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Contratos de pessoal docente do ano letivo 2014/2015  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20896

Declaração de retificação n.º 643/2015:

Retificação à Lista Nominativa do Pessoal Docente QZP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20897

Declaração de retificação n.º 644/2015:

Declaração de Retificação ao Despacho n.º 2299/2015, de 13 de fevereiro . . . . . . . . . . . . . .  20897

Louvor n.º 364/2015:

Louvor aos serviços administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20897

Louvor n.º 365/2015:

Louvor aos assistentes operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20897

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.:

Despacho n.º 8287/2015:

Subdelegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20897

 Ministérios da Educação e Ciência e da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social
Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P.:

Despacho n.º 8288/2015:

Alteração do Despacho de autorização de funcionamento do CQEP promovido pelo EFO-
SAP — Centro de Formação Sindical e Aperfeiçoamento Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . .  20899

 Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social
Gabinete de Estratégia e Planeamento:

Despacho n.º 8289/2015:

Designação de Chefe da Equipa Multidisciplinar de Análise de Políticas e Economia Social   20900

Instituto da Segurança Social, I. P.:

Louvor n.º 366/2015:

Louvor à Sr.ª Presidente do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., 
Dr.ª Mariana Ribeiro Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20900



Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015 20729

PARTE D Tribunal Constitucional
Acórdão n.º 326/2015:

Não julga inconstitucional a norma do artigo 15.º, n.os 1 e 2, alínea a), da Lei n.º 54/2005, 
de 15 de novembro, na redação conferida pela Lei n.º 78/2013, de 21 de novembro, quando 
interpretada no sentido de a obrigatoriedade da prova a efetuar pelos autores se reportar a 
data anterior a 31 de dezembro de 1864 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20901

 Tribunal da Comarca de Leiria
Despacho (extrato) n.º 8290/2015:

Mapa de turnos de sábados e feriados de setembro da Comarca de Leiria  . . . . . . . . . . . . . .  20909

 Conselho Superior da Magistratura
Deliberação (extrato) n.º 1505/2015:

Renúncia à condição de Jubilada — Dr.ª Margarida Rosa da Conceição Calça Veloso . . . . .  20909

 Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais
Deliberação (extrato) n.º 1506/2015:

Provimento a título definitivo de juiz conselheiro na jurisdição administrativa e fiscal. . . . .  20909

PARTE E Autoridade Nacional da Aviação Civil
Despacho n.º 8291/2015:

Alteração da licença de transporte aéreo da empresa LFAS — Lease Fly Aviation 
Services, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20910

 Escola Superior de Enfermagem de Coimbra
Edital n.º 682/2015:

Edital de candidatura ao Curso de Mestrado em Enfermagem de Família  . . . . . . . . . . . . . .  20910

 Ordem dos Advogados
Edital n.º 683/2015:

Dar sem efeito o edital datado de 9 de julho de 2015 que publicitava a pena disciplinar de 
três meses de suspensão do exercício da profissão, por violação dos deveres consignados no 
artigo 104 do EOA, aplicada à Dra. Paula Teresa de Freitas Rodrigues, referente aos autos 
de Processo Disciplinar n.º 393/2012-C/D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20911

 Universidade de Aveiro
Despacho n.º 8292/2015:

Anulação do despacho n.º 5035/2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20911

 Universidade de Coimbra
Aviso n.º 8285/2015:

Procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira e categoria 
de Técnico Superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra. P048-14-1364 . . . . . . . . .  20911

Edital n.º 684/2015:

Concurso documental internacional destinado ao preenchimento de 1 posto de trabalho da 
categoria de Professor Auxiliar, para área disciplinar de Engenharia Civil, especialidade 
em Mecânica Estrutural da Faculdade de Ciências e Tecnologia desta Universidade com a 
referência P053-14-1111 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20913

 Universidade de Évora
Despacho n.º 8293/2015:

Regulamento dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição-Curso da Univer-
sidade de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20915

Aviso n.º 8286/2015:

Júri de equivalência de habilitações estrangeiras ao grau de Doutor em História, requerida 
por António Higinio de Abreu Xavier . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20919
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 Universidade de Lisboa
Aviso n.º 8287/2015:
Resultados Entrevista Profissional de Seleção e Lista Unitária de Ordenação Final do pro-
cedimento concursal comum publicitado no Diário da República pelo Aviso n.º 2586/2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 10 de março — Oferta BEP 
OE201503/0071 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20919

Despacho n.º 8294/2015:
Alteração ao Regulamento do Estudante em Regime Geral a Tempo Parcial da Universidade 
de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20919

Despacho n.º 8295/2015:
Alteração e Republicação do Regulamento de Ingresso e Acesso para Estudantes Internacionais 
da Universidade de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20919

Despacho n.º 8296/2015:
Despacho de subdelegação da presidência do júri das provas de doutoramento no ramo de 
Geologia, especialidade de Hidrogeologia, requeridas pela Mestre Carla Maria de Paiva 
Chaves Lopes Caroça, no Doutor Pedro Miguel Alfaia Barcia Ré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20923

Despacho n.º 8297/2015:
Despacho de subdelegação da presidência do júri das provas de doutoramento no ramo de 
Ciências Geofísicas e da Geoinformação, especialidade de Sistemas de Informação Geográfica, 
requeridas pelo Mestre José António Travanca Lopes, no Doutor Pedro Manuel Alberto de 
Miranda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20923

Despacho (extrato) n.º 8298/2015:
Autorizada a manutenção do contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeter-
minado entre a Faculdade de Direito e o Doutor Pedro Miguel Martins Gonçalves Caridade 
de Freitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20923

Despacho n.º 8299/2015:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, a tempo 
parcial (80 %), com Cecília Maria Beecher Martins, com início a 01 de setembro de 2015 e 
termo a 31 de agosto de 2016, com a categoria de Leitor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20923

Despacho n.º 8300/2015:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, a tempo 
parcial (30 %), com Filipa Maria Oliveira de Almeida Afonso, com início a 01 de setembro 
de 2015 e termo a 31 de agosto de 2016, com a categoria de Professor Auxiliar Convidado  20923

Despacho n.º 8301/2015:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, a tempo 
parcial (80 %), com Lili Lopes Cavalheiro, com início a 01 de setembro de 2015 e termo a 
31 de agosto de 2016, com a categoria de Leitor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20923

Despacho n.º 8302/2015:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, a tempo par-
cial (30%), com José Manuel Gomes da Silva André, com início a 01 de setembro de 2015 
e termo a 31 de agosto de 2016, com a categoria de Professor Auxiliar Convidado  . . . . . . .  20923

Despacho n.º 8303/2015:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, com Vera 
Maria San Payo de Lemos, com início a 11 de novembro de 2015 e termo a 10 de novembro 
de 2017, com a categoria de Leitor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20923

Despacho n.º 8304/2015:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, a tempo 
parcial (50 %), com Maria João Costa Luz da Palma, com efeitos a partir de 01 de setembro 
de 2015 e termo a 29 de fevereiro de 2016, com a categoria de Assistente Convidado . . . . .  20924

Despacho (extrato) n.º 8305/2015:
Nomeação do Diretor Executivo da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa  . . .  20924

Despacho (extrato) n.º 8306/2015:
Renovação do contrato do Prof. Doutor António Diogo de Albuquerque Almeida Leite Telles 
Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20924

Aviso n.º 8288/2015:
Concurso para investigador, com contrato a termo, equiparado a investigador principal, na área 
da Ciência Política — Programa de Financiamento Estratégico da Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia (FCT), Referência UID/SOC/50013/2013  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20924

 Universidade da Madeira
Declaração de retificação n.º 645/2015:
Retificação do Ciclo de Estudos de Licenciatura em Educação Básica . . . . . . . . . . . . . . . . .  20925
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 Universidade do Minho
Despacho n.º 8307/2015:

Regulamento do Prémio por Mérito Escolar aos estudantes dos cursos de 2.º e 3.º ciclos da 
Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20926

 Serviços de Ação Social da Universidade do Minho
Despacho n.º 8308/2015:

Delegação do poder de direção do procedimento de atribuição de bolsas de estudo a estudantes 
da Universidade do Minho na licenciada Isabel Maria Alves do Rêgo . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20926

 Instituto Politécnico de Bragança
Aviso n.º 8289/2015:

Abertura de um concurso para Assistente Operacional — Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20927

 Instituto Politécnico de Coimbra
Deliberação n.º 1507/2015:

Delegação de competências do Conselho Administrativo da Escola Superior de Educação de 
Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20929

 Instituto Politécnico de Lisboa
Despacho n.º 8309/2015:

Autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, após con-
clusão do período experimental, ao Doutor Pedro Lúcio Maia Marques de Almeida  . . . . . .  20929

Despacho n.º 8310/2015:

Autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, após con-
clusão do período experimental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20929

Despacho n.º 8311/2015:

Autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, após con-
clusão do período experimental, ao Doutor Artur Jorge Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20929

Despacho n.º 8312/2015:

Autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, após con-
clusão do período experimental, à Doutora Cátia Raquel Jesus Vaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20929

 Instituto Politécnico de Viseu
Despacho (extrato) n.º 8313/2015:

Despacho de delegação de presidência do júri de provas para o título de especialista na área 
de Contabilidade e Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20930

PARTE F Região Autónoma dos Açores
Secretaria Regional da Saúde:

Aviso n.º 54/2015/A:

Procedimento concursal comum para a constituição jurídica de emprego público por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento 
de um posto de trabalho na categoria de técnico de radiologia de 2.ª classe da carreira de 
Técnico de diagnóstico e Terapêutica — 2.º universo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20930

PARTE G Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.
Declaração de retificação n.º 646/2015:

Acumulação de funções públicas, Interna do Internato Médico, Dr.ª Ana Filipa Maria Rafael  20931

Deliberação n.º 1508/2015:

Acumulação de funções privadas, Enfermeiro Isidro Manuel Ramires Vieira . . . . . . . . . . . .  20931

 Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.
Despacho (extrato) n.º 8314/2015:

Acumulação de funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20932
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 Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.
Aviso n.º 8290/2015:

Cessação de procedimento concursal na Categoria de Assistente de Ginecologia/Obstetrícia 
da Carreira Especial Médica por inexistência de candidatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20932

Aviso n.º 8291/2015:

Cessação de procedimento concursal na Categoria de Assistente de Cardiologia da Carreira 
Especial Médica por inexistência de candidatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20932

Aviso n.º 8292/2015:

Cessação de procedimento concursal na Categoria de Assistente de Otorrinolaringologia da 
Carreira Especial Médica por inexistência de candidatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20932

Aviso n.º 8293/2015:

Lista unitária de ordenação final, devidamente homologada, dos candidatos admitidos ao 
procedimento concursal comum para preenchimento de quatro postos de trabalho para a 
categoria de Assistente de Medicina Interna da Carreira Especial Médica . . . . . . . . . . . . . . .  20932

Aviso n.º 8294/2015:

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na categoria 
de Assistente de Imunoalergologia da Carreira Especial Médica — Área de Exercício Hos-
pitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20932

 Centro Hospitalar Tondela-Viseu, E. P. E.
Aviso n.º 8295/2015:

Procedimento concursal para assistente de oncologia médica da carreira médica hospitalar  20933

 Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E.
Deliberação n.º 1509/2015:

Autorizada a acumulação de funções privadas ao Administrador Hospitalar Manuel Guerreiro 
Milho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20934

Deliberação (extrato) n.º 1510/2015:

Autorização de redução horário semanal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20934

PARTE H Associação de Municípios do Vale do Ave
Aviso n.º 8296/2015:

Contratação por tempo indeterminado, em funções públicas, ao abrigo do artigo 6.º da Lei 
acima referida, a partir de 1 de junho de 2014, de Sandra Manuela Melo Alves da Cunha, na 
carreira e categoria de Técnica Superior (Gabinete de Apoio Logístico ao Desenvolvimento 
de Projetos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20935

 Município de Alfândega da Fé
Regulamento n.º 471/2015:

Alteração ao Regulamento Geral da Atividade do Exercício dos Feirantes e Vendedores 
Ambulantes do Município de Alfândega da Fé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20935

 Município de Belmonte
Regulamento n.º 472/2015:

Regulamento do Estádio Municipal de Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20943

 Município de Grândola
Aviso n.º 8297/2015:

Publicação da lista unitária de ordenação final, 1 assistente operacional, na área funcional de 
calceteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20948

 Município da Horta
Regulamento n.º 473/2015:

Aprovação do Regulamento do Conselho Consultivo Municipal de Cultura . . . . . . . . . . . . .  20948

Regulamento n.º 474/2015:

Aprovação das Normas de Funcionamento do Orçamento Participativo Jovem  . . . . . . . . . .  20951
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 Município de Lagoa (Açores)
Aviso n.º 8298/2015:

Constituição de Gabinete de Apoio Pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20953

Aviso n.º 8299/2015:

Constituição de Gabinete de apoio à Vereação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20953

Aviso n.º 8300/2015:

Renovação de comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20953

 Município de Lisboa
Aviso n.º 8301/2015:

Celebrados contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com Maria 
Alexandra Dias Figueira, Emanuele Pezzato, Maria Margarida Cardoso dos Santos e Isabel 
Marina de Oliveira Cardoso dos Anjos Santos, regressos de licença sem remuneração de 
longa duração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20953

Aviso n.º 8302/2015:

Celebrados contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com Denise 
Raquel Fernandes dos Santos, Natália da Silva Amorim e Sílvia Alexandra Coutinho José 
Félix, Técnicas Superiores (Antropologia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20953

 Município de Melgaço
Aviso n.º 8303/2015:

Publicação da Lista de homologação final do concurso de técnico superior de designer . . . .  20954

 Município de Murça
Aviso n.º 8304/2015:

1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Murça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20954

 Município de Oliveira de Frades
Aviso n.º 8305/2015:

Procedimento concursal comum para a contratação por tempo indeterminado em Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas de oito Assistentes Operacionais (Recrutamento excecional)  20966

 Município de Portalegre
Aviso n.º 8306/2015:

Alteração ao plano de Pormenor da Zona Industrial de Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20969

 Município de Salvaterra de Magos
Aviso n.º 8307/2015:

Nomeação em comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão Municipal de Urbanismo 
e Planeamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20971

 Município de São Pedro do Sul
Regulamento n.º 475/2015:

Aprovada a alteração à Tabela de Taxas Municipais, após consulta pública  . . . . . . . . . . . . .  20972

Regulamento n.º 476/2015:

Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao 
Público e de Prestação de Serviços do Concelho de São Pedro do Sul, aprovado após consulta 
pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20972

 Município de Seia
Aviso n.º 8308/2015:

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) denominada Área de Reabilitação Urbana 
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Ministro da Presidência 
e dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.º 8259/2015

Cancelamento do Estatuto de Utilidade Pública
O Instituto de Educação Médica, pessoa coletiva n.º 503071021, 

com sede em Lisboa, obteve o estatuto de utilidade pública ao abrigo 
do Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, através do Despacho 
n.º 832/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 
16 de janeiro de 2013.

Considerando a informação n.º DAJD/533/2015 constante do pro-
cesso administrativo n.º 102/UP/2011 instruído na Secretaria -Geral da 
Presidência do Conselho de Ministros, no uso dos poderes que me foram 
delegados pelo Primeiro -Ministro através do Despacho n.º 6990/2013, de 
21 de maio de 2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, 
de 30 de maio de 2013, e ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 460/77 de 7 de novembro, determino a cessação dos 
efeitos da referida declaração de utilidade pública.

10 de julho de 2015. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.

208804817 

 Despacho n.º 8260/2015

Extinção de fundação
No uso dos poderes que me foram delegados pelo Primeiro -Ministro 

através do Despacho n.º 6990/2013, de 21 de maio de 2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 30 de maio de 2013, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 192.º do Código Civil e da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 35.º da Lei -Quadro das Fundações, aprovada pela 
Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, e com os fundamentos constantes da 
informação DAJD/659/2015 que faz parte integrante do processo admi-
nistrativo n.º 12/FUND/2015 -SGPCM, declaro a extinção da Fundação 
D. Bosco – Projecto Vida, pessoa coletiva n.º 507389565.

10 de julho de 2015. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.

208805019 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 8254/2015
Pelo Despacho n.º 264/2015 -XIX do Senhor Secretário de Estado dos 

Assuntos Fiscais, de 16 de julho de 2015, foi homologada a seguinte Es-
trutura Conceptual do Sistema de Normalização Contabilística, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 98/2015, de 2 de junho:

Sistema de Normalização Contabilística

Estrutura Conceptual (EC)
Este documento tem por base a Estrutura Conceptual do IASB, cons-

tante do Anexo 5 das “Observações relativas a certas disposições do 
Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 19 de julho”, publicado pela Comissão Europeia em novembro 
de 2003.

Prefácio
1 — As demonstrações financeiras preparadas com o propósito de 

proporcionar informação que seja útil na tomada de decisões económicas 
devem responder às necessidades comuns da maior parte dos utentes.

Com efeito, todos os utentes tomam decisões económicas, nomea-
damente para:

a) Decidir quando comprar, deter ou vender um investimento em 
capital próprio;

b) Avaliar o zelo ou a responsabilidade do órgão de gestão;
c) Avaliar a capacidade de a entidade pagar e proporcionar outros 

benefícios aos seus empregados;
d) Avaliar a segurança das quantias emprestadas à entidade;
e) Determinar as políticas fiscais;
f) Determinar os lucros e dividendos distribuíveis;
g) Preparar e usar as estatísticas sobre o rendimento nacional; ou 
h) Regular as atividades das entidades.

As demonstrações financeiras são, a maior parte das vezes, preparadas 
de acordo com um modelo de contabilidade baseado no custo histórico 
recuperável e no conceito da manutenção do capital financeiro nominal. 
Isto não significa que outros modelos e conceitos não pudessem ser 
mais apropriados, a fim de ir ao encontro do objetivo de proporcionar 
informações específicas.

Introdução

Finalidade
2 — Esta Estrutura estabelece conceitos que estão subjacentes à 

preparação e apresentação das demonstrações financeiras para utentes 
externos, seja pelas entidades que preparam um conjunto completo de 
demonstrações financeiras, seja pelas pequenas entidades. O propósito 
desta Estrutura Conceptual é o de:

a) Ajudar os preparadores das demonstrações financeiras na aplica-
ção das Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro (NCRF) e no 
tratamento de tópicos que ainda tenham de constituir assunto de uma 
dessas Normas;

b) Ajudar a formar opinião sobre a aderência das demonstrações 
financeiras às NCRF;

c) Ajudar os utentes na interpretação da informação contida nas de-
monstrações financeiras preparadas; e

d) Proporcionar aos que estejam interessados no trabalho da CNC 
informação acerca da sua abordagem à formulação das NCRF.

3 — Esta Estrutura Conceptual não é uma NCRF e por isso não define 
normas para qualquer mensuração particular ou tema de divulgação.

4 — A CNC reconhece que em alguns casos pode haver um conflito 
entre esta Estrutura Conceptual e uma qualquer NCRF. Nos casos em 
que haja um conflito, os requisitos da NCRF prevalecem em relação à 
Estrutura Conceptual.

Âmbito
5 — Esta Estrutura Conceptual trata:
a) Do objetivo das demonstrações financeiras;
b) Das características qualitativas que determinam a utilidade da 

informação contida nas demonstrações financeiras;
c) Da definição, reconhecimento e mensuração dos elementos a partir 

dos quais se constroem as demonstrações financeiras; e
d) Dos conceitos de capital e de manutenção de capital.

6 — Esta Estrutura Conceptual respeita às demonstrações financeiras 
de finalidades gerais (daqui por diante referidas como “demonstrações 
financeiras”) incluindo as demonstrações financeiras consolidadas. Tais 
demonstrações financeiras são preparadas e apresentadas pelo menos 
anualmente e dirigem -se às necessidades comuns de informação de 
um vasto leque de utentes. Alguns destes utentes podem exigir, e têm 
o poder de obter, informação para além da contida nas demonstrações 
financeiras. Muitos utentes, porém, têm de depender das demonstrações 
financeiras como a sua principal fonte de informação financeira e, por 
isso, tais demonstrações financeiras devem ser preparadas e apresentadas 
com vista às suas necessidades. Os relatórios financeiros de finalidades 
especiais, por exemplo, prospetos e cálculos preparados para efeitos de 
tributação, estão fora do âmbito desta Estrutura Conceptual. Contudo, a 
Estrutura Conceptual pode ser aplicada na preparação de tais relatórios 
para finalidades especiais quando os seus requisitos o permitam.
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7 — Esta Estrutura Conceptual aplica -se às demonstrações finan-
ceiras de todas as entidades comerciais, industriais e de negócios que 
relatam, sejam do setor público ou do privado. Uma entidade que relata 
é uma entidade relativamente à qual existem utentes que confiam nas 
demonstrações financeiras como a sua principal fonte de informação 
financeira acerca da entidade.

Conjunto completo de demonstrações financeiras
8 — As demonstrações financeiras fazem parte do processo do relato 

financeiro. Um conjunto completo de demonstrações financeiras inclui 
normalmente um balanço, uma demonstração dos resultados, uma de-
monstração das alterações na posição financeira e uma demonstração de 
fluxos de caixa, bem como as notas e outras demonstrações e material 
explicativo que constituam parte integrante das demonstrações finan-
ceiras. Elas podem também incluir mapas suplementares e informação 
baseada em tais demonstrações ou derivada delas, e que se espera que 
seja lida juntamente com elas. Tais mapas e informações suplementares 
podem tratar, por exemplo, de informação financeira de segmentos in-
dustriais e geográficos e de divulgações acerca dos efeitos das variações 
de preços. As demonstrações financeiras não incluem, porém, elementos 
preparados pelo órgão de gestão, tais como relatórios, exposições, debate 
e análise e elementos similares que possam ser incluídos num relatório 
financeiro ou anual.

Utentes e as suas necessidades de informação
9 — Nos utentes das demonstrações financeiras incluem -se inves-

tidores atuais e potenciais, empregados, mutuantes, fornecedores e 
outros credores comerciais, clientes, Governo e seus departamentos e 
o público. Eles utilizam as demonstrações financeiras a fim de satisfa-
zerem algumas das suas diferentes necessidades de informação. Estas 
necessidades incluem o seguinte:

a) Investidores — Os fornecedores de capital de risco e os seus con-
sultores estão ligados ao risco inerente aos, e ao retorno proporcionado 
pelos, seus investimentos. Necessitam de informação para os ajudar 
a determinar se devem comprar, deter ou vender. Os acionistas estão 
também interessados em informação que lhes facilite determinar a 
capacidade da entidade pagar dividendos.

b) Empregados — Os empregados e os seus grupos representativos 
estão interessados na informação acerca da estabilidade e da lucratividade 
dos seus empregadores. Estão também interessados na informação que 
os habilite a avaliar a capacidade da entidade proporcionar remuneração, 
benefícios de reforma e oportunidades de emprego.

c) Mutuantes — Os mutuantes estão interessados em informação que 
lhes permita determinar se os seus empréstimos, e os juros que a eles 
respeitam, serão pagos quando vencidos.

d) Fornecedores e outros credores comerciais — Os fornecedores e 
outros credores estão interessados em informação que lhes permita de-
terminar se as quantias que lhes são devidas serão pagas no vencimento. 
Os credores comerciais estão provavelmente interessados numa entidade 
durante um período mais curto que os mutuantes a menos que estejam 
dependentes da continuação da entidade como um cliente importante.

e) Clientes — Os clientes têm interesse em informação acerca da 
continuação de uma entidade, especialmente quando com ela têm en-
volvimentos a prazo, ou dela estão dependentes.

f) Governo e seus departamentos — O Governo e os seus departamen-
tos estão interessados na alocação de recursos e, por isso, nas atividades 
das entidades. Também exigem informação a fim de regularem as ativi-
dades das entidades, determinar as políticas de tributação e como base 
para estatísticas do rendimento nacional e outras semelhantes.

g) Público — As entidades afetam o público de diversos modos. Por 
exemplo, podem dar uma contribuição substancial à economia local 
de muitas maneiras incluindo o número de pessoas que empregam e 
patrocinar comércio dos fornecedores locais. As demonstrações finan-
ceiras podem ajudar o público ao proporcionar informação acerca das 
tendências e desenvolvimentos recentes na prosperidade da entidade e 
leque das suas atividades.

10 — Se bem que nem todas as necessidades de informação destes 
utentes possam ser supridas pelas demonstrações financeiras, há neces-
sidades que são comuns a todos os utentes.

11 — O órgão de gestão duma entidade tem a responsabilidade primá-
ria pela preparação e apresentação das suas demonstrações financeiras. 
O órgão de gestão está também interessado na informação contida nas 
demonstrações financeiras mesmo que tenha acesso a informação adicio-
nal de gestão e financeira que o ajude a assumir as suas responsabilidades 
de planeamento, de tomada de decisões e de controlo. O órgão de gestão 
tem a capacidade de determinar a forma e conteúdo de tal informação 
adicional para satisfazer as suas próprias necessidades. Porém, o relato 
de tal informação está para além do âmbito desta Estrutura Conceptual. 

Contudo, as demonstrações financeiras publicadas são baseadas na 
informação usada pelo órgão de gestão acerca da posição financeira, 
desempenho e alterações na posição financeira da entidade.

Objetivo das demonstrações financeiras
12 — O objetivo das demonstrações financeiras é o de proporcionar 

informação acerca da posição financeira, do desempenho e das alterações 
na posição financeira de uma entidade que seja útil a um vasto leque de 
utentes na tomada de decisões económicas.

13 — As demonstrações financeiras preparadas com esta finalidade 
vão de encontro às necessidades comuns da maior parte dos utentes. 
Contudo, as demonstrações financeiras não proporcionam toda a in-
formação de que os utentes possam necessitar para tomarem decisões 
económicas uma vez que elas, em grande medida, retratam os efeitos 
financeiros de acontecimentos passados e não proporcionam necessa-
riamente informação não financeira.

14 — Os utentes das demonstrações financeiras que desejem avaliar 
o zelo ou a responsabilidade do órgão de gestão pelos recursos que lhe 
foram confiados fazem -no a fim de que possam tomar decisões eco-
nómicas; estas decisões podem incluir, por exemplo, deter ou vender 
o seu investimento na entidade ou reconduzir ou substituir o órgão de 
gestão.

Posição financeira, desempenho e alterações na posição financeira
15 — As decisões económicas que sejam tomadas pelos utentes das 

demonstrações financeiras requerem uma avaliação da capacidade da 
entidade para gerar caixa e equivalentes de caixa e da tempestividade e 
certeza da sua geração. Esta capacidade determina em última instância, 
por exemplo, a capacidade de uma entidade pagar aos seus empregados 
e fornecedores, satisfazer pagamentos de juros, reembolsar empréstimos 
e fazer distribuições aos seus proprietários. Os utentes ficam mais habili-
tados para avaliar esta capacidade de gerar caixa e equivalentes de caixa 
se lhes for proporcionada informação que foque a posição financeira, o 
desempenho e as alterações na posição financeira de uma entidade.

16 — A posição financeira de uma entidade é afetada pelos recursos 
económicos que ela controla, pela sua estrutura financeira, pela sua 
liquidez e solvência, e pela sua capacidade de se adaptar às alterações no 
ambiente em que opera. A informação acerca dos recursos económicos 
controlados pela entidade e a sua capacidade no passado para modificar 
estes recursos é útil na predição da capacidade da entidade para gerar no 
futuro caixa e equivalentes de caixa. A informação acerca da estrutura 
financeira é útil na predição de futuras necessidades de empréstimos e 
de como os lucros futuros e fluxos de caixa serão distribuídos entre os 
que têm interesses na entidade; é também útil ao predizer que sucesso 
a entidade provavelmente terá em conseguir fundos adicionais. A infor-
mação acerca da liquidez e solvência é útil na predição da capacidade 
da entidade para satisfazer os seus compromissos financeiros à medida 
que se vencerem. A liquidez refere -se à disponibilidade de caixa no 
futuro próximo depois de ter em conta os compromissos financeiros 
durante este período. A solvência refere -se à disponibilidade de caixa 
durante prazo mais longo para satisfazer os compromissos financeiros 
à medida que se vençam.

17 — A informação acerca do desempenho de uma entidade, em par-
ticular a sua lucratividade, é necessária a fim de determinar as alterações 
potenciais nos recursos económicos que seja provável que ela controle 
no futuro. A informação acerca da variabilidade do desempenho é, a 
este respeito, importante. A informação acerca do desempenho é útil 
na predição da capacidade da entidade gerar fluxos de caixa a partir 
dos seus recursos básicos existentes. É também útil na formação de 
juízos de valor acerca da eficácia com que a entidade pode empregar 
recursos adicionais.

18 — A informação respeitante às alterações na posição financeira de 
uma entidade é útil a fim de avaliar as suas atividades de investimento, 
de financiamento e operacionais durante o período de relato. Esta in-
formação é útil ao proporcionar ao utente uma base para determinar a 
capacidade de uma entidade para gerar caixa e equivalentes de caixa e as 
necessidades da entidade para utilizar esses fluxos de caixa. Ao construir 
uma demonstração de alterações na posição financeira, os fundos podem 
ser definidos de várias maneiras, tais como todos os recursos financeiros, 
capital circulante, ativos líquidos ou caixa. Esta Estrutura Conceptual 
não assume nenhuma definição específica de fundos.

19 — A informação acerca da posição financeira é principalmente 
proporcionada num balanço. A informação acerca do desempenho é prin-
cipalmente dada numa demonstração de resultados. A informação acerca 
das alterações na posição financeira é proporcionada nas demonstrações 
financeiras por meio de uma demonstração separada.

20 — As partes componentes das demonstrações financeiras 
interrelacionam -se porque refletem aspetos diferentes das mesmas 
transações ou outros acontecimentos. Se bem que cada demonstração 
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proporcione informação distinta das outras, é provável que nenhuma 
só por si sirva um propósito único ou proporcione toda a informação 
que satisfaça as necessidades particulares dos utentes. Por exemplo, 
uma demonstração de resultados proporciona uma imagem incompleta 
do desempenho a menos que seja usada juntamente com o balanço e a 
demonstração das alterações da posição financeira.

Notas às demonstrações financeiras
21 — As demonstrações financeiras também contêm notas e quadros 

suplementares e outras informações. Por exemplo, elas podem conter 
informação adicional que seja relevante para as necessidades dos utentes 
acerca dos itens do balanço e da demonstração dos resultados. Podem 
incluir divulgações acerca dos riscos e incertezas que afetem a entidade e 
quaisquer recursos e obrigações não reconhecidos no balanço (tais como 
recursos minerais). A informação acerca dos segmentos geográficos e 
industriais e os efeitos na entidade das variações de preços é também 
muitas vezes proporcionada na forma de informação suplementar.

Pressupostos subjacentes

Regime de acréscimo
22 — A fim de satisfazerem os seus objetivos, as demonstrações 

financeiras são preparadas de acordo com o regime contabilístico do 
acréscimo. Através deste regime, os efeitos das transações e de outros 
acontecimentos são reconhecidos quando eles ocorram (e não quando 
caixa ou equivalentes de caixa sejam recebidos ou pagos) sendo regis-
tados contabilisticamente e relatados nas demonstrações financeiras 
dos períodos com os quais se relacionem. As demonstrações financeiras 
preparadas de acordo com o regime de acréscimo informam os utentes 
não somente das transações passadas envolvendo o pagamento e o 
recebimento de caixa mas também das obrigações de pagamento no 
futuro e de recursos que representem caixa a ser recebida no futuro. 
Deste modo, proporciona -se informação acerca das transações passadas 
e outros acontecimentos que seja mais útil aos utentes na tomada de 
decisões económicas.

Continuidade
23 — As demonstrações financeiras são normalmente preparadas no 

pressuposto de que uma entidade é uma entidade em continuidade e de 
que continuará a operar no futuro previsível. Daqui que seja assumido 
que a entidade não tem nem a intenção nem a necessidade de liquidar 
ou de reduzir drasticamente o nível das suas operações; se existir tal 
intenção ou necessidade, as demonstrações financeiras podem ter que 
ser preparadas segundo um regime diferente e, se assim for, o regime 
usado deve ser divulgado.

Características qualitativas das demonstrações financeiras
24 — As características qualitativas são os atributos que tornam a 

informação proporcionada nas demonstrações financeiras útil aos utentes. 
As quatro principais características qualitativas são a compreensibilidade, 
a relevância, a fiabilidade e a comparabilidade.

Compreensibilidade
25 — Uma qualidade essencial da informação proporcionada nas 

demonstrações financeiras é a de que ela seja rapidamente compreen-
sível pelos utentes. Para este fim, presume -se que os utentes tenham um 
razoável conhecimento das atividades empresariais e económicas e da 
contabilidade e vontade de estudar a informação com razoável diligência. 
Porém, a informação acerca de matérias complexas, a incluir nas demons-
trações financeiras dada a sua relevância para a tomada de decisões dos 
utentes, não deve ser excluída meramente com o fundamento de que ela 
possa ser demasiado difícil para a compreensão de certos utentes.

Relevância
26 — Para ser útil, a informação tem de ser relevante para a tomada 

de decisões dos utentes. A informação tem a qualidade da relevância 
quando influencia as decisões económicas dos utentes ao ajudá -los a 
avaliar os acontecimentos passados, presentes ou futuros ou confirmar, 
ou corrigir, as suas avaliações passadas.

27 — As funções preditiva e confirmatória da informação estão in-
terrelacionadas. Por exemplo, a informação acerca do nível corrente e 
da estrutura da detenção de ativos tem valor para os utentes, quando 
estes se esforçam por predizer a capacidade da entidade para tirar van-
tagem das oportunidades e a capacidade de reagir a situações adversas. 
A mesma informação desempenha um papel confirmatório a respeito de 
predições passadas, acerca, por exemplo, do caminho em que a entidade 
seria estruturada ou do resultado de operações planeadas.

28 — A informação acerca da posição financeira e do desempenho 
passado é frequentemente usada como a base para predizer a posição 
financeira e o desempenho futuros e outros assuntos em que os utentes 
estejam diretamente interessados, tais como pagamento de dividendos 
e de salários, movimentos de preços de títulos e a capacidade da en-
tidade de satisfazer os seus compromissos à medida que se vençam. 
Para ter valor preditivo, a informação não necessita de estar na forma 
de uma previsão explícita. A capacidade de fazer predições a partir das 
demonstrações financeiras é porém melhorada pela maneira como é 
apresentada a informação sobre as transações e acontecimentos passa-
dos. Por exemplo, o valor preditivo da demonstração dos resultados é 
aumentado se os itens dos rendimentos ou de gastos não usuais, anormais 
e não frequentes forem separadamente divulgados.

Materialidade
29 — A relevância da informação é afetada pela sua natureza e ma-

terialidade. Nalguns casos, a natureza da informação é por si mesma 
suficiente para determinar a sua relevância. Por exemplo, o relato de um 
novo segmento pode afetar a avaliação dos riscos e oportunidades que 
se deparam à entidade independentemente da materialidade dos resul-
tados conseguidos pelo novo segmento no período de relato. Noutros 
casos, quer a natureza quer a materialidade são importantes, como por 
exemplo, as quantias de inventários detidas em cada uma das principais 
categorias que sejam apropriadas para o negócio.

30 — A informação é material se a sua omissão ou inexatidão in-
fluenciarem as decisões económicas dos utentes tomadas com base nas 
demonstrações financeiras. A materialidade depende da dimensão do 
item ou do erro julgado nas circunstâncias particulares da sua omissão 
ou distorção. Por conseguinte, a materialidade proporciona um patamar 
ou ponto de corte, não sendo uma característica qualitativa primária que 
a informação tenha de ter para ser útil.

Fiabilidade
31 — Para que seja útil, a informação também deve ser fiável. A in-

formação tem a qualidade da fiabilidade quando estiver isenta de er-
ros materiais e de preconceitos, e os utentes dela possam depender ao 
representar fidedignamente o que ela pretende representar ou pode 
razoavelmente esperar -se que represente.

32 — A informação pode ser relevante mas tão pouco fiável por natu-
reza ou representação que o seu reconhecimento pode ser potencialmente 
enganador. Por exemplo, se a validade e quantia de uma reclamação 
por danos sob ação legal estiverem em disputa, pode ser inapropriado 
para a entidade reconhecer no balanço a quantia inteira da reclamação, 
embora possa ser apropriado divulgar a quantia e circunstâncias da 
reclamação.

Representação fidedigna
33 — Para ser fiável, a informação deve representar fidedignamente as 

transações e outros acontecimentos que ela pretende representar ou possa 
razoavelmente esperar -se que represente. Assim, por exemplo, o balanço 
deve representar fidedignamente as transações e outros acontecimentos 
de que resultem ativos, passivos e capital próprio da entidade na data do 
relato que satisfaçam os critérios de reconhecimento.

34 — A maior parte da informação financeira está sujeita a algum risco 
de não chegar a ser a representação fidedigna daquilo que ela pretende 
retratar. Isto não é devido a preconceito, mas antes a dificuldades ineren-
tes seja na identificação das transações e outros acontecimentos a serem 
mensurados seja na concepção e aplicação de técnicas de mensuração 
e apresentação que possam comunicar mensagens que correspondam 
a essas transações e acontecimentos. Em certos casos, a mensuração 
dos efeitos financeiros dos itens poderá ser tão incerta que as entidades 
geralmente não os reconhecerão nas demonstrações financeiras; por 
exemplo, se bem que a maior parte das entidades gerem internamente 
trespasse (goodwill) no decorrer do tempo, é geralmente difícil identificar 
ou mensurar com fiabilidade esse trespasse (goodwill). Noutros casos, 
porém, pode ser relevante reconhecer os itens e divulgar o risco de erro 
que rodeia o seu reconhecimento e a sua mensuração.

Substância sobre a forma
35 — Se a informação deve representar fidedignamente as transações 

e outros acontecimentos que tenha por fim representar, é necessário 
que eles sejam contabilizados e apresentados de acordo com a sua 
substância e realidade económica e não meramente com a sua forma 
legal. A substância das transações ou de outros acontecimentos nem 
sempre é consistente com a que é mostrada pela sua forma legal ou 
idealizada. Por exemplo, uma entidade pode alienar um ativo a uma 
terceira entidade de tal maneira que a documentação tenha por fim passar 
a propriedade legal a essa entidade; contudo, podem existir acordos que 
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assegurem que a entidade continua a fruir os benefícios económicos 
incorporados no ativo. Em tais circunstâncias, o relato de uma venda 
não representaria fidedignamente a transação celebrada (se na verdade 
houve uma transação).

Neutralidade
36 — Para que seja fiável, a informação contida nas demonstrações 

financeiras tem de ser neutra, isto é, livre de preconceitos. As demonstra-
ções financeiras não são neutras se, por via da seleção ou da apresentação 
da informação, elas influenciarem a tomada de uma decisão ou um juízo 
de valor a fim de atingir um resultado ou um efeito predeterminado.

Prudência
37 — Os preparadores das demonstrações financeiras têm, porém, de 

lutar com as incertezas que inevitavelmente rodeiam muitos aconteci-
mentos e circunstâncias, tais como a cobrabilidade duvidosa de dívidas a 
receber, a vida útil provável de instalações e equipamentos e o número de 
reclamações de garantia que possam ocorrer. Tais incertezas são reconhe-
cidas através da divulgação da sua natureza e extensão e pela aplicação 
de prudência na preparação das demonstrações financeiras. A prudência 
é a inclusão de um grau de precaução no exercício dos juízos necessários 
ao fazer as estimativas necessárias em condições de incerteza, de forma 
que os ativos ou os rendimentos não sejam sobreavaliados e os passivos 
ou os gastos não sejam subavaliados. Porém, o exercício da prudência 
não permite, por exemplo, a criação de reservas ocultas ou provisões 
excessivas, a subavaliação deliberada de ativos ou de rendimentos, ou a 
deliberada sobreavaliação de passivos ou de gastos, porque as demons-
trações financeiras não seriam neutras e, por isso, não teriam a qualidade 
de fiabilidade.

Plenitude
38 — Para que seja fiável, a informação nas demonstrações financeiras 

deve ser completa dentro dos limites de materialidade e de custo. Uma 
omissão pode fazer com que a informação seja falsa ou enganadora e 
por conseguinte não fiável e deficiente em termos da sua relevância.

Comparabilidade
39 — Os utentes têm de ser capazes de comparar as demonstrações 

financeiras de uma entidade ao longo do tempo a fim de identificar 
tendências na sua posição financeira e no seu desempenho. Os utentes 
têm também de ser capazes de comparar as demonstrações financeiras 
de diferentes entidades a fim de avaliar de forma relativa a sua posição 
financeira, o seu desempenho e as alterações na posição financeira. 
Daqui que a mensuração e exposição dos efeitos financeiros de transa-
ções e outros acontecimentos semelhantes devam ser levados a efeito 
de maneira consistente em toda a entidade e ao longo do tempo nessa 
entidade e de maneira consistente para diferentes entidades.

40 — Uma implicação importante da característica qualitativa da 
comparabilidade é a de que os utentes sejam informados das políticas 
contabilísticas usadas na preparação das demonstrações financeiras, de 
quaisquer alterações nessas políticas e dos efeitos de tais alterações. 
Os utentes necessitam de ser capazes de identificar diferenças entre 
as políticas contabilísticas para transações e outros acontecimentos 
semelhantes usados pela mesma entidade de período para período e 
entre diferentes entidades. A conformidade com as NCRF, incluindo a 
divulgação das políticas contabilísticas usadas pela entidade, ajuda a 
conseguir comparabilidade.

41 — A necessidade de comparabilidade não deve ser confundida 
com a mera uniformidade e não deve ser permitido que se torne um 
impedimento à introdução de normas contabilísticas melhoradas. Não 
é apropriado que uma entidade continue a contabilizar da mesma ma-
neira uma transação ou outro acontecimento se a política adotada não 
estiver de acordo com as características qualitativas da relevância e da 
fiabilidade. É também inapropriado que uma entidade deixe as suas 
políticas contabilísticas inalteradas quando existam alternativas mais 
relevantes e fiáveis.

42 — Porque os utentes desejam comparar a posição financeira, o 
desempenho e as alterações na posição financeira de uma entidade ao 
longo do tempo, é importante que as demonstrações financeiras mostrem 
a informação correspondente dos períodos precedentes.

Constrangimentos à informação relevante e fiável

Tempestividade
43 — Se houver demora indevida no relato da informação ela pode 

perder a sua relevância. O órgão de gestão pode necessitar de balancear os 

méritos relativos do relato tempestivo com o fornecimento de informação 
fiável. Para proporcionar informação numa base tempestiva pode muitas 
vezes ser necessário relatar antes de serem conhecidos todos os aspetos 
de uma transação ou outro acontecimento, diminuindo por conseguinte 
a fiabilidade. Ao contrário, se o relato for demorado até que todos os 
aspetos sejam conhecidos, a informação pode ser altamente fiável mas 
de pouca utilidade para os utentes que tenham tido entretanto de tomar 
decisões. Para conseguir a ponderação entre relevância e fiabilidade, a 
consideração dominante é a de como melhor satisfazer as necessidades 
dos utentes nas tomadas de decisões económicas.

Balanceamento entre benefício e custo
44 — A ponderação entre benefício e custo é mais um constrangimento 

influente do que uma característica qualitativa. Os benefícios derivados 
da informação devem exceder o custo de a proporcionar. A avaliação 
dos benefícios e custos é, contudo, substancialmente um processo de 
ajuizamento. Para além disso, os custos não recaem necessariamente 
sobre os utentes que fruem os benefícios. Os benefícios podem também 
ser usufruídos pelos utentes que não sejam aqueles para quem a informa-
ção é preparada; por exemplo, o fornecimento de informação adicional 
a mutuantes pode reduzir os custos dos empréstimos obtidos por uma 
entidade. Por estas razões é difícil aplicar um teste custo-benefício a 
qualquer caso particular. Não obstante, os normalizadores em particular, 
assim como os preparadores e utentes das demonstrações financeiras, 
devem estar conscientes deste constrangimento.

Balanceamento entre características qualitativas
45 — Na prática é muitas vezes necessário um balanceamento, ou um 

compromisso, entre características qualitativas. Geralmente a aspiração 
é conseguir um balanceamento apropriado entre as características a fim 
de ir ao encontro dos objetivos das demonstrações financeiras. A impor-
tância relativa das características em casos diferentes é uma questão de 
juízo de valor profissional.

Imagem verdadeira e apropriada/apresentação apropriada
46 — As demonstrações financeiras são frequentemente descritas 

como mostrando uma imagem verdadeira e apropriada de, ou como 
apresentando apropriadamente, a posição financeira, o desempenho e 
as alterações na posição financeira de uma entidade. Se bem que esta 
Estrutura Conceptual não trate diretamente tais conceitos, a aplicação 
das principais características qualitativas e das normas contabilísticas 
apropriadas resulta normalmente em demonstrações financeiras que 
transmitem o que é geralmente entendido como uma imagem verdadeira 
e apropriada de, ou como apresentando razoavelmente, tal informação.

Elementos das demonstrações financeiras
47 — As demonstrações financeiras retratam os efeitos financeiros 

das transações e de outros acontecimentos ao agrupá -los em grandes 
classes de acordo com as suas características económicas. Estas grandes 
classes são constituídas pelos elementos das demonstrações financeiras. 
Os elementos diretamente relacionados com a mensuração da posição 
financeira no balanço são os ativos, os passivos e os capitais próprios. 
Os elementos diretamente relacionados com a mensuração do desem-
penho na demonstração dos resultados são os rendimentos e os gastos. 
A demonstração de alterações na posição financeira reflete geralmente 
elementos da demonstração dos resultados e as alterações de elementos 
do balanço; concordantemente, esta Estrutura Conceptual não identifica 
nenhuns elementos que sejam exclusivos daquela demonstração.

48 — A apresentação destes elementos no balanço e na demonstração 
dos resultados envolve um processo de subclassificação. Os ativos e 
passivos podem ser classificados pela sua natureza ou função nas ativi-
dades da entidade a fim de mostrar a informação da maneira mais útil 
aos utentes para fins de tomada de decisões económicas.

Posição financeira
49 — Os elementos diretamente relacionados com a mensuração da 

posição financeira são os ativos, os passivos e o capital próprio. São 
definidos como segue:

a) Ativo é um recurso controlado pela entidade como resultado de 
acontecimentos passados e do qual se espera que fluam para a entidade 
benefícios económicos futuros;

b) Passivo é uma obrigação presente da entidade proveniente de 
acontecimentos passados, da liquidação da qual se espera que resulte 
um exfluxo de recursos da entidade incorporando benefícios econó-
micos; e

c) Capital próprio é o interesse residual nos ativos da entidade depois 
de deduzir todos os seus passivos.
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50 — As definições de ativo e de passivo identificam as suas carac-
terísticas essenciais mas não tentam especificar os critérios que neces-
sitam de ser satisfeitos antes de serem reconhecidos no balanço. Por 
conseguinte, as definições abarcam itens que não são reconhecidos como 
ativos ou como passivos no balanço porque não satisfazem os critérios 
de reconhecimento debatidos nos parágrafos 80 a 96. Particularmente, 
a expectativa de que benefícios económicos futuros fluirão para ou de 
uma entidade tem de ser suficientemente certa para ir de encontro ao 
critério de probabilidade do parágrafo 81 antes de um ativo ou passivo 
ser reconhecido.

51 — Ao avaliar se um item satisfaz a definição de ativo, passivo ou 
capital próprio, é preciso dar atenção à sua subjacente substância e rea-
lidade económica e não meramente à sua forma legal. Por conseguinte, 
por exemplo, no caso das locações financeiras, a substância e realidade 
económicas são as de que o locatário adquire os benefícios económicos 
do uso do ativo locado para a maior parte da sua vida útil em troca de 
registar uma obrigação de pagar por esse direito uma quantia aproximada 
ao respetivo justo valor do ativo e respetivo encargo financeiro. Daqui 
que, a locação financeira dê origem a itens que satisfazem a definição 
de ativo e passivo e são reconhecidos como tais no balanço do locatário.

Ativos
52 — Os benefícios económicos futuros incorporados num ativo são 

o potencial de contribuir, direta ou indiretamente, para o fluxo de caixa e 
equivalentes de caixa para a entidade. O potencial pode ser um potencial 
produtivo que faça parte das atividades operacionais da entidade. Pode 
também tomar a forma de convertibilidade em caixa ou equivalentes de 
caixa ou a capacidade de reduzir os exfluxos de caixa, tais como quando 
um processo alternativo de fabricação baixe os custos de produção.

53 — Uma entidade emprega geralmente os seus ativos para produzir 
bens ou serviços capazes de satisfazer os desejos ou as necessidades de 
clientes; pelo facto de estes bens e serviços poderem satisfazer esses 
desejos ou necessidades, os clientes estão preparados para pagá -los, 
contribuindo assim para o fluxo de caixa da entidade. O próprio dinheiro 
presta um serviço à entidade por causa da sua predominância sobre os 
outros recursos.

54 — Os benefícios económicos futuros incorporados num ativo 
podem fluir para a entidade de diferentes maneiras. Por exemplo, um 
ativo pode ser:

a) Usado isoladamente ou em combinação com outros ativos na pro-
dução de bens ou serviços para serem vendidos pela entidade;

b) Trocado por outros ativos;
c) Usado para liquidar um passivo; ou
d) Distribuído aos proprietários da entidade.

55 — Muitos ativos, por exemplo, ativos fixos tangíveis, têm uma 
forma física. Porém, a forma física não é essencial à existência de um 
ativo; daqui que as patentes e os direitos de autor, por exemplo, sejam 
ativos se se espera que deles fluam benefícios económicos futuros para 
a entidade e se eles forem controlados pela entidade.

56 — Muitos ativos, por exemplo, as dívidas a receber e propriedades, 
estão associados a direitos legais, incluindo o direito de propriedade. 
Ao determinar a existência de um ativo, o direito de propriedade não 
é essencial; por conseguinte, por exemplo, a propriedade detida sob 
locação é um ativo se a entidade controlar os benefícios que espera que 
fluam da propriedade. Se bem que a capacidade de uma entidade de 
controlar benefícios seja geralmente a consequência de direitos legais, 
um item pode no entanto satisfazer a definição de ativo mesmo quando 
não haja controlo legal. Por exemplo, o “know -how” obtido das ativida-
des de desenvolvimento pode satisfazer a definição de ativo quando, ao 
conservar secreto esse “know -how”, uma entidade controle os benefícios 
que espera que dele fluam.

57 — Os ativos de uma entidade resultam de transações passadas ou 
de outros acontecimentos passados. As entidades normalmente obtêm 
ativos pela sua compra ou produção, mas outras transações ou aconte-
cimentos podem gerar ativos; incluem -se como exemplos a propriedade 
recebida do Governo por uma entidade como parte de um programa 
para encorajar o crescimento económico numa área e a descoberta de 
depósitos minerais. As transações ou acontecimentos que se espera que 
venham a ocorrer no futuro não dão por si próprios origem a ativos; daqui 
que, por exemplo, uma intenção de comprar inventários não satisfaz à 
definição de ativos.

58 — Há uma íntima associação entre dispêndios em que se incorrem 
e ativos que se geram mas ambos não coincidem necessariamente. Daqui 
que, quando uma entidade incorre em dispêndios, isto possa proporcio-
nar prova de que benefícios económicos futuros foram procurados mas 
não é prova concludente de que um item que satisfaça a definição de 
ativo tenha sido obtido. Semelhantemente a ausência de um dispêndio 
relacionado não evita que um item satisfaça a definição de ativo e, por 

conseguinte, se torne um candidato ao reconhecimento no balanço; por 
exemplo, itens que tenham sido doados à entidade podem satisfazer a 
definição de ativo.

Passivos
59 — Uma característica essencial de um passivo é a de que a entidade 

tenha uma obrigação presente. Uma obrigação é um dever ou responsa-
bilidade para agir ou executar de certa maneira. As obrigações podem ser 
legalmente impostas como consequência de um contrato vinculativo ou 
de requisito estatutário. Este é geralmente o caso, por exemplo, de quan-
tias a pagar por bens e serviços recebidos. As obrigações também surgem, 
porém, das práticas normais dos negócios, costumes e de um desejo de 
manter boas relações negociais ou de agir de maneira equilibrada. Se, 
por exemplo, uma entidade decidir como questão de política retificar 
deficiências nos seus produtos mesmo quando estas se tornem evidentes 
após o período de garantia ter expirado, são passivos as quantias que se 
espera que sejam gastas respeitantes a bens já vendidos.

60 — Deve distinguir -se entre uma obrigação presente e um com-
promisso futuro. Por exemplo, uma decisão do órgão de gestão de uma 
entidade para adquirir ativos no futuro não dá, por si própria, origem a 
uma obrigação presente. Normalmente uma obrigação surge somente 
quando o ativo é entregue ou a entidade entra num acordo irrevogável 
para adquirir o ativo. No último caso, a natureza irrevogável do acordo 
significa que as consequências económicas da falha de honrar o com-
promisso, por exemplo, por causa da existência de uma penalidade 
substancial, deixa a entidade com pouca ou nenhuma margem para 
evitar o exfluxo de recursos para uma outra parte.

61 — A liquidação de uma obrigação presente envolve geralmente que 
a entidade ceda recursos incorporando benefícios económicos a fim de 
satisfazer a reivindicação da outra parte. A liquidação de uma obrigação 
presente pode ocorrer de várias maneiras, por exemplo, por:

a) Pagamento a dinheiro;
b) Transferência de outros ativos;
c) Prestação de serviços;
d) Substituição dessa obrigação por outra; ou
e) Conversão da obrigação em capital próprio.

Uma obrigação pode também ser extinta por outros meios, tais como 
um credor abdicar ou perder os seus direitos.

62 — Os passivos resultam de operações passadas ou de outros acon-
tecimentos passados. Assim, por exemplo, a aquisição de bens e o uso 
de serviços dão origem a dívidas comerciais a pagar (a menos que pagos 
adiantadamente ou no ato da entrega) e o recebimento de um empréstimo 
bancário resulta numa obrigação de pagar o empréstimo. Uma entidade 
pode também reconhecer como passivos os descontos futuros baseados 
nas compras anuais feitas por clientes; neste caso, a venda de bens no 
passado é a operação que dá origem ao passivo.

63 — Alguns passivos só podem ser mensurados usando um grau 
substancial de estimativa, designando -se estes passivos como provisões. 
Quando uma provisão envolva uma obrigação presente e satisfaça a 
definição do parágrafo 49(b), ela é um passivo mesmo que a respetiva 
quantia tenha de ser estimada. Como exemplos indicam -se as provisões 
para pagamentos a serem feitos relativamente a garantias existentes e 
provisões para cobrir as obrigações de pensões de reforma.

Capital próprio
64 — Se bem que o capital próprio seja definido no parágrafo 49(c) 

como um valor residual, ele pode ser subclassificado no balanço. Por 
exemplo, numa sociedade, os fundos contribuídos pelos acionistas, 
os resultados transitados, as reservas que representem apropriações 
de resultados transitados e as reservas que representem ajustamentos 
de manutenção do capital podem ser mostradas separadamente. Tais 
classificações podem ser relevantes para as necessidades de tomada de 
decisões dos utentes das demonstrações financeiras quando indiquem 
restrições legais ou outras sobre a capacidade da entidade distribuir ou, 
de outra maneira, aplicar o seu capital próprio. Podem também refletir 
o facto de detentores de capital numa entidade terem direitos diferentes 
em relação ao recebimento de dividendos ou ao reembolso de capital 
próprio contribuído.

65 — A criação de reservas é algumas vezes exigida pelos estatutos 
ou por outra legislação a fim de dar à entidade e aos seus credores 
uma medida adicional de proteção dos efeitos de perdas. Podem ser 
estabelecidas outras reservas se a legislação fiscal nacional conceder 
isenções de, ou redução em, passivos fiscais quando sejam feitas trans-
ferências para tais reservas. A existência e dimensão destas reservas 
legais, estatutárias e fiscais é informação que pode ser relevante para as 
necessidades de tomada de decisão dos utentes. As transferências para 
tais reservas são apropriações de resultados transitados, não sendo, por 
conseguinte, gastos.
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66 — A quantia pela qual o capital próprio é mostrado no balanço 
está dependente da mensuração dos ativos e dos passivos. Normal-
mente, a quantia agregada do capital próprio somente por coincidência 
corresponde ao valor de mercado agregado das ações da entidade ou 
à soma que poderia ser obtida pela alienação quer dos ativos líquidos 
numa base fragmentária quer da entidade como um todo segundo o 
pressuposto da continuidade.

67 — As atividades comerciais, industriais e de negócios, são muitas 
vezes levadas a efeito por meio de entidades tais como entidades em 
nome individual, parcerias, empreendimentos conjuntos e variados 
tipos de entidades estatais de negócios. A estrutura legal e reguladora 
para tais entidades é muitas vezes diferente da aplicável às socieda-
des. Por exemplo, podem existir algumas restrições na distribuição aos 
proprietários ou a outros beneficiários de quantias incluídas no capital 
próprio. Contudo, a definição de capital próprio e os outros aspetos 
desta Estrutura Conceptual que tratam do capital próprio são apropriados 
para tais entidades.

Desempenho
68 — O resultado é frequentemente usado como uma medida de 

desempenho ou como a base para outras mensurações, tais como o 
retorno do investimento ou os resultados por ação. Os elementos dire-
tamente relacionados com a mensuração do resultado são rendimentos 
e gastos. O reconhecimento e mensuração dos rendimentos e gastos, 
e consequentemente do resultado, depende em parte dos conceitos de 
capital e de manutenção do capital usados pela entidade na preparação 
das suas demonstrações financeiras. Estes conceitos são tratados nos 
parágrafos 100 a 108.

69 — Os elementos de rendimentos e de gastos são definidos como 
se segue:

a) Rendimentos são aumentos nos benefícios económicos durante o 
período contabilístico na forma de influxos ou aumentos de ativos ou 
diminuições de passivos que resultem em aumentos no capital próprio, 
que não sejam os relacionados com as contribuições dos participantes 
no capital próprio; e

b) Gastos são diminuições nos benefícios económicos durante o pe-
ríodo contabilístico na forma de exfluxos ou deperecimentos de ativos 
ou na incorrência de passivos que resultem em diminuições do capital 
próprio, que não sejam as relacionadas com distribuições aos partici-
pantes no capital próprio.

70 — As definições de rendimentos e de gastos identificam as suas 
características essenciais mas não tentam especificar os critérios que 
necessitarão de ser satisfeitos antes de serem reconhecidos na demons-
tração dos resultados. Os critérios para o reconhecimento de rendimentos 
e de gastos são tratados nos parágrafos 80 a 96.

71 — Os rendimentos e os gastos são apresentados na demonstração 
dos resultados de formas diversificadas, a fim de proporcionar infor-
mação que seja relevante para a tomada de decisões económicas. Esta 
diversificação é feita na base de que a origem de um item é relevante 
na avaliação da capacidade da entidade gerar caixa ou equivalentes de 
caixa no futuro.

Rendimentos
72 — A definição de rendimentos engloba quer réditos quer ganhos. 

Os réditos provêm do decurso das atividades correntes (ou ordinárias) 
de uma entidade sendo referidos por uma variedade de nomes diferentes 
incluindo vendas, honorários, juros, dividendos, royalties e rendas.

73 — Os ganhos representam outros itens que satisfaçam a definição 
de rendimentos e podem, ou não, provir do decurso das atividades cor-
rentes (ou ordinárias) de uma entidade. Os ganhos representam aumentos 
em benefícios económicos e como tal não são de natureza diferente 
do rédito. Daqui que não são vistos como constituindo um elemento 
separado nesta Estrutura Conceptual.

74 — Os ganhos, incluem, por exemplo, os que provêm da alienação 
de ativos não correntes. A definição de rendimentos também inclui ga-
nhos não realizados; por exemplo, os que provenham da revalorização 
de títulos negociáveis e os que resultem de aumentos na quantia escri-
turada de ativos a longo prazo. Quando os ganhos sejam reconhecidos 
na demonstração dos resultados, eles são geralmente apresentados em 
separado porque o seu conhecimento é útil para o propósito de tomar 
decisões económicas. Os ganhos são muitas vezes relatados líquidos 
de gastos relacionados.

75 — Várias espécies de ativos podem ser recebidos ou aumentados 
através dos rendimentos; exemplos incluem o dinheiro, dívidas a rece-
ber e bens e serviços recebidos por troca de bens e serviços fornecidos. 
Os rendimentos podem também resultar da liquidação de passivos. Por 
exemplo, uma entidade pode fornecer bens e serviços a um mutuante 
em liquidação de uma obrigação para reembolsar um empréstimo por 
liquidar.

Gastos
76 — A definição de gastos engloba perdas assim como aqueles gastos 

que resultem do decurso das atividades correntes (ou ordinárias) da 
entidade. Os gastos que resultem do decurso das atividades ordinárias 
da entidade incluem, por exemplo, o custo das vendas, os salários e as 
depreciações. Tomam geralmente a forma de um exfluxo ou depereci-
mento de ativos tais como dinheiro e seus equivalentes, inventários e 
ativos fixos tangíveis.

77 — As perdas representam outros itens que satisfaçam a definição 
de gastos e podem, ou não, surgir no decurso das atividades ordinárias 
da entidade. As perdas representam diminuições em benefícios econó-
micos e como tal não são na sua natureza diferentes de outros gastos. 
Daqui que não sejam vistas como um elemento separado nesta Estrutura 
Conceptual.

78 — As perdas incluem, por exemplo, as que resultam de desas-
tres como os incêndios e as inundações bem como as que provêm da 
alienação de ativos não correntes. A definição de gastos também inclui 
perdas não realizadas como, por exemplo, as provenientes dos efeitos 
do aumento da taxa de câmbio de uma moeda estrangeira respeitante a 
empréstimos obtidos de uma entidade nessa moeda. Quando as perdas 
forem reconhecidas na demonstração dos resultados, elas são geralmente 
mostradas separadamente porque o conhecimento das mesmas é útil para 
finalidades de tomar decisões económicas. As perdas são muitas vezes 
relatadas líquidas de rendimentos relacionados.

Ajustamentos de manutenção do capital
79 — A revalorização ou reexpressão de ativos e passivos dá origem a 

aumentos ou diminuições de capital próprio. Se bem que estes aumentos 
ou diminuições satisfaçam a definição de rendimentos e de gastos, eles 
não são incluídos na demonstração dos resultados segundo certos con-
ceitos de manutenção do capital. Em vez disso, estes itens são incluídos 
no capital próprio como ajustamentos de manutenção do capital ou 
excedentes de revalorização. Estes conceitos de manutenção do capital 
são tratados nos parágrafos 100 a 108 desta Estrutura Conceptual.

Reconhecimento dos elementos das demonstrações
financeiras

80 — Reconhecimento é o processo de incorporar no balanço e na 
demonstração dos resultados um item que satisfaça a definição de um 
elemento e satisfaça os critérios de reconhecimento estabelecidos no 
parágrafo 81. Isso envolve a descrição do item por palavras e por uma 
quantia monetária e a inclusão dessa quantia nos totais do balanço ou 
da demonstração dos resultados. Os itens que satisfaçam os critérios de 
reconhecimento devem ser reconhecidos no balanço ou na demonstração 
dos resultados. A falha do reconhecimento de tais itens não é retificada 
pela divulgação das políticas contabilísticas usadas nem por notas ou 
material explicativo.

81 — Um item que satisfaça a definição de uma classe deve ser 
reconhecido se:

a) For provável que qualquer benefício económico futuro associado 
com o item flua para ou da entidade; e

b) O item tiver um custo ou um valor que possa ser mensurado com 
fiabilidade.

82 — Ao avaliar se um item satisfaz estes critérios e, por isso, se qua-
lifica para reconhecimento nas demonstrações financeiras, é necessário 
ter em atenção as condições de materialidade tratadas nos parágrafos 29 e 
30. A inter relação entre os elementos significa que um item que satisfaça 
a definição e os critérios de reconhecimento de um dado elemento, por 
exemplo, um ativo, requer automaticamente o reconhecimento de um 
outro elemento, por exemplo, um rendimento ou um passivo.

Probabilidade de benefícios económicos futuros
83 — O conceito de probabilidade é usado nos critérios de reconheci-

mento para referir o grau de incerteza em que os benefícios económicos 
futuros associados ao item fluirão para, ou de, a entidade. O conceito 
está em harmonia com a incerteza que caracteriza o ambiente em que 
uma entidade opera. As avaliações do grau de incerteza ligadas ao 
fluxo de benefícios económicos futuros são feitas com base nas provas 
disponíveis aquando da preparação das demonstrações financeiras. Por 
exemplo, quando for provável que uma dívida a receber devida por uma 
entidade venha a ser paga, é justificável então, na ausência de provas 
em contrário, reconhecer a dívida a receber como um ativo. Para uma 
grande população de dívidas a receber, porém, é considerado provável 
algum grau de não pagamento; daqui que seja reconhecido um gasto que 
represente a redução esperada de benefícios económicos.
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Fiabilidade da mensuração
84 — O segundo critério para o reconhecimento de um item é que este 

possua um custo ou um valor que possa ser mensurado com fiabilidade 
como referido nos parágrafos 31 a 38 desta Estrutura Conceptual. Em 
muitos casos, o custo ou o valor precisam de ser estimados; o uso de 
estimativas razoáveis é uma parte essencial da preparação das demons-
trações financeiras e não destrói a sua fiabilidade. Quando, porém, 
uma estimativa razoável não possa ser feita o item não é reconhecido 
no balanço ou na demonstração dos resultados. Por exemplo, os pro-
ventos esperados de uma ação judicial podem estar de acordo com as 
definições quer de ativo quer de rendimento assim como do critério 
de probabilidade para reconhecimento; porém, se não for possível 
que a reivindicação seja mensurada com fiabilidade, ela não deve ser 
reconhecida como ativo ou como rendimento; a existência da reivin-
dicação, porém, será divulgada nas notas anexas, material explicativo 
ou mapas suplementares.

85 — Um item que, num dado momento, falhe em satisfazer os cri-
térios de reconhecimento do parágrafo 81 pode qualificar -se para reco-
nhecimento numa data posterior como resultado de circunstâncias ou 
acontecimentos subsequentes.

86 — Um item que possua as características essenciais de um ele-
mento mas falhe em satisfazer os critérios de reconhecimento pode, no 
entanto, exigir divulgação nas notas, material explicativo ou em mapas 
suplementares. Isto é apropriado quando o conhecimento do item seja 
considerado relevante pelos utentes das demonstrações financeiras para 
a avaliação da posição financeira, desempenho e das alterações na 
posição financeira de uma entidade pelos utentes das demonstrações 
financeiras.

Reconhecimento de ativos
87 — Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que os 

benefícios económicos futuros fluam para a entidade e o ativo tenha um 
custo ou um valor que possa ser mensurado com fiabilidade.

88 — Um ativo não é reconhecido no balanço quando, relativamente 
ao dispêndio incorrido, seja considerado improvável que benefícios 
económicos fluirão para a entidade para além do período contabilístico 
corrente. Em vez disso, tal transação resulta no reconhecimento de um 
gasto na demonstração dos resultados. Este tratamento não implica que 
a intenção do órgão de gestão, ao incorrer no dispêndio, fosse outra que 
não a de gerar benefícios económicos futuros para a entidade, ou que 
a gestão dos negócios fosse mal orientada. A única implicação é a de 
que o grau de certeza de que os benefícios económicos fluirão para a 
entidade para além do período contabilístico corrente é insuficiente para 
justificar o reconhecimento de um ativo.

Reconhecimento de passivos
89 — Um passivo é reconhecido no balanço quando for provável que 

um exfluxo de recursos incorporando benefícios económicos resulte da 
liquidação de uma obrigação presente e que a quantia pela qual a liquida-
ção tenha lugar possa ser mensurada com fiabilidade. Na prática, as obri-
gações ao abrigo de contratos que estejam proporcional e igualmente não 
executados (por exemplo passivos por inventários encomendados mas 
ainda não recebidos) não são geralmente reconhecidos como passivos 
nas demonstrações financeiras. Porém, tais obrigações podem satisfazer 
a definição de passivos e, desde que os critérios de reconhecimento se-
jam satisfeitos nas circunstâncias particulares, podem qualificar -se para 
reconhecimento. Em tais circunstâncias, o reconhecimento de passivos 
implica o reconhecimento dos ativos ou gastos relacionados.

Reconhecimento de rendimentos
90 — Um rendimento é reconhecido na demonstração dos resultados 

quando tenha surgido um aumento de benefícios económicos futuros 
relacionados com um aumento num ativo ou com uma diminuição de um 
passivo e que possa ser quantificado com fiabilidade. Isto significa, com 
efeito, que o reconhecimento dos rendimentos ocorre simultaneamente 
com o reconhecimento de aumentos em ativos ou com diminuições em 
passivos (por exemplo, o aumento líquido em ativos provenientes de uma 
venda de bens ou de serviços ou a diminuição em passivos provenientes 
do perdão de uma dívida a pagar).

91 — Os procedimentos geralmente adotados na prática para o re-
conhecimento de um rendimento, por exemplo, o requisito de que o 
rédito deve ser gerado, são aplicações dos critérios de reconhecimento 
nesta Estrutura Conceptual. Tais procedimentos dirigem -se geralmente 
à restrição do reconhecimento como rendimentos àqueles itens que 
possam ser mensurados com fiabilidade e que tenham um grau suficiente 
de certeza.

Reconhecimento de gastos
92 — Os gastos são reconhecidos na demonstração dos resultados 

quando tenha surgido uma diminuição dos benefícios económicos futuros 
relacionados com uma diminuição num ativo ou com um aumento de 
um passivo e que possam ser mensurados com fiabilidade. Isto significa, 
com efeito, que o reconhecimento de gastos ocorre simultaneamente com 
o reconhecimento de um aumento de passivos ou de uma diminuição 
de ativos (por exemplo, o acréscimo de direitos dos empregados ou a 
depreciação de equipamento).

93 — Os gastos são reconhecidos na demonstração dos resultados 
com base numa associação direta entre os gastos incorridos e a obtenção 
de rendimentos específicos. Este processo, geralmente referido como 
o balanceamento de gastos com réditos, envolve o reconhecimento 
simultâneo ou combinado de réditos e de gastos que resultem direta e 
conjuntamente das mesmas transações ou de outros acontecimentos; 
por exemplo, os vários componentes de gastos constituindo o custo 
dos produtos vendidos são reconhecidos ao mesmo tempo que o rendi-
mento derivado da venda dos produtos. Porém, a aplicação do conceito 
de balanceamento segundo esta Estrutura Conceptual não permite o 
reconhecimento de itens no balanço que não satisfaçam a definição de 
ativos ou passivos.

94 — Quando se espere que surjam benefícios económicos durante 
vários períodos contabilísticos e a associação com rendimentos só possa 
ser determinada de uma forma geral ou indiretamente, os gastos são 
reconhecidos na demonstração dos resultados na base de procedimentos 
de imputação sistemáticos e racionais. Isto é muitas vezes necessário 
ao se reconhecerem os gastos associados com o consumo de ativos tais 
como os ativos fixos tangíveis, o trespasse (goodwill), as patentes e as 
marcas; em tais casos, o gasto é referido como depreciação ou amor-
tização. Estes procedimentos de imputação destinam -se a reconhecer 
gastos nos períodos contabilísticos em que os benefícios económicos 
associados com estes itens se consumam ou se extingam.

95 — Um gasto é imediatamente reconhecido na demonstração dos 
resultados quando o dispêndio não produza benefícios económicos 
futuros ou quando, e somente se, os benefícios económicos futuros não 
se qualifiquem, ou cessem de qualificar -se, para reconhecimento no 
balanço como um ativo.

96 — Um gasto é também reconhecido na demonstração dos resulta-
dos nos casos em que seja incorrido um passivo sem o reconhecimento 
de um ativo, o que sucede quando surge um passivo por garantia de 
um produto.

Mensuração dos elementos das demonstrações financeiras
97 — Mensuração é o processo de determinar as quantias monetárias 

pelas quais os elementos das demonstrações financeiras devam ser 
reconhecidos e inscritos no balanço e na demonstração dos resultados. 
Isto envolve a seleção da base particular de mensuração.

98 — São utilizadas diferentes bases de mensuração em graus dife-
rentes e em variadas combinações nas demonstrações financeiras. Elas 
incluem as seguintes:

a) Custo histórico. Os ativos são registados pela quantia de caixa, ou 
equivalentes de caixa paga ou pelo justo valor da retribuição dada para 
os adquirir no momento da sua aquisição. Os passivos são registados 
pela quantia dos proventos recebidos em troca da obrigação, ou em 
algumas circunstâncias (por exemplo, impostos sobre o rendimento), 
pelas quantias de caixa, ou de equivalentes de caixa, que se espera que 
venham a ser pagas para satisfazer o passivo no decurso normal dos 
negócios.

b) Custo corrente. Os ativos são registados pela quantia de caixa ou 
de equivalentes de caixa que teria de ser paga se o mesmo ou um ativo 
equivalente fosse correntemente adquirido. Os passivos são registados 
pela quantia não descontada de caixa, ou de equivalentes de caixa, que 
seria necessária para liquidar correntemente a obrigação.

c) Valor realizável (de liquidação). Os ativos são registados pela 
quantia de caixa, ou equivalentes de caixa, que possa ser correntemente 
obtida ao vender o ativo numa alienação ordenada. Os passivos são 
escriturados pelos seus valores de liquidação; isto é, as quantias não 
descontadas de caixa ou equivalentes de caixa que se espera que sejam 
pagas para satisfazer os passivos no decurso normal dos negócios.

d) Valor presente. Os ativos são escriturados pelo valor presente 
descontado dos futuros influxos líquidos de caixa que se espera que o 
item gere no decurso normal dos negócios. Os passivos são escriturados 
pelo valor presente descontado dos futuros exfluxos líquidos de caixa 
que se espera que sejam necessários para liquidar os passivos no decurso 
normal dos negócios.

e) Justo valor. Quantia pela qual um ativo poderia ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.
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99 — A base de mensuração geralmente adotada pelas entidades ao 
preparar as suas demonstrações financeiras é o custo histórico. Este é 
geralmente combinado com outras bases de mensuração. Por exemplo, 
os inventários são geralmente escriturados pelo mais baixo entre o custo 
e o valor realizável líquido, os títulos negociáveis podem ser escriturados 
pelo seu valor de mercado e os passivos por pensões de reforma são 
escriturados pelo seu valor presente.

Conceitos de capital e manutenção de capital

Conceitos de capital
100 — Geralmente as entidades adotam um conceito financeiro de 

capital na preparação das suas demonstrações financeiras. No conceito 
financeiro de capital, tal como dinheiro investido ou poder de compra 
investido, o capital é sinónimo de ativos líquidos ou de capital próprio 
da entidade. No conceito físico de capital, tal como a capacidade ope-
racional, o capital é visto como a capacidade produtiva da entidade 
baseada, por exemplo, em unidades de produção diária.

101 — A seleção por uma entidade do conceito apropriado de capital 
deve basear -se nas necessidades dos utentes das suas demonstrações 
financeiras. Por conseguinte, um conceito financeiro de capital deve ser 
adotado se os utentes das demonstrações financeiras estiverem princi-
palmente interessados na manutenção do capital nominal investido ou 
no poder de compra do capital investido.

Se, porém, a principal preocupação dos utentes for a capacidade 
operacional da entidade, deve ser usado um conceito físico de capital. O 
conceito escolhido indica o objetivo a ser atingido na determinação do 
lucro, mesmo que possam existir algumas dificuldades de mensuração 
para tornar o conceito operacional.

Conceitos de manutenção do capital e a determinação do lucro
102 — Os conceitos de capital no parágrafo 100 dão origem aos 

seguintes conceitos de manutenção do capital:
a) Manutenção do capital financeiro. Por este conceito um lucro só 

é obtido se a quantia financeira (ou dinheiro) dos ativos líquidos no 
final do período exceder a quantia financeira (ou dinheiro) dos ativos 
líquidos do início do período, depois de excluir quaisquer distribuições 
aos, e contribuições dos, proprietários durante o período. A manutenção 
do capital financeiro pode ser mensurada quer em unidades monetárias 
nominais quer em unidades de poder de compra constante.

b) Manutenção do capital físico. Por este conceito um lucro só é 
obtido se a capacidade física produtiva (ou capacidade operacional) da 
entidade (ou os recursos ou os fundos necessários para conseguir essa 
capacidade) no final do período exceder a capacidade física produtiva 
no início do período, depois de excluir quaisquer distribuições aos, e 
contribuições dos, proprietários durante o período.

103 — O conceito de manutenção do capital está ligado à forma 
como uma entidade define o capital que procura manter. Proporciona 
a ligação entre os conceitos de capital e os conceitos de lucro porque 
proporciona o ponto de referência pelo qual o lucro é mensurado; é 
um pré requisito para distinguir entre o retorno sobre o capital da en-
tidade e o retorno do seu capital; só os influxos de ativos em excesso 
das quantias necessárias para manter o capital podem ser vistos como 
lucro e por conseguinte como um retorno sobre o capital. Daqui que o 
lucro seja a quantia residual que permanece após os gastos (incluindo 
os ajustamentos da manutenção do capital, quando apropriados) terem 
sido deduzidos dos rendimentos. Se os gastos excederem os rendimentos 
a quantia residual é um prejuízo.

104 — O conceito de manutenção do capital físico requer a adoção 
da base de mensuração pelo custo corrente. O conceito de manutenção 
do capital financeiro, porém, não requer o uso de uma base particular de 
mensuração. A seleção da base segundo este conceito está dependente do 
tipo de capital financeiro que a entidade está a procurar manter.

105 — A diferença principal entre os dois conceitos de manutenção 
do capital é o tratamento dos efeitos das alterações dos preços nos ativos 
e passivos da entidade. Em termos gerais, uma entidade tem mantido 
o seu capital se tiver tanto capital no final do período como tinha no 
início do mesmo.

106 — Pelo conceito de manutenção do capital financeiro quando o 
capital seja definido em termos de unidades monetárias nominais, o lucro 
representa o aumento do capital monetário nominal durante o período. 
Por conseguinte, os aumentos dos preços dos ativos detidos durante o 
período, convencionalmente referidos como ganhos de detenção, são, 
conceptualmente, lucros. Podem, porém, não ser reconhecidos como tal 
até que os ativos sejam alienados numa transação de troca. Quando o 
conceito de manutenção do capital financeiro seja definido em termos de 
unidades de poder de compra constante, o lucro representa o aumento de 

poder de compra investido durante o período. Por conseguinte, apenas 
aquela parte do aumento nos preços dos ativos que exceda o aumento no 
nível geral de preços é vista como lucro. O resto do aumento é tratado 
como ajustamento da manutenção do capital e, daqui, como parte do 
capital próprio.

107 — Pelo conceito de manutenção do capital físico quando o capital 
seja definido em termos da capacidade produtiva física, o lucro representa 
o aumento nesse capital durante o período. Todas as alterações de preços 
que afetem os ativos e passivos da entidade são vistas como alterações 
na mensuração da capacidade física produtiva da entidade; daqui que 
sejam tratadas como ajustamentos da manutenção do capital, que fazem 
parte do capital próprio, e não como lucro.

108 — A seleção das bases de mensuração e do conceito de manuten-
ção do capital determina o modelo contabilístico usado na preparação das 
demonstrações financeiras. Modelos contabilísticos diferentes exibem 
diferentes graus de relevância e de fiabilidade e, como noutras áreas, tem 
de procurar -se um balanceamento entre relevância e fiabilidade.

20 de julho de 2015. — O Secretário -Geral do Ministério das Finan-
ças, Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues.
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 Aviso n.º 8255/2015
Pelo Despacho n.º 261/2015 -XIX do Senhor Secretário de Estado dos 

Assuntos Fiscais, de 16 de julho de 2015, foi homologada a seguinte 
Norma Contabilística para Microentidades do Sistema de Normalização 
Contabilística, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 98/2015, de 2 de junho:

Norma Contabilística para Microentidades

1 — Objetivo
1.1 — Esta Norma Contabilística tem como objetivo estabelecer 

os aspetos de reconhecimento e mensuração, tidos como os requisitos 
contabilísticos aplicáveis às microentidades tal como são definidas 
pelo n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, na 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 98/2015, de 2 de junho.

2 — Âmbito e conceitos
2.1 — Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades que cumpram os 

requisitos para serem classificadas como microentidades, desde que não 
optem pela aplicação da Norma Contabilística e de Relato Financeiro 
para Pequenas Entidades (NCRF -PE) ou das Normas Contabilísticas e 
de Relato Financeiro (NCRF).

2.2 — Esta Norma acolhe os conceitos, definições e procedimentos 
contabilísticos de aceitação generalizada em Portugal, tal como enun-
ciados no Sistema de Normalização Contabilística (SNC), tendo como 
base de referência a correspondente Estrutura Conceptual. Os termos 
e expressões utilizados nesta norma correspondem aos constantes das 
NCRF, cuja compilação em glossário é disponibilizada no sitio internet 
da Comissão de Normalização Contabilística, exceto se de outra forma 
for especificamente estabelecido.

3 — Considerações gerais sobre reconhecimento
3.1 — Como referido no ponto 1.1, a presente norma tem como obje-

tivo estabelecer os aspetos de reconhecimento e mensuração aplicáveis às 
microentidades. Dada a estrutura da norma, considerou -se útil a inclusão 
na mesma de um conjunto de disposições relativas a reconhecimento 
que nela são recorrentemente utilizadas.

3.2 — Reconhecimento é o processo de incorporar no balanço e na 
demonstração dos resultados um item que satisfaça a definição de um 
elemento e satisfaça os critérios de reconhecimento descritos na pre-
sente norma. A falha do reconhecimento de tais itens não é retificada 
pela divulgação das políticas contabilísticas usadas nem por notas ou 
material explicativo.

3.3 — Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
os benefícios económicos futuros fluam para a entidade e o ativo tenha 
um custo ou um valor que possa ser mensurado com fiabilidade.

3.4 — Um passivo é reconhecido no balanço quando for provável 
que um exfluxo de recursos incorporando benefícios económicos resulte 
da liquidação de uma obrigação presente e que a quantia pela qual a 
liquidação tenha lugar possa ser mensurada com fiabilidade.

3.5 — Um rendimento é reconhecido na demonstração dos resultados 
quando tenha surgido um aumento de benefícios económicos futuros 
relacionados com um aumento num ativo ou com uma diminuição de um 
passivo e que possa ser quantificado com fiabilidade. Isto significa, com 
efeito, que o reconhecimento dos rendimentos ocorre simultaneamente 
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com o reconhecimento de aumentos em ativos ou com diminuições em 
passivos (por exemplo, o aumento líquido em ativos provenientes de uma 
venda de bens ou de serviços ou a diminuição em passivos provenientes 
do perdão de uma dívida a pagar).

3.6 — Os gastos são reconhecidos na demonstração dos resultados 
quando tenha surgido uma diminuição dos benefícios económicos futuros 
relacionados com uma diminuição num ativo ou com um aumento de um 
passivo e que possam ser mensurados com fiabilidade. O reconhecimento 
de gastos ocorre simultaneamente com o reconhecimento de um aumento 
de passivos ou de uma diminuição de ativos (por exemplo, o acréscimo 
de direitos dos empregados ou a depreciação de equipamento).

4 — Estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras
4.1 — As demonstrações financeiras devem ser identificadas clara-

mente e distinguidas de outra informação publicada no mesmo docu-
mento.

4.2 — A informação seguinte deve ser mostrada de forma proemi-
nente e repetida quando for necessário para a devida compreensão da 
informação apresentada:

a) O nome da entidade que relata ou outros meios de identificação, e 
qualquer alteração nessa informação desde a data do balanço anterior;

b) A data do balanço ou o período abrangido pelas demonstrações 
financeiras, conforme o que for apropriado para esse componente das 
demonstrações financeiras; e

c) O nível de arredondamento usado na apresentação de quantias nas 
demonstrações financeiras.

4.3 — As demonstrações financeiras devem ser apresentadas pelo 
menos anualmente.

Balanço

Distinção corrente/não corrente
4.4 — Uma entidade deve apresentar ativos correntes e não correntes, 

e passivos correntes e não correntes, como classificações separadas no 
balanço.

Ativos correntes
4.5 — Um ativo deve ser classificado como corrente quando satisfizer 

qualquer dos seguintes critérios:
a) Espera -se que seja realizado, ou pretende -se que seja vendido ou 

consumido, no decurso normal do ciclo operacional da entidade;
b) Esteja detido essencialmente para a finalidade de ser negociado;
c) Espera -se que seja realizado num período até doze meses após a 

data do balanço; ou
d) É caixa ou equivalente de caixa, a menos que lhe seja limitada a 

troca ou sejam usados para liquidar um passivo durante pelo menos doze 
meses após a data do balanço.

Todos os outros ativos devem ser classificados como não correntes.
4.6 — Esta Norma usa o termo não corrente para incluir ativos tangí-

veis, intangíveis e financeiros cuja natureza seja de longo prazo.
4.7 — O ciclo operacional de uma entidade é o tempo entre a aquisição 

de ativos para processamento e sua realização em caixa ou seus equiva-
lentes. Quando o ciclo operacional normal da entidade não for claramente 
identificável, pressupõe -se que a sua duração seja de doze meses.

Passivos correntes
4.8 — Um passivo deve ser classificado como corrente quando sa-

tisfizer qualquer um dos seguintes critérios:
a) Se espere que seja liquidado durante o ciclo operacional normal 

da entidade;
b) Esteja detido essencialmente para a finalidade de ser negociado;
c) Deva ser liquidado num período até doze meses após a data do 

balanço; ou
d) A entidade não tenha um direito incondicional de diferir a liquidação 

do passivo durante pelo menos doze meses após a data do balanço.

Todos os outros passivos devem ser classificados como não cor-
rentes.

4.9 — Alguns passivos correntes, tais como dívidas a pagar comerciais 
e alguns acréscimos de gastos relativos a empregados e outros gastos 
operacionais, são parte do capital circulante usado no ciclo operacional 
normal da entidade. Tais itens operacionais são classificados como 
passivos correntes mesmo que estejam para ser liquidados a mais de 
doze meses após a data do balanço. O mesmo ciclo operacional normal 

aplica -se à classificação dos ativos e passivos de uma entidade. Quando 
o ciclo operacional normal da entidade não for claramente identificável, 
pressupõe -se que a sua duração seja de doze meses.

4.10 — Uma entidade classifica os seus passivos financeiros como 
correntes quando a sua liquidação estiver prevista para um período até 
doze meses após a data do balanço, mesmo que:

a) O prazo original tenha sido por um período superior a doze meses; e
b) Um acordo de refinanciamento, ou de reescalonamento de pagamen-

tos, numa base de longo prazo seja completado após a data do balanço 
e antes das demonstrações financeiras serem autorizadas para emissão.

Informação a ser apresentada no balanço
4.11 — A informação mínima a apresentar no balanço consta do res-

petivo modelo publicado em Portaria, no qual se contempla, também, 
a informação adicional/complementar a fornecer. Excecionalmente 
podem ser apresentadas no balanço linhas de itens adicionais, quando 
tal apresentação for relevante para uma melhor compreensão da posição 
financeira da entidade. Sempre que, em simultâneo para todas as datas 
de relato incluídas no balanço, não existam quantias a apresentar, as 
correspondentes linhas deverão ser removidas.

Demonstração dos resultados

Resultados do período
4.12 — Todos os itens de rendimentos e de gastos reconhecidos num 

período devem ser incluídos nos resultados a menos que um outro ca-
pítulo o exija de outro modo.

Informação a ser apresentada na demonstração dos resultados
4.13 — A informação mínima a apresentar na demonstração dos 

resultados consta do respetivo modelo publicado em Portaria. Exce-
cionalmente podem ser apresentadas na demonstração dos resultados 
linhas de itens adicionais, quando tal apresentação for relevante para uma 
melhor compreensão do desempenho financeiro da entidade. Sempre que, 
em simultâneo para todas as datas de relato incluídas na demonstração 
dos resultados, não existam quantias a apresentar, as correspondentes 
linhas deverão ser removidas.

4.14 — Uma entidade não deve apresentar itens de rendimento e de 
gasto como itens extraordinários na demonstração dos resultados.

4.15 — Os itens a apresentar na demonstração dos resultados deverão 
basear -se numa classificação que atenda à sua natureza.

5 — Adoção pela primeira vez da NC -ME
5.1 — As alterações de políticas contabilísticas decorrentes da adoção 

pela primeira vez da presente norma devem ser aplicadas prospetiva-
mente.

5.2 — Consequentemente, no balanço de abertura relativo à primeira 
aplicação a entidade deve:

a) Manter reconhecidos pela quantia escriturada todos os ativos e 
passivos cujo reconhecimento continue a ser exigido por esta norma;

b) Reconhecer todos os ativos e passivos cujo reconhecimento passe 
a ser exigido por esta norma, sendo a respetiva mensuração efetuada nos 
termos nela previstos, não sendo contudo permitida, em caso algum, a 
utilização da base de mensuração do justo valor à data da transição;

c) Não reconhecer itens como ativos ou passivos se a presente norma 
não permitir esse reconhecimento; e

d) Efetuar as reclassificações pertinentes.

5.3 — Quaisquer quantias relativas a diferenças de transição devem 
ser reconhecidas no capital próprio.

5.4 — Caso uma entidade dê conta de erros cometidos segundo o 
referencial contabilístico anterior, os ajustamentos exigidos nos pará-
grafos anteriores, devem distinguir entre a correção desses erros e as 
alterações às políticas contabilísticas.

6 — Políticas contabilísticas, alterações
nas estimativas contabilísticas e erros

Seleção e aplicação de políticas contabilísticas
6.1 — A política ou políticas contabilísticas a aplicar a determinado 

item será a que decorrer do capítulo que especificamente tratar da tran-
sação, outro acontecimento ou condição.

6.2 — Na ausência de uma disposição desta Norma que se aplique 
especificamente a uma transação, outro acontecimento ou condição, o 
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órgão de gestão fará juízos de valor no desenvolvimento e aplicação de 
uma política contabilística que resulte em informação que seja:

a) Relevante para a tomada de decisões económicas por parte dos 
utentes;

b) Fiável, de tal modo que as demonstrações financeiras:
i) Representem fielmente a posição financeira e o desempenho fi-

nanceiro da entidade;
ii) Reflitam a substância económica de transações, outros aconteci-

mentos e condições e não meramente a forma legal;
iii) Sejam neutras, isto é, que estejam isentas de enviesamentos;
iv) Sejam prudentes; e
v) Sejam completas em todos os aspetos materiais.

6.3 — Ao fazer os juízos de valor descritos no parágrafo 6.2, o ór-
gão de gestão deve ponderar a aplicabilidade das seguintes fontes, por 
ordem indicada:

a) Os requisitos e a orientação desta Norma que tratam de assuntos 
semelhantes e relacionados; e

b) As definições e os critérios de reconhecimento e mensuração para 
ativos, passivos, rendimentos e gastos constantes da Estrutura Con-
ceptual.

Consistência de políticas contabilísticas
6.4 — Uma entidade deve selecionar e aplicar as suas políticas con-

sistentemente para transações semelhantes, outros acontecimentos e 
condições, a menos que determinado capítulo desta Norma especifica-
mente exija ou permita a categorização de itens para os quais possam ser 
apropriadas diferentes políticas. Se um outro capítulo exigir ou permitir 
tal categorização, uma política contabilística deve ser selecionada e 
aplicada consistentemente a cada categoria.

Alterações nas políticas contabilísticas
6.5 — Uma entidade deve alterar uma política contabilística apenas 

se a alteração:
a) For exigida por uma Norma ou Norma Interpretativa; ou
b) Resultar no facto de as demonstrações financeiras proporcionarem 

informação fiável e mais relevante sobre os efeitos das transações, outros 
acontecimentos ou condições, na posição financeira e no desempenho 
financeiro da entidade.

Alterações nas estimativas contabilísticas e erros
6.6 — O efeito de uma alteração numa estimativa contabilística, 

que não seja uma alteração à qual se aplique o parágrafo 6.7, deve ser 
reconhecido prospetivamente incluindo -o nos resultados do:

a) Período de alteração, se a alteração afetar apenas esse período; ou
b) Período de alteração e períodos futuros, se a alteração afetar ambas 

as situações.

6.7 — Até ao ponto em que uma alteração numa estimativa contabi-
lística dá origem a alterações em ativos e passivos, ou se relacione com 
um item do capital próprio, ela deve ser reconhecida pelo ajustamento 
da quantia escriturada do item de capital próprio, ativo ou passivo 
relacionado no período da alteração.

6.8 — A correção de um erro material de um período anterior é excluída 
dos resultados do período em que o erro é detetado, sendo efetuada direta-
mente em resultados transitados.

7 — Ativos fixos tangíveis

Reconhecimento
7.1 — O custo de um item de ativo fixo tangível deve ser reconhecido 

como ativo se, e apenas se, cumprir as condições de reconhecimento 
definidas no capítulo 3 desta Norma e desde que se trate de um item que 
seja detido para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, 
para arrendamento a outros, ou para fins administrativos e se espera que 
seja usado durante mais do que um período.

7.2 — As designadas propriedades de investimento (terrenos e edi-
fícios), bem como os ativos biológicos de produção, são reconhecidos 
como ativos fixos tangíveis. Os animais ou plantas vivos detidos pela 
entidade e que não se enquadrem na atividade agrícola integram a sub-
categoria de equipamentos biológicos.

Na rubrica “terrenos e edifícios” devem figurar os direitos imobiliários 
e outros direitos similares tal como são legalmente definidos.

7.3 — Sobressalentes e equipamentos de serviço são geralmente 
escriturados como inventários e reconhecidos nos resultados quando 
consumidos. Porém, os sobressalentes principais e equipamento de 
reserva classificam -se como ativos fixos tangíveis quando uma entidade 
espera usá -los durante mais do que um período. Da mesma forma, se 
os sobressalentes e os equipamentos de serviço puderem ser utilizados 
em ligação com um item do ativo fixo tangível, eles são contabilizados 
como ativo fixo tangível.

7.4 — Podem ser considerados no ativo por uma só quantidade e 
quantia fixa, os itens que, no seu conjunto, satisfaçam simultaneamente 
as seguintes condições:

a) Sejam renovados frequentemente;
b) Representem, bem a bem, uma quantia imaterial para a entidade; e
c) Tenham uma vida útil não superior a três anos.

7.5 — Partes de alguns itens do ativo fixo tangível poderão necessitar 
de substituições a intervalos regulares. Uma entidade deve reconhecer 
na quantia escriturada de um item do ativo fixo tangível o custo da peça 
de substituição desse item quando o custo for incorrido, se os critérios 
de reconhecimento forem cumpridos. A quantia escriturada das peças 
que são substituídas é desreconhecida de acordo com as disposições de 
desreconhecimento deste capítulo.

Mensuração
7.6 — Um item do ativo fixo tangível que seja classificado para 

reconhecimento como um ativo deve ser inicialmente mensurado pelo 
seu custo e subsequentemente pelo seu custo deduzido de qualquer 
depreciação acumulada.

7.7 — O custo de um item do ativo fixo tangível compreende:
a) O seu preço de compra, incluindo os direitos de importação e os 

impostos de compra não reembolsáveis, após dedução dos descontos 
e abatimentos; e

b) Quaisquer custos diretamente atribuíveis para desenvolver e/ou 
colocar o ativo na localização e condição necessárias para o mesmo ser 
capaz de funcionar da forma pretendida;

7.8 — Exemplos de custos que não são custos de um item do ativo 
fixo tangível são:

a) Custos de abertura de novas instalações;
b) Custos de introdução de um novo produto ou serviço (incluindo 

custos de publicidade ou atividades promocionais);
c) Custos de condução do negócio numa nova localização ou com uma 

nova classe de clientes (incluindo custos de formação de pessoal); e
d) Custos de administração e outros custos gerais.

Depreciação
7.9 — Atento o disposto no parágrafo 7.5, cada parte de um item do 

ativo fixo tangível com um custo que seja significativo em relação ao 
custo total do item deve ser depreciada separadamente.

7.10 — O gasto de depreciação em cada período deve ser reconhecido 
nos resultados a menos que seja incluído na quantia escriturada de um 
outro ativo.

Quantia depreciável e período de depreciação
7.11 — A quantia depreciável de um ativo deve ser imputada numa 

base sistemática durante a sua vida útil.
7.12 — A depreciação de um ativo começa quando este esteja dispo-

nível para uso, i.e. quando estiver na localização e condição necessárias 
para que seja capaz de operar na forma pretendida. A depreciação de um 
ativo cessa na data em que o ativo for desreconhecido.

7.13 — Na determinação da vida útil de um ativo uma entidade deve 
ponderar o uso esperado do ativo, o desgaste normal esperado, a ob-
solescência técnica ou comercial e limites legais ou semelhantes no 
seu uso.

Método de depreciação
7.14 — O método de depreciação é o método da linha reta.

Desreconhecimento
7.15 — A quantia escriturada de um item do ativo fixo tangível deve 

ser desreconhecida:
a) No momento da alienação; ou
b) Quando não se espere futuros benefícios económicos do seu uso 

ou alienação.
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7.16 — O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um 
item do ativo fixo tangível deve ser incluído nos resultados quando o 
item for desreconhecido. Os ganhos não devem ser classificados como 
rédito.

7.17 — Aquando da data de alienação de um item do ativo fixo tangí-
vel uma entidade deve aplicar os critérios referidos no capítulo 12 desta 
Norma para reconhecimento do rédito.

7.18 — O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um 
item do ativo fixo tangível deve ser determinado como a diferença entre 
os proventos líquidos da alienação, se os houver, e a quantia escriturada 
do item.

8 — Ativos intangíveis
8.1 — Os critérios estabelecidos no capítulo relativo a ativos fixos 

tangíveis aplicam -se aos ativos intangíveis, incluindo os de caráter 
ambiental, sem prejuízo dos parágrafos seguintes.

Reconhecimento
8.2 — Um ativo intangível deve ser reconhecido se, e apenas se, for 

identificável, e cumprir as condições de reconhecimento definidas no 
capitulo 3 desta Norma, desde que se trate de um ativo não monetário, 
identificável e sem substância física, que se espera que seja usado durante 
mais do que um período.

8.3 — Um ativo intangível é identificável se:
a) For separável, isto é capaz de ser separado ou dividido da entidade 

e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, seja individual-
mente ou em conjunto com um contrato, ativo ou passivo relacionado, 
independentemente da intenção da entidade de o fazer; ou

b) Resultar de direitos contratuais ou de outros direitos legais, in-
dependentemente desses direitos serem transferíveis ou separáveis da 
entidade ou de outros direitos e obrigações.

Mensuração
8.4 — Um ativo intangível deve ser mensurado pelo seu custo, o 

qual deve ser determinado como preconizado para os ativos fixos tan-
gíveis.

Ativos intangíveis gerados internamente — seleção 
de política contabilística

8.5 — A criação de um ativo intangível gerado internamente, que 
não seja goodwill, envolve uma fase de pesquisa e uma fase de desen-
volvimento.

8.6 — Não deve ser reconhecido nenhum ativo intangível prove-
niente de pesquisa, ou da fase de pesquisa de um projeto interno, sendo 
os correspondentes dispêndios reconhecidos como um gasto quando 
forem incorridos.

Dispêndios de caráter ambiental
8.7 — Os dispêndios de caráter ambiental incorridos para evitar ou 

reduzir danos futuros, ou para preservar recursos, apenas podem ser 
qualificados para reconhecimento como ativos, se se destinarem a ser-
vir de maneira durável a atividade da entidade e se, além disso, estiver 
satisfeita uma das seguintes condições:

a) Os gastos relacionarem -se com benefícios económicos que se 
espera venham a fluir para a entidade e que permitam prolongar a vida, 
aumentar a capacidade ou melhorar a segurança ou eficiência de outros 
ativos detidos pela entidade (para além do seu nível de eficiência deter-
minado originalmente); ou

b) Os gastos permitirem reduzir ou evitar uma contaminação ambiental 
suscetível de ocorrer em resultado das futuras atividades da entidade.

8.8 — Podem existir direitos ou outros elementos de natureza seme-
lhante adquiridos por motivos associados ao impacto das atividades da 
entidade sobre o ambiente (por exemplo, patentes, licenças, autorização 
de poluição e direitos de emissão). Se tiverem sido adquiridos a título 
oneroso, e, além disso, satisfizerem os critérios necessários ao seu reco-
nhecimento como ativo, tal como estabelecido no parágrafo 8.7., devem 
ser capitalizados e amortizados sistematicamente ao longo das suas vidas 
económicas úteis esperadas. Caso não satisfaçam esses critérios, devem 
ser imputados a resultados.

Reconhecimento como um gasto
8.9 — Os dispêndios com itens intangíveis, incluindo os dispêndios 

de caráter ambiental, devem ser reconhecidos como gastos quando 
incorridos, a menos que façam parte do custo de um ativo intangível 

que satisfaça os critérios de reconhecimento referidos nos parágrafos 
anteriores.

8.10 — Os dispêndios de caráter ambiental relacionados com danos 
que ocorreram num período anterior não podem qualificar -se como 
ajustamentos de exercícios anteriores mas devem pelo contrário ser 
registados como gastos no período corrente.

8.11 — Uma entidade reconhecerá como gasto os seguintes itens, os 
quais nunca deverão ser reconhecidos como ativo:

a) As marcas, cabeçalhos, títulos de publicações, listas de clientes e 
itens substancialmente semelhantes gerados internamente;

b) Dispêndio com atividades de arranque, a não ser que este dispêndio 
esteja incluído no custo de um item de ativo fixo tangível de acordo com 
o capítulo 7 desta Norma. Os custos de arranque podem consistir em 
custos de estabelecimento tais como os custos legais ou de secretariado 
incorridos no estabelecimento de uma entidade legal, dispêndios para 
abrir novas instalações ou negócio ou dispêndios para iniciar novas 
unidades operacionais ou lançar novos produtos ou processos;

c) Dispêndios com atividades de formação; e
d) Dispêndios com atividades de publicidade e promocionais (in-

cluindo catálogos de venda por correspondência);
e) Dispêndios com a mudança de local ou reorganização de uma 

entidade no seu todo ou em parte.

8.12 — O dispêndio com um item intangível que tenha sido inicial-
mente reconhecido como um gasto não deve ser reconhecido como parte 
do custo de um ativo intangível em data posterior.

Vida útil
8.13 — Uma entidade deve avaliar se a vida útil de um ativo intan-

gível é finita ou indefinida e, se for finita, a duração de, ou o número 
de produção ou de unidades similares constituintes, dessa vida útil. Um 
ativo intangível tem uma vida útil indefinida quando, com base numa 
análise de todos os fatores relevantes, não houver limite previsível para 
o período durante o qual se espera que o ativo gere influxos de caixa 
líquidos para a entidade.

8.14 — A vida útil de um ativo intangível que resulte de direitos 
contratuais ou de outros direitos legais não deve exceder o período dos 
direitos contratuais ou de outros direitos legais, mas pode ser mais curta 
dependendo do período durante o qual a entidade espera usar o ativo. Se 
os direitos contratuais ou outros direitos legais forem transmitidos por 
um prazo limitado que possa ser renovado, a vida útil do ativo intangível 
deve incluir o(s) período(s) de renovação apenas se existir evidência que 
suporte a renovação pela entidade sem um custo significativo.

Ativos intangíveis com vidas úteis finitas

Período de amortização e método de amortização
8.15 — A quantia amortizável de um ativo intangível com uma vida 

útil finita deve ser imputada numa base sistemática durante a sua vida 
útil, tal como o previsto para os ativos fixos tangíveis. A amortização 
deve cessar na data em que o ativo for desreconhecido.

Valor residual
8.16 — O valor residual de um ativo intangível com uma vida útil 

finita deve ser assumido como sendo zero a menos que:
a) Haja um compromisso de um terceiro de comprar o ativo no final 

da sua vida útil; ou
b) Haja um mercado ativo para o ativo e:
i) O valor residual possa ser determinado com referência a esse mer-

cado; e
ii) Seja provável que tal mercado exista no final da sua vida útil.

Ativos intangíveis com vidas úteis indefinidas
8.17 — Um ativo intangível com uma vida útil indefinida deve ser 

amortizado num período máximo de 10 anos.
8.18 — A vida útil de um ativo intangível deve ser revista a cada pe-

ríodo para determinar se os acontecimentos e circunstâncias continuam 
a apoiar uma avaliação de vida útil indefinida para esse ativo. Se não 
apoiarem, a alteração na avaliação de vida útil de indefinida para finita 
deve ser contabilizada como alteração numa estimativa contabilística 
de acordo com o capítulo 6.

Retiradas e alienações
8.19 — Um ativo intangível deve ser desreconhecido no momento 

da alienação ou quando não se esperam futuros benefícios económicos 
do seu uso ou alienação.
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9 — Locações
9.1 — Uma locação é classificada como locação financeira se ela 

transferir substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à pro-
priedade. Uma locação é classificada como locação operacional se ela 
não transferir substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes 
à propriedade.

Classificação de locações
9.2 — A classificação de uma locação como financeira ou operacional 

depende da substância da transação e não da forma do contrato. Exemplos 
de situações que podem normalmente conduzir a que uma locação seja 
classificada como uma locação financeira são:

a) A locação transfere a propriedade do ativo para o locatário no fim 
do prazo da locação;

b) O locatário tem a opção de comprar o ativo por um preço que se 
espera que seja suficientemente mais baixo do que a estimativa do seu 
valor de mercado à data em que a opção se torne exercível tal que, no 
início da locação, seja razoavelmente certo que a opção será exercida;

c) O prazo da locação abrange a maior parte da vida económica do 
ativo mesmo que o título de propriedade não seja transferido;

d) No início da locação o valor presente dos pagamentos mínimos da 
locação ascende a pelo menos, substancialmente a estimativa do valor 
de mercado do ativo locado; e

e) Os ativos locados são de uma tal natureza especializada que apenas 
o locatário os pode usar sem que sejam feitas grandes modificações.

9.3 — Os indicadores de situações que individualmente ou em com-
binação podem também conduzir a que uma locação seja classificada 
como financeira são:

a) Se o locatário puder cancelar a locação, as perdas do locador 
associadas ao cancelamento são suportadas pelo locatário;

b) Os ganhos ou as perdas da flutuação no valor de mercado do re-
sidual caem no locatário (por exemplo sob a forma de um abatimento 
na renda que iguale a maior parte dos proventos das vendas no fim da 
locação); e

c) O locatário tem a capacidade de continuar a locação por um se-
gundo período com uma renda que seja substancialmente inferior à 
renda do mercado.

9.4 — Os exemplos e indicadores enunciados nos parágrafos 9.2. 
e 9.3. nem sempre são conclusivos. Se for claro com base noutras carac-
terísticas que a locação não transfere substancialmente todos os riscos 
e vantagens inerentes à posse, a locação é classificada como locação 
operacional.

Locações nas demonstrações financeiras de locatários

Locações financeiras — Reconhecimento inicial
9.5 — No início do prazo de locação, os locatários devem reconhecer 

as locações financeiras como ativos e passivos nos seus balanços por 
quantias iguais ao valor dos pagamentos mínimos da locação, cada um 
determinado no início da locação. Quaisquer custos diretos iniciais do 
locatário são adicionados à quantia reconhecida como ativo.

Locações financeiras — Mensuração subsequente
9.6 — Os pagamentos mínimos da locação devem ser repartidos 

entre o encargo financeiro e a redução do passivo pendente. O encargo 
financeiro deve ser imputado a cada período durante o prazo da locação. 
As rendas contingentes devem ser debitadas como gastos nos períodos 
em que foram incorridas.

9.7 — Uma locação financeira dá origem a um gasto de depreciação 
relativo ao ativo depreciável assim como a um gasto financeiro em cada 
período contabilístico. A política de depreciação para os ativos locados 
depreciáveis deve ser consistente com a dos ativos depreciáveis que 
sejam possuídos e a depreciação reconhecida deve ser calculada nas 
bases estabelecidas nos capítulos 7 e 8. Se não houver certeza razoável 
de que o locatário obtenha a propriedade no fim do prazo da locação, o 
ativo deve ser totalmente depreciado durante o prazo da locação ou da 
sua vida útil, o que for mais curto.

Locações operacionais
9.8 — Os pagamentos de uma locação operacional devem ser reconhe-

cidos como um gasto numa base linear durante o prazo da locação.

Locações operacionais nas demonstrações
financeiras de locadores

9.9 — Os locadores devem apresentar os ativos sujeitos a locações 
operacionais nos seus balanços de acordo com a natureza do ativo.

9.10 — O rendimento proveniente de locações operacionais deve ser 
reconhecido numa base linear durante o prazo da locação.

9.11 — Os custos, incluindo a depreciação, incorridos para se obter 
o rendimento de locação são reconhecidos como um gasto.

9.12 — Os custos diretos iniciais incorridos pelos locadores ao nego-
ciar e aceitar uma locação operacional devem ser adicionados à quantia 
escriturada do ativo locado e reconhecidos como um gasto durante o 
prazo da locação na mesma base do rendimento da locação.

9.13 — A política de depreciação para ativos locados depreciáveis 
deve ser consistente com a política de depreciação normal do locador para 
ativos semelhantes, e a depreciação deve ser calculada de acordo com as 
disposições referentes a ativos intangíveis e a ativos fixos tangíveis.

9.14 — Um locador fabricante ou negociante não reconhece qualquer 
lucro de venda ao celebrar uma locação operacional porque esta não é 
equivalente a uma venda.

10 — Custos de empréstimos obtidos
10.1 — Os custos de empréstimos obtidos incluem:
a) Juros de descobertos bancários e de empréstimos obtidos a curto 

e longo prazo;
b) Encargos financeiros com respeito a locações financeiras reconhe-

cidas de acordo com o capítulo 9 desta Norma; e
c) Diferenças de câmbio provenientes de empréstimos obtidos em 

moeda estrangeira até ao ponto em que sejam vistos como um ajusta-
mento do custo dos juros.

10.2 — Os custos de empréstimos obtidos devem ser reconhecidos 
como um gasto no período em que sejam incorridos.

11 — Inventários

Reconhecimento
11.1 — São reconhecidos como inventários os ativos:
a) Detidos para venda no decurso ordinário da atividade empresarial;
b) No processo de produção para tal venda; ou
c) Na forma de materiais ou consumíveis a serem aplicados no pro-

cesso de produção ou na prestação de serviços.

11.2 — Os ativos biológicos consumíveis e os produtos agrícolas são 
reconhecidos como inventários.

Mensuração
11.3 — Os inventários devem ser mensurados pelo custo ou valor 

realizável líquido, dos dois o mais baixo.

Custo dos inventários
11.4 — O custo dos inventários deve incluir todos os custos de com-

pra, custos de conversão e outros custos incorridos para colocar os 
inventários no seu local e condição atuais.

11.5 — Os custos de compra de inventários incluem o preço de com-
pra, direitos de importação e outros impostos (que não sejam os subse-
quentemente recuperáveis das entidades fiscais pela entidade) e custos 
de transporte, manuseamento e outros custos diretamente atribuíveis à 
aquisição de bens acabados, de materiais e de serviços. Os descontos 
comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes devem ser deduzidos 
na determinação dos custos de compra.

11.6 — O custo dos inventários de produtos acabados e de subprodutos 
será obtido por um dos seguintes métodos: (i) custo de produção ou 
(ii) preço de venda deduzido da margem normal de lucro que a gestão 
demonstre ser apropriada. O custo dos produtos e trabalhos em curso 
será obtido pelo mesmo método corrigido com a percentagem estimada 
de acabamento.

Valor realizável líquido
11.7 — O custo dos inventários pode não ser recuperável se esses 

inventários estiverem danificados, se se tornarem total ou parcialmente 
obsoletos ou se os seus preços de venda tiverem diminuído. A prática de 
reduzir o custo dos inventários para o valor realizável líquido é consis-
tente com o ponto de vista de que os ativos não devem ser escriturados 
por quantias superiores àquelas que previsivelmente resultariam da sua 
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venda ou uso. O custo de reposição dos materiais ou o preço de venda de-
duzido dos necessários custos previsíveis de acabamento e venda podem 
ser a melhor mensuração disponível do seu valor realizável líquido.

11.8 — Em cada período subsequente é feita uma nova avaliação do 
valor realizável líquido. Quando as circunstâncias que anteriormente 
resultavam em ajustamento ao valor dos inventários deixarem de existir 
ou quando houver uma clara evidência de um aumento no valor realizável 
líquido devido à alteração nas circunstâncias económicas, a quantia do 
ajustamento é revertida (isto é a reversão é limitada à quantia do ajus-
tamento original) de modo a que a nova quantia escriturada seja o valor 
mais baixo do custo e do valor realizável líquido revisto. Isto ocorre, por 
exemplo, quando um item de inventários que é escriturado pelo valor 
realizável líquido, porque o seu preço de venda desceu, está ainda detido 
num período posterior e o seu preço de venda aumentou.

Reconhecimento como gasto
11.9 — Quando os inventários forem vendidos, a quantia escriturada 

desses inventários deve ser reconhecida como um gasto do período 
em que o respetivo rédito seja reconhecido. A quantia de qualquer 
ajustamento dos inventários para o valor realizável líquido e todas 
as perdas de inventários devem ser reconhecidas como um gasto do 
período em que o ajustamento ou perda ocorra. A quantia de qualquer 
reversão do ajustamento de inventários, proveniente de um aumento 
no valor realizável líquido, deve ser reconhecida como uma redução 
na quantia de inventários reconhecida como um gasto no período em 
que a reversão ocorra.

11.10 — Para os efeitos do ponto 11.9 os inventários podem ser 
movimentados em sistema de inventário intermitente ou permanente, 
podendo ser utilizado, como forma de custeio, o custo médio ponderado 
ou o FIFO.

11.11 — Alguns inventários podem ser imputados a outras contas do 
ativo, como por exemplo, inventários usados como um componente de 
ativos fixos tangíveis construídos para a própria entidade. Os inventários 
imputados desta forma a um outro ativo são reconhecidos como um 
gasto durante a vida útil desse ativo.

12 — Rédito
12.1 — Este capítulo respeita à contabilização do rédito proveniente 

da venda de bens, prestação de serviços e uso por outros de ativos da 
entidade que produzam juros, royalties e dividendos.

Mensuração do rédito
12.2 — O rédito deve ser mensurado pela quantia da contraprestação 

acordada a qual, em geral, é determinada por acordo entre a entidade 
e o comprador ou utente do ativo, tomando em consideração a quantia 
de quaisquer descontos comerciais e de quantidade concedidos pela 
entidade.

12.3 — As quantias cobradas por conta de terceiros tais como impostos 
sobre vendas, impostos sobre bens e serviços e impostos sobre o valor 
acrescentado são excluídos do rédito. Num relacionamento de agência, 
o rédito é a quantia de comissão. As quantias cobradas por conta do 
mandante não são rédito.

Venda de bens
12.4 — O rédito proveniente da venda de bens deve ser reconhecido 

quando tiverem sido satisfeitas todas as condições seguintes:
a) A entidade tenha transferido para o comprador os riscos e vantagens 

significativos da propriedade dos bens;
b) A entidade não mantenha envolvimento continuado de gestão 

com grau geralmente associado com a posse, nem o controlo efetivo 
dos bens vendidos;

c) A quantia do rédito possa ser fiavelmente mensurada;
d) Seja provável que os benefícios económicos associados com a 

transação fluam para a entidade; e
e) Os custos incorridos ou a serem incorridos referentes à transação 

possam ser fiavelmente mensurados.

Prestação de serviços
12.5 — Quando o desfecho de uma transação que envolva a prestação 

de serviços possa ser fiavelmente estimado, o rédito associado com a 
transação deve ser reconhecido com referência à fase de acabamento 
da transação à data do balanço. O desfecho de uma transação pode 
ser fiavelmente estimado quando todas as condições seguintes forem 
satisfeitas:

a) A quantia de rédito possa ser fiavelmente mensurada;

b) Seja provável que os benefícios económicos associados à transação 
fluam para a entidade;

c) A fase de acabamento da transação à data do balanço possa ser 
fiavelmente mensurada; e

d) Os custos incorridos com a transação e os custos para concluir a 
transação possam ser fiavelmente mensurados.

12.6 — Quando o desfecho da transação que envolva a prestação 
de serviços não possa ser estimado com fiabilidade, o rédito somente 
deve ser reconhecido na medida em que sejam recuperáveis os gastos 
reconhecidos.

Juros, royalties e dividendos
12.7 — O rédito proveniente do uso por terceiros de ativos da entidade 

que produzam juros, royalties e dividendos deve ser reconhecido nas 
bases estabelecidas no parágrafo 12.8, quando:

a) Seja provável que os benefícios económicos associados com a 
transação fluam para a entidade; e

b) A quantia do rédito possa ser fiavelmente mensurada.

12.8 — O rédito deve ser reconhecido nas seguintes bases:
a) Os juros devem ser reconhecidos utilizando o regime do acrés-

cimo;
b) Os royalties devem ser reconhecidos segundo o regime do acrés-

cimo, de acordo com a substância do acordo relevante; e
c) Os dividendos devem ser reconhecidos quando for estabelecido o 

direito do acionista receber o pagamento.

13 — Provisões

Reconhecimento
13.1 — Só devem ser reconhecidas provisões quando cumulativa-

mente:
a) Uma entidade tenha uma obrigação presente (legal ou construtiva) 

como resultado de um acontecimento passado;
b) Seja provável que um exfluxo de recursos que incorporem benefí-

cios económicos será necessário para liquidar a obrigação; e
c) Possa ser feita uma estimativa fiável da quantia da obrigação.

13.2 — Presume -se que um acontecimento passado dá origem a uma 
obrigação presente se, tendo em conta toda a evidência disponível, for 
mais provável do que não que tal obrigação presente exista à data do 
balanço.

13.3 — O uso de estimativas é uma parte essencial da preparação 
de demonstrações financeiras e não prejudica a sua fiabilidade. Isto é 
especialmente verdade no caso de provisões, que pela sua natureza são 
mais incertas do que a maior parte de outros elementos do balanço. Uma 
entidade pode, normalmente, fazer uma estimativa da obrigação que seja 
suficientemente fiável para usar ao reconhecer uma provisão.

13.4 — Uma provisão deve ser usada somente para os dispêndios 
relativos aos quais a provisão foi originalmente reconhecida.

13.5 — Não devem ser reconhecidas provisões para perdas operacio-
nais futuras, uma vez que estas não satisfazem a definição de passivo 
nem os critérios gerais de reconhecimento estabelecidos.

Mensuração
13.6 — A quantia reconhecida como uma provisão deve ser a quan-

tia estimada que uma entidade racionalmente pagaria para liquidar a 
obrigação à data do balanço ou para a transferir para uma terceira parte 
nesse momento.

13.7 — As provisões devem ser revistas à data de cada balanço e 
ajustadas para refletir a melhor estimativa corrente. Se deixar de ser 
provável que será necessário um exfluxo de recursos que incorporem 
benefícios económicos futuros para liquidar a obrigação, a provisão 
deve ser revertida.

14 — Contabilização dos subsídios atribuídos
por entidades públicas

Reconhecimento
14.1 — Os subsídios atribuídos por entidades públicas só devem ser 

reconhecidos após existir segurança de que:
a) A entidade beneficiária cumprirá as condições a eles associadas; e
b) Os subsídios serão recebidos.
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14.2 — A maneira pela qual um subsídio é recebido não afeta o 
método contabilístico a ser adotado com respeito ao subsídio. Por con-
seguinte, um subsídio é contabilizado da mesma maneira, quer ele seja 
recebido em dinheiro, quer como redução de um passivo para com a 
entidade pública.

14.3 — Um empréstimo perdoável concedido por entidades públicas 
(subsídio a fundo perdido) é tratado como um subsídio atribuído por 
entidades públicas quando haja segurança razoável de que a entidade 
beneficiária satisfará as condições de perdão do empréstimo.

14.4 — Os subsídios atribuídos por entidades públicas que sejam não 
reembolsáveis e relacionados com ativos fixos tangíveis ou intangíveis 
devem ser inicialmente reconhecidos nos capitais próprios e, subsequen-
temente, imputados numa base sistemática como rendimentos, durante 
os períodos necessários para balanceá -los com os gastos relacionados 
que se pretende que eles compensem. Considera -se que os subsídios 
são não reembolsáveis quando exista um acordo individualizado de 
concessão do subsídio a favor da entidade, se tenham cumprido as 
condições estabelecidas para a sua concessão e não existam dúvidas de 
que os subsídios serão recebidos.

14.5 — Os subsídios atribuídos por entidades públicas que sejam 
reembolsáveis são contabilizados como passivos. No caso de estes 
subsídios adquirirem a condição de não reembolsáveis, deverão passar 
a ter o tratamento referido no ponto 14.4.

14.6 — Um subsídio pode ser concedido a uma entidade como forma 
de compensar gastos ou perdas incorridos num período anterior. Se tal 
suceder, o subsídio é reconhecido como rendimento do período em que 
se tornar recebível.

Apresentação de subsídios relacionados com ativos
14.7 — Os subsídios atribuídos por das entidades públicas que sejam 

não reembolsáveis e relacionados com ativos fixos tangíveis ou intan-
gíveis, incluindo os subsídios não monetários, devem ser apresentados 
no balanço como componente do capital próprio, e imputados como 
rendimentos do período, na proporção das depreciações e amortizações 
efetuadas em cada período.

Apresentação de subsídios relacionados com rendimentos
14.8 — Os subsídios que são concedidos para assegurar uma rentabi-

lidade mínima ou compensar deficits de exploração de um dado período 
imputam -se como rendimentos desse período, salvo se se destinarem a 
financiar deficits de exploração de exercícios futuros, caso em que se 
imputam aos referidos períodos. Estes subsídios devem ser apresentados 
separadamente como tal na demonstração dos resultados.

Reembolso de subsídios atribuídos por entidades públicas
14.9 — Um subsídio atribuído por entidades públicas que se torne 

reembolsável deve ser contabilizado como uma revisão de uma esti-
mativa contabilística (ver capítulo 6 desta Norma). O reembolso de um 
subsídio relacionado com rendimentos, ou relacionado com ativos, deve 
ser aplicado em primeiro lugar em contrapartida de qualquer crédito 
diferido não amortizado registado com respeito ao subsídio. Na medida 
em que o reembolso exceda tal crédito diferido, ou quando não exista 
crédito diferido, o reembolso deve ser reconhecido imediatamente como 
um gasto.

15 — Os efeitos de alterações em taxas de câmbio

Reconhecimento inicial
15.1 — Uma transação em moeda estrangeira é uma transação que 

seja denominada ou exija liquidação numa moeda estrangeira, incluindo 
transações em que:

a) Uma entidade compra ou vende bens ou serviços cujo preço seja 
denominado numa moeda estrangeira;

b) Uma entidade pede emprestado ou empresta fundos quando as 
quantias a pagar ou a receber sejam estabelecidas numa moeda estran-
geira; ou

c) Uma entidade, por qualquer outra forma, adquire ou aliena ativos 
ou incorre ou liquida passivos, denominados numa moeda estrangeira.

15.2 — Uma transação em moeda estrangeira deve ser registada, no 
momento do reconhecimento inicial na moeda funcional, pela aplicação à 
quantia de moeda estrangeira da taxa de câmbio entre a moeda funcional 
e a moeda estrangeira à data da transação.

Relato em datas de balanço subsequentes
15.3 — À data de cada balanço, exceto se a taxa de câmbio estiver 

contratualmente fixada:
a) Os itens monetários em moeda estrangeira devem ser transpostos 

pelo uso da taxa de fecho;
b) Os itens não monetários que sejam mensurados em termos de custo 

histórico numa moeda estrangeira devem ser transpostos pelo uso da 
taxa de câmbio à data da transação.

Reconhecimento de diferenças de câmbio
15.4 — As diferenças de câmbio resultantes da liquidação de itens 

monetários ou do relato de itens monetários de uma empresa a taxas 
diferentes das que foram inicialmente registadas durante o período, ou 
relatadas em demonstrações financeiras anteriores, devem ser reconhe-
cidas nos resultados do período em que ocorram.

15.5 — Quando a transação é liquidada num período contabilístico 
subsequente àquele em que ocorreu, a diferença de câmbio reconhecida 
em cada período até à data de liquidação é determinada pela alteração 
nas taxas de câmbio durante cada período.

16 — Impostos sobre o rendimento
16.1 — O tratamento contabilístico dos impostos sobre o rendimento 

é o método do imposto a pagar.
16.2 — Para as finalidades deste capítulo, o termo “impostos sobre 

o rendimento” inclui todos os impostos baseados em lucros tributáveis, 
bem como as tributações autónomas, que sejam devidos em qualquer 
jurisdição fiscal.

Reconhecimento e mensuração
16.3 — Os impostos sobre o rendimento para períodos correntes e 

anteriores devem, na medida em que não estejam pagos, ser reconhecidos 
como passivos. Se a quantia já paga com respeito a períodos correntes e 
anteriores exceder a quantia devida para esses períodos, o excesso deve 
ser reconhecido como um ativo.

16.4 — Os passivos (ativos) por impostos sobre o rendimento dos 
períodos correntes e anteriores devem ser mensurados pela quantia que 
se espera que seja paga (recuperada de) às autoridades fiscais, usando 
as taxas fiscais (e leis fiscais) aprovadas à data do balanço.

16.5 — As quantias de impostos sobre o rendimento relacionadas 
com as transações correntes ou outros acontecimentos geradores de 
imposto no período deverão ser contabilizadas como um gasto a afetar 
os resultados do período.

Apresentação
16.6 — O gasto de impostos sobre o rendimento deve ser apresentado 

na demonstração dos resultados.

17 — Ativos e passivos financeiros
17.1 — Este capítulo aplica -se aos ativos e passivos financeiros de-

correntes de relacionamentos contratuais de aquisição e venda de bens e 
serviços e de outros direitos e obrigações relacionados com a atividade 
económica da entidade, designadamente clientes, fornecedores, finan-
ciamentos concedidos e obtidos, participações de capital, locações, 
seguros e outras contas e receber e a pagar relativas à sua atividade 
corrente, de financiamento e de investimento. Este capítulo não se 
aplica a direitos e obrigações de natureza fiscal e parafiscal e a outros 
direitos e obrigações em que o Estado ou entes públicos intervêm no 
uso de poderes de autoridade.

Reconhecimento e mensuração
17.2 — Uma entidade deve reconhecer um ativo financeiro ou um 

passivo financeiro apenas quando se torne uma parte de disposições 
contratuais geradoras de direitos e obrigações.

17.3 — Uma entidade deve mensurar os seus ativos e passivos fi-
nanceiros ao custo, entendido como a quantia nominal dos direitos e 
obrigações contratuais envolvidos. Ativos financeiros relativos a con-
tas a receber e a participações de capital são mensurados ao custo de 
aquisição, sujeito a ajustamentos subsequentes derivadas de eventuais 
imparidades.

17.4 — Uma entidade deve desreconhecer um ativo financeiro (ou 
parte de um ativo financeiro) apenas quando os direitos contratuais aos 
recebimentos resultantes do ativo financeiro se realizam, expiram ou 
são transferidos para outra entidade.
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17.5 — Uma entidade deve desreconhecer um passivo financeiro (ou 
parte de um passivo financeiro) apenas quando este se extinguir, isto é, 
quando a obrigação estabelecida no contrato seja liquidada, cancelada 
ou expire.

17.6 — Para determinar se um ativo financeiro está ou não com 
imparidade, uma entidade deve rever a sua quantia escriturada, bem 
como determinar a sua quantia recuperável e reconhecer (ou reverter 
o reconhecimento de) uma perda por imparidade, designadamente em 
contas a receber (por exemplo, clientes).

17.7 — A evidência objetiva de que um ativo financeiro pode estar 
em imparidade é usualmente mostrada, por exemplo, pelas dificuldades 
financeiras ou quebra contratual do devedor ou do emitente, ou por 
cotação oficial inferior ao custo de aquisição.

18 — Benefícios dos empregados
18.1 — Os benefícios dos empregados aos quais este capítulo se 

aplica são os seguintes:
a) Benefícios de curto prazo, tais como salários, ordenados e contri-

buições para a segurança social, licença anual paga e licença por doença 
paga, participação nos lucros e gratificações (se pagáveis dentro de doze 
meses a contar do final do período) e benefícios não monetários (tais 
como cuidados médicos, alojamento, automóveis e bens ou serviços 
gratuitos ou subsidiados) relativos aos empregados; e

b) Benefícios de cessação de emprego.

18.2 — Um empregado pode proporcionar serviços a uma entidade 
numa base de tempo completo, de tempo parcial, permanente, aciden-
tal ou temporária. Para os fins deste capítulo, os empregados incluem 
diretores e outro pessoal de gerência.

Reconhecimento e mensuração
18.3 — Em termos gerais, uma entidade deve reconhecer:
a) Um gasto quando consumir o benefício económico proveniente 

do serviço proporcionado por um empregado em troca desses benefí-
cios; e

b) Um passivo quando um empregado tiver prestado serviços em 
troca de benefícios a pagar no futuro, ou quando ainda não tiverem sido 
pagos os serviços passados.

Benefícios a curto prazo
18.4 — Quando um empregado tenha prestado serviço a uma entidade 

durante um período contabilístico, a entidade deve reconhecer a quan-
tia nominal de benefícios a curto prazo que espera ser paga em troca 
desse serviço, incluindo a retribuição relativa aos direitos adquiridos 
referentes a férias:

a) Como um gasto, salvo se outro capítulo da presente Norma exigir 
ou permitir a inclusão dos benefícios no custo de um ativo; e

b) Como um passivo (gasto acrescido), após dedução de qualquer 
quantia já paga. Se a quantia já paga exceder a quantia nominal dos 
benefícios, uma entidade deve reconhecer esse excesso como um ativo 
(gasto pré -pago) na extensão de que o pré -pagamento conduzirá, por 
exemplo, a uma redução em futuros pagamentos ou a uma restituição 
de dinheiro.

Participação nos lucros e gratificações
18.5 — Uma entidade deve reconhecer o custo esperado dos pagamen-

tos de participação nos lucros e gratificações quando, e só quando:
a) A entidade tenha uma obrigação presente de fazer tais pagamentos 

em consequência de acontecimentos passados; e
b) Possa ser feita uma estimativa fiável da obrigação.

18.6 — Uma obrigação por participação nos lucros e gratificações 
resulta do serviço dos empregados e não de uma transação com os 
proprietários da entidade. Por conseguinte, uma entidade reconhece o 
custo por essa participação nos lucros e gratificações não como uma 
distribuição do lucro líquido mas como um gasto.

Benefícios de cessação de emprego
18.7 — Os benefícios de cessação de emprego não proporcionam a 

uma entidade futuros benefícios económicos e são reconhecidos como 
um gasto imediatamente.

19 — Data de eficácia
19.1 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.

19.2 — Aquando da utilização desta Norma no período iniciado em 
ou após 1 de janeiro de 2016, as entidades deverão proceder à sua 
aplicação prospetiva e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

19.3 — Esta Norma substitui a NC -ME — Norma Contabilística 
para Microentidades, constante do Aviso n.º 6726 -A/2011, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 51, de 14 de março de 2011.

20 de julho de 2015. — O Secretário -Geral do Ministério das Finan-
ças, Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues.

208811556 

 Aviso n.º 8256/2015
Pelo Despacho n.º 260/2015 -XIX do Senhor Secretário de Estado 

dos Assuntos Fiscais, de 16 de julho de 2015, foram homologadas as 
seguintes Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro do Sistema de 
Normalização Contabilística, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 158/2009, 
de 13 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 98/2015, de 2 de junho:

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 1

Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é 

o de prescrever as bases quanto à estrutura e conteúdo do balanço, da 
demonstração dos resultados, da demonstração das alterações no capital 
próprio e do anexo. A demonstração de fluxos de caixa é desenvolvida-
mente tratada na NCRF 2 — Demonstração de Fluxos de Caixa.

2 — Não se encontram contemplados nesta Norma o âmbito, fina-
lidades, componentes e considerações gerais sobre as demonstrações 
financeiras, uma vez que estão vertidas no capítulo 2 (Bases para a 
Apresentação de Demonstrações Financeiras) do Sistema de Normali-
zação Contabilística (SNC).

Âmbito
3 — Esta Norma deve ser aplicada a todas as demonstrações finan-

ceiras de finalidades gerais preparadas e apresentadas de acordo com 
as Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro.

Considerações gerais
4 — Esta Norma exige determinadas divulgações no balanço, na 

demonstração dos resultados e na demonstração das alterações no ca-
pital próprio e exige divulgação de outras linhas de itens ou nessas 
demonstrações ou no anexo.

5 — Esta Norma usa por vezes o termo “divulgação” num sentido 
lato, englobando itens apresentados no balanço, na demonstração dos 
resultados, na demonstração das alterações no capital próprio e na de-
monstração dos fluxos de caixa, assim como no anexo. As divulgações 
exigidas estão descritas no correspondente Modelo de Demonstrações 
Financeiras.

Identificação das demonstrações financeiras
6 — As demonstrações financeiras devem ser identificadas claramente 

e distinguidas de outra informação publicada no mesmo documento.
7 — As NCRF aplicam -se apenas às demonstrações financeiras e não a 

outra informação apresentada num relatório anual ou noutro documento. 
Por isso, é importante que os utentes consigam distinguir informação 
que seja preparada usando as NCRF de outra informação que possa ser 
útil aos utentes mas não seja objeto desses requisitos.

8 — Cada componente das demonstrações financeiras deve ser identi-
ficado claramente. Além disso, a informação seguinte deve ser mostrada 
de forma proeminente e repetida quando for necessário para a devida 
compreensão da informação apresentada:

a) O nome da entidade que relata ou outros meios de identificação, e 
qualquer alteração nessa informação desde a data do balanço anterior;

b) Se as demonstrações financeiras abrangem a entidade individual 
ou um grupo de entidades;

c) A data do balanço ou o período abrangido pelas demonstrações 
financeiras, conforme o que for apropriado para esse componente das 
demonstrações financeiras;

d) A moeda de apresentação, por regra o Euro; e
e) O nível de arredondamento, que não pode exceder o milhar de 

unidades da moeda referida em d) usado na apresentação de quantias 
nas demonstrações financeiras.
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Período de relato
9 — As demonstrações financeiras devem ser apresentadas pelo menos 

anualmente. Quando se altera a data do balanço de uma entidade e as 
demonstrações financeiras anuais sejam apresentadas para um período 
mais longo ou mais curto do que um ano, a entidade deve divulgar, além 
do período abrangido pelas demonstrações financeiras:

a) A razão para usar um período mais longo ou mais curto; e
b) O facto de que não são inteiramente comparáveis quantias compa-

rativas da demonstração dos resultados, da demonstração das alterações 
no capital próprio, da demonstração de fluxos de caixa e das notas do 
anexo relacionadas.

Balanço

Distinção corrente/não corrente
10 — Uma entidade deve apresentar ativos correntes e não correntes, 

e passivos correntes e não correntes, como classificações separadas no 
balanço de acordo com os parágrafos 14 a 24.

11 — Uma entidade deve divulgar as quantias que se espera sejam 
recuperadas ou liquidadas num prazo superior a doze meses para cada 
linha de item de ativo e de passivo que combine quantias que se espera 
sejam recuperadas ou liquidadas:

a) Até doze meses após a data do balanço; e
b) Após doze meses da data do balanço.

12 — Quando uma entidade fornece bens ou serviços dentro de um 
ciclo operacional claramente identificável, a classificação separada 
de ativos e passivos correntes e não correntes no balanço proporciona 
informação útil ao se distinguir os ativos líquidos que estejam conti-
nuamente em circulação, como capital circulante, dos que são usados 
nas operações de longo prazo da entidade. Essa classificação também 
realça os ativos que se espera que sejam realizados dentro do ciclo 
operacional corrente, bem como os passivos que devam ser liquidados 
dentro do mesmo período.

13 — A informação acerca das datas previstas para a realização de 
ativos e de passivos é útil na avaliação da liquidez e solvência de uma 
entidade. Para alguns instrumentos financeiros é exigida a divulgação 
das datas de maturidade de ativos financeiros e de passivos financeiros. 
Os ativos financeiros incluem dívidas a receber comerciais e outras e 
os passivos financeiros incluem dívidas a pagar comerciais e outras. 
A informação sobre a data prevista para a recuperação e liquidação de 
ativos e de passivos não monetários tais como inventários e provisões é 
também útil, quer os ativos e passivos sejam ou não classificados como 
correntes ou não correntes. Por exemplo, uma entidade deve divulgar 
a quantia de inventários que espera que sejam recuperados a mais de 
doze meses após a data do balanço.

Ativos correntes
14 — Um ativo deve ser classificado como corrente quando satisfizer 

qualquer dos seguintes critérios:
a) Espera -se que seja realizado, ou pretende -se que seja vendido ou 

consumido, no decurso normal do ciclo operacional da entidade;
b) Esteja detido essencialmente para a finalidade de ser negociado;
c) Espera -se que seja realizado num período até doze meses após a 

data do balanço; ou
d) É caixa ou equivalente de caixa, a menos que lhe seja limitada a 

troca ou sejam usados para liquidar um passivo durante pelo menos doze 
meses após a data do balanço.

Todos os outros ativos devem ser classificados como não cor-
rentes.

15 — Esta Norma usa a expressão “não corrente” para incluir ati-
vos tangíveis, intangíveis e financeiros cuja natureza seja de longo 
prazo.

16 — O ciclo operacional de uma entidade é o tempo entre a aqui-
sição de ativos para processamento e sua realização em caixa ou seus 
equivalentes. Quando o ciclo operacional normal da entidade não for 
claramente identificável, pressupõe -se que a sua duração seja de doze 
meses. Os ativos correntes incluem ativos (tais como inventários e 
dívidas a receber comerciais) que são vendidos, consumidos ou reali-
zados como parte do ciclo operacional normal mesmo quando não se 
espere que sejam realizados num período até doze meses após a data 
do balanço. Os ativos correntes também incluem ativos essencialmente 
detidos para a finalidade de serem negociados e a parte corrente de ativos 
financeiros não correntes.

Passivos correntes
17 — Um passivo deve ser classificado como corrente quando satis-

fizer qualquer um dos seguintes critérios:
a) Se espere que seja liquidado durante o ciclo operacional normal 

da entidade;
b) Esteja detido essencialmente para a finalidade de ser negociado;
c) Deva ser liquidado num período até doze meses após a data do 

balanço; ou
d) A entidade não tenha um direito incondicional de diferir a liquidação 

do passivo durante pelo menos doze meses após a data do balanço.

Todos os outros passivos devem ser classificados como não correntes.
18 — Alguns passivos correntes, tais como dívidas a pagar comerciais 

e alguns acréscimos de gastos relativos a empregados e outros gastos 
operacionais, são parte do capital circulante usado no ciclo operacional 
normal da entidade. Tais itens operacionais são classificados como 
passivos correntes mesmo que estejam para ser liquidados a mais de 
doze meses após a data do balanço. O mesmo ciclo operacional normal 
aplica -se à classificação dos ativos e passivos de uma entidade. Quando 
o ciclo operacional normal da entidade não for claramente identificável, 
pressupõe -se que a sua duração seja de doze meses.

19 — Outros passivos correntes não são liquidados como parte do 
ciclo operacional normal, mas está prevista a sua liquidação para um 
período até doze meses após a data do balanço ou estão essencialmente 
detidos para a finalidade de serem negociados. Exemplos disto são 
os passivos financeiros classificados como detidos para negociação, 
descobertos em bancos e a parte corrente de passivos financeiros não 
correntes, dividendos a pagar, impostos sobre o rendimento e outras 
dívidas a pagar não comerciais. Os passivos financeiros que propor-
cionem financiamento numa base de longo prazo e cuja liquidação não 
esteja prevista para um período até doze meses após a data do balanço 
são passivos não correntes, sujeitos aos parágrafos 22 e 23.

20 — Uma entidade classifica os seus passivos financeiros como 
correntes quando a sua liquidação estiver prevista para um período até 
doze meses após a data do balanço, mesmo que:

a) O prazo original tenha sido por um período superior a doze meses; e
b) Um acordo de refinanciamento, ou de reescalonamento de pagamen-

tos, numa base de longo prazo seja completado após a data do balanço 
e antes das demonstrações financeiras serem autorizadas para emissão.

21 — Se uma entidade esperar, e tiver a possibilidade de, refinanciar 
ou substituir (roll over) uma obrigação durante pelo menos doze meses 
após a data do balanço, ela classifica a obrigação como não corrente, 
mesmo que fosse devida dentro de um período mais curto. Contudo, 
quando o refinanciamento ou a substituição (roll over) da obrigação não 
depender do critério da entidade (por exemplo, se não houver um acordo 
de refinanciamento), o potencial de refinanciamento não é considerado 
e a obrigação é classificada como corrente.

22 — Quando uma entidade não cumprir um compromisso segundo 
um acordo de empréstimo de longo prazo até à data do balanço, inclu-
sive com o efeito de o passivo se tornar pagável à ordem, o passivo é 
classificado como corrente, mesmo que o mutuante tenha concordado, 
após a data do balanço e antes da autorização das demonstrações finan-
ceiras para emissão, em não exigir pagamento como consequência do 
incumprimento. O passivo é classificado como corrente porque, à data 
do balanço, a entidade não tem um direito incondicional de diferir a sua 
liquidação durante pelo menos doze meses após essa data.

23 — Contudo, o passivo é classificado como não corrente se o mutu-
ante tiver concordado, até à data do balanço, em proporcionar um período 
de graça a terminar pelo menos doze meses após a data do balanço, 
dentro do qual a entidade pode retificar o incumprimento e durante o 
qual o mutuante não pode exigir o reembolso imediato.

24 — Com respeito a empréstimos classificados como passivos cor-
rentes, se os acontecimentos que se seguem ocorrerem entre a data do 
balanço e a data em que as demonstrações financeiras forem autoriza-
das para emissão, esses acontecimentos qualificam -se para divulgação 
como acontecimentos que não dão lugar a ajustamentos de acordo com 
a NCRF 24 — Acontecimentos após a Data do Balanço:

a) Refinanciamento numa base de longo prazo;
b) Retificação de um incumprimento de um acordo de empréstimo 

de longo prazo; e
c) Receção, da parte do mutuante, de um período de graça para retificar 

um incumprimento de um acordo de empréstimo de longo prazo que 
termine pelo menos doze meses após a data do balanço.

Informação a ser apresentada no balanço
25 — A informação mínima a apresentar no balanço consta do res-

petivo modelo publicado em Portaria.
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26 — Linhas de itens adicionais, títulos e subtotais podem ser apre-
sentados no balanço quando tal apresentação for relevante para uma 
melhor compreensão da posição financeira da entidade.

27 — Uma entidade deve divulgar, no balanço ou no anexo, outras 
subclassificações das linhas de itens apresentadas, classificadas de uma 
forma apropriada para as operações da entidade.

28 — O pormenor proporcionado nas subclassificações depende dos 
requisitos das NCRF e da dimensão, natureza e função das quantias 
envolvidas. As divulgações variam para cada item, por exemplo:

a) Os itens do ativo fixo tangível são desagregados em classes, de 
acordo com a NCRF 7 — Ativos Fixos Tangíveis;

b) As contas a receber são desagregadas em contas a receber de 
clientes comerciais, contas a receber de partes relacionadas, adianta-
mentos e outras;

c) Os inventários são subclassificados, de acordo com a NCRF 18 — 
Inventários, em classificações tais como mercadorias, consumíveis de 
produção, matérias -primas, trabalhos em curso e produtos acabados;

d) As provisões são desagregadas em provisões para benefícios dos 
empregados e outros itens; e

e) O capital social e as reservas são desagregados em várias rubricas, 
tais como capital, reserva legal e outras reservas.

Informação a ser apresentada no anexo
29 — Uma entidade deve divulgar o seguinte no anexo:
a) O número e o valor nominal ou, na falta de valor nominal, o valor 

contabilístico das ações ou quotas subscritas durante o período dentro 
dos limites do capital autorizado;

b) Se existirem várias categorias de ações ou quotas, o número e o 
valor nominal ou, na falta de valor nominal, o valor contabilístico de 
cada uma das categorias;

c) A existência de partes de capital beneficiárias, obrigações conver-
tíveis, títulos de subscrição, opções ou títulos ou direitos similares, com 
indicação do seu número e do âmbito dos direitos que conferem;

d) A denominação ou firma, a sede social ou a sede estatutária e a 
forma jurídica de cada uma das entidades de que a entidade seja sócia 
de responsabilidade ilimitada;

e) A proposta de aplicação de resultados ou, se aplicável, a aplicação 
dos resultados; e

f) A natureza e o objetivo comercial das operações da entidade não 
incluídas no balanço e o respetivo impacto financeiro na entidade, desde 
que os riscos ou os benefícios resultantes de tais operações sejam mate-
riais e na medida em que a divulgação de tais riscos ou benefícios seja 
necessária para efeitos da avaliação da posição financeira da entidade.

Demonstração dos resultados

Resultados do período
30 — Todos os itens de rendimentos e de gastos reconhecidos num 

período devem ser incluídos nos resultados a menos que uma Norma 
o exija de outro modo.

Informação a ser apresentada na demonstração dos resultados
31 — A informação mínima a apresentar na demonstração dos resul-

tados consta do respetivo modelo publicado em Portaria.
32 — Linhas de itens adicionais, títulos e subtotais podem ser apre-

sentados na demonstração dos resultados, quando tal apresentação for 
relevante para uma melhor compreensão do desempenho financeiro 
da entidade.

33 — Uma entidade não deve apresentar itens de rendimento e de 
gasto como itens extraordinários, quer na demonstração dos resultados 
quer no anexo. Deverá, porém, divulgar no anexo a quantia e a natureza 
de elementos isolados dos rendimentos ou dos gastos cuja dimensão ou 
incidência sejam excecionais.

34 — Os itens a apresentar na demonstração dos resultados deverão 
basear -se numa classificação que atenda à sua natureza, podendo, adi-
cionalmente, ser apresentada uma demonstração de resultados em que a 
classificação dos itens se baseie na sua função dentro da entidade.

35 — O resultado por ação básico deve ser calculado dividindo os 
resultados atribuíveis aos detentores de capital próprio ordinário da 
empresa -mãe (o numerador) pelo número médio ponderado de ações 
ordinárias em circulação (o denominador) durante o período.

Informação a ser apresentada no anexo
36 — Quando os itens de rendimentos e de gastos são materiais, a sua 

natureza e quantia devem ser divulgadas separadamente.

37 — As circunstâncias que dão origem à divulgação separada de 
itens de rendimentos e de gastos incluem:

a) Reestruturações das atividades de uma entidade e reversões de 
quaisquer provisões para os custos de reestruturação;

b) Alienações de itens de ativos fixos tangíveis;
c) Alienações de investimentos;
d) Unidades operacionais descontinuadas;
e) Resolução de litígios; e
f) Outras reversões de provisões.

Demonstração das alterações no capital próprio
38 — As rubricas a incluir na demonstração das alterações no capital 

próprio constam do respetivo modelo publicado em Portaria.
39 — As alterações no capital próprio de uma entidade entre duas datas 

de balanço refletem o aumento ou a redução nos seus ativos líquidos 
durante o período. Com a exceção das alterações resultantes de transações 
com detentores de capital próprio agindo na sua capacidade de detentores 
de capital próprio (tais como contribuições de capital, reaquisições de 
instrumentos de capital próprio da entidade e dividendos) e dos custos 
de transação diretamente relacionados com tais transações, a alteração 
global no capital próprio durante um período representa a quantia total 
de rendimentos e gastos, incluindo ganhos e perdas, gerada pelas ativi-
dades da entidade durante esse período (quer esses itens de rendimentos 
e de gastos sejam reconhecidos nos resultados ou diretamente como 
alterações no capital próprio).

40 — Esta demonstração financeira introduz o conceito de resultado 
integral, que resulta da agregação direta do resultado líquido do período 
com todas as variações ocorridas em capitais próprios não diretamente 
relacionadas com os detentores de capital, agindo enquanto tal.

41 — A NCRF 4 — Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimati-
vas Contabilísticas e Erros exige ajustamentos retrospetivos para efetuar 
alterações nas políticas contabilísticas, até ao ponto que seja praticável, 
exceto quando as disposições transitórias noutra Norma o exijam de outra 
forma. A NCRF 4 também exige que as reexpressões para corrigir erros 
sejam feitas retrospetivamente, até ao ponto em que seja praticável. Os 
ajustamentos retrospetivos e as reexpressões retrospetivas são feitos 
no saldo dos resultados transitados, exceto quando uma Norma exija 
ajustamentos retrospetivos de outro componente do capital próprio. 
A divulgação na demonstração das alterações no capital próprio do 
ajustamento total para cada componente do capital próprio resultante, 
é feita separadamente das alterações nas políticas contabilísticas e de 
correções de erros. Estes ajustamentos são divulgados para cada período 
anterior e no início do período.

Anexo

Estrutura
42 — O anexo deve:
a) Apresentar informação acerca das bases de preparação das demons-

trações financeiras e das políticas contabilísticas usadas;
b) Divulgar a informação exigida pelo Modelo de Demonstrações 

Financeiras que não seja apresentada no balanço, na demonstração dos 
resultados, na demonstração das alterações no capital próprio ou na 
demonstração dos fluxos de caixa; e

c) Proporcionar informação adicional que não seja apresentada no 
balanço, na demonstração dos resultados, na demonstração das alterações 
no capital próprio ou na demonstração dos fluxos de caixa, mas que seja 
relevante para uma melhor compreensão de qualquer uma delas.

43 — As notas do anexo devem ser apresentadas de uma forma sis-
temática. Cada item no balanço, na demonstração dos resultados, na 
demonstração das alterações no capital próprio e na demonstração dos 
fluxos de caixa, que tenha merecido uma nota no anexo, deve ter uma 
referência cruzada.

44 — As notas do anexo devem ser apresentadas pela seguinte ordem:
a) Identificação da entidade, incluindo domicílio, natureza da ativi-

dade, nome e sede da empresa -mãe, se aplicável;
b) Referencial contabilístico de preparação das demonstrações financeiras;
c) Resumo das principais políticas contabilísticas adotadas;
d) Informação de suporte de itens apresentados no balanço, na de-

monstração dos resultados, na demonstração das alterações no capital 
próprio e na demonstração dos fluxos de caixa, pela ordem em que cada 
demonstração e cada linha de item seja apresentada;

e) Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos;
f) Divulgações exigidas por diplomas legais;
g) Informações de caráter ambiental.
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Divulgações de políticas contabilísticas
45 — Uma entidade deve divulgar um resumo das principais políticas 

contabilísticas, designadamente:
a) Bases de mensuração usadas na preparação das demonstrações 

financeiras;
b) Outras políticas contabilísticas usadas que sejam relevantes para 

uma compreensão das demonstrações financeiras.

46 — Uma entidade deve divulgar, no resumo das políticas contabilís-
ticas significativas ou em outras notas, os juízos de valor, com a exceção 
dos que envolvam estimativas, que o órgão de gestão fez no processo de 
aplicação das políticas contabilísticas da entidade e que tenham maior 
impacto nas quantias reconhecidas nas demonstrações financeiras.

Principais fontes de incerteza das estimativas
47 — Uma entidade deve divulgar, no anexo, informação acerca dos 

principais pressupostos relativos ao futuro, e outras principais fontes da 
incerteza das estimativas à data do balanço, que tenham um risco signi-
ficativo de provocar um ajustamento material nas quantias escrituradas 
de ativos e passivos durante o período contabilístico seguinte.

Data de eficácia
48 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
49 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

50 — Esta Norma substitui a NCRF 1 — Estrutura e Conteúdo das 
Demonstrações Financeiras, constante do Aviso n.º 15655/2009, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 2

Demonstração de Fluxos de Caixa

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

é o de exigir informação acerca das alterações históricas de caixa e 
seus equivalentes de uma entidade por meio de uma demonstração de 
fluxos de caixa que classifique os fluxos de caixa durante o período em 
operacionais, de investimento e de financiamento.

Âmbito
2 — Uma entidade deve preparar uma demonstração de fluxos de 

caixa de acordo com os requisitos desta Norma e deve apresentá -la como 
parte integrante das suas demonstrações financeiras de cada período em 
que são apresentadas demonstrações financeiras.

Definições
3 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Atividades de financiamento: são as atividades que têm como conse-

quência alterações na dimensão e composição do capital próprio e nos 
empréstimos obtidos pela entidade.

Atividades de investimento: são as atividades relacionadas com a 
aquisição e alienação de ativos de longo prazo e de outros investimentos 
não incluídos em equivalentes de caixa.

Atividades operacionais: são as principais atividades geradoras de 
rédito da entidade e outras atividades que não sejam de investimento 
ou de financiamento.

Caixa: compreende o dinheiro em caixa e em depósitos à ordem.
Equivalentes de caixa: são investimentos financeiros a curto prazo, 

altamente líquidos que sejam prontamente convertíveis para quantias 
conhecidas de dinheiro e que estejam sujeitos a um risco insignificante 
de alterações de valor.

Fluxos de caixa: são influxos (recebimentos, entradas) e exfluxos 
(pagamentos, saídas) de caixa e seus equivalentes.

Caixa e equivalentes de caixa
4 — Os equivalentes de caixa são detidos com a finalidade de ir ao 

encontro dos compromissos de caixa a curto prazo e não para investi-

mento ou outros propósitos. Para um investimento se qualificar como 
um equivalente de caixa tem de ser prontamente convertível para uma 
quantia conhecida de dinheiro e estar sujeito a um risco insignificante 
de alterações de valor. Por isso, um investimento só se qualifica nor-
malmente como um equivalente de caixa quando tiver um vencimento 
a curto prazo, seja três meses ou menos a partir da data de aquisição. Os 
investimentos de capital próprio são excluídos dos equivalentes de caixa 
a menos que sejam, em substância, equivalentes de caixa, por exemplo 
no caso de ações preferenciais adquiridas próximo do período do seu 
vencimento e com uma data específica de remição.

5 — Os empréstimos bancários obtidos são geralmente considerados 
como atividades de financiamento.

6 — Os fluxos de caixa excluem movimentos entre itens que consti-
tuam caixa e seus equivalentes porque estes componentes são parte da 
gestão de caixa de uma entidade e não parte das suas atividades opera-
cionais, de investimento e de financiamento. A gestão de caixa inclui o 
investimento de excessos de caixa nos equivalentes de caixa.

Apresentação de uma demonstração de fluxos de caixa
7 — A demonstração de fluxos de caixa deve apresentar os fluxos de 

caixa do período classificados por atividades operacionais, de investi-
mento e de financiamento, conforme modelo publicado em Portaria.

8 — A classificação por atividades proporciona informação que per-
mite aos utentes determinar o impacto dessas atividades na posição 
financeira da entidade e nas quantias de caixa e seus equivalentes. Esta 
informação pode ser também usada para avaliar as relações entre estas 
atividades.

Atividades operacionais
9 — A quantia de fluxos de caixa proveniente de atividades ope-

racionais é um indicador chave da medida em que as operações da 
entidade geraram fluxos de caixa suficientes para pagar empréstimos, 
manter a capacidade operacional da entidade, pagar dividendos e fazer 
novos investimentos, sem recurso a fontes externas de financiamento. 
A informação acerca dos componentes específicos dos fluxos de caixa 
operacionais históricos é útil, juntamente com outra informação, na 
previsão de futuros fluxos de caixa operacionais.

10 — Os fluxos de caixa das atividades operacionais são princi-
palmente derivados das principais atividades geradoras de réditos da 
entidade. Por isso, eles são geralmente consequência das operações e 
outros acontecimentos que entram na determinação dos resultados da 
entidade.

Exemplos de fluxos de caixa de atividades operacionais são:
a) Recebimentos de caixa provenientes da venda de bens e da pres-

tação de serviços;
b) Recebimentos de caixa provenientes de royalties, honorários, 

comissões e outros réditos;
c) Pagamentos de caixa a fornecedores de bens e serviços;
d) Pagamentos de caixa a e por conta de empregados;
e) Pagamentos ou recebimentos de caixa por restituições de impos-

tos sobre rendimento, a menos que estes se relacionem com as outras 
atividades; e

f) Recebimentos e pagamentos de caixa relativos a contratos com a 
finalidade de negócio.

Algumas transações, tal como a alienação de um elemento do ativo fixo 
tangível originam ganhos ou perdas que são incluídos na demonstração 
dos resultados. Os fluxos de caixa relacionados com estas transações são 
classificados como pertencentes a atividades de investimento. Contudo, 
os pagamentos a partir de caixa para fabricar ou adquirir ativos detidos 
para locação a outras partes e detidos subsequentemente para venda, tal 
como descrito no parágrafo 68 da NCRF 7 — Ativos Fixos Tangíveis, 
são fluxos de caixa das atividades operacionais. Os recebimentos em 
caixa provenientes da locação e de vendas subsequentes de tais ativos 
são igualmente fluxos de caixa das atividades operacionais.

11 — Uma entidade pode deter títulos e empréstimos para finalida-
des do negócio, situação em que são similares a inventários adquiridos 
especificamente para revenda. Por isso, os fluxos de caixa provenien-
tes da compra e venda de títulos para negociar ou comercializar são 
classificados como atividades operacionais. De forma semelhante, os 
adiantamentos de caixa e empréstimos feitos por instituições financeiras 
são geralmente classificados como atividades operacionais desde que 
se relacionem com as principais atividades geradoras de rédito dessa 
entidade.

Atividades de investimento
12 — A divulgação separada dos fluxos de caixa provenientes das 

atividades de investimento é importante porque os fluxos de caixa repre-
sentam a extensão pela qual os dispêndios foram feitos relativamente a 
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recursos destinados a gerar rendimento e fluxos de caixa futuros. Apenas 
os dispêndios que resultam num ativo reconhecido no balanço são elegí-
veis para classificação como atividades de investimento. São exemplos 
de fluxos de caixa provenientes de atividades de investimento:

a) Pagamentos de caixa para aquisição de ativos fixos tangíveis, 
intangíveis e outros ativos a longo prazo. Estes pagamentos incluem 
os relacionados com custos de desenvolvimento capitalizados e ativos 
fixos tangíveis construídos pela própria entidade;

b) Recebimentos de caixa por vendas de ativos fixos tangíveis, intan-
gíveis e outros ativos a longo prazo;

c) Pagamentos de caixa para aquisição de instrumentos de capital 
próprio ou de dívida de outras entidades e de interesses em empre-
endimentos conjuntos (que não sejam pagamentos dos instrumentos 
considerados como sendo equivalentes de caixa ou dos detidos para 
finalidades de negócio);

d) Recebimentos de caixa relativos a vendas de instrumentos de 
capital próprio ou de dívida de outras entidades e de interesses em 
empreendimentos conjuntos (que não sejam recebimentos dos instru-
mentos considerados como equivalentes de caixa e dos detidos para as 
finalidades do negócio);

e) Adiantamentos de caixa e empréstimos feitos a outras entidades;
f) Recebimentos de caixa provenientes do reembolso de adiantamentos 

e de empréstimos feitos a outras entidades;
g) Pagamentos de caixa para contratos de futuros, contratos forward, 

contratos de opção e contratos de swap exceto quando os contratos se-
jam mantidos para as finalidades do negócio, ou os pagamentos sejam 
classificados como atividades de financiamento; e

h) Recebimentos de caixa provenientes de contratos de futuros, con-
tratos forward, contratos de opção e contratos de swap, exceto quando 
os contratos sejam mantidos para as finalidades do negócio, ou os rece-
bimentos sejam classificados como atividades de financiamento.

Atividades de financiamento
13 — A divulgação separada de fluxos de caixa provenientes das 

atividades de financiamento é importante porque é útil para estimar 
os fluxos de caixa futuros a pagar a financiadores de capital pela enti-
dade. São exemplos de fluxos de caixa provenientes de atividades de 
financiamento:

a) Recebimentos de caixa provenientes da emissão de ações ou de 
outros instrumentos de capital próprio;

b) Pagamentos de caixa por aquisição de ações (quotas) próprias, 
redução do capital ou amortização de ações (quotas);

c) Recebimentos provenientes da emissão de certificados de dívida, 
empréstimos, livranças, obrigações, hipotecas e outros empréstimos 
obtidos a curto ou longo prazo;

d) Reembolsos de empréstimos obtidos; e
e) Pagamentos efetuados por um locatário para a redução de uma 

dívida em aberto relacionada com uma locação financeira.

Relato de fluxos de caixa das atividades operacionais
14 — Uma entidade deve relatar os fluxos de caixa provenientes 

de atividades operacionais pelo uso do método direto, pelo qual, são 
divulgadas as principais classes dos recebimentos e dos pagamentos 
brutos de caixa.

15 — Este método proporciona informação que pode ser útil na es-
timativa de fluxos de caixa futuros. A informação acerca das principais 
classes de recebimentos brutos (de caixa) e de pagamentos brutos (de 
caixa) pode ser obtida:

a) A partir dos registos contabilísticos da entidade; ou
b) Pelo ajustamento de vendas, custo das vendas e outros itens da 

demonstração dos resultados relativamente a:
i) Alterações, durante o período, em inventários e em contas a receber 

e a pagar, relacionadas com a atividade operacional;
ii) Outros itens que não sejam de caixa; e
iii) Outros itens pelos quais os efeitos de caixa sejam fluxos de caixa 

de investimento ou de financiamento.

Relato de fluxos de caixa das atividades de investimento
e de financiamento

16 — Uma entidade deve relatar separadamente as principais clas-
ses de recebimentos brutos de caixa e de pagamentos brutos de caixa 
provenientes das atividades de investimento e de financiamento, exceto 
até ao ponto em que os fluxos de caixa descritos no parágrafo 17 sejam 
relatados numa base líquida.

Relato de fluxos de caixa numa base líquida
17 — Os fluxos de caixa provenientes das seguintes atividades ope-

racionais, de investimento e de financiamento podem ser relatados 
numa base líquida:

a) Recebimentos e pagamentos por conta de clientes quando o fluxo 
de caixa reflita as atividades do cliente e não os da entidade; e

b) Recebimentos e pagamentos dos itens em que a rotação seja rápida, 
as quantias sejam grandes e os vencimentos sejam curtos.

Fluxos de caixa em moeda estrangeira
18 — Os fluxos de caixa resultantes de transações em moeda estran-

geira devem ser registados na moeda funcional de uma entidade mediante 
a aplicação à quantia em moeda estrangeira da taxa de câmbio entre a 
moeda funcional e a moeda estrangeira na data do fluxo de caixa.

19 — Os fluxos de caixa de uma subsidiária estrangeira devem ser 
transpostos às taxas de câmbio entre a moeda funcional e a moeda 
estrangeira nas datas dos fluxos de caixa.

20 — Os fluxos de caixa denominados numa moeda estrangeira são 
relatados de maneira consistente com a NCRF 23 — Os Efeitos de 
Alterações em Taxas de Câmbio. Esta permite o uso de uma taxa de 
câmbio que se aproxime da taxa real. Por exemplo, uma taxa de câmbio 
média ponderada de um período pode ser usada para registar transpo-
sições de moeda estrangeira ou a transposição dos fluxos de caixa de 
uma subsidiária estrangeira. Porém, a NCRF 23 não permite o uso da 
taxa de câmbio à data do balanço quando sejam transpostos os fluxos 
de caixa de uma subsidiária estrangeira.

21 — Os ganhos e as perdas não realizados provenientes de altera-
ções de taxas de câmbio de moeda estrangeira não são fluxos de caixa. 
Porém, o efeito das alterações das taxas de câmbio sobre caixa e seus 
equivalentes detidos ou devidos numa moeda estrangeira é relatado 
na demonstração dos fluxos de caixa a fim de reconciliar caixa e seus 
equivalentes no início e no fim do período. Esta quantia é apresentada 
separadamente da dos fluxos de caixa das atividades operacionais, de 
investimento e de financiamento e inclui as diferenças, se as houver, 
caso esses fluxos de caixa tivessem sido relatados às taxas de câmbio 
do fim do período.

Juros e dividendos
22 — Cada um dos fluxos de caixa de juros e dividendos recebidos 

e pagos deve ser separadamente divulgado. Cada um deve ser classi-
ficado de maneira consistente de período para período como atividade 
operacional, de investimento ou de financiamento.

23 — A quantia total de juros pagos durante um período deve ser 
divulgada na demonstração de fluxos de caixa quer tenha sido reconhe-
cida como um gasto na demonstração dos resultados quer tenha sido 
capitalizada de acordo com a NCRF 10 — Custos de Empréstimos 
Obtidos.

24 — Os juros pagos e juros e dividendos recebidos podem ser classifi-
cados como fluxos de caixa operacionais porque entram na determinação 
dos resultados. Alternativamente, os juros pagos e os juros e dividendos 
recebidos podem ser classificados como fluxos de caixa de financiamento 
e fluxos de caixa de investimento, respetivamente, porque são custos de 
obtenção de recursos financeiros ou retornos de investimentos.

25 — Os dividendos pagos podem ser classificados como fluxos de 
caixa de financiamento porque são um custo da obtenção de recursos 
financeiros. Alternativamente, os dividendos pagos podem ser classifica-
dos como um componente de fluxo de caixa das atividades operacionais 
a fim de ajudar os utentes a determinar a capacidade de uma entidade de 
pagar dividendos a partir dos fluxos de caixa operacionais.

Impostos sobre o rendimento
26 — Os fluxos de caixa provenientes de impostos sobre o rendi-

mento devem ser divulgados separadamente devendo ser classificados 
como fluxos de caixa de atividades operacionais a menos que possam 
ser especificamente identificados com as atividades de financiamento 
e de investimento.

Investimentos em subsidiárias, em associadas
e em empreendimentos conjuntos

27 — Quando se contabilizar um investimento numa associada ou 
numa subsidiária contabilizado pelo método da equivalência patrimonial 
ou pelo método do custo, uma investidora restringe o seu relato na de-
monstração de fluxo de caixa aos fluxos de caixa entre ela e a investida, 
como por exemplo, aos dividendos e adiantamentos.

28 — Uma entidade que relate os seus interesses numa entidade 
conjuntamente controlada usando a consolidação proporcional, incluirá 
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na sua demonstração consolidada de fluxos de caixa a sua parte pro-
porcional dos fluxos de caixa da entidade conjuntamente controlada. 
Uma entidade que relate tal interesse usando o método da equivalência 
patrimonial inclui na sua demonstração de fluxos de caixa os fluxos de 
caixa que respeitem aos seus investimentos na entidade conjuntamente 
controlada, e distribuições e outros pagamentos ou recebimentos entre 
ela e a entidade conjuntamente controlada.

Alterações nos interesses de propriedade em subsidiárias
e outras atividades empresariais

29 — Os fluxos de caixa agregados provenientes da obtenção ou 
perda de controlo de subsidiárias ou de outras unidades empresariais 
devem ser apresentados separadamente e classificados como atividades 
de investimento.

30 — Uma entidade deve divulgar, agregadamente, no que respeita 
tanto à obtenção como à perda de controlo de subsidiárias ou de ou-
tras unidades empresariais durante o período, cada uma das seguintes 
informações:

a) A retribuição total paga ou recebida;
b) A parte da retribuição que consista em caixa e seus equivalentes;
c) A quantia de caixa e seus equivalentes na subsidiária ou na unidade 

empresarial sobre as quais o controlo é obtido ou perdido; e
d) A quantia dos ativos e passivos que não sejam caixa ou seus equi-

valentes na subsidiária ou unidade empresarial sobre as quais o controlo 
é obtido ou perdido, resumida por cada categoria principal.

31 — A quantia agregada de dinheiro pago ou recebido como retribui-
ção da obtenção ou perda de controlo de subsidiárias ou outras atividades 
empresariais é relatada na demonstração de fluxos de caixa, pelo líquido 
de caixa e seus equivalentes adquiridos ou alienados.

32 — Os fluxos de caixa resultantes de alterações nos interesses de 
propriedade numa subsidiária que não resultam em perda de controlo 
devem ser classificados como fluxos de caixa de atividades de finan-
ciamento.

33 — As alterações nos interesses de propriedade numa subsidiária 
que não resultam em perda de controlo, tal como a compra ou venda 
subsequente por uma empresa -mãe de instrumentos de capital próprio de 
uma subsidiária, são contabilizadas como transações de capital próprio 
(ver a NCRF 15 — Investimentos em Subsidiárias e Consolidação). 
Em conformidade, os fluxos de caixa resultantes são classificados da 
mesma forma que outras transações com proprietários descritas no 
parágrafo 13.

Transações que não sejam por caixa
34 — As transações de investimento e de financiamento que não 

exijam o uso de caixa ou seus equivalentes devem ser excluídas da 
demonstração de fluxos de caixa. Tais operações devem ser divulgadas 
noutra parte das demonstrações financeiras de tal maneira que proporcio-
nem toda a informação relevante acerca das atividades de investimento 
e de financiamento.

35 — Algumas atividades de financiamento e de investimento não 
têm um impacto direto nos fluxos correntes de caixa se bem que afetem 
a estrutura do capital e do ativo da entidade. A exclusão das transações 
que não sejam de caixa da demonstração de fluxos de caixa é consis-
tente com o objetivo dessa demonstração porque esses elementos não 
envolvem fluxos de caixa no período corrente. Exemplos de operações 
não monetárias são:

a) A aquisição de ativos pela assunção de passivos diretamente rela-
cionados ou por meio de uma locação financeira;

b) A aquisição de uma entidade por meio de uma emissão de capital; e
c) A conversão de dívidas em capital.

Data de eficácia
36 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
37 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

38 — Esta Norma substitui a NCRF — 2 Demonstração de Fluxos 
de Caixa, constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 3

Adoção pela primeira vez das Normas Contabilísticas
e de Relato Financeiro (NCRF)

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

(NCRF) é assegurar que as primeiras demonstrações financeiras de uma 
entidade de acordo com as NCRF contenham informação que:

a) Seja transparente para os utentes e comparável em todos os períodos 
apresentados;

b) Proporcione um ponto de partida adequado para a contabilização 
segundo as NCRF; e

c) Possa ser gerada a um custo que não exceda os benefícios.

Âmbito
2 — Uma entidade deve aplicar esta Norma nas suas primeiras de-

monstrações financeiras de acordo com as NCRF.
3 — As primeiras demonstrações financeiras de uma entidade de 

acordo com as NCRF são as primeiras demonstrações financeiras anuais 
nas quais a entidade adota as NCRF, para o que emite uma declaração 
explícita dessa situação.

Definições
4 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Balanço de abertura de acordo com as NCRF: é o balanço de uma 

entidade (publicado ou não) à data de transição para as NCRF.
Custo considerado: é a quantia usada como substituto para o custo 

ou para o custo depreciado numa data determinada. Uma depreciação 
ou amortização posterior assume que a entidade tinha inicialmente 
reconhecido o ativo ou o passivo numa determinada data e que o seu 
custo era igual ao custo considerado.

Data de transição para as NCRF: é a data de início do primeiro 
período para o qual a entidade apresenta informação comparativa nas 
suas primeiras demonstrações financeiras de acordo com as NCRF.

PCGA anteriores: correspondem à base de contabilidade que um 
adotante pela primeira vez utilizava imediatamente antes de adotar as 
NCRF.

Primeiras demonstrações financeiras de acordo com as NCRF: são 
as primeiras demonstrações financeiras anuais em que uma entidade 
adotou as NCRF.

Reconhecimento e mensuração

Balanço de abertura de acordo com as NCRF
5 — Uma entidade deve preparar um balanço de abertura de acordo 

com as NCRF na data de transição para as NCRF. Este é o ponto de 
partida da sua contabilização de acordo com as NCRF.

Políticas contabilísticas
6 — Uma entidade deve usar as mesmas políticas contabilísticas, de 

acordo com as NCRF, no seu balanço de abertura e em todos os períodos 
apresentados nas suas primeiras demonstrações financeiras.

7 — Com as exceções referidas nos parágrafos 9 a 11, uma entidade 
deve, no seu balanço de abertura de acordo com as NCRF:

a) Reconhecer todos os ativos e passivos cujo reconhecimento seja 
exigido pelas NCRF;

b) Não reconhecer itens como ativos ou passivos se as NCRF não 
permitirem esse reconhecimento;

c) Reclassificar itens que reconheça segundo os PCGA anteriores 
como um tipo de ativo, passivo ou componente do capital próprio, mas 
que são um tipo diferente de ativo, passivo ou componente do capital 
próprio segundo as NCRF; e

d) Aplicar as NCRF na mensuração de todos os ativos e passivos 
reconhecidos.

8 — As políticas contabilísticas que uma entidade usa no seu balanço 
de abertura de acordo com as NCRF podem diferir daquelas que usou 
para a mesma data utilizando os PCGA anteriores. Os ajustamentos 
resultantes derivam de acontecimentos e transações anteriores à data 
da transição para as NCRF. Por conseguinte, uma entidade deverá re-
conhecer esses ajustamentos diretamente nos resultados transitados 
(ou, se apropriado, noutro item do capital próprio) à data da transição 
para as NCRF.
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Exceções
9 — Esta Norma estabelece duas categorias de exceções ao princípio 

de que o balanço de abertura de acordo com as NCRF deve estar con-
forme com cada uma das NCRF:

a) Isenções de alguns requisitos de outras NCRF; e
b) Proibições à aplicação retrospetiva de alguns aspetos de outras 

NCRF.

Caso um adotante pela primeira vez exerça a opção prevista no pará-
grafo 2 da NCRF 27 — Instrumentos Financeiros, devem ser considera-
das as respetivas isenções e proibições, relacionadas com esses instru-
mentos financeiros, previstas nas normas internacionais de contabilidade 
adotadas nos termos do Regulamento (CE) n.º 1606/2002.

Isenções
10 — Em função das situações concretas que se venham a verificar 

nas operações de transição de cada entidade, esta pode optar pelo uso 
de uma ou mais das isenções seguintes:

a) Concentrações de atividades empresariais: um adotante pela pri-
meira vez pode optar por não aplicar a NCRF 14 — Concentrações de 
Atividades Empresariais retrospetivamente a concentrações de atividades 
empresariais passadas (concentrações de atividades empresariais que 
ocorreram antes da data de transição para as NCRF). Contudo, se um 
adotante pela primeira vez reexpressar qualquer concentração de ativi-
dades empresariais para cumprir a NCRF 14 deve reexpressar todas as 
concentrações de atividades empresariais posteriores e deve também 
aplicar a NCRF 15 — Investimentos em Subsidiárias e Consolidação a 
partir da mesma data. Uma entidade não tem de aplicar a NCRF 23 — Os 
Efeitos de Alterações em Taxas de Câmbio retrospetivamente aos ajus-
tamentos no justo valor e ao goodwill resultantes de concentrações de 
atividades empresariais ocorridas antes da data de transição para as 
NCRF. Se a entidade não aplicar a NCRF 23 retrospetivamente a esses 
ajustamentos no justo valor e ao goodwill, deve tratá -los como ativos 
e passivos da entidade em vez de os tratar como ativos e passivos 
da adquirida. Assim, esses ajustamentos no justo valor e goodwill ou 
estão já expressos na moeda funcional da entidade ou são itens não 
monetários em moeda estrangeira, que são relatados usando a taxa de 
câmbio aplicada de acordo com os PCGA anteriores. A isenção para 
concentrações de atividades empresariais passadas também se aplica a 
aquisições passadas de investimentos em associadas e de interesses em 
empreendimentos conjuntos. Além disso, a data selecionada referida 
anteriormente aplica -se igualmente a todas estas aquisições;

b) Justo valor ou revalorização como custo considerado: uma enti-
dade pode optar por mensurar um item de ativo fixo tangível na data de 
transição para as NCRF pelo seu justo valor e usar esse justo valor como 
custo considerado nessa data. Um adotante pela primeira vez pode optar 
por usar uma revalorização de um item de ativo fixo tangível com base 
nos PCGA anteriores, antes ou na data de transição para as NCRF, como 
custo considerado à data da revalorização, caso a revalorização seja, à 
data da mesma, globalmente comparável ao: i) justo valor; ou ii) custo 
ou custo depreciado de acordo com as NCRF, ajustado para refletir, 
por exemplo, as alterações num índice de preços geral ou específico. 
As opções enunciadas anteriormente estão também disponíveis para: 
i) propriedade de investimento, caso a entidade opte por usar o modelo 
do custo apresentado na NCRF 11 — Propriedades de Investimento; 
e ii) ativos intangíveis que satisfaçam os critérios de reconhecimento 
enunciados na NCRF 6 — Ativos Intangíveis (incluindo mensuração 
fiável do custo original) e os critérios enunciados na NCRF 6 para efeitos 
de revalorização (incluindo a existência de um mercado ativo). Uma 
entidade não deve usar estas opções para outros ativos ou passivos;

c) Diferenças de transposição cumulativas: a NCRF 23 exige que 
uma entidade: i) reconheça algumas diferenças de transposição num 
componente separado do capital próprio; e ii) aquando da alienação de 
uma unidade operacional estrangeira, reclassifique a diferença de trans-
posição cumulativa dessa unidade operacional estrangeira (incluindo, 
caso se aplique, ganhos e perdas em instrumentos de cobertura relacio-
nados) do capital próprio para os resultados, como parte do ganho ou 
perda resultante da alienação. Contudo, um adotante pela primeira vez 
não necessita de cumprir estes requisitos relativamente às diferenças 
de transposição cumulativas que existiam à data de transição para as 
NCRF. Caso um adotante pela primeira vez use esta isenção: i) as dife-
renças de transposição cumulativas de todas as unidades operacionais 
estrangeiras são consideradas como sendo zero à data de transição para 
as NCRF; e ii) o ganho ou perda resultante de uma alienação posterior 
de qualquer unidade operacional estrangeira deve excluir as diferenças 
de transposição que tenham surgido antes da data de transição para as 
NCRF e deve incluir as diferenças de transposição posteriores;

d) Instrumentos financeiros compostos: a NCRF 27 exige que uma 
entidade divida no início os instrumentos financeiros compostos em com-
ponentes separados do passivo e do capital próprio. Caso o componente 
do passivo já não esteja pendente, a aplicação retrospetiva da NCRF 27 
implica a separação em duas partes do capital próprio. A primeira parte 
é incluída nos resultados transitados e representa os juros cumulativos 
acrescidos sobre o componente do passivo. A outra parte representa 
o componente original do capital próprio. Contudo, de acordo com a 
presente NCRF, se o componente do passivo já não estiver pendente à 
data da transição para as NCRF, um adotante pela primeira vez não tem 
de separar estas duas partes;

e) Locações: na determinação sobre se um acordo contém uma loca-
ção, o adotante pela primeira vez não terá de reavaliar essa determinação 
no momento da adoção das NCRF caso essa determinação já tivesse 
sido considerada em conformidade com os PCGA anteriores e tivesse 
conduzido ao mesmo resultado que seria obtido caso fossem utilizadas 
as disposições do SNC; e

f) Custos de empréstimos obtidos: um adotante pela primeira vez pode 
optar por aplicar os requisitos da NCRF 10 — Custos de Empréstimos 
Obtidos a partir da data de transição ou a partir de uma data anterior. A 
partir da data em que uma entidade que aplique esta isenção começa a 
aplicar a NCRF 10, essa entidade: a) não deve reexpressar a componente 
dos custos de contração de empréstimos que foi objeto de capitalização de 
acordo com os PCGA anteriores e que foi incluída no valor contabilístico 
dos ativos nessa data; e b) deve contabilizar os custos de empréstimos 
obtidos incorridos em ou após essa data de acordo com a NCRF 10, 
incluindo os custos de empréstimos obtidos incorridos em ou após essa 
data em ativos elegíveis já em construção.

Proibições
11 — Esta Norma proíbe a aplicação retrospetiva das seguintes ma-

térias de outras NCRF:
a) Desreconhecimento de ativos financeiros e passivos financeiros: 

uma entidade deve aplicar os requisitos de desreconhecimento previstos 
na NCRF 27 prospetivamente às transações que ocorram em ou após a 
data de transição para as NCRF. Contudo, uma entidade pode aplicar os 
requisitos de desreconhecimento retrospetivamente a partir de uma data 
à escolha da entidade, desde que a informação necessária para aplicar a 
NCRF 27 a ativos financeiros e passivos financeiros desreconhecidos 
como resultado de transações passadas tenha sido obtida no momento 
da contabilização inicial dessas transações;

b) Contabilidade de cobertura: conforme exigido pela NCRF 27, à 
data da transição para as NCRF, uma entidade deve: i) mensurar todos 
os derivados pelo justo valor; e ii) eliminar todos os ganhos e perdas 
diferidos decorrentes de derivados que tenham sido relatados de acordo 
com os PCGA anteriores como se fossem ativos ou passivos. Uma 
entidade não deve refletir no seu balanço de abertura de acordo com as 
NCRF um relacionamento de cobertura de um tipo que não se qualifique 
para contabilidade de cobertura de acordo com a NCRF 27. Contudo, 
se uma entidade designar uma posição líquida como um item coberto 
nos termos dos PCGA anteriores, poderá designar um item individual 
dentro dessa posição líquida como um item coberto nos termos das 
NCRF, desde que não o faça após a data de transição para as NCRF. Se, 
antes da data da transição para as NCRF, uma entidade tivesse designado 
uma transação como uma cobertura mas a cobertura não satisfizesse 
as condições da contabilidade de cobertura da NCRF 27, a entidade 
deve aplicar os parágrafos 40 e 44 da NCRF 27 para descontinuar a 
contabilidade de cobertura. As transações celebradas antes da data de 
transição para as NCRF não devem ser retrospetivamente designadas 
como coberturas;

c) Estimativas: as estimativas de uma entidade segundo as NCRF, à 
data da transição para as NCRF, devem ser consistentes com as esti-
mativas feitas para a mesma data segundo os PCGA anteriores (depois 
dos ajustamentos para refletir qualquer diferença nas políticas con-
tabilísticas), salvo se existir prova objetiva de que essas estimativas 
estavam erradas;

d) Interesses que não controlam: Um adotante pela primeira vez deve 
aplicar os seguintes requisitos da NCRF 15 prospetivamente a partir da 
data de transição para as NCRF:

i) O requisito do parágrafo 22 da NCRF 15 de que os resultados são 
atribuídos aos detentores de capital da empresa -mãe e aos interesses 
que não controlam;

ii) Os requisitos dos parágrafos 24 e 25 da NCRF 15 relativos à con-
tabilização de alterações no interesse de propriedade da empresa -mãe 
numa subsidiária que não resultem numa perda de controlo; e

iii) Os requisitos nos parágrafos 28 e 29 da NCRF 15 relativos à 
contabilização de uma perda de controlo sobre uma subsidiária e os 
requisitos relacionados previstos no parágrafo 9 da NCRF 8.
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Contudo, se um adotante pela primeira vez optar por aplicar a NCRF 14 
retrospetivamente a concentrações de atividades empresariais passadas, 
deve também aplicar a NCRF 15 de acordo com o parágrafo 10(a) 
desta NCRF; e

e) Empréstimos de entidades públicas: um adotante pela primeira vez 
deve aplicar os requisitos da NCRF 27 e da NCRF 22 — Subsídios e 
Outros Apoios das Entidades Públicas prospetivamente aos empréstimos 
de entidades públicas existentes à data de transição para as NCRF e 
não deve reconhecer o benefício correspondente a esses empréstimos 
de entidades públicas a uma taxa de juro inferior à do mercado como 
subsídios de entidades públicas. Contudo, uma entidade pode aplicar 
retrospetivamente os requisitos da NCRF 27 e da NCRF 22 a qualquer 
empréstimo de entidades públicas anterior à data de transição para as 
NCRF, desde que as informações necessárias para o fazer tenham sido 
obtidas no momento da contabilização inicial desse empréstimo.

Apresentação e divulgações
12 — Esta Norma não contempla isenções relativamente aos requisitos 

de apresentação e divulgação constantes de outras NCRF e do Anexo.

Informação comparativa
13 — As primeiras demonstrações financeiras de acordo com as NCRF 

de uma entidade devem incluir, pelo menos, um ano de informação 
comparativa segundo as NCRF.

Explicação sobre a transição para as NCRF
14 — Uma entidade deve explicar de que forma a transição dos PCGA 

anteriores para as NCRF afetou o relato da sua posição financeira, do 
seu desempenho financeiro e dos seus fluxos de caixa. Para tanto, as 
primeiras demonstrações financeiras de acordo com as NCRF de uma 
entidade devem incluir:

a) A reconciliação do seu capital próprio relatado segundo os PCGA 
anteriores com o seu capital próprio de acordo com as NCRF para as 
duas datas seguintes:

i) A data de transição para as NCRF; e
ii) O final do último período apresentado nas mais recentes demons-

trações financeiras anuais da entidade, elaboradas de acordo com os 
PCGA anteriores;

b) A reconciliação do resultado relatado segundo os PCGA anteriores, 
relativo ao último período nas demonstrações financeiras anuais mais 
recentes da entidade. O ponto de partida para essa reconciliação deve 
ser o resultado de acordo com os PCGA anteriores do mesmo período; e

c) Caso se tenham reconhecido ou revertido quaisquer perdas por 
imparidade pela primeira vez ao preparar o balanço de abertura de acordo 
com as NCRF, a entidade deve apresentar as divulgações relacionadas 
com a NCRF 12 — Imparidade de Ativos que seriam exigidas se a 
entidade tivesse reconhecido essas perdas por imparidade ou reversões 
no período que começa na data de transição para as NCRF.

15 — Caso uma entidade apresente uma demonstração de fluxos de 
caixa segundo os PCGA anteriores, deve também explicar os ajusta-
mentos materiais na demonstração de fluxos de caixa.

16 — Caso uma entidade dê conta de erros cometidos segundo os 
PCGA anteriores, as reconciliações exigidas nos parágrafos 14(a) e 14(b) 
devem distinguir entre a correção desses erros e as alterações às políticas 
contabilísticas.

17 — A NCRF 4 — Politicas Contabilísticas, Alterações em Esti-
mativas Contabilísticas e Erros não se aplica às alterações nas políticas 
contabilísticas efetuadas por uma entidade quando adota as NCRF ou às 
alterações nessas políticas até que a entidade apresente as suas primeiras 
demonstrações financeiras de acordo com as NCRF. Por essa razão, os 
requisitos da NCRF 4 relativos às alterações das políticas contabilísticas 
não se aplicam às primeiras demonstrações financeiras de uma entidade 
de acordo com as NCRF.

18 — Se uma entidade não apresentou demonstrações financeiras 
relativas aos períodos anteriores, as suas primeiras demonstrações fi-
nanceiras de acordo com as NCRF devem divulgar esse facto.

Data de eficácia
19 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
20 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 

Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

21 — Esta Norma substitui a NCRF 3 Adoção pela Primeira Vez 
das NCRF, constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Apêndice

Indicações sobre a preparação do balanço de abertura
de acordo com as NCRF

1 — Ao preparar o balanço de abertura de acordo com as NCRF, 
uma entidade deve ter em atenção as seguintes quatro regras, exceto 
nos casos em que esta Norma permita exceções ou proíba aplicação 
retrospetiva:

a) Reconhecimento de todos os ativos e passivos, nos termos em que 
tal seja requerido pelas NCRF;

b) Desreconhecimento de ativos ou passivos que, nos termos das 
NCRF não sejam de reconhecer como tal;

c) Reclassificação de itens que eram reconhecidos como determinado 
tipo de ativo, passivo ou capital próprio no âmbito dos PCGA anteriores, 
mas que devem ser reconhecidos como um tipo diferente de acordo 
com as NCRF;

d) Mensuração de todos os ativos e passivos reconhecidos, de acordo 
com os princípios estabelecidos nas NCRF.

Reconhecimento
2 — É expectável que, de acordo com as NCRF, muitas entidades 

reconheçam ativos e passivos que não eram reconhecidos como tal 
segundo os PCGA anteriores. Algumas áreas em que tal pode ocorrer 
são, por exemplo:

a) Ativos intangíveis adquiridos;
b) Ativos e passivos relacionados com locações financeiras;
c) Exploração e avaliação de recursos minerais;
d) Ativos biológicos;
e) Provisões para garantias a clientes, reestruturação e matérias am-

bientais;
f) Instrumentos financeiros; e
g) Benefícios dos empregados.

Desreconhecimento
3 — Exemplos de ativos ou passivos que, sendo como tal reconhecidos 

segundo os PCGA anteriores, não o são de acordo com as NCRF, podem 
ocorrer, por exemplo, nas seguintes áreas:

a) Intangíveis gerados internamente;
b) Despesas de investigação; e
c) Contratos de construção.

Reclassificação
4 — Ativos e passivos que podem ter de ser reclassificados referir-

-se -ão, por exemplo, a:
a) Ativos detidos para venda;
b) Unidades operacionais descontinuadas;
c) Investimentos em subsidiárias, associadas e empreendimentos 

conjuntos;
d) Ativos biológicos; e
e) Subsídios e apoios das entidades públicas.

Mensuração
5 — Poderão ter de ser mensurados segundo critérios diferentes itens 

relacionados, designadamente, com:
a) Goodwill;
b) Ativos e passivos relacionados com locações financeiras;
c) Propriedades de investimento;
d) Imparidade de ativos;
e) Exploração e avaliação de recursos minerais;
f) Ativos biológicos;
g) Contratos de construção;
h) Provisões para garantias a clientes, reestruturação e matérias am-

bientais;
i) Instrumentos financeiros; e
j) Benefícios dos empregados.
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Norma Contabilística e de Relato Financeiro 4

Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas
Contabilísticas e Erros

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

é o de prescrever os critérios para a seleção e alteração das políticas 
contabilísticas, bem como o tratamento contabilístico das alterações nas 
estimativas contabilísticas e correções de erros. A Norma destina -se a 
melhorar a relevância e a fiabilidade das demonstrações financeiras de 
uma entidade, e a sua comparabilidade ao longo do tempo e com as 
demonstrações financeiras de outras entidades.

2 — Os requisitos de divulgação relativos a políticas contabilísticas, 
exceto aqueles que digam respeito a alterações nas políticas conta-
bilísticas, são estabelecidos na NCRF 1 — Estrutura e Conteúdo das 
Demonstrações Financeiras.

Âmbito
3 — Esta Norma deve ser aplicada na seleção e aplicação de políticas 

contabilísticas e na contabilização de alterações nas políticas contabi-
lísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e correções de erros 
de períodos anteriores.

4 — Os efeitos fiscais de correções de erros de períodos anteriores e 
ajustamentos retrospetivos derivados da aplicação de alterações nas polí-
ticas contabilísticas são contabilizados de acordo com a NCRF 25 — Im-
postos Sobre o Rendimento.

Definições
5 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Alteração na estimativa contabilística: é um ajustamento na quantia 

escriturada de um ativo ou de um passivo, ou a quantia de consumo 
periódico de um ativo, que resulta da avaliação do presente estado dos 
ativos e passivos, e obrigações e benefícios futuros esperados associados 
aos mesmos. As alterações nas estimativas contabilísticas resultam de 
nova informação ou novos desenvolvimentos e, em conformidade, não 
são correções de erros.

Aplicação prospetiva: de uma alteração numa política contabilística 
e de reconhecimento do efeito de uma alteração numa estimativa con-
tabilística, respetivamente, é:

a) A aplicação da nova política contabilística a transações, outros 
acontecimentos e condições, que ocorram após a data em que a política 
seja alterada; e

b) O reconhecimento do efeito da política da alteração na estimativa 
contabilística nos períodos corrente e futuro afetados pela alteração.

Aplicação retrospetiva: é a aplicação de uma nova política contabi-
lística a transações, outros acontecimentos e condições, como se essa 
política tivesse sido sempre aplicada.

Erros de períodos anteriores: são omissões, e declarações incorretas, 
nas demonstrações financeiras da entidade de um ou mais períodos 
anteriores decorrentes da falta de uso, ou uso incorreto, de informação 
fiável que:

a) Estava disponível quando as demonstrações financeiras desses 
períodos foram autorizadas para emissão; e

b) Poderia razoavelmente esperar -se que tivesse sido obtida e tomada 
em consideração na preparação e apresentação dessas demonstrações 
financeiras.

Tais erros incluem os efeitos de erros matemáticos, erros na aplicação 
de políticas contabilísticas, faltas de cuidado ou interpretações incorretas 
de factos e fraudes.

Impraticável: a aplicação de um requisito é impraticável quando a 
entidade não o pode aplicar depois de ter feito todos os esforços razoáveis 
para o conseguir. Para um período anterior em particular, é impraticável 
aplicar retrospetivamente uma alteração na política contabilística ou fazer 
uma reexpressão retrospetiva para corrigir um erro se:

a) Os efeitos da aplicação retrospetiva ou da reexpressão retrospetiva 
não forem determináveis;

b) A aplicação retrospetiva ou a reexpressão retrospetiva exigir pres-
supostos sobre qual teria sido a intenção da entidade nesse período; ou

c) A aplicação retrospetiva ou a reexpressão retrospetiva exigir esti-
mativas significativas de quantias e se for impossível distinguir objeti-
vamente a informação sobre estas estimativas que:

i) Proporcione provas das circunstâncias que existiam na(s) data(s) em 
que essas quantias foram reconhecidas, mensuradas ou divulgadas;

ii) Teria estado disponível quando as demonstrações financeiras desse 
período foram autorizadas para emissão.

Material: as omissões ou declarações incorretas de itens são mate-
riais se puderem, individual ou coletivamente, influenciar as decisões 
económicas dos utentes, tomadas com base nas demonstrações finan-
ceiras. A materialidade depende da dimensão e natureza da omissão 
ou declaração incorreta ajuizada nas circunstâncias que a rodeiam. A 
dimensão e a natureza do item, ou uma combinação de ambas, podem 
ser o fator determinante.

Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro: são as Normas e 
Normas Interpretativas emanadas da Comissão de Normalização Con-
tabilística (CNC).

Políticas contabilísticas: são os princípios, bases, convenções, regras 
e práticas específicos aplicados por uma entidade na preparação e apre-
sentação de demonstrações financeiras.

Reexpressão retrospetiva: é a correção do reconhecimento, mensura-
ção e divulgação de quantias de elementos das demonstrações financeiras 
como se um erro de períodos anteriores nunca tivesse ocorrido.

6 — Avaliar se uma omissão ou declaração incorreta poderia in-
fluenciar as decisões económicas dos utentes, sendo portanto material, 
exige a consideração das características desses utentes. Para esse efeito, 
“presume -se que os utentes tenham um razoável conhecimento das 
atividades empresariais económicas e da contabilidade e vontade de 
estudar a informação com razoável diligência”. Por isso, a avaliação 
deve ter em conta a forma como se pode esperar razoavelmente que 
os utentes com tais atributos possam ser influenciados na tomada de 
decisões económicas.

Políticas contabilísticas

Seleção e aplicação de políticas contabilísticas
7 — A política ou políticas contabilísticas a aplicar a determinado item 

será a que decorrer da Norma que especificamente tratar da transação, 
outro acontecimento ou condição.

8 — As NCRF estabelecem políticas contabilísticas que resultam 
em demonstrações financeiras contendo informação relevante e fiável 
sobre as transações, outros acontecimentos e condições a que se apli-
cam. Essas políticas não necessitam de ser aplicadas quando o efeito da 
sua aplicação for imaterial, exceto se tiver por objetivo alcançar uma 
determinada apresentação da posição financeira, desempenho financeiro 
ou fluxos de caixa.

9 — Na ausência de uma Norma ou Norma Interpretativa que se apli-
que especificamente a uma transação, outro acontecimento ou condição, 
o órgão de gestão ajuizará quanto ao desenvolvimento e aplicação de 
uma política contabilística que resulte em informação que seja:

a) Relevante para a tomada de decisões económicas por parte dos 
utentes;

b) Fiável, de tal modo que as demonstrações financeiras:
i) Representem fielmente a posição financeira, o desempenho finan-

ceiro e os fluxos de caixa da entidade;
ii) Reflitam a substância económica de transações, outros aconteci-

mentos e condições e não meramente a forma legal;
iii) Sejam neutras, isto é, estejam isentas de enviesamentos;
iv) Sejam prudentes; e
v) Sejam completas em todos os aspetos materiais.

10 — Ao fazer os juízos de valor descritos no parágrafo 9, o órgão 
de gestão deve consultar e considerar a aplicabilidade das seguintes 
fontes, por ordem indicada:

a) Os requisitos das Normas que tratam de assuntos semelhantes e 
relacionados; e

b) As definições e os critérios de reconhecimento e de mensuração 
para ativos, passivos, rendimentos e gastos na Estrutura Conceptual.

Consistência de políticas contabilísticas
11 — Uma entidade deve selecionar e aplicar as suas políticas con-

sistentemente para transações semelhantes, outros acontecimentos e 
condições, a menos que uma Norma ou Norma Interpretativa especifica-
mente exija ou permita a categorização de itens para os quais possam ser 
apropriadas diferentes políticas. Se uma Norma ou Norma Interpretativa 
exigir ou permitir tal categorização, uma política contabilística deve ser 
selecionada e aplicada consistentemente a cada categoria.
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Alterações nas políticas contabilísticas
12 — Uma entidade deve alterar uma política contabilística apenas 

se a alteração:
a) For exigida por uma Norma ou Norma Interpretativa; ou
b) Resultar no facto de as demonstrações financeiras proporcionarem 

informação fiável e mais relevante sobre os efeitos das transações, ou-
tros acontecimentos ou condições, na posição financeira, desempenho 
financeiro ou fluxos de caixa da entidade.

13 — Os utentes das demonstrações financeiras precisam de poder 
comparar as demonstrações financeiras de uma entidade ao longo do 
tempo para identificar tendências na sua posição financeira, desempenho 
financeiro e fluxos de caixa. Por isso, são aplicadas as mesmas políticas 
contabilísticas em cada período ou de um período para o outro, a menos 
que uma alteração numa política contabilística esteja em conformidade 
com um dos critérios enunciados no parágrafo 12.

14 — O que se segue não são alterações nas políticas contabilísticas:
a) A aplicação de uma política contabilística para transações, outros 

acontecimentos, ou condições, que difiram em substância daqueles que 
ocorreram anteriormente; e

b) A aplicação de uma nova política contabilística para transações, 
outros acontecimentos ou condições, que não ocorreram anteriormente 
ou eram imateriais.

15 — A aplicação inicial de uma política para revalorizar ativos em 
conformidade com a NCRF 6 — Ativos Intangíveis ou a NCRF 7 — Ati-
vos Fixos Tangíveis é uma alteração numa política contabilística a ser 
tratada como uma revalorização de acordo com a NCRF 6 ou NCRF 7 
e não de acordo com esta Norma.

16 — Os parágrafos 17 a 24 não se aplicam à alteração na política 
descrita no parágrafo 15.

Aplicar alterações nas políticas contabilísticas
17 — Sem prejuízo do disposto no parágrafo 20:
a) Uma entidade deve contabilizar uma alteração na política con-

tabilística resultante da aplicação inicial de uma Norma ou Norma 
Interpretativa de acordo com as disposições transitórias específicas, se 
existirem nessa Norma ou Norma Interpretativa; e

b) Quando uma entidade altere uma política contabilística na apli-
cação inicial de uma Norma ou Norma Interpretativa que não inclua 
disposições transitórias específicas que se apliquem a essa alteração, 
ou quando altere uma política contabilística voluntariamente, ela deve 
aplicar a alteração retrospetivamente.

18 — Para a finalidade desta Norma, a aplicação antecipada de uma 
Norma ou Norma Interpretativa não é uma alteração voluntária na 
política contabilística.

Aplicação retrospetiva
19 — Sem prejuízo do disposto no parágrafo 20, quando uma alteração 

na política contabilística é aplicada retrospetivamente de acordo com 
o parágrafo 17(a) ou 17(b) a entidade deve ajustar o saldo de abertura 
de cada componente do capital próprio afetado para o período anterior 
mais antigo apresentado e as outras quantias comparativas divulgadas 
para cada período anterior apresentado como se a nova política tivesse 
sido sempre aplicada.

Limitações à aplicação retrospetiva
20 — Quando a aplicação retrospetiva for exigida pelo parágrafo 17(a) 

ou 17(b) uma alteração na política contabilística deve ser aplicada re-
trospetivamente exceto até ao ponto em que seja impraticável determinar 
quer os efeitos específicos de um período quer o efeito cumulativo da 
alteração.

21 — Quando for impraticável determinar os efeitos específicos num 
período da alteração duma política contabilística na informação compa-
rativa para um ou mais períodos anteriores apresentados, a entidade deve 
aplicar a nova política contabilística às quantias escrituradas de ativos e 
passivos no início do período mais antigo para o qual seja praticável a 
aplicação retrospetiva, que pode ser o período corrente, e deve fazer um 
ajustamento correspondente no saldo de abertura de cada componente 
do capital próprio afetado desse período.

22 — Quando for impraticável determinar o efeito cumulativo, no 
início do período corrente, da aplicação de uma nova política contabilís-
tica a todos os períodos anteriores, a entidade deve ajustar a informação 
comparativa para aplicar a nova política contabilística prospetivamente 
a partir da data mais antiga em que seja praticável fazê -lo.

23 — Quando uma entidade aplicar uma nova política contabilística 
retrospetivamente, ela aplica a nova política contabilística à informação 
comparativa para períodos anteriores tão antigos quanto for praticável. 
A aplicação retrospetiva a um período anterior não é praticável a menos 
que seja praticável determinar o efeito cumulativo nas quantias dos ba-
lanços de abertura e de fecho desse período. A quantia do ajustamento 
resultante relacionado com períodos anteriores aos apresentados nas 
demonstrações financeiras é feita para o saldo de abertura de cada 
componente do capital próprio afetado do período anterior mais an-
tigo apresentado. Normalmente, o ajustamento é feito nos resultados 
transitados. Contudo, o ajustamento pode ser feito noutro componente 
do capital próprio (por exemplo, para cumprir uma Norma ou Norma 
Interpretativa). Qualquer outra informação sobre períodos anteriores, 
tal como resumos históricos de dados financeiros, é também ajustada 
para períodos tão antigos quanto praticável.

24 — Quando for impraticável a uma entidade fazer a aplicação retros-
petiva de uma nova política contabilística, porque não pode determinar o 
efeito cumulativo da aplicação da mesma a todos os períodos anteriores, 
deve, de acordo com o parágrafo 22 fazer a aplicação prospetiva dessa 
nova política desde o início do período mais antigo em que tal seja prati-
cável. Por isso, ela ignora a parte do ajustamento cumulativo nos ativos, 
passivos e capital próprio que surja antes dessa data. A alteração numa 
política contabilística é permitida mesmo que seja impraticável fazer a 
sua aplicação prospetiva a qualquer período anterior. Os parágrafos 40 
a 43 proporcionam orientação quando for impraticável aplicar uma nova 
política contabilística a um ou mais períodos anteriores.

Alterações nas estimativas contabilísticas
25 — Como consequência das incertezas inerentes às atividades em-

presariais, muitos itens nas demonstrações financeiras não podem ser 
mensurados com precisão, podendo apenas ser estimados. A estimativa 
envolve juízos de valor baseados na última informação disponível. Por 
exemplo, podem ser exigidas estimativas de:

a) Débitos incobráveis (de contas a receber);
b) Obsolescência de inventários;
c) Justo valor dos ativos e passivos financeiros;
d) A vida útil de, ou o modelo esperado de consumo dos benefícios 

económicos futuros incorporados em, ativos depreciáveis; e
e) Obrigações respeitantes a garantias.

26 — O uso de estimativas razoáveis é uma parte essencial da pre-
paração de demonstrações financeiras e não diminui a sua fiabilidade.

27 — Uma estimativa pode necessitar de revisão se ocorrerem altera-
ções nas circunstâncias em que a estimativa se baseou ou em consequên-
cia de nova informação ou de mais experiência. Dada a sua natureza, a 
revisão de uma estimativa não se relaciona com períodos anteriores e 
não é a correção de um erro.

28 — Uma alteração na base de mensuração aplicada é uma altera-
ção numa política contabilística e não uma alteração numa estimativa 
contabilística. Quando for difícil distinguir uma alteração numa política 
contabilística de uma alteração da estimativa contabilística, a alteração 
é tratada como alteração numa estimativa contabilística.

29 — O efeito de uma alteração numa estimativa contabilística, que 
não seja uma alteração à qual se aplique o parágrafo 30, deve ser reco-
nhecido prospetivamente incluindo -o nos resultados do:

a) Período de alteração, se a alteração afetar apenas esse período; ou
b) Período de alteração e períodos futuros, se a alteração afetar ambas 

as situações.

30 — Até ao ponto em que uma alteração numa estimativa contabi-
lística dá origem a alterações em ativos e passivos, ou se relacione com 
um item do capital próprio, ela deve ser reconhecida pelo ajustamento 
da quantia escriturada do item de capital próprio, ativo ou passivo 
relacionado no período da alteração.

31 — O reconhecimento prospetivo do efeito de uma alteração numa 
estimativa contabilística significa que a alteração é aplicada a transações, 
outros acontecimentos ou condições a partir da data de alteração na 
estimativa. Uma alteração numa estimativa contabilística pode afetar 
apenas os resultados do período corrente ou os resultados tanto do 
período corrente como de futuros períodos. Por exemplo, uma alteração 
na estimativa da quantia de débitos incobráveis afeta apenas os resulta-
dos do período corrente e, por isso, é reconhecida no período corrente. 
Porém, uma alteração na estimativa da vida útil, ou no modelo esperado 
de consumo dos benefícios económicos futuros incorporados num ativo 
depreciável, afeta o gasto de depreciação do período corrente e de cada 
um dos futuros períodos durante a vida útil remanescente do ativo. Em 
ambos os casos, o efeito da alteração relacionada com o período corrente 
é reconhecido como rendimento ou gasto no período corrente. O efeito, 
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caso exista, em futuros períodos é reconhecido como rendimento ou 
gasto nesses períodos futuros.

Erros
32 — Podem surgir erros no que respeita ao reconhecimento, men-

suração, apresentação ou divulgação de elementos de demonstrações 
financeiras. As demonstrações financeiras não estão em conformidade 
com as NCRF se contiverem erros materiais ou erros imateriais feitos in-
tencionalmente para alcançar uma determinada apresentação da posição 
financeira, desempenho financeiro ou fluxos de caixa de uma entidade. 
Os erros potenciais do período corrente descobertos nesse período são 
corrigidos antes de as demonstrações financeiras serem autorizadas para 
emissão. Contudo, os erros materiais por vezes só são descobertos num 
período posterior, e estes erros de períodos anteriores são corrigidos na 
informação comparativa apresentada nas demonstrações financeiras 
desse período posterior (ver parágrafos 33 a 38).

33 — Sem prejuízo do disposto no parágrafo 34, uma entidade deve 
corrigir os erros materiais de períodos anteriores retrospetivamente ao 
primeiro conjunto de demonstrações financeiras aprovadas após a sua 
descoberta:

a) Reexpressando as quantias comparativas para o(s) período(s) 
anterior(es) apresentado(s) em que tenha ocorrido o erro; ou

b) Se o erro ocorreu antes do período anterior mais antigo apresentado, 
reexpressando os saldos de abertura dos ativos, passivos e capital próprio 
para o período mais antigo apresentado.

Limitações à reexpressão retrospetiva
34 — Um erro do período anterior deve ser corrigido por reexpressão 

retrospetiva exceto até ao ponto em que seja impraticável determinar quer 
os efeitos específicos de um período quer o efeito cumulativo do erro.

35 — Quando for impraticável determinar o período em que se come-
çam a sentir os efeitos de um erro na informação comparativa para um 
ou mais períodos anteriores apresentados, a entidade deve reexpressar 
os saldos de abertura de ativos, passivos e capital próprio para o período 
mais antigo para o qual seja praticável a reexpressão retrospetiva (que 
pode ser o período corrente).

36 — Quando for impraticável determinar o efeito cumulativo, no 
início do período corrente, de um erro em todos os períodos anteriores, 
a entidade deve reexpressar a informação comparativa para corrigir 
o erro prospetivamente a partir da data mais antiga em que tal seja 
praticável.

37 — A correção de um erro de um período anterior é excluída dos 
resultados do período em que o erro é descoberto. Qualquer informa-
ção apresentada sobre períodos anteriores, incluindo qualquer resumo 
histórico de dados financeiros, é reexpressa para períodos tão antigos 
quanto tal seja praticável.

38 — Quando for impraticável determinar a quantia de um erro (por 
exemplo, um erro na aplicação de uma política contabilística) para todos 
os períodos anteriores, a entidade, de acordo com o parágrafo 35, reex-
pressa a informação comparativa prospetivamente a partir da data mais 
antiga em que tal seja praticável. Por isso, ela ignora a parte da reexpresão 
cumulativa dos ativos, passivos e capital próprio que surja antes dessa 
data. Os parágrafos 40 a 43 proporcionam orientação sobre quando é 
impraticável corrigir um erro para um ou mais períodos anteriores.

39 — As correções de erros distinguem -se de alterações nas estima-
tivas contabilísticas. As estimativas contabilísticas, pela sua natureza, 
são aproximações que podem necessitar de revisão à medida que se 
torne conhecida informação adicional. Por exemplo, o ganho ou a perda 
reconhecido no momento do desfecho de uma contingência não é a 
correção de um erro.

Impraticabilidade com respeito à aplicação retrospetiva
e à reexpressão retrospetiva

40 — Em algumas circunstâncias, torna -se impraticável ajustar infor-
mação comparativa para um ou mais períodos anteriores para conseguir 
comparabilidade para o período corrente. Por exemplo, podem não ter 
sido coligidos dados no(s) período(s) anterior(es) de uma forma que 
permita quer a aplicação retrospetiva de uma nova política contabilística 
(incluindo, para a finalidade dos parágrafos 41 a 43, a sua aplicação 
prospetiva a períodos anteriores) quer a reexpressão retrospetiva para 
corrigir um erro de um período anterior, e pode ser impraticável recriar 
essa informação.

41 — É frequentemente necessário fazer estimativas de aplicação de 
uma política contabilística a elementos das demonstrações financeiras 
reconhecidos ou divulgados com respeito a transações, outros aconte-
cimentos ou condições. A estimativa encerra alguma subjetividade e as 
estimativas podem ser feitas após a data do balanço. É mais difícil fazer 
estimativas quando se aplica retrospetivamente uma política contabilís-

tica ou se faz uma reexpressão retrospetiva para corrigir um erro de um 
período anterior, devido ao período de tempo mais longo que pode ter 
decorrido desde a transação, outro acontecimento ou condição afetados. 
Contudo, o objetivo das estimativas relacionadas com períodos anteriores 
permanece o mesmo que para as estimativas feitas no período corrente, 
nomeadamente, para que a estimativa reflita as circunstâncias que exis-
tiam quando a transação, outro acontecimento ou condição ocorreram.

42 — Por isso, aplicar retrospetivamente uma nova política contabi-
lística ou corrigir um erro de um período anterior exige que se distinga 
a informação que:

a) Proporcione provas de circunstâncias que existiam na(s) data(s) em 
que tiver ocorrido a transação, outro acontecimento ou condição; e

b) Teria estado disponível quando as demonstrações financeiras desse 
período anterior foram autorizadas para emissão.

Para alguns tipos de estimativas (por exemplo, uma estimativa de justo 
valor não baseada num preço de mercado ou em contributos observáveis) 
é impraticável distinguir estes tipos de informação. Quando a aplicação 
retrospetiva ou a reexpressão retrospetiva exija que se faça uma estima-
tiva significativa para a qual seja impossível distinguir estes dois tipos 
de informação, é impraticável aplicar a nova política contabilística.

43 — Não deve ser usada perceção ao aplicar uma nova política 
contabilística a, ou ao corrigir quantias para um período anterior, quer 
ao fazer suposições sobre quais teriam sido as intenções do órgão de 
gestão num período anterior, quer ao estimar as quantias reconhecidas, 
mensuradas ou divulgadas num período anterior. Por exemplo, quando 
uma entidade corrija um erro de um período anterior na mensuração de 
ativos financeiros previamente classificados como investimentos detidos 
até à maturidade, ela não altera a respetiva base de mensuração para esse 
período. Num outro exemplo, quando uma entidade corrija um erro de 
um período anterior ao calcular o seu passivo relativo a baixa por doença 
acumulada dos empregados, ela ignora a informação sobre uma época 
de gripe invulgarmente grave no período seguinte que, naturalmente, 
apenas foi conhecida depois das demonstrações financeiras do período 
anterior terem sido autorizadas para emissão. O facto das estimativas 
significativas serem frequentemente exigidas quando se emenda infor-
mação comparativa apresentada para períodos anteriores não impede o 
ajustamento ou correção fiável da informação comparativa.

Data de eficácia
44 — Uma entidade deve aplicar esta Norma a partir do primeiro 

período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016.
45 — Esta Norma substitui a NCRF 4 Políticas Contabilísticas, Al-

terações nas Estimativas Contabilísticas e Erros, constante do Aviso 
n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, 
de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 5

Divulgações de Partes Relacionadas

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

é o de prescrever que, nas demonstrações financeiras de uma entidade, 
se incluam as divulgações necessárias para chamar a atenção para a 
possibilidade de que a sua posição financeira e resultados possam ter 
sido afetados pela existência de partes relacionadas e por transações e 
saldos pendentes, incluindo compromissos com as mesmas.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada ao:
a) Identificar relacionamentos e transações com partes relacionadas;
b) Identificar saldos pendentes, incluindo compromissos entre uma 

entidade e as suas partes relacionadas;
c) Identificar as circunstâncias em que é exigida a divulgação dos 

itens das alíneas a) e b); e
d) Determinar as divulgações a fazer relativamente a esses itens.

3 — Esta Norma exige a divulgação de relacionamentos, transações e 
saldos pendentes, incluindo compromissos, com partes relacionadas nas 
demonstrações financeiras individuais e nas demonstrações financeiras 
consolidadas. As transações e saldos pendentes com partes relacionadas 
intragrupo são eliminados na preparação das demonstrações financeiras 
consolidadas do grupo.
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Finalidade das divulgações de partes relacionadas
4 — Os relacionamentos com partes relacionadas são uma carac-

terística normal do comércio e negócios. Por exemplo, as entidades 
realizam frequentemente parte das suas atividades através de subsidi-
árias, empreendimentos conjuntos e associadas. Nestas circunstâncias, 
a capacidade da entidade afetar as políticas financeiras e operacionais 
da investida decorre da presença de controlo, controlo conjunto ou 
influência significativa.

5 — Um relacionamento com partes relacionadas pode ter um efeito 
nos resultados e na posição financeira de uma entidade. As partes re-
lacionadas podem efetuar transações que partes não relacionadas não 
realizariam. Por exemplo, uma entidade que venda bens à sua empresa-
-mãe pelo custo poderá não vender nesses termos a outro cliente. Além 
disso, as transações entre partes relacionadas podem não ser feitas pelas 
mesmas quantias que entre partes não relacionadas.

6 — Os resultados e a posição financeira de uma entidade podem ser 
afetados por um relacionamento com partes relacionadas mesmo que 
não ocorram transações entre si. A mera existência do relacionamento 
pode ser suficiente para afetar as transações da entidade com outras 
partes. Por exemplo, uma subsidiária pode cessar relações com um 
parceiro comercial fora do grupo aquando da aquisição pela empresa-
-mãe de uma outra subsidiária que se dedique à mesma atividade que 
o parceiro comercial alheio ao grupo. Outro exemplo poderá ocorrer 
quando uma das partes relacionadas se abstiver de agir por causa da 
influência significativa exercida pela outra parte (uma subsidiária pode 
ser instruída pela sua empresa -mãe a não se dedicar a atividades de 
pesquisa e desenvolvimento).

7 — Por estas razões, o conhecimento de transações, saldos pendentes 
incluindo compromissos e relacionamentos com partes relacionadas 
pode afetar as avaliações das operações de uma entidade por parte dos 
utentes de demonstrações financeiras, incluindo avaliações dos riscos 
e de oportunidades que se deparem à entidade.

Definições
8 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Controlo: é o poder de gerir as políticas financeiras e operacionais de 

uma entidade ou de uma atividade económica a fim de obter benefícios 
da mesma.

Controlo conjunto: é a partilha de controlo, acordada contratual-
mente, de uma atividade económica, e existe apenas quando as decisões 
estratégicas financeiras e operacionais relacionadas com a atividade 
exigem o consentimento unânime das partes que partilham o controlo 
(os empreendedores).

Influência significativa: é o poder de participar nas decisões das 
políticas financeira e operacional da investida ou de uma atividade 
económica mas que não é controlo nem controlo conjunto sobre essas 
políticas. A influência significativa pode ser obtida por posse de ações, 
estatuto ou acordo.

Membros íntimos da família de um indivíduo: são aqueles membros 
da família que se espera que influenciem, ou sejam influenciados por 
esse indivíduo nos seus negócios com a entidade. Podem incluir:

a) O cônjuge ou pessoa com análoga relação de afetividade e os 
filhos do indivíduo;

b) Filhos do cônjuge ou de pessoa com análoga relação de afetividade; e
c) Dependentes do indivíduo, do cônjuge ou de pessoa com análoga 

relação de afetividade.

Parte relacionada: uma parte está relacionada com uma entidade se:
a) Direta, ou indiretamente através de um ou mais intermediários, 

a parte:
i) Controlar, for controlada por ou estiver sob o controlo comum da 

entidade (isto inclui relacionamentos entre empresas -mãe e subsidiárias 
e entre subsidiárias da mesma empresa -mãe);

ii) Tiver um interesse na entidade que lhe confira influência signifi-
cativa sobre a mesma; ou

iii) Tiver um controlo conjunto sobre a entidade;

b) A parte for uma associada ou um empreendimento conjunto em 
que a entidade seja um empreendedor (ver NCRF 13 — Interesses em 
Empreendimentos Conjuntos e Investimentos em Associadas);

c) A parte for membro do pessoal chave da gestão da entidade ou da 
sua empresa -mãe;

d) A parte for membro íntimo da família de qualquer indivíduo referido 
nas alíneas a) ou c);

e) A parte for uma entidade sobre a qual qualquer indivíduo referido 
nas alíneas c) ou d) exerce controlo, controlo conjunto ou influência 

significativa, ou que possui, direta ou indiretamente um significativo 
poder de voto; ou

f) A parte for um plano de benefícios pós -emprego para benefício dos 
empregados da entidade, ou de qualquer entidade que seja uma parte 
relacionada dessa entidade.

Pessoal chave de gestão: são as pessoas que têm autoridade e res-
ponsabilidade pelo planeamento, direção e controlo das atividades da 
entidade, direta ou indiretamente, incluindo qualquer administrador 
(executivo ou outro) dessa entidade.

Remuneração: inclui todos os benefícios dos empregados Os bene-
fícios dos empregados são todas as formas de retribuição paga, a pagar 
ou proporcionada pela entidade, ou em nome da entidade, em troca de 
serviços prestados à entidade. Também inclui as retribuições pagas em 
nome da empresa -mãe da entidade com respeito aos serviços prestados 
à entidade. A remuneração inclui:

a) Benefícios a curto prazo de empregados no ativo, tais como ordena-
dos, salários e contribuições para a segurança social, licença anual paga 
e pagamento de baixa por doença, participação nos lucros e bónus (se 
pagáveis num período de doze meses após o fim do período) e benefícios 
não monetários (tais como cuidados médicos, habitação, automóveis e 
bens ou serviços gratuitos ou subsidiados);

b) Benefícios pós -emprego tais como pensões, outros benefícios de 
reforma, seguro de vida pós -emprego e cuidados médicos pós -emprego;

c) Outros benefícios a longo prazo dos empregados, incluindo licença 
por anos de serviço ou licença sabática, jubilação ou outros benefícios 
por anos de serviço, benefícios de invalidez de longo prazo e, se não 
forem pagáveis na totalidade num período de doze meses após o final do 
período, participação nos lucros, bónus e remuneração diferida;

d) Benefícios de cessação de emprego; e
e) Benefícios de remuneração em capital próprio.

Transação com partes relacionadas: é uma transferência de recursos, 
serviços ou obrigações entre partes relacionadas, independentemente 
de haver ou não um débito de preço.

9 — Ao considerar cada possível relacionamento com partes relacio-
nadas, deve prestar -se atenção para a substância do relacionamento e 
não meramente para a forma legal.

10 — No contexto desta Norma, não são necessariamente partes 
relacionadas as seguintes:

a) Duas entidades simplesmente por terem um administrador ou 
outro membro do pessoal chave da gestão em comum, não obstante as 
alíneas c) e e) da definição de “parte relacionada”.

b) Dois empreendedores simplesmente por partilharem o controlo 
conjunto sobre um empreendimento conjunto.

c) As seguintes entidades:
i) Entidades que proporcionam financiamentos;
ii) Sindicatos;
iii) Empresas de serviços públicos; e
iv) Departamentos e agências de administrações públicas que não 

exercem controlo, controlo conjunto ou influência significativa sobre a 
entidade que relata, simplesmente em virtude dos seus negócios normais 
com uma entidade (embora possam afetar a liberdade de ação de uma 
entidade ou participar no seu processo de tomada de decisões); e

d) Um cliente, fornecedor, franchisador, distribuidor ou agente geral 
com quem uma entidade transacione um volume significativo de negó-
cios meramente em virtude da dependência económica resultante.

11 — Na definição de uma parte relacionada, tanto os associados 
como os empreendimentos conjuntos incluem as respetivas subsidiárias. 
Assim, por exemplo, uma subsidiária de uma associada e um investidor 
que disponha de uma influência significativa sobre essa associada são 
partes relacionadas entre si.

Divulgações
12 — Os relacionamentos entre empresas -mãe e subsidiárias devem 

ser divulgados independentemente de ter havido ou não transações 
entre essas partes relacionadas. Uma entidade deve divulgar o nome 
da empresa -mãe imediata e, se for diferente, o nome da empresa -mãe 
controladora final. Se nem a empresa -mãe imediata da entidade nem a 
empresa -mãe controladora final produzirem demonstrações financeiras 
disponíveis para uso público, deve também ser divulgado o nome da 
empresa -mãe intermédia superior seguinte que as produza.

13 — Uma entidade deve divulgar a remuneração do pessoal chave 
da gestão no total e para cada uma das seguintes categorias:

a) Benefícios a curto prazo dos empregados;
b) Benefícios pós -emprego;
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c) Outros benefícios a longo prazo;
d) Benefícios de cessação de emprego; e
e) Benefícios de remuneração em capital próprio.

14 — Se tiver havido transações entre partes relacionadas, uma enti-
dade deve divulgar a natureza do relacionamento com as partes relacio-
nadas, assim como informação sobre as transações e saldos pendentes, 
incluindo compromissos necessária para a compreensão do potencial 
efeito do relacionamento nas demonstrações financeiras. No mínimo, 
as divulgações devem incluir:

a) A quantia das transações;
b) A quantia dos saldos pendentes, incluindo compromissos;
c) Ajustamentos de dívidas de cobrança duvidosa relacionados com 

a quantia dos saldos pendentes; e
d) Os gastos reconhecidos durante o período a respeito de dívidas 

incobráveis ou de cobrança duvidosa de partes relacionadas.

15 — As divulgações exigidas no parágrafo 14 devem ser feitas se-
paradamente para cada uma das seguintes categorias:

a) Empresa -mãe;
b) Entidades com controlo conjunto ou influência significativa sobre 

a entidade;
c) Subsidiárias;
d) Associadas;
e) Empreendimentos conjuntos nos quais a entidade seja um em-

preendedor;
f) Pessoal chave da gestão da entidade ou da respetiva entidade -mãe; e
g) Outras partes relacionadas.

16 — Seguem -se exemplos de transações que são divulgadas se forem 
feitas com uma parte relacionada:

a) Compras ou vendas de bens (acabados ou não acabados);
b) Compras ou vendas de propriedades e outros ativos;
c) Prestação ou receção de serviços;
d) Locações;
e) Transferências de pesquisa e desenvolvimento;
f) Transferências segundo acordos de licenças;
g) Transferências segundo acordos financeiros (incluindo empréstimos 

e contribuições de capital em dinheiro ou em espécie);
h) Prestação de qualquer tipo de garantia;
i) Liquidação de passivos em nome da entidade ou pela entidade em 

nome de outra parte; e
j) Compromissos no sentido de fazer algo se um determinado evento 

ocorrer ou não ocorrer no futuro, nomeadamente contratos executórios 
(reconhecidos e não reconhecidos).

17 — A participação de uma empresa -mãe ou subsidiária num plano 
de benefícios definidos que partilha riscos entre entidades de grupo é 
uma transação entre partes relacionadas.

18 — As divulgações de que as transações com partes relacionadas 
foram feitas em termos equivalentes aos que prevalecem nas transações 
em que não existe relacionamento entre as partes são feitas apenas se 
esses termos puderem ser comprovados.

19 — Os itens de natureza semelhante podem ser divulgados agrega-
damente, exceto quando divulgações separadas forem necessárias para 
a compreensão dos efeitos das transações com partes relacionadas nas 
demonstrações financeiras da entidade.

Entidades ligadas a administrações públicas
20 — Uma entidade que relata está isenta dos requisitos de divulga-

ção do parágrafo 15 no que respeita às transações e saldos pendentes, 
incluindo compromissos, com as seguintes partes relacionadas:

a) Uma administração pública que controle, controle conjuntamente 
ou tenha influência significativa sobre a entidade que relata; e

b) Outra entidade que seja parte relacionada pelo facto de a mesma 
administração pública controlar, controlar conjuntamente ou ter in-
fluência significativa tanto sobre a entidade que relata quanto sobre 
essa outra entidade.

21 — Se uma entidade que relata aplicar a isenção prevista no pará-
grafo 20, deve divulgar os seguintes elementos no que respeita às tran-
sações e aos respetivos saldos pendentes referidos nesse parágrafo:

a) Nome da administração pública e natureza da sua relação com a 
entidade que relata (isto é, controlo, controlo conjunto ou influência 
significativa);

b) A seguinte informação, com um grau de pormenor suficiente para 
permitir aos utentes das demonstrações financeiras da entidade a com-

preensão dos efeitos das transações com a parte relacionada nessas 
demonstrações financeiras:

i) Natureza e quantia de cada transação individualmente significativa; e
ii) Em relação a outras transações que sejam no seu conjunto mas não 

individualmente significativas, uma indicação qualitativa ou quantita-
tiva da respetiva dimensão. Os tipos de transação em causa incluem as 
transações referidas no parágrafo 16.

22 — Ao utilizar o seu julgamento para decidir do nível de pormenor 
a divulgar em conformidade com os requisitos do parágrafo 21(b), a 
entidade que relata deve tomar em consideração o grau de proximidade 
com a parte relacionada e outros fatores relevantes para a determinação 
do nível de relevância das transações, verificando nomeadamente se são:

a) Significativas em termos de dimensão;
b) Conduzidas em condições que não são as condições de mercado;
c) Distintas das operações comerciais normais, como a aquisição ou 

alienação de empresas;
d) Divulgadas a autoridades de regulação ou de supervisão;
e) Comunicadas à gerência de topo; e
f) Sujeitas a aprovação pelos acionistas.

Data de eficácia
23 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
24 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

25 — Esta Norma substitui a NCRF — 5 Divulgações de Partes Re-
lacionadas, constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 6

Ativos Intangíveis

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é 

o de prescrever o tratamento contabilístico de ativos intangíveis que não 
sejam especificamente tratados noutras Normas. Esta Norma exige que 
uma entidade reconheça um ativo intangível se, e apenas se, critérios 
especificados forem satisfeitos. A Norma também especifica como 
mensurar a quantia escriturada de ativos intangíveis e exige divulgações 
especificadas acerca de ativos intangíveis.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização de ativos in-

tangíveis, exceto:
a) Ativos intangíveis que se encontrem no âmbito de outra Norma;
b) Ativos financeiros, tal como definidos na NCRF 27 — Instrumentos 

Financeiros;
c) Reconhecimento e mensuração de ativos de exploração e avaliação 

(ver a NCRF 16 — Exploração e Avaliação de Recursos Minerais); e
d) Dispêndios com o desenvolvimento e extração de minérios, petró-

leo, gás natural e recursos não regenerativos semelhantes.

3 — Se uma outra Norma prescrever a contabilização de um tipo 
específico de ativo intangível, uma entidade aplica essa Norma em vez 
desta. Por exemplo, esta Norma não se aplica a:

a) Ativos intangíveis detidos por uma entidade para venda no decurso 
ordinário da atividade empresarial (ver a NCRF 18 — Inventários e a 
NCRF 19 — Contratos de Construção);

b) Ativos por impostos diferidos (ver NCRF 25 — Impostos sobre 
o Rendimento);

c) Locações que estejam dentro do âmbito da NCRF 9 — Locações;
d) Ativos provenientes de benefícios de empregados (ver NCRF 28 — 

Benefícios dos Empregados);
e) Ativos financeiros tal como definidos na NCRF 27 — Instrumentos 

Financeiros, bem como ativos financeiros cujo reconhecimento e men-
suração sejam tratados na NCRF 13 — Interesses em Empreendimentos 
Conjuntos e Investimentos em Associadas e na NCRF 15 — Investimen-
tos em Subsidiárias e Consolidação.
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f) Goodwill adquirido numa concentração de atividades empresariais 
(ver a NCRF 14 — Concentrações de Atividades Empresariais).

g) Ativos intangíveis não correntes classificados como detidos para 
venda (ou incluídos num grupo para alienação que esteja classificado 
como detido para venda), de acordo com a NCRF 8 — Ativos Não 
Correntes Detidos para Venda e Unidades Operacionais Descontinuadas.

4 — Alguns ativos intangíveis podem estar contidos numa substância 
física tal como um disco compacto (no caso de software de computado-
res), documentação legal (no caso de uma licença ou patente) ou filme. 
Ao determinar se um ativo que incorpore tanto elementos intangíveis 
como tangíveis deve ser tratado segundo a NCRF 7 — Ativos Fixos 
Tangíveis ou como um ativo intangível segundo esta Norma, a entidade 
usa o seu juízo de valor para avaliar qual o elemento mais significativo. 
Por exemplo, o software de computador de uma máquina ou ferramenta 
controlada por computador que não funcione sem esse software especí-
fico é uma parte integrante do equipamento respetivo e é tratado como 
ativo fixo tangível. O mesmo se aplica ao sistema operativo de um com-
putador. Quando o software não for uma parte integrante do hardware 
respetivo, o software de computador é tratado como um ativo intangível.

5 — Esta Norma aplica -se, entre outras coisas, a dispêndios com publi-
cidade, formação, arranque e atividades de pesquisa e desenvolvimento. 
As atividades de pesquisa e desenvolvimento destinam -se ao desenvol-
vimento de conhecimentos. Por isso, se bem que estas atividades possam 
resultar num ativo com substância física (por exemplo, num protótipo), 
o elemento físico do ativo é secundário em relação ao seu componente 
intangível, i.e., o conhecimento incorporado no mesmo.

6 — No caso de uma locação financeira, o ativo subjacente pode ser 
tangível ou intangível. Após o reconhecimento inicial, um locatário 
contabiliza um ativo intangível, detido sob uma locação financeira, de 
acordo com esta Norma. Os direitos protegidos por acordos de licencia-
mento de itens tais como filmes, vídeos, peças de teatro, manuscritos, 
patentes e copyrights são excluídos do âmbito da NCRF 9 — Locações 
e caem dentro do âmbito desta Norma.

7 — As exclusões do âmbito de uma Norma podem ocorrer se as 
atividades ou transações forem tão especializadas que deem origem a 
questões contabilísticas que podem necessitar de ser tratadas de uma 
maneira diferente. Tais questões surgem na contabilização dos dispêndios 
com a exploração de, ou desenvolvimento e extração de, petróleo, gás 
e depósitos minerais em indústrias extrativas e no caso de contratos 
de seguros. Por isso, esta Norma não se aplica a dispêndios com tais 
atividades e contratos. Porém, esta Norma aplica -se a outros ativos intan-
gíveis usados (tais como software de computador), e a outros dispêndios 
incorridos (tais como custos de arranque), em indústrias extrativas.

Definições
8 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Ativo: é um recurso:
a) Controlado por uma entidade como resultado de acontecimentos 

passados; e
b) Do qual se espera que fluam benefícios económicos futuros para 

a entidade.

Ativo intangível: é um ativo não monetário identificável sem subs-
tância física.

Ativos monetários: é dinheiro detido e outros ativos a receber em 
quantias fixadas ou determináveis de dinheiro.

Amortização: é a imputação sistemática da quantia depreciável de 
um ativo intangível durante a sua vida útil.

Custo: é a quantia de caixa ou seus equivalentes paga ou o justo valor 
de outra retribuição dada para adquirir um ativo no momento da sua 
aquisição ou construção, ou, quando aplicável, a quantia atribuída a esse 
ativo aquando do reconhecimento inicial de acordo com os requisitos 
específicos de outras NCRF.

Desenvolvimento: é a aplicação das descobertas derivadas da pesquisa 
ou de outros conhecimentos a um plano ou conceção para a produção 
de materiais, mecanismos, aparelhos, processos, sistemas ou serviços, 
novos ou substancialmente melhorados, antes do início da produção 
comercial ou uso.

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Mercado ativo: é um mercado no qual se verifiquem todas as con-
dições seguintes:

a) Os itens negociados no mercado são homogéneos;
b) Podem ser encontrados em qualquer momento compradores e 

vendedores dispostos a comprar e vender; e
c) Os preços estão disponíveis ao público.

Perda por imparidade: é o excedente da quantia escriturada de um 
ativo, ou de uma unidade geradora de caixa, em relação à sua quantia 
recuperável.

Pesquisa: é a investigação original e planeada levada a efeito com a 
perspetiva de obter novos conhecimentos científicos ou técnicos.

Quantia depreciável: é o custo de um ativo ou outra quantia substituta 
do custo, menos o seu valor residual.

Quantia escriturada: é a quantia pela qual um ativo é reconhecido no 
Balanço, após a dedução de qualquer depreciação/amortização acumu-
lada e de perdas por imparidade acumuladas inerentes.

Valor específico para a entidade: é o valor presente dos fluxos de caixa 
que uma entidade espera que resultem do uso continuado de um ativo 
e da sua alienação no final da sua vida útil ou em que espera incorrer 
ao liquidar um passivo.

Valor residual de um ativo: é a quantia estimada que uma entidade 
obteria correntemente pela alienação do ativo, após dedução dos custos 
de alienação estimados, se o ativo já tivesse a idade e as condições 
esperadas no final da sua vida útil.

Vida útil: é:
a) O período durante o qual uma entidade espera que um ativo esteja 

disponível para uso; ou
b) O número de unidades de produção ou similares que uma entidade 

espera obter do ativo.

Ativos intangíveis
9 — As entidades gastam com frequência recursos, ou incorrem em 

passivos, pela aquisição, desenvolvimento, manutenção ou melhoria de 
recursos intangíveis tais como conhecimentos científicos ou técnicos, 
conceção e implementação de novos processos ou sistemas, licenças, 
propriedade intelectual, conhecimento de mercado e marcas e objeti-
vos comerciais (incluindo nomes comerciais e títulos de publicações). 
Exemplos comuns de itens englobados nestes grupos são o software de 
computadores, patentes, copyrights, filmes, listas de clientes, direitos 
de hipotecas, licenças de pesca, quotas de importação, franchises, rela-
cionamentos com clientes ou fornecedores, fidelidade de clientes, quota 
de mercado e direitos de comercialização.

10 — Nem todos os itens descritos no parágrafo 9 satisfazem a defi-
nição de um ativo intangível, i.e. identificabilidade, controlo sobre um 
recurso e existência de benefícios económicos futuros. Se um item que 
esteja dentro do âmbito desta Norma não satisfizer a definição de um 
ativo intangível, o dispêndio para o adquirir ou gerar internamente é 
reconhecido como um gasto quando for incorrido. Porém, se o item for 
adquirido numa concentração de atividades empresariais, faz parte do 
goodwill reconhecido à data da aquisição (ver parágrafo 66).

Identificabilidade
11 — A definição de um ativo intangível exige que o mesmo seja 

identificável para o distinguir do goodwill.
12 — Um ativo intangível é identificável se:
a) For separável, i. e. capaz de ser separado ou dividido da entidade 

e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, seja individual-
mente ou em conjunto com um contrato, ativo ou passivo relacionado, 
independentemente da intenção da entidade de o fazer; ou

b) Resultar de direitos contratuais ou de outros direitos legais, in-
dependentemente desses direitos serem transferíveis ou separáveis da 
entidade ou de outros direitos e obrigações.

Controlo
13 — Uma entidade controla um ativo se tiver o poder de obter be-

nefícios económicos futuros que fluam do recurso subjacente e puder 
restringir o acesso de outros a esses benefícios. A capacidade de uma 
entidade de controlar os benefícios económicos futuros de um ativo 
intangível enraíza -se nos direitos legais que sejam de cumprimento 
forçado por um tribunal. Na ausência de direitos legais, é mais difícil 
demonstrar o controlo sobre o ativo. Porém, o cumprimento legal de 
um direito não é uma condição necessária para o controlo porque uma 
entidade pode ser capaz de controlar os benefícios económicos futuros 
de alguma outra maneira.

14 — O mercado e o conhecimento técnico podem dar origem a bene-
fícios económicos futuros. Uma entidade controla esses benefícios se, por 
exemplo, o conhecimento estiver protegido por direitos legais tais como 
copyrights, uma restrição de acordos de comércio (quando permitido) ou 
por deveres legais dos empregados de manter a confidencialidade.

15 — Uma entidade pode ter uma equipa de pessoal habilitado e 
pode ser capaz de identificar capacidades incrementais do pessoal que 
conduzam a benefícios económicos futuros derivados da formação. A 
entidade pode também esperar que o pessoal continue a pôr as suas 
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capacidades ao seu dispor. Porém, geralmente uma entidade não tem 
controlo suficiente sobre os benefícios económicos futuros provenientes 
de uma equipa de pessoal habilitado e da formação para que estes itens 
satisfaçam a definição de um ativo intangível. Por uma razão semelhante, 
é improvável que uma gestão específica ou um talento técnico satisfaça 
a definição de ativo intangível, a menos que esteja protegido por direitos 
legais para usá -lo e obter dele os benefícios económicos futuros espera-
dos e que também satisfaça as outras partes da definição.

16 — Uma entidade pode ter uma carteira de clientes ou uma quota 
de mercado e esperar que, devido aos seus esforços para criar relaciona-
mentos e fidelizar clientes, estes continuarão a negociar com a empresa. 
Porém, na ausência de direitos legais para proteger, ou de outras formas 
controlar, o relacionamento com clientes ou a sua fidelidade para com a 
entidade, esta geralmente não tem controlo suficiente sobre os benefícios 
económicos esperados derivados do relacionamento e fidelização dos 
clientes para que tais itens (por exemplo, carteira de clientes, quotas de 
mercado, relacionamento com clientes e fidelidade dos clientes) satisfa-
çam a definição de ativos intangíveis. Na ausência de direitos legais para 
proteger os relacionamentos com os clientes, as transações de troca dos 
próprios relacionamentos com os clientes ou outros semelhantes (que 
não sejam como parte de uma concentração de atividades empresariais) 
constituem prova de que a entidade está, não obstante, capacitada para 
controlar os benefícios económicos futuros esperados que fluam dos 
relacionamentos com os clientes. Dado que essas transações de troca 
também constituem prova de que os relacionamentos com os clientes, 
em si mesmos, são separáveis, esses relacionamentos com os clientes 
satisfazem a definição de ativo intangível.

Benefícios económicos futuros
17 — Os benefícios económicos futuros que fluam de um ativo in-

tangível podem incluir réditos da venda de produtos ou serviços, pou-
panças de custos, ou outros benefícios resultantes do uso do ativo pela 
entidade. Por exemplo, o uso da propriedade intelectual num processo 
de produção pode reduzir os custos de produção futuros e não aumentar 
os réditos futuros.

Reconhecimento e mensuração
18 — O reconhecimento de um item como ativo intangível exige que 

uma entidade demonstre que o item satisfaz:
a) A definição de ativo intangível (ver parágrafos 8 a 17); e
b) Os critérios de reconhecimento de ativos (ver parágrafos 21 a 23).

Estes requisitos aplicam -se aos custos incorridos inicialmente para 
adquirir ou gerar internamente um ativo intangível e aqueles incorridos 
posteriormente para adicionar a, substituir parte de, ou dar assistência 
ao mesmo.

19 — Os parágrafos 25 a 32 tratam da aplicação dos critérios de 
reconhecimento a ativos intangíveis adquiridos separadamente, e os 
parágrafos 33 a 41 tratam da sua aplicação a ativos intangíveis adqui-
ridos numa concentração de atividades empresariais. O parágrafo 42 
trata da mensuração inicial dos ativos intangíveis adquiridos por meio 
de um subsídio de entidades públicas, os parágrafos 43 a 45 das trocas 
de ativos intangíveis e os parágrafos 46 a 48 do tratamento do goodwill 
gerado internamente. Os parágrafos 49 a 65 tratam do reconhecimento 
e mensuração iniciais dos ativos intangíveis gerados internamente.

20 — A natureza dos ativos intangíveis é tal que, em muitos casos, não 
há adições a um tal ativo ou substituições de parte do mesmo. Em con-
formidade, é provável que a maioria dos dispêndios subsequentes man-
tenham os futuros benefícios económicos esperados incorporados num 
ativo intangível existente em vez de corresponder à definição de ativo 
intangível e aos critérios de reconhecimento nesta Norma. Além disso, 
é muitas vezes difícil atribuir os dispêndios subsequentes diretamente a 
um ativo intangível em particular em vez de à empresa como um todo. 
Portanto, apenas raramente os dispêndios subsequentes — dispêndios 
incorridos após o reconhecimento inicial de um ativo intangível adquirido 
ou após a conclusão de um ativo intangível gerado internamente — serão 
reconhecidos na quantia escriturada de um ativo. Consistentemente com 
o parágrafo 61, os dispêndios subsequentes com marcas, cabeçalhos, 
títulos de publicações, listas de clientes e itens substancialmente se-
melhantes (sejam comprados externamente ou gerados internamente) 
são sempre reconhecidos nos resultados como incorridos. Tal acontece 
porque um tal dispêndio não pode ser distinguido do dispêndio para 
desenvolver o negócio como um todo.

21 — Um ativo intangível deve ser reconhecido se, e apenas se:
a) For provável que os benefícios económicos futuros esperados que 

sejam atribuíveis ao ativo fluam para a entidade; e
b) O custo do ativo possa ser fiavelmente mensurado.

22 — Uma entidade deve avaliar a probabilidade de benefícios eco-
nómicos futuros esperados usando pressupostos razoáveis e sustentáveis 
que representem a melhor estimativa do conjunto de condições econó-
micas que existirão durante a vida útil do ativo.

23 — Uma entidade usa o seu juízo de valor para avaliar o grau de 
certeza ligado ao fluxo de benefícios económicos futuros que sejam 
atribuíveis ao uso do ativo na base da evidência disponível no momento 
do reconhecimento inicial, dando maior peso à evidência externa.

24 — Um ativo intangível deve ser mensurado inicialmente pelo 
seu custo.

Aquisição separada
25 — Normalmente, o preço que uma entidade paga para adquirir 

separadamente um ativo intangível irá refletir as expectativas acerca 
da probabilidade de que os benefícios económicos futuros esperados 
incorporados no ativo irão fluir para a entidade. Por outras palavras, a 
entidade espera que haja um influxo de benefícios económicos, mesmo 
que haja incerteza quanto à tempestividade ou à quantia do influxo. As-
sim, o critério de reconhecimento da probabilidade no parágrafo 21(a) 
é sempre considerado como estando satisfeito para ativos intangíveis 
adquiridos separadamente.

26 — Além disso, o custo de um ativo intangível adquirido sepa-
radamente pode normalmente ser mensurado com fiabilidade. Isto é 
particularmente assim quando a retribuição de compra for na forma de 
dinheiro ou outros ativos monetários.

27 — O custo de um ativo intangível adquirido separadamente com-
preende:

a) O seu preço de compra, incluindo os direitos de importação e 
os impostos sobre as compras não reembolsáveis, após dedução dos 
descontos comerciais e abatimentos; e

b) Qualquer custo diretamente atribuível de preparação do ativo para 
o seu uso pretendido.

28 — Exemplos de custos diretamente atribuíveis são:
a) Custos de benefícios dos empregados diretamente resultantes de 

levar o ativo à sua condição de funcionamento;
b) Honorários resultantes diretamente de levar o ativo até à sua con-

dição de funcionamento; e
c) Custos de testes para concluir se o ativo funciona corretamente.

29 — Exemplos de dispêndios que não fazem parte do custo de um 
ativo intangível são:

a) Custos de introdução de um novo produto ou serviço (incluindo 
custos de publicidade ou atividades promocionais);

b) Custos de condução do negócio numa nova localização ou com uma 
nova classe de clientes (incluindo custos de formação de pessoal); e

c) Custos de administração e outros custos gerais.

30 — O reconhecimento de custos na quantia escriturada de um ativo 
intangível cessa quando o ativo estiver na condição necessária para ser 
capaz de funcionar da forma pretendida. Assim sendo, os custos incorri-
dos na utilização ou reinstalação de um ativo intangível não são incluídos 
na quantia escriturada desse ativo. Por exemplo, os custos seguintes não 
são incluídos na quantia escriturada de um ativo intangível:

a) Os custos incorridos enquanto um ativo capaz de funcionar da 
forma pretendida ainda esteja para ser colocado em uso; e

b) Perdas operacionais iniciais, tais como as incorridas enquanto 
cresce a procura da produção do ativo.

31 — Algumas operações ocorrem em ligação com o desenvolvimento 
de um ativo intangível, mas não são indispensáveis para colocar o ativo 
na condição necessária para que seja capaz de funcionar da forma pre-
tendida. Estas operações inerentes podem ocorrer antes ou durante as 
atividades de desenvolvimento. Dado que as operações inerentes não são 
indispensáveis para colocar um ativo na condição necessária para que seja 
capaz de funcionar da forma pretendida, o rendimento e os gastos relacio-
nados de operações inerentes são reconhecidos imediatamente nos resul-
tados e incluídos nas respetivas classificações de rendimento ou gasto.

32 — Se o pagamento de um ativo intangível for diferido para além do 
prazo normal de crédito, o seu custo é o equivalente ao preço a dinheiro. 
A diferença entre esta quantia e os pagamentos totais é reconhecida 
como gasto de juros durante o período do crédito a não ser que seja 
capitalizada de acordo com o tratamento previsto na NCRF 10 — Custos 
de Empréstimos Obtidos.

Aquisição como parte de uma concentração
de atividades empresariais

33 — De acordo com a NCRF 14 — Concentrações de Atividades 
Empresariais, se um ativo intangível for adquirido numa concentração 
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de atividades empresariais, o custo desse ativo intangível é o seu justo 
valor à data da aquisição. O justo valor de um ativo intangível reflete as 
expectativas do mercado relativas à probabilidade de que os benefícios 
económicos futuros incorporados no ativo fluam para a entidade. Por 
outras palavras, a entidade espera que haja um influxo de benefícios 
económicos, mesmo que haja incerteza quanto à tempestividade ou à 
quantia do influxo. Assim, o critério de reconhecimento da probabilidade 
no parágrafo 21(a) é sempre considerado como estando satisfeito para ati-
vos intangíveis adquiridos em concentrações de atividades empresariais.

34 — Portanto, de acordo com esta Norma e com a NCRF 14 — Con-
centrações de Atividades Empresariais, um adquirente reconhece na 
data da aquisição, separadamente do goodwill, um ativo intangível da 
adquirida se o justo valor do ativo puder ser fiavelmente mensurado, 
independentemente de o ativo ter sido reconhecido pela adquirida an-
tes da concentração de atividades empresariais. Isto significa que o 
adquirente reconhece como um ativo, separadamente do goodwill, um 
projeto de pesquisa e desenvolvimento em curso da adquirida caso o 
projeto corresponda à definição de ativo intangível e o seu justo valor 
possa ser fiavelmente mensurado. Um projeto de pesquisa e desenvol-
vimento em curso de uma adquirida corresponde à definição de ativo 
intangível quando:

a) Corresponda à definição de ativo; e
b) Seja identificável, i.e. separável, ou decorra de direitos contratuais 

ou outros direitos legais.

Mensuração do justo valor de um ativo intangível adquirido
numa concentração de atividades empresariais

35 — Se um ativo intangível adquirido numa concentração de ativi-
dades empresariais for separável ou decorrer de direitos contratuais ou 
de outros direitos legais, existe informação suficiente para fiavelmente 
mensurar o justo valor do ativo. Quando, para as estimativas usadas 
para mensurar o justo valor de um ativo intangível, existir uma série de 
possíveis desfechos com diferentes probabilidades, essa incerteza entra 
na mensuração do justo valor do ativo.

36 — Um ativo intangível adquirido numa concentração de atividades 
empresariais pode ser separável, mas apenas em conjunto com um ativo 
tangível ou intangível relacionado. Nestes casos, a adquirente reconhece 
o ativo intangível separadamente do goodwill, mas em conjunto com 
o item relacionado.

37 — A adquirente pode reconhecer um grupo de ativos intangíveis 
complementares como um ativo único desde que os ativos individuais do 
grupo tenham vidas úteis semelhantes. Por exemplo, os termos “marca” e 
“nome de marca” são muitas vezes usados como sinónimos para marcas 
comerciais e outras marcas. Contudo, os primeiros são termos gerais de 
marketing que são tipicamente usados para referir um grupo de ativos 
complementares tais como uma marca comercial (ou marca de serviço) 
e o nome comercial, fórmulas, receitas e especialização tecnológica.

38 — Os preços de cotação, num mercado ativo, proporcionam a 
estimativa mais fiável do justo valor de um ativo intangível (ver tam-
bém o parágrafo 76). O preço de mercado apropriado é geralmente o 
preço corrente de oferta. Se os preços correntes de oferta não estiverem 
disponíveis, o preço da transação semelhante mais recente pode propor-
cionar um critério a partir do qual se pode estimar o justo valor, desde 
que não tenha havido uma alteração significativa nas circunstâncias 
económicas entre a data da transação e a data à qual o justo valor do 
ativo seja estimado.

39 — Se não existir mercado ativo para um ativo intangível, o seu 
justo valor é a quantia que a entidade teria de pagar, à data da aquisição, 
pelo ativo numa transação entre partes conhecedoras não relacionadas 
e dispostas a isso, com base na melhor informação disponível. Ao de-
terminar esta quantia, uma entidade considera o desfecho de transações 
recentes de ativos semelhantes. Dispêndio subsequente num projeto de 
pesquisa e desenvolvimento em curso adquirido

40 — O dispêndio com pesquisa e desenvolvimento que:
a) Se relacione com um projeto de pesquisa ou desenvolvimento em 

curso adquirido separadamente ou numa concentração de atividades 
empresariais e reconhecido como ativo intangível; e

b) Seja incorrido após a aquisição desse projeto,

deve ser contabilizado de acordo com os parágrafos 52 a 60.
41 — A aplicação dos requisitos dos parágrafos 52 a 60 significa que 

o dispêndio subsequente num projeto de pesquisa ou investigação em 
curso adquirido separadamente ou numa concentração de atividades 
empresariais e reconhecido como ativo intangível é:

a) Reconhecido como um gasto quando incorrido se for dispêndio 
de pesquisa;

b) Reconhecido como um gasto quando incorrido se for dispêndio 
de desenvolvimento que não satisfaça os critérios de reconhecimento 
como ativo intangível do parágrafo 55; e

c) Adicionado à quantia escriturada do projeto de pesquisa ou desen-
volvimento em curso adquirido se for dispêndio de desenvolvimento que 
satisfaça os critérios de reconhecimento do parágrafo 55.

Aquisição por meio de um subsídio das entidades públicas
42 — Em alguns casos, um ativo intangível pode ser adquirido livre 

de encargos, ou por retribuição nominal, por meio de um subsídio de 
uma entidade pública. Isto pode acontecer quando uma entidade pública 
transferir ou imputar a uma entidade ativos intangíveis tais como direitos 
de aterragem em aeroportos, licenças para operar estações de rádio ou 
de televisão, licenças de importação ou quotas ou direitos para aceder 
a outros recursos restritos. De acordo com a NCRF 22 — Subsídios 
e Outros Apoios das Entidades Públicas, uma entidade pode escolher 
reconhecer inicialmente pelo justo valor tanto o ativo intangível como o 
subsídio. Se uma entidade escolher não reconhecer o ativo inicialmente 
pelo justo valor, a entidade reconhece inicialmente o ativo por uma 
quantia nominal (o outro tratamento permitido pela NCRF 22) mais 
qualquer dispêndio que seja diretamente atribuível para preparar o ativo 
para o seu uso pretendido.

Troca de ativos
43 — Um ou mais ativos intangíveis podem ser adquiridos em troca 

de um ativo ou ativos não monetários, ou de uma combinação de ativos 
monetários e não monetários. Esta questão refere -se simplesmente a uma 
troca de um ativo não monetário por outro, mas também se aplica a todas 
as trocas descritas na frase anterior. O custo de tal ativo intangível é 
mensurado pelo justo valor a não ser que a) a transação da troca careça 
de substância comercial ou b) nem o justo valor do ativo recebido nem 
o justo valor do ativo cedido sejam fiavelmente mensuráveis. O ativo 
adquirido é mensurado desta forma mesmo que uma entidade não possa 
imediatamente desreconhecer o ativo cedido. Se o ativo adquirido não 
for mensurado pelo justo valor, o seu custo é mensurado pela quantia 
escriturada do ativo cedido.

44 — Uma entidade determina se uma transação de troca tem subs-
tância comercial considerando a extensão em que espera que os seus 
futuros fluxos de caixa sejam alterados como resultado da transação. 
Uma transação de troca tem substância comercial se:

a) A configuração (i. e. risco, tempestividade e quantia) dos fluxos 
de caixa do ativo recebido diferir da configuração dos fluxos de caixa 
do ativo transferido; ou

b) O valor específico para a entidade relativo à parte das operações da 
entidade afetada pela transação se altera como resultado da troca; e

c) A diferença identificada na alínea a) ou na b) for significativa em 
relação ao justo valor dos ativos trocados.

Para a finalidade de determinar se uma transação de troca tem subs-
tância comercial, o valor específico para a entidade relativo à parte das 
operações da entidade afetada pela transação deve refletir os fluxos de 
caixa após impostos. O resultado destas análises pode ser claro sem que 
uma entidade tenha de efetuar cálculos detalhados.

45 — O parágrafo 21(b) especifica que uma condição para o reco-
nhecimento de um ativo intangível é que o custo do ativo possa ser 
fiavelmente mensurado. O justo valor de um ativo intangível para o 
qual não existam transações de mercado comparáveis é fiavelmente 
mensurável se a) a variabilidade no intervalo de estimativas razoáveis do 
justo valor não for significativa para esse ativo ou b) as probabilidades 
das várias estimativas dentro do intervalo possam ser razoavelmente 
avaliadas e usadas para estimar o justo valor. Se uma entidade for ca-
paz de determinar com fiabilidade o justo valor tanto do ativo recebido 
como do ativo cedido, então o justo valor do ativo cedido é usado para 
mensurar o custo a não ser que o justo valor do ativo recebido seja mais 
claramente evidente.

Goodwill gerado internamente
46 — O goodwill gerado internamente não deve ser reconhecido 

como um ativo.
47 — Em alguns casos, é incorrido dispêndio para gerar benefícios 

económicos futuros, mas isso não resulta na criação de um ativo in-
tangível que satisfaça os critérios de reconhecimento desta Norma. Tal 
dispêndio é muitas vezes descrito como contribuindo para o goodwill 
gerado internamente. O goodwill gerado internamente não é reconhecido 
como ativo porque não é um recurso identificável (i. e. não é separável 
nem resulta de direitos contratuais ou de outros direitos legais) controlado 
pela entidade que possa ser fiavelmente mensurado pelo custo.
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48 — As diferenças entre o valor de mercado de uma entidade e a 
quantia escriturada dos seus ativos líquidos identificáveis em qualquer 
momento podem captar uma série de fatores que afetem o valor da 
entidade. Contudo, tais diferenças não representam o custo dos ativos 
intangíveis controlados pela entidade.

Ativos intangíveis gerados internamente
49 — Por vezes, é difícil avaliar se um ativo intangível gerado inter-

namente se qualifica para reconhecimento por causa de problemas em:
a) Identificar se e quando existe um ativo identificável que gere 

benefícios económicos futuros esperados; e
b) Determinar fiavelmente o custo do ativo. Em alguns casos, o custo 

de gerar internamente um ativo intangível não pode ser distinguido do 
custo de manter ou aumentar o goodwill da entidade gerado internamente 
ou do decorrer operacional do dia -a -dia.

Por isso, além de se conformar com os requisitos gerais do reco-
nhecimento e mensuração inicial de um ativo intangível, uma entidade 
aplica os requisitos e orientação dos parágrafos 50 a 65 a todos os ativos 
intangíveis gerados internamente.

50 — Para avaliar se um ativo intangível gerado internamente satisfaz 
os critérios de reconhecimento, uma entidade classifica a formação do 
ativo em:

a) Uma fase de pesquisa; e
b) Uma fase de desenvolvimento.

Se bem que os termos “pesquisa” e “desenvolvimento” estejam de-
finidos, os termos “fase de pesquisa” e “fase de desenvolvimento” têm 
um sentido mais amplo para a finalidade desta Norma.

51 — Se uma entidade não puder distinguir a fase de pesquisa da fase 
de desenvolvimento num projeto interno para criar um ativo intangível, a 
entidade trata o dispêndio nesse projeto como se fosse incorrido somente 
na fase da pesquisa.

Fase de pesquisa
52 — Nenhum ativo intangível proveniente de pesquisa (ou da fase 

de pesquisa de um projeto interno) deve ser reconhecido. O dispêndio 
com pesquisa (ou da fase de pesquisa de um projeto interno) deve ser 
reconhecido como um gasto quando for incorrido.

53 — Na fase de pesquisa de um projeto interno, uma entidade não 
pode demonstrar que existe um ativo intangível que irá gerar benefícios 
económicos futuros prováveis. Por isso, este dispêndio é reconhecido 
como um gasto quando for incorrido.

54 — Exemplos de atividades de pesquisa são:
a) Atividades visando a obtenção de novos conhecimentos;
b) A procura de, avaliação e seleção final de, aplicações das desco-

bertas de pesquisa ou de outros conhecimentos;
c) A procura de alternativas para materiais, aparelhos, produtos, pro-

cessos, sistemas ou serviços; e
d) A formulação, conceção, avaliação e seleção final de possíveis 

alternativas de materiais, aparelhos, produtos, processos, sistemas ou 
serviços novos ou melhorados.

Fase de desenvolvimento
55 — Um ativo intangível proveniente de desenvolvimento (ou da fase 

de desenvolvimento de um projeto interno) deve ser reconhecido se, e 
apenas se, uma entidade puder demonstrar tudo o que se segue:

a) A viabilidade técnica de concluir o ativo intangível a fim de que o 
mesmo esteja disponível para uso ou venda;

b) A sua intenção de concluir o ativo intangível e usá -lo ou vendê -lo;
c) A sua capacidade de usar ou vender o ativo intangível;
d) A forma como o ativo intangível gerará prováveis benefícios eco-

nómicos futuros. Entre outras coisas, a entidade pode demonstrar a 
existência de um mercado para a produção do ativo intangível ou para 
o próprio ativo intangível ou, se for para ser usado internamente, a 
utilidade do ativo intangível;

e) A disponibilidade de adequados recursos técnicos, financeiros 
e outros para concluir o desenvolvimento e usar ou vender o ativo 
intangível; e

f) A sua capacidade para mensurar fiavelmente o dispêndio atribuível 
ao ativo intangível durante a sua fase de desenvolvimento.

56 — Na fase de desenvolvimento de um projeto interno, uma entidade 
pode, nalguns casos, identificar um ativo intangível e demonstrar que 
o ativo gerará prováveis benefícios económicos futuros. Tal acontece 

porque a fase de desenvolvimento de um projeto é mais avançada do 
que a fase de pesquisa.

57 — Exemplos das atividades de desenvolvimento são:
a) A conceção, construção e teste de protótipos e modelos de pré-

-produção ou de pré -uso;
b) A conceção de ferramentas, utensílios, moldes e suportes envol-

vendo nova tecnologia;
c) A conceção, construção e operação de uma fábrica piloto que não 

seja de uma escala económica exequível para produção comercial; e
d) A conceção, construção e teste de uma alternativa escolhida para 

materiais, aparelhos, produtos, processos, sistemas ou serviços novos 
ou melhorados.

58 — Para demonstrar como um ativo intangível gerará benefícios 
económicos futuros prováveis, uma entidade avalia os futuros benefí-
cios económicos a serem recebidos do ativo usando os princípios da 
NCRF 12 — Imparidade de Ativos. Se o ativo gerar benefícios econó-
micos apenas em combinação com outros ativos, a entidade aplica o 
conceito de unidades geradoras de caixa tal como definido na NCRF 12.

59 — A disponibilidade de recursos para concluir, usar e obter os 
benefícios de um ativo intangível pode ser demonstrada, por exemplo, 
por um plano empresarial que mostre os recursos técnicos, financeiros 
e outros necessários e a capacidade da entidade para assegurar esses 
recursos. Em alguns casos, uma entidade demonstra a disponibilidade 
de financiamento externo pela obtenção de uma indicação do mutuante 
da sua vontade de financiar o plano.

60 — Os sistemas de custeio de uma entidade podem muitas vezes 
mensurar com fiabilidade o custo de gerar internamente um ativo in-
tangível, tais como os ordenados e outros dispêndios incorridos para 
assegurar copyrights ou licenças ou para desenvolver software de com-
putadores.

61 — As marcas, cabeçalhos, títulos de publicações, listas de clientes 
e itens substancialmente semelhantes gerados internamente não devem 
ser reconhecidos como ativos intangíveis.

62 — Dispêndios com marcas, cabeçalhos, títulos de publicações, 
listas de clientes e itens semelhantes em substância gerados interna-
mente não podem ser distinguidos do custo de desenvolver a empresa 
no seu todo. Por isso, tais itens não são reconhecidos como ativos 
intangíveis.

Custo de um ativo intangível gerado internamente
63 — O custo de um ativo intangível gerado internamente para a 

finalidade do parágrafo 24 é a soma dos dispêndios incorridos desde 
a data em que o ativo intangível primeiramente satisfaz os critérios de 
reconhecimento dos parágrafos 21, 22 e 55. O parágrafo 69 proíbe a 
reposição como ativo de dispêndio reconhecido como um gasto antes 
da data em que o ativo intangível primeiramente satisfaz os critérios de 
reconhecimento referidos.

Exemplo ilustrativo do parágrafo 64

Uma entidade está a desenvolver um novo processo de produção. 
Durante 2005, os dispêndios incorridos foram 1000 unidades monetárias 
(UM), das quais 900 UM foram incorridas antes de 1 de dezembro de 
2005 e 100 UM entre 1 de dezembro de 2005 e 31 de dezembro de 2005. 
A entidade é capaz de demonstrar que, em 1 de dezembro de 2005, o 
processo de produção satisfazia os critérios de reconhecimento como 
um ativo intangível. A quantia recuperável do know -how incorporado no 
processo (incluindo os exfluxos de caixa futuros para concluir o processo 
antes de ele estar disponível para uso) é estimada em 500 UM.

No fim de 2005, o processo de produção é reconhecido como um 
ativo intangível por um custo de 100 UM (dispêndio incorrido desde 
a data em que os critérios de reconhecimento foram satisfeitos, isto é, 
1 de dezembro de 2005). O dispêndio de 900 UM incorrido antes de 1 de 
dezembro de 2005 foi reconhecido como um gasto porque os critérios 
de reconhecimento não foram satisfeitos até 1 de dezembro de 2005. 
Este dispêndio não faz parte do processo de produção reconhecido no 
balanço.

Durante 2006, o dispêndio incorrido foi de 2.000 UM. No fim de 2006, 
a quantia recuperável de know -how incorporado no processo (incluindo 
os exfluxos de caixa futuros para concluir o processo antes de estar 
disponível para uso) é estimado em 1.900 UM.

No fim de 2006, o custo de processo de produção é de 2.100 UM (um 
dispêndio de 100 UM reconhecido no fim de 2005 mais dispêndio de 
2.000 UM reconhecido em 2006). A entidade reconhece uma perda por 
imparidade de 200 UM para ajustar a quantia escriturada do processo 
antes da perda por imparidade (2.100 UM) à sua quantia recuperável 
(1.900 UM). Esta perda por imparidade será revertida num período 
subsequente se os requisitos da NCRF 12 — Imparidade de Ativos para 
a reversão de uma perda por imparidade forem satisfeitos.
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64 — O custo de um ativo intangível gerado internamente compreende 
todos os custos diretamente atribuíveis necessários para criar, produzir 
e preparar o ativo para ser capaz de funcionar da forma pretendida. 
Exemplos de custos diretamente atribuíveis são:

a) Os custos dos materiais e serviços usados ou consumidos ao gerar 
o ativo intangível;

b) Os custos dos benefícios dos empregados associados à formação 
do ativo intangível;

c) As taxas de registo de um direito legal; e
d) A amortização de patentes e licenças que sejam usadas para gerar 

o ativo intangível.

A NCRF 10 — Custos de Empréstimos Obtidos especifica os critérios 
para o reconhecimento do juro como um elemento do custo de um ativo 
intangível gerado internamente.

65 — Não são, porém, componentes do custo de um ativo intangível 
gerado internamente:

a) Os dispêndios com vendas, gastos administrativos e outros gastos 
gerais a menos que estes dispêndios possam ser diretamente atribuídos 
à preparação do ativo para uso;

b) Ineficiências identificadas e perdas operacionais iniciais incorridas 
antes de o ativo atingir o desempenho planeado; e

c) Dispêndios com a formação do pessoal para utilizar o ativo.

Reconhecimento de um gasto

66 — O dispêndio com um item intangível deve ser reconhecido como 
um gasto quando for incorrido a menos que:

a) Faça parte do custo de um ativo intangível que satisfaça os critérios 
de reconhecimento (ver parágrafos 18 a 65); ou

b) O item seja adquirido numa concentração de atividades empre-
sariais e não possa ser reconhecido como um ativo intangível. Neste 
caso, o dispêndio deve fazer parte da quantia atribuída ao goodwill 
à data da aquisição (ver a NCRF 14 — Concentrações de Atividades 
Empresariais).

67 — Em alguns casos, o dispêndio é incorrido para proporcionar 
benefícios económicos futuros a uma entidade, mas nenhum ativo in-
tangível ou outro ativo é adquirido ou criado que possa ser reconhecido. 
Nestes casos, o dispêndio é reconhecido como um gasto quando for 
incorrido. Por exemplo, exceto quando fizer parte do custo de uma 
concentração de atividades empresariais, o dispêndio com pesquisa é 
reconhecido como um gasto quando for incorrido (ver o parágrafo 52). 
Outros exemplos de dispêndios que sejam reconhecidos como um gasto 
quando forem incorridos incluem:

a) Dispêndios com atividades de arranque (i.e. custos de arranque), a 
não ser que estes dispêndios estejam incluídos no custo de um item de 
ativo fixo tangível de acordo com a NCRF 7 — Ativos Fixos Tangíveis. 
Os custos de arranque podem consistir em custos de estabelecimento 
tais como os custos legais ou de secretariado incorridos no estabeleci-
mento de uma entidade legal, dispêndios para abrir novas instalações 
ou negócio (i.e. custos pré -abertura) ou dispêndios para iniciar novas 
unidades operacionais ou lançar novos produtos ou processos (i. e. 
custos pré -operacionais);

b) Dispêndios com atividades de formação;
c) Dispêndios com atividades de publicidade e promocionais (in-

cluindo catálogos de venda por correspondência); e
d) Dispêndios com a mudança de local ou reorganização de uma 

entidade no seu todo ou em parte.

68 — O parágrafo 66 não exclui o reconhecimento de um pré-pa-
gamento como um ativo quando o pagamento pela entrega de bens ou 
serviços tenha sido feito antes da entrega de bens ou da prestação de 
serviços.

Gastos passados a não serem reconhecidos como um ativo
69 — O dispêndio com um item intangível que tenha sido inicialmente 

reconhecido como um gasto não deve ser reconhecido como parte do 
custo de um ativo intangível em data posterior.

Mensuração após reconhecimento
70 — Uma entidade deve escolher ou o modelo de custo do pa-

rágrafo 72 ou o modelo de revalorização do parágrafo 73 como sua 
política contabilística. Se um ativo intangível for contabilizado usando 
o modelo de revalorização, todos os outros ativos da sua classe devem 
também ser contabilizados usando o mesmo modelo, a não ser que não 
haja mercado ativo para esses ativos.

71 — Uma classe de ativos intangíveis é um agrupamento de ativos 
de natureza e uso semelhantes nas operações de uma entidade. Os itens 
de uma classe de ativos intangíveis são simultaneamente revalorizados 
para evitar revalorizações seletivas de ativos e o relato de quantias nas 
demonstrações financeiras que representem uma mistura de custos e de 
valores em datas diferentes.

Modelo do custo
72 — Após o reconhecimento inicial, um ativo intangível deve ser 

escriturado pelo seu custo menos qualquer amortização acumulada e 
quaisquer perdas por imparidade acumuladas.

Modelo de revalorização
73 — Após o reconhecimento inicial, um ativo intangível deve ser 

escriturado por uma quantia revalorizada, que seja o seu justo valor à data 
da revalorização menos qualquer amortização acumulada subsequente 
e quaisquer perdas por imparidade acumuladas subsequentes. Para a 
finalidade de revalorizações segundo esta Norma, o justo valor deve 
ser determinado com referência a um mercado ativo. As revalorizações 
devem ser feitas com tal regularidade que na data do balanço a quantia 
escriturada do ativo não difira materialmente do seu justo valor.

74 — O modelo de revalorização não permite:
a) A revalorização de ativos intangíveis que não tenham sido previa-

mente reconhecidos como ativos; ou
b) O reconhecimento inicial de ativos intangíveis por quantias que 

não sejam o custo.

75 — O modelo de revalorização é aplicado depois de um ativo ter 
sido inicialmente reconhecido pelo seu custo. Porém, se apenas parte do 
custo de um ativo intangível for reconhecido como um ativo porque o 
ativo só satisfez os critérios de reconhecimento a meio do seu processo 
de fabrico (ver parágrafo 65), o modelo de revalorização pode ser apli-
cado ao total desse ativo. Além disso, o modelo de revalorização pode 
ser aplicado a um ativo intangível que tenha sido recebido por meio de 
um subsídio de uma entidade pública e reconhecido por uma quantia 
nominal (ver parágrafo 42).

76 — Não é vulgar que exista um mercado ativo com as caracterís-
ticas descritas no parágrafo 8 para um ativo intangível, se bem que isto 
possa acontecer. Por exemplo, em algumas jurisdições, pode existir um 
mercado ativo para licenças de táxis livremente transferíveis, licenças 
de pesca ou quotas de produção. Contudo, pode não existir um mercado 
ativo para marcas, cabeçalhos de jornais, direitos de editar músicas e 
filmes, patentes ou marcas comerciais, porque cada um de tais ativos 
é único. Além disso, se bem que ativos intangíveis sejam comprados e 
vendidos, os contratos são negociados entre compradores e vendedores 
individuais, sendo as transações relativamente pouco frequentes. Por 
estas razões, o preço pago por um ativo pode não proporcionar evidência 
suficiente do justo valor de um outro. Além disso, os preços não estão 
muitas vezes disponíveis publicamente.

77 — A frequência de revalorizações depende da volatilidade dos 
justos valores dos ativos intangíveis que estão a ser revalorizados. Se 
o justo valor de um ativo revalorizado diferir materialmente da sua 
quantia escriturada, é necessário uma revalorização adicional. Alguns 
ativos intangíveis podem sofrer movimentos significativos e voláteis 
no justo valor necessitando, por conseguinte, de revalorizações anuais. 
Tais frequentes revalorizações são desnecessárias para ativos intangíveis 
com apenas movimentos insignificantes no justo valor.

78 — Se um ativo intangível for revalorizado, qualquer amortização 
acumulada à data da revalorização é ou:

a) Reexpressa proporcionalmente com a alteração na quantia bruta 
escriturada do ativo de forma a que a quantia escriturada do ativo após 
a revalorização iguale a sua quantia revalorizada; ou

b) Eliminada contra a quantia bruta escriturada do ativo e a quantia 
líquida reexpressa como a quantia revalorizada do ativo.

79 — Se um ativo intangível numa classe de ativos intangíveis reva-
lorizados não puder ser revalorizado porque não há qualquer mercado 
ativo para esse ativo, o ativo deve ser escriturado pelo seu custo menos 
qualquer amortização e perdas por imparidade acumuladas.

80 — Se o justo valor de um ativo intangível revalorizado já não 
puder ser determinado com referência a um mercado ativo, a quantia 
escriturada do ativo deve ser a sua quantia revalorizada à data da úl-
tima revalorização com referência ao mercado ativo menos qualquer 
amortização acumulada subsequente e quaisquer perdas por imparidade 
acumuladas subsequentes.

81 — O facto de já não existir um mercado ativo para um ativo intan-
gível revalorizado pode indicar que o ativo pode estar com imparidade 
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e que ele necessita de ser testado de acordo com a NCRF 12 — Impa-
ridade de Ativos.

82 — Se o justo valor do ativo puder ser determinado com referência 
a um mercado ativo numa data de mensuração subsequente, o modelo 
de revalorização é aplicado a partir dessa data.

83 — Se a quantia escriturada de um ativo intangível for aumentada 
como resultado de uma revalorização, o aumento deve ser creditado 
diretamente ao capital próprio com o título de excedente de revalori-
zação. Contudo, o aumento deve ser reconhecido nos resultados até ao 
ponto em que reverta um decréscimo de revalorização do mesmo ativo 
previamente reconhecido nos resultados.

84 — Se a quantia escriturada de um ativo intangível for diminuída 
como resultado de uma revalorização, a diminuição deve ser reconhecida 
nos resultados. Contudo, a diminuição deve ser debitada diretamente ao 
capital próprio com o título de excedente de revalorização até ao ponto 
de qualquer saldo credor no excedente de revalorização com respeito 
a esse ativo.

85 — O excedente de revalorização acumulado incluído no capital 
próprio só pode ser transferido diretamente para resultados transitados 
quando o excedente for realizado. O excedente total pode ser realizado 
pela retirada de uso ou pela alienação do ativo. Porém, algum do exce-
dente pode ser realizado logo que o ativo seja usado pela entidade; em tal 
caso, a quantia do excedente realizado é a diferença entre a amortização 
baseada na quantia escriturada valorizada do ativo e a amortização que 
teria sido reconhecida baseada no custo histórico do ativo. A transferência 
do excedente de revalorização para resultados transitados não é feita 
através da demonstração dos resultados.

Vida útil
86 — Uma entidade deve avaliar se a vida útil de um ativo intangível 

é ou finita ou indefinida e, se for finita, a duração de, ou o número de 
unidades de produção ou de unidades similares constituintes dessa vida 
útil. Um ativo intangível deve ser visto pela entidade como tendo uma 
vida útil indefinida quando, com base numa análise de todos os fatores 
relevantes, não houver limite previsível para o período durante o qual se 
espera que o ativo gere influxos de caixa líquidos para a entidade.

87 — A contabilização de um ativo intangível baseia -se na sua vida 
útil. Um ativo intangível com uma vida útil finita é amortizado nos 
termos dos parágrafos 95 a 104, e um ativo intangível com uma vida 
útil indefinida é amortizado nos termos do parágrafo 105.

88 — Muitos fatores são considerados na determinação da vida útil 
de um ativo intangível, incluindo:

a) O uso esperado do ativo por parte da entidade e se o ativo puder 
ser eficientemente gerido por uma outra equipa de gestão;

b) Os ciclos de vida típicos para o ativo e a informação pública sobre 
estimativas de vida útil de ativos semelhantes que sejam usados de 
forma semelhante;

c) Obsolescência técnica, tecnológica, comercial ou de outro tipo;
d) A estabilidade do setor em que o ativo opera e alterações na procura 

do mercado para os produtos ou serviços produzidos pelo ativo;
e) Ações esperadas dos concorrentes ou potenciais concorrentes;
f) O nível de dispêndio de manutenção exigido para obter os benefí-

cios económicos futuros esperados do ativo e a capacidade e intenção 
da entidade para atingir tal nível;

g) O período de controlo sobre o ativo e limites legais ou semelhantes 
sobre o uso do ativo, tais como as datas de extinção de locações rela-
cionadas, e datas do termo do período de concessão estabelecido nos 
Acordos de Concessão de Serviços; e

h) Se a vida útil do ativo está dependente da vida útil de outros ativos 
da entidade.

89 — O termo “indefinida” não significa “infinita”. A vida útil de 
um ativo intangível reflete apenas o nível de dispêndio de manutenção 
futuro exigido para manter o ativo no seu padrão de desempenho ava-
liado no momento da estimativa da vida útil do ativo, e a capacidade e 
intenção da entidade para atingir tal nível. Uma conclusão de que a vida 
útil de um ativo intangível é indefinida não deve depender do dispêndio 
futuro planeado para além do exigido para manter o ativo nesse padrão 
de desempenho.

90 — Dada a história de rápidas alterações na tecnologia, o software 
de computadores e muitos outros ativos intangíveis são suscetíveis de 
obsolescência tecnológica. Por isso, é provável que a sua vida útil seja 
curta.

91 — A vida útil de um ativo intangível pode ser muito longa ou 
mesmo indefinida. A incerteza justifica estimar a vida útil de um ativo 
intangível numa base prudente, mas isso não justifica escolher uma vida 
que seja irrealisticamente curta.

92 — A vida útil de um ativo intangível que resulte de direitos con-
tratuais ou de outros direitos legais não deve exceder o período dos 

direitos contratuais ou de outros direitos legais, mas pode ser mais curta 
dependendo do período durante o qual a entidade espera usar o ativo. Se 
os direitos contratuais ou outros direitos legais forem transmitidos por 
um prazo limitado que possa ser renovado, a vida útil do ativo intangível 
deve incluir o(s) período(s) de renovação apenas se existir evidência que 
suporte a renovação pela entidade sem um custo significativo.

93 — Podem existir tanto fatores legais como económicos que in-
fluenciem a vida útil de um ativo intangível. Os fatores económicos 
determinam o período durante o qual os benefícios económicos futuros 
serão recebidos pela entidade. Os fatores legais podem restringir o 
período durante o qual a entidade controla o acesso a esses benefícios. 
A vida útil é o mais curto dos períodos determinados por estes fatores.

94 — A existência dos seguintes fatores, entre outros, indica que uma 
entidade deveria ser capaz de renovar os direitos contratuais ou outros 
direitos legais sem um custo significativo:

a) Há evidência, possivelmente baseada na experiência, de que os 
direitos contratuais ou outros direitos legais serão renovados. Se a re-
novação depender do consentimento de terceiros, isto inclui evidência 
de que os terceiros darão o seu consentimento;

b) Há evidência de que quaisquer condições necessárias para obter a 
renovação serão satisfeitas; e

c) O custo da renovação para a entidade não é significativo quando 
comparado com os benefícios económicos futuros que se espera que 
fluam para a entidade a partir da renovação.

Ativos intangíveis com vidas úteis finitas

Período de amortização e método de amortização
95 — A quantia depreciável de um ativo intangível com uma vida útil 

finita deve ser imputada numa base sistemática durante a sua vida útil. A 
amortização deve começar quando o ativo estiver disponível para uso, 
i.e. quando estiver na localização e condição necessárias para que seja 
capaz de operar da forma pretendida. A amortização deve cessar na data 
que ocorrer mais cedo entre a data em que o ativo for classificado como 
detido para venda (ou incluído num grupo de alienação que seja classifi-
cado como detido para venda) de acordo com a NCRF 8 — Ativos não 
Correntes Detidos para Venda e Unidades Operacionais Descontinuadas 
e a data em que o ativo for desreconhecido. O método de amortização 
usado deve refletir o modelo pelo qual se espera que os futuros benefícios 
económicos do ativo sejam consumidos pela entidade. Se não for possível 
determinar fiavelmente esse modelo, deve usar -se o método da linha 
reta. O custo de amortização em cada período deve ser reconhecido nos 
resultados a menos que esta ou outra Norma permita ou exija incluí -lo 
na quantia escriturada de um outro ativo.

96 — Pode ser usada uma variedade de métodos de amortização 
para imputar a quantia depreciável de um ativo numa base sistemática 
durante a sua vida útil. Estes métodos incluem o método da linha reta, o 
método degressivo e o método da unidade de produção. O método usado 
é selecionado na base do modelo de consumo esperado dos futuros bene-
fícios económicos incorporados no ativo e é aplicado consistentemente 
de período a período, a não ser que ocorra uma alteração no modelo de 
consumo esperado desses futuros benefícios económicos.

97 — A amortização é normalmente reconhecida nos resultados. 
Contudo, por vezes, os futuros benefícios económicos incorporados num 
ativo são absorvidos pela produção de outros ativos. Neste caso, o custo 
de amortização constitui parte do custo do outro ativo e é incluído na sua 
quantia escriturada. Por exemplo, a amortização de ativos intangíveis 
usados num processo de produção é incluída na quantia escriturada dos 
inventários (ver NCRF 18 — Inventários).

Valor residual
98 — O valor residual de um ativo intangível com uma vida útil finita 

deve ser assumido como sendo zero a menos que:
a) Haja um compromisso de um terceiro de comprar o ativo no final 

da sua vida útil; ou
b) Haja um mercado ativo para o ativo e:
i) O valor residual possa ser determinado com referência a esse mer-

cado; e
ii) Seja provável que tal mercado exista no final da sua vida útil.

99 — A quantia depreciável de um ativo com uma vida útil finita é 
determinada após dedução do seu valor residual. Um valor residual que 
não seja zero implica que uma entidade espera alienar o ativo intangível 
antes do fim da sua vida económica.

100 — Uma estimativa do valor residual de um ativo baseia -se na 
quantia recuperável resultante da alienação usando os preços prevalecen-
tes à data da estimativa para a venda de um ativo semelhante que tenha 
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atingido o final da sua vida útil e que tenha funcionado em condições 
semelhantes àquelas em que o ativo será utilizado. O valor residual é 
revisto pelo menos no final de cada ano financeiro. De acordo com a 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Conta-
bilísticas e Erros, uma alteração no valor residual do ativo é contabilizada 
como alteração numa estimativa contabilística.

101 — O valor residual de um ativo intangível pode aumentar até 
uma quantia igual ou superior à quantia escriturada do ativo. Se assim 
for, o débito de amortização do ativo é zero a menos que, e até que, o 
seu valor residual diminua posteriormente para uma quantia abaixo da 
quantia escriturada do ativo.

Revisão do período de amortização e do método de amortização
102 — O período de amortização e o método de amortização para um 

ativo intangível com uma vida útil finita devem ser revistos pelo menos 
no final de cada ano financeiro. Se a vida útil esperada de um ativo for 
diferente das estimativas anteriores, o período de amortização deve ser 
alterado em conformidade. Se tiver havido uma alteração no modelo 
de consumo esperado dos futuros benefícios económicos incorporados 
no ativo, o método de amortização deve ser modificado para refletir o 
modelo alterado. Tais alterações devem ser contabilizadas como altera-
ções em estimativas contabilísticas de acordo com a NCRF 4 — Políticas 
Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros.

103 — Durante a vida de um ativo intangível, pode tornar -se evidente 
que a estimativa da vida útil é inapropriada. Por exemplo, o reconhe-
cimento de uma perda por imparidade pode indicar que o período de 
amortização deve ser alterado.

104 — Com o decorrer do tempo, o modelo de benefícios económicos 
futuros que são esperados que fluam para uma entidade provenientes 
de um ativo intangível pode alterar -se. Por exemplo, pode tornar -se 
evidente que um método de amortização de saldo decrescente seja 
apropriado e não um método de linha reta. Um outro exemplo é se o 
uso dos direitos representados por uma licença é diferido dependendo 
de ação sobre outros componentes do plano de negócio. Neste caso, os 
benefícios económicos que fluem do ativo só podem vir a ser recebidos 
em períodos mais tardios.

Ativos intangíveis com vidas úteis indefinidas
105 — Um ativo intangível com uma vida útil indefinida deve ser 

amortizado num período máximo de 10 anos, aplicando -se -lhe, com as 
necessárias adaptações, o disposto nos parágrafos 95 a 104.

Revisão da avaliação da vida útil
106 — A vida útil de um ativo intangível que esteja a ser amorti-

zado nos termos do parágrafo 105 deve ser revista a cada período para 
determinar se os acontecimentos e circunstâncias continuam a apoiar 
uma avaliação de vida útil indefinida para esse ativo. Se não apoiarem, 
a alteração na avaliação de vida útil de indefinida para finita deve ser 
contabilizada como alteração numa estimativa contabilística de acordo 
com a NCRF 4 — Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros.

Recuperabilidade da quantia escriturada — perdas
por imparidade

107 — Para determinar se um ativo intangível está com imparidade, 
uma entidade aplica a NCRF 12 — Imparidade de Ativos. Esta Norma 
explica quando e como uma entidade revê a quantia escriturada dos seus 
ativos, como determina a quantia recuperável de um ativo e quando 
reconhece ou reverte uma perda por imparidade.

Retiradas de uso e alienações
108 — Um ativo intangível deve ser desreconhecido:
a) No momento da alienação; ou
b) Quando não se esperam futuros benefícios económicos do seu 

uso ou alienação.

109 — O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um 
ativo intangível deve ser determinado como a diferença entre os pro-
ventos líquidos da alienação, se os houver, e a quantia escriturada do 
ativo. Deve ser reconhecido nos resultados quando o ativo for desreco-
nhecido (a menos que a NCRF 9 — Locações o exija de outra forma 
numa venda e relocação).

110 — A alienação de um ativo intangível pode ocorrer numa va-
riedade de formas, incluindo a própria venda ou doação. Ao determi-
nar a data da alienação desse ativo, uma entidade aplica os critérios 

da NCRF 20 — Rédito para reconhecer o rédito da venda de bens. A 
NCRF 9 — Locações aplica -se à alienação por venda e relocação.

111 — Se de acordo com o princípio de reconhecimento do pará-
grafo 21 uma entidade reconhecer na quantia escriturada de um ativo o 
custo de uma substituição de parte de um ativo intangível, então ela des-
reconhece a quantia escriturada da parte substituída. Se não for praticável 
que uma entidade determine a quantia escriturada da parte substituída, ela 
pode usar o custo da substituição como indicação de qual o custo da parte 
substituída no momento em que foi adquirida ou gerada internamente.

112 — A retribuição recebível pela alienação de um ativo intangível é 
reconhecida inicialmente pelo seu justo valor. Se o pagamento do ativo 
intangível for diferido, a retribuição recebida é reconhecida inicialmente 
pelo equivalente ao preço a dinheiro. A diferença entre a quantia no-
minal da retribuição e o equivalente ao preço a dinheiro é reconhecida 
como rédito de juros de acordo com NCRF 20 — Rédito refletindo o 
rendimento efetivo sobre a conta a receber.

113 — A amortização de um ativo intangível não cessa quando o ativo 
intangível já não for usado, a não ser que o ativo tenha sido totalmente 
amortizado ou esteja classificado como detido para venda (ou incluído 
num grupo de alienação que esteja classificado como detido para venda), 
de acordo com a NCRF 8 — Ativos Não Correntes Detidos Para Venda 
e Unidades Operacionais Descontinuadas.

Data de eficácia
114 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
115 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

116 — Esta Norma substitui a NCRF 6 — Ativos Intangíveis, cons-
tante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 7

Ativos Fixos Tangíveis

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é 

o de prescrever o tratamento contabilístico para ativos fixos tangíveis, 
para que os utentes das demonstrações financeiras possam perceber a 
informação acerca do investimento de uma entidade nos seus ativos fixos 
tangíveis, bem como as alterações nesse investimento. Os principais 
aspetos a considerar na contabilização dos ativos fixos tangíveis são o 
seu reconhecimento e mensuração.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização de ativos fixos 

tangíveis exceto quando uma outra Norma exija ou permita um trata-
mento contabilístico diferente.

3 — Esta norma não se aplica a:
a) Ativos fixos tangíveis classificados como detidos para venda, de 

acordo com a NCRF 8 — Ativos não Correntes Detidos para Venda e 
Unidades Operacionais Descontinuadas;

b) Ativos biológicos relacionados com a atividade agrícola (ver 
NCRF 17 — Agricultura);

c) Ativos relacionados com a exploração e avaliação de recursos 
minerais (ver NCRF 16 — Exploração e Avaliação de Recursos Mi-
nerais); ou

d) Direitos minerais e reservas minerais tais como petróleo, gás natural 
e recursos não regenerativos semelhantes.

Contudo, esta Norma aplica -se aos ativos fixos tangíveis usados para 
desenvolver ou manter os ativos descritos nas alíneas b) a d).

4 — Outras Normas podem exigir o reconhecimento de um item do 
ativo fixo tangível com base numa abordagem diferente da usada nesta 
Norma. Por exemplo, a NCRF 9 — Locações exige que uma entidade 
avalie o reconhecimento de um item do ativo fixo tangível locado na 
base da transferência de riscos e vantagens. Porém, em tais casos, são 
prescritos na referida Norma outros aspetos do tratamento contabilístico 
destes ativos, incluindo a depreciação.

5 — Uma entidade que use o modelo de custo para propriedades de 
investimento em conformidade com a NCRF 11 — Propriedades de 
Investimento deve usar o modelo de custo desta Norma.
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Definições
6 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Ativos fixos tangíveis: são itens tangíveis os que:
a) Sejam detidos para uso na produção ou fornecimento de bens ou 

serviços, para arrendamento a outros, ou para fins administrativos; e
b) Se espera que sejam usados durante mais do que um período.

Custo: é a quantia de caixa ou seus equivalentes paga ou o justo valor 
de outra retribuição dada para adquirir um ativo no momento da sua 
aquisição ou construção ou, quando aplicável, a quantia atribuída a esse 
ativo aquando do reconhecimento inicial de acordo com os requisitos 
específicos de outras NCRF.

Depreciação: é a imputação sistemática da quantia depreciável de um 
ativo durante a sua vida útil.

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Perda por imparidade: é o excedente da quantia escriturada de um 
ativo, ou de uma unidade geradora de caixa, em relação à sua quantia 
recuperável.

Quantia depreciável: é o custo de um ativo, ou outra quantia substituta 
do custo, menos o seu valor residual.

Quantia escriturada: é a quantia pela qual um ativo é reconhecido no 
Balanço, após a dedução de qualquer depreciação/amortização acumu-
lada e de perdas por imparidade acumuladas inerentes.

Quantia recuperável: é a quantia mais alta entre o justo valor de um 
ativo ou unidade geradora de caixa menos os custos de alienação e o 
seu valor de uso.

Valor específico para a entidade: é o valor presente dos fluxos de caixa 
que uma entidade espera que resultem do uso continuado de um ativo 
e da sua alienação no final da sua vida útil ou em que espera incorrer 
ao liquidar um passivo.

Valor residual: de um ativo é a quantia estimada que uma entidade 
obteria correntemente pela alienação de um ativo, após dedução dos 
custos de alienação estimados, se o ativo já tivesse a idade e as condições 
esperadas no final da sua vida útil.

Vida útil: é:
a) O período durante o qual uma entidade espera que um ativo esteja 

disponível para uso; ou
b) O número de unidades de produção ou similares que uma entidade 

espera obter do ativo.

Reconhecimento
7 — O custo de um item de ativo fixo tangível deve ser reconhecido 

como ativo se, e apenas se:
a) For provável que futuros benefícios económicos associados ao 

item fluam para a entidade; e
b) O custo do item puder ser mensurado fiavelmente.

8 — Os itens como, por exemplo, peças sobressalentes, equipamentos 
de reserva e equipamentos de manutenção são reconhecidos de acordo 
com esta NCRF quando satisfazem a definição de ativos fixos tangíveis. 
Caso contrário, são classificados como inventário.

9 — Esta Norma não prescreve a unidade de medida para reconhe-
cimento, isto é, aquilo que constitui um item do ativo fixo tangível. 
Assim, é necessário exercer juízos de valor ao aplicar os critérios de 
reconhecimento às circunstâncias específicas de uma entidade. Pode 
ser apropriado agregar itens individualmente insignificantes, tais como 
moldes, ferramentas e bases, e aplicar os critérios ao valor agregado.

10 — Uma entidade avalia segundo este princípio de reconhecimento 
todos os seus ativos fixos tangíveis e custos de equipamento no momento 
em que eles sejam incorridos. Estes custos incluem custos incorridos 
inicialmente para adquirir ou construir um item do ativo fixo tangível 
e os custos incorridos posteriormente para adicionar a, substituir parte 
de, ou dar assistência ao mesmo.

11 — Podem ser considerados no ativo por uma só quantidade e 
quantia fixa, os itens imobilizados que, no seu conjunto, satisfaçam 
simultaneamente as seguintes condições:

a) Sejam renovados frequentemente;
b) Representem, bem a bem, uma quantia imaterial para a entidade; e
c) Tenham uma vida útil não superior a três anos.

Custos iniciais
12 — Os itens do ativo fixo tangível podem ser adquiridos por ra-

zões de segurança ou ambientais. A aquisição de tal ativo fixo tangível, 

embora não aumentando diretamente futuros benefícios económicos 
de qualquer item particular existente de ativo fixo tangível, pode ser 
necessário para que a entidade obtenha futuros benefícios económicos 
dos seus outros ativos. Esses itens do ativo fixo tangível qualificam -se 
para o reconhecimento como ativos porque permitem a uma entidade 
obter futuros benefícios económicos dos ativos relacionados para além 
dos que teria obtido se não tivesse adquirido esses itens. Por exemplo, 
uma indústria química pode instalar novos processos químicos de ma-
nuseamento a fim de se conformar com exigências ambientais para a 
produção e armazenamento de químicos perigosos. Os melhoramentos 
nas instalações relacionados são reconhecidos como um ativo porque, 
sem eles, a entidade não está em condições de fabricar e vender tais 
produtos químicos. Contudo, a quantia escriturada resultante desse ativo 
e ativos relacionados é testada quanto a imparidade de acordo com a 
NCRF 12 — Imparidade de Ativos.

Custos subsequentes
13 — Segundo o princípio de reconhecimento do parágrafo 7, uma 

entidade não reconhece na quantia escriturada de um item do ativo fixo 
tangível os custos da assistência diária ao item. Pelo contrário, estes 
custos são reconhecidos nos resultados quando incorridos. Os custos da 
assistência diária são primordialmente os custos da mão -de -obra e dos 
consumíveis, e podem incluir o custo de pequenas peças. A finalidade 
destes dispêndios é muitas vezes descrita como sendo para “reparações 
e manutenção” de um item do ativo fixo tangível.

14 — Partes de alguns itens do ativo fixo tangível poderão necessitar 
de substituições a intervalos regulares. Por exemplo, um forno pode 
exigir ser restaurado (com tijolos refratários) após uma quantidade de 
horas de uso ou os interiores dos aviões tal como assentos e cozinhas 
de bordo podem exigir substituição algumas vezes durante a vida da 
estrutura. Itens do ativo fixo tangível também podem ser adquiridos 
para efetuar uma substituição recorrente menos frequente, tal como a 
substituição das paredes interiores de um edifício, ou para efetuar uma 
substituição não recorrente. Segundo o princípio de reconhecimento do 
parágrafo 7, uma entidade reconhece na quantia escriturada de um item 
do ativo fixo tangível o custo da peça de substituição desse item quando 
o custo for incorrido se os critérios de reconhecimento forem cumpridos. 
A quantia escriturada das peças que são substituídas é desreconhecida 
de acordo com as disposições de desreconhecimento desta Norma (ver 
parágrafos 66 a 71).

15 — A condição de continuar a operar um item do ativo fixo tangível 
(por exemplo, uma aeronave) pode ser a realização regular de inspeções 
importantes em busca de falhas, independentemente de as peças desse 
item serem ou não substituídas. Quando cada inspeção importante for 
efetuada, o seu custo é reconhecido na quantia escriturada do item do 
ativo fixo tangível, como substituição, se os critérios de reconhecimento 
forem satisfeitos. Qualquer quantia escriturada remanescente do custo 
da inspeção anterior (distinta das peças físicas) é desreconhecida. Isto 
ocorre independentemente de o custo da inspeção anterior ter sido 
identificado na transação em que o item foi adquirido ou construído. Se 
necessário, o custo estimado de uma futura inspeção semelhante pode 
ser usado como indicador de qual o custo do componente de inspeção 
existente quando o item foi adquirido ou construído.

Mensuração no reconhecimento
16 — Um item do ativo fixo tangível que satisfaça as condições de 

reconhecimento como um ativo deve ser mensurado pelo seu custo.

Elementos do custo
17 — O custo de um item do ativo fixo tangível compreende:
a) O seu preço de compra, incluindo os direitos de importação e os 

impostos de compra não reembolsáveis, após dedução dos descontos 
e abatimentos;

b) Quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo na 
localização e condição necessárias para o mesmo ser capaz de funcionar 
da forma pretendida; e

c) A estimativa inicial dos custos de desmantelamento e remoção do 
item e de restauro do local no qual este está localizado, em cuja obrigação 
uma entidade incorre quando o item é adquirido ou como consequência 
de ter usado o item durante um determinado período para finalidades 
diferentes da produção de inventários durante esse período.

18 — Exemplos de custos diretamente atribuíveis são:
a) Custos de benefícios dos empregados (ver subsidiariamente a 

NCRF 28 — Benefícios dos Empregados) decorrentes diretamente da 
construção ou aquisição de um item do ativo fixo tangível;

b) Custos de preparação do local;
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c) Custos iniciais de entrega e de manuseamento;
d) Custos de instalação e montagem;
e) Custos de testar se o ativo funciona corretamente, após dedução 

dos proventos líquidos da venda de qualquer item produzido enquanto 
se coloca o ativo nessa localização e condição (tais como amostras 
produzidas quando se testa o equipamento); e

f) Honorários.

19 — Uma entidade aplica a NCRF 18 — Inventários aos custos das 
obrigações de desmantelamento, remoção e restauro do local em que 
um item está localizado que sejam incorridos durante um determinado 
período como consequência de ter usado o item para produzir inventários 
durante esse período. As obrigações por custos contabilizados de acordo 
com a NCRF 18 ou com a presente Norma são reconhecidas e mensu-
radas de acordo com a NCRF 21 — Provisões, Passivos Contingentes 
e Ativos Contingentes.

20 — Exemplos de custos que não são custos de um item do ativo 
fixo tangível são:

a) Custos de abertura de novas instalações;
b) Custos de introdução de um novo produto ou serviço (incluindo 

custos de publicidade ou atividades promocionais);
c) Custos de condução do negócio numa nova localização ou com 

uma nova classe de clientes (incluindo custos de formação de pessoal); e
d) Custos de administração e outros custos gerais.

21 — O reconhecimento dos custos na quantia escriturada de um item 
do ativo fixo tangível cessa quando o item está na localização e condi-
ção necessárias para que seja capaz de funcionar da forma pretendida. 
Assim sendo, os custos incorridos na utilização ou reinstalação de um 
item não são incluídos na quantia escriturada desse item. Por exemplo, 
os custos seguintes não são incluídos na quantia escriturada de um item 
do ativo fixo tangível:

a) Custos incorridos enquanto um item capaz de funcionar da forma 
pretendida ainda não tenha sido colocado em uso ou esteja a ser usado 
a uma capacidade inferior à sua capacidade total;

b) Perdas operacionais iniciais, tais como as incorridas enquanto 
cresce a exigência da produção do item; e

c) Custos de relocalização ou reorganização de uma parte ou de todas 
as operações de uma entidade.

22 — Algumas operações ocorrem em ligação com a construção ou 
desenvolvimento de um item do ativo fixo tangível, mas não são neces-
sárias para colocar o item na localização e condição necessárias para 
que este seja capaz de funcionar da forma pretendida. Estas operações 
ocasionais podem ocorrer antes ou durante as atividades de construção ou 
desenvolvimento. Por exemplo, podem ser obtidos rendimentos através 
do uso de um local de construção como um parque de estacionamento 
até a construção ter início. Dado que não são necessárias operações 
inerentes para colocar um item na localização e condição necessárias 
para que este seja capaz de funcionar da forma pretendida, o rendimento 
e os respetivos gastos das operações inerentes são reconhecidos nos 
resultados e incluídos nas suas respetivas classificações de rendimento 
ou de gasto.

23 — O custo de um ativo construído pela própria entidade determina-
-se usando os mesmos princípios quanto a um ativo adquirido. Se uma 
entidade produzir ativos idênticos para venda no decurso normal das 
operações empresariais, o custo do ativo é geralmente o mesmo que o 
custo de construir um ativo para venda (ver NCRF 18). Por isso, quais-
quer lucros internos são eliminados para chegar a tais custos. De forma 
semelhante, o custo de quantias anormais de materiais, de mão -de -obra 
ou de outros recursos desperdiçados incorridos na autoconstrução de 
um ativo não é incluído no custo do ativo. A NCRF 10 — Custos de 
Empréstimos Obtidos estabelece critérios para o reconhecimento do 
juro como componente da quantia escriturada de um item do ativo fixo 
tangível construído pela própria entidade.

Mensuração do custo
24 — O custo de um item do ativo fixo tangível é equivalente ao preço 

em dinheiro à data do reconhecimento. Se o pagamento for diferido para 
além das condições normais de crédito, a diferença entre o equivalente ao 
preço em dinheiro e o pagamento total é reconhecida como juro durante 
o período de crédito a não ser que esse juro seja reconhecido na quantia 
escriturada do item de acordo com o tratamento previsto na NCRF 10.

25 — Um ou mais itens do ativo fixo tangível podem ser adquiridos 
em troca de um ativo ou ativos não monetários, ou de uma combinação 
de ativos monetários e não monetários. O seguinte exemplo refere -se 
simplesmente a uma troca de um ativo não monetário por outro, mas 
também se aplica a todas as trocas descritas na frase anterior. O custo de 
um tal item do ativo fixo tangível é mensurado pelo justo valor a não ser 

que a) a transação da troca careça de substância comercial; ou b) nem 
o justo valor do ativo recebido nem o justo valor do ativo cedido sejam 
fiavelmente mensuráveis. O item adquirido é mensurado desta forma 
mesmo que uma entidade não possa imediatamente desreconhecer o 
ativo cedido. Se o item adquirido não for mensurado pelo justo valor, o 
seu custo é mensurado pela quantia escriturada do ativo cedido.

26 — Uma entidade determina se uma transação de troca tem subs-
tância comercial considerando a extensão em que se espera que os seus 
futuros fluxos de caixa sejam alterados como resultado da transação. 
Uma transação de troca tem substância comercial se:

a) A configuração (risco, tempestividade e quantia) dos fluxos de 
caixa do ativo recebido diferir da configuração dos fluxos de caixa do 
ativo transferido; ou

b) O valor específico para a entidade relativo à parte das operações 
da entidade afetada pelas alterações na transação como resultado da 
troca; e

c) A diferença na alínea a) ou b) for significativa relativamente ao 
justo valor dos ativos trocados.

Para determinar se uma transação de troca tem substância comercial, o 
valor específico para a entidade relativo à parte das operações da entidade 
afetada pela transação deve refletir os fluxos de caixa após impostos. 
O resultado destas análises pode ser claro sem que uma entidade tenha 
de efetuar cálculos detalhados.

27 — Se uma entidade for capaz de determinar com fiabilidade o justo 
valor tanto do ativo recebido como do ativo cedido, então o justo valor 
do ativo cedido é usado para mensurar o custo do ativo recebido a não 
ser que o justo valor do ativo recebido seja mais claramente evidente.

28 — O custo de um item do ativo fixo tangível detido por um lo-
catário segundo uma locação financeira é determinado de acordo com 
a NCRF 9.

Mensuração após reconhecimento
29 — Uma entidade deve escolher o modelo de custo do parágrafo 30 

ou o modelo de revalorização do parágrafo 31 como sua política con-
tabilística e deve aplicar essa política a uma classe inteira de ativos 
fixos tangíveis.

Modelo do custo
30 — Após o reconhecimento como ativo, um item do ativo fixo 

tangível deve ser escriturado pelo seu custo menos qualquer depreciação 
acumulada e quaisquer perdas por imparidade acumuladas.

Modelo de revalorização
31 — Após o reconhecimento como um ativo, um item do ativo fixo 

tangível cujo justo valor possa ser mensurado fiavelmente deve ser 
escriturado por uma quantia revalorizada, que é o seu justo valor à data 
da revalorização menos qualquer depreciação acumulada subsequente 
e perdas por imparidade acumuladas subsequentes. As revalorizações 
devem ser feitas com suficiente regularidade para assegurar que a quantia 
escriturada não difira materialmente daquela que seria determinada pelo 
uso do justo valor à data do balanço.

32 — O justo valor de terrenos e edifícios deve ser determinado a 
partir de provas com base no mercado por avaliação que deverá ser 
realizada por avaliadores profissionalmente qualificados e independen-
tes. O justo valor de itens de instalações e equipamentos é geralmente 
o seu valor de mercado determinado por avaliação.

33 — Se não houver provas, com base no mercado, do justo valor 
devido à natureza especializada do item do ativo fixo tangível ou se 
o item for raramente vendido, exceto como parte de um negócio em 
continuação, uma entidade não pode utilizar o método de revalorização.

34 — A frequência das revalorizações depende das alterações nos 
justos valores dos ativos fixos tangíveis que estão a ser revalorizados. 
Quando o justo valor de um ativo revalorizado diferir materialmente 
da sua quantia escriturada, é exigida uma nova revalorização. Alguns 
itens do ativo fixo tangível sofrem alterações significativas e voláteis 
no justo valor, necessitando, por conseguinte, de revalorização anual. 
Tais revalorizações frequentes são desnecessárias para itens do ativo 
fixo tangível apenas com alterações insignificantes no justo valor. Em 
vez disso, pode ser necessário revalorizar o item apenas a cada três ou 
cinco anos.

35 — Quando um item do ativo fixo tangível for revalorizado, qual-
quer depreciação acumulada à data da revalorização é tratada de uma 
das seguintes formas:

a) Reexpressa proporcionalmente com a alteração na quantia escri-
turada bruta do ativo a fim de que a quantia escriturada do ativo após a 
revalorização iguale a quantia revalorizada. Este método é muitas vezes 
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usado quando um ativo for revalorizado por meio da aplicação de um 
índice para determinar o seu custo de reposição depreciado.

b) Eliminada contra a quantia escriturada bruta do ativo, sendo a 
quantia líquida reexpressa para a quantia revalorizada do ativo. Este 
método é muitas vezes usado para edifícios.

A quantia do ajustamento proveniente da reexpressão ou da eliminação 
da depreciação acumulada faz parte do aumento ou da diminuição na 
quantia escriturada que seja contabilizado de acordo com os parágra-
fos 39 e 40.

36 — Se um item do ativo fixo tangível for revalorizado, toda a classe 
do ativo fixo tangível à qual pertença esse ativo deve ser revalorizada.

37 — Uma classe do ativo fixo tangível é um agrupamento de ativos 
de natureza e uso semelhantes nas operações de uma entidade. O que 
se segue são exemplos de classes separadas:

a) Terrenos;
b) Terrenos e edifícios;
c) Maquinaria;
d) Navios;
e) Aviões;
f) Veículos a motor;
g) Mobiliário e suportes fixos; e
h) Equipamento de escritório.

38 — Os itens integrados numa classe do ativo fixo tangível são 
revalorizados simultaneamente a fim de ser evitada a revalorização 
seletiva de ativos e o relato de quantias nas demonstrações financeiras 
que sejam uma mistura de custos e valores em datas diferentes. Porém, 
uma classe de ativos pode ser revalorizada numa base rotativa desde que 
a revalorização da classe de ativos seja concluída num curto período e 
desde que as revalorizações sejam mantidas atualizadas.

39 — Se a quantia escriturada de um ativo for aumentada como resul-
tado de uma revalorização, o aumento deve ser creditado diretamente no 
capital próprio numa conta com o título de excedente de revalorização. 
Contudo, o aumento deve ser reconhecido nos resultados até ao ponto 
em que reverta um decréscimo de revalorização do mesmo ativo pre-
viamente reconhecido nos resultados.

40 — Se a quantia escriturada de um ativo for diminuída como re-
sultado de uma revalorização, a diminuição deve ser reconhecida nos 
resultados. Contudo, a diminuição deve ser debitada diretamente ao 
capital próprio até ao limite da quantia de crédito existente no excedente 
de revalorização com respeito a esse ativo.

41 — O excedente de revalorização incluído no capital próprio com 
respeito a um item do ativo fixo tangível deve ser transferido diretamente 
para resultados transitados quando o ativo for desreconhecido. Isto pode 
implicar a transferência da totalidade do excedente quando o ativo for 
retirado de uso ou alienado. Uma parte do excedente deve ser transferida 
quando o ativo for usado por uma entidade. Nesse caso, a quantia do 
excedente transferida será a diferença entre a depreciação baseada na 
quantia escriturada revalorizada do ativo e a depreciação baseada no 
custo original do ativo. As transferências do excedente de revalorização 
para resultados transitados não são feitas por via de resultados.

42 — Os efeitos dos impostos sobre o rendimento, se os houver, 
resultantes da revalorização do ativo fixo tangível são reconhecidos de 
acordo com a NCRF 25 — Impostos sobre o Rendimento.

Depreciação
43 — Cada parte de um item do ativo fixo tangível com um custo que 

seja significativo em relação ao custo total do item deve ser depreciada 
separadamente.

44 — Uma entidade imputa a quantia inicialmente reconhecida com 
respeito a um item do ativo fixo tangível às partes significativas deste 
e deprecia separadamente cada parte. Por exemplo, pode ser apropriado 
depreciar separadamente a estrutura e os motores de uma aeronave, sejam 
eles propriedade da entidade ou sujeitos a locação financeira.

45 — Uma parte significativa de um item do ativo fixo tangível pode 
ter uma vida útil e um método de depreciação que sejam os mesmos que 
a vida útil e o método de depreciação de uma outra parte significativa 
do mesmo item. Essas partes podem ser agrupadas ao determinar -se o 
gasto de depreciação.

46 — Na medida em que uma entidade deprecie separadamente 
algumas partes de um item do ativo fixo tangível, também deprecia 
separadamente o remanescente do item. O remanescente é composto 
pelas partes de um item que não são individualmente significativas. Se 
uma entidade tiver expectativas variadas para essas partes, podem ser 
necessárias técnicas de aproximação para depreciar o remanescente de 
uma forma que represente fielmente o padrão de consumo e/ou a vida 
útil dessas partes.

47 — Uma entidade pode escolher depreciar separadamente as partes 
de um item que não tenham um custo que seja significativo em relação 
ao custo total do item.

48 — O gasto de depreciação em cada período deve ser reconhecido 
nos resultados a menos que seja incluído na quantia escriturada de um 
outro ativo.

49 — O gasto de depreciação de um período é geralmente reconhecido 
nos resultados. Contudo, por vezes, os futuros benefícios económicos 
incorporados num ativo são absorvidos na produção de outros ativos. 
Neste caso, o gasto de depreciação constitui parte do custo do outro ativo 
e está incluído na sua quantia escriturada. Por exemplo, a depreciação de 
instalações e equipamento de fabrico é incluída nos custos de conversão 
de inventários (ver NCRF 18). De forma semelhante, a depreciação de 
ativos fixos tangíveis usados para atividades de desenvolvimento pode 
ser incluída no custo de um ativo intangível reconhecido de acordo com 
a NCRF 6 — Ativos Intangíveis.

Quantia depreciável e período de depreciação
50 — A quantia depreciável de um ativo deve ser imputada numa 

base sistemática durante a sua vida útil.
51 — O valor residual e a vida útil de um ativo devem ser revistos pelo 

menos no final de cada ano financeiro e, se as expectativas diferirem das 
estimativas anteriores, a(s) alteração(ões) deve(m) ser contabilizada(s) 
como uma alteração numa estimativa contabilística de acordo com a 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Con-
tabilísticas e Erros.

52 — A depreciação é reconhecida mesmo se o justo valor do ativo 
exceder a sua quantia escriturada, desde que o valor residual do ativo 
não exceda a sua quantia escriturada. A reparação e manutenção de um 
ativo não evitam a necessidade de o depreciar.

53 — A quantia depreciável de um ativo é determinada após dedu-
ção do seu valor residual. Na prática, o valor residual de um ativo é 
muitas vezes insignificante e por isso imaterial no cálculo da quantia 
depreciável.

54 — O valor residual de um ativo pode aumentar até uma quantia 
igual ou superior à quantia escriturada do ativo. Se assim for, o gasto 
de depreciação do ativo é zero a menos que, e até que, o seu valor 
residual diminua posteriormente para uma quantia abaixo da quantia 
escriturada do ativo.

55 — A depreciação de um ativo começa quando este esteja disponível 
para uso, isto é quando estiver na localização e condição necessárias 
para que seja capaz de operar na forma pretendida. A depreciação de 
um ativo cessa na data que ocorrer mais cedo entre a data em que o 
ativo for classificado como detido para venda (ou incluído num grupo 
para alienação que seja classificado como detido para venda) de acordo 
com a NCRF 8 e a data em que o ativo for desreconhecido. Porém, a 
depreciação não cessa quando o ativo se tornar ocioso ou for retirado 
do uso a não ser que o ativo esteja totalmente depreciado. Contudo, 
segundo os métodos de depreciação pelo uso, o gasto de depreciação 
pode ser zero enquanto não houver produção.

56 — Os futuros benefícios económicos incorporados num ativo são 
consumidos por uma entidade principalmente através do seu uso. Porém, 
outros fatores, tais como obsolescência técnica ou comercial e desgaste 
normal enquanto um ativo permaneça ocioso, dão origem muitas vezes 
à diminuição dos benefícios económicos que poderiam ter sido obtidos 
do ativo. Consequentemente, todos os fatores que se seguem são con-
siderados na determinação da vida útil de um ativo:

a) Uso esperado do ativo, o qual é avaliado por referência à capacidade 
ou produção física esperadas do ativo;

b) Desgaste normal esperado, que depende de fatores operacionais 
tais como o número de turnos durante os quais o ativo será usado e o 
programa de reparação e manutenção, e o cuidado e manutenção do 
ativo enquanto estiver ocioso;

c) Obsolescência técnica ou comercial proveniente de alterações ou 
melhoramentos na produção, ou de uma alteração na procura de mercado 
para o serviço ou produto derivado do ativo; e

d) Limites legais ou semelhantes no uso do ativo, tais como as datas 
de extinção de locações com ele relacionadas.

57 — A vida útil de um ativo é definida em termos da utilidade espe-
rada do ativo para a entidade. A política de gestão de ativos da entidade 
pode envolver a alienação de ativos após um período especificado ou 
após consumo de uma proporção especificada dos futuros benefícios 
económicos incorporados no ativo. Por isso, a vida útil de um ativo 
pode ser mais curta do que a sua vida económica. A estimativa da vida 
útil do ativo é uma questão de juízo de valor baseado na experiência da 
entidade com ativos semelhantes.

58 — Os terrenos e edifícios são ativos separáveis e são contabilizados 
separadamente, mesmo quando sejam adquiridos conjuntamente. Com 
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algumas exceções, como as pedreiras e os locais usados como aterros, 
os terrenos têm uma vida útil ilimitada pelo que não são depreciados. Os 
edifícios têm vida útil limitada e, por isso, são ativos depreciáveis. Um 
aumento no valor de um terreno no qual um edifício esteja construído 
não afeta a determinação da quantia depreciável do edifício.

59 — Se o custo do terreno incluir os custos do desmantelamento, 
remoção e restauro do local, essa porção do custo do terreno é depre-
ciada durante o período de benefícios obtidos ao incorrer nesses custos. 
Nalguns casos, o próprio terreno pode ter uma vida útil limitada, caso em 
que é depreciado de modo a refletir os benefícios a serem dele retirados.

Método de depreciação
60 — O método de depreciação usado deve refletir o modelo por 

que se espera que os futuros benefícios económicos do ativo sejam 
consumidos pela entidade.

61 — O método de depreciação é aplicado consistentemente a um 
ativo de período para período, a menos que ocorra alguma alteração 
significativa no modelo esperado de consumo dos futuros benefícios eco-
nómicos associados a esse ativo. Nesse caso, o método deve ser alterado 
para refletir o novo modelo, sendo tal modificação contabilizada como 
alteração numa estimativa contabilística de acordo com a NCRF 4.

62 — Pode ser usada uma variedade de métodos de depreciação 
para imputar a quantia depreciável de um ativo numa base sistemática 
durante a sua vida útil. Estes métodos incluem o método da linha reta, 
o método do saldo decrescente e o método das unidades de produção. 
A depreciação pelo método da linha reta resulta num débito constante 
durante a vida útil do ativo se o seu valor residual não se alterar. O 
método do saldo decrescente resulta num débito decrescente durante 
a vida útil. O método das unidades de produção resulta num débito 
baseado no uso ou produção esperados. A entidade seleciona o método 
que reflita mais aproximadamente o modelo esperado de consumo dos 
futuros benefícios económicos incorporados no ativo. Esse método é 
aplicado consistentemente de período para período a menos que ocorra 
uma alteração no modelo esperado de consumo desses futuros benefícios 
económicos.

Imparidade
63 — Para determinar se um item do ativo fixo tangível está, ou não, 

com imparidade, uma entidade aplica a NCRF 12. Essa Norma explica 
como uma entidade revê a quantia escriturada dos seus ativos, como 
determina a quantia recuperável de um ativo e quando reconhece ou 
reverte o reconhecimento de uma perda por imparidade.

Compensação por imparidade
64 — A compensação de terceiros por itens do ativo fixo tangível que 

estiverem com imparidade, perdidos ou cedidos deve ser incluída nos 
resultados quando a compensação se tornar recebível.

65 — As imparidades ou perdas de itens do ativo fixo tangível, rei-
vindicações relacionadas ou pagamentos de compensação de terceiros 
e qualquer aquisição ou construção posterior de ativos de substituição 
constituem acontecimentos económicos separados que são contabilizados 
separadamente como se segue:

a) As imparidades de itens do ativo fixo tangível são reconhecidas 
de acordo com a NCRF 12;

b) O desreconhecimento de itens do ativo fixo tangível retirados de 
uso ou alienados é determinado de acordo com esta Norma;

c) A compensação de terceiros por itens do ativo fixo tangível que es-
tiverem com imparidade, perdidos ou cedidos é incluída na determinação 
dos resultados quando a compensação se tornar recebível; e

d) O custo de itens do ativo fixo tangível restaurados, comprados ou 
construídos como reposições é determinado de acordo com esta Norma.

Desreconhecimento
66 — A quantia escriturada de um item do ativo fixo tangível deve 

ser desreconhecida:
a) No momento da alienação; ou
b) Quando não se espere futuros benefícios económicos do seu uso 

ou alienação.

67 — O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um item 
do ativo fixo tangível deve ser incluído nos resultados quando o item 
for desreconhecido (a menos que a NCRF 9 exija de forma diferente 
no caso de uma venda e relocação). O ganho não deve ser classificado 
como rédito. Contudo, uma entidade que, no decurso das suas atividades 
normais, vende regularmente itens de ativos fixos tangíveis que deteve 
para locação a outras entidades, deve transferir tais ativos para inven-

tários pela sua quantia escriturada quando deixarem de ser objeto de 
locação e passarem a ser detidos para venda. Os proventos da venda de 
tais ativos devem ser reconhecidos como rédito em conformidade com 
NCRF 20 — Rédito. A NCRF 8 não se aplica quando os ativos detidos 
para venda no decurso normal da atividade empresarial são transferidos 
para inventários.

68 — A alienação de um item do ativo fixo tangível pode ocorrer 
numa variedade de formas (por exemplo, por venda, por celebração de 
um contrato de locação financeira ou por doação). Aquando da alienação 
de um item do ativo fixo tangível, uma entidade deve aplicar os critérios 
referidos na NCRF 20, para reconhecimento do rédito. A NCRF 9 aplica-
-se à alienação por “venda seguida de locação”.

69 — Se, segundo o princípio de reconhecimento do parágrafo 7, uma 
entidade reconhecer na quantia escriturada de um item do ativo fixo tan-
gível o custo de uma substituição de parte do item, então ela desreconhece 
a quantia escriturada da parte substituída independentemente desta ter 
sido depreciada ou não separadamente. Se não for praticável que uma 
entidade determine a quantia escriturada da parte substituída, ela pode 
usar o custo da substituição como indicação do custo da parte substituída 
reportada ao momento em que foi adquirida ou construída.

70 — O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um item 
do ativo fixo tangível deve ser determinado como a diferença entre os 
proventos líquidos da alienação, se os houver, e a quantia escriturada 
do item.

71 — A retribuição a receber pela alienação de um item do ativo fixo 
tangível é reconhecida inicialmente pelo seu justo valor. Se o pagamento 
do item for diferido, a retribuição recebida é reconhecida inicialmente 
pelo equivalente ao preço em dinheiro. A diferença entre a quantia no-
minal da retribuição e o equivalente ao preço em dinheiro é reconhecida 
como rédito de juros de acordo com a NCRF 20, refletindo o rendimento 
efetivo sobre a conta a receber.

Data de eficácia
72 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
73 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

74 — Esta Norma substitui a NCRF 7 Ativos Fixos Tangíveis, cons-
tante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 8

Ativos não Correntes Detidos para Venda e Unidades
Operacionais Descontinuadas

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é 

o de prescrever a contabilização de ativos detidos para venda e a apre-
sentação de unidades operacionais descontinuadas. Em particular, esta 
Norma exige que os ativos que satisfaçam os critérios de classificação 
como detidos para venda:

a) Sejam mensurados pelo menor valor entre a quantia escriturada e 
o justo valor menos os custos de alienação, devendo a sua depreciação 
cessar; e

b) Sejam apresentados separadamente no balanço, sendo os resultados 
das unidades operacionais descontinuadas apresentados separadamente 
na demonstração dos resultados.

Âmbito
2 — Os requisitos de classificação e de apresentação desta Norma 

aplicam -se a todos os ativos não correntes reconhecidos e a todos os 
grupos para alienação de uma entidade. Os requisitos de mensuração 
desta Norma aplicam -se a todos os ativos não correntes reconhecidos 
e aos grupos para alienação (tal como definido no parágrafo 4, com 
exceção dos ativos enunciados no parágrafo 5 que devem continuar a 
ser mensurados de acordo com as Normas aí indicadas.

3 — Os ativos classificados como não correntes de acordo com a 
NCRF 1 — Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras não 
devem ser reclassificados como ativos correntes enquanto não satisfi-
zerem os critérios de classificação como detidos para venda de acordo 
com a presente Norma. Os ativos de uma classe que uma entidade 
normalmente consideraria como não corrente, que sejam adquiridos 
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exclusivamente com vista a revenda, não devem ser classificados como 
correntes, a não ser que satisfaçam os critérios de classificação como 
detidos para venda de acordo com a presente Norma.

4 — Por vezes, uma entidade aliena um grupo de ativos, possivelmente 
com alguns passivos diretamente associados, em conjunto numa única 
transação. Um tal grupo para alienação pode ser um grupo de unidades 
geradoras de caixa, uma única unidade geradora de caixa, ou parte de 
uma unidade geradora de caixa (1). O grupo pode incluir quaisquer 
ativos e quaisquer passivos da entidade, incluindo ativos correntes, 
passivos correntes e ativos excluídos pelo parágrafo 5 dos requisitos de 
mensuração desta Norma. Se um ativo não corrente dentro do âmbito 
dos requisitos desta Norma fizer parte de um grupo para alienação, os 
requisitos de mensuração desta Norma aplicam -se ao grupo como um 
todo, de forma que o grupo seja mensurado pelo menor valor entre a 
sua quantia escriturada e o justo valor menos os custos de alienação. Os 
requisitos para mensuração de ativos e passivos individuais dentro do 
grupo para alienação estão definidos nos parágrafos 19, 20 e 24.

5 — As disposições de mensuração desta Norma não se aplicam aos 
seguintes ativos, que estão abrangidos pelas normas indicadas, seja como 
ativos individuais seja como parte de um grupo para alienação:

a) Ativos por impostos diferidos (NCRF 25 — Impostos sobre o 
Rendimento);

b) Ativos provenientes de benefícios de empregados (NCRF 28 — Be-
nefícios dos Empregados);

c) Ativos financeiros NCRF 27 — Instrumentos Financeiros);
d) Ativos não correntes que sejam mensurados de acordo com o mo-

delo do justo valor (NCRF 11 — Propriedades de Investimento);
e) Ativos não correntes que sejam mensurados pelo justo valor menos 

os custos estimados do ponto de venda (NCRF 17 — Agricultura).

Definições
6 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Ativo corrente: é um ativo que satisfaça qualquer dos seguintes cri-

térios:
a) Se espera que seja realizado, ou se pretende que seja vendido ou 

consumido, no decurso normal do ciclo operacional da entidade;
b) Esteja detido essencialmente para a finalidade de ser negociado;
c) Se espere que seja realizado num período até doze meses após a 

data do balanço; ou
d) Seja caixa ou equivalente de caixa a menos que lhe seja limitada 

a troca ou sejam usados para liquidar um passivo durante pelo menos 
doze meses após a data do balanço.

Ativos não correntes: são ativos que não satisfaçam a definição de 
ativo corrente.

Altamente provável: é um acontecimento cuja possibilidade de ocor-
rência é significativamente mais do que provável.

Componente de uma entidade: são unidades operacionais e fluxos de 
caixa que possam ser claramente distinguidos, operacionalmente e para 
finalidades de relato financeiro, do resto de uma entidade.

Compromisso firme de compra: é um acordo com uma parte não 
relacionada, vinculando ambas as partes e normalmente legalmente 
imponível, que:

a) Especifique todos os termos significativos, incluindo o preço e a 
tempestividade das transações; e

b) Inclua um desincentivo por não desempenho que seja suficiente-
mente grande para tornar o desempenho altamente provável.

Custos de alienação: são custos incrementais diretamente atribuíveis 
à alienação de um ativo, grupo para alienação ou unidade geradora de 
caixa, excluindo gastos de financiamento e gastos de impostos sobre 
o rendimento.

Grupo para alienação: é um grupo de ativos a alienar, por venda ou de 
outra forma, em conjunto com um grupo numa só transação, e passivos 
diretamente associados a esses ativos que serão transferidos na transação. 
O grupo inclui goodwill adquirido numa concentração de atividades 
empresariais se o grupo for uma unidade geradora de caixa à qual tenha 
sido imputado goodwill de acordo com os requisitos constantes dos 
parágrafos 39 a 42 da NCRF 12 — Imparidade de Ativos.

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Provável: um acontecimento é provável quando a possibilidade da sua 
ocorrência for superior à possibilidade da não ocorrência.

Quantia recuperável: é a quantia mais alta entre o justo valor de um 
ativo ou unidade geradora de caixa menos os custos de alienação e o 
seu valor de uso.

Unidade geradora de caixa: é o mais pequeno grupo identificável 
de ativos que seja gerador de influxos de caixa e que seja em larga 
medida independente dos influxos de caixa de outros ativos ou grupos 
de ativos.

Unidade operacional descontinuada: é um componente de uma enti-
dade que seja alienado ou esteja classificado como detido para venda e:

a) Represente uma importante linha de negócios separada ou uma 
área geográfica operacional;

b) Seja parte integrante de um único plano coordenado para alienar 
uma importante linha de negócios separada ou área geográfica opera-
cional; ou

c) Seja uma subsidiária adquirida exclusivamente com vista à revenda.

Valor de uso: é o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, 
que se espera obter do uso continuado de um ativo ou unidade geradora 
de caixa e da sua alienação no fim da sua vida útil.

Classificação de ativos não correntes (ou grupos
para alienação) como detidos para venda

7 — Uma entidade deve classificar um ativo não corrente (ou um 
grupo para alienação) como detido para venda se a sua quantia escri-
turada é recuperada principalmente através de uma transação de venda 
em lugar de o ser pelo uso continuado.

8 — Assim, o ativo (ou grupo para alienação) deve estar disponível 
para venda imediata na sua condição presente, sujeito apenas aos termos 
que sejam habituais e costumeiros para a venda de tais ativos (ou grupos 
para alienação) e a sua venda seja altamente provável.

Para que a venda seja altamente provável, a hierarquia de gestão 
apropriada deve estar empenhada num plano para vender o ativo (ou 
grupo para alienação) e deve ter sido iniciado um programa para loca-
lizar um comprador e concluir o plano. Além disso, o ativo (ou grupo 
para alienação) deve ser amplamente publicitado para venda a um preço 
que seja razoável em relação ao seu justo valor corrente. Deve, ainda, 
esperar -se que a venda se qualifique para reconhecimento como venda 
concluída dentro de um ano a partir da data da classificação, exceto con-
forme permitido pelo parágrafo 10, e as ações necessárias para concluir 
o plano devem indicar a improbabilidade de alterações significativas no 
mesmo ou de o mesmo ser retirado de uso.

9 — Uma entidade que assumiu um compromisso relativamente a um 
plano de vendas que envolve a perda de controlo de uma subsidiária deve 
classificar todos os ativos e passivos dessa subsidiária como detidos para 
venda quando são respeitados os critérios estabelecidos nos parágrafos 7 
e 8, independentemente do facto de a entidade reter um interesse que 
não controla na sua antiga subsidiária após a venda.

10 — Os acontecimentos ou circunstâncias podem prolongar o pe-
ríodo para concluir a venda para lá de um ano. Um prolongamento do 
período durante o qual se exija que a venda seja concluída não exclui 
que um ativo (ou grupo para alienação) seja classificado como detido 
para venda se o atraso for causado por acontecimentos ou circunstân-
cias fora do controlo da entidade e se houver prova suficiente de que a 
entidade continua comprometida com o seu plano de vender o ativo (ou 
grupo para alienação). Será este o caso quando os critérios do Apêndice 
forem satisfeitos.

11 — As transações de venda incluem trocas de ativos não correntes 
por outros ativos não correntes quando uma troca tiver substância co-
mercial de acordo com a NCRF 7 — Ativos Fixos Tangíveis.

12 — Quando uma entidade adquire um ativo não corrente (ou grupo 
para alienação) exclusivamente com vista à sua posterior alienação, deve 
classificar o ativo não corrente (ou grupo de disposição) como detido 
para venda à data de aquisição somente se: i) o requisito de um ano do 
parágrafo 8 for satisfeito (exceto conforme permitido pelo parágrafo 10 
e ii) se for altamente provável que qualquer outro critério do parágrafo 8, 
que não esteja satisfeito nessa data, o será no curto prazo após a aquisição 
(normalmente no prazo de três meses).

13 — Se o critério do parágrafo 8 for satisfeito após a data do balanço, 
uma entidade não deve classificar um ativo não corrente (ou grupo para 
alienação) como detido para venda nessas demonstrações financeiras 
quando emitidas. Contudo, quando esses critérios forem satisfeitos após 
a data do balanço mas antes da autorização para emissão das demonstra-
ções financeiras, a entidade deve divulgar essa informação.

Ativos não correntes a abandonar
14 — Uma entidade não deve classificar como detido para venda 

um ativo não corrente (ou grupo para alienação) a abandonar porque a 
sua quantia escriturada será recuperada principalmente através do uso 
continuado. Contudo, se o grupo para alienação a abandonar satisfizer 
os critérios do parágrafo 33(a) a 33(c) desta Norma, a entidade deve 
apresentar os resultados e fluxos de caixa do grupo para alienação como 
unidades operacionais descontinuadas à data em que ele deixe de ser 
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usado. Os ativos não correntes (ou grupos para alienação), a abandonar, 
incluem ativos não correntes (ou grupos para alienação) a usar até ao 
final da sua vida útil e ativos não correntes (ou grupos para alienação) 
a encerrar em vez de vender.

15 — Uma entidade não deve contabilizar como ativo não corrente 
um ativo que tenha sido temporariamente retirado do serviço, como se 
tivesse sido abandonado.

Mensuração de ativos não correntes (ou grupos para alienação) 
classificados como detidos para venda

Mensuração de um ativo não corrente (ou grupo para alienação)
16 — Uma entidade deve mensurar um ativo não corrente (ou grupo 

para alienação) classificado como detido para venda pelo menor va-
lor entre a sua quantia escriturada e o justo valor menos os custos de 
alienação.

17 — Se um ativo (ou grupo para alienação) recém -adquirido satisfizer 
os critérios de classificação como detido para venda (ver parágrafo 12), 
a aplicação do parágrafo 16 resultará em que o ativo (ou grupo para alie-
nação) seja mensurado no reconhecimento inicial pelo valor mais baixo 
entre a sua quantia escriturada se não tivesse sido assim classificado (por 
exemplo, o custo) e o justo valor menos os custos de alienação. Assim, 
se o ativo (ou grupo para alienação) for adquirido como parte de uma 
concentração de atividades empresariais, ele deve ser mensurado pelo 
justo valor menos os custos de alienação.

18 — Quando se espera que a venda ocorra para além de um ano, a 
entidade deve mensurar os custos de alienação pelo seu valor presente. 
Qualquer aumento no valor presente dos custos de alienação que resulte 
da passagem do tempo deve ser apresentado nos resultados como gasto 
de financiamento.

19 — Imediatamente antes da classificação inicial do ativo (ou grupo 
para alienação) como detido para venda, as quantias escrituradas do ativo 
(ou de todos os ativos e passivos do grupo) devem ser mensuradas de 
acordo com as NCRF aplicáveis.

20 — Na remensuração posterior de um grupo para alienação, as 
quantias escrituradas de quaisquer ativos e passivos que não estejam 
no âmbito dos requisitos de mensuração desta Norma mas estejam in-
cluídos num grupo para alienação classificado como detido para venda, 
devem ser remensurados de acordo com as NCRF aplicáveis antes de 
o justo valor menos os custos de alienação do grupo para alienação ser 
remensurado.

Reconhecimento de perdas por imparidade e reversões
21 — Uma entidade deve reconhecer uma perda por imparidade relati-

vamente a qualquer redução inicial ou posterior do ativo (ou grupo para 
alienação) para o justo valor menos os custos de alienação, até ao ponto 
em que não tenha sido reconhecida de acordo com o parágrafo 20.

22 — Uma entidade deve reconhecer um ganho ou qualquer aumento 
posterior no justo valor menos os custos de alienação de um ativo, mas 
não para além da perda por imparidade acumulada que tenha sido re-
conhecida seja de acordo com esta Norma seja anteriormente de acordo 
com a NCRF 12.

23 — Uma entidade deve reconhecer um ganho para qualquer au-
mento posterior no justo valor menos os custos de alienação de um 
grupo para alienação:

a) Até ao ponto em que não tenha sido reconhecido de acordo com 
o parágrafo 20; mas

b) Não para além da perda por imparidade cumulativa que tenha sido 
reconhecida, seja de acordo com esta Norma ou anteriormente de acordo 
com a NCRF 12, relativamente aos ativos não correntes que estejam 
dentro do âmbito dos requisitos de mensuração desta última Norma;

24 — A perda por imparidade (ou qualquer ganho posterior) reco-
nhecida para um grupo para alienação deve reduzir (ou aumentar) a 
quantia escriturada dos ativos não correntes do grupo que estejam dentro 
do âmbito dos requisitos de mensuração desta Norma, pela ordem de 
imputação definida nos parágrafos 50(a) e (b) e 60 da NCRF 12.

25 — Um ganho ou perda que não tenha sido anteriormente reconhe-
cido à data da venda de um ativo não corrente (ou grupo para alienação) 
deve ser reconhecido à data do desreconhecimento. Os requisitos rela-
cionados com o desreconhecimento estão definidos:

a) Nos parágrafos 66 a 72 da NCRF 7 — Ativos Fixos Tangíveis 
relativamente aos ativos fixos tangíveis; e

b) Nos parágrafos 108 a 113 da NCRF 6 — Ativos Intangíveis rela-
tivamente aos ativos intangíveis.

26 — Uma entidade não deve depreciar (ou amortizar) um ativo 
não corrente enquanto estiver classificado como detido para venda ou 

enquanto fizer parte de um grupo para alienação classificado como 
detido para venda. Os juros e outros gastos atribuíveis aos passivos de 
um grupo para alienação classificado como detido para venda devem 
continuar a ser reconhecidos.

Alterações num plano de venda
27 — Se uma entidade classificou um ativo (ou grupo para alienação) 

como detido para venda, mas os critérios dos parágrafos 8 e 10 já não 
estiverem satisfeitos, a entidade deve cessar de classificar o ativo (ou 
grupo para alienação) como detido para venda.

28 — A entidade deve mensurar um ativo não corrente que deixe de 
ser classificado como detido para venda (ou deixe de ser incluído num 
grupo para alienação classificado como detido para venda) pelo valor 
mais baixo entre:

a) A sua quantia escriturada antes de o ativo (ou grupo para aliena-
ção) ser classificado como detido para venda, ajustada por qualquer 
depreciação, amortização ou revalorização que teria sido reconhecida 
se o ativo (ou grupo para alienação) não estivesse classificado como 
detido para venda; e

b) A sua quantia recuperável à data da decisão posterior de não ven-
der (2).

29 — A entidade deve incluir qualquer ajustamento exigido na quan-
tia escriturada de um ativo não corrente que deixe de ser classificado 
como detido para venda nos rendimentos (3) de unidades operacionais 
em continuação no período em que os critérios dos parágrafos 8 e 10 já 
não forem satisfeitos. A entidade deve apresentar esse ajustamento na 
secção da demonstração dos resultados usada para apresentar um ganho 
ou perda, reconhecido de acordo com o parágrafo 34.

30 — Se uma entidade remover um ativo ou passivo individual de um 
grupo para alienação classificado como detido para venda, os ativos e 
passivos restantes do grupo para alienação a ser vendido devem continuar 
a ser mensurados como um grupo apenas se o grupo satisfizer os critérios 
dos parágrafos 8 e 10. De outro modo, os ativos não correntes restantes 
do grupo que satisfaçam individualmente os critérios de classificação 
como detidos para venda devem ser mensurados individualmente pelo 
menor valor entre as suas quantias escrituradas e os justos valores menos 
os custos de alienação.

Apresentação e divulgações
31 — Uma entidade deve apresentar e divulgar informação que 

permita aos utentes das demonstrações financeiras avaliar os efeitos 
financeiros das unidades operacionais descontinuadas e das alienações 
de ativos não correntes (ou grupos para alienação).

Apresentar unidades operacionais descontinuadas
32 — Um componente de uma unidade compreende unidades ope-

racionais e fluxos de caixa que possam ser claramente distinguidos, 
operacionalmente e para finalidades de relato financeiro, do resto da 
entidade. Por outras palavras, um componente de uma entidade terá sido 
uma unidade geradora de caixa ou um grupo de unidades geradoras de 
caixa enquanto detida para uso.

33 — Uma unidade operacional descontinuada é um componente 
de uma entidade que tenha sido alienado ou esteja classificado para 
venda; e

a) Represente uma importante linha de negócios separada ou uma 
área geográfica operacional;

b) Seja parte integrante de um único plano coordenado para alienar 
uma importante linha de negócios separada ou área geográfica opera-
cional; ou

c) Seja uma subsidiária adquirida exclusivamente com vista à re-
venda.

Ganhos ou perdas relacionados com unidades
operacionais em continuação

34 — Qualquer ganho ou perda relativo à remensuração de um ativo 
não corrente (ou grupo para alienação) classificado como detido para 
venda que não satisfaça a definição de unidade operacional desconti-
nuada deve ser incluído nos resultados das unidades operacionais em 
continuação.

Apresentação de um ativo não corrente ou de um grupo para alienação 
classificado como detido para venda

35 — Uma entidade deve apresentar um ativo não corrente classifi-
cado como detido para venda e os ativos de um grupo para alienação 
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classificado como detido para venda separadamente de outros ativos 
no balanço. Os passivos de um grupo para alienação classificado como 
detido para venda devem ser apresentados separadamente dos outros 
passivos no balanço. Esses ativos e passivos não devem ser compensados 
nem apresentados como uma única quantia.

Data de eficácia
36 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
37 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

38 — Esta Norma substitui a NCRF 8 — Ativos Não Correntes De-
tidos Para Venda e Unidades Operacionais Descontinuadas, constante 
do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

(1) Contudo, uma vez que se espera que os fluxos de caixa de tal 
ativo ou grupos de ativos resultem principalmente da venda e não do 
uso continuado, eles tornam -se menos dependentes dos fluxos de caixa 
resultantes de outros ativos, e um grupo para alienação que fez parte 
de uma unidade geradora de caixa torna -se uma unidade geradora de 
caixa separada.

(2) Se um ativo não corrente fizer parte de uma unidade geradora de 
caixa, a sua quantia recuperável é a quantia escriturada que teria sido 
reconhecida após a imputação de qualquer perda por imparidade resul-
tante dessa unidade geradora de caixa, de acordo com a NCRF 12.

(3) A não ser que o ativo seja um ativo fixo tangível ou um ativo 
intangível que tenha sido revalorizado de acordo com a NCRF 7 ou 
a NCRF 6 antes da classificação como detido para venda, em cujo 
caso o ajustamento deve ser tratado como acréscimo ou decréscimo 
na revalorização.

Apêndice A

Extensão do período exigido para concluir uma venda
A1. Tal como indicado no parágrafo 10, uma extensão do período 

durante o qual se exige que a venda seja concluída não exclui que um 
ativo (ou grupo para alienação) seja classificado como detido para venda 
se o atraso for causado por acontecimentos ou circunstâncias fora do 
controlo da entidade e se houver prova suficiente de que a entidade 
continua comprometida com o seu plano de vender o ativo (ou grupo 
para alienação). Uma exceção ao requisito de um ano referido no pará-
grafo 8 deve portanto aplicar -se nas seguintes situações em que esses 
acontecimentos ou circunstâncias ocorram:

a) À data em que uma entidade se compromete a planear a venda de um 
ativo não corrente (ou grupo para alienação), ela espera razoavelmente 
que outros (não compradores) imponham condições à transferência do 
ativo (ou grupo para alienação) que prolonguem o período exigido para 
que a venda seja concluída; e

i) As ações necessárias para responder a essas condições não podem 
ser iniciadas antes de ser obtido um compromisso firme de compra; e

ii) Um compromisso firme de compra é altamente provável dentro 
de um ano.

b) Uma entidade obtém um compromisso firme de compra e, como 
resultado, um comprador ou outros impõem inesperadamente condições 
à transferência de um ativo não corrente (ou grupo para alienação), 
anteriormente classificado como detido por venda, que irão prolongar 
o período exigido para que a venda seja concluída; e

i) Foram tomadas as ações tempestivas necessárias para responder 
às condições; e

ii) Se espere uma resolução favorável dos factos que condicionam 
o atraso.

c) Durante o período inicial de um ano, ocorrem circunstâncias que 
foram anteriormente consideradas improváveis e, como resultado, um 
ativo não corrente (ou grupo para alienação) anteriormente classificado 
como detido para venda não é vendido até ao final desse período; e

i) Durante o período inicial de um ano, a entidade envidou as ações 
necessárias para responder à alteração nas circunstâncias;

ii) O ativo não corrente (ou grupo para alienação) está a ser am-
plamente publicitado a um preço que é razoável, dada a alteração nas 
circunstâncias; e

iii) Foi satisfeito o critério do parágrafo 8.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 9

Locações

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é 

o de prescrever, para locatários e locadores, as políticas contabilísticas 
apropriadas a aplicar em relação a locações financeiras e operacionais.

Âmbito
2 — Esta Norma aplica -se a acordos que transfiram o direito de usar 

ativos mesmo que possam ser prestados serviços substanciais pelo lo-
cador em conexão com o funcionamento ou manutenção de tais ativos, 
devendo ser, igualmente, aplicada na contabilização de todas as locações 
que não sejam:

a) Acordos de locação para explorar ou usar minérios, petróleo, gás 
natural e recursos similares não regeneráveis; e

b) Acordos de licenciamentos para itens tais como fitas cinemato-
gráficas, registos de vídeo, peças de teatro, manuscritos, patentes e 
direitos de autor.

3 — A Norma não se aplica a acordos que sejam contratos de serviços 
que não transfiram o direito de usar ativos de uma parte contratante para 
a outra, não devendo ser aplicada, igualmente, na mensuração de:

a) Propriedade detida por locatários que seja contabilizada como 
propriedade de investimento (ver NCRF 11 — Propriedades de Inves-
timento);

b) Propriedade de investimento proporcionada pelos locadores se-
gundo locações operacionais (ver NCRF 11);

c) Ativos biológicos detidos por locatários segundo locações finan-
ceiras (ver NCRF 17 — Agricultura); ou

d) Ativos biológicos proporcionados por locadores segundo locações 
operacionais (ver NCRF 17).

Definições
4 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Início do prazo da locação: é a data a partir da qual o locatário passa 

a poder exercer o seu direito de usar o ativo locado. É a data do reco-
nhecimento inicial da locação (isto é, o reconhecimento dos ativos, 
passivos, rendimentos ou gastos resultantes da locação, conforme for 
apropriado).

Custos diretos iniciais: são custos incrementais que são diretamente 
atribuíveis à negociação e aceitação de uma locação, exceto os custos 
incorridos pelos locadores fabricantes ou negociantes.

Início da locação: é a mais antiga de entre a data do acordo de loca-
ção e a de um compromisso assumido pelas partes quanto às principais 
disposições da locação. Nesta data:

a) Uma locação é classificada como uma locação financeira ou uma 
locação operacional; e

b) No caso de uma locação financeira, são determinadas as quantias 
a reconhecer no início do prazo da locação.

Investimento bruto na locação: é o agregado de:
a) Os pagamentos mínimos da locação a receber pelo locador segundo 

uma locação financeira; e
b) Qualquer valor residual não garantido que acresça ao locador.

Investimento líquido na locação: é o investimento bruto na locação 
descontado à taxa de juro implícita na locação.

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Locação: é um acordo pelo qual o locador transmite ao locatário, em 
troca de um pagamento ou série de pagamentos, o direito de usar um 
ativo por um período de tempo acordado.

Locação financeira: é uma locação que transfere substancialmente 
todos os riscos e vantagens inerentes à posse de um ativo. O título de 
propriedade pode ou não ser eventualmente transferido.

Locação não cancelável: é uma locação que somente pode ser can-
celável:

a) Após a ocorrência de alguma contingência remota;
b) Com a permissão do locador;
c) Se o locatário celebrar uma nova locação para o mesmo ativo ou 

para um ativo equivalente com o mesmo locador; ou
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d) Após o pagamento pelo locatário de uma quantia adicional tal 
que, no início da locação, a continuação da mesma seja razoavelmente 
certa.

Locação operacional: é uma locação que não seja uma locação fi-
nanceira.

Pagamentos mínimos da locação: são os pagamentos durante o prazo 
da locação que o locatário vai fazer, ou que lhe possam ser exigidos, 
excluindo a renda contingente, custos relativos a serviços e impostos a 
serem pagos pelo, e reembolsados ao, locador, juntamente com:

a) No caso do locatário, quaisquer quantias garantidas pelo locatário 
ou por uma parte relacionada com o locatário; ou

b) No caso do locador, qualquer valor residual garantido ao locador:
i) Pelo locatário;
ii) Por uma parte relacionada com o locatário; ou
iii) Por um terceiro não relacionado com o locador, que seja finan-

ceiramente capaz de satisfazer tal garantia.

Contudo, se o locatário tiver a opção de comprar o ativo por um preço 
que se espera que seja suficientemente mais baixo do que o justo valor 
na data em que a opção se torne exercível para que, no início da locação, 
seja razoavelmente certo que ela será exercida, os pagamentos mínimos 
da locação compreendem os pagamentos mínimos a pagar durante o 
prazo da locação até à data esperada do exercício desta opção de compra 
e o pagamento necessário para a exercer.

Prazo da locação: é o período não cancelável pelo qual o locatário 
contratou locar o ativo juntamente com quaisquer termos adicionais pelos 
quais o locatário tem a opção de continuar a locar o ativo, com ou sem 
pagamento adicional, quando no início da locação for razoavelmente 
certo que o locatário irá exercer a opção.

Renda contingente: é a parte dos pagamentos da locação que não está 
fixada em quantia mas antes baseada na futura quantia de um fator que 
se altera sem ser pela passagem do tempo (por exemplo, percentagem 
de futuras vendas, quantidade de futuro uso, futuros índices de preços, 
futuras taxas de juro do mercado).

Rendimento financeiro não obtido: é a diferença entre:
a) O investimento bruto na locação; e
b) O investimento líquido na locação.

Taxa de juro implícita na locação: é a taxa de desconto que, no início 
da locação, faz com que o valor presente agregado de:

a) Os pagamentos mínimos da locação; e
b) O valor residual não garantido seja igual à soma:
c) Do justo valor do ativo locado; e
d) De quaisquer custos diretos iniciais do locador.

Taxa de juro incremental de financiamento do locatário: é a taxa de 
juro que o locatário teria que pagar numa locação semelhante ou, se 
isso não for determinável, a taxa que, no início da locação, o locatário 
incorreria ao pedir emprestados por um prazo semelhante, e com uma 
segurança semelhante, os fundos necessários para comprar o ativo.

Valor residual garantido: é
a) No caso do locatário, a parte do valor residual que seja garantida 

pelo locatário ou por uma parte relacionada com o locatário (sendo a 
quantia da garantia a quantia máxima que possa, em qualquer caso, 
tornar -se pagável); e

b) No caso do locador, a parte do valor residual que seja garantida 
pelo locatário ou por um terceiro não relacionado com o locador que 
seja financeiramente capaz de satisfazer as obrigações cobertas pela 
garantia.

Valor residual não garantido: é a parte do valor residual do ativo 
locado, cuja realização pelo locador não esteja assegurada ou esteja 
unicamente garantida por uma parte relacionada com o locador.

Vida económica: é
a) O período durante o qual se espera que um ativo seja economica-

mente utilizável por um ou mais utentes; ou
b) O número de unidades de produção, ou similares, que se espera 

que seja obtido a partir do ativo por um ou mais utentes.

Vida útil: é
a) O período durante o qual uma entidade espera que um ativo esteja 

disponível para uso; ou
b) O número de unidades de produção ou similares que uma entidade 

espera obter do ativo.

Aquele período é contado a partir do início do prazo da locação e não 
está condicionado pela duração do contrato.

5 — Um acordo ou compromisso de locação pode incluir uma dis-
posição para ajustar os pagamentos da locação devido a alterações na 
construção ou no custo de aquisição da propriedade locada ou devido 
a alterações numa outra mensuração do custo ou valor, tal como níveis 
de preço gerais, ou nos custos de financiamento da locação por parte 
do locador, durante o período entre o início da locação e o início do 
prazo de locação. Se assim for, para a finalidade desta Norma, o efeito 
de tais alterações deve ser considerado como tendo ocorrido no início 
da locação.

6 — A definição de uma locação inclui contratos para o aluguer de 
um ativo que contenha uma cláusula que dê àquele que toma de aluguer, 
uma opção para adquirir o direito ao ativo após o cumprimento das 
condições acordadas.

Classificação de locações
7 — A classificação de locações adotada nesta Norma baseia -se na 

extensão até à qual os riscos e vantagens inerentes à posse de um ativo 
locado permanecem no locador ou no locatário. Os riscos incluem as 
possibilidades de perdas devidas a inatividade, obsolescência tecnológica 
e variações no retorno devidas a alterações nas condições económicas. As 
vantagens podem ser representadas pela expectativa de funcionamento 
lucrativo durante a vida económica do ativo e de ganhos derivados de 
aumentos de valor ou de realização de um valor residual.

8 — Uma locação é classificada como locação financeira se ela 
transferir substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à pro-
priedade. Uma locação é classificada como locação operacional se ela 
não transferir substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes 
à propriedade.

9 — Uma vez que a transação entre um locador e um locatário se 
baseia num acordo de locação comum a ambas as partes, é apropriado 
usar definições consistentes. A aplicação destas definições às diferentes 
circunstâncias dos dois participantes pode algumas vezes fazer com que 
a mesma locação seja classificada de maneira diferente pelo locador e 
pelo locatário.

10 — A classificação de uma locação como financeira ou operacional 
depende da substância da transação e não da forma do contrato. Exemplos 
de situações que podem normalmente conduzir a que uma locação seja 
classificada como uma locação financeira são:

a) A locação transfere a propriedade do ativo para o locatário no fim 
do prazo da locação;

b) O locatário tem a opção de comprar o ativo por um preço que se 
espera que seja suficientemente mais baixo do que o justo valor à data 
em que a opção se torne exercível tal que, no início da locação, seja 
razoavelmente certo que a opção será exercida;

c) O prazo da locação abrange a maior parte da vida económica do 
ativo ainda que o título de propriedade não seja transferido;

d) No início da locação o valor presente dos pagamentos mínimos 
da locação ascende a pelo menos, substancialmente, todo o justo valor 
do ativo locado; e

e) Os ativos locados são de uma tal natureza especializada que apenas 
o locatário os pode usar sem que sejam feitas grandes modificações.

11 — Os indicadores de situações que individualmente ou em com-
binação podem também conduzir a que uma locação seja classificada 
como financeira são:

a) Se o locatário puder cancelar a locação, as perdas do locador 
associadas ao cancelamento são suportadas pelo locatário;

b) Os ganhos ou as perdas da flutuação no justo valor do residual 
serem do locatário (por exemplo sob a forma de um abatimento na renda 
que iguale a maior parte dos proventos das vendas no fim da locação); e

c) O locatário tem a capacidade de continuar a locação por um se-
gundo período com uma renda que seja substancialmente inferior à 
renda do mercado.

12 — Os exemplos e indicadores enunciados nos parágrafos 10 e 11 
nem sempre são conclusivos. Se for claro com base noutras caracte-
rísticas que a locação não transfere substancialmente todos os riscos 
e vantagens inerentes à posse, a locação é classificada como locação 
operacional. Por exemplo, pode ser o caso se a propriedade do ativo se 
transferir no final da locação mediante um pagamento variável igual 
ao seu justo valor no momento, ou se existirem rendas contingentes, 
como resultado das quais o locatário não tem substancialmente todos 
os riscos e vantagens.

13 — A classificação é feita no início da locação. Se em qualquer 
altura o locatário e o locador concordarem em modificar as cláusulas 
da locação, exceto a renovação da locação, de tal maneira que resultasse 
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numa classificação diferente da locação segundo o critério dos pará-
grafos 7 a 12, caso as condições alteradas tivessem estado em vigor no 
início da locação, o acordo revisto é considerado como um novo acordo 
durante o seu prazo. Contudo, as alterações nas estimativas (por exem-
plo, alterações nas estimativas da vida económica ou do valor residual 
da propriedade locada) ou alterações nas circunstâncias (por exemplo, 
incumprimento pelo locatário), não dão origem a uma nova classificação 
de uma locação para finalidades de contabilização.

14 — Quando uma locação inclui tanto o elemento terrenos como 
o elemento edifícios, uma entidade avalia a classificação de cada ele-
mento como uma locação financeira ou operacional separadamente em 
conformidade com os parágrafos 7 a 13. Ao determinar se o elemento 
terrenos é uma locação operacional ou financeira, uma consideração 
importante a ter é que o terreno tem normalmente uma vida económica 
indefinida.

15 — Sempre que for necessário para classificar e contabilizar uma 
locação de terrenos e edifícios, os pagamentos mínimos da locação 
(incluindo qualquer pagamento global à cabeça) são imputados entre 
os elementos terrenos e edifícios em proporção aos justos valores rela-
tivos dos interesses na detenção de locação no elemento terrenos e no 
elemento edifícios da locação no início da locação. Se os pagamentos 
da locação não puderem ser fiavelmente imputados entre estes dois 
elementos, a totalidade da locação é classificada como locação finan-
ceira, a não ser que seja claro que ambos os elementos são locações 
operacionais, caso em que a totalidade da locação é classificada como 
locação operacional.

16 — Para uma locação de terrenos e edifícios na qual a quantia que 
seria inicialmente reconhecida para o elemento terrenos, de acordo 
com o parágrafo 19, seja imaterial, os terrenos e os edifícios podem ser 
tratados como uma única unidade para a finalidade da classificação da 
locação e classificados como locação financeira ou operacional de acordo 
com os parágrafos 7 a 13. Em tal caso, a vida económica dos edifícios é 
considerada como a vida económica da totalidade do ativo locado.

17 — A mensuração separada dos elementos terrenos e edifícios não 
é exigida quando os interesses do locatário tanto nos terrenos como 
nos edifícios forem classificados como propriedade de investimento de 
acordo com a NCRF 11 e for adotado o modelo do justo valor. Apenas 
são necessários cálculos pormenorizados para esta avaliação se a clas-
sificação de um ou ambos os elementos for incerta.

18 — De acordo com a NCRF 11, é possível a um locatário classificar 
um interesse de propriedade detido mediante uma locação operacional 
como propriedade de investimento. Se assim fizer, o interesse da pro-
priedade é contabilizado como se fosse uma locação financeira e, além 
disso, o modelo do justo valor é usado para o reconhecimento do ativo. O 
locatário deve continuar a contabilizar a locação como locação financeira, 
mesmo que um evento posterior altere a natureza do interesse de proprie-
dade do locatário de forma que já não seja classificado como propriedade 
de investimento. É este o caso se, por exemplo, o locatário:

a) Ocupar a propriedade, a qual é depois transferida para propriedade 
ocupada pelo titular por um “custo considerado” que seja igual ao seu 
justo valor à data da alteração no uso; ou

b) Conceder uma sublocação que transfira substancialmente todos os 
riscos e vantagens inerentes à propriedade do interesse para uma parte 
não relacionada. Uma tal sublocação é contabilizada pelo locatário como 
locação financeira a um terceiro, embora possa ser contabilizada como 
locação operacional pelo terceiro.

Locações nas demonstrações financeiras de locatários

Locações financeiras

Reconhecimento inicial
19 — No início do prazo de locação, os locatários devem reconhecer 

as locações financeiras como ativos e passivos nos seus balanços por 
quantias iguais ao justo valor da propriedade locada ou, se inferior, ao 
valor presente dos pagamentos mínimos da locação, cada um deter-
minado no início da locação. A taxa de desconto a usar no cálculo do 
valor presente dos pagamentos mínimos da locação é a taxa de juro 
implícita na locação, se for praticável determinar essa taxa; se não 
for, deve ser usada a taxa incremental de financiamento do locatário. 
Quaisquer custos diretos iniciais do locatário são adicionados à quantia 
reconhecida como ativo.

20 — São frequentemente incorridos custos diretos iniciais em ligação 
com atividades específicas da locação, como na negociação e garan-
tia de acordos de locação. Os custos identificados diretamente como 
atribuíveis a atividades executadas pelo locatário para uma locação 
financeira são incluídos como parte da quantia reconhecida como um 
ativo sob locação.

21 — Não é apropriado que os passivos por ativos locados sejam 
apresentados nas demonstrações financeiras como uma dedução dos 
ativos locados. Se para a apresentação de passivos na face do balanço 
for feita uma distinção entre passivos correntes e não correntes, a mesma 
distinção deve ser feita para os passivos da locação.

Mensuração subsequente
22 — Os pagamentos mínimos da locação devem ser repartidos en-

tre o encargo financeiro e a redução do passivo pendente. O encargo 
financeiro deve ser imputado a cada período durante o prazo da locação 
de forma a produzir uma taxa de juro periódica constante sobre o saldo 
remanescente do passivo. As rendas contingentes devem ser debitadas 
como gastos nos períodos em que foram incorridas.

23 — Uma locação financeira dá origem a um gasto de depreciação 
relativo ao ativo depreciável assim como a um gasto financeiro em cada 
período contabilístico. A política de depreciação para os ativos locados 
depreciáveis deve ser consistente com a dos ativos depreciáveis que se-
jam possuídos e a depreciação reconhecida deve ser calculada nas bases 
estabelecidas na NCRF 6 e NCRF 7. Se não houver certeza razoável 
de que o locatário obtenha a propriedade no fim do prazo da locação, o 
ativo deve ser totalmente depreciado durante o prazo da locação ou da 
sua vida útil, o que for mais curto.

24 — A quantia depreciável de um ativo locado é imputada a cada 
período contabilístico durante o período do uso esperado numa base 
sistemática consistente com a política de depreciação que o locatário 
adote para ativos depreciáveis de que seja proprietário. Se houver cer-
teza razoável de que o locatário obterá a propriedade no fim do prazo 
da locação, o período de uso esperado é a vida útil do ativo; se tal não 
for possível o ativo é depreciado durante o prazo da locação ou da sua 
vida útil, dos dois o mais curto.

25 — A soma do gasto de depreciação do ativo e do gasto financeiro do 
período raramente corresponde aos pagamentos da locação no período, 
sendo, por isso, inadequado simplesmente reconhecer os pagamentos 
da locação como um gasto. Por conseguinte, é improvável que o ativo e 
o passivo relacionados sejam de quantia igual após o início da locação.

26 — Para determinar se um ativo locado está em imparidade, uma 
entidade aplica a NCRF 12 — Imparidade de Ativos.

Locações operacionais

Reconhecimento
27 — Os pagamentos de uma locação operacional devem ser reco-

nhecidos como um gasto numa base linear durante o prazo da locação 
salvo se uma outra base sistemática for mais representativa do modelo 
temporal do benefício do utente.

Locações nas demonstrações financeiras de locadores

Locações financeiras

Reconhecimento inicial
28 — Os locadores devem reconhecer os ativos detidos sob uma 

locação financeira nos seus balanços e apresentá -los como uma conta a 
receber por uma quantia igual ao investimento líquido na locação.

29 — Substancialmente, numa locação financeira, todos os riscos e 
vantagens inerentes à propriedade legal são transferidos pelo locador, 
e por conseguinte os pagamentos da locação a receber são tratados pelo 
locador como reembolso de capital e rendimento financeiro para reem-
bolsar e recompensar o locador pelo seu investimento e serviços.

30 — Os custos diretos iniciais são muitas vezes incorridos por lo-
cadores e incluem quantias como comissões, honorários legais e custos 
internos que sejam incrementais e diretamente atribuíveis à negocia-
ção e aceitação da locação. Excluem gastos gerais como aqueles que 
são incorridos por uma equipa de vendas e marketing. Para locações 
financeiras que não sejam as que envolvem locadores fabricantes ou 
negociantes, os custos diretos iniciais são incluídos na mensuração 
inicial da conta a receber de locação financeira e reduzem a quantia 
de rendimento reconhecida durante o prazo da locação. A taxa de juro 
implícita na locação é definida de tal forma que os custos diretos iniciais 
são automaticamente incluídos na conta a receber de locação financeira e 
não há necessidade de os adicionar separadamente. Os custos incorridos 
pelos locadores fabricantes ou negociantes em ligação com a negocia-
ção e aceitação de uma locação estão excluídos da definição de custos 
diretos iniciais. Como resultado, são excluídos do investimento líquido 
na locação e são reconhecidos como um gasto quando o lucro da venda 
for reconhecido, o que para uma locação financeira é normalmente no 
início do prazo da locação.
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Mensuração subsequente
31 — O reconhecimento do rendimento financeiro deve ser baseado 

num modelo que reflita uma taxa de retorno periódica constante sobre 
o investimento líquido do locador na locação financeira.

32 — São regularmente revistos os valores residuais estimados não 
garantidos usados no cálculo do investimento bruto do locador numa 
locação. Se tiver havido uma redução no valor residual estimado não 
garantido, é revista a imputação do rendimento durante o prazo da 
locação e qualquer redução no que respeita a quantias já acrescidas é 
imediatamente reconhecida.

33 — Um ativo envolvido numa locação financeira que esteja clas-
sificado como detido para venda (ou incluído num grupo para aliena-
ção, que esteja classificado como detido para venda) de acordo com 
a NCRF 8 — Ativos Não Correntes Detidos para Venda e Unidades 
Operacionais Descontinuadas, deve ser contabilizado de acordo com 
essa Norma.

34 — Os locadores fabricantes ou negociantes devem reconhecer 
lucro ou perda de venda no período, de acordo com a política seguida 
pela entidade para vendas imediatas. Se forem fixadas taxas de juro 
artificialmente baixas, o lucro de venda deve ser restrito ao que se 
aplicaria se uma taxa de juro do mercado fosse debitada. Os custos 
incorridos pelos locadores fabricantes ou negociantes em ligação com 
a negociação e aceitação de uma locação devem ser reconhecidos como 
um gasto quando o lucro da venda for reconhecido.

35 — O rédito de vendas reconhecido no início do prazo de uma lo-
cação financeira por um locador fabricante ou negociante é o justo valor 
do ativo, ou, se mais baixo, o valor presente dos pagamentos mínimos da 
locação que acresça ao locador, calculado a uma taxa de juro do mercado. 
O custo de venda reconhecido no início do prazo da locação é o custo, 
ou a quantia escriturada se diferente, da propriedade locada menos o 
valor presente do valor residual não garantido. A diferença entre o rédito 
da venda e o custo da venda é o lucro da venda, que é reconhecido de 
acordo com a política seguida pela entidade para as vendas.

36 — Os locadores fabricantes ou negociantes indicam algumas vezes 
taxas de juro artificialmente baixas a fim de atrair clientes. A utilização de 
tal taxa resultaria numa parte excessiva do rendimento total da transação 
ser reconhecida no momento da venda. Se forem fixadas taxas de juro 
artificialmente baixas, o lucro da venda seria restrito ao que se aplicaria 
se uma taxa de juro do mercado fosse debitada.

Locações operacionais

Reconhecimento
37 — Os locadores devem apresentar os ativos sujeitos a locações 

operacionais nos seus balanços de acordo com a natureza do ativo.
38 — O rendimento proveniente de locações operacionais deve ser 

reconhecido no rendimento numa base linear durante o prazo da loca-
ção, salvo se outra base sistemática for mais representativa do modelo 
temporal em que o benefício do uso do ativo locado seja diminuído por 
incentivo concedido pelo locador.

39 — Os custos, incluindo a depreciação, incorridos para se obter o 
rendimento de locação são reconhecidos como um gasto. O rendimento 
de locação (excluindo recebimentos de serviços proporcionados tais 
como seguros e manutenção) é reconhecido numa base linear durante o 
período da locação mesmo que os recebimentos não o sejam, a menos que 
uma outra base sistemática seja mais representativa do modelo temporal 
em que o benefício do uso do ativo locado seja diminuído.

40 — Os custos diretos iniciais incorridos pelos locadores ao negociar 
e aceitar uma locação operacional devem ser adicionados à quantia 
escriturada do ativo locado e reconhecidos como um gasto durante o 
prazo da locação na mesma base do rendimento da locação.

41 — A política de depreciação para ativos locados depreciáveis deve 
ser consistente com a política de depreciação normal do locador para 
ativos semelhantes, e a depreciação deve ser calculada da acordo com 
a NCRF 6 e a NCRF 7.

42 — Para determinar se um ativo locado ficou em imparidade, uma 
entidade aplica a NCRF 12.

43 — Um locador fabricante ou negociante não reconhece qualquer 
lucro de venda ao celebrar uma locação operacional porque esta não é 
equivalente a uma venda.

Transações de venda seguida de locação

Reconhecimento
44 — Numa transação de venda seguida de locação, o pagamento da 

locação e o preço de venda são geralmente interdependentes por serem 
negociados num pacote. O tratamento contabilístico de uma transação 
de venda seguida de locação depende do tipo de locação envolvido.

45 — Se uma transação de venda seguida de locação resultar numa 
locação financeira, qualquer excesso do provento da venda sobre a 
quantia escriturada não deve ser imediatamente reconhecido como 
rendimento pelo vendedor -locatário, mas sim diferido e amortizado 
durante o prazo da locação.

46 — Se a venda seguida de locação resultar numa locação finan-
ceira, a transação é um meio pelo qual o locador proporciona meios 
financeiros ao locatário, com o ativo como garantia. Por esta razão não 
é apropriado considerar como rendimento um excesso do produto da 
venda sobre a quantia escriturada. Tal excesso é diferido e amortizado 
durante o prazo da locação.

47 — Se uma transação de venda seguida de locação resultar numa 
locação operacional, e for claro que a transação é estabelecida pelo justo 
valor, qualquer lucro ou perda deve ser imediatamente reconhecido.

48 — Se o preço de venda estiver abaixo do justo valor, qualquer 
lucro ou perda deve ser imediatamente reconhecido, a menos que a 
perda esteja compensada por pagamentos futuros da locação abaixo 
do preço de mercado. Neste caso tal lucro ou perda deve ser diferido e 
amortizado na proporção dos pagamentos da locação durante o período 
pelo qual se espera que o ativo seja usado.

49 — Se o preço de venda estiver acima do justo valor, o excesso 
sobre o justo valor deve ser diferido e amortizado durante o período 
pelo qual se espera que o ativo seja usado.

50 — Se a venda seguida de locação resultar numa locação operacio-
nal, e os pagamentos da locação e o preço de venda estiverem estabele-
cidos pelo justo valor, houve com efeito uma operação de venda normal 
e qualquer lucro ou perda é imediatamente reconhecido.

51 — Para as locações operacionais, se o justo valor na altura de 
uma transação de venda seguida de locação for menor do que a quantia 
escriturada do ativo, deve ser imediatamente reconhecida uma perda 
igual à diferença entre a quantia escriturada e o justo valor.

Data de eficácia
52 — Uma entidade deve aplicar esta Norma a partir do primeiro 

período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016.
53 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

54 — Esta Norma substitui a NCRF 9 — Locações, constante do 
Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 10

Custos de Empréstimos Obtidos

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é o 

de prescrever o tratamento dos custos de empréstimos obtidos que sejam 
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo 
que se qualifica. Esta Norma exige que estes custos sejam imediatamente 
considerados como parte do custo do ativo que se qualifica. Outros custos 
de empréstimos obtidos são reconhecidos como gasto.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização dos custos de 

empréstimos obtidos.
3 — Esta Norma não trata do custo real ou imputado do capital pró-

prio, incluindo o capital preferencial não classificado como passivo.
4 — Uma entidade não tem a obrigação de aplicar a Norma a custos 

de empréstimos obtidos que sejam diretamente atribuíveis à aquisição, 
construção ou produção de:

a) Um ativo que se qualifica mensurado pelo justo valor, por exemplo, 
um ativo biológico; ou

b) Inventários que sejam fabricados, ou de outro modo produzidos, 
em grandes quantidades de uma forma repetitiva.

Definições
5 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Ativo que se qualifica: é um ativo que leva necessariamente um pe-

ríodo substancial de tempo para ficar pronto para o seu uso pretendido 
ou para venda.
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Custos de empréstimos obtidos: são os custos de juros e outros in-
corridos por uma entidade relativos aos pedidos de empréstimos de 
fundos.

6 — Os custos de empréstimos obtidos incluem:
a) Gastos com juros calculados com base na utilização do método do 

juro efetivo, tal como descrito na NCRF 27 — Instrumentos Financeiros;
b) Encargos financeiros relativos a locações financeiras reconhecidas 

de acordo com a NCRF 9 — Locações; e
c) Diferenças de câmbio provenientes de empréstimos obtidos em 

moeda estrangeira até ao ponto em que sejam vistos como um ajusta-
mento do custo dos juros.

7 — Dependendo das circunstâncias, qualquer dos seguintes elemen-
tos podem constituir ativos que se qualificam:

a) Inventários;
b) Instalações industriais;
c) Instalações de geração de energia;
d) Ativos intangíveis;
e) Propriedades de investimento.

Os ativos financeiros, e os inventários que sejam fabricados, ou de 
outro modo produzidos, durante um curto período de tempo não são 
ativos que se qualificam. Os ativos que estejam prontos para o seu uso 
pretendido ou para a sua venda quando adquiridos não são ativos que 
se qualificam.

Reconhecimento
8 — Uma entidade deve capitalizar os custos de empréstimos obtidos 

que sejam diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção 
de um ativo que se qualifica como parte do custo desse ativo. Uma 
entidade deve reconhecer outros custos de empréstimos obtidos como 
um gasto no período em que sejam incorridos.

9 — Os custos de empréstimos obtidos que sejam diretamente atribu-
íveis à aquisição, construção ou produção de um ativo que se qualifica 
são capitalizados como parte do custo desse ativo, na medida em que 
seja provável que deles resultarão benefícios económicos futuros para 
a entidade e tais custos possam ser fiavelmente mensurados.

Custos de empréstimos obtidos elegíveis para capitalização
10 — Os custos de empréstimos obtidos que sejam diretamente atri-

buíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo que se qualifica 
são os custos de empréstimos obtidos que teriam sido evitados se o 
dispêndio no ativo que se qualifica não tivesse sido feito. Quando uma 
entidade contrai empréstimos especificamente com o fim de obter um 
particular ativo que se qualifica, os custos dos empréstimos obtidos que 
estejam relacionados diretamente com esse ativo que se qualifica podem 
ser prontamente identificados.

11 — Pode ser difícil identificar um relacionamento direto entre 
certos empréstimos obtidos e um ativo que se qualifica e determinar os 
empréstimos obtidos que poderiam de outra maneira ser evitados. Tal 
dificuldade ocorre, por exemplo, quando a atividade financeira de uma 
entidade seja centralmente coordenada. Também surgem dificuldades 
quando um grupo usa uma variedade de instrumentos de dívida para pedir 
fundos emprestados a taxas de juro variáveis e empresta esses fundos 
em bases variadas a outras entidades no grupo. Outras complicações 
surgem através do uso de empréstimos estabelecidos em ou ligados a 
moedas estrangeiras, quando o grupo opera em economias altamente 
inflacionárias, e de flutuações em taxas de câmbio. Como consequência, 
a determinação da quantia dos custos de empréstimos obtidos que sejam 
diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo que se qualifica é difícil 
sendo de exigir o exercício de bom senso.

12 — Até ao ponto em que sejam pedidos fundos emprestados espe-
cificamente com o fim de obter um ativo que se qualifica, a quantia dos 
custos de empréstimos obtidos elegível para capitalização nesse ativo 
deve ser determinada como os custos reais dos empréstimos obtidos 
incorridos nesse empréstimo durante o período menos qualquer rendi-
mento de investimento temporário desses empréstimos.

13 — Os acordos de financiamento de um ativo que se qualifica podem 
fazer com que uma entidade obtenha fundos pedidos de empréstimo e 
incorra em custos de empréstimos associados antes de alguns ou todos os 
fundos serem usados para dispêndios no ativo que se qualifica. Em tais 
circunstâncias, os fundos são muitas vezes temporariamente investidos 
aguardando o seu dispêndio no ativo que se qualifica. Ao determinar a 
quantia dos custos de empréstimos obtidos elegíveis para capitalização 
durante um período, qualquer rendimento do investimento gerado de tais 
fundos é deduzido dos custos incorridos nos empréstimos obtidos.

14 — Na medida em que os fundos sejam pedidos de uma forma 
geral e usados com o fim de obter um ativo que se qualifica, a quantia 
de custos de empréstimos obtidos elegíveis para capitalização deve ser 
determinada pela aplicação de uma taxa de capitalização aos dispêndios 
respeitantes a esse ativo. A taxa de capitalização deve ser a média pon-
derada dos custos de empréstimos obtidos aplicável aos empréstimos 
contraídos pela entidade que estejam em circulação no período, que 
não sejam empréstimos contraídos especificamente com o fim de obter 
um ativo que se qualifica. A quantia dos custos de empréstimos obtidos 
capitalizados durante um período não deve exceder a quantia dos custos 
de empréstimos obtidos incorridos durante o período.

15 — Em algumas circunstâncias, é apropriado incluir todos os em-
préstimos obtidos da empresa -mãe e das suas subsidiárias quando seja 
calculada uma média ponderada dos custos dos empréstimos obtidos. 
Noutras circunstâncias, é apropriado para cada subsidiária usar uma 
média ponderada dos custos dos empréstimos obtidos aplicável aos seus 
próprios empréstimos obtidos.

Excesso da quantia escriturada do ativo que se qualifica
sobre a quantia recuperável

16 — Quando a quantia escriturada ou o custo final esperado do 
ativo que se qualifica exceda a sua quantia recuperável ou o seu valor 
realizável líquido, a quantia escriturada é reduzida ou anulada de acordo 
com as exigências de outras Normas. Em certas circunstâncias, a quantia 
da redução ou do abate é revertida de acordo com essas outras Normas.

Início da capitalização
17 — A capitalização dos custos de empréstimos obtidos como parte 

do custo de um ativo que se qualifica deve começar quando:
a) Os dispêndios com o ativo estejam a ser incorridos;
b) Os custos de empréstimos obtidos estejam a ser incorridos; e
c) As atividades que sejam necessárias para preparar o ativo para o 

seu uso pretendido ou venda estejam em curso.

18 — Os dispêndios de um ativo que se qualifica incluem somente os 
dispêndios que tenham resultado em pagamentos de caixa, transferên-
cia de outros ativos ou a assunção de passivos que incorram em juros. 
Os dispêndios são reduzidos por quaisquer pagamentos progressivos 
recebidos. A quantia escriturada média do ativo durante um período, 
incluindo os custos de empréstimos obtidos previamente capitalizados 
é normalmente uma aproximação razoável dos dispêndios aos quais a 
taxa de capitalização é aplicada nesse período.

19 — As atividades necessárias para preparar o ativo para o seu uso 
pretendido ou para a sua venda englobam mais do que a construção física 
do ativo. Elas englobam o trabalho técnico e administrativo anterior ao 
começo da construção física tais como as atividades associadas com a 
obtenção de licenças antes do começo da construção física. Porém, tais 
atividades excluem a detenção de um ativo quando nenhuma produção 
ou ação que altere a condição do ativo esteja a ter lugar. Por exemplo, os 
custos de empréstimos obtidos incorridos enquanto um projeto esteja em 
fase de desenvolvimento são capitalizados durante o período em que as 
atividades relacionadas com o desenvolvimento estejam a decorrer. No 
entanto, os custos de empréstimos obtidos incorridos enquanto terrenos 
adquiridos para fins de construção sejam detidos sem qualquer atividade 
associada de desenvolvimento, não são elegíveis para capitalização.

Suspensão da capitalização
20 — A capitalização dos custos dos empréstimos obtidos deve ser 

suspensa durante períodos extensos em que o desenvolvimento das 
atividades a que se refere o parágrafo 17(c) seja interrompido.

21 — Os custos de empréstimos obtidos podem ser incorridos durante 
um período extenso em que sejam interrompidas as atividades necessárias 
para preparar um ativo para o seu uso pretendido ou para a sua venda. 
Tais custos são custos de detenção de ativos parcialmente concluídos e 
não são elegíveis para capitalização. Porém, a capitalização dos custos 
de empréstimos obtidos não é normalmente suspensa durante um período 
quando esteja sendo levado a efeito trabalho técnico e administrativo 
substancial. A capitalização dos custos de empréstimos obtidos também 
não é suspensa quando uma demora temporária seja uma parte necessária 
do processo de tornar um ativo pronto para o seu uso pretendido ou para 
a sua venda. Por exemplo, a capitalização continua durante o período 
necessário alargado para que alguns inventários atinjam a maturação ou 
o período alargado durante o qual os níveis altos das águas atrasam a 
construção de uma ponte, se tais níveis de água altos são usuais durante 
o período da construção na região geográfica envolvida.
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Cessação da capitalização
22 — A capitalização dos custos dos empréstimos obtidos deve cessar 

quando substancialmente todas as atividades necessárias para preparar 
o ativo elegível para o seu uso pretendido ou para a sua venda estejam 
concluídas.

23 — Um ativo está normalmente pronto para o seu uso pretendido ou 
para a sua venda quando a construção física do ativo estiver concluída 
mesmo se o trabalho administrativo de rotina puder ainda continuar. 
Se modificações menores, tais como a decoração de uma propriedade 
conforme as especificações do comprador ou do utente, sejam tudo o 
que está por completar, isto indica que todas as atividades estão subs-
tancialmente concluídas.

24 — Quando a construção de um ativo que se qualifica for concluída 
por partes e cada parte estiver em condições de ser usada enquanto a 
construção continua noutras partes, a capitalização dos custos de em-
préstimos obtidos deve cessar quando todas as atividades necessárias 
para preparar essa parte para o seu pretendido uso ou venda estejam 
concluídas.

25 — Um parque empresarial compreendendo vários edifícios em que 
cada um deles pode ser usado individualmente é um exemplo de um ativo 
que se qualifica relativamente ao qual cada parte está em condições de 
ser usada embora a construção continue noutras partes. Um exemplo de 
um ativo que se qualifica que necessita de estar concluído antes de que 
cada parte possa ser usada é uma instalação industrial que envolve vários 
processos que sejam executados em sequência em diferentes partes da 
fábrica dentro do mesmo local, tal como uma laminagem de aço.

Data de eficácia
26 — Uma entidade deve aplicar esta Norma a partir do primeiro 

período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016.
27 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

28 — Esta Norma substitui a NCRF 10 — Custos de Empréstimos 
Obtidos, constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 11

Propriedades de Investimento

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é o 

de prescrever o tratamento contabilístico de propriedades de investimento.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada no reconhecimento e mensuração 

de propriedades de investimento.
3 — Esta Norma aplica -se, nomeadamente, à mensuração nas de-

monstrações financeiras de um locatário de interesses de propriedades 
de investimento detidos numa locação contabilizada como locação 
financeira e à mensuração nas demonstrações financeiras de um locador 
de propriedades de investimento disponibilizadas a um locatário numa 
locação operacional. Esta Norma não trata de matérias cobertas pela 
NCRF 9 — Locações, incluindo:

a) Classificação de locações como locações financeiras ou locações 
operacionais;

b) Reconhecimento de rendimentos de locações resultantes de pro-
priedades de investimento (ver também NCRF 20 — Rédito);

c) Mensuração, nas demonstrações financeiras de um locatário, de 
interesses de propriedade detidos segundo uma locação contabilizada 
como locação operacional;

d) Mensuração, nas demonstrações financeiras de um locador, do seu 
investimento líquido numa locação;

e) Contabilização de transações de venda seguida de locação; e
f) Divulgações acerca de locações financeiras e de locações opera-

cionais.

4 — Esta norma não se aplica a:
a) Ativos biológicos relacionados com a atividade agrícola (ver 

NCRF 17 — Agricultura); e

b) Direitos minerais e reservas minerais tais como petróleo, gás natural 
e recursos não regenerativos semelhantes (ver a NCRF 16 — Exploração 
e Avaliação de Recursos Minerais).

Definições
5 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Custo: é a quantia de caixa ou seus equivalentes paga ou o justo valor 

de outra retribuição dada para adquirir um ativo no momento da sua 
aquisição ou construção ou, quando aplicável, a quantia atribuída a esse 
ativo aquando do reconhecimento inicial de acordo com os requisitos 
específicos de outras NCRF.

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Propriedade de investimento: é a propriedade (terreno ou um edifício, 
ou parte de um edifício, ou ambos) detida (pelo proprietário ou pelo 
locatário numa locação financeira) para obter rendas ou para valorização 
do capital ou para ambas as finalidades, e não para:

a) Uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços ou para 
finalidades administrativas; ou

b) Venda no decurso ordinário do negócio.

Propriedade ocupada pelo titular: é a propriedade detida (pelo proprie-
tário ou pelo locatário numa locação financeira) para uso na produção 
ou fornecimento de bens ou serviços ou para finalidades administrativas.

Quantia escriturada: é a quantia pela qual um ativo é reconhecido no 
balanço, após a dedução de qualquer depreciação/amortização acumulada 
e de perdas por imparidade acumuladas inerentes.

6 — Um interesse de propriedade que seja detido por um locatário 
numa locação operacional pode ser classificado e contabilizado como 
propriedade de investimento se, e apenas se, a propriedade satisfizer 
a definição de uma propriedade de investimento e o locatário usar o 
modelo do justo valor definido nos parágrafos 34 a 58 para o ativo 
reconhecido. Esta classificação alternativa está disponível numa base 
de propriedade a propriedade. Contudo, uma vez escolhida esta classi-
ficação alternativa para um interesse de propriedade deste género detido 
segundo uma locação operacional, todas as propriedades classificadas 
como propriedade de investimento devem ser contabilizadas usando o 
modelo do justo valor.

7 — As propriedades de investimento são detidas para obter rendas 
ou para valorização do capital ou para ambas as finalidades. Por isso, 
uma propriedade de investimento gera fluxos de caixa altamente inde-
pendentes dos outros ativos detidos por uma entidade. Isto distingue as 
propriedades de investimento de propriedades ocupadas pelos titulares. A 
produção ou fornecimento de bens ou serviços (ou o uso de propriedades 
para finalidades administrativas) gera fluxos de caixa que são atribuíveis 
não apenas às propriedades, mas também a outros ativos usados no 
processo de produção ou de fornecimento. A NCRF 7 — Ativos Fixos 
Tangíveis aplica -se a propriedades ocupadas pelos titulares.

8 — O que se segue são exemplos de propriedades de investimento:
a) Terrenos detidos para valorização do capital a longo prazo e não 

para venda a curto prazo no decurso ordinário de negócios;
b) Terrenos detidos para uso futuro ainda não determinado (se uma 

entidade não tiver determinado que usará o terreno como propriedade 
ocupada pelo titular ou para venda a curto prazo no decurso ordinário 
do negócio, o terreno é considerado como detido para valorização do 
capital);

c) Um edifício que seja propriedade da entidade (ou detido pela 
entidade numa locação financeira) e que seja locado segundo uma ou 
mais locações operacionais;

d) Um edifício que esteja desocupado mas detido para ser locado 
segundo uma ou mais locações operacionais; ou

e) Propriedade que esteja a ser construída ou desenvolvida para futuro 
uso como propriedade de investimento.

9 — Seguem -se exemplos de itens que não são propriedades de in-
vestimento, estando, por isso, fora do âmbito desta Norma:

a) Propriedades destinadas à venda no decurso ordinário do negó-
cio ou em vias de construção ou desenvolvimento para tal venda (ver 
NCRF 18 — Inventários), por exemplo, propriedade adquirida exclusi-
vamente com vista a alienação subsequente no futuro próximo ou para 
desenvolvimento e revenda;

b) Propriedade que esteja a ser construída ou desenvolvida por conta 
de terceiros (ver NCRF 19 — Contratos de Construção); ou

c) Propriedade ocupada pelo titular (ver NCRF 7), incluindo (entre 
outras coisas) propriedade detida para futuro uso como propriedade 
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ocupada pelo titular, propriedade detida para futuro desenvolvimento 
e uso subsequente como propriedade ocupada pelo titular, propriedade 
ocupada por empregados (paguem ou não os empregados rendas a taxas 
de mercado) e propriedade ocupada pelo titular aguardando alienação.

10 — Algumas propriedades compreendem uma parcela que é detida 
para obter rendas ou para valorização de capital e uma outra parte que 
é detida para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços ou 
para finalidades administrativas. Se estas partes puderem ser vendi-
das separadamente (ou locadas separadamente segundo uma locação 
financeira), uma entidade contabilizará as partes separadamente. Se 
as partes não puderem ser vendidas separadamente, a propriedade só 
é uma propriedade de investimento se uma parte não significativa for 
detida para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços ou 
para finalidades administrativas.

11 — Em alguns casos, uma entidade proporciona serviços de apoio 
aos ocupantes de uma propriedade que ela detenha. Uma entidade trata 
tal propriedade como propriedade de investimento se os serviços forem 
insignificantes em relação ao acordo como um todo. Um exemplo é 
quando o titular de um edifício de escritórios proporciona serviços de 
segurança e de manutenção aos locatários que ocupam o edifício.

12 — Noutros casos, os serviços prestados são significativos. Por 
exemplo, se uma entidade possui e gere um hotel, os serviços propor-
cionados aos hóspedes são significativos para o acordo como um todo. 
Por isso, um hotel gerido pelo proprietário é uma propriedade ocupada 
pelo titular e não uma propriedade de investimento.

13 — Pode ser difícil determinar se os serviços de apoio são ou 
não tão significativos que uma propriedade não se qualifique como 
propriedade de investimento. Por exemplo, o proprietário de um hotel 
por vezes transfere algumas responsabilidades a terceiros segundo um 
contrato de gestão. Os termos de tais contratos variam grandemente. 
Num extremo, a posição do proprietário pode, em substância, ser a 
de um investidor passivo. No outro extremo, o proprietário pode sim-
plesmente ter externalizado funções do dia -a -dia, embora ficando com 
significativa exposição a riscos de variações nos fluxos de caixa gerados 
pelas operações do hotel.

14 — É necessário juízo de valor para determinar se uma propriedade 
se qualifica como uma propriedade de investimento. Uma entidade de-
senvolve critérios a fim de que possa exercer esse juízo de valor de forma 
consistente de acordo com a definição de propriedade de investimento 
e com a relacionada orientação nos parágrafos 7 a 13.

15 — Em alguns casos, uma entidade possui propriedade que está 
locada à, e ocupada pela, sua empresa -mãe ou por uma outra subsidiá-
ria. A propriedade não se qualifica como propriedade de investimento 
nas demonstrações financeiras consolidadas, porque a propriedade está 
ocupada pelo titular na perspetiva do grupo. Porém, da perspetiva da 
entidade que a possui, tal propriedade é propriedade de investimento 
se satisfizer a definição do parágrafo 5. Por isso, o locador trata a pro-
priedade como propriedade de investimento.

Reconhecimento
16 — A propriedade de investimento deve ser reconhecida como um 

ativo quando, e apenas quando:
a) For provável que os futuros benefícios económicos que estejam 

associados à propriedade de investimento fluirão para a entidade; e
b) O custo da propriedade de investimento possa ser mensurado 

fiavelmente.

17 — Uma entidade avalia segundo este princípio de reconheci-
mento todos os seus custos da propriedade de investimento no momento 
em que eles sejam incorridos. Estes custos incluem custos incorridos 
inicialmente para adquirir uma propriedade de investimento e custos 
incorridos subsequentemente para adicionar a, substituir partes de, ou 
prestar manutenção a uma propriedade.

18 — Segundo o princípio de reconhecimento do parágrafo 16, uma 
entidade não reconhece na quantia escriturada de uma propriedade de 
investimento os custos da manutenção diária à propriedade. Pelo contrá-
rio, estes custos são reconhecidos nos resultados quando incorridos. Os 
custos da manutenção diária são basicamente os custos da mão -de -obra 
e dos consumíveis, e podem incluir o custo de peças sobressalentes 
menores. A finalidade destes dispêndios é muitas vezes descrita como 
sendo para reparações e manutenção da propriedade.

19 — Parcelas de propriedades de investimento podem ter sido adqui-
ridas por substituição. Por exemplo, as paredes interiores podem ser subs-
tituições das paredes originais. Segundo o princípio do reconhecimento, 
uma entidade reconhece na quantia escriturada de uma propriedade de 
investimento o custo da parcela de substituição de uma propriedade de 
investimento existente no momento em que o custo seja incorrido se 
os critérios de reconhecimento forem cumpridos. A quantia escriturada 

das parcelas que sejam substituídas é desreconhecida de acordo com as 
disposições de desreconhecimento desta Norma.

Mensuração no reconhecimento
20 — Uma propriedade de investimento deve ser mensurada inicial-

mente pelo seu custo. Os custos de transação devem ser incluídos na 
mensuração inicial.

21 — O custo de uma propriedade de investimento comprada com-
preende o seu preço de compra e qualquer dispêndio diretamente atri-
buível. Os dispêndios diretamente atribuíveis incluem, por exemplo, as 
remunerações profissionais por serviços legais, impostos de transferência 
de propriedade e outros custos de transação.

22 — O custo de uma propriedade de investimento não é aumentado 
por:

a) Custos de arranque (a menos que sejam necessários para trazer a 
propriedade à condição necessária para que seja capaz de funcionar da 
forma pretendida);

b) Perdas operacionais incorridas antes de a propriedade de investi-
mento ter atingido o nível de ocupação previsto; ou

c) Quantidades anormais de material, mão -de -obra ou outros re-
cursos consumidos incorridos na construção ou desenvolvimento da 
propriedade.

23 — Se o pagamento de uma propriedade de investimento for dife-
rido, o seu custo é o equivalente ao preço a dinheiro. A diferença entre 
esta quantia e os pagamentos totais é reconhecida como gasto de juros 
durante o período de crédito.

24 — O custo inicial do interesse de propriedade detido numa locação 
e classificado como uma propriedade de investimento deve estar de 
acordo com o prescrito para uma locação financeira no parágrafo 19 da 
NCRF 9, isto é o ativo deve ser reconhecido pelo menor entre o justo 
valor da propriedade e o valor presente dos pagamentos mínimos da 
locação. Uma quantia equivalente deve ser reconhecida como passivo 
de acordo com o mesmo parágrafo.

25 — Qualquer prémio pago por uma locação é tratado como parte 
dos pagamentos mínimos da locação para esta finalidade, e é portanto 
incluído no custo do ativo, mas excluído do passivo. Se um interesse 
de propriedade detido segundo uma locação for classificado como pro-
priedade de investimento, o item contabilizado pelo justo valor é esse 
interesse e não a propriedade subjacente. A orientação para a determi-
nação do justo valor de um interesse de propriedade está desenvolvida 
para o modelo do justo valor nos parágrafos 34 a 58. Essa orientação 
também é relevante para a determinação do justo valor quando esse 
valor é usado como custo no reconhecimento inicial.

26 — Uma ou mais propriedades de investimento podem ser ad-
quiridas em troca de um ativo ou ativos não monetários, ou de uma 
combinação de ativos monetários e não monetários. O seguinte exemplo 
refere -se a uma troca de um ativo não monetário por um outro, mas 
também se aplica a todas as trocas descritas na frase anterior. O custo de 
tal propriedade de investimento é mensurado pelo justo valor a menos 
que a) a transação de troca careça de substância comercial ou b) nem o 
justo valor do ativo recebido nem o justo valor do ativo cedido sejam 
fiavelmente mensuráveis. O ativo adquirido é mensurado desta forma 
mesmo que uma entidade não possa imediatamente desreconhecer o ativo 
cedido. Se o ativo adquirido não for mensurado pelo justo valor, o seu 
custo é mensurado pela quantia escriturada do ativo cedido.

27 — Uma entidade determina se uma transação de troca tem subs-
tância comercial considerando a extensão em que espera que os seus 
futuros fluxos de caixa sejam alterados como resultado da transação. 
Uma transação de troca tem substância comercial se:

a) A configuração (risco, tempestividade e quantia) dos fluxos de 
caixa do ativo recebido diferir da configuração dos fluxos de caixa do 
ativo transferido; ou

b) O valor específico para a entidade relativo à parte das operações da 
entidade afetadas pela transação se altera em resultado da troca; e

c) A diferença na alínea a) ou b) for significativa em relação ao justo 
valor dos ativos trocados.

Para a finalidade de determinar se uma transação de troca tem subs-
tância comercial, o valor específico para a entidade relativo à parte das 
operações da entidade afetada pela transação deve refletir os fluxos de 
caixa após impostos. O resultado destas análises pode ser claro sem que 
uma entidade tenha de efetuar cálculos detalhados.

28 — O justo valor de um ativo para o qual não existam transações 
de mercado comparáveis é fiavelmente mensurável se a) a variabilidade 
no intervalo de estimativas razoáveis do justo valor não for significativa 
para esse ativo ou b) as probabilidades de várias estimativas dentro do 
intervalo puderem ser razoavelmente avaliadas e usadas ao estimar o 
justo valor. Se a entidade for capaz de determinar com fiabilidade o justo 
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valor tanto do ativo recebido como do ativo cedido, então o justo valor 
do ativo cedido é usado para mensurar o custo a não ser que o justo 
valor do ativo recebido seja mais claramente evidente.

Mensuração após reconhecimento

Política contabilística
29 — Com as exceções indicadas nos parágrafos 31 a 35, uma entidade 

deve escolher como sua política contabilística o modelo do justo valor, 
referido nos parágrafos 34 a 58, ou o modelo do custo mencionado no 
parágrafo 59 e deve aplicar essa política a todas as suas propriedades 
de investimento.

30 — A NCRF 4 — Políticas Contabilísticas, Alterações nas Esti-
mativas Contabilísticas e Erros afirma que uma alteração voluntária na 
política contabilística deve ser feita apenas se a alteração resultar numa 
apresentação mais apropriada de transações, de outros acontecimentos 
ou de condições nas demonstrações financeiras da entidade. É altamente 
improvável que uma alteração do modelo do justo valor para o modelo 
do custo resulte numa apresentação mais apropriada.

31 — Esta Norma exige que todas as entidades determinem o justo 
valor de propriedades de investimento, para a finalidade de mensuração 
(se a entidade usar o modelo do justo valor) ou de divulgação (se a enti-
dade usar o modelo do custo). Incentiva -se uma entidade, mas não se lhe 
exige, que determine o justo valor das propriedades de investimento na 
base de uma valorização por um avaliador independente que tenha uma 
qualificação profissional relevante e reconhecida e que tenha experiência 
recente na localização e na categoria da propriedade de investimento 
que esteja a ser valorizada.

32 — Uma entidade pode:
a) Escolher o modelo do justo valor ou o modelo do custo para todas 

as propriedades de investimento que suportem passivos que pagam um 
retorno diretamente associado ao justo valor de, ou aos retornos de, ativos 
especificados incluindo essa propriedade de investimento; e

b) Escolher o modelo do justo valor ou o modelo do custo para todas 
as outras propriedades de investimento, independentemente da escolha 
feita na alínea a).

33 — Se uma entidade escolher diferentes modelos para as duas 
categorias descritas no parágrafo 32, as vendas de propriedades de inves-
timento entre conjuntos de ativos mensurados usando modelos diferentes 
devem ser reconhecidas pelo justo valor e a alteração acumulada no 
justo valor deve ser reconhecida nos resultados. Em conformidade, se 
a propriedade de investimento for vendida de um conjunto em que se 
usa o modelo do justo valor para um conjunto em que se usa o modelo 
do custo, o justo valor da propriedade à data da venda torna -se o seu 
custo considerado.

Modelo do justo valor
34 — Após o reconhecimento inicial, uma entidade que escolha o 

modelo do justo valor deve mensurar todas as suas propriedades de 
investimento pelo justo valor, exceto nos casos descritos no parágrafo 54.

35 — Quando um interesse de propriedade detido por um locatário 
numa locação operacional for classificado como uma propriedade de 
investimento segundo o parágrafo 6, o parágrafo 29 deixa de ser opcional. 
O modelo do justo valor deve ser aplicado.

36 — Um ganho ou uma perda proveniente de uma alteração no 
justo valor de propriedades de investimento deve ser reconhecido nos 
resultados do período em que ocorra.

37 — O justo valor da propriedade de investimento é o preço pelo 
qual a propriedade poderia ser trocada entre partes conhecedoras e dis-
postas a isso numa transação em que não exista relacionamento entre 
as mesmas (ver parágrafo 5). O justo valor exclui especificamente um 
preço estimado inflacionado ou deflacionado por condições ou circuns-
tâncias especiais tais como financiamento atípico, acordos de venda e 
relocação, considerações especiais ou concessões dadas por alguém 
associado à venda.

38 — Uma entidade determina o justo valor sem qualquer dedução 
para custos de transação em que possa incorrer por venda ou outra 
alienação.

39 — O justo valor da propriedade de investimento deve refletir as 
condições de mercado à data do balanço.

40 — O justo valor é um valor específico num determinado momento, 
por exemplo, numa determinada data. Dado que as condições de mercado 
podem mudar, a quantia relatada como justo valor pode ser incorreta 
ou não ser apropriada se estimada relativamente a outro momento. A 
definição de justo valor assume também troca simultânea e conclusão 
do contrato de venda sem qualquer variação de preço que pudesse ser 
realizado entre partes conhecedoras e dispostas a isso numa transação 

em que não exista relacionamento entre elas se a troca e conclusão não 
forem simultâneas.

41 — O justo valor da propriedade de investimento reflete, entre 
outras coisas, rendimento de rendas provenientes de locações correntes 
e pressupostos razoáveis e suportáveis que representem aquilo que enti-
dades conhecedoras e dispostas a isso assumiriam acerca de rendimentos 
de rendas de futuras locações à luz de condições correntes. Também 
reflete, numa base semelhante, quaisquer exfluxos de caixa (incluindo 
pagamentos de rendas e outros exfluxos) que possam ser esperados 
com respeito à propriedade. Alguns desses exfluxos estão refletidos no 
passivo enquanto outros se relacionam com exfluxos que não são reco-
nhecidos nas demonstrações financeiras até data posterior (por exemplo, 
pagamentos periódicos como rendas contingentes).

42 — O parágrafo 24 especifica a base do reconhecimento inicial do 
custo de um interesse numa propriedade locada. O parágrafo 34 exige 
que o interesse numa propriedade locada seja remensurado, se necessário, 
pelo justo valor. Numa locação negociada às taxas de mercado, o justo 
valor de um interesse numa propriedade locada na aquisição, líquido 
de todos os pagamentos de locação esperados (incluindo os relativos 
a passivos reconhecidos), deve ser zero. Este justo valor não se altera 
independentemente de, para fins contabilísticos, um ativo e passivo 
locados serem reconhecidos pelo justo valor ou pelo valor presente 
dos pagamentos mínimos da locação, de acordo com o parágrafo 19 da 
NCRF 9. Assim, remensurar um ativo locado do custo, de acordo com 
o parágrafo 24, para o justo valor, de acordo com o parágrafo 34, não 
deveria resultar em qualquer ganho ou perda inicial, a não ser que o 
justo valor seja mensurado em momentos diferentes. Isto pode ocorrer 
quando for feita uma escolha para aplicar o modelo do justo valor após 
o reconhecimento inicial.

43 — A definição de justo valor refere -se a “partes conhecedoras e 
dispostas a isso”. Neste contexto, “conhecedoras” significa que tanto o 
comprador disposto a isso como o vendedor disposto a isso estão razoa-
velmente informados acerca da natureza e características da propriedade 
de investimento, dos seus usos reais e potenciais, e das condições do 
mercado à data do balanço. Um comprador disposto a isso está motivado, 
mas não compelido, a comprar. Este comprador não está nem ansioso 
nem determinado a comprar por qualquer preço. O comprador efetivo 
não pagaria um preço mais elevado do que o exigido por um mercado 
composto por compradores e vendedores conhecedores e dispostos a isso.

44 — Um vendedor disposto a isso não é nem um vendedor ansioso 
nem um vendedor forçado, preparado para vender a qualquer preço, 
nem um vendedor preparado para resistir a um preço não considerado 
razoável de acordo com as condições correntes do mercado. O vendedor 
disposto a isso está motivado a vender a propriedade de investimento 
nos termos do mercado pelo melhor preço possível. As circunstâncias 
factuais do proprietário efetivo da propriedade de investimento não 
fazem parte desta consideração porque o vendedor disposto a isso é um 
proprietário hipotético (por exemplo, um vendedor disposto a isso não 
teria em consideração as circunstâncias fiscais particulares do proprie-
tário efetivo da propriedade de investimento).

45 — A definição de justo valor refere -se a uma transação entre 
partes sem relacionamento entre si. Uma transação entre partes sem 
relacionamento entre si é uma transação entre partes que não tenham um 
relacionamento particular ou especial entre elas que torne os preços das 
transações não característicos das condições de mercado. A transação 
é tida como uma transação entre entidades não relacionadas, cada uma 
delas atuando independentemente.

46 — A melhor evidência de justo valor é dada por preços correntes 
num mercado ativo de propriedades semelhantes no mesmo local e 
condição e sujeitas a locações e outros contratos semelhantes. Uma 
entidade trata de identificar quaisquer diferenças de natureza, local ou 
condição da propriedade, ou nos termos contratuais das locações e de 
outros contratos relacionados com a propriedade.

47 — Na ausência de preços correntes num mercado ativo do género 
descrito no parágrafo 46, uma entidade considera a informação prove-
niente de uma variedade de fontes, incluindo:

a) Preços correntes num mercado ativo de propriedades de diferente 
natureza, condição ou localização (ou sujeitas a diferentes locações ou 
outros contratos), ajustados para refletir essas diferenças;

b) Preços recentes de propriedades semelhantes em mercados me-
nos ativos, com ajustamentos para refletir quaisquer alterações nas 
condições económicas desde a data das transações que ocorreram a 
esses preços; e

c) Projeções de fluxos de caixa descontados com base em estimativas 
fiáveis de futuros fluxos de caixa, suportadas pelos termos de qualquer 
locação e de outros contratos existentes e (quando possível) por evi-
dência externa tal como rendas correntes de mercado de propriedades 
semelhantes no mesmo local e condição, e usando taxas de desconto que 
reflitam avaliações correntes de mercado quanto à incerteza na quantia 
e tempestividade dos fluxos de caixa.
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48 — Em alguns casos, as várias fontes listadas no parágrafo ante-
rior podem sugerir conclusões diferentes quanto ao justo valor de uma 
propriedade de investimento. Uma entidade considera as razões dessas 
diferenças, visando chegar à estimativa mais fiável do justo valor dentro 
de um intervalo de estimativas razoáveis de justo valor.

49 — Em casos excecionais, há clara evidência quando uma entidade 
adquire pela primeira vez uma propriedade de investimento (ou quando 
uma propriedade existente se torna pela primeira vez propriedade de in-
vestimento na sequência de uma alteração de uso) de que a variabilidade 
no intervalo de estimativas razoáveis de justo valor seria tão grande, e as 
probabilidades dos vários efeitos tão difíceis de avaliar, que é negada a 
utilidade de uma única estimativa de justo valor. Isto pode indicar que o 
justo valor da propriedade não será determinável com fiabilidade numa 
base continuada (ver parágrafo 54).

50 — O justo valor difere do valor de uso, tal como definido na 
NCRF 12 — Imparidade de Ativos. O justo valor reflete o conhecimento 
e as estimativas de compradores e vendedores conhecedores e dispostos 
a isso. Em contraste, o valor de uso reflete as estimativas da entidade, 
incluindo os efeitos de fatores que podem ser específicos da entidade 
e não aplicáveis às entidades em geral. Por exemplo, o justo valor não 
reflete qualquer dos seguintes fatores na medida em que não estariam 
geralmente disponíveis para compradores e vendedores conhecedores 
e dispostos a isso:

a) Valor adicional derivado da criação de uma carteira de propriedades 
em diferentes localizações;

b) Sinergias entre propriedades de investimento e outros ativos;
c) Direitos legais ou restrições legais que somente sejam específicos 

ao proprietário atual; e
d) Benefícios fiscais ou encargos fiscais que sejam específicos ao 

proprietário atual.

51 — Ao determinar o justo valor da propriedade de investimento, 
uma entidade não conta duplamente ativos ou passivos que estejam 
reconhecidos como ativos ou passivos separados. Por exemplo:

a) Equipamento, tal como elevadores ou ar condicionado, é muitas 
vezes uma parte integrante de um edifício e está geralmente incluído 
no justo valor da propriedade de investimento, não sendo reconhecido 
separadamente como ativos fixos tangíveis;

b) Se um escritório for locado mobilado, o justo valor do escritório 
inclui geralmente o justo valor da mobília, porque o rendimento das 
rendas se relaciona com o escritório mobilado. Quando a mobília for 
incluída no justo valor da propriedade de investimento, uma entidade 
não reconhece a mobília como um ativo separado;

c) O justo valor da propriedade de investimento exclui o rendimento 
da locação operacional acrescido ou pré -pago, porque a entidade reco-
nhece-o como um passivo ou ativo separado; ou

d) O justo valor da propriedade de investimento detida numa locação 
reflete os fluxos de caixa esperados (incluindo a renda contingente que 
se espera que se torne pagável). Em conformidade, se uma valorização 
obtida para uma propriedade for líquida de todos os pagamentos que 
se espera que sejam feitos, será necessário voltar a adicionar qualquer 
passivo de locação reconhecido, para atingir o justo valor da propriedade 
de investimento para finalidades contabilísticas.

52 — O justo valor da propriedade de investimento não reflete os 
dispêndios futuros de capital fixo que melhorem ou aumentem a pro-
priedade e não reflete os benefícios futuros relacionados derivados 
destes dispêndios futuros.

53 — Em alguns casos, uma entidade espera que o valor presente dos 
seus pagamentos relacionados com uma propriedade de investimento 
(que não sejam pagamentos relacionados com passivos reconhecidos) 
excederá o valor presente dos respetivos recebimentos de caixa. Uma 
entidade aplica a NCRF 21 — Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes para determinar se reconhece um passivo e, nesse caso, 
como mensurá -lo.

Incapacidade de determinar fiavelmente o justo valor
54 — Há uma presunção refutável de que uma entidade pode fiavel-

mente determinar o justo valor de uma propriedade de investimento 
numa base continuada. Porém, em casos excecionais, há clara evidência 
quando uma entidade adquire pela primeira vez uma propriedade de in-
vestimento (ou quando uma propriedade existente se torne pela primeira 
vez propriedade de investimento na sequência de uma alteração de uso) 
de que o justo valor da propriedade de investimento não é determinável 
com fiabilidade numa base continuada. Isto ocorre quando, e apenas 
quando, são pouco frequentes transações de mercado comparáveis e 
quando não estão disponíveis estimativas alternativas fiáveis de justo 
valor (por exemplo, com base em projeções de fluxos de caixa desconta-
dos). Se uma entidade determinar que o justo valor de uma propriedade 

de investimento em construção não é fiavelmente determinável, mas 
espera que o justo valor da propriedade seja fiavelmente determinável 
quando a construção estiver concluída, deve mensurar essa propriedade 
de investimento em construção pelo custo até o seu justo valor se tornar 
fiavelmente determinável ou até à conclusão da construção (aplicando -se 
o que ocorrer primeiro). Se uma entidade determinar que o justo valor de 
uma propriedade de investimento (com exceção de uma propriedade de 
investimento em construção) não é fiavelmente determinável numa base 
continuada, a entidade deve mensurar essa propriedade de investimento 
utilizando o modelo do custo da NCRF 7. O valor residual da propriedade 
de investimento deve ser presumido como sendo zero. A entidade deve 
aplicar a NCRF 7 até à alienação da propriedade de investimento.

55 — Quando uma entidade pode mensurar de forma fiável o justo 
valor de uma propriedade de investimento em construção que foi pre-
viamente mensurada pelo custo, deve mensurar essa propriedade pelo 
seu justo valor. Uma vez concluída a construção dessa propriedade, 
presume -se que o justo valor pode ser mensurado de forma fiável. Se 
não for esse o caso, em conformidade com o parágrafo 54, a propriedade 
deve ser contabilizada utilizando o modelo do custo em conformidade 
com a NCRF 7.

56 — A presunção de que o justo valor da propriedade de investimento 
em construção pode ser mensurado de forma fiável pode ser refutada 
apenas no reconhecimento inicial. Uma entidade que aferiu um item de 
propriedade de investimento em construção pelo justo valor não pode 
concluir que o justo valor da propriedade de investimento concluída não 
pode ser determinado de forma fiável.

57 — Nos casos excecionais em que uma entidade é obrigada, pela 
razão dada no parágrafo 54, a mensurar uma propriedade de investimento 
usando o modelo do custo de acordo com a NCRF 7, ela mensura todos 
as suas outras propriedades de investimento pelo justo valor, incluindo 
as propriedades de investimento em construção. Nestes casos, embora 
uma entidade possa usar o modelo do custo para uma propriedade de 
investimento, a entidade deve continuar a contabilizar cada uma das 
propriedades restantes usando o modelo do justo valor.

58 — Se uma entidade tiver previamente mensurado uma proprie-
dade de investimento pelo justo valor, ela deve continuar a mensurar a 
propriedade pelo justo valor até à alienação (ou até que a propriedade 
se torne propriedade ocupada pelo titular ou a entidade comece a de-
senvolver a propriedade para subsequente venda no decurso ordinário 
do negócio) mesmo que transações de mercado comparáveis se tornem 
menos frequentes ou que os preços do mercado se tornem menos pron-
tamente disponíveis.

Modelo do custo
59 — Após o reconhecimento inicial, uma entidade que escolha o mo-

delo do custo deve mensurar todas as suas propriedades de investimento 
de acordo com os requisitos da NCRF 7 para esse modelo exceto aquelas 
que satisfaçam os critérios de classificação como detidas para venda (ou 
que estejam incluídas num grupo para alienação que esteja classificado 
como detido para venda) de acordo com a NCRF 8. As propriedades de 
investimento que satisfaçam os critérios de classificação como detidas 
para venda (ou que estejam incluídas num grupo para alienação que 
esteja classificado como detido para venda) devem ser mensuradas de 
acordo com a NCRF 8.

Transferências
60 — As transferências para, ou de, propriedades de investimento 

devem ser feitas quando, e apenas quando, houver uma alteração de 
uso, evidenciada pelo seguinte:

a) Início de ocupação pelo proprietário, para uma transferência de 
propriedade de investimento para propriedade ocupada pelo titular;

b) Início de desenvolvimento com vista à venda, para uma transfe-
rência de propriedade de investimento para inventários;

c) Fim de ocupação pelo proprietário, com vista a uma transferência da 
propriedade ocupada pelo titular para propriedade de investimento; ou

d) Início de uma locação operacional a uma outra entidade, com vista 
a uma transferência de inventários para propriedade de investimento.

61 — O parágrafo 60(b) exige que uma entidade transfira uma pro-
priedade de propriedade de investimento para inventários quando, e 
apenas quando, houver uma alteração no uso, evidenciada pelo começo 
de desenvolvimento com vista à venda. Quando uma entidade decidir 
alienar uma propriedade de investimento sem desenvolvimento, ela con-
tinua a tratar a propriedade como uma propriedade de investimento até 
que seja desreconhecida (eliminada do balanço) e deixe de a tratar como 
inventário. De forma semelhante, se uma entidade começar a desenvolver 
de novo uma propriedade de investimento existente para futuro uso conti-
nuado como propriedade de investimento, a propriedade permanece uma 
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propriedade de investimento não sendo reclassificada como propriedade 
ocupada pelo titular durante o novo desenvolvimento.

62 — Os parágrafos 63 a 68 aplicam -se aos aspetos de reconhecimento 
e mensuração que surgem quando uma entidade usa o modelo do justo 
valor para propriedades de investimento. Quando uma entidade usar o 
modelo do custo, as transferências entre propriedades de investimento, 
propriedades ocupadas pelo titular e inventários não alteram a quantia 
escriturada da propriedade transferida e não alteram o custo dessa pro-
priedade para finalidades de mensuração ou divulgação.

63 — Para uma transferência de propriedade de investimento es-
criturada pelo justo valor para propriedade ocupada pelo titular ou 
para inventários, o custo considerado da propriedade para subsequente 
contabilização de acordo com a NCRF 7 ou a NCRF 18 deve ser o seu 
justo valor à data da alteração de uso.

64 — Se uma propriedade ocupada pelo titular se tornar uma proprie-
dade de investimento que seja escriturada pelo justo valor, uma entidade 
deve aplicar a NCRF 7 até à data da alteração de uso. A entidade deve 
tratar qualquer diferença nessa data entre a quantia escriturada de pro-
priedade de acordo com a NCRF 7 e o seu justo valor da mesma forma 
que uma revalorização de acordo com a NCRF 7.

65 — Até à data em que uma propriedade ocupada pelo titular se 
torne uma propriedade de investimento escriturada pelo justo valor, 
uma entidade deprecia a propriedade e reconhece quaisquer perdas por 
imparidade que tenham ocorrido. A entidade trata qualquer diferença 
nessa data entre a quantia escriturada da propriedade de acordo com a 
NCRF 7 e o seu justo valor da mesma forma que uma revalorização de 
acordo com a NCRF 7. Por outras palavras:

a) Qualquer diminuição resultante na quantia escriturada da proprie-
dade é reconhecida nos resultados. Porém, até ao ponto em que uma 
quantia seja incluída no excedente de revalorização dessa propriedade, 
a diminuição é debitada contra esse excedente de revalorização; e

b) Qualquer aumento resultante na quantia escriturada é tratado como 
se segue:

i) Até ao ponto em que o aumento reverta uma anterior perda por 
imparidade dessa propriedade, o aumento é reconhecido nos resulta-
dos. A quantia reconhecida nos resultados não pode exceder a quantia 
necessária para repor a quantia escriturada para a quantia escriturada 
que teria sido determinada (líquida de depreciação) caso nenhuma perda 
por imparidade tivesse sido reconhecida; e

ii) Qualquer parte remanescente do aumento é creditada diretamente 
no capital próprio no excedente de revalorização. Na alienação subse-
quente da propriedade de investimento, o excedente de revalorização 
incluído no capital próprio deve ser transferido para resultados transi-
tados. A transferência do excedente de revalorização para resultados 
transitados não é feita através dos resultados.

66 — Para uma transferência de inventários para propriedades de 
investimento que sejam escrituradas pelo justo valor, qualquer diferença 
entre o justo valor da propriedade nessa data e a sua quantia escriturada 
anterior deve ser reconhecida nos resultados.

67 — O tratamento de transferências de inventários para propriedades 
de investimento que serão escrituradas pelo justo valor é consistente 
com o tratamento de vendas de inventários.

68 — Quando uma entidade concluir a construção ou o desenvolvi-
mento de uma propriedade de investimento de construção própria que 
será escriturada pelo justo valor, qualquer diferença entre o justo valor 
da propriedade nessa data e a sua quantia escriturada anterior deve ser 
reconhecida nos resultados.

Alienações
69 — Uma propriedade de investimento deve ser desreconhecida 

(eliminada do balanço) na alienação ou quando a propriedade de in-
vestimento for permanentemente retirada de uso e nenhuns benefícios 
económicos forem esperados da sua alienação.

70 — A alienação de uma propriedade de investimento pode ser 
alcançada pela venda ou pela celebração de uma locação financeira. 
Ao determinar a data de alienação da propriedade de investimento, uma 
entidade aplica os critérios enunciados na NCRF 20 — Rédito para 
reconhecimento do rédito da venda de bens. A NCRF 9 aplica -se a uma 
alienação efetuada pela celebração de uma locação financeira e a uma 
venda seguida de locação.

71 — Se, de acordo com o princípio de reconhecimento do pará-
grafo 16, uma entidade reconhecer na quantia escriturada de um ativo o 
custo de uma substituição de parte de uma propriedade de investimento, 
então ela desreconhece a quantia escriturada da parte substituída. Rela-
tivamente à propriedade de investimento contabilizada usando o modelo 
do custo, uma parte substituída pode não ser uma parte que tenha sido 
depreciada separadamente. Se não for praticável que uma entidade de-
termine a quantia escriturada da parte substituída, ela pode usar o custo 

da substituição como indicação do custo da parte substituída que era 
no momento em que foi adquirida ou construída. Segundo o modelo do 
justo valor, o justo valor da propriedade de investimento pode já refletir 
o facto de que a parte a ser substituída perdeu o seu valor. Noutros casos, 
pode ser difícil discernir quanto do justo valor deve ser reduzido para a 
parte a ser substituída. Uma alternativa à redução do justo valor para a 
parte substituída, quando não for prático realizar essa redução, é incluir 
o custo da substituição na quantia escriturada do ativo e reavaliar o justo 
valor, como seria exigido para adições não envolvendo substituição.

72 — Os ganhos ou perdas provenientes da retirada de uso ou alie-
nação de propriedades de investimento devem ser determinados como 
a diferença entre os proventos líquidos da alienação e a quantia escri-
turada do ativo e devem ser reconhecidos nos resultados (a menos que 
a NCRF 9 — Locações exija doutra maneira no caso de uma venda e 
relocação) no período da retirada de uso ou da alienação.

73 — A retribuição a receber com a alienação de uma propriedade de 
investimento é inicialmente reconhecida pelo justo valor. Em particular, 
se o pagamento de uma propriedade de investimento for diferido, a 
retribuição recebida é reconhecida inicialmente pelo equivalente ao 
preço a dinheiro. A diferença entre a quantia nominal da retribuição e o 
equivalente ao preço a dinheiro é reconhecida como rédito de juros de 
acordo com a NCRF 20 usando o método do juro efetivo.

74 — Uma entidade aplica a NCRF 21, ou outras Normas, conforme 
apropriado, a quaisquer passivos que retenha após a alienação de uma 
propriedade de investimento.

75 — A compensação de terceiros para propriedades de investimento 
que tenham sofrido imparidade, se tenham perdido ou tenham sido 
cedidas deve ser reconhecida nos resultados quando a compensação 
se tornar recebível.

76 — Imparidades ou perdas de propriedades de investimento, rei-
vindicações relacionadas ou pagamentos de compensação de terceiros 
e qualquer aquisição ou construção posterior de ativos de substituição 
constituem acontecimentos económicos separados que são contabilizados 
separadamente como se segue:

a) As imparidades da propriedade de investimento são reconhecidas 
de acordo com a NCRF 12;

b) As retiradas de uso ou alienações da propriedade de investimento 
são reconhecidas de acordo com os parágrafos 69 a 74 desta Norma;

c) A compensação de terceiros por propriedades de investimento que 
tenham sofrido imparidade, se tenham perdido ou tenham sido cedidas 
é reconhecida nos resultados quando se tornar recebível; e

d) O custo dos ativos restaurados, comprados ou construídos como 
substituições é determinado de acordo com os parágrafos 20 a 28 desta 
Norma.

Data de eficácia
77 — Uma entidade deve aplicar esta Norma a partir do primeiro 

período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016.
78 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

79 — Esta Norma substitui a NCRF 11 — Propriedades de Inves-
timento, constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 12

Imparidade de Ativos

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é 

o de prescrever os procedimentos que uma entidade deve aplicar para 
assegurar que os seus ativos sejam escriturados por não mais do que 
a sua quantia recuperável. Um ativo é escriturado por mais do que a 
sua quantia recuperável se a sua quantia escriturada exceder a quantia 
a ser recuperada através do uso ou venda do ativo. Se este for o caso, 
o ativo é descrito como estando com imparidade e a Norma exige que 
a entidade reconheça uma perda por imparidade. A Norma também 
especifica as circunstâncias em que uma entidade deve reverter uma 
perda por imparidade.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização da imparidade 

de todos os ativos, que não sejam:
a) Inventários (ver a NCRF 18 — Inventários);
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b) Ativos provenientes de contratos de construção (ver a NCRF 19 — 
Contratos de Construção);

c) Ativos por impostos diferidos (ver a NCRF 25 — Impostos sobre 
o Rendimento);

d) Ativos por benefícios de empregados (ver a NCRF 28 — Benefícios 
dos Empregados);

e) Ativos financeiros que estejam no âmbito da NCRF 27 — Instru-
mentos Financeiros;

f) Propriedades de investimento que sejam mensuradas pelo justo 
valor (ver a NCRF 11 — Propriedades de Investimento);

g) Ativos biológicos relacionados com a atividade agrícola que se-
jam mensurados pelo justo valor menos os custos de alienação (ver a 
NCRF 17 — Agricultura); ou

h) Ativos não correntes (ou grupos para alienação) classificados como 
detidos para venda de acordo com a NCRF 8 — Ativos não Correntes 
Detidos para Venda e Unidades Operacionais Descontinuadas.

3 — Esta Norma aplica -se a ativos que sejam escriturados pela quan-
tia revalorizada (isto é, justo valor) de acordo com outras Normas, tais 
como o modelo de revalorização da NCRF 7 — Ativos Fixos Tangíveis. 
Identificar se um ativo revalorizado pode estar com imparidade depende 
dos fundamentos usados para determinar o justo valor:

a) Se o justo valor do ativo for o seu valor de mercado, a única dife-
rença entre o justo valor do ativo e o seu justo valor menos os custos de 
alienação são os custos diretos incrementais para alienar o ativo:

i) Se os custos com a alienação forem negligenciáveis, a quantia 
recuperável do ativo revalorizado aproxima -se necessariamente da sua 
quantia revalorizada (isto é, justo valor) ou é superior à mesma. Neste 
caso, após os requisitos de revalorização terem sido aplicados, é im-
provável que o ativo revalorizado esteja com imparidade e a quantia 
recuperável não necessita de ser estimada;

ii) Se os custos com a alienação não foram negligenciáveis, o justo 
valor menos os custos de alienação do ativo revalorizado é necessaria-
mente inferior ao seu justo valor. Por isso, o ativo revalorizado estará com 
imparidade se o seu valor de uso for inferior à sua quantia revalorizada 
(isto é justo valor). Neste caso, após os requisitos de valorização terem 
sido aplicados, uma entidade aplica esta Norma para determinar se o 
ativo pode estar com imparidade;

b) Se o justo valor do ativo for determinado numa base que não seja 
o seu valor de mercado, a sua quantia revalorizada (isto é, justo valor) 
pode ser superior ou inferior à sua quantia recuperável. Deste modo, após 
os requisitos de revalorização terem sido aplicados, uma entidade aplica 
esta Norma para determinar se o ativo pode estar com imparidade.

Definições
4 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Ativos “corporate”: são ativos, exceto goodwill, que contribuam para 

os fluxos de caixa futuros de várias unidades geradoras de caixa.
Custos de alienação: são custos incrementais diretamente atribuíveis 

à alienação de um ativo, grupo para alienação ou unidade geradora de 
caixa, excluindo gastos de financiamento e gastos de impostos sobre 
o rendimento.

Depreciação (Amortização): é a imputação sistemática da quantia 
depreciável (amortizável) de um ativo durante a sua vida útil.

Justo valor menos os custos de alienação: é a quantia a obter da venda 
de um ativo ou unidade geradora de caixa numa transação entre partes 
conhecedoras e dispostas a isso, sem qualquer relacionamento entre 
elas, menos os custos de alienação.

Mercado ativo: é um mercado no qual se verifiquem todas as con-
dições seguintes:

a) Os itens negociados no mercado são homogéneos;
b) Podem ser encontrados em qualquer momento compradores e 

vendedores dispostos a comprar e vender; e
c) Os preços estão disponíveis ao público.

Perda por imparidade: é o excedente da quantia escriturada de um 
ativo, ou de uma unidade geradora de caixa, em relação à sua quantia 
recuperável.

Quantia depreciável: é o custo de um ativo ou outra quantia substituta 
do custo, menos o seu valor residual.

Quantia escriturada: é a quantia pela qual um ativo é reconhecido no 
balanço, após a dedução de qualquer depreciação/amortização acumulada 
e de perdas por imparidade acumuladas inerentes.

Quantia recuperável: é a quantia mais alta entre o justo valor de um 
ativo, ou unidade geradora de caixa, menos os custos de alienação e o 
seu valor de uso.

Segmento operacional: é uma componente de uma entidade:
a) Que desenvolve atividades de negócio de que pode obter réditos 

e incorrer em gastos (incluindo réditos e gastos relacionados com tran-
sações com outros componentes da mesma entidade);

b) Cujos resultados operacionais são regularmente revistos pelo prin-
cipal responsável pela tomada de decisões operacionais da entidade 
para efeitos da tomada de decisões sobre a imputação de recursos ao 
segmento e da avaliação do seu desempenho; e

c) Relativamente à qual esteja disponível informação financeira distinta.

Unidade geradora de caixa: é o mais pequeno grupo identificável 
de ativos que seja gerador de influxos de caixa e que seja em larga 
medida independente dos influxos de caixa de outros ativos ou grupo 
de ativos.

Valor de uso: é o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, 
que se espere surjam do uso continuado de um ativo ou unidade geradora 
de caixa e da sua alienação no fim da sua vida útil.

Vida útil: é
a) O período durante o qual uma entidade espera que um ativo esteja 

disponível para uso; ou
b) O número de unidades de produção ou similares que uma entidade 

espera obter do ativo.

Identificação de um ativo que possa estar com imparidade
5 — Uma entidade deve avaliar em cada data de relato se há qual-

quer indicação de que um ativo possa estar com imparidade. Se existir 
qualquer indicação, a entidade deve estimar a quantia recuperável do 
ativo.

6 — Independentemente de existir ou não qualquer indicação de impa-
ridade, uma entidade deve também testar anualmente a imparidade de um 
ativo intangível ainda não disponível para uso comparando a sua quantia 
escriturada com a sua quantia recuperável. Este teste de imparidade pode 
ser efetuado em qualquer momento durante o período anual, desde que 
seja efetuado no mesmo momento de cada ano. Ativos intangíveis dife-
rentes podem ser testados quanto a imparidade em momentos diferentes. 
Contudo, se um desses ativos intangíveis for inicialmente reconhecido 
durante o período anual corrente, esse ativo deve ser testado quanto a 
imparidade antes do final do período corrente.

7 — Ao avaliar se existe qualquer indicação de que um ativo possa 
estar com imparidade, uma entidade deve considerar, como mínimo, as 
seguintes indicações:

Fontes externas de informação:
a) Durante o período, o valor de mercado de um ativo diminuiu signi-

ficativamente mais do que seria esperado como resultado da passagem 
do tempo ou do uso normal.

b) Ocorreram, durante o período, ou irão ocorrer no futuro próximo, 
alterações significativas com um efeito adverso na entidade, relativas 
ao ambiente tecnológico, de mercado, económico ou legal em que a 
entidade opera ou no mercado ao qual o ativo está dedicado.

c) As taxas de juro de mercado ou outras taxas de mercado de retorno 
de investimentos aumentaram durante o período, e esses aumentos 
provavelmente afetarão a taxa de desconto usada no cálculo do valor 
de uso de um ativo e diminuirão materialmente a quantia recuperável 
do ativo.

d) A quantia escriturada dos ativos líquidos da entidade é superior à 
sua capitalização de mercado.

Fontes internas de informação:
e) Está disponível evidência de obsolescência ou dano físico de um 

ativo.
f) Alterações significativas com um efeito adverso na entidade ocor-

reram durante o período, ou espera -se que ocorram num futuro próximo, 
até ao ponto em que, ou na forma em que, um ativo seja usado ou se 
espera que seja usado. Estas alterações incluem um ativo que se tornou 
ocioso, planos para descontinuar ou reestruturar a unidade operacional 
a que o ativo pertence e planos para alienar um ativo antes da data 
anteriormente esperada.

g) Existe evidência nos relatórios internos que indica que o desempe-
nho económico de um ativo é, ou será, pior do que o esperado.

Dividendo de uma subsidiária, entidade conjuntamente controlada 
ou associada:

h) Para um investimento numa subsidiária, entidade conjuntamente 
controlada ou associada, o investidor reconhece um dividendo do in-
vestimento se estão disponíveis provas de que:

i) A quantia escriturada do investimento constante das demonstra-
ções financeiras individuais excede as quantias escrituradas dos ativos 
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líquidos da subsidiária constantes das demonstrações financeiras con-
solidadas, incluindo o goodwill associado; ou

ii) O dividendo excede o resultado integral da subsidiária, entidade 
conjuntamente controlada ou associada no período em que o dividendo 
é declarado.

8 — Se houver uma indicação de que um ativo possa estar com im-
paridade, isto pode indicar que a vida útil remanescente, o método de 
depreciação (amortização) ou o valor residual do ativo precisa de ser 
revisto e ajustado de acordo com a Norma aplicável ao ativo, mesmo 
que não seja reconhecida qualquer perda por imparidade relativa a 
esse ativo.

Mensuração da quantia recuperável
9 — Esta Norma define quantia recuperável como a quantia mais alta 

entre o justo valor de um ativo, ou de uma unidade geradora de caixa, 
menos os custos de alienação e o seu valor de uso.

Justo valor menos custos de alienação
10 — A melhor evidência do justo valor menos os custos de alienação 

de um ativo é um preço num acordo de venda vinculativo numa transação 
entre partes sem qualquer relacionamento entre elas, ajustado para custos 
incrementais que seriam diretamente atribuíveis à alienação do ativo.

11 — Se não houver qualquer acordo de venda vinculativo mas um 
ativo for negociado num mercado ativo, o justo valor menos os custos 
de alienação é o preço de mercado do ativo menos os custos com a 
alienação. O preço de mercado apropriado é geralmente o preço corrente 
de oferta de compra. Quando os preços de oferta de compra não estive-
rem disponíveis, o preço da transação mais recente pode proporcionar 
uma base a partir da qual se estime o justo valor menos os custos de 
alienação, desde que não tenha havido uma alteração significativa nas 
circunstâncias económicas entre a data da transação e a data em que a 
estimativa seja feita.

12 — Se não houver acordo de venda vinculativo ou mercado ativo 
para um ativo, o justo valor menos os custos de alienação é baseado na 
melhor informação disponível para refletir a quantia que uma entidade 
poderá obter, à data do balanço, da alienação do ativo numa transação 
entre partes conhecedoras e dispostas a isso sem qualquer relacionamento 
entre elas, após dedução dos custos com a alienação. Ao determinar esta 
quantia, uma entidade considera o desfecho de transações recentes de 
ativos semelhantes feitas no mesmo setor. O justo valor menos os custos 
de alienação não reflete uma venda forçada, a não ser que a gerência 
seja compelida a vender imediatamente.

13 — Os custos com a alienação, que não tenham sido os reconhe-
cidos como passivos, são deduzidos ao determinar o justo valor menos 
os custos de alienação. Exemplos de tais custos são os custos legais, 
imposto de selo e impostos sobre transações semelhantes, custos de 
remoção do ativo e custos incrementais diretos para colocar um ativo 
em condições para a sua venda. Porém, os benefícios de cessação de 
emprego (tal como definidos na NCRF 28 — Benefícios de Emprega-
dos) e custos associados à redução ou reorganização de uma empresa 
a seguir à alienação de um ativo não são custos incrementais diretos 
de alienar o ativo.

14 — Por vezes, a alienação de um ativo exige que o comprador as-
suma um passivo e apenas existe um único justo valor menos os custos 
de alienação tanto para o ativo como para o passivo. O parágrafo 38 
explica como tratar tais casos.

Valor de uso
15 — Os seguintes elementos devem ser refletidos no cálculo do 

valor de uso de um ativo:
a) Uma estimativa dos fluxos de caixa futuros que a entidade espera 

obter do ativo;
b) Expectativas acerca das possíveis variações na quantia ou na tem-

pestividade desses fluxos de caixa futuros;
c) O valor temporal do dinheiro, representado pela taxa corrente de 

juro sem risco de mercado;
d) O preço de suportar a incerteza inerente ao ativo; e
e) Outros fatores, tais como a falta de liquidez, que os participantes 

do mercado refletissem na determinação dos fluxos de caixa futuros que 
a entidade espera obter do ativo.

Bases para estimativas de fluxos de caixa futuros
16 — Ao mensurar o valor de uso, uma entidade deve:
a) Basear as projeções de fluxos de caixa em pressupostos razoáveis 

e suportáveis que representem a melhor estimativa de condições eco-

nómicas que existirão durante a vida útil remanescente do ativo. Deve 
ser dada maior ponderação a evidências externas;

b) Basear as projeções de fluxos de caixa nos orçamentos/previ-
sões financeiros mais recentes aprovados pela gerência, mas excluindo 
quaisquer influxos ou exfluxos de caixa futuros estimados que se espera 
venham a resultar de reestruturações futuras ou de aumentos ou melhorias 
no desempenho do ativo. As projeções baseadas nestes orçamentos/pre-
visões devem abranger um período máximo de cinco anos, a menos que 
um período mais longo possa ser justificado.

c) Estimar projeções de fluxos de caixa para além do período abran-
gido pelos orçamentos/previsões mais recentes extrapolando as projeções 
baseadas nos orçamentos/previsões pelo uso de uma taxa de crescimento 
estável ou decrescente para os anos subsequentes, a menos que uma taxa 
crescente possa ser justificada.

Composição das estimativas de fluxos de caixa futuros
17 — As estimativas de fluxos de caixa futuros devem incluir:
a) Projeções de influxos de caixa derivados do uso continuado do ativo;
b) Projeções de exfluxos de caixa que sejam necessariamente in-

corridos para gerar os influxos de caixa derivados do uso continuado 
do ativo (incluindo exfluxos de caixa para preparar o ativo para uso) e 
possam ser diretamente atribuídos, ou imputados numa base razoável 
e consistente, ao ativo; e

c) Fluxos de caixa líquidos, se os houver, a receber (ou a pagar) pela 
alienação do ativo no fim da sua vida útil.

18 — Os futuros fluxos de caixa devem ser estimados para o ativo 
na condição corrente. Estimativas de futuros fluxos de caixa não devem 
incluir futuros influxos ou exfluxos de caixa que se esperem como 
resultado de:

a) Uma reestruturação futura com a qual uma entidade ainda não 
esteja comprometida; ou

b) Aumentos ou melhorias no desempenho do ativo.

19 — Quando uma entidade ficar comprometida com uma reestrutura-
ção, é provável que alguns ativos sejam afetados por essa reestruturação. 
Logo que a entidade esteja comprometida com a reestruturação:

a) As suas estimativas de influxos e exfluxos de caixa futuros para 
a finalidade de determinar o valor de uso refletirão as poupanças de 
custos e outros benefícios da reestruturação (baseadas nos mais recen-
tes orçamentos/previsões financeiros que tenham sido aprovados pelo 
órgão de gestão); e

b) As suas estimativas de exfluxos de caixa futuros para a reestrutura-
ção serão incluídas numa provisão para reestruturação de acordo com a 
NCRF 21 — Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

20 — Até que uma entidade incorra em exfluxos de caixa que aumen-
tem ou melhorem o desempenho do ativo, as estimativas de fluxos de 
caixa futuros não incluem os influxos de caixa futuros estimados que se 
espera que resultem do aumento de benefícios económicos associados 
ao exfluxo de caixa.

21 — As estimativas de fluxos de caixa futuros não devem incluir:
a) Influxos ou exfluxos de caixa provenientes de atividades de fi-

nanciamento; ou
b) Recebimentos ou pagamentos de impostos sobre o rendimento.

22 — A estimativa de fluxos de caixa líquidos a receber (ou a pagar) 
pela alienação de um ativo no fim da sua vida útil deve ser a quantia que 
uma entidade espera obter da alienação do ativo numa transação entre 
partes conhecedoras e dispostas a isso sem qualquer relacionamento entre 
elas, após dedução dos custos estimados com a alienação.

Fluxos de caixa futuros de moeda estrangeira
23 — Os fluxos de caixa futuros são estimados na moeda em que serão 

gerados e depois descontados usando uma taxa de desconto apropriada 
para essa moeda. Uma entidade transpõe o valor presente usando a taxa 
de câmbio à vista na data do cálculo do valor de uso.

Taxa de desconto
24 — A(s) taxa(s) de desconto deve(m) ser a(s) taxa(s) antes de im-

postos que reflita(m) as avaliações correntes de mercado sobre:
a) O valor temporal do dinheiro; e
b) Os riscos específicos para o ativo em relação aos quais as estima-

tivas de fluxos de caixa futuros não tenham sido ajustadas.
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25 — Uma taxa que reflita as avaliações correntes de mercado do valor 
temporal do dinheiro e dos riscos específicos para o ativo é o retorno 
que os investidores exigiriam se fossem eles a escolher um investimento 
que gerasse fluxos de caixa de quantias, tempestividade e perfil de risco 
equivalentes às que a entidade espera obter do ativo. Esta taxa é estimada 
a partir da taxa implícita nas transações correntes de mercado para ativos 
semelhantes ou a partir do custo médio ponderado do capital de uma 
entidade cotada em bolsa que tenha um único ativo (ou uma carteira 
de ativos) semelhante em termos de potencial de serviço e de riscos 
para o ativo em causa. Contudo, a(s) taxa(s) de desconto usada(s) para 
mensurar o valor de uso de um ativo não deve(m) refletir os riscos em 
relação aos quais as estimativas de fluxos de caixa futuros tenham sido 
ajustadas. De outro modo, o efeito de alguns pressupostos será tido em 
consideração duas vezes.

26 — Quando uma taxa de um ativo específico não estiver diretamente 
disponível no mercado, uma entidade usa substitutos para estimar a 
taxa de desconto.

Reconhecimento e mensuração de uma perda
por imparidade

27 — Se, e apenas se, a quantia recuperável de um ativo for menor 
do que a sua quantia escriturada, a quantia escriturada do ativo deve 
ser reduzida para a sua quantia recuperável. Esta redução é uma perda 
por imparidade.

28 — Uma perda por imparidade deve ser imediatamente reconhe-
cida nos resultados, a não ser que o ativo seja escriturado pela quantia 
revalorizada de acordo com uma outra Norma (por exemplo, de acordo 
com o modelo de revalorização da NCRF 7). Qualquer perda por im-
paridade de um ativo revalorizado deve ser tratada como decréscimo 
de revalorização de acordo com essa outra Norma.

29 — Quando a quantia estimada de uma perda por imparidade for 
maior do que a quantia escriturada do ativo com o qual se relaciona, uma 
entidade deve reconhecer um passivo, se, e apenas se, tal for exigido 
por outra Norma.

30 — Após o reconhecimento de uma perda por imparidade, a depre-
ciação (amortização) do ativo deve ser ajustado nos períodos futuros 
para imputar a quantia escriturada revista do ativo, menos o seu valor 
residual (se o houver) numa base sistemática, durante a sua vida útil 
remanescente.

31 — Se uma perda por imparidade for reconhecida, quaisquer ativos 
ou passivos por impostos diferidos relacionados serão determinados de 
acordo com a NCRF 25 — Impostos sobre o Rendimento, ao comparar 
a quantia escriturada revista do ativo com a sua base fiscal.

Unidades geradoras de caixa e goodwill

Identificação da unidade geradora de caixa a que pertence um ativo
32 — Se houver qualquer indicação de que um ativo possa estar com 

imparidade, a quantia recuperável do ativo individual deve ser estimada. 
Se não for possível estimar a quantia recuperável do ativo individual, 
uma entidade deve determinar a quantia recuperável da unidade geradora 
de caixa à qual o ativo pertence.

33 — A quantia recuperável de um ativo individual não pode ser 
determinada se:

a) O valor de uso do ativo não puder ser estimado como estando 
próximo do seu justo valor menos os custos de alienação (por exemplo, 
quando os fluxos de caixa futuros provenientes do uso continuado do 
ativo não puderem ser estimados como sendo insignificantes); e

b) O ativo não gerar influxos de caixa que sejam em larga medida 
independentes dos de outros ativos.

Em tais casos, o valor de uso e, por isso, a quantia recuperável, só 
podem ser determinados para a unidade geradora de caixa do ativo

Exemplo
Uma entidade mineira possui uma linha férrea privada para suportar as 

suas atividades mineiras. A linha férrea privada só pode ser vendida pelo 
valor da sucata e não gera influxos de caixa que sejam em larga medida 
independentes dos influxos de caixa de outros ativos da mina.

Não é possível estimar a quantia recuperável da linha férrea privada 
porque o seu valor de uso não pode ser determinado e é provavelmente 
diferente do valor de sucata. Por isso, a entidade estima a quantia re-
cuperável da unidade geradora de caixa à qual a linha férrea privada 
pertence, isto é, à mina como um todo.

34 — Tal como definido no parágrafo 4, a unidade geradora de caixa 
de um ativo é o grupo mais pequeno de ativos que inclui o ativo e que 
gera influxos de caixa que sejam em larga medida independentes dos 

influxos de caixa de outros ativos ou grupos de ativos. A identificação 
da unidade geradora de caixa de um ativo envolve juízo de valor. Se a 
quantia recuperável não puder ser determinada para um ativo individual, 
uma entidade identifica o menor agregado de ativos que geram influxos 
de caixa em larga medida independentes.

Exemplo
Uma empresa de autocarros presta serviços sob contrato com um 

município que exige serviço mínimo em cada uma das cinco carreiras 
separadas. Os ativos afetos a cada carreira e os fluxos de caixa de cada 
carreira podem ser identificados separadamente. Uma das carreiras opera 
com perdas significativas.

Dado que a entidade não tem a opção de encerrar qualquer carreira 
de autocarros, o nível mais baixo dos influxos de caixa identificáveis 
que sejam em larga medida independentes dos influxos de caixa prove-
nientes de outros ativos, ou grupos de ativos, são os que correspondem 
aos influxos de caixa gerados pelas cinco carreiras conjuntamente. A 
unidade geradora de caixa, para cada carreira, é a empresa de autocarros 
no seu todo.

35 — Se existir um mercado ativo para o output produzido por um 
ativo ou grupos de ativos, esse ativo ou grupo de ativos deve ser iden-
tificado como uma unidade geradora de caixa, mesmo se uma parte ou 
todo o output for usado internamente. Se os influxos de caixa gerados por 
qualquer ativo ou unidade geradora de caixa forem afetados pelo preço de 
transferência interno, uma entidade deve usar a melhor estimativa relativa 
ao(s) futuro(s) preço(s) que possa(m) ser alcançado(s) em transações em 
que não exista relacionamento entre as partes ao estimar:

a) Os influxos de caixa futuros usados para determinar o valor de uso 
do ativo ou da unidade geradora de caixa; e

b) Os exfluxos de caixa futuros usados para determinar o valor de uso 
de quaisquer outros ativos ou unidades geradoras de caixa que sejam 
afetados pelo preço de transferência interno.

36 — As unidades geradoras de caixa devem ser identificadas con-
sistentemente de período para período relativamente ao mesmo ativo ou 
tipo de ativos, a menos que se justifique uma alteração.

Quantia recuperável e quantia escriturada de uma unidade
geradora de caixa

37 — A quantia escriturada de uma unidade geradora de caixa deve 
ser determinada numa base consistente com a forma como a quantia 
recuperável da unidade geradora de caixa é determinada.

38 — Pode ser necessário considerar alguns passivos reconhecidos 
para determinar a quantia recuperável de uma unidade geradora de caixa. 
Isto pode ocorrer se a alienação de uma unidade geradora de caixa exigir 
que o comprador assuma o passivo. Neste caso, o justo valor menos os 
custos de alienação (ou o fluxo de caixa estimado com base na última 
alienação) da unidade geradora de caixa é o preço de venda estimado 
para os ativos da unidade geradora de caixa juntamente com o passivo 
menos os custos com a alienação. Para executar uma comparação com 
sentido entre a quantia escriturada da unidade geradora de caixa e a 
sua quantia recuperável, a quantia escriturada do passivo é deduzida 
ao determinar tanto o valor de uso da unidade geradora de caixa como 
a sua quantia escriturada.

Exemplo
Uma empresa explora uma mina num país onde a legislação exige que 

o proprietário restaure o local quando concluir a sua exploração da mina. 
O custo da restauração inclui a reposição da camada de terra que teve 
de ser removida antes do começo da exploração mineira. Uma provisão 
para os custos de reposição da camada de terra foi reconhecida logo 
que a camada foi removida. A quantia proporcionada foi reconhecida 
como parte do custo da mina e tem sido depreciada durante a vida útil 
da mina. A quantia escriturada da provisão para os custos de restauração 
corresponde a 500 UM.

A entidade está a testar a imparidade da mina. A unidade geradora 
de caixa da mina é a mina na sua totalidade. A entidade recebeu várias 
ofertas de compra da mina a um preço aproximado de 800 UM.

Este preço reflete o facto de que o comprador assumirá a obrigação 
de restaurar a camada de terra. Os custos de alienação da mina são 
insignificantes. O valor de uso da mina é aproximadamente 1.200 UM, 
excluindo os custos de restauração. A quantia escriturada da mina é 
1.000 UM.

O justo valor da unidade geradora de caixa é 800 UM. Esta quantia 
considera os custos de restauração que já foram providenciados. Como 
consequência, o valor de uso da unidade geradora de caixa é determinado 
após consideração dos custos de restauração e é estimado em 700 UM 
(1.200 UM menos 500 UM). A quantia escriturada da unidade geradora 
é 500 UM, que é a quantia escriturada da mina (1.000 UM) menos a 
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quantia escriturada da provisão para custos de restauração (500 UM). 
Portanto, a quantia recuperável da unidade geradora de caixa excede a 
sua quantia escriturada.

Goodwill

Imputação de goodwill a unidades geradoras de caixa

39 — Para efeitos de testar a imparidade, o goodwill adquirido numa 
concentração de atividades empresariais deve, a partir da data de aqui-
sição, ser imputado a cada uma das unidades geradoras de caixa, ou 
grupo de unidades geradoras de caixa, do adquirente, que se espera que 
beneficiem das sinergias da concentração de atividades empresariais, 
independentemente de outros ativos ou passivos da adquirida serem 
atribuídos a essas unidades ou grupos de unidades. Cada unidade ou 
grupo de unidades ao qual o goodwill seja assim imputado:

a) Deve representar o nível mais baixo no seio da entidade ao qual o 
goodwill é monitorizado para finalidades de gestão interna; e

b) Não deve ser maior do que um segmento operacional.

40 — Se a imputação inicial do goodwill adquirido numa concentração 
de atividades empresariais não puder ser concluída antes do final do 
período anual em que tiver sido efetuada a concentração de atividades 
empresariais, essa imputação inicial deve ser concluída antes do final 
do primeiro período anual com início após a data da aquisição.

41 — Se o goodwill tiver sido imputado a uma unidade geradora 
de caixa e a entidade alienar uma unidade operacional dessa unidade 
geradora de caixa, o goodwill associado à unidade operacional alienada 
deve ser:

a) Incluído na quantia escriturada da unidade operacional aquando da 
determinação de ganhos ou perdas no momento da alienação; e

b) Mensurado na base dos valores relativos de uma unidade operacio-
nal alienada e da porção da unidade geradora de caixa retida, a não ser 
que a entidade possa demonstrar que algum outro método reflita melhor 
o goodwill associado à unidade operacional alienada.

Exemplo
Uma entidade vende por 100 UM uma unidade operacional que fazia 

parte de uma unidade geradora de caixa a que foi imputado goodwill. 
O goodwill imputado à unidade não pode ser identificado ou associado 
a um grupo de ativos a um nível inferior ao dessa unidade, exceto ar-
bitrariamente. A quantia recuperável da porção da unidade geradora de 
caixa retida é de 300 UM.

Porque o goodwill imputado à unidade geradora de caixa não pode ser 
identificado ou associado a um grupo de ativos de forma não arbitrária 
a um nível inferior ao dessa unidade, o goodwill associado à unidade 
operacional alienada é mensurado na base dos valores relativos da 
unidade geradora de caixa alienada e da porção da unidade geradora 
de caixa retida. Assim, 25 % do goodwill imputado à unidade geradora 
de caixa é incluído na quantia escriturada da unidade operacional que 
é vendida.

42 — Se uma entidade reorganizar a sua estrutura de relato de forma 
que altera a composição de uma ou mais unidades geradoras de caixa às 
quais tenha sido imputado goodwill, o goodwill deve ser reimputado às 
unidades afetadas. Esta nova imputação deve ser efetuada usando uma 
abordagem pelo valor relativo semelhante à utilizada quando uma enti-
dade aliena uma unidade operacional no seio de uma unidade geradora 
de caixa, a não ser que a entidade possa demonstrar que outro método 
reflete melhor o goodwill associado às unidades reorganizadas. A nova 
imputação deve ser efetuada com base na quantia escriturada do goodwill 
líquida de amortizações acumuladas e imparidade.

Exemplo
O goodwill tinha sido anteriormente imputado à unidade geradora 

de caixa A. O goodwill imputado a A não pode ser identificado ou as-
sociado a um grupo de ativos inferior ao de A, exceto arbitrariamente. 
A vai ser dividida e integrada em três outras unidades geradoras de 
caixa B, C e D.

Dado que o goodwill imputado a A não pode ser identificado ou 
associado a um grupo de ativos de uma forma não arbitrária a um nível 
inferior ao de A, ele é reimputado às unidades B, C e D na base dos 
valores relativos das três porções de A antes de essas porções de A serem 
integradas em B, C e D.

Testar a imparidade de unidades geradoras de caixa com goodwill

43 — Quando o goodwill se relaciona com uma unidade geradora 
de caixa mas não tenha sido imputado a essa unidade, a unidade deve 
ser testada quanto a imparidade, sempre que exista uma indicação de 

que essa unidade possa estar com imparidade, comparando a quantia 
escriturada da unidade, excluindo qualquer goodwill, com a sua quantia 
recuperável. Qualquer perda por imparidade deve ser reconhecida de 
acordo com o parágrafo 50.

44 — Uma unidade geradora de caixa à qual tenha sido imputado 
goodwill deve ser testada quanto a imparidade sempre que exista uma 
indicação de que essa unidade possa estar com imparidade, comparando 
a quantia escriturada da unidade, incluindo o goodwill, com a quantia 
recuperável da unidade. Se a quantia recuperável da unidade exceder a 
quantia escriturada da unidade, a unidade e o goodwill imputado a essa 
unidade devem ser considerados como não estando com imparidade. Se 
a quantia escriturada da unidade exceder a quantidade recuperável da 
unidade, a entidade deve reconhecer a perda por imparidade de acordo 
com o parágrafo 50.

Interesses que não controlam

45 — De acordo com a NCRF 14 — Concentrações de Atividades 
Empresariais, o goodwill reconhecido numa concentração de atividades 
empresariais representa o goodwill adquirido por uma empresa mãe com 
base no interesse de propriedade da empresa mãe, em vez da quantia do 
goodwill controlada pela empresa mãe como resultado da concentração 
de atividades empresariais. Assim, o goodwill atribuível a um interesse 
que não controla não é reconhecido nas demonstrações financeiras con-
solidadas da empresa mãe. Em conformidade, se existir um interesse que 
não controla numa unidade geradora de caixa à qual tenha sido imputado 
goodwill, a quantia dessa unidade compreende:

a) Tanto o interesse da empresa mãe como o interesse que não controla 
nos ativos líquidos da unidade; e

b) O interesse da empresa mãe no goodwill.

Contudo, parte da quantia recuperável da unidade geradora de caixa 
determinada de acordo com esta Norma é atribuível ao interesse que 
não controla no goodwill.

46 — Dado que o goodwill é reconhecido apenas na medida do inte-
resse de propriedade da empresa mãe, qualquer perda por imparidade 
relacionada com o goodwill é repartida entre a parte atribuível à empresa 
mãe e a parte atribuível ao interesse que não controla, apenas com a 
primeira a ser reconhecida como perda de goodwill por imparidade.

Tempestividade dos testes de imparidade

47 — Unidades geradoras de caixa diferentes podem ser testadas 
quanto a imparidade em momentos diferentes.

48 — Se os ativos que constituem a unidade geradora de caixa a que 
tenha sido imputado goodwill forem testados quanto a imparidade ao 
mesmo tempo que a unidade que contém o goodwill, eles devem ser 
testados quanto a imparidade antes da unidade que contém o goodwill. 
Do mesmo modo, se as unidades geradoras de caixa que constituem 
um grupo de unidades geradoras de caixa a que tenha sido imputado 
goodwill forem testadas quanto a imparidade ao mesmo tempo que 
o grupo de unidades que contém o goodwill, as unidades individuais 
devem ser testadas quanto a imparidade antes do grupo de unidades 
que contém o goodwill.

Ativos “corporate”
49 — Ao testar a imparidade de uma unidade geradora de caixa, uma 

entidade deve identificar todos os ativos “corporate” que se relacionem 
com a unidade geradora de caixa em análise. Se uma parte da quantia 
escriturada de um ativo “corporate”:

a) Puder ser imputada numa base razoável e consistente a essa unidade, 
a entidade deve comparar a quantia escriturada da unidade, incluindo a 
parte da quantia escriturada do ativo “corporate” imputada à unidade, 
com a sua quantia recuperável. Qualquer perda por imparidade deve ser 
reconhecida de acordo com o parágrafo 50;

b) Não puder ser imputada numa base razoável e consistente a essa 
unidade, a entidade deve:

i) Comparar a quantia escriturada da unidade, excluindo o ativo “cor-
porate”, com a sua quantia recuperável e reconhecer qualquer perda por 
imparidade de acordo com o parágrafo 50;

ii) Identificar o mais pequeno grupo de unidades geradoras de caixa 
que inclua a unidade geradora de caixa em questão e a que uma parte 
da quantia escriturada do ativo “corporate” possa ser imputada numa 
base razoável e consistente; e

iii) Comparar a quantia escriturada desse grupo de unidades geradoras 
de caixa, incluindo a parte da quantia escriturada do ativo “corporate” 
imputada a esse grupo de unidades, com a quantia recuperável do grupo 
de unidades. Qualquer perda por imparidade deve ser reconhecida de 
acordo com o parágrafo 50.
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Perda por imparidade de uma unidade geradora de caixa
50 — Uma perda por imparidade deve ser reconhecida para uma 

unidade geradora de caixa (o grupo mais pequeno de unidades geradoras 
de caixa ao qual tenha sido imputado goodwill ou um ativo “corporate”) 
se, e apenas se, a quantia recuperável da unidade (grupo de unidades) for 
inferior à quantia escriturada da unidade (grupos de unidades). A perda 
por imparidade deve ser imputada para reduzir a quantia escriturada dos 
ativos da unidade (grupo de unidades) pela ordem que se segue:

a) Primeiro, para reduzir a quantia escriturada de qualquer goodwill 
imputado à unidade geradora de caixa (grupo de unidades); e

b) Depois, aos outros ativos da unidade (grupos de unidades), numa 
base pro rata relativamente à quantia escriturada de cada ativo da uni-
dade (grupo de unidades).

Estas reduções nas quantias escrituradas devem ser tratadas como 
perdas por imparidade nos ativos individuais e reconhecidas de acordo 
com o parágrafo 28.

51 — Ao imputar uma perda por imparidade de acordo com o pará-
grafo 50, uma entidade não deve reduzir a quantia escriturada de um 
ativo abaixo do mais alto de entre:

a) O seu justo valor menos os custos de alienação (caso seja deter-
minável);

b) O seu valor de uso (caso seja determinável);e
c) Zero.

A quantia da perda por imparidade que de outra forma teria sido 
imputada ao ativo deve ser imputada numa base pro rata aos outros 
ativos da unidade (grupo de unidades).

52 — Se a quantia recuperável de um ativo individual não puder ser 
determinada (ver parágrafo 33):

a) É reconhecida uma perda por imparidade do ativo se a sua quantia 
escriturada for maior que o mais alto do seu justo valor menos os custos 
de alienação e os resultados da imputação descritos nos parágrafos 50 
e 51; e

b) Não é reconhecida qualquer perda por imparidade do ativo se a 
unidade geradora de caixa relacionada não estiver com imparidade. Isto 
aplica -se mesmo se o justo valor menos os custos de alienação do ativo 
for inferior à sua quantia escriturada.

Exemplo
Uma máquina sofreu danos físicos mas ainda está a trabalhar, se bem 

que não tão bem como antes de ficar danificada. O justo valor da má-
quina menos os custos de alienação é inferior à sua quantia escriturada. 
A máquina não gera influxos de caixa independentes. O mais pequeno 
grupo de ativos identificável que inclua a máquina e que crie influxos de 
caixa que sejam em larga medida independentes dos influxos de caixa de 
outros ativos é a linha de produção à qual pertence a máquina. A quantia 
recuperável da linha de produção mostra que a linha de produção tomada 
no seu todo não está com imparidade.

Pressuposto 1: orçamentos/previsões aprovados pelo órgão de ges-
tão não refletem qualquer compromisso da mesma para substituir a 
máquina.

A quantia recuperável desta máquina sozinha não pode ser estimada 
porque o valor de uso da máquina:

a) Pode diferir do seu justo valor menos os custos de alienação; e
b) Somente pode ser determinada para a unidade geradora de caixa 

a que a máquina pertence (linha de produção).

A linha de produção não está com imparidade. Portanto, não é reco-
nhecida qualquer perda por imparidade em relação à máquina. Contudo, 
a entidade pode necessitar de reavaliar o período de depreciação ou o 
método de depreciação da máquina. Talvez um período de depreciação 
mais curto ou um método de depreciação mais rápido seja exigido para 
refletir a vida útil remanescente esperada da máquina ou o modelo em 
que se espera que os benefícios económicos sejam consumidos pela 
unidade.

Pressuposto 2: orçamentos/previsões aprovados pelo órgão de gestão 
refletem um compromisso da mesma para substituir a máquina e vendê -la 
no futuro próximo. Estima -se que os fluxos de caixa provenientes do uso 
continuado da máquina até à sua alienação sejam insignificantes.

O valor de uso da máquina pode ser estimado como estando próximo 
do seu justo valor menos os custos de alienação. Por isso, a quantia re-
cuperável da máquina pode ser determinada e não é atribuída qualquer 
consideração à unidade geradora de caixa a que pertence a máquina 
(isto é, a linha de produção). Dado que o justo valor menos os custos de 
alienação a máquina é inferior à sua quantia escriturada, é reconhecida 
uma perda por imparidade na máquina.

53 — Após os requisitos dos parágrafos 50 e 51 terem sido aplicados, 
deve ser reconhecido um passivo para qualquer quantia remanescente 
de uma perda por imparidade de uma unidade geradora de caixa se, e 
apenas se, isso for exigido por outra Norma.

Reverter uma perda por imparidade
54 — Uma entidade deve avaliar à data de cada relato se há qualquer 

indicação de que uma perda por imparidade reconhecida em períodos 
anteriores relativamente a um ativo, que não o goodwill, possa já não 
existir ou possa ter diminuído. Se tal indicação existir, uma entidade 
deve estimar a quantia recuperável desse ativo.

55 — Ao avaliar se existe qualquer indicação de que uma perda por 
imparidade reconhecida em períodos anteriores relativamente a um ativo, 
que não o goodwill, possa já não existir ou possa ter diminuído, uma 
entidade deve considerar, no mínimo, as seguintes indicações:

Fontes externas de informação
a) O valor de mercado do ativo tenha aumentado significativamente 

durante o período;
b) Tenham ocorrido durante o período, ou irão ocorrer no futuro 

próximo, alterações significativas com um efeito favorável na entidade, 
referentes ao ambiente tecnológico, de mercado, económico ou legal em 
que a entidade opera ou no mercado a que se destina o ativo;

c) As taxas de juro do mercado ou outras taxas de mercado de retorno 
de investimentos tenham diminuído durante o período, e essas diminui-
ções poderão afetar a taxa de desconto usada ao calcular o valor de uso 
do ativo e aumentar materialmente a sua quantia recuperável.

Fontes internas de informação
d) Alterações significativas com um efeito favorável na entidade 

ocorreram durante o período, ou espera -se que ocorram num futuro 
próximo, até ao ponto em que, ou na forma em que, o ativo seja usado 
ou se espera que seja usado. Estas alterações incluem os custos incorridos 
durante o período para melhorar ou aumentar o desempenho do ativo ou 
reestruturar a unidade operacional à qual o ativo pertence;

e) Exista evidência proveniente de relatórios internos que indique 
que o desempenho económico do ativo é, ou será, melhor do que o 
esperado.

56 — Uma perda por imparidade de um ativo, que não o goodwill, 
reconhecida em períodos anteriores deve ser revertida se, e apenas se, 
houver uma alteração nas estimativas usadas para determinar a quantia 
recuperável do ativo desde que a última perda por imparidade foi reco-
nhecida. Se for este o caso, a quantia escriturada do ativo deve, exceto 
como descrito no parágrafo 57, ser aumentada até à sua quantia recupe-
rável. Este aumento é uma reversão de uma perda por imparidade.

Reverter uma perda por imparidade de um ativo individual
57 — Um aumento da quantia escriturada de um ativo, que não o 

goodwill, atribuível a uma reversão de uma perda por imparidade não 
deve exceder a quantia escriturada que teria sido determinada (líquida de 
amortização ou depreciação) se nenhuma perda por imparidade tivesse 
sido reconhecida no ativo em anos anteriores.

58 — Uma reversão de uma perda por imparidade de um ativo, que 
não o goodwill, deve ser reconhecida imediatamente nos resultados, a 
não ser que o ativo esteja escriturado pela quantia revalorizada segundo 
uma outra Norma (por exemplo, o modelo de revalorização da NCRF 7). 
Qualquer reversão de uma perda por imparidade de um ativo revalori-
zado deve ser tratada como um acréscimo de revalorização de acordo 
com essa outra Norma.

59 — Após ser reconhecida uma reversão de uma perda por impari-
dade, a depreciação (amortização) do ativo deve ser ajustada em períodos 
futuros para imputar a quantia escriturada revista do ativo, menos o seu 
valor residual (se o houver), numa base sistemática durante a sua vida 
útil remanescente.

Reverter uma perda por imparidade de uma unidade
geradora de caixa

60 — Uma reversão de uma perda por imparidade de uma unidade 
geradora de caixa deve ser imputada aos ativos da unidade, exceto para o 
goodwill, numa base pro rata em relação às quantias escrituradas desses 
ativos. Estes aumentos nas quantias escrituradas devem ser tratados como 
reversão de perdas por imparidade de ativos individuais e reconhecidos 
de acordo com o parágrafo 58.

61 — Ao imputar uma reversão de uma perda por imparidade de uma 
unidade geradora de caixa de acordo com o parágrafo 60, a quantia 
escriturada de um ativo não deve ser aumentada acima do mais baixo 
de entre:

a) A sua quantia recuperável (se determinável); e
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b) A quantia escriturada que teria sido determinada (líquida de amor-
tização ou depreciação) se nenhuma perda por imparidade tivesse reco-
nhecida no ativo em períodos anteriores.

A quantia da reversão da perda por imparidade que de outra forma 
teria sido imputada ao ativo deve ser imputada numa base pro rata em 
relação aos outros ativos da unidade (grupo de unidades), exceto para 
o goodwill.

Reverter uma perda por imparidade de goodwill
62 — Uma perda por imparidade reconhecida para o goodwill não 

deve ser revertida num período posterior.

Data de eficácia
63 — Uma entidade deve aplicar esta Norma a partir do primeiro 

período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016.
64 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

65 — Esta Norma substitui a NCRF 12 — Imparidade de Ativos, 
constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 13

Interesses em Empreendimentos Conjuntos
e Investimentos em Associadas

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

é o de prescrever o tratamento para os interesses em empreendimentos 
conjuntos, independentemente da forma jurídica que possam revestir 
(como, por exemplo: agrupamentos complementares de empresas, con-
sórcios, agrupamentos europeus de interesse económico e associações 
em participação) e para os investimentos em associadas. Esta Norma 
proporciona orientação prática para o reconhecimento e mensuração 
dos interesses em empreendimentos conjuntos e dos investimentos em 
associadas. Também proporciona orientação no que concerne às formas 
que podem assumir os empreendimentos conjuntos e à determinação da 
existência de influência significativa.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização de:
a) Interesses em empreendimentos conjuntos e no relato dos ativos, 

passivos, rendimentos e gastos de empreendimentos conjuntos nas de-
monstrações financeiras de empreendedores e investidores, indepen-
dentemente das estruturas ou formas segundo as quais as atividades do 
empreendimento conjunto se realizam, e

b) Investimentos em associadas.

3 — Contudo, esta Norma não se aplica a:
a) Interesses de empreendedores em entidades conjuntamente con-

troladas, nem a investimentos em associadas, detidos por organizações 
de capital de risco;

b) Interesses de empreendedores em entidades conjuntamente con-
troladas nem a investimentos em associadas que estejam classificados 
como detidos para venda, os quais devem ser contabilizados de acordo 
com a NCRF 8 — Ativos Não Correntes Detidos para Venda e Unidades 
Operacionais Descontinuadas.

Definições
4 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Associada: é uma entidade (aqui se incluindo as entidades que não 

sejam constituídas em forma de sociedade, como, p. ex., as parcerias) 
sobre a qual o investidor tenha influência significativa e que não seja 
nem uma subsidiária nem um empreendimento conjunto.

Consolidação proporcional: é um método de contabilização em 
que a parte de um empreendedor em cada um dos ativos, passivos, 
rendimentos e gastos de uma entidade conjuntamente controlada é 
combinada linha a linha com itens semelhantes das demonstrações 

financeiras do empreendedor ou relatada como linhas de itens separadas 
nas demonstrações financeiras do empreendedor.

Controlo: é o poder de gerir as políticas financeiras e operacionais de 
uma entidade ou de uma atividade económica a fim de obter benefícios 
da mesma.

Controlo conjunto: é a partilha de controlo, acordada contratual-
mente, de uma atividade económica, e existe apenas quando as decisões 
estratégicas financeiras e operacionais relacionadas com a atividade 
exigem o consentimento unânime das partes que partilham o controlo 
(os empreendedores).

Demonstrações financeiras consolidadas: são as demonstrações fi-
nanceiras de um grupo de entidades apresentadas como as de uma única 
entidade económica.

Empreendedor: é um parceiro de um empreendimento conjunto que 
tem controlo conjunto sobre esse empreendimento.

Empreendimento conjunto: é uma atividade económica empreendida 
por dois ou mais parceiros, sujeita a controlo conjunto destes mediante 
um acordo contratual.

Influência significativa: é o poder de participar nas decisões das 
políticas financeira e operacional da investida ou de uma atividade 
económica mas que não é controlo nem controlo conjunto sobre essas 
políticas. A influência significativa pode ser obtida por posse de ações, 
estatuto ou acordo.

Investidor num empreendimento conjunto: é um participante de um 
empreendimento conjunto, que não tem controlo conjunto sobre esse 
empreendimento conjunto.

Método da equivalência patrimonial: é um método de contabilização 
pelo qual o investimento ou interesse é inicialmente reconhecido pelo 
custo (sendo o goodwill respetivo apresentado separadamente) e poste-
riormente ajustado em função das alterações verificadas, após a aquisi-
ção, na quota -parte do investidor ou do empreendedor nos ativos líquidos 
da investida ou da entidade conjuntamente controlada. Os resultados do 
investidor ou empreendedor incluem a parte que lhe corresponda nos 
resultados da investida ou da entidade conjuntamente controlada.

Quantia escriturada de um investimento (contabilizado pelo método da 
equivalência patrimonial): é a quantia reconhecida no balanço no âmbito 
da contabilização desse investimento, incluindo goodwill associado ainda 
que apresentado separadamente.

Subsidiária: é uma entidade, ainda que não constituída sob a forma 
de sociedade, que é controlada por uma outra entidade, designada por 
empresa -mãe.

Caracterização de empreendimentos conjuntos e associadas

Acordo contratual
5 — A existência de um acordo contratual é um elemento essencial 

para distinguir os interesses em empreendimentos conjuntos dos investi-
mentos em associadas. As atividades que não tenham acordo contratual 
para estabelecer o controlo conjunto não são empreendimentos conjuntos 
para as finalidades desta Norma.

6 — Os empreendimentos conjuntos assumem formas e estruturas 
muito diferentes. Esta Norma identifica três grandes tipos — operações 
conjuntamente controladas, ativos conjuntamente controlados e entidades 
conjuntamente controladas — que são geralmente descritos como, e sa-
tisfazem a definição de, empreendimentos conjuntos. As características 
seguintes são comuns a todos os empreendimentos conjuntos:

a) Dois ou mais empreendedores estão ligados por um acordo con-
tratual; e

b) O acordo contratual estabelece o controlo conjunto.

7 — O acordo contratual pode ser evidenciado de várias maneiras 
como, por exemplo, por um contrato entre os empreendedores ou por 
atas de reuniões entre os empreendedores. Nalguns casos, o acordo é 
incorporado nos artigos ou outro clausulado do empreendimento con-
junto. Qualquer que seja a sua forma, o acordo contratual é geralmente 
escrito e trata de assuntos tais como:

a) A atividade, duração e obrigações de relato do empreendimento 
conjunto;

b) A nomeação do órgão de direção ou órgão de gestão equivalente 
do empreendimento conjunto e os direitos de voto dos empreendedores;

c) Contribuições de capital pelos empreendedores;
d) A partilha dos empreendedores na produção, nos rendimentos, nos 

gastos ou nos resultados do empreendimento conjunto.

8 — O acordo contratual estabelece o controlo conjunto sobre o 
empreendimento conjunto. Tal requisito assegura que nenhum em-
preendedor esteja por si só em posição de controlar unilateralmente a 
atividade do empreendimento conjunto.
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9 — O acordo contratual pode identificar um empreendedor como 
o operador ou o gestor do empreendimento conjunto. O operador não 
controla o empreendimento conjunto, mas age de acordo com as políticas 
operacionais e financeiras que tenham sido acordadas pelos empreen-
dedores conforme o acordo contratual e delegadas no operador. Se o 
operador tiver o poder de gerir as políticas operacionais e financeiras da 
atividade económica, ele controla o empreendimento e o empreendimento 
é uma subsidiária do operador e não um empreendimento conjunto.

Operações conjuntamente controladas
10 — Quando se está perante operações conjuntamente controladas, 

não há lugar à constituição de uma entidade separada. Em vez disso, os 
empreendedores participantes coordenam as suas atividades e trabalham 
no projeto comum, aí envolvendo os seus próprios recursos e incorrendo 
nos seus próprios gastos e passivos. O acordo de empreendimento con-
junto proporciona geralmente meios pelos quais os réditos da venda 
da produção conjunta e quaisquer gastos incorridos em comum são 
partilhados entre os empreendedores.

11 — Um exemplo de uma operação conjuntamente controlada dá -se 
quando dois ou mais empreendedores combinam as suas operações, re-
cursos e perícia para fabricar e comercializar conjuntamente um produto 
particular, tal como uma aeronave. As diferentes partes do processo de 
fabrico são levadas a efeito por cada um dos empreendedores. Cada 
empreendedor suporta os seus próprios custos e obtém uma parte do 
rédito da venda do avião, sendo tal partilha determinada segundo o 
acordo contratual.

Ativos conjuntamente controlados
12 — Alguns empreendimentos conjuntos envolvem o controlo con-

junto, e muitas vezes a propriedade conjunta, por parte dos empreende-
dores, de um ou mais ativos que tenham sido contribuídos ou adquiridos 
para a finalidade do empreendimento conjunto. Os ativos são usados para 
a obtenção de benefícios para os empreendedores. Cada empreendedor 
pode ficar com uma parte da produção obtida a partir dos ativos e cada 
um suporta uma parte acordada dos gastos incorridos.

13 — Estes empreendimentos conjuntos não envolvem a constituição 
de uma sociedade organizada ou outra entidade, ou uma estrutura finan-
ceira que esteja separada dos próprios empreendedores. Cada empreen-
dedor tem controlo sobre a sua parte nos futuros benefícios económicos 
através da sua parte nos ativos conjuntamente controlados.

14 — Muitas atividades nas indústrias do petróleo, gás e extração 
de minérios envolvem ativos conjuntamente controlados. Por exemplo, 
duas ou mais empresas de produção de petróleo podem conjuntamente 
controlar e explorar um pipeline. Cada um dos empreendedores utiliza 
o pipeline para o transporte do seu próprio produto em retorno do qual 
suporta uma proporção acordada dos gastos de exploração. Um outro 
exemplo de um ativo conjuntamente controlado é quando duas entidades 
controlam conjuntamente um imóvel de rendimento, cada uma tomando 
uma parte das rendas recebidas e suportando uma parte dos gastos.

Entidades conjuntamente controladas
15 — Uma entidade conjuntamente controlada é um empreendimento 

conjunto que envolve a constituição de uma sociedade ou de outra enti-
dade em que cada empreendedor tenha um interesse. A entidade opera 
da mesma forma que outras entidades, exceto que um acordo contratual 
entre os empreendedores estabelece o controlo conjunto sobre a atividade 
económica da entidade.

16 — Uma entidade conjuntamente controlada controla os seus ativos, 
incorre em passivos e gastos e obtém rendimentos. Pode fazer contratos 
em seu próprio nome e obter fundos para os fins da atividade do empre-
endimento conjunto. Cada empreendedor tem direito a uma parte dos 
lucros da entidade conjuntamente controlada, sem prejuízo de algumas 
dessas entidades também terem direito a partilhar da produção obtida 
pelo empreendimento conjunto.

17 — Um exemplo usual de uma entidade conjuntamente controlada 
é quando duas entidades combinam as suas atividades numa linha par-
ticular de negócios através da transferência dos ativos e passivos rele-
vantes para uma entidade conjuntamente controlada. Um outro exemplo 
é quando uma entidade começa um negócio num país estrangeiro em 
conjunto com o governo ou outro departamento nesse país, por meio 
do estabelecimento de uma entidade separada que é conjuntamente 
controlada pela entidade e pelo governo ou departamento.

18 — Muitas entidades conjuntamente controladas são em substância 
semelhantes aos empreendimentos conjuntos referidos como operações 
ou como ativos conjuntamente controlados. Por exemplo, os empreende-
dores podem transferir um ativo conjuntamente controlado, tal como um 
pipeline de petróleo para uma entidade conjuntamente controlada, por 
razões fiscais ou outras. De forma semelhante, os empreendedores po-

dem contribuir para uma entidade conjuntamente controlada com ativos 
que serão operados conjuntamente. Algumas operações conjuntamente 
controladas também envolvem a criação de uma entidade conjuntamente 
controlada para tratar de aspetos particulares da atividade, como por 
exemplo, a conceção, a comercialização, distribuição ou serviço pós-
-venda da produção.

Influência significativa
19 — Se o investidor detiver, direta ou indiretamente (por exemplo, 

através de subsidiárias), 20 % ou mais do poder de voto na investida, 
presume -se que tem influência significativa, a menos que o contrário 
possa ser claramente demonstrado. Se o investidor detiver, direta, ou 
indiretamente (por exemplo, através de subsidiárias), menos de 20 % 
do poder de voto na investida, presume -se que não tem influência sig-
nificativa, a menos que o contrário possa ser claramente demonstrado. 
A existência de outro investidor, que detenha uma participação maioritá-
ria ou substancial, não impede necessariamente que se exerça influência 
significativa.

20 — A existência de influência significativa por parte de um inves-
tidor é geralmente evidenciada por uma ou mais das seguintes formas:

a) Representação no órgão de direção ou órgão de gestão equivalente 
da investida;

b) Participação em processos de decisão de políticas, incluindo a 
participação em decisões sobre dividendos e outras distribuições;

c) Transações materiais entre o investidor e a investida;
d) Intercâmbio de pessoal de gestão; ou
e) Fornecimento de informação técnica essencial.

21 — Ao avaliar se uma entidade tem influência significativa, deverá 
ser tida em conta a existência e o efeito de potenciais direitos de voto.

22 — Uma entidade perde influência significativa sobre uma investida 
quando perde o poder de participar nas decisões de política financeira e 
operacional da investida. A perda de influência significativa pode ocorrer 
com ou sem alteração nos níveis absolutos ou relativos de propriedade. 
Pode ocorrer, por exemplo, quando uma associada passa a estar sujeita ao 
controlo de uma entidade pública, tribunal, administrador ou regulador. 
Pode também ocorrer como resultado de um acordo contratual.

Reconhecimento e mensuração

Operações conjuntamente controladas
23 — Quando o empreendimento conjunto assumir a forma de opera-

ção conjuntamente controlada, os ativos, passivos, rendimentos e gastos 
são reconhecidos nas demonstrações financeiras do empreendedor, pelo 
que nenhum ajustamento será necessário com respeito a estes itens 
quando o empreendedor apresentar demonstrações financeiras.

24 — Podem ser preparados registos contabilísticos e demonstrações 
financeiras específicas para efeitos de avaliação do desempenho do 
empreendimento conjunto.

Ativos conjuntamente controlados
25 — Quando o empreendimento conjunto assumir a forma de ativos 

conjuntamente controlados cada empreendedor inclui nos seus registos 
contabilísticos e reconhece nas suas demonstrações financeiras:

a) A sua parte nos ativos conjuntamente controlados, classificados 
de acordo com a natureza dos mesmos e não como um investimento, 
como, por exemplo, uma parte de um pipeline conjuntamente controlado 
é classificado como ativo fixo tangível;

b) Quaisquer passivos em que tenha incorrido como, por exemplo, 
os incorridos no financiamento da sua parte nos ativos;

c) A sua parte em quaisquer passivos conjuntamente incorridos com 
outros empreendedores em relação ao empreendimento conjunto;

d) Quaisquer rendimentos da venda ou do uso da sua parte da produção 
obtida do empreendimento conjunto, juntamente com a sua parte em 
quaisquer gastos incorridos pelo empreendimento conjunto; e

e) Quaisquer gastos em que tenha incorrido com respeito ao seu inte-
resse no empreendimento conjunto como, por exemplo, os relacionados 
com o financiamento do interesse do empreendedor nos ativos e com a 
venda da sua parte da produção.

Uma vez que os ativos, passivos, rendimentos e gastos são reconhe-
cidos nas demonstrações financeiras do empreendedor, nenhum ajusta-
mento será necessário com respeito a estes itens quando o empreendedor 
apresentar demonstrações financeiras.

26 — O tratamento de ativos conjuntamente controlados reflete a 
substância e a realidade económica e, geralmente, a forma legal do 
empreendimento conjunto. Registos contabilísticos separados do próprio 
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empreendimento conjunto podem ser limitados aos gastos incorridos em 
comum pelos empreendedores e em última instância suportados pelos 
empreendedores conforme as participações acordadas entre si. Podem, 
ainda, ser preparadas demonstrações financeiras específicas para efeitos 
de avaliação do desempenho do empreendimento conjunto.

Entidades conjuntamente controladas
27 — Quando o empreendimento conjunto assumir a forma de en-

tidade conjuntamente controlada, esta entidade tem os seus próprios 
registos contabilísticos, prepara e apresenta demonstrações financeiras 
da mesma forma que outras entidades.

28 — Cada empreendedor contribui geralmente com dinheiro ou 
com outros recursos para a entidade conjuntamente controlada. Estas 
contribuições são incluídas nos registos contabilísticos do empreendedor 
como um investimento na entidade conjuntamente controlada.

29 — Um empreendedor reconhece o seu interesse numa entidade 
conjuntamente controlada usando:

a) Um dos dois formatos de relato para a consolidação proporcional 
descritos no parágrafo 60, ou

b) O método da equivalência patrimonial descrito no parágrafo 62.

30 — Quando o empreendedor estiver sujeito à elaboração de de-
monstrações financeiras consolidadas, deverá reconhecer nestas de-
monstrações o seu interesse numa entidade conjuntamente controlada 
usando o método indicado no parágrafo 29(a) e nas demonstrações 
financeiras individuais que prepare deverá usar o método indicado no 
parágrafo 29(b).

31 — Quando o empreendedor não estiver sujeito à elaboração de 
demonstrações financeiras consolidadas, deverá reconhecer nas suas 
demonstrações financeiras individuais o seu interesse numa entidade 
conjuntamente controlada usando, como método recomendado, o indi-
cado no parágrafo 29(a), ou, como método alternativo, o indicado no 
parágrafo 29(b).

32 — Um empreendedor deve descontinuar o uso dos métodos re-
feridos no parágrafo 29 a partir da data em que cesse de ter controlo 
conjunto e influência significativa sobre a entidade.

33 — Quando um interesse numa entidade conjuntamente controlada 
anteriormente classificado como detido para venda, e contabilizado 
nos termos da NCRF 8 — Ativos Não Correntes Detidos para Venda e 
Unidades Operacionais Descontinuadas, deixar de satisfazer os critérios 
dessa classificação, ele deve ser contabilizado usando, consoante os casos 
aplicáveis, a consolidação proporcional ou o método da equivalência 
patrimonial a partir da data da sua classificação como detido para venda. 
Para efeitos comparativos as demonstrações financeiras relativas aos 
períodos desde a classificação do interesse como detido para venda 
devem ser reexpressas em conformidade.

34 — Quando um empreendedor deixa de ter o controlo conjunto de 
uma entidade, ele deve contabilizar o interesse retido de acordo com a 
NCRF 27 — Instrumentos Financeiros a partir dessa data, desde que a 
anterior entidade conjuntamente controlada não se torne uma subsidiária 
ou uma associada. A partir da data em que uma entidade conjuntamente 
controlada se torna uma subsidiária de uma investidora, esta deve con-
tabilizar o seu interesse de acordo com a NCRF 15 — Investimentos 
em Subsidiárias e Consolidação e a NCRF 14 — Concentrações de 
Atividades Empresariais. A partir da data em que uma entidade con-
juntamente controlada se torna uma associada de uma investidora, esta 
deve contabilizar o seu interesse de acordo com o parágrafo 44 da pre-
sente norma. Perante a perda de controlo conjunto, a investidora deve 
mensurar pelo justo valor qualquer investimento retido na ex -entidade 
conjuntamente controlada. A investidora deve reconhecer nos resultados 
qualquer diferença entre:

a) O justo valor de qualquer investimento retido e quaisquer proventos 
resultantes da alienação da parte de interesse na entidade conjuntamente 
controlada; e

b) A quantia escriturada do investimento (incluindo a quantia escritu-
rada do goodwill respetivo) à data em que ocorreu a perda do controlo 
conjunto.

35 — Quando o investimento retido numa entidade que deixa de ser 
conjuntamente controlada é contabilizado de acordo com a NCRF 27, 
o justo valor do investimento retido deve ser considerado como o seu 
justo valor no reconhecimento inicial de um ativo financeiro de acordo 
com a NCRF 27.

36 — Se uma investidora perder o controlo conjunto de uma entidade, 
a investidora deve contabilizar todas as quantias reconhecidas direta-
mente no capital próprio em relação a essa entidade na mesma base 
em que seria exigido se a entidade conjuntamente controlada tivesse 
alienado diretamente os ativos ou passivos relacionados. Portanto, se 
um ganho ou perda anteriormente reconhecido diretamente no capital 

próprio fosse reclassificado como resultado na alienação dos ativos ou 
passivos relacionados, a investidora reclassifica o ganho ou perda do 
capital próprio para os resultados (como ajustamento de reclassificação) 
quando a investidora perder o controlo conjunto da entidade.

37 — Um investidor numa entidade conjuntamente controlada que 
não disponha de controlo conjunto, mas nele possa exercer influência 
significativa, deve contabilizar esse investimento de acordo com o 
parágrafo 44.

38 — Um investidor numa entidade conjuntamente controlada que 
não disponha de controlo conjunto, nem nele possa exercer influên-
cia significativa, deve contabilizar esse investimento de acordo com 
a NCRF 27.

Transações entre um empreendedor e um empreendimento conjunto
39 — Quando um empreendedor contribuir ou vender ativos a um 

empreendimento conjunto, o reconhecimento de qualquer parte de um 
ganho ou de uma perda resultante da transação deve refletir a substância 
da transação. Enquanto os ativos estiverem retidos pelo empreendimento 
conjunto, e desde que o empreendedor tenha transferido os riscos sig-
nificativos e as recompensas de propriedade, o empreendedor deve 
reconhecer apenas aquela parte do ganho ou perda que é atribuível aos 
interesses dos outros empreendedores. O empreendedor deve reconhe-
cer a totalidade da quantia de qualquer perda quando a contribuição ou 
venda proporcione provas de uma redução no valor realizável líquido 
dos ativos correntes ou de uma perda por imparidade.

40 — Quando um empreendedor comprar ativos de um empreendi-
mento conjunto, o empreendedor não deve reconhecer a sua parte nos 
lucros do empreendimento conjunto derivados da transação até que 
revenda os ativos a um terceiro independente. Um empreendedor deve 
reconhecer a sua parte nas perdas resultantes destas transações da mesma 
forma que os lucros, exceto que as perdas devem ser reconhecidas ime-
diatamente quando representem uma redução no valor realizável líquido 
de ativos correntes ou uma perda por imparidade.

41 — Para avaliar se uma transação entre um empreendedor e um 
empreendimento conjunto proporciona prova de imparidade de um ativo, 
o empreendedor determina a quantia recuperável do ativo de acordo com 
a NCRF 12 — Imparidade de Ativos. Ao determinar o valor de uso, o 
empreendedor estima os fluxos de caixa futuros provenientes do ativo 
com base no uso continuado do ativo e na sua alienação final por parte 
do empreendimento conjunto.

Operadores de empreendimentos conjuntos
42 — Os operadores ou gestores de um empreendimento con-

junto devem contabilizar quaisquer remunerações de acordo com a 
NCRF 20 — Rédito.

43 — Um ou mais empreendedores podem agir como o operador ou 
o gestor de um empreendimento conjunto. Aos operadores é geralmente 
paga uma remuneração de gestão por tais deveres. As remunerações são 
contabilizadas pelo empreendimento conjunto como um gasto.

Investimentos em associadas
44 — Um investimento numa associada deve ser contabilizado usando 

o método da equivalência patrimonial, exceto se:
a) Existirem restrições severas e duradouras que prejudiquem subs-

tancialmente o exercício pela investidora dos seus direitos sobre o 
património ou a gestão dessa entidade;

b) As participações no capital da empresa associada não forem mate-
rialmente relevantes para a realização do objetivo de as demonstrações 
financeiras darem uma imagem verdadeira e apropriada. Quando duas 
ou mais entidades estejam nestas circunstâncias, mas sejam, no seu 
conjunto, materialmente relevantes para o mesmo objetivo, o inves-
timento nessas associadas deve ser contabilizado usando o método de 
equivalência patrimonial; ou

c) Se trate de um caso, extremamente raro, em que as informações 
necessárias não podem ser obtidas sem custos desproporcionados ou 
sem demora injustificada,

casos em que deverá ser aplicado o disposto no parágrafo 47.
45 — A verificação das circunstâncias referidas nas alíneas a) e c) 

do parágrafo 42 constitui indicação de que o ativo pode estar com 
imparidade.

46 — Quando um investimento numa associada anteriormente classifi-
cado como detido para venda, e contabilizado nos termos da NCRF 8 — 
Ativos Não Correntes Detidos para Venda e Unidades Operacionais 
Descontinuadas, deixar de satisfazer os critérios dessa classificação, ele 
deve ser contabilizado usando o método da equivalência patrimonial a 
partir da data da sua classificação como detido para venda. Para efei-
tos comparativos, as demonstrações financeiras relativas aos períodos 
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desde a classificação da associada como detida para venda devem ser 
reexpressas em conformidade.

47 — Uma investidora deve descontinuar o uso do método de equi-
valência patrimonial a partir da data em que deixar de ter influência 
significativa sobre uma associada. O investimento retido deve ser con-
tabilizado de acordo com a NCRF 27 a partir dessa data, desde que a 
associada não se torne uma subsidiária ou um empreendimento con-
junto. A partir da data em que uma associada se torna uma subsidiária 
de uma investidora, esta deve contabilizar o seu interesse de acordo 
com a NCRF 15 — Investimentos em Subsidiárias e Consolidação e a 
NCRF 14 — Concentrações de Atividades Empresariais. A partir da data 
em que uma entidade associada se torna uma entidade conjuntamente 
controlada de uma investidora, esta deve contabilizar o seu interesse de 
acordo com os parágrafos 29 a 31 da presente norma. Perante a perda 
de influência significativa, a investidora deve mensurar pelo justo valor 
qualquer investimento retido na ex -associada. A investidora deve reco-
nhecer nos resultados qualquer diferença entre:

a) O justo valor de qualquer investimento retido e quaisquer proventos 
resultantes da alienação da parte de interesse na associada; e

b) A quantia escriturada do investimento (incluindo a quantia escritu-
rada do goodwill respetivo) à data em que ocorreu a perda de influência 
significativa.

48 — Quando o investimento retido numa entidade que deixa de 
ser uma associada é contabilizado de acordo com a NCRF 27, o justo 
valor do investimento retido deve ser considerado como o seu justo 
valor no reconhecimento inicial de um ativo financeiro de acordo com 
a NCRF 27.

49 — Se uma investidora perder influência significativa sobre uma 
associada, a investidora deve contabilizar todas as quantias reconhecidas 
diretamente em capital próprio em relação a essa associada na mesma 
base em que seria exigido se essa associada tivesse alienado diretamente 
os ativos ou passivos relacionados. Portanto, se um ganho ou perda 
anteriormente reconhecido diretamente no capital próprio por uma 
associada fosse reclassificado como resultados na alienação dos ativos 
ou passivos relacionados, a investidora reclassifica o ganho ou perda do 
capital próprio para os resultados (como ajustamento de reclassificação) 
quando perder influência significativa sobre a associada.

50 — A parte de um grupo numa associada é o agregado das partes 
detidas nessa associada pela empresa -mãe e suas subsidiárias. As partes 
detidas por associadas ou por empreendimentos conjuntos do grupo são 
ignoradas para esta finalidade. Quando uma associada tiver subsidiárias, 
associadas ou empreendimentos conjuntos, os resultados e ativos líquidos 
tidos em consideração na aplicação do método de equivalência patrimo-
nial são os reconhecidos nas demonstrações financeiras (consolidadas 
ou individuais, consoante exista, ou não, a obrigação de preparar contas 
consolidadas) da associada (incluindo a parte da associada nos resultados 
e ativos líquidos das suas associadas e empreendimentos conjuntos), 
depois dos ajustamentos necessários para garantir a uniformidade das 
políticas contabilísticas (ver parágrafos 67 e 68).

51 — Os resultados provenientes de transações «ascendentes» e 
«descendentes» entre um investidor (incluindo as suas subsidiárias 
consolidadas) e uma associada são reconhecidos nas demonstrações 
financeiras do investidor somente na medida em que correspondam aos 
interesses de outros investidores na associada, não relacionados com 
o investidor. Transações «ascendentes» são, por exemplo, vendas de 
ativos de uma associada ao investidor. Transações «descendentes» são, 
por exemplo, vendas de ativos do investidor a uma associada. Assim, 
a parte do investidor nos resultados da associada resultantes destas 
transações é eliminada.

52 — Um investimento numa associada é contabilizado usando o 
método da equivalência patrimonial a partir da data em que a entidade 
participada se torne uma associada. Nesta data, qualquer diferença entre 
o custo do investimento e a parte do investidor no justo valor líquido dos 
ativos, passivos e passivos contingentes identificáveis da associada é 
contabilizada de acordo com a NCRF 14 — Concentrações de Atividades 
Empresariais, tendo em atenção o seguinte:

a) O goodwill relacionado com uma associada é apresentado sepa-
radamente da quantia escriturada do investimento. Esse goodwill deve 
ser amortizado, nos mesmos termos do referido no parágrafo 46 da 
NCRF 14;

b) Qualquer excesso da parte do investidor no justo valor líquido 
dos ativos, passivos e passivos contingentes identificáveis da associada 
acima do custo do investimento é excluído da quantia escriturada do 
investimento e é incluído como rendimento na determinação da parte 
do investidor nos resultados da associada, nos termos do referido no 
parágrafo 48 da NCRF 14.

Serão feitos ajustamentos apropriados na parte do investidor nos re-
sultados da associada, após a aquisição, para contabilizar, por exemplo, 

a depreciação dos ativos depreciáveis baseada nos seus justos valores 
à data da aquisição. De forma semelhante, serão feitos ajustamentos 
apropriados na parte do investidor nos resultados da associada, após a 
aquisição, para ter em conta perdas por imparidade reconhecidas pela 
associada em itens tais como o goodwill ou ativos fixos tangíveis.

53 — Se uma associada tiver ações preferenciais cumulativas em 
circulação, classificadas como capital próprio, que sejam detidas por 
outros que não o investidor, este calcula a sua parte nos resultados depois 
de os ajustar face aos dividendos de tais ações, independentemente de 
terem sido ou não declarados.

54 — Se a parte de um investidor nas perdas de uma associada igua-
lar ou exceder o seu interesse na associada, o investidor descontinua 
o reconhecimento da sua parte de perdas adicionais. O interesse numa 
associada é a quantia escriturada do investimento na associada de acordo 
com o método da equivalência patrimonial juntamente com quaisquer 
interesses de longo prazo que, em substância, façam parte do investi-
mento líquido do investidor na associada. Por exemplo, um item cuja 
liquidação não esteja planeada nem seja provável que ocorra no futuro 
previsível é, em substância, uma extensão do investimento da entidade 
nessa associada. Tais itens podem incluir ações preferenciais e contas 
a receber ou empréstimos a longo prazo, mas não incluem contas a 
receber comerciais, contas a pagar comerciais ou quaisquer contas a 
receber de longo prazo para as quais existam garantias adequadas. As 
perdas reconhecidas segundo o método da equivalência patrimonial que 
excedam o investimento do investidor em ações ordinárias são aplicadas 
a outros componentes do interesse do investidor numa associada pela 
ordem inversa da sua antiguidade (i. e. prioridade na liquidação).

55 — Depois de o interesse do investidor ser reduzido a zero, as 
perdas adicionais são tidas em conta mediante o reconhecimento de um 
passivo, só na medida em que o investidor tenha incorrido em obrigações 
legais ou construtivas ou tenha feito pagamentos a favor da associada. 
Se posteriormente a associada relatar lucros, o investidor retoma o re-
conhecimento da sua parte nesses lucros somente após a sua parte nos 
lucros igualar a parte das perdas não reconhecidas.

Perdas por imparidade
56 — Tendo aplicado o método da equivalência patrimonial e reconhe-

cido as perdas da associada de acordo com o parágrafo 54, o investidor 
deve determinar se é necessário reconhecer qualquer perda por impa-
ridade adicional com respeito ao conjunto de interesses na associada.

57 — A totalidade da quantia escriturada do investimento numa asso-
ciada deve ser testada quanto a imparidade segundo a NCRF 12 — Im-
paridade de Ativos como se de um único ativo se tratasse, comparando a 
sua quantia recuperável (o mais elevado entre valor de uso e justo valor 
menos os custos de vender) com a sua quantia escriturada. Uma perda 
por imparidade reconhecida nessas circunstâncias deve ser imputada 
primeiramente ao goodwill. Deste modo, qualquer inversão dessa perda 
por imparidade é reconhecida em conformidade com a NCRF 12, na 
medida em que a quantia recuperável do investimento aumente subse-
quentemente. Uma perda por imparidade reconhecida para o goodwill 
não deve ser revertida num período posterior. Ao determinar o valor de 
uso do investimento, uma entidade estima:

a) A sua parte no valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados 
que se espera que venham a ser gerados pela associada, incluindo os 
fluxos de caixa das operações da associada e os proventos da alienação 
final do investimento; ou

b) O valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados que se 
espera que surjam de dividendos a serem recebidos do investimento e 
da sua alienação final.

Segundo pressupostos apropriados, ambos os métodos dão o mesmo 
resultado.

58 — A quantia recuperável de um investimento numa associada é 
avaliada para cada associada, a menos que a associada não gere influxos 
de caixa largamente independentes dos de outros ativos da entidade.

Consolidação proporcional
59 — A aplicação da consolidação proporcional significa que o 

balanço do empreendedor inclui a sua parte nos ativos que controla 
conjuntamente e a sua parte nos passivos pelos quais é conjuntamente 
responsável. A demonstração dos resultados do empreendedor inclui a 
sua parte nos rendimentos e gastos da entidade conjuntamente controlada. 
Muitos dos procedimentos apropriados para a aplicação da consolidação 
proporcional são semelhantes aos procedimentos para a consolidação de 
investimentos em subsidiárias, que estão indicados na NCRF 15 — In-
vestimentos em Subsidiárias e Consolidação.

60 — Podem ser usados formatos diferentes de relato para levar a 
efeito a consolidação proporcional.
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O empreendedor pode combinar a sua parte em cada um dos ativos, 
passivos, rendimentos e gastos da entidade conjuntamente controlada 
com os itens semelhantes, linha a linha, nas suas demonstrações fi-
nanceiras. Por exemplo, pode combinar a sua parte nos inventários da 
entidade conjuntamente controlada com os seus inventários e a sua parte 
nos ativos fixos tangíveis da entidade conjuntamente controlada com os 
seus ativos fixos tangíveis.

Como alternativa, o empreendedor pode incluir nas suas demonstra-
ções financeiras linhas de itens separadas relativas à sua parte nos ativos, 
passivos, rendimentos e gastos da entidade conjuntamente controlada. 
Por exemplo, pode mostrar a sua parte de um ativo corrente da entidade 
conjuntamente controlada separadamente como parte dos seus ativos 
correntes; pode mostrar a sua parte nos ativos fixos tangíveis da entidade 
conjuntamente controlada separadamente como parte dos seus ativos 
fixos tangíveis.

Ambos os formatos de relato mostrariam quantias idênticas, quer do 
resultado do período, quer de cada uma das principais classificações 
de ativos, passivos, rendimentos e gastos, motivo pelo qual ambos os 
formatos são aceitáveis para as finalidades desta Norma.

61 — Qualquer que seja o formato usado para levar a efeito a con-
solidação proporcional, é desapropriado compensar quaisquer ativos 
ou passivos com a dedução de outros passivos ou ativos ou quaisquer 
rendimentos ou gastos com a dedução de outros gastos ou rendimentos, 
a menos que exista um direito legal de compensação e a compensação 
represente a expectativa quanto à realização do ativo ou à liquidação 
do passivo.

Método da equivalência patrimonial
62 — Muitos dos procedimentos apropriados para a aplicação do 

método da equivalência patrimonial são semelhantes aos procedimentos 
de consolidação descritos na NCRF 15 — Investimentos em Subsidiárias 
e Consolidação. Além disso, os conceitos subjacentes aos procedimentos 
usados na contabilização da aquisição de uma subsidiária são também 
adotados na contabilização da aquisição de um investimento numa 
associada.

63 — Pelo método da equivalência patrimonial, o investimento numa 
entidade é inicialmente reconhecido pelo custo (sendo o goodwill res-
petivo apresentado separadamente) e a quantia escriturada é aumentada 
ou diminuída para reconhecer a parte do investidor nos resultados da 
investida depois da data da aquisição. A parte do investidor nos re-
sultados da investida é reconhecida nos resultados do investidor. As 
distribuições recebidas de uma investida reduzem a quantia escriturada 
do investimento. Podem também ser necessários ajustamentos na quantia 
escriturada, para alterações no interesse proporcional do investidor na 
investida resultantes de alterações no capital próprio da investida que 
não tenham sido reconhecidas nos resultados da investida. Tais alterações 
incluem as resultantes da revalorização de ativos fixos tangíveis e das 
diferenças de transposição de moeda estrangeira. A parte do investidor 
nessas alterações é reconhecida diretamente no seu capital próprio.

64 — Quando existirem potenciais direitos de voto, a parte do in-
vestidor nos resultados da investida e nas alterações no capital próprio 
da investida é determinada na base dos interesses de propriedade então 
existentes e não reflete o possível exercício ou conversão de potenciais 
direitos de voto.

65 — As demonstrações financeiras disponíveis mais recentes da 
investida são usadas pelo investidor na aplicação do método da equiva-
lência patrimonial. Quando as datas de relato do investidor e da investida 
forem diferentes, esta prepara, para uso do investidor, demonstrações 
financeiras na mesma data das demonstrações financeiras do investidor 
a não ser que isso se torne impraticável.

66 — Quando, de acordo com o parágrafo 65, as demonstrações finan-
ceiras de uma investida usadas na aplicação do método da equivalência 
patrimonial forem preparadas a partir de uma data de relato diferente 
da data de relato do investidor, devem ser feitos ajustamentos para os 
efeitos de transações ou acontecimentos significativos que ocorram 
entre essa data e a data das demonstrações financeiras do investidor. 
Em qualquer caso, a diferença entre a data de relato da investida e a do 
investidor não deve exceder os três meses. A extensão dos períodos de 
relato e qualquer diferença nas datas de relato devem ser as mesmas de 
período para período.

67 — As demonstrações financeiras do investidor devem ser pre-
paradas usando políticas contabilísticas uniformes para transações e 
acontecimentos idênticos em circunstâncias semelhantes.

68 — Se uma investida usar políticas contabilísticas diferentes das do 
investidor para transações e acontecimentos idênticos em circunstâncias 
semelhantes, devem ser feitos ajustamentos para conformar as políticas 
contabilísticas da investida às do investidor quando as demonstrações 
financeiras da investida forem usadas pelo investidor na aplicação do 
método da equivalência patrimonial.

Data de eficácia
69 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
70 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

71 — Esta Norma substitui a NCRF 13 — Interesses em Empreendi-
mentos Conjuntos e Investimentos em Associadas, constante do Aviso 
n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, 
de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 14

Concentrações de Atividades Empresariais

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

é o de prescrever o tratamento, por parte de uma entidade, quando esta 
empreende uma concentração de atividades empresariais. Em particular, 
a norma estabelece que todas as concentrações de atividades empresa-
riais devem ser contabilizadas pela aplicação do método de compra. Por 
isso, a adquirente reconhece os ativos, passivos e passivos contingentes 
identificáveis da adquirida pelos seus justos valores à data de aquisição, 
e reconhece também o goodwill, que é amortizado no período da sua 
vida útil (ou em 10 anos, caso a vida útil não possa ser estimada com 
fiabilidade).

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização de concentrações 

de atividades empresariais.
3 — Contudo, esta Norma não se aplica a:
a) Concentrações de atividades empresariais em que entidades ou ativi-

dades empresariais separadas se reúnem para formar um empreendimento 
conjunto;

b) Concentrações de atividades empresariais que envolvam entidades 
ou atividades empresariais sob controlo comum;

c) Concentrações de atividades empresariais que envolvam duas ou 
mais entidades mútuas.

Identificar uma concentração de atividades empresariais
4 — O resultado de quase todas as concentrações de atividades em-

presariais é que uma entidade, a adquirente, obtém o controlo de uma ou 
mais atividades empresariais diferentes, as adquiridas. Se uma entidade 
obtiver o controlo de uma ou mais entidades que não sejam atividades 
empresariais, a junção dessas entidades não é uma concentração de 
atividades empresariais. Quando uma entidade adquire um grupo de 
ativos ou de ativos líquidos que não constitua uma atividade empre-
sarial, ela deve imputar o custo do grupo entre os ativos e passivos 
individuais identificáveis do grupo com base nos seus justos valores à 
data da aquisição.

5 — Uma concentração de atividades empresariais pode ser estru-
turada numa variedade de formas por razões legais, fiscais ou outras. 
Pode envolver a compra por parte de uma entidade do capital próprio de 
outra entidade, a compra de todos os ativos líquidos de outra entidade, 
o assumir dos passivos de outra entidade, ou a compra de alguns dos 
ativos líquidos de outra entidade que em conjunto formem uma ou mais 
atividades empresariais. A concentração de atividades empresariais pode 
concretizar -se pela emissão de instrumentos de capital próprio, pela 
transferência de caixa, equivalentes de caixa ou outros ativos, ou por 
uma combinação dos mesmos. A transação pode ser entre os acionistas 
das entidades concentradas ou entre uma entidade e os acionistas de outra 
entidade. Pode envolver o estabelecimento de uma nova entidade para 
controlar as entidades concentradas ou os ativos líquidos transferidos, 
ou a reestruturação de uma ou mais das entidades concentradas.

6 — Uma concentração de atividades empresariais pode resultar numa 
relação entre empresa -mãe e subsidiária, na qual a adquirente é a empresa-
-mãe e a adquirida a subsidiária da adquirente. Nessas circunstâncias, 
a adquirente aplica esta Norma nas suas demonstrações financeiras 
consolidadas. Ela inclui o seu interesse na adquirida como um investi-
mento numa subsidiária nas demonstrações financeiras individuais (ver 
NCRF 15 — Investimentos em Subsidiárias e Consolidação).

7 — Uma concentração de atividades empresariais pode envolver 
a aquisição dos ativos líquidos, incluindo qualquer goodwill, de ou-
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tra entidade em vez da compra do capital próprio da outra entidade. 
Uma tal concentração não resulta numa relação entre empresa -mãe e 
subsidiária.

8 — Incluídas na definição de uma concentração de atividades em-
presariais, e portanto no âmbito desta Norma, estão as concentrações 
de atividades empresariais em que uma entidade obtém o controlo de 
outra entidade mas cuja data de obtenção de controlo (i. e. a data de 
aquisição) não coincide com a data ou datas de aquisição de um interesse 
de propriedade. Esta situação pode acontecer, por exemplo, quando uma 
investida celebra acordos de recompra de ações com alguns dos seus 
investidores e, como resultado, muda o controlo da investida.

Definições
9 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Atividade empresarial: é um conjunto integrado de atividades e de 

ativos conduzidos e geridos com a finalidade de proporcionar:
a) Um retorno aos investidores; ou
b) Custos mais baixos ou outros benefícios económicos direta e pro-

porcionalmente aos participantes.

Uma atividade empresarial geralmente consiste em inputs, processos 
aplicados a esses inputs e produções resultantes, que são, ou serão, 
usadas para gerar réditos. Se existir goodwill num conjunto transferido 
de atividades e ativos, deve presumir -se que o conjunto transferido é 
uma atividade empresarial.

Ativo intangível: é um ativo não monetário identificável sem subs-
tância física.

Concentração de atividades empresariais: é a junção de entidades ou 
atividades empresariais separadas numa única entidade que relata.

Concentração de atividades empresariais envolvendo entidades ou 
atividades empresariais sob controlo comum: é uma concentração de 
atividades empresariais em que todas as entidades ou atividades em-
presariais concentradas são em última análise controladas pela mesma 
parte ou partes antes e após a concentração, sendo que o controlo não 
é transitório.

Controlo: é o poder de gerir as políticas financeiras e operacionais de 
uma entidade ou de uma atividade económica a fim de obter benefícios 
da mesma.

Deve presumir -se que uma entidade concentrada obteve o controlo de 
outra entidade concentrada quando adquire mais de metade dos direitos 
de voto da outra entidade, a menos que seja possível demonstrar que 
essa propriedade não constitui controlo. Mesmo que uma das entidades 
concentradas não adquira mais de metade dos direitos de voto de outra 
entidade concentrada, ela pode ter obtido o controlo da outra entidade 
se, como resultado da concentração, ela obtiver:

a) Poder sobre mais de metade dos direitos de voto da outra entidade 
em virtude de um acordo com outros investidores; ou

b) Poder para gerir as políticas financeiras e operacionais da outra 
entidade segundo uma cláusula estatutária ou um acordo; ou

c) Poder para nomear ou demitir a maioria dos membros do órgão de 
gestão da outra entidade; ou

d) Poder de agrupar a maioria de votos nas reuniões do órgão de 
gestão da outra entidade.

Data de aquisição: é a data em que a adquirente obtém efetivamente 
o controlo sobre a adquirida.

Empreendimento conjunto: é uma atividade económica empreendida 
por dois ou mais parceiros, sujeita a controlo conjunto destes mediante 
um acordo contratual.

Empresa -mãe: é uma entidade que detém uma ou mais subsidiárias.
Entidade mútua: é uma entidade que não seja uma entidade detida 

pelo investidor, tal como uma companhia de seguros mútuos ou uma 
entidade cooperativa mútua, que proporciona custos mais baixos ou 
outros benefícios económicos direta e proporcionalmente aos seus se-
gurados ou participantes.

Entidade que relata: é uma entidade para a qual existem utentes que 
dependem das demonstrações financeiras de âmbito geral da entidade 
para terem informação que lhes será útil na tomada de decisões acerca 
da imputação de recursos. Uma entidade que relata pode ser uma única 
entidade ou um grupo compreendendo uma empresa -mãe e todas as 
suas subsidiárias.

Interesse que não controla: é a parte dos resultados e dos ativos 
líquidos de uma subsidiária atribuível a interesses de capital próprio 
que não sejam detidos, direta ou indiretamente através de subsidiárias, 
pela empresa -mãe.

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Passivo contingente: é

e) Uma obrigação possível que provenha de acontecimentos passados 
e cuja existência somente será confirmada pela ocorrência ou não de um 
ou mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob controlo 
da entidade; ou

f) Uma obrigação presente que decorra de acontecimentos passados 
mas que não é reconhecida porque:

i) Não é provável que um exfluxo de recursos incorporando benefícios 
económicos seja exigido para liquidar a obrigação; ou

ii) A quantia da obrigação não pode ser mensurada com suficiente 
fiabilidade.

Subsidiária: é uma entidade, ainda que não constituída sob a forma 
de sociedade, que é controlada por uma outra entidade, designada por 
empresa -mãe.

Goodwill: corresponde a benefícios económicos futuros resultantes 
de ativos que não são capazes de ser individualmente identificados e 
separadamente reconhecidos.

Método de contabilização
10 — Todas as concentrações de atividades empresariais devem ser 

contabilizadas pela aplicação do método de compra.
11 — O método de compra considera a concentração de atividades 

empresariais na perspetiva da entidade concentrada que é identificada 
como a adquirente. A adquirente compra ativos líquidos e reconhece 
os ativos adquiridos e os passivos e passivos contingentes assumidos, 
incluindo aqueles que não tenham sido anteriormente reconhecidos 
pela adquirida. A mensuração dos ativos e passivos da adquirente não é 
afetada pela transação, nem quaisquer ativos ou passivos adicionais da 
adquirente são reconhecidos como consequência da transação, porque 
não são o objeto da transação.

Aplicação do método de compra
12 — A aplicação do método de compra envolve os seguintes passos:
a) Identificar uma adquirente;
b) Mensurar o custo da concentração de atividades empresariais; e
c) Imputar, à data da aquisição, o custo da concentração de atividades 

empresariais aos ativos adquiridos e passivos e passivos contingentes 
assumidos.

Identificar a adquirente
13 — Deve ser identificada uma adquirente para todas as concentra-

ções de atividades empresariais. A adquirente é a entidade concentrada 
que obtém o controlo sobre as outras entidades ou atividades empre-
sariais concentradas.

14 — Apesar de, por vezes, ser difícil identificar uma adquirente, há 
normalmente indícios da sua existência. Por exemplo:

a) Se o justo valor de uma das entidades concentradas for significa-
tivamente superior ao da outra entidade concentrada, a entidade com o 
justo valor mais elevado é provavelmente a adquirente;

b) Se a concentração de atividades empresariais for efetuada através 
de trocas de instrumentos de capital próprio com voto ordinário por 
caixa ou outros ativos, a entidade que cede caixa ou outros ativos é 
provavelmente a adquirente; e

c) Se numa concentração de atividades empresariais existir uma 
entidade, de entre as entidades concentradas, cuja capacidade de gestão 
permita dominar a seleção da equipa de direção da entidade concentrada 
resultante, essa é provavelmente a adquirente.

15 — Numa concentração de atividades empresariais efetuada atra-
vés da troca de interesses de capital próprio, a entidade que emite os 
interesses de capital próprio é normalmente a adquirente. Contudo, 
todos os factos e circunstâncias pertinentes devem ser considerados 
para determinar qual das entidades concentradas tem o poder de gerir 
as políticas financeiras e operacionais da outra entidade (ou entidades) 
de forma a obter benefícios das suas atividades. Em algumas concentra-
ções de atividades empresariais, geralmente referidas como aquisições 
inversas, a adquirente é a entidade cujos interesses de capital próprio 
foram adquiridos e a entidade emitente é a adquirida. Pode ser este o 
caso quando, por exemplo, uma entidade, que não seja sociedade aberta, 
consegue ser “adquirida” por uma sociedade aberta mais pequena como 
forma de obter uma cotação na bolsa de valores. Embora legalmente a 
sociedade aberta emitente seja vista como a empresa -mãe e a entidade 
“adquirida” seja considerada a subsidiária, a subsidiária legal é a ad-
quirente se tiver o poder de gerir as políticas financeiras e operacionais 
da empresa -mãe legal por forma a obter benefícios das suas atividades. 
Normalmente, a adquirente é a entidade de maiores dimensões; contudo, 
os factos e as circunstâncias que rodeiam uma concentração indicam 
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por vezes que uma entidade mais pequena adquire uma entidade de 
maiores dimensões.

16 — Quando uma nova entidade é constituída para emitir instru-
mentos de capital próprio para efetuar uma concentração de atividades 
empresariais, uma das entidades concentradas que existiam antes da 
concentração deve ser identificada como adquirente com base nas pro-
vas disponíveis.

17 — De forma semelhante, quando uma concentração de ativida-
des empresariais envolve mais de duas entidades concentradas, uma 
das entidades concentradas que existiam antes da concentração deve 
ser identificada como adquirente com base nas provas disponíveis. A 
determinação da adquirente nestes casos deve considerar, entre outras 
coisas, qual das entidades concentradas iniciou a concentração e se os 
ativos ou réditos de uma das entidades concentradas excedem signifi-
cativamente os das outras.

Custo de uma concentração de atividades empresariais
18 — A adquirente deve mensurar o custo de uma concentração de 

atividades empresariais como o agregado dos justos valores, à data de 
aquisição, dos ativos cedidos, dos passivos incorridos ou assumidos e 
dos instrumentos de capital próprio emitidos pela adquirente em troca 
do controlo sobre a adquirida.

Custos relacionados com a aquisição
19 — Os custos relacionados com a aquisição são custos em que a 

adquirente incorre para tornar efetiva uma concentração de atividades 
empresariais. Esses custos incluem honorários do intermediário; ho-
norários de consultoria, legais, contabilísticos, de valorização e outros 
honorários profissionais ou de consultoria; custos administrativos gerais, 
incluindo os custos de manter um departamento de aquisições internas; 
e custos do registo e emissão de valores mobiliários representativos de 
dívida e de capital próprio. A adquirente deve contabilizar os custos 
relacionados com a aquisição como gastos nos períodos em que os custos 
são incorridos e os serviços são recebidos, com uma exceção. Os custos 
da emissão de valores mobiliários representativos de dívida ou de capital 
próprio devem ser reconhecidos em conformidade com a NCRF 27.

20 — Os ativos cedidos e os passivos incorridos ou assumidos pela 
adquirente em troca do controlo da adquirida devem ser mensurados 
pelos justos valores à data de aquisição, de acordo com o exigido pelo 
parágrafo 18. Portanto, quando a liquidação de todo ou qualquer parte 
do custo de uma concentração de atividades empresariais for diferido, 
o justo valor desse componente diferido deve ser determinado ao des-
contar as quantias a pagar do seu valor presente à data de aquisição, 
tendo em conta qualquer prémio ou desconto que provavelmente será 
incorrido na liquidação.

21 — A retribuição transferida poderá incluir ativos ou passivos da 
adquirente que tenham quantias escrituradas que diferem dos seus justos 
valores à data de aquisição (por exemplo, ativos não monetários ou uma 
atividade empresarial da adquirente). Se assim for, a adquirente deve 
remensurar os ativos ou passivos transferidos pelos seus justos valores à 
data de aquisição e reconhecer os ganhos ou perdas resultantes, se os hou-
ver, nos resultados. Porém, por vezes, os ativos ou passivos transferidos 
permanecem na entidade concentrada após a concentração de atividades 
empresariais (por exemplo, porque os ativos ou passivos foram transfe-
ridos para a adquirida em vez de para os seus ex -proprietários), pelo que 
a adquirente retém o controlo sobre eles. Nessa situação, a adquirente 
deve mensurar esses ativos e passivos pelas suas quantias escrituradas 
imediatamente antes da data de aquisição e não deve reconhecer, nos 
resultados, um ganho ou perda com ativos ou passivos que ela controla 
tanto antes como após a concentração de atividades empresariais.

Ajustamentos no custo de uma concentração de atividades empresariais 
dependentes de futuros acontecimentos

22 — A retribuição que a adquirente transfere em troca da adquirida 
inclui qualquer ativo ou passivo resultante de um acordo de retribuição 
contingente. A adquirente deve reconhecer o justo valor à data de aqui-
sição da retribuição contingente como parte da retribuição transferida 
em troca da adquirida.

23 — A adquirente deve classificar uma obrigação de pagar uma 
retribuição contingente como um passivo ou como capital próprio com 
base nas definições de um instrumento de capital próprio e de um passivo 
financeiro contidas no parágrafo 5 da NCRF 27 Instrumentos Financeiros 
ou noutras NCRF aplicáveis. A adquirente deve classificar como um 
ativo o direito ao retorno de uma retribuição previamente transferida 
se se verificarem as condições especificadas.

24 — Algumas alterações no justo valor da retribuição contingente que 
a adquirente reconheça após a data de aquisição podem ser o resultado 
de informações adicionais que a adquirente obteve após essa data sobre 

factos e circunstâncias que existiam à data de aquisição. Essas alterações 
devem ser contabilizadas em conformidade com o parágrafo 53. Porém, 
as alterações resultantes de acontecimentos após a data de aquisição, 
tais como atingir a meta prevista para os resultados, alcançar um preço 
por ação especificado ou chegar a uma determinada etapa num projeto 
de pesquisa e desenvolvimento, não são ajustamentos à contabilização 
inicial determinada provisoriamente nos termos do parágrafo 53. Estas 
alterações devem ser contabilizadas pela adquirente do seguinte modo:

a) A retribuição contingente classificada como capital próprio não deve 
ser remensurada e a sua liquidação subsequente deve ser contabilizada 
no capital próprio.

b) A retribuição contingente classificada como um ativo ou passivo que:
i) Seja um instrumento financeiro e esteja no âmbito da NCRF 27 

deve ser mensurada pelo justo valor, sendo que qualquer ganho ou perda 
resultante é reconhecido em conformidade com essa norma.

ii) Não esteja no âmbito da NCRF 27 deve ser contabilizada em con-
formidade com a NCRF 21 ou outras NCRF conforme apropriado.

Imputar o custo de uma concentração de atividades
empresariais aos ativos adquiridos

e passivos e passivos contingentes assumidos
25 — A adquirente deve, à data da aquisição, imputar o custo de 

uma concentração de atividades empresariais ao reconhecer os ativos, 
passivos e passivos contingentes identificáveis da adquirida que satis-
façam os critérios de reconhecimento do parágrafo 26 pelos seus justos 
valores nessa data, sem prejuízo das exceções referidas nos parágrafos 35 
a 42. Qualquer diferença entre o custo da concentração de atividades 
empresariais e o interesse da adquirente no justo valor líquido dos ativos, 
passivos e passivos contingentes identificáveis assim reconhecidos deve 
ser contabilizada de acordo com os parágrafos 43 a 50.

26 — A adquirente deve reconhecer separadamente os ativos, passivos 
e passivos contingentes identificáveis da adquirida à data de aquisição 
apenas se satisfizerem os seguintes critérios nessa data:

a) No caso de um ativo que não seja um ativo intangível, se for pro-
vável que qualquer benefício económico futuro associado flua para a 
adquirente e o seu justo valor possa ser mensurado com fiabilidade;

b) No caso de um passivo que não seja um passivo contingente, se 
for provável que um exfluxo de recursos incorporando benefícios eco-
nómicos seja necessário para liquidar a obrigação e o seu justo valor 
possa ser mensurado com fiabilidade;

c) No caso de um ativo intangível ou de um passivo contingente, se 
o seu justo valor puder ser mensurado com fiabilidade.

Nesta conformidade, qualquer interesse que não controla na adquirida 
é expresso na proporção que lhe corresponde no justo valor líquido 
desses itens.

27 — A demonstração dos resultados da adquirente deve incorporar 
os resultados da adquirida após a data de aquisição ao incluir os ren-
dimentos e os gastos da adquirida com base no custo da concentração 
de atividades empresariais para a adquirente. Por exemplo, o gasto por 
depreciação incluído após a data de aquisição na demonstração dos 
resultados da adquirente que se relaciona com os ativos depreciáveis da 
adquirida deve basear -se nos justos valores desses ativos depreciáveis 
à data da aquisição, i. e. o seu custo para a adquirente.

Ativos e passivos identificáveis da adquirida
28 — De acordo com o parágrafo 25, a adquirente reconhece sepa-

radamente como parte da imputação do custo da concentração apenas 
os ativos, passivos e passivos contingentes identificáveis da adquirida 
que existiam à data da aquisição e que satisfazem os critérios de reco-
nhecimento do parágrafo 26. Portanto:

a) A adquirente deve reconhecer os passivos por encerramento ou 
redução das atividades da adquirida como parte da imputação do custo 
da concentração apenas quando a adquirida tiver, à data da aquisição, 
um passivo por reestruturação existente reconhecido de acordo com a 
NCRF 21 — Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes; e

b) A adquirente, quando imputar o custo da concentração, não deve 
reconhecer passivos por perdas futuras ou outros custos em que se espera 
incorrer como resultado da concentração de atividades empresariais.

29 — Para se qualificarem para reconhecimento como parte da apli-
cação do método de compra, os ativos identificáveis adquiridos e os 
passivos assumidos têm de cumprir as definições de ativos e passivos 
contidas na Estrutura conceptual à data de aquisição. Por exemplo, os 
custos que a adquirente espera, mas nos quais não é obrigada a incorrer 
no futuro para efetivar o seu plano de abandonar uma atividade de uma 
adquirida ou de terminar o emprego de ou transferir empregados de uma 
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adquirida não são passivos à data de aquisição. Portanto, a adquirente 
não reconhece esses custos como parte da aplicação do método de 
compra. Em vez disso, a adquirente reconhece esses custos nas suas 
demonstrações financeiras pós -concentração em conformidade com 
outras NCRF.

Ativos intangíveis da adquirida
30 — De acordo com o parágrafo 26, a adquirente reconhece separa-

damente um ativo intangível da adquirida à data da aquisição apenas se 
esse ativo satisfizer a definição de ativo intangível da NCRF 6 — Ativos 
Intangíveis e se o seu justo valor puder ser mensurado com fiabilidade. 
Isto significa que a adquirente reconhece como um ativo separadamente 
do goodwill um projeto de pesquisa e desenvolvimento em curso da 
adquirida caso o projeto corresponda à definição de ativo intangível e 
o seu justo valor possa ser fiavelmente mensurado. A NCRF 6 propor-
ciona orientação para determinar se o justo valor de um ativo intangí-
vel adquirido numa concentração de atividades empresariais pode ser 
mensurado com fiabilidade.

Passivos contingentes da adquirida
31 — O parágrafo 26 especifica que a adquirente reconhece separa-

damente um passivo contingente da adquirida como parte da imputação 
do custo de uma concentração de atividades empresariais apenas se o seu 
justo valor puder ser mensurado com fiabilidade. Se o seu justo valor 
não puder ser mensurado com fiabilidade:

a) Há um efeito resultante da quantia reconhecida como goodwill ou 
contabilizada de acordo com o parágrafo 48; e

b) A adquirente deve divulgar informação acerca do passivo con-
tingente.

32 — Após o seu reconhecimento inicial, a adquirente deve mensurar 
os passivos contingentes que são reconhecidos separadamente pelo valor 
mais elevado entre:

a) A quantia que seria reconhecida de acordo com a NCRF 21 — Pro-
visões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, e

b) A quantia inicialmente reconhecida menos, quando apropriado, a amor-
tização cumulativa reconhecida de acordo com a NCRF 20 — Rédito.

33 — O requisito do parágrafo 32 não se aplica a contratos que te-
nham sido contabilizados de acordo com a NCRF 27 — Instrumentos 
Financeiros.

Os compromissos para fornecer empréstimos a taxas de juro abaixo 
do mercado que não possam ser liquidados, ainda que por compensação, 
em dinheiro ou outro instrumento financeiro, devem ser reconhecidos 
inicialmente pelo seu justo valor e subsequentemente mensurados de 
acordo com o parágrafo 32. Outros compromissos de empréstimos, que 
não possam ser liquidados, ainda que por compensação, em dinheiro ou 
outro instrumento financeiro, são contabilizados como passivos contin-
gentes da adquirida se, à data da aquisição, não for provável que um 
exfluxo de recursos incorporando benefícios económicos seja exigido 
para liquidar a obrigação ou se a quantia da obrigação não puder ser 
mensurada com suficiente fiabilidade. Tais compromissos de empréstimo 
são, de acordo com o parágrafo 26, reconhecidos separadamente como 
parte da imputação do custo de uma concentração apenas se o seu justo 
valor puder ser mensurado com fiabilidade.

34 — Os passivos contingentes reconhecidos separadamente como 
parte da imputação do custo de uma concentração de atividades em-
presariais são excluídos do âmbito da NCRF 21 — Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes.

Exceções aos princípios do reconhecimento e da mensuração

Impostos sobre o rendimento

35 — A adquirente deve reconhecer e mensurar um ativo ou passivo 
por impostos diferidos resultante dos ativos adquiridos e passivos assu-
midos numa concentração de atividades empresariais em conformidade 
com a NCRF 25 Impostos sobre o Rendimento.

36 — A adquirente deve contabilizar os potenciais efeitos fiscais 
de diferenças temporárias e de reportes de perdas fiscais não usados 
ou créditos fiscais não usados de uma adquirida que existam à data de 
aquisição ou que surjam como resultado da aquisição em conformidade 
com a NCRF 25.

Benefícios dos empregados

37 — A adquirente deve reconhecer e mensurar um passivo (ou ativo, 
se houver) relacionado com os acordos de benefícios dos empregados 
da adquirida em conformidade com a NCRF 28 Benefícios dos Em-
pregados.

Ativos de indemnização

38 — O vendedor numa concentração de atividades empresariais 
pode indemnizar contratualmente a adquirente pelo desfecho de uma 
contingência ou incerteza relacionada com todo ou parte de um ativo 
ou passivo específico. Por exemplo, o vendedor pode indemnizar a 
adquirente por perdas acima de uma quantia especificada sobre um 
passivo resultante de uma contingência particular; por outras palavras, 
o vendedor vai garantir que o passivo da adquirente não excede uma 
quantia especificada. Como resultado, a adquirente obtém um ativo de 
indemnização.

A adquirente deve reconhecer ao mesmo tempo e mensurar na mesma 
base um ativo de indemnização e o item indemnizado, sujeito à necessi-
dade de uma dedução de valorização por quantias incobráveis. Portanto, 
se a indemnização se relacionar com um ativo ou passivo que seja re-
conhecido à data de aquisição e mensurado pelo seu justo valor à data 
de aquisição, a adquirente deve reconhecer o ativo de indemnização à 
data de aquisição mensurado pelo seu justo valor à data de aquisição. 
Para um ativo de indemnização mensurado pelo justo valor, os efeitos 
da incerteza quanto a fluxos de caixa futuros devido a considerações de 
cobrabilidade são incluídos na mensuração pelo justo valor, não sendo 
necessária uma dedução de valorização por quantias incobráveis.

39 — Nalgumas circunstâncias, a indemnização poderá relacionar -se 
com um ativo ou passivo que seja uma exceção aos princípios de reco-
nhecimento ou de mensuração. Por exemplo, uma indemnização poderá 
relacionar -se com um passivo contingente que não seja reconhecido à 
data de aquisição porque o seu justo valor não é fiavelmente mensurável 
nessa data. Como alternativa, uma indemnização poderá relacionar -se 
com um ativo ou um passivo, por exemplo, que resulte de um benefício 
de empregado, que seja mensurado numa base que não seja o justo valor 
à data de aquisição. Nessas circunstâncias, o ativo de indemnização 
deve ser reconhecido e mensurado usando pressupostos consistentes 
com os usados para mensurar o item indemnizado, sujeito à avaliação 
pela gerência da cobrabilidade do ativo de indemnização e a quaisquer 
limitações contratuais sobre a quantia indemnizada.

40 — No final de cada período de relato subsequente, a adquirente 
deve mensurar um ativo de indemnização que tenha sido reconhecido à 
data de aquisição na mesma base que o passivo ou ativo indemnizado, 
sujeito a quaisquer limitações contratuais à sua quantia e, no caso de um 
ativo de indemnização que não seja subsequentemente mensurado pelo 
seu justo valor, sujeito à avaliação por parte da gerência da cobrabilidade 
do ativo de indemnização. A adquirente deve desreconhecer o ativo de 
indemnização apenas quando cobrar o ativo, o vender ou de outro modo 
perder o direito ao mesmo.

Exceções ao princípio da mensuração

Direitos readquiridos

41 — A adquirente deve mensurar o valor de um direito readquirido 
reconhecido como ativo intangível na base do restante termo contra-
tual do contrato relacionado independentemente da possibilidade de os 
participantes do mercado considerarem ou não potenciais renovações 
contratuais ao determinar o seu justo valor.

Ativos não correntes detidos para venda

42 — A adquirente deve mensurar um ativo não corrente adquirido 
(ou grupo para alienação) que seja classificado como detido para venda 
à data de aquisição em conformidade com a NCRF 8 Ativos Não Cor-
rentes Detidos para Venda e Unidades Operacionais Descontinuadas 
pelo justo valor menos os custos de alienação em conformidade com 
os parágrafos 16 a 20 dessa norma.

Goodwill
43 — A adquirente deve, à data da aquisição:
a) Reconhecer o goodwill adquirido numa concentração de atividades 

empresariais como um ativo; e
b) Inicialmente mensurar esse goodwill pelo seu custo, que é o excesso 

do custo da concentração de atividades empresariais acima do interesse 
da adquirente no justo valor líquido dos ativos, passivos e passivos con-
tingentes identificáveis reconhecido de acordo com o parágrafo 25.

44 — O goodwill adquirido numa concentração de atividades empre-
sariais representa um pagamento feito pela adquirente em antecipação 
de benefícios económicos futuros de ativos que não sejam capazes de 
ser individualmente identificados e separadamente reconhecidos.

45 — Após o reconhecimento inicial, a adquirente deve mensurar 
o goodwill adquirido numa concentração de atividades empresariais 
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pelo custo menos amortizações acumuladas, menos qualquer perda por 
imparidade acumulada.

46 — O goodwill adquirido numa concentração de atividades empre-
sariais deve ser amortizado, nos termos da NCRF 6, no período da sua 
vida útil (ou em 10 anos, caso a sua vida útil não possa ser estimada com 
fiabilidade). Além disso, a adquirente deve testá -lo quanto a imparidade 
se os acontecimentos ou alterações nas circunstâncias indicarem que 
pode estar com imparidade, de acordo com a NCRF 12 — Imparidade 
de Ativos.

47 — A vida útil do goodwill gerado numa concentração de atividades 
empresariais pode ser diferente conforme a unidade geradora de caixa 
à qual é imputado. Por exemplo, numa concentração de atividades 
empresariais é gerado goodwill relativo a duas unidades geradoras de 
caixa distintas, sendo que uma dessas unidades geradoras de caixa tem 
uma vida máxima de cinco anos e a outra unidade geradora de caixa não 
tem maturidade definida e estima -se que o goodwill gere benefícios ao 
longo de dez anos. Neste caso a vida útil das duas porções de goodwill 
deverá ser distinta, apesar de ter sido gerado numa mesma concentração 
de atividades empresariais.

Compra a preço baixo
48 — Ocasionalmente, uma adquirente fará uma compra a preço 

baixo, que é uma concentração de atividades empresariais em que o 
custo da concentração de atividades empresariais é inferior ao interesse 
da adquirente no justo valor líquido dos ativos, passivos e passivos con-
tingentes identificáveis. Se essa diferença permanecer após a aplicação 
dos requisitos contidos no parágrafo 50, a adquirente deve reconhecer 
o ganho nos resultados à data da sua realização. O ganho deve ser 
atribuído à adquirente.

49 — Uma compra a preço baixo poderá ocorrer, por exemplo, numa 
concentração de atividades empresariais que seja uma venda forçada 
em que o vendedor está a agir por compulsão. Contudo, as exceções 
ao reconhecimento ou à mensuração de itens específicos referidos nos 
parágrafos 35 a 42 também poderão resultar no reconhecimento de um 
ganho (ou alterar a quantia de um ganho reconhecido) com uma compra 
a preço baixo.

50 — Antes de reconhecer um ganho numa compra a preço baixo, 
a adquirente deve reavaliar se identificou corretamente todos os ativos 
adquiridos e todos os passivos assumidos e deve reconhecer quaisquer 
ativos ou passivos adicionais que estejam identificados nessa revisão. 
A adquirente deve então rever os procedimentos usados para mensurar 
as quantias que esta norma exige que sejam reconhecidas à data de 
aquisição para todos os seguintes elementos:

a) Os ativos identificáveis adquiridos e os passivos assumidos;
b) No caso de uma concentração de atividades empresariais alcançada 

por fases, o interesse de capital próprio na adquirida anteriormente 
detido pela adquirente; e

c) A mensuração do custo da concentração.

O objetivo da revisão é assegurar que as mensurações refletem ade-
quadamente a consideração de todas as informações disponíveis à data 
de aquisição.

Concentração de atividades empresariais alcançada por fases
51 — Por vezes, uma adquirente obtém o controlo de uma adquirida 

na qual detinha um interesse de capital próprio imediatamente antes da 
data de aquisição. Por exemplo, a 31 de dezembro de 20X1, a Entidade 
A detém um interesse de capital próprio que não controla de 35 % na 
Entidade B. Nessa data, a Entidade A compra outros 40 % de interesse 
na Entidade B, o que lhe confere o controlo sobre a Entidade B. Esta 
NCRF refere -se a este tipo de transação como uma concentração de 
atividades empresariais alcançada por fases.

52 — Numa concentração de atividades empresariais alcançada por 
fases, a adquirente deve mensurar o seu interesse de capital próprio 
previamente detido na adquirida pelo seu justo valor à data de aquisição 
e deve reconhecer o ganho ou perda, se houver, nos resultados. Em pe-
ríodos de relato anteriores, a adquirente pode ter reconhecido alterações 
no valor do seu interesse de capital próprio na adquirida diretamente 
em capital próprio (por exemplo, porque o investimento foi classificado 
como disponível para venda). Se o fez, a quantia que foi reconhecida 
diretamente em capital próprio deve ser reconhecida na mesma base 
que teria sido exigido se a adquirente tivesse alienado diretamente o 
interesse de capital próprio previamente detido.

Contabilização inicial determinada provisoriamente
53 — Se a contabilização inicial de uma concentração de atividades 

empresariais puder ser determinada apenas provisoriamente no final do 
período em que a concentração for efetuada porque os justos valores a 

atribuir aos ativos, passivos e passivos contingentes identificáveis da 
adquirida ou o custo da concentração apenas podem ser determinados 
provisoriamente, a adquirente deve contabilizar a concentração usando 
esses valores provisórios. A adquirente deve reconhecer quaisquer ajus-
tamentos nesses valores provisórios como resultado da conclusão da 
contabilização inicial:

a) Num período que termina assim que a adquirente receber as in-
formações que procurava sobre factos e circunstâncias que existiam à 
data de aquisição ou vier a saber que não é possível obter mais infor-
mações, não podendo esse período exceder doze meses após a data de 
aquisição; e

b) Desde a data da aquisição. Portanto:
i) A adquirente deve reconhecer ativos ou passivos adicionais se novas 

informações forem obtidas sobre factos e circunstâncias que existiam 
à data de aquisição e que, se fossem conhecidas, teriam resultado no 
reconhecimento desses ativos e passivos nessa data;

ii) A quantia escriturada de um ativo, passivo e passivo contingente 
identificável que seja reconhecida ou ajustada como resultado da con-
clusão da contabilização inicial deve ser calculada como se o seu justo 
valor à data de aquisição tivesse sido reconhecido a partir dessa data;

iii) O goodwill ou qualquer outro ganho reconhecido de acordo com o 
parágrafo 48 deve ser ajustado desde a data da aquisição por uma quantia 
igual ao ajustamento no justo valor à data de aquisição do ativo, passivo 
e passivo contingente identificável a ser reconhecido ou ajustado. Ao 
ajustar o valor do goodwill deve também ajustar -se a quantia escriturada 
das amortizações retrospetivamente;

iv) A informação comparativa apresentada para os períodos anteriores 
à conclusão da contabilização inicial da concentração deve ser apre-
sentada como se a contabilização inicial tivesse sido concluída na data 
de aquisição. Isto inclui quaisquer efeitos adicionais de depreciação, 
amortização ou lucro ou perda reconhecidos como resultado de concluir 
a contabilização inicial.

Ajustamentos após a conclusão da contabilização inicial
54 — Os ajustamentos na contabilização inicial de uma concentra-

ção de atividades empresariais depois de concluída a contabilização 
inicial devem ser reconhecidos apenas para corrigir um erro de acordo 
com a NCRF 4 — Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros. Os ajustamentos na contabilização inicial de 
uma concentração de atividades empresariais depois de concluída essa 
contabilização não devem ser reconhecidos para o efeito de alterações 
nas estimativas. De acordo com a NCRF 4, o efeito de uma alteração 
nas estimativas deve ser reconhecido no período corrente e nos períodos 
futuros.

Data de eficácia
55 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
56 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

57 — Esta Norma substitui a NCRF 14 — Concentrações de Ativi-
dades Empresariais, constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 15

Investimentos em Subsidiárias e Consolidação

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

é o de prescrever o tratamento para os investimentos em subsidiárias 
e proporcionar orientação prática quanto aos procedimentos de con-
solidação.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na preparação e apresentação de 

demonstrações financeiras consolidadas de um grupo de entidades sob 
o controlo de uma empresa -mãe, desde que a empresa -mãe não esteja 
dispensada de apresentar demonstrações financeiras consolidadas nos 
termos legalmente previstos. Esta norma estabelece, igualmente, as 
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regras de mensuração dos investimentos financeiros em subsidiárias nas 
Demonstrações financeiras individuais da empresa -mãe.

3 — Esta Norma não trata de métodos de contabilização de concen-
trações de atividades empresariais e dos seus efeitos na consolidação, 
incluindo goodwill proveniente de uma concentração de atividades 
empresariais (ver NCRF 14 — Concentrações de Atividades Empre-
sariais).

Definições
4 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Controlo: é o poder de gerir as políticas financeiras e operacionais de 

uma entidade ou de uma atividade económica a fim de obter benefícios 
da mesma.

Deve presumir -se que existe controlo sobre outra entidade quando 
a empresa -mãe detém mais de metade dos direitos de voto da outra 
entidade, a menos que seja possível demonstrar que essa propriedade 
não constitui controlo. Mesmo que a empresa -mãe não detenha mais de 
metade dos direitos de voto da outra entidade, ela pode ter o controlo 
se tiver:

a) Poder sobre mais de metade dos direitos de voto da outra entidade 
em virtude de um acordo com outros investidores; ou

b) Poder para gerir as políticas financeiras e operacionais da outra 
entidade segundo uma cláusula estatutária ou um acordo; ou

c) Poder para nomear ou demitir a maioria dos membros do órgão de 
gestão da outra entidade; ou

d) Poder de agrupar a maioria de votos nas reuniões do órgão de 
gestão da outra entidade.

Demonstrações financeiras consolidadas: são as demonstrações fi-
nanceiras de um grupo de entidades apresentadas como as de uma única 
entidade económica.

Empresa -mãe: é uma entidade que detém uma ou mais subsidiárias.
Grupo: é constituído por uma empresa -mãe e todas as suas subsidiárias.
Interesse que não controla: é a parte dos resultados e dos ativos 

líquidos de uma subsidiária atribuível a interesses de capital próprio 
que não sejam detidos, direta ou indiretamente através de subsidiárias, 
pela empresa -mãe.

Método da equivalência patrimonial é um método de contabilização 
pelo qual o investimento ou interesse é inicialmente reconhecido pelo 
custo e posteriormente ajustado em função das alterações verificadas, 
após a aquisição, na quota -parte do investidor ou do empreendedor nos 
ativos líquidos da investida ou da entidade conjuntamente controlada. 
Os resultados do investidor ou empreendedor incluem a parte que lhe 
corresponda nos resultados da investida ou da entidade conjuntamente 
controlada.

Subsidiária: é uma entidade, ainda que não constituída sob a forma 
de sociedade, que é controlada por uma outra entidade, designada por 
empresa -mãe.

5 — Uma empresa -mãe ou a sua subsidiária pode ser um investidor 
numa associada ou um empreendedor numa entidade conjuntamente 
controlada. Em tais casos, as demonstrações financeiras consolidadas 
preparadas e apresentadas de acordo com esta Norma também são pre-
paradas de modo a cumprir os requisitos da NCRF 13 — Interesses em 
Empreendimentos Conjuntos e Investimentos em Associadas.

6 — Para avaliar se uma entidade tem o controlo, é necessário avaliar 
se a entidade tem potenciais direitos de voto. Estes potenciais direitos 
de voto existem se uma entidade for proprietária de warrants de ações, 
opções call de ações, instrumentos de dívida ou de capital próprio que 
sejam convertíveis em ações ordinárias, ou de outros instrumentos 
semelhantes que tenham a capacidade, se exercidos ou convertidos, de 
conceder à entidade o poder de voto ou de reduzir o poder de voto de uma 
terceira entidade relativamente às políticas financeiras e operacionais 
da entidade relativamente à qual podem ser exercidos ou convertidos os 
potenciais direitos de voto. A existência e o efeito de potenciais direitos 
de voto que sejam correntemente exercíveis ou convertíveis, incluindo 
potenciais direitos de voto detidos por terceira entidade, são tidos em 
consideração quando se avaliar se uma entidade tem o poder de gerir 
as políticas financeiras e operacionais de uma outra entidade. Os poten-
ciais direitos de voto não são correntemente exercíveis ou convertíveis 
quando, por exemplo, não puderem ser exercidos ou convertidos até uma 
data futura ou até à ocorrência de um acontecimento futuro.

7 — Ao avaliar se os potenciais direitos de voto contribuem para o 
controlo, a entidade examina todos os factos e circunstâncias (incluindo 
os termos de exercer os potenciais direitos de voto e quaisquer outros 
acordos contratuais quer sejam considerados individualmente ou em 
combinação) que afetem os potenciais direitos de voto, independen-
temente da intenção do órgão de gestão e da capacidade financeira de 
exercer ou converter.

Apresentação de demonstrações financeiras individuais
8 — Nas demonstrações financeiras individuais de uma empresa -mãe, 

a mensuração dos investimentos em subsidiárias deve ser efetuada de 
acordo com o previsto para os investimentos em associadas, nos termos 
da NCRF 13 — Interesses em Empreendimentos Conjuntos e Investi-
mentos em Associadas, aplicando -se, ainda, o disposto nos parágrafos 14 
e 15 da presente norma.

9 — A mensuração dos interesses em entidades conjuntamente con-
troladas e dos investimentos em associadas nas demonstrações finan-
ceiras individuais é efetuada nos termos da NCRF 13 — Interesses em 
Empreendimentos Conjuntos e Investimentos em Associadas.

Âmbito das demonstrações financeiras consolidadas
10 — As demonstrações financeiras consolidadas devem incluir todas 

as subsidiárias da empresa -mãe (1).
11 — A obrigatoriedade de elaboração de demonstrações financeiras 

consolidadas ocorre para a empresa -mãe que detenha o controlo sobre 
uma ou mais subsidiárias, nos termos definidos legalmente.

Procedimentos de consolidação
12 — Ao preparar demonstrações financeiras consolidadas, uma enti-

dade combina as demonstrações financeiras da empresa -mãe e das suas 
subsidiárias linha a linha adicionando itens idênticos de ativos, passivos, 
capital próprio, rendimentos e gastos. A fim de que as demonstrações 
financeiras consolidadas apresentem informação financeira acerca do 
grupo como se fosse uma entidade económica única, são dados os 
seguintes passos:

a) São eliminadas a quantia escriturada do investimento da empresa-
-mãe em cada subsidiária e a parte da empresa -mãe no capital próprio de 
cada subsidiária (ver a NCRF 14 — Concentrações de Atividades Empre-
sariais, que descreve o tratamento de qualquer goodwill resultante);

b) São identificados os interesses que não controlam nos resultados 
das subsidiárias consolidadas para o período de relato; e

c) Os interesses que não controlam nos ativos líquidos das subsi-
diárias consolidadas são identificados separadamente dos interesses 
de propriedade da empresa -mãe. Os interesses que não controlam nos 
ativos líquidos consistem:

i) Na quantia desses interesses que não controlam à data da concen-
tração original, calculada de acordo com a NCRF 14 — Concentrações 
de Atividades Empresariais; e

ii) Na parte minoritária das alterações no capital próprio desde a data 
da concentração.

13 — Quando existirem potenciais direitos de voto, as proporções de 
resultados e alterações no capital próprio imputadas à empresa -mãe e aos 
interesses que não controlam são determinadas na base dos interesses de 
propriedade presentes e não refletem o possível exercício ou conversão 
de potenciais direitos de voto.

14 — Os saldos, transações, rendimentos e gastos que resultam de 
operações intragrupo devem ser eliminados por inteiro.

15 — Os resultados provenientes de transações intragrupo que sejam 
reconhecidos nos ativos, tais como inventários e ativos fixos tangíveis, 
são eliminados por inteiro. As perdas intragrupo podem indicar uma 
imparidade que exija reconhecimento nas demonstrações financeiras 
consolidadas. A NCRF 25 — Impostos sobre o Rendimento, aplica -se 
às diferenças temporárias que surgem da eliminação dos resultados 
provenientes de transações intragrupo.

16 — As demonstrações financeiras da empresa -mãe e das suas sub-
sidiárias usadas na preparação das demonstrações financeiras conso-
lidadas devem ser preparadas a partir da mesma data. Quando o final 
do período de relato da empresa -mãe for diferente do final do período 
de relato de uma subsidiária, a subsidiária prepara, para finalidades de 
consolidação, demonstrações financeiras adicionais a partir da mesma 
data que a das demonstrações financeiras da empresa -mãe a não ser que 
isso se torne impraticável.

17 — Quando, de acordo com o parágrafo 16, as demonstrações 
financeiras de uma subsidiária usadas na preparação de demonstrações 
financeiras consolidadas forem preparadas a partir de uma data diferente 
da data das demonstrações financeiras da empresa -mãe, devem ser feitos 
ajustamentos que tenham em consideração os efeitos de transações ou 
acontecimentos significativos que ocorram entre essa data e a data das 
demonstrações financeiras da empresa -mãe. Em qualquer caso, a dife-
rença entre o fim do período de relato da subsidiária e o fim do período 
de relato da empresa -mãe não deve exceder os três meses. A extensão 
dos períodos de relato e qualquer diferença entre os fins do período de 
relato devem ser as mesmas de período para período.
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18 — As demonstrações financeiras consolidadas devem ser prepara-
das usando políticas contabilísticas uniformes para transações e outros 
acontecimentos idênticos em circunstâncias semelhantes.

19 — Se um membro do grupo usar políticas contabilísticas que não 
sejam as adotadas nas demonstrações financeiras consolidadas para 
transações e acontecimentos idênticos em circunstâncias semelhantes, 
serão feitos ajustamentos apropriados às suas demonstrações financeiras 
ao preparar as demonstrações financeiras consolidadas.

20 — Os rendimentos e os gastos de uma subsidiária são incluídos nas 
demonstrações financeiras consolidadas a partir da data de aquisição, tal 
como definido na NCRF 14 — Concentrações de Atividades Empresa-
riais e até à data em que a empresa -mãe deixar de controlar a subsidiária. 
Os rendimentos e os gastos da subsidiária devem basear -se nos valores 
dos ativos adquiridos e passivos e passivos contingentes reconhecidos 
nas demonstrações financeiras consolidadas da empresa -mãe à data da 
aquisição. Por exemplo, o gasto por depreciação reconhecido na demons-
tração dos resultados consolidada após a data de aquisição deve basear -se 
nos justos valores dos respetivos ativos depreciáveis reconhecidos nas 
demonstrações financeiras consolidadas à data da aquisição.

21 — Os interesses que não controlam devem ser apresentados no 
balanço consolidado dentro do capital próprio, separadamente do capital 
próprio dos proprietários da empresa -mãe.

22 — Os resultados são atribuídos aos detentores de capital da 
empresa -mãe e aos interesses que não controlam.

23 — Se uma subsidiária tiver ações preferenciais cumulativas em 
circulação que sejam detidas por interesses que não controlam e clas-
sificadas como capital próprio, a empresa -mãe calcula a sua parte dos 
resultados depois de fazer ajustamentos para os dividendos de tais ações, 
quer os dividendos tenham ou não sido declarados.

24 — As alterações no interesse de propriedade de uma empresa-
-mãe numa subsidiária que não resultem numa perda de controlo são 
contabilizadas como transações de capital próprio (i. e., transações com 
proprietários na sua qualidade de proprietários).

25 — Nessas circunstâncias, as quantias escrituradas dos interesses 
que controlam e de interesses que não controlam devem ser ajustadas 
para refletir as alterações nos seus interesses relativos na subsidiária. 
Qualquer diferença entre a quantia pela qual os interesses que não 
controlam são ajustados e o justo valor da retribuição paga ou recebida 
deve ser reconhecida diretamente no capital próprio e atribuída aos 
proprietários da empresa -mãe.

Perda de controlo
26 — Uma empresa -mãe pode perder o controlo de uma subsidiária 

com ou sem alterações nos níveis de propriedade absolutos ou relativos. 
Isto pode ocorrer, por exemplo, quando uma subsidiária passa a estar 
sujeita ao controlo de uma entidade pública, tribunal, administrador ou 
regulador. Pode também ocorrer como resultado de um acordo contratual.

27 — Uma empresa -mãe pode perder o controlo de uma subsidiária 
em dois ou mais acordos (transações). Contudo, por vezes as circunstân-
cias indicam que os acordos múltiplos devem ser contabilizados como 
uma única transação. Ao determinar se deve contabilizar os acordos 
como uma única transação, uma empresa -mãe deve considerar todos 
os termos e condições dos acordos e os seus efeitos económicos. Um 
ou mais dos seguintes aspetos pode indicar que a empresa -mãe deve 
contabilizar acordos múltiplos como uma única transação:

a) São celebrados ao mesmo tempo ou existe uma interdependência 
entre eles.

b) Formam uma única transação concebida para alcançar um efeito 
comercial global.

c) A ocorrência de um acordo está dependente da ocorrência de pelo 
menos outro acordo.

d) Um acordo considerado por si próprio não tem justificação eco-
nómica, mas é economicamente justificado quando considerado em 
conjunto com outros acordos. Um exemplo é quando uma alienação de 
ações tem um preço inferior ao do mercado e é compensada por uma 
alienação subsequente com um preço superior ao do mercado.

28 — Se uma empresa -mãe perder o controlo de uma subsidiária, ela:
a) Desreconhece os ativos (incluindo qualquer goodwill) e passivos 

da subsidiária pelas suas quantias escrituradas à data em que perde o 
controlo;

b) Desreconhece a quantia escriturada de quaisquer interesses que não 
controlam na ex -subsidiária à data em que perde o controlo (incluindo 
quaisquer componentes que tenham sido reconhecidos diretamente em 
capital próprio atribuível aos mesmos);

c) Reconhece:
i) O justo valor da retribuição recebida, se for o caso, com a tran-

sação, acontecimento ou circunstâncias que resultaram na perda de 
controlo; e

ii) A distribuição de ações da subsidiária a proprietários na sua quali-
dade de proprietários, se a transação que resultou na perda de controlo 
envolver essa distribuição;

d) Reconhece qualquer investimento retido na ex -subsidiária pelo seu 
justo valor à data em que perdeu o controlo;

e) Reclassifica como resultados, ou transfere diretamente para resul-
tados transitados, se exigido de acordo com outras NCRF, as quantias 
identificadas no parágrafo 29; e

f) Reconhece qualquer diferença resultante como ganho ou perda nos 
resultados atribuíveis à empresa -mãe.

29 — Se uma empresa -mãe perder o controlo de uma subsidiária, a 
empresa -mãe deve contabilizar todas as quantias reconhecidas direta-
mente em capital próprio em relação com essa subsidiária na mesma 
base em que seria exigido se essa empresa -mãe tivesse alienado dire-
tamente os ativos ou passivos relacionados. Portanto, se um ganho ou 
perda anteriormente reconhecido diretamente em capital próprio fosse 
reclassificado como resultado do período na alienação dos ativos ou 
passivos relacionados, a empresa -mãe reclassifica o ganho ou perda do 
capital próprio como resultado do período (como um ajustamento de 
reclassificação) quando perder o controlo da subsidiária. Por exemplo, se 
um excedente de revalorização anteriormente reconhecido diretamente 
em capital próprio fosse transferido diretamente para os resultados tran-
sitados na alienação do ativo, a empresa -mãe transfere o excedente de 
revalorização diretamente para os resultados transitados quando perder 
o controlo da subsidiária.

Data de eficácia
30 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
31 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

32 — Esta Norma substitui a NCRF — 15 Investimentos em 
Subsidiárias e Consolidação, constante do Aviso n.º 15655/2009, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

(1) Se, no momento da aquisição, uma subsidiária satisfizer os cri-
térios para ser classificada como unidade operacional descontinuada 
(subsidiária adquirida exclusivamente com vista à revenda) ela deve ser 
contabilizada em conformidade com a NCRF 8 Ativos Não Correntes 
Detidos para Venda e Unidades Operacionais Descontinuadas

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 16

Exploração e Avaliação de Recursos Minerais

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

é o de prescrever o tratamento da exploração e avaliação de recursos 
minerais tal como definido na presente Norma.

2 — Em particular, a Norma exige:
a) Melhorias limitadas a práticas contabilísticas existentes relaciona-

das com dispêndios de exploração e avaliação;
b) Que as entidades que reconheçam ativos de exploração e avaliação 

apreciem esses ativos quanto a imparidade de acordo com esta Norma 
e mensurem qualquer imparidade de acordo com a NCRF 12 — Impa-
ridade de Ativos;

Âmbito
3 — Uma entidade deve aplicar esta Norma aos dispêndios de explo-

ração e avaliação em que incorra.
4 — A Norma não se aplica ao tratamento de outros aspetos con-

tabilísticos de entidades que desenvolvam operações de exploração e 
avaliação de recursos minerais.

Uma entidade não deve aplicar esta Norma a dispêndios incorridos:
a) Antes da exploração e avaliação de recursos minerais, tais como 

dispêndios incorridos antes de a entidade ter obtido os direitos legais 
de explorar uma área específica; e

b) Depois de serem demonstráveis a exequibilidade técnica e viabi-
lidade comercial da extração de um recurso mineral.
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Definições
5 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Ativos de exploração e avaliação: são dispêndios de exploração e 

avaliação reconhecidos como ativos de acordo com a política contabi-
lística da entidade.

Dispêndios de exploração e avaliação: são dispêndios incorridos por 
uma entidade em ligação com a exploração e avaliação de recursos 
minerais antes que a exequibilidade técnica e viabilidade comercial da 
extração de um recurso mineral seja demonstrável.

Exploração e avaliação de recursos minerais: são a pesquisa de recur-
sos minerais, incluindo minérios, petróleo, gás natural e recursos não 
regenerativos semelhantes depois de a entidade ter obtido os direitos le-
gais de explorar numa área específica, bem como a determinação da exe-
quibilidade técnica e viabilidade comercial de extrair o recurso mineral.

Segmento operacional: é uma componente de uma entidade:
a) Que desenvolve atividades de negócio de que pode obter réditos 

e incorrer em gastos (incluindo réditos e gastos relacionados com tran-
sações com outros componentes da mesma entidade);

b) Cujos resultados operacionais são regularmente revistos pelo prin-
cipal responsável pela tomada de decisões operacionais da entidade 
para efeitos da tomada de decisões sobre a imputação de recursos ao 
segmento e da avaliação do seu desempenho; e

c) Relativamente à qual esteja disponível informação financeira distinta.

Reconhecimento de ativos de exploração e avaliação

Dispensa temporária do parágrafo 10 da NCRF 4
6 — Quando desenvolver as suas políticas contabilísticas, uma en-

tidade ao reconhecer ativos de exploração e avaliação deve aplicar o 
parágrafo 9 da NCRF 4 — Políticas Contabilísticas, Alterações nas 
Estimativas Contabilísticas e Erros.

7 — É exigido que o órgão de gestão considere o parágrafo 10 da 
NCRF 4 que especifica fontes de requisitos e orientação autorizados, 
ao desenvolver uma política contabilística para um item se nenhuma 
NCRF se aplicar especificamente a esse item. Sujeito aos parágrafos 9 e 
10 adiante, esta Norma dispensa uma entidade de aplicar esse parágrafo 
às suas políticas contabilísticas para o reconhecimento e mensuração de 
ativos de exploração e avaliação.

Mensuração de ativos de exploração e avaliação

Mensuração no reconhecimento
8 — Os ativos de exploração e avaliação devem ser mensurados 

pelo custo.

Elementos do custo de ativos de exploração e avaliação
9 — Uma entidade deve determinar uma política que especifique que 

dispêndios são reconhecidos como ativos de exploração e avaliação e 
aplicar essa política consistentemente. Em consequência, uma entidade 
considera até que ponto o dispêndio pode ser associado à descoberta de 
recursos minerais específicos. O que se segue são exemplos de dispêndios 
que podem ser incluídos na mensuração inicial de ativos de exploração 
e avaliação (a lista não é exaustiva):

a) Aquisição de direitos de exploração;
b) Estudos topográficos, geológicos, geoquímicos e geofísicos;
c) Perfuração exploratória;
d) Valas;
e) Amostragem; e
f) Atividades relacionadas com a avaliação da exequibilidade técnica 

e viabilidade comercial da extração de um recurso mineral.

10 — Os dispêndios relacionados com o desenvolvimento de recur-
sos minerais não devem ser reconhecidos como ativos de exploração 
e avaliação. A Estrutura conceptual e a NCRF 6 — Ativos Intangíveis 
proporcionam orientação sobre o reconhecimento de ativos resultantes 
de desenvolvimento.

11 — De acordo com a NCRF 21 — Provisões, Passivos Contingentes 
e Ativos Contingentes, uma entidade reconhece quaisquer obrigações 
de remoção e restauro que sejam incorridas durante um determinado 
período como consequência de ter levado a cabo a exploração e avaliação 
de recursos minerais.

Mensuração após reconhecimento
12 — Após o reconhecimento, uma entidade deve aplicar o modelo 

de custo ou o modelo de revalorização aos ativos de exploração e ava-

liação. Se o modelo de revalorização for aplicado (ou o modelo da 
NCRF 7 — Ativos Fixos Tangíveis ou o modelo da NCRF 6), ele deve 
ser consistente com a classificação dos ativos (ver parágrafo 15).

Alterações nas políticas contabilísticas
13 — Uma entidade pode alterar as suas políticas contabilísticas 

para dispêndios de exploração e avaliação se a alteração tornar as 
demonstrações financeiras mais relevantes para as necessidades de 
tomada de decisões económicas dos utentes e não menos fiáveis, ou 
mais fiáveis e não menos relevantes para essas necessidades. Uma 
entidade deve ajuizar a relevância e a fiabilidade usando os critérios 
da NCRF 4.

14 — Para justificar a alteração das suas políticas contabilísticas para 
dispêndios de exploração e avaliação, uma entidade deve demonstrar que 
a alteração leva as suas demonstrações financeiras a satisfazerem mais 
aproximadamente os critérios da NCRF 4, mas a alteração não precisa 
de alcançar total conformidade com esses critérios.

Apresentação

Classificação de ativos de exploração e avaliação
15 — Uma entidade deve classificar os ativos de exploração e avalia-

ção como tangíveis ou intangíveis de acordo com a natureza dos ativos 
adquiridos e aplicar a classificação consistentemente.

16 — Alguns ativos de exploração e avaliação são tratados como 
intangíveis (por exemplo, direitos de perfuração), enquanto outros são 
tangíveis (por exemplo, veículos e plataformas de perfuração). Até ao 
ponto em que um ativo tangível seja consumido no desenvolvimento 
de um ativo intangível, a quantia que reflete esse consumo faz parte 
do custo do ativo intangível. Contudo, o uso de um ativo tangível para 
desenvolver um ativo intangível não transforma um ativo tangível num 
ativo intangível.

Reclassificação de ativos de exploração e avaliação
17 — Um ativo de exploração e avaliação deve deixar de ser classifi-

cado como tal quando a exequibilidade técnica e viabilidade comercial de 
extração de um recurso mineral for demonstrável. Os ativos de explora-
ção e avaliação devem ser avaliados quanto a imparidade, e reconhecida 
qualquer perda por imparidade, antes da reclassificação.

Imparidade

Reconhecimento e mensuração
18 — Os ativos de exploração e avaliação devem ser avaliados quanto 

a imparidade quando os factos e circunstâncias sugerirem que a quantia 
escriturada de um ativo de exploração e avaliação pode exceder a sua 
quantia recuperável. Quando os factos e circunstâncias sugerirem que 
a quantia escriturada excede a quantia recuperável, uma entidade deve 
mensurar e apresentar imparidade de ativos, de acordo com a NCRF 12, 
exceto quanto ao estabelecido no parágrafo 21.

19 — Apenas para as finalidades dos ativos de exploração e avaliação, 
quando for identificado um ativo de exploração e avaliação que possa 
estar com imparidade deve ser aplicado o parágrafo 20 desta Norma 
em vez dos parágrafos 5 a 8 da NCRF 12. O parágrafo 20 usa o termo 
“ativos” mas aplica -se igualmente a ativos de exploração e avaliação 
separados ou a uma unidade geradora de caixa.

20 — Um ou mais dos seguintes factos e circunstâncias indica que 
uma entidade deve testar os ativos de exploração e avaliação quanto a 
imparidade (a lista não é exaustiva):

a) O período em que a entidade tem o direito de explorar na área 
específica expirou durante o período ou vai expirar no futuro próximo, 
e não se espera que seja renovado;

b) Não estão orçamentados nem planeados dispêndios substanciais 
relativos a posterior exploração e avaliação de recursos minerais na 
área específica;

c) A exploração e avaliação de recursos minerais na área específica 
não levaram à descoberta de quantidades comercialmente viáveis de 
recursos minerais e a entidade decidiu descontinuar essas atividades 
na área específica; ou

d) Existem suficientes dados para indicar que, embora um desenvol-
vimento na área específica seja provável que resulte, é improvável que 
a quantia escriturada do ativo de exploração e avaliação seja recuperada 
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na totalidade como consequência de um desenvolvimento bem -sucedido 
ou por venda.

Em qualquer caso, ou em casos semelhantes, a entidade deve efe-
tuar um teste de imparidade de acordo com a NCRF 12. Qualquer 
perda por imparidade é reconhecida como um gasto de acordo com 
a NCRF 12.

Especificar o nível em que os ativos de exploração e avaliação
são avaliados quanto a imparidade

21 — Uma entidade deve determinar uma política contabilística 
para a imputação de ativos de exploração e avaliação a unidades 
geradoras de caixa ou grupos de unidades geradoras de caixa com a 
finalidade de avaliar esses ativos quanto a imparidade. Cada unidade 
geradora de caixa ou grupo de unidades a que um ativo de exploração 
e avaliação seja imputado não deve ser maior do que um segmento 
operacional.

22 — O nível identificado pela entidade para a finalidade de testar 
ativos de exploração e avaliação quanto a imparidade pode compreender 
uma ou mais unidades geradoras de caixa.

Data de eficácia
23 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
24 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

25 — Esta Norma substitui a NCRF 16 — Exploração e Avaliação 
de Recursos Minerais, constante do Aviso n.º 15655/2009, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro 
de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 17

Agricultura

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é 

o de prescrever o tratamento contabilístico e a apresentação de demons-
trações financeiras relativas à atividade agrícola.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização do que se segue 

quando se relacione com a atividade agrícola:
a) Ativos biológicos;
b) Produto agrícola no ponto da colheita; e
c) Subsídios de entidades públicas incluídos nos parágrafos 34 e 35.

3 — Esta Norma não se aplica a:
a) Terrenos relacionados com a atividade agrícola (ver a NCRF 7 — 

Ativos Fixos Tangíveis e a NCRF 11 — Propriedades de Investimento); e
b) Ativos intangíveis relacionados com a atividade agrícola (ver a 

NCRF 6 — Ativos Intangíveis).

4 — Esta Norma é aplicada ao produto agrícola, que é o produto co-
lhido dos ativos biológicos da entidade, somente no momento da colheita. 
Após isso, é aplicada a NCRF 18 — Inventários, ou uma outra Norma 
Contabilística e de Relato Financeiro aplicável. Concordantemente, esta 
Norma não trata do processamento do produto agrícola após colheita; 
por exemplo, a transformação de uvas em vinho por um vitivinicultor 
que tenha cultivado a vinha e colhido as uvas. Se bem que tal processa-
mento possa ser uma extensão lógica e natural da atividade agrícola e 
os acontecimentos que tenham tido lugar possam ter alguma similitude 
com a transformação biológica, tal processamento não é incluído na 
definição de atividade agrícola nesta Norma.

5 — O quadro abaixo apresentado proporciona exemplos de ativos 
biológicos, produto agrícola e produtos que são o resultado de proces-
samento após colheita: 

Ativos biológicos Produto agrícola Produtos resultantes
de processamento após colheita

Carneiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fio de lã, carpetes
Árvores numa plantação florestal . . . . . . . . . . . . . Árvores abatidas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Troncos, madeira serrada 
Plantas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algodão, Cana Colhida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fio de algodão, roupas Açúcar 
Gado produtor de leite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Leite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Queijo
Porcos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carcaças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Salsichas, presuntos curados
Arbustos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Folhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chá, tabaco curado
Vinhas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Uvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vinho
Árvores de fruto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Frutos colhidos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Frutos processados 

 Definições

Definições relacionadas com a agricultura
6 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:

Atividade agrícola: é a gestão por uma entidade da transformação 
biológica e a colheita de ativos biológicos para venda ou para conversão, 
em produtos agrícolas ou em ativos biológicos adicionais.

Ativo biológico: é um animal ou planta vivos.
Colheita: é a separação de um produto de um ativo biológico ou a 

cessação dos processos de vida de um ativo biológico.
Custos de alienação: são os custos incrementais diretamente atribuíveis 

à alienação de um ativo, excluindo os gastos de financiamento e os gastos 
de impostos sobre o rendimento.

Grupo de ativos biológicos: é uma agregação de animais ou de plantas 
vivos semelhantes.

Produto agrícola: é o produto colhido dos ativos biológicos da entidade.
Transformação biológica: compreende os processos de crescimento 

natural, degeneração, produção e procriação que causem alterações 
qualitativas e quantitativas num ativo biológico.

7 — A atividade agrícola cobre uma escala diversa de atividades. 
Por exemplo, criação de gado, silvicultura, safra anual ou perene, cul-
tivo de pomares e de plantações, floricultura e aquacultura (incluindo 

criação de peixes). Existem certas características comuns dentro desta 
diversidade:

a) Capacidade de alteração: os animais vivos e as plantas são capazes 
de transformação biológica;

b) Gestão de alterações: a gestão facilita a transformação biológica 
pelo aumento, ou, pelo menos, estabilização, de condições necessárias 
para que o processo tenha lugar (por exemplo, níveis nutricionais, mis-
tura, temperatura, fertilidade e luz). Tal gestão distingue a atividade 
agrícola de outras atividades. Por exemplo, colher de fontes não ge-
ridas (tais como pesca oceânica e de florestação) não é uma atividade 
agrícola; e

c) Mensuração de alterações: a alteração de qualidade (por exemplo, 
mérito genético, densidade, amadurecimento, cobertura de gordura, con-
teúdo de proteínas e resistência das fibras) ou de quantidade (por exem-
plo, progénie, peso, metros cúbicos, comprimento ou diâmetro das fibras 
e número de rebentos) ocasionada por transformação biológica ou co-
lheita é mensurada e monitorizada como uma função de gestão rotinada.

8 — A transformação biológica origina as consequências seguintes:
a) Alterações de ativos por intermédio de:
i) Crescimento (um aumento de quantidade ou melhoramento na 

qualidade de um animal ou planta);
ii) Degeneração (uma diminuição na quantidade ou deterioração na 

qualidade de um animal ou planta); ou
iii) Procriação (criação de animais ou de plantas vivos adicionais); ou
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b) Produção de produto agrícola tal como borracha em bruto (latex), 
folhas de chá, lã e leite.

Definições gerais
9 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Mercado ativo: é um mercado no qual se verifiquem todas as con-
dições seguintes:

a) Os itens negociados no mercado são homogéneos;
b) Podem ser encontrados em qualquer momento compradores e 

vendedores dispostos a comprar e vender; e
c) Os preços estão disponíveis ao público.

Quantia escriturada: é a quantia pela qual um ativo é reconhecido no 
balanço, após a dedução de qualquer depreciação/amortização acumulada 
e de perdas por imparidade acumuladas inerentes.

Subsídios de entidades públicas: são os definidos na NCRF 22 — Sub-
sídios e Outros Apoios das Entidades Públicas.

10 — O justo valor de um ativo é baseado na sua localização e con-
dição presentes. Consequentemente, por exemplo, o justo valor do gado 
numa fazenda é o preço do gado no mercado relevante menos o custo 
de transporte e outros para levar o gado para o mercado.

Reconhecimento e mensuração
11 — Uma entidade deve reconhecer um ativo biológico ou produto 

agrícola quando, e somente quando:

a) A entidade controle o ativo como consequência de acontecimentos 
passados;

b) Seja provável que benefícios económicos associados ao ativo 
fluirão para a entidade; e

c) O justo valor ou custo do ativo possa ser fiavelmente mensurado.

12 — Na atividade agrícola, o controlo pode ser evidenciado, por 
exemplo, pela posse legal do gado e pela marcação a quente ou de outro 
modo, aquando da aquisição, nascimento ou desmama. Os benefícios 
económicos futuros são normalmente estimados pela mensuração dos 
atributos físicos significativos.

13 — Um ativo biológico deve ser mensurado, no reconhecimento 
inicial e em cada data de balanço, pelo seu justo valor menos os custos 
de alienação, exceto no caso descrito no parágrafo 30 em que o justo 
valor não pode ser fiavelmente mensurado.

14 — O produto agrícola colhido dos ativos biológicos de uma enti-
dade deve ser mensurado pelo seu justo valor menos os custos de vender 
no momento da colheita. Tal mensuração é o custo nessa data aquando 
da aplicação da NCRF 18, ou uma outra Norma Contabilística e de 
Relato Financeiro aplicável.

15 — A mensuração pelo justo valor de um ativo biológico ou produto 
agrícola pode ser facilitada pelo agrupamento de ativos biológicos ou 
de produtos agrícolas de acordo com atributos relevantes, por exemplo, 
por idade ou qualidade. Uma entidade seleciona os atributos que corres-
pondam aos atributos usados no mercado como base de determinação 
do preço.

16 — As entidades celebram muitas vezes contratos para vender os 
seus ativos biológicos ou produtos agrícolas numa data futura. Os preços 
de contrato não são necessariamente relevantes na mensuração pelo 
justo valor porque o justo valor reflete o mercado corrente em que um 
comprador e um vendedor dispostos a uma transação nela incorrerão. 
Consequentemente, o justo valor de um ativo biológico ou produto agrí-
cola não é ajustado por força da existência de um contrato. Nalguns casos, 
um contrato para a venda de um ativo biológico ou produto agrícola 
pode ser um contrato oneroso, como definido na NCRF 21 — Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

17 — Se existir um mercado ativo para um ativo biológico ou produto 
agrícola, o preço cotado nesse mercado é a base apropriada para determi-
nar o justo valor desse ativo. Se uma entidade tiver acesso a diferentes 
mercados ativos, a entidade usará a mais relevante. Por exemplo, se uma 
entidade tiver acesso a dois mercados ativos, usará o preço existente no 
mercado em que espera que seja o usado. As cotações oficiais de mercado 
disponibilizadas pelo Sistema de Informação de Mercados Agrícolas, 
são exemplo deste conceito.

18 — Se não existir um mercado ativo, uma entidade usará um ou 
mais dos indicadores que se seguem, quando disponíveis, na determi-
nação do justo valor:

a) O preço mais recente de transação no mercado, desde que não tenha 
havido uma alteração significativa nas circunstâncias económicas entre 
a data dessa transação e a do balanço;

b) Os preços de mercado de ativos semelhantes com ajustamento 
para refletir diferenças; e

c) Referências do setor tais como o valor de um pomar expresso por 
contentores de exportação, hectare ou outra unidade de medida do setor 
e o valor do gado expresso em quilo de carne.

19 — Em certos casos, as fontes de informação listadas no pará-
grafo 18 podem sugerir diferentes conclusões quanto ao justo valor de 
um ativo biológico ou produto agrícola. Uma entidade considerará as 
razões dessas diferenças, a fim de chegar à estimativa mais fiável de 
justo valor dentro de uma série relativamente estreita de estimativas 
razoáveis.

20 — Em certas circunstâncias, os preços ou valores determinados 
pelo mercado podem não estar disponíveis para um ativo biológico na 
sua condição atual. Nestas circunstâncias, na determinação do justo 
valor, uma entidade usará o valor presente dos fluxos de caixa líqui-
dos de um ativo, descontados a uma taxa pré -imposto determinada no 
mercado corrente.

21 — O objetivo de um cálculo do valor presente de fluxos de caixa 
líquidos esperados é o de determinar o justo valor de um ativo bio-
lógico no seu local e condição atuais. Uma entidade considerará isto 
na determinação de uma taxa de desconto apropriada a ser usada e 
ao estimar os fluxos de caixa líquidos esperados. A condição atual de 
um ativo biológico exclui quaisquer aumentos de valor derivados de 
transformação biológica adicional e de atividades futuras da entidade, 
tais como os relacionados com o aumento por transformação biológica, 
colheita e venda futura.

22 — Uma entidade não inclui quaisquer fluxos de caixa para finan-
ciar os ativos, impostos, ou repor ativos biológicos após colheita (por 
exemplo, o custo de replantar árvores numa plantação após o corte).

23 — Ao acordar no preço de uma transação entre partes não rela-
cionadas entre si, compradores e vendedores conhecedores e dispostos 
a isso considerarão a possibilidade de variações nos fluxos de caixa. 
Assim, esse justo valor reflete a possibilidade de tais variações. Con-
cordantemente, uma entidade incorpora expectativas acerca de possíveis 
variações nos fluxos de caixa quer nos fluxos de caixa esperados, quer 
na taxa de desconto, quer nalguma combinação das duas. Ao determinar 
uma taxa de desconto, uma entidade usa pressupostos consistentes com 
os usados na estimativa de fluxos de caixa esperados, para evitar o efeito 
da dupla contagem de pressupostos ou da sua omissão.

24 — O custo pode aproximar -se algumas vezes do justo valor, par-
ticularmente quando:

a) Tenha tido lugar pouca transformação biológica desde que ocorreu o 
custo inicial (por exemplo, pés de árvores de fruto brotados de sementes, 
plantados imediatamente antes da data do balanço); ou

b) Não se espera que o impacto da transformação biológica sobre os 
preços seja material (por exemplo, no crescimento inicial, num ciclo de 
produção de 30 anos, de uma plantação de pinheiros).

25 — Os ativos biológicos estão muitas vezes fisicamente implantados 
nos terrenos (por exemplo, árvores numa floresta plantada). Pode não 
haver mercado separado para ativos biológicos que estejam implantados 
no terreno mas pode existir um mercado ativo para os ativos combinados, 
isto é, para os ativos biológicos, terrenos em bruto e melhoramentos de 
terrenos, como um conjunto. Uma entidade pode usar informação relativa 
a ativos combinados para mensurar o justo valor de ativos biológicos. 
Por exemplo, o justo valor de terrenos em bruto e melhoramento de 
terrenos pode ser deduzido do justo valor dos ativos combinados para 
chegar ao justo valor de ativos biológicos.

Ganhos e perdas
26 — Um ganho ou uma perda proveniente do reconhecimento inicial 

de um ativo biológico pelo justo valor menos os custos de alienação 
e de uma alteração de justo valor menos os custos de alienação de um 
ativo biológico devem ser incluídos no resultado líquido do período 
em que surja.

27 — Pode surgir uma perda no reconhecimento inicial de um ativo 
biológico, porque os custos de vender são deduzidos ao determinar o 
justo valor menos os custos de alienação de um ativo biológico. Pode 
surgir um ganho no reconhecimento inicial de um ativo biológico, tal 
como quando nasce um bezerro.
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28 — Um ganho ou perda que surja no reconhecimento inicial do 
produto agrícola pelo justo valor menos os custos de alienação deve ser 
incluído no resultado líquido do período em que surja.

29 — Pode surgir um ganho ou uma perda no reconhecimento inicial 
do produto agrícola como consequência de colheitas.

Incapacidade de mensurar fiavelmente o justo valor
30 — Há um pressuposto de que o justo valor pode ser mensurado 

com fiabilidade para um ativo biológico. Contudo, esse pressuposto pode 
ser refutado apenas no reconhecimento inicial de um ativo biológico, 
relativamente ao qual não estão disponíveis preços cotados de mercado 
e cujas mensurações alternativas do justo valor estão determinadas como 
sendo claramente pouco fiáveis. Nesse caso, esse ativo biológico deve 
ser mensurado pelo custo menos qualquer depreciação acumulada e 
qualquer perda por imparidade acumulada. Quando o justo valor desse 
ativo biológico se tornar fiavelmente mensurável, uma entidade deve 
mensurá -lo pelo seu justo valor menos os custos estimados do ponto de 
venda. Quando um ativo biológico não corrente satisfizer os critérios de 
classificação como detido para venda (ou for incluído num grupo para 
alienação que esteja classificado como detido para venda) de acordo 
com a NCRF 8 — Ativos Não Correntes Detidos para Venda e Unidades 
Operacionais Descontinuadas, presume -se que o justo valor pode ser 
mensurado com fiabilidade.

31 — A presunção do parágrafo 30 somente pode ser refutada no 
reconhecimento inicial. Uma entidade que tenha previamente mensu-
rado um ativo biológico pelo seu justo valor menos custos de alienação 
continuará a mensurar o ativo biológico pelo seu justo valor menos os 
custos de alienação até à sua alienação.

32 — Em todos os casos, uma entidade mensura o produto agrícola no 
ponto de colheita pelo seu justo valor menos os custos de alienação. Esta 
Norma reflete o ponto de vista de que o justo valor do produto agrícola 
no ponto de colheita pode ser sempre fiavelmente mensurado.

33 — Ao determinar o custo, depreciação acumulada e perdas por im-
paridade acumuladas, uma entidade toma em consideração a NCRF 18, 
a NCRF 7 e a NCRF 12 — Imparidade de Ativos.

Subsídios das entidades públicas
34 — Um subsídio das entidades públicas incondicional relacionado 

com um ativo biológico deve ser reconhecido nos resultados quando, 
e apenas quando, o subsídio das entidades públicas se tornar recebível.

35 — Se um subsídio das entidades públicas relacionado com um ativo 
biológico for condicional, incluindo quando um subsídio das entidades 
públicas exige que uma entidade não realize uma atividade agrícola 
especificada, uma entidade deve reconhecer o subsídio das entidades 
públicas nos resultados quando, e apenas quando, as condições associa-
das ao subsídio das entidades públicas forem cumpridas.

36 — Os termos e condições de subsídios governamentais variam. 
Por exemplo, um subsídio pode exigir que uma entidade cultive num 
dado local durante cinco anos e exigir que a entidade devolva todo o 
subsídio se ela cultivar durante menos do que cinco anos. Neste caso, o 
subsídio não é reconhecido nos resultados até que os cinco anos passem. 
Contudo, se os termos do subsídio permitirem que parte dele seja retida 
de acordo com o tempo que decorreu, a entidade reconhece essa parte 
nos resultados à medida que o tempo passar.

Considerações finais
37 — Os ativos biológicos consumíveis são os que estejam para ser 

colhidos como produto agrícola ou vendidos como ativos biológicos. 
Exemplos de ativos biológicos consumíveis são o gado destinado à pro-
dução de carne, gado detido para venda, peixe em aquacultura, colheitas 
tal como milho e trigo e árvores que estejam em desenvolvimento para 
obtenção de madeiras. Os ativos biológicos de produção são os que não 
sejam ativos biológicos consumíveis; por exemplo, gado do qual pode 
ser obtido leite, vinhas, árvores de fruto e árvores a partir das quais se 
obtenha lenha por desbaste enquanto essas árvores permanecem vivas. 
Os ativos biológicos de produção não são produto agrícola mas, antes, 
de regeneração própria.

38 — Os ativos biológicos podem ser classificados como ativos bio-
lógicos maduros (ou adultos) ou ativos biológicos imaturos (ou juvenis). 
Os ativos biológicos maduros (ou adultos) são os que tenham atingido 
as especificações de colhíveis (relativamente aos ativos biológicos 
consumíveis) ou sejam suscetíveis de sustentar colheitas regulares (re-
lativamente aos ativos biológicos de produção).

39 — O justo valor menos os custos de alienação de um ativo bio-
lógico pode alterar -se quer devido a alterações físicas quer devido a 
alterações de preços no mercado. É útil a divulgação separada de al-
terações físicas e de preços, na avaliação do desempenho do período 
corrente, e das perspetivas futuras, particularmente quando haja um 

ciclo de produção maior do que um ano. Em tais casos, uma entidade é 
encorajada a divulgar, por grupo ou de qualquer outra maneira, a quan-
tia de alterações no justo valor menos custos de alienação incluída nos 
resultados líquidos devida a alterações físicas e a alterações de preços. 
Esta alteração é geralmente menos útil quando o ciclo produtivo seja 
menor do que um ano (por exemplo, quando se criem frangos ou se 
cultivem cereais).

40 — A transformação biológica origina uma quantidade de tipos 
de alterações físicas — crescimento, degeneração, produção e procria-
ção — cada uma das quais é observável e mensurável. Cada um desses 
tipos de alterações físicas tem um relacionamento direto com benefícios 
económicos futuros. Uma alteração de justo valor de um ativo biológico 
devido a colheita é também uma alteração física.

Data de eficácia
41 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
42 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

43 — Esta Norma substitui a NCRF 17 — Agricultura, constante 
do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 18

Inventários

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é 

o de prescrever o tratamento para os inventários. Um aspeto primordial 
na contabilização dos inventários é a quantia do custo a ser reconhecida 
como um ativo e a ser escriturada até que os réditos relacionados sejam 
reconhecidos. Esta Norma proporciona orientação prática na deter-
minação do custo e no seu subsequente reconhecimento como gasto, 
incluindo qualquer ajustamento para o valor realizável líquido. Também 
proporciona orientação nas fórmulas de custeio que sejam usadas para 
atribuir custos aos inventários.

Âmbito
2 — Esta Norma aplica -se a todos os inventários que não sejam:
a) Produção em curso proveniente de contratos de construção, incluindo 

contratos de serviços diretamente relacionados (ver a NCRF 19 — Con-
tratos de Construção);

b) Instrumentos financeiros; e
c) Ativos biológicos relacionados com a atividade agrícola e produto 

agrícola no ponto da colheita (ver a NCRF 17 — Agricultura).

3 — Esta Norma não se aplica à mensuração dos inventários detidos por:
a) Produtores de produtos agrícolas e florestais, do produto agrícola 

após a colheita, até ao ponto em que sejam mensurados pelo valor 
realizável líquido de acordo com práticas já bem estabelecidas nesse 
setor. Quando tais inventários sejam mensurados pelo valor realizável 
líquido, as alterações nesse valor são reconhecidas nos resultados do 
período em que se tenha verificado a alteração;

b) Corretores/negociantes de mercadorias que mensurem os seus 
inventários pelo justo valor menos os custos de vender. Quando tais 
inventários sejam mensurados pelo justo valor menos os custos de vender, 
as alterações no justo valor menos os custos de vender são reconhecidas 
nos resultados do período em que se tenha verificado a alteração.

4 — Os inventários referidos no parágrafo 3(a) são mensurados pelo 
valor realizável líquido em determinadas fases de produção. Isto ocorre, 
por exemplo, quando as culturas agrícolas tenham sido colhidas e a 
venda esteja assegurada sob um contrato de futuros ou de uma garantia 
governamental ou quando exista um mercado ativo e haja um risco 
negligenciável de fracasso de venda. Estes inventários são excluídos 
desta Norma apenas quanto aos requisitos de mensuração.

5 — Os corretores/negociantes são aqueles que compram ou vendem 
mercadorias para outros ou por sua própria conta. Os inventários referi-
dos no parágrafo 3(b) são essencialmente adquiridos com a finalidade 
de serem vendidos no futuro próximo e de gerar lucro com base nas 
variações dos preços ou na margem dos corretores/negociantes. Quando 
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estes inventários forem mensurados pelo justo valor menos os custos 
de vender, eles são excluídos desta Norma apenas quanto aos requisitos 
de mensuração.

Definições
6 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Inventários: são ativos:
a) Detidos para venda no decurso ordinário da atividade empresarial;
b) No processo de produção para tal venda; ou
c) Na forma de materiais ou consumíveis a serem aplicados no pro-

cesso de produção ou na prestação de serviços.

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Valor realizável líquido: é o preço de venda estimado no decurso ordi-
nário da atividade empresarial menos os custos estimados de acabamento 
e os custos estimados necessários para efetuar a venda.

7 — O valor realizável líquido refere -se à quantia líquida que uma 
entidade espera realizar com a venda do inventário no decurso ordinário 
da atividade empresarial. O justo valor reflete a quantia pela qual o 
mesmo inventário poderia ser trocado entre compradores e vendedores 
conhecedores e dispostos a isso. O primeiro é um valor específico de 
uma entidade, ao passo que o segundo já não é. O valor realizável 
líquido dos inventários pode não ser equivalente ao justo valor menos 
os custos de vender.

8 — Os inventários englobam bens comprados e detidos para revenda 
incluindo, por exemplo, mercadorias compradas por um retalhista e 
detidas para revenda ou terrenos e outras propriedades detidas para 
revenda. Os inventários também englobam produtos acabados, ou tra-
balhos em curso que estejam a ser produzidos pela entidade e incluem 
materiais e consumíveis aguardando o seu uso no processo de produção. 
Consequentemente, as classificações comuns de inventários são: merca-
dorias, matérias -primas, consumíveis de produção, materiais, trabalhos 
em curso e produtos acabados No caso de um prestador de serviços, os 
inventários, que podem ser descritos como trabalhos em curso, incluem 
os custos do serviço, tal como descrito no parágrafo 19, relativamente 
ao qual a entidade ainda não tenha reconhecido o referido rédito (ver a 
NCRF 20 — Rédito).

Mensuração de inventários
9 — Os inventários devem ser mensurados pelo custo ou valor rea-

lizável líquido, dos dois o mais baixo.

Custo dos inventários
10 — O custo dos inventários deve incluir todos os custos de compra, 

custos de conversão e outros custos incorridos para colocar os inventários 
no seu local e na sua condição atuais.

Custos de compra
11 — Os custos de compra de inventários incluem o preço de compra, 

direitos de importação e outros impostos (que não sejam os subsequen-
temente recuperáveis das entidades fiscais pela entidade) e custos de 
transporte, manuseamento e outros custos diretamente atribuíveis à 
aquisição de bens, de materiais e de serviços. Os descontos comerciais, 
abatimentos e outros itens semelhantes devem ser deduzidos na deter-
minação dos custos de compra.

Custos de conversão
12 — Os custos de conversão de inventários incluem os custos di-

retamente relacionados com as unidades de produção, tais como mão-
-de -obra direta. Também incluem uma imputação sistemática de gastos 
gerais de produção fixos e variáveis que sejam incorridos ao converter 
matérias em produtos acabados. Os gastos gerais de produção fixos são os 
custos indiretos de produção que permaneçam relativamente constantes 
independentemente do volume de produção, tais como a depreciação e 
manutenção de edifícios e de equipamento fabris e os custos de gestão 
e administração da fábrica. Os gastos gerais de produção variáveis 
são os custos indiretos de produção que variam diretamente, ou quase 
diretamente, com o volume de produção tais como materiais indiretos.

13 — A imputação de gastos gerais de produção fixos aos custos de 
conversão é baseada na capacidade normal das instalações de produção. 
A capacidade normal é a produção que se espera que seja atingida em 
média durante uma quantidade de períodos ou de temporadas em cir-

cunstâncias normais, tomando em conta a perda de capacidade resultante 
da manutenção planeada. O nível real de produção pode ser usado se se 
aproximar da capacidade normal. A quantia de gastos gerais de produção 
fixos imputada a cada unidade de produção não é aumentada como con-
sequência de baixa produção ou de instalações ociosas. Os gastos gerais 
não imputados são reconhecidos como um gasto no período em que sejam 
incorridos. Em períodos de produção anormalmente alta, a quantia de 
gastos gerais de produção fixos imputados a cada unidade de produção 
é diminuída a fim de que os inventários não sejam mensurados acima 
do custo. Os gastos gerais de produção variáveis são imputados a cada 
unidade de produção na base do uso real das instalações de produção.

14 — Um processo de produção pode resultar na produção simultânea 
de mais de um produto. Este é o caso, por exemplo, quando sejam pro-
duzidos produtos conjuntamente ou quando haja um produto principal 
e um subproduto. Quando os custos de conversão de cada produto não 
sejam separadamente identificáveis, eles são imputados entre os produtos 
por um critério racional e consistente. A imputação pode ser baseada, 
por exemplo, no valor relativo das vendas de cada produto, seja na fase 
do processo de produção quando os produtos se tornam separadamente 
identificáveis, seja na fase de acabamento da produção. A maior parte 
dos subprodutos, pela sua natureza, são imateriais. Quando seja este o 
caso, eles são muitas vezes mensurados pelo valor realizável líquido e 
este valor é deduzido ao custo do produto principal. Como consequência, 
a quantia escriturada do produto principal não é materialmente diferente 
do seu custo.

Outros custos
15 — Nos custos dos inventários, outros custos são incluídos até ao 

ponto em que sejam incorridos para os colocar no seu local e condição 
atuais. Por exemplo, pode ser apropriado incluir no custo dos inventários 
gastos gerais que não sejam industriais ou os custos de conceção de 
produtos para clientes específicos.

16 — Exemplos de custos excluídos do custo dos inventários e reco-
nhecidos como gastos do período em que sejam incorridos são:

a) Quantias anormais de materiais desperdiçados, de mão -de -obra ou 
de outros custos de produção;

b) Custos de armazenamento, a menos que esses custos sejam neces-
sários ao processo de produção antes de uma nova fase de produção;

c) Gastos gerais administrativos que não contribuam para colocar os 
inventários no seu local e na sua condição atuais; e

d) Custos de vender.

17 — Em circunstâncias limitadas, os custos de empréstimos obtidos 
são incluídos no custo dos inventários. Estas circunstâncias estão iden-
tificadas na NCRF 10 — Custos de Empréstimos Obtidos.

18 — Uma entidade pode comprar inventários com condições de li-
quidação diferida. Quando o acordo contenha efetivamente um elemento 
de financiamento, a diferença entre o preço de compra para condições 
de crédito normais e a quantia paga é reconhecida como gasto de juros 
durante o período do financiamento.

Custos de inventários de um prestador de serviços
19 — Nos casos em que os prestadores de serviços tenham inventários, 

estes são mensurados pelos custos da respetiva produção. Esses custos 
consistem sobretudo nos custos de mão -de -obra e outros custos com o 
pessoal diretamente envolvido na prestação do serviço, incluindo pessoal 
de supervisão, e os gastos gerais atribuíveis. A mão -de -obra e outros 
custos relacionados com as vendas e com o pessoal geral administrativo 
não são incluídos, mas são reconhecidos como gastos do período em que 
sejam incorridos. O custo dos inventários de um prestador de serviços 
não inclui as margens de lucro nem os gastos gerais não atribuíveis 
que muitas vezes são incluídos nos preços cobrados pelos prestadores 
de serviços.

Custo do produto agrícola colhido proveniente de ativos biológicos
20 — Segundo a NCRF 17, os inventários que compreendam o pro-

duto agrícola que uma entidade tenha colhido proveniente dos seus 
ativos biológicos são mensurados, no reconhecimento inicial, pelo seu 
justo valor menos os custos estimados no ponto de venda na altura da 
colheita. Este é o custo dos inventários à data para aplicação desta Norma. 
Considera -se uma aproximação razoável do justo valor as cotações 
oficiais de mercado, designadamente as disponibilizadas pelo Sistema 
de Informação de Mercados Agrícolas.

Técnicas para a mensuração do custo
21 — As técnicas para a mensuração do custo de inventários, tais como 

o método do custo padrão ou o método de retalho, podem ser usadas por 
conveniência se os resultados se aproximarem do custo. Os custos padrão 
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tomam em consideração os níveis normais dos materiais e consumíveis, 
da mão -de -obra, da eficiência e da utilização da capacidade produtiva. 
Estes devem ser regularmente revistos e, se necessário, devem sê -lo à 
luz das condições correntes.

22 — O método de retalho é muitas vezes usado no setor de re-
talho para mensurar inventários de grande quantidade de itens que 
mudam rapidamente, que têm margens semelhantes e para os quais 
não é praticável usar outros métodos de custeio. O custo do inventário 
é determinado pela redução do valor de venda do inventário na per-
centagem apropriada da margem bruta. A percentagem usada toma em 
consideração o inventário que tenha sido marcado abaixo do seu preço 
de venda original. É usada muitas vezes uma percentagem média para 
cada departamento de retalho.

Fórmulas de custeio
23 — O custo dos inventários de itens que não sejam geralmente 

intermutáveis e de bens ou serviços produzidos e segregados para pro-
jetos específicos deve ser apurado através da identificação específica 
dos seus custos individuais.

24 — A identificação específica do custo significa que são atribuí-
dos custos específicos a elementos identificados de inventário. Este é 
o tratamento apropriado para os itens que sejam segregados para um 
projeto específico, independentemente de eles terem sido comprados 
ou produzidos. Porém, quando haja grandes quantidades de itens de 
inventário que sejam geralmente intermutáveis, a identificação específica 
de custos não é apropriada. Em tais circunstâncias, o método de seleção 
dos itens que permanecem nos inventários poderia ser usado para obter 
efeitos predeterminados nos resultados.

25 — O custo dos inventários, que não sejam os referidos no pa-
rágrafo 23, deve ser apurado pelo uso da fórmula “primeira entrada, 
primeira saída” (FIFO) ou da fórmula do custo médio ponderado. Uma 
entidade deve usar a mesma fórmula de custeio para todos os inventários 
que tenham uma natureza e um uso semelhantes para a entidade. Para os 
inventários que tenham natureza ou uso diferentes, poderão justificar -se 
diferentes fórmulas de custeio.

26 — Por exemplo, os inventários usados num segmento de negócio 
podem ter um uso para a entidade diferente do mesmo tipo de inven-
tários usados num outro segmento de negócio. Porém, uma diferença 
na localização geográfica dos inventários (ou nas respetivas normas 
fiscais), por si só, não é suficiente para justificar o uso de diferentes 
fórmulas de custeio.

27 — A fórmula FIFO pressupõe que os itens de inventário que foram 
comprados ou produzidos primeiro sejam vendidos em primeiro lugar e 
consequentemente os itens que permanecerem em inventário no fim do 
período sejam os itens mais recentemente comprados ou produzidos. Pela 
fórmula do custo médio ponderado, o custo de cada item é determinado 
a partir da média ponderada do custo de itens semelhantes no início de 
um período e do custo de itens semelhantes comprados ou produzidos 
durante o período. A média pode ser determinada numa base periódica 
ou à medida que cada entrega adicional seja recebida, o que depende 
das circunstâncias da entidade.

Valor realizável líquido
28 — O custo dos inventários pode não ser recuperável se esses 

inventários estiverem danificados, se se tornarem total ou parcialmente 
obsoletos ou se os seus preços de venda tiverem diminuído. O custo dos 
inventários pode também não ser recuperável se os custos estimados de 
acabamento ou os custos estimados a serem incorridos para realizar a 
venda tiverem aumentado. A prática de reduzir o custo dos inventários 
(write down) para o valor realizável líquido é consistente com o ponto de 
vista de que os ativos não devem ser escriturados por quantias superiores 
àquelas que previsivelmente resultariam da sua venda ou uso.

29 — Os inventários são geralmente reduzidos para o seu valor re-
alizável líquido item a item. Em algumas circunstâncias, porém, pode 
ser apropriado agrupar unidades semelhantes ou relacionadas. Pode 
ser o caso dos itens de inventário relacionados com a mesma linha de 
produtos que tenham finalidades ou usos finais semelhantes, que sejam 
produzidos e comercializados na mesma área geográfica e não possam 
ser avaliados separadamente de outros itens dessa linha de produtos. 
Não é apropriado reduzir inventários com base numa classificação de 
inventários como, por exemplo, bens acabados, ou em todos os inven-
tários de um determinado setor ou segmento geográfico. Normalmente, 
os prestadores de serviços acumulam custos com respeito a cada serviço 
para o qual será cobrado um preço de venda individual. Por isso, cada 
um destes serviços é tratado como um item separado.

30 — As estimativas do valor realizável líquido são baseadas nas 
provas mais fiáveis disponíveis no momento em que sejam feitas as 
estimativas quanto à quantia que se espera que os inventários venham 
a realizar. Estas estimativas tomam em consideração as variações nos 

preços ou custos diretamente relacionados com acontecimentos que 
ocorram após o fim do período, na medida em que tais acontecimentos 
confirmem condições existentes no fim do período.

31 — As estimativas do valor realizável líquido também tomam em 
consideração a finalidade pela qual é detido o inventário. Por exemplo, o 
valor realizável líquido da quantidade de inventário detida para satisfazer 
contratos de vendas ou de prestações de serviços firmes é baseado no 
preço do contrato. Se os contratos de venda disserem respeito a quanti-
dades inferiores às quantidades de inventário detidas, o valor realizável 
líquido do excesso basear -se -á em preços gerais de venda. Podem surgir 
provisões resultantes de contratos de venda firmes com quantidades 
superiores às quantidades de inventários detidas ou resultantes de con-
tratos de compra firmes. Tais provisões são tratadas de acordo com a 
NCRF 21 — Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

32 — Os materiais e outros consumíveis detidos para o uso na produ-
ção de inventários não serão reduzidos abaixo do custo se for previsível 
que os produtos acabados em que eles serão incorporados sejam vendidos 
pelo custo ou acima do custo. Porém, quando uma diminuição no preço 
dos materiais constitua uma indicação de que o custo dos produtos acaba-
dos excederá o valor realizável líquido, o valor dos materiais é reduzido 
(written down) para o valor realizável líquido. Em tais circunstâncias, 
o custo de reposição dos materiais pode ser a melhor mensuração dis-
ponível do seu valor realizável líquido.

33 — Em cada período subsequente é feita uma nova avaliação do 
valor realizável líquido. Quando as circunstâncias que anteriormente 
resultaram em ajustamento ao valor dos inventários deixarem de existir 
ou quando houver uma clara evidência de um aumento no valor realizável 
líquido devido à alteração nas circunstâncias económicas, a quantia do 
ajustamento é revertida (a reversão é limitada à quantia do ajustamento 
original) de modo a que a nova quantia escriturada seja o valor mais 
baixo entre o custo e o valor realizável líquido revisto. Isto ocorre, por 
exemplo, quando um item de inventários que é escriturado pelo valor 
realizável líquido, porque o seu preço de venda desceu, está ainda detido 
num período posterior e o seu preço de venda aumentou.

Reconhecimento como gasto
34 — Quando os inventários forem vendidos, a quantia escriturada 

desses inventários deve ser reconhecida como um gasto do período em 
que o respetivo rédito seja reconhecido. A quantia de qualquer ajusta-
mento dos inventários para o valor realizável líquido e todas as perdas de 
inventários devem ser reconhecidas como um gasto do período em que 
o ajustamento ou perda ocorra. A quantia de qualquer reversão do ajus-
tamento de inventários, proveniente de um aumento no valor realizável 
líquido, deve ser reconhecida como uma redução na quantia de inventá-
rios reconhecida como um gasto no período em que a reversão ocorra.

35 — A quantia de inventários reconhecida como um gasto durante 
o período, que é muitas vezes referida como o custo de venda, consiste 
nos custos previamente incluídos na mensuração do inventário agora 
vendido, nos gastos gerais de produção não imputados e nas quantias 
anormais de custos de produção de inventários. As circunstâncias da 
entidade também podem admitir a inclusão de outras quantias, tais como 
custos de distribuição.

36 — Alguns inventários podem ser imputados a outras contas do 
ativo, como por exemplo, inventários usados como um componente de 
ativos fixos tangíveis construídos para a própria entidade. Os inventários 
imputados desta forma a um outro ativo são reconhecidos como um 
gasto durante a vida útil desse ativo.

Data de eficácia
37 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
38 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder à apli-
cação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da NCRF 4 — Po-
líticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas Contabilísticas e 
Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam comparáveis.

39 — Esta Norma substitui a NCRF 18 — Inventários, constante 
do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 19

Contratos de Construção

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é o 

de prescrever o tratamento contabilístico de réditos e custos associados 
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a contratos de construção. Por força da natureza da atividade subjacente 
aos contratos de construção, a data em que a atividade do contrato é 
iniciada e a data em que a atividade é concluída caem geralmente em 
períodos contabilísticos diferentes. Por isso, o assunto primordial na 
contabilização dos contratos de construção é a imputação do rédito do 
contrato e dos custos do contrato aos períodos contabilísticos em que o 
trabalho de construção seja executado. Esta Norma usa os critérios de 
reconhecimento estabelecidos na Estrutura conceptual para determinar 
quando os réditos do contrato e os custos do contrato devam ser reconhe-
cidos como réditos e gastos na demonstração dos resultados. Também 
proporciona indicação prática sobre a aplicação destes critérios.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização dos contratos 

de construção nas demonstrações financeiras das entidades contratadas.

Definições
3 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Adiantamentos: são quantias recebidas pela entidade contratada antes 

que o respetivo trabalho seja executado.
Contrato de construção: é um contrato especificamente negociado para 

a construção de um ativo ou de uma combinação de ativos que estejam 
intimamente inter -relacionados ou interdependentes em termos da sua 
conceção, tecnologia e função ou do seu propósito ou uso final.

Contrato de “cost plus”: é um contrato de construção em que a entidade 
contratada é reembolsada por custos permitidos ou de outra forma defi-
nidos mais uma percentagem destes custos ou uma remuneração fixada.

Contrato de preço fixado: é um contrato de construção em que a 
entidade contratada concorda com um preço fixado ou com uma taxa 
fixada por unidade de output que, nalguns casos, está sujeito a cláusulas 
de custos escalonados.

Faturas progressivas por autos de medição são quantias faturadas 
do trabalho executado de um contrato quer tenham ou não sido pagas 
pelo cliente.

Retenções são quantias de faturas progressivas que só são pagas depois 
da satisfação das condições especificadas no contrato para o pagamento 
de tais quantias ou até que os defeitos tenham sido retificados.

4 — Um contrato de construção pode ser negociado para a construção 
de um ativo único tal como uma ponte, um edifício, uma barragem, um 
oleoduto, uma estrada, um navio ou um túnel. Um contrato de construção 
pode também tratar da construção de um número de ativos que estejam 
intimamente inter -relacionados ou interdependentes em termos da sua 
conceção, tecnologia e função ou do seu propósito ou uso final; entre os 
exemplos de tais contratos incluem -se os da construção de refinarias e 
de outras partes complexas de fábricas ou de equipamentos.

5 — Para os fins desta Norma, os contratos de construção incluem:
a) Contratos para a prestação de serviços que estejam diretamente 

relacionados com a construção do ativo, por exemplo, os relativos a 
serviços de gestores de projeto e arquitetos; e

b) Contratos para a destruição ou restauro de ativos e o restauro do 
ambiente após a demolição de ativos.

6 — Os contratos de construção são formulados de várias maneiras 
mas, para os fins desta Norma, são classificados como contratos de 
preço fixado e contratos de “cost plus”. Alguns contratos de construção 
podem conter características quer de um contrato de preço fixado quer 
de um contrato de “cost plus” com um preço máximo acordado. Em tais 
circunstâncias, uma entidade contratada necessita considerar todas as 
condições dos parágrafos 23 e 24 a fim de determinar quando reconhecer 
réditos e gastos do contrato.

Combinação e segmentação de contratos de construção

7 — Os requisitos desta Norma são usualmente aplicados separada-
mente a cada contrato de construção. Porém, em certas circunstâncias, é 
necessário aplicar a Norma a componentes separadamente identificáveis 
de um único contrato ou conjuntamente a um grupo de contratos a fim 
de refletir a substância de um contrato ou de um grupo de contratos.

8 — Quando um contrato cobrir vários ativos, a construção de cada 
ativo deve ser tratada como um contrato de construção separado quando:

a) Propostas separadas tenham sido submetidas para cada ativo;
b) Cada ativo tenha sido sujeito a negociação separada e a entidade 

contratada e o cliente tenham estado em condições de aceitar ou rejeitar 
a parte do contrato relacionada com cada ativo; e

c) Os custos e réditos de cada ativo possam ser identificados.

9 — Um grupo de contratos, quer com um único cliente quer com 
vários clientes, deve ser tratado como um contrato de construção único 
quando:

a) O grupo de contratos seja negociado como um pacote único;
b) Os contratos estejam tão intimamente inter -relacionados que se-

jam, com efeito, parte de um projeto único com uma margem de lucro 
global; e

c) Os contratos sejam executados simultaneamente ou numa sequência 
contínua.

10 — Um contrato pode proporcionar a construção de um ativo adi-
cional por opção do cliente ou pode ser alterado para incluir a construção 
de um ativo adicional. A construção do ativo adicional deve ser tratada 
como um contrato de construção separado quando:

a) O ativo difira significativamente na conceção, tecnologia ou função 
do ativo ou ativos cobertos pelo contrato original; ou

b) O preço do ativo seja negociado sem atenção ao preço original 
do contrato.

Rédito do contrato
11 — O rédito do contrato deve compreender:

a) A quantia inicial de rédito acordada no contrato; e
b) Variações no trabalho, reclamações e pagamentos de incentivos 

do contrato:
i) Até ao ponto que seja provável que resultem em rédito; e
ii) Estejam em condições de serem fiavelmente mensurados.

12 — O rédito do contrato é mensurado pelo justo valor da retribuição 
recebida ou a receber. A mensuração do rédito do contrato é afetada por 
uma variedade de incertezas que dependem do desfecho de acontecimen-
tos futuros. As estimativas necessitam muitas vezes de ser revistas na 
medida em que os acontecimentos ocorram e as incertezas se resolvam. 
Por isso, a quantia do rédito do contrato pode aumentar ou diminuir de 
um período para o seguinte. Por exemplo:

a) Uma entidade contratada e um cliente podem acordar variações 
ou reivindicações que aumentem ou diminuam o rédito do contrato 
num período subsequente àquele em que o contrato foi inicialmente 
acordado;

b) A quantia de rédito acordada num contrato de preço fixado pode 
aumentar em consequência de cláusulas de custo escalonadas;

c) A quantia de rédito do contrato pode diminuir como consequência 
de penalidades provenientes de atrasos causados pela entidade contratada 
na conclusão do contrato; ou

d) Quando um contrato de preço fixado envolve um preço fixado 
por unidade de «output», o rédito do contrato aumenta à medida que a 
quantidade de unidades aumente.

13 — Uma variação é uma instrução dada pelo cliente para uma alte-
ração no âmbito do trabalho a ser executado segundo o contrato. Uma 
variação pode conduzir a um aumento ou a uma diminuição no rédito do 
contrato. Exemplos de variações são as alterações nas especificações ou 
na conceção do ativo e alterações na duração do contrato. Uma variação 
é incluída no rédito do contrato quando:

a) Seja provável que o cliente aprovará a variação e a quantia de rédito 
proveniente da variação; e

b) A quantia de rédito possa ser fiavelmente mensurada.

14 — Uma reivindicação é uma quantia que a entidade contratada 
procura cobrar do cliente ou de outra parte como reembolso de custos 
não incluídos no preço do contrato. Uma reivindicação pode resultar, por 
exemplo, de demoras causadas por clientes, de erros nas especificações 
ou de alterações discutidas nos trabalhos do contrato. A mensuração da 
quantia de rédito proveniente de reivindicações está sujeita a um alto 
nível de incerteza e depende muitas vezes do desfecho das negociações. 
Por isso, as reivindicações somente são incluídas no rédito do contrato 
quando:

a) As negociações tenham atingido um estágio avançado de tal forma 
que seja provável que o cliente aceitará a reivindicação; e

b) A quantia que seja provável ser aceite pelo cliente possa ser fia-
velmente mensurada.

15 — Os pagamentos de incentivos são quantias adicionais pagas à 
entidade contratada se os níveis de desempenho especificados forem 
atingidos ou excedidos. Por exemplo, um contrato pode permitir um 
pagamento de incentivos à entidade contratada pela conclusão do con-
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trato mais cedo. Os pagamentos de incentivos são incluídos no rédito 
do contrato quando:

a) O contrato esteja suficientemente adiantado que seja provável que 
os níveis de execução especificados serão atingidos ou excedidos; e

b) A quantia dos pagamentos de incentivos possa ser fiavelmente 
mensurada.

Custos do contrato
16 — Os custos do contrato devem compreender:
a) Os custos que se relacionem diretamente com o contrato específico;
b) Os custos que sejam atribuíveis à atividade do contrato em geral 

e possam ser imputados ao contrato; e
c) Outros custos que sejam especificamente debitáveis ao cliente nos 

termos do contrato.

17 — Os custos que diretamente se relacionem com um contrato 
específico incluem:

a) Custos de mão -de -obra, incluindo supervisão;
b) Custos de materiais usados na construção;
c) Depreciação de ativos fixos tangíveis utilizados no na construção;
d) Custos de movimentar os ativos fixos tangíveis e os materiais para 

e do local da construção;
e) Custos de alugar instalações e equipamentos;
f) Custos de conceção e de assistência técnica que estejam diretamente 

relacionados com o contrato;
g) Custos estimados de retificar e garantir os trabalhos, incluindo os 

custos esperados de garantia; e
h) Reivindicações de terceiros.

Estes custos devem ser reduzidos por qualquer rendimento inerente 
que não esteja incluído no rédito do contrato como, por exemplo, o ren-
dimento proveniente da venda de materiais excedentários e da alienação 
de instalações e equipamentos no fim do contrato.

18 — Compreendem -se nos custos que podem ser atribuíveis à ati-
vidade do contrato em geral e que podem ser imputados a contratos 
específicos:

a) Seguros;
b) Os custos de conceção e assistência técnica que não estejam dire-

tamente relacionados com um contrato específico; e
c) Gastos gerais de construção.

Tais custos são imputados usando métodos que sejam sistemáticos e 
racionais e que sejam aplicados consistentemente a todos os custos que 
tenham características semelhantes. A imputação é baseada no nível 
normal de atividade de construção. Os gastos gerais de construção 
incluem custos tais como a preparação e processamento de salários do 
pessoal de construção. Os custos que possam ser atribuíveis à atividade 
do contrato em geral e possam ser imputados a contratos específicos 
também incluem os custos de empréstimos obtidos nos termos previstos 
na NCRF 10 — Custos de Empréstimos Obtidos.

19 — Os custos que sejam especificamente debitáveis ao cliente 
segundo os termos do contrato podem incluir alguns custos gerais ad-
ministrativos e custos de desenvolvimento para os quais o reembolso 
esteja especificado nos termos do contrato.

20 — Os custos que não possam ser atribuídos à atividade do contrato 
ou que não lhe possam ser imputados são excluídos dos custos de um 
contrato de construção. Tais custos incluem:

a) Custos administrativos gerais cujo reembolso não esteja especi-
ficado no contrato;

b) Custos de alienação;
c) Custos de pesquisa e desenvolvimento cujo reembolso não esteja 

especificado no contrato; e
d) Depreciação de ativos fixos tangíveis ociosos que não sejam usados 

num contrato particular.

21 — Os custos do contrato incluem os custos atribuíveis a esse con-
trato no período que vai desde a data em que o mesmo é assegurado até 
à sua conclusão final. Porém, os custos que se relacionem diretamente 
com um contrato e que sejam incorridos ao assegurar o contrato são 
também incluídos como parte dos custos do contrato se eles puderem ser 
separadamente identificados e mensurados fiavelmente e for provável 
que o contrato seja obtido. Quando os custos incorridos ao assegurar o 
contrato forem reconhecidos como um gasto do período em que sejam 
incorridos, não são incluídos nos custos do contrato quando o contrato 
for obtido num período subsequente.

Reconhecimento do rédito e dos gastos do contrato
22 — Quando o desfecho de um contrato de construção puder ser 

fiavelmente estimado, o rédito do contrato e os custos do contrato as-
sociados ao contrato de construção devem ser reconhecidos como rédito 
e gastos respetivamente com referência à fase de acabamento da ativi-
dade do contrato à data do balanço. Uma perda esperada no contrato 
de construção deve ser reconhecida imediatamente como um gasto de 
acordo com o parágrafo 36.

23 — No caso de um contrato de preço fixado, o desfecho de um 
contrato de construção pode ser fiavelmente estimado quando estiverem 
satisfeitas todas as condições seguintes:

a) O rédito do contrato possa ser mensurado fiavelmente;
b) Seja provável que os benefícios económicos associados ao contrato 

fluirão para a entidade;
c) Tanto os custos do contrato para o acabar como a fase de acabamento 

do contrato na data do balanço possam ser fiavelmente mensurados; e
d) Os custos de contrato atribuíveis ao contrato possam ser clara-

mente identificados e fiavelmente mensurados de forma que os custos 
reais do contrato incorridos possam ser comparados com estimativas 
anteriores.

24 — No caso de um contrato de”cost plus”, o desfecho de um con-
trato de construção pode ser fiavelmente mensurado quando estiverem 
satisfeitas todas as condições seguintes:

a) Seja provável que os benefícios económicos associados ao contrato 
fluirão para a entidade; e

b) Os custos do contrato atribuíveis ao contrato, quer sejam ou não 
reembolsáveis, possam ser claramente identificados e fiavelmente men-
surados.

25 — O reconhecimento de rédito e de gastos com referência à fase de 
acabamento de um contrato é muitas vezes referido como o método da 
percentagem de acabamento. Segundo este método, o rédito contratual 
é balanceado com os gastos contratuais incorridos ao atingir a fase de 
acabamento, resultando no relato de rédito, gastos e lucros que possam 
ser atribuíveis à proporção de trabalho concluído. Este método propor-
ciona informação útil sobre a extensão de atividade e desempenho do 
contrato durante um período.

26 — Pelo método da percentagem de acabamento, o rédito do con-
trato é reconhecido como rédito na demonstração dos resultados nos 
períodos contabilísticos em que o trabalho seja executado. Os custos do 
contrato são geralmente reconhecidos como um gasto na demonstração 
dos resultados nos períodos contabilísticos em que o trabalho com o qual 
se relacionam seja executado. Porém, qualquer excesso esperado dos 
custos totais do contrato sobre os réditos totais do contrato é reconhecido 
imediatamente como um gasto de acordo com o parágrafo 36.

27 — Uma entidade contratada pode ter incorrido em custos do con-
trato que se relacionem com a atividade futura do contrato. Tais custos 
são reconhecidos como um ativo desde que seja provável que sejam 
recuperados. Tais custos representam uma quantia devida pelo cliente e 
muitas vezes são classificados como trabalho em curso do contrato.

28 — O desfecho de um contrato de construção só pode ser estimado 
fiavelmente quando for provável que os benefícios económicos asso-
ciados ao contrato fluirão para a entidade. Porém, quando surja uma 
incerteza acerca da cobrabilidade de uma quantia já incluída no rédito do 
contrato, e já reconhecida na demonstração dos resultados, a quantia não 
cobrável ou a quantia a respeito da qual a recuperação tenha cessado de 
ser provável é reconhecida como um gasto e não como um ajustamento 
da quantia do rédito do contrato.

29 — Uma entidade está geralmente em condições de fazer estimativas 
fiáveis após ter aceite um contrato que estabeleça:

a) Os direitos a cumprir por cada parte no que respeita ao ativo a 
ser construído;

b) A retribuição a ser trocada; e
c) A forma e o prazo de liquidação.

É também normalmente necessário que a entidade tenha um sistema 
eficaz de orçamentação e de relato financeiro. A entidade passa em 
revista e, quando necessário, revê as estimativas do rédito do contrato e 
dos custos do contrato à medida que o trabalho progride. A necessidade 
de tais revisões não indica necessariamente que o desfecho do contrato 
não possa ser estimado com fiabilidade.

30 — A fase de acabamento de um contrato pode ser determinada de 
várias maneiras. A entidade usa o método que permita mensurar com 
fiabilidade o trabalho executado. Dependendo da natureza do contrato, 
os métodos podem incluir:

a) A proporção em que os custos do contrato incorridos no trabalho 
executado até à data estejam para os custos estimados totais do contrato;
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b) Levantamentos do trabalho executado; e
c) Conclusão de uma proporção física do trabalho contratado.

Os pagamentos progressivos e os adiantamentos recebidos dos clientes 
não refletem muitas vezes o trabalho executado.

31 — Quando a fase de acabamento seja determinada com refe-
rência aos custos do contrato incorridos até à data, somente os custos 
do contrato que reflitam trabalho executado são incluídos nos custos 
incorridos até à data. São exemplos de custos excluídos dos custos do 
contrato incorridos até à data:

a) Custos do contrato que se relacionem com a atividade futura do 
contrato, tais como custos de materiais que tenham sido entregues num 
local do contrato ou postos de lado para uso num contrato mas não 
ainda instalados, usados ou aplicados durante a execução do contrato, 
a menos que os materiais tenham sido produzidos especificamente para 
o contrato; e

b) Pagamentos feitos a entidades subcontratadas adiantadamente 
relativos a trabalho a executar segundo o subcontrato.

32 — Quando o desfecho de um contrato de construção não possa 
ser estimado fiavelmente:

a) O rédito somente deve ser reconhecido até ao ponto em que seja 
provável que os custos do contrato incorridos serão recuperáveis; e

b) Os custos do contrato devem ser reconhecidos como um gasto no 
período em que sejam incorridos.

Uma perda esperada num contrato de construção deve ser reconhecida 
imediatamente como um gasto de acordo com o parágrafo 36.

33 — Durante as fases iniciais de um contrato dá -se muitas vezes o 
caso de o desfecho do contrato não poder ser fiavelmente estimado. Não 
obstante, pode ser provável que a entidade recupere os custos incorridos 
do contrato. Por isso, o rédito do contrato somente é reconhecido até 
ao ponto dos custos incorridos que se espera serem recuperáveis. Se 
o desfecho do contrato não puder ser fiavelmente estimado, nenhum 
lucro é reconhecido. Porém, mesmo quando o desfecho do contrato 
não possa ser fiavelmente estimado, pode ser provável que os custos 
totais do contrato excedam os réditos totais do contrato. Em tais casos, 
qualquer excesso esperado dos custos totais do contrato sobre o rédito 
total do contrato é reconhecido imediatamente como um gasto de acordo 
com o parágrafo 36.

34 — Os custos do contrato cuja recuperação não seja provável são 
reconhecidos imediatamente como um gasto. Exemplos das circuns-
tâncias em que a recuperabilidade dos custos do contrato incorridos 
pode não ser provável e em que os custos do contrato podem não ser 
reconhecidos como um gasto incluem contratos:

a) Que não sejam inteiramente coagíveis, isto é, a sua validade esteja 
seriamente em questão;

b) Cuja conclusão esteja sujeita ao desfecho de litígio ou de legislação 
pendente;

c) Relacionados com propriedades que seja provável estarem em risco 
de perda ou expropriação;

d) Em que o cliente não esteja em condições de cumprir as suas 
obrigações;

e) Em que a entidade contratada seja incapaz de completar o contrato 
ou de cumprir as suas obrigações segundo o contrato.

35 — Quando já não existirem as incertezas que impediram que 
fosse fiavelmente estimado o desfecho do contrato, o rédito e os gastos 
associados ao contrato de construção devem ser reconhecidos de acordo 
com o parágrafo 22 e não de acordo com o parágrafo 32.

Reconhecimento de perdas esperadas
36 — Quando for provável que os custos totais do contrato excedam 

o rédito total do contrato, a perda esperada deve ser reconhecida ime-
diatamente como um gasto.

37 — A quantia de tal perda é determinada independentemente:
a) De ter ou não começado o trabalho do contrato;
b) Da fase de acabamento da atividade do contrato; ou
c) Da quantia de lucros que se espere surjam noutros contratos que 

não sejam tratados como um contrato de construção único de acordo 
com o parágrafo 9.

Alterações nas estimativas
38 — O método da percentagem de acabamento é aplicado numa 

base acumulada em cada período contabilístico às estimativas cor-
rentes de rédito do contrato e custos do contrato. Por isso, os efeitos 
de uma alteração na estimativa no rédito do contrato e nos custos do 

contrato, ou os efeitos de uma alteração na estimativa do desfecho de 
um contrato, são contabilizados como uma alteração na estimativa 
contabilística (ver a NCRF 4 — Políticas Contabilísticas, Alterações 
nas Estimativas Contabilísticas e Erros). As estimativas alteradas são 
usadas na determinação da quantia de rédito e de gastos reconhecidos 
na demonstração dos resultados no período em que a alteração seja feita 
e em períodos subsequentes.

Data de eficácia
39 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
40 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

41 — Esta Norma substitui a NCRF 19 — Contratos de Construção, 
constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 20

Rédito

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é 

o de prescrever o tratamento contabilístico de réditos, entendidos como 
os rendimentos que surgem no decurso das atividades ordinárias de uma 
entidade, como, por exemplo, vendas, honorários, juros, dividendos e 
royalties. A questão fundamental na contabilização do rédito é a de de-
terminar quando reconhecer o mesmo. O rédito é reconhecido quando 
for provável que benefícios económicos futuros fluirão para a entidade 
e esses benefícios possam ser fiavelmente mensurados. Esta Norma 
identifica as circunstâncias em que estes critérios serão satisfeitos e, 
por isso, o rédito será reconhecido. Ela também proporciona orientação 
prática na aplicação destes critérios.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização do rédito pro-

veniente das transações e acontecimentos seguintes:
a) Venda de bens;
b) Prestação de serviços; e
c) Uso por terceiros de ativos da entidade que produzam juros, royalties 

e dividendos.

3 — O termo bens inclui bens produzidos pela entidade com a fina-
lidade de serem vendidos e bens comprados para revenda, tais como 
mercadorias compradas por um retalhista ou terrenos e outras proprie-
dades detidas para revenda.

4 — A prestação de serviços envolve tipicamente o desempenho 
por uma entidade de uma tarefa contratualmente acordada durante um 
período de tempo acordado. Os serviços podem ser prestados den-
tro de um período único ou durante mais do que um período. Alguns 
contratos para a prestação de serviços estão diretamente relacionados 
com contratos de construção, como por exemplo, os contratos para os 
serviços de gestão de projetos e de arquitetura. O rédito proveniente 
destes contratos não é abordado nesta Norma mas é tratado de acordo 
com os requisitos para os contratos de construção como especificado 
na NCRF 19 — Contratos de Construção.

5 — O uso, por terceiros, de ativos da entidade dá origem a rédito 
na forma de:

a) Juros: encargos pelo uso de dinheiro ou seus equivalentes ou de 
quantias devidas à entidade;

b) Royalties: encargos pelo uso de ativos a longo prazo da entidade, 
como, por exemplo, patentes, marcas, direitos de autor e software de 
computadores; e

c) Dividendos: distribuições de lucros a detentores de investimentos 
em capital próprio na proporção das suas detenções de uma classe 
particular de capital.

6 — Esta Norma não trata de réditos provenientes de:
a) Acordos de locação (ver a NCRF 9 — Locações);
b) Dividendos provenientes de investimentos que sejam contabilizados 

pelo método da equivalência patrimonial (ver a NCRF 13 — Interesses 
em Empreendimentos Conjuntos e Investimentos em Associadas);
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c) Alterações no justo valor de ativos financeiros e passivos financei-
ros, ou da sua alienação (ver a NCRF 27 — Instrumentos Financeiros);

d) Alterações no valor de outros ativos correntes;
e) Reconhecimento inicial e de alterações no justo valor de ativos bio-

lógicos, relacionados com a atividade agrícola (ver a NCRF 17 — Agri-
cultura);

f) Reconhecimento inicial de produtos agrícolas (ver a NCRF 17 — 
Agricultura); e

g) Extração de minérios.

Definições
7 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 

passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Método do juro efetivo: é um método de calcular o custo amortizado 
de um ativo financeiro ou de um passivo financeiro (ou grupo de ativos 
financeiros ou de passivos financeiros) e de imputar o rendimento dos 
juros ou o gasto dos juros durante o período relevante. A taxa de juro 
efetiva é a taxa que desconta os pagamentos ou recebimentos de caixa 
futuros estimados durante a vida esperada do instrumento financeiro 
ou, quando apropriado, um período mais curto, na quantia escriturada 
líquida do ativo financeiro ou do passivo financeiro.

Rédito: é o influxo bruto de benefícios económicos durante o 
período proveniente do decurso das atividades ordinárias de uma 
entidade quando esses influxos resultarem em aumentos de capital 
próprio, que não sejam aumentos relacionados com contribuições de 
participantes no capital próprio.

8 — O rédito inclui somente os influxos brutos de benefícios eco-
nómicos recebidos e a receber pela entidade de sua própria conta. As 
quantias cobradas por conta de terceiros tais como impostos sobre 
vendas, impostos sobre bens e serviços e impostos sobre o valor acres-
centado não são benefícios económicos que fluam para a entidade e 
não resultam em aumentos de capital próprio. Por isso, são excluídos 
do rédito. De forma semelhante, num relacionamento de agência, os 
influxos brutos de benefícios económicos que não resultem em aumentos 
de capital próprio para o agente, são excluídos do rédito. As quantias 
cobradas por conta do capital não são rédito. Em vez disso, o rédito é 
a quantia de comissão.

Mensuração do rédito
9 — O rédito deve ser mensurado pelo justo valor da retribuição 

recebida ou a receber.
10 — A quantia de rédito proveniente de uma transação é geralmente 

determinada por acordo entre a entidade e o comprador ou utente do 
ativo. É mensurado pelo justo valor da retribuição recebida ou a receber 
tomando em consideração a quantia de quaisquer descontos comerciais 
e de quantidades concedidos pela entidade.

11 — Na maior parte dos casos, a retribuição é sob a forma de dinheiro 
ou seus equivalentes e a quantia do rédito é a quantia em dinheiro ou seus 
equivalentes recebidos ou a receber. Porém, quando o influxo de dinheiro 
ou equivalentes de dinheiro for diferido, o justo valor da retribuição pode 
ser menor do que a quantia nominal de dinheiro recebido ou a receber. 
Por exemplo, uma entidade pode conceder crédito isento de juros ao 
comprador ou aceitar do comprador uma livrança com taxa de juro 
inferior à do mercado como retribuição pela venda dos bens. Quando o 
acordo constitua efetivamente uma transação de financiamento, o justo 
valor da retribuição é determinado descontando todos os recebimentos 
futuros usando uma taxa de juro imputada. A taxa de juro imputada é a 
mais claramente determinável de entre:

a) A taxa prevalecente de um instrumento similar de um emitente 
com uma notação (rating) de crédito similar; ou

b) A taxa de juro que desconte a quantia nominal do instrumento para 
o preço de venda corrente a dinheiro dos bens ou serviços.

A diferença entre o justo valor e a quantia nominal da retribuição é 
reconhecida como rédito de juros de acordo com os parágrafos 29 e 30.

12 — Quando os bens ou serviços sejam trocados ou objeto de swap 
por bens ou serviços que sejam de natureza e valor semelhante, a troca 
não é vista como uma transação que gera réditos. É muitas vezes o caso 
de mercadorias como petróleo ou leite em que os fornecedores trocam ou 
entram em swap de inventários em vários locais para satisfazer a procura 
numa base tempestiva num dado local. Quando os bens sejam vendidos 
ou os serviços sejam prestados em troca de bens ou serviços disseme-
lhantes, a troca é vista como uma transação que gera rédito. O rédito é 
mensurado pelo justo valor dos bens ou serviços recebidos ajustado pela 

quantia transferida de dinheiro ou seus equivalentes. Quando o justo valor 
dos bens ou serviços recebidos não possa ser fiavelmente mensurado, 
o rédito é mensurado pelo justo valor dos bens ou serviços entregues, 
ajustado pela quantia transferida de dinheiro ou seus equivalentes.

Reconhecimento do rédito
13 — Os critérios de reconhecimento nesta Norma são geralmente 

aplicados separadamente a cada transação. Contudo, em certas cir-
cunstâncias, é necessário aplicar os critérios de reconhecimento aos 
componentes separadamente identificáveis de uma transação única a 
fim de refletir a substância da transação. Por exemplo, quando o preço 
da venda de um produto inclua uma quantia identificável de serviços 
subsequentes, essa quantia é diferida e reconhecida como rédito durante 
o período em que o serviço seja executado. Inversamente, os critérios 
de reconhecimento são aplicados a duas ou mais transações conjuntas, 
quando elas estejam ligadas de tal maneira que o efeito comercial não 
possa ser compreendido sem referência às séries de transações como 
um todo. Por exemplo, uma entidade pode vender bens e, ao mesmo 
tempo, celebrar um acordo separado para recomprar os bens numa data 
posterior, negando assim o efeito substantivo da transação. Em tal caso, 
as duas transações são tratadas conjuntamente.

Venda de bens
14 — O rédito proveniente da venda de bens deve ser reconhecido 

quando tiverem sido satisfeitas todas as condições seguintes:
a) A entidade tenha transferido para o comprador os riscos e vantagens 

significativos da propriedade dos bens;
b) A entidade não mantenha envolvimento continuado de gestão 

com grau geralmente associado com a posse, nem o controlo efetivo 
dos bens vendidos;

c) A quantia do rédito possa ser fiavelmente mensurada;
d) Seja provável que os benefícios económicos associados com a 

transação fluam para a entidade; e
e) Os custos incorridos ou a serem incorridos referentes à transação 

possam ser fiavelmente mensurados.

15 — A avaliação de quando uma entidade transferiu os riscos e van-
tagens significativos da propriedade para o comprador exige um exame 
das circunstâncias da transação. Na maior parte dos casos, a transferência 
dos riscos e vantagens da propriedade coincide com a transferência do 
documento legal ou da passagem da posse para o comprador. Este é o 
caso da maioria das vendas a retalho. Noutros casos, a transferência de 
riscos e vantagens de propriedade ocorre num momento diferente da 
transferência do documento legal ou da passagem da posse.

16 — Se a entidade retiver significativos riscos de propriedade, a 
transação não é uma venda e o rédito não é reconhecido. Uma entidade 
pode reter um risco significativo de propriedade de muitas maneiras. 
São exemplos de situações em que a entidade pode reter os riscos sig-
nificativos e vantagens de propriedade:

a) Quando a entidade retenha uma obrigação por execução não satis-
fatória, não coberta por cláusulas normais de garantia;

b) Quando o recebimento do rédito de uma dada venda esteja depen-
dente da obtenção de rédito pela venda dos bens pelo comprador;

c) Quando os bens sejam expedidos sujeitos a instalação e a instala-
ção seja uma parte significativa do contrato que ainda não tenha sido 
concluído pela entidade; e

d) Quando o comprador tenha o direito de rescindir a compra por uma 
razão especificada no contrato de venda e a entidade não esteja segura 
acerca da probabilidade de devolução.

17 — Se uma entidade retiver somente um risco insignificante de 
propriedade, a transação é uma venda e o rédito é reconhecido. Por 
exemplo, um vendedor pode reter o título legal dos bens unicamente para 
proteger a cobrabilidade da quantia devida. Em tal caso, se a entidade 
tiver transferido os riscos e vantagens significativos da propriedade, a 
transação é uma venda e o rédito é reconhecido. Um outro exemplo de 
uma entidade que retém apenas um risco insignificante de propriedade 
pode ser a de uma venda a retalho quando for oferecido um reembolso 
se o cliente não ficar satisfeito. O rédito em tais casos é reconhecido no 
momento da venda desde que o vendedor possa fiavelmente estimar as 
devoluções futuras e reconheça um passivo por devoluções com base 
em experiência anterior e noutros fatores relevantes.

18 — O rédito só é reconhecido quando for provável que os benefícios 
económicos associados com a transação fluam para a entidade. Nestes 
casos, tal só é verificável depois de a retribuição ser recebida ou de 
uma incerteza ser removida. Por exemplo, pode ser incerto que uma 
autoridade governamental estrangeira conceda permissão para remeter 
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a retribuição de uma venda num país estrangeiro. Quando a permissão 
for concedida, a incerteza é retirada e o rédito é reconhecido.

Porém, quando surgir uma incerteza acerca da cobrabilidade de uma 
quantia já incluída no rédito, a quantia incobrável ou a quantia cuja re-
cuperação tenha cessado de ser provável é reconhecida como gasto e não 
como um ajustamento da quantia do rédito originalmente reconhecido.

19 — O rédito e os gastos que se relacionem com a mesma transa-
ção ou outro acontecimento são reconhecidos simultaneamente. Este 
processo é geralmente referido como o balanceamento dos réditos com 
os gastos. Os gastos incluindo garantias e outros custos a serem incor-
ridos após a expedição dos bens podem normalmente ser mensurados 
com fiabilidade quando as outras condições para o reconhecimento do 
rédito tenham sido satisfeitas. Porém, quando os gastos não possam ser 
mensurados fiavelmente, o rédito não pode ser reconhecido. Em tais 
circunstâncias, qualquer retribuição já recebida pela venda dos bens é 
reconhecida como um passivo.

Prestação de serviços
20 — Quando o desfecho de uma transação que envolva a prestação 

de serviços possa ser fiavelmente estimado, o rédito associado com a 
transação deve ser reconhecido com referência à fase de acabamento 
da transação à data do balanço. O desfecho de uma transação pode 
ser fiavelmente estimado quando todas as condições seguintes forem 
satisfeitas:

a) A quantia de rédito possa ser fiavelmente mensurada;
b) Seja provável que os benefícios económicos associados à transação 

fluam para a entidade;
c) A fase de acabamento da transação à data do balanço possa ser 

fiavelmente mensurada; e
d) Os custos incorridos com a transação e os custos para concluir a 

transação possam ser fiavelmente mensurados.

21 — O reconhecimento do rédito com referência à fase de acaba-
mento de uma transação é muitas vezes referido como o método da 
percentagem de acabamento. Por este método, o rédito é reconhecido 
nos períodos contabilísticos em que os serviços sejam prestados. O 
reconhecimento do rédito nesta base proporciona informação útil sobre 
a extensão da atividade de serviço e desempenho durante um período. 
A NCRF 19 também exige o reconhecimento do rédito nesta base. As 
exigências desta Norma são geralmente aplicáveis ao reconhecimento 
do rédito e aos gastos associados de uma transação que envolva a pres-
tação de serviços.

22 — O rédito somente é reconhecido quando for provável que os 
benefícios económicos associados à transação fluam para a entidade. 
Porém, quando surja uma incerteza acerca da cobrabilidade de uma 
quantia já incluída no rédito, a quantia incobrável, ou a quantia com 
respeito à qual a recuperação tenha cessado de ser provável, é reconhe-
cida como um gasto, e não como um ajustamento da quantia de rédito 
originalmente reconhecido.

23 — Uma entidade é geralmente capaz de fazer estimativas fiáveis 
após ter concordado com os outros parceiros da transação o seguinte:

a) Os direitos que cada uma das partes está obrigada a cumprir quanto 
ao serviço a ser prestado é recebido pelas partes;

b) A retribuição a ser trocada; e
c) O modo e os termos da liquidação.

É também usualmente necessário que a entidade tenha um sistema efi-
caz de orçamentação financeira interna e de relato financeiro. A entidade 
revê e, quando necessário, põe o visto nas estimativas de rédito à me-
dida que o serviço está a ser executado. A necessidade de tais revisões 
não indicia que o desfecho da transação não possa ser estimado com 
fiabilidade.

24 — A fase de acabamento de uma transação pode ser determinada 
por diversos métodos. Uma entidade usa o método que mensure fiavel-
mente os serviços executados. Dependendo da natureza da transação, 
os métodos podem incluir:

a) Vistorias do trabalho executado;
b) Serviços executados até à data, expressos como uma percentagem 

do total dos serviços a serem executados; ou
c) A proporção que os custos incorridos até à data tenham com os 

custos totais estimados da transação. Apenas os custos que reflitam 
serviços executados até à data são incluídos nos custos incorridos até 
à data. Apenas os custos que reflitam serviços executados ou a serem 
executados são incluídos nos custos totais estimados da transação.

Os pagamentos progressivos e os adiantamentos recebidos de clientes 
não refletem muitas vezes os serviços executados.

25 — Em termos práticos, quando os serviços sejam desempenhados 
por um número indeterminado de atos durante um período específico de 

tempo, o rédito é reconhecido numa base de linha reta durante o período 
específico a menos que haja evidência de que um outro método represente 
melhor a fase de acabamento. Quando um ato específico seja muito mais 
significativo do que quaisquer outros atos, o reconhecimento do rédito 
é adiado até que o ato significativo seja executado.

26 — Quando o desfecho da transação que envolva a prestação de 
serviços não possa ser estimado com fiabilidade, o rédito somente deve 
ser reconhecido na medida em que sejam recuperáveis os gastos reco-
nhecidos.

27 — Durante as primeiras fases de uma transação, é frequente que 
o desfecho da transação não possa ser fiavelmente estimado. Contudo, 
pode ser provável que a entidade recupere os custos incorridos na mesma. 
Por isso, o rédito é reconhecido somente na medida em que se espere 
que sejam recuperados os custos incorridos, não sendo reconhecido 
qualquer lucro.

28 — Quando o desfecho de uma transação não possa ser fiavelmente 
estimado e não seja provável que os custos incorridos sejam recuperados, 
o rédito não é reconhecido e os custos incorridos são reconhecidos como 
um gasto. Quando deixarem de existir as incertezas que impediram 
que o desfecho do contrato pudesse ser fiavelmente estimado, o rédito 
é reconhecido de acordo com o parágrafo 20 (com referência à fase de 
acabamento) e não de acordo com o parágrafo 26 (critério de recuperação 
dos custos incorridos).

Juros, royalties e dividendos
29 — O rédito proveniente do uso por outros de ativos da entidade 

que produzam juros, royalties e dividendos deve ser reconhecido nas 
bases estabelecidas no parágrafo 30, quando:

a) Seja provável que os benefícios económicos associados com a 
transação fluam para a entidade; e

b) A quantia do rédito possa ser fiavelmente mensurada.

30 — O rédito deve ser reconhecido nas seguintes bases:
a) Os juros devem ser reconhecidos utilizando o método do juro efetivo;
b) Os royalties devem ser reconhecidos segundo o regime do acrés-

cimo de acordo com a substância do acordo relevante; e
c) Os dividendos devem ser reconhecidos quando for estabelecido o 

direito do acionista receber o pagamento.

31 — Quando juros não pagos tenham sido acrescidos antes da aqui-
sição de um investimento que produza juros, o recebimento subsequente 
de juros é repartido entre os períodos de pré e pós -aquisição. Somente 
a parte de pós aquisição é reconhecida como rédito.

32 — Os royalties são acrescidos atendendo aos termos do acordo 
relevante e são gradualmente reconhecidos nessa base a menos que, tendo 
em atenção a substância do acordo, seja mais apropriado reconhecer o 
rédito numa outra base sistemática e racional.

33 — O rédito apenas é reconhecido quando seja provável que os 
benefícios económicos inerentes à transação fluam para a entidade. 
Contudo, quando surja uma incerteza acerca da cobrabilidade de uma 
quantia já incluída no rédito, a quantia incobrável, ou a quantia a respeito 
da qual a recuperação tenha cessado de ser provável, é reconhecida 
como um gasto, e não como um ajustamento da quantia do rédito ori-
ginalmente reconhecido.

Data de eficácia
34 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
35 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

36 — Esta Norma substitui a NCRF — 20 Rédito, constante do Aviso 
n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 
7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 21

Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

é o de prescrever critérios de reconhecimento e bases de mensuração 
apropriados a provisões, passivos contingentes e ativos contingentes.
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Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada por todas as entidades na con-

tabilização de provisões, passivos contingentes e ativos contingentes, 
exceto:

a) Os que resultam de contratos executórios, exceto quando o contrato 
seja oneroso; ou

b) Os cobertos por uma outra Norma.

3 — Esta Norma não se aplica a instrumentos financeiros, incluindo ga-
rantias, que estejam no âmbito da NCRF 27 — Instrumentos Financeiros.

4 — Não são objeto de tratamento por esta Norma os tipos específicos 
de provisões, passivos contingentes ou ativos contingentes que sejam 
tratados em normas específicas, como, a título de exemplo, é o caso:

a) Dos passivos contingentes assumidos numa concentração de ativi-
dades empresariais, que são objeto de tratamento na NCRF 14 — Con-
centrações de Atividades Empresariais;

b) De certos tipos de provisões relativas a contratos de construção, 
tratadas na NCRF 19 — Contratos de Construção;

c) De certos tipos de provisões relativas a impostos sobre o rendi-
mento, tratados na NCRF 25 — Impostos sobre o Rendimento; e

d) De certos tipos de provisões relativas a locações, tratados na 
NCRF 9 — Locações. Porém, como a NCRF 9 não contém requisitos 
específicos para tratar locações operacionais que se tenham tornado 
onerosas, a presente Norma aplica -se a tais casos.

5 — Algumas quantias tratadas como provisões podem relacionar -se 
com o reconhecimento do rédito, por exemplo quando uma entidade dê 
garantias em troca de uma remuneração. A NCRF 20 — Rédito identifica 
as circunstâncias em que o rédito é reconhecido e proporciona orientação 
prática sobre a aplicação dos critérios de reconhecimento. Consequente-
mente, a presente Norma não altera os requisitos da NCRF 20.

6 — Outras NCRF especificam se os dispêndios são tratados como 
ativos ou como gastos. Dado que esta problemática não é tratada nesta 
Norma, não consta desta qualquer proibição ou exigência de capitaliza-
ção dos custos reconhecidos quando é constituída uma provisão.

7 — Esta Norma aplica -se também a provisões para reestruturações 
(incluindo unidades operacionais descontinuadas). Quando uma reestru-
turação satisfizer a definição de uma unidade operacional descontinuada, 
podem ser exigidas divulgações adicionais.

Definições
8 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Acontecimento que cria obrigações: é um acontecimento que cria uma 

obrigação legal ou construtiva, que faça com que uma entidade não tenha 
nenhuma alternativa realista senão liquidar essa obrigação.

Ativo contingente: é um possível ativo proveniente de acontecimentos 
passados e cuja existência somente será confirmada pela ocorrência ou 
não de um ou mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob 
o controlo da entidade.

Contrato executório: é um contrato segundo o qual nenhuma das partes 
tenha cumprido qualquer das suas obrigações ou ambas as partes apenas 
tenham parcialmente cumprido as suas obrigações em igual extensão.

Contrato oneroso: é um contrato em que os custos não evitáveis de 
satisfazer as obrigações do contrato excedem os benefícios económicos 
que se espera sejam recebidos ao abrigo do mesmo.

Obrigação construtiva: é uma obrigação que decorre das ações de 
uma entidade quando:

a) Por via de um modelo estabelecido de práticas passadas, de políticas 
publicadas ou de uma declaração atual suficientemente específica, a 
entidade tenha indicado a outras partes que aceitará certas responsa-
bilidades; e

b) Em consequência, a entidade tenha criado uma expectativa válida 
nessas outras partes de que cumprirá com essas responsabilidades.

Obrigação legal: é uma obrigação que deriva de:
a) Um contrato (através dos seus termos explícitos ou implícitos);
b) Legislação; ou
c) Outras disposições legais.

Passivo: é uma obrigação presente da entidade proveniente de acon-
tecimentos passados, cuja liquidação se espera que resulte num exfluxo 
de recursos da entidade que incorporem benefícios económicos.

Passivo contingente: é:
a) Uma obrigação possível que provenha de acontecimentos passados 

e cuja existência somente será confirmada pela ocorrência ou não de um 

ou mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob controlo 
da entidade; ou

b) Uma obrigação presente que decorra de acontecimentos passados, 
mas que não é reconhecida porque:

i) Não é provável que um exfluxo de recursos incorporando benefícios 
económicos seja exigido para liquidar a obrigação; ou

ii) A quantia da obrigação não pode ser mensurada com suficiente 
fiabilidade.

Provisão: é um passivo de tempestividade ou quantia incertos.
Reestruturação: é um programa planeado e controlado pelo órgão de 

gestão e que altera materialmente:
a) O âmbito de um negócio empreendido por uma entidade; ou
b) A maneira como o negócio é conduzido.

9 — A interpretação de “provável” nesta Norma, como “mais provável 
do que não”, não se aplica necessariamente a outras Normas Contabi-
lísticas e de Relato Financeiro.

Provisões e outros itens

Provisões e outros passivos
10 — As provisões podem ser distinguidas de outros passivos tais 

como contas a pagar e acréscimos. As primeiras caracterizam -se pela 
existência de incerteza acerca da tempestividade ou da quantia dos 
dispêndios futuros necessários para a sua liquidação enquanto:

a) As contas a pagar são passivos a pagar por bens ou serviços que 
tenham sido faturados ou formalmente acordados com o fornecedor; e

b) Os acréscimos são passivos a pagar por bens ou serviços que tenham 
sido recebidos ou fornecidos mas que não tenham sido pagos, faturados 
ou formalmente acordados com o fornecedor, incluindo quantias devidas 
a empregados (por exemplo, quantias relacionadas com pagamento 
acrescido de férias). Se bem que algumas vezes seja necessário estimar 
a quantia ou tempestividade dos acréscimos, a incerteza é geralmente 
muito menor do que nas provisões.

Provisões e passivos contingentes
11 — Em sentido geral, todas as provisões são contingentes porque são 

incertas na sua tempestividade ou quantia. Porém, nesta Norma o termo 
“contingente” é usado para passivos e ativos que não sejam reconheci-
dos porque a sua existência somente será confirmada pela ocorrência 
ou não de um ou mais eventos futuros incertos não totalmente sob o 
controlo da entidade. Além disso, nesta Norma, a expressão “passivo 
contingente” é usada para passivos que não satisfaçam os critérios de 
reconhecimento.

12 — Esta Norma distingue entre:
a) Provisões que, desde que possa ser efetuada uma estimativa fiável, 

são reconhecidas como passivos porque são obrigações presentes e é 
provável que um exfluxo de recursos que incorporem benefícios eco-
nómicos será necessário para liquidar as obrigações; e

b) Passivos contingentes que não são reconhecidos como passivos 
porque são:

i) Obrigações possíveis, uma vez que carecem de confirmação sobre 
se a entidade tem ou não uma obrigação presente que possa conduzir a 
um exfluxo de recursos que incorporem benefícios económicos; ou

ii) Obrigações presentes que não satisfazem os critérios de reconhe-
cimento desta Norma, seja porque não é provável que será necessário 
um exfluxo de recursos que incorporem benefícios económicos para 
liquidar a obrigação, seja porque não pode ser feita uma estimativa 
suficientemente fiável da quantia da obrigação.

Reconhecimento

Provisões
13 — Uma provisão só deve ser reconhecida quando, cumulativamente:
a) Uma entidade tenha uma obrigação presente, legal ou construtiva, 

como resultado de um acontecimento passado;
b) Seja provável que um exfluxo de recursos que incorporem benefí-

cios económicos será necessário para liquidar a obrigação; e
c) Possa ser feita uma estimativa fiável da quantia da obrigação.

Obrigação presente
14 — Em casos raros não é claro se existe ou não uma obrigação 

presente. Nestes casos, presume -se que um acontecimento passado dá 
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origem a uma obrigação presente se, tendo em conta toda a evidência 
disponível, for mais provável do que não que tal obrigação presente 
exista à data do balanço.

15 — Em quase todos os casos será claro se um acontecimento passado 
deu origem a uma obrigação presente. Em casos raros, por exemplo num 
processo judicial, pode ser discutível se certos eventos ocorreram, ou 
não, ou se esses eventos resultaram numa obrigação presente. Em tal 
caso, uma entidade determina se existe uma obrigação presente à data 
do balanço tendo em conta toda a evidência disponível incluindo, por 
exemplo, a opinião de peritos. A evidência a considerar inclui qualquer 
prova adicional proporcionada por acontecimentos após a data do ba-
lanço. Com base em tal evidência a entidade:

a) Reconhece uma provisão, se os critérios de reconhecimento forem 
satisfeitos, quando seja mais provável do que não que uma obrigação 
presente exista à data do balanço; e

b) Divulga um passivo contingente, quando seja mais provável que 
nenhuma obrigação presente exista à data do balanço, a menos que a 
possibilidade de um exfluxo de recursos que incorporem benefícios 
económicos seja remota (vide o Apêndice).

Acontecimento passado
16 — Um acontecimento passado que conduza a uma obrigação 

presente é chamado um acontecimento que cria obrigações. Para um 
evento ser assim chamado é necessário que a entidade não tenha ne-
nhuma alternativa realista senão liquidar a obrigação por ele criada, o 
que apenas ocorre:

a) Quando a liquidação da obrigação possa ser imposta legalmente; ou
b) No caso de uma obrigação construtiva, quando o evento (que pode 

ser uma ação da própria entidade) crie expectativas válidas em terceiros 
de que ela cumprirá a obrigação.

17 — As demonstrações financeiras tratam da posição financeira da 
entidade no fim do seu período de relato e não da sua possível posição 
financeira no futuro. Consequentemente, nenhuma provisão é reco-
nhecida para os gastos que necessitam de ser incorridos para operar no 
futuro. Os únicos passivos reconhecidos no balanço de uma entidade 
são os que existam à data daquela demonstração.

18 — São apenas reconhecidas como provisões as obrigações que 
surgem provenientes de acontecimentos passados que existem inde-
pendentemente de ações futuras de uma entidade (isto é, da conduta 
futura dos seus negócios). Constituem exemplos de tais obrigações, as 
penalizações ou os custos de limpeza de danos ambientais ilegais que, em 
ambos os casos, dariam origem na liquidação a um exfluxo de recursos 
que incorpore benefícios económicos sem atenção às futuras ações da 
entidade. Pelas mesmas razões, uma entidade reconhece uma provisão 
para os custos de encerramento de um poço de petróleo ou de uma 
central elétrica nuclear até ao limite das suas obrigações de retificação 
dos danos já causados. Contrariamente, devido a pressões comerciais 
ou exigências legais, uma entidade pode pretender ou precisar de levar 
a efeito dispêndios para operar de uma forma particular no futuro (por 
exemplo, montando filtros de fumo num certo tipo de fábricas). Dado 
que a entidade pode evitar os dispêndios futuros pelas suas próprias 
ações, por exemplo alterando o seu método de operar, ela não tem ne-
nhuma obrigação presente relativamente a esse dispêndio futuro e não 
é reconhecida qualquer provisão.

19 — Uma obrigação envolve sempre uma outra parte a quem a 
obrigação é devida, sendo, por isso mesmo, necessária a identificação 
da parte a quem a obrigação é devida (na verdade a obrigação pode 
ser ao público em geral). Porque uma obrigação envolve sempre um 
compromisso com uma outra parte, isto implica que uma decisão do 
órgão de gestão apenas dá origem a uma obrigação construtiva à data 
do balanço se a decisão tiver sido comunicada antes daquela data aos 
afetados por ela de uma maneira suficientemente específica para sus-
citar neles uma expectativa válida de que a entidade cumprirá as suas 
responsabilidades.

20 — Um acontecimento que não dê origem, de imediato, a uma 
obrigação pode dá -la numa data posterior, por força de alterações na lei 
ou porque um ato da entidade (nomeadamente, uma declaração pública 
suficientemente específica) dê origem a uma obrigação construtiva. Por 
exemplo, quando forem causados danos ambientais pode não haver 
nenhuma obrigação para remediar as consequências. Porém, o facto 
de ter havido o dano tornar -se -á um acontecimento que cria obrigações 
quando uma nova lei exigir que o dano existente seja retificado ou quando 
a entidade publicamente aceitar a responsabilidade pela retificação de 
uma maneira que crie uma obrigação construtiva.

21 — Quando os pormenores de uma nova lei proposta tiverem ainda 
de ser ultimados, uma obrigação só se verifica quando se tiver virtual-
mente a certeza de que a legislação será aprovada nos termos constantes 

da proposta. Para a finalidade desta Norma, tal obrigação é tratada como 
uma obrigação legal.

Exfluxo provável de recursos que incorporem benefícios económicos
22 — Para que um passivo se qualifique para reconhecimento precisa 

de haver não somente uma obrigação presente mas também a probabili-
dade de um exfluxo de recursos que incorporem benefícios económicos 
para liquidar essa obrigação. Para a finalidade desta Norma, um exfluxo 
de recursos ou outro acontecimento é considerado como provável se 
o acontecimento for mais provável do que não de ocorrer, isto é, se a 
probabilidade de que o acontecimento ocorrerá for maior do que a pro-
babilidade de isso não acontecer. Quando não for provável que exista 
uma obrigação presente, uma entidade divulga um passivo contingente, 
a menos que a possibilidade de um exfluxo de recursos que incorporem 
benefícios económicos seja remota (vide o Apêndice).

23 — Quando houver várias obrigações semelhantes (por exemplo 
garantias de produtos ou contratos semelhantes) a probabilidade de que 
um exfluxo será exigido na liquidação é determinada considerando -se 
a classe de obrigações como um todo. Se bem que a probabilidade de 
exfluxo de qualquer item possa ser pequeno, pode bem ser possível que 
algum exfluxo de recursos será necessário para liquidar a classe de obri-
gações como um todo. Se esse for o caso, é reconhecida uma provisão 
(se os outros critérios de reconhecimento forem satisfeitos).

Estimativa fiável da obrigação
24 — O uso de estimativas é uma parte essencial da preparação de 

demonstrações financeiras e não prejudica a sua fiabilidade. Isto é espe-
cialmente verdade no caso de provisões, que pela sua natureza são mais 
incertas do que a maior parte de outros elementos do balanço. Exceto 
em casos extremamente raros, uma entidade será capaz de determinar 
uma gama de desfechos possíveis e pode por isso fazer uma estimativa 
da obrigação que seja suficientemente fiável para usar ao reconhecer 
uma provisão.

25 — No caso extremamente raro em que nenhuma estimativa fiável 
possa ser feita, existe um passivo que não pode ser reconhecido. Esse 
passivo é divulgado como um passivo contingente (vide o Apêndice).

Passivos contingentes
26 — Uma entidade não deve reconhecer um passivo contingente.
27 — Um passivo contingente é divulgado (vide o Apêndice), a menos 

que seja remota a possibilidade de um exfluxo de recursos que incorpo-
rem benefícios económicos.

28 — Quando uma entidade estiver conjunta e solidariamente com-
prometida com uma obrigação, a parte da obrigação que se espera que 
seja satisfeita por outras partes é tratada como um passivo contingente. 
A entidade reconhece uma provisão correspondente à parte da obrigação 
pela qual seja provável um exfluxo de recursos que incorporem bene-
fícios económicos, exceto na circunstância extremamente rara em que 
nenhuma estimativa possa ser feita.

29 — Os passivos contingentes podem desenvolver -se de uma maneira 
não esperada inicialmente. Por isso, são continuadamente avaliados 
para determinar se um exfluxo de recursos que incorporam benefícios 
económicos se tornou provável. Se se tornar provável que um exfluxo 
de benefícios económicos futuros serão exigidos para um item pre-
viamente tratado como um passivo contingente, é reconhecida uma 
provisão nas demonstrações financeiras do período em que a alteração 
da probabilidade ocorra, exceto na circunstância extremamente rara em 
que nenhuma estimativa fiável possa ser feita.

Ativos contingentes
30 — Uma entidade não deve reconhecer um ativo contingente.
31 — Os ativos contingentes surgem normalmente de acontecimentos 

não planeados ou não esperados que dão origem à possibilidade de um 
influxo de benefícios económicos para a entidade. Um exemplo é uma 
reivindicação que uma entidade esteja a intentar por intermédio de 
processos legais, quando o desfecho seja incerto.

32 — Os ativos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações 
financeiras uma vez que isso poderia resultar no reconhecimento de ren-
dimentos que poderiam nunca ser realizados. Porém, quando a realização 
de rendimentos esteja virtualmente certa, então o ativo relacionado não 
é um ativo contingente e o seu reconhecimento é apropriado.

33 — Um ativo contingente é divulgado quando for provável um in-
fluxo de benefícios económicos, sem, contudo, dar indicações enganosas 
da probabilidade de surgirem rendimentos.

34 — Os ativos contingentes são avaliados continuadamente para 
assegurar que os desenvolvimentos sejam apropriadamente refletidos 
nas demonstrações financeiras. Se se tornar virtualmente certo que 
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ocorrerá um influxo de benefícios económicos, o ativo e o rendimento 
relacionado são reconhecidos nas demonstrações financeiras do período 
em que a alteração ocorra. Se um influxo de benefícios económicos se 
tornar provável, uma entidade divulga o ativo contingente.

Mensuração

A melhor estimativa
35 — A quantia reconhecida como uma provisão deve ser a melhor 

estimativa do dispêndio exigido para liquidar a obrigação presente à 
data do balanço.

36 — A melhor estimativa do dispêndio exigido para liquidar a obri-
gação presente é a quantia que uma entidade racionalmente pagaria 
para liquidar a obrigação à data do balanço ou para a transferir para 
uma terceira parte nesse momento. Será muitas vezes impossível ou 
proibitivamente dispendioso liquidar ou transferir uma obrigação à data 
do balanço. Porém, a estimativa da quantia que uma entidade racional-
mente pagaria para liquidar ou transferir a obrigação produz a melhor 
estimativa do dispêndio exigido para a liquidar.

37 — As estimativas do desfecho e do efeito financeiro são determi-
nadas por julgamentos, complementados pela experiência de transações 
semelhantes e, em alguns casos, por relatos de peritos independentes. 
A evidência considerada inclui qualquer evidência adicional proporcio-
nada por acontecimentos após a data do balanço.

38 — As incertezas que rodeiam a quantia a ser reconhecida como uma 
provisão são tratadas de várias formas, de acordo com as circunstâncias.

39 — Quando a provisão a ser mensurada envolva uma grande po-
pulação de itens, a obrigação é estimada ponderando todos os possíveis 
desfechos pelas suas probabilidades associadas. O nome para este método 
estatístico de estimativa é «o valor esperado». A provisão será por isso 
diferente dependendo de se a probabilidade de uma perda de uma dada 
quantia seja, por exemplo, de 60 por cento ou de 90 por cento. Quando 
houver uma escala contínua de desfechos possíveis, e cada ponto nessa 
escala é tão provável como qualquer outro, é usado o ponto médio da 
escala.

40 — Quando uma única obrigação estiver a ser mensurada, o desfe-
cho individual mais provável pode ser a melhor estimativa do passivo. 
Porém, mesmo em tal caso, a entidade considera outras consequências 
possíveis. Quando outras consequências possíveis forem ou maioritaria-
mente mais altas ou maioritariamente mais baixas do que a consequência 
mais provável, a melhor estimativa será uma quantia mais alta ou mais 
baixa. Por exemplo, se uma entidade tiver de reparar uma avaria grave 
numa fábrica importante que tenha construído para um cliente, a con-
sequência mais provável pode ser a reparação ter sucesso à primeira 
tentativa por um custo de 1.000, mas é feita uma provisão por uma 
quantia maior se houver uma possibilidade significativa de que serão 
necessárias tentativas posteriores.

41 — A posição é mensurada antes dos impostos, porque as conse-
quências fiscais da provisão, e alterações na mesma, são tratadas pela 
NCRF 25.

Riscos e incertezas
42 — Os riscos e incertezas que inevitavelmente rodeiam muitos 

acontecimentos e circunstâncias devem ser tidos em conta para se chegar 
à melhor estimativa de uma provisão.

43 — O risco descreve a variabilidade de desfechos. Um ajustamento 
do risco pode aumentar a quantia pela qual é mensurado um passivo. 
É necessária cautela ao fazer juízos em condições de incerteza, a fim 
de que os rendimentos ou ativos não sejam subavaliados e os gastos ou 
passivos não sejam sobreavaliados. Porém, a incerteza não justifica a 
criação de provisões excessivas ou uma sobreavaliação deliberada de 
passivos. Por exemplo, se os custos projetados de um desfecho particu-
larmente adverso forem estimados numa base prudente, esse desfecho 
não é, então, deliberadamente tratado como mais provável do que for 
realisticamente o caso. É necessário prudência para evitar duplicar 
ajustamentos do risco e incerteza com a consequente sobreavaliação 
de uma provisão.

44 — Devem ser divulgadas as incertezas que rodeiam a quantia do 
dispêndio.

Valor presente
45 — Quando o efeito do valor temporal do dinheiro for material, a 

quantia de uma provisão deve ser o valor presente dos dispêndios que 
se espera que sejam necessários para liquidar a obrigação.

46 — Por causa do valor temporal do dinheiro, as provisões relacio-
nadas com exfluxos de caixa que surjam logo após a data do balanço são 
mais onerosas do que aquelas em que os exfluxos de caixa da mesma 

quantia surgem mais tarde. As provisões são por isso descontadas, 
quando o efeito seja material.

47 — A taxa (ou taxas) de desconto deve(m) ser uma taxa (ou taxas) 
antes dos pré -impostos que reflita(m) as avaliações correntes de mercado 
do valor temporal do dinheiro e dos riscos específicos do passivo. A(s) 
taxa(s) de desconto não devem refletir riscos relativamente aos quais as 
estimativas dos fluxos de caixa futuros tenham sido ajustados.

Acontecimentos futuros
48 — Os acontecimentos futuros que possam afetar a quantia ne-

cessária para liquidar uma obrigação devem ser refletidos na quantia 
de uma provisão quando houver evidência objetiva suficiente de que 
eles ocorrerão.

49 — Os acontecimentos futuros esperados podem ser particularmente 
importantes ao mensurar as provisões. Por exemplo, uma entidade pode 
estimar que o custo de limpar um local no fim da sua vida útil será redu-
zido por alterações futuras de tecnologia. A quantia reconhecida reflete 
uma expectativa razoável de observadores tecnicamente qualificados e 
objetivos, tendo em conta toda a evidência disponível quanto à tecno-
logia que estará disponível no momento da limpeza. Por conseguinte é 
apropriado incluir, por exemplo, reduções de custo esperados associados 
com experiência acrescida na aplicação de tecnologia existente ou o 
custo esperado de aplicação de tecnologia existente a uma operação de 
limpeza maior ou mais complexa da que previamente tenha sido levada 
a efeito. Porém, uma entidade não antecipa o desenvolvimento de uma 
tecnologia completamente nova de limpeza a menos que tal seja apoiado 
por evidência objetiva suficiente.

50 — O efeito de possível nova legislação é tido em consideração na 
mensuração de uma obrigação existente quando exista evidência objetiva 
suficiente de que a promulgação da lei é virtualmente certa. Além disso, 
é requerida evidência quer do que a legislação vai exigir quer de que a 
sua implementação é virtualmente certa.

Alienação esperada de ativos
51 — Os ganhos da alienação esperada de ativos não devem ser tidos 

em consideração ao mensurar uma provisão.
52 — Os ganhos na alienação esperada de ativos não são tidos em 

conta ao mensurar uma provisão, mesmo que a alienação esperada 
esteja intimamente ligada ao acontecimento que dá origem à provisão. 
A entidade apenas reconhece ganhos nas alienações esperadas de ativos 
no momento especificado pela NCRF que trata dos respetivos ativos.

Reembolsos
53 — Quando se esperar que uma parte ou a totalidade do dispên-

dio necessário para liquidar uma provisão possa ser reembolsado por 
uma outra parte, o reembolso deve ser reconhecido quando, e somente 
quando, seja virtualmente certo que o mesmo será recebido se a enti-
dade liquidar a obrigação. O reembolso deve ser tratado como um ativo 
separado, não devendo a quantia reconhecida para o reembolso exceder 
a quantia da provisão.

54 — Na demonstração dos resultados, o gasto relacionado com 
uma provisão pode ser apresentado líquido da quantia reconhecida do 
reembolso que lhe esteja associado.

55 — Algumas vezes, uma entidade é capaz de esperar que outra parte 
pague parte ou todo o dispêndio necessário para liquidar a provisão (por 
exemplo, por intermédio de contratos de seguro, cláusulas de indem-
nização ou garantias de fornecedores). A outra parte pode reembolsar 
quantias pagas pela entidade ou pagar diretamente as quantias.

56 — Na maioria dos casos, a entidade permanecerá comprometida 
pela totalidade da quantia em questão de forma que a entidade teria de 
liquidar a quantia inteira se a terceira parte deixou de efetuar o pagamento 
por qualquer razão. Nesta situação, uma provisão é reconhecida para 
o total da quantia i do passivo e um ativo separado é reconhecido pelo 
reembolso esperado quando seja virtualmente certo que o reembolso 
será recebido se a entidade liquidar o passivo.

57 — Nalguns casos, a entidade não estará comprometida pelos custos 
em questão se a terceira parte deixar de efetuar o pagamento. Em tal 
caso, a entidade não tem nenhum passivo por esses custos, não sendo 
assim incluídos na provisão.

Alterações em provisões
58 — As provisões devem ser revistas à data de cada balanço e 

ajustadas para refletir a melhor estimativa corrente. Se deixar de ser 
provável que será necessário um exfluxo de recursos que incorporem 
benefícios económicos futuro para liquidar a obrigação, a provisão 
deve ser revertida.
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59 — Quando forem utilizadas quantias descontadas, a quantia de uma 
provisão aumenta em cada período para refletir a passagem do tempo. 
Este aumento é reconhecido como um gasto financeiro.

Uso de provisões
60 — Uma provisão deve ser usada somente para os dispêndios rela-

tivos aos quais a provisão foi originalmente reconhecida.
61 — Somente os dispêndios que se relacionem com a provisão ori-

ginal são contrabalançados com a mesma. Contrabalançar os dispêndios 
com uma provisão que foi originalmente reconhecida para uma outra 
finalidade esconderia o impacto de dois acontecimentos diferentes.

Aplicação das regras de reconhecimento e de mensuração

Perdas operacionais futuras
62 — Não devem ser reconhecidas provisões para perdas operacionais 

futuras, uma vez que estas não satisfazem a definição de passivo nem 
os critérios gerais de reconhecimento estabelecidos.

63 — Uma expectativa de perdas operacionais futuras é uma indicação 
de que certos ativos da unidade operacional podem estar em imparidade, 
pelo que a entidade deverá testar estes ativos quanto a imparidade 
segundo a NCRF 12.

Contratos onerosos
64 — Se a entidade tiver um contrato que seja oneroso, a obrigação 

presente segundo o contrato deve ser reconhecida e mensurada como 
uma provisão.

65 — Muitos contratos (por exemplo, algumas ordens de compra de 
rotina) podem ser cancelados sem pagar compensação à outra parte e por 
isso não há obrigação. Outros contratos estabelecem tanto direitos como 
obrigações para cada uma das partes do contrato. Quando os eventos 
tornem tal contrato oneroso, o contrato cai dentro do âmbito desta Norma, 
existindo um passivo que é reconhecido. Os contratos executórios que 
não sejam onerosos caiem fora do âmbito desta Norma.

66 — Esta Norma define um contrato oneroso como um contrato em 
que os custos inevitáveis de satisfazer as obrigações segundo o contrato 
excedem os benefícios económicos que se espera venham a ser recebidos 
segundo o mesmo. Os custos inevitáveis segundo um contrato refletem 
pelo menos o custo líquido de sair do contrato, que é o mais baixo entre 
o custo de o cumprir e de qualquer compensação ou de penalidades que 
resultem do seu incumprimento.

67 — Antes de ser constituída uma provisão separada para um contrato 
oneroso, uma entidade reconhece qualquer perda de imparidade que 
tenha ocorrido nos ativos inerentes a esse contrato (ver a NCRF 12).

Reestruturação
68 — A definição de reestruturação, por regra, inclui, entre outras, 

as seguintes situações:
a) Venda ou cessação de uma linha de negócios;
b) Fecho de locais de negócio num país ou região ou a deslocalização 

de atividades de negócio de um país ou de uma região para um outro 
ou uma outra;

c) Alterações na estrutura de gestão, como, por exemplo, a eliminação 
de um determinado nível; e

d) Reorganizações fundamentais que tenham um efeito material na 
natureza e foco das operações da entidade.

69 — Uma provisão para custos de reestruturação somente é reco-
nhecida quando os critérios de reconhecimento gerais de provisões 
estabelecidos no parágrafo 13 sejam satisfeitos. Os parágrafos 70 a 80 
estabelecem como é que os critérios gerais de reconhecimento se aplicam 
a reestruturações.

70 — Uma obrigação construtiva de reestruturar surge somente 
quando uma entidade:

a) Tenha um plano formal detalhado para a reestruturação identifi-
cando pelo menos:

i) O negócio ou parte de um negócio em questão;
ii) As principais localizações afetadas;
iii) A localização, função e número aproximado de empregados que 

receberão retribuições pela cessação dos seus serviços;
iv) Os dispêndios que serão levados a efeito; e
v) Quando será implementado o plano; e

b) Tenha criado uma expectativa válida nos afetados de que levará 
a efeito a reestruturação ao começar a implementar esse plano ou ao 
anunciar as suas principais características aos afetados por ele.

71 — A evidência de que uma entidade tenha começado a implementar 
um plano de reestruturação será proporcionada, por exemplo, ao desman-
telar a fábrica ou ao vender ativos ou pelo anúncio público das principais 
características do plano. Um anúncio público de um plano detalhado 
para reestruturar somente constitui uma obrigação construtiva para re-
estruturar se ele for feito de tal maneira e em pormenor suficiente (isto 
é, estabelecendo as principais características do plano) que dê origem a 
expectativas válidas em outras partes, tais como clientes, fornecedores 
e empregados (ou os seus representantes) de que a entidade levará a 
efeito a reestruturação.

72 — Para que um plano seja suficiente para dar origem a uma obri-
gação construtiva quando comunicado aos afetados pelo mesmo, a sua 
implementação necessita ser planeada para começar logo que possível e 
ser completada segundo um calendário que torne improváveis alterações 
significativas ao plano. Se se esperar que haverá uma longa demora antes 
de a reestruturação começar ou que a reestruturação levará um período 
longo não razoável, é improvável que o plano suscite uma expectativa 
válida da parte de outros de que a entidade está presentemente com-
prometida com a reestruturação, porque o calendário dá oportunidades 
à entidade de alterar os seus planos.

73 — Uma decisão de reestruturação, tomada pelo órgão de gestão, 
antes da data do balanço não conduz a uma obrigação construtiva à data 
do balanço a menos que a entidade tenha, antes desta data:

a) Iniciado a implementação do plano de reestruturação; ou
b) Anunciado as principais características do plano de reestruturação 

àqueles afetados pelo mesmo, de forma suficientemente específica para 
suscitar expectativas válidas nos mesmos de que a entidade irá realizar 
a reestruturação.

Se uma entidade começar a implementar um plano de reestrutura-
ção, ou se anunciar as suas principais características aos afetados pelo 
plano, só depois da data do balanço, é exigida divulgação segundo a 
NCRF 24 — Acontecimentos após a Data do Balanço, se a reestruturação 
for material e se a não divulgação puder influenciar as decisões econó-
micas dos utentes tomadas com base nas demonstrações financeiras.

74 — Se bem que uma obrigação construtiva não seja criada unica-
mente por uma decisão do órgão de gestão, uma obrigação pode resultar 
de outros eventos anteriores juntamente com tal decisão. Por exemplo, 
negociações com representantes de empregados para pagamentos de 
cessação de emprego, ou com compradores para a venda de uma unidade 
operacional podem ter sido concluídas, aguardando somente à aprova-
ção do órgão de gestão. Uma vez que a aprovação tenha sido obtida e 
comunicada a outras partes, a entidade tem uma obrigação construtiva 
de reestruturar, se as condições do parágrafo 70 forem satisfeitas.

75 — Nenhuma obrigação surge pela venda de uma unidade opera-
cional até que a entidade esteja comprometida com a venda, isto é, haja 
um acordo de venda vinculativo.

76 — Mesmo quando uma entidade tenha tomado uma decisão de 
vender uma unidade operacional e anunciado publicamente essa decisão, 
ela não pode estar comprometida com a venda até que um comprador 
tenha sido identificado e que haja um acordo vinculativo de venda. Até 
que haja um acordo vinculativo de venda, a entidade estará em condições 
de alterar a sua intenção e na verdade terá de tomar uma outra orienta-
ção se não puder ser encontrado um comprador em termos aceitáveis. 
Quando a venda de uma unidade operacional for concebida como parte 
de uma reestruturação, os ativos da unidade operacional são revistos 
quanto à sua imparidade, segundo a NCRF 12. Quando uma venda for 
somente parte de uma reestruturação, uma obrigação construtiva pode 
surgir para as outras partes da reestruturação antes que exista um acordo 
de venda vinculativo.

77 — Uma provisão para reestruturação deve incluir apenas os dis-
pêndios diretos provenientes da reestruturação, que são os que, simul-
taneamente:

a) Estão necessariamente associados à reestruturação; e
b) Não estão associados com as atividades continuadas da entidade.

78 — Uma provisão para reestruturação não inclui os seguintes gastos:
a) Deslocalizar ou voltar a formar pessoal que se mantém;
b) Comercialização; ou
c) Investimento em novos sistemas e redes de distribuição.

Estes dispêndios relacionam -se com a conduta futura da entidade e 
não são passivos de reestruturação à data do balanço. Tais dispêndios 
são reconhecidos na mesma base como se surgissem independentemente 
de uma reestruturação.

79 — Perdas operacionais futuras identificáveis até à data de uma re-
estruturação não são incluídas numa provisão, a menos que se relacionem 
com um contrato oneroso como definido no parágrafo 8.
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80 — Como exigido pelo parágrafo 51, os ganhos esperados na alie-
nação de ativos não são tidos em consideração na mensuração de uma 
provisão para reestruturação, mesmo se a venda de ativos for vista como 
parte da reestruturação.

Data de eficácia
81 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
82 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

83 — Esta Norma substitui a NCRF 21 — Provisões, Passivos Con-
tingentes e Ativos Contingentes, constante do Aviso n.º 15655/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro 
de 2009.

Apêndice

Árvore de decisão
A finalidade deste apêndice é a de resumir os principais requisitos de 

reconhecimento da NCRF 21, para provisões e passivos contingentes. 

  
 Nota. — Em casos raros, não está claro se há uma obrigação presente. 

Nestes casos, considera -se que um acontecimento passado dá origem 
a uma obrigação presente se, tendo em consideração toda a evidência 
disponível, for mais provável do que não que uma obrigação presente 
exista à data do balanço (parágrafo 15 desta Norma).

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 22

Subsídios e Outros Apoios das Entidades Públicas

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

é o de prescrever os procedimentos que uma entidade deve aplicar na 
contabilização de subsídios e de outros apoios das entidades públicas.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização de subsídios e 

de outras formas de apoio das entidades públicas.
3 — Esta Norma não trata:
a) Os problemas especiais que surgem da contabilização dos subsí-

dios das entidades públicas em demonstrações financeiras que reflitam 
os efeitos das alterações de preços ou na informação suplementar de 
natureza semelhante;

b) O apoio das entidades públicas que seja proporcionado a uma 
entidade na forma de benefícios que ficam disponíveis ao determi-

nar o resultado tributável ou que sejam determinados ou limitados na 
base de passivos por impostos sobre o rendimento (tais como isenções 
temporárias do imposto sobre o rendimento, créditos de impostos por 
investimentos, permissão de depreciações aceleradas e taxas reduzidas 
de impostos sobre o rendimento);

c) A participação das entidades públicas na propriedade (capital) da 
entidade; e

d) Os subsídios das entidades públicas cobertos pela NCRF 17 — 
Agricultura.

Definições
4 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Apoio das entidades públicas: é a ação concebida pelas entidades 

públicas para proporcionar benefícios económicos específicos a uma 
entidade ou a uma categoria de entidades que a eles se propõem se-
gundo certos critérios. O apoio das entidades públicas, para os fins desta 
Norma, não inclui os benefícios, única e indiretamente, proporcionados 
através de ações que afetem as condições comerciais gerais, tais como 
o fornecimento de infraestruturas em áreas de desenvolvimento ou a 
imposição de restrições comerciais sobre concorrentes.

Entidades públicas: refere -se às diferentes entidades públicas e a 
organismos semelhantes sejam eles locais, nacionais ou internacionais.

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Subsídios das entidades públicas: são auxílios das entidades públicas 
na forma de transferência de recursos para uma entidade em troca do 
cumprimento passado ou futuro de certas condições relacionadas com 
as atividades operacionais da entidade. Excluem as formas de apoio 
das entidades públicas às quais não possa razoavelmente ser -lhes dado 
um valor e transações com as entidades públicas que não se possam 
distinguir das transações comerciais normais da entidade.

Subsídios não reembolsáveis: são apoios das entidades públicas em 
que existe um acordo individualizado da sua concessão a favor da 
entidade, se tenham cumprido as condições estabelecidas para a sua 
concessão e não existam dúvidas de que os subsídios serão recebidos.

Subsídios relacionados com ativos: são subsídios das entidades pú-
blicas cuja condição primordial é a de que a entidade que a eles se 
propõe deve comprar, construir ou por qualquer forma adquirir ativos 
a longo prazo. Podem também estar ligadas a condições subsidiárias 
restringindo o tipo ou a localização dos ativos ou dos períodos durante 
os quais devem ser adquiridos ou detidos.

Subsídios relacionados com rendimentos: são subsídios das entidades 
públicas que não sejam os que estão relacionados com ativos.

5 — O apoio das entidades públicas assume muitas formas variando 
quer na natureza da assistência dada, quer nas condições que estão ge-
ralmente ligadas a ele. O propósito dos apoios pode ser o de encorajar 
uma entidade a seguir um certo rumo que normalmente não teria tomado 
se o apoio não fosse proporcionado.

6 — A aceitação de apoio das entidades públicas por uma entidade 
pode ser significativa para a preparação das demonstrações financeiras 
por duas razões. Primeira, porque se os recursos tiverem sido transferi-
dos, deve ser encontrado um método apropriado de contabilização para a 
transferência. Segunda, porque é desejável dar uma indicação da extensão 
pela qual a entidade beneficiou de tal apoio durante o período de relato. 
Isto facilita as comparações das demonstrações financeiras da entidade 
com as de períodos anteriores e com as de outras entidades.

7 — Os subsídios das entidades públicas são algumas vezes deno-
minados por outros nomes, como por exemplo, dotações, subvenções 
ou prémios.

Subsídios das entidades públicas
8 — Os subsídios das entidades públicas, incluindo subsídios não 

monetários pelo justo valor, só devem ser reconhecidos após existir 
segurança de que:

a) A entidade cumprirá as condições a eles associadas; e
b) Os subsídios serão recebidos.

9 — Um subsídio das entidades públicas não é reconhecido, até que 
haja segurança razoável de que a entidade cumprirá as condições a ele 
associadas, e que o subsídio será recebido. O recebimento de um subsí-
dio não proporciona, ele próprio, prova conclusiva de que as condições 
associadas ao subsídio tenham sido ou serão cumpridas.

10 — A maneira pela qual um subsídio é recebido não afeta o método 
contabilístico a ser adotado com respeito ao subsídio. Por conseguinte, 
um subsídio é contabilizado da mesma maneira quer ele seja recebido 
em dinheiro quer como redução de um passivo para com uma entidade 
pública.
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11 — Uma vez que o subsídio das entidades públicas seja reconhe-
cido, qualquer contingência relacionada será tratada de acordo com a 
NCRF 21 — Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

12 — Os subsídios das entidades públicas não reembolsáveis relacio-
nados com ativos fixos tangíveis e intangíveis devem ser inicialmente 
reconhecidos nos Capitais Próprios e, subsequentemente:

a) Quanto aos que respeitam a ativos fixos tangíveis depreciáveis 
e intangíveis amortizáveis, imputados numa base sistemática como 
rendimentos durante os períodos necessários para balanceá -los com os 
gastos relacionados que se pretende que eles compensem;

b) Quanto aos que respeitem a ativos fixos tangíveis não depreciá-
veis, mantidos nos Capitais Próprios, exceto se a respetiva quantia for 
necessária para compensar qualquer perda por imparidade.

13 — Os subsídios das entidades públicas reembolsáveis são conta-
bilizados como passivos. No caso de estes subsídios adquirirem a con-
dição de não reembolsáveis, deverão passar a ter o tratamento referido 
no parágrafo 12.

14 — É fundamental que os subsídios das entidades públicas sejam 
reconhecidos na demonstração dos resultados numa base sistemática e 
racional durante os períodos contabilísticos necessários para balanceá-
-los com os gastos relacionados. O reconhecimento nos rendimentos 
dos subsídios das entidades públicas na base de recebimentos não está 
de acordo com o pressuposto do acréscimo e tal só será aceitável se não 
existir outra base para imputar os subsídios.

15 — Na maior parte dos casos, os períodos durante os quais uma 
entidade reconhece os gastos relacionados com um subsídio das entidades 
públicas são prontamente determináveis e, por conseguinte, os subsídios 
associados ao reconhecimento de gastos específicos são reconhecidos 
como rendimento no mesmo período do gasto relacionado. Semelhante-
mente, os subsídios relacionados com ativos depreciáveis são geralmente 
reconhecidos como rendimento durante os períodos e na proporção em 
que a depreciação desses ativos é reconhecida.

16 — Os subsídios relacionados com ativos não depreciáveis podem 
também requerer o cumprimento de certas obrigações e serão então 
reconhecidos como rendimento durante os períodos que suportam o 
custo de satisfazer as obrigações. Como exemplo, temos que um subsídio 
atribuído pela transferência de um terreno pode ser condicionado pela 
construção de um edifício no local, podendo ser apropriado reconhecê -lo 
como rendimento durante a vida útil do edifício.

17 — Os subsídios são algumas vezes recebidos como um pacote de 
ajudas financeiras ou fiscais a que estão associadas um certo número 
de condições. Em tais casos, é necessário cuidado na identificação das 
condições que dão origem aos gastos que determinam os períodos durante 
os quais o subsídio será obtido. Pode ser apropriado imputar parte de um 
subsídio numa determinada base e a outra parte numa base diferente.

18 — Um subsídio das entidades públicas que se torne recebível como 
compensação por gastos já incorridos ou para dar suporte financeiro 
imediato à entidade sem qualquer futuro gasto relacionado deve ser 
reconhecido como rendimento do período em que se tornar recebível.

19 — Em algumas circunstâncias, um subsídio das entidades pú-
blicas pode ser concedido para dar suporte financeiro imediato a uma 
entidade e não como um incentivo para levar a cabo dispêndios espe-
cíficos. Tais subsídios podem ser limitados a uma entidade individual 
e podem não estar disponíveis para toda uma classe de beneficiários. 
Estas circunstâncias podem garantir o reconhecimento de um subsídio 
como rendimento no período em que a entidade se qualificar para o 
receber, com a divulgação necessária para assegurar que o seu efeito 
seja claramente compreendido.

20 — Um subsídio das entidades públicas pode tornar -se recebível 
por uma entidade como compensação por gastos incorridos num período 
anterior. Um tal subsídio é reconhecido como rendimento do período 
em que se tornar recebível, com a divulgação necessária para assegurar 
que o seu efeito seja claramente compreendido.

21 — O benefício de um empréstimo de uma entidade pública com 
uma taxa de juro inferior à do mercado é tratado como um subsídio 
de entidade pública. O empréstimo deve ser reconhecido e aferido em 
conformidade com a NCRF 27 — Instrumentos Financeiros. O benefí-
cio da taxa de juro inferior à do mercado deve ser determinado como a 
diferença entre a quantia escriturada inicial do empréstimo determinada 
em conformidade com a NCRF 27 e a quantia recebida. O benefício 
é contabilizado em conformidade com a presente Norma. A entidade 
deve ter em conta as condições e obrigações que foram, ou devem ser, 
satisfeitas ao identificar os gastos que o benefício do empréstimo visa 
compensar.

Subsídios das entidades públicas não monetários
22 — Um subsídio das entidades públicas pode tomar a forma de 

transferência de um ativo não monetário, tal como terrenos ou outros 

recursos, para uso da entidade. Nestas circunstâncias é usual avaliar o 
justo valor do ativo não monetário e contabilizar quer o subsídio quer 
o ativo por esse justo valor. Caso este não possa ser determinado com 
fiabilidade, tanto o ativo como o subsídio serão de registar por uma 
quantia nominal.

Apresentação de subsídios relacionados com ativos
23 — Os subsídios das entidades públicas não reembolsáveis relacio-

nados com ativos fixos tangíveis e intangíveis, incluindo os subsídios 
não monetários, devem ser apresentados no balanço como componente 
do capital próprio, e imputados como rendimentos do período numa 
base sistemática e racional durante a vida útil do ativo.

24 — A compra de ativos e o recebimento dos subsídios relacionados 
pode causar movimentos importantes no fluxo de caixa de uma entidade. 
Por esta razão, e a fim de mostrar o investimento bruto em ativos, tais 
movimentos devem ser divulgados como itens separados na demons-
tração de fluxos de caixa.

Apresentação de subsídios relacionados com rendimentos
25 — Os subsídios que são concedidos para assegurar uma rentabili-

dade mínima ou compensar deficits de exploração de um dado período 
imputam -se como rendimentos desse período, salvo se se destinarem 
a financiar deficits de exploração de períodos futuros, caso em que se 
imputam aos referidos períodos. Estes subsídios devem ser apresentados 
separadamente como tal na demonstração dos resultados.

Reembolso de subsídios das entidades públicas
26 — Um subsídio das entidades públicas que se torne reembolsável 

deve ser contabilizado como uma revisão de uma estimativa contabilís-
tica (ver NCRF 4 — Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros). O reembolso de um subsídio relacionado com 
rendimentos ou relacionado com ativos deve ser aplicado em primeiro 
lugar em contrapartida de qualquer crédito diferido não amortizado re-
gistado com respeito ao subsídio. Na medida em que o reembolso exceda 
tal crédito diferido, ou quando não exista crédito diferido, o reembolso 
deve ser reconhecido imediatamente como um gasto.

Outros apoios das entidades públicas
27 — Certas formas de apoio das entidades públicas que não possam 

ter um valor razoavelmente atribuído são excluídas da definição de apoio 
das entidades públicas dada no parágrafo 4, assim como as transações 
com entidades públicas que não possam ser distinguidas das operações 
comerciais normais da entidade.

28 — São exemplos de apoio que não podem ter, de uma maneira 
razoável, valor atribuído os conselhos técnicos e de comercialização 
gratuitos e a concessão de garantias. Um exemplo de apoio que não pode 
ser distinguido das operações comerciais normais da entidade é o da 
política de aquisições das entidades públicas, as quais sejam responsáveis 
por parte das vendas da entidade. A existência do benefício pode ser 
indiscutível mas qualquer tentativa de segregar as atividades comerciais 
das do apoio das entidades públicas pode muito bem ser arbitrária.

29 — A relevância do benefício nos exemplos atrás descritos pode ser 
tal que a divulgação da natureza, extensão e duração do apoio seja ne-
cessária a fim de que as demonstrações financeiras não sejam enganosas.

30 — Para efeitos da presente Norma, o apoio das entidades públicas 
não inclui o fornecimento de infraestruturas através da melhoria da rede 
de transportes e de comunicações gerais e o fornecimento de meios 
mais adequados tais como irrigação ou rede de águas que fiquem dis-
poníveis numa base contínua e indeterminada para o benefício de toda 
uma comunidade local.

Data de eficácia
31 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
32 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

33 — Esta Norma substitui a NCRF 22 — Contabilização dos Sub-
sídios das entidades públicas e Divulgação de Apoios das entidades 
públicas, constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.
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Norma Contabilística e de Relato Financeiro 23

Os Efeitos de Alterações em Taxas de Câmbio

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é 

o de prescrever como se devem incluir transações em moeda estrangeira 
e unidades operacionais estrangeiras nas demonstrações financeiras de 
uma entidade e como se deve transpor demonstrações financeiras para 
uma moeda de apresentação.

Uma entidade pode levar a efeito atividades no estrangeiro de duas 
maneiras:

a) Pode ter transações em moeda estrangeira, ou
b) Pode ter unidades operacionais no estrangeiro.

Além disso, uma entidade pode apresentar as suas demonstrações 
financeiras numa moeda estrangeira.

2 — As principais questões prendem -se com a(s) taxa(s) de câmbio 
a usar e com o relato dos efeitos das alterações nas taxas de câmbio nas 
demonstrações financeiras.

Âmbito
3 — Esta Norma deve ser aplicada:
a) Na contabilização de transações e saldos em moedas estrangeiras;
b) Na transposição das demonstrações financeiras de unidades opera-

cionais estrangeiras que sejam incluídas nas demonstrações financeiras 
da entidade pela consolidação integral, pela consolidação proporcional 
ou pelo método de equivalência patrimonial; e

c) Na transposição dos resultados e da posição financeira de uma 
entidade para a moeda de apresentação.

4 — Além disso, esta Norma aplica -se, também, quando uma entidade 
transpõe quantias relacionadas com derivados da sua moeda funcional 
para a sua moeda de apresentação.

5 — Esta Norma aplica -se à apresentação das demonstrações financei-
ras de uma entidade numa moeda estrangeira e estabelece os requisitos 
para que as demonstrações financeiras resultantes sejam descritas como 
estando em conformidade com as Normas Contabilísticas e de Relato 
Financeiro. Esta Norma não trata da apresentação numa demonstração de 
fluxos de caixa provenientes de transações numa moeda estrangeira e da 
transposição de fluxos de caixa de uma unidade operacional estrangeira 
(ver NCRF 2 — Demonstração de Fluxos de Caixa).

6 — Esta Norma não se aplica à contabilidade de cobertura de itens 
em moeda estrangeira, incluindo a cobertura de um investimento líquido 
numa unidade operacional estrangeira, nem a transações e saldos de 
derivados. Orientação adicional sobre esta matéria é proporcionada pela 
NCRF 27 — Instrumentos Financeiros.

Definições
7 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Diferença de câmbio: é a diferença resultante da transposição de um 

determinado número de unidades de uma moeda para outra moeda a 
diferentes taxas de câmbio. Grupo: é constituído por uma empresa -mãe 
e todas as suas subsidiárias.

Investimento líquido numa unidade operacional estrangeira: é a quan-
tia relativa ao interesse da entidade que relata nos ativos líquidos dessa 
unidade operacional.

Itens monetários: são unidades monetárias detidas e ativos e passivos 
a receber ou a pagar num número fixado ou determinável de unidades 
monetárias.

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Moeda de apresentação: é a moeda na qual as demonstrações finan-
ceiras são apresentadas.

Moeda estrangeira: é uma moeda que não seja a moeda funcional 
da entidade.

Moeda funcional: é a moeda do ambiente económico principal no 
qual a entidade opera.

Taxa de câmbio: é o rácio de troca de duas moedas.
Taxa de câmbio à vista: é a taxa de câmbio para entrega imediata 

de moeda.
Taxa de fecho: é a taxa de câmbio à vista à data do balanço.
Unidade operacional estrangeira: é uma subsidiária, associada, em-

preendimento conjunto ou sucursal da entidade que relata, cujas ativi-

dades sejam baseadas ou conduzidas num país que não seja o país da 
entidade que relata.

Elaboração das definições

Moeda funcional
8 — O ambiente económico principal no qual uma entidade opera 

é normalmente aquele em que a entidade gera e gasta dinheiro. Uma 
entidade considera os seguintes fatores ao determinar a sua moeda 
funcional:

a) A moeda:
i) Que influencia principalmente os preços de venda dos bens e ser-

viços (muitas vezes, esta será a moeda na qual os preços de venda dos 
seus bens e serviços serão denominados e liquidados); e

ii) Do país cujas forças competitivas e regulamentos determinam 
principalmente os preços de venda dos seus bens e serviços; e

b) A moeda que influencia principalmente a mão -de -obra, o material e 
outros custos do fornecimento de bens e serviços (esta será muitas vezes 
a moeda na qual estes custos serão denominados e liquidados).

9 — Os seguintes fatores podem também proporcionar evidência 
relativamente à moeda funcional de uma entidade:

a) A moeda na qual são gerados os fundos provenientes de atividades 
de financiamento (i. e. a emissão de instrumentos de dívida e de capital 
próprio); e

b) A moeda na qual os recebimentos relativos a atividades operacionais 
são normalmente retidos.

10 — Os seguintes aspetos adicionais são considerados ao determinar 
a moeda funcional de uma unidade operacional estrangeira e se a sua 
moeda funcional é a mesma que a da entidade que relata (a entidade 
que relata, neste contexto, é a entidade que tem a unidade operacional 
estrangeira como subsidiária, sucursal, associada ou empreendimento 
conjunto):

a) As atividades de uma unidade operacional estrangeira são realizadas 
como extensão da entidade que relata, em vez de serem realizadas com 
um grau significativo de autonomia. Um exemplo da primeira situação é 
quando a unidade operacional estrangeira apenas vende bens importados 
da entidade que relata e remete os proventos para esta. Um exemplo 
da segunda situação é quando a unidade operacional acumula caixa e 
outros itens monetários, incorre em gastos, gera rendimento e obtém 
empréstimos, todos substancialmente na sua moeda local;

b) As transações com a entidade que relata são uma proporção alta 
(ou baixa) das atividades da unidade operacional estrangeira;

c) Os fluxos de caixa das atividades da unidade operacional estrangeira 
afetam diretamente os fluxos de caixa da entidade que relata e estão 
facilmente disponíveis para serem remetidos à mesma; e

d) Os fluxos de caixa resultantes das atividades da unidade operacional 
estrangeira são suficientes para servir o cumprimento da dívida existente 
e normalmente esperada sem que sejam disponibilizados fundos pela 
entidade que relata.

11 — Quando os indicadores atrás apresentados forem mistos e a 
moeda funcional não for óbvia, o órgão de gestão usa o seu juízo de 
valor para determinar a moeda funcional que mais fidedignamente 
representa os efeitos económicos das transações, acontecimentos e 
condições subjacentes. Como parte desta abordagem, o órgão de gestão 
dá prioridade aos indicadores do parágrafo 8 antes de considerar os indi-
cadores dos parágrafos 9 e 10, que foram concebidos para proporcionar 
evidência adicional de suporte para determinar a moeda funcional de 
uma entidade.

12 — A moeda funcional de uma entidade reflete as transações, 
acontecimentos e condições subjacentes que sejam relevantes para a 
mesma. Em conformidade, uma vez determinada, a moeda funcional 
não é alterada a não ser que ocorra uma alteração nessas transações, 
acontecimentos e condições subjacentes.

13 — Se a moeda funcional for a moeda de uma economia hiperinfla-
cionária, as demonstrações financeiras da entidade não são reexpressas 
em conformidade com a presente Norma.

Investimento líquido numa unidade operacional estrangeira
14 — Uma entidade pode ter um item monetário que seja recebível 

de ou pagável a uma unidade operacional estrangeira. Um item cuja 
liquidação não esteja planeada nem seja provável que ocorra num futuro 
previsível faz parte, em substância, do investimento líquido da entidade 
nessa unidade operacional estrangeira, sendo contabilizado em confor-
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midade com os parágrafos 30 e 31. Tais itens monetários podem incluir 
contas a receber ou empréstimos de longo prazo. Não incluem contas a 
receber comerciais nem contas a pagar comerciais.

Itens monetários
15 — A característica essencial de um item monetário é a existência 

de um direito de receber (ou uma obrigação de entregar) um número 
fixo ou determinável de unidades monetárias. Os exemplos incluem: 
pensões e outros benefícios de empregados a serem pagos em nume-
rário; provisões que devem ser liquidadas em numerário; e dividendos 
em numerário que sejam reconhecidos como um passivo. Da mesma 
forma, um contrato para receber (ou entregar) um número variável dos 
instrumentos de capital próprio da entidade ou uma quantidade variável 
de ativos dos quais o justo valor a receber (ou a entregar) equivale a 
um número fixo ou determinável de unidades monetárias é um item 
monetário. Pelo contrário, a característica essencial de um item não 
monetário é a ausência de um direito de receber (ou de uma obrigação 
de entregar) um número fixo ou determinável de unidades monetárias. 
Os exemplos incluem: quantias pré -pagas de bens e serviços (por exem-
plo, a renda pré -paga); goodwill; ativos intangíveis; inventários; ativos 
fixos tangíveis; e provisões que devam ser liquidadas pela entrega de 
um ativo não monetário.

Resumo da abordagem exigida por esta norma
16 — Ao preparar demonstrações financeiras, cada entidade — seja 

uma entidade autónoma, uma entidade com unidades operacionais estran-
geiras (como uma empresa -mãe) ou uma unidade operacional estrangeira 
(como uma subsidiária ou uma sucursal) — determina a sua moeda fun-
cional em conformidade com os parágrafos 8 a 13. A entidade transpõe 
os itens de moeda estrangeira para a sua moeda funcional e relata os 
efeitos dessa transposição de acordo com os parágrafos 20 a 36.

17 — Muitas entidades que relatam compreendem um número de 
entidades individuais (por exemplo, um grupo é composto por uma 
empresa -mãe e uma ou mais subsidiárias). Vários tipos de entidades, 
sejam membros de um grupo, ou de outro, podem ter investimentos em 
associadas ou empreendimentos conjuntos. Também podem ter sucursais. 
É necessário que os resultados e a posição financeira de cada entidade 
individual incluída na entidade que relata sejam transpostos para a 
moeda na qual a entidade que relata apresenta as suas demonstrações 
financeiras. Esta Norma permite que a moeda de apresentação de uma 
entidade que relata seja qualquer moeda (ou moedas). Os resultados e a 
posição financeira de qualquer entidade individual da entidade que relata 
e cuja moeda funcional difira da moeda de apresentação são transpostos 
de acordo com os parágrafos 36 a 51.

18 — Esta Norma também permite que uma entidade autónoma que 
prepare demonstrações financeiras de acordo com a NCRF 15 — Investi-
mentos em Subsidiárias e Consolidação apresente as suas demonstrações 
financeiras em qualquer moeda (ou moedas). Se a moeda de apresentação 
da entidade diferir da sua moeda funcional, os seus resultados e posição 
financeira também são transpostos para a moeda de apresentação de 
acordo com os parágrafos 36 a 52.

Relato de transações em moeda estrangeira
na moeda funcional

Reconhecimento inicial
19 — Uma transação em moeda estrangeira é uma transação que seja 

denominada ou exija liquidação numa moeda estrangeira, incluindo 
transações que resultem de quando uma entidade:

a) Compra ou vende bens ou serviços cujo preço seja denominado 
numa moeda estrangeira;

b) Pede emprestado ou empresta fundos quando as quantias a pagar 
ou a receber sejam estabelecidas numa moeda estrangeira; ou

c) Por qualquer forma adquire ou aliena ativos ou incorre ou liquida 
passivos, denominados numa moeda estrangeira.

20 — Uma transação em moeda estrangeira deve ser registada, no 
momento do reconhecimento inicial na moeda funcional, pela aplicação à 
quantia de moeda estrangeira da taxa de câmbio entre a moeda funcional 
e a moeda estrangeira à data da transação.

21 — A data de uma transação é a data na qual a transação se qualifica 
inicialmente para reconhecimento de acordo com as Normas Contabilís-
ticas e de Relato Financeiro. Por razões práticas, é muitas vezes usada 
uma taxa que se aproxime da taxa real à data da transação; por exemplo, 
pode ser usada uma taxa média para uma semana ou um mês para todas 
as transações em cada moeda estrangeira que ocorram durante esse 

período. Porém, se as taxas de câmbio variarem significativamente, o 
uso da taxa média de um período não é apropriado.

Relato em datas de balanço subsequentes
22 — À data de cada balanço:
a) Os itens monetários em moeda estrangeira devem ser transpostos 

pelo uso da taxa de fecho;
b) Os itens não monetários que sejam mensurados em termos de custo 

histórico numa moeda estrangeira devem ser transpostos pelo uso da 
taxa de câmbio à data da transação;

c) Os itens não monetários que sejam mensurados pelo justo valor 
numa moeda estrangeira devem ser transpostos utilizando as taxas de 
câmbio da data em que o justo valor foi determinado.

23 — A quantia escriturada de um item é determinada de acordo 
com as Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro relevantes. Por 
exemplo, os ativos fixos tangíveis podem ser mensurados pelo justo 
valor ou pelo custo histórico de acordo com a NCRF 7 — Ativos Fixos 
Tangíveis. Quer a quantia escriturada seja determinada na base do custo 
histórico ou na base do justo valor, se a quantia for determinada numa 
moeda estrangeira, ela deve ser transposta para a moeda funcional de 
acordo com esta Norma.

24 — A quantia escriturada de alguns itens é determinada pela com-
paração de duas ou mais quantias. Por exemplo, a quantia escriturada 
de inventários é a menor entre custo e o valor realizável líquido de 
acordo com a NCRF 18 — Inventários. Da mesma forma, de acordo 
com a NCRF 12 — Imparidade de Ativos, a quantia escriturada de 
um ativo para o qual exista a indicação de imparidade é a menor entre 
a sua quantia escriturada antes de considerar as possíveis perdas por 
imparidade e a sua quantia recuperável. Quando um tal ativo é não 
monetário e é mensurado numa moeda estrangeira, a quantia escriturada 
é determinada comparando:

a) O custo ou quantia escriturada, conforme apropriado, transposto 
à taxa de câmbio na data em que a quantia foi determinada (i. e. a 
taxa à data da transação para um item mensurado em termos de custo 
histórico); e

b) O valor realizável líquido ou quantia recuperável, conforme apro-
priado, transposto à taxa de câmbio na data em que o valor foi determi-
nado (por exemplo, a taxa de fecho à data do balanço).

Esta comparação pode resultar numa perda por imparidade na moeda 
funcional mas não na moeda estrangeira, ou vice -versa.

25 — Quando estão disponíveis várias taxas de câmbio, a taxa usada é 
aquela pela qual os futuros fluxos de caixa representados pela transação 
ou saldo poderiam ter sido liquidados se esses fluxos de caixa tivessem 
ocorrido na data da mensuração. Se a convertibilidade entre duas moedas 
estiver temporariamente suspensa, a taxa usada é a primeira taxa sub-
sequente pela qual os câmbios podem ser efetuados.

Reconhecimento de diferenças de câmbio
26 — As diferenças de câmbio resultantes da liquidação de itens 

monetários ou do relato de itens monetários de uma empresa a taxas 
diferentes das que foram inicialmente registadas durante o período ou 
relatadas em demonstrações financeiras anteriores devem ser reco-
nhecidas nos resultados do período em que ocorram, exceto quanto ao 
descrito no parágrafo 30.

27 — Quando itens monetários resultam de uma transação em moeda 
estrangeira e ocorre uma alteração na taxa de câmbio, entre a data da 
transação e a data da liquidação, o resultado é uma diferença de câmbio. 
Quando a transação é liquidada dentro do mesmo período contabilístico 
em que ocorreu, toda a diferença de câmbio é reconhecida nesse perí-
odo. Porém, quando a transação é liquidada num período contabilístico 
subsequente, a diferença de câmbio reconhecida em cada período até 
à data de liquidação é determinada pela alteração nas taxas de câmbio 
durante cada período.

28 — Quando um ganho ou uma perda num item não monetário 
é reconhecido diretamente no capital próprio, qualquer diferença de 
câmbio incluída nesse ganho ou perda deve ser reconhecida diretamente 
no capital próprio. Quando um ganho ou uma perda com um item não 
monetário é reconhecido nos resultados, qualquer diferença de câmbio 
incluída nesse ganho ou perda deve ser reconhecida nos resultados.

29 — Outras Normas exigem que alguns ganhos ou perdas se-
jam reconhecidos diretamente no capital próprio. Por exemplo, a 
NCRF 7 — Ativos Fixos Tangíveis exige que alguns ganhos ou perdas 
resultantes de uma revalorização de ativos fixos tangíveis sejam reconhe-
cidos diretamente no capital próprio. Quando um tal ativo é mensurado 
numa moeda estrangeira, o parágrafo 22(c) desta Norma exige que a 
quantia revalorizada seja transposta usando a taxa à data em que o valor 
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é determinado, resultando numa diferença de câmbio que também é 
reconhecida no capital próprio.

30 — As diferenças de câmbio resultantes de um item monetário que 
faça parte do investimento líquido numa unidade operacional estrangeira 
de uma entidade que relata (ver parágrafo 14) devem ser reconhecidas 
nos resultados, nas demonstrações financeiras da entidade que relata 
ou nas demonstrações financeiras da unidade operacional estrangeira, 
conforme apropriado. Nas demonstrações financeiras que incluam a 
unidade operacional estrangeira e a entidade que relata (por exemplo, as 
demonstrações financeiras consolidadas quando a unidade operacional 
estrangeira for uma subsidiária), essas diferenças de câmbio devem ser 
reconhecidas inicialmente num componente separado de capital próprio 
e reconhecidas nos resultados aquando da alienação do investimento 
líquido de acordo com o parágrafo 46.

31 — Quando um item monetário faz parte do investimento líquido 
numa unidade operacional estrangeira de uma entidade que relata e 
está denominado na moeda funcional da entidade que relata, surge 
uma diferença de câmbio nas demonstrações financeiras individuais da 
unidade operacional estrangeira. Da mesma forma, se esse item estiver 
denominado na moeda funcional da unidade operacional estrangeira, 
surge uma diferença de câmbio nas demonstrações financeiras separadas 
da entidade que relata. Essas diferenças de câmbio são reclassificadas 
num componente separado de capital próprio nas demonstrações finan-
ceiras que incluem a unidade operacional estrangeira e a entidade que 
relata (i. e. as demonstrações financeiras nas quais a unidade operacional 
estrangeira está integral ou proporcionalmente consolidada, ou conta-
bilizada usando o método da equivalência patrimonial). Contudo, um 
item monetário que faça parte do investimento líquido numa unidade 
operacional estrangeira de uma entidade que relata pode ser denominado 
numa moeda diferente da moeda funcional tanto da entidade que relata 
como da unidade operacional estrangeira. As diferenças de câmbio que 
resultam da transposição do item monetário para as moedas funcionais da 
entidade que relata e da unidade operacional estrangeira não são reclas-
sificadas no componente separado de capital próprio nas demonstrações 
financeiras que incluem a unidade operacional estrangeira e a entidade 
que relata (i. e. mantêm -se reconhecidas nos resultados).

32 — Quando uma entidade mantiver os seus livros e registos numa 
moeda diferente da sua moeda funcional, no momento em que a entidade 
preparar as suas demonstrações financeiras, todas as quantias são trans-
postas para a moeda funcional de acordo com os parágrafos 19 a 25. Isto 
resulta nas mesmas quantias na moeda funcional que teriam ocorrido se 
os itens tivessem sido registados inicialmente na moeda funcional. Por 
exemplo, os itens monetários são transpostos para a moeda funcional 
usando a taxa de fecho, e os itens não monetários que são mensurados 
numa base do custo histórico são transpostos usando a taxa de câmbio 
à data da transação que resultou no seu reconhecimento.

Alterações na moeda funcional
33 — Quando ocorrer uma alteração na moeda funcional de uma 

entidade, a entidade deve aplicar os procedimentos de transposição 
aplicáveis à nova moeda funcional prospetivamente a partir a data da 
alteração.

34 — Conforme referido no parágrafo 12, a moeda funcional de uma 
entidade reflete as transações, acontecimentos e condições subjacentes 
que sejam relevantes para a entidade. Em conformidade, uma vez de-
terminada a moeda funcional, ela só pode ser alterada se ocorrer uma 
alteração nessas transações, acontecimentos e condições subjacentes. 
Por exemplo, uma alteração na moeda que influencia principalmente 
os preços de venda dos bens e serviços pode levar a uma alteração na 
moeda funcional de uma entidade.

35 — O efeito de uma alteração na moeda funcional é contabilizado 
prospetivamente. Por outras palavras, uma entidade transpõe todos os 
itens para a nova moeda funcional usando a taxa de câmbio à data da 
alteração. As quantias transpostas resultantes para itens não monetá-
rios são tratadas como o seu custo histórico. As diferenças de câmbio 
resultantes da transposição de uma unidade operacional estrangeira 
anteriormente classificada no capital próprio de acordo com os pará-
grafos 30 e 37(c) não são reconhecidas nos resultados até à alienação 
da unidade operacional.

Uso de uma moeda de apresentação diferente
da moeda funcional

Transposição para a moeda de apresentação
36 — Uma entidade pode apresentar as suas demonstrações finan-

ceiras em qualquer moeda (ou moedas). Se a moeda de apresentação 
diferir da moeda funcional da entidade, ela transpõe os seus resultados e 
posição financeira para a moeda de apresentação. Por exemplo, quando 
um grupo tiver entidades individuais com diferentes moedas funcio-

nais, os resultados e posição financeira de cada entidade são expressos 
numa moeda comum para que seja possível apresentar demonstrações 
financeiras consolidadas.

37 — Os resultados e posição financeira de uma entidade cuja moeda 
funcional não seja a moeda de uma economia hiperinflacionária devem 
ser transpostos para uma moeda de apresentação diferente usando os 
seguintes procedimentos:

a) Os ativos e passivos de cada balanço apresentado (i. e. incluindo 
comparativos) devem ser transpostos à taxa de fecho na data desse 
balanço;

b) Os rendimentos e gastos de cada demonstração dos resultados 
(i. e. incluindo comparativos) devem ser transpostos às taxas de câmbio 
nas datas das transações; e

c) Todas as diferenças de câmbio resultantes devem ser reconhecidas 
como um componente separado de capital próprio.

38 — Por razões práticas, é muitas vezes usada uma taxa que se 
aproxime das taxas de câmbio à data das transações, por exemplo, uma 
taxa média do período, para transpor os itens de rendimentos e de gastos. 
Porém, se as taxas de câmbio variarem significativamente, o uso da taxa 
média de um período não é apropriado.

39 — As diferenças de câmbio referidas no parágrafo 37(c) resultam:
a) Da transposição de rendimentos e gastos às taxas de câmbio nas 

datas das transações e de ativos e passivos à taxa de fecho;
b) Da transposição dos ativos líquidos de abertura a uma taxa de fecho 

que difira da taxa de fecho anterior.

Estas diferenças de câmbio não são reconhecidas nos resultados 
porque as alterações nas taxas de câmbio têm pouco ou nenhum efeito 
sobre os fluxos de caixa presentes e futuros das operações. A quantia 
cumulativa das diferenças de câmbio é apresentada num componente 
separado de capital próprio até à alienação da unidade operacional 
estrangeira. Quando as diferenças de câmbio se relacionam com uma 
unidade operacional estrangeira que esteja consolidada mas não to-
talmente detida, as diferenças de câmbio acumuladas resultantes da 
transposição e atribuíveis a interesses que não controlam são imputa-
das a, e reconhecidas como parte de, interesses que não controlam no 
balanço consolidado.

40 — Os resultados e posição financeira de uma entidade cuja moeda 
funcional seja a moeda de uma economia hiperinflacionária devem 
ser transpostos para uma moeda de apresentação diferente usando os 
seguintes procedimentos:

a) Todas as quantias (i. e. ativos, passivos, itens de capital próprio, 
rendimento e gastos, incluindo comparativos) devem ser transpostas à 
taxa de fecho na data do balanço mais recente, exceto que

b) Quando as quantias são transpostas para a moeda de uma economia 
não hiperinflacionária, as quantias comparativas devem ser aquelas que 
tenham sido apresentadas como quantias do ano corrente nas demons-
trações financeiras relevantes do ano anterior (i. e. não ajustadas para 
alterações subsequentes no nível de preço ou alterações subsequentes 
nas taxas de câmbio).

41 — Quando a moeda funcional de uma entidade é a moeda de uma 
economia hiperinflacionária, a entidade deve reexpressar as suas demons-
trações financeiras antes de aplicar o método de transposição definido 
no parágrafo 40, exceto no caso de quantias comparativas que sejam 
transpostas para uma moeda de uma economia não hiperinflacionária [ver 
parágrafo 40(b)]. Quando a economia deixar de ser hiperinflacionária 
e a entidade já não reexpressar as suas demonstrações financeiras de 
acordo com o procedimento antes referido, ela deve usar como custos 
históricos para a transposição para a moeda de apresentação as quan-
tias reexpressas ao nível de preço à data em que a entidade cessou de 
reexpressar as suas demonstrações financeiras.

Transposição de uma unidade operacional estrangeira
42 — Os parágrafos 43 a 45, além dos parágrafos 36 a 41, aplicam -se 

quando os resultados e a posição financeira de uma unidade operacional 
estrangeira são transpostos para uma moeda de apresentação a fim de 
que a unidade operacional estrangeira possa ser incluída, nas demons-
trações financeiras da entidade que relata, pela consolidação integral ou 
proporcional ou pelo método de equivalência patrimonial.

43 — A incorporação dos resultados e da posição financeira de uma 
unidade operacional estrangeira com os da entidade que relata segue 
os procedimentos normais de consolidação, tais como a eliminação 
de saldos intragrupo e de transações intragrupo de uma subsidiária 
(ver NCRF 15 — Investimentos em Subsidiárias e Consolidação e 
NCRF 13 — Interesses em Empreendimentos Conjuntos e Investi-
mentos em Associadas). Contudo, um ativo (ou passivo) monetário 
intragrupo, seja de curto, ou longo prazo, não pode ser eliminado contra 
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o correspondente passivo (ou ativo) intragrupo sem que sejam mostrados 
os resultados das flutuações da moeda nas demonstrações financeiras 
consolidadas. Isto resulta do facto de o item monetário representar um 
compromisso para converter uma moeda noutra e expor a entidade que 
relata a um ganho ou perda através das flutuações cambiais. Em con-
formidade, nas demonstrações financeiras consolidadas da entidade que 
relata, tal diferença de câmbio continua a ser reconhecida nos resultados 
ou, se derivar das circunstâncias descritas no parágrafo 30, é classificada 
como capital próprio até à alienação da unidade operacional estrangeira.

44 — Quando as demonstrações financeiras de uma unidade opera-
cional estrangeira se referem a uma data diferente da data da entidade 
que relata, a unidade operacional estrangeira prepara muitas vezes 
demonstrações adicionais da mesma data que a data das demonstra-
ções financeiras da entidade que relata. Quando tal não se verificar, a 
NCRF 15 — Investimentos em Subsidiárias e Consolidação permite 
o uso de uma data de relato diferente desde que a diferença não seja 
superior a três meses e os ajustamentos sejam feitos para os efeitos de 
qualquer transação significativa ou outros acontecimentos que ocorram 
entre as diferentes datas. Em tal caso, os ativos e passivos da unidade 
operacional estrangeira são transpostos à taxa de câmbio na data do 
balanço da unidade operacional estrangeira. Os ajustamentos são feitos 
para alterações significativas nas taxas de câmbio até à data do balanço 
da entidade que relata de acordo com a NCRF 15. A mesma abordagem é 
usada na aplicação do método de equivalência patrimonial a associadas e 
empreendimentos conjuntos e na aplicação da consolidação proporcional 
a empreendimentos conjuntos de acordo com a NCRF 13 — Interesses 
em Empreendimentos Conjuntos e Investimentos em Associadas.

45 — Qualquer goodwill proveniente da aquisição de uma unidade 
operacional estrangeira e quaisquer ajustamentos do justo valor nas 
quantias escrituradas de ativos e passivos provenientes da aquisição dessa 
unidade operacional estrangeira serão tratados como ativos e passivos 
da unidade operacional estrangeira. Desse modo, serão expressos na 
moeda funcional da unidade operacional estrangeira e serão transpostos 
à taxa de fecho de acordo com os parágrafos 37 e 40.

Alienação total ou parcial de uma unidade operacional estrangeira
46 — Com a alienação de uma unidade operacional estrangeira, a 

quantia cumulativa das diferenças de câmbio relacionadas com essa 
unidade operacional estrangeira, reconhecida num componente separado 
do capital próprio, deve ser reclassificada para os resultados (como 
ajustamento de reclassificação) quando o ganho ou a perda resultante 
da alienação for reconhecido.

47 — Além da alienação do interesse total de uma entidade numa 
unidade operacional estrangeira, os seguintes elementos são contabiliza-
dos como alienações mesmo que a entidade retenha um interesse numa 
ex -subsidiária, associada ou entidade conjuntamente controlada:

a) A perda de controlo numa subsidiária que inclua uma unidade 
operacional estrangeira;

b) A perda de influência significativa numa associada que inclua uma 
unidade operacional estrangeira;

c) A perda do controlo conjunto sobre uma entidade conjuntamente 
controlada que inclua uma unidade operacional estrangeira.

48 — Na alienação de uma subsidiária que inclua uma unidade ope-
racional estrangeira, a quantia acumulada das diferenças de câmbio 
relacionadas com a unidade operacional estrangeira que tenham sido 
atribuídas aos interesses que não controlam deve ser desreconhecida 
mas não deve ser reclassificada nos resultados.

49 — Na alienação parcial de uma subsidiária que inclua uma unidade 
operacional estrangeira, a entidade deve reatribuir a parte proporcional 
da quantia acumulada das diferenças de câmbio reconhecida em outro 
rendimento integral aos interesses que não controlam nessa unidade 
operacional estrangeira. Em qualquer outra alienação parcial de uma 
unidade operacional estrangeira, a entidade deve reclassificar nos resul-
tados apenas a parte proporcional da quantia acumulada das diferenças 
de câmbio reconhecidas em outro rendimento integral.

50 — Uma alienação parcial do interesse numa unidade operacional 
estrangeira é qualquer redução no interesse de propriedade de uma 
entidade numa entidade operacional estrangeira, exceto as reduções 
indicadas no parágrafo 47 que sejam contabilizadas como alienações.

51 — Uma entidade pode alienar total ou parcialmente os seus in-
teresses numa unidade operacional estrangeira pela venda, pela liqui-
dação, pelo reembolso do capital por ações ou pelo abandono de parte 
ou da totalidade dessa entidade. Uma redução da quantia escriturada 
de uma unidade operacional estrangeira, quer devido às suas próprias 
perdas, quer por causa de uma imparidade reconhecida pelo investidor, 
não constitui uma alienação parcial. Em conformidade, nenhuma parte 
do ganho ou perda cambial diferido é reconhecida nos resultados no 
momento da redução.

Efeitos fiscais de todas as diferenças de câmbio
52 — Os ganhos e perdas com transações em moeda estrangeira 

e as diferenças de câmbio resultantes da transposição dos resulta-
dos e da posição financeira de uma entidade (incluindo uma unidade 
operacional estrangeira) para outra moeda podem ter efeitos fiscais. 
A NCRF 25 — Impostos sobre o Rendimento aplica -se a estes efeitos 
fiscais.

Data de eficácia
53 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
54 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

55 — Esta Norma substitui a NCRF 23 — Efeitos de Alterações em 
Taxas de Câmbio, constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 24

Acontecimentos Após a Data do Balanço

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

é o de estabelecer quando uma entidade deve ajustar as suas demons-
trações financeiras quanto a acontecimentos após a data do balanço e 
os princípios gerais de divulgação de acontecimentos após a data do 
balanço. A Norma também exige que uma entidade não deve preparar 
as suas demonstrações financeiras numa base de continuidade se os 
acontecimentos após a data do balanço indicarem que o pressuposto da 
continuidade não é apropriado.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização de acontecimen-

tos após a data do balanço.

Definições
3 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Acontecimentos após a data do balanço: são aqueles acontecimen-

tos, favoráveis e desfavoráveis, que ocorram entre a data do balanço 
e a data em que as demonstrações financeiras forem autorizadas para 
emissão, pelo órgão de gestão. Podem ser identificados dois tipos de 
acontecimentos:

a) Aqueles que proporcionem prova de condições que existiam à 
data do balanço (acontecimentos após a data do balanço que dão lugar 
a ajustamentos); e

b) Aqueles que sejam indicativos de condições que surgiram após a 
data do balanço (acontecimentos após a data do balanço que não dão 
lugar a ajustamentos).

Incluem -se aqui os acontecimentos que ocorram após o anúncio pú-
blico de resultados ou de outra informação financeira selecionada.

Data de autorização para emissão das demonstrações financeiras: 
é a data a partir da qual as demonstrações financeiras aprovadas pelo 
órgão de gestão se disponibilizam para conhecimento de terceiros ou, 
se aplicável, dum conselho de supervisão (constituído unicamente por 
não executivos).

4 — O processo de autorização da emissão de demonstrações fi-
nanceiras variará consoante a natureza, a organização da entidade e as 
exigências legais a que a mesma está submetida. É importante para os 
utentes saber quando é que as demonstrações financeiras foram autori-
zadas para emissão, porque as demonstrações financeiras não refletem 
acontecimentos após essa data.

Reconhecimento e mensuração

Acontecimentos após a data do balanço
que dão lugar a ajustamentos

5 — Uma entidade deve ajustar as quantias reconhecidas nas suas 
demonstrações financeiras para refletir os acontecimentos após a data 
do balanço que dão lugar a ajustamentos.
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6 — Exemplos de acontecimentos ocorridos após a data do balanço 
que dão lugar a ajustamentos e que exigem que uma entidade ajuste 
as quantias reconhecidas nas suas demonstrações financeiras, ou que 
reconheça itens que não foram anteriormente reconhecidos, são:

a) A resolução, após a data do balanço, de um caso judicial que con-
firma que a entidade tinha uma obrigação presente à data do balanço. 
A entidade ajusta qualquer provisão anteriormente reconhecida relacio-
nada com este caso judicial de acordo com a NCRF 21 — Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes ou reconhece uma nova 
provisão. A entidade não pode divulgar meramente um passivo con-
tingente porque a resolução proporciona provas adicionais que seriam 
consideradas de acordo com a NCRF 21;

b) A receção de informação após a data do balanço que indique que um 
ativo estava em imparidade à data do balanço, ou que a quantia da perda 
por imparidade anteriormente reconhecida para esse ativo necessita de ser 
ajustada, tal como ocorre, designadamente, nas seguintes situações:

i) A falência de um cliente que ocorre após a data do balanço confirma, 
normalmente, que existia uma perda por imparidade à data do balanço 
numa conta a receber comercial e que a entidade necessita de ajustar a 
respetiva quantia escriturada; e

ii) A venda de inventários após a data do balanço pode dar evidência 
acerca do valor realizável líquido à data do balanço;

c) A determinação, após a data do balanço, do custo de ativos compra-
dos, ou os proventos de ativos vendidos, antes da data do balanço;

d) A determinação, após a data do balanço, da quantia de participa-
ção no lucro ou de pagamentos de bónus, caso a entidade tivesse uma 
obrigação presente legal ou construtiva à data do balanço de fazer tais 
pagamentos em consequência de acontecimentos antes dessa data (ver 
supletivamente a NCRF 28 — Benefícios dos Empregados);

e) A descoberta de fraudes ou erros que mostrem que as demonstrações 
financeiras estão incorretas.

7 — Nalguns casos, uma entidade necessita de atualizar as divulga-
ções nas suas demonstrações financeiras para refletir as informações 
recebidas após a data do balanço, mesmo quando as informações não 
afetam as quantias que a entidade reconhece nas suas demonstrações 
financeiras. Um exemplo da necessidade de atualizar divulgações é 
quando fica disponível evidência após a data do balanço acerca de um 
passivo contingente que existia à data do balanço. Além de considerar se 
deve, ou não, reconhecer ou alterar uma provisão segundo a NCRF 21, 
uma entidade atualiza as suas divulgações acerca do passivo contingente 
à luz dessa evidência.

Acontecimentos após a data do balanço
que não dão lugar a ajustamentos

8 — Uma entidade não deve ajustar as quantias reconhecidas nas suas 
demonstrações financeiras para refletir os acontecimentos após a data 
do balanço que não dão lugar a ajustamentos.

9 — Exemplos de acontecimentos após a data do balanço que não dão 
lugar a ajustamentos e que dão lugar a divulgação são:

a) Um declínio no justo valor dos investimentos entre a data do 
balanço e a data em que foi autorizada a emissão das demonstrações 
financeiras. O declínio no justo valor não está normalmente ligado ao 
estado dos investimentos, à data do balanço, mas reflete circunstâncias 
que surgiram posteriormente. Portanto, uma entidade não ajusta as 
quantias reconhecidas nas suas demonstrações financeiras relativas aos 
investimentos. De forma semelhante, a entidade não atualiza as quantias 
divulgadas relativas aos investimentos à data do balanço, embora possa 
necessitar de dar divulgações adicionais;

b) Uma importante concentração de atividades empresariais após a 
data do balanço ou a alienação de uma importante subsidiária;

c) O anúncio de um plano para descontinuar uma unidade operacional;
d) Importantes compras de ativos, classificação de ativos como detidos 

para venda de acordo com a NCRF 8 — Ativos Não Correntes Detidos 
para Venda e Unidades Operacionais Descontinuadas, outras alienações 
de ativos, ou expropriação de ativos importantes pelo Governo;

e) A destruição por um incêndio de uma importante instalação de 
produção;

f) O anúncio ou início do processo de uma reestruturação importante;
g) Importantes transações de ações ordinárias e de potenciais transa-

ções de ações ordinárias;
h) Alterações anormalmente grandes em preços de ativos ou taxas 

de câmbio;
i) Alterações nas taxas fiscais ou leis fiscais aprovadas ou anunciadas, 

que tenham um efeito significativo nos ativos e passivos por impostos 
correntes e diferidos;

j) A celebração de compromissos significativos ou passivos contin-
gentes, por exemplo, pela emissão de garantias significativas; e

k) O início de litígios importantes que provenham unicamente de 
acontecimentos que ocorreram após a data do balanço.

Dividendos
10 — Se uma entidade declara dividendos aos detentores de investi-

mentos de capital próprio após a data do balanço, a entidade não deve 
reconhecer esses dividendos como um passivo à data do balanço.

11 — Se os dividendos forem declarados após a data do balanço mas 
antes das demonstrações financeiras terem sido autorizadas para emissão, 
os dividendos não são reconhecidos como um passivo à data do balanço 
porque não existe qualquer obrigação nessa altura. Tais dividendos são 
divulgados nas notas às demonstrações financeiras.

Continuidade
12 — Uma entidade não deve preparar as suas demonstrações finan-

ceiras numa base de continuidade se o órgão de gestão determinar, após 
a data do balanço, que pretende liquidar a entidade ou cessar de negociar, 
ou que não tenha alternativa realista a não ser fazer isso.

13 — A deterioração nos resultados operacionais e da posição finan-
ceira após a data do balanço pode indicar a necessidade de considerar 
se ainda é, ou não, apropriado o pressuposto da continuidade. Se o 
pressuposto da continuidade deixar de ser apropriado, o efeito é tão 
profundo que esta Norma exige uma alteração fundamental no regime 
contabilístico, em vez de um ajustamento nas quantias reconhecidas no 
âmbito do regime contabilístico original.

14 — As Bases para a Apresentação de Demonstrações Financeiras 
(BADF) especificam as divulgações exigidas se:

a) As demonstrações financeiras não forem preparadas numa base 
de continuidade; ou

b) O órgão de gestão estiver ciente de incertezas materiais relacionadas 
com acontecimentos ou condições que possam lançar dúvida signifi-
cativa na capacidade da entidade para prosseguir em continuidade. Os 
acontecimentos ou condições que exijam divulgação podem surgir após 
a data do balanço.

Data de eficácia
15 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
16 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

17 — Esta Norma substitui a NCRF — 24 Acontecimentos após a 
Data do Balanço, constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 25

Impostos sobre o Rendimento

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

é o de prescrever o tratamento contabilístico dos impostos sobre o 
rendimento e, em especial, no que respeita a:

a) Recuperação futura (liquidação) da quantia escriturada de ativos 
(passivos) que sejam reconhecidos no balanço de uma entidade; e

b) Transações e outros acontecimentos do período corrente que sejam 
reconhecidos nas demonstrações financeiras de uma entidade.

Está inerente no reconhecimento de um ativo ou passivo que a entidade 
que relata espera recuperar ou liquidar a quantia escriturada do ativo ou 
passivo. Se for provável que a recuperação ou liquidação dessa quantia 
escriturada fizer com que os pagamentos futuros de impostos sejam 
maiores (menores) do que seriam se tais recuperações ou liquidações 
não tivessem consequências fiscais, esta Norma exige que uma entidade 
reconheça um passivo por impostos diferidos (ativo por impostos dife-
ridos), com certas exceções limitadas.

Esta Norma exige que uma entidade contabilize as consequências 
fiscais de transações e de outros acontecimentos da mesma forma que 
contabiliza as próprias transações e outros acontecimentos. Assim, 
relativamente, a transações e outros acontecimentos reconhecidos nos 
resultados, qualquer efeito fiscal relacionado também é reconhecido 
nos resultados. No que diz respeito a transações e outros acontecimen-
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tos reconhecidos diretamente no capital próprio, qualquer efeito fiscal 
relacionado também é reconhecido diretamente no capital próprio. Do 
mesmo modo, o reconhecimento de ativos e passivos por impostos 
diferidos numa concentração de atividades empresariais afeta a quantia 
de goodwill resultante dessa concentração de atividades empresariais ou 
a quantia reconhecida do ganho com a compra a preço baixo.

Esta Norma trata também do reconhecimento dos ativos por impostos 
diferidos provenientes de prejuízos fiscais não usados, ou de créditos 
fiscais não usados, e da apresentação de impostos sobre o rendimento 
nas demonstrações financeiras.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada na contabilização de impostos 

sobre o rendimento.
3 — Para as finalidades desta Norma, consideram -se impostos sobre o 

rendimento todos os impostos no país e impostos estrangeiros que sejam 
baseados em lucros tributáveis, bem como outros impostos tais como 
impostos por retenção (de dividendos), que sejam pagáveis por uma 
subsidiária, associada ou empreendimento conjunto em distribuições 
à entidade que relata.

4 — Esta Norma não trata dos métodos de contabilização dos subsí-
dios das entidades públicas (NCRF 22 — Subsídios e Outros Apoios das 
Entidades Públicas) ou de créditos fiscais ao investimento. Porém esta 
Norma trata da contabilização das diferenças temporárias que possam 
surgir de créditos fiscais por tais subsídios ou investimentos.

Definições
5 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Ativos por impostos diferidos: são as quantias de impostos sobre o 

rendimento recuperáveis em períodos futuros respeitantes a:
a) Diferenças temporárias dedutíveis;
b) Reporte de prejuízos fiscais não utilizados; e
c) Reporte de créditos tributáveis não utilizados.

Base fiscal de um ativo ou de um passivo: é a quantia atribuída a esse 
ativo ou passivo para fins fiscais.

Diferenças temporárias: são diferenças entre a quantia escriturada de 
um ativo ou de um passivo no balanço e a sua base de tributação. As 
diferenças temporárias podem ser:

a) Diferenças temporárias tributáveis, que são diferenças temporárias 
de que resultam quantias tributáveis na determinação do lucro tributável 
(prejuízo fiscal) de períodos futuros quando a quantia escriturada do 
ativo ou do passivo seja recuperada ou liquidada; ou

b) Diferenças temporárias dedutíveis, que são diferenças temporárias 
de que resultam quantias que são dedutíveis na determinação do lucro 
tributável (prejuízo fiscal) de períodos futuros quando a quantia escri-
turada do ativo ou do passivo seja recuperada ou liquidada.

Gasto de impostos (rendimento de impostos): é a quantia agregada 
incluída na determinação do resultado líquido do período respeitante a 
impostos correntes e a impostos diferidos.

Imposto corrente: é a quantia a pagar (a recuperar) de impostos sobre 
o rendimento respeitantes ao lucro (prejuízo) tributável de um período.

Lucro contabilístico: é o resultado de um período antes da dedução 
do gasto de impostos.

Lucro tributável (prejuízo fiscal): é o lucro (ou prejuízo) de um pe-
ríodo, determinado de acordo com as regras estabelecidas pelas autori-
dades fiscais, sobre o qual são pagos (ou recuperáveis) impostos sobre 
o rendimento.

Passivos por impostos diferidos: são as quantias de impostos sobre 
o rendimento pagáveis em períodos futuros com respeito a diferenças 
temporárias tributáveis.

6 — O gasto de impostos (rendimento de impostos) compreende o 
gasto corrente de impostos (rendimento corrente de impostos) e gasto 
de impostos diferidos (rendimentos de impostos diferidos).

Base fiscal
7 — A base fiscal de um ativo é a quantia que será dedutível para 

finalidades fiscais contra quaisquer benefícios económicos tributáveis 
que fluirão para uma entidade quando ela recupere a quantia escriturada 
do ativo. Se esses benefícios económicos não forem tributáveis, a base 
fiscal do ativo é igual à sua quantia escriturada.

8 — A base fiscal de um passivo é a sua quantia escriturada, menos 
qualquer quantia que será dedutível para finalidades fiscais com res-
peito a esse passivo em períodos futuros. No caso de réditos que sejam 

recebidos adiantadamente, a base fiscal do passivo resultante é a sua 
quantia escriturada, menos qualquer quantia dos réditos que não serão 
tributáveis em períodos futuros.

9 — Alguns itens têm uma base fiscal mas não são reconhecidos 
como ativos e como passivos no balanço. Por exemplo, a diferença 
entre a base fiscal de um ativo, que é a quantia que as autoridades fiscais 
permitirão como dedução em períodos futuros, e a quantia escriturada 
nula é uma diferença temporária dedutível que resulta num ativo por 
impostos diferidos.

10 — Quando a base fiscal de um ativo ou de um passivo não for 
imediatamente evidente, é útil considerar o princípio fundamental em que 
esta Norma se baseia: o de que uma entidade deve, com certas exceções 
limitadas, reconhecer um passivo (ativo) por impostos diferidos quando 
a recuperação ou liquidação da quantia escriturada de um ativo ou de 
um passivo fizer com que os pagamentos futuros de impostos sejam 
maiores (menores) do que seriam se tais recuperações ou liquidações 
não tivessem consequências tributáveis.

11 — Nas demonstrações financeiras consolidadas, as diferenças 
temporárias são determinadas pela comparação das quantias escrituradas 
de ativos e de passivos com a base fiscal apropriada. A base fiscal é de-
terminada por referência a uma declaração de impostos consolidada nas 
jurisdições em que tal demonstração seja preenchida, ou, noutros casos, 
a base fiscal é determinada por referência às declarações de impostos 
de cada entidade no grupo.

Reconhecimento de passivos por impostos correntes
e de ativos por impostos correntes

12 — Os impostos correntes para períodos correntes e anteriores 
devem, na medida em que não estejam pagos, ser reconhecidos como 
passivos. Se a quantia já paga com respeito a períodos correntes e ante-
riores exceder a quantia devida para esses períodos, o excesso deve ser 
reconhecido como um ativo.

13 — O benefício relacionado com um prejuízo fiscal que possa ser 
reportado para recuperar impostos correntes de um período anterior deve 
ser reconhecido como um ativo.

14 — Quando um prejuízo fiscal for usado para recuperar impostos 
correntes de um período anterior, uma entidade reconhece o benefício 
como um ativo do período em que o prejuízo fiscal ocorra porque é 
provável que o benefício fluirá para a entidade e que o benefício pode 
ser fiavelmente mensurado.

Reconhecimento de passivos por impostos diferidos
e de ativos por impostos diferidos

Diferenças temporárias tributáveis
15 — Um passivo por impostos diferidos deve ser reconhecido para 

todas as diferenças temporárias tributáveis, exceto até ao ponto em que 
esse passivo por impostos diferidos resultar do:

a) Reconhecimento inicial do goodwill, ou:
b) Reconhecimento inicial de um ativo ou passivo numa transação que:
i) Não seja uma concentração de atividades empresariais; e
ii) Não afete, no momento da transação, nem o lucro contabilístico 

nem o lucro tributável (prejuízo fiscal).

Porém, para as diferenças temporárias associadas com investimentos 
em subsidiárias, sucursais e associadas e interesses em empreendimentos 
conjuntos, deve ser reconhecido um passivo por impostos diferidos de 
acordo com o parágrafo 36.

16 — Está inerente no reconhecimento de um ativo que a sua quantia 
escriturada será recuperada na forma de benefícios económicos que fluam 
para a entidade nos períodos futuros. Quando a quantia escriturada do 
ativo exceder a sua base fiscal, a quantia dos benefícios económicos 
tributáveis excederá a quantia que será permitida como dedução para 
finalidades de tributação. Esta diferença é uma diferença temporária 
tributável e a obrigação de pagar os resultantes impostos sobre o rendi-
mento em períodos futuros é um passivo por impostos diferidos. Como a 
entidade recupera a quantia escriturada do ativo, a diferença temporária 
tributável reverterá e a entidade terá lucro tributável. Isto faz com que 
seja provável que benefícios económicos fluirão da entidade na forma de 
pagamento de impostos. Por isso, esta Norma exige o reconhecimento de 
todos os passivos por impostos diferidos, exceto em certas circunstâncias 
descritas nos parágrafos 15 e 41.

17 — Algumas diferenças temporárias surgem quando os rendimentos 
ou gastos sejam incluídos no lucro contabilístico de um período se bem 
que sejam incluídos no lucro tributável num período diferente.

Tais diferenças temporárias são muitas vezes descritas como dife-
renças tempestivas.
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18 — Diferenças temporárias também resultam quando:
a) O custo de uma concentração de atividades empresariais é imputado 

ao reconhecer os ativos identificáveis adquiridos e os passivos assumidos 
pelos seus justos valores, mas pode não ser feito qualquer ajustamento 
equivalente para efeitos fiscais (ver parágrafo 19);

b) Os ativos são revalorizados e nenhum ajustamento equivalente é 
feito para finalidades fiscais (ver parágrafo 20);

c) O goodwill resulta numa concentração de atividades empresariais 
(ver parágrafo 21);

d) A base fiscal de um ativo ou passivo no reconhecimento inicial 
difere da sua quantia escriturada inicial, por exemplo, quando uma 
entidade adquire um imóvel por valor inferior ao seu valor patrimonial 
tributário (ver parágrafo 24); ou

e) A quantia escriturada de investimentos em subsidiárias, associadas 
e interesses em empreendimentos conjuntos torna -se diferente da base 
fiscal do investimento ou interesse (ver parágrafos 35 a 42).

Concentrações de atividades empresariais
19 — O custo de uma concentração de atividades empresariais é 

imputado ao reconhecer os ativos identificáveis adquiridos e os passivos 
assumidos pelos seus justos valores à data de aquisição. Diferenças 
temporárias resultam quando as bases fiscais de ativos identificáveis 
adquiridos e de passivos assumidos não são afetados pela concentra-
ção de atividades empresariais ou são afetados de forma diferente. Por 
exemplo, quando a quantia escriturada de um ativo é aumentada até 
ao justo valor, mas a base fiscal do ativo mantém -se pelo custo para o 
proprietário anterior, resulta uma diferença temporária tributável que 
origina um passivo por impostos diferidos. O passivo por impostos 
diferidos resultante afeta o goodwill (ver parágrafo 61).

Ativos escriturados pelo justo valor
20 — As Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro permitem 

que certos ativos sejam escriturados pelo justo valor ou sejam reva-
lorizados (ver, por exemplo, a NCRF 7 — Ativos Fixos Tangíveis, a 
NCRF 6 — Ativos Intangíveis, a NCRF 27 — Instrumentos Financeiros 
e a NCRF 11 — Propriedades de Investimento). Em Portugal, a revalori-
zação ou reexpressão de um ativo não afeta o lucro tributável no período 
da revalorização ou reexpressão e, consequentemente, a base fiscal do 
ativo não é ajustada. Contudo, a recuperação futura da quantia escri-
turada resultará num fluxo tributável de benefícios económicos para a 
entidade e a quantia que será dedutível para finalidades tributárias diferirá 
da quantia desses benefícios económicos. A diferença entre a quantia 
escriturada de um ativo revalorizado e a sua base fiscal é uma diferença 
temporária e dá origem a um passivo ou ativo por impostos diferidos. 
Isto é verdade mesmo se a entidade não pretender alienar o ativo. Em 
tais casos, a quantia escriturada revalorizada do ativo será recuperada 
pelo uso e isto gerará rendimento tributável que excede a depreciação 
que será permitida para finalidades tributáveis nos períodos futuros.

Goodwill
21 — O goodwill resultante de uma concentração de atividades em-

presariais é mensurado como o excesso do custo da concentração acima 
do interesse da adquirente no justo valor líquido dos ativos, passivos e 
passivos contingentes identificáveis da adquirida. As autoridades fiscais 
nem sempre permitem reduções na quantia escriturada do goodwill como 
um gasto dedutível na determinação do lucro tributável. Além disso, o 
custo do goodwill é muitas vezes não dedutível quando uma subsidiária 
aliena a sua atividade empresarial subjacente. Consequentemente, nes-
ses casos, o goodwill tem uma base fiscal de zero. Qualquer diferença 
entre a quantia escriturada de goodwill e a sua base fiscal de zero é uma 
diferença temporária tributável. Contudo, esta Norma não permite o 
reconhecimento do passivo por impostos diferidos resultante porque o 
goodwill é mensurado como residual e o reconhecimento do passivo por 
impostos diferidos iria aumentar a quantia escriturada de goodwill.

22 — As reduções posteriores num passivo por impostos diferidos que 
não seja reconhecido por resultar do reconhecimento inicial do goodwill 
também são consideradas como resultando do reconhecimento inicial 
do goodwill, não sendo portanto reconhecidas.

23 — Os passivos por impostos diferidos por diferenças temporárias 
tributáveis relacionadas com o goodwill são, porém, reconhecidos até ao 
ponto em que não resultem do reconhecimento inicial do goodwill.

Reconhecimento inicial de um ativo ou passivo
24 — Uma diferença temporária pode surgir no reconhecimento ini-

cial de um ativo ou passivo, por exemplo, se parte ou todo o custo de 
um ativo não for dedutível para finalidades de impostos. O método de 

contabilizar tal diferença temporária depende da natureza da transação 
que conduziu ao reconhecimento inicial do ativo:

a) Numa concentração de atividades empresariais, uma entidade 
reconhece qualquer passivo ou ativo por impostos diferidos e isso afeta 
a quantia do goodwill ou do ganho com a compra a preço baixo que ela 
reconhece (ver parágrafo 21);

b) Se a transação afetar o lucro contabilístico ou o lucro tributável, uma 
entidade reconhecerá qualquer passivo ou ativo por impostos diferidos 
e reconhecerá o resultante gasto ou rendimento por impostos diferidos 
na demonstração dos resultados (ver parágrafo 53);

c) Se a transação não for uma concentração de atividades empre-
sariais, e não afetar nem o lucro contabilístico nem o lucro tributável, 
uma entidade, na ausência da exceção prevista nos parágrafos 15 e 25, 
reconheceria o passivo ou ativo diferido resultante e ajustaria a quantia 
escriturada do ativo ou passivo pela mesma quantia. Tais ajustamentos 
tornariam as demonstrações financeiras menos transparentes. Por isso, 
esta Norma não permite que uma entidade reconheça o passivo ou 
ativo por impostos diferidos resultante, nem no reconhecimento inicial 
nem subsequentemente. Para além disso, uma entidade não reconhece 
alterações subsequentes no passivo ou ativo por impostos diferidos não 
reconhecidos enquanto o ativo é depreciado.

Diferenças temporárias dedutíveis
25 — Um ativo por impostos diferidos deve ser reconhecido para 

todas as diferenças temporárias dedutíveis até ao ponto em que seja 
provável que exista um lucro tributável relativamente ao qual a dife-
rença temporária dedutível possa ser usada, a não ser que o ativo por 
impostos diferidos resulte do reconhecimento inicial de um ativo ou 
passivo numa transação que:

a) Não seja uma concentração de atividades empresariais; e
b) No momento da transação, não afete o lucro contabilístico nem o 

lucro tributável (prejuízo fiscal).

Porém, para diferenças temporárias dedutíveis associadas a investi-
mentos em subsidiárias, sucursais e associadas e a interesses em em-
preendimentos conjuntos, deve ser reconhecido um ativo por impostos 
diferidos de acordo com o parágrafo 41.

26 — Está inerente no reconhecimento de um passivo que a quantia 
escriturada será liquidada em períodos futuros por meio de um exfluxo 
de recursos da entidade incorporando benefícios económicos. Quando 
os recursos fluam da entidade, parte ou todas as suas quantias podem ser 
dedutíveis na determinação do lucro tributável de um período mais tardio 
do que o período em que o passivo seja reconhecido. Em tais casos, uma 
diferença temporária existe entre a quantia escriturada do passivo e a sua 
base fiscal. Concordantemente, um ativo por impostos diferidos surge 
com respeito a impostos sobre o rendimento que serão recuperáveis em 
períodos futuros quando seja permitido que essa parte do passivo seja 
uma dedução na determinação do lucro tributável. Semelhantemente, 
se a quantia escriturada de um ativo for menor do que a sua base fiscal 
a diferença dá origem a um ativo por impostos diferidos, com respeito 
a impostos que serão recuperáveis em períodos futuros.

27 — A reversão de diferenças temporárias dedutíveis resulta em 
deduções na determinação de lucros tributáveis de períodos futuros. Con-
tudo, os benefícios económicos na forma de reduções nos pagamentos de 
impostos fluirão para a entidade somente se ela obtiver lucros tributáveis 
suficientes contra os quais as deduções possam ser compensadas. Por 
isso, uma entidade reconhece ativos por impostos diferidos somente 
quando for provável que lucros tributáveis estarão disponíveis contra os 
quais as diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas.

28 — É provável que lucro tributável esteja disponível e contra o 
qual uma diferença temporária dedutível possa ser utilizada quando 
haja diferenças temporárias tributáveis suficientes relacionadas com 
a mesma autoridade fiscal e com a mesma entidade tributável que se 
esperem inverter:

a) No mesmo período que a reversão esperada da diferença temporária 
dedutível; ou

b) Nos períodos em que um prejuízo fiscal proveniente do ativo por 
impostos diferidos possa ser reportado ou transportado.

Em tais circunstâncias, o ativo por impostos diferidos é reconhecido 
no período em que as diferenças temporárias dedutíveis surjam.

29 — Quando haja diferenças temporárias tributáveis insuficientes re-
lacionadas com a mesma autoridade fiscal e a mesma entidade tributável, 
o ativo por impostos diferidos é reconhecido até ao ponto em que:

a) Seja provável que a entidade tenha lucros tributáveis suficientes 
relacionados com a mesma autoridade fiscal e a mesma entidade tribu-
tável no mesmo período em que a reversão das diferenças temporárias 
dedutíveis (ou nos períodos em que o prejuízo fiscal proveniente do 
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ativo por impostos diferidos possa ser reportado ou transportado). Ao 
avaliar se terá ou não lucro tributável suficiente em períodos futuros, 
uma entidade ignora quantias tributáveis provenientes de diferenças 
temporárias dedutíveis que se esperem que se originem em períodos 
futuros, porque os ativos por impostos diferidos provenientes destas 
diferenças temporárias dedutíveis exigirão elas próprias lucros tributáveis 
futuros a fim de serem utilizadas; ou

b) Estejam disponíveis oportunidades de planeamento de impostos 
para a entidade, que criará lucro tributável em períodos apropriados.

30 — Quando uma entidade tenha uma história de prejuízos recentes, 
a entidade considera a orientação dos parágrafos 32 e 33.

Prejuízos fiscais não usados e créditos por impostos não usados
31 — Um ativo por impostos diferidos deve ser reconhecido para o 

reporte de prejuízos fiscais não usados e créditos tributáveis não usados 
até ao ponto em que seja provável que lucros tributáveis futuros estarão 
disponíveis contra os quais possam ser usados prejuízos fiscais não 
usados e créditos tributáveis não usados.

32 — Os critérios para reconhecer ativos por impostos diferidos 
provenientes do reporte de prejuízos fiscais e de créditos de impostos 
não utilizados são os mesmos que os critérios para o reconhecimento 
de ativos por impostos diferidos provenientes de diferenças temporárias 
dedutíveis. Porém, a existência de prejuízos fiscais não usados é forte 
prova de que podem não estar disponíveis lucros tributáveis futuros. 
Por isso, quando uma entidade tenha uma história de perdas recentes, 
a entidade reconhece um ativo por impostos diferidos proveniente de 
prejuízos fiscais ou de créditos tributáveis não utilizados somente até 
ao ponto que a entidade tenha suficientes diferenças temporárias tribu-
táveis ou que haja outras provas convincentes de que lucros tributáveis 
suficientes estarão disponíveis contra os quais os prejuízos fiscais não 
utilizados ou créditos tributáveis não utilizados possam ser utilizados 
pela entidade. Em tais circunstâncias exige -se a divulgação da quantia 
do ativo por impostos diferidos e da natureza da prova que suporta o 
seu reconhecimento.

33 — Uma entidade considera os critérios seguintes na avaliação da 
probabilidade de que o lucro tributável estará disponível contra o qual 
prejuízos fiscais não usados ou créditos tributáveis não usados possam 
ser utilizados:

a) Se a entidade tiver diferenças temporárias tributáveis relacionadas 
com a mesma autoridade fiscal e com a mesma entidade tributável, de 
que resultarão quantias tributáveis contra as quais os prejuízos fiscais 
não usados ou créditos tributáveis não usados possam ser utilizados 
antes que se extingam;

b) Se for provável que a entidade tenha lucros tributáveis antes dos 
prejuízos fiscais não usados ou que créditos tributáveis não usados 
expirem; ou

c) Se os prejuízos fiscais não usados resultarem de causas identificá-
veis que provavelmente não se repetirão.

Até ao ponto em que não seja provável que lucros tributáveis estejam 
disponíveis contra os quais os prejuízos fiscais não usados ou créditos 
tributáveis não usados possam ser utilizados, o ativo por impostos di-
feridos não é reconhecido.

Reavaliação de ativos por impostos diferidos não reconhecidos
34 — À data de cada balanço, uma entidade reavalia os ativos por 

impostos diferidos não reconhecidos. A entidade reconhece previamente 
um ativo por impostos diferidos não reconhecido até ao ponto em que se 
torne provável que os lucros tributáveis futuros permitirão que o ativo 
por impostos diferidos seja recuperado. Por exemplo, uma melhoria nas 
condições comerciais pode tornar mais provável que a entidade seja 
capaz de gerar suficiente lucro tributável no futuro para que o ativo por 
impostos diferidos satisfaça os critérios fixados nos parágrafos 25 ou 31. 
Um outro exemplo dá -se quando uma entidade reavalia os ativos por 
impostos diferidos à data da concentração de atividades empresariais 
ou subsequentemente (ver parágrafos 62 e 63).

Investimentos em subsidiárias, associadas e interesses
em empreendimentos conjuntos

35 — As diferenças temporárias surgem quando a quantia escritu-
rada de investimentos em subsidiárias, associadas ou interesses em 
empreendimentos conjuntos (nomeadamente a parte da empresa -mãe, 
do investidor ou do empreendedor nos ativos líquidos da subsidiária, 
associada ou empreendimento conjunto, incluindo a quantia escriturada 
de goodwill) se torna diferente da base fiscal (que é muitas vezes o 

custo) do investimento ou interesse. Tais diferenças podem surgir numa 
quantidade de circunstâncias diferentes, por exemplo:

a) A existência de lucros não distribuídos de subsidiárias, associadas 
e empreendimentos conjuntos;

b) Alterações nas taxas de câmbio quando uma empresa -mãe e a sua 
subsidiária estão localizadas em países diferentes; e

c) Uma redução na quantia escriturada de um investimento numa 
associada para a sua quantia recuperável.

36 — Uma entidade deve reconhecer um passivo por impostos di-
feridos para todas as diferenças temporárias tributáveis associadas aos 
investimentos em subsidiárias, sucursais e associadas e interesses em 
empreendimentos conjuntos, exceto até ao ponto em que as seguintes 
condições sejam ambas satisfeitas:

a) Que a empresa -mãe, o investidor ou o empreendedor seja capaz de 
controlar a tempestividade da reversão da diferença temporária; e

b) Que seja provável que a diferença temporária não reverterá no 
futuro previsível.

37 — Dado a empresa -mãe controlar a política de dividendos da sua 
subsidiária, é capaz também de controlar a tempestividade da reversão 
de diferenças temporárias associadas com esse investimento (incluindo 
as diferenças temporárias provenientes não só de lucros não distribuídos 
mas também de quaisquer diferenças de transposição de moeda estran-
geira). Para além disso, muitas vezes seria impraticável determinar a 
quantia de impostos sobre rendimento que devam ser pagos quando as 
diferenças temporárias revertam. Por isso, quando a empresa -mãe tenha 
determinado que esses lucros não serão distribuídos no futuro previsível, 
a empresa -mãe não reconhece um passivo por impostos diferidos. As 
mesmas considerações aplicam -se a investimentos em sucursais.

38 — Os ativos e passivos não monetários de uma entidade são 
mensurados na sua moeda funcional (ver NCRF 23 — Os Efeitos de 
Alterações em Taxas de Câmbio). Se os lucros tributáveis e os prejuízos 
fiscais (e, consequentemente, a base fiscal dos seus ativos e passivos não 
monetários) forem determinados numa moeda diferente, as alterações 
na taxa de câmbio originam diferenças temporárias que resultam num 
passivo ou (dependendo do parágrafo 25) ativo por impostos diferidos 
reconhecido. O imposto diferido resultante é debitado ou creditado nos 
resultados (ver parágrafo 52).

39 — Um investidor numa associada não controla essa entidade e 
geralmente não está numa posição para determinar a sua política de 
dividendos. Por isso, na ausência de um acordo exigindo que os lucros 
da associada não serão distribuídos no futuro previsível, um investidor 
reconhece um passivo por impostos diferidos provenientes de diferenças 
temporárias tributáveis associadas ao investimento na associada. Em 
alguns casos, um investidor pode não ser capaz de determinar a quantia 
de impostos que serão pagos se ele recuperar o custo do seu investimento 
na associada mas pode determinar que igualará ou excederá uma quantia 
mínima. Em tais casos, o passivo por impostos diferidos é mensurado 
por essa quantia.

40 — O acordo entre as partes de um empreendimento conjunto trata 
geralmente da partilha dos lucros e identifica se as decisões em tais 
assuntos exigem ou não o consentimento de todos os empreendedores 
ou de uma maioria especificada dos mesmos. Quando o empreendedor 
puder controlar a partilha dos lucros e seja provável que os lucros não 
serão distribuídos no futuro previsível, não é reconhecido um passivo 
por impostos diferidos.

41 — Uma entidade deve reconhecer um ativo por impostos dife-
ridos para todas as diferenças temporárias dedutíveis provenientes de 
investimentos em subsidiárias, sucursais, associadas e interesses em 
empreendimentos conjuntos, até ao ponto em que, e somente até ao 
ponto em que, seja provável que:

a) A diferença temporária reverterá no futuro previsível; e
b) Estará disponível lucro tributável contra o qual a diferença tem-

porária possa ser utilizada.

42 — Ao decidir se um ativo por impostos diferidos é reconhecido 
para diferenças temporárias dedutíveis associadas aos seus investimentos 
em subsidiárias, associadas e interesses em empreendimentos conjuntos, 
uma entidade considera a orientação estabelecida nos parágrafos 28 a 30.

Mensuração
43 — Os ativos (passivos) por impostos correntes dos períodos cor-

rentes e anteriores devem ser mensurados pela quantia que se espera 
que seja paga (recuperada de) às autoridades fiscais, usando as taxas 
fiscais (e leis fiscais) aprovadas à data do balanço.

44 — Os ativos e passivos por impostos diferidos devem ser mensu-
rados pelas taxas fiscais que se espera que sejam de aplicar no período 
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em seja realizado o ativo ou seja liquidado o passivo, com base nas taxas 
fiscais (e leis fiscais) que estejam aprovadas à data do balanço.

45 — A mensuração de passivos por impostos diferidos e de ativos por 
impostos diferidos deve refletir as consequências fiscais que resultam 
da forma pela qual a entidade espera, à data do balanço, recuperar ou 
liquidar a quantia escriturada dos seus ativos e passivos.

46 — Em alguns casos, a forma pela qual uma entidade recupera 
(liquida) a quantia escriturada de um ativo (passivo) pode afetar a base 
fiscal do ativo (passivo). Em tais casos, uma entidade mensura os pas-
sivos por impostos diferidos e ativos por impostos diferidos usando a 
base fiscal que seja consistente com a forma esperada de recuperação 
ou liquidação.

47 — Ativos e passivos por impostos diferidos não devem ser des-
contados.

48 — A determinação fiável de ativos e passivos por impostos di-
feridos numa base descontada exige calendarização pormenorizada da 
tempestividade da reversão de cada diferença temporária. Em muitos 
casos tal calendarização é impraticável ou altamente complexa. Por 
isso, é inapropriado exigir o desconto de ativos e passivos diferidos. 
Permitir, mas não exigir o desconto, resultaria em ativos e passivos por 
impostos diferidos que não seriam comparáveis entre entidades. Por 
isso, esta Norma não exige nem permite o desconto de ativos e passivos 
por impostos diferidos.

49 — As diferenças temporárias são determinadas por referência à 
quantia escriturada de um ativo ou um passivo. Isto aplica -se mesmo 
quando essa quantia escriturada seja ela própria determinada numa base 
descontada, como, por exemplo, no caso de obrigações de benefícios de 
reforma (ver a NCRF 28 — Benefícios de Empregados).

50 — A quantia escriturada de um ativo por impostos diferidos deve 
ser revista à data de cada balanço. Uma entidade deve reduzir a quantia 
escriturada de um ativo por impostos diferidos até ao ponto em que deixe 
de ser provável que lucros tributáveis suficientes estarão disponíveis 
para permitir que o benefício de parte, ou totalidade, desse ativo por 
impostos diferidos seja utilizado. Qualquer redução deve ser revertida 
até ao ponto que se torne provável que lucros tributáveis suficientes 
estarão disponíveis.

Reconhecimento de imposto corrente e diferido
51 — A contabilização dos efeitos de impostos correntes e diferidos 

de uma transação ou de outro acontecimento é consistente com a con-
tabilização da transação ou do próprio acontecimento. Os parágrafos 52 
a 64 implementam este princípio.

Demonstração dos resultados
52 — Os impostos correntes e diferidos devem ser reconhecidos como 

um rendimento ou como um gasto e incluídos no resultado líquido do 
período, exceto até ao ponto em que o imposto provenha de:

a) Uma transação ou acontecimento que seja reconhecido, no mesmo 
ou num período diferente, diretamente no capital próprio (ver parágra-
fos 55 a 59); ou

b) Uma concentração de atividades empresariais (ver parágrafos 61 
a 64).

53 — A maior parte dos passivos por impostos diferidos e de ativos 
por impostos diferidos surge quando os rendimentos ou gastos sejam in-
cluídos no lucro contabilístico num período, se bem que sejam incluídos 
no lucro tributável (prejuízo fiscal) noutro período diferente. O imposto 
diferido resultante é reconhecido na demonstração dos resultados.

54 — A quantia escriturada dos ativos e passivos por impostos di-
feridos pode alterar -se mesmo se não houver alteração na quantia das 
diferenças temporárias relacionadas. Isto pode resultar, por exemplo, de:

a) Uma alteração nas taxas de tributação ou leis fiscais;
b) Uma reavaliação da recuperabilidade de ativos por impostos di-

feridos; ou
c) Uma alteração da maneira esperada de recuperação de um ativo.

O imposto diferido resultante é reconhecido na demonstração dos re-
sultados, exceto até ao ponto que ele se relacione com itens previamente 
debitados ou creditados ao capital próprio (ver parágrafo 57).

Itens creditados ou debitados diretamente ao capital próprio
55 — O imposto corrente, ou imposto diferido, deve ser debitado ou 

creditado diretamente ao capital próprio se o imposto se relacionar com 
itens que sejam creditados ou debitados, no mesmo ou num período 
diferente, diretamente ao capital próprio.

56 — As Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro exigem ou 
permitem que certos itens sejam creditados ou debitados diretamente 
ao capital próprio. São exemplos de tais itens:

a) Uma alteração na quantia escriturada proveniente da revalorização 
do ativo fixo tangível (ver a NCRF 7);

b) Um ajustamento no saldo de abertura de resultados transitados 
resultante de uma alteração na política contabilística aplicada retrospe-
tivamente ou da correção de um erro (ver NCRF 4 — Políticas Conta-
bilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros); ou

c) As diferenças de câmbio resultantes da transposição das demonstra-
ções financeiras de uma unidade operacional estrangeira (ver NCRF 23);

57 — Em circunstâncias excecionais pode ser difícil determinar a 
quantia de impostos correntes e diferidos que se relacione com itens 
creditados ou debitados ao capital próprio. Isto pode ser o caso, por 
exemplo, quando:

a) Uma alteração na taxa do imposto ou noutras regras de impostos 
que afete um ativo ou passivo por impostos diferidos relacionado (na 
totalidade ou em parte) com um item que esteja previamente debitado 
ou creditado ao capital próprio; ou

b) Uma entidade determine que um ativo por impostos diferidos deva 
ser reconhecido, ou deixe de ser reconhecido na totalidade, e o ativo por 
impostos diferidos se relacione (na totalidade ou em parte) com um item 
que tenha sido anteriormente debitado ou creditado ao capital próprio.

Em tais casos, o imposto corrente e diferido relacionado com itens 
que sejam creditados ou debitados ao capital próprio é baseado numa 
imputação pro rata razoável do imposto corrente e diferido da enti-
dade, ou noutro método que atinja uma imputação mais apropriada nas 
circunstâncias.

58 — A NCRF 7 especifica que uma entidade deve transferir anual-
mente o excedente (reserva) de revalorização para resultados transitados 
pela quantia igual à diferença entre a depreciação ou amortização de um 
ativo revalorizado e a depreciação ou amortização baseada no custo desse 
ativo. A quantia transferida deve ser líquida de qualquer imposto diferido 
relacionado. Considerações semelhantes aplicam -se a transferências 
feitas pela alienação de um item de ativo fixo tangível.

59 — Quando um ativo for revalorizado para finalidades de tribu-
tação e essa revalorização estiver relacionada com uma revalorização 
contabilística de um período anterior, ou com uma que se espera que seja 
levada a efeito num período futuro, os efeitos fiscais da revalorização 
do ativo e do ajustamento da base fiscal são creditados ou debitados ao 
capital próprio nos períodos em que ocorram.

60 — Quando uma entidade pagar dividendos aos seus acionistas, 
pode ser -lhe exigido que pague uma parcela dos dividendos às autori-
dades fiscais em nome dos acionistas (retenção de imposto). Tal quantia 
paga, ou a pagar, às autoridades fiscais é debitada ao capital próprio 
como parte dos dividendos.

Impostos diferidos provenientes de uma concentração
de atividades empresariais

61 — Tal como explicado no parágrafo 19, podem surgir diferenças 
temporárias numa concentração de atividades empresariais. De acordo 
com a NCRF 14 — Concentrações de Atividades Empresariais, uma 
entidade reconhece quaisquer ativos por impostos diferidos resultantes 
(até ao ponto em que satisfazem os critérios de reconhecimento do pa-
rágrafo 25) ou passivos por impostos diferidos, como ativos e passivos 
identificáveis à data da aquisição. Consequentemente, esses ativos e 
passivos por impostos diferidos afetam o goodwill ou o ganho com a 
compra a preço baixo que a entidade reconhece. Contudo, de acordo com 
o parágrafo 15(a), uma entidade não reconhece passivos por impostos 
diferidos resultantes do reconhecimento inicial do goodwill.

62 — Como resultado de uma concentração de atividades empre-
sariais, a probabilidade de realizar um ativo por impostos diferidos 
pré -aquisição da adquirente poderia sofrer alterações. Uma adquirente 
pode considerar que é provável que venha a recuperar o seu próprio 
ativo por impostos diferidos que não tenha sido reconhecido antes da 
concentração de atividades empresariais. Por exemplo, a adquirente 
pode ser capaz de usar o benefício dos seus prejuízos fiscais não usa-
dos face ao futuro lucro tributável da adquirida. Como alternativa, 
como resultado da concentração de atividades empresariais, poderá 
já não ser provável que um futuro lucro tributável permita que o ativo 
por impostos diferidos seja recuperado. Nesses casos, a adquirente 
reconhece uma alteração no ativo por impostos diferidos no período da 
concentração de atividades empresariais, mas não a inclui como parte 
da contabilização da concentração de atividades empresariais. Portanto, 
a adquirente não a toma em consideração ao mensurar o goodwill ou o 
ganho com a compra a preço baixo que ela reconhece na concentração 
de atividades empresariais.
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63 — O potencial benefício de transportar os prejuízos fiscais da ad-
quirida ou outros ativos por impostos diferidos poderá não satisfazer os 
critérios da NCRF 14 relativamente ao reconhecimento separado quando 
uma concentração de atividades empresariais for inicialmente conta-
bilizada mas poderá ser posteriormente realizado. Uma entidade deve 
reconhecer benefícios por impostos diferidos adquiridos que ela realiza 
após a concentração de atividades empresariais do seguinte modo:

a) Os benefícios por impostos diferidos adquiridos que sejam reconhe-
cidos até à conclusão da contabilização inicial no período de mensuração 
e que resultem de novas informações sobre factos e circunstâncias que 
existiam à data de aquisição devem ser aplicados para reduzir a quantia 
escriturada de qualquer goodwill relacionado com essa aquisição. Se a 
quantia escriturada desse goodwill for zero, quaisquer benefícios por im-
postos diferidos remanescentes devem ser reconhecidos nos resultados;

b) Todos os outros benefícios por impostos diferidos adquiridos que 
sejam realizados devem ser reconhecidos nos resultados (ou, quando 
esta Norma o exigir, diretamente no capital próprio).

64 — Contudo, este procedimento não deve resultar na criação de 
um excesso do interesse da adquirente no justo valor líquido dos ativos, 
passivos e passivos contingentes identificáveis da adquirida acima do 
custo da concentração, nem deve aumentar a quantia anteriormente 
reconhecida para um tal excesso.

Apresentação

Compensação
65 — Se bem que os ativos e passivos por impostos correntes sejam 

reconhecidos e mensurados separadamente, uma entidade deve compen-
sar ativos por impostos correntes e passivos por impostos correntes nas 
suas demonstrações financeiras se, e somente se, a entidade:

a) Tiver um direito legalmente executável para compensar quantias 
reconhecidas; e

b) Pretender liquidar numa base líquida, ou realizar o ativo e liquidar 
simultaneamente o passivo.

66 — Uma entidade terá normalmente um direito legalmente executá-
vel para compensar um ativo por impostos correntes contra um passivo 
por impostos correntes quando eles se relacionem com impostos sobre 
o rendimento lançados pela mesma autoridade fiscal e esta autoridade 
permita que a entidade faça ou receba um único pagamento líquido.

67 — Em demonstrações financeiras consolidadas, um ativo por 
impostos correntes de uma entidade de um grupo é compensado contra 
um passivo por impostos correntes de uma outra entidade de um grupo 
se, e somente se, a dita entidade tiver um direito legalmente executável 
de fazer ou receber tal pagamento líquido ou recuperar o ativo e liquidar 
o passivo simultaneamente.

68 — Uma entidade deve compensar os ativos por impostos diferidos 
e passivos por impostos diferidos se, e somente se:

a) A entidade tiver um direito legalmente executável de compensar 
ativos por impostos correntes contra passivos por impostos correntes; e

b) Os ativos por impostos diferidos e os passivos por impostos dife-
ridos se relacionarem com impostos sobre o rendimento lançados pela 
mesma autoridade fiscal sobre a mesma entidade tributável.

69 — Para evitar a necessidade de escalonamento detalhado da tem-
pestividade da reversão de cada diferença temporária, esta Norma exige 
que uma entidade compense um ativo por impostos diferidos contra um 
passivo por impostos diferidos da mesma entidade tributável se, e so-
mente se, eles se relacionam com impostos sobre o rendimento lançados 
pela mesma autoridade fiscal e a entidade tiver um direito legalmente 
executável de compensar ativos por impostos correntes contra passivos 
por impostos correntes.

Gasto de impostos

Gasto (rendimento) de imposto relacionado com resultados
de atividades ordinárias

70 — O gasto (rendimento) de impostos relacionado com o resultado 
de atividades ordinárias deve ser apresentado na demonstração dos 
resultados.

Diferenças de câmbio em passivos ou ativos por impostos
estrangeiros diferidos

71 — A NCRF 23 exige que certas diferenças de câmbio sejam re-
conhecidas como rendimentos ou gastos mas não especifica onde tais 
diferenças devem ser apresentadas na demonstração dos resultados. Con-

cordantemente, quando diferenças de câmbio de passivos ou de ativos 
por impostos estrangeiros diferidos sejam reconhecidos na demonstração 
dos resultados, tais diferenças podem ser classificadas como gastos (ren-
dimentos) por impostos diferidos se essa apresentação for considerada 
como a mais útil para os utentes das demonstrações financeiras.

Data de eficácia
72 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
73 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

74 — Esta Norma substitui a NCRF 25 — Impostos sobre o Ren-
dimento, constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 26

Matérias Ambientais
Esta Norma Contabilística e de Relato Financeiro adota a Reco-

mendação da Comissão Europeia de 30 de maio de 2001 respeitante 
ao reconhecimento, mensuração e divulgação de matérias ambientais 
nas demonstrações financeiras e no relatório de gestão das sociedades, 
publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias de 13 de junho 
de 2001.

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é o 

de prescrever os critérios para o reconhecimento e mensuração relativos 
aos dispêndios de caráter ambiental, aos passivos e riscos ambientais e 
aos ativos com eles relacionados resultantes de transações e aconteci-
mentos que afetem, ou sejam suscetíveis de afetar, a posição financeira 
e os resultados da entidade relatada.

2 — Esta Norma identifica também o tipo de informação ambiental 
que é apropriado divulgar, relativamente à atitude da entidade face às 
matérias ambientais e ao comportamento ambiental da entidade, na 
medida em que possam ter consequências para a sua posição financeira.

Âmbito
3 — Esta Norma deve ser aplicada às informações a prestar nas de-

monstrações financeiras e no relatório de gestão das entidades no que diz 
respeito a matérias ambientais, devendo os critérios de reconhecimento 
e mensuração ser aplicados de forma consistente a todas as entidades 
que sejam objeto de consolidação.

4 — Contudo, esta Norma não se aplica a relatórios com fins espe-
cíficos, como, por exemplo, os relatórios ambientais, exceto quando se 
considere adequado articular as demonstrações financeiras e os relatórios 
de gestão com os relatórios ambientais separados com vista a assegurar 
a coerência das informações neles contidas.

Definições

Definições de caráter genérico
5 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Acontecimento que cria obrigações: é um acontecimento que cria uma 

obrigação legal ou construtiva, que faça com que uma entidade não tenha 
nenhuma alternativa realista senão liquidar essa obrigação.

Ativo contingente: é um possível ativo proveniente de acontecimentos 
passados e cuja existência somente será confirmada pela ocorrência ou 
não de um ou mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob 
o controlo da entidade.

Contrato oneroso: é um contrato em que os custos não evitáveis de 
satisfazer as obrigações do contrato excedem os benefícios económicos 
que se espera sejam recebidos ao abrigo do mesmo.

Custos de alienação: são custos incrementais diretamente atribuíveis 
à alienação de um ativo, grupo para alienação ou unidade geradora de 
caixa, excluindo gastos de financiamento e gastos de impostos sobre 
o rendimento.

Obrigação construtiva: é uma obrigação que decorre das ações de 
uma entidade em que:

a) Por via de um modelo estabelecido de práticas passadas, de políticas 
publicadas ou de uma declaração atual suficientemente específica, a 
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entidade tenha indicado a outras partes que aceitará certas responsa-
bilidades; e

b) Em consequência, a entidade tenha criado uma expectativa válida 
nessas outras partes de que cumprirá com essas responsabilidades.

Obrigação legal: é uma obrigação que deriva de:
a) Um contrato (através dos seus termos explícitos ou implícitos);
b) Legislação; ou
c) Outras disposições legais.

Passivo: é uma obrigação presente da entidade proveniente de acon-
tecimentos passados, cuja liquidação se espera que resulte num exfluxo 
de recursos da entidade que incorporem benefícios económicos.

Passivo contingente: é:
a) Uma obrigação possível que provenha de acontecimentos passados 

e cuja existência somente será confirmada pela ocorrência ou não de um 
ou mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob controlo 
da entidade; ou

b) Uma obrigação presente que decorra de acontecimentos passados 
mas que não é reconhecida porque:

i) Não é provável que um exfluxo de recursos incorporando benefícios 
económicos seja exigido para liquidar a obrigação; ou

ii) A quantia da obrigação não pode ser mensurada com suficiente 
fiabilidade

Perda por imparidade: é o excedente da quantia escriturada de um 
ativo, ou de uma unidade geradora de caixa, em relação à sua quantia 
recuperável.

Preço de venda líquido: é a quantia a obter da venda de um ativo numa 
transação entre partes conhecedoras e interessadas, independentes entre 
si, menos os custos com a alienação.

Provisão: é um passivo de tempestividade ou quantia incertos.
Quantia escriturada: é a quantia pela qual um ativo é reconhecido no 

balanço, após a dedução de qualquer depreciação/amortização acumulada 
e de perdas por imparidade acumuladas inerentes.

Quantia recuperável: é a quantia mais alta entre o justo valor de um 
ativo ou unidade geradora de caixa menos os custos de alienação e o 
seu valor de uso.

Reestruturação: é um programa planeado e controlado pelo órgão de 
gestão e que altera materialmente:

a) O âmbito de um negócio empreendido por uma entidade; ou
b) A maneira como o negócio é conduzido.

Valor de uso: é o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, 
que se espera obter do uso continuado de um ativo ou unidade geradora 
de caixa e da sua alienação no fim da sua vida útil.

Definições de caráter específico
6 — O termo ambiente refere -se ao meio físico natural, incluindo o 

ar, a água, a terra, a flora, a fauna e os recursos não renováveis como, 
por exemplo, os combustíveis fósseis e os minerais.

7 — Os dispêndios de caráter ambiental incluem os custos das medi-
das tomadas por uma entidade ou, em seu nome, por outras entidades, 
para evitar, reduzir ou reparar danos de caráter ambiental decorrentes 
das suas atividades. Estes custos incluem, entre outros, a eliminação de 
resíduos ou as iniciativas destinadas a evitar a sua formação, a proteção 
dos solos e das águas superficiais e subterrâneas, a preservação do ar 
puro e das condições climáticas, a redução do ruído e a proteção da 
biodiversidade e da paisagem.

Incluem -se igualmente no conceito de dispêndios de caráter ambiental 
os custos adicionais identificáveis cujo objetivo principal consista em 
evitar, reduzir ou reparar danos de caráter ambiental.

8 — Caso não seja possível separar a quantia dos custos adicionais de 
caráter ambiental relativamente a outros custos nos quais possam estar 
integrados, pode fazer -se uma estimativa para a sua mensuração, na 
condição de a quantia obtida satisfazer o requisito de ter como objetivo 
principal a prevenção, a redução ou a reparação de danos ambientais.

9 — Os custos incorridos suscetíveis de produzir efeitos benéficos 
para o ambiente, mas cujo objetivo principal consista em dar resposta a 
outras necessidades, como por exemplo um aumento da rendibilidade, a 
sanidade e a segurança nos locais de trabalho, a segurança na utilização 
dos produtos da entidade ou a eficiência produtiva, devem ser excluídos 
do conceito de dispêndios de caráter ambiental.

10 — Os dispêndios incorridos em consequência de multas ou outras 
penalidades, pelo não cumprimento da regulamentação ambiental, bem 
como as indemnizações a terceiros em consequência de perdas ou danos 
provocados por poluição ambiental no passado, são também excluídos 
do conceito de dispêndios de caráter ambiental, embora sujeitos a di-

vulgação. Apesar de se relacionarem com os efeitos das atividades da 
entidade sobre o ambiente, estes dispêndios não evitam, reduzem ou 
reparam danos ambientais.

11 — O Serviço Estatístico da União Europeia (Eurostat) elaborou 
uma série de definições pormenorizadas de dispêndios por domínio 
ambiental, que estão incluídas nos documentos de aplicação do Regu-
lamento (CE, Euratom) n.º 58/97 do Conselho, relativo às estatísticas 
estruturais das entidades. Essas definições, conforme Apêndice, que estão 
sujeitas a uma atualização periódica, constituem a base para os requisitos 
em matéria de informações estatísticas sobre os dispêndios de proteção 
ambiental na União Europeia. Recomenda -se que as entidades, ao uti-
lizar a definição específica estabelecida nos parágrafos 7 a 9, tenham 
em conta estas definições pormenorizadas, para as divulgações sobre 
os dispêndios de caráter ambiental, na medida em que sejam coerentes 
com os critérios de reconhecimento e mensuração estabelecidos nos 
parágrafos 12 a 46.

Reconhecimento

Reconhecimento de passivos de caráter ambiental
12 — Reconhece -se um passivo de caráter ambiental quando seja 

provável que uma saída de recursos incorporando benefícios económicos 
resulte da liquidação de uma obrigação presente de caráter ambiental, 
que tenha surgido em consequência de acontecimentos passados e se 
a quantia pela qual se fará essa liquidação puder ser mensurada de 
forma fiável.

A natureza desta obrigação deve ser claramente definida e pode ser 
de dois tipos:

a) Legal ou contratual, se a entidade tiver uma obrigação legal ou 
contratual de evitar, reduzir ou reparar danos ambientais; ou

b) Construtiva, se resultar da própria atuação da entidade, quando esta 
se tiver comprometido a evitar, reduzir ou reparar danos ambientais e não 
puder deixar de o fazer em virtude de, em consequência de declarações 
públicas sobre a sua estratégia ou as suas intenções, ou de um padrão de 
comportamento por ela estabelecido no passado, a entidade tiver dado 
a entender a terceiros que aceita a responsabilidade de evitar, reduzir 
ou reparar danos ambientais.

13 — As práticas passadas ou correntes do setor apenas podem dar 
origem a uma obrigação construtiva para a entidade na medida em que o 
órgão de gestão não possa deixar de agir, ou seja, apenas ocorrerá quando 
a entidade tiver aceitado a responsabilidade de evitar, reduzir ou reparar 
danos ambientais através de uma declaração específica publicada ou 
através de um padrão de comportamento estabelecido no passado.

14 — Os danos ambientais que possam relacionar -se com a enti-
dade, ou que possam ter sido por ela causados, mas relativamente aos 
quais não exista qualquer obrigação legal, contratual ou construtiva 
de reparação, não podem ser qualificados como passivos de caráter 
ambiental nas demonstrações financeiras da entidade, de acordo com 
os parágrafos 12 e 13. Este facto não prejudica a aplicação dos critérios 
estabelecidos nos parágrafos 17 e 18 relativos a passivos contingentes 
de carácter ambiental.

15 — Reconhece -se um passivo de caráter ambiental quando possa 
ser efetuada uma estimativa fiável dos custos decorrentes da obrigação 
subjacente. Caso exista, à data do balanço, uma obrigação cuja natureza 
esteja claramente definida e seja suscetível de originar uma saída de 
recursos incorporando benefícios económicos, mas de quantia ou data 
incerta, deve reconhecer -se uma provisão, desde que possa fazer -se uma 
estimativa fiável da quantia dessa obrigação. Incertezas quanto à data ou 
à quantia podem estar associadas, por exemplo, à evolução das tecnolo-
gias de depuração e à extensão e natureza da depuração exigida.

16 — Nos casos, raros, em que não seja possível uma estimativa fiável 
dos custos, não deverá reconhecer -se esse passivo. Deverá considerar -se 
que existe um passivo contingente, tal como referido no parágrafo 17.

Passivos contingentes de caráter ambiental
17 — Os passivos contingentes não devem ser reconhecidos no ba-

lanço. Se existir uma possibilidade, menos que provável, de que um 
dano ambiental deva ser reparado no futuro, mas essa obrigação esteja 
ainda dependente da ocorrência de um acontecimento incerto, deve 
divulgar -se um passivo contingente no anexo.

18 — Se for remota a possibilidade da entidade ter de incorrer num 
dispêndio de caráter ambiental ou se tal dispêndio não for materialmente 
relevante, não é necessário divulgar qualquer passivo contingente.

Compensação de passivos e reembolsos esperados
19 — Caso a entidade preveja que alguns ou todos os dispêndios 

relacionados com um passivo de caráter ambiental sejam reembolsáveis 
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por uma outra parte, esse reembolso apenas será reconhecido quando 
seja virtualmente certo que será recebido caso a entidade liquide tal 
obrigação.

20 — Um reembolso esperado de um terceiro não deverá ser com-
pensado com um passivo de caráter ambiental. Deverá ser evidenciado 
separadamente como um ativo no balanço, por uma quantia que não 
exceda a quantia da correspondente provisão. Apenas poderá ser utili-
zado como compensação de um passivo de caráter ambiental quando 
existir um direito legal a essa compensação e a entidade tiver a intenção 
de o usar.

Quando com base nestas disposições for apropriado efetuar tal com-
pensação deve divulgar -se no anexo a quantia total do passivo, bem 
como a do reembolso esperado.

21 — Os proventos esperados da alienação de ativos, ainda que rela-
cionados com matérias de natureza ambiental, não deverão ser utilizados 
para compensar passivos de caráter ambiental, nem tidos em considera-
ção ao calcular uma provisão, mesmo que essa alienação esperada esteja 
intimamente ligada ao acontecimento que dá origem à provisão.

22 — Normalmente a entidade é responsável pela totalidade do pas-
sivo de caráter ambiental. Caso contrário, apenas a parte imputável à 
entidade deverá ser inscrita como passivo de caráter ambiental.

Reconhecimento dos dispêndios de caráter ambiental
23 — Os dispêndios de caráter ambiental devem ser reconhecidos 

como gastos no período em que são incorridos, a menos que satisfa-
çam os critérios necessários para serem reconhecidos como um ativo, 
estabelecidos no parágrafo 25.

24 — Os dispêndios de caráter ambiental relacionados com danos que 
ocorreram num período anterior não podem qualificar -se como ajusta-
mentos de períodos anteriores mas devem pelo contrário ser registados 
como gastos no período corrente.

Capitalização dos dispêndios de caráter ambiental
25 — Os dispêndios de caráter ambiental podem ser capitalizados 

caso tenham sido incorridos para evitar ou reduzir danos futuros ou para 
preservar recursos, proporcionem benefícios económicos no futuro e 
satisfaçam as condições para reconhecimento como ativo.

26 — Os dispêndios de caráter ambiental incorridos para evitar ou 
reduzir danos futuros, ou para preservar recursos, apenas podem ser 
qualificados para reconhecimento como ativos, se se destinarem a ser-
vir de maneira durável a atividade da entidade e se, além disso, estiver 
satisfeita uma das seguintes condições:

a) Os custos relacionarem -se com benefícios económicos que se 
espera venham a fluir para a entidade e que permitam prolongar a vida, 
aumentar a capacidade ou melhorar a segurança ou eficiência de outros 
ativos detidos pela entidade (para além do seu nível de eficiência deter-
minado originalmente); ou

b) Os custos permitirem reduzir ou evitar uma contaminação ambiental 
suscetível de ocorrer em resultado das futuras atividades da entidade.

27 — Se os critérios que permitem o reconhecimento como ativo, 
estabelecidos nos parágrafos 25 e 26, não estiverem satisfeitos, os dispên-
dios de caráter ambiental devem ser registados como gastos do período, 
quando incorridos. Se esses critérios forem satisfeitos, os dispêndios 
de caráter ambiental devem ser capitalizados e amortizados no período 
corrente e durante um período futuro apropriado, ou seja, de forma 
sistemática ao longo da sua vida útil.

28 — Os dispêndios de caráter ambiental não devem ser capitaliza-
dos, mas sim, imputados a resultados caso não proporcionem benefí-
cios económicos futuros. Esta situação ocorre quando os dispêndios de 
caráter ambiental respeitarem a atividades passadas ou correntes e ao 
restauro das condições ambientais no estado em que se encontravam 
antes da contaminação (por exemplo, tratamento de resíduos, custos de 
depuração relacionados com atividades operacionais, reparação de danos 
verificados em períodos anteriores, dispêndios ambientais de natureza 
administrativa ou auditorias ambientais).

29 — Certos elementos, tais como instalações fabris e maquinaria, 
podem ser adquiridos por razões ambientais, como por exemplo insta-
lações técnicas de controlo ou prevenção da poluição adquiridas para 
dar cumprimento às leis ou regulamentos ambientais. Caso satisfaçam 
os critérios necessários ao reconhecimento como ativo, estabelecidos 
nos parágrafos 25 e 26, devem ser capitalizados.

30 — Existem certos casos em que do próprio dispêndio de caráter 
ambiental não resultam quaisquer benefícios económicos futuros es-
perados, mas sim, benefícios futuros provenientes de outro ativo que é 
utilizado na atividade operacional da entidade. Quando o dispêndio de 
caráter ambiental que seja reconhecido como ativo, se relaciona com 
outro ativo existente, deve ser considerado como parte integrante desse 
ativo, não devendo ser reconhecido separadamente.

31 — Podem existir direitos ou outros elementos de natureza seme-
lhante adquiridos por motivos associados ao impacto das atividades da 
entidade sobre o ambiente (por exemplo, patentes, licenças, autorização 
de poluição e direitos de emissão). Se tiverem sido adquiridos a título 
oneroso, e, além disso, satisfizerem os critérios necessários ao seu reco-
nhecimento como ativo, tal como estabelecido nos parágrafos 25 e 26, 
devem ser capitalizados e amortizados sistematicamente ao longo das 
suas vidas úteis. Caso não satisfaçam esses critérios, devem ser impu-
tados a resultados.

Imparidade de ativos
32 — Certos desenvolvimentos ou fatores de natureza ambiental, 

como por exemplo o caso de contaminação de um local, podem dar 
origem a imparidade de ativos já existentes. Deve ser efetuado um 
ajustamento (perda por imparidade) caso a quantia recuperável pelo 
uso do ativo se tenha tornado inferior à sua quantia escriturada. Essa 
situação deve ser considerada como permanente.

A quantia desse ajustamento deverá ser imputada a resultados do 
período.

As provisões para passivos de carácter ambiental, tal como definidas 
no parágrafo 15, não podem ser utilizadas para compensar o valor dos 
ativos.

33 — Caso, nos termos do estabelecido no parágrafo 30, os dispêndios 
de caráter ambiental sejam reconhecidos como parte integrante de um 
outro ativo, esse ativo conjunto deverá, em cada data de referência do 
balanço, ser submetido ao teste de recuperabilidade e, quando apropriado, 
reduzido à sua quantia recuperável.

34 — Caso a quantia escriturada de um ativo já inclua perda de be-
nefícios económicos por razões de caráter ambiental, os dispêndios 
subsequentes necessários para restabelecer os benefícios económicos 
futuros ao seu padrão original de eficiência poderão ser capitalizados, 
na medida em que a quantia escriturada resultante não exceda a quantia 
recuperável do ativo.

Mensuração

Mensuração dos passivos ambientais
35 — Um passivo ambiental é reconhecido quando puder ser feita 

uma estimativa fiável dos dispêndios para liquidar a obrigação.
36 — A quantia desse passivo deve ser a melhor estimativa do dispên-

dio exigido para liquidar a obrigação presente à data do balanço, com 
base na situação existente e tendo em conta a evolução futura da técnica 
e da legislação, na medida em que seja provável a sua ocorrência.

37 — Deve ser feita uma estimativa da quantia total do passivo, 
independentemente da data em que a atividade cesse ou da data em que 
esse passivo deva ser liquidado.

38 — Ao estimar a quantia de um passivo ambiental, devem aplicar -se 
as regras a seguir indicadas:

a) Se a mensuração de um passivo implicar a possibilidade de dife-
rentes quantias, deverá ser considerada a melhor estimativa, nos termos 
do parágrafo 36; e

b) Nos casos, extremamente raros, em que não é possível determinar 
a melhor estimativa do passivo com fiabilidade suficiente, esse passivo 
deve ser considerado como um passivo contingente, devendo por con-
seguinte ser divulgado no anexo, bem como as razões pelas quais não 
possa ser feita uma estimativa fiável.

39 — Para se mensurar a quantia de um passivo ambiental há que ter 
ainda em consideração o seguinte:

a) Dispêndios incrementais diretos do esforço de reparação;
b) Remunerações e prestações pagas aos trabalhadores, que se espera 

venham a dedicar uma parte significativa do seu tempo de trabalho 
diretamente ao processo de restauração;

c) Obrigações de controlo após reparação dos danos; e
d) Progresso tecnológico na medida em que seja provável que as 

autoridades públicas recomendem a utilização de novas tecnologias.

Provisões para restauro de locais contaminados e desmantelamento
40 — Os dispêndios relacionados com o restauro de locais, remoção 

dos desperdícios acumulados, paragem ou remoção de ativos, em que 
a entidade seja obrigada a incorrer, deverão ser reconhecidos de acordo 
com os critérios estabelecidos nos parágrafos 12 a 16. Caso sejam satis-
feitos esses critérios, a obrigação de incorrer em dispêndios no futuro 
deverá ser contabilizada como um passivo de caráter ambiental.

41 — Nos termos do estabelecido no parágrafo 37, esse passivo am-
biental associado ao restauro de locais, à remoção ou ao encerramento 
de instalações, deverá ser reconhecido na data em que tiver início a 
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atividade da entidade e, consequentemente, surgir a obrigação. O reco-
nhecimento desse passivo não deverá ser retardado até ao momento do 
termo da atividade ou do encerramento do local. Caso seja reconhecido 
este passivo, o dispêndio estimado é incluído como parte do custo do 
ativo relacionado que deve ser desmantelado e removido. Este dispêndio 
capitalizado é então amortizado como parte da quantia depreciável do 
ativo relacionado. Caso surjam danos suplementares no decurso das 
operações, a obrigação de a entidade os reparar surge no momento em 
que esses danos ambientais ocorrem.

Desconto dos passivos ambientais de longo prazo
42 — Quando o efeito do valor temporal do dinheiro for material, os 

passivos ambientais que não sejam liquidados num futuro próximo são 
mensurados pelo seu valor presente.

43 — Os dispêndios que se espera sejam incorridos deverão basear -se 
num plano de depuração e/ou reparação dos danos causados pela con-
taminação, específico para o local em causa. As quantias e o calendário 
dos pagamentos a efetuar deverão basear -se em informações objetivas 
e verificáveis.

44 — Os fluxos de caixa estimados e não descontados deverão consis-
tir nas quantias que se espera pagar nas diferentes datas de vencimento 
(incluindo estimativas da inflação) e deverão ser calculados utilizando os 
pressupostos explícitos decorrentes do plano de depuração e/ou do plano 
de reparação, de tal forma que qualquer pessoa conhecedora possa rever 
esses cálculos e conciliá -los com os fluxos de caixa esperados.

45 — A aplicação do método do valor presente deve ser efetuada 
de forma consistente. Todos os ativos relacionados com a recuperação 
de uma parte ou da totalidade de um passivo mensurado com base no 
método do desconto, deverão também ser descontados. Além disso, 
se os passivos forem mensurados com recurso ao desconto, a quantia 
recuperável dos ativos deverá também ser mensurada com base em 
fluxos de caixa descontados.

46 — A mensuração pelo valor presente exige a determinação de 
uma taxa de desconto tal como estabelecida na NCRF 21, bem como 
informações sobre os fatores que podem afetar a data e a quantia dos 
fluxos de caixa esperados. Além disso, a quantia do passivo deverá 
ser revista anualmente e ajustada em função de qualquer alteração dos 
pressupostos.

Apresentação e divulgações
47 — As matérias ambientais devem ser objeto de divulgação na 

medida em que sejam materialmente relevantes para avaliação do de-
sempenho ou da posição financeira da entidade.

Divulgações no relatório de gestão
48 — Quando, em conformidade com o disposto no artigo 66.º do 

Código das Sociedades Comerciais, certas matérias ambientais forem 
relevantes para o desempenho e posição financeira da entidade ou para o 
seu desenvolvimento, o relatório de gestão incluirá uma descrição dessas 
matérias, bem como da resposta da entidade às mesmas matérias. Essas 
informações devem incluir uma análise objetiva da evolução e situação 
das atividades da entidade, na medida em que sejam suscetíveis de serem 
diretamente afetadas por matérias ambientais. Para esse efeito serão de 
efetuar as seguintes divulgações:

a) A política e os programas que tenham sido adotados pela entidade 
relativamente às medidas de proteção ambiental, especialmente no que 
diz respeito à prevenção da poluição. É importante que os utentes do 
relatório de gestão possam verificar em que medida a proteção ambiental 
é parte integrante das políticas e atividades da entidade. Se for caso 
disso, pode incluir -se uma referência à adoção do sistema de proteção do 
ambiente, bem como à obrigação de respeitar um determinado conjunto 
de normas ou certificações associadas;

b) A extensão em que tenham sido implementadas ou estejam em 
curso de implementação medidas de proteção ambiental, em virtude 
da legislação atual ou para antecipar uma futura alteração legislativa, 
já proposta;

c) As melhorias efetuadas em áreas -chave da proteção ambiental. 
Esta informação é especialmente útil na medida em que pormenorize, de 
forma objetiva e transparente, o desempenho da entidade relativamente a 
um determinado objetivo quantificado (por exemplo, emissões nos cinco 
anos precedentes) e as razões pelas quais se verificam eventualmente 
desvios significativos;

d) Sempre que adequado e relevante, tendo em conta a natureza e a 
dimensão das atividades da entidade e os tipos de problemas ambientais 
associados a essa atividade, informações sobre o seu desempenho am-
biental, tais como, consumo de energia, consumo de matérias -primas, 
consumo de água, emissões, remoção de resíduos.

Estas informações poderão ser fornecidas através de indicadores 
de ecoeficiência e, quando relevante, discriminadas por segmento de 
negócio. É especialmente importante fornecer dados quantitativos, em 
termos absolutos, para as emissões e para o consumo de energia, água 
e matérias, no período de referência, em conjunto com dados compa-
rativos respeitantes ao período de referência anterior. Estes números 
deverão ser expressos, de preferência, em unidades físicas e não em 
termos monetários; no entanto, para uma melhor compreensão do seu 
significado relativo e da sua evolução, os números em termos monetários 
podem ser relacionados com as quantias evidenciadas no balanço ou na 
demonstração dos resultados;

e) Se a entidade emitir um relatório ambiental separado, que contenha 
informações mais pormenorizadas ou informação ambiental adicional 
quantitativa ou qualitativa, deve ser feita uma referência a esse relatório. 
Se esse relatório ambiental contiver as informações mencionadas na 
alínea d), pode também fazer -se uma descrição resumida desse relatório 
e indicar -se que podem ser consultadas outras informações relevantes 
no relatório ambiental. As informações prestadas no relatório ambiental 
separado deverão ser consistentes com quaisquer informações conexas 
publicadas no relatório de gestão e nas demonstrações financeiras da 
entidade. Se o relatório ambiental tiver sido sujeito a um processo de 
verificação externa, tal facto deve também ser mencionado no relatório 
de gestão. É importante informar os utentes do relatório de gestão sobre 
se o relatório ambiental contém ou não informação objetiva, verificável 
externamente.

O âmbito e a delimitação da entidade relatada devem ser, preferen-
cialmente, os mesmos no relatório de gestão e no relatório ambiental 
separado. Caso contrário, o âmbito e a delimitação devem ser claramente 
explicitadas no relatório ambiental, por forma que possa identificar -se 
em que medida correspondem à entidade que elabora o relatório de 
gestão. Além disso, a data e período de referência do relatório ambiental 
separado devem também, de preferência, coincidir com os do relatório 
de gestão.

Data de eficácia
49 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
50 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

51 — Esta Norma substitui a NCRF 26 — Matérias Ambientais, 
constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Apêndice

Direitos de Emissão de Gases com Efeito de Estufa

Contabilização das Licenças de Emissão
1 — O presente apêndice, que não faz parte da Norma, visa aclarar a 

forma de contabilização das operações relativas aos Direitos de Emissão 
de Gases com Efeito de Estufa, por parte de um participante de um plano 
que seja operacional. Consequentemente, as indicações constantes neste 
apêndice não se aplicam aos critérios de reconhecimento, mensuração e 
divulgação a adotar por corretores ou empresas intermediárias a quem 
não tenham sido atribuídas licenças de emissão de gases com efeito 
de estufa.

2 — Face à legislação sobre os direitos de emissão de gases com efeito 
de estufa são atribuídas às entidades licenças de emissão de gases com 
efeito de estufa, sob determinados requisitos.

3 — A questão que se coloca é como reconhecer, mensurar e divulgar 
as operações relativas aos direitos de emissão de gases com efeito de 
estufa por parte de um participante de um plano que seja operacional.

4 — A matéria em causa é transversal à presente norma e às 
NCRF 6 — Ativos Intangíveis, NCRF 22 — Subsídios e Outros Apoios 
das Entidades Públicas e NCRF 21 — Provisões, Passivos Contingentes 
e Ativos Contingentes. Assim:

5 — Uma entidade deve reconhecer como ativo intangível as licenças 
de emissão de gases com efeito de estufa, quer tenham sido atribuídas 
gratuitamente, quer tenham sido adquiridas no mercado.

6 — Em contrapartida do reconhecimento das licenças atribuídas 
gratuitamente será reconhecido um subsídio.

7 — A emissão de gases com efeito de estufa deve ser reconhecida 
como gasto.
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8 — Em contrapartida do reconhecimento da emissão de gases com 
efeito de estufa deve ser reconhecida a respetiva amortização do ativo 
intangível.

9 — As emissões de gases com efeito de estufa acima das licenças 
detidas devem ser reconhecidas como uma responsabilidade nos termos 
da NCRF 21.

10 — No reconhecimento inicial, as licenças de emissão de gases 
com efeito de estufa, quer atribuídas a título gratuito, quer adquiridas 
a título oneroso, devem ser mensuradas ao justo valor, que se presume 
coincidir com o custo de aquisição quando adquiridas a título oneroso, 
tal como preconizado no parágrafo 42 da NCRF 6 e no parágrafo 22 
da NCRF 22.

11 — A emissão de gases com efeito de estufa deve ser mensurada ao 
custo das licenças detidas, segundo a fórmula de custeio FIFO. No caso 
de a entidade emitir gases com efeito de estufa sem ser detentora das 
respetivas licenças, a mensuração deve ser feita pela melhor estimativa 
de preço para a sua obtenção.

12 — Atendendo à especificidade da emissão de gases com efeito de 
estufa, as divulgações a efetuar devem ser compiladas em nota própria 
do anexo.

Anexo

Exemplo ilustrativo
A1. A entidade supervisora atribuiu licenças de emissão de gases com 

efeito de estufa à entidade A, a título gratuito. Estas licenças permitem 
que a entidade A emita 100 toneladas de CO

2
 e cada tonelada está a ser 

transacionada no mercado a 1 unidade monetária (u.m.).
A2. Estas licenças devem ser reconhecidas como ativo intangível por 

contrapartida de subsídios pelo respetivo justo valor.
Débito: Ativos intangíveis — Licenças de emissão — 100 u.m.
Crédito: Outras variações no capital próprio — Subsídios — 100 u.m.

A3. A entidade A admite que no período possa vir a emitir um maior 
volume de CO

2
, pelo que decidiu adquirir no mercado novas licenças de 

emissão, correspondentes a 90 toneladas de CO
2
,
 
pelo preço de

 
2 u.m. 

por tonelada:
Débito: Ativos intangíveis — Licenças de emissão — 180 u.m.
Crédito: Depósitos à ordem — 180 u.m.

A4. Durante o período, a sociedade emitiu 160 T de CO
2
:

a) Pelo reconhecimento dos gastos inerentes à emissão de CO
2
:

Débito: Gastos de depreciação e de amortização — Ativos intangí-
veis — Licenças de emissão — 220 u.m.

Crédito: Ativos intangíveis — Amortizações acumuladas — Licenças 
de emissão — 220 u.m.

(FIFO: 100 T x 1 u.m. + 60 T x 2 u.m.)

b) Pela imputação do subsídio:
Débito: Outras variações no capital próprio — Subsídios — 100 u.m.
Crédito: Outros rendimentos — Imputação de subsídios para inves-

timentos — Licenças de emissão — 100 u.m.

A5. Ainda durante o período, a sociedade alienou licenças correspon-
dentes a 30 T de CO2, que admitia não ter necessidade de utilizar, ao 
preço unitário de 2,5 u.m.:

Débito: Depósitos à ordem — 75 u.m.
Crédito: Ativos intangíveis — Licenças de emissão — 60 u.m.
Outros rendimentos — Rendimentos em investimentos não financei-

ros — alienações — 15 u.m.

A6. Abate das licenças (comprovação) junto da entidade supervisora:
Débito: Ativos intangíveis — Amortizações acumuladas — Licenças 

de emissão — 220 u.m.
Crédito: Ativos intangíveis — Licenças de emissão — 220 u.m.

A7. Se, ao invés de ter emitido 160 T de CO
2
, a entidade tivesse 

emitido 220 T de CO
2
,
 
no pressuposto de não ter existido a venda re-

ferida em A5, os registos correspondentes a A4 e A6 passariam a ser 
os seguintes:

a) Pelo reconhecimento dos gastos inerentes à emissão de CO
2
, cor-

respondentes a licenças detidas:
Débito: Gastos de depreciação e de amortização — Ativos intangí-

veis — Licenças de emissão — 280 u.m

Crédito: Ativos intangíveis — Amortizações acumuladas — Licenças 
de emissão — 280 u.m.

(100 T x 1 u.m. + 90 T x 2 u.m.)

b) Pela imputação do subsídio:
Débito: Outras variações no capital próprio — Subsídios — 100 u.m.
Crédito: Outros rendimentos — Imputação de subsídios para inves-

timentos — Licenças de emissão — 100 u.m.

c) Pelo reconhecimento dos gastos inerentes à emissão de CO
2
, corres-

pondentes a licenças ainda não detidas, cuja melhor estimativa de preço 
para a sua obtenção é de 3,5 u.m./T:

Débito: Provisões do período — Licenças de emissão — 105 u.m
Crédito: Provisões — Licenças de emissão — 105 u.m.

d) Pelo reconhecimento da coima por emissão de CO2 a “descoberto” 
cuja melhor estimativa é de 25 u.m.:

Débito: Provisões do período — Penalizações por falta de licenças 
de emissão — 25 u.m

Crédito: Provisões — Penalizações por falta de Licenças de emis-
são — 25 u.m.

A8. No período seguinte a entidade adquiriu as licenças de emissão de 
gases com efeito de estufa em falta, ao preço de 4 u.m./T, tendo entregue 
todas as licenças inerentes às suas emissões à entidade supervisora.

a) Pela aquisição:
Débito: Ativos intangíveis — Licenças de emissão — 120 u.m.
Crédito: Depósitos à ordem — 120 u.m.

b) Abate das licenças (comprovação) junto da entidade supervisora:
Débito: Ativos intangíveis — Amortizações acumuladas — Licenças 

de emissão — 280 u.m.
Provisões — Licenças de emissão — 105 u.m.
Outros gastos — Insuficiência de estimativa da provisão — 15 u.m.

Crédito: Ativos intangíveis — Licenças de emissão — 400 u.m.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 27

Instrumentos Financeiros

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma é o de prescrever o tratamento conta-

bilístico dos instrumentos financeiros e respetivos requisitos de apre-
sentação.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada no reconhecimento e mensuração 

dos instrumentos financeiros. Uma entidade pode não aplicar esta Norma 
se optar por reconhecer, mensurar e divulgar os instrumentos financeiros 
de acordo com as normas internacionais de contabilidade adotadas nos 
termos do Regulamento (CE) n.º 1606/2002.

3 — Esta Norma aplica -se a todos os instrumentos financeiros com 
exceção de:

a) Investimentos em subsidiárias, associadas e empreendimentos 
conjuntos;

b) Direitos e obrigações no âmbito de um plano de benefícios a 
empregados;

c) Direitos no âmbito de um contrato de seguro a não ser que o contrato 
de seguro resulte numa perda para qualquer das partes em resultado dos 
termos contratuais que se relacionem com:

i) Alterações no risco segurado;
ii) Alterações na taxa de câmbio;
iii) Entrada em incumprimento de uma das partes;

d) Locações, a não ser que a locação resulte numa perda para o locador 
ou locatário como resultado dos termos do contrato que se relacionem com:

i) Alterações no preço do bem locado;
ii) Alterações na taxa de câmbio;
iii) Entrada em incumprimento de uma das contrapartes.

4 — Muitos dos contratos para comprar ou vender itens não financei-
ros tais como mercadorias (commodity), outros inventários, proprieda-
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des ou equipamentos são excluídos da presente norma porque não são 
instrumentos financeiros. Porém, alguns contratos são substancialmente 
idênticos a instrumentos financeiros na medida em que i) possam ser 
liquidados pela entrega de instrumentos financeiros ao invés de ativos 
não financeiros ou ii) contenham termos não relacionados com compra 
ou venda de itens não financeiros no âmbito da atividade normal da 
entidade. Assim, esta norma deve ser aplicada a tais contratos de compra 
ou venda de itens não financeiros que:

a) Possam ser liquidados, de forma compensada, em dinheiro ou outro 
ativo financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros, como se o 
contrato fosse instrumento financeiro, com exceção dos contratos que:

i) Tenham sido celebrados com o propósito de entrega ou receção 
de itens não financeiros em conformidade com a respetiva expectativa 
da entidade de comprar, vender ou utilizar o referido item, na data que 
foram celebrados e posteriormente a essa data;

ii) Tenham sido designados desde o início como contratos sobre os 
bens em causa; e

iii) A sua liquidação esteja prevista mediante a entrega dos bens em 
causa.

b) Embora excluídos do âmbito da anterior alínea, resultem numa 
perda para o comprador ou vendedor na sequência dos termos do contrato 
que não esteja relacionada com i) alterações no preço do item não finan-
ceiro, ii) alterações na taxa de câmbio ou iii) entrada em incumprimento 
de uma das contrapartes.

Definições
5 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Ativo financeiro: é qualquer ativo que seja:
a) Dinheiro;
b) Um instrumento de capital próprio de uma outra entidade;
c) Um direito contratual:
i) De receber dinheiro ou outro ativo financeiro de outra entidade; ou
ii) De trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra 

entidade em condições que sejam potencialmente favoráveis para a 
entidade; ou

d) Um contrato que seja ou possa ser liquidado em instrumentos de 
capital próprio da própria entidade e que seja:

i) Um não derivado para o qual a entidade esteja, ou possa estar, 
obrigada a receber um número variável dos instrumentos de capital 
próprio da própria entidade; ou

ii) Um derivado que seja ou possa ser liquidado de forma diferente 
da troca de uma quantia fixa em dinheiro ou outro ativo financeiro por 
um número fixo de instrumentos de capital próprio da própria entidade. 
Para esta finalidade, os instrumentos de capital próprio da própria enti-
dade não incluem instrumentos que sejam eles próprios contratos para 
futuro recebimento ou entrega dos instrumentos de capital próprio da 
própria entidade.

Compromisso firme: é um acordo vinculativo para a troca de uma 
quantidade especificada de recursos a um preço especificado numa data 
ou em datas futuras especificadas.

Custo amortizado de um ativo financeiro ou de um passivo financeiro: 
é a quantia pela qual o ativo financeiro ou o passivo financeiro é mensu-
rado no reconhecimento inicial, menos os reembolsos de capital, mais ou 
menos a amortização cumulativa, usando o método do juro efetivo, de 
qualquer diferença entre essa quantia inicial e a quantia na maturidade, 
e menos qualquer redução quanto à imparidade ou incobrabilidade.

Custos de transação: são custos incrementais que sejam diretamente 
atribuíveis à aquisição, emissão ou alienação de um ativo ou passivo fi-
nanceiro. Um custo incremental é aquele que não seria incorrido se a enti-
dade não tivesse adquirido, emitido ou alienado o instrumento financeiro.

Derivado: é um instrumento financeiro ou outro contrato com todas 
as três características seguintes:

a) O seu valor altera -se em resposta à alteração numa especificada 
taxa de juro, preço de instrumento financeiro, preço de mercadoria, taxa 
de câmbio, índice de preços ou de taxas, notação de crédito ou índice 
de crédito, ou outra variável, desde que, no caso de uma variável não 
financeira, a variável não seja específica de uma parte do contrato (por 
vezes denominada “subjacente”);

b) Não requer qualquer investimento líquido inicial ou requer um 
investimento inicial líquido inferior ao que seria exigido para outros 
tipos de contratos que se esperaria que tivessem uma resposta seme-
lhante às alterações nos fatores de mercado; e

c) É liquidado numa data futura.

Desreconhecimento: é a remoção de um ativo financeiro ou de um pas-
sivo financeiro anteriormente reconhecido no balanço de uma entidade.

Instrumento de capital próprio: é qualquer contrato que evidencie um 
interesse residual nos ativos de uma entidade após dedução de todos 
os seus passivos.

Instrumento de cobertura: é um derivado designado ou (apenas para 
a cobertura de risco de alterações nas taxas de câmbio de moeda es-
trangeira) um ativo financeiro não derivado designado ou um passivo 
financeiro não derivado cujo justo valor ou fluxos de caixa se espera 
que compense as alterações no justo valor ou fluxos de caixa de um 
item coberto designado.

Instrumento financeiro: é um contrato que dá origem a um ativo 
financeiro numa entidade e a um passivo financeiro ou instrumento de 
capital próprio noutra entidade.

Item coberto: é um ativo, passivo, compromisso firme, transação futura 
altamente provável ou investimento líquido numa unidade operacional 
estrangeira que:

a) Expõe a entidade ao risco de alterações no justo valor ou nos 
fluxos de caixa futuros;

b) Foi designado como estando coberto.

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas. Para efeitos desta 
norma, o justo valor é determinado tendo por referência: um valor de 
mercado, relativamente aos instrumentos financeiros para os quais possa 
ser facilmente identificado um mercado fiável; ou quando o seu valor 
de mercado não puder ser fiavelmente determinado, o valor de mercado 
dos componentes dos instrumentos financeiros ou de um instrumento 
semelhante; ou a um valor resultante de modelos e técnicas de avaliação 
geralmente aceites, para os instrumentos financeiros para os quais não 
possa ser facilmente identificado um mercado fiável, devendo esses 
modelos ou técnicas de avaliação assegurar uma aproximação razoável 
ao valor de mercado.

Método do juro efetivo: é um método de calcular o custo amortizado 
de um ativo financeiro ou de um passivo financeiro (ou grupo de ativos 
financeiros ou de passivos financeiros) e de imputar o rendimento dos 
juros ou o gasto dos juros durante o período relevante. A taxa de juro 
efetiva é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimen-
tos de caixa futuros estimados durante a vida esperada do instrumento 
financeiro ou, quando apropriado, um período mais curto na quantia 
escriturada líquida do ativo financeiro ou do passivo financeiro.

Passivo financeiro: é qualquer passivo que seja:
a) Uma obrigação contratual:
i) De entregar dinheiro ou outro ativo financeiro a uma outra entidade; ou
ii) De trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra 

entidade em condições que sejam potencialmente desfavoráveis para 
a entidade; ou

b) Um contrato que seja ou possa ser liquidado em instrumentos de 
capital próprio da própria entidade e que seja:

i) Um não derivado para o qual a entidade esteja ou possa estar obri-
gada a entregar um número variável de instrumentos de capital próprio 
da própria entidade; ou

ii) Um derivado que seja ou possa ser liquidado de forma diferente 
da troca de uma quantia fixa em dinheiro ou outro ativo financeiro por 
um número fixo dos instrumentos de capital próprio da própria entidade. 
Para esta finalidade, os instrumentos de capital próprio da própria enti-
dade não incluem instrumentos que sejam eles próprios contratos para 
futuro recebimento ou entrega dos instrumentos de capital próprio da 
própria entidade.

Transação prevista: é uma transação futura não comprometida mas 
antecipada.

Reconhecimento
6 — Uma entidade deve reconhecer um ativo financeiro, um passivo 

financeiro ou um instrumento de capital próprio apenas quando a en-
tidade se torne uma parte das disposições contratuais do instrumento.

7 — Uma entidade deve reconhecer instrumentos de capital próprio 
no capital próprio quando a entidade emite tais instrumentos e os subs-
critores fiquem obrigados a pagar dinheiro ou entregar qualquer outro 
recurso em troca dos referidos instrumentos de capital próprio.

Se os instrumentos de capital próprio forem emitidos antes dos re-
cursos serem proporcionados a entidade deve apresentar a quantia a 
receber como ativo.

8 — Se uma entidade adquirir ou readquirir os seus próprios instru-
mentos de capital próprio, esses instrumentos (“quotas/ações próprias”) 
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devem ser reconhecidos como dedução ao capital próprio. A quantia a 
reconhecer deve ser o justo valor da retribuição paga pelos respetivos 
instrumentos de capital próprio. Uma entidade não deve reconhecer 
qualquer ganho ou perda na demonstração de resultados decorrente de 
qualquer compra, venda emissão ou cancelamento de ações próprias.

9 — No caso da entidade emitente ficar obrigada ou sujeita a uma 
obrigação de entregar dinheiro, ou qualquer outro ativo, por contrapartida 
de instrumentos de capital próprio emitidos pela entidade, o valor pre-
sente da quantia a pagar deverá ser inscrito no passivo por contrapartida 
de capital próprio. Caso cesse tal obrigação e não seja concretizado o 
referido pagamento, a entidade deverá reverter a quantia inscrita no 
passivo por contrapartida de capital próprio.

Mensuração

Mensuração inicial de ativos e passivos financeiros
10 — Quando um ativo financeiro ou um passivo financeiro é inicial-

mente reconhecido, uma entidade deve mensurá -lo pelo seu justo valor. 
Os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição do 
ativo financeiro ou à emissão do passivo financeiro devem ser incluídos 
no justo valor, no caso dos ativos e passivos financeiros cuja mensuração 
subsequente não seja ao justo valor.

Mensuração subsequente de ativos e passivos financeiros
11 — Após o reconhecimento inicial, uma entidade deve mensurar, 

em cada data de relato, todos os ativos financeiros pelo justo valor com 
as alterações de justo valor reconhecidas na demonstração de resultados, 
exceto quanto a:

a) Instrumentos de capital próprio de uma outra entidade que não 
sejam negociados publicamente e cujo justo valor não possa ser obtido 
de forma fiável, bem como derivados que estejam associados a e devam 
ser liquidados pela entrega de tais instrumentos, os quais devem ser 
mensurados ao custo menos perdas por imparidade;

b) Contratos para conceder ou contrair empréstimos que não possam 
ser liquidados em base líquida, quando executados, se espera que reú-
nam as condições para reconhecimento ao custo ou ao custo amortizado 
menos perdas por imparidade, e a entidade designe, no momento do 
reconhecimento inicial, para serem mensurados ao custo menos perdas 
por imparidade;

c) Ativos financeiros que a entidade designe, no momento do seu 
reconhecimento inicial, para ser mensurado ao custo amortizado (uti-
lizando o método da taxa de juro efetiva) menos qualquer perda por 
imparidade; ou

d) Ativos financeiros não derivados a serem detidos até à maturidade, 
os quais deverão ser mensurados ao custo amortizado.

12 — Um ativo financeiro pode ser designado para ser mensurado ao 
custo amortizado se satisfizer todas as seguintes condições:

a) Seja à vista ou tenha uma maturidade definida;
b) Os retornos para o seu detentor sejam i) de montante fixo, ii) de 

taxa de juro fixa durante a vida do instrumento ou de taxa variável que 
seja um indexante típico de mercado para operações de financiamento 
(como por exemplo a Euribor) ou que inclua um spread sobre esse 
mesmo indexante; e

c) Não contenha nenhuma cláusula contratual que possa resultar 
para o seu detentor em perda do valor nominal e do juro acumulado 
(excluindo -se os casos típicos de risco de crédito).

13 — Após o reconhecimento inicial, uma entidade deve mensurar, em 
cada data de relato, todos os passivos financeiros pelo custo amortizado 
usando o método do juro efetivo, exceto quanto a passivos financeiros 
classificados como detidos para negociação, os quais devem ser men-
surados pelo justo valor com as alterações de justo valor reconhecidas 
na demonstração de resultados.

14 — Um passivo financeiro é classificado como detido para nego-
ciação se:

a) For incorrido principalmente para a finalidade de o recomprar num 
prazo muito próximo;

b) Fizer parte, aquando do reconhecimento inicial, de uma carteira 
de instrumentos financeiros identificados, que são geridos em conjunto 
e para os quais exista evidência de terem recentemente proporcionado 
lucros reais; ou

c) For um derivado (exceto se for um instrumento de cobertura de-
signado e eficaz).

15 — Exemplos de instrumentos financeiros que são mensurados ao 
justo valor através de resultados:

a) Investimentos em instrumentos de capital próprio com cotações 
divulgadas publicamente;

b) Instrumentos de dívida perpétua ou obrigações convertíveis;
c) Ativos financeiros classificados como detidos para negociação, ou 

seja ativos financeiros adquiridos principalmente para a finalidade de 
venda num prazo muito próximo; que façam parte, aquando do reconheci-
mento inicial, de uma carteira de instrumentos financeiros identificados, 
que são geridos em conjunto e para os quais exista evidência de terem 
recentemente proporcionado lucros reais; ou que sejam derivados (exceto 
se for um instrumento de cobertura designado e eficaz).

16 — Exemplos de instrumentos financeiros que são mensurados ao 
custo amortizado:

a) Clientes e outras contas a receber ou a pagar, bem como emprés-
timos bancários, uma vez que satisfaçam tipicamente as condições 
previstas no parágrafo 12;

b) Investimentos em obrigações não convertíveis;
c) Contas a receber ou a pagar em moeda estrangeira, uma vez que 

satisfaçam tipicamente as condições previstas no parágrafo 12. Porém, 
qualquer alteração no montante a pagar ou a receber devido a alterações 
cambiais é reconhecida na demonstração de resultados;

d) Empréstimos a subsidiárias ou associadas que sejam exigíveis, uma 
vez que satisfaçam as condições previstas no parágrafo 12; ou

e) Um instrumento de dívida que seja imediatamente exigível se o 
emitente incumprir o pagamento de juro ou de amortização de dívida 
(tais cláusulas não violam as condições definidas no parágrafo 12).

17 — Uma entidade não deve alterar a sua política de mensuração 
subsequente de um ativo ou passivo financeiro enquanto tal instrumento 
for detido, seja para passar a usar o modelo do justo valor, seja para 
deixar de usar esse método. São situações de exceção quando deixar 
de estar disponível uma mensuração fiável do justo valor para um ins-
trumento de capital próprio de uma outra entidade mensurado ao justo 
valor ou quando passar a estar disponível uma mensuração fiável do 
justo valor para um instrumento de capital próprio de uma outra entidade 
mensurado ao custo.

18 — Se deixar de estar disponível uma mensuração fiável do justo 
valor para um instrumento de capital próprio de uma outra entidade 
mensurado ao justo valor, o instrumento de capital próprio deve ser 
mensurado ao custo. A quantia escriturada do justo valor torna -se, à 
data da transição, a quantia de custo para efeitos da adoção do modelo 
do custo.

19 — Se passar a estar disponível uma mensuração fiável do justo 
valor para um instrumento de capital próprio de uma outra entidade 
mensurado ao custo, o instrumento de capital próprio deve ser men-
surado ao justo valor com as variações do justo valor reconhecidas na 
demonstração de resultados.

Mensuração inicial e subsequente de instrumentos de capital próprio
e de instrumentos compostos

20 — Uma entidade deve mensurar os instrumentos de capital pró-
prio emitidos pelo dinheiro recebido ou pelo justo valor dos recursos 
recebidos ou a receber: Se o pagamento for diferido e o valor temporal 
do dinheiro for significativo, a mensuração inicial deve ser o valor 
presente da quantia a receber. Todos os custos associados à emissão de 
instrumentos de capital próprio devem ser deduzidos à quantia inscrita 
no respetivo capital próprio.

21 — Na emissão de instrumentos compostos, como sejam instrumen-
tos de dívida com opção de conversão ou obrigações com warrant ou 
qualquer outro instrumento que combine instrumentos de capital próprio 
com passivos financeiros, uma entidade deve alocar a quantia recebida 
entre as respetivas componentes. Para tal imputação, uma entidade deve 
primeiro determinar a quantia da componente do passivo financeiro 
como sendo o justo valor do passivo financeiro similar que não tenha 
associado nenhuma componente de capital próprio. A entidade deve 
imputar a quantia residual à componente de capital próprio.

22 — Uma entidade não deve reverter a quantia imputada ao capital 
próprio em qualquer período subsequente.

23 — Em períodos subsequentes à emissão, uma entidade deve re-
conhecer sistematicamente qualquer diferença entre a componente de 
passivo e a quantia nominal a pagar, à data da maturidade, como gastos 
de juro utilizando o método da taxa de juro efetiva.

Imparidade

Reconhecimento
24 — Em cada data de relato, uma entidade deve avaliar a imparidade 

de todos os ativos financeiros que não sejam mensurados ao justo valor 
através de resultados. Se existir uma evidência objetiva de imparidade, 
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a entidade deve reconhecer uma perda por imparidade na demonstração 
de resultados.

25 — Evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo 
de ativos está em imparidade inclui dados observáveis que chamem a 
atenção ao detentor do ativo sobre os seguintes eventos de perda:

a) Significativa dificuldade financeira do emitente ou devedor;
b) Quebra contratual, tal como não pagamento ou incumprimento no 

pagamento do juro ou amortização da dívida;
c) O credor, por razões económicas ou legais relacionados com a 

dificuldade financeira do devedor, oferece ao devedor concessões que 
o credor de outro modo não consideraria;

d) Torne -se provável que o devedor irá entrar em falência ou qualquer 
outra reorganização financeira;

e) O desaparecimento de um mercado ativo para o ativo financeiro 
devido a dificuldades financeiras do devedor; ou

f) Informação observável indicando que existe uma diminuição na 
mensuração da estimativa dos fluxos de caixa futuros de um grupo de 
ativos financeiros desde o seu reconhecimento inicial, embora a dimi-
nuição não possa ser ainda identificada para um dado ativo financeiro 
individual do grupo, tal como sejam condições económicas nacionais, 
locais ou sectoriais adversas.

26 — Outros fatores poderão igualmente evidenciar imparidade, 
incluindo alterações significativas com efeitos adversos que tenham 
ocorrido no ambiente tecnológico, de mercado, económico ou legal em 
que o emitente opere.

27 — Os ativos financeiros que sejam individualmente significativos 
e todos os instrumentos de capital próprio devem ser avaliados indivi-
dualmente para efeitos de imparidade. Outros ativos financeiros devem 
ser avaliados quanto a imparidade, seja individualmente, seja agrupados 
com base em similares características de risco de crédito.

Mensuração
28 — O montante de perda por imparidade deverá ser mensurado 

da seguinte forma:
a) Para ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, a perda por 

imparidade é a diferença entre a quantia escriturada e o valor presente 
(atual) dos fluxos de caixa estimados descontados à taxa de juro efetiva 
original do ativo financeiro; e

b) Para ativos financeiros mensurados ao custo, a perda por imparidade 
é a diferença entre a quantia escriturada e o valor presente dos fluxos 
de caixa futuros estimados descontados à taxa de retorno de mercado 
corrente para um ativo financeiro semelhante.

Reversão
29 — Para os ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, se, 

num período subsequente, a quantia de perda por imparidade diminuir 
e tal diminuição possa estar objetivamente relacionada com um evento 
ocorrido após o reconhecimento da imparidade (como, por exemplo, 
uma melhoria na notação de risco do devedor), a entidade deve reverter 
a imparidade anteriormente reconhecida. A reversão não poderá resultar 
numa quantia escriturada do ativo financeiro que exceda aquilo que seria 
o custo amortizado do referido ativo, caso a perda por imparidade não 
tivesse sido anteriormente reconhecida. A entidade deve reconhecer a 
quantia da reversão na demonstração de resultados.

30 — Para os ativos financeiros mencionados no parágrafo 11 a), é 
proibida a reversão das perdas por imparidade.

Desreconhecimento

Desreconhecimento de ativos financeiros
31 — Uma entidade deve desreconhecer um ativo financeiro apenas 

quando:
a) Os direitos contratuais aos fluxos de caixa resultantes do ativo 

financeiro expiram;
b) A entidade transfere para outra parte todos os riscos significativos 

e benefícios relacionados com o ativo financeiro; ou
c) A entidade, apesar de reter alguns riscos significativos e benefícios 

relacionados com o ativo financeiro, tenha transferido o controlo do ativo 
para uma outra parte e esta tenha a capacidade prática de vender o ativo 
na sua totalidade a uma terceira parte não relacionada e a possibilidade 
de exercício dessa capacidade unilateralmente sem necessidade de impor 
restrições adicionais à transferência. Se tal for o caso a entidade deve:

i) Desreconhecer o ativo; e
ii) Reconhecer separadamente qualquer direito e obrigação criada ou 

retida na transferência;

32 — A quantia escriturada do ativo transferido deverá ser alocada 
entre os direitos e obrigações retidos e aqueles que foram transferidos, 
tendo por base os seus relativos justos valores à data da transferência. 
Os direitos e obrigações criados de novo devem ser mensurados ao 
justo valor àquela data. Qualquer diferença entre a retribuição recebida 
e o montante reconhecido e desreconhecido nos termos do presente 
parágrafo deverá ser incluída na demonstração de resultados do período 
da transferência.

33 — Se a transferência não resultar num desreconhecimento, uma 
vez que a entidade reteve significativamente os riscos e benefícios de 
posse do ativo transferido, a entidade deve continuar a reconhecer o ativo 
transferido de forma integral e deverá reconhecer um passivo financeiro 
pela retribuição recebida. Nos períodos subsequentes, a entidade deve 
reconhecer qualquer rendimento no ativo transferido e qualquer gasto 
incorrido no passivo financeiro.

Desreconhecimento de passivos financeiros
34 — Uma entidade deve desreconhecer um passivo financeiro (ou 

parte de um passivo financeiro) apenas quando este se extinguir, isto é, 
quando a obrigação estabelecida no contrato seja liquidada, cancelada 
ou expire.

Contabilização da cobertura
35 — Uma entidade poderá designar uma relação de cobertura entre 

um instrumento de cobertura e um instrumento coberto de tal forma que 
se qualifique como contabilização da cobertura. Se os critérios estabe-
lecidos forem cumpridos, a contabilização da cobertura permite que o 
ganho ou perda no instrumento de cobertura e no instrumento coberto 
seja reconhecido na demonstração de resultados simultaneamente.

36 — Para a qualificação da contabilização da cobertura, estabelecida 
na presente norma, uma entidade deve cumprir com todas as seguintes 
condições:

a) Designe e documente a relação de cobertura de tal forma que o 
risco coberto, o item de cobertura e o item coberto estejam claramente 
identificados e que o risco do item coberto seja o risco para que esteja 
a ser efetuada a cobertura com o instrumento de cobertura;

b) O risco a cobrir seja um dos riscos estabelecidos no parágrafo 
seguinte;

c) A entidade espera que as alterações no justo valor ou fluxos de 
caixa no item coberto, atribuíveis ao risco que estava a ser coberto, 
compensará praticamente as alterações de justo valor ou fluxos de caixa 
do instrumento de cobertura; e

d) Uma transação futura que seja o objeto da cobertura tem de ser 
altamente provável.

37 — Esta Norma permite a contabilização da cobertura somente para:
a) Risco de taxa de juro de um instrumento de dívida mensurado ao 

custo amortizado;
b) Risco de câmbio num compromisso firme ou numa transação futura 

altamente provável;
c) Exposição a risco de preço em ativos que sejam detidos ou abran-

gidos por um compromisso firme ou por uma transação futura altamente 
provável de compra ou de venda de ativos que tenham preços de mercado 
determináveis; ou

d) Exposição de risco cambial no investimento líquido numa unidade 
operacional estrangeira.

Cobertura de risco de taxa de juro fixa ou de risco de preços de ativos 
detidos ou abrangidos por um compromisso firme

38 — Se as condições de qualificação forem satisfeitas e a cobertura 
de risco for para fazer face a uma exposição a taxa de juro fixa de um 
instrumento de dívida mensurado ao custo amortizado ou de risco de 
preço de ativos detidos ou abrangidos por um compromisso firme, a 
entidade deve:

a) Reconhecer o instrumento de cobertura como um ativo ou passivo 
à data do balanço e as alterações no justo valor na demonstração de 
resultados; e

b) Reconhecer a alteração no justo valor do item coberto, relacionada 
com o risco coberto, na demonstração de resultados e como um ajusta-
mento à quantia escriturada do item coberto.

39 — Se o risco coberto for o risco de taxa de juro fixa de um ativo 
ou passivo mensurado ao custo amortizado, a entidade deve reconhecer 
as liquidações periódicas, em base líquida, no instrumento de cober-
tura, na demonstração de resultados do período a que as liquidações 
respeitem.
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40 — A entidade deve descontinuar a contabilização da cobertura se:
a) O instrumento de cobertura expirar, for vendido ou termine;
b) A cobertura deixe de satisfazer as condições para a contabilização 

da cobertura; ou
c) A entidade revogue a designação.

41 — Se a contabilização da cobertura for descontinuada e o instru-
mento coberto for um ativo ou passivo mensurado ao custo amortizado 
que não seja desreconhecido, qualquer ganho ou perda reconhecido como 
ajustamento à quantia escriturada do ativo coberto deverá ser refletido na 
demonstração de resultados durante a vida remanescente do instrumento 
coberto, utilizando a taxa de juro efetiva original.

Cobertura do risco de variabilidade da taxa de juro, risco cambial, risco 
de preço de uma transação futura altamente provável ou de risco

cambial no investimento líquido numa unidade operacional estrangeira
42 — Se as condições de qualificação forem satisfeitas e a cobertura 

de risco respeitar à exposição à variabilidade na taxa de juro de um 
instrumento de dívida mensurado ao custo amortizado, a entidade deve:

a) Reconhecer as alterações no justo valor do instrumento de cobertura 
diretamente em capital próprio; e

b) Subsequentemente, deverá reconhecer as liquidações periódicas 
em base líquida na demonstração de resultados no período em que as 
liquidações em base líquida ocorram.

43 — Se as condições para a contabilização da cobertura forem cum-
pridas e o risco coberto for quer a) a exposição ao risco de câmbio de 
uma transação futura altamente provável; b) a exposição a risco de preço 
de uma transação futura altamente provável; ou c) o risco de câmbio no 
investimento líquido numa unidade operacional estrangeira; a entidade 
deve reconhecer as alterações no justo valor do instrumento de cobertura 
diretamente no capital próprio. A relação de cobertura termina para a) e b) 
quando a transação coberta ocorrer e para a c) quando o investimento 
líquido numa unidade operacional estrangeira for vendido. O ganho ou 
perda reconhecida no capital próprio deve ser reclassificado de capital 
próprio para a demonstração de resultados quando o item coberto seja 
reconhecido na demonstração de resultados.

44 — A entidade deve descontinuar a contabilização da cobertura se:
a) O instrumento de cobertura expirar, for vendido ou terminado;
b) A cobertura deixar de satisfazer as condições para a contabilização 

da cobertura;
c) Na cobertura de uma transação futura, a transação deixar de ser 

altamente provável; ou
d) A entidade revogar a designação.

Se não for mais expectável que a transação futura venha a ocorrer 
ou se o instrumento de dívida coberto mensurado ao custo amorti-
zado for desreconhecido, qualquer ganho ou perda no instrumento de 
cobertura que tenha sido previamente reconhecido no capital próprio 
deverá ser removido do capital próprio e reconhecido na demonstração 
de resultados.

Data de eficácia
45 — Uma entidade deve aplicar esta Norma a partir do primeiro 

período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016.
46 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

47 — Esta Norma substitui a NCRF 27 Instrumentos Financeiros, 
constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Norma Contabilística e de Relato Financeiro 28

Benefícios dos Empregados

Objetivo
1 — O objetivo desta Norma Contabilística e de Relato Financeiro é o 

de prescrever a contabilização dos benefícios dos empregados. A Norma 
exige que uma entidade reconheça:

a) Um passivo quando um empregado tiver prestado serviços em troca 
de benefícios dos empregados a serem pagos no futuro; e

b) Um gasto quando a entidade consumir o benefício económico 
proveniente do serviço proporcionado por um empregado em troca dos 
benefícios dos empregados.

Âmbito
2 — Esta Norma deve ser aplicada por um empregador na contabili-

zação dos benefícios dos empregados.
3 — Os benefícios dos empregados aos quais esta Norma se aplica 

incluem aqueles proporcionados:
a) Segundo planos formais ou outros acordos formais entre uma 

entidade e empregados individuais, grupos de empregados ou seus 
representantes;

b) Segundo requisitos legais, ou através de acordos sectoriais, pelos 
quais se exige às entidades para contribuírem para planos nacionais, 
estatais, sectoriais ou outros multiempregador; ou

c) Pelas práticas informais que deem origem a uma obrigação cons-
trutiva. Práticas informais dão origem a uma obrigação construtiva 
quando a entidade não tiver alternativa realista senão pagar benefícios 
aos empregados. É exemplo de uma obrigação construtiva quando uma 
alteração nas práticas informais da entidade causasse um dano inaceitável 
no seu relacionamento com os empregados.

4 — Os benefícios dos empregados incluem:
a) Benefícios a curto prazo dos empregados, tais como salários, 

ordenados e contribuições para a segurança social, licença anual paga 
e licença por doença paga, participação nos lucros e bónus (se pagáveis 
dentro de doze meses após o final do período) e benefícios não mone-
tários (tais como cuidados médicos, habitação, automóveis e bens ou 
serviços gratuitos ou subsidiados) relativos aos empregados correntes;

b) Benefícios pós -emprego tais como pensões, outros benefícios de 
reforma, seguro de vida pós -emprego e cuidados médicos pós -emprego;

c) Outros benefícios a longo prazo dos empregados, incluindo licença 
por serviço prolongado ou licença sabática, jubilação ou outros benefí-
cios por serviço prolongado, benefícios de invalidez a longo prazo e, se 
não forem pagáveis completamente dentro de doze meses após o final do 
período, a participação nos lucros, bónus e remunerações diferidas;

d) Benefícios de cessação de emprego; e
e) Benefícios de remuneração em capital próprio.

5 — Os benefícios dos empregados incluem os benefícios propor-
cionados quer a empregados quer aos seus dependentes e podem ser 
liquidados por pagamentos (ou o fornecimento de bens e serviços) feitos 
quer diretamente aos empregados, aos seus cônjuges, filhos ou outros 
dependentes quer a outros, tais como empresas de seguros.

6 — Um empregado pode proporcionar serviços a uma entidade numa 
base de tempo completo, de tempo parcial, permanente, eventual ou 
temporária. Para os fins desta Norma, os empregados incluem diretores 
e outro pessoal de gerência.

7 — Esta Norma não trata do relato dos planos de benefícios dos 
empregados.

Definições
8 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma com os sig-

nificados especificados:
Ativos detidos por um fundo de benefícios a longo prazo dos emprega-

dos: são ativos (que não sejam instrumentos financeiros não transferíveis 
emitidos pela entidade que relata) que:

a) Sejam detidos por uma entidade (o fundo) que esteja legalmente 
separada da entidade que relata e exista unicamente para pagar ou 
financiar os benefícios dos empregados; e

b) Estejam disponíveis para ser unicamente usados para pagar ou 
financiar os benefícios dos empregados, não estejam disponíveis para 
os credores da própria entidade que relata (mesmo em falência), e não 
possam ser devolvidos à entidade que relata, salvo se:

i) Os restantes ativos do fundo sejam suficientes para satisfazer todas 
as respetivas obrigações de benefícios dos empregados do plano ou da 
entidade que relata; ou

ii) Os ativos sejam devolvidos à entidade que relata para a reembolsar 
relativamente a benefícios dos empregados já pagos.

Ativos do plano: compreendem:
a) Ativos detidos por um fundo de benefícios a longo prazo dos 

empregados; e
b) Apólices de seguros elegíveis.
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Apólice de seguro elegível: é uma apólice de seguro emitida por uma 
seguradora que não seja uma parte relacionada da entidade que relata, 
se o produto da apólice:

a) Só puder ser usado para pagar ou financiar benefícios dos empre-
gados segundo um plano de benefícios definidos;

b) Não estejam disponíveis para os credores da própria entidade 
que relata (mesmo em falência) e não possam ser pagos à entidade que 
relata, a menos que:

i) O produto represente ativos excedentários que não sejam necessários 
para a apólice satisfazer todas as respetivas obrigações de benefícios 
dos empregados; ou

ii) O produto seja devolvido à entidade que relata para a reembolsar 
de benefícios dos empregados já pagos.

Benefícios a curto prazo dos empregados: são os benefícios dos em-
pregados (que não sejam benefícios de cessação de emprego e benefícios 
de compensação em capital próprio) que se vençam na totalidade dentro 
de doze meses após o final do período em que os empregados prestem 
o respetivo serviço.

Benefícios adquiridos pelos empregados: são benefícios dos empre-
gados que não estejam condicionados ao futuro.

Benefícios de remuneração em capital próprio: são benefícios dos 
empregados pelos quais:

a) Os empregados têm direito a receber instrumentos financeiros de 
capital próprio emitidos pela entidade (ou pela sua empresa mãe); ou

b) A quantia da obrigação da entidade para com os empregados de-
pende do preço futuro de instrumentos financeiros de capital próprio 
emitidos pela entidade.

Benefícios dos empregados: são todas as formas de remuneração dadas 
por uma entidade em troca do serviço prestado pelos empregados.

Benefícios por cessação de emprego (terminus): são benefícios dos 
empregados pagáveis em consequência de:

a) A decisão de uma entidade cessar o emprego de um empregado 
antes da data normal da reforma; ou de

b) A decisão de um empregado de aceitar a saída voluntária em troca 
desses benefícios.

Benefícios pós -emprego: são benefícios dos empregados (que não 
sejam benefícios de cessação de emprego e benefícios de compensação 
em capital próprio) que sejam pagáveis após a conclusão do emprego.

Custo do serviço inclui:
a) Custo do serviço corrente, que é o aumento no valor presente de 

uma obrigação de benefícios definidos resultante do serviço do empre-
gado no período corrente;

b) Custo do serviço passado, que é a variação do valor presente 
da obrigação de benefícios definidos pelo serviço do empregado em 
períodos anteriores, resultante de uma alteração do plano (introdução, 
revogação ou alteração de um plano de benefícios definidos) ou de um 
corte (uma redução significativa, por parte da entidade, do número de 
empregados abrangidos pelo plano); e

c) Qualquer ganho ou perda aquando da liquidação.

Ganhos e perdas atuariais: são variações do valor presente da obri-
gação de benefícios definidos resultantes de:

a) Ajustamentos de experiência (os efeitos de diferenças entre os 
anteriores pressupostos atuariais e aquilo que realmente ocorreu); e

b) Os efeitos de alterações nos pressupostos atuariais.

Juro líquido sobre o passivo (ativo) líquido de benefícios definidos: 
é a variação, durante o período, do passivo (ativo) líquido de benefícios 
definidos que resulta da passagem do tempo.

Justo valor: é a quantia pela qual um ativo pode ser trocado ou um 
passivo liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso, numa 
transação em que não exista relacionamento entre elas.

Limite máximo dos ativos: é o valor presente de eventuais benefícios 
económicos disponíveis na forma de restituições do plano ou de reduções 
em futuras contribuições para o plano.

Outros benefícios a longo prazo dos empregados: são benefícios dos 
empregados (que não sejam benefícios pós -emprego, benefícios de 
cessação de emprego e benefícios de remuneração em capital próprio) 
que não se vençam na totalidade dentro de doze meses após o final do 
período em que os empregados prestam o respetivo serviço.

Passivo (ativo) líquido de benefícios definidos: é o défice ou exce-
dente, ajustado em função de qualquer efeito da limitação de um ativo 
líquido de benefícios definidos ao limite máximo dos ativos.

O défice ou excedente é:
a) Valor presente da obrigação de benefícios definidos, menos

b) Justo valor dos ativos do plano (caso existam).

Planos de benefícios definidos: são planos de benefícios pós -emprego 
que não sejam planos de contribuição definida.

Planos de benefícios pós -emprego: são acordos formais ou informais 
pelos quais uma entidade proporciona benefícios pós -emprego a um ou 
mais empregados.

Planos de contribuição definida: são planos de benefícios pós -emprego 
pelos quais uma entidade paga contribuições fixadas a uma entidade 
separada (um fundo) e não terá obrigação legal ou construtiva de pagar 
contribuições adicionais se o fundo não detiver ativos suficientes para 
pagar todos os benefícios dos empregados relativos ao serviço dos 
empregados no período corrente e em períodos anteriores.

Planos de remuneração em capital próprio: são acordos formais ou 
informais pelos quais uma entidade proporciona benefícios de remune-
ração em capital próprio para um ou mais empregados.

Planos multiempregador: são planos de contribuição definida (que 
não sejam planos estatais) ou planos de benefícios definidos (que não 
sejam planos estatais) que:

a) Ponham em conjunto ativos contribuídos por várias entidades que 
não estejam sob controlo comum; e

b) Usem esses ativos para proporcionar benefícios aos empregados 
de mais de uma entidade, na base de que os níveis de contribuições e 
de benefícios são determinados não olhando à identidade da entidade 
que emprega os empregados em questão.

Remensuração do passivo (ativo) líquido de benefícios definidos 
inclui:

a) Ganhos e perdas atuariais;
b) Retorno dos ativos do plano, excluindo as quantias incluídas no juro 

líquido sobre o passivo (ativo) líquido de benefícios definidos; e
c) Qualquer variação do efeito do limite máximo de ativos, excluindo 

as quantias incluídas no juro líquido sobre o passivo (ativo) líquido de 
benefícios definidos.

Retorno dos ativos do plano: é o juro, dividendos e outro rédito 
proveniente dos ativos do plano, juntamente com ganhos ou perdas nos 
ativos do plano realizados e não realizados, menos:

a) Quaisquer custos de gestão dos ativos do plano; e
b) Qualquer imposto a pagar pelo próprio plano, com exceção dos 

impostos incluídos nos pressupostos atuariais usados para mensurar o 
valor presente da obrigação de benefícios definidos.

Valor presente de uma obrigação de benefícios definidos: é o valor 
presente, sem a dedução de quaisquer ativos do plano, dos pagamentos 
futuros esperados necessários para liquidar a obrigação resultante do 
serviço do empregado nos períodos corrente e anteriores.

Benefícios a curto prazo dos empregados
9 — Os benefícios a curto prazo dos empregados incluem itens tais 

como:
a) Salários, ordenados e contribuições para a segurança social;
b) Ausências permitidas a curto prazo (tais como licença anual paga e 

licença por doença paga) em que se espera que as faltas ocorram dentro 
de doze meses após o final do período em que os empregados prestam 
o respetivo serviço;

c) Participação nos lucros e bónus pagáveis dentro de doze meses 
após o final do período em que os empregados prestam o respetivo 
serviço; e

d) Benefícios não monetários (tais como cuidados médicos, habi-
tação, automóvel e bens ou serviços gratuitos ou subsidiados) para os 
empregados correntes.

10 — Uma entidade não precisa de reclassificar um benefício a curto 
prazo dos empregados se as suas previsões quanto à data de liquidação 
se alterarem temporariamente. Todavia, se as características do benefício 
se alterarem (por exemplo, quando um benefício não acumulável passa 
a ser um benefício acumulável) ou se a alteração das previsões quanto 
à data de liquidação não for temporária, a entidade deve considerar se 
o benefício ainda corresponde à definição de benefício a curto prazo 
dos empregados.

Reconhecimento e mensuração

Todos os benefícios a curto prazo dos empregados
11 — Quando um empregado tenha prestado serviço a uma entidade 

durante um período contabilístico, a entidade deve reconhecer a quantia 
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não descontada de benefícios a curto prazo dos empregados que espera 
pagar em troca desse serviço:

a) Como um passivo (acréscimo de gasto), após dedução de qualquer 
quantia já paga. Se a quantia já paga exceder a quantia não descontada 
dos benefícios, uma entidade deve reconhecer esse excesso como um 
ativo (gasto antecipado) na extensão de que o pré -pagamento conduzirá, 
por exemplo, a uma redução em futuros pagamentos ou a uma restituição 
de dinheiro; e

b) Como um gasto, salvo se outra Norma Contabilística e de Relato 
Financeiro exigir ou permitir a inclusão dos benefícios no custo de um 
ativo (ver, por exemplo, NCRF 18 — Inventários e a NCRF 7 — Ativos 
Fixos Tangíveis).

Os parágrafos 12, 15 e 18 explicam como uma entidade deve aplicar 
este requisito a benefícios a curto prazo dos empregados na forma de 
ausências permitidas e de planos de participações nos lucros e de bónus.

Ausências remuneradas a curto prazo
12 — Uma entidade deve reconhecer o custo esperado de benefícios a 

curto prazo dos empregados na forma de ausências remuneradas segundo 
o parágrafo 11 como segue:

a) No caso de ausências remuneradas acumuláveis quando os empre-
gados prestam serviço que aumente o seu direito a ausências permitidas 
futuras; e

b) No caso de ausências remuneradas não acumuláveis, quando as 
faltas ocorram.

13 — Uma entidade pode remunerar empregados por ausência por 
variadas razões incluindo férias, doença e incapacidade a curto prazo, 
parentalidade, serviço dos tribunais e serviço militar. O direito a ausên-
cias permitidas subdivide -se em duas categorias:

a) Acumuláveis; e
b) Não acumuláveis.

14 — Ausências remuneradas não gozadas acumuláveis são as que 
sejam reportáveis e possam ser usadas em períodos futuros se o direito 
do período corrente não for usado totalmente. As ausências remuneradas 
não gozadas acumuláveis podem ser ou adquiridas (por outras palavras, 
os empregados têm direito a um pagamento em dinheiro quanto ao di-
reito não utilizado ao saírem da entidade) ou não adquiridas (quando os 
empregados não têm direito a um pagamento a dinheiro pelo direito não 
utilizado ao saírem). Surge uma obrigação à medida que os empregados 
prestam serviço que aumente o seu direito a ausências remuneradas 
futuras. A obrigação existe, e é reconhecida mesmo se as ausências 
remuneradas não gozadas forem não adquiridas, embora a possibilidade 
de os empregados poderem sair antes de utilizarem direito acumulado 
não adquirido afete a mensuração dessa obrigação.

15 — Uma entidade deve mensurar o custo esperado de ausências 
remuneradas não gozadas acumuláveis como a quantia adicional que 
a entidade espera pagar em consequência do direito não utilizado que 
tenha acumulado à data do balanço.

16 — O método especificado no parágrafo anterior mensura a obriga-
ção como a quantia dos pagamentos adicionais que se espera que surjam 
exclusivamente do facto de o benefício acumular. Em muitos casos pode 
não necessitar de fazer cálculos pormenorizados para estimar que não 
existe obrigação material quanto às ausências remuneradas não utiliza-
das. Por exemplo uma obrigação de licença por doença só é provável ser 
material se existir o entendimento formal ou informal de que a licença 
por doença paga e não utilizada pode ser tomada como férias pagas.

17 — As ausências remuneradas não acumuláveis não se transportam: 
elas ficam perdidas se o direito do período corrente não for totalmente 
usado e não dão aos empregados o direito de um pagamento a dinheiro 
por direitos não utilizados quando saírem da entidade. Isto é, normal-
mente o caso dos pagamentos por doença (na medida em que os direitos 
passados não utilizados não aumentam os direitos futuros), licença por 
parentalidade ou ausências remuneradas por serviço nos tribunais ou 
serviço militar. Uma entidade não reconhece passivo nem gasto até 
ao momento da falta, porque o serviço do empregado não aumenta a 
quantia do benefício.

Planos de participação nos lucros e de bónus
18 — Uma entidade deve reconhecer o custo esperado dos pagamentos 

de participação nos lucros e bónus segundo o parágrafo 11 quando, e 
só quando:

a) A entidade tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de 
fazer tais pagamentos em consequência de acontecimentos passados; e

b) Possa ser feita uma estimativa fiável da obrigação.

Existe uma obrigação presente quando, e só quando, a entidade não 
tem alternativa realista senão a de fazer os pagamentos.

19 — Segundo alguns planos de participação nos lucros, os emprega-
dos só recebem uma parte do lucro se permanecerem na entidade durante 
um período especificado. Tais planos criam uma obrigação construtiva à 
medida que os empregados prestam serviço que aumenta a quantia a ser 
paga se permanecerem ao serviço até ao final do período especificado. 
A mensuração de tais obrigações construtivas reflete a possibilidade 
de alguns empregados poderem sair sem receberem pagamentos de 
participação nos lucros.

20 — Uma entidade pode não ter obrigação legal de pagar uma gra-
tificação. Não obstante, em alguns casos, uma entidade tem a prática 
de pagar bónus. Em tais casos, a entidade tem uma obrigação constru-
tiva porque não tem alternativa realista senão de pagar a gratificação. 
A mensuração da obrigação construtiva deve refletir a possibilidade de 
alguns empregados poderem sair sem receberem a gratificação.

21 — Uma entidade pode fazer uma estimativa fiável da sua obrigação 
legal ou construtiva segundo um plano de participação nos lucros ou de 
bónus quando, e só quando:

a) Os termos formais do plano contenham uma fórmula para deter-
minar a quantia do benefício;

b) A entidade determine as quantias a serem pagas antes das demons-
trações financeiras serem aprovadas para emissão; ou

c) A prática passada dê evidência clara da quantia da obrigação cons-
trutiva da entidade.

22 — Uma obrigação segundo planos de participação nos lucros e de 
bónus resulta do serviço dos empregados e não de uma transação com 
os proprietários da entidade. Por conseguinte, uma entidade reconhece 
o custo de planos de participação nos lucros e de bónus não como uma 
distribuição do lucro líquido mas como um gasto.

23 — Se os pagamentos de participação nos lucros e de bónus não 
se vencerem totalmente dentro de doze meses após o final do período 
em que os empregados prestam o respetivo serviço, esses pagamentos 
são benefícios a longo prazo dos empregados.

Benefícios pós -emprego: distinção entre planos de contribuição 
definida e planos de benefícios definidos

24 — Os benefícios pós -emprego incluem por exemplo:
a) Benefícios de reforma, tais como pensões; e
b) Outros benefícios pós -emprego, tais como seguros de vida pós-em-

prego e cuidados médicos pós -emprego.

Os acordos pelos quais uma entidade proporciona benefícios pós-
-emprego são planos de benefícios pós -emprego. Uma entidade aplica 
esta Norma a todos os acordos que envolvam o estabelecimento de uma 
entidade separada para receber as contribuições e pagar os benefícios.

25 — Os planos de benefício pós -emprego classificam -se como planos 
de contribuição definida ou como planos de benefícios definidos, depen-
dendo da substância económica do plano que resulte dos seus principais 
termos e condições. Pelos planos de contribuição definida:

a) A obrigação legal ou construtiva da entidade é limitada à quantia 
que ela aceita contribuir para o fundo) Assim, a quantia dos benefícios 
pós -emprego recebidos pelo empregado é determinada pela quantia 
de contribuições pagas por uma entidade (e, se for o caso, também 
pelo empregado) para um plano de benefícios pós -emprego ou para 
uma entidade de seguros, juntamente com os retornos do investimento 
provenientes das contribuições; e

b) Em consequência, o risco atuarial (que os benefícios possam vir 
a ser inferiores aos esperados) e o risco de investimento (que os ativos 
investidos possam vir a ser insuficientes para satisfazer os benefícios 
esperados) recaem no empregado.

26 — São exemplos de casos em que uma obrigação de uma entidade 
não é limitada à quantia que concorda contribuir para o fundo quando a 
entidade tenha uma obrigação legal ou construtiva por meio de:

a) Uma fórmula de benefícios do plano que não esteja exclusivamente 
ligada à quantia das contribuições;

b) Uma garantia, seja indiretamente através de um plano ou direta-
mente, seja através de um retorno especificado nas contribuições; ou

c) Aquelas práticas informais que dão origem a uma obrigação cons-
trutiva. Por exemplo, pode surgir uma obrigação construtiva quando 
uma entidade tem um passado de benefícios crescentes para antigos 
empregados para se manter a par com a inflação mesmo quando não 
existe obrigação legal de o fazer.

27 — Pelos planos de benefícios definidos:
a) A obrigação da entidade é a de proporcionar os benefícios acordados 

com os empregados correntes e antigos; e
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b) O risco atuarial e o risco de investimento recaem, na substância, 
na entidade. Se a experiência atuarial ou de investimento forem piores 
que o esperado, a obrigação da entidade pode ser aumentada.

Planos multiempregador
28 — Uma entidade deve classificar um plano multiempregador como 

um plano de contribuição definida ou como um plano de benefícios 
definidos segundo os termos do plano (incluindo qualquer obrigação 
construtiva que vá para além dos termos formais). Sempre que um plano 
multiempregador for um plano de benefícios definidos, uma entidade 
deve contabilizar a sua parte proporcional da obrigação de benefícios 
definidos, dos ativos do plano e do custo associado ao plano da mesma 
forma como qualquer outro plano de benefícios definidos.

29 — Quando não estiver disponível informação suficiente para uti-
lizar a contabilização de benefícios definidos de um plano multiempre-
gador que seja um plano de benefícios definidos, uma entidade deve 
contabilizar o plano como se fosse um plano de contribuição definida.

30 — Um exemplo de um plano multiempregador de benefícios de-
finidos é um em que:

a) O plano é financiado numa base «pay as you go» tal que: as con-
tribuições são fixadas ao nível que se espera ser suficiente para pagar 
os benefícios que se vençam num mesmo período; e os benefícios 
futuros obtidos durante o período corrente serão pagos de futuras con-
tribuições; e

b) Os benefícios dos empregados são determinados pela duração 
do seu serviço e as entidades participantes não têm meio realista de 
se retirarem do plano sem pagarem uma contribuição pelos benefícios 
obtidos pelos empregados até à data da retirada.

Tal plano cria risco atuarial para a entidade: se o custo final dos 
benefícios já ganhos à data do balanço for maior do que o esperado, a 
entidade terá de ou aumentar as suas contribuições ou de persuadir os 
empregados a aceitar uma redução dos benefícios.

Planos Estatais
31 — Uma entidade deve contabilizar um plano estatal da mesma 

maneira que um plano multiempregador (ver parágrafos 28 e 29).
32 — Os planos estatais são estabelecidos pela legislação para cobrir 

todas as entidades (ou todas as entidades numa particular categoria, por 
exemplo um setor especifico) e são operados por um governo nacional 
ou local ou por outra organização (por exemplo, uma agência autónoma 
criada especificamente para esta finalidade) que não está sujeita a con-
trolo ou influência pela entidade que relata. Alguns planos estabelecidos 
por uma entidade proporcionam não só benefícios obrigatórios que são 
substitutos dos benefícios que de outra forma seriam cobertos por um 
plano estatal bem como benefícios voluntários adicionais. Tais planos 
não são planos estatais.

33 — Muitos planos estatais são contribuídos numa base de “pay 
as you go”: as contribuições são fixadas a um nível que se espera ser 
suficiente para pagar os benefícios requeridos que se vençam no mesmo 
período; benefícios futuros obtidos durante o período corrente serão 
pagos com contribuições futuras. Contudo, na maioria dos planos esta-
tais, a entidade não tem obrigação legal ou construtiva de pagar esses 
futuros benefícios: a sua única obrigação é a de pagar as contribuições 
à medida que se vencem e se a entidade deixar de empregar membros 
do plano estatal, não terá obrigação de pagar os benefícios obtidos pelos 
seus próprios empregados em anos anteriores. Por esta razão, os planos 
estatais são normalmente planos de contribuição definida. Porém, em 
casos raros quando um plano estatal for um plano de benefícios definidos, 
uma entidade aplica o tratamento prescrito nos parágrafos 28 e 29.

Benefícios segurados
34 — Uma entidade pode pagar prémios de seguro para contribuir para 

o fundo de um plano de benefícios pós -emprego. A entidade deve tratar 
tal plano como um plano de contribuição definida salvo se a entidade 
venha a ter (quer diretamente, quer indiretamente através do plano) uma 
obrigação legal ou construtiva de:

a) Pagar os benefícios dos empregados diretamente quando se ven-
cem; ou

b) Pagar contribuições adicionais se o segurador não pagar todos os 
benefícios futuros do empregado relativos ao serviço do empregado no 
período corrente e em anteriores.

Se a entidade retiver tal obrigação legal ou construtiva, a entidade 
deve tratar o plano como um plano de benefícios definidos.

35 — Os benefícios segurados por um contrato de seguro não preci-
sam de ter um relacionamento direto ou automático com a obrigação da 

entidade quanto aos benefícios dos empregados. Os planos de benefícios 
pós -emprego que envolvam contratos de seguro estão sujeitos à mesma 
distinção entre contabilização e contribuição para o fundo como outros 
planos com fundo.

36 — Quando uma entidade financia uma obrigação de benefícios pós-
-emprego ao contribuir para uma apólice de seguro pela qual a entidade 
(quer diretamente quer indiretamente através do plano, através dum 
mecanismo de fixação de futuros prémios quer através de um relacio-
namento de parte relacionada com o segurador) retém uma obrigação 
legal ou construtiva, o pagamento dos prémios não corresponde a um 
acordo de contribuição definida. Em consequência a entidade:

a) Contabiliza uma apólice de seguro elegível como um ativo de 
plano; e

b) Reconhece outras apólices de seguro como direitos de reembolso.

37 — Quando uma apólice de seguro estiver no nome de um es-
pecificado participante do plano ou de um grupo de participantes do 
plano e a entidade não tiver qualquer obrigação legal ou construtiva 
para cobrir qualquer perda na apólice, a entidade não tem obrigação de 
pagar benefícios aos empregados e o segurador tem a responsabilidade 
exclusiva de pagar os benefícios. Pagamento de prémios fixados segundo 
tais contratos é, em substância, a liquidação da obrigação de benefícios 
dos empregados e não um investimento para satisfazer a obrigação. 
Consequentemente, a entidade deixa de ter um ativo ou um passivo. 
Portanto, a entidade trata tais pagamentos como contribuições para um 
plano de contribuição definida.

Benefícios pós -emprego: planos de contribuição definida
38 — A contabilização dos planos de contribuição definida é linear 

porque a obrigação da entidade que relata relativamente a cada período é 
determinada pelas quantias a serem contribuídas relativas a esse período. 
Consequentemente, não são necessários pressupostos atuariais para men-
surar a obrigação ou o gasto e não há possibilidade de qualquer ganho 
ou perda atuarial. Além disso, as obrigações são mensuradas numa base 
não descontada, exceto quando não se vençam completamente dentro 
de doze meses após o final do período em que os empregados prestam 
o respetivo serviço.

Reconhecimento e mensuração
39 — Quando um empregado tiver prestado serviço a uma entidade 

durante um período, a entidade deve reconhecer a contribuição a pagar 
para um plano de contribuição definida em troca desse serviço:

a) Como um passivo (gasto acrescido), após dedução de qualquer 
contribuição já paga. Se a contribuição já paga exceder a contribuição 
devida relativo ao serviço antes da data de balanço, uma entidade deve 
reconhecer esse excesso como um ativo (gasto antecipado) na medida 
em que o pré -pagamento conduzirá, por exemplo a uma redução em 
futuros pagamentos ou numa restituição de dinheiro; e

b) Como um gasto, salvo se outra Norma Contabilística e de Relato 
Financeiro exigir ou permitir a inclusão da contribuição no custo de um 
ativo (ver, por exemplo, a NCRF 18 e a NCRF 7).

40 — Quando as contribuições para um plano de contribuição definida 
não se vençam completamente dentro de doze meses após o final do 
período em que os empregados prestam o respetivo serviço, elas devem 
ser descontadas usando a taxa de desconto especificada no parágrafo 69.

Benefícios pós -emprego: planos de benefícios definidos
41 — A contabilização dos planos de benefícios definidos é complexa 

porque são necessários pressupostos atuariais para mensurar a obrigação 
e o gasto e existe a possibilidade de ganhos e perdas atuariais. Além 
disso, as obrigações são mensuradas numa base descontada porque 
elas podem ser liquidadas muitos anos após os empregados prestarem 
o respetivo serviço.

Reconhecimento e mensuração
42 — Os planos de benefícios definidos podem não ter financiamento 

constituído, ou podem ser total ou parcialmente financiados pelas con-
tribuições de uma entidade, e algumas vezes dos seus empregados, para 
uma entidade, ou fundo, legalmente separada da entidade que relata e 
a partir da qual são pagos os benefícios dos empregados. O pagamento 
dos benefícios financiados quando se vencem depende não somente 
da posição financeira e do desempenho dos investimentos do fundo 
mas também da capacidade e vontade da entidade para suprir qualquer 
carência dos ativos do fundo. Portanto, a entidade está, em substância, 
a assumir os riscos atuariais e de investimento associados ao plano. 
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Consequentemente, o gasto reconhecido relativo a um plano de benefí-
cios definidos não é necessariamente a quantia da contribuição devida 
relativa ao período.

43 — A contabilização por uma entidade dos planos de benefícios 
definidos envolve os seguintes passos:

a) Determinar o défice ou excedente. Isso implica:
i) Usar uma técnica atuarial, o método da unidade de crédito projetada, 

para fazer uma estimativa fiável do custo final que representa para a en-
tidade o benefício que os empregados obtiveram em troca do seu serviço 
no período em curso e em períodos anteriores (ver parágrafos 53 -55). 
Isto exige que uma entidade determine quanto benefício é atribuível 
aos períodos atual e anteriores (ver parágrafos 56 -60) e faça estimativas 
(pressupostos atuariais) de variáveis demográficas (tais como a rotação 
dos empregados e a mortalidade) e de variáveis financeiras (tais como 
os futuros aumentos nos ordenados e nos custos médicos) que afetarão 
o custo do benefício (ver parágrafos 61 -84);

ii) Descontar esse benefício de modo a determinar o valor presente 
da obrigação de benefícios definidos e do custo do serviço corrente (ver 
parágrafos 53 -55 e 69 -72);

iii) Deduzir o justo valor de quaisquer ativos do plano (ver parágra-
fos 99 -101) do valor presente da obrigação de benefícios definidos;

b) Determinar a quantia do passivo (ativo) líquido de benefícios 
definidos, que corresponde ao défice ou excedente determinado em 
conformidade com a alínea a), ajustado em função do eventual efeito de 
limitação de um ativo líquido de benefícios definidos ao limite máximo 
dos ativos (ver parágrafo 50);

c) Determinar as quantias a reconhecer nos resultados:
i) Custo do serviço corrente (ver parágrafos 56 -60);
ii) Qualquer custo passado do serviço e perdas ou ganhos aquando 

da liquidação (ver parágrafos 85 -98);
iii) Juro líquido sobre o passivo (ativo) líquidos de benefícios definidos 

(ver parágrafos 109 -112);

d) Determinar a remensuração do passivo (ativo) líquido de benefícios 
definidos, a reconhecer diretamente no capital próprio, incluindo:

i) Os ganhos e perdas atuariais (ver parágrafos 114 e 115);
ii) O retorno dos ativos do plano, excluindo as quantias incluídas 

no juro líquido sobre o passivo (ativo) líquido de benefícios definidos 
(ver parágrafo 116); e

iii) Qualquer variação do efeito do limite máximo dos ativos (ver 
parágrafo 50), excluindo as quantias incluídas no juro líquido sobre o 
passivo (ativo) líquido de benefícios definidos.

Quando uma entidade tiver mais de um plano de benefícios definidos, 
aplica estes procedimentos separadamente a cada um dos planos que 
seja material.

44 — Uma entidade deve determinar o passivo (ativo) líquido de 
benefícios definidos com suficiente regularidade a fim de que as quantias 
reconhecidas nas demonstrações financeiras não difiram materialmente 
das quantias que seriam determinadas no fim do período de relato.

45 — Esta Norma encoraja, mas não exige, que uma entidade envolva 
um atuário qualificado na mensuração de todas as obrigações materiais 
de benefícios pós -emprego. Por razões práticas, uma entidade pode pedir 
a um atuário qualificado que leve a efeito uma avaliação pormenorizada 
da obrigação antes do fim do período de relato. Contudo, os resultados 
dessa avaliação são atualizados no seguimento de quaisquer transações 
materiais e outras alterações materiais nas circunstâncias (incluindo 
alterações nos preços de mercado e nas taxas de juro) até ao fim do 
período de relato.

46 — Nalguns casos, as estimativas, as médias e as simplificações 
de cálculo podem proporcionar uma aproximação credível dos cálculos 
pormenorizados ilustrados nesta Norma.

Contabilização da obrigação construtiva
47 — Uma entidade deve contabilizar não somente a sua obrigação 

legal segundo os termos formais de um plano de benefícios definidos, 
mas também qualquer obrigação construtiva que decorra das práticas 
informais da entidade. As práticas informais dão origem a uma obrigação 
construtiva quando a entidade não tiver outra alternativa realista senão 
a de pagar os benefícios dos empregados. São exemplo de uma obriga-
ção construtiva os casos em que uma alteração nas práticas informais 
da entidade causaria um dano inaceitável no seu relacionamento com 
os empregados.

48 — Os termos formais de um plano de benefícios definidos podem 
permitir que uma entidade dê por terminada a sua obrigação prevista 
no plano. Contudo, costuma ser muito difícil para uma entidade dar 
por terminada a sua obrigação prevista no plano (sem pagamento) se 

os empregados são para ser mantidos. Portanto, na falta de prova em 
contrário, a contabilização dos benefícios pós -emprego pressupõe que 
uma entidade que esteja atualmente a prometer tais benefícios continuará 
a fazê -lo durante a vida de trabalho restante dos empregados.

Balanço
49 — Uma entidade deve reconhecer o passivo (ativo) líquido de 

benefícios definidos no balanço.
50 — Sempre que uma entidade tenha um excedente num plano 

de benefícios definidos, deve mensurar o ativo líquido de benefícios 
definidos como o mais baixo dos seguintes valores:

a) O excedente no plano de benefícios definidos; e
b) O limite máximo de ativos, determinado usando a taxa de desconto 

especificada no parágrafo 69.

51 — Um ativo líquido de benefícios definidos pode surgir quando 
um plano de benefícios definidos tenha sido financiado em excesso ou 
quando tiverem ocorrido ganhos atuariais. Uma entidade reconhece um 
ativo líquido de benefícios definidos em tais casos, porque:

a) A entidade controla um recurso, que é a capacidade de usar o 
excedente para gerar benefícios futuros;

b) Esse controlo é o resultado de acontecimentos passados (contribui-
ções pagas pela entidade e serviço prestado pelo empregado); e

c) Estão disponíveis benefícios económicos futuros para a entidade na 
forma de uma redução em contribuições futuras ou de uma restituição 
de dinheiro, quer diretamente para a entidade quer indiretamente para 
outro plano em défice. O limite máximo de ativos é o valor presente 
desses benefícios futuros.

Reconhecimento e mensuração: valor presente das obrigações
de benefícios definidos e custo do serviço corrente

52 — O custo final de um plano de benefícios definidos pode ser 
influenciado por muitas variáveis, tais como ordenados finais, rotação 
dos empregados e mortalidade, contribuições dos empregados e evolução 
dos custos médicos. O custo final do plano é incerto e esta incerteza 
persistirá provavelmente durante um longo período de tempo. A fim de 
mensurar o valor presente das obrigações de benefícios pós -emprego e 
o respetivo custo de serviço corrente é necessário:

a) Aplicar um método de avaliação atuarial (ver parágrafos 53 -55);
b) Atribuir benefício aos períodos de serviço (ver parágrafos 56 -60); e
c) Fazer pressupostos atuariais (ver parágrafos 61 -84).

Método de avaliação atuarial
53 — Uma entidade deve usar o método da unidade de crédito proje-

tada para determinar o valor presente das suas obrigações de benefícios 
definidos e respetivo custo do serviço corrente e, quando aplicável, o 
custo do serviço passado.

54 — O método da unidade de crédito projetada (também conhecido 
como método de benefícios acrescidos pro rata dos serviços ou como 
método benefício/anos de serviço) vê cada período de serviço como 
dando origem a uma unidade adicional de direito ao benefício (ver pa-
rágrafos 56 -60) e mensura cada unidade separadamente para construir 
a obrigação final (ver parágrafos 61 -84).

55 — Uma entidade desconta a totalidade de uma obrigação de benefí-
cios pós -emprego, mesmo que seja de esperar que parte dessa obrigação 
seja liquidada até doze meses após o período de relato.

Atribuição do benefício aos períodos de serviço
56 — Na determinação do valor presente das suas obrigações de 

benefícios definidos, do respetivo custo do serviço corrente e, quando 
aplicável, do custo do serviço passado, uma entidade deve atribuir o 
benefício aos períodos de serviço de acordo com a fórmula de benefícios 
do plano. Porém, se o serviço de um empregado nos anos mais recentes 
conduzir a um nível materialmente mais elevado de benefícios do que 
em anos mais antigos, uma entidade deve atribuir o benefício numa 
base de linha reta desde:

a) A data em que o serviço do empregado dá lugar pela primeira 
vez a benefícios segundo o plano (quer os benefícios estejam ou não 
condicionados por serviço futuro), até

b) À data em que o futuro serviço de um empregado não dará lugar 
a uma quantia material de benefícios adicionais segundo o plano, para 
além dos provenientes de novos aumentos de ordenado.

57 — O método da unidade de crédito projetada exige que uma en-
tidade atribua benefício ao período corrente (a fim de determinar o 
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custo do serviço corrente) e aos períodos em curso e anteriores (a fim 
de determinar o valor presente das obrigações de benefícios definidos). 
Uma entidade atribui benefício aos períodos em que surge a obrigação 
de proporcionar benefícios pós -emprego. Essa obrigação vai surgindo à 
medida que os empregados prestam serviços em compensação de bene-
fícios pós -emprego que a entidade espera pagar em futuros períodos de 
relato. As técnicas atuariais permitem que uma entidade mensure essa 
obrigação com fiabilidade suficiente para justificar o reconhecimento 
de um passivo.

58 — O serviço do empregado dá origem a uma obrigação segundo 
um plano de benefícios definidos mesmo que os benefícios estejam 
condicionados a um futuro emprego (por outras palavras, não estejam 
adquiridos). O serviço dos empregados antes da data de aquisição do 
direito ao benefício dá origem a uma obrigação construtiva porque 
no fim de cada período de relato sucessivo se reduz a quantidade de 
serviço futuro que um empregado tem de prestar antes de ter direito ao 
benefício. Ao mensurar a sua obrigação de benefícios definidos, uma 
entidade considera a probabilidade de que alguns empregados possam 
não satisfazer quaisquer requisitos de aquisição do direito ao benefício. 
De forma semelhante, embora determinados benefícios pós -emprego, por 
exemplo médicos, apenas se tornem pagáveis se ocorrer um aconteci-
mento especificado quando o empregado já não está empregado, cria -se 
uma obrigação quando o empregado presta serviço que lhe proporcionará 
direito ao benefício se ocorrer o acontecimento especificado. A probabi-
lidade de que o acontecimento especificado ocorra afeta a mensuração 
da obrigação, mas não determina se a obrigação existe ou não.

59 — A obrigação aumenta até à data em que o serviço adicional 
prestado pelo empregado deixe de dar lugar a uma quantia material de 
benefícios futuros. Portanto, todo o benefício é atribuído aos períodos 
que terminem em ou antes dessa data. O benefício é atribuído a perío-
dos contabilísticos individuais segundo a forma de benefício do plano. 
Porém, se o serviço do empregado em anos posteriores conduzir a um 
nível materialmente mais elevado de benefício do que nos anos iniciais, 
uma entidade atribui o benefício numa base de linha reta até à data em 
que o serviço adicional do empregado deixe de dar lugar a uma quantia 
material de benefícios futuros. Isto deve -se a que o serviço do empre-
gado durante a totalidade do período dará em última análise lugar a um 
benefício a esse nível mais alto.

60 — Quando a quantia de um benefício é uma proporção constante 
do ordenado final relativo a cada ano de serviço, os aumentos futuros 
dos ordenados afetarão a quantia necessária para liquidar a obrigação 
que existe relativamente ao serviço antes do fim do período de relato, 
mas não criam uma obrigação adicional. Portanto:

a) Para efeitos do parágrafo 56 b), os aumentos de ordenado não 
conduzem a benefícios adicionais, embora a quantia dos benefícios seja 
dependente do ordenado final; e

b) A quantia do benefício atribuído a cada período é uma proporção 
constante do ordenado ao qual o benefício está ligado.

Pressupostos atuariais
61 — Os pressupostos atuariais devem ser neutros e mutuamente 

compatíveis.
62 — Os pressupostos atuariais são as melhores estimativas da en-

tidade das variáveis que determinarão o custo final de proporcionar 
benefícios pós -emprego. Os pressupostos atuariais compreendem:

a) Pressupostos demográficos acerca das características futuras dos 
atuais e antigos empregados (e seus dependentes) que sejam elegíveis 
para os benefícios. Os pressupostos demográficos tratam matérias como:

i) A mortalidade (ver parágrafos 67 e 68);
ii) As taxas de rotação, de incapacidade e de reforma antecipada dos 

empregados;
iii) A proporção dos membros do plano com dependentes que serão 

elegíveis para os benefícios;
iv) A proporção dos membros do plano que irão escolher cada opção 

de pagamento disponível nos termos do plano; e
v) As taxas de utilização dos planos médicos;

b) Pressupostos financeiros, que tratam matérias como:
i) A taxa de desconto (ver parágrafos 69 -72);
ii) Os níveis de benefícios, excluindo quaisquer custos dos benefícios a 

suportar pelos empregados, e os ordenados futuros (ver parágrafos 73 -81);
iii) No caso de benefícios médicos, os custos médicos futuros, in-

cluindo os custos de tratamento dos pagamentos (ou seja, os custos 
que serão incorridos no processamento e resolução dos pedidos de 
pagamento, incluindo honorários de advogados e peritos) (ver pará-
grafos 82 -84); e

iv) Os impostos a pagar pelo plano sobre as contribuições relativas 
a serviços anteriores à data de relato ou sobre benefícios decorrentes 
desses serviços.

63 — Os pressupostos atuariais são neutros se não forem nem impru-
dentes nem excessivamente conservadores.

64 — Os pressupostos atuariais são mutuamente compatíveis se re-
fletirem os relacionamentos económicos entre fatores como a inflação, 
as taxas de aumento dos ordenados e as taxas de desconto. Por exemplo, 
todos os pressupostos que dependem de um dado nível de inflação (tais 
como pressupostos sobre taxas de juro e aumentos de ordenados e de 
benefícios) em qualquer dado período futuro pressupõem o mesmo nível 
de inflação nesse período.

65 — Uma entidade determina a taxa de desconto e outros pressu-
postos financeiros em termos nominais (declarados), salvo se forem 
mais credíveis estimativas em termos reais (ajustadas pela inflação), 
por exemplo, numa economia hiperinflacionária ou quando o benefício 
está indexado e existe um mercado ativo de obrigações indexadas da 
mesma moeda e prazo.

66 — Os pressupostos financeiros devem basear -se nas expectativas 
de mercado, no fim do período de relato, relativamente ao período 
durante o qual as obrigações deverão ser liquidadas.

Pressupostos atuariais: mortalidade
67 — Uma entidade deve determinar os seus pressupostos de morta-

lidade com base na sua melhor estimativa da mortalidade dos membros 
do plano durante e após o emprego.

68 — Para calcular o custo final do benefício, a entidade tem em con-
sideração as variações previstas da mortalidade, por exemplo alterando 
as tabelas de mortalidade -padrão com estimativas quanto à melhoria das 
taxas de mortalidade.

Pressupostos atuariais: taxa de desconto
69 — A taxa usada para descontar as obrigações de benefícios pós-

-emprego (financiadas ou não financiadas) deve ser determinada por 
referência aos rendimentos de mercado no fim do período de relato 
para obrigações de alta qualidade de empresas. Nos países em que não 
haja um mercado estabelecido dessas obrigações, devem ser usados os 
rendimentos de mercado (no fim do período de relato) para as obrigações 
estatais. A moeda e o prazo das obrigações de empresas ou das obrigações 
estatais devem ser consistentes com a moeda e o prazo esperados das 
obrigações de benefícios pós -emprego.

70 — Um pressuposto atuarial que tem um efeito material é a taxa de 
desconto. A taxa de desconto reflete o valor temporal do dinheiro mas 
não o risco atuarial ou de investimento. Além disso, a taxa de desconto 
não reflete o risco de crédito específico da entidade suportado pelos 
seus credores, nem o risco de que a experiência futura possa diferir dos 
pressupostos atuariais.

71 — A taxa de desconto reflete o calendário estimado dos pagamen-
tos de benefícios. Na prática, uma entidade consegue muitas vezes esse 
objetivo aplicando uma única taxa de desconto média ponderada que 
reflita o calendário e a quantia estimada dos pagamentos de benefícios 
e a moeda em que os benefícios vão ser pagos.

72 — Nalguns casos, não existe um mercado estabelecido para obri-
gações com uma maturidade suficientemente longa para corresponder 
com a maturidade estimada de todos os pagamentos de benefício. Em 
tais casos, uma entidade usa taxas de mercado correntes com o prazo 
apropriado para descontar pagamentos a prazos mais curtos, e estima a 
taxa de desconto para vencimentos mais longos extrapolando taxas de 
mercado correntes ao longo da curva de rendimentos. O valor presente 
total de uma obrigação de benefícios definidos não deverá ser particu-
larmente sensível à taxa de desconto aplicada à porção dos benefícios 
pagável para além da maturidade final das obrigações de empresas ou 
das obrigações estatais disponíveis.

Pressupostos atuariais: ordenados, benefícios e custos médicos
73 — Uma entidade deve mensurar as suas obrigações de benefícios 

definidos numa base que reflita:
a) Os benefícios estabelecidos nos termos do plano (ou que resultem 

de qualquer obrigação construtiva que vá para além desses termos) no 
fim do período de relato;

b) Quaisquer aumentos estimados dos ordenados futuros que afetem 
os benefícios a pagar;

c) O efeito de qualquer limite na participação do empregador no custo 
dos benefícios futuros;

d) As contribuições dos empregados ou de partes terceiras que redu-
zam o custo final que esses benefícios representam para a entidade; e
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e) Alterações futuras estimadas no nível de quaisquer benefícios esta-
tais que afetem os benefícios pagáveis segundo um plano de benefícios 
definidos, se, e só se:

i) Essas alterações forem decretadas antes do fim do período de 
relato; ou

ii) Os dados históricos, ou outra evidência credível, indicarem que 
esses benefícios estatais se alterarão de forma previsível, por exemplo 
em linha com alterações futuras nos níveis gerais de preços ou dos 
ordenados.

74 — Os pressupostos atuariais refletem alterações em benefícios 
futuros que estejam estabelecidas nos termos formais do plano (ou de 
uma obrigação construtiva que vá para além desses termos) no fim do 
período de relato. Este é o caso quando, por exemplo:

a) A entidade tem um passado histórico de benefícios crescentes, por 
exemplo para mitigar os efeitos da inflação, e não existe indicação de 
que esta prática se alterará no futuro;

b) A entidade é obrigada, seja pelos termos formais de um plano 
(ou de uma obrigação construtiva que vá para além desses termos) ou 
pela legislação, a usar qualquer excedente do plano em benefício dos 
participantes do plano [ver parágrafo 94 c)]; ou

c) Os benefícios variam em função de objetivos de desempenho ou de 
outros critérios. Por exemplo, os termos do plano podem estabelecer que 
serão pagos benefícios reduzidos ou exigidas contribuições adicionais 
aos empregados se os ativos do plano forem insuficientes. A mensura-
ção da obrigação reflete a melhor estimativa do efeito do objetivo de 
desempenho ou de outros critérios.

75 — Os pressupostos atuariais não refletem alterações em benefícios 
futuros que não estejam estabelecidas nos termos formais do plano 
(ou de uma obrigação construtiva) no fim do período de relato. Tais 
alterações resultarão em:

a) Custo do serviço passado, na medida em que alterem benefícios 
relativos ao serviço antes da alteração; e

b) Custo do serviço corrente para os períodos após a alteração, na me-
dida em que alterem benefícios relativos a serviços após a alteração.

76 — As estimativas de aumentos de ordenados futuros tomam em 
conta a inflação, a experiência, as promoções e outros fatores relevantes, 
tais como a oferta e procura no mercado de emprego.

77 — Alguns planos de benefícios definidos limitam as contribuições 
exigidas a uma entidade. O custo final dos benefícios tem em conta o 
efeito de um tal limite das contribuições. O efeito de um limite das con-
tribuições é determinado ao longo do mais curto dos seguintes períodos:

a) Duração estimada da entidade; e
b) Duração estimada do plano.

78 — Alguns planos de benefícios definidos exigem que os emprega-
dos ou partes terceiras contribuam para o custo do plano. As contribui-
ções dos empregados reduzem o custo dos benefícios para a entidade. 
Uma entidade examina se as contribuições de partes terceiras reduzem 
o custo dos benefícios para a entidade, ou constituem um direito de 
reembolso conforme descrito no parágrafo 102. As contribuições dos 
empregados ou de partes terceiras encontram -se estabelecidas nos ter-
mos formais do plano (ou resultam de uma obrigação construtiva que 
vá para além desses termos), ou são discricionárias. As contribuições 
discricionárias dos empregados ou de partes terceiras reduzem o custo 
do serviço após o pagamento dessas contribuições para o plano.

79 — As contribuições dos empregados ou de partes terceiras es-
tabelecidas nos termos formais do plano reduzem o custo do serviço 
(se estiverem associadas ao serviço) ou reduzem a remensuração do 
passivo (ativo) líquido de benefícios definidos (p. ex.: se forem ne-
cessárias contribuições para reduzir o défice resultante de perdas dos 
ativos do plano ou de perdas atuariais). As contribuições dos emprega-
dos ou de partes terceiras que digam respeito a serviços são atribuídas 
aos períodos de serviço como benefício negativo, de acordo com o 
parágrafo 56 (ou seja, o benefício líquido é atribuído de acordo com 
esse parágrafo).

80 — As alterações das contribuições dos empregados ou de partes 
terceiras que digam respeito a serviços resultam em:

a) Custo do serviço corrente e passado (se as alterações das contribui-
ções dos empregados não estiverem estabelecidas nos termos formais de 
um plano e não resultarem de uma obrigação construtiva); e

b) Ganhos e perdas atuariais (se as alterações das contribuições dos 
empregados estiverem estabelecidas nos termos formais de um plano 
ou resultarem de uma obrigação construtiva).

81 — Alguns benefícios pós -emprego estão ligados a variáveis tais 
como o nível de benefícios das reformas estatais ou dos cuidados médicos 

estatais. A mensuração de tais benefícios reflete a melhor estimativa 
de tais variáveis, com base em dados históricos e outros elementos 
credíveis.

82 — Os pressupostos acerca de custos médicos devem tomar em 
conta as alterações futuras estimadas no custo dos serviços médicos, 
resultantes não só da inflação como de alterações específicas nos custos 
médicos.

83 — A mensuração de benefícios médicos pós -emprego exige pres-
supostos acerca do nível e da frequência de futuros pedidos de paga-
mento e do custo de satisfazer esses pedidos. Uma entidade estima 
os custos médicos futuros com base em dados históricos acerca da 
própria experiência da entidade, suplementada sempre que necessário 
por dados históricos de outras entidades, de empresas de seguros, de 
fornecedores de serviços médicos ou de outras fontes. As estimativas dos 
custos médicos futuros consideram o efeito dos avanços tecnológicos, 
das alterações na utilização dos cuidados de saúde ou dos modelos de 
prestação desses cuidados e das alterações nas condições de saúde dos 
participantes do plano.

84 — O nível e a frequência dos pedidos de pagamento são particular-
mente sensíveis à idade, às condições de saúde e sexo dos empregados 
(e dos seus dependentes) e podem ser sensíveis a outros fatores, tais 
como a localização geográfica. Por conseguinte, os dados históricos 
são ajustados na medida em que o conjunto demográfico da população 
seja diferente do da população usada como base para esses dados. São 
também ajustados sempre que existam indícios credíveis de que as 
tendências históricas não continuarão a verificar -se.

Custo do serviço passado e ganhos e perdas
aquando da liquidação

85 — Antes de determinar o custo do serviço passado, ou um ganho 
ou perda aquando da liquidação, uma entidade deve reavaliar o passivo 
(ativo) líquido de benefícios definidos usando o justo valor atual dos 
ativos do plano e pressupostos atuariais atuais (incluindo as taxas de 
juro de mercado correntes e outros preços de mercado correntes) que 
sejam reflexo dos benefícios oferecidos pelo plano antes da sua alteração, 
cancelamento antecipado ou liquidação.

86 — Uma entidade não precisa de distinguir entre o custo do serviço 
passado resultante de uma alteração ou de um cancelamento antecipado 
do plano e um ganho ou perda aquando da liquidação, se essas transa-
ções ocorrerem em conjunto. Em certos casos, uma alteração do plano 
ocorre antes da liquidação, nomeadamente quando uma entidade altera 
os benefícios de um plano e liquida os benefícios alterados mais tarde. 
Nesses casos, a entidade reconhece o custo do serviço passado antes de 
qualquer ganho ou perda aquando da liquidação.

87 — Ocorre uma liquidação juntamente com uma alteração do plano 
ou com um cancelamento antecipado se um plano for terminado de 
forma tal que a obrigação é liquidada e o plano deixa de existir. Porém, 
o término de um plano não é uma liquidação se o plano for substituído 
por um novo plano que ofereça benefícios que, em substância, sejam 
idênticos.

Custo do serviço passado
88 — O custo do serviço passado é a variação do valor presente da 

obrigação de benefícios definidos resultante de uma alteração ou do 
cancelamento antecipado do plano.

89 — Uma entidade deve reconhecer o custo do serviço passado como 
um gasto na mais antiga das seguintes datas:

a) Quando ocorre a alteração ou o cancelamento antecipado do plano;
b) Quando a entidade reconhece os custos de reestruturação relacio-

nados (ver NCRF 21) ou os benefícios de cessação (ver parágrafo 124).

90 — Uma alteração do plano ocorre quando uma entidade introduz 
ou retira um plano de benefícios definidos ou altera os benefícios a pagar 
ao abrigo de um plano de benefícios definidos existente.

91 — Um cancelamento antecipado ocorre quando uma entidade reduz 
significativamente o número de empregados cobertos por um plano. Um 
cancelamento antecipado pode decorrer de um evento isolado, como 
o encerramento de uma fábrica, a interrupção de uma operação ou a 
cessação ou suspensão de um plano.

92 — O custo do serviço passado pode ser positivo (quando os bene-
fícios são introduzidos ou modificados de tal forma que o valor presente 
da obrigação de benefício definido aumente) ou negativo (quando os 
benefícios existentes são modificados de tal forma que o valor presente 
da obrigação de benefício definido diminua).

93 — Quando uma entidade reduz os benefícios a pagar segundo um 
plano de benefícios definidos existente e, ao mesmo tempo, aumenta 
outros benefícios a pagar segundo o plano para os mesmos empregados, 
a entidade trata a alteração como uma alteração líquida única.
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94 — O custo do serviço passado exclui:
a) O efeito de diferenças entre os aumentos de ordenados reais e os 

anteriormente pressupostos na obrigação de pagar benefícios relativos 
ao serviço em anos anteriores (não há custo do serviço passado porque 
os pressupostos atuariais contemplam ordenados projetados);

b) As estimativas por defeito e por excesso de aumentos discricioná-
rios das pensões quando uma entidade tem uma obrigação construtiva 
de conceder tais aumentos (não há custo do serviço passado porque os 
pressupostos atuariais têm em conta tais aumentos);

c) As estimativas de melhorias de benefícios que resultem de ganhos 
atuariais ou do retorno dos ativos do plano que já foram reconhecidos 
nas demonstrações financeiras se a entidade estiver obrigada, quer pelos 
termos formais de um plano (ou por uma obrigação construtiva que vá 
para além desses termos) quer pela legislação, a usar qualquer excedente 
no plano em benefício dos seus participantes, mesmo se o aumento dos 
benefícios não tiver ainda sido formalmente concedido (não há custo do 
serviço passado porque o aumento resultante da obrigação é uma perda 
atuarial, ver parágrafo 74); e

d) O aumento de benefícios adquiridos (ou seja, benefícios não con-
dicionados a futuro emprego, ver parágrafo 58) quando, na ausência de 
benefícios novos ou melhorados, os empregados satisfaçam os requi-
sitos de aquisição do direito (não há custo do serviço passado porque 
a entidade reconheceu o custo estimado dos benefícios como custo do 
serviço corrente à medida que o serviço foi sendo prestado).

Ganhos e perdas aquando da liquidação
95 — O ganho ou perda aquando de uma liquidação é a diferença entre:
a) O valor presente da obrigação de benefícios definidos a liquidar, 

conforme determinado à data da liquidação; e
b) O preço da liquidação, incluindo quaisquer ativos do plano trans-

feridos e quaisquer pagamentos efetuados diretamente pela entidade no 
âmbito da liquidação.

96 — Uma entidade deve reconhecer um ganho ou perda aquando da 
liquidação de um plano de benefícios definidos na data em que ocorrer 
a liquidação.

97 — Ocorre uma liquidação quando uma entidade celebra uma tran-
sação que elimina todas as futuras obrigações legais ou construtivas rela-
tivamente a parte ou a todos os benefícios proporcionados por um plano 
de benefícios definidos (com exceção de um pagamento de benefícios 
feito a, ou a favor de, empregados de acordo com os termos do plano e 
incluído nos pressupostos atuariais). Considera -se uma liquidação, por 
exemplo, uma transferência pontual de obrigações significativas do 
empregador segundo o plano para uma empresa de seguros através da 
aquisição de uma apólice de seguros; não se considera uma liquidação 
um pagamento único em dinheiro feito, nos termos do plano, aos par-
ticipantes do plano, em troca dos seus direitos a receber determinados 
benefícios pós -emprego.

98 — Em alguns casos, uma entidade adquire uma apólice de seguros 
para financiar alguns ou todos os benefícios dos empregados relativos ao 
serviço dos empregados nos períodos corrente e anteriores. A aquisição 
de tal apólice não é uma liquidação se a entidade mantiver uma obrigação 
legal ou construtiva (ver parágrafo 34) de efetuar pagamentos adicionais 
se o segurador não pagar os benefícios dos empregados especificados na 
apólice de seguros. Os parágrafos 102 -105 tratam do reconhecimento 
e mensuração dos direitos de reembolso de acordo com as apólices de 
seguros que não sejam ativos do plano.

Reconhecimento e mensuração: ativos do plano

Justo valor dos ativos do plano
99 — O justo valor de quaisquer ativos do plano é deduzido do valor 

presente da obrigação de benefícios definidos aquando da determinação 
do défice ou do excedente. Quando não estiver disponível um preço de 
mercado, o justo valor dos ativos do plano é estimado, por exemplo 
descontando os fluxos de caixa futuros esperados usando uma taxa de 
desconto que seja reflexo não só do risco associado aos ativos do plano 
como da maturidade ou data de alienação esperada desses ativos (ou, 
se não tiverem maturidade, ao período esperado até à liquidação da 
respetiva obrigação).

100 — Os ativos do plano excluem contribuições não pagas devidas 
ao fundo de financiamento pela entidade que relata, bem como quaisquer 
instrumentos financeiros não transferíveis emitidos pela entidade e deti-
dos pelo fundo. Os ativos do plano são reduzidos de quaisquer passivos 
do fundo que não se relacionem com os benefícios dos empregados, por 
exemplo valores a pagar, comerciais ou outros, e passivos resultantes 
de instrumentos financeiros derivados.

101 — Quando os ativos do plano incluírem apólices de seguro elegí-
veis que correspondam exatamente à quantia e ao calendário de alguns 

ou de todos os benefícios a pagar segundo o plano, o justo valor dessas 
apólices de seguro é considerado equivalente ao valor presente das 
respetivas obrigações (sob reserva de qualquer redução necessária se 
as quantias a receber segundo as apólices de seguro não forem recupe-
ráveis na totalidade).

Reembolsos
102 — Quando, e só quando, for virtualmente certo que uma outra 

parte reembolsará alguns ou todas as despesas necessárias para liquidar 
uma obrigação de benefícios definidos, uma entidade deve:

a) Reconhecer o seu direito ao reembolso como um ativo separado. 
A entidade deve mensurar o ativo pelo justo valor;

b) Desagregar e reconhecer as variações no justo valor do seu direito 
ao reembolso da mesma maneira que as variações no justo valor dos 
ativos do plano (ver parágrafos 110 e 111). Os componentes do custo 
dos benefícios definidos reconhecido de acordo com o parágrafo 106 
podem ser reconhecidos líquidos das quantias relativas às variações na 
quantia escriturada do direito ao reembolso.

103 — Por vezes, uma entidade está em condições de pedir que uma 
outra parte, tal como uma seguradora, pague parte ou a totalidade das 
despesas necessárias para liquidar uma obrigação de benefícios definidos. 
As apólices de seguros elegíveis, como definidas no parágrafo 8, são 
ativos do plano. Uma entidade contabiliza as apólices de seguros elegí-
veis da mesma maneira que os outros ativos do plano e o parágrafo 102 
não se aplica (ver parágrafos 34 -37 e 101).

104 — Quando uma apólice de seguro detida por uma entidade não 
for uma apólice de seguro elegível, não é um ativo do plano. Nesses 
casos, aplica -se o parágrafo 102: a entidade reconhece o seu direito ao 
reembolso de acordo com a apólice de seguro como um ativo separado 
e não como uma dedução ao determinar o défice ou excedente do be-
nefício definido.

105 — Se o direito ao reembolso decorrer de uma apólice de seguros 
que corresponda exatamente à quantia e à data de todos ou de alguns dos 
benefícios a pagar segundo um plano de benefícios definidos, o justo 
valor do direito ao reembolso é considerado equivalente ao valor presente 
da respetiva obrigação (sob reserva de qualquer redução necessária se 
o reembolso não for recuperável na totalidade).

Componentes do custo dos benefícios definidos
106 — Uma entidade deve reconhecer os componentes do custo dos 

benefícios definidos como se segue, salvo na medida em que outra NCRF 
exija ou permita a sua inclusão no custo de um ativo:

a) O custo do serviço (ver parágrafos 52 -98) nos resultados;
b) O juro líquido sobre o passivo (ativo) líquido de benefícios defi-

nidos (ver parágrafos 109 -112) nos resultados; e
c) A remensuração do passivo (ativo) líquido de benefícios definidos 

(ver parágrafos 113 -116) diretamente no capital próprio.

107 — Outras NCRF exigem a inclusão de determinados custos de 
benefícios dos empregados no custo dos ativos, tais como inventários ou 
ativos fixos tangíveis (ver NCRF 18 — Inventários e a NCRF 7 — Ativos 
Fixos Tangíveis). Quaisquer custos de benefícios pós -emprego incluídos 
no custo de tais ativos incluem a proporção apropriada dos componentes 
enumerados no parágrafo 106.

108 — A remensuração do passivo (ativo) líquido de benefícios de-
finidos reconhecida diretamente no capital próprio não deve ser reclas-
sificada nos resultados em períodos subsequentes. Contudo, a entidade 
pode transferir essas quantias reconhecidas diretamente no capital próprio 
dentro do âmbito do capital próprio.

Juro líquido sobre o passivo (ativo) líquido de benefícios definidos
109 — O juro líquido sobre o passivo (ativo) líquido de benefícios 

definidos obtém -se multiplicando o passivo (ativo) líquido de benefícios 
definidos pela taxa de desconto especificada no parágrafo 69, ambos 
determinados no início do período de relato anual, tendo em conta 
qualquer variação do passivo (ativo) líquido de benefícios definidos 
durante o período em consequência do pagamento de contribuições e 
benefícios.

110 — O juro líquido sobre o passivo (ativo) líquido de benefícios 
definidos pode ser considerado como incluindo os juros recebidos so-
bre os ativos do plano, os juros pagos sobre a obrigação de benefícios 
definidos e os juros referentes ao efeito do limite máximo de ativos 
referido no parágrafo 50.

111 — Os juros recebidos sobre os ativos do plano são um componente 
do retorno dos ativos do plano e obtêm -se multiplicando o justo valor 
dos ativos do plano pela taxa de desconto especificada no parágrafo 69, 
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ambos determinados no início do período de relato anual, tendo em conta 
qualquer variação do passivo (ativo) líquido de benefícios definidos 
durante o período em consequência do pagamento de contribuições e 
benefícios. A diferença entre os juros recebidos sobre os ativos do plano 
e o retorno dos ativos do plano é incluída na remensuração do passivo 
(ativo) líquido de benefícios definidos.

112 — Os juros referentes ao efeito do limite máximo de ativos fazem 
parte da variação total do efeito do limite máximo de ativos e obtêm -se 
multiplicando o efeito do limite máximo de ativos pela taxa de desconto 
especificada no parágrafo 69, ambos determinados no início do período 
de relato anual. A diferença entre esse valor e a variação total do efeito do 
limite máximo de ativos é incluída na remensuração do passivo (ativo) 
líquido de benefícios definidos.

Remensuração do passivo (ativo) líquido de benefícios definidos
113 — A remensuração do passivo (ativo) líquido de benefícios de-

finidos inclui:
a) Os ganhos e perdas atuariais (ver parágrafos 114 e 115);
b) O retorno dos ativos do plano (ver parágrafo 116), excluindo as 

quantias incluídas no juro líquido sobre o passivo (ativo) líquido de 
benefícios definidos (ver parágrafo 111); e

c) Qualquer variação do efeito do limite máximo de ativos, excluindo 
as quantias incluídas no juro líquido sobre o passivo (ativo) líquido de 
benefícios definidos (ver parágrafo 112).

114 — Os ganhos e perdas atuariais resultam de aumentos ou dimi-
nuições no valor presente de uma obrigação de benefícios definidos em 
consequência de alterações nos pressupostos atuariais e de ajustamentos 
de experiência. As causas de ganhos e perdas atuariais incluem, por 
exemplo:

a) Taxas inesperadamente altas ou baixas de rotação dos emprega-
dos, de reformas antecipadas ou de mortalidade ou de aumentos em 
ordenados, em benefícios (se os termos formais ou construtivos de 
um plano proporcionarem aumentos de benefícios inflacionários) ou 
custos médicos;

b) O efeito de alterações nos pressupostos relativos às opções de 
pagamento dos benefícios;

c) O efeito de alterações nas estimativas da futura rotação dos em-
pregados, das reformas antecipadas ou da mortalidade ou dos aumentos 
em ordenados, em benefícios (se os termos formais ou construtivos de 
um plano proporcionarem aumentos de benefícios inflacionários) ou 
custos médicos; e

d) O efeito de alterações na taxa de desconto.

115 — Os ganhos e perdas atuariais não incluem as alterações do 
valor presente da obrigação de benefícios definidos que resultem da 
introdução, alteração, cancelamento antecipado ou liquidação do plano 
de benefícios definidos, ou de alterações dos benefícios a pagar ao abrigo 
do plano de benefícios definidos. Essas alterações resultam em custos de 
serviços passados ou em ganhos ou perdas aquando da liquidação.

116 — Para determinar o retorno dos ativos do plano, a entidade deduz 
os custos de gestão dos ativos do plano e quaisquer impostos a pagar 
pelo próprio plano que não sejam impostos incluídos nos pressupostos 
atuariais usados para mensurar a obrigação de benefícios definidos 
(parágrafo 62). Os outros custos administrativos não são deduzidos do 
retorno dos ativos do plano.

Apresentação

Compensação
117 — Uma entidade deve compensar um ativo relativo a um plano 

com um passivo relativo a outro plano quando, e só quando, a entidade:
a) Tiver um direito legalmente executável de usar um excedente de 

um plano para liquidar obrigações do outro plano; e
b) Pretender liquidar as obrigações numa base líquida ou realizar o 

excedente de um plano e liquidar a sua obrigação de acordo com o outro 
plano em simultâneo.

Componentes do custo dos benefícios definidos
118 — O parágrafo 106 exige que uma entidade reconheça o custo 

do serviço e o juro líquido sobre o passivo (ativo) líquido de benefícios 
definidos nos resultados. Esta Norma não especifica de que modo uma 
entidade deve apresentar o custo do serviço corrente e o juro líquido 
sobre o passivo (ativo) líquido do benefício definido.

Outros benefícios a longo prazo dos empregados
119 — Outros benefícios a longo prazo dos empregados incluem, 

por exemplo:
a) Ausências permitidas de longo prazo tais como licença por serviços 

duradouros ou sabática;
b) Benefícios de jubilação ou por outro serviço duradouro;
c) Benefícios a longo prazo de incapacidade;
d) Participação nos lucros e bónus pagáveis doze meses ou mais após 

o fim do período no qual os empregados prestam o respetivo serviço; e
e) Remunerações diferidas pagas doze meses ou mais após o fim do 

período no qual seja obtida.

120 — A mensuração de outros benefícios a longo prazo dos em-
pregados não é geralmente sujeita ao mesmo grau de incerteza que a 
mensuração de benefícios pós -emprego. Por estas razões, esta Norma 
exige um método simplificado de contabilização para outros benefícios 
a longo prazo dos empregados. Contrariamente à contabilização exigida 
para os benefícios pós -emprego, este método não reconhece a remen-
suração diretamente no capital próprio.

Reconhecimento e mensuração
121 — A quantia reconhecida como um passivo relativa a outros 

benefícios a longo prazo dos empregados deve ser o total líquido das 
seguintes quantias:

a) O valor presente da obrigação de benefícios definidos à data do 
balanço;

b) Menos o justo valor à data do balanço dos ativos do plano (se os 
houver) dos quais as obrigações devem ser liquidadas diretamente.

122 — Para outros benefícios a longo prazo dos empregados, uma 
entidade deve reconhecer o total líquido das seguintes quantias como 
gasto ou rendimento, exceto na medida em que outra NCRF exija ou 
permita a sua inclusão no custo de um ativo:

a) Custo dos serviços;
b) Custo de juros;
c) Remensuração do passivo (ativo) líquido dos outros benefícios a 

longo prazo;
d) Ganhos e perdas atuariais, que devem ser todos imediatamente 

reconhecidos;
e) Custo do serviço passado, que deve ser todo imediatamente re-

conhecido; e
f) Efeito de quaisquer cortes ou liquidações.

123 — Uma forma de outros benefícios a longo prazo dos empregados 
é o benefício de incapacidade de longo prazo. Se o nível do benefício 
depende da duração do serviço, uma obrigação surge quando o serviço 
é prestado. A mensuração dessa obrigação reflete a probabilidade desse 
pagamento ser obrigatório e a duração do tempo durante o qual se espera 
que o pagamento seja feito. Se o nível do benefício for o mesmo para 
qualquer empregado inválido independentemente dos anos de serviço, 
o custo esperado desses benefícios é reconhecido quando ocorre um 
acontecimento que cause uma incapacidade de longo prazo.

Benefícios de cessação de emprego
124 — Esta Norma trata de benefícios de cessação de emprego em 

separado de outros benefícios dos empregados devido a que o aconte-
cimento que dá origem a uma obrigação é a cessação em vez do serviço 
do empregado.

Reconhecimento
125 — Uma entidade deve reconhecer um passivo e um gasto relativo 

aos benefícios de cessação de emprego na mais antiga das seguintes 
datas:

a) Quando a entidade já não pode retirar a oferta de tais benefícios; e
b) Quando a entidade reconhece os custos de uma reestruturação 

que se inscreve no âmbito da NCRF 21 e que implica o pagamento de 
benefícios de cessação de emprego.

126 — No caso dos benefícios de cessação pagáveis em consequên-
cia da decisão de uma entidade cessar o emprego de um empregado, 
a entidade deixa de poder retirar a oferta a partir do momento em que 
comunica aos empregados visados um plano de cessação que cumpra 
todos os seguintes critérios:

a) As medidas necessárias para executar o plano tornam improvável 
que o plano venha a sofrer alterações significativas;
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b) O plano identifica o número de empregados cujo emprego se 
pretende cessar, as respetivas categorias profissionais ou funções e a 
sua localização (mas o plano não tem de identificar cada empregado 
individual), bem como a data de execução prevista;

c) O plano estipula os benefícios de cessação que os empregados irão 
receber com um grau de detalhe suficiente para permitir aos empregados 
determinar o tipo e a quantia dos benefícios que irão receber quando o 
seu emprego cessar.

127 — Quando uma entidade reconheça benefícios de cessação, a 
entidade pode também ter necessidade de contabilizar um corte de 
benefícios de reforma ou outros benefícios dos empregados.

Mensuração
128 — Uma entidade deve mensurar os benefícios de cessação de 

emprego no reconhecimento inicial, e deve mensurar e reconhecer 
as alterações subsequentes de acordo com a natureza do benefício do 
empregado, mas se os benefícios de cessação forem um alargamento 
dos benefícios pós -emprego, a entidade deve aplicar os requisitos dos 
benefícios pós -emprego. Caso contrário:

a) Se for de esperar que os benefícios de cessação sejam liquidados 
na totalidade até doze meses após o fim do período de relato anual em 
que o benefício de cessação é reconhecido, a entidade deve aplicar os 
requisitos dos benefícios a curto prazo dos empregados;

b) Se não for de esperar que os benefícios de cessação sejam liquidados 
na totalidade até doze meses após o fim do período de relato anual em 
que o benefício de cessação é reconhecido, a entidade deve aplicar os 
requisitos dos outros benefícios a longo prazo dos empregados.

Uma vez que os benefícios de cessação não são concedidos em troca 
de um serviço, os parágrafos 56 a 60 relativos à atribuição do benefício 
aos períodos de serviço não se aplicam.

Data de eficácia
129 — Uma entidade deve aplicar esta Norma a partir do primeiro 

período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016.
130 — No período que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2016, 

aquando da utilização desta Norma, as entidades deverão proceder 
à aplicação prospetiva a que se referem os parágrafos 22 e 24 da 
NCRF 4 — Políticas Contabilísticas — Alterações nas Estimativas 
Contabilísticas e Erros, e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

131 — Esta Norma substitui a NCRF — 28 Benefícios dos Empre-
gados, constante do Aviso n.º 15655/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009.

Apêndice

Exemplo ilustrativo dos parágrafos 15 e 16
Uma entidade tem 100 empregados, cada um dos quais tem direito 

a cinco dias úteis de baixa por doença paga em cada ano. As baixas 
por doença não utilizadas podem ser reportadas durante um ano de 
calendário. As baixas por doença são retiradas em primeiro lugar do 
direito do ano em curso e em seguida de qualquer saldo reportado do 
ano anterior (uma base LIFO). Em 31 de dezembro de 20X1, o direito 
não utilizado médio é de dois dias por empregado. A entidade espera, 
com base na experiência passada que se mantenha, que 92 empregados 
não tirarão mais de cinco dias de baixa por doença paga em 20X2 e 
que os restantes oito empregados tirarão uma média de seis dias e 
meio cada um.

A entidade espera pagar um adicional de 12 dias de baixa por doença 
em consequência do direito não utilizado acumulado em 31 de dezembro 
de 20X1 (um dia e meio cada, para oito empregados). Por conseguinte, 
a entidade reconhece um passivo igual ao pagamento de 12 dias de 
baixa por doença.

Exemplo ilustrativo do parágrafo 19
Um plano de participação nos lucros exige que uma entidade pague 

uma proporção especificada do seu lucro anual aos empregados que a 
serviram durante o ano. Se nenhum dos empregados sair durante o ano, 
o total dos pagamentos de participação nos lucros será de 3 % do lucro. 
A entidade estima que a rotação de pessoal reduzirá os pagamentos a 
2,5 % do lucro. A entidade reconhece um passivo e um gasto de 2,5 % 
do lucro.

Exemplo ilustrativo do parágrafo 54
Um benefício de quantia única é pagável na cessação de serviço e igual 

a 1 % do ordenado final por cada ano de serviço. O ordenado no ano 1 
é de 10 000 UM e presume -se um aumento anual de 7 % (composto). 
A taxa de desconto utilizada é de 10 % ao ano. A tabela que se segue 
mostra como a obrigação se constitui para um empregado cuja saída 
está prevista no final do ano 5, pressupondo que não há alterações nos 
pressupostos atuariais. Por razões de simplificação, este exemplo ignora 
o ajustamento adicional necessário para refletir a probabilidade de o 
empregado deixar a entidade mais cedo ou mais tarde do que o previsto. 

Ano 1 
UM 

2 
UM 

3 
UM 

4 
UM 

5 
UM 

Benefício atribuído a      
Anos anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 131 262 393 524 
Ano em curso (1 % do ordenado final) 131 131 131 131 131 
Anos em curso e anteriores . . . . . . . . 131 262 393 524 655 

Obrigação inicial . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 89 196 324 476 
Juro a 10 %   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 9 20 33 48 
Custo do serviço corrente. . . . . . . . . . . . 89 98 108 119 131 
Obrigação final   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 196 324 476 655 

 Notas
1 — A obrigação inicial é o valor presente do benefício atribuído a 

anos anteriores.
2 — O custo do serviço corrente é o valor presente do benefício 

atribuído ao ano em curso.
3 — A obrigação final é o valor presente do benefício atribuído aos 

anos em curso e anteriores.

Exemplos ilustrativos do parágrafo 57
1 — Um plano de benefícios definidos proporciona um benefício de 

quantia única de 100 UM pagável no momento da reforma por cada ano 
de serviço. É atribuído um benefício de 100 UM a cada ano. O custo do 
serviço corrente tem o valor presente de 100 UM. O valor presente da 
obrigação de benefício definido é o valor presente de 100 UM, multi-
plicado pelo número de anos de serviço até ao fim do período de relato. 
Se o benefício for pagável imediatamente quando o empregado deixa 
a entidade, o custo do serviço corrente e o valor presente da obrigação 
de benefício definido refletem a data em que se prevê a saída do empre-
gado. Assim, devido ao efeito de desconto, essas quantias são inferiores 
às quantias que seriam determinadas se o empregado saísse no fim do 
período de relato.

2 — Um plano proporciona uma pensão mensal de 0,2 % do ordenado 
final por cada ano de serviço. A pensão é pagável a partir dos 65 anos. 
É atribuído a cada ano de serviço um benefício igual ao valor presente, 
à data prevista de reforma, de uma pensão mensal de 0,2 % do ordenado 
final estimado, pagável a partir da data prevista de reforma e até à data 
prevista de morte. O custo do serviço corrente é o valor presente desse 
benefício. O valor presente da obrigação de benefício definido é o valor 
presente dos pagamentos mensais da pensão de 0,2 % do ordenado final, 
multiplicado pelo número de anos de serviço até ao fim do período de 
relato. O custo do serviço corrente e o valor presente da obrigação de 
benefício definido são descontados porque os pagamentos da pensão 
só começam aos 65 anos.

Exemplos ilustrativos do parágrafo 58
1 — Um plano paga um benefício de 100 UM por cada ano de ser-

viço. Os benefícios adquirem -se após 10 anos de serviço. É atribuído 
um benefício de 100 UM a cada ano. Em cada um dos dez primeiros 
anos o custo do serviço corrente e o valor presente da obrigação refle-
tem a probabilidade de que o empregado possa não completar 10 anos 
de serviço.

2 — Um plano paga um benefício de 100 UM por cada ano de serviço, 
excluindo o serviço antes dos 25 anos de idade. Os benefícios adquirem-
-se imediatamente. Nenhum benefício é atribuído ao serviço antes dos 
25 anos porque o serviço antes dessa data não dá lugar a benefícios 
(condicionados ou não condicionados). É atribuído um benefício de 
100 UM a cada ano subsequente.

Exemplos ilustrativos do parágrafo 59
1 — Um plano paga um benefício de quantia única de 1 000 UM que 

se adquire após 10 anos de serviço. O plano não prevê qualquer bene-
fício adicional para o serviço subsequente. Um benefício de 100 UM 
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(1 000 UM a dividir por dez) é atribuído a cada um dos primeiros 10 anos. 
O custo do serviço corrente em cada um dos 10 primeiros anos reflete 
a probabilidade de que o empregado não complete 10 anos de serviço. 
Nenhum benefício é atribuído a anos subsequentes.

2 — Um plano paga um benefício de reforma de quantia única de 
2 000 UM a todos os empregados que ainda estejam empregados aos 
55 anos após vinte anos de serviço, ou que ainda estejam empregados 
aos 65, independentemente da duração do seu serviço. Para os empre-
gados que sejam admitidos antes dos 35, o serviço começa a dar lugar 
aos benefícios segundo o plano aos 35 anos (um empregado pode sair 
com 30 anos e regressar aos 33 sem efeito na quantia ou calendário 
dos benefícios). Esses benefícios estão condicionados a serviço futuro. 
O serviço para além dos 55 também não dará lugar a uma quantia ma-
terial de benefícios futuros. Para estes empregados, a entidade atribui 
um benefício de 100 UM (2 000 UM a dividir por 20) a cada ano entre 
os 35 e os 55 anos de idade. Para os empregados que sejam admitidos 
entre os 35 e os 45 anos, o serviço para além de 20 anos não dará lugar 
a qualquer quantia material de benefícios adicionais. Para esses empre-
gados, a entidade atribui um benefício de 100 (2 000 a dividir por 20) a 
cada um dos primeiros 20 anos. Para um empregado que seja admitido 
aos 55, o serviço para além de 10 anos não dará lugar a qualquer quantia 
material de benefícios futuros. Para este empregado, a entidade atribui 
um benefício de 200 UM (2 000 UM a dividir por 10) a cada um dos 
10 primeiros anos. Para todos os empregados, o custo do serviço cor-
rente e o valor presente da obrigação refletem a probabilidade de que o 
empregado possa não completar o necessário período de serviço.

3 — Um plano médico pós -emprego reembolsa 40 % dos custos 
médicos pós -emprego de um empregado se o mesmo sair depois de 
mais de dez e menos de vinte anos de serviço e 50 % desses custos se o 
empregado sair após vinte ou mais anos de serviço. Segundo a fórmula de 
benefícios do plano, a entidade atribui 4 % do valor presente dos custos 
médicos esperados (40 % a dividir por dez) a cada um dos primeiros 
10 anos e 1 % (10 % a dividir por 10) a cada um dos segundos 10 anos. 
O custo do serviço corrente em cada ano reflete a probabilidade de que 
o empregado possa não completar o período de serviço necessário para 
obter parte ou a totalidade dos benefícios. Para os empregados que se 
espera venham a sair passados menos de dez anos, nenhum benefício 
é atribuído.

4 — Um plano médico pós -emprego reembolsa 10 % dos custos 
médicos pós -emprego de um empregado se um empregado sair depois 
de mais de dez e menos de vinte anos de serviço e 50 % desses custos 
se o empregado sair após vinte ou mais anos de serviço. O serviço em 
anos posteriores conduzirá a um nível de benefícios materialmente 
mais elevado do que em anos recentes. Portanto, para os empregados 
que se espera venham a sair após vinte ou mais anos, a entidade atribui 
o benefício numa base de linha reta segundo o parágrafo 57. O serviço 
para além de vinte anos não dará lugar a qualquer quantia material 
de benefícios futuros. Portanto, o benefício atribuído a cada um dos 
primeiros vinte anos é de 2,5 % do valor presente dos custos médicos 
esperados (50 % a dividir por vinte). Para os empregados que se espere 
venham a sair entre os dez e vinte anos, o benefício atribuído a cada um 
dos primeiros 10 anos é de 1 % do valor presente dos custos médicos 
esperados. Para estes empregados, nenhum benefício é atribuído ao 
serviço entre o final do décimo ano e a data estimada de saída. Para os 
empregados que se espera venham a sair passados menos de dez anos, 
nenhum benefício é atribuído.

Exemplo ilustrativo do parágrafo 60
Os empregados têm direito a um benefício de 3 % do ordenado final 

por cada ano de serviço antes dos 55 anos. O benefício de 3 % do or-
denado final estimado é atribuído a cada ano até aos 55. Esta é a data 
em que o serviço adicional prestado pelo empregado não dará lugar a 
qualquer quantia material de benefícios adicionais segundo o plano. 
Nenhum benefício é atribuído ao serviço após essa idade.

Exemplo ilustrativo dos parágrafos 124 -128

Contexto
Na sequência de uma aquisição recente, uma entidade planeia encer-

rar uma fábrica dentro de dez meses e, nessa altura, cessar o emprego 
de todos os empregados remanescentes dessa fábrica. Uma vez que a 
entidade necessita das competências dos empregados da fábrica para 
terminar alguns contratos, anuncia um plano de cessação nos seguintes 
termos. Cada empregado que permanecer na empresa e prestar serviço 
até ao encerramento da fábrica receberá, à data da cessação do emprego, 
um pagamento em dinheiro de 30 000 UM. Os empregados que saírem 
antes do encerramento da fábrica receberão 10 000 UM. A fábrica tem 
120 empregados. À data em que anuncia o plano, a entidade espera que 
20 dos empregados saiam antes do encerramento da fábrica. Assim, o 

total dos fluxos de saída de caixa previstos nos termos do plano ascende 
a 3 200 000 UM (ou seja, 20 × 10 000 UM + 100 × 30 000 UM). Con-
forme exigido no parágrafo 160, a entidade contabiliza os benefícios 
concedidos em troca da cessação de emprego como benefícios de ces-
sação e contabiliza os benefícios concedidos em troca de serviços como 
benefícios a curto prazo dos empregados.

Benefícios de cessação de emprego
O benefício concedido em troca da cessação de emprego é de 

10 000 UM. Esta é a quantia que uma entidade teria de pagar pela ces-
sação do emprego, independentemente de os empregados continuarem a 
prestar serviço até ao encerramento da fábrica ou saírem antes do encer-
ramento. Ainda que os empregados possam sair antes do encerramento, a 
cessação do emprego de todos os empregados é consequência da decisão 
tomada pela entidade de encerrar a fábrica e de cessar o seu emprego 
(ou seja, todos os empregados cessarão o emprego quando a fábrica 
encerrar). Por isso, a entidade reconhece um passivo de 1 200 000 UM 
(isto é, 120 × 10 000 UM) relativo aos benefícios de cessação concedidos 
de acordo com o plano de benefícios dos empregados, à data em que o 
plano de cessação é anunciado ou à data em que a entidade reconhece 
os custos de reestruturação associados ao encerramento da fábrica, 
consoante o que ocorrer primeiro.

Benefícios concedidos em troca de serviço
Os benefícios adicionais que os empregados receberão se presta-

rem serviço durante o período completo de dez meses são concedi-
dos em troca dos serviços prestados durante esse período. A entidade 
contabiliza -os como benefícios a curto prazo dos empregados, porque 
espera liquidá -los até doze meses após o fim do período de relato anual. 
Neste exemplo, não se exige o desconto, pelo que é reconhecido um 
gasto de 200 000 UM (isto é, 2 000 000 UM ÷ 10) em cada mês durante 
o período de serviço de dez meses, com um aumento correspondente da 
quantia escriturada do passivo.

20 de julho de 2015. — O Secretário -Geral do Ministério das Finan-
ças, Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues.
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 Aviso n.º 8257/2015
Pelo Despacho n.º 263/2015 -XIX do Senhor Secretário de Estado dos 

Assuntos Fiscais, de 16 de julho de 2015, foi homologada a seguinte 
Norma Contabilística e de Relato Financeiro para Pequenas Entidades 
do Sistema de Normalização Contabilística, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 158/2009, de 13 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 98/2015, 
de 2 de junho:

Norma Contabilística e de Relato Financeiro
 para Pequenas Entidades

1 — Objetivo
1.1 — Esta Norma Contabilística e de Relato Financeiro tem como ob-

jetivo estabelecer os aspetos de reconhecimento e mensuração extraídos 
das correspondentes NCRF, tidos como os requisitos mínimos aplicáveis 
às Pequenas Entidades (PE), tal como são definidas pelo decreto -lei que 
instituiu o SNC, adiante designadas pela sigla PE.

2 — Âmbito
2.1 — Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades que cumpram 

os requisitos para serem classificadas como PE, desde que não optem 
por aplicar o conjunto completo das Normas Contabilísticas e de Relato 
Financeiro (NCRF).

2.2 — Às matérias contempladas em NCRF que não se encontrem 
explicitamente tratadas na presente norma deve ser aplicado o disposto 
no ponto 2.3.

2.3 — Sempre que esta Norma não responda a aspetos particulares 
que se coloquem a dada entidade em matéria de contabilização ou relato 
financeiro de transações ou situações, e a lacuna em causa seja de tal 
modo relevante que o seu não preenchimento impeça o objetivo de ser 
prestada informação que, de forma verdadeira e apropriada, traduza 
a posição financeira numa certa data e o desempenho para o período 
abrangido, a entidade deverá recorrer, tendo em vista tão -somente a 
superação dessa lacuna, supletivamente e pela ordem indicada, às:

a) NCRF e Normas Interpretativas (NI);
b) Normas Internacionais de Contabilidade, adotadas ao abrigo do 

Regulamento n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de julho;
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c) Normas Internacionais de Contabilidade (IAS) e Normas Interna-
cionais de Relato Financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, e respetivas 
interpretações SIC -IFRIC.

2.4 — Esta Norma acolhe os conceitos, definições e procedimentos 
contabilísticos de aceitação generalizada em Portugal, tal como enun-
ciados no Sistema de Normalização Contabilística (SNC), tendo como 
base de referência a correspondente Estrutura Conceptual. Os termos 
e expressões utilizados nesta norma correspondem aos constantes das 
NCRF, cuja compilação em glossário é disponibilizada no sitio internet 
da Comissão de Normalização Contabilística, exceto se de outra forma 
for especificamente estabelecido.

3 — Considerações gerais sobre reconhecimento
3.1 — Como referido no ponto 1.1, a presente norma tem como obje-

tivo estabelecer os aspetos de reconhecimento e mensuração aplicáveis às 
PE. Dada a estrutura da norma, considerou -se útil a inclusão na mesma 
de um conjunto de disposições relativas a reconhecimento que nela são 
recorrentemente utilizadas. Naturalmente, que, a bem da coerência do 
modelo, os conceitos em causa baseiam -se na Estrutura Conceptual.

3.2 — Reconhecimento é o processo de incorporar no balanço e na 
demonstração dos resultados um item que satisfaça a definição de um 
elemento e satisfaça os critérios de reconhecimento abaixo descritos. 
Os itens que satisfaçam os critérios de reconhecimento devem ser re-
conhecidos no balanço ou na demonstração dos resultados. A falha do 
reconhecimento de tais itens não é retificada pela divulgação das políticas 
contabilísticas usadas nem por notas ou material explicativo.

3.3 — Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
os benefícios económicos futuros fluam para a entidade e o ativo tenha 
um custo ou um valor que possa ser mensurado com fiabilidade.

3.4 — Um passivo é reconhecido no balanço quando for provável 
que um exfluxo de recursos incorporando benefícios económicos resulte 
da liquidação de uma obrigação presente e que a quantia pela qual a 
liquidação tenha lugar possa ser mensurada com fiabilidade.

3.5 — Um rendimento é reconhecido na demonstração dos resultados 
quando tenha surgido um aumento de benefícios económicos futuros 
relacionados com um aumento num ativo ou com uma diminuição de um 
passivo e que possa ser quantificado com fiabilidade. Isto significa, com 
efeito, que o reconhecimento dos rendimentos ocorre simultaneamente 
com o reconhecimento de aumentos em ativos ou com diminuições em 
passivos (por exemplo, o aumento líquido em ativos provenientes de uma 
venda de bens ou de serviços ou a diminuição em passivos provenientes 
do perdão de uma dívida a pagar).

3.6 — Os gastos são reconhecidos na demonstração dos resultados 
quando tenha surgido uma diminuição dos benefícios económicos futuros 
relacionados com uma diminuição num ativo ou com um aumento de um 
passivo e que possam ser mensurados com fiabilidade. O reconhecimento 
de gastos ocorre simultaneamente com o reconhecimento de um aumento 
de passivos ou de uma diminuição de ativos (por exemplo, o acréscimo 
de direitos dos empregados ou a depreciação de equipamento).

4 — Estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras
4.1 — As demonstrações financeiras devem ser identificadas clara-

mente e distinguidas de outra informação publicada no mesmo docu-
mento.

4.2 — Cada componente das demonstrações financeiras deve ser 
identificado claramente. Além disso, a informação seguinte deve ser 
mostrada de forma proeminente e repetida quando for necessário para 
a devida compreensão da informação apresentada:

a) O nome da entidade que relata ou outros meios de identificação, e 
qualquer alteração nessa informação desde a data do balanço anterior;

b) A data do balanço ou o período abrangido pelas demonstrações 
financeiras, conforme o que for apropriado para esse componente das 
demonstrações financeiras;

c) A moeda de apresentação; e
d) O nível de arredondamento usado na apresentação de quantias nas 

demonstrações financeiras.

4.3 — As demonstrações financeiras devem ser apresentadas pelo 
menos anualmente. Quando se altera a data do balanço de uma enti-
dade e as demonstrações financeiras anuais sejam apresentadas para 
um período mais longo ou mais curto do que um ano, uma entidade 
deve divulgar:

a) O período abrangido pelas demonstrações financeiras;
b) A razão para usar um período mais longo ou mais curto; e
c) A não inteira comparabilidade das quantias comparativas.

4.4 — A estrutura do balanço e da demonstração de resultados não é 
alterada de um período para outro. No entanto são admitidas derroga-
ções a esse princípio, em casos excecionais, a fim de dar uma imagem 
verdadeira e apropriada dos elementos do ativo e do passivo, da posição 
financeira e dos resultados da entidade. Essas derrogações e a sua funda-
mentação são divulgadas nas notas às demonstrações financeiras.

Balanço

Distinção corrente/não corrente
4.5 — Uma entidade deve apresentar ativos correntes e não correntes, 

e passivos correntes e não correntes, como classificações separadas no 
balanço.

Ativos correntes
4.6 — Um ativo deve ser classificado como corrente quando satisfizer 

qualquer dos seguintes critérios:

a) Espera -se que seja realizado, ou pretende -se que seja vendido ou 
consumido, no decurso normal do ciclo operacional da entidade;

b) Esteja detido essencialmente para a finalidade de ser negociado;
c) Espera -se que seja realizado num período até doze meses após a 

data do balanço; ou
d) É caixa ou equivalente de caixa, a menos que lhe seja limitada a 

troca ou sejam usados para liquidar um passivo durante pelo menos doze 
meses após a data do balanço.

Todos os outros ativos devem ser classificados como não correntes.
4.7 — Esta Norma usa o termo não corrente para incluir ativos tangí-

veis, intangíveis e financeiros cuja natureza seja de longo prazo.
4.8 — O ciclo operacional de uma entidade é o tempo entre a aquisição 

de ativos para processamento e sua realização em caixa ou seus equiva-
lentes. Quando o ciclo operacional normal da entidade não for claramente 
identificável, pressupõe -se que a sua duração seja de doze meses.

Passivos correntes
4.9 — Um passivo deve ser classificado como corrente quando sa-

tisfizer qualquer um dos seguintes critérios:

a) Se espere que seja liquidado durante o ciclo operacional normal 
da entidade;

b) Esteja detido essencialmente para a finalidade de ser negociado;
c) Deva ser liquidado num período até doze meses após a data do 

balanço; ou
d) A entidade não tenha um direito incondicional de diferir a liquidação 

do passivo durante pelo menos doze meses após a data do balanço.

Todos os outros passivos devem ser classificados como não cor-
rentes.

4.10 — Alguns passivos correntes, tais como dívidas a pagar comer-
ciais e alguns acréscimos de gastos relativos a empregados e outros gastos 
operacionais, são parte do capital circulante usado no ciclo operacional 
normal da entidade. Tais itens operacionais são classificados como 
passivos correntes mesmo que estejam para ser liquidados a mais de 
doze meses após a data do balanço. O mesmo ciclo operacional normal 
aplica -se à classificação dos ativos e passivos de uma entidade. Quando 
o ciclo operacional normal da entidade não for claramente identificável, 
pressupõe -se que a sua duração seja de doze meses.

4.11 — Uma entidade classifica os seus passivos financeiros como 
correntes quando a sua liquidação estiver prevista para um período até 
doze meses após a data do balanço, mesmo que:

a) O prazo original tenha sido por um período superior a doze meses; e
b) Um acordo de refinanciamento, ou de reescalonamento de pagamen-

tos, numa base de longo prazo seja completado após a data do balanço e 
antes das demonstrações financeiras serem autorizadas para emissão.

Informação a ser apresentada no balanço
4.12 — A informação mínima a apresentar no balanço consta do 

respetivo modelo publicado em Portaria. Excecionalmente podem ser 
apresentadas no balanço linhas de itens adicionais, quando tal apresen-
tação for relevante para uma melhor compreensão da posição financeira 
da entidade. Sempre que, em simultâneo para todas as datas de relato 
incluídas no balanço, não existam quantias a apresentar, as correspon-
dentes linhas deverão ser removidas.
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Demonstração dos resultados

Resultados do período
4.13 — Todos os itens de rendimentos e de gastos reconhecidos num 

período devem ser incluídos nos resultados a menos que um outro ca-
pítulo o exija de outro modo.

Informação a ser apresentada na demonstração dos resultados
4.14 — A informação mínima a apresentar na demonstração dos 

resultados consta do respetivo modelo publicado em Portaria. Exce-
cionalmente podem ser apresentadas na demonstração dos resultados 
linhas de itens adicionais, quando tal apresentação for relevante para uma 
melhor compreensão do desempenho financeiro da entidade. Sempre que, 
em simultâneo para todas as datas de relato incluídas na demonstração 
dos resultados, não existam quantias a apresentar, as correspondentes 
linhas deverão ser removidas.

4.15 — Uma entidade não deve apresentar itens de rendimento e de 
gasto como itens extraordinários, quer na demonstração dos resultados 
quer no anexo.

4.16 — Os itens a apresentar na demonstração dos resultados deverão 
basear -se numa classificação que atenda à sua natureza.

Anexo

Estrutura
4.17 — O anexo deve:
a) Apresentar informação acerca das bases de preparação das demons-

trações financeiras e das políticas contabilísticas usadas;
b) Divulgar a informação decorrente dos capítulos desta Norma que 

não seja apresentada no balanço e na demonstração dos resultados; e
c) Proporcionar informação adicional que não seja apresentada no 

balanço e na demonstração dos resultados, mas que seja relevante para 
uma melhor compreensão de qualquer uma delas.

4.18 — As notas do anexo devem ser apresentadas de uma forma 
sistemática. Cada item no balanço e na demonstração dos resultados, 
que tenha merecido uma nota no anexo, deve ter uma referência cruzada.

4.19 — As notas do anexo devem ser apresentadas pela seguinte 
ordem:

a) Identificação da entidade, incluindo domicílio, natureza da ativi-
dade, nome e sede da empresa mãe, se aplicável;

b) Referencial contabilístico de preparação das demonstrações fi-
nanceiras;

c) Resumo das principais políticas contabilísticas adotadas;
d) Informação desagregada dos itens apresentados no balanço e na 

demonstração dos resultados por natureza;
e) Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhe-

cidos; e
f) divulgações exigidas por diplomas legais.

Divulgações de políticas contabilísticas
4.20 — Uma entidade deve divulgar um resumo das principais polí-

ticas contabilísticas, designadamente:
a) Bases de mensuração usadas na preparação das demonstrações 

financeiras; e
b) Outras políticas contabilísticas usadas que sejam relevantes para 

uma compreensão das demonstrações financeiras.

5 — Adoção pela primeira vez
5.1 — As alterações de políticas contabilísticas decorrentes da adoção 

pela primeira vez da presente norma devem ser aplicadas prospectiva-
mente.

5.2 — Consequentemente, no balanço de abertura relativo à primeira 
aplicação a entidade deve:

a) Manter reconhecidos pela quantia escriturada todos os ativos e 
passivos cujo reconhecimento continue a ser exigido por esta norma;

b) Reconhecer todos os ativos e passivos cujo reconhecimento passe 
a ser exigido por esta norma, sendo a respetiva mensuração efetuada 
nos termos nela previstos, não sendo contudo permitida, em caso algum, 
a utilização da base de mensuração do justo valor à data da transição;

c) Não reconhecer itens como ativos ou passivos se a presente norma 
não permitir esse reconhecimento; e

d) Efetuar as reclassificações pertinentes.

5.3 — Quaisquer quantias relativas a diferenças de transição devem 
ser reconhecidas no capital próprio.

5.4 — As divulgações no final do primeiro período após transição 
devem incluir:

a) Uma explicação acerca da forma como a transição dos anteriores 
princípios contabilísticos geralmente aceites para a NCRF -PE afetou a 
posição financeira e o desempenho financeiro da entidade; e

b) Uma explicação acerca da natureza das diferenças de transição que 
foram reconhecidas no capital próprio.

5.5 — Caso uma entidade dê conta de erros cometidos segundo os 
PCGA anteriores, as divulgações exigidas nos parágrafos anteriores, 
devem distinguir entre a correção desses erros e as alterações às políticas 
contabilísticas.

6 — Políticas contabilísticas, alterações nas estimativas
 contabilísticas e erros

Seleção e aplicação de políticas contabilísticas
6.1 — A política ou políticas contabilísticas a aplicar a determinado 

item será a que decorrer do capítulo que especificamente tratar da tran-
sação, outro acontecimento ou condição.

6.2 — Na ausência de uma disposição desta Norma que se aplique 
especificamente a uma transação, outro acontecimento ou condição, e 
após utilizadas as disposições supletivas previstas no ponto 2.3 acima, 
o órgão de gestão fará juízos de valor no desenvolvimento e aplicação 
de uma política contabilística que resulte em informação que seja:

a) Relevante para a tomada de decisões económicas por parte dos 
utentes;

b) Fiável, de tal modo que as demonstrações financeiras:
i) Representem fielmente a posição financeira e o desempenho fi-

nanceiro;
ii) Reflitam a substância económica de transações, outros aconteci-

mentos e condições e não meramente a forma legal;
iii) Sejam neutras, isto é, que estejam isentas de enviesamentos;
iv) Sejam prudentes; e
v) Sejam completas em todos os aspetos materiais.

6.3 — Ao fazer os juízos de valor descritos no parágrafo 6.2., o órgão 
de gestão deve consultar e considerar a aplicabilidade das seguintes 
fontes, por ordem indicada:

a) Os requisitos e a orientação desta Norma que tratam de assuntos 
semelhantes e relacionados; e

b) As definições e os critérios de reconhecimento e de mensuração 
para ativos, passivos, rendimentos e gastos na Estrutura Conceptual.

Consistência de políticas contabilísticas
6.4 — Uma entidade deve selecionar e aplicar as suas políticas con-

sistentemente para transações semelhantes, outros acontecimentos e 
condições, a menos que determinado capítulo desta Norma especifica-
mente exija ou permita a categorização de itens para os quais possam ser 
apropriadas diferentes políticas. Se um outro capítulo exigir ou permitir 
tal categorização, uma política contabilística deve ser selecionada e 
aplicada consistentemente a cada categoria.

Alterações nas políticas contabilísticas
6.5 — Uma entidade deve alterar uma política contabilística apenas 

se a alteração:
a) Passar a ser exigida por esta Norma ou Norma Interpretativa; ou
b) Resultar no facto de as demonstrações financeiras proporcionarem 

informação fiável e mais relevante sobre os efeitos das transações, ou-
tros acontecimentos ou condições, na posição financeira e desempenho 
financeiro.

6.6 — Não são alterações nas políticas contabilísticas:
a) A aplicação de uma política contabilística para transações, outros 

acontecimentos, ou condições, que difiram em substância daqueles que 
ocorreram anteriormente; e

b) A aplicação de uma nova política contabilística para transações, 
outros acontecimentos ou condições, que não ocorreram anteriormente 
ou eram imateriais.

6.7 — As alterações nas políticas contabilísticas serão aplicadas re-
trospetivamente, exceto se um capítulo desta norma dispuser diferen-
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temente, se tal aplicação for impraticável ou se os gastos superarem os 
benefícios daí resultantes.

Alterações nas estimativas contabilísticas e erros
6.8 — O efeito de uma alteração numa estimativa contabilística, 

que não seja uma alteração à qual se aplique o parágrafo 6.9, deve ser 
reconhecido prospetivamente incluindo -o nos resultados do:

a) Período de alteração, se a alteração afetar apenas esse período; ou
b) Período de alteração e períodos futuros, se a alteração afetar ambas 

as situações.

6.9 — Até ao ponto em que uma alteração numa estimativa contabi-
lística dá origem a alterações em ativos e passivos, ou se relacione com 
um item do capital próprio, ela deve ser reconhecida pelo ajustamento 
da quantia escriturada do item de capital próprio, ativo ou passivo 
relacionado no período da alteração.

6.10 — A correção de um erro material de um período anterior é 
excluída dos resultados do período em que o erro é detetado, sendo 
efetuada diretamente em resultados transitados.

7 — Ativos fixos tangíveis

Reconhecimento
7.1 — O custo de um item de ativo fixo tangível deve ser reconhecido 

como ativo se, e apenas se, cumprir as condições de reconhecimento 
definidas no capitulo 3 desta Norma.

7.2 — Sobressalentes e equipamentos de serviço são geralmente 
escriturados como inventários e reconhecidos nos resultados quando 
consumidos. Porém, os sobressalentes principais e equipamento de 
reserva classificam -se como ativos fixos tangíveis quando uma entidade 
espera usá -los durante mais do que um período. Da mesma forma, se 
os sobressalentes e os equipamentos de serviço puderem ser utilizados 
em ligação com um item do ativo fixo tangível, eles são contabilizados 
como ativo fixo tangível.

7.3 — Podem ser considerados no ativo por uma só quantidade e 
quantia fixa, os itens imobilizados que, no seu conjunto, satisfaçam 
simultaneamente as seguintes condições:

a) Sejam renovados frequentemente;
b) Representem, bem a bem, uma quantia imaterial para a entidade;
c) Tenham uma vida útil não superior a três anos.

7.4 — Partes de alguns itens do ativo fixo tangível poderão necessitar 
de substituições a intervalos regulares. Uma entidade deve reconhecer 
na quantia escriturada de um item do ativo fixo tangível o custo da peça 
de substituição desse item quando o custo for incorrido, se os critérios 
de reconhecimento forem cumpridos. A quantia escriturada das peças 
que são substituídas é desreconhecida de acordo com as disposições de 
desreconhecimento deste capítulo.

7.5 — As designadas propriedades de investimento (terrenos e edifí-
cios) são reconhecidas como ativos fixos tangíveis.

Mensuração
7.6 — Um item do ativo fixo tangível que seja classificado para reco-

nhecimento como um ativo deve ser mensurado pelo seu custo.
7.7 — O custo de um item do ativo fixo tangível compreende:
a) O seu preço de compra, incluindo os direitos de importação e os 

impostos de compra não reembolsáveis, após dedução dos descontos 
e abatimentos;

b) Quaisquer gastos diretamente atribuíveis para colocar o ativo na 
localização e condição necessárias para o mesmo ser capaz de funcionar 
da forma pretendida; e

c) A estimativa inicial dos gastos de desmantelamento e remoção 
do item e de restauro do local no qual este está localizado, em cuja 
obrigação uma entidade incorre seja quando o item é adquirido seja 
como consequência de ter usado o item durante um determinado pe-
ríodo para finalidades diferentes da produção de inventários durante 
esse período.

7.8 — Exemplos de gastos que não fazem parte do custo de um item 
do ativo fixo tangível são:

a) Gastos de abertura de novas instalações;
b) Gastos de introdução de um novo produto ou serviço (incluindo 

custos de publicidade ou atividades promocionais);
c) Gastos de condução do negócio numa nova localização ou com uma 

nova classe de clientes (incluindo custos de formação de pessoal); e
d) Gastos de administração e outros gastos gerais.

7.9 — Uma entidade deve aplicar o modelo de custo previsto no pa-
rágrafo 7.10. Nos casos em que existam diferenças significativas entre a 
quantia escriturada segundo o modelo do custo e o justo valor dos ativos, 
uma entidade poderá, alternativamente, utilizar o modelo de revaloriza-
ção previsto no parágrafo 7.11. como sua política contabilística e deve 
aplicar essa política a uma classe inteira de ativos fixos tangíveis.

7.10 — No modelo do custo, após o reconhecimento como um ativo, 
um item do ativo fixo tangível deve ser mensurado pelo seu custo menos 
qualquer depreciação acumulada e quaisquer perdas por imparidade 
acumuladas.

7.11 — No modelo da revalorização, após o reconhecimento como 
um ativo, um item do ativo fixo tangível cujo justo valor possa ser 
determinado fiavelmente deve ser mensurado por uma quantia revalo-
rizada, que é o seu justo valor à data da revalorização menos qualquer 
depreciação acumulada subsequente e perdas por imparidade acumu-
ladas subsequentes. A utilização deste método deve seguir o previsto 
na NCRF 7 — Ativos Fixos Tangíveis. Além disso, as revalorizações 
devem ser feitas com suficiente regularidade para assegurar que a quan-
tia escriturada não difira materialmente daquela que seria determinada 
pelo uso do justo valor à data do balanço. A utilização deste método 
implica que a entidade adote integralmente a NCRF 25 — Impostos 
Sobre o Rendimento.

7.12 — Se a quantia escriturada de um ativo for aumentada como 
resultado de uma revalorização, o aumento deve ser creditado dire-
tamente ao capital próprio numa conta com o título de excedente de 
revalorização. Contudo, o aumento deve ser reconhecido nos resultados 
até ao ponto em que reverta um decréscimo de revalorização do mesmo 
ativo previamente reconhecido nos resultados.

7.13 — Se a quantia escriturada de um ativo for diminuída como 
resultado de uma revalorização, a diminuição deve ser reconhecida nos 
resultados. Contudo, a diminuição deve ser debitada diretamente ao 
capital próprio até ao limite da quantia de crédito existente no excedente 
de revalorização com respeito a esse ativo.

Depreciação
7.14 — Cada parte de um item do ativo fixo tangível com um custo 

que seja significativo em relação ao custo total do item deve ser de-
preciada separadamente. Os terrenos e edifícios são ativos separáveis 
e são contabilizados separadamente, mesmo quando sejam adquiridos 
conjuntamente. Com algumas exceções, como as pedreiras e os locais 
usados como aterros, os terrenos têm uma vida útil ilimitada pelo que 
não são depreciados. Os edifícios têm vida útil limitada e, por isso, são 
ativos depreciáveis. Um aumento no valor de um terreno no qual um 
edifício esteja construído não afeta a determinação da quantia depre-
ciável do edifício.

7.15 — O gasto de depreciação em cada período deve ser reconhecido 
nos resultados a menos que seja incluído na quantia escriturada de um 
outro ativo.

Quantia depreciável e período de depreciação
7.16 — A quantia depreciável de um ativo deve ser imputada numa 

base sistemática durante a sua vida útil.
7.17 — O valor residual e a vida útil de um ativo devem ser revis-

tos pelo menos no final de cada ano financeiro e, se as expectativas 
diferirem das estimativas anteriores, a(s) alteração(ões) deve(m) ser 
contabilizada(s) como uma alteração numa estimativa contabilística de 
acordo com o capítulo 6. desta Norma.

7.18 — A depreciação de um ativo começa quando este esteja disponí-
vel para uso, isto é quando estiver na localização e condição necessárias 
para que seja capaz de operar na forma pretendida. A depreciação de 
um ativo cessa na data em que o ativo for desreconhecido. Consequen-
temente, a depreciação não cessa quando o ativo se tornar ocioso ou 
for retirado do uso a não ser que o ativo esteja totalmente depreciado. 
Contudo, segundo os métodos da depreciação pelo uso, o gasto de de-
preciação pode ser zero enquanto não houver produção.

7.19 — Na determinação na vida útil de um ativo uma entidade deve 
considerar todos os seguintes fatores:

a) Uso esperado do ativo, o qual é avaliado por referência à capacidade 
ou produção física esperadas do ativo;

b) Desgaste normal esperado, que depende de fatores operacionais 
tais como o número de turnos durante os quais o ativo será usado e o 
programa de reparação e manutenção, e o cuidado e manutenção do 
ativo enquanto estiver ocioso;

c) Obsolescência técnica ou comercial proveniente de alterações ou 
melhoramentos na produção, ou de uma alteração na procura de mercado 
para o serviço ou produto derivado do ativo; e

d) Limites legais ou semelhantes no uso do ativo, tais como as datas 
de extinção de locações com ele relacionadas.
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Método de depreciação
7.20 — O método de depreciação usado deve refletir o modelo por 

que se espera que os futuros benefícios económicos do ativo sejam 
consumidos pela entidade.

7.21 — Pode ser usada uma variedade de métodos de depreciação para 
imputar a quantia depreciável de um ativo numa base sistemática durante 
a sua vida útil. Estes métodos incluem o método da linha reta, o método 
do saldo decrescente e o método das unidades de produção.

7.22 — O método de depreciação é aplicado consistentemente a um 
ativo de período para período, a menos que ocorra alguma alteração 
significativa no modelo esperado de consumo dos futuros benefícios eco-
nómicos associados a esse ativo. Nesse caso, o método deve ser alterado 
para refletir o novo modelo, sendo tal modificação contabilizada como 
alteração numa estimativa contabilística de acordo com o capítulo 6.

Imparidade
7.23 — Para determinar se um item do ativo fixo tangível está ou não 

com imparidade, uma entidade deve aplicar a NCRF 12 — Imparidade 
de Ativos. Essa Norma explica como uma entidade revê a quantia es-
criturada dos seus ativos, como determina a quantia recuperável de um 
ativo e quando reconhece ou reverte o reconhecimento de uma perda 
por imparidade.

Desreconhecimento
7.24 — A quantia escriturada de um item do ativo fixo tangível deve 

ser desreconhecida:
a) No momento da alienação; ou
b) Quando não se espere futuros benefícios económicos do seu uso 

ou alienação.

7.25 — O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um 
item do ativo fixo tangível deve ser incluído nos resultados quando o item 
for desreconhecido. O ganho não deve ser classificado como rédito.

7.26 — Na determinação da data de alienação de um item do ativo fixo 
tangível uma entidade deve aplicar os critérios referidos no capítulo 12 
para reconhecimento do rédito (parágrafo 12.5 e seguintes).

7.27 — O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um 
item do ativo fixo tangível deve ser determinado como a diferença entre 
os proventos líquidos da alienação, se os houver, e a quantia escriturada 
do item.

8 — Ativos intangíveis
8.1 — Os critérios estabelecidos no capítulo relativo a ativos fixos 

tangíveis aplicam -se aos ativos intangíveis, incluindo os de caráter 
ambiental, sem prejuízo do a seguir descrito.

Reconhecimento
8.2 — Um ativo intangível deve ser reconhecido se, e apenas se, for 

identificável, e cumprir as condições de reconhecimento definidas no 
capitulo 3 acima.

8.3 — Um ativo intangível é identificável se:
a) For separável, i.e. capaz de ser separado ou dividido da entidade 

e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, seja individual-
mente ou em conjunto com um contrato, ativo ou passivo relacionado, 
independentemente da intenção da entidade de o fazer; ou

b) Resultar de direitos contratuais ou de outros direitos legais, in-
dependentemente desses direitos serem transferíveis ou separáveis da 
entidade ou de outros direitos e obrigações.

Mensuração inicial
8.4 — Um ativo intangível deve ser mensurado inicialmente pelo seu 

custo, o qual deve ser determinado como preconizado nos parágrafos 
7.7.(a) e 7.7.(b).

Ativos intangíveis gerados internamente — Seleção de política 
contabilística

8.5 — A criação de um ativo intangível gerado internamente, que 
não seja goodwill, envolve uma fase de pesquisa e uma fase de desen-
volvimento.

8.6 — Não deve ser reconhecido nenhum ativo intangível prove-
niente de pesquisa, ou da fase de pesquisa de um projeto interno, sendo 
os correspondentes dispêndios reconhecidos como um gasto quando 
forem incorridos.

8.7 — Um ativo intangível proveniente de desenvolvimento (ou da 
fase de desenvolvimento de um projeto interno) deve ser reconhecido se, 
e apenas se, uma entidade puder demonstrar tudo o que se segue:

a) A viabilidade técnica de concluir o ativo intangível a fim de que 
esteja disponível para uso ou venda;

b) A sua intenção de concluir o ativo intangível e usá -lo ou vendê -lo;
c) A sua capacidade de usar ou vender o ativo intangível;
d) A forma como o ativo intangível gerará prováveis benefícios eco-

nómicos futuros. Entre outras coisas, a entidade pode demonstrar a 
existência de um mercado para a produção do ativo intangível ou para 
o próprio ativo intangível ou, se for para ser usado internamente, a 
utilidade do ativo intangível;

e) A disponibilidade de adequados recursos técnicos, financeiros 
e outros para concluir o desenvolvimento e usar ou vender o ativo 
intangível;

f) A sua capacidade para mensurar fiavelmente o dispêndio atribuível 
ao ativo intangível durante a sua fase de desenvolvimento.

Dispêndios de caráter ambiental
8.8 — Os dispêndios de caráter ambiental incorridos para evitar ou 

reduzir danos futuros, ou para preservar recursos, apenas podem ser 
qualificados para reconhecimento como ativos, se se destinarem a ser-
vir de maneira durável a atividade da entidade e se, além disso, estiver 
satisfeita uma das seguintes condições:

a) Os gastos relacionarem -se com benefícios económicos que se 
espera venham a fluir para a entidade e que permitam prolongar a vida, 
aumentar a capacidade ou melhorar a segurança ou eficiência de outros 
ativos detidos pela entidade (para além do seu nível de eficiência deter-
minado originalmente); ou

b) Os gastos permitirem reduzir ou evitar uma contaminação ambiental 
suscetível de ocorrer em resultado das futuras atividades da entidade.

8.9 — Podem existir direitos ou outros elementos de natureza seme-
lhante adquiridos por motivos associados ao impacto das atividades da 
entidade sobre o ambiente (por exemplo, patentes, licenças, autorização 
de poluição e direitos de emissão). Se tiverem sido adquiridos a título 
oneroso, e, além disso, satisfizerem os critérios necessários ao seu reco-
nhecimento como ativo, tal como estabelecido no parágrafo 8.8., devem 
ser capitalizados e amortizados sistematicamente ao longo das suas vidas 
económicas úteis esperadas. Caso não satisfaçam esses critérios, devem 
ser imputados a resultados.

Reconhecimento como um gasto
8.10 — Os dispêndios com itens intangíveis, incluindo os dispêndios 

de caráter ambiental, devem ser reconhecidos como gastos quando 
incorridos, a menos que façam parte do custo de um ativo intangível 
que satisfaça os critérios de reconhecimento referidos nos parágrafos 
anteriores.

8.11 — Os dispêndios de caráter ambiental relacionados com danos 
que ocorreram num exercício anterior não podem qualificar -se como 
ajustamentos de exercícios anteriores mas devem pelo contrário ser 
registados como gastos no exercício corrente.

8.12 — Uma entidade reconhecerá como gasto os seguintes itens, os 
quais nunca deverão ser reconhecidos como ativo:

a) As marcas, cabeçalhos, títulos de publicações, listas de clientes e 
itens substancialmente semelhantes gerados internamente;

b) Dispêndio com atividades de arranque, a não ser que este dispêndio 
esteja incluído no custo de um item de ativo fixo tangível de acordo com 
o capítulo 7 — Ativos Fixos Tangíveis. Os gastos de arranque podem 
consistir em gastos de estabelecimento tais como os gastos legais ou de 
secretariado incorridos no estabelecimento de uma entidade legal, dispên-
dios para abrir novas instalações ou negócio ou dispêndios para iniciar 
novas unidades operacionais ou lançar novos produtos ou processos;

c) Dispêndios com atividades de formação;
d) Dispêndios com atividades de publicidade e promocionais (in-

cluindo catálogos de venda por correspondência);
e) Dispêndios com a mudança de local ou reorganização de uma 

entidade no seu todo ou em parte.

8.13 — O dispêndio com um item intangível que tenha sido inicial-
mente reconhecido como um gasto não deve ser reconhecido como parte 
do custo de um ativo intangível em data posterior.

Mensuração após reconhecimento
8.14 — Após o reconhecimento inicial, um ativo intangível deve ser 

contabilizado pelo modelo do custo tal como definido no parágrafo 7.10.
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8.15 — Não é permitida a adoção do modelo de revalorização para 
ativos intangíveis.

Vida útil
8.16 — Uma entidade deve avaliar se a vida útil de um ativo intangí-

vel é finita ou indefinida e, se for finita, a duração de, ou o número de 
unidades de produção ou de unidades similares constituintes dessa vida 
útil. Um ativo intangível tem uma vida útil indefinida quando, com base 
numa análise de todos os fatores relevantes, não houver limite previsível 
para o período durante o qual se espera que o ativo gere influxos de 
caixa líquidos para a entidade.

8.17 — A vida útil de um ativo intangível que resulte de direitos 
contratuais ou de outros direitos legais não deve exceder o período dos 
direitos contratuais ou de outros direitos legais, mas pode ser mais curta 
dependendo do período durante o qual a entidade espera usar o ativo. Se 
os direitos contratuais ou outros direitos legais forem transmitidos por 
um prazo limitado que possa ser renovado, a vida útil do ativo intangível 
deve incluir o(s) período(s) de renovação apenas se existir evidência que 
suporte a renovação pela entidade sem um custo significativo.

Ativos intangíveis com vidas úteis finitas

Período de amortização e método de amortização
8.18 — A quantia depreciável de um ativo intangível com uma vida 

útil finita deve ser imputada numa base sistemática durante a sua vida 
útil, tal como o previsto para os ativos fixos tangíveis. A amortização 
deve cessar na data em que o ativo for desreconhecido.

Valor residual
8.19 — O valor residual de um ativo intangível com uma vida útil 

finita deve ser assumido como sendo zero a menos que:
a) Haja um compromisso de um terceiro de comprar o ativo no final 

da sua vida útil; ou
b) Haja um mercado ativo para o ativo intangível e:
i) O valor residual possa ser determinado com referência a esse mer-

cado; e (ii) Seja provável que tal mercado exista no final da sua vida útil.

Ativos intangíveis com vidas úteis indefinidas
8.20 — Um ativo intangível com uma vida útil indefinida deve ser 

amortizado num período máximo de 10 anos, aplicando -se -lhe, com as 
necessárias adaptações, o disposto nos parágrafos 8.18 e 8.19.

Revisão da avaliação da vida útil
8.21 — A vida útil de um ativo intangível que esteja a ser amorti-

zado nos termos do parágrafo 8.20 deve ser revista a cada período para 
determinar se os acontecimentos e circunstâncias continuam a apoiar 
uma avaliação de vida útil indefinida para esse ativo. Se não apoiarem, 
a alteração na avaliação de vida útil de indefinida para finita deve ser 
contabilizada como alteração numa estimativa contabilística de acordo 
com o capítulo 6 desta Norma.

Recuperabilidade da quantia escriturada — Perdas
 por imparidade

8.22 — Para determinar se um ativo intangível está com imparidade, 
uma entidade deverá aplicar a NCRF 12 — Imparidade de Ativos.

Retiradas e alienações
8.23 — Um ativo intangível deve ser desreconhecido no momento 

da alienação ou quando não se esperem futuros benefícios económicos 
do seu uso ou alienação.

9 — Locações
9.1 — Uma locação é classificada como locação financeira se ela 

transferir substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à pro-
priedade. Uma locação é classificada como locação operacional se ela 
não transferir substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes 
à propriedade.

Classificação de locações
9.2 — A classificação de uma locação como financeira ou operacional 

depende da substância da transação e não da forma do contrato. Exemplos 

de situações que podem normalmente conduzir a que uma locação seja 
classificada como uma locação financeira são:

a) A locação transfere a propriedade do ativo para o locatário no fim 
do prazo da locação;

b) O locatário tem a opção de comprar o ativo por um preço que se 
espera que seja suficientemente mais baixo do que o justo valor à data 
em que a opção se torne exercível tal que, no início da locação, seja 
razoavelmente certo que a opção será exercida;

c) O prazo da locação abrange a maior parte da vida económica do 
ativo mesmo que o título de propriedade não seja transferido;

d) No início da locação o valor presente dos pagamentos mínimos 
da locação ascende a pelo menos, substancialmente, todo o justo valor 
do ativo locado; e,

e) Os ativos locados são de uma tal natureza especializada que apenas 
o locatário os pode usar sem que sejam feitas grandes modificações.

9.3 — Os indicadores de situações que individualmente ou em com-
binação podem também conduzir a que uma locação seja classificada 
como financeira são:

a) Se o locatário puder cancelar a locação, as perdas do locador 
associadas ao cancelamento são suportadas pelo locatário;

b) Os ganhos ou as perdas da flutuação no justo valor do residual serem 
do locatário (por exemplo sob a forma de um abatimento na renda que 
iguale a maior parte dos proventos das vendas no fim da locação); e

c) O locatário tem a capacidade de continuar a locação por um se-
gundo período com uma renda que seja substancialmente inferior à 
renda do mercado.

9.4 — Os exemplos e indicadores enunciados nos parágrafos 9.2 e 
9.3 nem sempre são conclusivos. Se for claro com base noutras carac-
terísticas que a locação não transfere substancialmente todos os riscos 
e vantagens inerentes à posse, a locação é classificada como locação 
operacional.

Locações nas demonstrações financeiras de locatários

Locações financeiras
9.5 — No início do prazo de locação, os locatários devem reconhecer 

as locações financeiras como ativos e passivos nos seus balanços por 
quantias iguais ao justo valor da propriedade locada ou, se inferior,

ao valor presente dos pagamentos mínimos da locação, cada um 
determinado no início da locação. Quaisquer gastos diretos iniciais do 
locatário são adicionados à quantia reconhecida como ativo.

9.6 — Os pagamentos mínimos da locação devem ser repartidos 
entre o encargo financeiro e a redução do passivo pendente. O encargo 
financeiro deve ser imputado a cada período durante o prazo da locação 
As rendas contingentes devem ser debitadas como gastos nos períodos 
em que foram incorridas.

9.7 — Uma locação financeira dá origem a um gasto de depreciação 
relativo ao ativo depreciável assim como a um gasto financeiro em cada 
período contabilístico. A política de depreciação para os ativos locados 
depreciáveis deve ser consistente com a dos ativos depreciáveis que 
sejam possuídos e a depreciação reconhecida deve ser calculada nas 
bases estabelecidas nos capítulos 7 e 8. Se não houver certeza razoável 
de que o locatário obtenha a propriedade no fim do prazo da locação, o 
ativo deve ser totalmente depreciado durante o prazo da locação ou da 
sua vida útil, o que for mais curto.

Locações operacionais
9.8 — Os pagamentos de uma locação operacional devem ser reconhe-

cidos como um gasto numa base linear durante o prazo da locação.

Locações operacionais nas demonstrações
 financeiras de locadores

9.9 — Os locadores devem apresentar os ativos sujeitos a locações 
operacionais nos seus balanços de acordo com a natureza do ativo.

9.10 — O rendimento proveniente de locações operacionais deve 
ser reconhecido numa base linear durante o prazo da locação, salvo se 
outra base sistemática for mais representativa do modelo temporal em 
que o benefício do uso do ativo locado seja diminuído por incentivo 
concedido pelo locador.

9.11 — Os gastos, incluindo a depreciação, incorridos para se obter 
o rendimento de locação são reconhecidos como um gasto.

9.12 — Os gastos diretos iniciais incorridos pelos locadores ao nego-
ciar e aceitar uma locação operacional devem ser adicionados à quantia 
escriturada do ativo locado e reconhecidos como um gasto durante o 
prazo da locação na mesma base do rendimento da locação.
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9.13 — A política de depreciação para ativos locados depreciáveis 
deve ser consistente com a política de depreciação normal do locador para 
ativos semelhantes, e a depreciação deve ser calculada de acordo com as 
disposições referentes a ativos intangíveis e a ativos fixos tangíveis.

9.14 — Para determinar se um ativo locado ficou em imparidade, uma 
entidade aplica a NCRF 12 — Imparidade de Ativos.

9.15 — Um locador fabricante ou negociante não reconhece qualquer 
resultado de venda ao celebrar uma locação operacional porque esta não 
é equivalente a uma venda.

10 — Custos de empréstimos obtidos
10.1 — Os custos de empréstimos obtidos incluem:
a) Juros de descobertos bancários e de empréstimos obtidos a curto 

e longo prazos;
b) Encargos financeiros com respeito a locações financeiras reconhe-

cidas de acordo com o capítulo 9; e
c) Diferenças de câmbio provenientes de empréstimos obtidos em 

moeda estrangeira até ao ponto em que sejam vistos como um ajusta-
mento do custo dos juros.

Reconhecimento
10.2 — Uma entidade deve capitalizar os custos de empréstimos 

obtidos que sejam diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou 
produção de um ativo que se qualifica, como parte do custo desse ativo, 
quando seja provável que deles resultarão benefícios económicos futuros 
para a entidade e tais custos possam ser fiavelmente mensurados.

10.3 — Uma entidade deve reconhecer outros custos de empréstimos 
obtidos como um gasto, no período em que sejam incorridos.

10.4 — Considera -se que um ativo se qualifica quando leva necessa-
riamente um período substancial de tempo para ficar pronto para o seu 
uso pretendido ou para venda.

Custos de empréstimos obtidos elegíveis para capitalização
10.5 — Até ao ponto em que sejam pedidos fundos emprestados 

especificamente com o fim de obter um ativo que se qualifica, a quantia 
dos custos de empréstimos obtidos elegível para capitalização nesse 
ativo deve ser determinada como os custos reais dos empréstimos ob-
tidos incorridos nesse empréstimo durante o período menos qualquer 
rendimento de investimento temporário desses empréstimos.

10.6 — Na medida em que os fundos sejam pedidos de uma forma 
geral e usados com o fim de obter um ativo que se qualifica, a quantia 
de custos de empréstimos obtidos elegíveis para capitalização deve ser 
determinada pela aplicação de uma taxa de capitalização aos dispêndios 
respeitantes a esse ativo. A taxa de capitalização deve ser a média pon-
derada dos custos de empréstimos obtidos aplicável aos empréstimos 
contraídos pela entidade que estejam em circulação no período, que 
não sejam empréstimos contraídos especificamente com o fim de obter 
um ativo que se qualifica. A quantia dos custos de empréstimos obtidos 
capitalizados durante um período não deve exceder a quantia dos custos 
de empréstimos obtidos incorridos durante o período.

Excesso da quantia escriturada do ativo que se qualifica
sobre a quantia recuperável

10.7 — Quando a quantia escriturada ou o custo final esperado do 
ativo que se qualifica exceda a sua quantia recuperável ou o seu valor 
realizável líquido, a quantia escriturada é reduzida ou anulada de acordo 
com as exigências de outros capítulos da presente Norma. Em certas 
circunstâncias, a quantia da redução ou do abate é revertida de acordo 
com esses outros capítulos.

Início da capitalização
10.8 — A capitalização dos custos de empréstimos obtidos como parte 

do custo de um ativo que se qualifica deve começar quando:
a) Os dispêndios com o ativo estejam a ser incorridos;
b) Os custos de empréstimos obtidos estejam a ser incorridos; e
c) As atividades que sejam necessárias para preparar o ativo para o 

seu uso pretendido ou venda estejam em curso.

10.9 — A quantia escriturada média do ativo durante um período, 
incluindo os custos de empréstimos obtidos previamente capitalizados 
é normalmente uma aproximação razoável dos dispêndios aos quais a 
taxa de capitalização é aplicada nesse período.

Suspensão da capitalização
10.10 — A capitalização dos custos dos empréstimos obtidos deve ser 

suspensa durante os períodos extensos em que o desenvolvimento das 
atividades a que se refere o parágrafo 10.8 (c) seja interrompido.

Cessação da capitalização
10.11 — A capitalização dos custos dos empréstimos obtidos deve 

cessar quando substancialmente todas as atividades necessárias para 
preparar o ativo elegível para o seu uso pretendido ou para a sua venda 
estejam concluídas.

10.12 — Quando a construção de um ativo que se qualifica for 
concluída por partes e cada parte estiver em condições de ser usada 
enquanto a construção continua noutras partes, a capitalização dos 
custos de empréstimos obtidos deve cessar quando todas as atividades 
necessárias para preparar essa parte para o seu pretendido uso ou venda 
estejam concluídas.

11 — Inventários

Mensuração de inventários
11.1 — Os inventários devem ser mensurados pelo custo ou valor 

realizável líquido, dos dois o mais baixo.

Custo dos inventários
11.2 — O custo dos inventários deve incluir todos os custos de com-

pra, gastos de conversão e outros gastos incorridos para colocar os 
inventários no seu local e na sua condição atuais.

Custos de compra
11.3 — Os custos de compra de inventários incluem o preço de com-

pra, direitos de importação e outros impostos (que não sejam os subse-
quentemente recuperáveis das entidades fiscais pela entidade) e gastos 
de transporte, manuseamento e outros gastos diretamente atribuíveis à 
aquisição de bens, de materiais e de serviços. Os descontos comerciais, 
abatimentos e outros itens semelhantes devem ser deduzidos na deter-
minação dos custos de compra.

11.4 — Uma entidade pode comprar inventários com condições de li-
quidação diferida. Quando o acordo contenha efetivamente um elemento 
de financiamento, esse elemento, por exemplo uma diferença entre o 
preço de compra para condições de crédito normais e a quantia paga, é 
reconhecida como gasto de juros durante o período do financiamento.

Custos de conversão
11.5 — Os custos de conversão de inventários incluem os gastos 

diretamente relacionados com as unidades de produção, tais como mão-
-de -obra direta. Também incluem uma imputação sistemática de gastos 
gerais de produção fixos e variáveis que sejam incorridos ao converter 
matérias em produtos acabados. Os gastos gerais de produção fixos são os 
gastos indiretos de produção que permaneçam relativamente constantes 
independentemente do volume de produção, tais como a depreciação e 
manutenção de edifícios e de equipamento fabris e os gastos de gestão 
e administração da fábrica. Os gastos gerais de produção variáveis são 
os gastos indiretos de produção que variam diretamente, ou quase dire-
tamente, com o volume de produção tais como materiais indiretos.

Imputação dos gastos gerais de produção fixos
11.6 — A imputação de gastos gerais de produção fixos aos gastos de 

conversão é baseada na capacidade normal das instalações de produção. 
A capacidade normal é a produção que se espera que seja atingida em 
média durante uma quantidade de períodos ou de temporadas em cir-
cunstâncias normais, tomando em conta a perda de capacidade resultante 
da manutenção planeada. O nível real de produção pode ser usado se se 
aproximar da capacidade normal. A quantia de gastos gerais de produção 
fixos imputada a cada unidade de produção não é aumentada como con-
sequência de baixa produção ou de instalações ociosas. Os gastos gerais 
não imputados são reconhecidos como um gasto no período em que sejam 
incorridos. Em períodos de produção anormalmente alta, a quantia de 
gastos gerais de produção fixos imputados a cada unidade de produção 
é diminuída a fim de que os inventários não sejam mensurados acima 
do custo. Os gastos gerais de produção variáveis são imputados a cada 
unidade de produção na base do uso real das instalações de produção.

Produtos conjuntos e subprodutos
11.7 — Um processo de produção pode resultar na produção simultâ-

nea de mais de um produto. Este é o caso, por exemplo, quando sejam 
produzidos produtos conjuntamente ou quando haja um produto principal 
e um subproduto. Quando os gastos de conversão de cada produto não 
sejam separadamente identificáveis, eles são imputados entre os produtos 
por um critério racional e consistente. A imputação pode ser baseada, 
por exemplo, no valor relativo das vendas de cada produto, seja na fase 
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do processo de produção quando os produtos se tornam separadamente 
identificáveis, seja na fase de acabamento da produção. A maior parte 
dos subprodutos, pela sua natureza, são imateriais. Quando seja este o 
caso, eles são muitas vezes mensurados pelo valor realizável líquido e 
este valor é deduzido do custo do produto principal. Como consequência, 
a quantia escriturada do produto principal não é materialmente diferente 
do seu custo.

Outros custos a incluir em inventários
11.8 — Os custos dos inventários, outros gastos são incluídos até ao 

ponto em que sejam incorridos para os colocar no seu local e condição 
atuais. Por exemplo, pode ser apropriado incluir no custo dos inventários 
gastos gerais que não sejam industriais ou os gastos de conceção de 
produtos para clientes específicos.

11.9 — Em circunstâncias limitadas, os custos de empréstimos ob-
tidos são incluídos no custo dos inventários. Estas circunstâncias estão 
identificadas no capítulo 10. — Custos de Empréstimos Obtidos.

Custos a excluir dos inventários
11.10 — Exemplos de custos excluídos do custo dos inventários e 

reconhecidos como gastos do período em que sejam incorridos são:
a) Quantias anormais de materiais desperdiçados, de mão -de -obra ou 

de outros custos de produção;
b) Custos de armazenamento, a menos que esses custos sejam neces-

sários ao processo de produção antes de uma nova fase de produção;
c) Gastos gerais administrativos que não contribuam para colocar os 

inventários no seu local e na sua condição atuais; e
d) Custos de vender.

Custos de inventários de um prestador de serviços
11.11 — Nos casos em que os prestadores de serviços tenham in-

ventários, estes são mensurados pelos custos da respetiva produção. 
Esses custos consistem sobretudo nos custos de mão -de -obra e outros 
custos com o pessoal diretamente envolvido na prestação do serviço, 
incluindo pessoal de supervisão, e os gastos gerais atribuíveis. A mão-
-de -obra e outros custos relacionados com as vendas e com o pessoal 
geral administrativo não são incluídos, mas são reconhecidos como 
gastos do período em que sejam incorridos. O custo dos inventários de 
um prestador de serviços não inclui as margens de lucro nem os gastos 
gerais não atribuíveis que muitas vezes são incluídos nos preços cobrados 
pelos prestadores de serviços.

Custo do produto agrícola colhido proveniente de ativos biológicos
11.12 — Os inventários que compreendam o produto agrícola que 

uma entidade tenha colhido proveniente dos seus ativos biológicos são 
mensurados, no reconhecimento inicial, pelo seu justo valor menos os 
custos estimados no ponto de venda na altura da colheita. Este é o custo 
dos inventários à data para aplicação desta Norma. Considera -se uma 
aproximação razoável do justo valor as cotações oficiais de mercado, 
designadamente as disponibilizadas pelo Sistema de Informação de 
Mercados Agrícolas.

Técnicas para a mensuração do custo
11.13 — As técnicas para a mensuração do custo de inventários, tais 

como o método do custo padrão ou o método de retalho, podem ser 
usadas por conveniência se os resultados se aproximarem do custo. Os 
custos padrão tomam em consideração os níveis normais dos materiais 
e consumíveis, da mão -de -obra, da eficiência e da utilização da capaci-
dade produtiva. Estes devem ser regularmente revistos e, se necessário, 
devem sê -lo à luz das condições correntes.

11.14 — O método de retalho é muitas vezes usado no setor de re-
talho para mensurar inventários de grande quantidade de itens que 
mudam rapidamente, que têm margens semelhantes e para os quais 
não é praticável usar outros métodos de custeio. O custo do inventário 
é determinado pela redução do valor de venda do inventário na per-
centagem apropriada da margem bruta. A percentagem usada toma em 
consideração o inventário que tenha sido marcado abaixo do seu preço 
de venda original. É usada muitas vezes uma percentagem média para 
cada departamento de retalho.

Fórmulas de custeio
11.15 — O custo dos inventários de itens que não sejam geralmente 

intermutáveis e de bens ou serviços produzidos e segregados para pro-
jetos específicos deve ser apurado através da identificação específica 
dos seus custos individuais.

11.16 — A identificação específica do custo significa que são atri-
buídos custos específicos a elementos identificados de inventário. Este 
é o tratamento apropriado para os itens que sejam segregados para um 
projeto específico, independentemente de eles terem sido comprados 
ou produzidos. Porém, quando haja grandes quantidades de itens de 
inventário que sejam geralmente intermutáveis, a identificação específica 
de custos não é apropriada. Em tais circunstâncias, o método de seleção 
dos itens que permanecem nos inventários poderia ser usado para obter 
efeitos predeterminados nos resultados.

11.17 — O custo dos inventários, que não sejam os referidos no pa-
rágrafo 11.15, deve ser apurado pelo uso da fórmula “primeira entrada, 
primeira saída” (FIFO) ou da fórmula do custeio médio ponderado. Uma 
entidade deve usar a mesma fórmula de custeio para todos os inventários 
que tenham uma natureza e um uso semelhantes para a entidade. Para os 
inventários que tenham natureza ou uso diferentes, poderão justificar -se 
diferentes fórmulas de custeio.

11.18 — Por exemplo, os inventários usados num segmento de ne-
gócio podem ter um uso para a entidade diferente do mesmo tipo de 
inventários usados num outro segmento de negócio. Porém, uma dife-
rença na localização geográfica dos inventários (ou nas respetivas normas 
fiscais), por si só, não é suficiente para justificar o uso de diferentes 
fórmulas de custeio.

11.19 — A fórmula FIFO pressupõe que os itens de inventário que 
foram comprados ou produzidos primeiro sejam vendidos em primeiro 
lugar e consequentemente os itens que permanecerem em inventário no 
fim do período sejam os itens mais recentemente comprados ou produ-
zidos. Pela fórmula do custo médio ponderado, o custo de cada item é 
determinado a partir da média ponderada do custo de itens semelhantes 
no início de um período e do custo de itens semelhantes comprados ou 
produzidos durante o período. A média pode ser determinada numa base 
periódica ou à medida que cada entrega adicional seja recebida, o que 
depende das circunstâncias da entidade.

Valor realizável líquido
11.20 — O custo dos inventários pode não ser recuperável se esses 

inventários estiverem danificados, se se tornarem total ou parcialmente 
obsoletos ou se os seus preços de venda tiverem diminuído. O custo dos 
inventários pode também não ser recuperável se os custos estimados de 
acabamento ou os custos estimados a serem incorridos para realizar a 
venda tiverem aumentado. A prática de reduzir o custo dos inventários 
(write down) para o valor realizável líquido é consistente com o ponto de 
vista de que os ativos não devem ser escriturados por quantias superiores 
àquelas que previsivelmente resultariam da sua venda ou uso.

11.21 — Os inventários são geralmente reduzidos para o seu valor 
realizável líquido item a item. Nalgumas circunstâncias, porém, pode 
ser apropriado agrupar unidades semelhantes ou relacionadas. Pode 
ser o caso dos itens de inventário relacionados com a mesma linha de 
produtos que tenham finalidades ou usos finais semelhantes, que sejam 
produzidos e comercializados na mesma área geográfica e não possam 
ser avaliados separadamente de outros itens dessa linha de produtos. 
Não é apropriado reduzir inventários com base numa classificação de 
inventários como, por exemplo, bens acabados, ou em todos os inven-
tários de um determinado setor ou segmento geográfico. Normalmente, 
os prestadores de serviços acumulam custos com respeito a cada serviço 
para o qual será cobrado um preço de venda individual. Por isso, cada 
um destes serviços é tratado como um item separado.

11.22 — As estimativas do valor realizável líquido são baseadas nas 
provas mais fiáveis disponíveis no momento em que sejam feitas as 
estimativas quanto à quantia que se espera que os inventários venham 
a realizar. Estas estimativas tomam em consideração as variações nos 
preços ou custos diretamente relacionados com acontecimentos que 
ocorram após o fim do período, na medida em que tais acontecimentos 
confirmem condições existentes no fim do período.

11.23 — Os materiais e outros consumíveis detidos para o uso na 
produção de inventários não serão reduzidos abaixo do custo se for 
previsível que os produtos acabados em que eles serão incorporados 
sejam vendidos pelo custo ou acima do custo. Porém, quando uma di-
minuição no preço dos materiais constitua uma indicação de que o custo 
dos produtos acabados excederá o valor realizável líquido, os materiais 
são reduzidos (written down) para o valor realizável líquido. Em tais 
circunstâncias, o custo de reposição dos materiais pode ser a melhor 
mensuração disponível do seu valor realizável líquido.

11.24 — Em cada período subsequente é feita uma nova avaliação 
do valor realizável líquido. Quando as circunstâncias que anteriormente 
resultaram em ajustamento ao valor dos inventários deixarem de existir 
ou quando houver uma clara evidência de um aumento no valor realizável 
líquido devido à alteração nas circunstâncias económicas, a quantia do 
ajustamento é revertida (isto é a reversão é limitada à quantia do ajus-
tamento original) de modo a que a nova quantia escriturada seja o valor 
mais baixo entre o custo e o valor realizável líquido revisto. Isto ocorre, 
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por exemplo, quando um item de inventários que é escriturado pelo valor 
realizável líquido, porque o seu preço de venda desceu, está ainda detido 
num período posterior e o seu preço de venda aumentou.

Reconhecimento como gasto
11.25 — Quando os inventários forem vendidos, a quantia escriturada 

desses inventários deve ser reconhecida como um gasto do período 
em que o respetivo rédito seja reconhecido. A quantia de qualquer 
ajustamento dos inventários para o valor realizável líquido e todas 
as perdas de inventários devem ser reconhecidas como um gasto do 
período em que o ajustamento ou perda ocorra. A quantia de qualquer 
reversão do ajustamento de inventários, proveniente de um aumento 
no valor realizável líquido, deve ser reconhecida como uma redução 
na quantia de inventários reconhecida como um gasto no período em 
que a reversão ocorra.

11.26 — A quantia de inventários reconhecida como um gasto durante 
o período, que é muitas vezes referida como o custo de venda, consiste 
nos custos previamente incluídos na mensuração do inventário agora 
vendido, nos gastos gerais de produção não imputados e nas quantias 
anormais de custos de produção de inventários. As circunstâncias da 
entidade também podem admitir a inclusão de outras quantias, tais como 
custos de distribuição.

11.27 — Alguns inventários podem ser imputados a outras contas do 
ativo, como por exemplo, inventários usados como um componente de 
ativos fixos tangíveis construídos para a própria entidade. Os inventários 
imputados desta forma a um outro ativo são reconhecidos como um 
gasto durante a vida útil desse ativo.

12 — Rédito
12.1 — Este capítulo respeita ao tratamento contabilístico do rédito 

proveniente das transações e acontecimentos seguintes:
a) Venda de bens;
b) Prestação de serviços; e
c) Uso por terceiros de ativos da entidade que produzam juros, royal-

ties e dividendos.

Mensuração do rédito
12.2 — O rédito deve ser mensurado pelo justo valor da retribuição 

recebida ou a receber, a qual, em geral, é determinada por acordo entre 
a entidade e o comprador ou utente do ativo, tomando em consideração 
a quantia de quaisquer descontos comerciais e de quantidades conce-
didos pela entidade.

12.3 — O rédito inclui somente os influxos brutos de benefícios 
económicos recebidos e a receber pela entidade de sua própria conta. 
As quantias cobradas por conta de terceiros tais como impostos so-
bre vendas, impostos sobre bens e serviços e impostos sobre o valor 
acrescentado são excluídos do rédito. Num relacionamento de agência, 
o rédito é a quantia de comissão. As quantias cobradas por conta do 
mandante não são rédito.

Venda de bens
12.4 — O rédito proveniente da venda de bens deve ser reconhecido 

quando tiverem sido satisfeitas todas as condições seguintes:
a) A entidade tenha transferido para o comprador os riscos e vantagens 

significativos da propriedade dos bens;
b) A entidade não mantenha envolvimento continuado de gestão 

com grau geralmente associado com a posse, nem o controlo efetivo 
dos bens vendidos;

c) A quantia do rédito possa ser fiavelmente mensurada;
d) Seja provável que os benefícios económicos associados com a 

transação fluam para a entidade; e
e) Os custos incorridos ou a serem incorridos referentes à transação 

possam ser fiavelmente mensurados.

12.5 — A avaliação de quando uma entidade transferiu os riscos e 
vantagens significativos da propriedade para o comprador exige um 
exame das circunstâncias da transação. Na maior parte dos casos, a 
transferência dos riscos e vantagens da propriedade coincide com a 
transferência do documento legal ou da passagem da posse para o 
comprador. Este é o caso da maioria das vendas a retalho. Noutros 
casos, a transferência de riscos e vantagens de propriedade ocorre 
num momento diferente da transferência do documento legal ou da 
passagem da posse.

12.6 — Se a entidade retiver significativos riscos de propriedade, a 
transação não é uma venda e o rédito não é reconhecido. Uma entidade 

pode reter um risco significativo de propriedade de muitas maneiras. 
São exemplos de situações em que a entidade pode reter os riscos sig-
nificativos e vantagens de propriedade:

a) Quando a entidade retenha uma obrigação por execução não satis-
fatória, não coberta por cláusulas normais de garantia;

b) Quando o recebimento do rédito de uma dada venda esteja depen-
dente da obtenção de rédito pela venda dos bens pelo comprador;

c) Quando os bens sejam expedidos sujeitos a instalação e a instala-
ção seja uma parte significativa do contrato que ainda não tenha sido 
concluído pela entidade; e

d) Quando o comprador tenha o direito de rescindir a compra por uma 
razão especificada no contrato de venda e a entidade não esteja segura 
acerca da probabilidade de devolução.

Prestação de serviços
12.7 — Quando o desfecho de uma transação que envolva a prestação 

de serviços possa ser fiavelmente estimado, o rédito associado com a 
transação deve ser reconhecido com referência à fase de acabamento 
da transação à data do balanço. O desfecho de uma transação pode 
ser fiavelmente estimado quando todas as condições seguintes forem 
satisfeitas:

a) A quantia de rédito possa ser fiavelmente mensurada;
b) Seja provável que os benefícios económicos associados à transação 

fluam para a entidade;
c) A fase de acabamento da transação à data do balanço possa ser 

fiavelmente mensurada; e
d) Os custos incorridos com a transação e os custos para concluir a 

transação possam ser fiavelmente mensurados.

12.8 — Quando os serviços sejam desempenhados por um número 
indeterminado de atos durante um período específico de tempo, o rédito 
é reconhecido numa base de linha reta durante o período específico a 
menos que haja evidência de que um outro método represente melhor 
a fase de acabamento. Quando um ato específico seja muito mais sig-
nificativo do que quaisquer outros atos, o reconhecimento do rédito é 
adiado até que o ato significativo seja executado.

12.9 — Quando o desfecho da transação que envolva a prestação 
de serviços não possa ser estimado com fiabilidade, o rédito somente 
deve ser reconhecido na medida em que sejam recuperáveis os gastos 
reconhecidos.

Juros, royalties e dividendos
12.10 — O rédito proveniente do uso por terceiros de ativos da enti-

dade que produzam juros, royalties e dividendos deve ser reconhecido 
nas bases estabelecidas no parágrafo 12.11, quando:

a) Seja provável que os benefícios económicos associados com a 
transação fluam para a entidade; e

b) A quantia do rédito possa ser fiavelmente mensurada.

12.11 — O rédito deve ser reconhecido nas seguintes bases:
a) Os juros devem ser reconhecidos utilizando o regime do acréscimo;
b) Os royalties devem ser reconhecidos segundo o regime do acrés-

cimo, de acordo com a substância do acordo relevante; e
c) Os dividendos devem ser reconhecidos quando for estabelecido o 

direito do acionista receber o pagamento.

13 — Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes
13.1 — Este capítulo respeita ao tratamento contabilístico de provi-

sões, passivos contingentes e ativos contingentes, exceto os que resultem 
de contratos executórios que não sejam onerosos;

13.2 — Neste capítulo o termo «contingente» é usado para passivos e 
ativos que não sejam reconhecidos porque a sua existência somente será 
confirmada pela ocorrência ou não ocorrência de um ou mais eventos 
futuros incertos não totalmente sob o controlo da entidade.

13.3 — Este capítulo distingue entre:
a) Provisões que, desde que se possa efetuar uma estimativa fiável, 

são reconhecidas como passivos porque são obrigações presentes e é 
provável que um exfluxo de recursos que incorporem benefícios eco-
nómicos será necessário para liquidar as obrigações;

b) Passivos contingentes que não são reconhecidos como passivos 
porque são:

i) Obrigações possíveis, uma vez que carecem de confirmação sobre 
se a entidade tem ou não uma obrigação presente que possa conduzir a 
um exfluxo de recursos que incorporem benefícios económicos; ou
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ii) Obrigações presentes que não satisfazem os critérios de reconhe-
cimento deste capítulo, seja porque não é provável que será necessário 
um exfluxo de recursos que incorporem benefícios económicos para 
liquidar a obrigação, seja porque não pode ser feita uma estimativa 
suficientemente fiável da quantia da obrigação.

c) Ativos contingentes que não são reconhecidos como ativos pois 
são possíveis ativos provenientes de acontecimentos passados e cuja 
existência somente será confirmada pela ocorrência ou não ocorrência 
de um ou mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob o 
controlo da entidade.

Reconhecimento

Provisões
13.4 — As provisões, incluindo as de caráter ambiental, só devem 

ser reconhecidas quando cumulativamente:

a) Uma entidade tenha uma obrigação presente, legal ou construtiva, 
como resultado de um acontecimento passado;

b) Seja provável que um exfluxo de recursos que incorporem benefí-
cios económicos será necessário para liquidar a obrigação; e

c) Possa ser feita uma estimativa fiável da quantia da obrigação.

13.5 — Nos raros casos em que não seja claro se existe ou não uma 
obrigação presente, presume -se que um acontecimento passado dá ori-
gem a uma obrigação presente se, tendo em conta toda a evidência 
disponível, for mais provável do que não que tal obrigação presente 
existe à data do balanço.

13.6 — Um acontecimento passado que conduza a uma obrigação 
presente é chamado um acontecimento que cria obrigações. Para um 
evento ser assim chamado, é necessário que a entidade não tenha ne-
nhuma alternativa realista senão liquidar a obrigação por ele criada, o 
que apenas ocorre:

a) Quando a liquidação da obrigação possa ser imposta legalmente; ou
b) No caso de uma obrigação construtiva, quando o evento (que pode 

ser uma ação da própria entidade) crie expectativas válidas em terceiros 
de que ela cumprirá a obrigação.

13.7 — Para que um passivo se qualifique para reconhecimento 
precisa de haver não somente uma obrigação presente mas também a 
probabilidade de um exfluxo de recursos que incorporem benefícios 
económicos para liquidar essa obrigação. Um exfluxo de recursos ou 
outro acontecimento é considerado como provável se o acontecimento 
for mais provável do que não de ocorrer, isto é, se a probabilidade de 
que o acontecimento ocorrerá for maior do que a probabilidade de isso 
não acontecer. Quando não for provável que exista uma obrigação 
presente, uma entidade divulga um passivo contingente, a menos que 
a possibilidade de um exfluxo de recursos que incorporem benefícios 
económicos seja remota.

13.8 — O uso de estimativas é uma parte essencial da preparação 
de demonstrações financeiras e não prejudica a sua fiabilidade. Isto é 
especialmente verdade no caso de provisões, que pela sua natureza são 
mais incertas do que a maior parte de outros elementos do balanço. Uma 
entidade pode, normalmente, fazer uma estimativa da obrigação que seja 
suficientemente fiável para usar ao reconhecer uma provisão. Quando 
tal não seja possível, existe um passivo que não pode ser reconhecido, 
sendo divulgado como um passivo contingente.

Passivos contingentes
13.9 — Uma entidade não deve reconhecer um passivo contin-

gente.
13.10 — Um passivo contingente é divulgado, a menos que seja 

remota a possibilidade de um exfluxo de recursos que incorporem be-
nefícios económicos.

Ativos contingentes
13.11 — Uma entidade não deve reconhecer um ativo contingente.
13.12 — Um ativo contingente é divulgado quando for provável 

um influxo de benefícios económicos sem, contudo, dar indicação 
enganosa da probabilidade de surgirem rendimentos. Porém, quando 
a realização de rendimentos esteja virtualmente certa, então o ativo 
relacionado não é um ativo contingente e o seu reconhecimento é 
apropriado.

Mensuração

13.13 — A quantia reconhecida como uma provisão deve ser a melhor 
estimativa do dispêndio exigido para liquidar a obrigação presente à 
data do balanço.

13.14 — A melhor estimativa do dispêndio exigido para liquidar a 
obrigação presente é a quantia que uma entidade racionalmente pagaria 
para liquidar a obrigação à data do balanço ou para a transferir para uma 
terceira parte nesse momento. Tal quantia pode ser apurada com recurso 
ao método estatístico do valor esperado quando esteja envolvida uma 
grande população de itens, ou a consequência possível da ocorrência 
quando esteja em causa um acontecimento único.

13.15 — Os riscos e incertezas que inevitavelmente rodeiam muitos 
acontecimentos e circunstâncias devem ser tidos em conta para se chegar 
à melhor estimativa de uma provisão.

13.16 — O risco descreve a variabilidade de desfechos. Um ajus-
tamento do risco pode aumentar a quantia pela qual é mensurado um 
passivo. É necessária cautela ao fazer juízos em condições de incerteza, a 
fim de que os rendimentos ou ativos não sejam subavaliados e os gastos 
ou passivos não sejam sobreavaliados. Porém, a incerteza não justifica 
a criação de provisões excessivas ou uma sobreavaliação deliberada 
de passivos.

13.17 — Quando o efeito do valor temporal do dinheiro for material, 
a quantia de uma provisão deve ser o valor presente dos dispêndios que 
se espera que sejam necessários para liquidar a obrigação.

13.18 — Os acontecimentos futuros que possam afetar a quantia 
necessária para liquidar uma obrigação devem ser refletidos na quantia 
de uma provisão quando houver evidência objetiva suficiente de que 
eles ocorrerão.

13.19 — O efeito de possível nova legislação é tido em consideração 
na mensuração de uma obrigação existente quando haja evidência ob-
jetiva suficiente de que tal promulgação e subsequente implementação 
é virtualmente certa.

13.20 — Os ganhos da alienação esperada de ativos não devem ser 
tidos em consideração ao mensurar uma provisão.

13.21 — Quando se esperar que uma parte ou a totalidade do dispên-
dio necessário para liquidar uma provisão possa ser reembolsado por 
uma outra parte, o reembolso deve ser reconhecido quando, e somente 
quando, seja virtualmente certo que o mesmo será recebido se a enti-
dade liquidar a obrigação. O reembolso deve ser tratado como um ativo 
separado, não devendo a quantia reconhecida para o reembolso exceder 
a quantia da provisão.

13.22 — Na demonstração dos resultados, o gasto relacionado com 
uma provisão pode ser apresentado líquido da quantia reconhecida do 
reembolso que lhe esteja associado.

13.23 — As provisões devem ser revistas à data de cada balanço e 
ajustadas para refletir a melhor estimativa corrente. Se deixar de ser 
provável que será necessário um exfluxo de recursos que incorporem 
benefícios económicos futuros para liquidar a obrigação, a provisão 
deve ser revertida.

13.24 — Quando seja usado o desconto, a quantia escriturada de uma 
provisão aumenta em cada período para refletir a passagem do tempo. 
Este aumento é reconhecido como um gasto financeiro.

13.25 — Uma provisão deve ser usada somente para os dispêndios 
relativos aos quais a provisão foi originalmente reconhecida.

13.26 — Não devem ser reconhecidas provisões para perdas opera-
cionais futuras, uma vez que estas não satisfazem a definição de passivo 
nem os critérios gerais de reconhecimento estabelecidos.

13.27 — Se a entidade tiver um contrato que seja oneroso, a obrigação 
presente segundo o contrato deve ser reconhecida e mensurada como 
uma provisão.

13.28 — Este capítulo define um contrato oneroso como um con-
trato em que os custos inevitáveis de satisfazer as obrigações segundo 
o contrato excedem os benefícios económicos que se espera venham 
a ser recebidos segundo o mesmo. Os custos inevitáveis segundo um 
contrato refletem pelo menos o custo líquido de sair do contrato, que é 
o mais baixo entre o custo de o cumprir e de qualquer compensação ou 
de penalidades que resultem do seu incumprimento.

Provisões para restauro de locais contaminados e desmantelamento

13.29 — Os dispêndios relacionados com o restauro de locais, re-
moção dos desperdícios acumulados, paragem ou remoção de ativos, 
em que a entidade seja obrigada a incorrer, deverão ser reconhecidos 
de acordo com os critérios estabelecidos em 13.4, na data em que 
tiver início a atividade da entidade e, consequentemente surgir a 
obrigação.
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Quadro anexo ao capítulo 13 — Árvore de decisão Apresentação de subsídios relacionados com ativos
14.8 — Os subsídios atribuídos por entidades públicas que sejam não 

reembolsáveis e relacionados com ativos fixos tangíveis e ativos intan-
gíveis, incluindo os subsídios não monetários, devem ser apresentados 
no balanço como componente do capital próprio, e imputados como 
rendimentos do período numa base sistemática e racional durante a 
vida útil do ativo.

Apresentação de subsídios relacionados com rendimentos
14.9 — Os subsídios que são concedidos para assegurar uma rentabi-

lidade mínima ou compensar deficits de exploração de um dado período 
imputam -se como rendimentos desse período, salvo se se destinarem 
a financiar deficits de exploração de períodos futuros, caso em que se 
imputam aos referidos períodos. Estes subsídios devem ser apresentados 
separadamente como tal na demonstração dos resultados.

Reembolso de subsídios atribuídos por entidades públicas
14.10 — Um subsídio atribuído por entidades públicas que se torne 

reembolsável deve ser contabilizado como uma revisão de uma estima-
tiva contabilística (ver capítulo 6 — Políticas Contabilísticas, Alterações 
em Estimativas Contabilísticas e Erros). O reembolso de um subsídio 
relacionado com rendimentos, ou relacionado com ativos, deve ser apli-
cado em primeiro lugar em contrapartida de qualquer crédito diferido 
não amortizado registado com respeito ao subsídio. Na medida em que 
o reembolso exceda tal crédito diferido, ou quando não exista crédito 
diferido, o reembolso deve ser reconhecido imediatamente como um 
gasto.

Outros apoios das entidades públicas
14.11 — São exemplos de apoio das entidades públicas que não podem 

de uma maneira razoável ter valor atribuído, os conselhos técnicos e de 
comercialização gratuitos, bem como a concessão de garantias.

14.12 — A relevância do benefício nos exemplos atrás descritos 
pode ser tal que a divulgação da natureza, extensão e duração do apoio 
seja necessária a fim de que as demonstrações financeiras não sejam 
enganosas.

15 — Os efeitos de alterações em taxas de câmbio

Reconhecimento inicial
15.1 — Uma transação em moeda estrangeira é uma transação que 

seja denominada ou exija liquidação numa moeda estrangeira, incluindo 
transações em que:

a) Uma entidade compra ou vende bens ou serviços cujo preço seja 
denominado numa moeda estrangeira;

b) Uma entidade pede emprestado ou empresta fundos quando as 
quantias a pagar ou a receber sejam estabelecidas numa moeda estran-
geira; ou

c) Uma entidade, por qualquer outra forma, adquire ou aliena ativos 
ou incorre ou liquida passivos denominados numa moeda estrangeira.

15.2 — Uma transação em moeda estrangeira deve ser registada, no 
momento do reconhecimento inicial na moeda funcional, pela aplicação à 
quantia de moeda estrangeira da taxa de câmbio entre a moeda funcional 
e a moeda estrangeira à data da transação.

Relato em datas de balanço subsequentes
15.3 — À data de cada balanço:
a) Os itens monetários em moeda estrangeira devem ser transpostos 

pelo uso da taxa de fecho;
b) Os itens não monetários que sejam mensurados em termos de custo 

histórico numa moeda estrangeira devem ser transpostos pelo uso da 
taxa de câmbio à data da transação;

c) Os itens não monetários mensurados pelo justo valor numa moeda 
estrangeira devem ser transpostos utilizando as taxas de câmbio da data 
em que o justo valor foi determinado.

Reconhecimento de diferenças de câmbio
15.4 — As diferenças de câmbio resultantes da liquidação de itens 

monetários ou do relato de itens monetários de uma entidade a taxas 
diferentes das que foram inicialmente registadas durante o período ou 
relatadas em demonstrações financeiras anteriores devem ser reconhe-
cidas nos resultados do período em que ocorram.

 14 — Subsídios e outros apoios de entidades públicas

Subsídios atribuídos por entidades públicas
14.1 — Os subsídios atribuídos das entidades públicas, incluindo 

subsídios não monetários, só devem ser reconhecidos após existir se-
gurança de que:

a) A entidade beneficiária cumprirá as condições a eles associadas; e
b) Os subsídios serão recebidos.

O recebimento de um subsídio não proporciona ele próprio prova 
conclusiva de que as condições associadas ao subsídio tenham sido ou 
serão cumpridas.

14.2 — A maneira pela qual um subsídio é recebido não afeta o 
método contabilístico a ser adotado com respeito ao subsídio. Por con-
seguinte, um subsídio é contabilizado da mesma maneira, quer ele seja 
recebido em dinheiro, quer como redução de um passivo para com a 
entidade pública.

14.3 — Uma vez reconhecido o subsídio atribuído por entidades públi-
cas, qualquer contingência relacionada será tratada de acordo com o ca-
pítulo 13 — Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

14.4 — Os subsídios atribuídos por entidades públicas que sejam não 
reembolsáveis e relacionados com ativos fixos tangíveis ou intangíveis 
devem ser inicialmente reconhecidos nos capitais próprios e, subsequen-
temente, imputados numa base sistemática como rendimentos, durante os 
períodos necessários para balanceá -los com os gastos relacionados que se 
pretende que eles compensem. Quanto aos que respeitem a ativos fixos 
tangíveis não depreciáveis, são mantidos nos capitais próprios, exceto 
se a respetiva quantia for necessária para compensar qualquer perda por 
imparidade. Considera -se que os subsídios são não reembolsáveis quando 
exista um acordo individualizado de concessão do subsídio a favor da 
entidade, se tenham cumprido as condições estabelecidas para a sua 
concessão e não existam dúvidas de que os subsídios serão recebidos.

14.5 — Os subsídios atribuídos por entidades públicas que sejam 
reembolsáveis são contabilizados como passivos. No caso de estes 
subsídios adquirirem a condição de não reembolsáveis, deverão passar 
a ter o tratamento referido no ponto 14.5.

14.6 — Um subsídio pode ser concedido a uma entidade como forma 
de compensar gastos ou perdas incorridos num período anterior. Se tal 
suceder, o subsídio deverá ser reconhecido como rendimento do período 
em que se tornar recebível, com a divulgação necessária para assegurar 
que o seu efeito seja claramente compreendido.

Subsídios atribuído por entidades públicas não monetários
14.7 — Um subsídio atribuído por entidades públicas que seja não 

reembolsável pode assumir a forma de transferência de um ativo não 
monetário, tal como terrenos ou outros recursos, para uso da entidade 
beneficiária. Nestas circunstâncias é usual avaliar o justo valor do ativo 
não monetário e contabilizar, quer o subsídio, quer o ativo por esse justo 
valor. Caso este não possa ser determinado com fiabilidade, tanto o ativo 
como o subsídio serão de registar por uma quantia nominal.
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15.5 — Quando a transação é liquidada num período contabilístico 
subsequente àquele em que ocorreu, a diferença de câmbio reconhecida 
em cada período até à data de liquidação é determinada pela alteração 
nas taxas de câmbio durante cada período.

16 — Impostos sobre o rendimento
16.1 — O tratamento contabilístico dos impostos sobre o rendimento 

é, salvo disposição específica, o método do imposto a pagar.
16.2 — Para as finalidades deste capítulo, o termo “impostos sobre 

o rendimento” inclui todos os impostos baseados em lucros tributáveis, 
bem como as tributações autónomas, que sejam devidos em qualquer 
jurisdição fiscal.

Reconhecimento de passivos por impostos correntes
 e de ativos por impostos correntes

16.3 — Os impostos correntes para períodos correntes e anteriores 
devem, na medida em que não estejam pagos, ser reconhecidos como 
passivos. Se a quantia já paga com respeito a períodos correntes e ante-
riores exceder a quantia devida para esses períodos, o excesso deve ser 
reconhecido como um ativo.

Mensuração
16.4 — Os passivos (ativos) por impostos correntes dos períodos 

correntes e anteriores devem ser mensurados pela quantia que se espera 
que seja paga (recuperada de) às autoridades fiscais, usando as taxas 
fiscais (e leis fiscais) aprovadas à data do balanço.

Reconhecimento de imposto corrente
16.5 — A contabilização dos efeitos de impostos correntes de uma 

transação ou de outro acontecimento é consistente com a contabilização 
da transação ou do próprio acontecimento. Assim, relativamente, a tran-
sações e outros acontecimentos reconhecidos nos resultados, qualquer 
efeito fiscal relacionado também é reconhecido nos resultados. No que 
diz respeito a transações e outros acontecimentos reconhecidos dire-
tamente no capital próprio, qualquer efeito fiscal relacionado também 
é reconhecido diretamente no capital próprio, caso em que o imposto 
corrente deve ser debitado ou creditado diretamente nessa rubrica.

Apresentação

Compensação
16.6 — Uma entidade deve compensar ativos por impostos correntes 

e passivos por impostos correntes nas suas demonstrações financeiras 
se, e somente se, a entidade:

a) Tiver um direito legalmente executável para compensar quantias 
reconhecidas; e

b) Pretenda liquidar numa base líquida, ou realizar o ativo e liquidar 
simultaneamente o passivo.

Gasto de impostos
16.7 — O gasto (rendimento) de impostos relacionado com o resul-

tado de atividades ordinárias deve ser apresentado na demonstração 
dos resultados.

17 — Instrumentos financeiros
17.1 — Este capítulo aplica -se a todos os instrumentos financeiros 

com exceção de:
a) Direitos e obrigações no âmbito de um plano de benefícios dos 

empregados;
b) Direitos no âmbito de um contrato de seguro a não ser que o contrato 

de seguro resulte numa perda para qualquer das partes em resultado dos 
termos contratuais que se relacionem com:

i) Alterações no risco segurado;
ii) Alterações na taxa de câmbio; ou
iii) Entrada em incumprimento de uma das partes;

c) Locações, a não ser que a locação resulte numa perda para o locador 
ou locatário como resultado dos termos do contrato que se relacionem 
com:

i) Alterações no preço do bem locado;
ii) Alterações na taxa de câmbio; ou
iii) Entrada em incumprimento de uma das contrapartes.

Reconhecimento
17.2 — Uma entidade deve reconhecer um ativo financeiro, um pas-

sivo financeiro ou um instrumento de capital próprio apenas quando a 
entidade se torne uma parte das disposições contratuais do instrumento.

17.3 — Uma entidade deve reconhecer instrumentos de capital próprio 
no seu capital próprio quando emite tais instrumentos e os subscritores 
fiquem obrigados a pagar dinheiro ou entregar qualquer outro recurso 
em troca dos referidos instrumentos de capital próprio.

17.4 — Se os instrumentos de capital próprio forem emitidos antes 
dos recursos serem proporcionados, a entidade deve apresentar a quantia 
a receber como ativo.

17.5 — Se uma entidade adquirir ou readquirir os seus próprios instru-
mentos de capital próprio, esses instrumentos (“quotas /ações próprias”) 
devem ser reconhecidos como dedução ao capital próprio. A quantia a 
reconhecer deve ser o justo valor da retribuição paga pelos respetivos 
instrumentos de capital próprio. Uma entidade não deve reconhecer 
qualquer ganho ou perda na demonstração de resultados decorrente de 
qualquer compra, venda emissão ou cancelamento de ações próprias.

Mensuração
17.6 — Uma entidade deve mensurar os seguintes instrumentos fi-

nanceiros ao custo menos perda por imparidade:
a) Ativos e passivos financeiros tais como clientes, fornecedores, 

contas a receber, contas a pagar ou empréstimos bancários, incluindo 
os em moeda estrangeira;

b) Contratos para conceder ou contrair empréstimos; e
c) Investimentos em subsidiárias, associadas e empreendimentos 

conjuntos e outros instrumentos de capital próprio de uma outra entidade 
que não sejam negociados publicamente.

17.7 — A mensuração dos investimentos em subsidiárias, associadas e 
empreendimentos conjuntos poderá ser efetuada de acordo com o método 
da equivalência patrimonial, tal como previsto na NCRF 13, desde que 
esta opção seja aplicada a todos os investimentos da mesma natureza.

17.8 — Com exceção dos investimentos em subsidiárias, associadas 
e empreendimentos conjuntos, os instrumentos de capital próprio de 
uma outra entidade, negociados em mercado líquido e regulamentado, 
devem ser mensurados ao justo valor, reconhecendo -se as alterações de 
justo valor na demonstração de resultados.

17.9 — Se um instrumento de capital próprio de uma outra entidade 
que vinha sendo mensurado nos termos do parágrafo anterior deixar de 
estar negociado em mercado líquido e regulamentado, a quantia escritu-
rada à data da ocorrência desse facto torna -se a quantia de custo.

17.10 — Os custos de transação só podem ser incluídos na mensu-
ração inicial do ativo financeiro ou passivo financeiro, desde que este 
seja mensurado ao custo menos perda por imparidade. Todos os custos 
associados à emissão de instrumentos de capital próprio devem ser 
deduzidos à quantia inscrita no respetivo capital próprio.

Imparidade
17.11 — Em cada data de relato, uma entidade deve avaliar a im-

paridade de todos os ativos financeiros que não sejam mensurados ao 
justo valor através de resultados. Se existir uma evidência objetiva de 
imparidade, a entidade deve reconhecer uma perda por imparidade na 
demonstração de resultados.

17.12 — Evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo 
de ativos está em imparidade inclui dados observáveis que chamem a 
atenção ao detentor do ativo sobre os seguintes eventos de perda:

a) Significativa dificuldade financeira do emitente ou devedor;
b) Quebra contratual, tal como não pagamento ou incumprimento no 

pagamento do juro ou amortização da dívida;
c) O credor, por razões económicas ou legais relacionados com a 

dificuldade financeira do devedor, oferece ao devedor concessões que 
o credor de outro modo não consideraria;

d) Seja provável que o devedor irá entrar em falência ou qualquer 
outra reorganização financeira; ou

e) O desaparecimento de um mercado ativo para o ativo financeiro 
devido a dificuldades financeiras do devedor.

17.13 — Outros fatores poderão igualmente evidenciar imparidade, 
incluindo alterações significativas com efeitos adversos que tenham 
ocorrido no ambiente tecnológico, de mercado, económico ou legal em 
que o emitente opere.

17.14 — Os ativos financeiros que sejam individualmente significa-
tivos e todos os instrumentos de capital próprio devem ser avaliados 
individualmente para efeitos de imparidade. Outros ativos financeiros 
devem ser avaliados quanto a imparidade, seja individualmente, seja 
agrupados com base em similares características de risco de crédito.
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17.15 — O montante de perda por imparidade deverá ser mensurado 
pela diferença entre a quantia escriturada e o valor presente dos fluxos 
de caixa futuros estimados descontados à taxa de retorno de mercado 
corrente para um ativo financeiro semelhante.

17.16 — Se, num período subsequente, a quantia de perda por im-
paridade diminuir a entidade deve reverter a imparidade anteriormente 
reconhecida. Da reversão não poderá resultar uma quantia escriturada 
do ativo financeiro que exceda aquilo que seria o custo do referido ativo, 
caso a perda por imparidade não tivesse sido anteriormente reconhecida. 
A entidade deve reconhecer a quantia da reversão na demonstração de 
resultados.

17.17 — A reversão de imparidade em instrumentos de capital pró-
prio de uma outra entidade que não sejam negociados publicamente é 
proibida.

Desreconhecimento de ativos financeiros
17.18 — Uma entidade deve desreconhecer um ativo financeiro ape-

nas quando:
a) Os direitos contratuais aos fluxos de caixa resultantes do ativo 

financeiro expiram;
b) A entidade transfere para outra parte todos os riscos significativos 

e benefícios relacionados com o ativo financeiro; ou
c) A entidade, apesar de reter alguns riscos significativos e benefícios 

relacionados com o ativo financeiro, tenha transferido o controlo do ativo 
para uma outra parte e esta tenha a capacidade prática de vender o ativo 
na sua totalidade a uma terceira parte não relacionada e a possibilidade 
de exercício dessa capacidade unilateralmente sem necessidade de impor 
restrições adicionais à transferência. Se tal for o caso a entidade deve:

i) Desreconhecer o ativo; e
ii) Reconhecer separadamente qualquer direito e obrigação criada ou 

retida na transferência.

Desreconhecimento de passivos financeiros
17.19 — Uma entidade deve desreconhecer um passivo financeiro 

(ou parte de um passivo financeiro) apenas quando este se extinguir, 
isto é, quando a obrigação estabelecida no contrato seja liquidada, 
cancelada ou expire.

18 — Benefícios dos empregados
18.1 — Uma entidade deve reconhecer:
a) Um passivo quando um empregado tiver prestado serviços em troca 

de benefícios dos empregados a serem pagos no futuro; e
b) Um gasto quando a entidade consumir o benefício económico 

proveniente do serviço proporcionado por um empregado em troca 
desses benefícios dos empregados.

18.2 — Os benefícios dos empregados aos quais este capítulo se 
aplica são os seguintes:

a) Benefícios a curto prazo dos empregados, tais como salários, 
ordenados e contribuições para a segurança social, licença anual paga 
e licença por doença paga, participação nos lucros e gratificações (se 
pagáveis dentro de doze meses a contar do final do período) e benefícios 
não monetários (tais como cuidados médicos, alojamento, automóveis 
e bens ou serviços gratuitos ou subsidiados) relativos aos empregados 
correntes; e

b) Benefícios de cessação de emprego.

18.3 — Os benefícios dos empregados incluem os benefícios pro-
porcionados quer a empregados quer aos seus dependentes e podem ser 
liquidados por pagamentos (ou o fornecimento de bens e serviços) feitos 
quer diretamente aos empregados, aos seus cônjuges, filhos ou outros 
dependentes quer a outros, tais como empresas de seguros.

18.4 — Um empregado pode proporcionar serviços a uma entidade 
numa base de tempo completo, de tempo parcial, permanente, aciden-
tal ou temporária. Para os fins deste capítulo, os empregados incluem 
diretores e outro pessoal de gerência.

Reconhecimento e mensuração

Contabilização dos benefícios a curto prazo dos empregados
18.5 — Quando um empregado tenha prestado serviço a uma enti-

dade durante um período contabilístico, a entidade deve reconhecer a 
quantia não descontada de benefícios a curto prazo que espera ser paga 
em troca desse serviço:

a) Como um passivo (gasto acrescido), após dedução de qualquer 
quantia já paga. Se a quantia já paga exceder a quantia não descontada 

dos benefícios, uma entidade deve reconhecer esse excesso como um 
ativo (gasto pré -pago) na extensão de que o pré -pagamento conduzirá, 
por exemplo, a uma redução em futuros pagamentos ou a uma restituição 
de dinheiro; e

b) Como um gasto, salvo se outro capítulo da presente Norma exigir 
ou permitir a inclusão dos benefícios no custo de um ativo (ver, por 
exemplo, o capítulo 11 — Inventários e o capítulo 7 — Ativos Fixos 
Tangíveis).

Planos de participação nos lucros e de gratificações
18.6 — Uma entidade deve reconhecer o custo esperado dos paga-

mentos de participação nos lucros e gratificações segundo o parágrafo 
18.6 quando, e só quando:

a) A entidade tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de 
fazer tais pagamentos em consequência de acontecimentos passados; e

b) Possa ser feita uma estimativa fiável da obrigação.

18.7 — Segundo alguns planos de participação nos lucros, os em-
pregados só recebem uma parte do lucro se permanecerem na entidade 
durante um período especificado. Tais planos criam uma obrigação 
construtiva à medida que os empregados prestam serviço que aumenta 
a quantia a ser paga se permanecerem ao serviço até ao final do perí-
odo especificado. A mensuração de tais obrigações construtivas reflete 
a possibilidade de alguns empregados poderem sair sem receberem 
pagamentos de participação nos lucros.

18.8 — Uma entidade pode não ter obrigação legal de pagar uma 
gratificação. Não obstante, em alguns casos, uma entidade tem a prática 
de pagar gratificações. Em tais casos, a entidade tem uma obrigação cons-
trutiva porque não tem alternativa realista senão de pagar a gratificação. 
A mensuração da obrigação construtiva deve refletir a possibilidade de 
alguns empregados poderem sair sem receberem a gratificação.

18.9 — Uma entidade pode fazer uma estimativa fiável da sua obri-
gação legal ou construtiva segundo um plano de participação nos lucros 
ou de gratificações quando, e só quando:

a) Os termos formais do plano contenham uma fórmula para deter-
minar a quantia do benefício;

b) A entidade determine as quantias a serem pagas antes das demons-
trações financeiras serem aprovadas para emissão; ou

c) A prática passada dê evidência clara da quantia da obrigação cons-
trutiva da entidade.

18.10 — Uma obrigação segundo planos de participação nos lucros e 
de gratificações resulta do serviço dos empregados e não de uma tran-
sação com os proprietários da entidade. Por conseguinte, uma entidade 
reconhece o custo de planos de participação nos lucros e de gratificações 
não como uma distribuição do lucro líquido mas como um gasto.

Benefícios de cessação de emprego
18.11 — Os benefícios de cessação de emprego não proporcionam a 

uma entidade futuros benefícios económicos e são reconhecidos como 
um gasto imediatamente.

Outros benefícios dos empregados
18.12 — Para além dos benefícios a curto prazo e dos benefícios de 

cessação de emprego, podem ser proporcionados outros benefícios aos 
empregados, tais como:

a) Benefícios pós -emprego (pensões, seguros de vida, entre outros); e
b) Outros benefícios a longo prazo dos empregados (licença sabática, 

jubileu, entre outros).

18.13 — Este capítulo não trata das situações descritas no parágrafo 
18.12 as quais, se existirem, serão reguladas pela NCRF 28 — Bene-
fícios dos Empregados.

19 — Acontecimentos após a data do balanço
19.1 — Os acontecimentos após a data do balanço são aqueles acon-

tecimentos, favoráveis e desfavoráveis, que ocorram entre a data do 
balanço e a data em que as demonstrações financeiras forem autorizadas 
para emissão, pelo órgão de gestão. Podem ser identificados dois tipos 
de acontecimentos:

a) Aqueles que proporcionem prova de condições que existiam à 
data do balanço (acontecimentos após a data do balanço que dão lugar 
a ajustamentos); e
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b) Aqueles que sejam indicativos de condições que surgiram após a 
data do balanço (acontecimentos após a data do balanço que não dão 
lugar a ajustamentos).

Incluem -se aqui os acontecimentos que ocorram após o anúncio pú-
blico de resultados ou de outra informação financeira selecionada.

A data de autorização para emissão das demonstrações financeiras 
é a data a partir da qual as demonstrações financeiras aprovadas pelo 
órgão de gestão se disponibilizam para conhecimento de terceiros ou, 
se aplicável, dum conselho de supervisão (constituído unicamente por 
não -executivos).

Reconhecimento e mensuração

Acontecimentos após a data do balanço que dão lugar a ajustamentos
19.2 — Uma entidade deve ajustar as quantias reconhecidas nas suas 

demonstrações financeiras para refletir os acontecimentos após a data 
do balanço que dão lugar a ajustamentos.

19.3 — Exemplos de acontecimentos ocorridos após a data do balanço 
que dão lugar a ajustamentos e que exigem que uma entidade ajuste 
as quantias reconhecidas nas suas demonstrações financeiras, ou que 
reconheça itens que não foram anteriormente reconhecidos, são:

a) A resolução, após a data do balanço, de um caso judicial que 
confirma que a entidade tinha uma obrigação presente à data do ba-
lanço. A entidade ajusta qualquer provisão anteriormente reconhecida 
relacionada com este caso judicial de acordo com o capítulo 13 desta 
Norma ou reconhece uma nova provisão. A entidade não pode divulgar 
meramente um passivo contingente porque a resolução proporciona 
provas adicionais que seriam consideradas de acordo com o capítulo 13 
desta Norma;

b) A receção de informação após a data do balanço que indique que 
um ativo estava em imparidade à data do balanço, ou que a quantia 
da perda por imparidade anteriormente reconhecida para esse ativo 
necessita de ser ajustada;

c) A determinação após a data do balanço do custo de ativos compra-
dos, ou os proventos de ativos vendidos, antes da data do balanço;

d) A determinação após a data do balanço da quantia de participa-
ção no lucro ou de pagamentos de bónus, caso a entidade tivesse uma 
obrigação presente legal ou construtiva à data do balanço de fazer tais 
pagamentos em consequência de acontecimentos antes dessa data (ver 
supletivamente o capítulo 18 desta Norma);

e) A descoberta de fraudes ou erros que mostrem que as demonstrações 
financeiras estão incorretas.

Acontecimentos após a data do balanço
 que não dão lugar a ajustamentos

19.4 — Uma entidade não deve ajustar as quantias reconhecidas nas 
suas demonstrações financeiras para refletir os acontecimentos após a 
data do balanço que não dão lugar a ajustamentos.

19.5 — Um exemplo de um acontecimento após a data do balanço 
que não dá lugar a ajustamentos é um declínio no justo valor dos in-
vestimentos entre a data do balanço e a data em que foi autorizada a 
emissão das demonstrações financeiras. O declínio no justo valor não 
está normalmente ligado ao estado dos investimentos, à data do balanço, 
mas reflete circunstâncias que surgiram posteriormente.

Dividendos
19.6 — Se uma entidade declara dividendos aos detentores de inves-

timentos de capital próprio após a data do balanço, a entidade não deve 
reconhecer esses dividendos como um passivo à data do balanço.

19.7 — Se os dividendos forem declarados após a data do balanço 
mas antes das demonstrações financeiras terem sido autorizadas para 
emissão, os dividendos não são reconhecidos como um passivo à data 
do balanço porque não existe qualquer obrigação nessa altura. Tais 
dividendos são divulgados nas notas às demonstrações financeiras de 
acordo com capítulo 4 desta Norma.

Continuidade
19.8 — Uma entidade não deve preparar as suas demonstrações fi-

nanceiras numa base de continuidade se o órgão de gestão determinar 
após a data do balanço que pretende ou liquidar a entidade ou cessar de 
negociar, ou que não tenha alternativa realista a não ser fazer isso.

19.9 — A deterioração nos resultados operacionais e da posição fi-
nanceira após a data do balanço pode indicar a necessidade de consi-
derar se ainda é ou não apropriado o pressuposto da continuidade. Se 
o pressuposto da continuidade deixar de ser apropriado, o efeito é tão 

profundo que esta Norma exige uma alteração fundamental no regime 
contabilístico, em vez de um ajustamento nas quantias reconhecidas no 
âmbito do regime contabilístico original.

19.10 — As Bases para a Apresentação de Demonstrações Financeiras 
(BADF) especificam as divulgações exigidas se:

a) As demonstrações financeiras não forem preparadas numa base 
de continuidade; ou

b) O órgão de gestão estiver ciente de incertezas materiais relacio-
nadas com acontecimentos ou condições que possam lançar dúvida 
significativa na capacidade da entidade para prosseguir em continuidade. 
Os acontecimentos ou condições que exijam divulgação podem surgir 
após a data do balanço.

20 — Agricultura
20.1 — Este capítulo deve ser aplicado na contabilização do que se 

segue quando se relacione com a atividade agrícola:
a) Ativos biológicos;
b) Produto agrícola no ponto da colheita; e
c) Subsídios das entidades públicas incluídos nos parágrafos 20.12 

e 20.13

20.2 — Este capítulo é aplicado ao produto agrícola, que é o pro-
duto colhido dos ativos biológicos da entidade, somente no momento 
da colheita. Após isso, é aplicado a esse produto o capítulo 11 desta 
Norma.

Reconhecimento e mensuração
20.3 — Uma entidade deve reconhecer um ativo biológico ou pro-

duto agrícola se, e apenas se, cumprir as condições de reconhecimento 
definidas no capitulo 3 desta Norma.

20.4 — Um ativo biológico deve ser mensurado, no reconhecimento 
inicial e em cada data de balanço, pelo seu justo valor menos custos 
de alienação, exceto no caso descrito no parágrafo Erro! A origem da 
referência não foi encontrada. em que o justo valor não pode ser fia-
velmente mensurado.

20.5 — O produto agrícola colhido dos ativos biológicos de uma en-
tidade deve ser mensurado pelo seu justo valor menos custos de vender 
no momento da colheita. Tal mensuração é o custo nessa data aquando 
da aplicação do capítulo 11 desta Norma.

20.6 — Para efeitos do disposto no presente capítulo considera -se 
como justo valor fiavelmente mensurável as cotações oficiais de mer-
cado, designadamente as disponibilizadas pelo Sistema de Informação 
de Mercados Agrícolas.

Ganhos e perdas
20.7 — Um ganho ou uma perda que surja no reconhecimento inicial 

de um ativo biológico pelo justo valor menos os custos de alienação 
e de uma alteração de justo valor menos os custos de alienação de um 
ativo biológico deve ser incluído no resultado líquido do período em 
que surja.

20.8 — Pode surgir uma perda no reconhecimento inicial de um 
ativo biológico ao determinar a quantia do justo valor menos os custos 
de alienação. Pode surgir um ganho no reconhecimento inicial de um 
ativo biológico, por exemplo, quando nasce um bezerro.

20.9 — Um ganho ou perda que surja no reconhecimento inicial do 
produto agrícola pelo justo valor menos custos de alienação deve ser 
incluído no resultado líquido do período respetivo. Pode surgir um ga-
nho ou uma perda no reconhecimento inicial do produto agrícola como 
consequência de colheitas.

Incapacidade de mensurar fiavelmente o justo valor
20.10 — Pressupõe -se que, para um ativo biológico ou para um pro-

duto agrícola no ponto de colheita, o seu justo valor pode ser mensu-
rado com fiabilidade nos termos do parágrafo 20.6. Contudo, se esse 
pressuposto não se verificar, esse ativo biológico ou produto agrícola 
deve ser mensurado pelo custo menos qualquer depreciação acumulada 
e qualquer perda por imparidade acumulada. Quando o justo valor desse 
ativo biológico ou produto agrícola se tornar fiavelmente mensurável, 
uma entidade deve mensurá -lo pelo seu justo valor menos os custos 
de alienação.

20.11 — Ao determinar o custo, depreciação acumulada e perdas por 
imparidade acumuladas, uma entidade toma em consideração os capí-
tulos 7 e 11 desta Norma, bem como, se for o caso, a NCRF 12 — Im-
paridade de Ativos.
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Subsídios atribuídos por entidades públicas
20.12 — Um subsídio atribuído por entidades públicas que seja não 

condicional e que se relacione com um ativo biológico deve ser reconhe-
cido como rendimento quando, e somente quando, o subsídio atribuído 
por entidades públicas se torne recebível.

20.13 — Se um subsídio atribuído por entidades públicas relacionado 
com um ativo biológico for condicional, incluindo quando um subsídio 
atribuído por entidades públicas exige que a entidade beneficiária não 
tenha uma atividade agrícola específica, a entidade beneficiária deve 
reconhecer o subsídio como rendimento quando, e somente quando, 
sejam satisfeitas as condições ligadas à atribuição do subsídio.

21 — Contratos de construção
21.1 — Este capítulo respeita ao tratamento contabilístico de réditos 

e gastos associados a contratos de construção nas demonstrações finan-
ceiras das entidades contratadas.

21.2 — Um contrato de construção é um contrato especificamente 
negociado para a construção de um ativo ou de uma combinação de 
ativos que estejam intimamente inter -relacionados ou interdependentes 
em termos da sua conceção, tecnologia e função ou do seu propósito 
ou uso final.

21.3 — Os contratos de construção incluem os contratos para a presta-
ção de serviços que estejam diretamente relacionados com a construção 
do ativo e os contratos para a destruição ou restauro de ativos e o restauro 
do ambiente após a demolição dos ativos.

Rédito do contrato
21.4 — O rédito do contrato deve compreender:
a) A quantia inicial de rédito acordada no contrato; e
b) Variações no trabalho, reclamações e pagamentos de incentivos 

do contrato, até ao ponto que seja provável que resultem em rédito e 
estejam em condições de serem fiavelmente mensurados.

21.5 — O rédito do contrato é mensurado pelo justo valor da retri-
buição recebida ou a receber.

Gastos do contrato
21.6 — Os gastos do contrato devem compreender:
a) Os gastos que se relacionem diretamente com o contrato específico, 

reduzidos por qualquer rendimento inerente que não esteja incluído no 
rédito do contrato;

b) Os gastos que sejam atribuíveis à atividade do contrato em geral 
e possam ser imputados ao contrato; e

c) Outros gastos que sejam especificamente debitáveis ao cliente nos 
termos do contrato.

21.7 — Os gastos que não possam ser atribuídos à atividade do con-
trato ou que não lhe possam ser imputados são excluídos dos gastos de 
um contrato de construção.

Reconhecimento do rédito e dos gastos do contrato
21.8 — O rédito do contrato e os gastos do contrato associados ao 

contrato de construção, quando o seu desfecho puder ser fiavelmente 
estimado, devem ser reconhecidos como rédito e gastos, respetivamente, 
segundo o método da percentagem de acabamento à data do balanço. 
Uma perda esperada no contrato de construção, quando for provável que 
os gastos totais excedam o rédito total do contrato, deve ser reconhecida 
imediatamente como um gasto.

21.9 — De acordo com o método da percentagem de acabamento, o 
rédito contratual é balanceado com os gastos contratuais incorridos ao 
atingir a fase de acabamento, resultando no relato de rédito, gastos e 
lucros que possam ser atribuíveis à proporção do trabalho incluído.

21.10 — A fase de acabamento de um contrato pode ser determinada 
de várias maneiras, pelo que, dependendo da natureza do contrato, os 
métodos podem incluir:

a) A proporção em que os gastos do contrato incorridos no trabalho 
executado até à data estejam para os gastos estimados totais do contrato;

b) Levantamento do trabalho executado; e
c) Conclusão de uma proporção física do trabalho contratado.

21.11 — Quando o desfecho de um contrato de construção não possa 
ser estimado fiavelmente:

a) O rédito somente deve ser reconhecido até ao ponto em que seja 
provável que os gastos do contrato incorridos sejam recuperáveis; e

b) Os gastos do contrato devem ser reconhecidos como um gasto do 
período em que sejam incorridos.

21.12 — Os gastos do contrato cuja recuperação não seja provável 
são reconhecidos imediatamente como um gasto.

22 — Data de Eficácia
22.1 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
22.2 — Aquando da utilização desta Norma no período iniciado em 

ou após 1 de janeiro de 2016, as entidades deverão proceder à sua 
aplicação prospetiva e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

22.3 — Esta Norma substitui a NCRF -PE — Norma Contabilística 
e de Relato Financeiro para Pequenas Entidades, constante do Aviso 
n.º 15654/2009, publicado no DR, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro 
de 2009.

20 de julho de 2015. — O Secretário -Geral do Ministério das Finanças, 
Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues.
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 Aviso n.º 8258/2015
Pelo Despacho n.º 259/2015 -XIX do Senhor Secretário de Estado dos 

Assuntos Fiscais, de 16 de julho de 2015, foram homologadas as seguin-
tes Normas Interpretativas do Sistema de Normalização Contabilística, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 98/2015, de 2 de junho:

Norma Interpretativa 1

Consolidação — Entidades de Finalidades Especiais

Questão
1 — Uma entidade pode ser criada para cumprir um objetivo restrito 

e bem definido (por exemplo, efetuar atividades de locação, de pes-
quisa e desenvolvimento ou uma titularização de ativos financeiros). 
Tal entidade de finalidade especial (EFE) pode tomar a forma de uma 
sociedade, uma parceria ou um trust. As EFE são muitas vezes criadas 
com acordos jurídicos que impõem limites estritos e por vezes perma-
nentes aos poderes de tomada de decisão do seu órgão de gestão ou 
trustee sobre as operações da EFE. Frequentemente, estas cláusulas 
especificam que a política que guia as atividades contínuas da EFE não 
podem ser modificadas, a não ser pelo seu criador ou patrocinador (isto 
é, funcionam no chamado “autopilot”).

2 — O patrocinador (ou a entidade a favor de quem a EFE foi consti-
tuída) frequentemente transfere ativos para a EFE, obtém o direito de usar 
ativos detidos pela EFE ou executa serviços para a EFE, embora outras 
partes (fornecedores de capital) possam proporcionar o financiamento da 
EFE. Uma entidade que efetue transações com uma EFE (frequentemente 
o criador ou o patrocinador) pode em substância controlar a EFE.

3 — Um interesse de benefícios numa EFE pode, por exemplo, tomar a 
forma de um instrumento de dívida, de um instrumento de capital próprio, 
de um direito de participação, de um interesse residual ou de uma loca-
ção. Alguns interesses de benefícios podem simplesmente proporcionar 
ao detentor uma taxa de retorno fixada ou declarada, enquanto outros 
dão ao detentor direitos ou o acesso a outros benefícios económicos 
futuros das atividades da EFE. Na maioria dos casos, o criador ou o 
patrocinador (ou a entidade a favor de quem a EFE foi criada) retém um 
interesse de benefícios significativo nas atividades da EFE, mesmo que 
possa possuir pouco ou nenhum do capital próprio da EFE.

4 — A NCRF 15 — Investimentos em Subsidiárias e Consolidação 
exige a consolidação de entidades que sejam controladas pela entidade 
que relata. Porém, a Norma não proporciona orientação específica sobre 
a consolidação de EFE.

5 — A questão que se coloca é em que circunstâncias uma entidade 
deve consolidar uma EFE.

6 — Esta Norma Interpretativa não se aplica a planos de benefícios 
pós -emprego ou planos de remuneração em capital próprio.

7 — Uma transferência de ativos de uma entidade para uma EFE pode 
qualificar -se como uma venda por essa entidade. Mesmo se a transferên-
cia se qualificar como uma venda, as disposições da NCRF 15 e desta 
Norma Interpretativa podem significar que a entidade deve consolidar 
a EFE. Esta Norma Interpretativa não trata das circunstâncias em que 
se deve aplicar o tratamento de venda à entidade ou da eliminação das 
consequências de tal venda após a consolidação.

Entendimento
8 — Uma EFE deve ser consolidada quando a substância do relacio-

namento entre uma entidade e a EFE indiciar que a EFE é controlada 
por essa entidade.
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9 — No contexto de uma EFE, o controlo pode surgir por via da 
predeterminação das atividades da EFE (operando em”autopilot”) ou 
de outra forma. O decreto -lei que aprovou o Sistema de Normalização 
Contabilística (SNC) indica várias circunstâncias que resultam em con-
trolo mesmo em casos em que uma entidade possua metade ou menos do 
poder de voto de outra entidade. De forma similar, pode existir controlo 
mesmo em casos em que uma entidade possui pouco ou nenhum do 
capital próprio da EFE. A aplicação do conceito de controlo exige, em 
cada caso, julgamento no contexto de todos os fatores relevantes.

10 — Além das situações descritas no decreto -lei que aprovou o SNC, 
as circunstâncias seguintes, por exemplo, podem indiciar um relacio-
namento em que uma entidade controla uma EFE e consequentemente 
deve consolidar a EFE (dá -se orientação adicional no apêndice a esta 
Norma Interpretativa):

a) Em substância, as atividades da EFE estão a ser conduzidas em 
nome da entidade de acordo com as suas necessidades específicas de 
negócio de forma que a entidade obtenha benefícios do funcionamento 
da EFE;

b) Em substância, a entidade tem os poderes de tomada de decisão 
para obter a maioria dos benefícios das atividades da EFE ou, ao esta-
belecer um mecanismo de”autopilot”, a entidade delegou estes poderes 
de tomada de decisão;

c) Em substância, a entidade tem direitos para obter a maioria dos 
benefícios da EFE e pode, por conseguinte, estar exposta a riscos ine-
rentes às atividades da EFE; ou

d) Em substância, a entidade retém a maioria dos riscos residuais 
ou de propriedade relativos à EFE ou aos seus ativos a fim de obter 
benefícios das suas atividades.

Data de eficácia
11 — Uma entidade deve aplicar esta Norma Interpretativa para os 

períodos com início em ou após 1 de janeiro de 2016.
12 — Esta Norma Interpretativa substitui a NI 1 — Consoli-

dação — Entidades de Finalidades Especiais, constante do Aviso 
n.º 15653/2009, publicado no DR, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro 
de 2009.

Apêndice Indicadores de controlo sobre uma EFE
A1 — Os exemplos do parágrafo 10 desta Norma Interpretativa 

destinam -se a indicar situações que devem ser consideradas ao avaliar 
um determinado acordo à luz do princípio da substância sobre a forma. 
A orientação dada nesta Norma Interpretativa e neste apêndice não se 
destina a ser usada como uma “lista de verificações exaustiva” das 
condições que têm de ser cumulativamente satisfeitas a fim de exigir a 
consolidação de uma EFE, sendo apenas exemplificativa.

A2 — Atividades
As atividades da EFE estão, em substância, a ser conduzidas a fa-

vor da entidade que relata, que diretamente ou indiretamente criou a 
EFE de acordo com as suas necessidades específicas de negócio. São 
exemplos:

a) A EFE está especialmente empenhada em proporcionar uma fonte 
de capital a longo prazo para uma entidade ou na contribuição de fundos 
para suportar as operações centrais ou principais continuadas de uma 
entidade; ou

b) A EFE proporciona o fornecimento de bens ou serviços que é 
consistente com as operações centrais ou principais continuadas de 
uma entidade que, sem a existência da EFE, seriam fornecidos pela 
própria entidade.

A dependência económica de uma entidade sobre a entidade que relata 
(tais como relações de fornecedores com um cliente significativo) não 
conduz, por si mesma, a controlo.

A3 — Tomada de decisão
A entidade que relata tem, em substância, poderes de tomada de 

decisão para controlar ou para obter o controlo da EFE ou dos seus 
ativos, incluindo determinados poderes de tomada de decisão que apa-
receram após a constituição da EFE. Tais poderes de tomada de decisão 
podem ter sido delegados ao estabelecer um mecanismo “autopilot”. 
São exemplos:

a) Poder de unilateralmente dissolver uma EFE;
b) Poder de alterar o organigrama ou as comunicações da EFE; ou
c) Poder de vetar alterações propostas ao organigrama ou a regula-

mentos da EFE.

A4 — Benefícios
A entidade que relata tem, em substância, direito de obter a maioria 

dos benefícios das atividades da EFE por via dos estatutos, de contrato, 
de acordo, ou de procuração, ou outro qualquer esquema, acordo ou 

instrumento. Tais direitos a benefícios na EFE podem ser indicadores 
de controlo quando sejam especificados a favor de uma entidade que 
está comprometida em transações com uma EFE e que a entidade existe 
para ganhar esses benefícios a partir do desempenho financeiro da EFE. 
São exemplos:

a) Direitos à maior parte de quaisquer benefícios económicos distri-
buídos por uma entidade na forma de futuros fluxos de caixa líquidos, 
ganhos, ativos líquidos, ou outros benefícios económicos; ou

b) Direitos à maioria dos interesses residuais em distribuições residuais 
escalonadas ou numa liquidação da EFE.

A5 — Riscos
Pode ser obtida uma indicação de controlo pela avaliação dos riscos de 

cada parceiro que entre em transações com uma EFE. Frequentemente, a 
entidade que relata garante um retorno ou proteção de crédito direta ou 
indiretamente por via da EFE a investidores externos que proporcionam 
substancialmente todo o capital da EFE. Como consequência da garantia, 
a entidade retém riscos residuais ou de propriedade e os investidores 
são, em substância, apenas mutuantes porque é limitada a sua exposição 
a ganhos e perdas. São exemplos:

a) Os fornecedores de capital não têm um interesse significativo nos 
ativos líquidos subjacentes da EFE;

b) Os fornecedores de capital não têm direitos aos futuros benefícios 
económicos da EFE;

c) Os fornecedores de capital não estão substantivamente expostos 
aos riscos inerentes aos ativos líquidos subjacentes ou às operações da 
EFE; ou

d) Em substância, os fornecedores de capital recebem principalmente 
retribuição equivalente ao retorno de um mutuante por meio de um juro 
de dívida ou de capital próprio.

Norma Interpretativa 2

Uso de Técnicas de Valor Presente para mensurar
o Valor de Uso

Componentes de uma mensuração pelo valor presente
1 — Os seguintes elementos em conjunto captam as diferenças eco-

nómicas entre ativos:
a) Uma estimativa do fluxo de caixa futuro, ou, em casos mais com-

plexos, da série de fluxos de caixa futuros que a entidade espera obter 
de um ativo;

b) Expectativas acerca das variações possíveis na quantia ou tempes-
tividade desses fluxos de caixa;

c) O valor total do dinheiro, representado pela taxa corrente de juro 
sem risco do mercado;

d) O preço de suportar a incerteza inerente ao ativo; e
e) Outros fatores (tais como a falta de liquidez), por vezes não identi-

ficáveis, que os participantes do mercado refletiriam ao apreçar os fluxos 
de caixa futuros que a entidade espera obter do ativo.

2 — Esta Norma Interpretativa apresenta duas abordagens para cal-
cular o valor presente, qualquer delas podendo ser usada para estimar 
o valor de uso de um ativo, dependendo das circunstâncias. Segundo a 
abordagem “tradicional”, os ajustamentos nos fatores b) a e) descritos no 
parágrafo 1 estão embutidos na taxa de desconto. Segundo a abordagem 
do “fluxo de caixa esperado”, os fatores b), d), e e) causam ajustamentos 
ao atingir fluxos de caixa esperados com risco ajustado. Qualquer que 
seja a abordagem que uma entidade adote para refletir as expectativas 
acerca das possíveis variações na quantia ou na tempestividade de fluxos 
de caixa futuros, o resultado deve refletir o valor presente esperado dos 
fluxos de caixa futuros, isto é, a média ponderada de todos os desfechos 
possíveis.

Princípios gerais
3 — As técnicas usadas para estimar os fluxos de caixa futuros e 

as taxas de juro variarão de uma situação para outra dependendo das 
circunstâncias que rodeiam o ativo em questão. Contudo, os princípios 
gerais seguintes regulam qualquer aplicação de técnicas de valor presente 
na mensuração de ativos:

a) As taxas de juro usadas para descontar fluxos de caixa devem refletir 
pressupostos que sejam consistentes com os inerentes aos fluxos de 
caixa estimados. Por exemplo, uma taxa de desconto de 12 % pode ser 
aplicada a fluxos de caixa de um empréstimo a receber. Essa taxa reflete 
as expectativas acerca de futuros incumprimentos de empréstimos com 
caraterísticas particulares. Os mesmos 12 % não deveriam ser usados 
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para descontar fluxos de caixa esperados porque esses fluxos de caixa 
já refletem pressupostos acerca de futuros incumprimentos.

b) Os fluxos de caixa e as taxas de desconto estimados devem estar 
isentos tanto de preconceitos como de fatores não relacionados com o 
ativo em questão. Por exemplo, uma subexpressão deliberada dos fluxos 
de caixa líquidos estimados para melhorar a futura rendibilidade aparente 
de um ativo introduz um preconceito na mensuração;

c) Os fluxos de caixa ou a taxa de desconto estimados devem refletir a 
variedade de possíveis desfechos de uma única quantia possível mínima 
ou máxima mais provável.

Abordagem tradicional e pelo fluxo de caixa esperado
ao valor presente

Abordagem tradicional
4 — As indicações contabilísticas do valor presente têm tradicional-

mente usado um único conjunto de fluxos de caixa estimados e uma única 
taxa de desconto, muitas vezes descrita como a “taxa proporcional ao 
risco”. Com efeito, a abordagem tradicional assume que uma convenção 
única de taxa de desconto pode incorporar todas as expectativas acerca 
de fluxos de caixa futuros e o prémio de risco apropriado. Assim sendo, 
a abordagem tradicional coloca a maior parte da ênfase na escolha da 
taxa de desconto.

5 — Em algumas circunstâncias, tais como as que em ativos compa-
ráveis possam ser observados no mercado, uma abordagem tradicional 
é fácil de aplicar. Para ativos com fluxos de caixa contratuais, ela é 
consistente com a forma como os participantes do mercado descrevem 
os ativos, como em “uma obrigação a 12 %”.

6 — Contudo, a abordagem tradicional pode não tratar apropria-
damente de alguns problemas de mensuração complexos, tais como 
a mensuração de ativos não financeiros para os quais não existe mer-
cado para o item ou um item comparável. Uma busca correta da “taxa 
proporcional ao risco” exige a análise de pelo menos dois itens: (i) um 
ativo que exista no mercado e que tenha uma taxa de juro observada 
e (ii) o ativo a mensurar. A taxa de desconto apropriada para os fluxos 
de caixa a mensurar deve ser inferida da taxa de juro observável nesse 

outro ativo. Para efetuar essa inferência, as características dos fluxos 
de caixa do outro ativo devem ser semelhantes às do ativo a mensurar. 
Portanto, a entidade que mensura deve fazer o seguinte:

a) Identificar o conjunto de fluxos de caixa que serão desconti-
nuados;

b) Identificar outro ativo no mercado que pareça ter fluxos de caixa 
semelhantes;

c) Comparar os conjuntos de fluxos de caixa dos dois itens para 
assegurar que sejam semelhantes (por exemplo, são ambos conjuntos 
de fluxos de caixa contratuais, ou um é contratual e o outro um fluxo 
de caixa estimado?);

d) Avaliar se há um elemento num item que não esteja presente no 
outro (por exemplo, um é menos líquido que o outro?); e

e) Avaliar se é provável que os fluxos de caixa se comportam (isto é va-
riem) de forma semelhante face a condições económicas em mutação.

Abordagem pelo fluxo de caixa esperado
7 — A abordagem pelo fluxo de caixa esperado é, em algumas 

situações, uma ferramenta de mensuração mais eficaz do que a abor-
dagem tradicional. Ao desenvolver uma mensuração, a abordagem 
pelo fluxo de caixa esperado usa todas as expectativas possíveis 
acerca dos fluxos de caixa em vez do fluxo de caixa singular mais 
provável. Por exemplo, um fluxo de caixa pode corresponder a 
100 UM, 200 UM ou 300 UM com probabilidades de 10 %, 60 % 
e 30 %, respetivamente. O fluxo de caixa esperado é de 220 UM. 
A abordagem pelo fluxo de caixa esperado difere assim da abor-
dagem tradicional ao focar a análise direta dos fluxos de caixa 
em questão e em demonstrações mais explícitas dos pressupostos 
usados na mensuração.

8 — A abordagem pelo fluxo de caixa esperado também permite o 
uso de técnicas de valor presente quando a tempestividade dos fluxos de 
caixa for incerta. Por exemplo, um fluxo de caixa de 1.000 UM pode ser 
recebido num ano, dois anos ou três anos com probabilidade de 10 %, 
60 % e 30 %, respetivamente. O exemplo abaixo mostra a computação 
do valor presente esperado para essa situação. 

Valor presente de 1.000 UM em 1 ano a 5 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 952,38 UM
Probabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 % 95,24 UM

Valor presente de 1.000 UM em 2 anos a 5,25 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 902,73 UM
Probabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 % 541,64 UM

Valor presente de 1.000 UM em 3 anos a 5,5 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 851,61 UM
Probabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 % 255,48 UM

Valor presente esperado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 892,36 UM

quantia são desconhecidas. Com base nessa informação limitada, o fluxo 
de caixa estimado é de 133,33 UM [(50+100+250)/3];

c) A quantia estimada será 50 UM (10 % de probabilidade), 250 UM 
(30 % de probabilidade) ou 100 UM (60 % de probabilidade). Com 
base nessa informação limitada, o fluxo de caixa esperado estimado é 
de 140 UM [(50x0,10)+(250x0,30)+(100x0,60)].

Em cada caso, é provável que o fluxo de caixa esperado estimado 
proporcione uma melhor estimativa do valor de uso do que o mínimo, 
o mais provável ou o máximo tomados individualmente.

12 — A aplicação de uma abordagem pelo fluxo de caixa esperado 
está sujeita a um constrangimento baseado na relação custos/benefícios. 
Em alguns casos, uma entidade pode ter acesso a muitos dados que 
podem ser capazes de desenvolver muitos cenários de fluxos de caixa. 
Noutros casos, uma entidade pode não ser capaz de desenvolver mais 
do que demonstrações gerais acerca da variabilidade de fluxos de caixa 
sem incorrer em custos substanciais. A entidade precisa de equilibrar o 
custo da obtenção de informação adicional face à fiabilidade adicional 
que essa informação trará à mensuração.

13 — Alguns defendem que as técnicas pelo fluxo de caixa esperado 
não são apropriadas para mensurar um único item ou um item com um 
número limitado de possíveis desfechos. Oferecem um exemplo de 
um ativo com dois possíveis desfechos: uma probabilidade de 90 % 
de que o fluxo de caixa seja 10 UM e uma probabilidade de 10 % de 
que o fluxo de caixa seja 1.000 UM. Observam que o fluxo de caixa 
esperado nesse exemplo é de 109 UM e criticam esse resultado como 

 9 — O valor presente esperado de 892,36 UM difere da noção tradicio-
nal da melhor estimativa de 902,73 UM (probabilidade de 60 %). Uma 
computação tradicional do valor presente aplicada a este exemplo exige 
uma decisão sobre a tempestividade possível dos fluxos de caixa a usar e, 
em conformidade, não reflete a probabilidade de outras tempestividades. 
Isto deve -se ao facto de a taxa de desconto numa computação de valor 
presente tradicional não refletir as incertezas da tempestividade.

10 — O uso de probabilidades é um elemento essencial da abordagem 
pelo fluxo de caixa esperado. Alguns questionam se a atribuição de 
probabilidades e estimativas altamente subjetivas sugere maior precisão 
do que, de facto, existe. Contudo, a correta aplicação da abordagem 
tradicional (descrita no parágrafo 6) exige as mesmas estimativas e 
subjetividade sem proporcionar a transparência computacional da abor-
dagem pelo fluxo de caixa esperado.

11 — Muitas estimativas desenvolvidas na prática corrente já in-
corporam informalmente os elementos dos fluxos de caixa esperados. 
Além disso, os contabilistas enfrentam muitas vezes a necessidade de 
mensurar um ativo ao usar informação limitada sobre as probabilidades 
de possíveis fluxos de caixa. Por exemplo, um contabilista pode ser 
confrontado com as seguintes situações:

a) A quantia estimada recai algures entre 50 UM e 250 UM, mas ne-
nhuma quantia nesse intervalo é mais provável do que qualquer quantia. 
Com base nessa informação limitada, o fluxo de caixa esperado estimado 
é de 150 UM [(50+250)/2];

b) A quantia estimada recai algures entre 50 UM e 250 UM e a quantia 
mais provável é 100 UM. Contudo, as probabilidades associadas a cada 
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não sendo representativo de qualquer das quantias que poderão ser pagas 
em última instância.

14 — Afirmações como a anterior refletem desacordo subjacente com 
o objetivo de mensuração. Se o objetivo é acumulação dos custos em 
que se incorre, os fluxos de caixa esperados podem não produzir uma 
estimativa fielmente representativa do custo esperado. Não é provável 
que a quantia recuperável do ativo neste exemplo seja de 10 UM, mesmo 
que seja o fluxo de caixa mais provável. Isto deve -se ao facto de uma 
mensuração de 10 UM não incorporar a incerteza do fluxo de caixa na 
mensuração do ativo. Em vez disso, o fluxo de caixa incerto é apresen-
tado como se fosse um fluxo de caixa certo. Nenhuma entidade racional 
venderia um ativo com estas características por 10 UM.

Taxa de desconto
15 — Qualquer que seja a abordagem que uma entidade adote para 

mensurar o valor de uso de um ativo, as taxas de juro usadas para 
descontar os fluxos de caixa não devem refletir riscos para os quais 
os fluxos de caixa tenham sido estimados. De outro modo, o efeito de 
alguns pressupostos será tido em consideração duas vezes.

16 — Quando uma taxa de um ativo específico não estiver diretamente 
disponível no mercado, uma entidade usa substitutos para estimar a 
taxa de desconto. A finalidade é estimar, tanto quanto possível, uma 
avaliação do mercado:

a) Do valor temporal do dinheiro para os períodos até ao fim da vida 
útil do ativo;

b) Dos fatores b), d) e e) descritos no parágrafo 1, até ao ponto em 
que esses fatores não originaram ajustamentos para atingir os fluxos 
de caixa estimados.

17 — Como ponto de partida na determinação de tal estimativa, a 
entidade deve ter em conta as seguintes taxas:

a) O custo médio ponderado de capital da entidade determinado pelo 
uso de técnicas tais como o Modelo de Apreçamento de ativos de Capital 
(Capital Asset Pricing Model);

b) A taxa incremental de empréstimos obtidos pela entidade; e
c) Outras taxas de mercado de empréstimos obtidos.

18 — Contudo, estas taxas devem ser ajustadas:
a) Para refletir a forma como o mercado avaliaria os riscos específicos 

associados aos fluxos de caixa estimados do ativo; e
b) Para excluir os riscos que não sejam relevantes para os fluxos de 

caixa estimados do ativo ou para os quais os fluxos de caixa tenham 
sido ajustados.

Devem ser considerados riscos, tais como o risco de país, o risco de 
moeda e o risco de preço.

19 — A taxa de desconto é independente da estrutura de capital da 
entidade e da forma como a entidade financeira financiou a compra do 
ativo, porque os fluxos de caixa futuros que se espera obter de um ativo 
não dependem da forma como a entidade financiou o ativo.

20 — O parágrafo 24 da NCRF 12 — Imparidade de Ativos exige que 
a taxa de desconto usada seja uma taxa antes dos impostos. Portanto, 
quando a base usada para estimar a taxa de desconto for após os impostos, 
essa base é ajustada para refletir uma taxa antes dos impostos.

21 — Uma entidade usa normalmente uma taxa de desconto única para 
a estimativa do valor de uso de um ativo. Porém, uma entidade usa taxas 
de desconto separadas para períodos futuros, distintos quando o valor 
de uso for sensível a uma diferença nos riscos para períodos distintos 
ou à estrutura de prazos das taxas de juro.

Data de eficácia
22 — Uma entidade deve aplicar esta Norma Interpretativa para os 

períodos com início em ou após 1 de janeiro de 2016.
23 — Esta Norma Interpretativa substitui a NI 2 — Uso de Técnicas 

de Valor Presente para mensurar o Valor de Uso, constante do Aviso 
n.º 15653/2009, publicado no DR, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro 
de 2009.

20 de julho de 2015. — O Secretário -Geral do Ministério das Finan-
ças, Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues.
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pelo Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 98/2015, de 2 de junho:

Norma Contabilística e de Relato Financeiro
para Entidades do Setor Não Lucrativo

1 — Objetivo
1.1 — Esta Norma Contabilística e de Relato Financeiro para Entida-

des do Setor Não Lucrativo (NCRFESNL) tem como objetivo estabelecer 
os principais aspetos de reconhecimento e mensuração, com as adapta-
ções inerentes a este tipo de entidades, adiante designadas por ESNL.

2 — Âmbito
2.1 — Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades que cumpram 

os requisitos sobre ESNL, desde que não optem por aplicar, com as 
necessárias adaptações, o conjunto completo das Normas Contabilísticas 
e de Relato Financeiro (NCRF).

2.2 — Às matérias contempladas em NCRF que não se encontrem 
explicitamente tratadas na presente norma deve ser aplicado o disposto 
no ponto 2.3.

2.3 — Sempre que esta Norma não responda a aspetos particulares 
que se coloquem a dada entidade em matéria de contabilização ou relato 
financeiro de transações ou situações, e a lacuna em causa seja de tal 
modo relevante que o seu não preenchimento impeça o objetivo de ser 
prestada informação que, de forma verdadeira e apropriada, traduza 
a posição financeira numa certa data e o desempenho para o período 
abrangido, a entidade deverá recorrer, tendo em vista tão-somente a 
superação dessa lacuna, supletivamente e pela ordem indicada às:

a) NCRF e Normas Interpretativas (NI);
b) Normas Internacionais de Contabilidade, adotadas ao abrigo do 

Regulamento n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de julho;

c) Normas Internacionais de Contabilidade (IAS) e Normas Interna-
cionais de Relato Financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, e respetivas 
interpretações SIC-IFRIC.

2.4 — Exceto quanto ao que for especificamente estabelecido nesta 
Norma, são aqui acolhidos os conceitos, definições e procedimentos 
contabilísticos de aceitação generalizada em Portugal, tal como enun-
ciados no Sistema de Normalização Contabilística (SNC), tendo como 
base de referência a correspondente Estrutura Conceptual. Os termos 
e expressões utilizados nesta norma, que correspondem aos constantes 
das NCRF, são compilados em glossário disponibilizado no sítio internet 
da Comissão de Normalização Contabilística.

3 — Considerações gerais sobre reconhecimento
3.1 — Como referido no ponto 1, a presente norma tem como obje-

tivo estabelecer os aspetos de reconhecimento e mensuração aplicáveis 
às ESNL. Dada a estrutura da norma, considerou-se útil a inclusão na 
mesma de um conjunto de disposições relativas a reconhecimento que 
nela são recorrentemente utilizadas. Naturalmente que, a bem da coerên-
cia do modelo e conforme referido no ponto 2.4., os conceitos em causa 
baseiam-se na Estrutura Conceptual, com as alterações decorrentes da 
especificidade destas entidades que aqui se encontram contempladas.

3.2 — Reconhecimento é o processo de incorporar no balanço e na 
demonstração dos resultados um item que satisfaça a definição de um 
elemento e satisfaça os critérios de reconhecimento abaixo descritos. 
Os itens que satisfaçam os critérios de reconhecimento devem ser re-
conhecidos no balanço ou na demonstração dos resultados. A falha do 
reconhecimento de tais itens não é retificada pela divulgação das políticas 
contabilísticas usadas nem por notas ou material explicativo.

3.3 — Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
permita atividades presentes e futuras para a entidade e o ativo tenha um 
custo ou um valor que possa ser mensurado com fiabilidade. Nas ESNL 
pode ser necessário distinguir as seguintes categorias de ativos:

a) Ativos com restrições permanentes, os quais têm limitações quanto 
ao destino ou ao investimento obrigatório desses ativos;

b) Ativos com restrições temporárias no presente e no futuro; e 
c) Ativos sem restrições de utilização.

Nas ESNL surgem também por vezes no ativo bens relacionados com 
o património histórico e artístico que se considera oportuno preservar 
por razões de natureza histórico/cultural, que apresentam como traço 
característico o facto de não poderem ser substituídos.

3.4 — Um passivo é reconhecido no balanço quando se trata de uma 
obrigação presente que implica a necessidade de, para a liquidar, ter de 
abdicar de recursos que incorporam a possibilidade de poder realizar 

 Aviso n.º 8259/2015
Pelo Despacho n.º 262/2015-XIX do Senhor Secretário de Estado dos 

Assuntos Fiscais, de 16 de julho de 2015, foi homologada a seguinte 
Norma Contabilística e de Relato Financeiro para Entidades do Setor 
não Lucrativo do Sistema de Normalização Contabilística, aprovado 



Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015  20863

atividades futuras e a quantidade pela qual a liquidação tenha lugar, 
possa ser mensurada com fiabilidade.

3.5 — O fundo patrimonial constitui o interesse residual das ESNL 
nos ativos depois de deduzir os passivos. O fundo patrimonial pode 
incluir certas categorias de itens cuja utilização pode estar restringida. 
Nas ESNL, o fundo patrimonial compõe-se, designadamente, dos fun-
dos atribuídos pelos fundadores da entidade ou terceiros, pelos fundos 
acumulados e outros excedentes, bem como pelos subsídios, doações e 
legados que o governo ou outro instituidor ou a norma legal aplicável a 
cada entidade estabeleçam que sejam de incorporar no mesmo.

3.6 — Um rendimento é reconhecido na demonstração dos resultados 
quando tenha surgido um aumento dos recursos económicos da entidade 
relacionados com um aumento num ativo ou com uma diminuição de 
um passivo, que possa ser quantificado com fiabilidade e que não esteja 
relacionado com contributos para o fundo social. Os rendimentos das 
ESNL resultam, em geral, de subsídios, excetuando os relacionados com 
investimentos e outras contribuições, bem como da venda de produtos, 
da prestação de serviços ou da utilização por terceiros dos recursos da 
entidade que originam juros, royalties ou outros rendimentos

3.7 — Os gastos são reconhecidos na demonstração dos resultados 
quando tenha surgido uma diminuição dos recursos económicos da enti-
dade, relacionados com uma diminuição num ativo ou com um aumento 
de um passivo e que possam ser mensurados com fiabilidade.

4 — Estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras
4.1 — As demonstrações financeiras devem ser identificadas clara-

mente e distinguidas de outra informação publicada.
4.2 — Cada componente das demonstrações financeiras deve ser 

identificado claramente. Além disso, a informação seguinte deve ser 
mostrada de forma proeminente e repetida quando for necessário para 
a devida compreensão da informação apresentada:

a) O nome da entidade que relata ou outros meios de identificação, e 
qualquer alteração nessa informação desde a data do balanço anterior;

b) A data do balanço ou o período abrangido pelas demonstrações 
financeiras, conforme o que for apropriado para esse componente das 
demonstrações financeiras;

c) A moeda de apresentação; e
d) O nível de arredondamento usado na apresentação de quantias nas 

demonstrações financeiras.

4.3 — As demonstrações financeiras devem ser apresentadas pelo 
menos anualmente. Quando se altera a data do balanço de uma enti-
dade e as demonstrações financeiras anuais sejam apresentadas para 
um período mais longo ou mais curto do que um ano, uma entidade 
deve divulgar:

a) O período abrangido pelas demonstrações financeiras;
b) A razão para usar um período mais longo ou mais curto; e
c) A não inteira comparabilidade das quantias comparativas.

4.4 — A estrutura do balanço e da demonstração de resultados não é 
alterada de um período para outro. No entanto são admitidas derroga-
ções a esse princípio, em casos excecionais, a fim de dar uma imagem 
verdadeira e apropriada dos elementos do ativo e do passivo, da posição 
financeira e dos resultados da entidade. Essas derrogações e a sua funda-
mentação são divulgadas nas notas às demonstrações financeiras.

Balanço

Distinção corrente/não corrente
4.5 — Uma entidade deve apresentar ativos correntes e não correntes, 

e passivos correntes e não correntes, como classificações separadas no 
balanço.

Ativos correntes
4.6 — Um ativo deve ser classificado como corrente quando satisfizer 

qualquer dos seguintes critérios:
a) Espera-se que seja realizado, ou pretende-se que seja vendido ou 

consumido, no decurso normal do ciclo operacional da entidade;
b) Esteja detido essencialmente para a finalidade de ser negociado;
c) Espera-se que seja realizado num período até doze meses após a 

data do balanço; ou
d) É caixa ou equivalente de caixa, a menos que lhe seja limitada a 

troca ou sejam usados para liquidar um passivo durante pelo menos doze 
meses após a data do balanço.

Todos os outros ativos devem ser classificados como não correntes.

4.7 — Esta Norma usa o termo não corrente para incluir ativos tangí-
veis, intangíveis e financeiros cuja natureza seja de longo prazo. No Ativo 
não corrente de algumas ESNL existem bens do património histórico e 
cultural, onde se incluem imóveis, arquivos, bibliotecas, museus, bens 
móveis, adiantamentos sobre bens do património histórico e cultural.

4.8 — O ciclo operacional de uma entidade é o tempo entre a aquisição 
de ativos para processamento e sua realização em caixa ou seus equiva-
lentes. Quando o ciclo operacional normal da entidade não for claramente 
identificável, pressupõe-se que a sua duração seja de doze meses.

4.9 — Nas ESNL em certas ocasiões poderá ser conveniente distinguir 
as seguintes categorias: ativos com restrições permanentes (limitações 
quanto ao destino ou ao investimento obrigatório dos ativos), ativos 
com restrições temporárias (presentes e futuras) e ativos sem restrições 
de uso.

Passivos correntes
4.10 — Um passivo deve ser classificado como corrente quando 

satisfizer qualquer um dos seguintes critérios:
a) Se espere que seja liquidado durante o ciclo operacional normal 

da entidade;
b) Esteja detido essencialmente para a finalidade de ser negociado;
c) Deva ser liquidado num período até doze meses após a data do 

balanço; ou
d) A entidade não tenha um direito incondicional de diferir a liquidação 

do passivo durante pelo menos doze meses após a data do balanço.

Todos os outros passivos devem ser classificados como não cor-
rentes.

4.11 — Alguns passivos correntes, tais como dívidas a pagar comer-
ciais e alguns acréscimos de gastos relativos a empregados e outros gastos 
operacionais, são parte do capital circulante usado no ciclo operacional 
normal da entidade. Tais itens operacionais são classificados como 
passivos correntes mesmo que estejam para ser liquidados a mais de 
doze meses após a data do balanço. O mesmo ciclo operacional normal 
aplica-se à classificação dos ativos e passivos de uma entidade. Quando 
o ciclo operacional normal da entidade não for claramente identificável, 
pressupõe-se que a sua duração seja de doze meses.

4.12 — Uma entidade classifica os seus passivos financeiros como 
correntes quando a sua liquidação estiver prevista para um período até 
doze meses após a data do balanço, mesmo que:

a) O prazo original tenha sido por um período superior a doze meses; e
b) Um acordo de refinanciamento, ou de reescalonamento de pagamen-

tos, numa base de longo prazo seja completado após a data do balanço 
e antes das demonstrações financeiras serem autorizadas para emissão.

Informação a ser apresentada no balanço
4.13 — A informação a apresentar no balanço consta do respetivo 

modelo publicado em Portaria. Excecionalmente podem ser apresentadas 
no balanço linhas de itens adicionais, quando tal apresentação for rele-
vante para uma melhor compreensão da posição financeira da entidade. 
Sempre que, em simultâneo para todas as datas de relato incluídas no 
balanço, não existam quantias a apresentar, as correspondentes linhas 
deverão ser removidas.

Demonstração dos resultados

Resultados do período
4.14 — Todos os itens de rendimentos e de gastos reconhecidos num 

período devem ser incluídos nos resultados a menos que um outro ca-
pítulo o exija de outro modo.

Informação a ser apresentada na demonstração dos resultados
4.15 — A informação a apresentar na demonstração dos resultados 

consta do respetivo modelo publicado em Portaria. Excecionalmente 
podem ser apresentadas na demonstração dos resultados linhas de itens 
adicionais, quando tal apresentação for relevante para uma melhor 
compreensão do desempenho financeiro da entidade. Sempre que, em 
simultâneo para todas as datas de relato incluídas na demonstração dos 
resultados, não existam quantias a apresentar, as correspondentes linhas 
deverão ser removidas.

4.16 — Uma entidade não deve apresentar itens de rendimento e de 
gasto como itens extraordinários, quer na demonstração dos resultados 
quer no anexo.

4.17 — Os itens a apresentar na demonstração dos resultados deverão 
basear-se numa classificação que atenda à sua natureza.
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Anexo

Estrutura
4.18 — O anexo deve:
a) Apresentar informação acerca das bases de preparação das demons-

trações financeiras e das políticas contabilísticas usadas;
b) Divulgar a informação decorrente dos capítulos desta Norma que 

não seja apresentada no balanço e na demonstração dos resultados; e
c) Proporcionar informação adicional que não seja apresentada no 

balanço e na demonstração dos resultados, mas que seja relevante para 
uma melhor compreensão de qualquer uma delas.

4.19 — As notas do anexo devem ser apresentadas de uma forma 
sistemática. Cada item no balanço e na demonstração dos resultados, 
que tenha merecido uma nota no anexo, deve ter uma referência cruzada.

4.20 — As notas do anexo devem ser apresentadas pela seguinte 
ordem:

a) Identificação da entidade, incluindo domicílio, natureza da ativi-
dade, nome e sede da entidademãe, se aplicável;

b) Referencial contabilístico de preparação das demonstrações fi-
nanceiras;

c) Resumo das principais políticas contabilísticas adotadas;
d) Informação desagregada dos itens apresentados no balanço e na 

demonstração dos resultados por natureza;
e) Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos;
f) Indicação do número de pessoal cooperante, número de voluntá-

rios e de beneficiários, órgãos sociais ou qualquer outra informação 
que aumente a qualidade da informação contida nas demonstrações 
financeiras; e

g) Divulgações exigidas por diplomas legais;

Divulgações de políticas contabilísticas
4.21 — Uma entidade deve divulgar um resumo das principais polí-

ticas contabilísticas, designadamente:
a) Bases de mensuração usadas na preparação das demonstrações 

financeiras; e
b) Outras políticas contabilísticas usadas que sejam relevantes para 

uma compreensão das demonstrações financeiras.

5 — Adoção pela primeira vez da NCRF-ESNL
5.1 — As alterações de políticas contabilísticas decorrentes da adoção 

pela primeira vez da presente norma devem ser aplicadas prospectivamente.
5.2 — Consequentemente, no balanço de abertura relativo à primeira 

aplicação a entidade deve:
a) Manter reconhecidos pela quantia escriturada todos os ativos e 

passivos cujo reconhecimento continue a ser exigido por esta norma;
b) Reconhecer todos os ativos e passivos cujo reconhecimento passe 

a ser exigido por esta norma, sendo a respetiva mensuração efetuada nos 
termos nela previstos, não sendo contudo permitida, em caso algum, a 
utilização da base de mensuração do justo valor à data da transição;

c) Não reconhecer itens como ativos ou passivos se a presente norma 
não permitir esse reconhecimento; e

d) Efetuar as reclassificações pertinentes.

5.3 — Quaisquer quantias relativas a diferenças de transição devem 
ser reconhecidas no Fundo Patrimonial.

5.4 — As divulgações no final do primeiro período após transição 
devem incluir:

a) Uma explicação acerca da forma como a transição dos anteriores 
princípios contabilísticos geralmente aceites para a NCRF-ESNL afetou 
a posição financeira e o desempenho financeiro da entidade;

b) Uma explicação acerca da natureza das diferenças de transição que 
foram reconhecidas nos fundos patrimoniais.

5.5 — Caso uma entidade dê conta de erros cometidos segundo os 
PCGA anteriores, as divulgações exigidas nos parágrafos anteriores, 
devem distinguir entre a correção desses erros e as alterações às políticas 
contabilísticas.

6 — Políticas contabilísticas, alterações nas estimativas
contabilísticas e erros

Seleção e aplicação de políticas contabilísticas
6.1 — A política ou políticas contabilísticas a aplicar a determinado 

item será a que decorrer do capítulo que especificamente tratar da tran-
sação, outro acontecimento ou condição.

6.2 — Na ausência de uma disposição desta Norma que se aplique 
especificamente a uma transação, outro acontecimento ou condição, e 
após utilizadas as disposições supletivas previstas no ponto 2.3 acima, 
o órgão diretivo fará juízos de valor no desenvolvimento e aplicação de 
uma política contabilística que resulte em informação que seja:

a) Relevante para a tomada de decisões económicas por parte dos 
utentes; 

b) Fiável, de tal modo que as demonstrações financeiras:

i) Representem fielmente a posição financeira e o desempenho fi-
nanceiro;

ii) Reflitam a substância económica de transações, outros aconteci-
mentos e condições e não meramente a forma legal;

iii) Sejam neutras, isto é, que estejam isentas de enviesamentos;
iv) Sejam prudentes; e
v) Sejam completas em todos os aspetos materiais.

6.3 — Ao fazer os juízos de valor descritos no parágrafo 6.2., o órgão 
diretivo deve consultar e considerar a aplicabilidade das seguintes fontes, 
por ordem indicada:

a) Os requisitos e a orientação desta Norma que tratam de assuntos 
semelhantes e relacionados; e

b) As definições e os critérios de reconhecimento de mensuração 
para ativos, passivos, rendimentos e gastos constantes desta norma e 
da Estrutura Concetual.

Consistência de políticas contabilísticas
6.4 — Uma entidade deve selecionar e aplicar as suas políticas con-

sistentemente para transações semelhantes, outros acontecimentos e 
condições, a menos que determinado capítulo desta Norma especifica-
mente exija ou permita a categorização de itens para os quais possam ser 
apropriadas diferentes políticas. Se um outro capítulo exigir ou permitir 
tal categorização, uma política contabilística deve ser selecionada e 
aplicada consistentemente a cada categoria.

Alterações nas políticas contabilísticas
6.5 — Uma entidade deve alterar uma política contabilística apenas 

se a alteração:

a) Passar a ser exigida por esta Norma ou Norma Interpretativa; ou
b) Resultar no facto de as demonstrações financeiras proporcionarem 

informação fiável e mais relevante sobre os efeitos das transações, ou-
tros acontecimentos ou condições, na posição financeira e desempenho 
financeiro da entidade.

6.6 — Não são alterações nas políticas contabilísticas:

a) A aplicação de uma política contabilística para transações, outros 
acontecimentos, ou condições, que difiram em substância daqueles que 
ocorreram anteriormente; e

b) A aplicação de uma nova política contabilística para transações, 
outros acontecimentos ou condições, que não ocorreram anteriormente 
ou eram imateriais.

6.7 — As alterações nas políticas contabilísticas serão aplicadas re-
trospetivamente, exceto se um capítulo desta norma dispuser diferen-
temente, se tal aplicação for impraticável, ou se os custos superarem os 
benefícios daí resultantes.

Alterações nas estimativas contabilísticas e erros
6.8 — O efeito de uma alteração numa estimativa contabilística, 

que não seja uma alteração à qual se aplique o parágrafo 6.9, deve ser 
reconhecido prospectivamente incluindo-o nos resultados do:

a) Período de alteração, se a alteração afetar apenas esse período; ou
b) Período de alteração e períodos futuros, se a alteração afetar ambas 

as situações.

6.9 — Até ao ponto em que uma alteração numa estimativa contabi-
lística dá origem a alterações em ativos e passivos, ou se relacione com 
um item do fundo patrimonial, ela deve ser reconhecida pelo ajustamento 
da quantia escriturada do item do fundo patrimonial, ativo ou passivo 
relacionado no período da alteração.

6.10 — A correção de um erro material de um período anterior é 
excluída dos resultados do período em que o erro é detetado, sendo 
efetuada diretamente em resultados transitados.
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7 — Ativos fixos tangíveis

Reconhecimento
7.1 — O custo de um item de ativo fixo tangível deve ser reconhecido 

como ativo se, e apenas se, cumprir as condições de reconhecimento 
definidas no capitulo 3 desta Norma.

7.2 — Sobressalentes e equipamentos de serviço são geralmente 
escriturados como inventários e reconhecidos nos resultados quando 
consumidos. Porém, os sobressalentes principais e equipamento de 
reserva classificam-se como ativos fixos tangíveis quando uma entidade 
espera usá-los durante mais do que um período. Da mesma forma, se 
os sobressalentes e os equipamentos de serviço puderem ser utilizados 
em ligação com um item do ativo fixo tangível, eles são contabilizados 
como ativo fixo tangível.

7.3 — Podem ser considerados no ativo por uma só quantidade e 
quantia fixa, os itens imobilizados que, no seu conjunto, satisfaçam 
simultaneamente as seguintes condições:

a) Sejam renovados frequentemente;
b) Representem, bem a bem, uma quantia imaterial para a entidade; e
c) Tenham uma vida útil não superior a três anos.

7.4 — Partes de alguns itens do ativo fixo tangível poderão necessitar 
de substituições a intervalos regulares. Uma entidade deve reconhecer 
na quantia escriturada de um item do ativo fixo tangível o custo da peça 
de substituição desse item quando o custo for incorrido, se os critérios 
de reconhecimento forem cumpridos. A quantia escriturada das peças 
que são substituídas é desreconhecida de acordo com as disposições de 
desreconhecimento deste capítulo.

7.5 — As designadas propriedades de investimento (terrenos e edifí-
cios) são reconhecidas como ativos fixos tangíveis.

Mensuração
7.6 — Um item do ativo fixo tangível que seja classificado para reco-

nhecimento como um ativo deve ser mensurado pelo seu custo.
Nas ESNL existem bens do ativo fixo tangível atribuídos a título 

gratuito em que o custo pode ser desconhecido. Neste caso, os bens 
são mensurados ao justo valor, ao valor pelo qual estão segurados ou 
ao valor pelo qual figuravam na sua contabilidade. A quantia assim 
apurada corresponderá ao custo considerado para efeitos da mensuração 
no reconhecimento.

7.7 — O custo de um item do ativo fixo tangível compreende:
a) O seu preço de compra, incluindo os direitos de importação e os 

impostos de compra não reembolsáveis, após dedução dos descontos 
e abatimentos;

b) Quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo na 
localização e condição necessárias para o mesmo ser capaz de funcionar 
da forma pretendida; e

c) A estimativa inicial dos custos de desmantelamento e remoção 
do item e de restauro do local no qual este está localizado, em cuja 
obrigação uma entidade incorre seja quando o item é adquirido seja 
como consequência de ter usado o item durante um determinado pe-
ríodo para finalidades diferentes da produção de inventários durante 
esse período.

7.8 — Exemplos de dispêndios que não fazem parte do custo de um 
item do ativo fixo tangível são:

a) Custos de abertura de novas instalações;
b) Custos de introdução de um novo produto ou serviço (incluindo 

custos de publicidade ou atividades promocionais);
c) Custos de condução do negócio numa nova localização ou com 

uma nova classe de clientes (incluindo custos de formação de pessoal); e 
d) Custos de administração e outros custos gerais.

7.9 — Uma entidade deve aplicar o modelo de custo do parágrafo 7.10. 
Nos casos em que existam diferenças significativas entre a quantia 
escriturada segundo o modelo do custo e o justo valor dos ativos, uma 
entidade poderá, alternativamente utilizar o modelo de revalorização 
do parágrafo 7.11. como sua política contabilística e deve aplicar essa 
política a uma classe inteira de ativos fixos tangíveis.

7.10 — No modelo do custo, após o reconhecimento como um ativo, 
um item do ativo fixo tangível deve ser mensurado pelo seu custo menos 
qualquer depreciação acumulada e quaisquer perdas por imparidade 
acumuladas.

7.11 — No modelo da revalorização, após o reconhecimento como 
um ativo, um item do ativo fixo tangível cujo justo valor possa ser 
determinado fiavelmente deve ser mensurado por uma quantia revalo-
rizada, que é o seu justo valor à data da revalorização menos qualquer 
depreciação acumulada subsequente e perdas por imparidade acumu-

ladas subsequentes. A utilização deste método deve seguir o previsto 
na NCRF 7 — Ativos Fixos Tangíveis. Além disso, as revalorizações 
devem ser feitas com suficiente regularidade para assegurar que a quan-
tia escriturada não difira materialmente daquela que seria determinada 
pelo uso do justo valor à data do balanço. A utilização deste método 
implica que a entidade adote integralmente a NCRF 25 — Impostos 
sobre o Rendimento.

7.12 — Se a quantia escriturada de um ativo for aumentada como 
resultado de uma revalorização, o aumento deve ser creditado direta-
mente ao fundo patrimonial numa conta com o título de excedente de 
revalorização. Contudo, o aumento deve ser reconhecido nos resultados 
até ao ponto em que reverta um decréscimo de revalorização do mesmo 
ativo previamente reconhecido nos resultados.

7.13 — Se a quantia escriturada de um ativo for diminuída como 
resultado de uma revalorização, a diminuição deve ser reconhecida 
nos resultados. Contudo, a diminuição deve ser debitada diretamente 
ao fundo patrimonial até ao limite da quantia de crédito existente no 
excedente de revalorização com respeito a esse ativo.

Depreciação
7.14 — Cada parte de um item do ativo fixo tangível com um custo 

que seja significativo em relação ao custo total do item deve ser depre-
ciada separadamente.

7.15 — O gasto de depreciação em cada período deve ser reconhecido 
nos resultados a menos que seja incluído na quantia escriturada de um 
outro ativo.

7.16 — Nas ESNL os eventuais bens do património histórico, artístico 
e cultural não são objeto de depreciação.

Quantia depreciável e período de depreciação
7.17 — A quantia depreciável de um ativo deve ser imputada numa 

base sistemática durante a sua vida útil.
7.18 — O valor residual e a vida útil de um ativo devem ser revis-

tos pelo menos no final de cada ano financeiro e, se as expectativas 
diferirem das estimativas anteriores, a(s) alteração(ões) deve(m) ser 
contabilizada(s) como uma alteração numa estimativa contabilística de 
acordo com o capítulo 6. desta Norma.

7.19 — A depreciação de um ativo começa quando este esteja disponí-
vel para uso, isto é quando estiver na localização e condição necessárias 
para que seja capaz de operar na forma pretendida. A depreciação de 
um ativo cessa na data em que o ativo for desreconhecido. Consequen-
temente, a depreciação não cessa quando o ativo se tornar ocioso ou 
for retirado do uso a não ser que o ativo esteja totalmente depreciado. 
Contudo, segundo os métodos da depreciação pelo uso, o gasto de de-
preciação pode ser zero enquanto não houver produção.

7.20 — Na determinação na vida útil de um ativo uma entidade deve 
considerar todos os seguintes fatores:

a) Uso esperado do ativo, o qual é avaliado por referência à capacidade 
ou produção física esperadas do ativo;

b) Desgaste normal esperado, que depende de fatores operacionais 
tais como o número de turnos durante os quais o ativo será usado e o 
programa de reparação e manutenção, e o cuidado e manutenção do 
ativo enquanto estiver ocioso;

c) Obsolescência técnica ou comercial proveniente de alterações ou 
melhoramentos na produção, ou de uma alteração na procura de mercado 
para o serviço ou produto derivado do ativo; e

d) Limites legais ou semelhantes no uso do ativo, tais como as datas 
de extinção de locações com ele relacionadas.

Método de depreciação
7.21 — O método de depreciação usado deve refletir o modelo por 

que se espera que os bens do ativo contribuam para o desenvolvimento 
das atividades presentes e futuras da entidade.

7.22 — Pode ser usada uma variedade de métodos de depreciação para 
imputar a quantia depreciável de um ativo numa base sistemática durante 
a sua vida útil. Estes métodos incluem o método da linha reta, o método 
do saldo decrescente e o método das unidades de produção

7.23 — O método de depreciação é aplicado consistentemente a um 
ativo de período para período, a menos que ocorra alguma alteração 
significativa no modelo esperado do desenvolvimento das atividades 
presentes e futuras associadas a esse ativo. Nesse caso, o método deve 
ser alterado para refletir o novo modelo, sendo tal modificação conta-
bilizada como alteração numa estimativa contabilística de acordo com 
o capítulo 6.
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Imparidade
7.24 — Para determinar se um item do ativo fixo tangível está ou não 

com imparidade, uma entidade deve aplicar a NCRF 12 — Imparidade de 
Ativos. Essa Norma explica como uma entidade revê a quantia escritu-
rada dos seus ativos, como determina a quantia recuperável de um ativo, 
que naturalmente privilegiará o valor de realização, e quando reconhece 
ou reverte o reconhecimento de uma perda por imparidade.

Desreconhecimento
7.25 — A quantia escriturada de um item do ativo fixo tangível deve 

ser desreconhecida:
a) No momento da alienação; ou
b) Quando não se espere a realização de atividades presentes ou futuras 

resultantes do seu uso ou alienação.

7.26 — O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um 
item do ativo fixo tangível deve ser incluído nos resultados quando o item 
for desreconhecido. O ganho não deve ser classificado como rédito.

7.27 — Na determinação da data de alienação de um item do ativo fixo 
tangível uma entidade deve aplicar os critérios referidos no capítulo 12 
para reconhecimento do rédito (parágrafo 12.4 e seguintes).

7.28 — O ganho ou perda decorrente do desreconhecimento de um 
item do ativo fixo tangível deve ser determinado como a diferença entre 
os proventos líquidos da alienação, se os houver, e a quantia escriturada 
do item.

8 — Ativos intangíveis
8.1 — Os critérios estabelecidos no capítulo relativo a ativos fixos 

tangíveis aplicam-se aos ativos intangíveis, sem prejuízo do a seguir 
descrito.

Reconhecimento
8.2 — Um ativo intangível deve ser reconhecido se, e apenas se, for 

identificável, e cumprir as condições de reconhecimento definidas no 
capitulo 3 acima.

8.3 — Um ativo intangível é identificável se:
a) For separável, isto é capaz de ser separado ou dividido da entidade 

e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, seja individual-
mente ou em conjunto com um contrato, ativo ou passivo relacionado, 
independentemente da intenção da entidade de o fazer; ou

b) Resultar de direitos contratuais ou de outros direitos legais, in-
dependentemente desses direitos serem transferíveis ou separáveis da 
entidade ou de outros direitos e obrigações.

Mensuração inicial
8.4 — Um ativo intangível deve ser mensurado inicialmente pelo 

seu custo, o qual deve ser determinado como preconizado nos parágra-
fos 7.7.(a) e 7.7.(b).

Ativos intangíveis gerados internamente — seleção
de política contabilística

8.5 — A criação de um ativo intangível gerado internamente, que 
não seja goodwill, envolve uma fase de pesquisa e uma fase de desen-
volvimento.

8.6 — Não deve ser reconhecido nenhum ativo intangível prove-
niente de pesquisa, ou da fase de pesquisa de um projeto interno, sendo 
os correspondentes dispêndios reconhecidos como um gasto quando 
forem incorridos.

8.7 — Um ativo intangível proveniente de desenvolvimento (ou da 
fase de desenvolvimento de um projeto interno) deve ser reconhecido se, 
e apenas se, uma entidade puder demonstrar tudo o que se segue:

a) A viabilidade técnica de concluir o ativo intangível a fim de que 
esteja disponível para uso ou venda;

b) A sua intenção de concluir o ativo intangível e usá-lo ou vendê-lo;
c) A sua capacidade de usar ou vender o ativo intangível;
d) A forma como o ativo intangível contribua para o desenvolvimento 

das atividades presentes e futuras da entidade. Entre outras coisas, a 
entidade pode demonstrar a existência de um mercado para a produção 
do ativo intangível ou para o próprio ativo intangível ou, se for para ser 
usado internamente, a utilidade do ativo intangível;

e) A disponibilidade de adequados recursos técnicos, financeiros 
e outros para concluir o desenvolvimento e usar ou vender o ativo 
intangível;

f) A sua capacidade para mensurar fiavelmente o dispêndio atribuível 
ao ativo intangível durante a sua fase de desenvolvimento.

Reconhecimento como um gasto
8.8 — Os dispêndios com itens intangíveis devem ser reconhecidos 

como gastos quando incorridos, a menos que façam parte do custo de um 
ativo intangível que satisfaça os critérios de reconhecimento referidos 
nos parágrafos anteriores.

8.9 — Uma entidade reconhecerá como gasto os seguintes itens, os 
quais nunca deverão ser reconhecidos como ativo:

a) As marcas, cabeçalhos, títulos de publicações, listas de clientes e 
itens substancialmente semelhantes gerados internamente;

b) Dispêndio com atividades de arranque, a não ser que este dispêndio 
esteja incluído no custo de um item de ativo fixo tangível de acordo com 
o capítulo 7 — Ativos Fixos Tangíveis. Os custos de arranque podem 
consistir em custos de estabelecimento tais como os custos legais ou de 
secretariado incorridos no estabelecimento de uma entidade legal, dispên-
dios para abrir novas instalações ou negócio ou dispêndios para iniciar 
novas unidades operacionais ou lançar novos produtos ou processos;

c) Dispêndios com atividades de formação;
d) Dispêndios com atividades de publicidade e promocionais;
e) Dispêndios com a mudança de local ou reorganização de uma 

entidade no seu todo ou em parte.

8.10 — O dispêndio com um item intangível que tenha sido inicial-
mente reconhecido como um gasto não deve ser reconhecido como parte 
do custo de um ativo intangível em data posterior.

Mensuração após reconhecimento
8.11 — Após o reconhecimento inicial, um ativo intangível deve ser 

contabilizado pelo modelo do custo tal como definido no parágrafo 7.10.
8.12 — Não é permitida a adoção do modelo de revalorização para 

ativos intangíveis.

Vida útil
8.13 — Uma entidade deve avaliar se a vida útil de um ativo intangí-

vel é finita ou indefinida e, se for finita, a duração de, ou o número de 
unidades de produção ou de unidades similares constituintes, dessa vida 
útil. Um ativo intangível tem uma vida útil indefinida quando, com base 
numa análise de todos os fatores relevantes, não houver limite previsível 
para o período durante o qual se espera que o ativo gere influxos de 
caixa líquidos para a entidade.

8.14 — A vida útil de um ativo intangível que resulte de direitos 
contratuais ou de outros direitos legais não deve exceder o período dos 
direitos contratuais ou de outros direitos legais, mas pode ser mais curta 
dependendo do período durante o qual a entidade espera usar o ativo. Se 
os direitos contratuais ou outros direitos legais forem transmitidos por 
um prazo limitado que possa ser renovado, a vida útil do ativo intangível 
deve incluir o(s) período(s) de renovação apenas se existir evidência que 
suporte a renovação pela entidade sem um custo significativo.

Ativos intangíveis com vidas úteis finitas

Período de amortização e método de amortização
8.15 — A quantia depreciável de um ativo intangível com uma vida 

útil finita deve ser imputada numa base sistemática durante a sua vida 
útil, tal como o previsto para os ativos fixos tangíveis. A amortização 
deve cessar na data em que o ativo for desreconhecido.

Valor residual
8.16 — O valor residual de um ativo intangível com uma vida útil 

finita deve ser assumido como sendo zero a menos que:

a) Haja um compromisso de um terceiro de comprar o ativo no final 
da sua vida útil; ou 

b) Haja um mercado ativo para o ativo intangível e:

i) O valor residual possa ser determinado com referência a esse mer-
cado; e

ii) Seja provável que tal mercado exista no final da sua vida útil.

Ativos intangíveis com vidas úteis indefinidas
8.17 — Um ativo intangível com uma vida útil indefinida deve ser 

amortizado num período máximo de 10 anos, aplicando-se-lhe, com as 
necessárias adaptações, o disposto nos parágrafos 8.15 e 8.16.
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Revisão da avaliação da vida útil
8.18 — A vida útil de um ativo intangível que esteja a ser amorti-

zado nos termos do parágrafo 8.17 deve ser revista a cada período para 
determinar se os acontecimentos e circunstâncias continuam a apoiar 
uma avaliação de vida útil indefinida para esse ativo. Se não apoiarem, 
a alteração na avaliação de vida útil de indefinida para finita deve ser 
contabilizada como alteração numa estimativa contabilística de acordo 
com o capítulo 6 desta Norma.

Recuperabilidade da quantia escriturada — Perdas
por imparidade

8.19 — Para determinar se um ativo intangível está com imparidade, 
uma entidade deverá aplicar a NCRF 12 — Imparidade de Ativos.

Retiradas e alienações
8.20 — Um ativo intangível deve ser desreconhecido no momento 

da alienação ou quando não se espera que o seu uso ou alienação con-
tribua para o desenvolvimento das atividades presentes e futuras da 
entidade.

9 — Locações
9.1 — Uma locação é classificada como locação financeira se ela 

transferir substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à pro-
priedade. Uma locação é classificada como locação operacional se ela 
não transferir substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes 
à propriedade.

Classificação de locações
9.2 — A classificação de uma locação como financeira ou operacional 

depende da substância da transação e não da forma do contrato. Exemplos 
de situações que podem normalmente conduzir a que uma locação seja 
classificada como uma locação financeira são:

a) A locação transfere a propriedade do ativo para o locatário no fim 
do prazo da locação;

b) O locatário tem a opção de comprar o ativo por um preço que se 
espera que seja suficientemente mais baixo do que o justo valor à data 
em que a opção se torne exercível tal que, no início da locação, seja 
razoavelmente certo que a opção será exercida;

c) O prazo da locação abrange a maior parte da vida económica do 
ativo mesmo que o título de propriedade não seja transferido;

d) No início da locação o valor presente dos pagamentos mínimos 
da locação ascende a pelo menos, substancialmente, todo o justo valor 
do ativo locado; e,

e) Os ativos locados são de uma tal natureza especializada que apenas 
o locatário os pode usar sem que sejam feitas grandes modificações.

9.3 — Os indicadores de situações que individualmente ou em com-
binação podem também conduzir a que uma locação seja classificada 
como financeira são:

a) Se o locatário puder cancelar a locação, as perdas do locador 
associadas ao cancelamento são suportadas pelo locatário;

b) Os ganhos ou as perdas da flutuação no justo valor do residual 
serem do locatário (por exemplo sob a forma de um abatimento na renda 
que iguale a maior parte dos proventos das vendas no fim da locação); e

c) O locatário tem a capacidade de continuar a locação por um se-
gundo período com uma renda que seja substancialmente inferior à 
renda do mercado.

9.4 — Os exemplos e indicadores enunciados nos parágrafos 9.2 e 
9.3 nem sempre são conclusivos. Se for claro com base noutras carac-
terísticas que a locação não transfere substancialmente todos os riscos 
e vantagens inerentes à posse, a locação é classificada como locação 
operacional.

Locações financeiras

Reconhecimento inicial
9.5 — No início do prazo de locação, os locatários devem reconhecer 

as locações financeiras como ativos e passivos nos seus balanços por 
quantias iguais ao justo valor da propriedade locada ou, se inferior, ao 
valor presente dos pagamentos mínimos da locação, cada um determi-
nado no início da locação. Quaisquer custos diretos iniciais do locatá-
rio, tais como de negociação e de garantia, são adicionados à quantia 
reconhecida como ativo.

Mensuração subsequente

9.6 — Os pagamentos mínimos da locação devem ser repartidos 
entre o encargo financeiro e a redução do passivo pendente. O encargo 
financeiro deve ser imputado a cada período durante o prazo da locação 
As rendas contingentes devem ser debitadas como gastos nos períodos 
em que foram incorridas.

9.7 — Uma locação financeira dá origem a um gasto de depreciação 
relativo ao ativo depreciável assim como a um gasto financeiro em cada 
período contabilístico. A política de depreciação para os ativos locados 
depreciáveis deve ser consistente com a dos ativos depreciáveis que 
sejam possuídos e a depreciação reconhecida deve ser calculada nas 
bases estabelecidas nos capítulos 7 e 8. Se não houver certeza razoável 
de que o locatário obtenha a propriedade no fim do prazo da locação, o 
ativo deve ser totalmente depreciado durante o prazo da locação ou da 
sua vida útil, o que for mais curto.

Locações operacionais
9.8 — Os pagamentos de uma locação operacional devem ser reconhe-

cidos como um gasto numa base linear durante o prazo da locação.
10 — Custos de empréstimos obtidos
10.1 — Os custos de empréstimos obtidos incluem:
a) Juros de descobertos bancários e de empréstimos obtidos a curto 

e longo prazos;
b) Encargos financeiros com respeito a locações financeiras reconhe-

cidas de acordo com o capítulo 9 — Locações; e
c) Diferenças de câmbio provenientes de empréstimos obtidos em 

moeda estrangeira até ao ponto em que sejam vistos como um ajusta-
mento do custo dos juros.

Reconhecimento
10.2 — Uma entidade deve capitalizar os custos de empréstimos 

obtidos que sejam diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou 
produção de um ativo que se qualifica, como parte do custo desse ativo, 
quando seja provável que deles resultarão benefícios para o desen-
volvimento de atividades futuras da entidade e tais custos possam ser 
fiavelmente mensurados.

10.3 — Uma entidade deve reconhecer outros custos de empréstimos 
obtidos como um gasto, no período em que sejam incorridos.

10.4 — Considera-se que um ativo se qualifica quando leva necessa-
riamente um período substancial de tempo para ficar pronto para o seu 
uso pretendido ou para venda.

Custos de empréstimos obtidos elegíveis para capitalização
10.5 — Até ao ponto em que sejam pedidos fundos emprestados 

especificamente com o fim de obter um ativo que se qualifica, a quantia 
dos custos de empréstimos obtidos elegível para capitalização nesse 
ativo deve ser determinada como os custos reais dos empréstimos ob-
tidos incorridos nesse empréstimo durante o período menos qualquer 
rendimento de investimento temporário desses empréstimos.

10.6 — Na medida em que os fundos sejam pedidos de uma forma 
geral e usados com o fim de obter um ativo que se qualifica, a quantia 
de custos de empréstimos obtidos elegíveis para capitalização deve ser 
determinada pela aplicação de uma taxa de capitalização aos dispêndios 
respeitantes a esse ativo. A taxa de capitalização deve ser a média pon-
derada dos custos de empréstimos obtidos aplicável aos empréstimos 
contraídos pela entidade que estejam em circulação no período, que 
não sejam empréstimos contraídos especificamente com o fim de obter 
um ativo que se qualifica. A quantia dos custos de empréstimos obtidos 
capitalizados durante um período não deve exceder a quantia dos custos 
de empréstimos obtidos incorridos durante o período.

Excesso da quantia escriturada do ativo que se qualifica
sobre a quantia recuperável

10.7 — Quando a quantia escriturada ou o custo final esperado do 
ativo que se qualifica exceda a sua quantia recuperável ou o seu valor 
realizável líquido, a quantia escriturada é reduzida ou anulada de acordo 
com as exigências de outros capítulos da presente Norma. Em certas 
circunstâncias, a quantia da redução ou do abate é revertida de acordo 
com esses outros capítulos.

Início da capitalização
10.8 — A capitalização dos custos de empréstimos obtidos como parte 

do custo de um ativo que se qualifica deve começar quando:
a) Os dispêndios com o ativo estejam a ser incorridos;
b) Os custos de empréstimos obtidos estejam a ser incorridos; e
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c) As atividades que sejam necessárias para preparar o ativo para o 
seu uso pretendido ou venda estejam em curso.

10.9 — A quantia escriturada média do ativo durante um período, 
incluindo os custos de empréstimos obtidos previamente capitalizados 
é normalmente uma aproximação razoável dos dispêndios aos quais a 
taxa de capitalização é aplicada nesse período.

Suspensão da capitalização
10.10 — A capitalização dos custos dos empréstimos obtidos deve ser 

suspensa durante os períodos extensos em que o desenvolvimento das 
atividades a que se refere o parágrafo 10.8 (c) seja interrompido.

Cessação da capitalização
10.11 — A capitalização dos custos dos empréstimos obtidos deve 

cessar quando substancialmente todas as atividades necessárias para 
preparar o ativo elegível para o seu uso pretendido ou para a sua venda 
estejam concluídas.

10.12 — Quando a construção de um ativo que se qualifica for 
concluída por partes e cada parte estiver em condições de ser usada 
enquanto a construção continua noutras partes, a capitalização dos 
custos de empréstimos obtidos deve cessar quando todas as atividades 
necessárias para preparar essa parte para o seu pretendido uso ou venda 
estejam concluídas.

11 — Inventários

Mensuração de inventários
11.1 — Os inventários devem ser mensurados pelo custo ou valor rea-

lizável líquido, dos dois o mais baixo. Uma ESNL pode deter inventários 
cujo contributo para o desenvolvimento das atividades presentes e futuras 
da entidade ou os serviços potenciais que lhes estão associados não estão 
diretamente relacionados com a capacidade da entidade gerar fluxos de 
caixa. Este tipo de inventários pode existir, por exemplo, quando uma 
ESNL distribui certas mercadorias sem contrapartida. Nestes casos, os 
contributos para o desenvolvimento das atividades presentes e futuras 
da entidade ou os serviços potenciais dos inventários são refletidos 
através da quantia que a entidade teria de pagar para comprar inventários 
equivalentes. Nestes casos a entidade deve mensurar esses inventários 
pelo custo histórico ou custo corrente, dos dois o mais baixo.

Custo dos inventários
11.2 — O custo dos inventários deve incluir todos os custos de com-

pra, custos de conversão e outros custos incorridos para colocar os 
inventários no seu local e na sua condição atuais.

Custos de compra
11.3 — Os custos de compra de inventários incluem o preço de com-

pra, direitos de importação e outros impostos (que não sejam os subse-
quentemente recuperáveis das entidades fiscais pela entidade) e custos 
de transporte, manuseamento e outros custos diretamente atribuíveis à 
aquisição de bens, de materiais e de serviços. Os descontos comerciais, 
abatimentos e outros itens semelhantes devem ser deduzidos na deter-
minação dos custos de compra.

11.4 — Uma entidade pode comprar inventários com condições de li-
quidação diferida. Quando o acordo contenha efetivamente um elemento 
de financiamento, esse elemento, por exemplo uma diferença entre o 
preço de compra para condições de crédito normais e a quantia paga, é 
reconhecida como gasto de juros durante o período do financiamento.

Custos de conversão
11.5 — Os custos de conversão de inventários incluem os custos 

diretamente relacionados com as unidades de produção, tais como mão-
-de-obra direta. Também incluem uma imputação sistemática de gastos 
gerais de produção fixos e variáveis que sejam incorridos ao converter 
matérias em produtos acabados. Os gastos gerais de produção fixos são os 
custos indiretos de produção que permaneçam relativamente constantes 
independentemente do volume de produção, tais como a depreciação e 
manutenção de edifícios e de equipamento fabris e os custos de gestão 
e administração da fábrica. Os gastos gerais de produção variáveis são 
os custos indiretos de produção que variam diretamente, ou quase dire-
tamente, com o volume de produção tais como materiais indiretos.

Imputação dos gastos gerais de produção fixos
11.6 — A imputação de gastos gerais de produção fixos aos custos de 

conversão é baseada na capacidade normal das instalações de produção. 
A capacidade normal é a produção que se espera que seja atingida em 

média durante uma quantidade de períodos ou de temporadas em cir-
cunstâncias normais, tomando em conta a perda de capacidade resultante 
da manutenção planeada. O nível real de produção pode ser usado se se 
aproximar da capacidade normal. A quantia de gastos gerais de produção 
fixos imputada a cada unidade de produção não é aumentada como con-
sequência de baixa produção ou de instalações ociosas. Os gastos gerais 
não imputados são reconhecidos como um gasto no período em que sejam 
incorridos. Em períodos de produção anormalmente alta, a quantia de 
gastos gerais de produção fixos imputados a cada unidade de produção 
é diminuída a fim de que os inventários não sejam mensurados acima 
do custo. Os gastos gerais de produção variáveis são imputados a cada 
unidade de produção na base do uso real das instalações de produção.

Produtos conjuntos e subprodutos
11.7 — Um processo de produção pode resultar na produção simultâ-

nea de mais de um produto. Este é o caso, por exemplo, quando sejam 
produzidos produtos conjuntamente ou quando haja um produto principal 
e um subproduto. Quando os custos de conversão de cada produto não 
sejam separadamente identificáveis, eles são imputados entre os produtos 
por um critério racional e consistente. A imputação pode ser baseada, 
por exemplo, no valor relativo das vendas de cada produto, seja na fase 
do processo de produção quando os produtos se tornam separadamente 
identificáveis, seja na fase de acabamento da produção. A maior parte 
dos subprodutos, pela sua natureza, são imateriais. Quando seja este o 
caso, eles são muitas vezes mensurados pelo valor realizável líquido e 
este valor é deduzido do custo do produto principal. Como consequência, 
a quantia escriturada do produto principal não é materialmente diferente 
do seu custo.

Outros custos a incluir em inventários
11.8 — Nos custos dos inventários, outros custos são incluídos até ao 

ponto em que sejam incorridos para os colocar no seu local e na condição 
atuais. Por exemplo, pode ser apropriado incluir no custo dos inventá-
rios gastos gerais que não sejam industriais ou os custos de conceção 
de produtos para utentes específicos. Em circunstâncias limitadas, os 
custos de empréstimos obtidos são incluídos no custo dos inventários. 
Estas circunstâncias estão identificadas no capítulo 10. — Custos de 
Empréstimos Obtidos.

Custos a excluir dos inventários
11.9 — Exemplos de custos excluídos do custo dos inventários e 

reconhecidos como gastos do período em que sejam incorridos são:
a) Quantias anormais de materiais desperdiçados, de mão-de-obra ou 

de outros custos de produção;
b) Custos de armazenamento, a menos que esses custos sejam neces-

sários ao processo de produção antes de uma nova fase de produção;
c) Gastos gerais administrativos que não contribuam para colocar os 

inventários no seu local e na sua condição atuais; e
d) Custos de vender.

Custos de inventários de um prestador de serviços
11.10 — Nos casos em que os prestadores de serviços tenham in-

ventários, estes são mensurados pelos custos da respetiva produção. 
Esses custos consistem sobretudo nos custos de mão-de-obra e outros 
custos com o pessoal diretamente envolvido na prestação do serviço, 
incluindo pessoal de supervisão, e os gastos gerais atribuíveis. A mão-
-de-obra e outros custos relacionados com as vendas e com o pessoal 
geral administrativo não são incluídos, mas são reconhecidos como 
gastos do período em que sejam incorridos. O custo dos inventários de 
um prestador de serviços não inclui as margens de lucro nem os gastos 
gerais não atribuíveis que muitas vezes são incluídos nos preços cobrados 
pelos prestadores de serviços.

Custo do produto agrícola colhido proveniente de ativos biológicos
11.11 — Os inventários que compreendam o produto agrícola que 

uma entidade tenha colhido proveniente dos seus ativos biológicos são 
mensurados, no reconhecimento inicial, pelo seu justo valor menos os 
custos estimados no ponto de venda na altura da colheita. Este é o custo 
dos inventários à data para aplicação desta Norma. Considera-se uma 
aproximação razoável do justo valor as cotações oficiais de mercado, 
designadamente as disponibilizadas pelo Sistema de Informação de 
Mercados Agrícolas.

Técnicas para a mensuração do custo
11.12 — As técnicas para a mensuração do custo de inventários, tais 

como o método do custo padrão, podem ser usadas por conveniência 
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se os resultados se aproximarem do custo. Os custos padrão tomam em 
consideração os níveis normais dos materiais e consumíveis, da mão-
-de-obra, da eficiência e da utilização da capacidade produtiva. Estes 
devem ser regularmente revistos e, se necessário, devem sê-lo à luz das 
condições correntes.

Fórmulas de custeio
11.13 — O custo dos inventários de itens que não sejam geralmente 

intermutáveis e de bens ou serviços produzidos e segregados para pro-
jetos específicos deve ser apurado através da identificação específica 
dos seus custos individuais.

11.14 — A identificação específica do custo significa que são atri-
buídos custos específicos a elementos identificados de inventário. Este 
é o tratamento apropriado para os itens que sejam segregados para um 
projeto específico, independentemente de eles terem sido comprados 
ou produzidos. Porém, quando haja grandes quantidades de itens de 
inventário que sejam geralmente intermutáveis, a identificação específica 
de custos não é apropriada. Em tais circunstâncias, o método de seleção 
dos itens que permanecem nos inventários poderia ser usado para obter 
efeitos predeterminados nos resultados.

11.15 — O custo dos inventários, que não sejam os referidos no pa-
rágrafo 11.13, deve ser apurado pelo uso da fórmula “primeira entrada, 
primeira saída” (FIFO) ou da fórmula do custeio médio ponderado. Uma 
entidade deve usar a mesma fórmula de custeio para todos os inventários 
que tenham uma natureza e um uso semelhantes para a entidade. Para os 
inventários que tenham natureza ou uso diferentes, poderão justificar-se 
diferentes fórmulas de custeio.

11.16 — Por exemplo, os inventários usados num segmento de ne-
gócio podem ter um uso para a entidade diferente do mesmo tipo de 
inventários usados num outro segmento de negócio. Porém, uma dife-
rença na localização geográfica dos inventários (ou nas respetivas normas 
fiscais), por si só, não é suficiente para justificar o uso de diferentes 
fórmulas de custeio.

11.17 — A fórmula FIFO pressupõe que os itens de inventário que 
foram comprados ou produzidos primeiro sejam vendidos em primeiro 
lugar e consequentemente os itens que permanecerem em inventário no 
fim do período sejam os itens mais recentemente comprados ou produ-
zidos. Pela fórmula do custo médio ponderado, o custo de cada item é 
determinado a partir da média ponderada do custo de itens semelhantes 
no começo de um período e do custo de itens semelhantes comprados 
ou produzidos durante o período. A média pode ser determinada numa 
base periódica ou à medida que cada entrega adicional seja recebida, o 
que depende das circunstâncias da entidade.

Valor realizável líquido
11.18 — O custo dos inventários pode não ser recuperável se esses 

inventários estiverem danificados, se se tornarem total ou parcialmente 
obsoletos ou se os seus preços de venda tiverem diminuído. O custo dos 
inventários pode também não ser recuperável se os custos estimados de 
acabamento ou os custos estimados a serem incorridos para realizar a 
venda tiverem aumentado. A prática de reduzir o custo dos inventários 
(write down) para o valor realizável líquido é consistente com o ponto de 
vista de que os ativos não devem ser escriturados por quantias superiores 
àquelas que previsivelmente resultariam da sua venda ou uso.

11.19 — Os inventários são geralmente reduzidos para o seu valor 
realizável líquido item a item. Nalgumas circunstâncias, porém, pode 
ser apropriado agrupar unidades semelhantes ou relacionadas. Pode 
ser o caso dos itens de inventário relacionados com a mesma linha de 
produtos que tenham finalidades ou usos finais semelhantes, que sejam 
produzidos e comercializados na mesma área geográfica e não possam 
ser avaliados separadamente de outros itens dessa linha de produtos. 
Não é apropriado reduzir inventários com base numa classificação de 
inventários como, por exemplo, bens acabados, ou em todos os inven-
tários de um determinado setor ou segmento geográfico. Normalmente, 
os prestadores de serviços acumulam custos com respeito a cada serviço 
para o qual será cobrado um preço de venda individual. Por isso, cada 
um destes serviços é tratado como um item separado.

11.20 — As estimativas do valor realizável líquido são baseadas nas 
provas mais fiáveis disponíveis no momento em que sejam feitas as 
estimativas quanto à quantia que se espera que os inventários venham 
a realizar. Estas estimativas tomam em consideração as variações nos 
preços ou custos diretamente relacionados com acontecimentos que 
ocorram após o fim do período, na medida em que tais acontecimentos 
confirmem condições existentes no fim do período.

11.21 — Os materiais e outros consumíveis detidos para o uso na 
produção de inventários não serão reduzidos abaixo do custo se for 
previsível que os produtos acabados em que eles serão incorporados 
sejam vendidos pelo custo ou acima do custo. Porém, quando uma di-
minuição no preço dos materiais constitua uma indicação de que o custo 

dos produtos acabados excederá o valor realizável líquido, os materiais 
são reduzidos (written down) para o valor realizável líquido. Em tais 
circunstâncias, o custo de reposição dos materiais pode ser a melhor 
mensuração disponível do seu valor realizável líquido.

11.22 — Em cada período subsequente é feita uma nova avaliação 
do valor realizável líquido. Quando as circunstâncias que anteriormente 
resultaram em ajustamento ao valor dos inventários deixarem de existir 
ou quando houver uma clara evidência de um aumento no valor realizável 
líquido devido à alteração nas circunstâncias económicas, a quantia do 
ajustamento é revertida (isto é a reversão é limitada à quantia do ajus-
tamento original) de modo a que a nova quantia escriturada seja o valor 
mais baixo entre o custo e o valor realizável líquido revisto. Isto ocorre, 
por exemplo, quando um item de inventários que é escriturado pelo valor 
realizável líquido, porque o seu preço de venda desceu, está ainda detido 
num período posterior e o seu preço de venda aumentou.

Reconhecimento como gasto
11.23 — Quando os inventários forem vendidos, a quantia escriturada 

desses inventários deve ser reconhecida como um gasto do período 
em que o respetivo rédito seja reconhecido. A quantia de qualquer 
ajustamento dos inventários para o valor realizável líquido e todas 
as perdas de inventários devem ser reconhecidas como um gasto do 
período em que o ajustamento ou perda ocorra. A quantia de qualquer 
reversão do ajustamento de inventários, proveniente de um aumento 
no valor realizável líquido, deve ser reconhecida como uma redução 
na quantia de inventários reconhecida como um gasto no período em 
que a reversão ocorra.

11.24 — Alguns inventários podem ser imputados a outras contas do 
ativo, como por exemplo, inventários usados como um componente de 
ativos fixos tangíveis construídos para a própria entidade. Os inventários 
imputados desta forma a um outro ativo são reconhecidos como um 
gasto durante a vida útil desse ativo.

12 — Rédito
12.1 — Este capítulo respeita ao tratamento contabilístico do rédito 

proveniente das transações e acontecimentos seguintes:
a) Venda de bens;
b) Prestação de serviços; e
c) Uso por terceiros de ativos da entidade que produzam juros, royal-

ties e dividendos.

Mensuração do rédito
12.2 — O rédito deve ser mensurado pelo justo valor da retribuição 

recebida ou a receber, a qual, em geral, é determinada por acordo entre 
a entidade e o comprador ou utente do ativo, tomando em consideração 
a quantia de quaisquer descontos comerciais e de quantidades conce-
didos pela entidade.

12.3 — O rédito inclui somente os influxos brutos de benefícios 
económicos recebidos e a receber pela entidade de sua própria conta. 
As quantias cobradas por conta de terceiros tais como impostos so-
bre vendas, impostos sobre bens e serviços e impostos sobre o valor 
acrescentado são excluídos do rédito. Num relacionamento de agência, 
o rédito é a quantia de comissão. As quantias cobradas por conta do 
mandante não são rédito.

Venda de bens
12.4 — O rédito proveniente da venda de bens deve ser reconhecido 

quando tiverem sido satisfeitas todas as condições seguintes:
a) A entidade tenha transferido para o comprador os riscos e vantagens 

significativos da propriedade dos bens;
b) A entidade não mantenha envolvimento continuado de gestão 

com grau geralmente associado com a posse, nem o controlo efetivo 
dos bens vendidos;

c) A quantia do rédito possa ser fiavelmente mensurada;
d) Seja provável que os contributos para o desenvolvimento das 

atividades presentes e futuras de entidade e associados com a transação 
fluam para a entidade; e

e) Os custos incorridos ou a serem incorridos referentes à transação 
possam ser fiavelmente mensurados.

12.5 — A avaliação de quando uma entidade transferiu os riscos e van-
tagens significativos da propriedade para o comprador exige um exame 
das circunstâncias da transação. Na maior parte dos casos, a transferência 
dos riscos e vantagens da propriedade coincide com a transferência do 
documento legal ou da passagem da posse para o comprador. Este é o 
caso da maioria das vendas a retalho. Noutros casos, a transferência de 
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riscos e vantagens de propriedade ocorre num momento diferente da 
transferência do documento legal ou da passagem da posse.

12.6 — Se a entidade retiver significativos riscos de propriedade, a 
transação não é uma venda e o rédito não é reconhecido. Uma entidade 
pode reter um risco significativo de propriedade de muitas maneiras. 
São exemplos de situações em que a entidade pode reter os riscos sig-
nificativos e vantagens de propriedade:

a) Quando a entidade retenha uma obrigação por execução não satis-
fatória, não coberta por cláusulas normais de garantia;

b) Quando o recebimento do rédito de uma dada venda esteja depen-
dente da obtenção de rédito pela venda dos bens pelo comprador;

c) Quando os bens sejam expedidos sujeitos a instalação e a instala-
ção seja uma parte significativa do contrato que ainda não tenha sido 
concluído pela entidade; e

d) Quando o comprador tenha o direito de rescindir a compra por uma 
razão especificada no contrato de venda e a entidade não esteja segura 
acerca da probabilidade de devolução.

Prestação de serviços
12.7 — Quando o desfecho de uma transação que envolva a prestação 

de serviços possa ser fiavelmente estimado, o rédito associado com a 
transação deve ser reconhecido com referência à fase de acabamento 
da transação à data do balanço. O desfecho de uma transação pode 
ser fiavelmente estimado quando todas as condições seguintes forem 
satisfeitas:

a) A quantia de rédito possa ser fiavelmente mensurada;
b) Seja provável que os contributos para o desenvolvimento das 

atividades presentes e futuras da entidade associados à transação fluam 
para a entidade;

c) A fase de acabamento da transação à data do balanço possa ser 
fiavelmente mensurada; e

d) Os custos incorridos com a transação e os custos para concluir a 
transação possam ser fiavelmente mensurados.

12.8 — Quando os serviços sejam desempenhados por um número 
indeterminado de atos durante um período específico de tempo, o rédito 
é reconhecido numa base de linha reta durante o período específico a 
menos que haja evidência de que um outro método represente melhor 
a fase de acabamento. Quando um ato específico seja muito mais sig-
nificativo do que quaisquer outros atos, o reconhecimento do rédito é 
adiado até que o ato significativo seja executado.

12.9 — Quando o desfecho da transação que envolva a prestação 
de serviços não possa ser estimado com fiabilidade, o rédito somente 
deve ser reconhecido na medida em que sejam recuperáveis os gastos 
reconhecidos.

12.10 — São consideradas prestação de serviços as quotizações pró-
prias de cada setor.

Juros, royalties e dividendos
12.11 — O rédito proveniente do uso por terceiros de ativos da enti-

dade que produzam juros, royalties e dividendos deve ser reconhecido 
nas bases estabelecidas no parágrafo 12.12, quando:

a) Seja provável que os contributos para o desenvolvimento das 
atividades presentes e futuras da entidade associados com a transação 
fluam para a entidade; e

b) A quantia do rédito possa ser fiavelmente mensurada.

12.12 — O rédito deve ser reconhecido nas seguintes bases:
a) Os juros devem ser reconhecidos utilizando o regime do acrés-

cimo;
b) Os royalties devem ser reconhecidos segundo o regime do acrés-

cimo de acordo com a substância do acordo relevante; e
c) Os dividendos devem ser reconhecidos quando for estabelecido o 

direito do acionista receber o pagamento.

13 — Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes
13.1 — Este capítulo respeita ao tratamento contabilístico de provi-

sões, passivos contingentes e ativos contingentes, exceto os que resultem 
de contratos executórios que não sejam onerosos;

13.2 — Neste capítulo o termo “contingente” é usado para passivos e 
ativos que não sejam reconhecidos porque a sua existência somente será 
confirmada pela ocorrência ou não ocorrência de um ou mais eventos 
futuros incertos não totalmente sob o controlo da entidade.

13.3 — Este capítulo distingue entre:
a) Provisões que, desde que se possa efetuar uma estimativa fiável, 

são reconhecidas como passivos porque são obrigações presentes e é 

provável que um exfluxo de recursos que incorporem contributos para 
o desenvolvimento das atividades presentes e futuras da entidade será 
necessário para liquidar as obrigações; e

b) Passivos contingentes que não são reconhecidos como passivos 
porque são:

i) Obrigações possíveis, uma vez que carecem de confirmação sobre se 
a entidade tem ou não uma obrigação presente que possa conduzir a um 
exfluxo de recursos que incorporem contributos para o desenvolvimento 
das atividades presentes e futuras da entidade; ou

ii) Obrigações presentes que não satisfazem os critérios de reconhe-
cimento deste capítulo, seja porque não é provável que será necessário 
um exfluxo de recursos que incorporem contributos para o desenvol-
vimento das atividades presentes e futuras para liquidar a obrigação, 
seja porque não pode ser feita uma estimativa suficientemente fiável 
da quantia da obrigação.

c) Ativos contingentes que não são reconhecidos como ativos pois 
são possíveis ativos provenientes de acontecimentos passados e cuja 
existência somente será confirmada pela ocorrência ou não ocorrência 
de um ou mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob o 
controlo da entidade.

Reconhecimento

Provisões
13.4 — As provisões, incluindo as de caráter ambiental, só devem 

ser reconhecidas quando cumulativamente:
a) Uma entidade tenha uma obrigação presente, legal ou construtiva, 

como resultado de um acontecimento passado;
b) Seja provável que um exfluxo de recursos que incorporem con-

tributos para o desenvolvimento das atividades presentes e futuras da 
entidade será necessário para liquidar a obrigação; e

c) Possa ser feita uma estimativa fiável da quantia da obrigação.

13.5 — Nos raros casos em que não seja claro se existe ou não uma 
obrigação presente, presume-se que um acontecimento passado dá ori-
gem a uma obrigação presente se, tendo em conta toda a evidência 
disponível, for mais provável do que não que tal obrigação presente 
existe à data do balanço.

13.6 — Um acontecimento passado que conduza a uma obrigação 
presente é chamado “um acontecimento que cria obrigações”. Para 
um evento ser assim chamado é necessário que a entidade não tenha 
nenhuma alternativa realista senão liquidar a obrigação por ele criada, 
o que apenas ocorre:

a) Quando a liquidação da obrigação possa ser imposta legalmente; ou
b) No caso de uma obrigação construtiva, quando o evento (que pode 

ser uma ação da própria entidade) crie expectativas válidas em terceiros 
de que ela cumprirá a obrigação.

13.7 — Para que um passivo se qualifique para reconhecimento pre-
cisa de haver não somente uma obrigação presente mas também a pro-
babilidade de um exfluxo de recursos que incorporem contributos para 
o desenvolvimento das atividades presentes e futuras da entidade para 
liquidar essa obrigação. Um exfluxo de recursos ou outro acontecimento 
é considerado como provável se o acontecimento for mais provável do 
que não de ocorrer, isto é, se a probabilidade de que o acontecimento 
ocorrerá for maior do que a probabilidade de isso não acontecer. Quando 
não for provável que exista uma obrigação presente, uma entidade 
divulga um passivo contingente, a menos que a possibilidade de um 
exfluxo de recursos que incorporem contributos para o desenvolvimento 
das atividades presentes e futuras da entidade seja remota.

13.8 — O uso de estimativas é uma parte essencial da preparação 
de demonstrações financeiras e não prejudica a sua fiabilidade. Isto é 
especialmente verdade no caso de provisões, que pela sua natureza são 
mais incertas do que a maior parte de outros elementos do balanço. Uma 
entidade pode, normalmente, fazer uma estimativa da obrigação que seja 
suficientemente fiável para usar ao reconhecer uma provisão. Quando 
tal não seja possível, existe um passivo que não pode ser reconhecido, 
sendo divulgado como um passivo contingente.

Passivos contingentes
13.9 — Uma entidade não deve reconhecer um passivo contingente.
13.10 — Um passivo contingente é divulgado, a menos que seja 

remota a possibilidade de um exfluxo de recursos que incorporem con-
tributos para o desenvolvimento das atividades presentes e futuras da 
entidade.
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Ativos contingentes
13.11 — Uma entidade não deve reconhecer um ativo contingente.
13.12 — Um ativo contingente é divulgado quando for provável 

um influxo de contributos para o desenvolvimento das atividades pre-
sentes e futuras da entidade sem, contudo, dar indicação enganosa da 
probabilidade de surgirem rendimentos. Porém, quando a realização de 
rendimentos esteja virtualmente certa, então o ativo relacionado não é 
um ativo contingente e o seu reconhecimento é apropriado.

Mensuração
13.13 — A quantia reconhecida como uma provisão deve ser a melhor 

estimativa do dispêndio exigido para liquidar a obrigação presente à 
data do balanço.

13.14 — A melhor estimativa do dispêndio exigido para liquidar a 
obrigação presente é a quantia que uma entidade racionalmente pagaria 
para liquidar a obrigação à data do balanço ou para a transferir para uma 
terceira parte nesse momento. Tal quantia pode ser apurada com recurso 
ao método estatístico do valor esperado quando esteja envolvida uma 
grande população de itens, ou a consequência possível da ocorrência 
quando esteja em causa um acontecimento único.

13.15 — Os riscos e incertezas que inevitavelmente rodeiam muitos 
acontecimentos e circunstâncias devem ser tidos em conta para se chegar 
à melhor estimativa de uma provisão.

13.16 — O risco descreve a variabilidade de desfechos. Um ajus-
tamento do risco pode aumentar a quantia pela qual é mensurado um 
passivo. É necessária cautela ao fazer juízos em condições de incerteza, a 
fim de que os rendimentos ou ativos não sejam subavaliados e os gastos 
ou passivos não sejam sobreavaliados. Porém, a incerteza não justifica 
a criação de provisões excessivas ou uma sobreavaliação deliberada 
de passivos.

13.17 — Quando o efeito do valor temporal do dinheiro for material, 
a quantia de uma provisão deve ser o valor presente dos dispêndios que 
se espera que sejam necessários para liquidar a obrigação.

13.18 — Os acontecimentos futuros que possam afetar a quantia 
necessária para liquidar uma obrigação devem ser refletidos na quantia 
de uma provisão quando houver evidência objetiva suficiente de que 
eles ocorrerão.

13.19 — O efeito de possível nova legislação é tido em consideração 
na mensuração de uma obrigação existente quando haja evidência ob-
jetiva suficiente de que tal promulgação e subsequente implementação 
é virtualmente certa.

13.20 — Os ganhos da alienação esperada de ativos não devem ser 
tidos em consideração ao mensurar uma provisão.

13.21 — Quando se esperar que uma parte ou a totalidade do dispên-
dio necessário para liquidar uma provisão possa ser reembolsado por 
uma outra parte, o reembolso deve ser reconhecido quando, e somente 
quando, seja virtualmente certo que o mesmo será recebido se a enti-
dade liquidar a obrigação. O reembolso deve ser tratado como um ativo 
separado, não devendo a quantia reconhecida para o reembolso exceder 
a quantia da provisão.

13.22 — Na demonstração dos resultados, o gasto relacionado com 
uma provisão pode ser apresentado líquido da quantia reconhecida do 
reembolso que lhe esteja associado.

13.23 — As provisões devem ser revistas à data de cada balanço 
e ajustadas para refletir a melhor estimativa corrente. Se deixar de 
ser provável que será necessário um exfluxo de recursos que incor-
porem contributos para o desenvolvimento das atividades presentes 
e futuras da entidade para liquidar a obrigação, a provisão deve ser 
revertida.

13.24 — Quando seja usado o desconto, a quantia escriturada de uma 
provisão aumenta em cada período para refletir a passagem do tempo. 
Este aumento é reconhecido como um gasto financeiro.

13.25 — Uma provisão deve ser usada somente para os dispêndios 
relativos aos quais a provisão foi originalmente reconhecida.

13.26 — Não devem ser reconhecidas provisões para perdas opera-
cionais futuras, uma vez que estas não satisfazem a definição de passivo 
nem os critérios gerais de reconhecimento estabelecidos.

13.27 — Se a entidade tiver um contrato que seja oneroso, a obrigação 
presente segundo o contrato deve ser reconhecida e mensurada como 
uma provisão.

13.28 — Este capítulo define um contrato oneroso como um contrato 
em que os custos inevitáveis de satisfazer as obrigações segundo o 
contrato excedem os contributos para o desenvolvimento das atividades 
presentes e futuras da entidade que se espera venham a ser recebidos 
segundo o mesmo. Os custos inevitáveis segundo um contrato refletem 
pelo menos o custo líquido de sair do contrato, que é o mais baixo entre 
o custo de o cumprir e de qualquer compensação ou de penalidades que 
resultem do seu incumprimento.

Provisões para restauro de locais contaminados e desmantelamento
13.29 — Os dispêndios relacionados com o restauro de locais, remo-

ção dos desperdícios acumulados, paragem ou remoção de ativos, em que 
a entidade seja obrigada a incorrer, deverão ser reconhecidos de acordo 
com os critérios estabelecidos em 13.4, na data em que tiver início a 
atividade da entidade e, consequentemente surgir a obrigação.

Provisões específicas do setor mutualista
13.30 — As responsabilidades assumidas relativamente a períodos 

futuros com as modalidades complementares de Segurança Social 
subscritas pelos Associados resultarão de estudos atuariais anualmente 
efetuados. Nestas modalidades incluem-se, nomeadamente, subsídios 
de funeral, subsídios por morte, subsídio de sobrevivência, pensões de 
reforma, capital de reforma, rendas vitalícias, subsídios a prazo, planos 
de poupança e capitais de previdência.

13.31 — Deve ser construída informação de resultados relativa aos 
fundos permanentes relacionados com cada uma das modalidades acima 
referenciadas, destinadas a garantir as responsabilidades assumidas e que 
não deve ser inferior ao valor das provisões criadas para o efeito.

Quadro anexo ao capítulo 13 — Árvore de decisão 

  
 14 — Subsídios e outros apoios

Subsídios
14.1 — Os subsídios, incluindo subsídios não monetários, só devem 

ser reconhecidos após existir segurança de que:
a) A entidade cumprirá as condições a eles associadas; e
b) Os subsídios serão recebidos.

O recebimento de um subsídio não proporciona ele próprio prova 
conclusiva de que as condições associadas ao subsídio tenham sido ou 
serão cumpridas.

14.2 — A maneira pela qual um subsídio é recebido não afeta o método 
contabilístico a ser adotado com respeito ao subsídio. Por conseguinte, 
um subsídio é contabilizado da mesma maneira quer ele seja recebido 
em dinheiro quer como redução de um passivo.

14.3 — Um empréstimo perdoável (incluindo os subsídios a fundo 
perdido) é tratado como um subsídio quando haja segurança razoável de 
que a entidade satisfará as condições de perdão do empréstimo.

14.4 — Uma vez que o subsídio seja reconhecido, qualquer contingên-
cia relacionada será tratada de acordo com o capítulo 13 — Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

14.5 — Os subsídios não reembolsáveis relacionados com ativos fixos 
tangíveis e intangíveis devem ser inicialmente reconhecidos nos fundos 
patrimoniais e subsequentemente imputados numa base sistemática como 
rendimentos durante os períodos necessários para balanceá-los com os 
custos relacionados que se pretende que eles compensem. Quanto aos 
que respeitem a ativos fixos tangíveis não depreciáveis, são mantidos 
nos fundos patrimoniais, exceto se a respetiva quantia for necessária 
para compensar qualquer perda por imparidade. Consideram-se sub-
sídios não reembolsáveis quando exista um acordo individualizado 
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de concessão do subsídio a favor da entidade, se tenham cumprido as 
condições estabelecidas para a sua concessão e não existam dúvidas de 
que os subsídios serão recebidos.

14.6 — Os subsídios reembolsáveis são contabilizados como passivos. 
No caso de estes subsídios adquirirem a condição de não reembolsáveis, 
deverão passar a ter o tratamento referido no ponto 14.5.

14.7 — Um subsídio pode tornar-se recebível por uma entidade como 
compensação por gastos incorridos num período anterior. Um tal subsídio 
é reconhecido como rendimento do período em que se tornar recebível, 
com a divulgação necessária para assegurar que o seu efeito seja cla-
ramente compreendido.

Subsídios não monetários
14.8 — Um subsídio não reembolsável pode tomar a forma de transfe-

rência de um ativo não monetário, tal como terrenos ou outros recursos, 
para uso da entidade. Nestas circunstâncias é usual avaliar o justo valor 
do ativo não monetário e contabilizar quer o subsídio quer o ativo por esse 
justo valor. Caso este não possa ser determinado com fiabilidade, tanto 
o ativo como o subsídio serão de registar por uma quantia nominal.

Apresentação de subsídios relacionados com ativos
14.9 — Os subsídios não reembolsáveis relacionados com ativos 

fixos tangíveis e ativos intangíveis, incluindo os subsídios não mo-
netários, devem ser apresentados no balanço como componente do 
Fundo Patrimonial, e imputados como rendimentos na proporção das 
depreciações/amortizações efetuadas em cada período.

Apresentação de subsídios relacionados com rendimentos
14.10 — Os subsídios que são concedidos para assegurar uma rentabi-

lidade mínima ou compensar deficits de exploração de um dado período 
imputam-se como rendimentos desse período, salvo se se destinarem a 
financiar deficits de exploração de períodos futuros, caso em que se im-
putam aos referidos exercícios. Estes subsídios devem ser apresentados 
separadamente como tal na demonstração dos resultados.

Reembolso de subsídios
14.11 — Um subsídio que se torne reembolsável deve ser contabi-

lizado como uma revisão de uma estimativa contabilística (ver capí-
tulo 6 — Políticas Contabilísticas, Alterações em Estimativas Contabilís-
ticas e Erros). O reembolso de um subsídio relacionado com rendimentos 
ou relacionado com ativos deve ser aplicado em primeiro lugar em 
contrapartida de qualquer crédito diferido não amortizado registado com 
respeito ao subsídio. Na medida em que o reembolso exceda tal crédito 
diferido, ou quando não exista crédito diferido, o reembolso deve ser 
reconhecido imediatamente como um gasto.

Outros Apoios
14.12 — São exemplos de outros apoios que não tem valor atribuído, os 

conselhos técnicos e comercialização gratuitos, a concessão de garantias, 
os empréstimos sem juros ou a baixas taxas de juro ou a disponibilização, 
sem gastos associados para o beneficiário, de instalações, equipamentos 
ou outros.

14.13 — A relevância do benefício mencionado nos exemplos atrás 
descritos pode ser tal que a divulgação da natureza, extensão e duração 
do apoio seja necessária a fim de que as demonstrações financeiras não 
sejam enganosas.

15 — Os efeitos de alterações em taxas de câmbio

Reconhecimento inicial
15.1 — Uma transação em moeda estrangeira é uma transação que 

seja denominada ou exija liquidação numa moeda estrangeira, incluindo 
transações em que:

a) Uma entidade compra ou vende bens ou serviços cujo preço seja 
denominado numa moeda estrangeira;

b) Uma entidade pede emprestado ou empresta fundos quando as 
quantias a pagar ou a receber sejam estabelecidas numa moeda estran-
geira; ou

c) Uma entidade, por qualquer forma, adquire ou aliena ativos ou 
incorre ou liquida passivos, denominados numa moeda estrangeira.

15.2 — Uma transação em moeda estrangeira deve ser registada, no 
momento do reconhecimento inicial na moeda funcional, pela aplicação à 
quantia de moeda estrangeira da taxa de câmbio entre a moeda funcional 
e a moeda estrangeira à data da transação.

Relato em datas de balanço subsequentes
15.3 — À data de cada balanço:
a) Os itens monetários em moeda estrangeira devem ser transpostos 

pelo uso da taxa de fecho;
b) Os itens não monetários que sejam mensurados em termos de custo 

histórico numa moeda estrangeira devem ser transpostos pelo uso da 
taxa de câmbio à data da transação;

c) Os itens não monetários mensurados pelo justo valor numa moeda 
estrangeira devem ser transpostos utilizando as taxas de câmbio da data 
em que o justo valor foi determinado.

Reconhecimento de diferenças de câmbio
15.4 — As diferenças de câmbio resultantes da liquidação de itens 

monetários ou do relato de itens monetários de uma entidade a taxas 
diferentes das que foram inicialmente registadas durante o período ou 
relatadas em demonstrações financeiras anteriores devem ser reconhe-
cidas nos resultados do período em que ocorram.

15.5 — Quando a transação é liquidada num período contabilístico 
subsequente àquele em que ocorreu, a diferença de câmbio reconhecida 
em cada período até à data de liquidação é determinada pela alteração 
nas taxas de câmbio durante cada período.

16 — Impostos sobre o rendimento
16.1 — O tratamento contabilístico dos impostos sobre o rendimento 

é, salvo disposição específica, o método do imposto a pagar.
16.2 — Para as finalidades deste capítulo, o termo “impostos sobre 

o rendimento” inclui todos os impostos baseados em lucros tributáveis 
incluindo as tributações autónomas, que sejam devidos em qualquer 
jurisdição fiscal.

Reconhecimento de passivos por impostos correntes
e de ativos por impostos correntes

16.3 — Os impostos correntes para períodos correntes e anteriores 
devem, na medida em que não estejam pagos, ser reconhecidos como 
passivos. Se a quantia já paga com respeito a períodos correntes e ante-
riores exceder a quantia devida para esses períodos, o excesso deve ser 
reconhecido como um ativo.

Mensuração
16.4 — Os passivos (ativos) por impostos correntes dos períodos 

correntes e anteriores devem ser mensurados pela quantia que se espera 
que seja paga (recuperada de) às autoridades fiscais, usando as taxas 
fiscais (e leis fiscais) aprovadas à data do balanço.

Reconhecimento de imposto corrente
16.5 — A contabilização dos efeitos de impostos correntes de uma 

transação ou de outro acontecimento é consistente com a contabilização 
da transação ou do próprio acontecimento. Assim, relativamente, a tran-
sações e outros acontecimentos reconhecidos nos resultados, qualquer 
efeito fiscal relacionado também é reconhecido nos resultados. No que 
diz respeito a transações e outros acontecimentos reconhecidos direta-
mente no Fundo patrimonial qualquer efeito fiscal relacionado também é 
reconhecido diretamente no Fundo patrimonial, caso em que o imposto 
corrente deve ser debitado ou creditado diretamente nessa rubrica.

Apresentação

Compensação
16.6 — Uma entidade deve compensar ativos por impostos correntes 

e passivos por impostos correntes nas suas demonstrações financeiras 
se, e somente se, a entidade:

a) Tiver um direito legalmente executável para compensar quantias 
reconhecidas; e

b) Pretenda quer liquidar numa base líquida, ou realizar o ativo e 
liquidar simultaneamente o passivo.

Gasto de impostos
16.7 — O gasto (rendimento) de impostos relacionado com o resul-

tado de atividades ordinárias deve ser apresentado na demonstração 
dos resultados.
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17 — Instrumentos financeiros
17.1 — Este capítulo aplica-se a todos os instrumentos financeiros 

com exceção de:
a) Direitos e obrigações no âmbito de um plano de benefícios a 

empregados;
b) Direitos no âmbito de um contrato de seguro a não ser que o contrato 

de seguro resulte numa perda para qualquer das partes em resultado dos 
termos contratuais que se relacionem com:

i) Alterações no risco segurado;
ii) Alterações na taxa de câmbio;
iii) Entrada em incumprimento de uma das partes;
c) Locações, a não ser que a locação resulte numa perda para o locador 

ou locatário como resultado dos termos do contrato que se relacionem 
com:

i) Alterações no preço do bem locado;
ii) Alterações na taxa de câmbio;
iii) Entrada em incumprimento de uma das contrapartes.

Reconhecimento
17.2 — Uma entidade deve reconhecer um ativo financeiro, um 

passivo financeiro apenas quando a entidade se torne uma parte das 
disposições contratuais do instrumento.

Mensuração
17.3 — Uma entidade deve mensurar os seguintes instrumentos fi-

nanceiros ao custo menos perda por imparidade:
a) Ativos e passivos financeiros tais como clientes, fornecedores, 

contas a receber, contas a pagar ou empréstimos bancários, incluindo 
os em moeda estrangeira; e

b) Contratos para conceder ou contrair empréstimos.

17.4 — Os instrumentos financeiros negociados em mercado líquido 
e regulamentado, devem ser mensurados ao justo valor, reconhecendo-se 
as variações deste por contrapartida de resultados do período.

17.5 — Os custos de transação só podem ser incluídos na mensuração 
inicial do ativo financeiro ou passivo financeiro, desde que este seja 
mensurado ao custo menos perda por imparidade.

Imparidade
17.6 — Em cada data de relato, uma entidade deve avaliar a impa-

ridade de todos os ativos financeiros que não sejam mensurados ao 
justo valor através de resultados. Se existir uma evidência objetiva de 
imparidade, a entidade deve reconhecer uma perda por imparidade na 
demonstração de resultados.

17.7 — Evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo 
de ativos está em imparidade inclui dados observáveis que chamem 
a atenção ao detentor do ativo, designadamente sobre os seguintes 
eventos de perda:

a) Significativa dificuldade financeira do emitente ou devedor;
b) Quebra contratual, tal como não pagamento ou incumprimento no 

pagamento do juro ou amortização da dívida;
c) O credor, por razões económicas ou legais relacionados com a 

dificuldade financeira do devedor, oferece ao devedor concessões que 
o credor de outro modo não consideraria;

d) Seja provável que o devedor irá entrar em falência ou qualquer 
outra reorganização financeira; ou

e) O desaparecimento de um mercado ativo para o ativo financeiro 
devido a dificuldades financeiras do devedor;

17.8 — Outros fatores poderão igualmente evidenciar imparidade, 
incluindo alterações significativas com efeitos adversos que tenham 
ocorrido no ambiente tecnológico, de mercado, económico ou legal em 
que o emitente opere.

17.9 — Os ativos financeiros que sejam individualmente significa-
tivos devem ser avaliados individualmente para efeitos de imparidade. 
Outros ativos financeiros devem ser avaliados quanto a imparidade, seja 
individualmente, seja agrupados com base em similares características 
de risco de crédito.

17.10 — O montante de perda por imparidade deverá ser mensurado 
pela diferença entre a quantia escriturada e o valor presente dos fluxos 
de caixa futuros estimados descontados à taxa de retorno de mercado 
corrente para um ativo financeiro semelhante.

17.11 — Se, num período subsequente, a quantia de perda por im-
paridade diminuir a entidade deve reverter a imparidade anteriormente 
reconhecida. Da reversão não poderá resultar uma quantia escriturada 

do ativo financeiro que exceda aquilo que seria o custo do referido ativo, 
caso a perda por imparidade não tivesse sido anteriormente reconhecida. 
A entidade deve reconhecer a quantia da reversão na demonstração de 
resultados.

17.12 — A reversão de imparidade em instrumentos de capital pró-
prio de uma outra entidade que não sejam negociados publicamente é 
proibida.

Desreconhecimento de ativos financeiros
17.13 — Uma entidade deve desreconhecer um ativo financeiro ape-

nas quando:
a) Os direitos contratuais aos fluxos de caixa resultantes do ativo 

financeiro expiram; ou
b) A entidade transfere para outra parte todos os riscos significativos 

e benefícios relacionados com o ativo financeiro; ou
c) A entidade, apesar de reter alguns riscos significativos e benefícios 

relacionados com o ativo financeiro, tenha transferido o controlo do ativo 
para uma outra parte e esta tenha a capacidade prática de vender o ativo 
na sua totalidade a uma terceira parte não relacionada e a possibilidade 
de exercício dessa capacidade unilateralmente sem necessidade de impor 
restrições adicionais à transferência. Se tal for o caso a entidade deve:

i) Desreconhecer o ativo; e
ii) Reconhecer separadamente qualquer direito e obrigação criada ou 

retida na transferência.

Desreconhecimento de passivos financeiros
17.14 — Uma entidade deve desreconhecer um passivo financeiro 

(ou parte de um passivo financeiro) apenas quando este se extinguir, 
isto é, quando a obrigação estabelecida no contrato seja liquidada, 
cancelada ou expire.

18 — Benefícios dos empregados
18.1 — Uma entidade deve reconhecer:
a) Um passivo quando um empregado tiver prestado serviços em 

troca de benefícios a pagar no futuro; e
b) Um gasto quando a entidade consumir o benefício económico 

proveniente do serviço proporcionado por um empregado em troca 
desses benefícios.

18.2 — Os benefícios dos empregados aos quais este capítulo se 
aplica são os seguintes:

a) Benefícios de curto prazo, tais como salários, ordenados e con-
tribuições para a segurança social, licença anual paga e licença por 
doença paga e benefícios não monetários (tais como cuidados médicos, 
alojamento, automóveis e bens ou serviços gratuitos ou subsidiados) 
relativos aos empregados correntes; e

b) Benefícios de cessação de emprego.

18.3 — Os benefícios dos empregados incluem os benefícios pro-
porcionados quer a empregados quer aos seus dependentes e podem ser 
liquidados por pagamentos (ou o fornecimento de bens e serviços) feitos 
quer diretamente aos empregados, aos seus cônjuges, filhos ou outros 
dependentes quer a outros, tais como empresas de seguros.

18.4 — Um empregado pode proporcionar serviços a uma entidade 
numa base de tempo completo, de tempo parcial, permanente, aciden-
tal ou temporária. Para os fins deste capítulo, os empregados incluem 
diretores e outro pessoal de gerência.

Reconhecimento e mensuração

Contabilização dos benefícios a curto prazo dos empregados
18.5 — Quando um empregado tenha prestado serviço a uma enti-

dade durante um período contabilístico, a entidade deve reconhecer a 
quantia não descontada de benefícios a curto prazo que espera ser paga 
em troca desse serviço:

a) Como um passivo (gasto acrescido), após dedução de qualquer 
quantia já paga. Se a quantia já paga exceder a quantia não descontada 
dos benefícios, uma entidade deve reconhecer esse excesso como um 
ativo (gasto pré-pago) na extensão de que o pré-pagamento conduzirá, 
por exemplo, a uma redução em futuros pagamentos ou a uma restituição 
de dinheiro; e

b) Como um gasto, salvo se outro capítulo da presente Norma exigir 
ou permitir a inclusão dos benefícios no custo de um ativo (ver, por 
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exemplo, o capítulo 11 — Inventários e o capítulo 7 — Ativos Fixos 
Tangíveis).

Benefícios de cessação de emprego
18.6 — Os benefícios de cessação de emprego não proporcionam a 

uma entidade futuros contributos para o desenvolvimento das ativida-
des presentes e futuras da entidade e são reconhecidos como um gasto 
imediatamente.

Outros benefícios de empregados
18.7 — Para além dos benefícios a curto prazo e dos benefícios de 

cessação de emprego, podem ser proporcionados outros benefícios aos 
empregados, tais como:

a) Benefícios pós-emprego (pensões, seguros de vida, entre outros); e
b) Outros benefícios a longo prazo dos empregados (licença sabática, 

jubileu, entre outros).

18.8 — Este capítulo não trata das situações descritas no parágrafo 18.7 
as quais, se existirem, serão reguladas pela NCRF 28 — Benefícios dos 
Empregados.

19 — Acontecimentos após a data do Balanço
19.1 — Os acontecimentos após a data do balanço são aqueles acon-

tecimentos, favoráveis e desfavoráveis, que ocorram entre a data do 
balanço e a data em que as demonstrações financeiras forem autorizadas 
para emissão, pelo órgão de gestão. Podem ser identificados dois tipos 
de acontecimentos:

a) Aqueles que proporcionem prova de condições que existiam à 
data do balanço (acontecimentos após a data do balanço que dão lugar 
a ajustamentos); e

b) Aqueles que sejam indicativos de condições que surgiram após a 
data do balanço (acontecimentos após a data do balanço que não dão 
lugar a ajustamentos).

Incluem-se aqui os acontecimentos que ocorram após o anúncio pú-
blico de resultados ou de outra informação financeira selecionada.

A data de autorização para emissão das demonstrações financeiras 
é a data a partir da qual as demonstrações financeiras aprovadas pelo 
órgão de gestão se disponibilizam para conhecimento de terceiros ou, 
se aplicável, dum conselho de supervisão (constituído unicamente por 
não-executivos).

Reconhecimento e mensuração

Acontecimentos após a data do balanço que dão lugar a ajustamentos
19.2 — Uma entidade deve ajustar as quantias reconhecidas nas suas 

demonstrações financeiras para refletir os acontecimentos após a data 
do balanço que dão lugar a ajustamentos.

19.3 — Exemplos de acontecimentos ocorridos após a data do 
balanço que dão lugar a ajustamentos e que exigem que uma entidade 
ajuste as quantias reconhecidas nas suas demonstrações financeiras, 
ou que reconheça itens que não foram anteriormente reconhecidos, 
são:

a) A resolução, após a data do balanço, de um caso judicial que con-
firma que a entidade tinha uma obrigação presente à data do balanço. 
A entidade ajusta qualquer provisão anteriormente reconhecida relacio-
nada com este caso judicial de acordo com o capítulo 13 ou reconhece 
uma nova provisão. A entidade não pode divulgar meramente um passivo 
contingente porque a resolução proporciona provas adicionais que seriam 
consideradas de acordo com o capítulo 13;

b) A receção de informação após a data do balanço que indique que 
um ativo estava em imparidade à data do balanço, ou que a quantia 
da perda por imparidade anteriormente reconhecida para esse ativo 
necessita de ser ajustada;

c) A determinação após a data do balanço do custo de ativos compra-
dos, ou os proventos de ativos vendidos, antes da data do balanço;

d) A descoberta de fraudes ou erros que mostrem que as demonstrações 
financeiras estão incorretas.

Acontecimentos após a data do balanço que não dão lugar
a ajustamentos

19.4 — Uma entidade não deve ajustar as quantias reconhecidas nas 
suas demonstrações financeiras para refletir os acontecimentos após a 
data do balanço que não dão lugar a ajustamentos.

19.5 — Um exemplo de um acontecimento após a data do balanço 
que não dá lugar a ajustamentos é um declínio no justo valor dos in-
vestimentos entre a data do balanço e a data em que foi autorizada a 
emissão das demonstrações financeiras. O declínio no justo valor não 
está normalmente ligado ao estado dos investimentos, à data do balanço, 
mas reflete circunstâncias que surgiram posteriormente.

Continuidade

19.6 — Uma entidade não deve preparar as suas demonstrações 
financeiras numa base de continuidade se o órgão de gestão deter-
minar após a data do balanço que pretende ou liquidar a entidade 
ou cessar de negociar, ou que não tenha alternativa realista a não 
ser fazer isso.

19.7 — A deterioração nos resultados operacionais e da posição fi-
nanceira após a data do balanço pode indicar a necessidade de consi-
derar se ainda é ou não apropriado o pressuposto da continuidade. Se 
o pressuposto da continuidade deixar de ser apropriado, o efeito é tão 
profundo que esta Norma exige uma alteração fundamental no regime 
contabilístico, em vez de um ajustamento nas quantias reconhecidas no 
âmbito do regime contabilístico original.

19.8 — As Bases para a Apresentação de Demonstrações Financeiras 
especificam as divulgações exigidas se:

a) As demonstrações financeiras não forem preparadas numa base 
de continuidade; ou

b) O órgão de gestão estiver ciente de incertezas materiais relacio-
nadas com acontecimentos ou condições que possam lançar dúvida 
significativa na capacidade da entidade para prosseguir em continuidade. 
Os acontecimentos ou condições que exijam divulgação podem surgir 
após a data do balanço.

20 — Agricultura
20.1 — Este capítulo deve ser aplicado na contabilização do que se 

segue quando se relacione com a atividade agrícola:
a) Ativos biológicos;
b) Produto agrícola no ponto da colheita; e
c) Subsídios incluídos nos parágrafos 20.12 e 20.13.

20.2 — Este capítulo é aplicado ao produto agrícola, que é o pro-
duto colhido dos ativos biológicos da entidade, somente no momento 
da colheita. Após isso, é aplicado a esse produto o capítulo 11 desta 
Norma.

Reconhecimento e mensuração

20.3 — Uma entidade deve reconhecer um ativo biológico ou pro-
duto agrícola se, e apenas se, cumprir as condições de reconhecimento 
definidas no capitulo 3 desta Norma.

20.4 — Um ativo biológico deve ser mensurado, no reconhecimento 
inicial e em cada data de balanço, pelo seu justo valor menos custos de 
alienação, exceto no caso descrito no parágrafo 20.10 em que o justo 
valor não pode ser fiavelmente mensurado.

20.5 — O produto agrícola colhido dos ativos biológicos de uma enti-
dade deve ser mensurado pelo seu justo valor menos custos de alienação 
no momento da colheita. Tal mensuração é o custo nessa data aquando 
da aplicação do capítulo 11 desta Norma.

20.6 — Para efeitos do disposto no presente capítulo considera-se 
como justo valor fiavelmente mensurável as cotações oficiais de mer-
cado, designadamente as disponibilizadas pelo Sistema de Informação 
de Mercados Agrícolas.

Ganhos e perdas
20.7 — Um ganho ou uma perda que surja no reconhecimento inicial 

de um ativo biológico pelo justo valor menos os custos de alienação 
e de uma alteração de justo valor menos os custos de alienação de um 
ativo biológico deve ser incluído no resultado líquido do período em 
que surja.

20.8 — Pode surgir uma perda no reconhecimento inicial de um 
ativo biológico ao determinar a quantia do justo valor menos os custos 
de alienação. Pode surgir um ganho no reconhecimento inicial de um 
ativo biológico, por exemplo, quando nasce um bezerro.

20.9 — Um ganho ou perda que surja no reconhecimento inicial do 
produto agrícola pelo justo valor menos custos de alienação deve ser 
incluído no resultado líquido do período respetivo. Pode surgir um ga-
nho ou uma perda no reconhecimento inicial do produto agrícola como 
consequência de colheitas.



Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015  20875

Incapacidade de mensurar fiavelmente o justo valor
20.10 — Pressupõe-se que, para um ativo biológico ou para um pro-

duto agrícola no ponto de colheita, o seu justo valor pode ser mensu-
rado com fiabilidade nos termos do parágrafo 20.6. Contudo, se esse 
pressuposto não se verificar, esse ativo biológico ou produto agrícola 
deve ser mensurado pelo custo menos qualquer depreciação acumulada 
e qualquer perda por imparidade acumulada. Quando o justo valor desse 
ativo biológico ou produto agrícola se tornar fiavelmente mensurável, 
uma entidade deve mensurá-lo pelo seu justo valor menos os custos 
de alienação.

20.11 — Ao determinar o custo, depreciação acumulada e perdas por 
imparidade acumuladas, uma entidade toma em consideração os capí-
tulos 7 e 11 desta Norma, bem como, se for o caso, a NCRF 12 — Im-
paridade de Ativos.

Subsídios
20.12 — Um subsídio não condicional que se relacione com um ativo 

biológico deve ser reconhecido como rendimento quando, e somente 
quando, o subsídio se torne recebível.

20.13 — Se um subsídio relacionado com um ativo biológico for 
condicional, incluindo quando um subsídio exige que uma entidade não 
se ocupe em atividade agrícola específica, uma entidade deve reconhecer 
o subsídio como rendimento quando, e somente quando, sejam satisfeitas 
as condições ligadas ao subsídio.

21 — Data de Eficácia
21.1 — Uma entidade deve aplicar esta Norma para os períodos com 

início em ou após 1 de janeiro de 2016.
21.2 — Aquando da utilização desta Norma no período iniciado em 

ou após 1 de janeiro de 2016, as entidades deverão proceder à sua 
aplicação prospetiva e divulgar no Anexo as quantias que não sejam 
comparáveis.

21.3 — Esta Norma substitui a NCRF-ESNL — Norma Contabilís-
tica e de Relato Financeiro para as Entidades do Setor Não Lucrativo, 
constante do Aviso n.º 6726-B/2011, publicada no DR, 2.ª série, n.º 51, 
de 14 de março de 2011.

20 de julho de 2015. — O Secretário-Geral do Ministério das Finan-
ças, Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues.

208811564 

 Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas

Aviso n.º 8261/2015
Por meu despacho de 9 de julho de 2015, foi autorizada, nos termos do 

artigo 275.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a cessação 
da licença sem remuneração do Técnico Superior João Carlos Toledo 
de Aguiar e Silva e respetiva colocação em situação de requalificação, 
ficando o mesmo afeto a esta Direção -Geral.

16 de julho de 2015. — A Diretora -Geral, Mafalda Santos.
208804185 

 Entidade de Serviços Partilhados 
da Administração Pública, I. P.

Aviso n.º 8262/2015
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou, em anexo, a Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, faz -se pública lista nominativa do pessoal 
que cessou funções por motivo de aposentação, no período compreendido 
entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2014: 

 Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 8260/2015
Por despacho de 10 de julho de 2015 do Subdiretor -Geral da Área 

de Recursos Humanos e Formação (por delegação de competências da 
Senhora Diretora -Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira), e após 
anuência da Diretora -Geral da Administração Escolar, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade na categoria da assistente técnica 
Natércia Dantas Pires da Assunção, no mapa de pessoal da Autoridade 
Tributária e Aduaneira, para exercer funções na Direção de Finanças 
de Bragança, nos termos do disposto no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

17 de julho de 2015. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
208805051 

Nome Categoria Posição/nível remuneratório Data da aposentação

António Manuel Amaro Caxaria . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Posição 8/nível 39 . . . . . . . 01/05/2014
Luís Eduardo de Moura Tavares . . . . . . . . . . . . . . Especialista de Informática Grau 3 Nível 2 4.º Escalão/índice 900 . . . . 01/04/2014
Maria Teresa Carvalho Fernandes da Silva . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Posição 10/nível 15 . . . . . . 01/03/2014

 17 de julho de 2015. — O Coordenador do Núcleo de Gestão de Recursos Humanos, Hugo Almeida.
208805116 

 Aviso n.º 8263/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por deliberação de 18 de 

julho de 2014, o Conselho Diretivo da Entidade de Serviços Partilhados 
da Administração Publica, I. P., ao abrigo das disposições conjugadas dos 
artigos 35.º e 36.º do Código do Procedimento Administrativo, do n.º 3 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 117 -A/2012, de 14 de junho e do n.º 6 do 
artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, deliberou o seguinte:

1 — Delegar no seu Presidente, Dr. Francisco Jaime Quesado, os 
poderes necessários à prática dos atos legalmente atribuídos ao órgão 
colegial, designadamente:

a) As competências previstas no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 117 -A/2012, de

14 de junho;
b) As competências previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Lei 

n.º 3/2004, de 15 de janeiro.

2 — Subdelegar ainda no seu Presidente, as competências previstas 
no Despacho n.º 6613/2014, de 12 de maio, da Secretária de Estado do 
Tesouro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 97, de 21 de 
maio de 2014.

3 — Que a referida deliberação produzisse efeitos desde 28 de julho 
de 2014 até 18 de agosto de 2014.

17 de julho de 2015. — O Coordenador do Núcleo de Gestão de 
Recursos Humanos, Hugo Almeida.

208804947 

 Serviços Sociais da Administração Pública

Aviso n.º 8264/2015

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de 1 (um) 
posto de trabalho da carreira geral de assistente técnico do mapa 

de pessoal dos Serviços Sociais da Administração Pública
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por meu 
despacho de 17/7/2015 se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
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contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho na carreira geral de assistente técnico, previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal dos Serviços Sociais da Administração 
Pública, a afetar à Direção de Serviços de Apoio à Gestão, Divisão de 
Pessoal e Beneficiários, Relações Públicas.

2 — De acordo com o n.º 1 do artigo 265.º da LTFP foi realizado o 
procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 
requalificação nos termos do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 
de fevereiro, tendo -se constatado que não existem trabalhadores com 
o perfil pretendido, a saber: pedido n.º 19815, de 4/6/2015, formulado 
ao INA.

3 — Local de Trabalho: Rua Saraiva de Carvalho, n.º 2; 1269 -096 
Lisboa.

4 — Caracterização das funções inerente ao posto de trabalho, em 
conformidade com o mapa de pessoal aprovado:

Assegurar o atendimento ao público, presencial e telefónico, com 
prestação de informações sobre benefícios concedidos pelos SSAP;

Receção de documentos para inscrição de beneficiários e inscrição 
nas atividades promovidas pelos SSAP;

Efetuar o tratamento estatístico dos dados do atendimento;
No âmbito dos acordos comerciais:
Celebração, renovação e alteração de protocolos comerciais celebrados 

em diversas áreas com vista ao alargamento do âmbito geográfico dos 
mesmos e a uma maior abrangência de beneficiários;

No âmbito da gestão de reservas de ocupação dos equipamentos de 
lazer: inserção de reservas na aplicação informática, confirmação de 
disponibilidade;

Gestão do correio eletrónico relativo à gestão de reservas dos equi-
pamentos de lazer: respostas a pedidos de informação;

Gestão de Espaços de Reunião: Gestão de agenda eletrónica, agen-
damento de reuniões.

5 — Posicionamento Remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório faz -se nos termos do artigo 38.º da LTFP, sem 
prejuízo de:

a) Caso o candidato já esteja integrado na carreira de assistente técnico, 
nos termos do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Orça-
mento de Estado para 2015), e uma vez que no decurso do ano civil de 2015 
estão proibidas valorizações remuneratórias, o/a trabalhador/a recrutado/a 
manterá a posição remuneratória detida no lugar de origem;

b) Caso o candidato não esteja integrado na carreira de assistente 
técnico, o ingresso na carreira assistente técnico faz -se pela 1.ª posição 
remuneratória.

5.1 — A posição remuneratória de referência é a 5.ª e o nível remune-
ratório o 10, a que corresponde o vencimento mensal de € 944,02.

6 — Requisitos de admissão: Podem candidatar -se trabalhadores que 
até ao termo do prazo para apresentação de candidaturas:

a) Reúnam todos os requisitos referidos no artigo 17.º da LTFP;
b) Detenham uma relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, previamente estabelecida na modalidade de contrato;
c) Possuam o 12.º ano de escolaridade, conforme determina a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP.

6.1 — Requisitos preferenciais:
Conhecimentos e experiência no exercício de funções na área descrita 

no ponto 4 do presente aviso de abertura.

7 — Impedimentos de Admissão: Em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Portaria não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira, sejam titulares da categoria e não se encontrando em mo-
bilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal dos 
Serviços Sociais da Administração Pública (SSAP), idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — A candidatura é formalizada, mediante preenchimento obri-

gatório do formulário de candidatura, disponível na página eletrónica 
dos SSAP, www.ssap.gov.pt, na funcionalidade “Recursos Humanos” 
que deverá ser dirigido ao Presidente dos Serviços Sociais da Admi-
nistração Pública.

8.2 — O formulário de candidatura preenchido, bem como todos os 
anexos, deverão ser entregues pessoalmente (no horário das 9:00 às 
17:30) ou remetidos através de correio registado com aviso de receção, 
dentro do prazo fixado, para os Serviços Sociais da Administração 
Pública, Rua Saraiva de Carvalho, n.º 2, em 1269 -096 Lisboa.

8.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 
determina a sua exclusão do procedimento concursal.

8.4 — Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte 
de papel.

8.5 — É obrigatória a indicação do aviso a que se candidata, sob 
pena de exclusão.

9 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

9.1 — Para os candidatos, titulares da carreira e que se encontrem ou, 
tratando -se de candidatos em situação de requalificação, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento é publicitado, a candidatura deve ser instruída com os 
seguintes elementos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado, rubricado e assinado, onde 
constem as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente 
com indicação dos correspondentes períodos e atividades relevantes, bem 
como a formação profissional detida, referindo as ações de formação 
finalizadas e a sua duração;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual;

c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente autenticada e atualizada (a data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), da qual conste, de maneira inequí-
voca, a modalidade de relação jurídica de emprego público, a posição 
e nível remuneratório que o mesmo possui, a antiguidade na carreira e 
na Administração Pública, com descrição detalhada das tarefas e res-
ponsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, 
com vista à apreciação do conteúdo funcional, devendo a mesma ser 
complementada com informação referente à avaliação do desempenho 
relativa aos três últimos anos;

e) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

9.2 — Para os candidatos que exerçam ou, sendo trabalhadores em 
situação de requalificação, por último tenham exercido funções de 
conteúdo diferente do inerente ao posto de trabalho a que se refere o 
presente procedimento e para os que se encontrem a exercer funções 
de conteúdo idêntico ao que caracteriza o posto de trabalho a concurso, 
mas que são titulares de outra carreira/categoria:

a) Curriculum vitae detalhado, datado, rubricado e assinado, onde 
constem nomeadamente as funções que exerce e as que desempenhou 
anteriormente com indicação dos correspondentes períodos e atividades 
relevantes, bem como a formação profissional detida, referindo as ações 
de formação finalizadas e a sua duração;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual;

c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente autenticada e atualizada (a data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), da qual conste, de maneira inequí-
voca, a modalidade de relação jurídica de emprego público, a posição 
e nível remuneratório que o mesmo possui, a antiguidade na carreira e 
na Administração Pública, com descrição detalhada das tarefas e res-
ponsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, 
com vista à apreciação do conteúdo funcional, devendo a mesma ser 
complementada com informação referente à avaliação do desempenho 
relativa aos três últimos anos.

9.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos da detenção 
dos requisitos de admissão, bem como a dos que seja indispensáveis para 
efetuar a avaliação do candidato, nomeadamente a declaração prevista 
no ponto 9.1 alínea d) e 9.2 al. c), bem o documento comprovativo 
das habilitações literárias e curriculum vitae, determina a respetiva 
exclusão do procedimento concursal, nos termos da alínea a) do n.º 9 
do artigo 28.º da citada Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
redação atual.

9.4 — A não apresentação dos restantes documentos determina a não 
valorização, em termos curriculares, dos factos ou situações que por eles 
deveriam ser comprovados.

9.5 — O Júri pode exigir aos candidatos sujeitos a avaliação curricular 
que apresentem documentos comprovativos de factos por ele referidos 
no currículo que possam revelar para a apreciação do seu mérito e que 
se encontrem deficientemente comprovados.
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9.6 — Os candidatos que exercem funções nos SSAP estão dispensa-
dos de apresentar os documentos comprovativos dos factos indicados no 
currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

9.7 — Em caso de mera irregularidade ou quando seja de admitir que 
a não apresentação atempada dos documentos se tenha devido a causas 
não imputáveis a dolo ou a negligência do candidato, devidamente 
comprovadas, o Júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do can-
didato, conceder um prazo suplementar razoável para a apresentação 
dos documentos.

9.8 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

10 — Notificação da exclusão do procedimento concursal: os can-
didatos excluídos são notificados para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

11 — Notificação para a realização dos métodos de seleção: os candi-
datos admitidos são convocados para a realização dos métodos de seleção 
por notificação por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, com indicação do dia, hora e local da realização 
dos métodos de seleção.

12 — Os métodos de seleção a aplicar são:
12.1 — Os candidatos colocados em situação requalificação que exer-

ceram, por último, atividades idênticas às publicitadas e os candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
integrados na carreira de assistente técnico, que exercem atividades 
idênticas às publicitadas, realizarão os seguintes métodos de seleção 
eliminatórios de “per si”:

a) Avaliação Curricular — artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua redação atual e alínea a) do n.º 1 do artigo 36.º 
da LTFP;

b) Entrevista profissional de seleção — artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

12.2 — Os candidatos colocados em situação de requalificação que 
exerceram, por último, funções diferentes das publicitadas e os candi-
datos com relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado a executarem atividades diferentes das publicitadas realizarão os 
seguintes métodos de seleção eliminatórios de “per si”, de acordo com 
os seguintes artigos da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na sua 
redação atual:

a) Prova de conhecimentos — artigo 9.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual;

b) Entrevista profissional de seleção — artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

12.3 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade 
de cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

OF = 55 % AC + 45 % EPS
OF = 55 % PC + 45 % EPS

Em que:
OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

12.4 — A Prova de conhecimentos de realização individual assumirá 
a forma escrita, terá a duração de 60 minutos e incidirá sobre conheci-
mentos de natureza teórica sobre as matérias enumeradas no ponto 25 
do presente aviso.

13 — Exclusão de candidatos: são excluídos, não sendo convocados 
para os métodos ou fases seguintes, os candidatos que:

a) Não compareçam a qualquer dos métodos de seleção para que 
hajam sido convocados;

b) No decurso da aplicação de um método de seleção, apresentem a 
respetiva desistência;

c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos se 
seleção ou nas fases que eles comportem.

14 — Publicitação dos resultados: a publicitação dos resultados ob-
tidos em cada método de seleção é efetuada através da lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações dos 
SSAP e disponibilizada na respetiva página eletrónica.

15 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuado de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção.

16 — Critérios de ordenação preferencial: em caso de igualdade de 
valoração, serão adotados os critérios de ordenação preferencial esta-
belecidos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
e, subsidiariamente, o da maior antiguidade no exercício de funções 
públicas.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como a exclusão de candidatos ocorrida no decurso da aplicação 
dos métodos de seleção são notificadas, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
por uma das formas referidas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público das instalações dos SSAP e disponibilizada na respetiva página 
eletrónica em www.ssap.gov.pt.

19 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Porta-
ria, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de seleção, 
bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo a 
respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de 
3 dias úteis, sempre que solicitadas.

20 — Composição do Júri:
Presidente: Dionisia Rosado, Chefe da Divisão de Pessoal e Bene-

ficiários;
Vogais Efetivos:
Carla Ribeiro, técnica superior na área dos Recursos Humanos, que 

substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos;
Nélia Pereira, técnica superior na área das Relações Públicas;

Vogais Suplentes:
Maria Margarida Costa, técnica superior na área dos Recursos Hu-

manos;
Ana Bela Bichinho, Coordenadora Técnica da Secção de Pessoal e 

Expediente.

21 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, por extrato na página eletrónica www.ssap.gov.
pt, e também por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado 
da mesma data, em jornal de expansão nacional.

22 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constantes da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, Constituição da República Portuguesa e Código 
do Procedimento Administrativo.

23 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, na sua redação atual, caso resulte de lista de 
ordenação final um número de candidatos aprovados superior ao número 
de postos concursados, será constituída reserva de recrutamento.

24 — Igualdade de oportunidades: em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

25 — A prova escrita de conhecimentos versará sobre as seguintes 
matérias:

Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro: Lei Orgânica do Mi-
nistério das Finanças;

Decreto -Lei n.º 49/2012 de 29 de fevereiro: Aprova a orgânica dos 
SSAP;

Portaria n.º 116/2012 de 30 de abril: Estrutura Nuclear dos SSAP;
Despacho n.º 8186/2012 de 15 de junho (publicado no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 115, de 15/6, página 21414 e seguintes): Unidades 
Orgânicas Flexíveis dos SSAP;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Lei n.º 73/2014, de 13 de maio: aprova um conjunto de medidas de 
simplificação e modernização administrativa;

Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua redação atual: define os 
princípios gerais de ação a que devem obedecer os serviços e organismos 
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da Administração Pública na sua atuação face ao cidadão, bem como 
reúne de uma forma sistematizada as normas vigentes no contexto da 
modernização administrativa.

26 — Durante a prova será permitida a consulta da legislação referida, 
desde que não anotada.

27 — Por não ter sido requerido parecer prévio, não podem ser admiti-
dos ao presente procedimento concursal trabalhadores das administrações 
regionais e autárquicas, por força do disposto no n.º 2 do artigo 50.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (LOE 2015).

17 de julho de 2015. — O Presidente, Humberto Meirinhos.
208806072 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças 
e do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros

Despacho n.º 8261/2015
Considerando que a abertura do Consulado -Geral em Cantão, na 

província de Guangdong, na República Popular da China, se insere na 
orientação geral de reforço da presença e da visibilidade de Portugal 
na região asiática, a par do aprofundamento dos laços bilaterais entre 
ambos os países;

Considerando que as relações entre Portugal e a República Popular 
da China apresentam um enorme potencial de desenvolvimento em 
áreas tão diferenciadas como a económica e a cultural, a abertura de 
uma representação consular nacional em Cantão permitirá capitalizar 
os benefícios duma aposta política por parte de Portugal num país 
cujo PIB tem registado um crescimento significativo nas últimas 
décadas;

Considerando a história das relações diplomáticas entre os dois países, 
bem como a importância que a comunidade portuguesa radicada na 
República Popular da China pode assumir na captação de investimento 
e na promoção da “Marca Portugal”;

Considerando que a Província de Guangdong é não apenas a mais 
populosa da República Popular da China, mas também a que regista 
um maior PIB;

Considerando que esta abordagem se enquadra igualmente numa visão 
política estratégica de longo prazo, de reforço da presença de Portugal 
naquela região do Continente asiático;

Considerando o forte empenhamento da política externa portu-
guesa na promoção da internacionalização e competitividade da 
economia e das exportações nacionais, bem como na captação de 
investimento estrangeiro junto do mercado interno da República 
Popular da China;

Determina -se, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º e 
na alínea c) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, 
de 29 de dezembro, que seja criado o Consulado -Geral de Portugal em 
Cantão, na República Popular da China.

15 de julho de 2015. — A Ministra de Estado e das Finanças, Ma-
ria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle 
de Machete.

208803853 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes da Ministra da Administração Interna 
e do Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento

Portaria n.º 595/2015
O Governo, através da Portaria n.º 159/2014 de 18 de fevereiro, 

publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 38, de 24 de fevereiro 
de 2014, pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo Ministro da 
Administração Interna, autorizou a Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária (ANSR) a celebrar um contrato de prestação de serviços de 
manutenção do Sistema de Contraordenações de Trânsito (SCoT), do 

Portal de Contraordenações, do atual e futuro Sistema de Informação 
e Gestão de Autos (SIGA) e do Sistema de Registo de Infrações do 
Condutor (SRIC), até ao montante de 1 980 000,00 EUR (um milhão, 
novecentos e oitenta mil euros), a que acresce o IVA à taxa legal em 
vigor, prevendo -se, à data, uma repartição de encargos para os anos de 
2014 a 2016.

A Portaria n.º482/2014 de 22 de maio, publicada no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 118, de 23 de junho de 2014, veio proceder à 
retificação da distribuição dos encargos plurianuais previstos na supra-
mencionada Portaria n.º 159/2014, comutando a repartição de encargos 
constante do seu artigo segundo, para os anos de 2015 a 2017.

No entanto, devido a vicissitudes decorrentes da tramitação do pro-
cedimento aquisitivo, verifica -se que a execução contratual só poderá 
iniciar -se no decurso do ano de 2015, pelo que é obrigatório proceder a 
uma nova alteração na distribuição dos encargos plurianuais constantes 
da identificada Portaria. Nesta medida, e consequentemente, importa 
proceder ao reajustamento dos anos inicialmente estimados para a pres-
tação de serviços de manutenção do Sistema de Contraordenações de 
Trânsito (SCoT), do Portal de Contraordenações, do atual e futuro Sis-
tema de Informação e Gestão de Autos (SIGA) e do Sistema de Registo 
de Infrações do Condutor (SRIC), bem como à diminuição do total de 
encargos fixados, face ao valor inicialmente estipulado, atendendo ao 
preço contratual proposto.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Administração Interna, ao abrigo 

do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei 197/99, de 8 de junho, mantido 
em vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 18/2008, 
de 29 de janeiro, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 8/2012, de 
21 de fevereiro e do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 127/2012, de 
21 de junho, e pelo Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, ao 
abrigo da competência que lhe foi delegada pela Ministra de Estado e 
das Finanças, constante da alínea k) do n.º 2 do Despacho 9459/2013, 
de 19 de julho de 2013, o seguinte:

Artigo 1.º

Fica a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária autorizada a 
proceder à repartição dos encargos relativos à execução do contrato de 
prestação de serviços de manutenção do Sistema de Contraordenações 
de Trânsito (SCoT), do Portal de Contraordenações, do atual e futuro 
Sistema de Informação e Gestão de Autos (SIGA) e do Sistema de 
Registo de Infrações do Condutor (SRIC).

Artigo 2.º

Os encargos com a aquisição dos serviços referidos no artigo anterior, 
no montante global de 990 000,01 EUR (novecentos e noventa mil euros 
e um cêntimo), ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor, não podem 
exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais 
acresce IVA à taxa legal em vigor:

a) 2015 –– 254 920,01 EUR (duzentos e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e vinte euros e um cêntimo);

b) 2016 –– 350 952,01 EUR (trezentos e cinquenta mil, novecentos 
e cinquenta e dois euros e um cêntimo);

c) 2017 — 288 096,00 EUR (duzentos e oitenta e oito mil e noventa 
e seis euros);

d) 2018 –– 96 031,99 EUR (noventa e seis mil, trinta e um euros e 
noventa e nove cêntimos).

Artigo 3.º

O montante fixado no artigo anterior, para cada ano económico, pode 
ser acrescido do saldo apurado no ano anterior.

Artigo 4.º

Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas inscritas e a inscrever no orçamento da Autoridade Nacional de 
Segurança Rodoviária.

Artigo 5.º

A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

29 de maio de 2015. — A Ministra da Administração Interna, Anabela 
Maria Pinto de Miranda Rodrigues. — O Secretário de Estado Adjunto 
e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.

208824898 
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA AGRICULTURA 
E DO MAR

Gabinetes da Ministra da Agricultura e do Mar 
e do Secretário de Estado da Administração Pública

Despacho n.º 8262/2015
O Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, possibilita, mediante 

a verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas ofi-
ciais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Administração 
Pública, ainda que não integrados na carreira de assistente operacional 
com as funções de motorista.

A concessão de autorização genérica de condução de viaturas oficiais 
do Estado justifica -se pela necessidade de racionalização dos meios 
disponíveis, bem como pela natureza das atribuições de alguns serviços 
e ainda pela escassez de pessoal qualificado para a condução de viaturas, 
permitindo deste modo uma racionalização dos meios e uma redução 
de encargos para o erário público.

Para a prossecução das atribuições da Direção Regional de Agricultura 
e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAPLVT), os seus dirigentes e 
demais trabalhadores têm de efetuar frequentes deslocações em serviço 
externo, designadamente, realizar ações de controlo relativos aos regimes 
de apoio no âmbito da política agrícola comum, coordenar o processo 
de licenciamento das indústrias alimentares no âmbito do regime de 
exercício da atividade industrial, efetivar controlos físicos no âmbito da 
segurança alimentar e da sanidade vegetal, efetuar ações de controlo e 
acompanhamento da execução dos programas PRODER e PROMAR, 
deslocações na área geográfica de intervenção do organismo, e ainda 
para reuniões necessárias ao normal funcionamento do organismo.

Para o efeito, a DRAPLVT dispõe de viaturas afetas ao seu serviço, não 
dispondo, porém, de assistentes operacionais, com funções de motorista, 
em número suficiente para assegurar as deslocações necessárias.

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 490/99, de 17 de novembro, de 17 de novembro, o Secretário de 
Estado da Administração Pública, no uso da competência delegada a 
que se refere o n.º 3.14 do Despacho n.º 5580/2015, de 13 de maio, da 
Ministra de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 102, de 27 de maio, e a Ministra da Agricultura e do Mar 
determinam o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica para a condução de viaturas 
oficiais afetas à DRAPLVT aos titulares de cargos de direção superior 
de 1.º e 2.º graus, respetivamente, Diretor Regional e Diretor Regional-
-Adjunto.

2 — É ainda conferida permissão genérica de condução de viaturas 
oficiais afetas à DRAPLVT aos dirigentes intermédios e trabalhado-
res que, sendo detentores de carta de condução, realizem deslocações 
motivadas pela prestação de serviço, por forma a garantir o regular 
funcionamento do organismo.

3 — A permissão conferida nos termos do número anterior aplica -se 
exclusivamente às deslocações em serviço, por estas se entendendo as 
que são determinadas por motivos de serviço público.

4 — A permissão genérica conferida nos termos dos números anteriores 
rege -se pelo disposto no Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, 
e demais legislação aplicável, e caduca, para cada um dos autorizados, 
com o termo das funções em que se encontram investidos à data da 
autorização.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

16 de julho de 2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça. — O Secretário de 
Estado da Administração Pública, José Maria Teixeira Leite Martins.

208805968 

 Despacho n.º 8263/2015
A Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pú-

blica (CReSAP) é uma entidade independente, criada nos termos do 
artigo 5.º da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que tem por missão o 
recrutamento e seleção de candidatos para cargos de direção superior 
na Administração Pública.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º dos Estatutos da CReSAP, 
aprovados pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e publicados no 
Anexo A a esta Lei, a CReSAP é constituída por um vogal não perma-
nente por cada ministério e respetivo suplente, em exercício de funções 
em órgão ou serviço não coincidente com o do vogal, mas integrado na 
orgânica do mesmo ministério.

Considerando que nos termos dos Estatutos da CReSAP, os vogais não 
permanentes e respetivos suplentes são designados de entre trabalhadores 

em funções públicas com reconhecidos mérito profissional, credibilidade 
e integridade pessoal, cuja atividade tenha sido exercida preferencial-
mente na área dos recursos humanos, sendo designados por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da Administração Pública e 
daquele que detenha o poder de direção ou de superintendência e tutela 
sobre o serviço ou órgão a que se encontram vinculados, por um período 
de três anos, não podendo o mesmo titular ser designado para a mesma 
função antes de decorrido igual período.

Considerando a cessação de funções do vogal não permanente do 
Ministério da Agricultura e do Mar na Comissão de Recrutamento e 
Seleção para a Administração Pública, Rui Nuno Almeida Dias Fer-
nandes, vogal do conselho diretivo do Instituto Português do Mar e da 
Atmosfera, I. P., e da vogal suplente do vogal não permanente Lisdália 
Maria Bairras Amaral Portas, Subinspetora -Geral da Inspeção -Geral 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, 
ambos designados pela Resolução n.º 27/2012, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 144, de 26 de julho, urge proceder à designa-
ção dos vogais não permanentes, efetivo e suplente, do Ministério da 
Agricultura e do Mar na CReSAP para que a operacionalização desta 
Comissão seja assegurada.

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º dos Estatutos da Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, aprovados 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro:

1 — Designa -se, para exercerem as funções de vogal não permanente e 
de vogal suplente do vogal não permanente do Ministério da Agricultura 
e do Mar na Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administra-
ção Pública, Eduardo Albano Duque Correia Diniz, Diretor -Geral do 
Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral e João Paulo 
do Rosário Ribeiro Lima, vogal do Instituto Nacional de Investigação 
Agrária e Veterinária, I. P., respetivamente.

2 — Estabelece -se que os currículos dos designados nos termos do 
número anterior são publicados e ficam disponíveis na página eletrónica 
da CReSAP (www.cresap.pt).

3 — Determina -se que o presente despacho produz efeitos desde 
1 de maio de 2015, ficando por esta forma ratificados todos os atos 
entretanto praticados.

16 de julho de 2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça. — O Secretário de 
Estado da Administração Pública, José Maria Teixeira Leite Martins.

208804144 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes da Ministra de Estado e das Finanças 
e do Ministro da Saúde

Despacho n.º 8264/2015
Através do Despacho n.º 2619 -H/2015, publicado no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 49, de 11 de março, foi autorizada a abertura de proce-
dimentos de recrutamento conducentes à constituição de 1 000 relações 
jurídicas de emprego público, no âmbito dos serviços e estabelecimentos 
de saúde do setor público administrativo, integrados no Serviço Nacional 
de Saúde, correspondentes à categoria de enfermeiro da carreira especial 
de enfermagem.

Sem prejuízo do que antecede, para além daqueles serviços e estabele-
cimentos de saúde, existem outros que, embora não se considerem como 
prestadores diretos de cuidados de saúde para efeitos da sua integração no 
Serviço Nacional de Saúde, nem por isso deixam de ser indispensáveis, 
no sentido de assegurarem o funcionamento de toda uma rede nacional 
de prestação de cuidados de saúde.

É o caso do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., do Ins-
tituto Português do Sangue a da Transplantação, I. P., e do Instituto 
Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P. que carecem, também, 
de colmatar carências de pessoal de enfermagem.

Considerando que tal abrangência não decorre expressamente do 
mencionado Despacho n.º 2619 -H/2015, importa proceder à correspon-
dente clarificação, no sentido de tornar inequívoco que os serviços acima 
referidos estão abrangidos pela autorização ali concedida.

Assim, nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 47.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, bem como do n.º 1 do artigo 22.º-C 
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, determina -se o seguinte:

1 — A autorização para a abertura de procedimentos de recrutamento 
conducente à constituição de 1 000 relações jurídicas de emprego pú-
blico, prevista no ponto 1. do Despacho n.º 2619 -H/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 49 de 11 de março, abrange, também, 
o Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., o Instituto Português 
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do Sangue e da Transplantação, I. P. e o Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge, I. P.;

2 — Os procedimentos de recrutamento destinados ao preenchimento 
de postos de trabalho no âmbito dos mapas de pessoal dos Institutos 
referidos no ponto anterior são desenvolvidos a nível institucional;

3 — Aos procedimentos de recrutamento referidos no ponto anterior 
aplicam -se, igualmente, as regras e princípios fixados nos pontos 5. e 
6. do Despacho n.º 2619H/2015.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

17 de julho de 2015. — A Ministra de Estado e das Finanças, Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro da Saúde, 
Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo.

208805919 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho n.º 8265/2015
A Portaria n.º 33/2012, de 31 de janeiro, determinou a estrutura nuclear 

da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, definindo 
as competências das respetivas unidades orgânicas e fixando o número 
máximo de unidades flexíveis.

Por sua vez, na sequência da referida Portaria, o Despacho n.º 3436/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 8 de março, criou 
as unidades orgânicas flexíveis da Secretaria -Geral, fixando as respetivas 
competências.

Decorridos mais de três anos sobre a vigência de tal despacho, importa 
proceder a alguns ajustamentos considerados necessários para assegurar 
a permanente adequação do serviço às necessidades de funcionamento 
do mesmo e de otimização dos recursos.

Nestes termos, ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 
15 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 116/2011, de 5 de dezembro, 
e da alínea f) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua versão atualizada, determino o seguinte:

1 — Os artigos 1.º, 4.º e 5.º do Despacho n.º 3436/2012, de 8 de 
março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

Unidades orgânicas flexíveis da Secretaria -Geral

A Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
(MNE), abreviadamente designada por SG, tem as seguintes unida-
des orgânicas flexíveis:

a) Divisão de Informação e Imprensa, designada Gabinete de Infor-
mação e Imprensa, na dependência direta do Secretário -Geral;

b) Divisão de Cifra, integrada na Direção de Serviços de Cifra e 
Informática;

c) Divisão de Tecnologias de Informação integrada na Direção de 
Serviços de Cifra e Informática;

d) Divisão de Apoio Informático integrada na Direção de Serviços 
de Cifra e Informática.

Artigo 4.º

Divisão de Tecnologias de Informação

À Divisão de Tecnologias de Informação, abreviadamente desig-
nada por DTI, integrada na Direção de Serviços de Cifra e Informática, 
compete:

a) Propor a política estratégica das tecnologias de informação 
e de comunicação (TIC) do MNE e acompanhar a respetiva exe-
cução;

b) Propor as políticas de segurança do MNE para a área da ciber-
segurança e acompanhar a respetiva execução;

c) Elaborar os planos estratégicos e de ação de sistemas de informa-
ção do MNE, tendo em conta as necessidades dos serviços, e coordenar 
a elaboração de planos estratégicos específicos dos organismos do 
MNE cuja complexidade e dimensão o justifique;

d) Propor a definição e execução de normas e procedimentos relati-
vos à seleção, preparação e utilização de infraestruturas tecnológicas 
e sistemas de informação;

e) Assegurar a administração dos sistemas e produtos informáticos;

Artigo 5.º
Divisão de Apoio Informático

A Divisão de Apoio Informático, abreviadamente designada por 
DAI, integrada na Direção de Serviços de Cifra e Informática, com-
pete:

a) Assegurar a gestão do sistema de “helpdesk” aos serviços internos 
e externos, para todas as aplicações da área TIC e redes, incluindo 
a da Cifra;

b) Propor a conceção e assegurar o desenvolvimento, manutenção 
e exploração dos sistemas e conteúdos multimédia, incluindo Internet 
e Intranet;

c) Assegurar o apoio na área TIC a projetos no domínio da imagem 
corporativa;

d) Apoiar, com a DTI, a manutenção e modernização dos equipa-
mentos e dos respetivos sistemas operativos;»

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de agosto de 2015.
14 de julho de 2015. — A Secretária -Geral, Ana Martinho.

208806575 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Superintendência do Pessoal

Despacho n.º 8266/2015
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), após despacho con-
junto n.º 5505 -B/2015, de 22 de maio, do Ministro da Defesa Nacional e 
do Secretário de Estado da Administração Pública, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 100, de 25 de maio de 2015, e retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 397 -A/2015, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 101, de 26 de maio de 2015, cessar a demora na 
promoção, de acordo com o previsto no n.º 3 do artigo 67.º e promover 
por antiguidade ao posto de cabo, em conformidade com o previsto na 
alínea b) do artigo 250.º do mesmo estatuto, o primeiro -marinheiro da 
classe de taifa, subclasse despenseiro:

9340796, Hugo Jorge da Cunha Nunes

(supranumerário), que satisfaz as condições gerais e especiais de pro-
moção fixadas, respetivamente, do artigo 58.º e do n.º 2 do artigo 251.º 
do mencionado estatuto, a contar de 1 de janeiro de 2013, data a partir 
da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do 
n.º 1 do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele 
estatuto. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 8 do 
artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9313298 cabo TFD 
Ernando Carlos Nunes Cardoso e à direita do 9329199 cabo TFD Ivo 
Emanuel Pedroso dos Santos.

16 de julho de 2015. — Por subdelegação do Diretor de Pessoal, o 
Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno Pereira de 
Matos Machado da Silva, Capitão -de -mar -e -guerra.

208806567 

 FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Portaria n.º 596/2015

Artigo único

1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 
seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
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junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, 
considerando os n.os 2, 5 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais TODCI
COR TODCI 042141 -D Fernando Manuel Pinto Duarte — JALLC

2 — Conta esta situação desde 30 de junho de 2015.
16 de julho de 2015. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 

da Força Aérea, o Comandante, Amândio Manuel Fernandes Miranda, 
TGEN/PILAV.

208806348 

 Direção de Pessoal

Despacho n.º 8267/2015

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os segundos-

-cabos em regime de contrato em seguida mencionados, tenham o posto 
que lhes vai indicado por satisfazerem as condições gerais e especiais 
de promoção estabelecidas respetivamente no artigo 58.º e na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 270.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, e em conformi-
dade com o Despacho n.º 5505 -B/2015, de 25 de maio, do Ministro da 
Defesa Nacional e do Secretário de Estado da Administração Pública:

Primeiro -cabo:
2CAB SHS 138915 -H, Emanuel Filipe Brito Cunha — UAL
2CAB SHS 138916 -F, Beatriz Maria Figueiredo Ângelo — DGMFA
2CAB SHS 138914 -K, Jaime Manuel Gonçalves Lopes — DGMFA
2CAB SHS 138912 -C, Ana Paula Rodrigues Vieira — BA5

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
técnicas e de apoio em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Contam a antiguidade desde 17 de julho de 2015.
4 — Produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publica-

ção do presente despacho no Diário da República, conforme previsto 
na alínea a) do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-
zembro.

5 — São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

17 de julho de 2015. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 
da Força Aérea e após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

208805498 

 Despacho n.º 8268/2015

Artigo único

1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os alferes 
em regime de contrato em seguida mencionados, tenham o posto que 
lhes vai indicado por satisfazerem as condições gerais e especiais de 
promoção estabelecidas respetivamente no artigo 58.º e na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 270.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, e em conformidade 
com o Despacho n.º 5505 -B/2015, de 25 de maio, do Ministro da Defesa 
Nacional e do Secretário de Estado da Administração Pública:

Tenente:

ALF RHL -OFI 137682 -K, João Carlos Correia Soares Ribeiro — 
CRFA

ALF RHL -OFI 137683 -H, Carlos Magno Filipe de Oliveira — 
CRFA

ALF RHL -OFI 137693 -E, Bruno André Videira e Castro Rodrigues 
Viana — DP -HFAR

ALF RHL -OFI 137690 -L, Paulo Tiago de Paiva Bastos — CRFA
ALF RHL -OFI 137689 -G, Maria Madalena Marquez Passarinho — 

AFA
ALF RHL -OFI 137691 -J, Teresa Isabel Pereira Neves — AM1

ALF RHL -OFI 137680 -C, João Tiago da Conceição Silva Marques 
Gil — SDFA

ALF RHL -OFI 137685 -D, Patrícia Alexandra Teixeira de Carvalho — 
CRFA

ALF RHL -OFI 137694 -C, Ana Filipa da Silva Pinto — BA5
ALF RHL -OFI 137688 -J, Daniel Candeias Machado — CRFA
ALF RHL -OFI 137681 -A, David José Cordeiro Lavado Cardoso — 

SDFA
ALF RHL -OFI 137687 -L, Tiago Martins de Figueiredo — CRFA
ALF RHL -OFI 137692 -G, Gil Manuel Parreira Mourão — CT
ALF NAV 137630 -G, Filipe Miguel Pires Rosa — BA6
ALF TINF 137708 -G, João Ricardo de Almeida Paiva Loureiro — 

CA
ALF TINF 137636 -F, Filipe Manuel Lopes Dias — DCSI
ALF TINF 137637 -D, Vítor Hugo de Bastos Matos — DCSI
ALF TINF 137633 -A, Telmo Ricardo Lucas Gomes — DCSI
ALF TINF 137634 -K, Daniel Duarte Andrade — DCSI
ALF TOCC 137639 -L, Rogelio Manuel Nascimento Palma Rodri-

gues — CA
ALF TOCC 137640 -D, Joana Rita do Brito Beldade — BA6
ALF TOCC 137638 -B, Ana Cláudia Paiva Dinis — CA
ALF TOMET 137699 -D, João Pedro Lourenço Farinha de Faria 

Gomes — CA
ALF TOMET 137653 -F, Vanessa Maria de Oliveira Teixeira — CA
ALF TOMET 137652 -H, Carolina Mourão Correia — CA
ALF TOMET 136656 -E, Patrícia Alexandra Borges Guerra — CA
ALF TOCART 137641 -B, Nuno Miguel de Pinho Prado — BA5
ALF TOCART 137645 -E, Jorge André Bento Paz da Silva — BA1
ALF TOCART 137643 -J, João Pedro Dos Reis Sousa Queirós — 

BA4
ALF TOCART 137644 -G, Tiago Alexandre Mestrinho Pereira — 

BA11
ALF TOCART 137642 -L, Sílvia Maria Amaral da Silva — AM1
ALF TODCI 137650 -A, Filipa Alexandra Garcia do Nascimento — 

CA
ALF TODCI 137648 -K, Hugo Henrique Tavares da Silva — CA
ALF TODCI 137649 -H, Rui Soares de Azevedo — CA
ALF TODCI 137651 -K, Lenia Cristina Monteiro Pinto — CA
ALF TABST 137656 -L, Hugo Miguel Matos Lopes — CFMTFA
ALF TABST 137655 -B, Paulo Jorge Bento Amaro — BA6
ALF TABST 137714 -A, Márcia Andreia Cruz Pontinha — AFA
ALF TABST 137718 -D, Nelson Miguel Guimarães de Oliveira Men-

des — BA1
ALF TPAA 137663 -C, Miguel da Silva Canedo Delgado Martins — 

BA5
ALF TPAA 137658 -G, Ricardo Jorge Pessoa Pinhal — DFFA
ALF TPAA 137671 -D, Inês Faria Galo de Vasconcelos Almeida — 

DP
ALF TPAA 137659 -E, Gabriela Jorge dos Santos — UAL
ALF TPAA 137672 -B, Pedro Gomes Lopes — CRFA
ALF TPAA 137715 -K, Jorge Luís Rendeiro Cardoso — CFMTFA
ALF TPAA 137674 -J, Sandra Cristina dos Santos da Silva — AM1
ALF TPAA 137657 -J, Gonçalo Nuno Balby Antunes Pombo — 

AFA
ALF TPAA 137667 -F, Cláudia Cristina de Melo Freire — 

CFMTFA
ALF TPAA 137661 -G, Vera Lúcia Gonçalves de Melo — CFMTFA
ALF TPAA 137666 -H, Bruna Madalena Couto de Sousa — ER3
ALF TPAA 137669 -B, Bruno José Teixeira Alves — BA11
ALF TPAA 137673 -L, Maria Susana Faria Pereira — BA5
ALF TPAA 137670 -F, Suzana Isabel Camuto Mangova — AT1
ALF TPAA 137668 -D, Mariana Gomes da Luz — CFMTFA
ALF PA -OFI 137675 -G, Marco André Duarte da Costa — 

CFMTFA
ALF PA -OFI 137677 -C, Tiago de Oliveira Leite — BA5
ALF PA -OFI 137676 -E, Tiago Manuel Mendes Rodrigues — 

CFMTFA
ALF PA -OFI 137679 -K, Rui Pedro Duarte Valente Cipriano — 

UAL

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
técnicas e de apoio em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Contam a antiguidade desde 17 de julho de 2015.
4 — Produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publi-

cação do presente despacho no Diário da República, conforme pre-
visto na alínea a) do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 
de dezembro.
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5 — São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

17 de julho de 2015. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 
da Força Aérea e após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

208805424 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 8269/2015
Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 2.º, n.º 2, e 13.º 

n.ºs 1 e 2, alínea a) do Decreto -Lei n.º 170/2009, de 3 de agosto, dos 
artigos 1.º e 2.º do Decreto -Lei n.º 58/2012, de 14 de março, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 146/2012, de 
12 de junho de 2012, considerando a proposta IG -20/2015 da Inspetora-
-Geral da Administração Interna, de 30 de junho de 2015 e obtida a 
anuência da Inspeção -Geral de Finanças, renovo a nomeação em re-
gime de comissão de serviço, pelo período de três anos, do licenciado 
Abílio Baptista Pinto, para o cargo de inspetor da Inspeção -Geral da 
Administração Interna.

O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de julho de 2015.
16 de julho de 2015. — A Ministra da Administração Interna, Anabela 

Maria Pinto de Miranda Rodrigues.

Sinopse curricular
Abílio Baptista Pinto.
Data de nascimento — 20 de abril de 1955.
Nacionalidade — portuguesa.
Estado civil — casado.
Qualificações académicas — Licenciatura em Auditoria Contabi-

lística, pelo Instituto Superior de Contabilidade e Administração de 
Lisboa (ISCAL).

Situação profissional — Inspetor de Finanças, do mapa de pessoal 
da Inspeção -Geral de Finanças (IGF).

Atividade profissional:
Entre 1976 e 1980, exerceu funções docentes na Escola Secundária 

n.º 2 de Abrantes;
Entre 1981 e 1986, foi requisitado para a Direção -Geral de Pessoal 

(DGP) do Ministério da Educação, para desempenhar funções ao nível 
da formação profissional dos funcionários administrativos dos estabe-
lecimentos de ensino não superior;

Entre 1987 e 1992, após concurso de admissão, exerceu funções no 
Ministério das Finanças — Direção -Geral do Tribunal de Contas;

Entre 1993 e 2001, após concurso de admissão, ingressou nos quadros 
de pessoal da Inspeção -Geral das Finanças, tendo sido colocado na área 
de intervenção relacionada com os serviços públicos;

Entre 2002 e 2010, exerceu funções no Ministério da Administração 
Interna — Inspeção -Geral da Administração Interna com relevo na área 
das auditorias financeiras,

Entre 2011 e 2012, regressou à Inspeção -Geral de Finanças, tendo 
realizado trabalhos de auditoria, designadamente, na área do Serviço 
Nacional de Saúde;

Em 2012, regressou à Inspeção -Geral da Administração Interna, onde 
se encontra atualmente.

208804566 

 Portaria n.º 597/2015
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 27/2008, 

de 30 de junho, alterado pela Lei n.º 26/2014, de 5 de maio, o Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras emite uma autorização de residência 
provisória a favor das pessoas cujo pedido de proteção internacional 
tenha sido admitido. Do mesmo modo, também aos membros da família 
do requerente a quem tenham sido declarados extensivos os efeitos 
da proteção internacional é emitida uma autorização de residência 
provisória.

Nos termos do n.º 2 do artigo 27.º da Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, 
alterado pela Lei n.º 26/2014, de 5 de maio, o modelo da autorização de 
residência provisória emitida aos requerentes de proteção internacional 
e membros da sua família, é fixado por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna.

O modelo de autorização de residência provisória foi aprovado pela 
Portaria n.º 758/2008, de 26 de agosto. Decorridos cerca de sete anos 

desde a sua aprovação, urge atualizar este documento, reforçando as 
suas condições de segurança face aos padrões internacionais relativos 
a documentação de segurança.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 27.º da Lei n.º 27/2008, de 30 

de junho, alterada pela Lei n.º 26/2014, de 5 de maio, manda o Governo, 
pela Ministra da Administração Interna, o seguinte:

Artigo 1.º

Modelo

É aprovado, em anexo à presente portaria e dela fazendo parte inte-
grante, o modelo de cartão de autorização de residência provisória para 
requerentes de proteção internacional cujo pedido tenha sido admitido, 
a emitir nos termos e para os efeitos previstos no artigo 27.º da Lei 
n.º 27/2008, de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 26/2014, de 5 de maio.

Artigo 2.º

Elementos visíveis do cartão

1. A frente do cartão deve conter os seguintes elementos:

a) Apelido e nome próprio;
b) Data e local de nascimento;
c) Nacionalidade;
d) Sexo;
e) Validade;
f) Número de identificação do documento;
g) Fotografia do titular.

2. O verso do cartão deve conter:
a) Menções fixas correspondentes aos direitos mencionados nos ar-

tigos 27.º e 54.º da Lei n.º 26/2014, de 5 de maio que republicou a Lei 
n.º 27/2008, de 30 de junho.

b) Assinatura manuscrita digitalizada do titular.

Artigo 3.º
Elementos de segurança física e requisitos técnicos

1. Na produção e personalização do cartão de autorização de resi-
dência provisória deve ser garantido o cumprimento dos requisitos 
técnicos necessários e adequados a cada um dos seguintes elementos 
de segurança física:

a) Materiais de base utilizados no fabrico do documento;
b) Técnicas de impressão;
c) Técnicas de integração dos dados biográficos nos materiais de base 

utilizados no fabrico do documento;
d) Proteção anticópia.

2. O cartão de autorização de residência provisória deve:
a) Respeitar as dimensões ICAO (ID1), com inscrições em ambas 

as faces;
b) Ter substrato em PVC com impressão de fundo em offset e so-

breimpressão fluorescente à luz ultravioleta;
c) Conter laminado com elemento ótico difrativo variável (EODV 

/ DOVID).

Artigo 4.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 758/2008, de 26 de agosto.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

O novo modelo de cartão de autorização de residência provisória 
apenas se aplica aos procedimentos de emissão dos documentos que 
tenham sido requeridos após a sua entrada em vigor.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

16 de julho de 2015. — A Ministra da Administração Interna, Anabela 
Maria Pinto de Miranda Rodrigues.
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ANEXO

Modelo do cartão de autorização de residência provisória

Frente do cartão 

  
 Verso do cartão 

  
 208804663 

 Polícia de Segurança Pública

Direção Nacional

Despacho (extrato) n.º 8270/2015
Por despacho de 16 de julho de 2015, de Sua Ex.ª o Diretor Nacional 

Adjunto/UORH, e por terem cessado os fundamentos de suspensão da 
eficácia, é nomeado, ao abrigo do disposto no artigo 74.º, n.º 10, da Lei 
n.º 7/90, de 20 de fevereiro, na categoria de Agente Principal, por con-
curso de avaliação curricular n.º 2/2012, o Agente M/149446 — António 
Paulo Aires Nogueira, do Comando Metropolitano do Porto, ocupando o 
seu lugar n.º 459, na lista de classificação final do concurso, com efeitos 
administrativos a 4 de janeiro de 2014.

16 de julho de 2015. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Manuel João, Técnico Superior.

208804711 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direção-Geral da Política de Justiça

Aviso n.º 8265/2015

Recrutamento de 1 Assistente Técnico (m/f), para o exercício de 
funções na modalidade de mobilidade na categoria, para o Se-
cretariado da Direção -Geral da Política de Justiça do Ministério 
da Justiça.
Torna -se público que, a Direção -Geral da Política de Justiça do Minis-

tério da Justiça pretende recrutar 1 Assistente Técnico (m/f), com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, para o exercício de funções no Secretariado da mesma 
Direção -Geral, na modalidade de mobilidade na categoria, nos termos 
do disposto no artigo 92.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
de acordo com os requisitos a seguir discriminados:

I — Área de recrutamento:

a) Ser titular de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado previamente estabelecida;

b) Ser detentor/a da carreira/categoria de Assistente Técnico.

II — Perfil pretendido:

a) Conhecimentos de inglês (falado e escrito);
b) Conhecimentos de informática: Windows/Office;
c) Experiência em organização de eventos;
d) A experiência no desempenho de funções de Secretariado, será 

valorizada.

III — Local de trabalho:

Direção -Geral da Política de Justiça do Ministério da Justiça, sita 
na Avenida D. João II, n.º 1.08.01 E, Torre H, Pisos 2/3, Campus da 
Justiça, 1990 -097 Lisboa.

IV — Prazo e forma de apresentação de candidaturas:
Os interessados/as deverão, no prazo de 10 dias úteis contados da data 

de publicação do presente Aviso, enviar requerimento com a menção 
expressa da modalidade de relação jurídica que detém, da carreira/
categoria, da posição e nível remuneratórios, e o respetivo montante 
remuneratório, acompanhado de Curriculum Vitae atualizado, datado 
e assinado, mencionando como referência/assunto “Recrutamento por 
mobilidade interna”, dirigido a:

Diretora -Geral da Política de Justiça do Ministério da Justiça
Avenida D. João II, n.º 1.08.01 E, Torre H, Pisos 2/ 3, Campus da 

Justiça, 1990 -097 Lisboa

V — Remuneração:
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 38.º da Lei 

n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado 
para o ano de 2015, o pagamento da remuneração é efetuado pela posição 
remuneratória correspondente à situação jurídico -funcional de origem 
em que o trabalhador se encontra.

VI — Métodos de Seleção:

A seleção dos candidatos será efetuada com base na análise curricular, 
podendo ser complementada com uma eventual entrevista profissional 
de seleção.

A referida análise curricular tem carácter eliminatório, apenas os 
candidatos pré -selecionados serão contactados para a realização da 
referida entrevista profissional de seleção.

Mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 217924000/
Divisão de Gestão de Recursos Humanos da Direção -Geral da Política 
de Justiça do Ministério da Justiça.

16 de julho de 2015. — A Diretora -Geral da Política de Justiça do 
Ministério da Justiça, Susana Antas Videira.

208804533 

 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Despacho (extrato) n.º 8271/2015
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por despacho do 
Diretor -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, de 29 de novembro 
de 2013, nos termos e para efeitos da alínea d) do n.º 1 do artigo 180.º, 
n.º 6 do artigo 181.º, do artigo 187.º e dos n.os 1 e 2 e alínea g) do n.º 3 
do artigo 297.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi aplicada a pena de demissão 
ao guarda prisional Vítor Manuel Campos Costa, com efeitos a 21 de 
abril de 2014, após ter sido declarada extinta a providência cautelar por 
si interposta, por sentença de 31 de março de 2014.

08 de junho de 2015. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
208802062 
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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Aviso n.º 8266/2015
Através do Aviso n.º 6903/2015, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 119, de 22 de junho de 2015, foi publicada a lista dos 
resultados obtidos no método de seleção — Exame Psicológico, pelos 
candidatos ao Concurso Interno Geral de Ingresso para o preenchimento 
de 14 lugares na categoria de Inspetor Adjunto, da carreira de Inspetor 
Adjunto, aberto pelo Aviso n.º 2833/2014, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 37, de 21 de fevereiro;

Para prosseguimento do concurso, notificam-se os Candidatos que, 
na lista acima referida, se encontram assinalados com a menção Favo-
rável Preferencialmente, Bastante Favorável e Favorável, que o método 
de seleção — Exame Médico, referido nos pontos 11, alínea c) e 11.3 
do mencionado Aviso de Abertura, conjugados com o disposto no ar-
tigo 25.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, se irá realizar na 
Rua Jorge Barradas, n.º 47 C, 1500-369 Lisboa, nas datas e horários 
abaixo indicados: 

Abílio Pinheiro Peixoto . . . . . . . . . . . 03-08-2015 10:00:00 
André Torcato Caldas Pinto de Almeida 03-08-2015 10:10:00 
António Abel Faustino Branco   . . . . . 03-08-2015 10:20:00 
Carlos Jorge da Silva Rodrigues Ferreira 03-08-2015 10:30:00 
Carmen Sandra Santos Lopes . . . . . . 03-08-2015 10:40:00 
Cristiano Nogueira Melo . . . . . . . . . . 03-08-2015 10:50:00 
Eduardo Miguel Figueiredo Sobral . . 03-08-2015 11:00:00 
Jorge Fernando Gomes Ribeiro . . . . . 03-08-2015 11:10:00 
José Carlos Mendes Silva . . . . . . . . . 03-08-2015 11:20:00 
José Rui Magalhães Couto   . . . . . . . . 03-08-2015 11:30:00 
Maria do Rosário de Brito Ribeiro . . . . 03-08-2015 11:40:00 
Miguel Ângelo Coelho de Moura . . . 03-08-2015 11:50:00 
Nelson Augusto da Silva Branco   . . . 03-08-2015 12:00:00 
Nuno Filipe de Meira Fernandes . . . . 03-08-2015 12:10:00 
Nuno Filipe Ferreira Cunha   . . . . . . . 03-08-2015 12:20:00 
Nuno Miguel Caldas da Fonseca   . . . 03-08-2015 14:00:00 
Pedro Nuno Rodrigues de Carvalho . . . 03-08-2015 14:10:00 
Sandra Madalena Moreira Coelho . . . . 03-08-2015 14:20:00 
Ana Sofia Marques Martins   . . . . . . . 03-08-2015 14:30:00 
Ângelo Filipe Amorim Almeida Santos 03-08-2015 14:40:00 
António Francisco Gonçalves Pires . . . 03-08-2015 14:50:00 
António Joaquim Abambres Carneiro . . . 03-08-2015 15:00:00 
Armando Manuel Fialho . . . . . . . . . . 03-08-2015 15:10:00 
Carlos Alberto Cunha Machado   . . . . 03-08-2015 15:20:00 
Carlos Fernandes Carvalho . . . . . . . . 03-08-2015 15:30:00 
Carlos Manuel Santos Torres   . . . . . . 03-08-2015 15:40:00 
Jorge Miguel Moutinho Mesquita . . . 03-08-2015 15:50:00 
José Alberto Areias Pereira . . . . . . . . 03-08-2015 16:00:00 
José Ferreira Sousa . . . . . . . . . . . . . . 03-08-2015 16:10:00 
Luís Manuel Escalhão Calijão Fernan-

des do Vale   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03-08-2015 16:20:00 
Luís Miguel Mourão dos Santos . . . . 03-08-2015 16:30:00 
Nuno Manuel Dias Novais   . . . . . . . . 04-08-2015 09:00:00 
Nuno Miguel da Silva Fernandes   . . . 04-08-2015 09:10:00 
Ricardo Jorge Machado Inácio . . . . . 04-08-2015 09:20:00 
Rodrigo António Ferreira Prada   . . . . 04-08-2015 09:30:00 
Ana Maria Ferreira Fernandes   . . . . . 04-08-2015 09:40:00 
Carlos Alberto Moreira de Queirós . . 04-08-2015 09:50:00 
Carlos Alexandre Inácio Mendes   . . . 04-08-2015 10:00:00 
Dário Paulo Alves Gabriel   . . . . . . . . 04-08-2015 10:10:00 
Dino Almeida Simão . . . . . . . . . . . . . 04-08-2015 10:20:00 
Filipe Jorge Alho de Figueiredo   . . . . 04-08-2015 10:30:00 
Hernâni José de Oliveira Nogueira   . . . 04-08-2015 10:40:00 
Humberto Filipe Costa Assunção   . . . 04-08-2015 10:50:00 
Isabel Margarida Simões Patrício . . . 04-08-2015 11:00:00 
João Daniel Caetano Laranjeiro   . . . . 04-08-2015 11:10:00 
João Pedro Lopes Contente . . . . . . . . 04-08-2015 11:20:00 
José Carlos Carvalheira . . . . . . . . . . . 04-08-2015 15:00:00 
José Henrique Gomes da Silva Valas   . . . 04-08-2015 15:10:00 
José Pedro Bernardes Dias   . . . . . . . . 04-08-2015 15:20:00 
Leonel José Monteiro Buco   . . . . . . . 04-08-2015 15:30:00 
Paulo Manuel Ferreira da Silva . . . . . 04-08-2015 15:40:00 
Rosa Maria de Almeida Mendes da Silva 

Rodrigues   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04-08-2015 15:50:00 
Rui Adriano dos Santos Alexandre   . . . 04-08-2015 16:00:00 
Ana Maria Sequeira Silvestre . . . . . . 04-08-2015 16:10:00 
António Alexandre Fernandes Morais 

Martins   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04-08-2015 16:20:00 

António Martins Nunes . . . . . . . . . . . 04-08-2015 16:30:00 
Catarina Ferreira Felisberto   . . . . . . . 04-08-2015 16:40:00 
Licínio José Martins   . . . . . . . . . . . . . 04-08-2015 16:50:00 
Luís Miguel Alves de Oliveira   . . . . . 04-08-2015 17:00:00 
Mariema Dulce Correia Ramos   . . . . 04-08-2015 17:10:00 
Óscar de Jesus Simões da Fonseca   . . . 04-08-2015 17:20:00 
Ulisses José Martins Valente . . . . . . . 06-08-2015 09:00:00 
António José Calado Teixeira . . . . . . 06-08-2015 09:10:00 
Bruno Miguel Santos Silva Bonifácio  . . . 06-08-2015 09:20:00 
Carla Maria Laranjeira de Amaral Neves 

Ferreira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06-08-2015 09:30:00 
Carlos Júlio Jerónimo Lages . . . . . . . 06-08-2015 09:40:00 
Eduardo Paulo Guia Brunheta   . . . . . 06-08-2015 09:50:00 
Filomena Isabel Ramos Lobão   . . . . . 06-08-2015 10:00:00 
Inês Filipa Gomes Lopes   . . . . . . . . . 06-08-2015 10:10:00 
Isabel Maria Gonçalves Veríssimo de 

Sousa Roxo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06-08-2015 10:20:00 
João Alexandre das Neves Oliveira . . . 06-08-2015 10:30:00 
João Paulo Martinho da Graça   . . . . . 06-08-2015 10:40:00 
Jorge Manuel Galhardo Rodrigues Gon-

çalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06-08-2015 10:50:00 
Júlio César Sebastião Soares . . . . . . . 06-08-2015 11:00:00 
Maria de Fátima Costa Figueiredo . . . . 06-08-2015 11:10:00 
Maria de Fátima Reis da Silva   . . . . . 06-08-2015 11:20:00 
Nuno Alexandre Valério Gomes Mo-

reira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06-08-2015 15:00:00 
Nuno Gonçalo Diniz Martins Ma-

chado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06-08-2015 15:10:00 
Pedro de Azevedo Santinho Martins . 06-08-2015 15:20:00 
Pedro de Brito António . . . . . . . . . . . 06-08-2015 15:30:00 
Renato Daniel Ruivo Morais   . . . . . . 06-08-2015 15:40:00 
Rita Paula Filipe Barreto Galamba de 

Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06-08-2015 15:50:00 
Rui Miguel Olaio da Palma . . . . . . . . 06-08-2015 16:00:00 
Sérgio Augusto Silva Carneiro   . . . . . 06-08-2015 16:10:00 
Telmo Fernando Dias dos Santos   . . . 06-08-2015 16:20:00 
Ana Carla Baptista Gonçalves   . . . . . 06-08-2015 16:30:00 
Cláudia Susana Pereira Sousa . . . . . . 06-08-2015 16:40:00 
Daniel Alexandre Nunes Duarte . . . . 06-08-2015 16:50:00 
Luís Filipe Sequeira Nunes . . . . . . . . 06-08-2015 17:00:00 
Luís Miguel Cordeiro Páscoa   . . . . . . 06-08-2015 17:10:00 
Marco Paulo de Melo e Sousa   . . . . . 06-08-2015 17:20:00 
Mário Rui Miranda Couto . . . . . . . . . 07-08-2015 14:00:00 
Nuno Miguel Marques Charrua   . . . . 07-08-2015 14:10:00 
Paulo Rui Ferreira Gomes . . . . . . . . . 07-08-2015 14:20:00 
Rui Henriques Nunes Fernandes . . . . 07-08-2015 14:30:00 
Rui Manuel Rato Gabriel   . . . . . . . . . 07-08-2015 14:40:00 
Tomé António Bernardes Alfredo . . . 07-08-2015 14:50:00 
Ana Delfina Leal Granjeia Costa   . . . 07-08-2015 15:00:00 
António Eduardo Pirraça Aleixo 

Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07-08-2015 15:10:00 
Nelson David Madaleno Soares   . . . . 07-08-2015 15:20:00 
Pedro Manuel Pinto Bento   . . . . . . . . 07-08-2015 15:30:00 
Sónia Cristina Mira Fernandes de Oli-

veira Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . 07-08-2015 15:40:00 
João Manuel Aleixo Barradinhas   . . . 07-08-2015 15:50:00 
Mário Aureliano Ferreira José   . . . . . 07-08-2015 16:00:00 
Nuno da Costa Pericão   . . . . . . . . . . . 07-08-2015 16:10:00 
Ricardo José Carvalho Góis Martins   07-08-2015 16:20:00 
Rita da Ascenção Pedro Martins . . . . 07-08-2015 16:30:00 

 16 de julho de 2015. — O Inspetor-Geral, Pedro Portugal Gaspar.
208804396 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.

Aviso (extrato) n.º 8267/2015
Por despacho de 30 -06 -2015, da Sr.ª Vogal do Conselho Diretivo, 

do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., e de acordo com o 
Regulamento de Transportes em Automóveis, foi outorgada em regime 
regular, a carreira entre Amarante (Central Camionagem) e Lama (Hos-
pital de Amarante), requerida pela empresa Rodonorte — Transportes 
Portugueses, S. A., com sede na Rua D. Pedro de Castro, concelho de 
Vila Real.

13 -07 -2015. — O Diretor Regional, Fernando Lucas Oliveira.
308793697 
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 Deliberação n.º 1504/2015
Considerando:
a) Que o Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT), se 

encontra em fase de reestruturação no âmbito do Plano de Redução e 
Melhoria da Administração Central (PREMAC);

b) Que o IMT aguarda a publicação da Portaria que irá estabelecer 
os seus estatutos e a organização dos seus serviços;

c) Que, nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 7/2012, de 17 de janeiro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, é 
extinto o Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P., (IPTM), 
sendo as suas atribuições integradas na Direção -Geral de Política do 
Mar, na Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços 
Marítimos, no Instituto Português do Mar e da Atmosfera, no IMT, e 
ainda, na Docapesca — Portos e Lotas, S. A., ao abrigo do disposto no 
artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 7/2012, de 17 de janeiro;

d) Que o processo de extinção do IPTM está prestes a ser concluído;
e) Que, nos termos da disposição legal citada na alínea c) e das Leis 

n.os 80/2013, de 28 de novembro e 35/2014, de 20 de junho, o IMT é 
um serviço integrador;

f) Que, pelo facto referido na alínea b) ainda não deu início ao proce-
dimento de criação dos postos de trabalho a que se refere o artigo 9.º da 
Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro;

g) Que por não haver ainda mapa de pessoal do IMT, continuam a 
considerar -se, para efeitos de gestão e orçamentação das despesas com 
o pessoal, o último mapa de pessoal aprovado para o então Instituto da 
Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., (ex -IMTT), tendo em 
conta as sucessivas orientações da Tutela quanto à redução do total de 
postos de trabalho, nas quais se inclui o referido na alínea anterior;

h) Que os trabalhadores que constam da listagem em anexo vieram 
colmatar as necessidades de recursos humanos no IMT, no desenvolvi-
mento das atribuições do ex -IMTT, há mais de 6 meses;

i) Que o orçamento do IMT para 2015 contém verbas com despesas 
com pessoal que consideram os trabalhadores que constam do quadro 
referido na alínea anterior;

j) Que há conveniência para o interesse público, designadamente 
porque a economia, a eficácia e a eficiência dos serviços do IMT assim 
o exigem, que os trabalhadores que constam da listagem em anexo 
continuem a exercer as suas funções nas unidades orgânicas onde se 
encontram integrados;

k) Que se entende que estes trabalhadores se encontram em situação 
análoga à mobilidade interna, pelo que estarão verificados os pressupos-
tos exigíveis para que consolidem a sua posição no IMT, através da sua 
integração no mapa de pessoal do ex -IMTT, sendo este entendimento 
extensível a todos os trabalhadores identificados na listagem em anexo 
que se encontram afetos ao IMT por efeito do acompanhamento das 
funções associadas às atribuições objeto de transferência nos termos 
da lei orgânica do IMT,

O Conselho Diretivo do IMT deliberou, na sequência dos pareceres 
favoráveis de S. Ex.ª, o Secretário de Estado das Infraestruturas, Trans-
portes e Comunicações e do Coordenador do processo de extinção por 
fusão do IPTM, à consolidação definitiva dos referidos trabalhadores 
no mapa de pessoal do ex -IMTT, procedendo à integração no mapa de 
pessoal do ex -IMTT dos trabalhadores do IPTM afetos ao IMT que 
constam da listagem em anexo à presente deliberação.

04/06/2015. — O Conselho Diretivo: João Fernando do Amaral 
Carvalho, presidente — Eduardo Raul Lopes Rodrigues, vogal — Ana 
Isabel Silva Pereira de Miranda Vieira de Freitas, vogal.

ANEXO

Listagem dos trabalhadores do IPTM integrados no quadro 
de pessoal do ex -IMTT

Ana Maria de Lemos Nunes
António João da Conceição Fernandes
António Manuel da Silva Contente
Betina Maria Gomes dos Santos Almeida
Carla Alexandra Conceição Pereira
Carla Maria Coelho Fonseca
Carla Maria Moinhos Pinto
Carla Sofia dos Anjos Francisco
Carlos Gaspar Talhado
Carlos Manuel Oliveira Azevedo
Carlos Manuel Seixas da Fonseca
Cláudia Raquel Martins Bandeira Amorim
Daniel José de Freitas Esaguy
Dulcídia Maria Correia Carvalho
Elsa Cristina Sousa Gonçalves

Fernando José Marques da Silva
Frederico José de Freitas Soares
Helena Maria Dias Vicente
Heloísa Maria Lona Monteiro Cid
Hugo Gil Alves dos Santos
Isabel Maria Costa Basílio
João Ricardo Nascimento Teixeira
Jorge Manuel Semedo da Silva
José Bernardo Correia de Sobral Cid
José da Silva Marinhão
José Luís dos Santos
José Manuel Afreixo Nunes da Cruz
José Manuel de Jesus Correia
José Manuel Miranda Coutinho
Josefina Ester Gonçalves Ribeiro Maia
Luís António Pereira Carvalhal Amorim
Luís Filipe Fook Coelho
Luís Miguel Pereira Soares
Manuel da Conceição Mota
Maria da Conceição Machado Simões Martinho
Maria da Soledade Mesquita Cardoso
Maria Elisabete Azenha Rodrigues Espírito Santo
Maria Gisela Miranda Pires
Mónica Alexandra Leitão Rodrigues
Nélson José Pestana Rebimba
Nelson Rodrigues de Oliveira
Paula Maria de Jesus Pinheiro
Paulo Jorge Magalhães de Carvalho
Paulo Manuel Castanho Coelho Bispo
Pedro Dias Moura Silveira
Romeu Quesado Pinto Cardoso
Teresa Maria Pereira Ernesto
Teresa Sofia Claro Gonçalves

208804906 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA 
E DO MAR E DA SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto 
e da Economia, da Alimentação e da Investigação 

Agroalimentar e Adjunto do Ministro da Saúde

Despacho n.º 8272/2015
Portugal é um dos países da Europa que apresenta uma maior taxa 

de mortalidade provocada por acidente vascular cerebral, sendo a hi-
pertensão arterial um dos fatores de risco modificáveis mais relevantes, 
exatamente pela redução de sal na alimentação. Em Portugal, a quan-
tidade de sal presente na alimentação é sensivelmente o dobro daquela 
que é recomendada pela OMS, sendo necessário estabelecer medidas 
de proteção da saúde pública apropriadas, dirigidas aos vários parceiros 
envolvidos na produção e oferta de produtos alimentares

A Organização Mundial de Saúde (OMS) e a Comissão Europeia 
recomendam uma estratégia em torno da disponibilidade alimentar, 
nomeadamente na reformulação da composição dos produtos alimentares 
e na restauração, sendo considerada uma área que deve ser abordada em 
coordenação com os produtores, distribuidores e prestadores de serviços 
na área da alimentação.

Considera -se que, independentemente das escolhas alimentares serem 
feitas pela população, é crucial que as autoridades e todos os parceiros 
envolvidos, estabeleçam metas objetivas para reduzir o teor de sal nos 
alimentos, disponibilizando à população alimentos seguros e saudáveis.

Assim, determina -se:
1 — A criação de um Grupo de Trabalho interministerial, com o 

objetivo de propor um conjunto de medidas para a redução do con-
sumo de sal pela população, nomeadamente pela redução da oferta nos 
produtos alimentares que são comercializados e na oferta alimentar, 
nomeadamente na restauração, de forma quantificável e monitorizada 
ao longo do tempo.

2 — O Grupo de Trabalho é composto por:
a) Um representante da Direção -Geral da Saúde, que coordena os 

trabalhos;
b) Um representante da Direção -Geral das Atividades Económicas;
c) Um representante da Direção -Geral do Consumidor;
d) Um representante da Autoridade da Segurança Alimentar e Eco-

nómica;
e) Um representante da Direção -Geral de Alimentação e Veterinária;
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f) Um representante da FIPA — Federação das Indústrias Portuguesas 
Agro -Alimentares;

g) Um representante da APED — Associação Portuguesa de Empresas 
de Distribuição;

h) Um representante da CCP — Confederação de Comércio e Ser-
viços de Portugal;

i) Um representante da AHRESP — Associação da Hotelaria, Res-
tauração e Similares de Portugal;

j) Um representante da PortugalFoods;
k) Um representante da DECO — Associação Portuguesa para a 

Defesa do Consumidor.

3 — O coordenador do Grupo de Trabalho definido no ponto 2 pode 
solicitar a colaboração de outros elementos, a título individual ou como 
representantes de serviços ou organismos dependentes dos Ministérios 
da Economia, da Agricultura e do Mar e da Saúde, ou de outras insti-
tuições.

4 — Os elementos que integram o Grupo de Trabalho exercem as 
suas funções no seu horário de trabalho, não lhes sendo devida remu-
neração adicional, mas têm direito à afetação de tempo específico para 
a realização dos trabalhos do Grupo de Trabalho, bem como ao abono 
de ajudas de custo e deslocações suportadas pelos seus respetivos locais 
de origem.

5 — O apoio logístico e técnico, a informação e o acompanhamento 
do funcionamento do Grupo de Trabalho são assegurados pela Direção-
-Geral da Saúde.

6 — O mandato do Grupo de Trabalho termina com a apresentação 
do relatório final, até 60 dias a contar da data de entrada em vigor do 
presente despacho, contendo as propostas referidas no ponto 1.

16 de julho de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da Econo-
mia, Leonardo Bandeira de Melo Mathias. — O Secretário de Estado 
da Alimentação e da Investigação Agroalimentar, Alexandre Nuno Vaz 
Baptista de Vieira e Brito. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.

208805798 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 8273/2015
O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, estabelece o modelo 

de governação dos fundos europeus estruturais e de investimento (FEEI), 
incluindo o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FE-
AMP) e respetivo Programa Operacional Mar 2020 (Mar 2020), para o 
período de programação de 2014 a 2020, e define as competências da 
autoridade de gestão do Mar 2020.

Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e do 
n.º 8 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, a 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2015, de 2 de abril, criou a 
estrutura de missão para o Mar 2020, definiu a sua missão, composição 
e remunerações correspondentes, pelo que se mostra essencial assegurar 
o início de atividade da estrutura de gestão com a máxima celeridade.

Nos termos do n.º 3 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 
12 de setembro, a autoridade de gestão do Mar 2020 é designada pelo 
membro do Governo responsável pela área do mar, pelo que importa 
desde já proceder à designação do seu gestor.

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, e no artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, foi ouvida a Comissão de Recrutamento e 
Seleção para a Administração Pública, que se pronunciou favoravelmente 
à designação do gestor do Mar 2020.

Assim:
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 10 do artigo 28.º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e no n.º 3 do artigo 32.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro:

1 — É nomeado o licenciado Rodrigo Manuel Ferreira Brum para 
o cargo de gestor da autoridade de gestão do Programa Operacional 
Mar 2020 (Mar2020), criada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 16/2015, de 2 de abril.

2 — A presente nomeação fundamenta -se na reconhecida aptidão, 
competência técnica, experiência profissional e formação do visado, 
conforme resulta da nota curricular publicada em anexo ao presente 
despacho, e do qual faz parte integrante.

3 — O presente despacho produz efeitos a 1 de agosto de 2015.
20 de julho de 2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 

de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

Nota Curricular
Rodrigo Manuel Ferreira Brum nasceu em Moçambique a 10 de 

maio de 1957. É licenciado em Organização e Gestão de Empresas pelo 
Instituto Superior de Economia da Universidade de Lisboa (1978/1983), 
tendo frequência da componente escolar do MBA da Universidade 
Nova de Lisboa (1986/1987) e de B.Sc. (Eng) do University College 
London (1975/1978).

Foi administrador desde 1987 de diversas empresas públicas e pri-
vadas, em funções executivas e não executivas, com responsabilidade 
nomeadamente por áreas financeiras e de gestão estratégica e global. 
Mais recentemente foi administrador executivo da INCM, Imprensa 
Nacional — Casa da Moeda, SA (09.2012/07.2014). Desenvolveu ati-
vidade como consultor, nomeadamente para o Programa para o Desen-
volvimento das Nações Unidas, e foi assistente convidado do Instituto 
Superior de Economia e Gestão.

Tem vindo a exercer funções (desde 09.2014) de coordenador adjunto 
do programa operacional PROMAR, e exerceu anteriormente outras 
funções de serviço público como secretário técnico para o Programa 
Operacional Algarve 21, administrador executivo da IPE, Estudos e 
Projetos Internacionais, S. A., da API Capital, Sociedade de Capital 
de Risco, S. A. e API Parques, Gestão de Parques Empresariais, S. A., 
chefe do gabinete para a Economia e Finanças do Governo de Macau e 
Diretor Geral e Presidente do Conselho de Gerência da SPIC, Sociedade 
do Parque Industrial da Concórdia, L.da

208818425 

 Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

Aviso n.º 8268/2015

Procedimento concursal comum, para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com 
vista ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira 
e categoria de técnico superior do mapa de pessoal do Instituto 
da Vinha e do Vinho, I. P.
Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
notificam -se todos os candidatos que por meu despacho, de 14 de julho 
de 2015, ao abrigo do n.º 2 do artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, foi determinada a cessação do procedimento concursal comum de 
recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho da carreira 
e categoria de técnico superior para o exercício de funções na Biblioteca, 
Arquivo e Documentação, aberto pelo Aviso n.º 16374/2011, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 161 de 23 de agosto, por razões de 
alteração no modelo organizativo e funcional do Instituto da Vinha e do 
Vinho, I. P. na sequência da publicação do Decreto -Lei n.º 66/2012, de 
16 de março e Portaria n.º 302/2012 de 4 de outubro.

14 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, Frede-
rico Falcão.

208806226 

 Aviso n.º 8269/2015
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que os trabalhadores abaixo indicados, 
concluíram com sucesso o período experimental, de acordo com o 
processo de avaliação, elaborado nos termos do disposto no artigo 46.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sequência de celebração de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
este Instituto: 

Trabalhadores na carreira/categoria
de Assistente Técnico

Classificação
do período 

experimental
Data

da homologação

Ana Maria Antunes Fornelos . . . . . . . . . . . . 13,75 20 -11 -2014
Ana Paula Gonçalves Jesus Loureiro Esquito 13,5 20 -11 -2014
Sandra Elizabeth Vasconcelos Collinson Pes-

tana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 20 -11 -2014
Tiago Ramos Lucas Tomás Pinto. . . . . . . . . 15,83 20 -11 -2014

 14 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, Frede-
rico Falcão.

208805643 
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Despacho n.º 8274/2015
1 — Por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central 

do Sistema de Saúde, I. P., ACSS, I. P., de 19 de junho de 2015, ao abrigo 
do disposto nos artigos 20.º e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, dada 
a vacatura do cargo de Coordenador da Unidade de Acompanhamento 
dos Hospitais, cargo de direção intermédia de 2.º grau, é nomeado, o 
licenciado Miguel Ângelo Madeira Rodrigues, cuja competência técnica, 
experiência profissional e formação se afiguram plenamente adequadas 
ao desempenho do cargo, como demonstra a síntese curricular que se 
publica em anexo.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 01 de julho de 
2015.

8 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Santos 
Ivo.

Síntese Curricular
Dados pessoais:
Nome: Miguel Ângelo Madeira Rodrigues
Data de Nascimento: 12/12/1977
Nacionalidade: Portuguesa

Habilitações académicas e profissionais:
Licenciado em Geografia e Planeamento Regional, pela Faculdade 

de Letras da Universidade de Lisboa, julho 1999.
Conclusão do ano curricular do VI Curso de Mestrado em Sistemas de 

Informação Geográfica, pelo Instituto Superior Técnico da Universidade 
Técnica de Lisboa, julho 2001.

Pós -graduado em Administração Hospitalar, pela Escola Nacional 
de Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa, setembro 2003.

Licenciado em Gestão de Empresas pela Universidade Lusíada de 
Lisboa, julho 2008

Doutorando em Gestão de Informação, especialização em Siste-
mas de Informação e Decisão, pela Nova Information Management 
School (ex -Instituto Superior de Estatística e Gestão da Informa-
ção — ISEGI) — Universidade Nova de Lisboa (início em setembro 
2014).

Experiência profissional:
Iniciou a sua atividade profissional no Instituto de Gestão Informá-

tica e Financeira da Saúde, em 1994, onde permaneceu até 2005, tendo 
desenvolvido diferentes projetos, nomeadamente na área da colheita e 
transplantação de órgãos.

De agosto de 2005 a janeiro de 2006, exerceu funções como admi-
nistrador hospitalar no Centro Hospitalar das Caldas da Rainha, com 
as seguintes áreas: Serviço de Aprovisionamento e posteriormente as 
Especialidades Médicas e Cirurgicas, Urgência, Meios Complementares 
e Diagnóstico, Bloco Operatório.

Em fevereiro de 2006, exerceu funções como administrador hospitalar 
no Hospital Dona Estefânia com o pelouro dos Serviços Financeiros.

De março de 2006 a janeiro de 2008, exerceu funções como Diretor 
da Unidade de Compras da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

De fevereiro de 2008 a março de 2009, exerceu funções como admi-
nistrador hospitalar na Direção -Geral da Saúde, na Divisão de Gestão 
Integrada da Doença.

De março de 2009 a setembro de 2011, exerceu funções como adminis-
trador hospitalar no Centro Hospitalar do Oeste Norte, com as seguintes 
atribuições: Hospital Dr. Bernardino Lopes de Oliveira — Alcobaça, Ser-
viço de Urgência, Serviço Instalações e Equipamentos e posteriormente, 
as Especialidades Médicas e Serviço de Aprovisionamento.

De outubro de 2011 a junho de 2015, exerceu funções como admi-
nistrador hospitalar na Direção -Geral da Saúde, no Departamento da 
Qualidade na Saúde, sendo responsável pela coordenadação logística 
do Programa de Auditorias do Departamento, Formulário Eletrónico de 
atribuição de Produtos de Apoio, Gestão Integrada da Doença — Doença 
Renal Crónica.

É coautor do seguinte artigo:
«Gestão integrada da doença: uma abordagem experimental de gestão 

em saúde», Revista Nacional de Saúde Pública, Número Temático, 
Maio 2010, Lisboa.

208804063 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 8270/2015

Procedimento simplificado de seleção conducente ao recrutamento 
de pessoal médico para a categoria de assistente, da área hospi-
talar, para o preenchimento de um posto de trabalho da carreira 
especial médica de Neurologia.
Nos termos do disposto nos n.os 5 a 7, do artigo 12.º - A, do Decreto -Lei 

n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2, do artigo 3.º, do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, torna -se público que, por 
deliberação do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde 
do Centro, I. P.,de 9 de junho de 2015, proferida em cumprimento do 
ponto 6 do Despacho n.º 5952 -A/2015, de S. Ex.ª o Secretário de Estado 
da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de 
junho, se encontra aberto procedimento simplificado, pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
para a categoria de assistente da carreira especial médica de Neurologia 
do mapa de pessoal dos estabelecimentos de saúde com a natureza de 
entidade pública empresarial adiante indicados através da celebração de 
contrato individual de trabalho, por tempo indeterminado.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista na área de 
Neurologia, que tenham concluído o respetivo internato médico na 
1.ª época de 2015.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias úteis, contados 

a partir da publicação do presente aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção:
3.1 — O método de seleção tem por base o resultado da prova de 

avaliação final do internato e de uma entrevista de seleção a reali-
zar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

3.2 — A entrevista de seleção referida no ponto anterior deve atender, 
em particular, à informação, constante do currículo apresentado pelo 
interessado, mediante a qual este proceda a uma descrição sucinta das 
atividades no âmbito da respetiva formação médica especializada.

3.3 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, constam de ata de reunião do júri do concurso, 
a qual é facultada aos candidatos sempre que solicitada.

4 — Caracterização dos postos de trabalho
Oposto de trabalho a ocupar caracteriza -se, genericamente, pelo de-

sempenho de funções médicas, na especialidade de Neurologia e, especi-
ficamente, pelo disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 
4 de agosto, conjugado com o artigo 7.º -A daquele diploma legal, aditado 
pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

5 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas instalações da unidade hospitalar a 

que respeita o posto de trabalho a concurso:
Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.: 1 posto de 

trabalho.

6 — Legislação aplicável
O presente concurso rege -se pelas disposições contidas nos 

artigos 7.º - A e 11.º, no Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

7 — Posição remuneratória
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde ao nível 

remuneratório da 1.ª posição remuneratória da categoria de assistente, 
da carreira especial médica, da tabela remuneratória dos trabalhadores 
médicos integrados na carreira especial médica, aprovada pelo Decreto 
Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro, ou, sendo o caso, a 
nível remuneratório correspondente à primeira posição da categoria 
de assistente, nos termos previstos no anexo II do Acordo coletivo de 
trabalho celebrado entre o Centro Hospitalar e Universitário de Coim-
bra, EPE, e outros e a Federação Nacional de Médicos e o Sindicato 
Independente dos Médicos, publicados no Boletim do Trabalho e do 
Emprego n.º 41, de 8 de novembro de 2009, com as alterações publicadas 
no Boletim do Trabalho e do Emprego n.º 1, de 8 de janeiro de 2013, 
para um regime de trabalho a que correspondem 40 horas de trabalho 
normal semanal.

8 — Formalização das candidaturas
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento diri-

gido ao Presidente do Conselho Diretivo da Administração Regional de 
Saúde do Centro, I. P.,podendo ser entregues diretamente nas instalações 



20888  Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015 

da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., sitas na Alameda 
Júlio Henriques, s/n, Apartado 1087, 3001 -553 Coimbra, nos dias úteis, 
no período compreendido entre as 9.00 horas e as 12.30 horas, e entre as 
14.00 horas e as 17.00 horas, ou remetidas pelo correio, para a mesma 
morada, registadas com aviso de receção.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, na-

cionalidade, número de identificação fiscal e endereço e telefone);
b) Pedido para ser admitido ao concurso, comidentificação do número, 

data e página do Diário da República onde se encontra publicado o 
presente aviso;

c) Identificação dos documentos que instruem o requerimento;
d) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-

contra a exercer funções;
e) Situação em que se encontra perante cada um dos requisitos de 

admissão exigidos;
f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 

ao concurso;
g) Menção de que são verdadeiros os factos constantes da candida-

tura.

8.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de especialista a que 
respeita o concurso, ou equivalente;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Certificado do registo criminal.
d) Um exemplar do curriculum vitae que, embora elaborado em 

modelo europeu, proceda a uma descrição sucinta das atividades desen-
volvidas, num total máximo de 10 páginas, assinado e rubricado pelo 
candidato, bem como pelo respetivo orientador de formação.

8.2.1 — A apresentação do documento referido na alínea c) do ponto 
anterior pode ser substituída por declaração, no requerimento de admis-
são ao procedimento de recrutamento, sob compromisso de honra, da 
situação precisa em que o candidato se encontra relativamente a esse 
requisito.

8.2.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas nos termos da lei.

8.2.3 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documen-
tos comprovativos de factos ou elementos referidos no seu currículo que 
possam relevar para a apreciação do seu mérito, sob pena de os mesmos 
não serem considerados.

9 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento terá a seguinte composição
Presidente — Dr. Pedro Simões Rosado, Assistente Graduado Sénior 

de Neurologia do Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.;
1.º Vogal efetivo — Dra. Maria Luiza Constante Rosado, Assistente 

de Neurologia do Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E., que 
substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo — Dr. Francisco José Alvarez Perez, Assistente de 
Neurologia do Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.;

1.º Vogal suplente — Dra. Amélia Maria Mendes Carvalho Guilherme, 
Assistente Graduada de Neurologia da Unidade Local de Saúde de 
Castelo Branco, E. P. E.;

2.º Vogal suplente — Prof. Doutor António Freire Gonçalves, Assis-
tente Graduado Sénior de Neurologia do Centro Hospitalar e Universi-
tário de Coimbra, E. P. E.

10 — Publicação das listas
10.1 — A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas 

instalações da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., e 
publicitada na página eletrónica respetiva.

10.2 — A lista unitária de ordenação final será publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., e disponibilizada 
na sua página eletrónica.

11 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando, 
escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

12 — Obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de 
três anos

12.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 22 -C do Estatuto do Serviço 
Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de 
janeiro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro e conforme 
Despacho n.º 5952 -A/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 106, de 2 de junho, determina -se que os trabalhadores médicos que 
venham a ser recrutados para preenchimento dos postos de trabalho de 
médicos abrangidos pelos procedimentos de recrutamento abertos pelo 
presente aviso, ficam obrigados a permanecer, pelo período mínimo de 
três anos, no posto de trabalho para o qual venham a ser selecionados 
em resultado da lista de ordenação final e que, nessa sequência, venham 
a ocupar.

12.2 — Ainda nos termos do mencionado dispositivo, agora no seu 
n.º 3, e ao abrigo do mesmo despacho, salienta -se que o médico que pro-
ceda, por sua iniciativa, à resolução do contrato, no decurso dos primeiros 
três anos de vigência do mesmo, com o serviço ou estabelecimento 
onde foi colocado nos termos do presente procedimento simplificado, 
fica inibido de celebrar novo contrato, pelo período de dois anos, com 
qualquer entidade integrada no Serviço Nacional de Saúde.

16 de julho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., Luís Manuel Militão Mendes Cabral.

208804339 

 Aviso n.º 8271/2015

Procedimento simplificado de seleção conducente ao recrutamento 
de pessoal médico para a categoria de assistente, da área hospi-
talar, para o preenchimento de um posto de trabalho da carreira 
especial médica de Otorrinolaringologia.
Nos termos do disposto nos n.os 5 a 7, do artigo 12.º - A, do Decreto -Lei 

n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2, do artigo 3.º, do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, torna -se público que, por 
deliberação do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P.,de 9 de junho de 2015, proferida em cumprimento do ponto 6 
do Despacho n.º 5952 -A/2015, de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de junho, se 
encontra aberto procedimento simplificado, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho para a categoria 
de assistente da carreira especial médica de Otorrinolaringologia do mapa 
de pessoal dos estabelecimentos de saúde com a natureza de entidade 
pública empresarial adiante indicados através da celebração de contrato 
individual de trabalho, por tempo indeterminado.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista na área de 
Otorrinolaringologia, que tenham concluído o respetivo internato médico 
na 1.ª época de 2015.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias úteis, contados 

a partir da publicação do presente aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção:
3.1 — O método de seleção tem por base o resultado da prova de 

avaliação final do internato e de uma entrevista de seleção a reali-
zar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

3.2. — A entrevista de seleção referida no ponto anterior deve atender, 
em particular, à informação, constante do currículo apresentado pelo 
interessado, mediante a qual este proceda a uma descrição sucinta das 
atividades no âmbito da respetiva formação médica especializada.

3.3 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, constam de ata de reunião do júri do concurso, 
a qual é facultada aos candidatos sempre que solicitada.

4 — Caracterização dos postos de trabalho
Oposto de trabalho a ocupar caracteriza -se, genericamente, pelo de-

sempenho de funções médicas, na especialidade de Otorrinolaringo-
logia e, especificamente, pelo disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, conjugado com o artigo 7.º -A daquele 
diploma legal, aditado pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

5 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas instalações da unidade hospitalar a 

que respeita o posto de trabalho a concurso:
Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.: 1 posto de trabalho.

6 — Legislação aplicável
O presente concurso rege -se pelas disposições contidas nos arti-

gos 7.º - A e 11.º, no Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

7 — Posição remuneratória
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde ao nível 

remuneratório da 1.ª posição remuneratória da categoria de assistente, 
da carreira especial médica, da tabela remuneratória dos trabalhadores 
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médicos integrados na carreira especial médica, aprovada pelo Decreto 
Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro, ou, sendo o caso, a 
nível remuneratório correspondente à primeira posição da categoria 
de assistente, nos termos previstos no anexo II do Acordo coletivo de 
trabalho celebrado entre o Centro Hospitalar e Universitário de Coim-
bra, EPE, e outros e a Federação Nacional de Médicos e o Sindicato 
Independente dos Médicos, publicados no Boletim do Trabalho e do 
Emprego n.º 41, de 8 de novembro de 2009, com as alterações publicadas 
no Boletim do Trabalho e do Emprego n.º 1, de 8 de janeiro de 2013, 
para um regime de trabalho a que correspondem 40 horas de trabalho 
normal semanal.

8 — Formalização das candidaturas
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento diri-

gido ao Presidente do Conselho Diretivo da Administração Regional de 
Saúde do Centro, I. P.,podendo ser entregues diretamente nas instalações 
da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., sitas na Alameda 
Júlio Henriques, s/n, Apartado 1087, 3001 -553 Coimbra, nos dias úteis, 
no período compreendido entre as 9.00 horas e as 12.30 horas, e entre as 
14.00 horas e as 17.00 horas, ou remetidas pelo correio, para a mesma 
morada, registadas com aviso de receção.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, na-

cionalidade, número de identificação fiscal e endereço e telefone);
b) Pedido para ser admitido ao concurso, com identificação do nú-

mero, data e página do Diário da República onde se encontra publicado 
o presente aviso;

c) Identificação dos documentos que instruem o requerimento;
d) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-

contra a exercer funções;
e) Situação em que se encontra perante cada um dos requisitos de 

admissão exigidos;
f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 

ao concurso;
g) Menção de que são verdadeiros os factos constantes da candidatura.

8.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de especialista a que 
respeita o concurso, ou equivalente;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Certificado do registo criminal.
d) Um exemplar do curriculum vitae que, embora elaborado em 

modelo europeu, proceda a uma descrição sucinta das atividades desen-
volvidas, num total máximo de 10 páginas, assinado e rubricado pelo 
candidato, bem como pelo respetivo orientador de formação.

8.2.1 — A apresentação do documento referido na alínea c) do ponto 
anterior pode ser substituída por declaração, no requerimento de admis-
são ao procedimento de recrutamento, sob compromisso de honra, da 
situação precisa em que o candidato se encontra relativamente a esse 
requisito.

8.2.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas nos termos da lei.

8.2.3 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documen-
tos comprovativos de factos ou elementos referidos no seu currículo que 
possam relevar para a apreciação do seu mérito, sob pena de os mesmos 
não serem considerados.

9 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento terá a seguinte composição
Presidente — Dr. Carlos Alberto dos Reis Ribeiro, Assistente Graduado 

Sénior de Otorrinolaringologia do Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E., que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos;

1.º Vogal efetivo — Dr. Jorge Manuel Cardoso Quadros, Assistente 
Graduado de Otorrinolaringologia do Centro Hospitalar Universitário 
de Coimbra, E. P. E.;

2.º Vogal efetivo — Dr. Paulo Jorge Teixeira Gonçalves, Assistente 
Graduado de Otorrinolaringologia do Centro Hospitalar Universitário 
de Coimbra, E. P. E.;

1.º Vogal suplente — Dr. João Elói Gonçalves Pereira de Moura, 
Assistente de Otorrinolaringologia do Centro Hospitalar Universitário 
de Coimbra, E. P.E

2.º Vogal suplente Dr. Rui Adérito dos Santos Cortesão, Assistente de 
Otorrinolaringologia do Hospital Distrital da Figueira da Foz, EPE.

10 — Publicação das listas
10.1 — A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas 

instalações da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., e 
publicitada na página eletrónica respetiva.

10.2 — A lista unitária de ordenação final será publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., e disponibilizada 
na sua página eletrónica.

11 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h)do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando, 
escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

12 — Obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de três 
anos

12.1. — Nos termos do n.º 2 do artigo 22 -C do Estatuto do Serviço 
Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de 
janeiro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro e conforme 
Despacho n.º 5952 -A/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 106, de 2 de junho, determina -se que os trabalhadores médicos que 
venham a ser recrutados para preenchimento dos postos de trabalho de 
médicos abrangidos pelos procedimentos de recrutamento abertos pelo 
presente aviso, ficam obrigados a permanecer, pelo período mínimo de 
três anos, no posto de trabalho para o qual venham a ser selecionados 
em resultado da lista de ordenação final e que, nessa sequência, venham 
a ocupar.

12.2 — Ainda nos termos do mencionado dispositivo, agora no seu 
n.º 3, e ao abrigo do mesmo despacho, salienta -se que o médico que pro-
ceda, por sua iniciativa, à resolução do contrato, no decurso dos primeiros 
três anos de vigência do mesmo, com o serviço ou estabelecimento 
onde foi colocado nos termos do presente procedimento simplificado, 
fica inibido de celebrar novo contrato, pelo período de dois anos, com 
qualquer entidade integrada no Serviço Nacional de Saúde.

16 de julho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., Luís Manuel Militão Mendes Cabral.

208804347 

 Aviso n.º 8272/2015

Procedimento simplificado de seleção conducente ao recrutamento 
de pessoal médico para a categoria de assistente, da área hospi-
talar, para o preenchimento de um posto de trabalho da carreira 
especial médica de Dermatovenerologia.

Nos termos do disposto nos n.os 5 a 7, do artigo 12.º - A, do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2, do artigo 3.º, do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, torna -se público que, por 
deliberação do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P.,de 9 de junho de 2015, proferida em cumprimento do ponto 6 
do Despacho n.º 5952 -A/2015, de S. Ex.ªo Secretário de Estado da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de junho, se 
encontra aberto procedimento simplificado, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho para a categoria 
de assistente da carreira especial médica de Dermatovenerologia do mapa 
de pessoal dos estabelecimentos de saúde com a natureza de entidade 
pública empresarial adiante indicados através da celebração de contrato 
individual de trabalho, por tempo indeterminado.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista na área de 
Dermatovenerologia, que tenham concluído o respetivo internato médico 
na 1.ª época de 2015.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias úteis, contados 

a partir da publicação do presente aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção:
3.1 — O método de seleção tem por base o resultado da prova de 

avaliação final do internato e de uma entrevista de seleção a reali-
zar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

3.2. — A entrevista de seleção referida no ponto anterior deve atender, 
em particular, à informação, constante do currículo apresentado pelo 
interessado, mediante a qual este proceda a uma descrição sucinta das 
atividades no âmbito da respetiva formação médica especializada.

3.3 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, constam de ata de reunião do júri do concurso, 
a qual é facultada aos candidatos sempre que solicitada.
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4 — Caracterização dos postos de trabalho
Oposto de trabalho a ocupar caracteriza -se, genericamente, pelo de-

sempenho de funções médicas, na especialidade de Dermatovenero-
logia e, especificamente, pelo disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 deagosto, conjugado com o artigo 7.º -A daquele 
diploma legal, aditado pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

5 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas instalações da unidade hospitalar a 

que respeita o posto de trabalho a concurso:
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E.: 1 posto de 

trabalho.

6 — Legislação aplicável
O presente concurso rege -se pelas disposições contidas nos artigos 

7.º - A e 11.º, no Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

7 — Posição remuneratória
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde ao nível 

remuneratório da 1.ª posição remuneratória da categoria de assistente, 
da carreira especial médica, da tabela remuneratória dos trabalhadores 
médicos integrados na carreira especial médica, aprovada pelo Decreto 
Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro, ou, sendo o caso, a 
nível remuneratório correspondente à primeira posição da categoria de 
assistente, nos termos previstos no anexo II do Acordo coletivo de trabalho 
celebrado entre o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, EPE, e 
outros e a Federação Nacional de Médicos e o Sindicato Independente dos 
Médicos, publicados no Boletim do Trabalho e do Emprego n.º 41, de 8 de 
novembro de 2009, com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho 
e do Emprego n.º 1, de 8 de janeiro de 2013, para um regime de trabalho 
a que correspondem 40 horas de trabalho normal semanal.

8 — Formalização das candidaturas
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento diri-

gido ao Presidente do Conselho Diretivo da Administração Regional de 
Saúde do Centro, I. P.,podendo ser entregues diretamente nas instalações 
da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., sitas na Alameda 
Júlio Henriques, s/n, Apartado 1087, 3001 -553 Coimbra, nos dias úteis, 
no período compreendido entre as 9.00 horas e as 12.30 horas, e entre as 
14.00 horas e as 17.00 horas, ou remetidas pelo correio, para a mesma 
morada, registadas com aviso de receção.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, na-

cionalidade, número de identificação fiscal e endereço e telefone);
b) Pedido para ser admitido ao concurso, com identificação do nú-

mero, data e página do Diário da República onde se encontra publicado 
o presente aviso;

c) Identificação dos documentos que instruem o requerimento;
d) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-

contra a exercer funções;
e) Situação em que se encontra perante cada um dos requisitos de 

admissão exigidos;
f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 

ao concurso;
g) Menção de que são verdadeiros os factos constantes da candida-

tura.

8.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de especialista a que 
respeita o concurso, ou equivalente;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Certificado do registo criminal.
d) Um exemplar do curriculum vitae que, embora elaborado em 

modelo europeu, proceda a uma descrição sucinta das atividades desen-
volvidas, num total máximo de 10 páginas, assinado e rubricado pelo 
candidato, bem como pelo respetivo orientador de formação.

8.2.1 — A apresentação do documento referido na alínea c) do ponto 
anterior pode ser substituída por declaração, no requerimento de admis-
são ao procedimento de recrutamento, sob compromisso de honra, da 
situação precisa em que o candidato se encontra relativamente a esse 
requisito.

8.2.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas nos termos da lei.

8.2.3 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documen-
tos comprovativos de factos ou elementos referidos no seu currículo que 
possam relevar para a apreciação do seu mérito, sob pena de os mesmos 
não serem considerados.

9 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento terá a seguinte composição
Presidente: Professor Doutor Américo Manuel da Costa Figueiredo, 

Assistente Graduado Sénior de Dermatovenerologia do Centro Hospitalar 
e Universitário de Coimbra, E. P. E.;

1.º Vogal efetivo: Dr. José Pedro Gaspar dos Reis, Assistente Gra-
duado de Dermatovenerologia do Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E., que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Dr. Óscar Eduardo Henriques Correia Tellechea, 
Assistente Graduado Sénior de Dermatovenerologia do Centro Hospitalar 
e Universitário de Coimbra, E. P. E.;

1.º Vogal suplente: Dr. José Augusto Correia Mendes Matos, Assis-
tente Graduado de Dermatovenerologia do Centro Hospitalar de Tondela 
Viseu, E. P. E.;

2.º Vogal suplente: Dr. Paulo Filipe Morais Cardoso, Assistente de 
Dermatovenerologia do Centro Hospitalar de Tondela Viseu, E. P. E.

10 — Publicação das listas
10.1 — A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas 

instalações da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., e 
publicitada na página eletrónica respetiva.

10.2 — A lista unitária de ordenação final será publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., e disponibilizada 
na sua página eletrónica.

11 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h)do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando, 
escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

12 — Obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de três 
anos

12.1. — Nos termos do n.º 2 do artigo 22 -C do Estatuto do Serviço 
Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de 
janeiro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro e conforme 
Despacho n.º 5952 -A/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 106, de 2 de junho, determina -se que os trabalhadores médicos que 
venham a ser recrutados para preenchimento dos postos de trabalho de 
médicos abrangidos pelos procedimentos de recrutamento abertos pelo 
presente aviso, ficam obrigados a permanecer, pelo período mínimo de 
três anos, no posto de trabalho para o qual venham a ser selecionados 
em resultado da lista de ordenação final e que, nessa sequência, venham 
a ocupar.

12.2 — Ainda nos termos do mencionado dispositivo, agora no seu 
n.º 3, e ao abrigo do mesmo despacho, salienta -se que o médico que pro-
ceda, por sua iniciativa, à resolução do contrato, no decurso dos primeiros 
três anos de vigência do mesmo, com o serviço ou estabelecimento 
onde foi colocado nos termos do presente procedimento simplificado, 
fica inibido de celebrar novo contrato, pelo período de dois anos, com 
qualquer entidade integrada no Serviço Nacional de Saúde.

16 de julho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., Luís Manuel Militão Mendes Cabral.

208804322 

 Despacho (extrato) n.º 8275/2015
Por despacho do Diretor Executivo do Agrupamento de Centros de 

Saúde de Dão Lafões, de 9 de julho de 2015, no uso de competência 
delegada — ponto 1.13 da Deliberação do conselho diretivo da ARS 
Centro, I. P. n.º 1661/2014, de 29 de agosto, nos termos e ao abrigo do 
disposto nos artigos 20.º e 21.º, n.º 2, c), da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, foi autorizada a acumulação de funções públicas, como docente, 
na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Lamego, do Instituto Po-
litécnico de Viseu, à Técnica Superior de Serviço Social, Helena Paula 
Felgueira Rebelo da Costa, a exercer funções na Unidade de Recursos 
Assistenciais Partilhados, em Nelas, do mapa de pessoal daquele Agru-
pamento de Centros de Saúde.

14 de julho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS Centro, 
I. P., Luís Manuel Militão Mendes Cabral.

208805651 

 Despacho (extrato) n.º 8276/2015
Por despacho do Diretor Executivo do Agrupamento de Centros de 

Saúde de Dão Lafões, de 7 de julho de 2015, no uso de competência 
delegada — ponto 1.13 da Deliberação do conselho diretivo da ARS 
Centro, I. P., n.º 1661/2014, de 29 de agosto, nos termos e ao abrigo 
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do disposto no n.º 1 do artigo 23.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
foi autorizada a acumulação de funções privadas, na Associação de 
Beneficência Popular de Gouveia, à Médica, Assistente de Medicina 
Geral e Familiar, Patrícia Raquel Martins Machado, a exercer funções 
na Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados, em Mangualde, do 
mapa de pessoal daquele Agrupamento de Centros de Saúde.

14 de julho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., Luís Manuel Militão Mendes Cabral.

208805432 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 8273/2015
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo, de 31/12/2014 e nos 

termos do disposto na alínea c) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que Gonçalo Afonso da Silva Pimen-
tel, concluiu com sucesso o período experimental, na sequência da 
celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P.,para desempenho de funções na categoria de Assistente na 
área de Medicina Geral e Familiar da carreira especial médica, no ACES 
Oeste Sul, sendo que o tempo de duração do período experimental é 
contado para efeitos da atual carreira e categoria.

29 de abril de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Ribeiro 
de Matos Venade.

208803926 

 Aviso (extrato) n.º 8274/2015
Em cumprimento do disposto no art. 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 5017 -A/2014 de 11 de abril, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 72, de 11 de abril de 2014, retificado pela 
declaração de retificação n.º 461 -A/2012 de 6 de maio, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 86, de 6 de maio de 2014, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
efeitos a partir de 5 de março de 2015, com o trabalhador José Carlos 
Correia, para o preenchimento de um posto de trabalho da categoria 
de assistente na área de medicina geral e familiar, da carreira especial 
médica, do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P.,/ACES Amadora, com a remuneração base 
de 2.746,24€ (dois mil, setecentos e quarenta e seis euros e vinte e 
quatro cêntimos), ficando posicionado no nível remuneratório 45.ºda 
respetiva categoria.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Jorge Manuel Reis Alves Brandão, Assistente 
Graduado de Medicina Geral e Familiar da ARS de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Amadora.

1.ª Vogal efetiva — Dr.ª Maria Luísa Gouveia Albuquerque Sousa, 
Assistente Graduada de Medicina Geral e Familiar da ARS de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P./ACES Amadora.

2.ª Vogal efetiva — Dr.ª Isabel Santos Nunes Mendes, Assistente 
Graduada de Medicina Geral e Familiar da ARS de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Amadora.

1.ª Vogal suplente — Dr. Carlos Manuel Ruivo Ferrão, Assistente 
Graduado de Medicina Geral e Familiar da ARS de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Amadora.

2.ª Vogal suplente — Dr.ª Maria Teresa Cima Gomes, Assistente 
Graduada de Medicina Geral e Familiar da ARS de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Amadora.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e 
tem a duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo 
disposto no artigo 24.º, n.º 1, do decreto -lei 177/2009, de 4 de agosto e 
de acordo com o n.º 5, da cláusula 20.ª, do Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 2/2009.

30 de abril de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Ribeiro 
de Matos Venade.

208804055 

aberto por aviso n.º 5017 -A/2014 de 11 de abril, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 72, de 11 de abril de 2014, retificado pela 
declaração de retificação n.º 461 -A/2012 de 6 de maio, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 86, de 6 de maio de 2014, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
efeitos a partir de 5 de março de 2015, com o trabalhador José Tomás 
Gonzalez Munoz, para o preenchimento de um posto de trabalho da 
categoria de assistente na área de medicina geral e familiar, da carreira 
especial médica, do mapa de pessoal da Administração Regional de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.,/ACES Amadora, com a remune-
ração base de 2.746,24€ (dois mil, setecentos e quarenta e seis euros e 
vinte e quatro cêntimos), ficando posicionado no nível remuneratório 
45.º da respetiva categoria.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Jorge Manuel Reis Alves Brandão, Assistente 
Graduado de Medicina Geral e Familiar da ARS de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Amadora.

1.ª vogal efetiva — Dr.ª Maria Luisa Gouveia Albuquerque Sousa, 
Assistente Graduada de Medicina Geral e Familiar da ARS de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P./ACES Amadora.

2.ª vogal efetiva — Dr.ª Isabel Santos Nunes Mendes, Assistente 
Graduada de Medicina Geral e Familiar da ARS de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Amadora.

1.º vogal suplente — Dr. Carlos Manuel Ruivo Ferrão, Assistente 
Graduado de Medicina Geral e Familiar da ARS de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Amadora.

2.ª vogal suplente — Dr.ª Maria Teresa Cima Gomes, Assistente 
Graduada de Medicina Geral e Familiar da ARS de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Amadora.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e 
tem a duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo 
disposto no artigo 24.º, n.º 1, do decreto -lei 177/2009, de 4 de agosto e 
de acordo com o n.º 5, da cláusula 20.ª, do Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 2/2009.

30 de abril de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Ribeiro 
de Matos Venade.

208804088 

 Aviso (extrato) n.º 8276/2015
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 15699/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 152, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2015, 
com a trabalhadora Lina Maria Saramago Mendes Madruga Nobre, para o 
preenchimento de um posto de trabalho da carreira de Assistente Técnica, 
do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P./ACES Almada -Seixal, com a remuneração base de 
683,13€, ficando posicionada na posição remuneratória 1.ª da categoria 
e ao nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente: Joaquim Manuel Gaio Figueira, Técnico Superior do 
ACES Almada -Seixal

1.º Vogal efetivo: Paula Alexandra Rodrigues Assunção, Assistente 
Técnica do ACES Almada -Seixal

2.º Vogal efetivo: Maria Júlia Matos Pereira Sousa, Assistente Técnica 
do ACES Almada -Seixal

1.º Vogal Suplente: Maria Celina Rodrigues Almeida, Assistente Téc-
nica do ACES Almada -Seixal

2.º Vogal Suplente: Ernestina Maria Cruz Sobral Silva, Assistente 
Técnica do ACES Almada -Seixal

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 180 dias, determinada pelo disposto na cláusula 6.ª do Acordo 
Coletivo de Carreiras Gerais (ACT n.º 1/2009) e publicado no Diário 
da República n.º 188, 2.ª série, de 28 de setembro de 2009.

5 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Venade.
208804955 

 Aviso (extrato) n.º 8277/2015
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 15699/2010, publicado no Diário da República, 

 Aviso (extrato) n.º 8275/2015
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
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2.ª série, n.º 152, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2015, 
com a trabalhadora Augusta Maria Lima Trindade, para o preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira de Assistente Técnica, do mapa 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I.P/ ACES Almada -Seixal, com a remuneração base de 683,13€, 
ficando posicionada na posição remuneratória 1.ª da categoria e ao nível 
remuneratório 5 da tabela remuneratória única.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente: Joaquim Manuel Gaio Figueira, Técnico Superior do 
ACES Almada -Seixal

1.º Vogal efetivo: Isabel Maria Janeiro Serra Pedro, Assistente Técnica 
do ACES Almada -Seixal

2.º Vogal efetivo: Ilda Maria Pequito S. Bacalhau Ramalho, Assistente 
Técnica do ACES Almada -Seixal

1.º Vogal Suplente: Célia Maria Viera Belo, Assistente Técnica do 
ACES Almada -Seixal

2.º Vogal Suplente: Margarida Maria Rodrigues Silva Alves Simplício, 
Assistente Técnica do ACES Almada -Seixal

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 180 dias, determinada pelo disposto na cláusula 6.ª do Acordo 
Coletivo de Carreiras Gerais (ACT n.º 1/2009) e publicado no Diário 
da República n.º 188, 2.ª série, de 28 de setembro de 2009.

5 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Venade.
208805935 

 Aviso (extrato) n.º 8278/2015
Em cumprimento do disposto no art. 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 15659/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 152, foi celebrado contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 6 de março de 
2015, com a trabalhadora Joana Saraiva Tome Alves Valentim Moita, 
para o preenchimento de um posto de trabalho da carreira de Técnica 
Superior, na área de Serviço Social, do mapa de pessoal da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P/ACES Lisboa 
Central, com a remuneração base de 1201,48€, ficando posicionada na 
2.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 15 da 
tabela remuneratória.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Maria do Rosário Ferreira Fonseca, Diretora Executiva 
dos ACES Lisboa Central

1.ª Vogal efetivo — Elsa Maria Mourato Antunes, Técnica Superior 
de Saúde, que substituirá o Presidente do júri nas suas ausências e 
impedimentos

2.ª Vogal efetivo — Maria Rosa Marques Coelho Gil, Técnica Su-
perior

1.ª Vogal suplente — Maria Virgínia Fernandes Munhá, Vogal do 
Conselho Clínico e de Saúde

2.ª Vogal suplente — Guilherme Augusto Bento Frazão Ferreira, 
Presidente do Conselho Clínico e de Saúde

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 180 dias, determinada pelo disposto na cláusula 6.ª do Acordo 
Coletivo de Carreiras Gerais (ACT n.º 1/2009) e publicado no Diário 
da República n.º 188, 2.ª série, de 28 de setembro de 2009.

30 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Venade.
208805149 

 Aviso (extrato) n.º 8279/2015
Em cumprimento do disposto no art. 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 15522/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 151, foi celebrado contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 6 de março 
de 2015, com a trabalhadora Maria Antónia Chora Farçadas Camacho 
para o preenchimento de um posto de trabalho da carreira de Técnica 
Superior, na área de Serviço Social, do mapa de pessoal da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES Lisboa 
Central, com a remuneração base de 1201,48€, ficando posicionada na 
2.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 15 da 
tabela remuneratória.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Maria do Rosário Ferreira Fonseca, Diretora Executiva 
dos ACES Lisboa Central

1.ª Vogal efetivo — Elsa Maria Mourato Antunes, Técnica Superior 
de Saúde, que substituirá o Presidente do júri nas suas ausências e 
impedimentos

2.ª Vogal efetivo — Maria Rosa Marques Coelho Gil, Técnica Su-
perior

1.ª Vogal suplente — Maria Virginia Fernandes Munhá, Vogal do 
Conselho Clínico e de Saúde

2.ª Vogal suplente — Guilherme Augusto Bento Frazão Ferreira, 
Presidente do Conselho Clínico e de Saúde

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 180 dias, determinada pelo disposto na cláusula 6.ª do Acordo 
Coletivo de Carreiras Gerais (ACT n.º 1/2009) e publicado no Diário 
da República n.º 188, 2.ª série, de 28 de setembro de 2009.

30 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Ve-
nade.

208805246 

 Aviso (extrato) n.º 8280/2015
Em cumprimento do disposto no art. 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 15659/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 152, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 6 de março de 2015, 
com a trabalhadora Susana Rute Mendes Gonçalves para o preenchi-
mento de um posto de trabalho da carreira de Técnica Superior, na área de 
Serviço Social, do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES Lisboa Central, com a remuneração 
base de 1201,48€, ficando posicionada na 2.ª posição remuneratória da 
categoria e ao nível remuneratório 15 da tabela remuneratória.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Maria do Rosário Ferreira Fonseca, Diretora Executiva 
dos ACES Lisboa Central

1.ª Vogal efetivo — Elsa Maria Mourato Antunes, Técnica Superior 
de Saúde, que substituirá o Presidente do júri nas suas ausências e 
impedimentos

2.ª Vogal efetivo — Maria Rosa Marques Coelho Gil, Técnica Su-
perior

1.ª Vogal suplente — Maria Virginia Fernandes Munhá, Vogal do 
Conselho Clínico e de Saúde

2.ª Vogal suplente — Guilherme Augusto Bento Frazão Ferreira, 
Presidente do Conselho Clínico e de Saúde

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 180 dias, determinada pelo disposto na cláusula 6.ª do Acordo 
Coletivo de Carreiras Gerais (ACT n.º 1/2009) e publicado no Diário 
da República n.º 188, 2.ª série, de 28 de setembro de 2009.

30 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Ve-
nade.

208805343 

 Aviso (extrato) n.º 8281/2015
Em cumprimento do disposto no art. 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 15659/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 152, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 6 de março de 2015, 
com a trabalhadora Paula Cristina Guerreiro Barão Dores Massano, 
para o preenchimento de um posto de trabalho da carreira de Técnica 
Superior, na área de Serviço Social, do mapa de pessoal da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES Lisboa 
Central, com a remuneração base de 1201,48€, ficando posicionada na 
2.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 15 da 
tabela remuneratória.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Maria do Rosário Ferreira Fonseca, Diretora Executiva 
dos ACES Lisboa Central
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1.ª Vogal efetivo — Elsa Maria Mourato Antunes, Técnica Superior 
de Saúde, que substituirá o Presidente do júri nas suas ausências e 
impedimentos

2.ª Vogal efetivo — Maria Rosa Marques Coelho Gil, Técnica Su-
perior

1.ª Vogal suplente — Maria Virginia Fernandes Munhá, Vogal do 
Conselho Clínico e de Saúde

2.ª Vogal suplente — Guilherme Augusto Bento Frazão Ferreira, 
Presidente do Conselho Clínico e de Saúde

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 180 dias, determinada pelo disposto na cláusula 6.ª do Acordo 
Coletivo de Carreiras Gerais (ACT n.º 1/2009) e publicado no Diário 
da República n.º 188, 2.ª série, de 28 de setembro de 2009.

30 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Ve-
nade.

208805408 

 Aviso (extrato) n.º 8282/2015
Em cumprimento do disposto no art. 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 15522/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 151, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 6 de março de 2015, com 
a trabalhadora Maria Cristina Morgado Serra Condesso para o preenchi-
mento de um posto de trabalho da carreira de Técnica Superior, na área de 
Serviço Social, do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I.P/ ACES Lisboa Central, com a remuneração 
base de 1201,48€, ficando posicionada na 2.ª posição remuneratória da 
categoria e ao nível remuneratório 15 da tabela remuneratória.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Maria do Rosário Ferreira Fonseca, Diretora Executiva 
dos ACES Lisboa Central

1.ª Vogal efetivo — Elsa Maria Mourato Antunes, Técnica Superior 
de Saúde, que substituirá o Presidente do júri nas suas ausências e 
impedimentos

2.ª Vogal efetivo — Maria Rosa Marques Coelho Gil, Técnica Su-
perior

1.ª Vogal suplente — Maria Virgínia Fernandes Munhá, Vogal do 
Conselho Clínico e de Saúde

2.ª Vogal suplente — Guilherme Augusto Bento Frazão Ferreira, 
Presidente do Conselho Clínico e de Saúde

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 180 dias, determinada pelo disposto na cláusula 6.ª do Acordo 
Coletivo de Carreiras Gerais (ACT n.º 1/2009) e publicado no Diário 
da República n.º 188, 2.ª série, de 28 de setembro de 2009.

30 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Venade.
208805287 

 Aviso (extrato) n.º 8283/2015
Em cumprimento do disposto no art.4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 15659/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 152, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 6 de março de 2015, 
com a trabalhadora Carolina Roseiro Maia Cavaleiro Sanches Pacheco, 
para o preenchimento de um posto de trabalho da carreira de Técnica 
Superior, na área de Serviço Social, do mapa de pessoal da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P/ ACES Lisboa 
Central, com a remuneração base de 1201,48€, ficando posicionada na 
2.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 15 da 
tabela remuneratória.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o júri para o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Maria do Rosário Ferreira Fonseca, Diretora Executiva 
dos ACES Lisboa Central

1.ª Vogal efetivo — Elsa Maria Mourato Antunes, Técnica Superior 
de Saúde, que substituirá o Presidente do júri nas suas ausências e 
impedimentos

2.ª Vogal efetivo — Maria Rosa Marques Coelho Gil, Técnica Su-
perior

1.ª Vogal suplente — Maria Virgínia Fernandes Munhá, Vogal do 
Conselho Clínico e de Saúde

2.ª Vogal suplente — Guilherme Augusto Bento Frazão Ferreira, 
Presidente do Conselho Clínico e de Saúde

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 180 dias, determinada pelo disposto na cláusula 6.ª do Acordo 
Coletivo de Carreiras Gerais (ACT n.º 1/2009) e publicado no Diário 
da República n.º 188, 2.ª série, de 28 de setembro de 2009.

30 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Venade.
208805084 

 Declaração de retificação n.º 640/2015
Por ter sido publicado com inexatidão, retifica -se o Despacho 

n.º 7088/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, 
de 26 de junho.

Onde se lê:
«foi autorizada a consolidação da mobilidade interna, nos termos do 

artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, do assistente técnico, 
Marcus Raúl da Rocha e Silva Caldas Penedos, pertencendo ao mapa 
de pessoal do Ministério da Defesa Nacional para integrar o mapa de 
pessoal da ARSLVT, I.P/ Aces Cascais»

deve ler -se:
«foi autorizada a consolidação da mobilidade interna, nos termos do 

artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, do assistente técnico, 
Marcus Raúl da Rocha e Silva Caldas Penedos no mapa de pessoal 
da ARSLVT, I. P.»
26 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-

tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale Tejo, I. P., Nuno Ribeiro de 
Matos Venade.

208804671 

 Declaração de retificação n.º 641/2015
Por ter sido publicado com inexatidão, retifica -se o Despacho (extrato) 

n.º 7119/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 124, de 
29 de junho.

Onde se lê «do enfermeiro, Filipe Reis Antunes» deve ler -se «do 
enfermeiro Filipe Rei Antunes».

1 de julho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale Tejo, I. P., Nuno Ribeiro de 
Matos Venade.

208804736 

 Despacho (extrato) n.º 8277/2015

Delegação e subdelegação de competências na responsável
 da unidade de apoio à gestão do Agrupamento

 de Centros de Saúde do Médio Tejo (ACES Médio Tejo)

Nos termos dos arts. 44 a 50 do Código do Procedimento Adminis-
trativo e no uso da faculdade conferida pela deliberação n.º 73/2015 do 
Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P., publicada no Diário da República, 2.ª série n.º 12, de 19 
de janeiro de 2015, alterada pela Declaração de retificação n.º 139/2015, 
publicada no Diário da República, 2.ª série n.º 35, de 19 de fevereiro de 
2015 e pelo artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, 
republicado no Decreto -Lei n.º 253/2012, de 27 de novembro, a Diretora 
Executiva do ACES Médio Tejo, Dr.ª Maria Sofia Theriaga Mendes 
Varanda Gonçalves, delega e subdelega na responsável da Unidade de 
Apoio à Gestão, a licenciada Angelina Maria Lourenço dos Reis Horta 
Ferreira, competências para a prática dos seguintes atos:

1 — No âmbito da gestão de recursos humanos do ACES Médio 
Tejo:

a) Elaborar o balanço social do respetivo ACES, nos termos do decreto-
-lei 190/96, de 9 de outubro;

b) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cum-
primento do período normal de trabalho por parte dos funcionários da 
sua unidade orgânica;

c) Identificar as necessidades de formação específica dos funcionários 
da sua unidade orgânica e propor a frequência de ações de formação 
consideradas adequadas ao suprimento das referidas necessidades sem 
prejuízo do direito à autoformação;

d) Elaborar e propor o plano anual de formação dos profissionais do 
ACES Médio Tejo a integrar no Plano de Formação da ARSLVT, I. P.;

e) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados nos 
respetivos serviços, exceto quando contenham matéria confidencial ou 
reservada, bem como a restituição de documentos aos interessados;
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f) Justificar ou injustificar faltas dos funcionários da sua unidade 
orgânica;

g) Autorizar o gozo e acumulação de férias dos funcionários da sua 
unidade orgânica;

h) Emitir declarações e certidões relacionadas com a situação jurídica 
dos profissionais;

i) Autorizar, a inscrição e participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de auto 
formação ou outras iniciativas semelhantes, que decorram em território 
nacional quando não importem custos para o serviço, dos profissionais 
afetos à respetiva unidade orgânica;

j) Autorizar os profissionais a comparecerem em juízo, quando re-
quisitados nos termos da lei de processo;

k) No âmbito do regime jurídico da proteção da maternidade e pater-
nidade, autorizar a concessão das regalias e praticar todos os atos que 
a lei comete à entidade patronal;

l) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários 
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

m) Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalhadores, 
salvo nos casos de aposentação compulsiva, e em geral todos os atos 
respeitantes ao regime de segurança social dos trabalhadores em fun-
ções públicas;

n) Mandar verificar o estado de doença comprovada por certificado 
médico, bem como mandar submeter os trabalhadores a junta médica, 
nos termos da legislação em vigor.

2 — No âmbito da gestão financeira e patrimonial do ACES Médio 
Tejo:

a) Verificar a regularidade da contabilidade e da escrituração;
b) Praticar todos os atos subsequentes à autorização de despesas, no-

meadamente movimentar todas as contas a débito e a crédito, incluindo 
a assinatura de cheques e outras ordens de pagamento e transferências 
referentes à execução de decisões proferidas em processo. Esta movi-
mentação carece sempre de duas assinaturas;

c) Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo fi-
nanceiro e orçamental, interno e externo, pelas entidades legalmente 
competentes;

d) Proceder à atualização de contratos de seguros sempre que resulte 
de imposição legal;

e) Autorizar o pagamento do subsídio de lavagem de viaturas, nos 
termos legais em vigor;

f) Acompanhar a execução de todos os contratos de prestação de 
serviços essenciais, nomeadamente, de água, gás, eletricidade, clima-
tização, elevadores, necessários ao bom funcionamento das unidades 
de saúde do ACES;

g) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qualquer 
que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos corres-
pondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de 
transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, através da aposição 
de visto no boletim itinerário;

h) Autorizar a requisição de passes ou assinaturas de transportes 
públicos, quando daí resulte economia manifesta em relação ao regime 
de passagens simples, nos termos do n.º 2 do artigo 28.º e 29.º do Decreto-
-Lei n.º 106/98 de 24 de abril, com as alterações posteriores;

i) Propor a alienação ou o abate de bens móveis nos termos do Decreto-
-Lei n.º 307/94, de 21 de dezembro.

3 — No âmbito de outras competências:
a) Autorizar a utilização de veículo próprio, em serviço oficial, nos 

termos do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 106/98 de 24/4, desde que devi-
damente fundamentada, de acordo com as normas internas em vigor;

b) Autorizar, caso a caso e mediante adequada fundamentação a con-
dução de viaturas oficiais, por trabalhadores, nos termos do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro.

O presente despacho produz efeitos a partir de 13 de dezembro de 
2012, ficando por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes delegados e subdelegados, foram praticados pela responsável 
da UAG.

23 de abril de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARSLVT, I. P., 
Nuno Ribeiro de Matos Venade.

208805068 

 Despacho (extrato) n.º 8278/2015

Delegação de competências nos coordenadores das unidades 
funcionais do ACES Médio Tejo

Nos termos dos arts. 44.º a 50.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo e no uso da faculdade conferida pelo artigo 20.º do Decreto -Lei 

n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, republicado no Decreto -Lei n.º 253/2012, 
de 27 de novembro, a Diretora Executiva do Agrupamento de Cen-
tros de Saúde do Médio Tejo, Dr.ª Maria Sofia Theriaga Mendes Va-
randa Gonçalves, delega nos Coordenadores das Unidades Funcionais 
do ACES Médio Tejo, a saber, Dr. Fernando José Siborro Azevedo 
(UCSP’s Abrantes, Constância e Sardoal), Dr. António José Novais 
Tavares (UCSP Mação), Dr. Rafael Sanchez Alvarez (UCSP Ferreira 
Zêzere), Enf.º João Paulo Valada Santos Campos Palrilha (UCC Maria 
Ferreira Dias), Dr. António Manuel Gomes Branco (USF Santa Maria), 
Dra. Maria Manuela Gomes Fernandes Cunha Norte (USF Marmelais), 
Dr. Joaquim Homem Requeijo Branco (USF Barquinha), Enf.ª Maria 
Elisa Camilo Silva Vicente (UCC Almourol), Dr. Fausto Manuel Lima 
Pereira (UCSP Entroncamento), Dra. Isabel Lopes Vital (USF Loco-
motiva), Enf.ª Sónia Cristina Matos Pereira (UCC Entroncamento), 
Dr. Vítor Manuel Ferreira Dinis (UCSP Torres Novas), Dra. Ana Maria 
Gonçalves Santos Martins Faria (USF Almonda), Dr. Taher Sattut (USF 
Nove Torres), Enf.ª Ana Luísa Oliveira Conde (UCC Torres Novas), 
Dra. Maria José Nunes Santos Soares Calado Nunes (UCSP Alcanena), 
Enf.º Joaquim Oliveira Pereira (UCC Alcanena), Dr. Pedro José Simões 
Sousa Costa (USF Fátima), Enf.ª Ana Rita Oliveira Ferreira Abreu (UCC 
Fátima), Dra. Ana Maria Pio da Costa Abreu de Sousa e Silva (UCSP 
Ourém), Dra. Vera Rita Farinha Martins (USF Auren), Enf.ª Maria Fá-
tima Santos Lopes (UCC Ourém), Dr. Rui Manuel Domingues Calado 
(USP) e Dr.ª Maria Manuela Costa Gonçalves Cardoso (URAP), delega 
competência para a prática dos seguintes atos:

1 — Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e 
cumprimento do período normal de trabalho por parte dos funcionários 
da sua unidade orgânica;

2 — Identificar as necessidades de formação específica dos funcio-
nários da sua unidade orgânica;

3 — Justificar e propor a injustificação de faltas dos funcionários da 
sua unidade orgânica;

4 — Autorizar o gozo e acumulação de férias dos funcionários da 
sua unidade orgânica;

5 — Propor a inscrição e participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de auto-
formação ou outras iniciativas semelhantes, que decorram em território 
nacional quando não importem custos para o serviço, dos profissionais 
afetos à respetiva unidade orgânica, exceto aos coordenadores das USF’s, 
uma vez que é uma competência própria;

6 — Autorizar os profissionais a comparecerem em juízo, quando 
requisitados nos termos da Lei de processo. O presente despacho produz 
efeitos a partir de 13 de dezembro de 2012, ficando por este meio rati-
ficados todos os atos que no âmbito dos poderes ora delegados, tenham 
sido praticados pelos referidos Coordenadores Funcionais atualmente 
em funções e ainda pelos Coordenadores que entretanto cessaram fun-
ções, Dr.ª Ana Catarina Monteiro Casaca (URAP), Dr. Urbano Anjos 
Marques Figueiredo (UCSP de Tomar), Dr.ª Adelaide Lopes Alves Dias 
(UCSP do Entroncamento), Dr. Carlos Alberto Ferreira Bucete (UCSP 
Ourém), Dr.ª Francelina Faria Costa (USF Nove Torres), Dr. Noé Marto 
Neves (UCSP Fátima).

23 de abril de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARSLVT, I. P., 
Nuno Ribeiro de Matos Venade.

208804963 

 Despacho (extrato) n.º 8279/2015

Delegação de competências nos coordenadores
das unidades — Agrupamento de Centros

de Saúde (ACES) Arco Ribeirinho
Nos termos dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Admi-

nistrativo e no uso da faculdade conferida pelo artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, republicado no Decreto -Lei n.º 253/2012, 
de 27 de novembro, o Diretor Executivo do ACES Arco Ribeirinho, 
Dr. Paulo Jorge Espiga Alexandre, delega nos Coordenadores das Uni-
dades do ACES Arco Ribeirinho, a saber, Dra Maria Filomena Neves 
Teodoro Andrade (USF Querer Mais), Dr. Augusto César Ferreira Costa 
Esteves (UCSP Baixa da Banheira), Dra. Alda Gisela Freitas Monteiro 
(USF Lavradio), Dr. José António Viegas Cabrita (USF Santo António 
da Charneca), competência para a prática dos seguintes atos:

1 — Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e 
cumprimento do período normal de trabalho por parte dos funcionários 
da sua unidade orgânica;

2 — Identificar as necessidades de formação específica dos funcioná-
rios da sua unidade orgânica e propor a frequência de ações de formação 
consideradas adequadas ao suprimento das referidas necessidades sem 
prejuízo do direito à auto formação;

3 — Justificar ou injustificar faltas dos funcionários da sua unidade 
orgânica;
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4 — Autorizar o gozo e acumulação de férias dos funcionários da 
sua unidade orgânica;

5 — Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de auto 
formação ou outras iniciativas semelhantes, que decorram em território 
nacional quando não importem custos para o serviço, dos profissio-
nais afetos à respetiva unidade orgânica, exceto aos coordenadores das 
USF’S, uma vez que é uma competência própria;

6 — Autorizar os profissionais a comparecerem em juízo, quando 
requisitados nos termos da lei de processo.

O presente despacho produz efeitos a 1 de janeiro de 2015, ficando por 
este meio ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes delegados, 
foram praticados pelos coordenadores das unidades.

04/05/2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARSLVT, I. P., Nuno 
Ribeiro de Matos Venade.

208804096 

 Despacho (extrato) n.º 8280/2015
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Re-

gional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP, de 11 de maio de 2015, 
foi autorizada a consolidação da mobilidade interna, nos termos do 
artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, da assistente técnica, 
Elga Pires Rodrigues, pertencendo ao mapa de pessoal do Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros, para integrar o mapa de pessoal da 
ARSLVT, I. P./ACES Lezíria.

19 de maio de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Nuno Ribeiro 
de Matos Venade.

208804622 

 Despacho (extrato) n.º 8281/2015
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Re-

gional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP, de 12 de junho de 2015, 
foi autorizada a consolidação da mobilidade interna, nos termos do 
artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, da Técnica Superior 
Elisabete Ribeiro Segurado, pertencente ao mapa de Pessoal da AR-
SLVT, IP/serviços centrais para integrar o mapa de pessoal da ARSLVT, 
IP/ACES da Arrábida.

18 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional Saúde Lisboa Vale Tejo, I. P., Nuno Ribeiro de Matos 
Venade.

208804655 

 Despacho (extrato) n.º 8282/2015
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Re-

gional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 12 de junho de 2015, 
foi autorizada a consolidação da mobilidade interna, nos termos do 
artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, da Assistente Operacional, 
Idalina Palmira Saianda Marcelo, do mapa pessoal da Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, para o mapa de 
pessoal da ARSLVT, I. P.

19 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale Tejo, I. P., Nuno Ribeiro de 
Matos Venade.

208804769 

 Despacho (extrato) n.º 8283/2015
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Regio-

nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 23/06/2015, foi autorizada 
a consolidação da mobilidade interna, nos termos do artigo 99.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, da Assistente Técnica, Aida Cristina Reis 
Ferreira Paulo, pertencendo ao mapa de pessoal do Instituto Nacional 
de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P., para integrar o mapa 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ ACES Oeste Norte.

24 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Nuno Ribeiro 
de Matos Venade.

208804882 

 Despacho (extrato) n.º 8284/2015
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Regio-

nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 27/03/2015, foi autorizada 
a consolidação da mobilidade interna, nos termos do artigo 99.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, da Assistente Técnica, Adélia Maria Concei-

ção Ribeiro Caldeano, pertencendo ao mapa de pessoal do Agrupamento 
de Escolas D. João II, concelho de Caldas da Rainha, para integrar o 
mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P./ ACES Oeste Norte.

24 de junho de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Nuno Ribeiro 
de Matos Venade.

208804899 

 Hospital do Arcebispo João Crisóstomo — Cantanhede

Declaração de retificação n.º 642/2015
Por ter sido enviado com inexatidão o aviso n.º 7601/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, de 9 de julho de 2015, retifica -se que 
onde se lê:

«1 — Conteúdo funcional:
O conteúdo funcional dos postos de trabalho a ocupar é o previsto 

no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.
3 — Posição remuneratória:
A posição remuneratória de referência será a 1.ª posição da tabela 

remuneratória constante do anexo ao Decreto -Lei n.º 122/2010 de 
11 de novembro.

5 — Legislação aplicável:
O presente concurso rege -se pelas disposições contidas na Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, e pelo Decreto -Lei n.º 248/2009 de 22 
de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, 
pelo Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 412/98 de 30 de dezembro, pelo 
Decreto -Lei n.º  411/99, de 15 de outubro e pela Lei 7/2009 de 12 de 
fevereiro e pelo Código do Procedimento Administrativo.

11 — Método de seleção:
11.1 — O método de seleção aplicável é a avaliação curricular, 

nos termos do n.º 4 do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de 
novembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de 
dezembro, em conjugação com o n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro.

A avaliação curricular visa avaliar a qualificação profissional dos 
candidatos, ponderando, de acordo com as exigências da função, a 
habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e outros elementos considerados relevantes.

11.2 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o 
sistema de classificação final, incluindo a respetiva fórmula clas-
sificativa, constam de ata de reunião do júri do concurso, que será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11.3 — A classificação final será a resultante da aplicação do mé-
todo de seleção, com uma escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 
10 valores, como tal se considerando por arredondamento a classifi-
cação inferior a 9.5 valores.

11.4 — As listas dos candidatos admitidos ou excluídos e de classi-
ficação final serão publicitadas na 2.ª série do Diário da República.

11.5 — Será salvaguardado o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

12. — Publicitação na bolsa de emprego público — o presente 
aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da República,, na bolsa 
de emprego público (www.bep.gov.pt) por extrato, e ainda no endereço 
eletrónico do HAJC (www.hdcantanhede.min -saude.pt).»

deve ler -se:
«1 — Conteúdo funcional:
O conteúdo funcional dos postos de trabalho a ocupar são os previs-

tos nas alíneas de a) a i) do n.º 1 do artigo 9.º e artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

2 — Posição remuneratória:
A remuneração mensal é correspondente à primeira posição remu-

neratória da categoria de Enfermeiro prevista na tabela da Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro conjugada com o disposto no 
Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, sem prejuízo de regime 
que resultar de normativo legal imperativo.

5 — Legislação aplicável:
O presente concurso rege -se pelas seguintes disposições legais: 

Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro pelo Decreto -Lei 
n.º 122/2010, de 11 de novembro; Código de Procedimento Admi-
nistrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
Decreto -Lei n.º 73/2014 de 13 de maio; LTFP (Lei do Trabalho em 
Funções Publicas) constante do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho e Portaria n.º 250/2014 de 28 de novembro.

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
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não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho pre-
vistos no mapa de pessoal, idênticos aos que são objeto do presente 
procedimento.

10.1 — A 1.ª vogal efetiva substituirá a presidente nas suas faltas 
e impedimentos, subindo respetivamente de forma ascendente e se-
quencial os nomeados.

11 — Método de seleção:
11.1 — Os métodos de seleção a aplicar são a avaliação curricular 

complementada com entrevista profissional de seleção, nos termos 
do n.º 1, artigo 6.º, da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro. O 
regime de método de seleção constante de lei especial será o que 
resultar dessa lei.

11.2 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

11.3 — Numa primeira fase, só aos primeiros 30 classificados na 
lista de avaliação curricular, será aplicado o método complementar 
de entrevista profissional de seleção, em datas e horas a publicitar na 
página do Hospital Arcebispo João Crisóstomo — Cantanhede, com 
antecedência de 10 dias úteis.

11.4 — A falta à entrevista profissional de seleção será fator eli-
minatório, caso não seja devidamente justificada. No momento da 
entrevista o candidato deve ser portador de documento de identificação 
ou equivalente legal.

11.5 — A ordenação na lista dos candidatos que completem o 
procedimento, é feita por ordem decrescente, de acordo com a escala 
classificativa 0 a 20 valores, considerando -se excluídos os candidatos 
que nos métodos de seleção eliminatórios ou na classificação final, 
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

11.6 — Em caso de igualdade de valoração aplicar -se -á, para de-
sempate, o estabelecido nos artigo 27.º, da Portaria n.º 250/2014, de 
28 de novembro.

12 — Informação sobre as listas dos candidatos admitidos/excluídos 
de classificação final, serão disponibilizadas na pagina deste Hospital, 
sendo www.hdcantanhede.min -saude.pt, com aviso de afixação no pla-
car dos recursos humanos e notificados os candidatos de acordo com 
o previsto no artigo 22.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego:
Em cumprimento da alínea h), artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública enquanto entidade empre-
gadora, promove ativamente um política de igualdade de oportunida-
des entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar 
toda e qualquer forma de discriminação.

Concede -se o prazo suplementar de 10 dias úteis a contar da data 
de publicação da presente declaração de retificação no Diário da Re-
pública, para apresentação de candidaturas que reúnam os requisitos 
de admissão previstos naquele aviso, salvaguardando -se todas as que 
foram apresentadas no prazo por ele concedido. »
17 -07 -2015. — A Vogal do Conselho de Administração, Dr.ª Marta 

Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões.
208804866 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino 
e da Administração Escolar

Despacho n.º 8285/2015
Ao abrigo do disposto nos números 1 e 2 do artigo 45.º e artigos 

46.º e 47.º, todos do Código do Procedimento Administrativo, do ar-
tigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, conjugado com o Decreto-
-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 3/2012, de 26 de janeiro, e alterado pelos Decretos -Leis 
n.º 266 -G/2012, de 31 de dezembro, e n.º 102/2013, de 25 de julho, 
que aprova a Lei Orgânica do Ministério da Educação e Ciência, e 
no uso das competências que me foram delegadas pelo Ministro da 
Educação e Ciência no despacho n.º 4654/2013, de 26 de março de 
2013, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 65, de 3 de abril 
de 2013, determino:

1 — Subdelegar na Diretora -Geral de Estatística da Educação e Ciência, 
Prof.ª Dr.ª Luísa da Conceição dos Santos de Canto e Castro Loura, com 
a faculdade de subdelegação, a competência para a prática de todos os 
atos necessários para proceder, nos termos do art.º 331 do Código dos 
Contratos Públicos, à revogação do Contrato de Prestação de Serviços 
de Dados — Acesso à Internet e Conectividade para as Escolas Públicas 
do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico, das Escolas Secundárias e dos 

Organismos Centrais, Regionais e tutelados do Ministério da Educação 
e Ciência, celebrado com a MEO — Serviços de Comunicações e Multi-
média, S. A., em 18 de março de 2015, na sequência de Concurso Público 
Internacional, nos termos referidos na Informação da Direção Geral de 
Estatísticas da Educação e Ciência n.º 119.2015, de 01.07.2015.

2 — A presente subdelegação abrange, designadamente, a competência 
para representar o Ministério da Educação e Ciência na assinatura do 
Acordo de Revogação Contratual.

3 — O Presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
assinatura.

16 de julho de 2015. — O Secretário de Estado do Ensino e da Ad-
ministração Escolar, João Casanova de Almeida.

208804355 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Gaia Nascente, Vila Nova de Gaia

Aviso (extrato) n.º 8284/2015

Tomada de Posse do Diretor
Na sequência do procedimento concursal prévio e da eleição a que se 

referem os artigos 22.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 12 de 
julho, e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º do mesmo diploma, 
no dia 14 de julho de 2015, foi conferida posse, perante o Conselho 
Geral, a Sérgio António Moreira Afonso, professor do grupo 110, para 
o exercício das funções de diretor do Agrupamento de Escolas Gaia 
Nascente — Vila Nova de Gaia, para o quadriénio 2015 -2019, conforme 
o previsto no n.º 1 do artigo 25.º do referido diploma legal.

16 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Geral, Avelino 
Corbal Simões Azevedo.

208803512 

 Agrupamento de Escolas de Prado, Vila Verde

Despacho n.º 8286/2015
Por despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas de Prado no 

uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 125/2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 4 de janeiro de 2013, foram 
outorgados os contratos celebrados nos termos da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, decorrentes de procedimento concursal previsto no Decreto -Lei 
n.º 132/2012, de 27 de junho, dos docentes abaixo indicados, referentes 
ao ano letivo de 2014 -2015. 

Nome Grupo Índice Início 
de funções

Termo 
de funções

Sónia Maria Pinto de 
Oliveira . . . . . . . . . . 230 167 22/01/2015 31/08/2015

Hélder Joaquim Lopes 
Rodrigues   . . . . . . . . 260 167 13/10/2014 20/07/2015

Ana Alexandra Serdoura 
Regadas . . . . . . . . . . 400 167 12/11/2014 11/12/2015

Susana Margarida Rodri-
gues Fernandes   . . . . 510 167 28/10/2014 31/08/2015

Ana Maria Lima Gon-
çalves Carvalho . . . . 510 167 05/02/2015 23/07/2015

Lisete Silva Sampaio 
Dias . . . . . . . . . . . . . 530 167 18/11/2014 19/02/2015

Jorge Manuel Pereira 
dos Santos . . . . . . . . 620 167 13/03/2015 31/08/2015

Aurélie Mathilde Tiago 
Pinto   . . . . . . . . . . . . 910 167 28/10/2014 31/08/2015

Isabel Maria Silva Gui-
marães . . . . . . . . . . . 999 151 28/10/2014 31/08/2015

Maria de Fátima Pereira 
Rodrigues   . . . . . . . . Psicóloga 151 14/10/2014 31/08/2015

Susana Clara Carvalho 
de Almeida   . . . . . . . A. Social 151 22/10/2014 31/08/2015

 17 de julho de 2015. — O Diretor, José António Vieira Peixoto.
208804639 
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 Agrupamento de Escolas n.º 1 de Serpa

Declaração de retificação n.º 643/2015
O aviso n.º 5673/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 100, de 25 de maio de 2015, relativo à publicação da lista nominativa 
do pessoal docente que ingressou na carreira em Quadro de Zona Pedagó-
gica, foi publicado com uma incorreção. Assim, retifica -se que onde se lê: 

Nome Grupo de recrutamento QZP Índice

Maria Vitoria Beijinha Lança 400 — História   . . . 01 167

 deve ler -se: 

Nome Grupo de recrutamento QZP Índice

Maria Vitoria Beijinha Lança 400 — História   . . . 07 167

 16 de julho de 2015. — A Diretora, Maria Isabel Sanches Morgado 
Bule Louzeiro.

208802865 

 Agrupamento de Escolas Tomás Cabreira, Faro
Declaração de retificação n.º 644/2015

Para os devidos efeitos se declara que o Despacho n.º 2299/2015, de 
13 de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 
5 de março, saiu com imprecisões, que assim se retificam:

Onde se lê «delego no subdiretor Eduardo Augusto Vicente da Silva 
a competência de avaliador da encarregada operacional e das assisten-
tes operacionais, pertencentes ao Ministério da Educação e Ciência.» 
deve ler -se «delego no subdiretor Eduardo Augusto Vicente da Silva 
a competência de avaliador do Pessoal não Docente, pertencente ao 
Ministério da Educação e Ciência.»

15 de julho de 2015. — A Diretora, Ana Paula Matos Mourato Marques.
208799772 

 Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva
Louvor n.º 364/2015

Ao terminar o mandato de diretor do agrupamento de escolas de 
Vila Nova de Paiva, louvo publicamente a coordenadora dos serviços 
de administração escolar, Maria de Fátima Silva Amador Pedro, que 
desempenhou estas funções em momentos particularmente difíceis, quer 
na escola secundária, quer no atual agrupamento de escolas.

A sua atuação distinguiu -se pelo empenho, lealdade, rigor, profis-
sionalismo e qualidades de liderança, promovendo uma prestação de 
serviços de reconhecida qualidade.

A todas as assistentes técnicas deve ser reconhecido um exercício de 
funções pautado pela eficiência e por um relacionamento interpessoal que 
contribuiu para a existência de um bom e agradável clima de trabalho, 
baseado no respeito e na confiança.

17 de julho de 2015. — O Diretor, Luís Manuel Taveira Pereira.
208805035 

 Louvor n.º 365/2015
Ao terminar um período de sete anos como diretor do agrupamento de 

escolas de Vila Nova de Paiva, louvo publicamente os dois assistentes 
operacionais que exerceram as funções de coordenador dos assistentes 
operacionais, Filipe Gomes Morais e Eduardo Reis Loureiro dos Santos.

O exercício das suas funções decorreram em momentos difíceis, quer 
na escola secundária, quer na altura da agregação das unidades de gestão 
que originaram o atual agrupamento de escolas, sendo -lhes reconhecido 
o elevado empenho e dedicação, simpatia, competência e ponderação 
na gestão dos recursos humanos, qualidades estas que contribuíram 
decisivamente para a realização da missão da instituição.

A todos os assistentes operacionais deve ser reconhecido um exer-
cício de funções com elevado profissionalismo contribuindo para a 
existência de um clima de escola do agrado de todos os elementos da 
comunidade educativa.

17 de julho de 2015. — O Diretor, Luís Manuel Taveira Pereira.
208805076 

 Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Despacho n.º 8287/2015
Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 44.º a 50.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, dos artigos 16.º a 22.º e 29.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, dos artigos 109.º e 110.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, que aprovou o Código 
dos Contratos Públicos, da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua atual redação, do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação, o Conselho Diretivo 
da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT), delibera, nos 
termos do despacho de delegação de competências da Secretária de 
Estado da Ciência, n.º 6963, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 120, de 23 de junho de 2015, o seguinte:

1 — Subdelegar na sua Presidente, Professora Doutora Maria Arménia 
Abreu Fonseca Carvalho Teixeira Carrondo, no Vice -Presidente Dr. António 
Pedro Teixeira Cabrita Carneiro e nos Vogais, Professor Doutor Paulo de 
Carvalho Pereira e Eng.º João Nuno Urbano Ferreira, com a faculdade de 
subdelegar, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º e artigo 6.º, do Decreto -Lei 
n.º 55/2013, de 17 de abril, a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços, até ao montante de 
(euro) 1 500 000, nos termos da alínea c) do n.º 1 e alínea c) do n.º 3, 
do artigo 17.º do Decreto  -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem com as 
respetivas competências cometidas ao órgão competente para a decisão 
de contratar, nos termos do artigo 109.º do CCP aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro na sua atual redação;

b) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 
outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas que, ao 
abrigo de acordos de cooperação internacional se desloquem a Portugal, 
enquanto estiverem em território nacional, e os referidos acordos obriguem 
a parte portuguesa a essa formalidade, até ao limite de (euro) 15 000, nos 
termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

c) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços até ao 
montante de (euro) 10 000.

2 — Subdelegar, na sua Presidente, Professora Doutora Maria Armé-
nia Abreu Fonseca Carvalho Teixeira Carrondo, no Vice -Presidente Dr. 
António Pedro Teixeira Cabrita Carneiro e nos Vogais, Professor Doutor 
Paulo de Carvalho Pereira e Eng.º João Nuno Urbano Ferreira, com a 
faculdade de subdelegar, a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Conceder licenças sem remuneração para o acompanhamento 
do cônjuge colocado no estrangeiro e para o exercício de funções em 
organismos internacionais, e respetivo regresso, previstas no n.º 1 do 
artigo 283.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encar-
gos com alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quanto exercem 
funções no serviço respetivo, incluindo o próprio, e sempre que o título 
jurídico que os vincule o permita, que os encargos com alojamento 
e alimentação sejam satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda 
de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos 
termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto  -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a três estre-
las, sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

d) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por trabalho 
suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, em cir-
cunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da alínea b) 
do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

e) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;
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f) Conceder a equiparação a bolseiro, dentro e fora do País, desde que 
não implique a necessidade de novo recrutamento;

g) Conceder bolsas no âmbito de programas de formação, aprova-
dos por despacho da tutela, no domínio das atribuições das respetivas 
entidades;

h) Autorizar a cedência de trabalhadores a organizações internacionais 
e como cooperantes;

i) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente, relacionados com as mesmas;

j) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 
de programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competência 
da Secretária de Estado da Ciência, conferida pela alínea d) do n.º 5 
do Despacho n.º 1874/2012, de 1 fevereiro do Ministro da Educação 
e Ciência, publicado no Diário da República, 2.º Série, n.º 29 de 9 de 
fevereiro de 2012.

3 — Subdelegar na sua Presidente, Professora Doutora Maria Ar-
ménia Abreu Fonseca Carvalho Teixeira Carrondo, no Vice -Presidente 
Dr. António Pedro Teixeira Cabrita Carneiro e nos Vogais, Professor 
Doutor Paulo de Carvalho Pereira e Eng.º João Nuno Urbano Ferreira, 
com a faculdade de subdelegar, no âmbito das atribuições da Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, I. P., e sem prejuízo de sujeição a ho-
mologação da tutela, nos casos em que tal seja previsto nos respetivos 
programas, a competência específica para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar a abertura de concursos de bolsas de estudo e de projetos 
de investigação para o País e para o estrangeiro, de acordo com o plano 
anual respetivo, aprovado por despacho da tutela;

b) Conceder bolsas de estudo no País e no estrangeiro, de acordo com 
o plano anual respetivo, aprovado por despacho da tutela;

c) Conceder a prorrogação de bolsas de estudo no País e no estrangeiro;
d) Autorizar a alteração das datas de início e termo das bolsas de 

estudo, bem como a alteração do local de estágio, de acordo com os 
regulamentos aprovados;

e) Celebrar contratos de investigação e desenvolvimento, de acordo 
com o programa anual respetivo, aprovado por despacho da tutela;

f) Conceder subsídios para deslocações ao estrangeiro de cientistas e 
técnicos, no âmbito dos programas anuais a cargo da Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia, I. P., aprovados por despacho da tutela;

g) Conceder subsídios para a realização de missões ou estadas em Por-
tugal, de curta duração, de cientistas e técnicos residentes no estrangeiro;

h) Conceder subsídios tendo em vista a organização de reuniões 
científicas em Portugal;

i) Conceder subsídios para a edição de publicações científicas, es-
tudos de caráter científico, técnico e didático e publicação de teses, de 
acordo com os respetivos plano anual e regulamento, aprovados por 
despacho da tutela;

j) Conceder outros subsídios no quadro de programas da Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, devidamente aprovados;

k) Autorizar a participação de Portugal nas ações COST e a proceder 
à nomeação dos delegados nacionais dos respetivos comités de gestão 
e grupos de trabalho, devendo ser dado conhecimento ao Gabinete da 
Secretária de Estado da Ciência das nomeações efetuadas e das ações 
COST cuja participação portuguesa é autorizada.

4 — Delegar e subdelegar, sem prejuízo do disposto no n.º 5, no Vice-
-Presidente do Conselho Diretivo, Dr. António Pedro Teixeira Cabrita 
Carneiro a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Praticar todos os atos subsequentes à abertura de procedimentos 
concursais no âmbito da Lei Geral do Trabalho em funções públicas e 
Estatuto do pessoal dirigente;

b) Homologar em procedimentos concursais realizados no âmbito da 
Lei Geral do Trabalho em funções públicas a lista unitária de ordenação 
dos candidatos aprovados e homologar a proposta de designação no 
âmbito do Estatuto do pessoal dirigente;

c) Proceder à negociação sobre o posicionamento do trabalhador recru-
tado nos termos descritos no artigo 38.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

d) Nomear o júri para acompanhamento e avaliação final do período 
experimental decorrente do recrutamento do trabalhador;

e) Celebrar, renovar e rescindir os contratos de trabalho em funções 
públicas;

f) Celebrar acordos de cedência de interesse público;
g) Autorizar as situações de mobilidade geral e a colocação em situ-

ação de requalificação;
h) Decidir da consolidação definitiva da mobilidade na carreira, de 

acordo com o artigo 90.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;
i) Dar posse ao pessoal dirigente e assinar os termos de aceitação;
j) Autorizar a realização de prestação de trabalho suplementar;
k) Aprovar o plano de mapa de férias e autorizar as respetivas alterações;
l) Autorizar a acumulação de férias;
m) Adotar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento 

dos serviços, observados os condicionalismos legais, bem como esta-
belecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo efetivo da 
assiduidade;

n) Autorizar a atribuição de horários específicos aos trabalhadores, 
nos termos da lei e dos regulamentos em vigor;

o) Autorizar a passagem ao regime de prestação de trabalho a tempo 
parcial, nos termos legais em vigor;

p) Conceder o estatuto de trabalhador  -estudante, bem como assegurar 
o cumprimento dos direitos e deveres daí decorrentes;

q) Autorizar a acumulação de funções com outras funções públicas 
ou com funções privadas;

r) Conceder licenças sem remuneração e autorizar o regresso ao 
serviço;

s) Qualificar, como acidentes em serviço, os acidentes sofridos pelo 
pessoal em exercício de funções e autorizar as despesas dos mesmos resul-
tantes, e bem assim, desempenhar todas as funções atribuídas à entidade 
empregadora no âmbito do regime jurídico dos acidentes de trabalho e 
das doenças profissionais ocorridos ao serviço da Administração Pública;

t) Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do desempenho;
u) Garantir a elaboração e atualização do diagnóstico de necessidades 

de formação dos trabalhadores e, com base neste, elaborar o respetivo 
Plano de Formação, individual ou em grupo, bem como efetuar a ava-
liação dos efeitos da formação ministrada ao nível da eficácia do serviço 
e do impacto do investimento realizado;

v) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores e dirigentes 
em congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou 
outras iniciativas semelhantes, em território nacional, quando importem 
custos para o serviço, e fora do território nacional;

w) Autorizar o processamento das remunerações dos trabalhadores e 
demais abonos e obrigações acessórias;

x) Praticar todos os atos sob responsabilidade da entidade empregadora 
no âmbito do regime de proteção social nos termos e limites definidos 
através da Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro;

y) Autorizar a atribuição e pagamento das prestações familiares e, 
bem assim, de todas as prestações sociais, previstas no Decreto -Lei 
n.º 176/2003, de 2 de agosto, e no Decreto  -Lei n.º 133 -B/97, de 30 de maio;

z) Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalhadores;
aa) Assegurar a preparação do mapa de pessoal anual;
bb) Assegurar a preparação do Balanço Social;
cc) Representar a FCT na outorga de contratos referentes a procedi-

mentos de aquisição de bens e serviços.

5 — Delegar no Vogal do Conselho Diretivo, Eng.º João Nuno Urbano 
Ferreira, nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 55/2013, 
de 17 de abril, a competência para a prática dos seguintes atos, quando 
relativos à unidade FCCN e áreas funcionais sob a sua dependência:

a) Definição do respetivo plano anual de ação;
b) Gestão corrente dos recursos patrimoniais e orçamentais, que estão 

afetos à unidade;
c) Praticar todos os atos subsequentes à abertura de processos de 

recrutamento;
d) Celebrar, renovar e rescindir contratos individuais de trabalho;
e) Autorizar o processamento das remunerações dos trabalhadores, e 

demais abonos e obrigações acessórias;
f) Assegurar a preparação do Relatório Único;
g) Conceder licenças sem retribuição e autorizar o regresso ao serviço;
h) Celebrar acordos de cedência de interesse público;
i) Autorizar as situações de mobilidade geral e a colocação em situação 

de requalificação;
j) Decidir a consolidação definitiva da mobilidade na carreira, de 

acordo com o artigo 90.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;
k) Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do desempenho;
l) Autorizar a realização de prestação de trabalho suplementar;
m) Aprovar o plano de mapa de férias e autorizar as respetivas al-

terações;
n) Autorizar a acumulação de férias;
o) Adotar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento, 

observados os condicionalismos legais, bem como estabelecer os ins-
trumentos e práticas que garantam o controlo efetivo da assiduidade;

p) Autorizar a atribuição de horários específicos aos trabalhadores, 
nos termos da lei e dos regulamentos em vigor;

q) Autorizar a passagem ao regime de prestação de trabalho a tempo 
parcial, nos termos legais em vigor;

r) Conceder o estatuto de trabalhador -estudante, bem como assegurar 
o cumprimento dos direitos e deveres daí decorrentes;

s) Garantir a elaboração e atualização do diagnóstico de necessidades 
de formação dos trabalhadores, e, com base neste, elaborar o respetivo 
Plano de Formação, individual ou em grupo, bem como efetuar a ava-
liação dos efeitos da formação ministrada ao nível da eficácia do serviço 
e do impacto do investimento realizado;

t) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas 
semelhantes, em território nacional, quando importem custos para o 
serviço, e fora do território nacional;

u) Representar a FCT na outorga de contratos referentes a procedi-
mentos de aquisição de bens e serviço.
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6 — É alterado o ponto n.º 1 do Despacho n.º 10336/2014, de 11 de 
agosto, do Conselho Diretivo da FCT, publicado na 2.ª Série, n.º 153, 
do Diário da República, que passa a ter a seguinte redação:

«1 — Ficam na dependência direta da Presidente da FCT, Pro-
fessora Doutora Maria Arménia Abreu Fonseca Carvalho Teixeira 
Carrondo, as competências para a prática de todos os atos relacionados 
com as atribuições, dos seguintes departamentos/unidades orgânicas 
flexíveis/áreas funcionais: Departamento das Relações Internacionais, 
Conselhos Científicos da FCT, Gabinete de Estudos e Estratégia, 
Gabinete de Comunicação e informação, Gabinete de Promoção do 
Programa  -Quadro, Parceria Harvard Medical School e Divisão de 
Apoio Técnico e Gestão Documental (exceto matérias da área da 
Gestão Documental e Arquivo Ciência & Tecnologia).»

7 — A Presidente, o Vice -Presidente e os Vogais do Conselho Diretivo 
ficam autorizados a subdelegar, dentro dos condicionalismos legais, as 
competências que lhes são conferidas por esta deliberação.

8 — O presente despacho produz efeitos a 20 de abril de 2015, 
considerando -se expressamente ratificados todos os atos praticados 
desde aquela data, que se insiram no âmbito dos poderes ora delegados 
ou subdelegados, ao abrigo do disposto no artigo 164.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

17 de julho de 2015. — A Presidente do Conselho Diretivo, Maria 
Arménia Carrondo.

208805708 

Profissional (CQEP) e define os respetivos âmbitos de intervenção e 
atribuições.

O Despacho n.º 1065/2014, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2014, autoriza o funcionamento 
do Centro para a Qualificação e o Ensino Profissional promovido pelo 
CEFOSAP — Centro de Formação Sindical e Aperfeiçoamento Pro-
fissional.

Desde a data de publicação do referido Despacho, foram identifi-
cadas situações que justificam a alteração do despacho de autorização 
de funcionamento no que diz respeito ao território de atuação, âmbito 
e atribuições.

Assim, determino o seguinte:
1 — O n.º 1 do Despacho n.º 1065/2014, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2014, passa a ter a 
seguinte redação:

«É autorizado o funcionamento do CQEP promovido pelo CE-
FOSAP — Centro de Formação Sindical e Aperfeiçoamento Pro-
fissional, na NUT III da Grande Lisboa e, ao abrigo do disposto no 
n.º 5 do artigo 4.º da Portaria n.º 135-A/2013, de 28 de março, nos 
núcleos/polos de:

a) Porto, na NUT III do Grande Porto;
b) Aveiro, na NUT III do Baixo Vouga;
c) Coimbra, na NUT III do Baixo Mondego;
d) Lamego, na NUT III do Douro;
e) Viseu, na NUT III de Dão Lafões;
f) Portalegre, na NUT III do Alto Alentejo, com o âmbito de ati-

vidade estabelecido nas alíneas a), b) e d) do artigo 2.º da Portaria 
n.º 135-A/2013, de 28 de março, e com as atribuições estabelecidas 
nas alíneas a), b), c), d) e) e f) do artigo 3.º da mesma portaria e nos 
termos definidos no Anexo I ao presente Despacho.»

2 — O Anexo I ao Despacho n.º 1065/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2014, passa a ter a redação 
do Anexo I ao presente Despacho, do qual é parte integrante.

16 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ANQEP, I. P., Gonçalo Xufre Silva.

ANEXO I

Âmbito e Atribuições

(Portaria n.º 135-A/2013, de 28 de março, artigos 2.º e 3.º) 

  

 MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E DA SOLIDARIEDADE,

EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL
Agência Nacional para a Qualificação 

e o Ensino Profissional, I. P.
Despacho n.º 8288/2015

A Portaria n.º 135-A/2013, de 28 de março, regula a criação, a orga-
nização e o funcionamento dos Centros para a Qualificação e o Ensino 

 208804217 
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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete de Estratégia e Planeamento

Despacho n.º 8289/2015
Tendo em conta a necessidade do Gabinete de Estratégia e Pla-

neamento (GEP), incrementar a capacidade de desenvolvimento 
das atividades inerentes à sua Missão, definidas no artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 167 -C/2013, de 31 de dezembro, que aprovou a lei 
orgânica do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social 
(MSESS);

Considerando que nos termos do disposto no artigo 5.º e seguintes 
do Decreto Regulamentar n.º 24/2012, de 13 de fevereiro, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 14/2015, de 26 de janeiro, a or-
ganização interna do GEP obedece a um modelo estrutural matricial 
nas áreas de atividade estatística, avaliação de políticas e controlo 
orçamental;

Considerando que o artigo 6.º da Portaria n.º 132/2015, de 15 de 
maio, fixa em cinco a dotação máxima de chefes de equipa multidis-
ciplinar;

Considerando que ao abrigo do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 
15 de janeiro, na sua redação atual, é atribuída ao dirigente máximo 
dos serviços a competência para a constituição das equipas multidisci-
plinares e a designação das suas chefias de entre os efetivos do serviço, 
determino:

1 — Designar para o lugar de Chefe da Equipa Multidisciplinar de 
Análise de Políticas e Economia Social, o técnico superior João Manuel 
Grossinho Gonçalves, a exercer funções no Gabinete de Estratégia e 
Planeamento, com estatuto remuneratório equiparado a diretor de ser-
viços, considerando o seu currículo académico e profissional conforme 
evidencia a síntese curricular em anexo.

2 — Ao chefe de equipa multidisciplinar agora designado são co-
metidas as competências fixadas para os cargos de direção intermé-
dia, no n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro na atual 
redação.

3 — O presente despacho produz efeitos a 01 de julho de 2015.

13 de julho de 2015. — O Diretor -Geral, Carlos Pereira da Silva.

Síntese curricular

João Manuel Grossinho Gonçalves é doutorado em Ciências So-
ciais na especialidade de Política Social pela Universidade de Lisboa, 
mestre em Políticas e Gestão de Recursos Humanos pelo Instituto 
Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, licenciado em Gestão 
e Administração pela Universidade Técnica de Lisboa, licenciado em 
Segurança Social pelo Instituto Superior Politécnico Internacional 
e titular do curso FORGEP — Programa de Formação em Gestão 
Pública, pelo INA.

Iniciou a sua atividade profissional em 1981 no âmbito da previdência 
rural desenvolvida pelas Casas do Povo, tendo ingressado em 1987, por 
transferência, na Direção -Geral da Segurança Social.

Técnico superior da carreira técnica superior, tendo sido assessor 
principal da mesma carreira, encontra -se desde agosto de 2000 no 
órgão de estudos e planeamento do Ministério da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social, atualmente Gabinete de Estratégia 
e Planeamento, primeiro como Diretor de Serviços de Estudos de 
Segurança Social e Ação Social e, depois, por força da reestrutura-
ção orgânica operada em 2007, como Chefe de Equipa Multidisci-
plinar desde aquela data, com as sucessivas designações de Equipa 
de Políticas de Segurança Social e Equipa de Estudos e Políticas de 
Segurança Social.

Coordenador da ação de formação Curso de Competências em Se-
gurança Social promovido no âmbito do Projeto de Formação Inicial 
Qualificante para a Solidariedade e Segurança Social (PROFISSS), 
dirigido a licenciados, em 1998 e 1999.

Participação no grupo de trabalho da política social da OCDE e em 
diversas comissões e grupos de trabalho, designadamente no âmbito: 
da reforma da segurança social, do grupo interministerial sobre a Taxa 
Social Única, subordinado ao tema Desvalorização Fiscal, da transfe-

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Braga

Louvor n.º 366/2015

No dia em que cessa funções como Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto de Segurança Social, não posso deixar de prestar um público 
louvor à Sr.ª Dr.ª Mariana Ribeiro Ferreira.

A dedicação e o profissionalismo com que desempenhou as suas 
funções, são patentes na implementação e desenvolvimento do plano de 
ação do Instituto de Segurança Social, tendo contribuído decisivamente 
para a prossecução dos objetivos estratégicos que o Governo definiu 
neste domínio.

O mérito e empenho da sua atuação e conduta merecem ser reco-
nhecidos por todos.

Enquanto Diretor do Centro Distrital de Braga, e na sua direta 
dependência, tive a oportunidade de confirmar a sua competên-
cia técnica e qualidades pessoais. O apoio e disponibilidade que 
sempre nos dedicou merecem o nosso mais profundo agradeci-
mento.

16 de julho de 2015. — O Diretor do Centro Distrital de Braga, Rui 
Miguel de Meira Barreira.

208805602 

rência de competências de ação social para a administração local, dos 
contratos locais de desenvolvimento social, do programa de alargamento 
da rede de serviços e equipamentos sociais, da carta social municipal, do 
PEC — ação social (2010), do sistema de informação para a deficiência, 
da Rede Local de Intervenção Social — mapeamento territorial e no 
âmbito do regime de cooperação.

Membro da Comissão de Acompanhamento da Elaboração do Plano 
Estratégico da Ação Social (2003 -2004). Membro da Comissão Na-
cional de Acompanhamento e Avaliação dos Protocolos e Acordos de 
Cooperação desde 2009. Coordenador do processo de atualização e 
desenvolvimento da Carta Social — Rede de Serviços e Equipamentos 
Sociais desde 2000.

Coordenação e/ou acompanhamento de estudos e trabalhos de cariz 
científico e de pesquisa técnica, no âmbito dos sistemas previdencial 
e de proteção social de cidadania, como suporte de apoio ao planea-
mento, ao apoio à tomada de decisão e à formulação das políticas de 
solidariedade, segurança social e ação social. Formulação e desenho de 
medidas de política social no quadro dos regimes de segurança social e 
das eventualidades cobertas.

Representante no 2.º Observatório Europeu de Segurança Social dos 
Trabalhadores Migrantes. Membro do Comité de Direção do Projeto 
Twinning Portuguese and Norwegian Institutions for Reconciliation 
of Work and Family Life coordenado pela Universidade Católica Por-
tuguesa.

Ponto focal do Gabinete de Estratégia e Planeamento para os assun-
tos do Plano Nacional de Saúde coordenado pela DGS e no âmbito do 
protocolo com o Instituto do Envelhecimento da Universidade de Lisboa 
e a Universidade de Southampton no projeto DYNAPOR — modelo 
dinâmico de microsimulação.

Preletor em conferências e outras comunicações e autor e coautor 
de trabalhos publicados de cariz técnico e científico nas áreas da ação 
social e segurança social. No âmbito do ensino superior, exerceu funções 
docentes na área social no Instituto Superior Politécnico Internacional, 
tendo sido membro do Centro de Estudos e Investigação de Segurança 
Social (1992 -2000), sendo, desde 2000, docente na Universidade Ca-
tólica Portuguesa em Lisboa.

Como formador ministrou ações de formação nas áreas da ação social 
e da segurança social, desenvolvidas, nomeadamente, no âmbito do 
PROFISSS, da APG — Associação Portuguesa dos Gestores e Téc-
nicos dos Recursos Humanos e da Associação Promotora de Ensino e 
Formação de Fátima.

208803123 
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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 326/2015

Processo n.º 718/14
Acordam na 1.ª Secção do Tribunal Constitucional

I. Relatório
1 — O Representante do Ministério Público junto do Tribunal Judicial 

da Comarca de Ponte da Barca recorre para o Tribunal Constitucional, 
ao abrigo da alínea a), do n.º 1, do artigo 70.º, da Lei n.º 28/82, de 15 
de novembro, na sua atual redação (doravante, “LTC”), da decisão 
proferida por aquele Tribunal, em 7 de maio de 2014, que recusou a 
aplicação, com fundamento em inconstitucionalidade material, da norma 
constante do artigo 15.º, n.º s 1 e 2, alínea a), da Lei n.º 54/2005, de 
15 de novembro, “quando interpretada no sentido da obrigatoriedade 
da prova a efetuar pelos autores se reportar a data anterior a 31 de 
dezembro de 1864”.

2 — O recorrido intentou ação declarativa de simples apreciação, sob 
a forma de processo sumário, contra o Estado Português, representado 
pelo Ministério Público, peticionando que fosse declarado legítimo 
proprietário dos três prédios rústicos identificados no artigo 1.º da pe-
tição inicial, por haver adquirido o respetivo direito de propriedade por 
meio de usucapião. Sobre esta pretensão, ajuizou o Tribunal Judicial da 
Comarca de Ponte da Barca o seguinte:

«[...]
Veio o autor peticionar ao Tribunal a declaração de que é proprie-

tário dos prédios que identificou na petição inicial e fá -lo ao abrigo 
da Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, com a finalidade de obstar 
à presunção de dominialidade pública dos referidos prédios, por 
confrontarem com a margem do rio Lima.

Alega o réu que tem a seu favor uma presunção iuris tantum da 
titularidade do domínio público hídrico sobre as margens do rio 
Lima, que decorre do disposto nos arts. 15.º da Lei n.º 54/2005, de 
15 de novembro e que sobre tais prédios não é possível a aquisição 
por usucapião.

Vejamos.
De acordo com o artigo 84.º, n.º 1, alínea a) da Constituição da 

República Portuguesa, pertencem ao domínio público as águas ter-
ritoriais com o seu leito e os fundos marinhos contíguos, bem como 
os lagos, lagoas e cursos de água navegáveis e flutuáveis, com os 
respetivos leitos.

A Lei n.º 54/2005 veio delimitar quais os recursos hídricos que 
integram o domínio público e aqueles que, ao invés, pertencem a 
particulares.

Assim, nos termos do artigo 2.º, o domínio público hídrico com-
preende o domínio público marítimo, o domínio público lacustre e 
fluvial, e ainda o domínio público das restantes águas.

O domínio público marítimo, que inclui as águas costeiras e terri-
toriais, as águas interiores sujeitas à influência das marés, bem como 
os respetivos leitos, fundos marinhos e margens, pertence sempre 
ao Estado, nos termos do disposto nos arts. 3.º e 4.º Já o domínio 
público lacustre e fluvial compreende cursos de água navegáveis ou 
flutuáveis, com os respetivos leitos, e ainda as margens pertencentes 
a entes públicos (artigo 5.º, alínea a)) — sublinhado nosso.

E, de acordo com o disposto no artigo 11.º, n.º 1, entende -se por 
margem uma faixa de terreno contígua ou sobranceira à linha que 
delimita o leito das águas, sendo que, de acordo com o n.º 3 do citado 
preceito legal, a margem das restantes águas navegáveis ou flutuáveis 
tem a largura de trinta metros.

O regime atualmente consagrado no artigo 15.º, n.º 1, da Lei 
n.º 54/2005 estabelece que o reconhecimento da propriedade privada 
sobre parcelas de leitos e margens públicos passa a ser efetuado pelos 
Tribunais e não pela Administração Pública. Estabelecendo, ainda, um 
prazo para o exercício do direito de ação judicial para reconhecimento 
da propriedade privada (1 de julho de 2014), sob pena de caducidade 
do referido direito.

Na verdade, são os tribunais e não a Administração a resolver, 
de acordo com o direito, os conflitos concretos da composição de 
interesses quanto à natureza pública ou privada das coisas. Assim, 
sempre que os particulares pretenderem ver reconhecida a proprie-
dade privada sobre parcelas de leitos e margens públicos, caberá aos 

tribunais resolver as questões de direito que envolvam a qualificação 
da natureza dos bens (sobre esta matéria, cf., com interesse, o Acórdão 
da Relação do Porto de 15.07.1991).

[...]
Em primeiro lugar, cabe desde já fazer referência ao que tem sido 

decidido pelo Tribunal Constitucional sobre esta matéria. Importa 
destacar o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 353/2004, em 
que se sindicava o que havia sido decidido no Acórdão do Tribunal 
da Relação de Guimarães, de 14 de maio de 2003, no qual, para se 
poder concluir que o terreno em questão não integrava o domínio 
público hídrico do Estado, teve de se afirmar que “a interpretação das 
disposições conjugadas das normas dos artigos 3.º, n.º 2 e 5, ambos 
do Decreto -Lei n.º 468/71, feita pelo Sr. Juiz a quo, no sentido de 
que, por via dessas disposições legais, a dominialidade do terreno 
em causa passou automaticamente para o Estado, é inconstitucional, 
por violar o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 62.º da Constituição da 
República Portuguesa”.

Por outro lado, da análise do artigo 15.º, n.º 1, do citado diploma 
legal, constata -se uma presunção juris tantum de dominialidade de tais 
terrenos, impondo aos interessados o ónus da prova que os mesmos 
lhe pertencem.

Estamos perante uma presunção ilidível e, assim sendo, podem os 
interessados fazê -lo através da prova de justo título ou título legítimo 
de aquisição, entre outros, os expressamente indicados no artigo 1316.º 
do Código Civil: contrato, sucessão por morte, usucapião, ocupação e 
acessão. Trata -se, porém, de uma enumeração exemplificativa, como 
resulta da utilização, na parte final do artigo, da fórmula “e demais 
modos previstos na lei” [...].

O n.º 1 do artigo 15.º exige assim uma prova documental relati-
vamente a tais terrenos, sendo que estabelece a data anterior a 31 
de dezembro de 1864, ou seja, os particulares têm de provar que 
tais terrenos eram objeto de propriedade privada, através de título 
legítimo, antes dessa data.

O n.º 2 do artigo 15.º, ao contrário do que acontece com o n.º 1, 
não exige a prova documental, o que significa que, em princípio, 
são aceites todos os meios de prova admitidos em direito (prova 
documental, testemunhal, pericial, por inspeção judicial ou através 
de presunções), salvo a prova por confissão, visto a lei prescrever 
expressamente a sua inadmissibilidade “se recair sobre factos relativos 
a direitos indisponíveis” (artigo 354.º, alínea b) do Código Civil), e 
o domínio público é, por definição, indisponível.

Relativamente ao n.º 3 do citado preceito legal, onde se afasta o 
regime da prova estabelecidos nas situações anteriores, reporta -se 
tal preceito às situações de desafetação (facto jurídico pelo qual 
uma coisa é distraída do regime da dominialidade a que se encontra 
sujeita, passando à categoria de coisa do domínio privado [...] e aos 
bens pertencentes ao domínio privado do Estado, sobre os quais é 
possível a aquisição por usucapião.

É nosso entendimento que a exigência de prova documental que remonte 
a data anterior a 31 de dezembro de 1864 (cerca de 150 anos atrás) se trata 
de uma prova diabólica, pois os proprietários veem -se a braços com uma 
exigência muito difícil, ou mesmo impossível de cumprir, correndo sérios 
riscos de perderem as suas propriedades a favor do Estado.

[...]
Posto isto, cumpre desde já referir que é nosso entendimento 

que, tanto a obrigatoriedade de prova documental que remonte a 
data anterior a 31.12.1864, que consta do n.º 1 do artigo 15.º da Lei 
n.º 54/2005, como a obrigatoriedade de prova que remonte a data 
anterior a 31.12.1864, que consta da alínea a), do n.º 2 do mesmo pre-
ceito legal, é manifestamente inconstitucional, por violação do direito 
fundamental à propriedade, que consta do artigo 62.º da Constituição 
da República Portuguesa.

Por este motivo, e independentemente da análise do caso concreto 
que passaremos a efetuar infra, desde já consignamos a nossa recusa 
de aplicabilidade do art. 15.º, n.º 1 e 2, alínea a) do referido diploma 
legal, quando interpretado no sentido da obrigatoriedade da prova a 
efetuar se reportar a data anterior a 31 de dezembro de 1864.

Vertendo as considerações teóricas tecidas sobre o caso concreto, 
constata -se ter resultado provado que o autor adquiriu os prédios 
melhor identificados nos pontos 1), 3) e 6) dos factos provados, por 
partilha extrajudicial da herança do seu pai, Manuel Tomás de Souto 
Gonçalves, em fevereiro de 1978.

Tais prédios confrontam a norte com o Rio Lima e pelas áreas que 
os mesmos possuem, é possível concluir que se ocupam os trinta 
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metros a que o artigo 11.º, n.º 3 da Lei n.º 54/2005 faz referência: 
as margens do rio.

Por outro lado, relativamente aos prédios descritos nos pontos 1) 
e 3), constata -se que já existiam proprietários anteriores ao pai do 
autor (pese embora, da consulta das certidões do registo predial não 
consigamos aferir uma data concreta, relativamente a essas transmis-
sões de propriedade). O prédio descrito sob o ponto 1), foi adquirido 
pelo pai do autor ao Padre Alberto dos Reis, e o descrito no ponto 3), 
pese embora resulte do registo predial a aquisição por usucapião pelo 
autor, o certo é que tem uma apresentação anterior, da qual resulta que 
estava inscrito a favor de João Souto (que pelo sobrenome, e fazendo 
apelo às regras da experiência comum, se presume tratar de familiar 
do autor), que o adquiriu a Francisco Joaquim de Matos.

Assim sendo, mesmo antes de 1978, já os imóveis descritos nos 
autos se encontravam na posse do autor e dos seus antecessores 
e eram objeto de propriedade particular, antes da transmissão dos 
mesmos ao autor.

O modo como o direito de propriedade entre na esfera jurídica do 
sujeito, é regulado nos artigos 1316.º seguintes do CC, relativos à 
aquisição da propriedade.

O legislador não diferenciou a aquisição do direito de propriedade, 
de acordo com a tradicional distinção doutrinal, entre os modos de 
aquisição derivada e originária.

[...]
Incumbe, por isso, ao autor a prova do seu direito de propriedade 

e, para tanto, não basta que exiba um título translativo, havendo ainda 
necessidade de demonstrar que o direito já existia no transmitente, o 
que poderá exigir a demonstração da existência de uma das formas 
de aquisição originária.

[...]
No caso concreto, o autor beneficia da presunção derivada do 

registo de propriedade nos termos do estipulado pelo artigo 7.º do 
Código de Registo Predial. Com efeito, nos termos desse preceito 
legal, “o registo definitivo constitui presunção de que o direito existe 
e pertence ao titular inscrito, nos precisos termos em que o registo 
o define”. E tal como já foi referido supra, beneficia ainda da posse 
pública, pacífica e de boa -fé relativamente aos imóveis que confrontam 
com as margens do Rio Lima e acima identificados, pois resultou 
provado que até, aproximadamente, o ano de 1995, tinha os prédios 
acima mencionados verbalmente o Libório Cerqueira Rodrigues, que 
de então para cá, tem cedido gratuitamente o gozo temporário do 
primeiro daqueles prédios, “Campo do Rio”, em parte a este Libório 
Rodrigues e, noutra parte, ao Município de Ponte da Barca que nele 
tem instalado o horto municipal e que, antes de 1978 já esse prédio 
(assim como os outros dois prédios) se encontrava na posse dos 
seus antecessores (vide escritura de partilhas em conjugação com as 
certidões do registo predial juntas aos autos).

Quanto aos outros dois prédios, sitos no lugar do Casal, tem o 
Autor procedido, após a cessação do arrendamento, ao seu cultivo 
direto, designadamente plantando árvores e fruto, tais como laran-
jeiras, limoeiros, cerejeiras, pessegueiros e macieiras, bem como 
consentindo na implantação, pela Câmara Municipal de Ponte da 
Barca, de um troço da ecovia junto ao rio Lima. Em todos os três 
prédios referidos, tem, também, o Autor procedido a melhoramentos, 
nomeadamente mediante o pagamento das respetivas licenças e alvarás 
de entidades públicas como a EDP, Direção Regional do Ambiente 
e do Ordenamento do Território — Norte e Câmara Municipal de 
Ponte da Barca.

É o autor que paga o respetivo IMI (Imposto Municipal sobre Imó-
veis) relativamente a tais prédios, agindo à vista e com conhecimento 
da generalidade das pessoas, sem a mínima oposição de quem quer 
que seja e, por isso, em termos absolutamente pacíficos, de forma 
continuada e sem qualquer interrupção e com a isenção e a convicção 
de exercer um próprio direito de propriedade sobre tais prédios.

Nestes termos, entendemos que o autor é proprietário dos prédios 
em causa nos autos, tendo adquirido os mesmos por aquisição de-
rivada (escritura pública de partilha extrajudicial da herança do seu 
pai) e, ainda, por aquisição originária através da usucapião. Não 
desconhecemos que os prédios que pertencem ao domínio público do 
Estado não podem ser adquiridos por usucapião. Todavia, tal como já 
deixámos consignado supra, e naquele que veio a ser o entendimento 
do Tribunal Constitucional “a dominialidade dos terrenos em causa 
não passa automaticamente para o Estado”. Isto é, tendo o proprietário 
a seu favor a presunção decorrente do registo (artigo 350.º, n.º 1, do 
CC), inverte -se o ónus da prova. Daí que possamos concluir que o 
autor não adquiriu três prédios pertencentes ao domínio público do 
Estado por usucapião; adquiriu, sim, três prédios que se encontravam 
no âmbito da propriedade privada dos seus antecessores, por usucapião 
e por aquisição derivada de partilha extrajudicial.

Pelo exposto, face à prova que foi produzida e pese embora não 
tenhamos chegado a data anterior a 1864, dúvidas não nos restam de 

que o autor é dono e legítimo proprietário dos prédios em causa nos 
autos, tanto pela aquisição derivada do título — escritura pública de 
partilha extrajudicial — como pela aquisição originária decorrente do 
preenchimento dos requisitos da usucapião, o que se declara.

[...]»

3 — O Ministério Público concluiu as suas alegações da seguinte 
forma:

«[...]
O Ministério Público interpôs recurso obrigatório, para este Tribu-

nal Constitucional, do teor da douta sentença proferida pelo Tribunal 
Judicial de Ponte da Barca, “nos termos do artigo 280.º n.º 1 alínea a) 
e n.º 3 da Constituição da República Portuguesa e artigos 70 n.º 1 
alínea a) e 72 n.º 1 alínea a) e n.º 3 da Lei 28/82 de 15.11, com as 
alterações decorrentes da Lei 143/85 de 26.11; Lei 85/89 de 7.9; Lei 
88/95 de 1.9; e Lei 13 -A/98 de 26.2 (esta última retificada por Decl. 
Rect. 10/98 de 23.5)”.

58 — Este recurso vem interposto “[...] do despacho da M.ma 
Juíza que recusou a aplicação do disposto nos artºs 15.º n.º 1 e n.º 2 
alínea a) da Lei n.º 54/2005 de 15 de novembro “quando interpretada 
no sentido da obrigatoriedade da prova a efetuar pelos autores, se 
reportar a data anterior a 31 de dezembro de 1864”.

59 — O parâmetro constitucional cuja violação é invocada, embora 
não expressamente identificado, quer no requerimento de interposi-
ção de recurso, quer no segmento decisório da sentença recorrida é, 
segundo resulta da fundamentação desta última:

“o direito fundamental à propriedade, que consta do artigo 62.º 
da Constituição da República Portuguesa”.

60 — A Mm.ª Juiz “a quo” sustentou a sua decisão sobre a incons-
titucionalidade das normas identificadas, no decidido pelo Tribunal 
Constitucional, no seu douto Acórdão n.º 353/2004; no defendido pelo 
Sr. Juiz Desembargador Manuel António do Carmo Bargado, num 
texto produzido no âmbito do Curso de Pós -Graduação em Direito 
Administrativo do Mar; e na evidência de que a prova imposta por tais 
normas é “muito difícil, ou mesmo impossível de cumprir”.

61 — Analisados os fundamentos invocados, apura -se que o citado 
aresto do Tribunal Constitucional decidiu não conhecer da matéria 
similar à que é objeto dos presentes autos; que o texto do Sr. Juiz 
Desembargador, embora abordando a temática da possível incons-
titucionalidade dos preceitos jurídicos objeto dos presentes autos, 
não o faz quanto à mesma dimensão, nem relativamente às mesmas 
normas jurídicas ínsitas em tais preceitos; e que o terceiro argumento 
aduzido carece de qualquer fundamentação.

62 — Em face do apurado, e considerando os fundamentos lógico-
-jurídicos expendidos na douta sentença recorrida, não se verifica que 
as normas jurídicas ínsitas nos n.os 1 e 2, alínea a), do artigo 15.º, da 
Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, violem o disposto no artigo 62.º, 
da Constituição da República Portuguesa.

63 — Ainda assim, procurámos apurar se, nalguma outra perspe-
tiva não considerada pela Mm.ª Juiz “a quo”, poderão, as normas 
legais desaplicadas, na dimensão em que o foram, violar o direito 
fundamental à propriedade privada.

64 — Contudo, analisado o quadro jurídico estabelecido pela 
referida Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, e atendendo, simul-
taneamente, à evolução legislativa da matéria em discussão, cons-
tatámos que, não só as normas jurídicas escrutinadas não têm por 
objeto possíveis litígios sobre a titularidade de bens suscetíveis de 
apropriação privada, mas, igualmente, que os marcos temporais le-
galmente estabelecidos não são arbitrários, que a prova exigida não 
é insensata, e que o direito constitucional à propriedade privada não 
se encontra violado.

65 — Efetivamente, a exigência, para obtenção do reconhecimento 
de propriedade sobre parcelas de leitos ou margens das águas do mar 
ou de quaisquer águas navegáveis ou flutuáveis, por parte de particular, 
da prova documental de que tais terrenos eram, por título legítimo, 
objeto de propriedade particular ou comum, antes de 31 de dezembro 
de 1864, ou se se tratar de arribas alcantiladas, antes de 22 de março 
de 1868, não é arbitrária ou injustificada, uma vez que se reporta 
às datas a partir das quais aqueles imóveis passaram a estar fora do 
comércio jurídico sendo, nessa medida, inusucapíveis.

66 — Consequentemente, na medida em que as exigências fixadas 
pela Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, não determinam qualquer 
ablação arbitrária de um direito anteriormente adquirido (o verda-
deiro objeto probatório), limitando -se a regular a prova possível 
de um direito de propriedade que, se não tivesse sido obtido antes 
de 31 de dezembro de 1864 (ou de 22 de março de 1868, conforme 
os casos), já não poderia ser adquirido pelo reivindicante, ou por 
qualquer antepossuidor, comprova -se a inexistência de violação do 
direito constitucional à propriedade privada, com assento no n.º 1, 
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do artigo 62.º, da Constituição da República Portuguesa, por parte 
das normas jurídicas ínsitas no artigo 15.º, n.os 1 e 2, alínea a), da Lei 
n.º 54/2005, de 15 de novembro.

67 — Por força do ora explanado, não deverá ser declarada a incons-
titucionalidade das normas contidas no artigo 15.º, n.os 1 e 2, alínea a), 
da Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, por violação do direito à 
propriedade privada, com assento no artigo 62.º da Constituição da 
República Portuguesa, devendo, consequentemente, ser concedido 
provimento ao presente recurso.

[...]»

Tudo visto, cumpre apreciar e decidir.

II. Fundamentação

A. Delimitação do objeto do recurso
4 — O objeto do presente recurso de constitucionalidade é inte-

grado pelas normas constantes do artigo 15.º, n.º 1 e 2, alínea a), da 
Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, na redação conferida pela Lei 
n.º 78/2013, de 21 de novembro.

As normas em crise têm a seguinte redação:
«[...]

Artigo 15.º
Reconhecimento de direitos adquiridos por particulares 

sobre parcelas de leitos e margens públicos
1 — Quem pretenda obter o reconhecimento da sua propriedade 

sobre parcelas de leitos ou margens das águas do mar ou de quaisquer 
águas navegáveis ou flutuáveis pode obter esse reconhecimento inten-
tando a correspondente ação judicial junto dos tribunais comuns até 
1 de julho de 2014, devendo, para o efeito, provar documentalmente 
que tais terrenos eram, por título legítimo, objeto de propriedade 
particular ou comum antes de 31 de dezembro de 1864, ou, se se tratar 
de arribas alcantiladas, antes de 22 de março de 1864.

2 — Sem prejuízo do prazo fixado no número anterior, observar-
-se -ão as seguintes regras nas ações a instaurar nos termos desse 
número:

a) Presumem -se particulares, sem prejuízo dos direitos de terceiros, 
os terrenos em relação aos quais, na falta de documentos suscetíveis 
de comprovar a propriedade dos mesmos nos termos do n.º 1, se 
prove que, antes daquelas datas, estavam na posse em nome próprio 
de particulares ou na fruição conjunta de indivíduos compreendidos 
em certa circunscrição administrativa;

b) [...]

3 — [...]»
[...]»

De acordo com o tribunal recorrido, as referidas normas, quando 
interpretadas no sentido de que a obrigatoriedade da prova a efetuar 
se reporta a data anterior a 31 de dezembro de 1864, violam o “direito 
fundamental à propriedade”, consagrado no artigo 62.º da Constituição 
(doravante, “CRP”), por se tratar de uma “prova diabólica”, traduzida 
numa exigência de difícil ou mesmo impossível cumprimento por parte 
dos proprietários, que assim correm sérios riscos de perderem as suas 
propriedades a favor do Estado. Ou seja, o artigo 15.º, n.os 1 e 2, alínea a), 
consagra, no entender do tribunal recorrido, uma presunção de domi-
nialidade relativamente a certos terrenos, impondo aos interessados o 
ónus da prova de que os mesmos lhe pertencem ou de que se encontram 
na sua posse desde 1864.

B. Enquadramento da questão de constitucionalidade
5.1 — Nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 84.º da CRP, per-

tencem ao domínio público, entre outros bens, «as águas territoriais com 
os seus leitos e fundos marinhos contíguos, bem como os lagos, lagoas 
e cursos de água navegáveis ou flutuáveis, com os respetivos leitos». 
Trata -se de uma disposição que assenta na convicção de que as águas, 
pela sua importância e afetação públicas, devem estar fora do comércio 
jurídico privado e de que são, portanto, inalienáveis, impenhoráveis e 
imprescritíveis.

Na verdade, o domínio público hídrico, na medida em que se ache fun-
cionalmente ligado à “circulação” de bens, pessoas e ideias, diz respeito 
a coisas tidas por vitais para a comunidade, ou seja, dotadas de um «grau 
de utilidade pública primordial», circunstância que explica a integração 
dominial de que são objeto na generalidade dos ordenamentos jurídicos 
(cf., neste sentido, José Pedro Fernandes, “Domínio Público”, Dicionário 
Jurídico da Administração Pública, Volume IV, pp. 166 e ss.).

Nos termos da alínea f) do mesmo dispositivo constitucional, o con-
junto das coisas públicas integra ainda «outros bens como tal classifi-
cados por lei». De acordo com a doutrina nacional, isto significa que 
há bens que são declarados dominiais pela CRP, e cuja declaração de 
dominialidade não pode ser revogada por lei ordinária: são os bens 
dominiais por natureza, herdeiros das antigas res communes omnium; 
e há bens que são dominiais por serem assim declarados por lei, e cuja 
dominialidade está, portanto, na disponibilidade do legislador ordinário: 
são os bens dominiais por determinação legal [cf. Marcello Caetano, 
Manual de Direito Administrativo, Volume II, 9.ª edição (reimpressão), 
1980, p. 897; João Caupers, Introdução ao Direito Administrativo, 
Lisboa, Âncora, 2013, 11.ª edição, pp. 184/185].

Contudo, a doutrina chama a atenção para que esta margem de 
manobra legislativa não é absoluta ou irrestrita, carecendo a “domi-
nialização” de outros bens para além dos enunciados no artigo 84.º 
da CRP de uma justificação válida à luz dos interesses constitucio-
nalmente protegidos e do princípio da proporcionalidade. Com efeito, 
o domínio público está associado a um regime jurídico de direito 
público derrogatório da propriedade privada — o que, naturalmente, 
não é inócuo do ponto de vista jurídico -constitucional, sobretudo no 
quadro de uma economia de mercado. Assim se explica que, subjacente 
à sujeição legal de uma dada categoria de bens ao domínio público e à 
consequente afirmação da propriedade pública sobre a mesma, devam 
estar fundamentos que atestem a indispensabilidade ou, pelo menos, a 
elevada conveniência dessa subordinação à satisfação de certo interesse 
público, tendo em conta que o legislador dispõe de meios alternativos 
para a consecução desse escopo, tais como as servidões administrativas 
e outras restrições de utilidade pública (cf. Gomes Canotilho/Vital 
Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, Volume I, 
4.ª edição revista e atualizada, 2007, pp. 1004, Jorge Miranda/Rui 
Medeiros, Constituição Portuguesa Anotada, Tomo II, 2006, p. 81 e 
ss., e José Pedro Fernandes, ob. cit., p. 179).

5.2 — Ora, as margens de águas públicas não integram, à luz da 
CRP, o domínio público por natureza. A sua classificação legal como 
dominiais surgiu com o artigo 2.º do Decreto Régio de 31 de dezembro 
de 1864, que incluiu no domínio público imprescritível os portos de 
mar e praias e os rios navegáveis e flutuáveis, com as suas margens, os 
canais de valas, os portos artificiais e as docas existentes ou que de futuro 
se construíssem (cf. Diogo Freitas do Amaral/José Pedro Fernandes, 
Comentário à Lei dos Terrenos do Domínio Hídrico, Coimbra Editora, 
1978, p. 100). Segundo a doutrina, a atribuição de caráter dominial às 
praias — e, acrescentamos, às margens de cursos de água navegáveis e 
flutuáveis — implicou, tão -somente, a incorporação no domínio público 
dos terrenos marginais que já pertenciam ao domínio privado do Estado. 
Por outras palavras, «a lei não teve manifestamente em vista reduzir de 
um golpe à propriedade pública todos os terrenos das praias, incluindo 
os que estivessem na propriedade privada dos particulares» [cf. Afonso 
Rodrigues Queiró, “As praias e o domínio público (Alguns problemas 
controvertidos)”, Revista de Legislação e de Jurisprudência, n.os 3258, 
3259 e 3260, 1964, p. 337].

Os diplomas que se seguiram, concretamente, o Decreto n.º 8 de 5 
de dezembro de 1982, o Regulamento dos Serviços Hidráulicos, de 
19 de dezembro de 1892, o Decreto n.º 5.787 — III, de 10 de maio de 
1919, vulgarmente conhecido como “Lei das Águas”, e o Decreto -Lei 
n.º 12445, de 29 de setembro de 1926, não continham uma disposição 
semelhante à que viria a constar do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 468/71, 
de 5 de novembro, e do artigo 15.º da Lei n.º 54/2005, de 15 de novem-
bro, ou seja, não tratavam especificamente o tema do reconhecimento 
de propriedade privada sobre margens de águas públicas.

Na verdade, o artigo 7.º do Decreto n.º 8 de 1892 dispunha que as 
direções e circunscrições procederiam à classificação e demarcação 
de cada uma das bacias hidrográficas, procedimento que permitiria 
saber «quais os lagos, lagoas, valas, canais, esteiros e correntes de água 
navegáveis e flutuáveis, e como tal públicos», e ainda «qual a largura 
que deverão ter as faixas de terreno destinadas a constituir as margens 
dessas correntes, canais, valas, lagos ou lagoas». Concluída a demarcação 
e classificação de qualquer bacia hidrográfica seriam os interessados 
chamados a examinar a referida classificação e a apresentar as suas 
reclamações, as quais, depois de apreciadas, permitiriam a afixação, 
«nos lugares mais públicos da região hidráulica», de um resumo dos 
atos praticados (cf. os artigos 1.º a 7.º do Regulamento dos Serviços 
Hidráulicos). A par destas classificações, previam aqueles diplomas que 
houvesse lugar a «classificações parciais», a pedido dos interessados 
ou dependentes de um juízo de oportunidade por parte do Governo, 
que implicavam a especificação, na parte respetiva às águas navegá-
veis ou flutuáveis, das superfícies marginais pertencentes ao Estado, 
das pertencentes aos particulares e da área aproximada de cada uma 
(cf. artigo 8.º do Regulamento dos Serviços Hidráulicos).

A presunção de dominialidade das margens de águas públicas ficaria 
definitivamente esclarecida com a aprovação do Decreto -Lei n.º 468/71. 
Este, que definia margem como sendo «a faixa de terreno contígua ou 
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sobranceira à linha que limita o leito das águas» (cf. artigo 3.º, n.º 1), 
determinava, no artigo 5.º, o seguinte:

«Consideram -se do domínio público do Estado os leitos e as mar-
gens das águas do mar e de quaisquer águas navegáveis ou flutuáveis, 
sempre que tais leitos ou margens lhe pertençam, e bem assim os leitos 
e margens das águas não navegáveis nem flutuáveis que atravessem 
terrenos públicos do Estado.»

A doutrina entendia que este normativo condicionava a recondu-
ção das margens ao domínio público à verificação simultânea de dois 
requisitos — pertença ao Estado e conexão com águas públicas — es-
tando estas águas elencadas, à época, no artigo 1.º da “Lei das Águas” 
(cf., neste sentido, Diogo Freitas do Amaral/José Pedro Fernandes, 
ob. cit., p. 101 e ss.; a conexão com águas públicas é, com mais rigor, 
designada por Ana Raquel Moniz “conexão funcional» — O Domínio 
Público. O Critério e o Regime Jurídico da Dominialidade, Coimbra, 
Almedina, 2005, p.191).

Esta dominialidade seria reiterada mais tarde, no artigo 4.º, alíneas a) 
e b), do Decreto -Lei n.º 477/80, de 15 de outubro, diploma que criou o 
inventário geral do património do Estado, no qual se estatui que integram 
o domínio público do Estado «as águas territoriais com os seus leitos, as 
águas marítimas interiores com os seus leitos e margens e a plataforma 
continental», e ainda «os lagos, lagoas e cursos de água navegáveis com os 
respetivos leitos e margens e, bem assim, os que por lei forem reconhecidos 
como aproveitáveis para produção de energia elétrica ou para irrigação».

Em matéria de reconhecimento da propriedade privada sobre estes 
terrenos, explicou -se no preâmbulo do Decreto -Lei n.º 468/71 o seguinte 
(o itálico é nosso):

«[...]
Já quanto ao reconhecimento da propriedade privada sobre parcelas 

de leitos ou margens públicas se tocou num aspeto mais relevante, 
que, sem envolver modificação profunda do direito vigente, beneficia 
contudo num ponto importante, aliás, com inteira justiça, os proprietá-
rios particulares: quando se mostre terem ficado destruídos por causas 
naturais os documentos anteriores a 1864 ou a 1868 existentes em 
arquivos ou registos públicos, presumir -se -ão particulares os terrenos 
em que relação aos quais se prove que, antes de 1 de dezembro de 
1892, eram objeto de propriedade ou posse privadas. Aliviando deste 
modo o peso do ónus da prova imposto aos interessados, vai -se ao 
encontro da opinião que se tem generalizado no seio da Comissão 
do Domínio Público Marítimo, dada a grande dificuldade, em certos 
casos, de encontrar documentos que inequivocamente fundamentem 
as pretensões formuladas à Administração Dominial.

Não pode, no entanto, esquecer -se que esta orientação, baseada em 
princípios gerais firmemente assentes na nossa ordem jurídica — o 
princípio da não retroatividade das leis e o princípio do respeito pelos 
direitos adquiridos — não deverá prejudicar, na prática, os interesses 
gerais da coletividade, em razão dos quais, precisamente, se foi criando 
e se mantém na titularidade do Estado o domínio público hídrico.

[...]»

Em consonância, dispunha -se, no artigo 8.º daquele diploma legal 
(o itálico é nosso):

«[...]
Artigo 8.º

(Reconhecimento da propriedade privada sobre 
parcelas de leitos ou margens públicos)

1 — As pessoas que pretendam obter o reconhecimento da sua 
propriedade sobre parcelas de leitos ou margens das águas do mar 
ou de quaisquer águas navegáveis ou flutuáveis devem provar do-
cumentalmente que tais terrenos eram, por título legítimo, objeto de 
propriedade particular, ou comum antes de 31 de dezembro de 1864 ou, 
se se tratar de arribas alcantiladas, antes de 22 de março de 1862.

2 — Na falta de documentos suscetíveis de comprovar a proprie-
dade dos terrenos nos termos do n.º 1 deste artigo, presumir -se -ão 
particulares, sem prejuízo dos direitos de terceiros, os terrenos em 
relação aos quais se prove que, naquelas datas, estavam na posse em 
nome próprio de particulares ou na fruição conjunta de indivíduos 
compreendidos em certa circunscrição administrativa.

3 — Quando se mostre que os documentos particulares anteriores 
a 1864 ou a 1868, conforme os casos, se tornaram ilegíveis ou foram 
destruídos por incêndio ou facto semelhante ocorrido na conservatória ou 
registo competente, presumir -se -ão particulares, sem prejuízo dos direitos 
de terceiros, os terrenos em relação aos quais se prove que, antes de 1 
de dezembro de 1892, eram objeto de propriedade ou posse privadas.

[...]»

Como se vê, o legislador nacional admitiu a persistência dos direitos 
de propriedade privada sobre parcelas de leitos ou margens de águas 

públicas, isto é, águas pertencentes ao domínio público hídrico, mas 
estabeleceu, na senda do que vinha propondo a Comissão do Domínio 
Público Marítimo, uma presunção ilidível de dominialidade. Por outras 
palavras, fez impender sobre o particular o ónus de provar a titularidade 
da propriedade sobre tais parcelas de terreno e de, assim, as subtrair ao 
domínio público hídrico a que, de outro modo, pertenceriam, por força 
do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 468/71 (cf., neste sentido, 
Diogo Freitas do Amaral/José Pedro Fernandes, ob. cit., p. 124).

5.3 — A Lei n.º 16/2003, de 4 de junho, que reviu, atualizou e unificou 
o regime jurídico dos terrenos do domínio público hídrico, não trouxe, 
quanto a esta matéria, quaisquer alterações de relevo. Seguiu -se a Lei 
n.º 54/2005, de 15 de novembro, onde se destacam, desde logo, os artigos 
2.º a 5.º, que dispõem sobre a composição do domínio público hídrico, 
integrado pelo domínio público marítimo, lacustre e fluvial, bem como 
pelo domínio público sobre as restantes águas.

Nos termos do artigo 3.º, o domínio público marítimo, que pertence 
ao Estado (cf. o artigo 4.º), compreende (o itálico é nosso):

«[...]
a) As águas costeiras e territoriais;
b) As águas interiores sujeitas à influência das marés;
c) O leito das águas costeiras e territoriais e das águas interiores 

sujeitas à influência das marés;
d) Os fundos marinhos contíguos da plataforma continental, abran-

gendo toda a zona económica exclusiva;
e) As margens das águas costeiras e das águas interiores, sujeitas 

à influência das marés;

[...]»

Já o domínio público lacustre e fluvial integra, nos termos do artigo 5.º 
daquele diploma (na versão atual, dada pela Lei n.º 34/2014, de 19 de 
junho):

«[...]
a) Cursos de águas navegáveis ou flutuáveis, com os respetivos 

leitos, e ainda margens pertencentes a entes públicos, nos termos do 
artigo seguinte;

b) Lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis, com os respetivos 
leitos, e ainda margens pertencentes a entes públicos, nos termos do 
artigo seguinte;

c) Cursos de água não navegáveis nem flutuáveis, com os respeti-
vos leitos e margens, desde que localizados em terrenos públicos, ou 
os que por lei sejam reconhecidos como aproveitáveis para fins de 
utilidade pública, como a produção de energia elétrica, irrigação ou 
canalização de água para consumo público;

d) Canais e valas navegáveis ou flutuáveis, ou abertos por entes 
públicos, e as respetivas águas;

e) Albufeiras criadas para fins de utilidade pública, nomeadamente 
produção de energia elétrica ou irrigação, com os respetivos leitos;

f) Lagos e lagoas não navegáveis ou flutuáveis, com os respetivos 
leitos e margens, formados pela natureza em terrenos públicos;

g) Lagos e lagoas circundados por diferentes prédios particulares ou 
existentes dentro de um prédio particular, quando tais lagos e lagoas 
sejam alimentados por corrente pública;

h) Cursos de água não navegáveis nem flutuáveis nascidos em 
prédios privados, logo que as suas águas transponham, abandonadas, 
os limites dos terrenos ou prédios onde nasceram ou para onde foram 
conduzidas pelo seu dono, se no final forem lançar -se no mar ou em 
outras águas públicas;

[...]»

A diferença de redação entre o artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 468/71 e 
o artigo 5.º da Lei n.º 54/2005 resulta de, nos termos do artigo 6.º desta 
última, o domínio público lacustre não pertencer necessária e exclusiva-
mente ao Estado, mas também às regiões autónomas e, em certos casos, 
aos municípios e às freguesias. Trata -se de reconhecer que o domínio pú-
blico fluvial e lacustre, ao contrário do que sucede com o domínio público 
marítimo, não integra o chamado domínio público necessário do Estado 
(cf., sobre o tema do domínio público marítimo, os Acórdãos n.os 402/88, 
330/90 e 131/2003, disponíveis em www.tribunalconstitucional.pt).

O legislador incumbe a administração de proceder à criação de um 
registo das águas do domínio público e de tornar acessíveis e públicas 
as faixas do território que, de acordo com a legislação em vigor, corres-
pondem aos leitos ou margens das águas do mar ou de quaisquer águas 
navegáveis ou flutuáveis (cf. o artigos 9.º, n.os 3 e 20.º da Lei n.º 54/2005. 
Estes instrumentos — que nunca foram aprovados — permitiriam de-
terminar a navegabilidade e flutuabilidade dos cursos de água e, por 
conseguinte, a potencialidade dominial das respetivas margens, visto 
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que o regime probatório enunciado no artigo 15.º da Lei n.º 54/2005 só 
vale para as margens de águas públicas navegáveis ou flutuáveis.

Embora a atual lei não defina expressamente estes conceitos, 
aceita -se que uma corrente navegável é aquela que for «acomodada à 
navegação com fins comerciais, de barcos de qualquer forma, cons-
trução e dimensões» e que uma corrente flutuável é «aquela por onde 
estiver efetivamente em costume fazer derivar objetos flutuantes, 
com fins comerciais» (a definição consta do artigo 8.º do Decreto 
n.º 5787 -IIII, de 10 de maio de 1919, revogado pelo artigo 29.º da Lei 
n.º 54/2005, mas é utilizada no Guia de Apoio sobre a titularidade 
dos recursos hídricos, elaborado pelo Departamento do Litoral e 
Proteção Costeira, e disponível em http://www.apambiente.pt/).

A propósito destes conceitos, é legítimo questionar — porque 
particularmente relevante para o presente caso — qual o momento em 
que os cursos de água navegáveis e flutuáveis ingressam no domínio 
público. De acordo com a doutrina nacional, esse momento pode ser 
um ou vários de entre os seguintes: i) vigência de um preceito legal 
que inclua toda uma classe de coisas na categoria do domínio pú-
blico (classificação); ii) declaração de que certa e determinada coisa 
pertence a essa classe; iii) afetação dessa coisa à utilidade pública 
(cf. Marcello Caetano, ob. cit., p. 921, e, em sentido próximo, José 
Pedro Fernandes, ob. cit., p. 184).

Não há na doutrina consenso em torno desta matéria (cf. Diogo 
Freitas do Amaral, “Classificação”, Dicionário Jurídico da Admi-
nistração Pública, p. 440, e Marcello Caetano, ob. cit., p. 922). No 
entanto, a posição dominante vai no sentido de que as águas públicas 
navegáveis ou flutuáveis, ingressando no domínio público hídrico a 
partir do momento em que se dá a respetiva qualificação legal, recla-
mam, por vezes, um ato de classificação, ato esse que terá natureza 
meramente declarativa (ou não constitutiva) — destinando -se tão 
somente a “dissipar as dúvidas” existentes acerca do caráter dominial 
de certa coisa (cf. Diogo Freitas do Amaral, ob. cit., p. 441, e José 
Pedro Fernandes, ob. cit., p. 184).

5.4 — A compreensão do exato sentido e alcance do artigo 15.º 
da Lei n.º 54/2005, supra transcrito, reclama o recurso ao elemento 
histórico, retirado da exposição de motivos anexa à Proposta de 
Lei n.º 19/X. Aí se esclarece que, em matéria de reconhecimento de 
propriedade privada, a intenção legislativa foi a de impedir que a pro-
teção dos direitos privados pudesse gerar a «instabilidade permanente 
da base dominial», estabelecendo -se, por conseguinte, «um limite 
temporal razoável, em 2014, para a reivindicação de tais direitos», 
tendo em conta que a possibilidade de reconhecimento constava já 
do Decreto -Lei n.º 468/71.

«[...]
[...]»
O preceito sofreria as modificações introduzidas pela Lei n.º 78/2013, 

de 21 de novembro, que alargou o prazo para a propositura da ação judi-
cial de reconhecimento da propriedade privada, fixando -o em 1 de julho 
de 2014. Na exposição de motivos da Proposta de Lei n.º 349/XII/2.ª, 
elencam -se as razões que estiveram subjacentes a tal alargamento, entre 
elas as dificuldades sentidas pelos particulares nas ações atinentes ao 
reconhecimento do direito de propriedade privada:

«[...]
Uma interpretação a contrario da presente norma resulta que quem 

não intentar a supra mencionada ação judicial dentro do prazo (até 
mesmo por simples desconhecimento) ou quem a intentar mas não 
lograr fazer esta verdadeira probatio diabolica, verá perdida a sua 
propriedade a favor do Estado, sem que haja lugar a qualquer tipo 
de compensação.

Impõe -se, assim, a necessária ponderação sobre uma alteração 
legislativa, permitindo atenuar os efeitos negativos de um processo 
moroso e complexo de prova da titularidade, devendo o legislador 
desencadear todos os mecanismos que confiram maior segurança 
jurídica à confirmação do título de propriedade, seja ao privado, seja 
ao próprio Estado, enquanto pessoa de bem.

[...]»

5.5 — A redação do artigo 15.º foi novamente alterada pela Lei 
n.º 34/2014, de 19 de junho, passando aquele a preceituar o seguinte:

«[...]
Artigo 15.º

(Reconhecimento de direitos adquiridos por particulares 
sobre parcelas de leitos e margens públicos)

1 — Compete aos tribunais comuns decidir sobre a propriedade ou 
posse de parcelas de leitos ou margens das águas do mar ou de quais-
quer águas navegáveis ou flutuáveis, cabendo ao Ministério Público, 
quando esteja em causa a defesa de interesses coletivos subjacentes 
à titularidade dos recursos dominiais, contestar as respetivas ações, 
agindo em nome próprio.

2 — Quem pretenda obter o reconhecimento da sua propriedade 
sobre parcelas de leitos ou margens das águas do mar ou de quaisquer 
águas navegáveis ou flutuáveis deve provar documentalmente que tais 
terrenos eram, por título legítimo, objeto de propriedade particular ou 
comum antes de 31 de dezembro de 1864 ou, se se tratar de arribas 
alcantiladas, antes de 22 de março de 1868.

3 — Na falta de documentos suscetíveis de comprovar a proprie-
dade nos termos do número anterior, deve ser provado que, antes das 
datas ali referidas, os terrenos estavam na posse em nome próprio de 
particulares ou na fruição conjunta de indivíduos compreendidos em 
certa circunscrição administrativa.

4 — Quando se mostre que os documentos anteriores a 1864 ou a 
1868, conforme os casos, se tornaram ilegíveis ou foram destruídos, 
por incêndio ou facto de efeito equivalente ocorrido na conservatória 
ou registo competente, presumir -se -ão particulares, sem prejuízo 
dos direitos de terceiros, os terrenos em relação aos quais se prove 
que, antes de 1 de dezembro de 1892, eram objeto de propriedade 
ou posse privadas.

5 — O reconhecimento da propriedade privada sobre parcelas 
de leitos ou margens das águas do mar ou de águas navegáveis ou 
flutuáveis pode ser obtido sem sujeição ao regime de prova estabe-
lecido nos números anteriores nos casos de terrenos que:

a) Hajam sido objeto de ato de desafetação do domínio público 
hídrico, nos termos da lei;

b) Ocupem as margens dos cursos de água previstos na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 5.º, não sujeitas à jurisdição dos órgãos locais da 
Direção -Geral da Autoridade Marítima ou das autoridades portuá-
rias;

c) Estejam integrados na zona urbana consolidada como tal definida 
no Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, fora da zona de 
risco de erosão ou de invasão do mar, e se encontrem ocupados por 
construção anterior a 1951, documentalmente comprovado.

[...]»

A justificação deste novo regime jurídico, que eliminou a fixação 
de prazo para a propositura da ação de reconhecimento da propriedade 
privada sobre margens de águas públicas, pode encontrar -se na Exposição 
de Motivos do Projeto de Lei n.º 557/XII/3.ª:

«[...]
Neste contexto, justifica -se, por isso, repor a possibilidade de 

os titulares do direito de propriedade sobre parcelas de terrenos 
de leitos e margens de águas navegáveis e flutuáveis anterior a 
31 de dezembro de 1864 ou, no caso de arribas alcantiladas, a 22 
de março de 1868 instaurarem, a todo o tempo, as ações judiciais 
para reconhecimento dos seus direitos. Por outro lado, constata -se 
que a exigência de prova de propriedade privada reportada às datas 
atrás referidas pode revelar -se, em certos casos, excessiva. Trata-
-se, nomeadamente do caso de terrenos situados em zonas urbanas 
consolidadas com construção anterior a 1951 (data a partir da qual 
passou a ser genericamente exigido, pelo Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, o licenciamento municipal de construções 
dentro dos perímetros urbanos e nas zonas rurais de proteção) 
quando situados fora de zona de risco, que constitui a preocupação 
fundamental deste regime, ou das margens de águas interiores não 
sujeitas à jurisdição marítima, pois é nestas últimas que incidem 
com maior acuidade os valores da segurança de pessoas e bens 
e da proteção da natureza e do ambiente, subjacentes à tutela da 
dominialidade: nestes casos, mostra -se adequada a dispensa de 
prova da propriedade anterior a 1864 ou 1868.

[...]»

6 — A problemática do reconhecimento da propriedade privada sobre 
margens de águas públicas é comum a outros sistemas jurídicos de base 
romanística.

No ordenamento jurídico espanhol, por exemplo, destaca -se a aprova-
ção da Ley de Costas (Ley 22/1988, de 28 de julio), que, em consonância 
com o disposto no artigo 132.º, n.º 2, da Constituição Espanhola, forçou 
a inclusão da zona marítimo -terrestre e das praias no domínio público 
estadual, visando travar a utilização intensiva e abusiva da faixa litoral. 
Naturalmente que essa inclusão gerou problemas de conformidade com 
outro preceito da Constituição Espanhola — o artigo 33.º, n.º 3, que 
veda a expropriação sem indemnização — mas a estes deram resposta 
as várias disposições transitórias previstas na Ley de Costas, (algumas 
delas seguidas de perto pelo legislador português).

Essas disposições consistiram, por um lado, em transformar aqueles 
que fossem titulares de um direito de propriedade sobre bens dominiais, 
reconhecido por decisão judicial transitada, em concessionários de uso 
privativo do domínio público, por um período de trinta anos, prorrogáveis 
por outros trinta, funcionando aquela conversão como uma compensação 
para efeitos do artigo 33.º, n.º 3, da Constituição Espanhola. Por outro 
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lado, permitiu -se que os terrenos dotados de aproveitamento urbanístico 
consolidado em conformidade com a legislação em vigor mantivessem 
tal aproveitamento, desde que respeitadas certas regras.

Em todo o caso, cumpre dizer que, mesmo após a declaração de 
dominialidade introduzida pela Constituição espanhola, os tribunais 
continuaram a admitir a propriedade privada sobre enclaves situados 
na zona marítimo -costeira, sujeitando -a, no entanto, a um regime 
de prova bastante duro, que passava por exigir dos particulares a 
prova da titularidade do direito de propriedade em momento anterior 
à Ley de Puertos, de 1880 (cf., sobre o tema, Ana Raquel Moniz, 
ob. cit. 2005, pp. 184 -187, e ainda, na doutrina espanhola, M. Ro-
driguez González, “Reconocimiento de titularidades privadas en el 
dominio público maritimo -terrestre. Alcance y limites”, Revista de 
Administración Pública, n.º 146, mayo -agosto, 1998, pp. 225 -248, 
e Jose Luis Meilán Gil, “El dominio público natural y la legislación 
de costas”, Revista de Administración Pública, n.º 139, enero -abril, 
1996, pp. 7 -47).

7 — A solução portuguesa é, atento este enquadramento, um tanto 
ou quanto equívoca.

Desde logo porque, ao contrário do que sucede no ordenamento 
constitucional espanhol, a CRP optou por não declarar a dominialidade 
de todas as margens de águas públicas, costeiras ou não costeiras — au-
mentando, por conseguinte, a margem de conformação do legislador 
ordinário nesta matéria.

Depois, porque o legislador português, ao contrário do seu con-
génere espanhol, optou por admitir expressamente a existência de 
margens de propriedade pública e de margens de propriedade privada, 
condicionando a segunda a um regime de prova muito exigente, sob 
pena de tais margens se considerarem públicas e, por conseguinte, 
dominiais (cf. o artigo 5.º da Lei n.º 54/2005). Dito de outro modo, 
porventura mais consonante como o pensamento legislativo, tolera -se 
o direito de propriedade privada sobre margens de águas públicas, 
muito embora tendo presente que, na falta de comprovação daquele 
direito, o relevo dos terrenos para o interesse público alavanca neces-
sariamente a sua dominialidade, ou seja, a assunção da conveniência 
de uma afetação e destino públicos, e, logo, a recondução à proprie-
dade de entes públicos.

Este regime jurídico persegue, como se perceciona, um equilíbrio 
entre, por um lado, o princípio do respeito pelos direitos adquiridos 
dos particulares, e, por outro, a conveniência de que as margens de 
águas públicas, por condicionarem a utilização dessas águas, integrem 
o domínio público, ou seja, estejam sujeitas um regime especial de 
direito público caracterizado por um reforço das medidas de proteção 
das coisas que o integram.

Por isso, mesmo quando o particular logre comprovar o seu direito 
de propriedade sobre margens de águas públicas, o legislador dispõe de 
diversos mecanismos para instituir a eventual afetação pública desses 
terrenos, tais como o direito de preferência em caso de alienação forçada 
ou voluntária, a expropriação e a constituição de servidões administra-
tivas (cf. os artigos 16.º e 21.º, da Lei n.º 54/2005).

Entretanto, com a alteração promovida pela Lei n.º 34/2014, de 19 
de junho, o reconhecimento da propriedade privadas sobre margens de 
águas públicas deixou de estar sujeito a qualquer prazo, infirmando a 
teleologia ínsita à Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, que foi a de 
evitar a “instabilidade permanente da base dominial”.

C. Apreciação da questão de constitucionalidade
8 — O teor da decisão recorrida e os fundamentos nela usados para 

rejeitar a aplicação da norma contida no artigo 15.º, n.º 1 e 2, alínea a), 
da Lei n.º 54/2005 exigem um cotejo deste normativo com o conteúdo 
do direito de propriedade privada, consagrado no artigo 62.º da CRP, 
e do direito de acesso ao direito e a uma tutela jurisdicional efetiva, 
vertido no artigo 20.º da lei fundamental.

Aquele preceito que integra o título III, o chamado “catálogo dos 
direitos económicos, sociais e culturais”. No entanto, constituindo a 
propriedade um pressuposto da autonomia das pessoas, é abundante 
a jurisprudência constitucional que reconhece natureza análoga aos 
direitos, liberdades e garantias de algumas dimensões deste direito 
(cf., entre outros, os Acórdãos n.os 329/99, 517/99, 134/2004, 159/2007, 
e 421/2009, disponíveis em www.tribunalconsttucional.pt). Como se 
explica no Acórdão n.º 421/2009:

«[...]
Que assim é demonstra -o, afinal, a própria história do consti-

tucionalismo, em que a defesa da propriedade ocupou sempre um 
lugar central: no plano individual, contra as investidas arbitrárias 
dos poderes públicos no património de cada um; no plano coletivo, 
quanto à própria possibilidade da existência de uma sociedade civil 
diferenciada do Estado, e assente autonomamente na apropriação 

privada de uma ampla gama de bens que permita o estabelecimento 
de relações económicas à margem do poder político.

[...]»

Sendo certo que nem todas as dimensões do direito de proprie-
dade devem beneficiar do regime específico dos direitos, liberdades 
e garantias, é indiscutível que isso deve suceder pelo menos quanto 
a uma dessas dimensões — precisamente, o direito de não ser 
privado da sua propriedade, salvo por razões de utilidade pública 
e tão -só com base em lei e mediante o pagamento de uma justa 
indemnização (cf. o artigo 62.º, n.º 2, da CRP). Eis, de acordo com 
a jurisprudência, o “eixo central” do radical subjetivo presente no 
direito de propriedade (cf. os Acórdãos n.os 329/1999 e 421/2009). 
A ratio do n.º 2 do artigo 62.º da CRP é, pois, o princípio da 
igualdade perante os encargos públicos, de acordo com o qual 
o sacrifício grave e especial imposto a um particular — seja por 
via de requisição, expropriação ou de outro ato ablativo — deve 
ser compensado pela comunidade (cf. o Acórdão n.º 491/2002, 
disponível em www.tribunalconstitucional.pt).

Contudo, o apuramento do que seja um sacrifício grave e especial do 
direito de propriedade de um particular está longe de ser tarefa fácil, 
porquanto, a par da dimensão subjetiva já densificada, o artigo 62.º 
da CRP consagra igualmente uma importante dimensão institucional 
e objetiva, que tem por destinatário o legislador ordinário. Esta outra 
dimensão assaca ao legislador a tarefa de compaginar a regulação 
do direito de propriedade com todos os imperativos constitucionais 
que nele se projetam (v.g., o direito à habitação, o ordenamento do 
território, a proteção da saúde pública), isto é, no contexto global da 
lei fundamental. Mesmo na ausência de uma referência expressa a 
essa tarefa, a jurisprudência constitucional vem repetidamente con-
firmando que o n.º 1 do artigo 62.º traz implícita uma cláusula legal 
de conformação social da propriedade (cf., entre outros, os Acórdãos 
n.os 617/2007 e 421/2009).

Dois exemplos bastarão, crê -se, para ilustrar a diversa natureza dos 
atos legislativos com efeitos sobre o direito de propriedade privada. 
No Acórdão n.º 480/2014 (disponível em www.tribunalconstitucional.
pt), ao analisar uma norma que excluía a indemnização aquando da 
constituição de servidões militares, o Tribunal esclareceu (o itálico 
é nosso):

«[...]
Se se entender que, por força desse ato, ao particular é imposto 

um sacrifício grave e especial que merece reparação, de acordo com 
as exigências decorrentes do princípio da igualdade de todos perante 
os encargos públicos, a aplicação ao caso do disposto no n.º 2 do 
artigo 62.º da CRP encontra -se valorativamente justificada. Con-
tudo, e uma vez que a afetação legal do direito de propriedade pode 
traduzir -se em outra coisa que não a imposição ao particular de um 
sacrifício grave e especial — pode traduzir -se antes na mera con-
formação legal da propriedade, através da delimitação genérica do 
seu conteúdo e limites — importa antes do mais qualificar a lei que 
impõe a servidão, de modo a que se saiba se dos seus efeitos decorre 
a ablação indemnizável do direito ou apenas a estrita conformação 
legal do mesmo.

Se se concluir por esta última hipótese, ao caso será aplicável o 
n.º 1 do artigo 62.º da CRP, e não o disposto no seu n.º 2.

[...]»

Ao aplicar o critério eleito no caso concreto, o Tribunal apurou que 
«não se estaria, de todo em todo, perante a subtração de uma concreta 
posição jurídica, garantida pela CRP, para a realização de um fim de 
interesse público determinado», sustentando que a instituição das servi-
dões militares consubstanciaria ainda uma limitação ao jus aedificandi 
meramente conformadora ou reguladora do direito de propriedade, 
ainda integrada no mandato que a Constituição endereça ao legislador 
ordinário nos termos do n.º 1 do artigo 62.º da CRP.

No Acórdão n.º 491/2002 (disponível em www.tribunalconstitucional.
pt), escrutinando a validade constitucional do artigo 490.º, n.º 3, do 
Código das Sociedades Comerciais, que consagrava o instituto da venda 
forçada de partes ou participações sociais detidas por sócios minoritários, 
o Tribunal Constitucional sustentou o seguinte entendimento:

«[...]
Poderá ainda dizer -se, relativamente às dimensões do artigo 62.º da 

Constituição da República que avultam relativamente à definição desta 
espécie de elementos “conformativos” de cada tipo de “propriedade” 
que, dentre as várias dimensões nele discerníveis, a que sobressai como 
atingida não é (ou não será tanto) a “garantístico -subjetiva” (expressa, 
máxima e nuclearmente, no direito à não desapropriação), mas antes, 
a de “garantia de instituto” — dimensão, esta outra, que redunda na 
imposição, dirigida ao legislador e a todos os poderes constituídos, 
de assegurarem a existência da “propriedade privada”, nas suas múl-
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tiplas manifestações, enquanto elemento necessariamente integrante 
e determinante da ordem jurídica infraconstitucional.

[...]»

9 — Naturalmente que, pairando sobre a propriedade privada a “hipo-
teca social” imposta pelo sistema de valores constitucionais, sobressaem 
igualmente, na jurisprudência constitucional, os conflitos com o regime 
do domínio público, até pela importância que esta matéria detém no 
quadro da organização económica do Estado.

Neste plano destaca -se, desde logo, o Acórdão n.º 659/99 (disponí-
vel em www.tribunalconstitucional.pt), em que estava em causa uma 
norma que previa que os titulares de passagens de nível sobre bens 
dominiais deveriam comprovar a constituição da servidão perante 
o Caminho de Ferro e mediante título suficiente, considerando -se 
extintas as servidões relativamente às quais tal prova não lograsse 
realizar -se (cf. o artigo 26.º, n.º s 3 e 4, do Decreto -Lei n.º 156/81, 
de 9 de junho). Na sua análise, o Tribunal começou por esclarecer 
que a norma em causa não se afigurava restritiva de um direito real 
de gozo (a servidão de passagem), formulando, para tanto, o seguinte 
raciocínio (o itálico é nosso):

«[...]
É pedida a comprovação do título constitutivo para que o direito 

de servidão de passagem possa garantir ao seu titular um outro 
direito que oneraria o domínio público. Caso a comprovação não 
seja realizada, não se pode dizer que se operou uma extinção de 
um direito de servidão nesse momento, pois não se chegou a de-
monstrar a sua existência [...]. Tratar -se -ia, portanto, de um prazo 
de caducidade para a prova da existência de um direito de servidão 
de passagem, a fim de ser concedido um novo direito de passagem 
sobre o domínio público.

[...]»

Não assumindo natureza restritiva, a norma escrutinada revelava-
-se, ainda, juridicamente fundamentada numa ponderação de inte-
resses bastante: «o interesse na demonstração, dentro de um prazo 
razoável, da existência de um pressuposto justificativo da aceitação 
de uma oneração do domínio público prevalece sobre um ilimitado 
direito de ver reconhecida a existência anterior de uma servidão 
de passagem».

Acrescente -se que, neste aresto, o Tribunal se debruçou ainda sobre 
uma outra questão, igualmente pertinente para os presentes autos, e que 
foi a de saber se, para as servidões constituídas antes da passagem e 
construção do caminho de ferro, as normas sub judicio, ao não preverem 
qualquer indemnização, estariam conformes aos artigos 13.º e 62.º da 
CRP. Sobre este ponto, avançou o Tribunal:

«[...]
Um eventual não cumprimento das leis de expropriação no que 

se refere a servidões anteriormente constituídas não é, obviamente, 
objeto passível de apreciação pelo Tribunal Constitucional no presente 
recurso, até porque, se razões derivadas da natureza do controlo de 
constitucionalidade não o impedissem, no caso a comprovação da 
constituição anterior de tal servidão não foi sequer feita.

Mas já é manifestamente inatacável numa perspetiva de constitu-
cionalidade que o diploma de 1981 declare que só através de com-
promisso assumido pelo Caminho de Ferro se mantiveram servidões 
anteriormente constituídas, dada a integração do Caminho de Ferro, 
desde a sua origem, no domínio público.

[...]»

Depois, apesar de o Tribunal Constitucional não se ter pronunciado 
especificamente sobre a validade dos normativos contidos no já re-
ferido artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 468/71, debruçou -se, no Acórdão 
n.º 353/2004 (disponível em www.tribunalconstitucional.pt), sobre 
uma interpretação normativa próxima, incidente sobre os n.os 2 e 5 do 
artigo 3.º, quando interpretados no sentido de que «a mera classifica-
ção de certos bens como domínio público implicaria, ipso facto, a sua 
automática transferência para tal domínio, independentemente de justa 
indemnização». Em face deste entendimento, o Tribunal considerou, 
citando doutrina nacional:

«[...]
Sucede, assim, que no momento em que determinada lei vem 

dispor que certas categorias de coisas são dominiais, quando até aí 
não o eram, o preceito legal não pode ter eficácia de fazer automa-
ticamente incluir no domínio público todas as coisas enquadráveis 
naquelas categorias: se elas já pertenciam ao património do Estado, 
integram -se automaticamente no seu domínio público; mas se eram 
propriedade particular, como tal têm de continuar, enquanto não fo-

rem expropriadas mediante adequada indemnização, pois o contrário 
equivaleria pura e simplesmente a um confisco”.

[...]
Ora, prevendo a dimensão normativa em análise uma automática 

transferência da propriedade para o domínio público, apenas com base 
na classificação de certos bens, pelo preenchimento das previsões 
legais para tanto, e sem pagamento de “justa indemnização”, tem de 
concluir -se que essa dimensão normativa viola o artigo 62.º, n.º 2, da 
Constituição da República.

[...]»

10 — A apreciação da questão de constitucionalidade sindicanda não 
pode fazer -se sem ter ainda em conta o direito de acesso ao direito e a 
uma tutela jurisdicional efetiva (cf. artigo 20.º da CRP).

É sabido que o princípio da tutela jurisdicional efetiva, enquanto 
subprincípio concretizador do princípio do Estado de Direito, não tem 
apenas uma dimensão subjetiva — associada, entre outras dimensões, 
a um direito a um processo equitativo (due process of law), integrando 
também uma dimensão objetiva ou institucional, nos termos da qual 
os poderes públicos — mormente o legislador — têm o dever de 
«erigir instituições, definir procedimentos e emitir em geral normas 
que tornem possível o acesso ao tribunal e ao processo justo» (cf. o 
Acórdão n.º 606/2013, disponível em www.tribunalconstitucional.pt). 
Dispondo o legislador ordinário de ampla margem de conformação 
na acomodação dos interesses que avultam no processo, os eventuais 
ónus, cominações e preclusões só merecerão censura constitucional 
se forem insuscetíveis de credenciar -se racionalmente, nos termos 
de um juízo negativo de controlo (cf., entre outros, os Acórdãos 
n.os 337/2000, 428/2003, 215/2007, 451/2008 e 556/2008, disponíveis 
em www.tribunalconstitucional.pt).

No Acórdão n.º 596/2009 (disponível em www.tribunalconstitucional.
pt) o Tribunal Constitucional reconheceu que a repartição do ónus da 
prova não se afigurava matéria processual, «conquanto o momento de 
primacial efetividade da norma ocorra dentro do processo». Porém, 
instado a pronunciar -se sobre uma norma que dispunha que, em caso 
de acidente rodoviário em autoestradas, em razão do atravessamento de 
animais, o ónus da prova do cumprimento das obrigações de segurança 
pertenceria à concessionária, o Tribunal não se eximiu a apreciar a va-
lidade de tal normativo à luz do princípio do acesso ao direito, tendo, 
em aplicação das coordenadas supra enunciadas, chegado à seguinte 
conclusão (o itálico é nosso):

«[...]
Não se vislumbra que seja desprovido de fundamento material 

bastante a opção do legislador cometer o ónus em causa à parte que 
se encontra em melhores condições para antecipadamente poder 
lançar mão dos meios ou instrumentos materiais aptos à prova dos 
factos, quer pelo domínio material que tem sobre as autoestradas 
e os meios de equipamento e infraestruturas adequadas a conferir 
maior segurança na circulação rodoviária, quer pela sua capacidade 
económica para se socorrer desses meios.

[...]»

Existem hipóteses em que da conformação legislativa do direito 
de acesso ao direito advém uma violação do direito de propriedade 
privada. Nos Acórdãos n.os 516/94, 451/95 e 128/95 (disponíveis em 
www.tribunalconstitucional.pt) foi analisada uma norma que estabele-
cia a impenhorabilidade, por qualquer tribunal, de bens já penhorados 
pelas repartições de finanças. Assumindo a «clara natureza processual» 
da matéria da impenhorabilidade dos bens, o Tribunal Constitucional 
reconheceu o impacto de um tal regime jurídico no direito de propriedade 
privada dos credores não estaduais (o itálico é nosso):

«[...]
Simplesmente, a regra do artigo 300.º, n.º 1, 1.ª parte, do CPT, 

tutela o interesse público de tal modo que pode acarretar, de um ponto 
de vista prático, a paralisia ou suspensão da realização prática dos 
créditos de terceiros durante longos períodos [...].

Em tais casos [...] o direito patrimonial do credor exequente em 
execução não fiscal vê -se anulado na sua consistência prática, ficando 
à mercê da evolução da situação patrimonial do devedor no futuro, 
o qual pode vir a ser declarado falido, acarretando a declaração fa-
limentar e evidentes prejuízos para o credor, mas não para o Estado 
ou credor público equiparado.

[...]»

No Acórdão n.º 273/2004 (disponível em www.tribunalconstitucional.
pt), estavam em causa normativos do Código de Registo Predial que 
estatuíam a inadmissibilidade do registo da ação de impugnação pauliana. 
Apreciando se tais normativos seriam compatíveis com a tutela constitu-
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cional conferida pelo artigo 62.º da Constituição ao credor impugnante, 
o Tribunal considerou que (o itálico é nosso):

«[...]
Na verdade, se é certo que da insusceptibilidade de registo de ação 

de impugnação pauliana pode resultar uma maior dificuldade em ga-
rantir a eficácia da impugnação pauliana, especialmente nas hipóteses 
consideradas pelo recorrente de existirem sucessivas transmissões 
do bem objeto da ação, essa dificuldade não vai nunca ao ponto de 
determinar a privação do direito de crédito [...].

Por tudo o exposto, necessário se torna concluir que, ainda que 
nada na Constituição impeça a possibilidade de registo da impugna-
ção pauliana e se possa não vislumbrar qualquer “direito ou interesse 
constitucionalmente protegido” que justifique, do ponto de vista cons-
titucional, a não admissão desse registo, a interpretação normativa dos 
artigos 2.º, n.º 1, alínea u), e 3.º, n.º 1, alínea a), do Código do Registro 
Predial que vem questionada não atinge, efetivamente, o núcleo 
essencial do direito de crédito. A solução normativa por que optou a 
decisão recorrida não pode, pois, ser considerada inconstitucional, por 
violação do artigo 62.º, n.º 1, da Constituição, lido conjugadamente 
com o princípio da proporcionalidade, que se extrai, entre outros, do 
artigo 18.º, n.º 2, da mesma Constituição.

[...]»

Por último, justifica referência o Acórdão n.º 215/2000 (disponível 
em www.tribunalconstitucional.pt), no qual foi sindicada a validade do 
artigo 5.º do Código de Registo Predial, enquanto considera terceiros, 
para efeitos de registo predial, todos os que, tendo obtido registo de 
um direito sobre determinado prédio, vejam esse direito afastado por 
qualquer facto jurídico anterior não registado ou registado posterior-
mente. Também aqui se cotejou tal segmento normativo com o direito 
de propriedade privada, chegando -se, uma vez mais, a um juízo negativo 
de inconstitucionalidade (o itálico é nosso):

«[...]
Será constitucionalmente admissível esta “ablação” da propriedade 

por efeito do regime de efeitos do registo predial português?
O registo predial destina -se a dar publicidade à situação jurídica 

dos bens, tendo em vista a segurança do comércio jurídico imobiliário 
(artigo 1.º do CRP), ou seja, dar publicidade aos direitos inerentes 
àqueles prédios (ou objetos sujeitos a registo).

O perfeito conhecimento da situação jurídica dos objetos sujeitos a 
registo é absolutamente essencial à certeza e segurança do comércio 
jurídico de imóveis, segurança jurídica que subjaz em todo o ordena-
mento jurídico em que assenta o Estado de Direito.

[...]»

11 — À luz da jurisprudência constitucional, não existem dúvidas 
de que nem todo o tipo de afetação do direito de propriedade pri-
vada será indemnizável nos termos do n.º 2 do artigo 62.º da CRP, 
muito embora tal afetação careça sempre de justificação à luz do 
princípio da proibição do excesso — seja genericamente, enquanto 
atuação meramente conformadora ou reguladora daquele direito (cf. 
o artigo 2.º da CRP), seja especificamente, enquanto medida verda-
deiramente compressora do seu âmbito de proteção (cf. o artigo 18.º, 
n.º 2, da Constituição).

Por outro lado, esta vertente conformadora, ou mesmo restritiva, 
do direito de propriedade privada pode surgir em resultado de normas 
reguladoras do processo ou da alocação do ónus da prova, as quais 
somente serão inconstitucionais se forem insuscetíveis de credenciar-
-se racionalmente, afetando excessivamente a posição patrimonial 
protegida pelo artigo 62.º da Constituição. Neste juízo, há que ter 
na devida conta que um sistema institucional de instrumentos e 
mecanismos jurídicos e de normas organizatórias e procedimentais 
é um elemento essencial para garantir a tutela de outros interesses 
constitucionalmente protegidos, mormente a segurança no domínio 
e na exploração dos bens.

12.1 — A apreciação da presente questão de constitucionalidade 
reclama que se deem como assentes dois pontos prévios.

O primeiro é o de que não é transponível para o caso a jurisprudên-
cia lavrada no Acórdão n.º 353/2004 (já referido). É incontestável que 
um normativo que previsse que a classificação de certos bens como 
dominiais implicaria, ipso facto, a sua automática transferência para 
tal domínio, sem previsão de indemnização ou compensação, seria 
inconstitucional, por violar o preceituado no n.º 2 do artigo 62.º, da 
Constituição. Contudo, não é este o segmento normativo que integra o 
objeto do presente recurso, o qual não trata, portanto, de questão análoga 
nem sequer semelhante.

O segundo é o de que a apreciação crítica que o legislador fez 
do regime probatório por ele mesmo criado, sendo um elemento 
relevante, não é um fator determinante na apreciação da questão 
de constitucionalidade sob escrutínio, já que o juízo legislativo da 

conveniência e adequação de um dado complexo normativo não se 
sobrepõe, como é bom de ver, à apreciação pelo Tribunal Constitu-
cional, enquanto órgão a quem compete especificamente administrar 
a justiça em matérias de natureza jurídico -constitucional (artigo 221.º, 
n.º 1, da CRP).

12.2 — Como vimos, as margens de águas públicas, pelo relevo 
público que lhes é conatural, ingressam, na ausência de direitos de 
propriedade privada, no domínio público de entes públicos. Contudo, 
as normas em crise não se limitam a instituir uma particular alocação 
do ónus da prova. Estatuem, ainda, um prazo para a propositura da 
ação de reconhecimento do direito de propriedade privada — prazo 
esse que, ao tempo dos autos, terminaria em 1 de julho de 2014, 
por aplicação da Lei n.º 78/2013 — a que acresce a necessidade de 
oferecer prova documental de tal direito, ou prova da posse privada 
dos bens em causa, em momento anterior a 31 de dezembro de 1864 
(cf. o artigo 15.º, n.os 1, e 2, alínea a), da Lei n.º 54/2005, na redação 
conferida pela Lei n.º 78/2013).

O regime jurídico assim delineado justifica -se em razão da neces-
sidade de dar estabilidade à base dominial, visto estarem em causa 
coisas que o legislador, em cumprimento do mandato constitucional 
inscrito no artigo 84.º, n.º 1, alínea f), considera proporcionarem 
utilidade pública merecedora de um estatuto e de uma proteção es-
peciais. Vale isto por dizer que as exigências vertidas nas normas 
em crise — que só valem, recorde -se, para as margens de águas na-
vegáveis ou flutuáveis — encontram o seu fundamento último na 
proteção de interesses constitucionais a que esse tipo de águas se 
acha indissociavelmente ligado.

Resta apurar se estas exigências apresentam creditação racional, 
equilibrando os interesses cuja consecução se visa alcançar, ou se, ao 
contrário, instituem, como entendeu a decisão recorrida, uma probatio 
verdadeiramente diabólica, suscetível de brigar com a garantia de acesso 
ao direito e com o direito de propriedade privada.

12.3 — No entender deste Tribunal, a fixação de um prazo máximo 
para a propositura da ação de reconhecimento — afinal, o único 
aspeto verdadeiramente inovador relativamente ao regime jurídico 
anteriormente vigente (cf. o artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 468/71) — é 
um elemento indispensável à estabilização da base dominial. Porém, 
o objeto do presente recurso, talqualmente delimitado supra, não 
incide sobre o segmento normativo relativo à fixação de um prazo 
para o recurso à via judiciária. Daí que este elemento, sendo siste-
maticamente relevante, não se afigure determinante no apuramento 
da validade da dimensão interpretativa cuja aplicação foi recusada 
pelo tribunal recorrido.

Já a exigência de prova reportada a momento anterior a 1864, quando 
acoplada a uma presunção ilidível de dominialidade, pode ser mais 
problemática.

12.4 — Dois pontos que afiguram decisivos para o juízo deste Tri-
bunal.

O primeiro respeita à explicação da relevância da data de 31 de 
dezembro de 1864 para efeitos da prova da propriedade privada. É 
que foi nesta data, como se disse já, que as margens de águas públicas 
foram objeto de declaração de dominialidade, através do decreto régio 
então publicado. Nada houve de arbitrário na escolha de tal data, 
que sendo aquela em que as margens de águas públicas passaram a 
estar excluídas do comércio jurídico privado, apresenta uma evidente 
credenciação racional — era mesmo a única data que faria sentido 
considerar para o efeito.

O segundo recorda a já mencionada jurisprudência constitucional em 
matéria de distribuição do ónus da prova (cf. o Acórdão n.º 596/09): ela 
exige que tal ónus seja alocado à parte que se encontra em melhores 
condições para antecipadamente poder lançar mão dos meios ou ins-
trumentos materiais aptos à prova dos factos. Ora, não é contestável 
que o particular é, à partida, quem preenche melhor — ou, pelo menos, 
menos mal — esta exigência.

Não se esconde que duas circunstâncias podem causar embaraço a 
estes pontos, que reputámos decisivos.

A primeira lembra que os diplomas anteriores a 1971 não continham, 
apesar dos argumentos doutrinais, uma presunção de dominialidade 
semelhante à que constava do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 468/71 e à 
que atualmente consta do artigo 15.º da Lei n.º 54/2005, nem qualquer 
ónus de intentar uma ação de reconhecimento da propriedade privada 
sobre os terrenos marginais.

A segunda sublinha criticamente o facto de, impendendo, desde 1892, 
sobre a administração pública, o dever de pôr em marcha a classifi-
cação e demarcação das bacias hidrográficas, contendo uma série de 
informações relevantes para a atual ação de reconhecimento, tais como 
a navegabilidade ou flutuabilidade das águas e dos troços, ou a lar-
gura das margens confinantes — e que permitiriam ter atempadamente 
“dissipado” eventuais “dúvidas” sobre a situação jurídica dos bens em 
causa  -, tal dever jamais haver sido cumprido.
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Estes “embaraços” não se afiguram, porém, suficientes para pôr em 
causa a credenciação racional que já sublinhámos.

Reconhecendo -se embora a existência de instrumentos jurídicos que 
permitiriam acautelar, pelo menos em parte, os interesses públicos que o 
regime jurídico vigente visa salvaguardar — nomeadamente, as servidões 
administrativas e outras restrições de utilidade pública —, não se duvida 
que a dominialidade pública é o que melhor garante aqueles. Não se olvide 
que as margens das águas públicas constituem condição de acesso a vias 
de comunicação — leia -se, a cursos de água navegáveis ou flutuáveis —, 
apresentando impacto evidente no exercício de liberdades fundamentais, 
como a liberdade de circulação, consagrada no artigo 44.º da CRP.

Ainda que algumas dúvidas possam substituir, elas não se afiguram 
suficientes para pôr em causa a conformidade constitucional da norma do 
artigo 15.º, n.os 1 e 2, alínea a), da Lei n.º 54/2005, na redação conferida 
pela Lei n.º 78/2013, quando interpretada no sentido da obrigatoriedade 
da prova a efetuar pelos autores se reportar a data anterior a 31 de de-
zembro de 1864, quando confrontada com o direito de acesso ao direito 
e o direito a uma tutela jurisdicional efetiva, consagrados no artigo 20.º, 
n.º 1, da Constituição.

III. Decisão
13 — Pelo exposto, o Tribunal Constitucional decide:
a) Julgar não inconstitucional a norma do artigo 15.º, n.os 1 e 2, alí-

nea a), da Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, na redação conferida 
pela Lei n.º 78/2013, de 21 de novembro, quando interpretada no sentido 
de a obrigatoriedade da prova a efetuar pelos autores se reportar a data 
anterior a 31 de dezembro de 1864;

b) Por conseguinte, conceder provimento ao recurso.

Sem custas.
Lisboa, 23 de junho de 2015. — João Pedro Caupers — Maria Lúcia 

Amaral — Maria de Fátima Mata -Mouros — Joaquim de Sousa Ribeiro.
208802508 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Despacho (extrato) n.º 8290/2015

Turnos de sábados e feriados — artigo 36.º, n.º 2 da L.O.S.J.

Setembro de 2015
A organização dos turnos a que se refere o artigo 36.º, n.º 2 da Lei 

n.º 62/2013, de 26 de agosto (LOSJ) está feita até ao final do mês de 
agosto de 2015.

Oportunamente, será efectuada a audição dos Ex.mos Srs. Juízes da 
Comarca de Leiria, mormente dos que serão colocados de novo em 
consequência do Movimento Judicial deste ano, no que respeita à or-
ganização destes turnos, logo após a sua tomada de posse.

Importa, porém, assegurar desde já como serão feitos estes turnos 
durante o mês de Setembro de 2015, por não ser possível, quanto aos 
mesmos, cumprir o prazo de audição previsto no artigo 53.º, n.º 4 do 
RLOSJ.

Para tais efeitos, manter -se -á a divisão territorial já em vigor para 
estes efeitos, e dar -se -á continuidade à ordem que já vinha do despacho 
que organizou os turnos até ao final de agosto de 2015, datado de 18 de 
setembro de 2014.

Manter -se -á ainda o decidido sobre quem integrará estes turnos, e mais 
concretamente não incluindo os Ex.mos Srs. Juízes de Família e Menores 
(pelas razões constantes do meu despacho de 18 de setembro de 2014.

Pelo exposto, tendo -se ainda em atenção o despacho do 
Ex.mo Sr. Vice -Presidente do Conselho Superior da Magistratura de 
8 de julho de 2014, ao abrigo do artigo 94.º da LOSJ e dos arts. 53.º e 
seguintes do Decreto -Lei n.º 49/2014, de 27 de março, determino que 
os turnos de sábados e feriados do mês de setembro de 2015 sejam 
organizados pela seguinte forma: 

Data
Coluna I

—
Secção/Juiz

Coluna II
—

Secção/Juiz

5 -09 -2015 Local Criminal Pombal/Juiz 2 Local Criminal Pombal Genérica Nazaré/Juiz único Genérica Nazaré.
12 -09 -2015 Genérica Figueiró dos Vinhos/Juiz único Genérica Fi-

gueiró dos Vinhos.
Genérica Peniche/Juiz único Genérica Peniche.

19 -09 -2015 Instrução Criminal Leiria/Juiz 1 Instrução Criminal 
Leiria.

Local Criminal Porto de Mós/Juiz titular Local Crimi-
nal Porto de Mós.

26 -09 -2015 Instrução Criminal Leiria/Juiz 2 Instrução Criminal 
Leiria.

Local Criminal Alcobaça/Juiz titular Local Criminal 
Alcobaça.

  — Os turnos das secções da primeira coluna da primeira ta-
bela (Coluna I) integram os municípios de Alvaiázere, Ansião, Casta-
nheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, Leiria, Pombal e Pedrógão Grande 
(artigo 55.º, n.º 8, do RLOSJ);

— Os turnos das secções da segunda coluna da primeira tabela 
(Coluna II) integram os municípios de Alcobaça, Batalha, Bombarral, 
Caldas da Rainha, Marinha Grande, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto 
de Mós (artigo 55.º, n.º 8, do RLOSJ);

— Em caso de impedimento do Juiz indicado, a substituição é feita 
pelo Juiz que faz o turno seguinte (artigo 57.º, n.º 4 do RLOSJ);

— Cabe ao Ex.mo Sr. Procurador Coordenador a designação dos Ma-
gistrados do Ministério Público de turno;

— Cabe ao Ex.mo Sr. Administrador Judiciário a designação dos fun-
cionários de turno;

— Deverá ser dado conhecimento do mapa:
• ao Conselho Superior da Magistratura,
• ao Ex.mo Sr. Presidente do Tribunal da Relação de Coimbra,
• ao Ex.mo Sr. Magistrado do Ministério Público Coordenador,
• Ex.mo Sr. Administrador Judiciário;
• aos Ex.mos Srs. Juízes deste Tribunal, incluindo os que aqui serão 

colocados e tomarão posse em setembro de 2015;
• às Delegações competentes da Ordem dos Advogados, para efeitos 

do artigo 63.º do RLOSJ;
• às Autoridades Policiais e às Comissões de Protecção de Crianças 

e Jovens em Perigo competentes;
• e às Entidades Hospitalares do Distrito de Leiria.

— Publique -se no Diário da República.
15 de julho de 2015. — A Juíza Presidente do Tribunal da Comarca 

de Leiria, Patrícia Helena Leal Cordeiro da Costa.
208803091 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Deliberação (extrato) n.º 1505/2015
Por deliberação do Plenário do Conselho Superior da Magistratura, 

de 16 de junho de 2015, foi deferido à Exma. Juíza Desembargadora 
jubilada, Dra. Margarida Rosa da Conceição Calça Veloso, a renúncia à 
condição de jubilada e passagem ao estatuto de aposentação.

15 de julho de 2015. — O Juiz -Secretário, Joel Timóteo Ramos Pe-
reira.

208802857 

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Deliberação (extrato) n.º 1506/2015
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 30 de junho de 2015:
Dr. Pedro Manuel Dias Delgado, procurador -geral adjunto junto do 

Supremo Tribunal Administrativo, em comissão permanente de serviço 
como juiz conselheiro da Secção de Contencioso Tributário do Supremo 
Tribunal Administrativo — provido, a título definitivo, no lugar de juiz 
conselheiro da Secção de Contencioso Tributário do Supremo Tribunal 
Administrativo.

1 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Superior dos Tri-
bunais Administrativos e Fiscais, António Francisco de Almeida Ca-
lhau.

208774353 
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PARTE E

 AUTORIDADE NACIONAL DA AVIAÇÃO CIVIL

Despacho n.º 8291/2015
A empresa LFAS — Lease Fly Aviation Services, S. A., com sede na 

Rua Bartolomeu de Gusmão n.º 118, São Domingos de Rana, 2785 -269, 
é titular de uma licença para o exercício da atividade de transporte aéreo 
intracomunitário e não regular internacional de passageiros, carga e 
correio que lhe foi concedida pelo Despacho n.º 8594/2011, de 07 de 
junho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 120, de 24 de 
junho de 2011. Tendo a última alteração à licença decorrido do Des-
pacho n.º 4997/2013, de 28 de março de 2013, publicado no Diário da 
República, 2.ª série n.º 72, de 12 de abril de 2013.

Tendo a referida empresa requerido a alteração da licença e estando 
cumpridos todos os requisitos exigíveis para o efeito, determino, ao 
abrigo do Regulamento (CE) n.º 1008/2008, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 24 de setembro de 2008, e do Decreto -Lei n.º 19/82, 
de 28 de janeiro, e no uso das competências delegadas pelo Conselho 
de Administração da ANAC, o seguinte:

1 — É alterada a alínea c) da Licença de Transporte Aéreo da empresa 
LFAS — Lease Fly Aviation Services, S. A., que passa a ter a seguinte 
redação:

3 aeronaves de peso máximo à descolagem não superior a 16.900 kg 
e capacidade de transporte até 48 passageiros;

3 aeronaves de peso máximo à descolagem não superior a 22.000 kg 
e capacidade de transporte até 68 passageiros;

1 aeronave de peso máximo à descolagem não superior a 12.000 kg 
e capacidade de transporte até 10 passageiros.

2 — Pela alteração da Licença são devidas taxas, de acordo com o 
estabelecido na Parte I da Tabela anexa à Portaria n.º 606/91, de 4 de 
julho.

3 — É republicado, em anexo, o texto integral da licença, tal como 
resulta da referida alteração:

14 de julho de 2015. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Lígia da Fonseca.

ANEXO
1 — A empresa LFAS — Lease Fly Aviation Services, S. A., com 

sede na Rua Bartolomeu de Gusmão n.º 118, São Domingos de Rana, 
2785 -269, é titular de uma Licença de Transporte Aéreo, nos seguintes 
termos:

a) quanto ao tipo de exploração:
Transporte aéreo intracomunitário e não regular internacional de 

passageiros, carga e correio;
b) quanto à área geográfica:
Cumprimento estrito das áreas geográficas definidas no Certificado 

de Operador Aéreo;

c) quanto ao equipamento:
3 aeronaves de peso máximo à descolagem não superior a 16.900 kg 

e capacidade de transporte até 48 passageiros;
3 aeronaves de peso máximo à descolagem não superior a 22.000 kg 

e capacidade de transporte até 68 passageiros;
1 aeronave de peso máximo à descolagem não superior a 12.000 kg 

e capacidade de transporte até 10 passageiros.

2 — O exercício dos direitos conferidos pela presente licença está, 
permanentemente, dependente da posse de um Certificado de Operador 
Aéreo válido.

208803967 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Edital n.º 682/2015

1 — Nos termos do disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, faz -se público que se encontra aberto concurso para 
30 vagas, das quais 4 são afetas para os Países Africanos de Língua 
Oficial Portuguesa, a decorrer de 8 de julho a 21 de setembro de 2015, 

para admissão à candidatura ao curso de Mestrado em Enfermagem de 
Família, na Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, a ter início 
no ano letivo de 2015/2016.

2 — O presente concurso é válido apenas para o ano letivo a que 
respeita.

3 — Podem candidatar -se ao Ciclo de Estudos:
a) Os titulares do grau de Licenciado em Enfermagem ou equivalente 

legal obtido em instituição de ensino superior portuguesa;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro em Enferma-

gem conferido na sequência de 1.º ciclo de estudos organizado de acordo 
com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a 
este Processo.

c) Poderão, ainda, candidatar -se os detentores de um currículo escolar, 
científico ou profissional que seja reconhecido como atestando capa-
cidade para a realização deste ciclo de estudos pelo Conselho Técnico-
-Científico;

4 — A candidatura é formalizada através de requerimento dirigido 
à Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, segundo 
impresso modelo acessível no sítio e Área Académica da Escola.

5 — O requerimento de candidatura terá de ser, obrigatoriamente, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Certidão comprovativa da titularidade do grau licenciado em enfer-
magem ou equivalente legal, indicando a respetiva classificação final;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
c) Currículo académico e/ou profissional (impresso modelo acessível 

no sítio e Área Académica da Escola);
d) Comprovativos dos dados constantes do currículo;

Os requerentes que tenham obtido o grau de licenciado por equivalên-
cia concedida ao abrigo do n.º 1 ou do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 480/88, de 23 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 100/90, de 
20 de março, instruem o requerimento da candidatura igualmente com 
documentos comprovativos da classificação do curso de Enfermagem 
Geral ou equivalente legal, e ou da classificação dos cursos de que sejam 
titulares, de entre aqueles a que se referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 480/88.

6 — O Júri pode solicitar aos candidatos a comprovação documental 
das declarações constantes do currículo.

7 — Serão liminarmente rejeitadas as candidaturas que não satisfaçam 
os requisitos exigidos no presente edital.

8 — O requerimento de candidatura e os documentos referidos no 
ponto 5 devem ser entregues contra recibo, ou enviados por correio com 
aviso de receção, dentro dos prazos fixados no Anexo I deste Edital e 
que dele faz parte integrante, para:

Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra
Rua 5 de Outubro ou Avenida Bissaya Barreto
Apartado 7001
3046 -851 Coimbra

9 — O curso só funcionará com pelo menos 15 formandos matri-
culados.

10 — A análise das candidaturas tem por base os critérios de seleção 
e seriação, que constam no Anexo II deste Edital e que dele faz parte 
integrante.

11 — Caberá ao júri a análise curricular de acordo com a alínea a) 
do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, bem como 
a deliberação sobre todas as situações que necessitem de clarificação 
ou sejam omissas, da qual não haverá recurso.

12 — A componente teórica funciona nas instalações da Escola Supe-
rior de Enfermagem de Coimbra, prevendo -se o seu funcionamento às 
4.ª, 5.ª, 6.ª feiras e sábados uma vez por mês, das 9h às 20h ou sábados 
das 9h às 20h. Algumas atividades pedagógicas poderão ainda funcionar 
em unidades de saúde ou noutros locais de interesse pedagógico.

13 — Os Estágios decorrem em unidades de saúde, a definir pela 
Escola, de acordo com as suas especificidades.

14 — A candidatura está sujeita à taxa no valor de 50€.
15 — A matrícula está sujeita à taxa no valor de 150€.
16 — A propina do curso é de 1968.75€, podendo ser paga em 

15 prestações mediante requerimento para o efeito e entrega no ato 
da matrícula de uma declaração de compromisso do pagamento da 
propina anual.
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17 — O Júri de seleção e seriação dos candidatos é constituído pelos 
seguintes professores da ESEnfC:

Presidente: Clarinda Maria dos Prazeres Ferreira da Silva da Rocha 
Cruzeiro — Professora Coordenadora

Vogais Efetivos:
1.º Maria Teresa de Oliveira Soares Tanqueiro — Professora Adjunta
2.º Margarida Alexandra N. C. G. M. Moreira da Silva — Professora 

Adjunta

Vogal Suplente:
Armando Manuel Marques Silva — Professor Adjunto

O primeiro vogal efetivo substitui o Presidente do Júri nas suas faltas 
ou impedimentos.

18 — As reclamações a apresentar devem ser dirigidas à Presidente 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra.

19 — Os documentos apresentados pelos candidatos não admitidos serão 
eliminados, caso não sejam solicitados, até 90 dias após o início do curso.

8 de julho de 2015. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

ANEXO I
Em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 107/2008, de 

25 de junho, informam -se todos os interessados que o prazo de candi-
datura, seleção e seriação, reclamações e matrículas no curso de Mes-
trado em Enfermagem de Família a iniciar nesta Escola no ano letivo 
2015/2016, são os que constam do quadro seguinte:

Calendário 

Procedimentos

Prazos

De A

Afixação do edital de can-
didatura.

8 de julho.

Apresentação de candida-
tura.

8 de julho  . . . . 21 de setembro.

Publicação da lista de resul-
tados da seriação.

23 de setembro.

Apresentação de reclama-
ções.

24 de setembro 25 de setembro*.

Decisão das reclamações . . . 28 de setembro.
Matrículas . . . . . . . . . . . . 28 de setembro 1 de outubro.
Início do curso . . . . . . . . .  10 de outubro de 2015.

*As reclamações podem ser entregues ainda até ao fim do prazo previsto no CPA.

 ANEXO II

Critérios de Seleção e Seriação
1.º Maior classificação no curso de Licenciatura
2.º Maior tempo de conclusão do curso de Licenciatura
3.º Maior tempo de Serviço
4.º Maior Idade

208803497 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Conselho de Deontologia de Coimbra

Edital n.º 683/2015
Rui Magalhães, Advogado e Presidente do Conselho de Deontologia 

de Coimbra da Ordem dos Advogados, em cumprimento do disposto 
nos artigos 137.º e 169.º do E.O.A. torna público que, por despacho 
de 16 de julho de 2015, referente aos autos de Processo Disciplinar 
n.º 393/2012 -C/D, em que é arguida a Senhora Dra. Paula Teresa de 
Freitas Rodrigues, com o nome abreviado de Dra. Paula Teresa Freitas, 
Advogado(a), com domicílio profissional na Rua Vasco da Gama, 25, 
Sala 4, na Figueira da Foz, portador(a) da cédula profissional 2899 -C, 
foi determinado dar sem efeito o edital datado de 9 de julho de 2015 
que publicitava a pena disciplinar aplicada à mesma de três meses de 
suspensão do exercício da profissão, por violação dos deveres consig-

nados no artigo 104 do Estatuto da Ordem dos Advogados, em virtude 
de a referida Senhora Advogada haver solicitado nomeação de patrono 
para interposição de recurso, que interrompe o prazo para interposição 
do mesmo.

Para constar se passou o presente edital, que vai ser afixado e publi-
cado de harmonia com as disposições legais aplicáveis.

17 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho de Deontologia, 
Rui Magalhães.

208804971 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho n.º 8292/2015
Para os devidos efeitos e por ter sido publicado indevidamente, de-

termino a anulação do Despacho n.º 5035/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 92, de 13 de maio de 2015.

13 de julho de 2015. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Eduardo Anselmo 
Ferreira da Silva.

208802184 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 8285/2015
Nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 

alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna-
-se público que, por despacho do Vice -Reitor, Prof. Doutor Luís Filipe 
Menezes, de 28/04/2015, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
contados a partir da data de publicação do presente Aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto 
de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra.

1 — Legislação Aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Lei 
83 -C/2013, de 31 de dezembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro; Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro e Portaria n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

2 — Local de trabalho — Biblioteca Geral da Universidade de 
Coimbra.

3 — Referência do procedimento — P048 -14 -1364
4 — Caraterização do posto de trabalho:
Funções consultivas, de estudo, planeamento e aplicação de métodos 

e processos de natureza técnica e /ou científica, exercidas com respon-
sabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado, no âmbito da organização e funcionamento dos serviços 
de biblioteca e documentação, nomeadamente gestão, tratamento e 
preservação do Fundo Geral; gestão corrente de todas as tarefas de 
carácter biblioteconómico; procedimentos de catalogação, indexação 
e classificação de documentos; conceção e organização de eventos de 
promoção e divulgação bibliográfica e documental.

Serão valorizados os conhecimentos na utilização de Sistemas Infor-
máticos de Gestão Integrada de Bibliotecas, nomeadamente no Sistema 
Millennium nos módulos de catalogação, circulação e pesquisa; na orga-
nização e tratamento documental de Fundos Bibliográficos específicos 
(Catalogação em ISBD, Regras Portuguesas de Catalogação, Marc 21, 
Indexação e Classificação Decimal Universal)

Os candidatos devem, ainda, deter conhecimentos avançados de língua 
inglesa (nível C1/C2), escrita e falada.

5 — Requisitos de admissão — Os constantes do artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, adiante designada LTFP:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatórias.

6 — Em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 30.º, da LTFP, 
o presente procedimento concursal é restrito aos trabalhadores com 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida.

6.1 — Nos termos do n.º 2, do artigo 51.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 
31 de dezembro, por despacho do Senhor Vice -Reitor, Prof. Doutor 
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Luís Filipe Menezes, de 28/04/2015, foi emitido parecer favorável ao 
recrutamento de trabalhadores com prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado de órgãos e serviços das administrações 
regionais e autárquicas.

7 — Tendo em conta os princípios da eficácia, celeridade e apro-
veitamento de atos, e respeitadas as prioridades legais dos vínculos 
de emprego público, em cumprimento dos dispostos nos n. 4.º, n.º 5 
ou n.º 6, do artigo 30.º, da LTFP, foi autorizada a abertura do presente 
procedimento concursal a trabalhadores com vínculo de emprego público 
a termo ou sem vínculo de emprego público.

8 — Não podem ser admitidos os candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal acima referido idênticos aos postos de trabalho a 
ocupar com o presente procedimento, nos termos da alínea l) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011.

9 — Habilitações literárias: Licenciatura na área das ciências da 
documentação e informação ou Licenciatura em qualquer área, desde 
que complementada por curso de especialização e/ou Mestrado na área 
de biblioteca e documentação.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — É adotado o formulário tipo de candidatura a procedimento 

concursal, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011 e pelo 
Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, a utilizar obrigatoriamente pelos 
candidatos e que se encontra disponível na página online da Adminis-
tração da UC, no endereço http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pes-
soal_naodocente/forms.

Neste formulário deverá ser indicado, obrigatoriamente e de forma 
visível, a referência do presente procedimento concursal, indicado no 
ponto 3.

10.2 — Documentos a anexar:
10.2.1 — Cada candidato deverá anexar ao formulário os seguintes 

documentos:
Anexo 1 — Fotocópia dos documentos comprovativos das habilita-

ções literárias;
Anexo 2 — Curriculum Vitae datado e assinado.
Anexo 3 — Fotocópias dos certificados das ações de formação fre-

quentadas, relacionadas com a área funcional do lugar para que se 
candidata.

10.2.2 — Além dos documentos referidos no ponto 10.2.1., os can-
didatos titulares de um vínculo de emprego público, excetuando os 
trabalhadores pertencentes à U.C. no momento da candidatura, deverão, 
ainda, apresentar:

Anexo 4 — Declaração, emitida e autenticada pelo serviço de origem, 
que comprove a categoria que detém, a carreira em que se encontra 
integrado, a posição remuneratória, a natureza do vínculo de emprego 
público de que é titular, a respetiva antiguidade, bem como as menções 
qualitativas e quantitativas obtidas nas avaliações de desempenho rela-
tivas aos últimos 3 anos;

Anexo 5 — Declaração, emitida e autenticada pelo serviço de origem, 
contendo a atribuição, competência ou atividade caracterizadora do 
conteúdo funcional correspondente ao posto de trabalho que o candi-
dato ocupa.

10.2.3 — Os candidatos com deficiência, para efeitos de admissão 
ao procedimento concursal devem ainda apresentar, juntamente com 
os documentos previstos no ponto 10.2.1. e, quando seja o caso, no 
ponto 10.2.2.

Anexo 6 — Declaração, sob compromisso de honra, do respetivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, e do artigos 23.º e 24.º da Lei 7/2009, de 12 de fevereiro, 
na sua redação atual, aplicável por via do artigo 4.º, n.º 1, alínea c) da 
LTFP.

10.3 — A não apresentação dos documentos exigidos, em confor-
midade com o ponto 10.2, determina a exclusão do procedimento. De-
termina, ainda, a exclusão do procedimento a não entrega ou preenchi-
mento incorreto e/ou não assinado do formulário obrigatório previsto 
no ponto 10.1.

10.4 — O formulário devidamente preenchido, confirmado e assinado, 
bem como os documentos referidos no ponto 10.2 deverão, até ao termo 
do prazo fixado, ser remetidos diretamente pelos interessados por correio 
registado com aviso de receção para a Administração da Universidade de 
Coimbra — Polo I da UC, Rua Larga, Edifício da Faculdade de Medi-
cina, 1.º andar, 3004 -504 Coimbra. As candidaturas poderão igualmente 
ser entregues pessoalmente, no prazo acima referido, na Unidade de 
Atendimento da Administração da Universidade de Coimbra — Polo I 

da UC, Rua Larga, Edifício da Faculdade de Medicina, 1.º andar, durante 
o respetivo horário de funcionamento (informação disponível através 
do endereço: http://www.uc.pt/drh/ca).

10.5 — Não serão admitidas candidaturas remetidas por via eletrónica.
10.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 

nos termos da lei.
11 — Métodos de seleção a aplicar: Nos termos previstos no 

artigo 36.º da LTFP, nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º e no n.º 1 do ar-
tigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011:

11.1 — Para os candidatos identificados no n.º 3 do artigo 30.º da 
LTFP, que:

11.1.1 — Se encontrem a cumprir ou a executar as atribuições, com-
petências ou atividades caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento e,

11.1.2 — Não exerçam, por escrito, o direito estabelecido no n.º 3 do 
artigo 36.º da LTFP, serão utilizados os seguintes métodos de seleção:

I) Método de seleção obrigatório: avaliação curricular (AC);
II) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

11.2 — Para os restantes candidatos identificados no n.º 3 do ar-
tigo 30.º da LTFP, serão utilizados os seguintes métodos de seleção:

III) Método de seleção obrigatório: prova de conhecimentos (PC);
IV) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

11.3 — Para os candidatos identificados nos n.os 4.º, 5.º ou 6.º do 
artigo 30.º da LTFP, serão utilizados os seguintes métodos de seleção:

I) Métodos de seleção obrigatórios: prova de conhecimentos (PC) e 
avaliação psicológica (AP);

II) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

12 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

13 — A prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais, bem como as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função. As competências técnicas 
traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a situações 
concretas e à resolução de problemas no âmbito das atividades a desen-
volver. A prova incide sobre os conteúdos identificados em anexo, uns 
de natureza genérica, outros de natureza mais específica, pretendendo -se 
também aferir o adequado conhecimento da língua portuguesa.

Esta será de natureza teórica, revestindo forma escrita, e efetuada 
individualmente em suporte de papel. Terá a duração de 90 minutos.

14 — A avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

15 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização dos 
métodos de avaliação, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 32.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
com indicação do local, data e horário em que os mesmos devam ter 
lugar.

17 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 20 va-
lores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a apli-
cação das seguintes fórmulas, respetivamente:

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)
CF = (PC × 70 %) + (EPS × 30 %)

CF = (PC × 50 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 25 %)

18 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior 9,5 valores num dos métodos ou fases não 
lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, bem como os candidatos 
que aos mesmos não tenham comparecido ou deles tenham desistido.

19 — Será elaborada uma lista unitária final de ordenação dos candi-
datos, ainda que, no procedimento, lhe tenham sido aplicados diferentes 
métodos de seleção.
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20 — Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos serão 
adotados os critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
e no artigo 66.º da LTFP.

21 — As atas das reuniões do Júri onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
serão facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

22 — Além das comunicações aos candidatos, previstas na legislação 
em vigor, a lista dos candidatos com os resultados obtidos em cada 
método de seleção intercalar e a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos serão publicitadas na página online da Administração da U.C., 
no seguinte endereço: http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_na-
odocente/comuns, e afixadas nas instalações da Administração.

23 — Atendendo às necessidades funcionais do Serviço e à impor-
tância que assume o célere suprimento das mesmas para o seu regular 
funcionamento, considera -se que o recrutamento tem caráter urgente 
pelo que, a utilização dos métodos de seleção será efetuada de forma 
faseada em tranches de 10 candidatos nos termos do artigo 8.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011.

24 — Nos termos do n.º 7, do artigo 38.º, da LTFP, da alínea c) do 
n.º 2 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, a posição remuneratória de referência é a 2.º, 
da carreira de Técnico Superior e categoria de Técnico Superior, a que 
corresponde o nível remuneratório 15.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

26 — Júri:
Presidente — José Augusto Cardoso Bernardes, Diretor da Biblioteca 

Geral da Universidade de Coimbra
Vogais efetivos — Maria de Fátima Moura de Carvalho, técnica su-

perior da Biblioteca Geral da Universidade de Coimbra | Maria Luísa 
Mesquita de Carvalho de Sousa Machado, técnica superior da Biblioteca 
Geral da Universidade de Coimbra

Vogais suplentes — Isabel João Vaz Ramires, técnica superior da 
Biblioteca Geral da Universidade de Coimbra | Maria José Otão Silva 
Pereira, técnica superior da Biblioteca Geral da Universidade de Coimbra

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal efetivo indicado em primeiro lugar.

ANEXO
Temas a abordar:
As Bibliotecas Universitárias;
Catalogação, Classificação e Indexação;
Linguagens documentais;
Pesquisa e recuperação de informação; e,
Gestão e difusão da informação.

Bibliografia:
Amante, M. J. (2008). Bibliotecas universitárias: conhecer para va-

lorizar. Congresso Nacional de Bibliotecários, Arquivistas e Docu-
mentalistas, 10, Guimarães. Lisboa: BAD (Disponível na página web: 
https://repositorio.iscteiul.pt/bitstream/10071/1907/1/10 %20Congress
o%20BAD%20Amante.pdf);

Borges, Maria Manuel, ed. lit.; Sanz Casado, Elías, ed. lit. — A ci-
ência da informação criadora do conhecimento. Coimbra: Imprensa da 
Universidade, 2009. 2 vol. (Documentos). ISBN 9789892600147;

Carvalho, Luciana Moreira; SILVA, Armando Malheiro da (2009). 
Impacto das tecnologias digitais nas bibliotecas universitárias: reflexões 
sobre o tema. Informação & Sociedade: Estudos. V. 19, n. 3.;

Guerrini, M. — Catalogazione. Roma: Associazione Italiana Biblio-
teche, 1999;

Gusmão, Armando Nobre de, ed. lit.; CAMPOS, Fernanda Maria 
Guedes de, ed. lit.; Sotomaior, José Carlos, ed. lit. — Regras portugue-
sas de catalogação. Reimpr. Lisboa: Biblioteca Nacional, 1997 -. ISBN 
972 -565 -242 -8 vol. 1: Cabeçalhos, descrição de monografias, descrição 
de publicações em série;

IFLA. Cataloguing Section. Standing Committee. — Descrição bi-
bliográfica internacional normalizada (ISBD). Ed. consolidada. Lisboa: 
Biblioteca Nacional de Portugal, 2012. 356 p. (Publicações Técnicas). 
ISBN 9789725654798;

International Conference on Cataloguing Principles, Paris, 
1961 — Statement of principles adopted at the International Con-
ference on Cataloguing Principles... Annotated ed. With commen-

tary and examples by Eva Verona. London: IFLA, Committee on 
Cataloguing, 1971. ISBN 0 -903043 -00 -9;

Pinto Molina, Maria — Catalogación de documentos: teoria y prática. 
Madrid: Síntesis, 1994;

Spedalieri, Graciela — Catalogación de monografias impressas. 1.ª ed. 
Buenos Aires: Alfagrama, 2007. ISBN 978 -987 -1305 -20 -9; e,

UDC Consortium — CDU — Classificação Decimal Universal: tabela 
de autoridade /|c[ed. lit.] Biblioteca Nacional; sel. e coord. Ana Cristina 
Almeida, Manuela Santos; rev. R. Saraiva. Lisboa: Biblioteca Nacional, 
2005 (Publicações técnicas BN).

16/07/2015. — A Chefe de Divisão de Planeamento e Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, Maria do Carmo Mateus.

208803301 

 Edital n.º 684/2015
Torna -se público que, por meu despacho, exarado a11/07/2015 se encon-

tra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia útil imediato ao da 
publicação do presente Edital no Diário da República, concurso documental 
internacional destinado ao preenchimento de 1 posto de trabalho da cate-
goria de Professor Auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para área disciplinar de Engenharia 
Civil, especialidade em Mecânica Estrutural da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia desta Universidade com a referência P053 -14 -1111.

O presente procedimento reger -se -á pelas disposições constantes 
dos artigos 37.º a 51.º, 62.º -A e 83.º -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, na sua redação atual, doravante designado por ECDU, 
do Despacho n.º 18079/2010, do Magnífico Reitor da Universidade de 
Coimbra, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 234, de 3 de 
dezembro de 2010, e demais legislação aplicável.

Em conformidade com o Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública 
e da Ministra para a Igualdade, cumpre mencionar que:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.”

I — Local de trabalho:
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.
II — Requisitos de Admissão:
1 — Ser titular, à data do termo do prazo para a candidatura, do grau 

de doutor na área disciplinar de Engenharia Civil, especialização em 
Engenharia de Estruturas.

1.1 — Os opositores ao concurso, detentores de habilitações obtidas 
no estrangeiro, devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou 
registo do grau de doutor, nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 
12 de outubro e demais legislação aplicável.

2 — Possuir o domínio da língua portuguesa ou inglesa falada e es-
crita. Os candidatos cujas(s) língua(s) de expressão oficial não seja(m) 
a(s) requerida(s), deverão entregar documento, válido nos termos legais, 
que comprove o domínio da língua portuguesa ou inglesa nas vertentes 
acima referidas, a um nível adequado para as tarefas docentes a de-
sempenhar. O domínio das línguas supra mencionadas poderá também 
ser aferido pelo júri do procedimento concursal, através da análise dos 
elementos documentais entregues pelo candidato.

3 — Reunir os requisitos gerais para provimento em funções públi-
cas, previstos na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de que não estejam 
dispensados pelo ECDU.

4 — O contrato por tempo indeterminado para o lugar posto a con-
curso, tem um período experimental de cinco anos, nos termos do Ar-
tigo 25.º n.º 1 do ECDU.

III — Candidatura:
1 — Apresentação:
As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante o res-

petivo horário de funcionamento (informação disponível através do 
endereço: http://www.uc.pt/drh/ca), ou remetidas por correio registado, 
até ao termo do respetivo prazo, para a Unidade de Atendimento, do 
Serviço de Gestão de Recursos Humanos, do Centro de Serviços Co-
muns, da Administração, da Universidade de Coimbra, sito no Edifício 
da Faculdade de Medicina, piso 1, Rua Larga, Polo I da Universidade 
de Coimbra, 3004 -504 Coimbra.

2 — Instrução:
a) Requerimento, dirigido ao Magnífico Reitor da Universidade de 

Coimbra, do qual deverão constar os seguintes elementos:
i) Identificação do posto de trabalho a que se candidata;
ii) Nome completo;
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iii) Filiação;
iv) Naturalidade;
v) Nacionalidade;
vi) Data de nascimento;
vii) Número, e data de emissão do bilhete de identidade e serviço que 

o emitiu, ou cartão de cidadão;
viii) Situação laboral atualizada. Caso o candidato seja docente do 

ensino superior deverá indicar a categoria, escalão e índice detidos à 
data da candidatura;

ix) Residência e Código Postal ou endereço de contacto;
x) Contacto telefónico;
xi) Endereço de correio eletrónico.

b) Curriculum vitae, organizado nos termos do n.º 25 do Despacho 
n.º 18079/2010, de 3 de dezembro de 2010, de forma a responder sepa-
radamente a cada um dos itens enunciados no n.º 1 do ponto IV, sendo 
entregue um exemplar em papel e um exemplar em formato digital 
pdf, devendo ser identificados quais os5 trabalhos considerados pelo 
candidato como mais relevantes.

c) Fotocópia de todos os trabalhos mencionados no Curriculum Vitae, 
que deverão ser entregues em formato digital pdf. Nos casos em que 
o candidato justifique a inviabilidade do exemplar digital, deverão ser 
entregues 7 exemplares no formato físico mais adequado. No caso de 
algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae, conter docu-
mento classificado ou que revele segredo comercial ou industrial, ou 
segredo relativo à propriedade literária, artística ou científica, deverá 
o candidato, aquando da formalização da candidatura, indicar expres-
samente tal facto, sob pena de, em caso contrário, o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos candidatos, em sede de 
consulta de processo.

d) Declaração do candidato, sob compromisso de honra, da qual conste 
não estar inibido do exercício de funções públicas, ou interdito para o 
exercício das funções que se propõe desempenhar, possuir a robustez 
física e o perfil psíquico exigidos para o exercício das mesmas funções, 
e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

e) Pedido, em papel, para que a audição pública, caso exista e o 
candidato reúna as condições previstas no n.º 1.4 do ponto IV, decorra 
por teleconferência.

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem re-
levantes, em formato digital pdf. Nos casos em que o candidato 
justifique a inviabilidade do exemplar digital, deverão ser entregues 
7 exemplares no formato físico mais adequado. No caso de algum 
dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae, conter documento 
classificado ou que revele segredo comercial ou industrial, ou se-
gredo relativo à propriedade literária, artística ou científica, deverá 
o candidato, aquando da formalização da candidatura, indicar ex-
pressamente tal facto, sob pena de, em caso contrário, o trabalho em 
causa ser livremente acedido por qualquer um dos candidatos, em 
sede de consulta de processo.

g) Apresentação de relatório, nos termos do artigo 26 alínea c) do Des-
pacho n.º 18079/2010 do Magnífico Reitor da Universidade de Coimbra, 
publicado no DR, 2.ª série, n.º 234, de 3 de dezembro de 2010, sobre o 
desempenho científico, pedagógico e noutras atividades consideradas 
relevantes para a missão da Universidade, com especial incidência sobre 
o período posterior ao Doutoramento, em formato digital pdf.

2.1 — Do Curriculum Vitae deve constar:
a) Identificação completa;
b) Forma de contacto, morada, telefone e endereço eletrónico;
c) Fotocópia dos certificados de habilitações, adequados para a can-

didatura, com a respetiva classificação, ou outro documento idóneo 
legalmente reconhecido para o efeito;

d) Categoria, grupo ou disciplina, tempo de serviço como docente 
e instituição de ensino superior universitária a que pertença, sempre 
que aplicável;

e) Especialidade adequada a área ou áreas disciplinares para que foi 
aberto o concurso;

f) Documentos comprovativos de todos os elementos mencionados 
nas alíneas d) e e) deste número.

2.2 — O requerimento deve ser redigido em português ou inglês. 
Quando sejam apresentados documentos comprovativos dos elementos 
apresentados no Curriculum, ou trabalhos, mencionados no curriculum, 
originariamente escritos noutra língua, deve ser, simultaneamente, apre-
sentada tradução para português ou inglês.

2.3 — Os comprovativos previstos na alínea f), do n.º 2.1, do ponto III, 
podem ser substituídos por declaração, sob compromisso de honra, da 
autenticidade das declarações aduzidas à data do termo do prazo para 
apresentação de candidaturas, sem prejuízo da sua efetiva entrega, 

quando solicitados, exceto se o candidato já tiver processo individual na 
Universidade de Coimbra e tais elementos dele constarem.

2.4 — O processo de concurso pode ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévia marcação, no local referido no n.º 1, do ponto III do 
presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento.

2.5 — Nos termos da alínea a), do n.º 4, do artigo 50.º do ECDU, 
pode o júri, sempre que entenda ser necessário, solicitar aos candidatos 
a entrega de documentação complementar relacionada com o currículo 
apresentado, determinando o prazo para o efeito.

2.6 — A não apresentação dos documentos ou trabalhos, exigidos nos 
termos do Edital, ou a sua apresentação fora do prazo estipulado para 
o efeito, determina a não admissão ao concurso.

2.7 — Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas, 
de acordo com o exigido no presente Edital, a admissão em mérito 
absoluto dos candidatos dependerá da posse de currículo global que 
o júri considere adequado para a vaga a ocupar, designadamente, 
desempenho científico e/ou capacidade pedagógica compatível com 
a categoria e área disciplinar para que eì aberto o concurso, tendo 
sempre em conta para esta apreciação os critérios, não ponderados 
quantitativamente, indicados no ponto IV do presente edital. Cumula-
tivamente, constitui condição mínima de admissão em mérito absoluto 
a autoria ou coautoria de um mínimo de 3 artigos publicados em 
revistas listadas no SCI na área científica de Engenharia de Estruturas 
nos últimos 5 anos.

IV — Método de seleção e critérios de avaliação:
Nos termos dos artigos 4.º e 37.º a 51.º do ECDU, do Despacho 

n.º 18079/2010, de 3 de dezembro de 2010, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, e demais legislação vigente para avaliação dos 
candidatos, serão tidos em conta os seguintes métodos e critérios de 
avaliação:

1 — O método de seleção será a avaliação curricular tendo em con-
sideração os seguintes fatores, com os pesos relativos indicados nos 
n.os 1.1, 1.2 e 1.3 deste ponto, devendo estes fatores ser avaliados na 
mesma escala:

1.1 — Desempenho científico (70 %): refletindo a avaliação do de-
sempenho dos candidatos nas matérias especificadas no edital e consi-
derando os seguintes parâmetros:

1.1.1 — Produção científica: será considerada a qualidade e a quan-
tidade da produção científica (livros, artigos em revistas, comunicações 
em congressos) nos últimos cinco anos, expressa pelo número e tipo de 
publicações, na área para a qual é aberto o concurso. Na avaliação deste 
parâmetro será valorizada a produção em sustentabilidade e análise de 
ciclo de vida em estruturas.

1.1.2 — Impacto e reconhecimento internacional da produção cien-
tífica: será considerado o reconhecimento prestado pela comunidade 
científica através dos fatores de impacto relativos bem como o impacto 
relativos às revistas na área científica em que se insere, aÌ data da apre-
sentação do Curriculum.

1.1.3 — Coordenação e/ou realização de projetos científicos: serão 
considerados a quantidade e a qualidade de participações em projetos 
financiados de índole nacional e de cooperação internacional, na área 
para a qual é aberto o concurso.

1.1.4 — Intervenção na comunidade científica: será considerada a 
quantidade e a qualidade da intervenção na comunidade científica, 
nomeadamente, organização de eventos, a edição de revistas (como 
membro da comissão redatorial ou como revisor), a apresentação de 
palestras convidadas, a participação em júris de provas académicas e de 
painéis de avaliação de projetos e atividades de consultadoria, na área 
para a qual é aberto concurso.

1.2 — Capacidade pedagógica (25 %). A avaliação da capacidade 
dos candidatos, nesta perspetiva, consistiraì na medida dos seguintes 
parâmetros:

1.2.1 — Atividade letiva: Nos casos em que tal seja possível, será 
avaliada a atividade letiva realizada pelo candidato, baseada em métodos 
de avaliação pedagógica objetivos, nomeadamente inquéritos pedagógi-
cos, devendo ser considerada relevante, neste parâmetro em específico, 
a regência de unidades curriculares.

1.2.2 — Atividade ao nível de pós -graduação: será avaliado o número 
de orientações concluídas e em curso de dissertações de estudantes de 
2.º e 3.º ciclo.

1.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como as publicações de índole pedagógica em revistas ou conferências 
de prestígio, prémios ou outras distinções.

1.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, partici-
pação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.
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1.3 — Outras atividades relevantes para a missão da instituição de 
ensino superior (5 %), contempladas no artigo 4.º do ECDU:

a) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento, nome-
adamente experiência profissional em projeto de estruturas e obras de 
arte. A valorização do exercício destas atividades só será considerada 
pelo júri se os candidatos indicarem, expressamente, nos seus curricula, 
em que medida é que as mesmas têm relevo para o presente item (Outras 
atividades relevantes para a missão da instituição de ensino superior);

b) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
c) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente uni-
versitário.

1.4 — Nos termos da alínea b), do n.º 4, do artigo 50.º do ECDU, 
pode o júri, sempre que o entenda necessário, promover audições públi-
cas, através das quais esclarecerá elementos documentais inicialmente 
apresentados pelos candidatos, tendo em conta os fatores enunciados 
nos n.os 1.1, 1.2 e 1.3, do ponto IV, sendo admissível, para candidatos 
que residam a mais de 500 km da Universidade de Coimbra, a pedido 
destes e se estiverem disponíveis as condições técnicas necessárias, que 
esta decorra por teleconferência. As audições públicas serão conduzidas 
nas línguas exigidas no n.º 2 do ponto II do presente edital.

O pedido para que a audição decorra por teleconferência, deve ser 
apresentado juntamente com a candidatura, devendo o presidente do 
júri decidir sobre a aceitação do pedido, e comunicar essa decisão ao 
candidato pela via eletrónica por este indicada, com pelo menos 10 dias 
úteis de antecedência em relação à data da audição.

A audição de cada candidato dura, no máximo, uma hora, que deve ser 
dividida de forma aproximadamente equitativa entre o júri e o candidato, 
podendo, por decisão do presidente do júri em função da forma como a 
audição estiver a decorrer, ser prolongada mais meia hora.

Compete ainda ao presidente do júri dar a palavra, como entender, 
aos elementos do júri, para que questionem o candidato.

V — Processo de seleção
1 — Numa primeira reunião, que terá a natureza de reunião prepa-

ratória da decisão final e que poderá decorrer por teleconferência, por 
decisão do presidente do júri, após análise e admissão das candidaturas, o 
júri começa por decidir da aprovação dos candidatos em mérito absoluto, 
elaborando uma lista ordenada alfabeticamente.

Uma candidatura é rejeitada em mérito absoluto se, pelo menos, uma 
proposta nesse sentido obtiver uma maioria de votos favoráveis, de 
entre os membros do júri presentes na reunião, caso em que as outras 
propostas no mesmo sentido, em relação ao mesmo candidato, já não 
serão votadas, podendo, ainda assim, ser apensas à ata, se algum membro 
do júri as quiser apresentar como justificação do seu voto.

Para tal, cada elemento do júri apresenta as candidaturas que entenda 
não atingirem o patamar referido no n.º 2.7, do ponto III, através de 
propostas escritas fundamentadas. Procede -se depois à votação de cada 
uma dessas propostas, em conformidade com o estatuído na alínea b), do 
n.º 1, do artigo 50.º do ECDU, não sendo admitidas abstenções.

A decisão final sobre cada proposta, bem como o número de votos 
recolhidos por cada uma delas, e respetivas fundamentações, fazem 
parte integrante da ata.

2 — Nessa primeira reunião decide -se igualmente se haverá audições 
públicas. Caso a deliberação do júri seja no sentido de realização destas, 
decide -se qual o subconjunto, de entre os candidatos aprovados em 
mérito absoluto, a convocar para essa audição. As audições públicas, a 
terem lugar, realizar -se -ão entre os dias 30 e 31 do mês de julho.

3 — Poderão ser dispensadas as reuniões preparatórias da decisão 
final, nos termos da alínea b), do n.º 3, do artigo 50.º do ECDU, caso 
em que todas as decisões são tomadas na reunião única e não haverá 
audição pública de candidatos.

4 — Caso haja lugar a audição pública, após a mesma, o júri procede 
à seriação final dos candidatos, conforme o método descrito n.º 1 do 
ponto VI.

A decisão final, e a fundamentação apresentada por cada elemento 
do júri, fazem parte integrante da ata.

5 — Nos termos do disposto no ponto 8 do Despacho n.º 18079/2010, 
a notificação dos candidatos é efetuada por uma das seguintes formas:

a) Mensagem de correio eletrónico com recibo de entrega de noti-
ficação;

b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República informando 

da afixação nos locais de estilo na Universidade de Coimbra do ato a 
notificar e da publicitação na página eletrónica da Universidade desse 
mesmo ato.

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 13.º -A do Decreto -Lei 
n.º 135/99, de 22 de abril, as notificações realizadas no âmbito dos pro-
cedimentos administrativos podem ser realizadas por via eletrónica.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver 

permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação dos 
candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito que será 
anexado à ata, a sua proposta de ordenação estrita dos candidatos, de-
vidamente fundamentada nos termos do ponto IV.

Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a ordenação 
que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em 
primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, 
fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são retirados todos os 
candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o candidato menos 
votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso 
de haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo 
menos um voto, faz -se uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados 
em último, para decidir qual eliminar. Para esta votação os membros do júri 
votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, o candidato com mais 
votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais can-
didatos, o presidente do júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até um candidato obter 
mais de metade dos votos para o primeiro lugar.

3 — Retirado esse candidato, repete -se todo o processo para o se-
gundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada 
de todos os candidatos.

VII — Júri do concurso:
Presidente: Professor Doutor Luís José Proença de Figueiredo Neves, 

Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Coimbra e Professor Catedrático no Departamento de Ciências da Terra 
da mesma Faculdade.

Vogais:
João António Teixeira de Freitas, Professor Catedrático da Univer-

sidade de Lisboa,
Álvaro Alberto de Matos Ferreira da Cunha, Professor Catedrático 

da Universidade do Porto,
Paulo Jorge de Sousa Cruz, Professor Catedrático da Universidade 

do Minho,
Paulo Jorge de Melo Matias Faria de Vila Real, Professor Catedrático 

da Universidade de Aveiro,
Luís Miguel da Cruz Simões, Professor Catedrático da FCTUC,
Luís Joaquim Leal Lemos, Professor Catedrático da FCTUC,
Maria da Conceição Morais de Oliveira Cunha, Professora Catedrática 

da FCTUC.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser afixado na Porta 
Férrea, publicado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) e nos sítios da Internet da Universidade de 
Coimbra e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (Eracarrers), 
em língua portuguesa e inglesa.

16 de julho de 2015. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Monteiro 
de Carvalho e Silva.

208802419 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho n.º 8293/2015
A Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho, que aprova o «Regulamento 

Geral dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição -Curso 
no Ensino Superior», promove alterações significativas nestes regimes e 
estabelece a revogação do «Regulamento dos Regimes de Mudança de 
Curso, Transferência e Reingresso no Ensino Superior», publicado pela 
Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril, alterada pela portaria n.º 232 -A/2013, 
de 22 de julho e pelo Decreto -Lei n.º 113/2014 de 16 de julho.

Muito embora a sua plena eficácia só seja concretizada a partir das 
candidaturas destinadas à matrícula e inscrição no ano letivo 2016 -2017 
inclusive, algumas das suas normas já são de aplicação obrigatória às 
candidaturas destinadas à matrícula e inscrição no ano letivo 2015 -2016 
através dos regimes de mudança de curso e de transferência. Assumem 
particular destaque as normas referentes ao cumprimento dos requisitos 
habilitacionais exigidos para aqueles regimes.

Paralelamente e na Universidade de Évora, a vigência do atual «Regu-
lamento para os Regimes de Mudança de Curso, Transferência e Rein-
gresso» (posto em vigor pela Ordem de Serviço n.º 13/2014, de 2 de 
julho) recomenda a sua substantiva revisão.
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Atento o exposto, por despacho de 15/07/2015, da Vice -Reitora Pro-
fessora Ausenda de Cáceres Balbino, por delegação, ao abrigo do n.º 7 
do Despacho n.º 6824/2014 (2.ª série), de 23 de maio, foi determinado:

1 — A aprovação do «Regulamento de Mudança de Par Instituição-
-Curso e Reingresso da Universidade de Évora», que se anexa ao pre-
sente despacho;

2 — Com caráter transitório, aplicável exclusivamente às candidaturas 
destinadas à matrícula e inscrição no ano letivo 2015 -2016 através dos 
regimes de mudança de curso e de transferência:

2.1 — Os artigos 1.º (Âmbito) e 2.º (Conceitos) do Regulamento 
continuam a ter a redação dada pela ordem de serviço n.º 13/2014, de 
2 de julho;

2.2 — Todas as disposições que no Regulamento anexo se apliquem 
ao regime de «mudança de par instituição -curso», são as aplicáveis aos 
regimes de «mudança de curso» e de «transferência», na aceção dada 
pela Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril.

3 — A revogação da Ordem de Serviço n.º 13/2014, de 2 de julho, 
sem prejuízo do disposto no ponto 2.1;

4 — Que a produção de efeitos do regulamento anexo se aplique a 
partir das candidaturas destinadas à matrícula e inscrição no ano letivo 
2015 -2016, com as necessárias adaptações decorrentes do disposto no 
ponto 2.2.

ANEXO

Regulamento de Mudança de Par Instituição -Curso
e Reingresso da Universidade de Évora

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento aplica -se aos ciclos de estudo conducentes aos 
graus de licenciado e mestre através de um ciclo de estudos de mestrado 
integrado, nos termos da Portaria n.º 181 -D/2015 de 19 de junho e do 
Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho.

Artigo 2.º
Conceitos

«Reingresso» — é o ato pelo qual um estudante, após uma interrupção 
dos estudos num par instituição -curso de ensino superior, se matricula 
na mesma instituição e se inscreve no mesmo curso ou em curso que 
lhe tenha sucedido.

«Mudança de par instituição -curso» — é o ato pelo qual um estudante 
se matricula e/ou inscreve em par instituição -curso diferente daquele(s) 
em que, em anos letivos anteriores, realizou uma inscrição. A mudança de 
par instituição -curso pode ter lugar com ou sem interrupção de matrícula 
e inscrição numa Instituição de Ensino Superior.

CAPÍTULO I

Candidatura a Mudança
de Par Instituição -Curso

Artigo 3.º
Condições habilitacionais a satisfazer

para a mudança de par instituição -curso
1 — Podem submeter candidatura a mudança para um curso da Uni-

versidade de Évora (UÉ) os estudantes que:
a) Tenham estado matriculados e inscritos noutro par instituição -curso 

e não o tenham concluído;
b) Tenham realizado os exames nacionais do ensino secundário, no 

âmbito do regime geral de acesso, correspondentes às provas de ingresso 
fixadas pela UÉ para esse curso no ano de candidatura;

c) Tenham nesses exames obtido a classificação mínima exigida pela 
UÉ, no âmbito do regime geral de acesso e no ano de candidatura.

2 — Os exames a que se refere a alínea b) do número anterior podem 
ter sido realizados em qualquer ano letivo.

3 — O regime de mudança de par instituição -curso aplica -se igual-
mente aos estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em ins-
tituição de ensino superior estrangeira em curso definido como superior 
pela legislação do país em causa, e não o tenham concluído.

4 — Não é permitida a mudança de par instituição -curso técnico 
superior profissional, ou curso estrangeiro de nível correspondente, 
para ciclos de estudos de licenciatura ou ciclos de estudos de mestrado 
integrado.

Artigo 4.º
Estudantes titulares de cursos

de ensino secundário não portugueses
Para os estudantes titulares de cursos não portugueses, legalmente 

equivalentes ao ensino secundário português, as condições estabelecida 
pelas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 3.º deste regulamento, podem 
ser satisfeitas através da aplicação do artigo 20.º -A do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, regulamentado pela deliberação 
n.º 974/2015, de 29 de maio.

Artigo 5.º
Estudantes que ingressaram no ensino superior

através de concursos especiais de acesso
1 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior através 

do regime especial «Maiores de 23 anos» (regulado pelo Decreto -Lei 
n.º 64/2006, de 21 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 
de julho), as condições estabelecidas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 3.º 
do presente regulamento, podem ser substituídas pelas provas de avaliação 
para o acesso ao ensino superior para maiores de 23 anos, exigidas pela 
UÉ no curso a que se pretende candidatar. Para o efeito, são consideradas 
as provas efetuadas nas Instituições de Ensino Superior que integram o 
CRUP (Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas).

2 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior com a 
titularidade de um diploma de especialização tecnológica:

2.1 — As condições estabelecidas na alínea b) e c) do n.º 1 do arti go 3.º 
do presente regulamento, podem ser substituídas por:

a) Aprovação em provas de ingresso específicas que visam avaliar 
a capacidade para a frequência do ciclo de estudos em que o estu-
dante pretende ingressar, nos termos do artigo 7.º e 8.º do Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho, no caso de candidatura a cursos da Escola 
Superior de Enfermagem S. João de Deus;

b) No caso de candidatura a outros cursos da UÉ, os estudantes estão 
sujeitos ao cumprimento da alínea b), e

c) do n.º 1 do artigo 3.º deste regulamento, nos termos do artigo 7.º 
e 8.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho.

2.2 — A UÉ, através de despacho reitoral a ser divulgado no portal 
eletrónico, fixará quais os diplomas de especialização tecnológica que 
facultam o acesso aos seus cursos.

3 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior com a 
titularidade de um diploma de técnico superior profissional:

3.1 — As condições estabelecidas na alínea b) e c) do n.º 1 do ar-
tigo 3.º do presente regulamento, podem ser substituídas por:

a) Aprovação em provas de ingresso específicas que visam avaliar 
a capacidade para a frequência do ciclo de estudos em que o estudante 
pretende ingressar, nos termos do artigo 10.º e 11.º do Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho, no caso de candidatura a cursos da Escola 
Superior de Enfermagem S. João de Deus;

b) No caso de candidatura a outros cursos da UÉ, os estudantes estão 
sujeitos ao cumprimento da alínea b), e c) do n.º 1 do artigo 3.º deste regu-
lamento, nos termos do artigo 10.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho.

3.2 — A UÉ, através de despacho reitoral a ser divulgado no portal 
eletrónico, fixará quais os diplomas de técnico superior profissional que 
facultam o acesso aos seus cursos.

4 — Para os estudantes internacionais que efetuem candidatura a 
mudança de par instituição -curso, as condições estabelecidas na alínea b) 
e c) do n.º 1 do artigo 3.º do presente regulamento podem ser substi-
tuídas pela aplicação do disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 
16 de julho. Na UÉ, as condições de acesso e ingresso dos estudantes 
internacionais estão reguladas no respetivo regulamento.

Artigo 6.º
Candidatura a cursos com pré -requisitos ou que exijam

aptidões vocacionais específicas
A mudança para cursos na UÉ aos quais sejam exigidos, nos termos 

do regime geral de acesso, pré -requisitos ou aptidões vocacionais es-
pecíficas avaliadas através de concursos locais, está condicionada à 
satisfação dos mesmos.

Artigo 7.º
Estudantes colocados através de outros regimes

de acesso no mesmo ano letivo
Não é permitido requerer mudança de par instituição -curso no ano 

letivo em que o estudante tenha sido colocado em par instituição -curso 
de ensino superior ao abrigo de qualquer regime de acesso e ingresso, 
e no qual se tenha matriculado e inscrito.
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Artigo 8.º
Restrições às candidaturas

1 — Os candidatos a mudança de curso que tenham aprovação até 
um máximo de 59 ECTS efetuam candidaturas para o 1.º ano curricular 
do respetivo curso.

2 — Os candidatos a mudança de curso que tenham aprovação a 60 
ou mais ECTS efetuam obrigatoriamente candidaturas para os anos 
subsequentes dos respetivos cursos.

Artigo 9.º
Documentação

Documentação necessária para a instrução da candidatura:
a) Documento comprovativo de matrícula/inscrição no estabelecimento 

de ensino de origem, caso não tenha aprovações em unidades curriculares ou 
documento comprovativo das unidades curriculares realizadas, onde constem 
os ECTS e as classificações obtidas (não aplicável aos alunos da UÉ);

b) Declaração do estabelecimento de ensino de origem de não pres-
crição de matrícula para o ano letivo a que se candidata (não aplicável 
aos alunos da UÉ);

c) Um dos seguintes documentos, consoante a situação do estu-
dante:

— Documento comprovativo da aprovação nos exames nacionais 
do ensino secundário, correspondentes às provas de ingresso fixadas 
pela UÉ no âmbito do Regime Geral de Acesso para o curso ao qual se 
candidata, com as respetivas classificações;

— Para os estudantes que se encontrem numa das situações previstas 
nos artigos 4.º e 5.º deste regulamento, documento que possa ser subs-
tituto do documento referido no parágrafo anterior;

d) Fotocópia simples do documento de identificação e do número de 
identificação fiscal (número de contribuinte);

e) No caso de estudantes do ensino superior que sejam praticantes 
desportivos de alto rendimento, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 272/2009, de 1 de outubro, ou no caso de pais e mães estudantes, ao 
abrigo do disposto na Lei n.º 90/2001, de 20 de agosto, deve ser entregue 
comprovativo da respetiva situação.

Artigo 10.º
Autenticação de documentação

1 — Os documentos referidos nas alíneas a) e c) do artigo 9.º estão 
sujeitos a autenticação, a qual poderá ser efetuada através de:

a) Apresentação de documentos originais e respetivas cópias, na Sala 
1 dos Serviços Académicos da Universidade de Évora, procedendo os 
Serviços à autenticação da cópia, devolvendo o original;

b) Anexando à candidatura, ou enviando por correio, o documento 
autenticado pelas instituições certificadas para o fazerem (juntas de fre-
guesia, CTT) de acordo com Decreto -Lei n.º 28/2000 de 13 de março;

c) No caso de habilitações estrangeiras, para além da autenticação 
das cópias descrita anteriormente, é necessário a autenticação pela 
embaixada ou consulado português no país de origem das habilitações, 
ou pela Apostila da Convenção de Haia.

2 — A autenticação referida no número anterior tem de ser efetuada 
até 31 de dezembro do ano letivo em que ingressa (enquanto tal pro-
cedimento não for efetuado não será emitido qualquer certificado de 
aproveitamento pela UÉ).

3 — No caso de os documentos referidos no n.º 1 não estarem redigi-
dos em português, espanhol, francês ou inglês, será também necessária 
a apresentação da sua tradução, realizada por tradutor reconhecido pela 
representação diplomática portuguesa ou tradução certificada pelo notário.

Artigo 11.º
Critérios de Seriação

1 — Quando o número de candidaturas exceda o número de vagas 
fixado, os candidatos serão seriados e ordenados com base na pontuação 
obtida por aplicação da seguinte fórmula: 

  

de ingresso fixadas pela UÉ no ano de candidatura e para o curso a que se 
candidata, no âmbito do regime geral de acesso; (ii) ou a média das provas 
de ingresso, ou de avaliação, no âmbito de concursos especiais; (iii) ou a 
média de acesso ao ensino superior no país de origem (quando necessária, 
convertida na escala de 0 a 20) no caso de estudantes internacionais;

CUCi = Classificação obtida na Unidade Curricular i (quando neces-
sária, convertida na escala de 0 a 20);

EUCi = Número de ECTS da Unidade Curricular i.

2 — Para efeito de aplicação da fórmula referida no número anterior, 
são relevantes as Unidades Curriculares:

a) Em que o candidato obteve aproveitamento no curso de origem;
b) Isoladas ou extracurriculares realizadas com aproveitamento pelo 

candidato na UÉ, desde que pertencentes ao curso a que se candidata.

3 — O número de ECTS referidos no n.º 1 será contabilizado em 
conformidade com o documento comprovativo de aproveitamento em 
unidades curriculares no curso de origem.

4 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem a última vaga de um curso, aplicam -se sequencialmente os 
seguintes critérios de desempate:

a) Maior número de unidades curriculares com aprovação;
b) Subsistindo empate, cabe ao Reitor decidir, podendo, se considerar 

conveniente, admitir todos os candidatos nessa situação, mesmo que 
para tal seja necessário criar vagas adicionais.

Artigo 12.º
Vagas

1 — O número de vagas dos cursos de licenciatura e mestrado integrado, 
ao abrigo da modalidade de mudança de curso, são fixados anualmente 
pela Reitoria, mediante proposta dos Diretores das Unidades Orgânicas, 
de acordo com as regras e limites estabelecidos pelo artigo 25.º do Decreto-
-Lei n.º 113/2014, de 16 de julho e do despacho a ser publicado anual-
mente pelo membro do Governo responsável pela área do ensino superior.

2 — O número de vagas referido no n.º 1 é divulgado anualmente no 
Portal da Universidade de Évora e são comunicadas à Direção Geral 
do Ensino Superior e à Direção -Geral de Estatísticas da Educação e 
Ciência.

3 — Aos estudantes que sejam praticantes desportivos de alto ren-
dimento e aos pais e mães estudantes, não são aplicáveis quaisquer 
limitações quantitativas, desde que no ato de candidatura façam prova 
da sua situação, nos termos exigidos pela alínea e) do artigo 9.º

Artigo 13.º
Alunos não colocados com matrícula válida

no ano letivo anterior
Os estudantes da UÉ cuja candidatura a mudança de par instituição-

-curso seja indeferida, podem, no prazo de sete dias ininterruptos sobre a 
publicação da decisão, requerer a inscrição fora de prazo no curso onde 
haviam estado inscritos no ano letivo imediatamente anterior.

Artigo 14.º
Creditação

1 — Após efetuar matrícula, os alunos ingressados através do re-
gime de mudança de par instituição -curso têm de requerer creditação 
da formação anteriormente obtida, nos prazos definidos anualmente 
pelo calendário escolar e nos termos do regulamento de creditação de 
formação em vigor na UÉ. Esta creditação está sujeita ao pagamento 
dos emolumentos previstos na respetiva Tabela, que esteja em vigor na 
UÉ à data do requerimento.

2 — As classificações a atribuir à creditação de unidades curriculares 
obtidas noutras Instituições de Ensino Superior, nacionais ou estrangei-
ras, estão sujeitas ao disposto no artigo 17.º da Portaria n.º 181 -D/2015, 
de 19 de junho.

CAPÍTULO II

Candidatura a Reingresso

Artigo 15.º
Condições a satisfazer para reingresso

Poderão candidatar -se a reingresso num curso da UÉ os estudantes 
que, cumulativamente:

a) Tenham estado matriculados e inscritos nesse curso na UÉ ou em 
curso que o tenha antecedido;

 em que:

P = Pontuação obtida;
CPI = Classificação das Provas de Ingresso, calculada: (i) pela média 

dos exames nacionais do ensino secundário, correspondentes às provas 
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b) Não tenham estado inscritos nesse curso no ano letivo anterior 
àquele em que pretendem reingressar.

Artigo 16.º
Documentação

À candidatura deve ser anexada fotocópia simples do documento 
de identificação e do número de identificação fiscal (número de con-
tribuinte).

Artigo 17.º
Vagas

O reingresso não está sujeito a vagas, podendo realizar -se apenas 
reingressos em cursos acreditados e em funcionamento.

Artigo 18.º
Creditação

1 — Os alunos que reingressam não poderão ser obrigados a realizar 
um número de créditos superior à diferença entre o número de créditos 
total necessário para a atribuição do grau e os créditos da totalidade de 
formação obtida durante a anterior inscrição no mesmo curso ou no 
curso que o antecedeu.

2 — Em casos devidamente fundamentados, em que face ao nível 
ou conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível con-
siderar a totalidade da formação obtida durante a anterior inscrição, 
o número de créditos a realizar pelo aluno no reingresso não pode 
ser superior em 10 % ao que resulta da aplicação da regra fixada no 
número anterior.

3 — O cumprimento do disposto nos pontos 1 e 2 deste artigo, terá 
de ser assegurado pelos Conselhos Científicos das Unidades Orgânicas 
através da aprovação de tabelas de transição entre o curso antecedente 
e o que lhe tenha sucedido.

4 — No caso de inexistência de plano de transição entre o curso em 
que o aluno esteve inscrito anteriormente e o curso em que o aluno 
reingressa, o pedido de creditação será submetido automaticamente no 
ato de matrícula e não está sujeito a emolumentos. A creditação deve 
ser concedida nos termos do regulamento de creditação de formação 
em vigor na UÉe assegurando -se o cumprimento do disposto nos n.os 1 
e 2 deste artigo.

CAPÍTULO III

Disposições Comuns

Artigo 19.º
Candidatura

1 — A candidatura consiste na indicação do curso que o candidato 
pretende frequentar na UÉ.

2 — Cada candidato só pode efetuar candidatura a um único curso, 
sendo válida apenas no ano letivo em que é apresentada.

3 — Serão excluídos do processo de candidatura, não podendo 
matricular -se e/ou inscrever -se nesse ano letivo em qualquer estabe-
lecimento de ensino superior, os requerentes que prestem falsas de-
clarações.

4 — Serão também excluídos os candidatos que não satisfaçam cumu-
lativamente as seguintes condições:

a) Cumpram os requisitos a que estão sujeitos nos termos estipulados 
no presente regulamento;

b) Tenham o processo de candidatura corretamente instruído, com 
a documentação estipulada neste regulamento e entregue nos prazos 
definidos em despacho reitoral para o período de candidaturas a mu-
dança ou reingresso;

c) Não estejam inibidos de apresentar candidatura a curso do 
ensino superior, por força da aplicação do regime de prescrições 
a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de 
agosto, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto. Para o efeito, 
considera -se o Regulamento do Regime de Prescrições em vigor na 
instituição de origem;

d) Sendo já alunos da UÉ, tenham a situação do pagamento de propinas 
regularizada, nos termos do Regulamento de Propinas da Universidade 
de Évora.

5 — A candidatura será efetuada on -line no Sistema de Informação 
Integrado da Universidade de Évora (https://siiue.uevora.pt), estando 
sujeita aos emolumentos previstos na respetiva Tabela em vigor na UÉ. 
A candidatura apenas será considerada após a realização do pagamento 
nos prazos estipulados.

6 — A candidatura deverá ser submetida nos prazos estipulados no 
Calendário de Candidaturas de Acesso e Ingresso na Universidade de 
Évora, a ser publicado anualmente em despacho reitoral e divulgado 
no site da UÉ.

7 — Após o prazo estipulado nos termos do número anterior, 
as candidaturas apresentadas até 30 de setembro para cursos onde 
existam vagas disponíveis, estão sujeitas a taxas de atos curricula-
res fora de prazo nos termos previstos na Tabela de Emolumentos. 
Após este prazo, todos os pedidos de candidatura serão indeferidos 
liminarmente.

8 — Os requerimentos de candidatura a mudança par instituição -curso 
ou reingresso no decurso do ano letivo só podem ser aceites a título 
excecional, por motivos especialmente atendíveis, e desde que existam 
condições para a integração curricular dos estudantes.

Artigo 20.º
Decisão sobre as candidaturas

1 — As decisões sobre as candidaturas são tornadas públicas 
através de termo seriação homologado pelo Reitor e divulgado no 
Portal da UÉ.

2 — O termo de seriação referido no número anterior exprime -se 
através de uma das seguintes menções: Colocado, Não colocado ou 
Excluído.

3 — Das decisões proferidas, podem os interessados apresentar re-
clamação dirigida ao Reitor, por escrito e devidamente fundamentada. 
A reclamação deverá ser entregue ou remetida por correio em carta 
registada para os Serviços Académicos, no prazo de 5 dias úteis a contar 
da data da afixação dos termos de seriação.

4 — A decisão sobre a reclamação compete ao Reitor e deve ser 
proferida no prazo de 10 dias úteis após a sua receção, sendo comu-
nicada por carta ao reclamante.

Artigo 21.º
Matrículas, inscrições e propinas

1 — Os candidatos colocados no início de cada ano letivo deverão 
realizar a matrícula e a inscrição na UÉ no prazo fixado no Calendário 
Escolar, aprovado anualmente para o efeito.

2 — Antecedendo o ato da matrícula, deve ser entregue nos 
Serviços Académicos documento comprovativo do preenchi-
mento dos pré -requisitos, caso tal se aplique no curso a que se 
candidata.

3 — Sempre que o candidato não proceda à matrícula dentro do prazo 
estipulado, perde o direito de realizá -la e proceder -se -á à colocação do 
candidato seguinte da lista ordenada resultante dos critérios de seriação 
aplicados.

4 — São devidas as propinas e taxa de matrícula estipuladas em des-
pacho reitoral para o ano letivo em que é efetuada a matrícula.

5 — Os estudantes internacionais ficam sujeitos à propina e taxa de 
matrícula estipulada em despacho reitoral para os estudantes interna-
cionais, para o ano letivo em que é efetuada a matrícula, nos termos 
do artigo 23.º do decreto -lei 113/2014, de 16 de julho e do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março.

Artigo 22.º
Integração curricular

1 — Os estudantes integram -se nos programas e organização de es-
tudos em vigor na UÉ e matriculam -se e/ou inscrevem -se no ano letivo 
em que se candidatam.

2 — A integração é assegurada através do sistema europeu de trans-
ferência e acumulação de créditos (ECTS).

Artigo 23.º
Erros dos Serviços

Quando por erro não imputável direta ou indiretamente ao candidato, 
este não tenha visto satisfeita a sua pretensão, logo que detetado o 
erro, promover -se -á à retificação do mesmo, nos termos previstos no 
artigo 174.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 24.º
Casos Omissos

Os casos omissos serão solucionados pela legislação adequada em 
vigor ou, na ausência desta, pelo Reitor.

16/07/2015. — O Administrador da Universidade de Évora, Rui 
Manuel Gonçalves Pingo.

208803107 
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 Serviços Académicos

Aviso n.º 8286/2015
A Reitora da Universidade de Évora nomeou em 28 de maio de 2015, 

o júri de equivalência de habilitações estrangeiras ao grau de Doutor em 
História, requerida por António Higinio de Abreu Xavier, nos termos 
do n.º 6 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho, com a 
seguinte constituição:

Presidente — Doutor José Alberto Simões Gomes Machado, Professor 
Catedrático da Universidade de Évora.

Vogais:
Doutor Hélder Adegar Teixeira Dias Fonseca, Professor Catedrático 

da Universidade de Évora;
Doutor Jorge Fernandes Alves, Professor Catedrático da Universidade 

do Porto;
Doutora Maria de Fátima Nunes Ferreira, Professora Catedrática da 

Universidade de Évora;
Doutor Joaquim da Costa Leite, Professor Associado com Agregação 

da Universidade de Aveiro;
Doutora Ana Maria Santos Cardoso Matos Themudo Barata, Profes-

sora Auxiliar com Agregação da Universidade de Évora.
1/6/2015. — A Diretora dos Serviços Académicos, M.ª Alexandra B. 

R. Courinha M. Lopes Fernandes.
208801844 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 8287/2015

Resultados Entrevista Profissional de Seleção e Lista Unitária de 
Ordenação Final do procedimento concursal comum publicitado 
no Diário da República pelo Aviso n.º 2586/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 10 de março — Oferta 
BEP OE201503/0071.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam-
-se todos os candidatos dos resultados e lista intercalar resultantes de 
Entrevista Profissional de Seleção e ainda da lista unitária de ordenação 
final no âmbito do procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior 
para o Núcleo de Mobilidade do Departamento de Relações Externas e 
Internacionais dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa (SCUL), 
publicitado pelo Aviso n.º 2586/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 10 de março para, querendo, se pronunciarem em 
sede de audiência dos interessados no prazo de 10 dias úteis a contar 
da data de publicação do presente aviso.

Para o efeito deverá ser preenchido, obrigatoriamente, o formulário 
aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, disponível em 
http://www.ulisboa.pt/ na área reservada aos Recursos Humanos, e 
enviar por correio registado com aviso de receção para Departamento 
de Recursos Humanos dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa 
para Alameda da Universidade, 1649 -004 Lisboa, ou entregar pessoal-
mente, na mesma morada, durante o horário normal de expediente, até 
ao termo do prazo indicado.

2 — Mais se informa que os resultados da Entrevista Profissional 
de Seleção e proposta de Lista Unitária de Ordenação Final se en-
contra disponível para consulta em placard afixado nas instalações da 
Reitoria da Universidade de Lisboa sito na Alameda da Universidade, 
1649 -004 Lisboa, podendo ainda ser consultada em http://www.ulisboa.pt/ 
na área reservada aos Recursos Humanos.

15 de julho de 2015. — O Presidente do Júri, Luís Carlos Guimarães 
de Carvalho.

208805562 

 Despacho n.º 8294/2015

Alteração ao Despacho n.º 2306/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março

Considerando que, nos termos da alínea p) do n.º 1 do artigo 26.º 
dos Estatutos da Universidade de Lisboa (ULisboa), aprovados pelo 
Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, publicados no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 77, de 19 de abril, compete ao Reitor aprovar os 

regulamentos e os documentos orientadores necessários ao adequado 
funcionamento da Universidade;

Considerando que, pelo meu Despacho n.º 2306/2015, de 5 de março, 
foi publicado o Regulamento do Estudante em Regime Geral a Tempo 
Parcial da Universidade de Lisboa;

Considerando que, pelo meu Despacho n.º 2950/2015, de 23 de março, 
foi publicado o Regulamento de Estudos de Pós -Graduação da Univer-
sidade de Lisboa;

Considerando que se torna necessário esclarecer o âmbito da aplicação 
do conceito de estudante em regime geral a tempo parcial da Universi-
dade de Lisboa, para uma eficaz aplicação de ambos os regulamentos;

Determino que:
1 — O artigo 1.º do Despacho n.º 2306/2105, de 5 de março, passe 

a ter a seguinte redação:
«Artigo 1.º

[...]
1 — O presente regulamento define as normas aplicáveis ao estu-

dante em regime geral a tempo parcial da Universidade de Lisboa, 
num ciclo de estudos conducente à obtenção de um grau de licen-
ciado ou de mestre, nos termos do disposto no artigo 46.º -C do Re-
gime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES), 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, e 230/2009, de 14 de setembro, 
com a retificação n.º 81/2009, de 27 de outubro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto.

2 — Considera -se, no âmbito do presente regulamento, estudante 
em regime geral a tempo parcial da Universidade de Lisboa aquele 
que, num determinado ano letivo, opte pela frequência em regime 
de tempo parcial inscrevendo -se num número reduzido de unidades 
curriculares num ciclo de estudos conducente à obtenção de um grau 
de licenciado ou de mestre, beneficiando de uma redução do valor da 
propina e regra de prescrição específica.

3 — As normas aplicáveis ao estudante em regime geral a tempo 
parcial da Universidade de Lisboa, num curso de Doutoramento, 
são as constantes do Regulamento de Estudos de Pós -Graduação da 
Universidade de Lisboa, Despacho n.º 2950/2015, de 23 de março.»

2 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da res-
petiva publicação no Diário da República.

8 de julho de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.
208799967 

 Despacho n.º 8295/2015

Alteração ao Despacho n.º 8175 -B/2014, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 118, de 23 de junho

Considerando que, nos termos da alínea p) do n.º 1 do artigo 26.º dos Es-
tatutos da Universidade de Lisboa (ULisboa), aprovados pelo Despacho Nor-
mativo n.º 5 -A/2013, publicados no Diário da República, 2.ª série — n.º 77, 
de 19 de abril, compete ao Reitor aprovar os regulamentos e os documentos 
orientadores necessários ao adequado funcionamento da Universidade;

Considerando que, pelo meu Despacho n.º 8175 -B/2014, de 23 de 
junho, foi publicado o Regulamento de Ingresso e Acesso para Estudantes 
Internacionais da Universidade de Lisboa, com as declarações de retifi-
cação n.º 686/2014, de 4 de julho, e n.º 718/2014, de 14 de julho;

Considerando que importa clarificar o regime de admissibilidade a 
candidatura, por estudantes internacionais, ao 2.º ciclo de estudos de 
mestrado da Universidade de Lisboa;

Considerando ainda a vantagem de agilizar o processo de aprovação 
dos Regulamentos das Escolas no respeito da autonomia das Escolas 
da Universidade de Lisboa;

Considerando a vantagem de consolidar num documento único todas 
as normas relativas ao Ingresso e Acesso para Estudantes Internacionais 
da Universidade de Lisboa;

Determino que:
1 — Os artigos 13.º e 21.º do Despacho n.º 8175 -B/2014, de 23 de 

junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 13.º
[…]

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição no 2.º ciclo de 
estudos de mestrado da ULisboa:

a) Os titulares do grau de licenciado ou equivalente legal;
b) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro 

conferido na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado 
de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por um 
Estado aderente a este Processo;
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c) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado 
pelo órgão científico estatutariamente competente do estabelecimento 
de ensino superior onde pretendem ser admitidos;

d) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste 
ciclo de estudos pelo órgão científico estatutariamente competente do 
estabelecimento de ensino superior onde pretendem ser admitidos.

2 — [...].
3 — [...].

Artigo 21.º
[…]

1 — [...].
2 — [Revogado].
3 — [...]»

2 — É republicado no anexo ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante, o Regulamento de Ingresso e Acesso para Estudantes Inter-
nacionais da Universidade de Lisboa, na sua atual redação.

3 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da res-
petiva publicação no Diário da República.

8 de julho de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2)

Republicação do Anexo ao Despacho n.º 8175 -B/2014,
de 23 de junho

Regulamento de ingresso e acesso para Estudantes Internacionais 
da Universidade de Lisboa

SECÇÃO A

Disposição geral

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento define, ao abrigo do Estatuto do Estu-
dante Internacional (EEI), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 
10 de março, as normas aplicáveis a estudantes internacionais, desig-
nadamente sobre:

a) As condições de ingresso e forma de proceder à avaliação da sua 
satisfação;

b) Os termos em que deve ser apresentada a candidatura à matrícula 
e inscrição através do Concurso Especial de Acesso e Ingresso para 
Estudantes Internacionais (CEAIEI).

2 — É considerado estudante internacional da Universidade de Lisboa 
todo aquele que satisfaz as condições definidas no artigo 3.º do EEI.

SECÇÃO B

Normas aplicáveis ao 1.º ciclo de estudos de licenciatura
e de mestrado integrado

Artigo 2.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição no 1.º ciclo de 
estudos de licenciatura e de mestrado integrado da ULisboa:

a) Os titulares de uma qualificação que, no país em que foi obtida, 
lhes confira o direito de candidatura e ingresso no ensino superior 
desse país;

b) Os titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

2 — A validação da titularidade referida na alínea a) do n.º 1 deve 
ser feita pela entidade competente do país em que a qualificação foi 
obtida.

3 — A equivalência de habilitação referida na alínea b), do n.º 1, 
é definida pela Portaria n.º 224/2006, de 8 de março, e pela Portaria 
n.º 699/2006, de 12 de julho.

Artigo 3.º
Condições de ingresso

Para ingresso num curso de licenciatura ou de mestrado integrado 
da ULisboa através do CEAIEIC, os estudantes internacionais devem 
demonstrar, cumulativamente:

a) Terem qualificação académica nas áreas do saber requeridas para 
o ciclo de estudos a que se candidatam, de acordo com o definido no 
artigo 4.º;

b) Terem um nível de conhecimento da língua portuguesa requerido 
para a frequência desse ciclo de estudos, de acordo com o definido no 
artigo 5.º;

c) Satisfazerem os pré -requisitos desse ciclo de estudos, fixados no 
âmbito do regime geral de acesso e ingresso nos termos do artigo 6.º

Artigo 4.º
Qualificação académica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
necessárias ao prosseguimento de estudos no curso a que se candidatam.

2 — Quando o candidato é titular de curso de ensino secundário portu-
guês, essa demonstração corresponde à aprovação nas provas de ingresso 
definidas para esse ciclo de estudo no ano de ingresso, conforme publicitado 
pela Direção -Geral do Ensino Superior (DGES) do Governo Português.

3 — As provas de ingresso usadas para a candidatura deverão ser 
realizadas no ano civil ou nos três anos civis anteriores ao da candidatura.

4 — Para candidatos provenientes de sistemas de ensino estran-
geiro em que seja aplicável o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, essa demonstração tem como base a 
homologia com as provas definidas no n.º 2.

5 — Quando o candidato eì titular de curso para o qual não é aplicável 
o disposto nos n.os 2 e 4, deverá apresentar documentação que permita 
comprovar que, na sua formação escolar, obteve aprovação nas com-
ponentes curriculares que integram os conhecimentos abrangidos pelas 
provas definidas no n.º 2.

6 — Cabe ao júri referido no n.º 1 do artigo 9.º, comprovar as habi-
litações referidas no número anterior.

Artigo 5.º
Conhecimento da língua portuguesa

1 — A frequência de qualquer um dos ciclos de estudo de licenciatura 
e de mestrado integrado na ULisboa exige um domínio independente da 
língua portuguesa (nível B2, de acordo com o Quadro Europeu Comum 
de Referência para Línguas).

2 — Os candidatos internacionais que possuam apenas o nível intermédio 
de domínio da língua portuguesa (nível B1, de acordo com o Quadro Europeu 
Comum de Referência para Línguas) podem candidatar -se ao presente con-
curso especial de acesso, desde que se comprometam a frequentar um curso 
anual de língua e cultura portuguesa nos termos do n.º 4 do presente artigo.

3 — Com exceção dos candidatos que tenham frequentado o ensino 
secundário em língua portuguesa, os candidatos a este concurso especial 
de acesso têm de:

a) Apresentar um DEPLE (Diploma Elementar de Português Língua 
Estrangeira) ou;

b) Apresentar um certificado B1 emitido por uma Escola da ULisboa 
ou;

c) Submeter -se a uma prova de língua e cultura portuguesa promovida 
pela ULisboa, sujeita a tabela de emolumentos e preços da ULisboa, e 
que terá lugar em calendário publicitado anualmente.

4 — Os estudantes internacionais que não tenham frequentado o en-
sino secundário em língua portuguesa e que não façam prova de ter um 
DIPLE (Diploma Intermédio de Português Língua Estrangeira, nível B2), 
ou um certificado B2 emitido por uma Escola da ULisboa, comprometem-
-se a frequentar um curso anual de língua e cultura portuguesa:

a) A frequência desse curso pode ser simultânea à frequência do 1.º ano 
do ciclo de estudos em que o estudante se inscreveu;

b) No final do ano, o estudante deverá demonstrar que atingiu o 
nível B2.

5 — Enquanto não for atingido o nível B2, o aluno é obrigado a 
reinscrever -se no curso de língua e cultura portuguesa até que atinja o 
referido nível de domínio da língua portuguesa.

Artigo 6.º
Cumprimento dos pré -requisitos

1 — Podem ser exigidos pré -requisitos para a frequência de alguns 
ciclos de estudos, tendo em conta as suas condições específicas.
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2 — Os pré -requisitos de cada ciclo de estudos são os fixados para o 
mesmo ciclo de estudo no âmbito do regime geral de acesso e ingresso 
no ensino superior português.

3 — Os candidatos que não possam apresentar comprovação dos 
respetivos pré -requisitos no momento da candidatura declaram estar na 
sua posse, sendo a confirmação feita após a sua chegada, em marcação 
feita pelos serviços no prazo máximo de três meses após o início do 
período de estudos:

a) A especificação dos pré -requisitos é feita de acordo com a delibera-
ção n.º 598/2014, da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 28 de fevereiro;

b) A declaração supõe a leitura prévia da especificação referida na 
alínea a) e a responsabilização, por parte do candidato, de que está na 
posse dos mesmos;

c) A não confirmação dos pré -requisitos exigidos anula a sua ins-
crição;

d) O pagamento inicial associado à matrícula e inscrição do estudante, 
nos termos do n.º 3 do artigo 12.º, não é devolvido nas situações em que, 
nos termos da alínea c), seja anulada a sua inscrição;

4 — A avaliação dos pré -requisitos dos Grupos A e B — Comunicação 
Interpessoal, e do Grupo D — Capacidade de Visão, é feita por médico 
inscrito na Ordem dos Médicos portuguesa.

5 — A avaliação dos pré -requisitos dos Grupos C — Aptidão Funcio-
nal, Física e Desportiva, do Grupo E — Aptidão Funcional e Física, e 
do Grupo I — Aptidão Funcional e Artística, é feita pela Faculdade de 
Motricidade Humana e está sujeita a pagamento de emolumento.

Artigo 7.º
Vagas e prazos

1 — O número de vagas para cada ciclo de estudos é fixado anual-
mente pelo reitor até pelo menos três meses antes da data de início do 
concurso, tendo como base as propostas das Escolas.

2 — Para a sua definição deve ter -se em conta:
a) O número de vagas definido no processo de acreditação do ciclo 

de estudos;
b) Os recursos humanos e materiais das Escolas onde decorre o ciclo 

de estudos;
c) O número de vagas fixadas para o regime geral de acesso e para 

os restantes concursos especiais;
d) Os limites previamente fixados por despacho do membro do Go-

verno responsável pela área de ensino superior;
e) As orientações gerais que sejam previamente estabelecidas pelo 

membro do Governo responsável pela área de ensino superior.

3 — As vagas referidas no n.º 1 são comunicadas anualmente à DGES, 
acompanhadas da respetiva fundamentação.

4 — O CEAIEI decorre de acordo com o calendário anualmente 
fixado pelo reitor até pelo menos três meses antes da data de início do 
concurso.

5 — O calendário fixado nos termos do número anterior é divul-
gado na página da Escola, podendo haver mais do que uma fase de 
candidatura.

Artigo 8.º
Candidatura e documentos

1 — A candidatura ao CEAIEI é feita junto dos serviços académicos 
da Escola responsável pelo ciclo de estudos.

2 — A candidatura está sujeita ao pagamento do emolumento previsto 
na Tabela de Emolumentos da respetiva Escola.

3 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia simples do Passaporte ou do Bilhete de Identidade 
estrangeiro;

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 
tem nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das 
condições que, de acordo com EEI, não lhe confiram a condição de 
Estudante Internacional;

c) Documento comprovativo da conclusão do ensino secundário 
português ou equivalente, ou, se a qualificação académica não corres-
ponder ao ensino secundário português, documento comprovativo de 
que ela faculta, no país em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, 
devidamente validado pela entidade competente desse país, nos termos 
do n.º 2 do artigo 2.º;

d) Documentos comprovativos de:
i. Classificação final no ensino secundário português, ou equivalente, 

indicando qual a escala de classificação em que é expressa;
ii. Qualificação académica de acordo com os n.os 2 a 5 do artigo 4.º;

e) Diploma DEPLE ou Diploma DIPLE, ou certificado B1 ou B2 
emitido por uma Escola da ULisboa, ou declaração do nível B1 de do-
mínio da língua e cultura portuguesa, sempre que o candidato não tenha 
frequentado o ensino secundário em língua portuguesa;

f) Declaração da posse dos pré -requisitos exigidos pelo ciclo de estu-
dos a que o estudante se candidata ou documento validado por médico 
inscrito na Ordem dos Médicos portuguesa (pré -requisitos do Grupo A, 
B e D), ou resultado da avaliação da aptidão realizada pela FMH (pré-
-requisitos do Grupo C, E e I).

4 — Os documentos referidos nas alíneas c) e d), do n.º 3, devem ser 
visados pelo serviço consular ou apresentados com a aposição da Apos-
tila de Haia pela autoridade competente do Estado de onde é originário 
o documento e, sempre que não forem emitidos em português, inglês, 
francês ou espanhol, devem ser traduzidos para um destes idiomas.

Artigo 9.º
Seriação

1 — A condução do processo de admissão a concurso e seriação dos 
candidatos a cada ciclo de estudos é da competência de um júri nomeado 
pelo Conselho Científico da Escola responsável pelo ciclo de estudos.

2 — A seriação é feita de acordo com os critérios definidos na re-
gulamentação da Escola responsável pelo ciclo de estudos, conforme 
previsto no artigo 21.º

3 — Na ausência de definição de critérios de seriação pela Escola, a 
seriação é feita por ordem decrescente da classificação final no ensino 
secundário.

4 — Atendendo à existência de várias escalas, todas as classificações 
devem ser expressas na escala de aprovação de 100 a 200, sendo con-
vertidas proporcionalmente para essa escala.

5 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, são criadas vagas adicionais.

6 — A classificação mínima de candidatura para cada ciclo de estudos 
é de 100, exceto nos casos em que a regulamentação da Escola prevista 
no artigo 21.º estabeleça um critério mais exigente.

Artigo 10.º
Divulgação dos resultados

A lista de seriação dos candidatos é divulgada no site da respetiva 
Escola.

Artigo 11.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e inscri-
ção no prazo fixado no calendário referido no n.º 4 do artigo 7.º

2 — A matrícula implica também a inscrição do estudante.
3 — Não é devolvido o pagamento feito pela matrícula e inscrição, 

nos termos do n.º 3 do artigo 20.º, em caso de desistência.

Artigo 12.º
Reingresso, mudança de curso e transferência

Aos estudantes internacionais admitidos a partir de 2014 -2015 através 
dos regimes de reingresso, mudança de curso e transferência aplica -se o 
disposto no presente regulamento, em particular o artigo 20.º

SECÇÃO C

Normas aplicáveis ao 2.º ciclo de estudos de mestrado
e ao 3.º ciclo de estudos de doutoramento

Artigo 13.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição no 2.º ciclo de 
estudos de mestrado da ULisboa:

a) Os titulares do grau de licenciado ou equivalente legal;
b) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com 
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este 
Processo;

c) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo 
órgão científico estatutariamente competente do estabelecimento de 
ensino superior onde pretendem ser admitidos;

d) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste 
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ciclo de estudos pelo órgão científico estatutariamente competente do 
estabelecimento de ensino superior onde pretendem ser admitidos.

2 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição no 3.º ciclo de 
estudos de doutoramento da ULisboa:

a) Os titulares do grau de mestre ou equivalente legal;
b) Os titulares do grau de licenciados detentores de um currículo 

escolar ou científico especialmente relevante, que seja reconhecido 
como atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos pelo 
conselho científico da Escola onde pretendem ser admitidos;

c) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional 
que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste 
ciclo de estudos pelo conselho científico da Escola onde pretendem ser 
admitidos.

3 — A validação da titularidade dos graus referidos nos números 
anteriores deve ser feita pela entidade competente do país em que a 
qualificação foi obtida.

4 — No âmbito do n.º 1 e do n.º 2 do presente artigo, consideram -se 
como equivalências legais aos graus de licenciado e mestre, as equi-
valências e reconhecimentos de habilitações previstos no Decreto -Lei 
n.º 283/83, de 21 de junho, e no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de 
outubro.

Artigo 14.º
Condições de ingresso

1 — Para ingresso num curso de mestrado ou de doutoramento da 
ULisboa, os estudantes internacionais devem demonstrar conhecimentos 
nas matérias necessárias ao prosseguimento de estudos no curso a que 
se candidatam.

2 — Cabe ao júri referido no n.º 1 do artigo 17.º, comprovar as ha-
bilitações referidas no número anterior.

Artigo 15.º
Vagas e prazos

1 — O número de vagas específicas para admissão de estudantes 
internacionais em cada ciclo de estudos de mestrado e doutoramento é 
fixado anualmente pelo reitor, através de contingente próprio, até pelo 
menos três meses antes da data de início do concurso, tendo como base 
as propostas das Escolas.

2 — No caso de não ser fixado um contingente próprio de vagas para 
a admissão de estudantes internacionais, a candidatura destes estudantes 
é realizada nas mesmas condições dos restantes estudantes, no âmbito 
do contingente geral de acesso.

3 — Para a definição do número de vagas do contingente destinado 
a estudantes internacionais deve ter -se em conta:

a) O número de vagas definido no processo de acreditação do ciclo 
de estudos;

b) Os recursos humanos e materiais das Escolas onde decorre o ciclo 
de estudos;

c) O número de vagas fixadas para o contingente geral de acesso;
d) As orientações gerais que sejam previamente estabelecidas pelo 

membro do Governo responsável pela área de ensino superior.

4 — As vagas referidas no n.º 1 são comunicadas anualmente à DGES, 
acompanhadas da respetiva fundamentação.

5 — O concurso de acesso decorre de acordo com o calendário fixado 
anualmente pelo órgão estatutariamente competente da Escola até pelo 
menos três meses antes da data de início do concurso.

6 — O calendário fixado nos termos do número anterior é divul-
gado na página da Escola, podendo haver mais do que uma fase de 
candidatura.

Artigo 16.º
Candidatura e documentos

1 — A candidatura é feita junto dos serviços académicos da Escola 
responsável pelo ciclo de estudos.

2 — A candidatura está sujeita ao pagamento do emolumento previsto 
na Tabela de Emolumentos da respetiva Escola.

3 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes documentos:
a) Fotocópia simples do Passaporte ou do Bilhete de Identidade 

estrangeiro;
b) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 

tem nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das 
condições que, de acordo com EEI, não lhe confiram a condição de 
Estudante Internacional;

c) Documentos comprovativos das habilitações de acesso, devida-
mente validados pela entidade competente do país emissor;

d) Outros documentos que os órgãos competentes da Escola em que 
é feita a candidatura entendam como necessários para a apreciação da 
candidatura.

4 — Os documentos referidos nas alíneas c) e d) do n.º 3 devem ser 
visados pelo serviço consular ou apresentados com a aposição da Apos-
tila de Haia pela autoridade competente do Estado de onde é originário 
o documento e, sempre que não forem emitidos em português, inglês, 
francês ou espanhol, devem ser traduzidos para um destes idiomas.

Artigo 17.º
Seriação

1 — A condução do processo de admissão a concurso e seriação dos 
candidatos a cada ciclo de estudos é da competência de um júri nomeado 
pelo Conselho Científico da Escola responsável pelo ciclo de estudos.

2 — A seriação é feita de acordo com os critérios definidos na re-
gulamentação da Escola responsável pelo ciclo de estudos, prevista no 
artigo 21.º

Artigo 18.º
Divulgação dos resultados

A lista de seriação dos candidatos é divulgada no site da respetiva 
Escola.

Artigo 19.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e inscri-
ção no prazo fixado no calendário referido no n.º 4 do artigo 15.º

2 — A matrícula implica também a inscrição do estudante.
3 — Não é devolvido o pagamento feito pela matrícula e inscrição, 

nos termos do n.º 3 do artigo 20.º, em caso de desistência.

SECÇÃO D

Normas comuns

Artigo 20.º
Taxa anual de frequência (Propina)

1 — O valor da taxa de frequência anual (propina) é fixado anual-
mente, para cada ciclo de estudos, pelo Conselho Geral, sob proposta 
do Reitor.

2 — O pagamento da taxa anual de frequência (propina) pode ser 
feito em prestações, de acordo com decisão do Conselho de Gestão 
da Escola.

3 — No ato de matrícula e inscrição é saldada obrigatoriamente 30 % 
da totalidade da taxa anual de frequência (propina), acrescida da taxa 
de inscrição.

4 — Em caso de desistência de estudos, devidamente formalizada, 
o estudante só fica desobrigado do pagamento das prestações da taxa 
anual de frequência (propina) que ainda não tenham vencido.

Artigo 21.º
Regulamentação

1 — O presente regime pode ser regulamentado pelo(s) órgão(s) 
estatutariamente competente(s) de cada Escola.

2 — [Revogado].
3 — As condições específicas referentes a prazos, vagas, processo 

de candidatura e seleção, valor da inscrição e emolumentos, bem 
como possíveis restrições não especificadas neste regulamento ou 
nos regulamentos das Escolas, deverão ser definidas no Aviso ou 
Edital de abertura de candidaturas.

Artigo 22.º
Informação

A ULisboa comunica à Direção -Geral do Ensino Superior, nos termos e 
prazos por esta fixados, informação sobre os candidatos admitidos, matricu-
lados e inscritos ao abrigo dos regimes de acesso e ingresso para estudantes 
internacionais.

Artigo 23.º
Omissões e dúvidas

As omissões e dúvidas suscitadas na aplicação do presente regula-
mento são resolvidas por despacho reitoral.
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Artigo 24.º
Disposições finais e transitórias

1 — Em tudo o que não for contraditado por este regulamento, aplicam-
-se os restantes regulamentos da ULisboa e suas Escolas.

2 — Para a candidatura no ano letivo de 2014 -2015, os prazos a que 
se refere os artigos 7.º e 15.º são fixados com uma antecedência não 
inferior a um mês em relação à data de início daquela.

3 — O disposto no artigo 20.º não se aplica aos estudantes inter-
nacionais inscritos no ano letivo de 2013 -2014 até à conclusão, sem 
interrupção, do ciclo de estudos em que se encontram inscritos.

4 — Nas Escolas em que à data de entrada em vigor do presente re-
gulamento os procedimentos de candidatura aos ciclos de estudo a que 
diz respeito a Secção C do presente regulamento, as normas aí definidas 
apenas se aplicam a partir do ano letivo 2015/2016.

Artigo 25.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva 
publicação no Diário da República.

208802654 

 Faculdade de Ciências

Despacho n.º 8296/2015
Nos termos das competências cometidas ao Diretor da Faculdade pelo 

n.º 2 do Despacho n.º 12088/2013, do Diário da República, 2.ª série, 
n.º 182, de 20 de setembro, e de acordo com o disposto no n.º 1 do 
Despacho n.º 4375/2014, do Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 
de março, subdelego a presidência do júri das provas de doutoramento 
no ramo de Geologia, especialidade de Hidrogeologia, desta Faculdade, 
requeridas pela Mestre Carla Maria de Paiva Chaves Lopes Caroça, 
no Doutor Pedro Miguel Alfaia Barcia Ré, Professor Associado com 
Agregação, na qualidade de Subdiretor da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa.

15 de julho de 2015. — O Diretor da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa, José Artur de Sousa Martinho Simões.

208803067 

 Despacho n.º 8297/2015
Nos termos das competências cometidas ao Diretor da Faculdade pelo 

n.º 2 do Despacho n.º 12088/2013, do Diário da República, 2.ª série, 
n.º 182, de 20 de setembro, e de acordo com o disposto no n.º 1 do 
Despacho n.º 4375/2014, do Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 
de março, subdelego a presidência do júri das provas de doutoramento 
no ramo de Ciências Geofísicas e da Geoinformação, especialidade de 
Sistemas de Informação Geográfica, desta Faculdade, requeridas pelo 
Mestre José António Travanca Lopes, no Doutor Pedro Manuel Alberto 
de Miranda, Professor Catedrático, na qualidade de membro do Conselho 
Científico da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

15 de julho de 2015. — O Diretor da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa, José Artur de Sousa Martinho Simões.

208803189 

 Faculdade de Direito

Despacho (extrato) n.º 8298/2015
Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de 

agosto, torna -se público a autorização da manutenção do contrato de 
trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, em regime 
de tempo integral, com o vencimento correspondente a dois terços 
do escalão 1 índice 195 da posição remuneratória do pessoal docente, 
com efeitos a 8 de outubro de 2015, ao Doutor Pedro Miguel Martins 
Gonçalves Caridade de Freitas, como professor auxiliar do mapa de 
pessoal docente da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 
após período experimental.

Relatório a que se refere o artigo 25.º do Estatuto
da Carreira Docente Universitária,

Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto

Em face dos pareceres emitidos pelos Doutores José Artur Anes 
Duarte Nogueira e António Pedro Pereira Nina Barbas Homem, pro-

fessores catedráticos desta Faculdade, sobre o desempenho científico 
e pedagógico do Doutor Pedro Miguel Martins Gonçalves Caridade de 
Freitas, durante o período experimental de cinco anos como professor 
auxiliar, o Conselho Científico, deliberou que o mesmo professor, reúne 
as condições exigidas para a manutenção do contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, na mesma categoria.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
19 de junho de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor Jorge Duarte Pinheiro.

208804306 

 Faculdade de Letras

Despacho n.º 8299/2015
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolu-

tivo certo, a tempo parcial (80 %), com Cecília Maria Beecher Martins, 
com início a 01 de setembro de 2015 e termo a 31 de agosto de 2016, 
com a categoria de Leitor e o vencimento correspondente ao Escalão 1, 
índice 140, nos termos do artigo 33.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, republicado em anexo do Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 
de agosto e da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

13 de julho de 2015. — O Diretor da FLUL, Prof. Doutor Paulo 
Farmhouse Alberto.

208803148 

 Despacho n.º 8300/2015
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo re-

solutivo certo, a tempo parcial (30 %), com Filipa Maria Oliveira de 
Almeida Afonso, com início a 01 de setembro de 2015 e termo a 31 
de agosto de 2016, com a categoria de Professor Auxiliar Convidado 
e o vencimento correspondente ao Escalão 1, índice 195, nos termos 
dos artigos 15.º e 31.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
republicado em anexo do Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto e 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

13 de julho de 2015. — O Diretor da FLUL, Prof. Doutor Paulo 
Farmhouse Alberto.

208803375 

 Despacho n.º 8301/2015
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo reso-

lutivo certo, a tempo parcial (80 %), com Lili Lopes Cavalheiro, com 
início a 01 de setembro de 2015 e termo a 31 de agosto de 2016, com 
a categoria de Leitor e o vencimento correspondente ao Escalão 1, 
índice 140, nos termos do artigo 33.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, republicado em anexo do Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 
de agosto e da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

13 de julho de 2015. — O Diretor da FLUL, Prof. Doutor Paulo 
Farmhouse Alberto.

208803367 

 Despacho n.º 8302/2015
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo 

certo, a tempo parcial (30 %), com José Manuel Gomes da Silva André, 
com início a 01 de setembro de 2015 e termo a 31 de agosto de 2016, com a 
categoria de Professor Auxiliar Convidado e o vencimento correspondente 
ao Escalão 1, índice 195, nos termos dos artigos 15.º e 31.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, republicado em anexo do Decreto -Lei 
n.º 205/2009 de 31 de agosto e da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

13 de julho de 2015. — O Diretor da FLUL, Prof. Doutor Paulo 
Farmhouse Alberto.

208803318 

 Despacho n.º 8303/2015
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo 

certo, com Vera Maria San Payo de Lemos, com início a 11 de novembro 
de 2015 e termo a 10 de novembro de 2017, com a categoria de Leitor, 
em regime de dedicação exclusiva e o vencimento correspondente ao 
Escalão 3, índice 155, nos termos dos artigos 33.º, 68.º e 70.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, republicado em anexo do Decreto -Lei 
n.º 205/2009 de 31 de agosto e da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

13 de julho de 2015. — O Diretor da FLUL, Prof. Doutor Paulo 
Farmhouse Alberto.

208803415 
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 Despacho n.º 8304/2015
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo re-

solutivo certo, a tempo parcial (50 %), com Maria João Costa Luz da 
Palma, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2015 e termo a 29 de 
fevereiro de 2016, com a categoria de Assistente Convidado, nos termos 
dos artigos 16.º e 31.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
republicado em anexo do Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto e 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

13 de julho de 2015. — O Diretor da FLUL, Prof. Doutor Paulo 
Farmhouse Alberto.

208803448 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 8305/2015
Por despacho do Senhor Diretor, de 09 de julho de 2015, e ao abrigo do 

artigo 41.º n.º 1 dos Estatutos da Faculdade de Medicina de Lisboa publica-
dos no D.R. 2.ª série n.º 66 de 03 de abril de 2014, em anexo ao Despacho 
n.º 4824/2014 do Reitor da Universidade de Lisboa, com as alterações 
publicadas no Diário da República, 2.ª série, n.º 91, de 12 de maio de 
2015, em anexo ao Despacho n.º 4967 -A/2015 do Reitor da Universidade 
de Lisboa, foi nomeado o mestre Luís António Martins Pais Pereira como 
Diretor Executivo da Faculdade de Medicina de Lisboa, com efeitos 08 de 
julho de 2015. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

10 de julho de 2015. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.

Nota do Curriculum Vitae de Luís António 
Martins Pais Pereira

Luís António Martins Pais Pereira, natural de Lisboa, nasceu a 15 
fevereiro de 1960.

Formação Académica
Mestre em Administração e Políticas Públicas (2002), pelo Instituto 

Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, com a Dissertação de 
Mestrado: “As Políticas Públicas e a Sociedade da Informação”, com a 
orientação científica da Professora Doutora Maria de Lurdes Rodrigues, 
com a classificação final de Muito Bom por unanimidade.

Pós -Graduado em Gestão de Recursos Humanos (1991), pelo Instituto 
Superior de Gestão.

Parte escolar do Mestrado em História Cultural e Política (1985), pela 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

Licenciado em História (1982), pela Faculdade de Letras da Univer-
sidade de Lisboa, com a classificação final de 16 valores.

Formação Profissional
CAGEP — Curso avançado de gestão pública (2011), Instituto Nacio-

nal de Administração Pública, 19 setembro a 15 de novembro de 2011, 
com a duração de 81 horas, com a classificação final de 15,9 valores 
na escala de 0 a 20;

Seminário de Alta Direção (2005), Instituto Nacional de Administração 
Pública, de 7 a 11 de novembro de 2005, com a duração de 40 horas.

Cargos e funções
Diretor Executivo da Faculdade de Medicina de Lisboa, de 4 de abril 

de 2014 a 8 de julho de 2015;
Secretário Coordenador da Faculdade de Medicina de Lisboa, 

de 2 de novembro de 2009 a 3 de abril de 2014;
Diretor de Serviços Académicos da Reitoria da Universidade de 

Lisboa, de 1 de maio de 2001 a 1 novembro de 2009;
Chefe de Divisão dos Serviços Administrativos da Faculdade de Letras 

da Universidade de Lisboa, de abril de 1999 a abril de 2001;
Responsável pelo Gabinete de Gestão da Informação, gabinete de 

apoio ao Conselho Diretivo da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, de novembro de 1993 a abril de 1999;

Diretor da Academia de Música de St. Cecília, escola privada de ensino 
integrado (académico e musical, em regime de semi -internato do nível 
pré escolar ao 12.º ano) declarada Instituição de Utilidade Pública, sem 
fins lucrativos, de setembro de 1987 a outubro de 1993;

Docente do ensino básico 2.º e 3.º ciclo e do ensino secundário da 
disciplina de História, de outubro de 1982 a outubro de 1993.

Outras atividades e funções
Membro do Senado da Universidade de Lisboa, por inerência, como 

Secretário Coordenador e como Diretor Executivo, desde novembro 
de 2009;

Membro eleito do Senado da Universidade de Lisboa (2006/2008);
Membro eleito da Comissão Disciplinar do Senado da Universidade 

de Lisboa (2006/2008);
Colaborou no “Seminário de Políticas Públicas e Inovação na Eu-

ropa”, no módulo sobre Políticas Públicas e Sociedade da Informação, 
no mestrado de Políticas Europeias, Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, 2007/2008;

Colaborou na lecionação do submódulo “A Sociedade do Conheci-
mento, Desenvolvimento Local e Autarquias”, ministrado no âmbito 
do curso de pós -graduação promovido pela Universidade de Lisboa 
através do Programa Foral, na Câmara Municipal de Torres Vedras, 
2006/2007;

Membro da Equipa do Projeto “Noite: Oportunidades e Inovação 
no Território” [Projeto PTDC/GEO/64240 (2006) Centro de Estudos 
Geográficos];

Membro do Conselho de Acompanhamento da Reforma Curricular 
(Portaria n.º 244/90, de 5 de abril) presidido pelo Prof. Doutor Albano 
Estrela, em representação da Associação das Escolas do Ensino Particular 
e Cooperativo, de 1993 a 1994 (Despacho 189 -A/ME/93, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 238, 11 de novembro).

208801788 

 Despacho (extrato) n.º 8306/2015
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 30 de junho de 2015, foi aprovada a renovação do contrato 
a termo certo com a duração de dois anos, e em regime de tempo parcial, 
com o docente a seguir mencionado:

Doutor António Diogo de Albuquerque Almeida Leite Telles Correia, 
contratado como Professor Auxiliar Convidado, 30 %, da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos a 02 de abril de 2015 
(vencimento correspondente ao 1.º escalão, índice 195 da tabela remu-
neratória única), conforme o artigo 15.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09 
de 31/08 conjugado com o regulamento da Universidade de Lisboa 
sobre a vinculação de docentes especialmente contratados publicado a 
18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento 
de fiscalização prévia do T. C.).

10/07/2015. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208802451 

 Instituto de Ciências Sociais

Aviso n.º 8288/2015
1 — O Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa (Uni-

dade de I&D n.º 232 da Fundação para a Ciência e a Tecnologia), por 
despacho do Diretor, de 15/07/2015, proferido ao abrigo do estabelecido 
no n.º 2 do Despacho do Reitor da Universidade de Lisboa n.º 4250/2014, 
de 13 março (Diário da República, 2.ª série, n.º 57, de 21 de março) e da 
competência delegada pelo Reitor (Despacho n.º 6660/2014, de 8 de maio, 
Diário da República, 2.ª série, n.º 97, de 21 de maio) abre, no âmbito do 
Programa de Financiamento Estratégico da Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia (FCT), Referência UID/SOC/50013/2013, nos termos do 
Estatuto da Carreira de Investigação Científica (Decreto -Lei n.º 124/99, 
de 20 de abril), do Estatuto das Instituições de Investigação Científica 
(Decreto -Lei n.º 125/99, de 20 de abril), da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20 de junho) e das normas da FCT, 
um concurso para o recrutamento, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo incerto, de um investigador, 
equiparado a investigador principal da carreira de investigação científica.

2 — São requisitos para admissão ao concurso:
a) Possuir doutoramento na área de Ciência Política;
b) Possuir pelo menos três anos de experiência profissional após a 

obtenção do doutoramento;
c) Possuir currículo científico relevante na área de Ciência Política, 

designadamente nos subdomínios das relações internacionais e estudos 
sobre a América Latina;

d) Reunir os demais requisitos constantes da Lei, designadamente os 
estabelecidos na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (artigo 17.º 
da Lei n.º 35/2014 de 21 de junho).

3 — O investigador a recrutar deverá exercer as atividades científicas 
no Grupo de Investigação «Regimes Políticos e Instituições».

4 — No âmbito das atividades referidas no número anterior, o inves-
tigador a recrutar deve:

a) Promover e realizar atividades de investigação enquadráveis no 
Programa Estratégico do ICS;



Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015  20925

b) Participar nas atividades de pós -graduação do Instituto;
c) Desenvolver atividades de extensão universitária (outreach), no-

meadamente no âmbito dos Observatórios ICS;
d) Realizar as demais funções que competem ao investigador prin-

cipal, estabelecidas no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 124/99, 
de 20 de abril.

5 — Regime de trabalho — As funções são exercidas em regime de 
dedicação exclusiva.

6 — Vínculo e categoria — O vínculo é o contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo incerto, nos termos da alínea f), 
n.º 1, do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 125/99, de 20 de abril, e demais 
legislação aplicável, com equiparação a investigador principal.

7 — Remuneração — A remuneração é calculada nos termos do 
Anexo n.º 1 ao Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, correspondendo, 
atualmente (escalão 1, índice 220 da categoria de investigador principal, 
sem agregação ou habilitação), ao valor ilíquido de 3.601,03 € por mês, 
sujeito às reduções remuneratórias legalmente previstas. À remuneração 
base acrescem subsídios de férias, de Natal e de refeição.

8 — Os candidatos devem formalizar as respetivas candidaturas no 
prazo de 30 dias úteis, conforme publicitação nos jornais Público e 
Diário de Notícias, no Portal da Mobilidade Eracareers, na página da 
Internet do ICS e ainda no Diário da República e na Bolsa de Emprego 
Público, podendo ser enviadas por correio eletrónico para concursos@
ics.ulisboa.pt ou por correio registado para Instituto de Ciências So-
ciais da Universidade de Lisboa, Avenida Prof. Aníbal de Bettencourt, 
9 — 1600 -189 Lisboa, Portugal, delas devendo constar:

a) Requerimento contendo a identificação completa (nome, filiação, 
naturalidade e nacionalidade, data de nascimento, número e data de 
emissão e de validade do bilhete de identidade, cartão de cidadão, pas-
saporte ou outro documento de identificação equivalente, serviço que 
o emitiu, morada, código postal e telefone);

b) Documentos comprovativos das respetivas habilitações acadé-
micas;

c) Curriculum vitae pormenorizado, datado e assinado;
d) Um exemplar de duas publicações representativas do percurso 

curricular;
e) Uma proposta de projeto de investigação, em português ou inglês 

(com um máximo de 1.500 palavras) suscetível de se integrar no Grupo 
de Investigação «Regimes Políticos e Instituições», justificando o modo 
como o projeto apresentado contribui para os objetivos do Grupo de 
Investigação;

f) Uma carta de apresentação, em português ou inglês, na qual sejam 
apresentados os atuais interesses de investigação e o modo como se 
inscrevem no Programa Estratégico do ICS.

9 — Os candidatos devem ainda solicitar duas cartas de recomen-
dação de cientistas sociais com afiliação a instituições estrangeiras. As 
cartas devem ser enviadas diretamente pelos autores para a Assessoria 
da Direção pelo e -mail acima referido ou por correio para a morada 
igualmente referida.

10 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final são afixadas na sede do Instituto de Ciências Sociais 
da Universidade de Lisboa e enviadas por correio registado a todos os 
candidatos.

11 — Júri — O júri do concurso, aprovado em reunião do Conselho 
Científico de 1 de junho 2015, tem a seguinte constituição:

Presidente: Doutor José Luís Miranda Cardoso, investigador-
-coordenador e Diretor do Instituto de Ciências Sociais da Universi-
dade de Lisboa.

Vogais:
Doutor António Manuel Nogueira Goucha Soares, Professor Cate-

drático do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade 
de Lisboa;

Doutor Gian Luca Gardini, Professor da Universidade de Erlangen-
-Nuremberg, Alemanha;

Doutor Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa;

Doutor José Manuel Marques da Silva Pureza, Professor Catedrático 
da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra e Presidente 
do Conselho Científico do Centro de Estudos Sociais da Universidade 
de Coimbra;

Doutor António Jorge Pais Costa Pinto, Investigador Coordenador do 
Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa.

12 — A avaliação consiste na apreciação dos Curricula Vitae e da 
trajetória científica dos candidatos, nesta se incluindo as dimensões de 
investigação, ensino pós -graduado, extensão universitária (outreach) e 
serviço à Universidade (gestão da atividade científica).

12.1 — A investigação, com uma ponderação de 75 % no total da 
avaliação, comporta os seguintes itens:

a) Publicações, devendo diferenciar os artigos publicados em revistas 
com arbitragem científica e referir, quando se aplique, as citações dos 
seus trabalhos na plataforma Publish or perish;

b) Encontros Científicos, sendo avaliadas as comunicações em encontros 
científicos internacionais, as comunicações em encontros científicos na-
cionais e a organização de encontros científicos internacionais e nacionais;

c) Projetos de investigação, sendo avaliadas a apresentação de can-
didaturas nacionais e internacionais aprovadas e não aprovadas e a 
execução de projetos de investigação financiados;

d) Prémios;
e) Arbitragem científica (referee para revistas e livros, diretor de 

revista, etc.);
f) Redes e parcerias;
g) Relatórios científicos.

12.2 — A Pós -Graduação, com uma ponderação de 10 % no total da 
avaliação, comporta os seguintes itens:

a) Ensino, nele se incluindo a docência em cursos de doutoramento e de 
outros ciclos, bem como a coordenação de unidades curriculares, de cursos 
e ciclos de estudos, de cursos de especialização ou de atualização, etc.;

b) Orientações, nelas se incluindo orientação e co -orientação de teses 
de 3.º ciclo e orientação de teses de 2.º ciclo;

c) Redes, correspondendo à participação em redes de formação avan-
çada com instituições internacionais e nacionais;

d) Participação em júris, incluindo júris de doutoramento e de mes-
trado;

e) Outras atividades, nelas se incluindo a qualidade de membro de 
comissões de estudos pós -graduados, de comissões científicas de cur-
sos, de coordenação de bolseiros de pós -doutoramento e orientação de 
bolseiros de investigação.

12.3 — A Extensão Universitária (Outreach), com uma ponderação 
de 5 % no total da avaliação, comporta os seguintes itens:

a) Políticas Públicas e Setor Privado, nelas se incluindo Pareceres, 
Estudos e relatórios e outros documentos;

b) Difusão do Conhecimento para Públicos Alargados, comportando 
este item, entre outros, disponibilização de bases de dados, apresentação 
de resultados de estudos de investigação em meios de comunicação 
social, criação de websites e webpages direcionados para públicos aca-
démicos e não académicos, etc.

12.4 — O Serviço à Universidade (Gestão da Atividade Científica), 
com uma ponderação de 10 % no total da avaliação, comporta os se-
guintes itens:

a) Participação em órgãos de governo de instituições universitárias 
e científicas;

b) Coordenação de serviços de índole técnico -científica;
c) Participação em órgãos consultivos de instituições de caráter cien-

tífico;
d) Membro de direção de associações científico -profissionais;
e) Participação em atividades de avaliação científica internacionais 

e nacionais;
f) Outros serviços relevantes não enumerados nas alíneas anteriores.

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação».

15 de julho de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor José Luís Cardoso.
208800394 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Declaração de retificação n.º 645/2015
Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 5544/2015, sobre a alteração 

do ciclo de estudos de licenciatura em Educação Básica, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 98, de 21 de maio de 2015, 
retifica -se o mesmo. Assim, onde se lê «2.º ano/3.º semestre Iniciação 
à Prática Profissional II» deve ler -se «2.º ano/3.º semestre Iniciação à 
Prática Profissional III».

16 de julho de 2015. — O Reitor, Prof. Doutor José Carmo.
208802443 
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 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 8307/2015
Ao abrigo do disposto no artigo 54.ª dos Estatutos da Universidade 

do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 61/2008 de 14 
de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 236 de 5 
de dezembro, ouvida a Comissão Pedagógica do Senado Académico, em 
reunião de 20 de maio de 2015 homologo o regulamento do prémio por 
mérito escolar aos estudantes do 2.º e 3.º ciclos da Escola de Economia 
e Gestão, da Universidade do Minho.

15 de julho de 2015. — O Reitor, António M. Cunha.

Anexo ao Despacho RT -36/2015 — Regulamento do Prémio
por Mérito Escolar aos estudantes

dos cursos de 2.º e 3.º ciclos da EEG da UMinho

Regulamento do Prémio por Mérito Escolar aos estudantes 
dos cursos de 2.º e 3.º ciclos da Escola de Economia e Gestão 

da Universidade do Minho

Preâmbulo
A Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho com 

o objetivo de premiar o mérito escolar e incentivar os resultados de 
excelência na conclusão dos cursos de 2.º e 3.º ciclos de estudos e 
promover condições para que os estudantes, com maiores dificuldades 
económicas, possam prosseguir e concluir os seus estudos, institui o 
Prémio de Mérito Escolar.

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento define as regras para a atribuição dos Prémios 
de Mérito Escolar a estudantes dos cursos de 2.º e 3.º ciclos da Escola 
de Economia e Gestão.

Artigo 2.º
Prémios de Mérito Escolar a estudantes do 1.º ano do 2.º ciclo
1 — A Escola de Economia e Gestão pode atribuir Prémios de Mérito 

Escolar a estudantes do 1.º ano do 2.º ciclo, que tenham obtido as me-
lhores classificações na seriação da 1.ª fase do processo de candidatura, 
desde que, cumulativamente:

a) Tenham obtido uma classificação final de licenciatura igual ou 
superior a 14 valores.

b) Sejam bolseiros dos Serviços de Ação Social da Universidade 
do Minho.

c) Estejam matriculados no curso de mestrado, tendo obtido a melhor 
classificação na seriação.

2 — Excecionalmente, a Escola de Economia e Gestão pode atribuir 
Prémios de Mérito Escolar a estudantes que, não sendo bolseiros dos 
Serviços de Ação Social da Universidade do Minho, cumpram os re-
quisitos previstos no n.º 1.

Artigo 3.º
Prémios de Mérito Escolar a estudantes do 2.º ano do 2.º ciclo
A Escola de Economia e Gestão pode atribuir Prémios de Mérito 

Escolar a estudantes inscritos pela primeira vez no 2.º ano de cursos de 
2.º ciclo, que tenham obtido a melhor classificação final no curso de 
mestrado, desde que igual ou superior a 14 valores.

Artigo 4.º
Prémios de Mérito Escolar a estudantes do 3.º ciclo

A Escola de Economia e Gestão pode atribuir Prémios de Mérito 
Escolar a estudantes do 3.º ciclo que tenham obtido a melhor classifi-
cação final no curso de doutoramento, desde que igual ou superior a 14 
valores, e que cumulativamente:

a) Tenham obtido aprovação a todas as unidades curriculares do curso.
b) Tenham obtido aprovação nos exames finais do 1.º ano (se exis-

tirem).
c) Estejam inscritos no 2.º ano do ciclo de estudos.

Artigo 5.º
Critérios de desempate

1 — Em caso de empate, é considerada a média ponderada da clas-
sificação final até às centésimas.

2 — Se ainda assim se mantiver a situação de empate, o prémio é 
atribuído ex aequo, repartindo -se o montante equitativamente.

Artigo 6.º
Procedimentos

1 — A lista dos candidatos premiados é elaborada pelo Conselho 
Pedagógico da Escola de Economia e Gestão e divulgada a todos os 
estudantes no blackboard do Conselho Pedagógico.

2 — As reclamações devem ser apresentadas ao Presidente do Con-
selho Pedagógico, no prazo de 10 dias a contar da data da sua afixação.

Artigo 7.º
Valor do prémio

O Prémio de Mérito Escolar, de natureza pecuniária, equivale a 50 % 
do valor da propina anual do curso respetivo.

Artigo 8.º
Entrega dos Prémios

Os Prémios de Mérito Escolar, acompanhados do respetivo diploma, 
são entregues em sessão solene em data a fixar pela Escola de Economia 
e Gestão.

Artigo 9.º
Determinação de Prémios a Atribuir

1 — O número de Prémios de Mérito Escolar a atribuir em cada ano 
letivo é fixado por Despacho do Presidente da Escola de Economia e 
Gestão.

2 — O despacho é divulgado no blackboard do Conselho Pedagógico 
da Escola de Economia e Gestão, antes do início do ano escolar a que 
se vai aplicar.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor a partir do dia seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

208803456 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho n.º 8308/2015
Por Despacho do Administrador para a Ação Social da Universidade 

do Minho, de 15 de julho de 2015:
A atribuição de bolsas de estudo a estudantes do ensino superior é 

regulada pelo Despacho n.º 8442 -A/2012 (2.ª série), de 22 de junho, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 1051/2012 (2.ª série), de 
14 de agosto, e alterado pelos Despachos n.º 627/2014 (2.ª série), de 14 
de janeiro, 10973 -D/2014 (2.ª série), de 27 de agosto, e 7031 -B/2015 
(2.ª série), de 24 de junho, que republica.

Prevê a alínea a) do n.º 1 do artigo 50.º do Despacho n.º 8442 -A/2012 
(2.ª série), de 22 de junho, que a decisão sobre os requerimentos de 
atribuição de bolsa de estudo, no caso dos estabelecimentos de ensino 
superior público, compete aos respetivos reitor ou presidente ou a quem 
estes tenham delegado essa competência.

Doutro passo, determina o n.º 2 do artigo 55.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, que, salvo as exceções nele previstas, o órgão competente para 
a decisão final delegue em inferior hierárquico seu o poder de direção 
do procedimento.

Assim:
Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 55.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, em conjugação com a alínea a) do n.º 1 do artigo 50.º do 
Despacho n.º 8442 -A/2012 (2.ª série), de 22 de junho, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 1051/2012 (2.ª série), de 14 de agosto, 
e alterado pelos Despachos n.º 627/2014 (2.ª série), de 14 de janeiro, 
10973 -D/2014 (2.ª série), de 27 de agosto, e 7031 -B/2015 (2.ª série), 
de 24 de junho, que republica;

Considerando o disposto no n.º 23 do Despacho n.º 6902/2014 
(2.ª série), publicado no Diário República de 26 de maio de 2014, 
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sobre delegação de competências do Senhor Reitor da Universidade do 
Minho no Administrador dos Serviços de Ação Social da Universidade 
do Minho, relativamente à decisão sobre os requerimentos de atribuição 
de bolsa de estudo:

Delego na licenciada Isabel Maria Alves do Rêgo, Diretora do De-
partamento de Apoio Social dos Serviços de Ação Social, o poder de 
direção do procedimento de atribuição de bolsas de estudo a estudantes 
da Universidade do Minho.

Cumpra -se o previsto no n.º 5 do artigo 55.º, e no n.º 2 do artigo 61.º, 
ambos do Código do Procedimento Administrativo.

15 de julho de 2015. — O Administrador para a Ação Social, Carlos 
Duarte Oliveira e Silva.

208801609 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Aviso n.º 8289/2015
Nos termos do disposto nos artigos 28.º a 39.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho (LTFP), conjugado com a Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, nos seus artigos 4.º e 19.º e no 
artigo 125.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e Código do Procedi-
mento Administrativo, torna -se público que, por despacho de 20 de maio 
de 2015 do Presidente do Instituto Politécnico de Bragança, foi autorizada 
a abertura pelo período de dez dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, de procedimento concursal comum 
com vista à ocupação de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal do Instituto Politécnico de Bragança (IPB), na carreira e 
categoria de assistente operacional, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchi-
mento do posto de trabalho abaixo identificado. O presente procedimento 
respeitou o n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
tendo sido recebida a declaração de inexistência de trabalhadores em 
situação de requalificação, emitida pelo INA, nos termos do disposto no 
artigo 7.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

1 — Identificação do posto de trabalho: carreira e categoria de Assis-
tente Operacional a afetar ao mapa de pessoal do Instituto Politécnico 
de Bragança.

2 — Número de posto de trabalho: 1 (Um) Posto de trabalho a ocu-
par e modalidade da relação jurídica, contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado.

3 — Caracterização do posto de trabalho: ao posto de trabalho a 
preencher, Assistente Operacional, integrado na área de atividade de 
motorista, correspondente ao exercício de funções motorista de veículos 
pesados e ligeiros de passageiros.

4 — Nível habilitacional: Escolaridade obrigatória face à idade, nos 
termos da Lei de Bases do Sistema Educativo Lei n.º 46/86, de 14 de 
outubro, com as alterações das Lei n.º 115/97, de 10/09, Lei n.º 49/05 
de 30/08 e da Lei n.º 85/09 de 27/08.

5 — Local de trabalho: Instituto Politécnico de Bragança — Escola 
Superior Agrária de Bragança, sita no Campus de Santa Apolónia, 
5300 -253 Bragança.

6 — Posicionamento remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório está condicionada às regras constantes no ar-
tigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, diploma que aprovou 
o Orçamento de Estado para o ano de 2015, sendo que a posição remu-
neratória de referência a que se refere a alínea f) do artigo 2.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, consiste na 1.ª posição remuneratória 
da categoria de assistente operacional, a que corresponde o montante 
pecuniário de €505,00 (quinhentos e cinco euros).

7 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

8 — Tendo em conta o preceito do n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas proceder -se ao recrutamento de trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

9 — Prazo de validade: Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o procedimento concursal é válido para 
ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de 
18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final 
do presente procedimento (reserva de recrutamento interna).

10 — Os candidatos deverão informar obrigatoriamente o Instituto 
Politécnico de Bragança do posto de trabalho que ocupam e da posição 
remuneratória correspondente à remuneração que auferem, nos termos do 
previsto no n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

11 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), sob pena de 
exclusão do procedimento:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

12 — Requisitos especiais de admissão: Estar habilitado com a es-
colaridade obrigatória, de acordo com a idade, e deter as qualificações 
profissionais adequadas ao desempenho das funções de motorista de 
pesados de passageiros — Titular de carta de condução da Categoria D 
ou D + E e os correspondentes certificados de aptidão para motorista 
(CAM) e carta de qualificação de motorista (CQM), de acordo com o 
n.º 2 do Artigo 33.º do Capítulo V do Decreto -Lei n.º 126/2009.

12.1 — Experiência profissional no desempenho de funções nos do-
mínios descritos no conteúdo funcional em estabelecimentos de ensino 
superior público.

12.2 — Os candidatos devem reunir todos os requisitos referidos até 
à data limite para a entrega da candidatura.

13 — Perfil pretendido: Exercício de funções como motorista de pe-
sados e ligeiro de passageiros, cumprindo os preceitos legais reguladores 
da atividade e demais legislação aplicável, assegurando a gestão e manu-
tenção da frota automóvel, sendo responsável pelos equipamentos sob a 
sua guarda e à sua correta utilização, assegurando a execução de tarefas 
de apoio elementares indispensáveis ao funcionamento do serviço, com 
elevada capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

14 — Conteúdo funcional do posto de trabalho — O descrito no anexo 
a que se refere o n.º 1 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
e conforme a caracterização específica constante do mapa de pessoal 
do Instituto Politécnico de Bragança.

15 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

16 — Forma, prazo e local de apresentação das candidaturas: a for-
malização das candidaturas é realizada, obrigatoriamente, e sob pena 
de exclusão, mediante o formulário de candidatura ao procedimento 
concursal, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, da Diretora Geral da 
DGAEP, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio 
de 2009, que se encontra disponível no portal do Instituto Politécnico de 
Bragança, no endereço http://portal.ipb.pt, na área “Para a Comunidade-
-Recrutamento -Documentos -Outros -Documentos -Candidatura”, devida-
mente datado e assinado e com a indicação do Código da Publicação do 
procedimento, e entregue por correio registado, com aviso de receção, até 
ao termo do prazo fixado, para Secção de Recursos Humanos — Instituto 
Politécnico de Bragança, Campus de Sta. Apolónia, 5300 -253 Bragança; 
as candidaturas poderão ainda ser entregues pessoalmente, no prazo 
anteriormente referido, na Secção de Expediente e Arquivo do IPB, no 
Campus de Sta. Apolónia, durante as horas normais de expediente (09h00 
às 12h30 e das 14h00 às 17h30) — até ao termo do prazo fixado.

17 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada do 
formulário de candidatura, devidamente datado e assinado, deverá ser 
acompanhado, sob pena de exclusão do candidato ao procedimento, dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão do cidadão;
b) Fotocópia simples e legível do certificado de habilitações aca-

démicas;
c) Fotocópia da carta de condução e CAM, de acordo com o solicitado 

nos requisitos especiais;
d) Fotocópia do Certificado de aptidão profissional (CAP) adequado, 

experiência comprovada, de acordo com o solicitado nos requisitos;
e) Um exemplar do curriculum vitae detalhado, devidamente atua-

lizado, datado e assinado, do qual devem constar designadamente as 
habilitações académicas, a formação profissional detida, com indicação 
das entidades promotoras, duração e datas, as funções e atividades 
relevantes que exerce atualmente e as que exerceu, com indicação dos 
respetivos períodos de duração;

f) Fotocópia simples dos documentos comprovativos das ações de 
formação profissional realizadas;

g) Documentos comprovativos da experiência profissional.
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18 — Tratando -se de candidato detentor de relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, ou 
por tempo determinado ou determinável, para além dos documentos 
já referidos no número anterior, o mesmo deve apresentar também 
declaração passada e autenticada pelo serviço ou organismo de origem, 
com data posterior à data do presente aviso de abertura, ou fotocópia da 
mesma, da qual conste, inequivocamente:

i) A identificação da carreira e da categoria em que o candidato se 
integra;

ii) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida;

iii) A antiguidade na categoria, na carreira e na Administração Pú-
blica;

iv) As atividades que executa;
v) Avaliação do desempenho relativa aos três últimos anos, nos termos 

da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada portaria, ou indicação de 
que não possui avaliação do desempenho no período, por razões que 
não são imputáveis ao candidato.

19 — A não apresentação dos documentos a que se referem as alí-
neas a),b),c),d),e), f) e g) do n.º 16 deste aviso determina a exclusão do 
procedimento, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

20 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações de 
formação e dos demais elementos aduzidos pelos candidatos determina a 
sua não consideração para efeitos de avaliação curricular ou a atribuição 
de pontuação negativa, consoante o método de seleção.

21 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d), e), 
f) e g) do n.º 16 do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no referido formulário, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada um deles.

22 — Aos candidatos que exerçam funções no IPB não é exigida a 
apresentação de outros documentos comprovativos dos factos indica-
dos no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se 
encontram arquivados no seu processo individual, nos termos dos n.os 6 
e 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

23 — Assiste ao júri a faculdade de exigir, a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

24 — Métodos de Seleção:
24.1 — Os métodos de seleção a utilizar no recrutamento, nos termos 

do disposto do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20/06, conjugado com 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º, da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são 
os seguintes:

24.2 — Avaliação Curricular (AC) e entrevista de avaliação de compe-
tências (EAC), como métodos de seleção obrigatórios, para os candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, e que 
se encontrem no cumprimento ou execução da atribuição, competência 
ou atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa. Pode, no 
entanto, ser -lhes aplicado, os métodos de seleção obrigatórios men-
cionados no ponto 26.2 do aviso, caso declarem por escrito ou através 
do formulário de candidatura, a opção por esses métodos, conforme 
n.º 2 e 3 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, sendo a ordenação 
final calculada da seguinte forma:

24.3 — OF = (AC x 75 %) + (EAC x 25 %)
Em que:
OF = Ordenação final
AC = Avaliação curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências

24.4 — Avaliação Curricular, visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

24.5 — (AC = HL + FP + 2EP + AD)/5
Em que:
AC = Avaliação curricular
HL = Habilitações literárias
FP = Formação profissional
EP = Experiência profissional
AD = Avaliação de desempenho

24.6 — A entrevista de avaliação de competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

24.7 — Prova de conhecimentos (PC) e Avaliação psicológica (AP), 
como métodos de seleção obrigatórios, para os candidatos com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado e que não se 
encontrem no cumprimento ou execução da atribuição, competência ou 
atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa, e os demais 
candidatos.

24.8 — OF = (PC x 75 %) + (AP x 25 %)
Em que:
OF = Ordenação final
PC = Prova de conhecimentos
AP = Avaliação psicológica

24.9 — Prova de conhecimentos visa avaliar em que medida os candidatos 
dispõem das competências e conhecimentos profissionais necessários ao 
exercício das funções a desempenhar. A prova teórica de conhecimentos (ge-
rais e específicos), de realização individual, numa única fase, será de natureza 
teórica e sob a forma escrita, com a duração máxima de 2 horas, visando 
avaliar o nível de conhecimentos académicos e profissionais, bem como as 
competências técnicas dos candidatos, sobre matérias constantes do respetivo 
programa do concurso, com consulta da legislação não comentada/anotada, 
e obedecerá, entre outras questões relacionadas com o exercício da função, 
sendo a sua classificação expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas, o obedecendo a prova ao seguinte programa:

a) Lei n.º 72/2013, de 3 de setembro, Código da Estrada;
b) Regulamento (CEE) n.º 3820/85, do Conselho, de 20 dezembro de 

1985, relativo à harmonização de determinadas disposições em matéria 
social no domínio dos transportes rodoviários e do Regulamento (CEE) 
3821/85, do Conselho, de 20 dezembro de 1985 e suas sucessivas al-
terações, relativo à introdução de um aparelho de controlo no domínio 
dos transportes rodoviários;

c) Diretiva n.º 89/391/CEE do Conselho, de 12 de junho, relativa à 
aplicação de medidas destinadas a promover a melhoria da segurança 
e da saúde dos trabalhadores no trabalho;

d) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas;

e) Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, Código do Trabalho na sua 
redação atual;

f) Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, Código do Procedimento 
Administrativo;

g) Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, aprovado 
pela Lei n.º 62/2007, de 11 de setembro;

h) Estatutos do Instituto Politécnico de Bragança, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 62/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 236, de 05 de dezembro.

Serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração infe-
rior a 9,5 neste método de avaliação (n.º 13, artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22/01, na redação atual).

25 — Avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de na-
tureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido e será avaliada 
segundo as menções e os níveis classificativos previstos no n.º 3 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

26 — Durante a realização da prova os candidatos não podem comuni-
car entre si ou com qualquer outra pessoa estranha ao procedimento, nem 
recorrer a quaisquer meios eletrónicos e ou informáticos ou a qualquer 
tipo de documentação ou informação cuja utilização não tenha sido 
expressamente autorizada. Para este efeito, é expressamente autorizada 
a consulta dos textos legislativos indicados, em suporte de papel, desde 
que não anotados, nem comentados.

27 — Nos termos dos n.º 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, cada um dos métodos de seleção tem 
caráter eliminatório, sendo excluído do procedimento o candidato que 
não compareça a qualquer um dos métodos de seleção ou que obtenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

28 — Em caso de igualdade de classificação o desempate será pela 
forma prevista no artigo 35.º da Portaria n.º 83 - A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e sub-
sistindo o empate, desempatam pela maior experiência profissional no 
exercício da função no ensino superior público, experiência profissional 
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no exercício de funções idênticas às do posto de trabalho em questão 
(número de anos); formação profissional relevante para o desempenho 
do posto de trabalho (número de horas); área de residência do candidato.

29 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

30 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

31 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

32 — Notificação dos candidatos excluídos: De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos exclu-
ídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização da audiência 
dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

33 — Os candidatos admitidos e os candidatos aprovados em cada 
método de seleção serão convocados, através de notificação do dia, hora 
e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos 
no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

34 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

35 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extrato 
na página eletrónica do IPB, e, no prazo máximo de 3 dias úteis conta-
dos da data da publicação no Diário da República, no jornal Público.

36 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

37 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Em 
conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma legal, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, o respetivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência devendo ainda mencionar todos os 
elementos necessários ao disposto no artigo 7.º do mesmo decreto -lei. Nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma legal, competirá 
ao Júri verificar a capacidade de os candidatos com deficiência exercerem a 
função, de acordo com os descritivos funcionais constantes no presente aviso.

38 — Ao abrigo do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
à lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, bem como às 
exclusões do procedimento ocorridas na sequência da aplicação de cada 
um dos métodos de seleção é aplicável, com as necessárias adaptações, o 
disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e nos n.os 1 a 5 do artigo 31.º Assim, 
os candidatos excluídos serão notificados para a realização de audiência 
dos interessados nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

39 — Constituição do júri:
39.1 — Designa -se, para o efeito, o seguinte júri:
Presidente: Doutor Miguel Vilas Boas, Professor Coordenador sem 

Agregação e Vice -Diretor da ESA, que preside;
Vogais efetivos: Doutor Arlindo Castro Ferreira Almeida, Professor 

Adjunto e Vice -Diretor da ESA;
Vogais suplentes: Dr.ª Rosa Maria Vieira de Freitas Borges, Técnica 

Superior da secção de RH dos Serviços Centrais do IPB.

O vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos.

16 de julho de 2015. — A Administradora do Instituto Politécnico de 
Bragança, Elisabete Vicente Madeira.

208802581 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Deliberação n.º 1507/2015
Na reunião de dezasseis de julho de dois mil e quinze e nos termos 

dos artigos 44.º, 46.º e 47.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do n.º 1 
do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, o Conselho Admi-
nistrativo da Escola Superior de Educação de Coimbra delibera por 
unanimidade:

1 — Delegar no Presidente da Escola Superior de Educação de Coim-
bra, Prof. Doutor Rui Manuel Sousa Mendes, a competência para auto-
rizar despesa no âmbito das competências do Conselho Administrativo.

2 — Ratificar todos os atos que, no âmbito dos poderes agora de-
legados, tenham sido praticados pelo Presidente da Escola Superior 
de Educação de Coimbra desde o dia vinte e nove de maio de dois 
mil e quinze até à publicação da presente deliberação no Diário da 
República.

16.07.2015. — O Presidente, Rui Manuel Sousa Mendes. — A Vice-
-Presidente, Adília Rita Viana Ramos. — A Secretária, Maria do Rosário 
Mira.

208803472 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Despacho n.º 8309/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 29 de 

abril de 2015, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, após conclusão do período experimental, ao 
Doutor Pedro Lúcio Maia Marques de Almeida, para exercer as funções 
de Professor Adjunto, da carreira de pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico, sendo remunerado pelo escalão 1 — índice 185, em regime 
de Dedicação Exclusiva, no Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, 
com início a partir de 14 de maio de 2015.

09 de julho de 2015. — O Presidente do Instituto Superior de Enge-
nharia de Lisboa, Doutor Elmano da Fonseca Margato.

208801763 

 Despacho n.º 8310/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 18 de 

março de 2015, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, após conclusão do período experimental, ao 
Doutor João Pedro Barrigana Ramos da Costa, para exercer as funções 
de Professor Adjunto, da carreira de pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico, sendo remunerado pelo escalão 1 — índice 185, em regime 
de Dedicação Exclusiva, no Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, 
com início a partir de 07 de maio de 2015.

13 de julho de 2015. — O Presidente do Instituto Superior de Enge-
nharia e Lisboa, Doutor Elmano da Fonseca Margato.

208801739 

 Despacho n.º 8311/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 

04 de maio de 2015, foi autorizado o contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, após conclusão do período expe-
rimental, ao Doutor Artur Jorge Ferreira, para exercer as funções de 
Professor Adjunto, da carreira de pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico, sendo remunerado pelo escalão 1 — índice 185, em regime 
de Dedicação Exclusiva, no Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, 
com início a 10 de maio de 2015.

13 de julho de 2015. — O Presidente do Instituto Superior de Enge-
nharia e Lisboa, Doutor Elmano da Fonseca Margato.

208803131 

 Despacho n.º 8312/2015

Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
de 30 de abril de 2015, foi autorizado o contrato de trabalho em 



20930  Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015 

funções públicas por tempo indeterminado, após conclusão do 
período experimental, à Doutora Cátia Raquel Jesus Vaz, para 
exercer as funções de Professor Adjunto, da carreira de pessoal 
docente do Ensino Superior Politécnico, sendo remunerado pelo 
escalão 1 — índice 185, em regime de Dedicação Exclusiva, no 
Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, com início a partir de 
23 de setembro de 2015.

13 de julho de 2015. — O Presidente do Instituto Superior de Enge-
nharia de Lisboa, Doutor Elmano da Fonseca Margato.

208803212 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 8313/2015
Por meu despacho 13 de julho de 2015, ao abrigo do n.º 4 do artigo 12.º 

do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto, delego a presidência 
do Júri das provas para atribuição do título de especialista na área de 
Contabilidade e Fiscalidade, requeridas pela Mestre Nanja Kroon, no 
Vice -Presidente deste Instituto, Prof. José dos Santos Costa.

17 de julho de 2015. — O Presidente do IPV, Engenheiro Fernando 
Lopes Rodrigues Sebastião.

208804996 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel

Aviso n.º 54/2015/A
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 4, do artigo 30.º, e nos n.os 2 e 

3, do artigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 
publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2008/A, de 24 de julho, alterado e republicado pelos Decre-
tos Legislativos Regionais n.º 17/2009, de 14 de outubro e n.º 33/2010/A, de 
18 de novembro, face ao disposto na Resolução do Governo n.º 178/2009, de 
24 de novembro, conjugado com o disposto no artigo 46.º, do Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro, torna -se público que, por deliberação do 
Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, 
de 15 de setembro de 2014, mediante autorização prévia de S. Ex.ª o Vice-
-Presidente do Governo Regional dos Açores, de 17 de agosto de 2014, faz -se 
público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia 
seguinte da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
na categoria de Técnico de Radiologia de 2.ª classe, da carreira de Técnico 
de Diagnóstico e Terapêutica, previsto e não ocupado, do Quadro Regional 
da Ilha de São Miguel a afetar à Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, 
Direção Regional da Saúde, Secretaria Regional da Saúde.

2 — Nos termos do Despacho SRAS/SRAP/2000/1, de 19 de dezem-
bro, faz -se constar a seguinte menção: em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer discriminação.

3 — Legislação aplicável: Nos termos do disposto no artigo 34.º, da Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ao presente procedimento aplicam -se 
as disposições legislativas especiais da carreira de Técnico de Diagnóstico 
e Terapêutica, designadamente o Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezem-
bro, Decreto -Lei n.º 320/99, de 11 de agosto e a Portaria n.º 721/2000, de 
5 de setembro, assim como a Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 24 de julho, alterado e republicado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro e as 
disposições do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro.

4 — Validade do concurso: O procedimento é válido para o pro-
vimento do posto de trabalho em referência, caducando com o seu 
preenchimento.

5 — Âmbito de recrutamento: Uma vez que foi impossível recrutar 
trabalhadores para a ocupação dos postos de trabalho ao abrigo do n.º 3, 
do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, este procedimento concursal 

destina -se a candidatos que se encontrem nas condições previstas no 
n.º 4, do artigo 30.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ou seja, 
o procedimento concursal é destinado aos trabalhadores com vínculo de 
emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público.

6 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos ao procedimento 
concursal os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo fixado 
para a apresentação de candidaturas, cumulativamente os seguintes 
requisitos:

6.1 — Gerais:
Os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Parte II, 

Título I, Capítulo I, Secção I) e indicados no artigo 47.º do Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo quando dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Especiais:
6.2.1 — Os previstos no artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 564/99, 

de 21 de dezembro e artigo 4.º, do Decreto -Lei n.º 320/99, de 11 de 
agosto, reportados à área funcional de recrutamento — curso superior 
de radiologia.

6.2.2 — Sejam possuidores de cédula profissional.
7 — Remuneração: é a correspondente ao escalão e índice salarial 

da tabela constante do Anexo I, do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de 
dezembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de 
maio, Decreto -Lei n.º 57/2004, de 19 de março e atualização resultante 
da Portaria n.º 1553 -D/2008, de 31 de dezembro.

8 — Condições de trabalho: as condições de trabalho e regalias sociais 
são as genericamente vigentes para os trabalhadores da Administração 
Pública.

9 — Conteúdo funcional: o conteúdo funcional do lugar a prover 
é o constante na alínea n), n.º 1, do artigo 5.º e artigo 6.º e no n.º 1 do 
artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro.

10 — Local de trabalho: área geográfica da Unidade de Saúde de Ilha 
de São Miguel, que abrange os Concelhos de Ponta Delgada, Lagoa, 
Ribeira Grande, Vila Franca do Campo, Povoação e Nordeste, sem 
prejuízo do regime de mobilidade geral aplicável às relações jurídicas de 
emprego público constituídas por tempo indeterminado, encontrando -se 
em qualquer circunstância adstrito às deslocações inerentes ao exercício 
das funções para que é contratado ou indispensáveis à sua formação.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — A candidatura ao presente procedimento concursal deverá ser 

formalizada mediante a apresentação da mesma em suporte de papel, atra-
vés do preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória, disponí-
vel na página eletrónica da Vice -Presidência do Governo Regional (www.
vpgr.azores.gov.pt), na BEPA (Ajudas — Formulários — Formulários de 
Candidatura), dirigido à Presidente do Júri do procedimento concursal, 
devidamente preenchido, com a indicação do número de oferta, datado 
e assinado, podendo ser entregues no Serviço de Recursos Humanos da 
Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, durante o horário normal de 
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funcionamento, das 08:30 às 12:30 e das 13:30 às 16:30 horas, ou enviadas 
pelo correio, registado com aviso de receção, desde que expedido até ao 
termo do prazo fixado, para Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, sita 
à Rua do Aljube n.º 6, 9500 -018, Ponta Delgada (Açores).

11.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

11.3 — A candidatura deverá ser acompanhada com os seguintes 
documentos, sob pena de exclusão nos termos da alínea a), do n.º 9, do 
artigo 28.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 178/2009, de 24 
de novembro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 14/2009, 
de 2 de dezembro:

a) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e assinado, 
onde deve constar designadamente:

Identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações profissio-
nais e experiência profissional;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias exigidas, 
com a respetiva classificação final;

c) Cédula profissional;
d) Certificados das ações de formação frequentadas, relacionadas com 

a área funcional do posto de trabalho a que se candidata, se aplicável;
e) Comprovativos da experiência profissional, se aplicável;
f) Documento comprovativo do cumprimento das leis de vacinação 

obrigatória;
g) Comprovativo de não inibição do exercício de funções públicas ou 

não interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
h) Declaração emitida pelo organismo de origem na qual conste a 

identificação da carreira e categoria de que seja titular, da natureza da 
relação jurídica de emprego, da atividade que executa, da respetiva 
antiguidade e avaliação de desempenho relativa aos últimos três anos, 
quando aplicável;

i) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever apre-
sentar por considerar relevantes para apreciação do seu mérito.

11.4 — Os documentos constantes das alíneas a), b), c), d), e) h) 
e i) do ponto 11.3 do presente aviso são de apresentação obrigatória, 
podendo os documentos constantes das alíneas f) e g) ser substituídos 
por preenchimento obrigatório da opção constante do ponto 7 do for-
mulário eletrónico.

12 — As falsas declarações ou apresentação de documento falso por 
parte dos candidatos, serão punidas nos termos da lei penal.

13 — Métodos de seleção: avaliação curricular e a entrevista profis-
sional de seleção, nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 
21 de dezembro e artigo 2.º da Portaria n.º 721/2000, de 5 de setembro, 
sendo os candidatos ordenados de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (3AC+E) / 4

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
E = Entrevista profissional de seleção.

13.1 — A avaliação curricular referida resulta do somatório dos valo-
res obtidos nos elementos previstos no anexo I, que faz parte integrante 
da ata n.º 1.

13.2 — Na entrevista profissional de seleção as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos são avaliadas através dos seguintes 
fatores:

a) Capacidade de análise e sentido crítico;
b) Motivação;
c) Grau de maturidade e responsabilidade;
d) Espírito de equipa;
e) Sociabilidade.

14 — A classificação final, expressa de 0 a 20 valores, resultará da 
média aritmética ponderada das classificações obtidas em cada um dos 
métodos de seleção.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação, e o sistema de clas-
sificação e fórmula classificativa, constam das atas do júri, sendo as 
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Nos termos do n.º 3, do artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, aplicado à Região Autónoma dos Açores pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2002/A, de 1 de março, os can-
didatos com deficiência têm preferência sempre que se verifique 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

17 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos, bem como 
a lista de classificação final, após homologação será efetuada de 
acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de de-
zembro.

18 — O Júri terá a seguinte constituição:
Presidente: Maria Francisca Conceição Cardoso, Técnica de Diag-

nóstico e Terapêutica Especialista de 1.ª Classe, Área de Radiologia, em 
mobilidade na Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel

1.º Vogal Efetivo: Jacqueline Martins Oliveira, Técnica de 
Diagnóstico e Terapêutica de 1.ª Classe, Área de Radiologia, do 
quadro de Ilha de São Miguel, afeta à Unidade de Saúde da Ilha 
de São Miguel, que substituirá a Presidente nas suas faltas ou 
impedimentos

2.º Vogal Efetivo: Ricardo Jorge Ferreira de Almeida, Técnico de 
Diagnóstico e Terapêutica de 1.ª Classe, Área de Radiologia, do qua-
dro de Ilha de São Miguel, afeto à Unidade de Saúde da Ilha de São 
Miguel

1.º Vogal Suplente: Carina Alexandra Garcia Brites, Técnica de 
Diagnóstico e Terapêutica de 1.ª Classe, Área de Radiologia, do 
quadro de Ilha de São Miguel, afeta à Unidade de Saúde da Ilha 
de São Miguel

2.º Vogal Suplente: — Ana Sofia Malhoa Pinto dos Santos, Técnica 
de Diagnóstico e Terapêutica de 1.ª Classe, Área de Radiologia, do 
quadro de Ilha de São Miguel, afeta à Unidade de Saúde da Ilha de 
São Miguel

16 de julho de 2015. — A Presidente do Júri, Maria Francisca Con-
ceição Cardoso.

208805384 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 646/2015
Por ter sido mandar publicar com inexatidão a deliberação 

n.º 1314/2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, 
de 26.06.2015, relativa à acumulação de funções públicas de Dra. Ana 
Filipa Maria Rafael, Interna do Internato Médico de Ginecologia/
Obstetrícia, do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., retifica -se 
que onde se lê:

«[...] pelo período de um ano, com efeitos a 01 de julho de 2015, 
como Assistente, em regime de acumulação [...]»

 Deliberação n.º 1508/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 06.04.2015:
Isidro Manuel Ramires Vieira, Enfermeiro, do Mapa de Pessoal do 

CHAlgarve, EPE, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 

deve ler -se:
«[...] pelo período de um ano, com efeitos a 01 de junho de 2015, 

como Assistente, em regime de acumulação.»
13.07.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-

nos, Rita Carvalho.
208801836 
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 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 8314/2015
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 7 de julho de 2015, nos termos e ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, foi autorizada à Assistente Graduada Sénior, Maria Celeste Canha 
Coelho Barreto, do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a 
acumulação de funções no Centro Clínico de Aveiro.

17 de julho de 2015. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208805002 

por tempo indeterminado — autorizado a acumular funções privadas, 
ao abrigo do artigo 22.º da Lei n.º 35/2014 de 20/6, na Nephrocare 
S.A — Clínica de Hemodiálise de Portimão, pelo período de um ano, 
contado a partir da data da referida deliberação.

05.06.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208801803 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 8290/2015

Cessação de procedimento concursal na categoria
de Assistente de Ginecologia/Obstetrícia

da Carreira Especial Médica por inexistência de candidatos
Para os devidos efeitos, torna -se público que o Procedimento 

Concursal Comum para preenchimento de três postos de trabalho na 
categoria de Assistente de Ginecologia/Obstetrícia da Carreira Espe-
cial Médica, aberto pelo aviso n.º 5376/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 95, de 18 de maio de 2015, ao abrigo do 
Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro 
Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos 
Médicos e outro, ficou deserto por inexistência de candidatos.

15 de julho de 2015. — O Vogal-Executivo, Dr. Carlos Alberto Coe-
lho Gil.

208800548 

 Aviso n.º 8291/2015

Cessação de procedimento concursal na categoria
de Assistente de Cardiologia

da Carreira Especial Médica por inexistência de candidatos
Para os devidos efeitos, torna -se público que o Procedimento Concur-

sal Comum para preenchimento de três postos de trabalho na categoria 
de Assistente de Cardiologia da Carreira Especial Médica, aberto pelo 
aviso n.º 5373/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 95, 
de 18 de maio de 2015, ao abrigo do Acordo Coletivo de Trabalho, pu-
blicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro 
de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e 
outros e a Federação Nacional dos Médicos e outro, ficou deserto por 
inexistência de candidatos.

15 de julho de 2015. — O Vogal-Executivo, Dr. Carlos Alberto Coelho 
Gil.

208800531 

 Aviso n.º 8292/2015

Cessação de procedimento concursal na categoria
de Assistente de Otorrinolaringologia

da Carreira Especial Médica por inexistência de candidatos
Para os devidos efeitos, torna -se público que o Procedimento Concur-

sal Comum para preenchimento de dois postos de trabalho na categoria 
de Assistente de Otorrinolaringologia da Carreira Especial Médica, 
aberto pelo aviso n.º 5725/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 101, de 26 de maio de 2015, ao abrigo do Acordo Coletivo 
de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 

Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e outro, 
ficou deserto por inexistência de candidatos.

15 de julho de 2015. — O Vogal-Executivo, Dr. Carlos Alberto Coe-
 lho Gil.

208800556 

 Aviso n.º 8293/2015

Lista Unitária de Ordenação Final
Após homologação por deliberação de 3 de junho de 2015 do Con-

selho de Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos ao 
procedimento concursal comum para preenchimento de quatro postos 
de trabalho na categoria de Assistente de Medicina Interna da Carreira 
Especial Médica, aberto pelo Aviso n.º 3880/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 71, de 13 de abril de 2015:

1.º Rui Jorge de Oliveira Teixeira: 15,8 valores.

A lista de ordenação final, e a correspondente homologação, foi no-
tificada aos candidatos, por correio eletrónico e afixada no placard do 
Serviço de Gestão de Recursos Humanos e disponibilizada na página 
eletrónica da Instituição.

16 de julho de 2015. — O Vogal-Executivo, Dr. Carlos Alberto Coe-
lho Gil.

208801885 

 Aviso n.º 8294/2015

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de Assistente de Imunoalergologia
da carreira especial médica — Área de exercício hospitalar

1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo de 
Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de de-
zembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., 
e outros e a Federação Nacional dos Médicos e outro — Tramitação do 
procedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da 
carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto na cláusula 54.ª do acordo 
coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, 
de 8 de novembro de 2009, adiante designado abreviadamente, por ACT, 
conjugado com o artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, 
que estabelece o regime da carreira dos médicos nas entidades públicas 
empresariais e nas parcerias em saúde, em regime de gestão e financia-
mento privados, integradas no Serviço Nacional de Saúde, bem como os 
respetivos requisitos de habilitação profissional e percurso de progressão 
profissional e de diferenciação técnico -científica torna -se público que, 
por deliberação do Conselho de Administração de 3 de junho de 2015, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, nos termos do artigo 5.
º, n.º 1 alínea a) do ACT, para constituição de relação jurídica de emprego 
privado, cujo contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho 
e demais legislação aplicável, destinado ao preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de assistente da carreira especial médica para 
o Serviço de Pediatria, no quadro de pessoal (privado) do Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E., aguardando -se, no decurso do presente 
procedimento, a devida autorização superior, nos termos do Despacho 
n.º 12083/2011, de 7 de setembro, por parte do Exmo. Sr. Secretário de 
Estado da Saúde, que constitui requisito essencial à conclusão e produção 
de efeitos do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — o concurso é externo geral, aberto a todos 
os médicos detentores dos requisitos de admissão, independentemente 
de serem já titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público 
ou privado, com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com 
a ressalva de que, nos termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do 
ACT, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado 
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entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para o posto de trabalho da carreira médica.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — ao posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabelecido 
no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e na cláusula 
10.ª do acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado entre o Centro 
Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos 
Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hospi-
talar do Médio Tejo, E. P. E., englobando as suas três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 
noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E. tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração — A remuneração a atribuir aos postos de trabalho 
objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação remu-
neratória prevista no artigo 34.º da Lei n.º 64 -B/2011 de 30 de dezembro, 
não podendo exceder o montante previsto para a mesma categoria na 
carreira especial médica previsto para os trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas.

10 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
11 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Imunoalergologia;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

12 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Con-
selho de Administração do CHMT, E. P. E. em suporte de papel, e ser 
entregue pessoalmente no Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sito 
no piso 0 no Hospital Rainha Santa Isabel em Torres Novas, durante o 
horário normal de expediente, ou, enviada através de correio registado, 
com aviso de receção, para o endereço postal da Unidade Hospitalar 
de Torres Novas, sito na Av. Xanana Gusmão, Apartado 45, 2350 -754, 
Torres Novas, até à data limite fixada na publicitação, contendo obri-
gatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da candidatura.

13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de subespe-
cialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoria-

mente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do internato 
médico, devidamente datado e assinado. Os documentos referidos nas 
alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, por declaração 
comprovativa da sua existência, emitida por entidade competente ou 
por declaração no requerimento, sob compromisso de honra, da situação 
precisa em que se encontra perante a inscrição na Ordem dos Médicos.

14 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, são adotados como métodos de 
seleção dos candidatos a avaliação e discussão curricular.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estruturados 
numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados os can-
didatos que obtenham classificação final igual ou superior a 10 valores.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

19 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de or-
denação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem de correio 
eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos publicada ainda no Diário da República, 2.ª série.

20 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr.ª Emília Maria Antunes Gomes Faria — As-
sistente Imunoalergologia, do Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:
1.º Dr.ª Paula Maria Alendouro Ribeiro — Assistente Imunoalergo-

logia, do Centro Hospital de Alto Ave, E. P. E.;
2.º Dr.ª Eva Maria da Silva Rebelo Gomes — Assistente Imunoaler-

gologia, do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:
1.º Dr.ª Maria Isabel Paiva Carrapatoso — Assistente Imunoalergolo-

gia, do Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E.;
2.º Dr.ª Daniela Cristina Sousa Malheiro — Assistente Imunoalergo-

logia, do Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia e Espinho, E. P. E.

21 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

16 de julho de 2015. — O Vogal-Executivo, Dr. Carlos Alberto Coe-
lho Gil.

208801917 

 CENTRO HOSPITALAR TONDELA-VISEU, E. P. E.

Aviso n.º 8295/2015

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pes-
soal médico para a categoria de Assistente Hospitalar, com 
a especialidade de Oncologia Médica, da carreira médica hos-
pitalar.
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do acordo co-

letivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hos-
pitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos 
Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal de recru-
tamento para os postos de trabalho da carreira médica, adiante de-
signado, abreviadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime 
da carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas 
parcerias em saúde, em regime de gestão e financiamento privados, 
integradas no Serviço Nacional de Saúde, bem como os respetivos 
requisitos de habilitação profissional e percurso de progressão 
profissional e de diferenciação técnico -científica, após autorização 
de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Saúde de 03 -06 -2015, e por 
deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
Tondela Viseu EPE de 17 -06 -2015, torna -se público que se encon-
tra aberto procedimento concursal simplificado para constituição 
de relação jurídica de emprego privado sem termo, cujo contrato 
será celebrado nos termos da legislação laboral privada aplicável, 
destinado ao preenchimento de dois postos de trabalho de assistente 
da carreira médica para o Serviço de Oncologia Médica, no mapa 
de pessoal do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.

2 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação os postos de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

3 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

4 — Obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de 
três anos.
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4.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 22.º -C do Estatuto do Serviço 
Nacional de saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de 
janeiro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, e con-
forme Despacho n.º 4827 -A/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, determina -se que os trabalhadores 
médicos que venham a ser recrutados para preenchimento dos postos 
de trabalho abrangido pelo procedimento de recrutamento aberto 
pelo presente aviso, ficam obrigados a permanecer, pelo período 
mínimo de três anos, no posto de trabalho para o qual venham a ser 
selecionados em resultado da lista de ordenação final e que, nessa 
sequência, venham a ocupar.

4.2 — Ainda nos termos do mencionado dispositivo, agora no seu 
n.º 3, e ao abrigo do mesmo despacho, salienta -se que o médico que pro-
ceda, por sua iniciativa, à resolução do contrato, no decurso dos primeiros 
três anos de vigência do mesmo, com o serviço ou estabelecimento onde 
foi colocado nos termos do presente procedimento concursal, fica inibido 
de celebrar novo contrato de trabalho, pelo período de dois anos, com 
qualquer entidade integrada no Serviço Nacional de Saúde.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o 
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional 
dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal de recru-
tamento para os postos de trabalho da carreira médica.

7 — Caraterização do posto de trabalho — Aos postos de trabalho 
apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional da carreira 
médica na categoria de assistente, tal como estabelecido no artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, e na cláusula 10.ª do ACT 
publicado no BTE n.º 41, de 08 de novembro de 2009.

8 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional no Serviço de Oncologia Médica do Centro Hospitalar 
Tondela -Viseu, E. P. E., sito na Av. Rei D. Duarte, 3504 — 509 Viseu, 
sem prejuízo do regime de mobilidade geral aplicável às relações jurí-
dicas de emprego ao abrigo do Código do Trabalho.

9 — Posicionamento remuneratório — a remuneração base mensal 
ilíquida corresponde o valor de 2.746,24 € (dois mil setecentos e quarenta 
e seis euros e vinte e quatro cêntimos) no regime de tempo completo 
de 40 horas semanais.

10 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 
os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir o grau de especialista em Oncologia Médica;
b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

11 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E., em suporte 
de papel, e ser entregue pessoalmente nos Recursos Humanos sito no 
piso 1 do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E., durante o horário 
das 9.00 às 12.30 e das 14.00 às 17.30,ou enviada através de correio 
registado, com aviso de receção, para o endereço postal da Instituição, 
indicado no ponto 8, até à data limite fixada na publicitação, contendo 
obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caraterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

12 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Três exemplares do curriculum vitæ que, embora obrigatoriamente 

elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades 
desenvolvidas, devidamente datado e assinado.

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Deliberação n.º 1509/2015
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 2 de julho de 2015, foi autorizada 
a acumulação de funções privadas a Manuel Guerreiro Milho, Admi-
nistrador Hospitalar. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas.)

16 de julho de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Margarida Rebelo da Silveira.

208800929 

 Deliberação (extrato) n.º 1510/2015
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 25 de junho de 2015:
Maria Cristina Milheiro de Mira Galvão, Assistente Graduada de 

Medicina Geral e Familiar, autorizada a redução de uma hora no seu 
horário semanal (de 41 para 40 horas semanais), ao abrigo do n.º 10 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 06 de março, em vigor nos termos 
do n.º 3 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto e 
alínea b) do n.º 2 da Circular Informativa n.º 6/2010, de 06 de junho da 
ACSS, com efeitos a 23 de julho de 2015. (Não carece de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

16 de julho de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Margarida Rebelo da Silveira.

208801188 

Os documentos referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, 
respetivamente, por declaração comprovativa da sua existência, emi-
tida por entidade competente ou por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra, da situação precisa em que se encontra perante 
a inscrição na Ordem dos Médicos.

13 — Métodos de seleção — são adotados como métodos de seleção dos 
candidatos o resultado da prova de avaliação final do internato médico e a 
classificação obtida em entrevista de seleção a realizar para o efeito, nos termos 
do n.º 5, do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

16 — Os resultados da seleção são estruturados numa escala de 0 a 
20 valores, apenas podendo ser contratados os candidatos que obtenham 
classificação final igual ou superior a 10 valores.

17 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferenciais estabelecidos no ACT.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada nos termos do disposto no n.º 2, da cláusula 18.ª do acordo 
coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011.

19 — Constituição do júri:
Presidente — Dr.ª Helena Vitória Almeida de Matos Silva, assis-

tente graduado de Hematologia Clínica do Centro Hospitalar Tondela-
-Viseu, E. P. E.

Vogais efetivos:
1.º — Dr.ª Gabriela Maria da Cunha Sousa, assistente de Oncologia 

Médica do Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco 
Gentil, E. P. E.

2.º — Dr. Nuno Alexandre Antunes Bonito, assistente de Oncologia 
Médica do Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco 
Gentil, E. P. E.

Vogais suplentes:
1.º — Dr.ª Maria Reis Andrade, assistente de Hematologia Clínica 

do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.
2.º — Dr.ª Paula Alexandra Martins Rocha, assistente de Hematologia 

Clínica do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.

O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos 
legais pelo 1.º Vogal efetivo.

17 -7 -2015. — O Diretor dos Recursos Humanos, Fernando José 
Andrade Ferreira de Almeida.

208804436 
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PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE DO AVE

Aviso n.º 8296/2015
Para os devidos efeitos e de acordo com o artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que por decisão do Conselho Diretivo da 
AMAVE, de 6 de maio de 2014, foi contratada, por tempo indeterminado, 
em funções públicas, ao abrigo do artigo 6.º da Lei acima referida, a 
partir de 1 de junho de 2014, Sandra Manuela Melo Alves da Cunha, na 
carreira e categoria de Técnica Superior (Gabinete de Apoio Logístico ao 
Desenvolvimento de Projetos), na sequência do procedimento concursal, 
cuja lista classificativa foi homologada em 6 de maio de 2014.

A remuneração da trabalhadora situa -se entre a 2.ª e 3.ª posição re-
muneratória, entre o nível 15 e 19 da carreira e categoria de técnico 
superior.

13 de julho de 2015. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Dr. Raul Cunha.

308793972 

 MUNICÍPIO DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Regulamento n.º 471/2015
Berta Ferreira Milheiro Nunes, Presidente da Câmara Municipal 

de Alfândega da Fé, Torna público, nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a 
Assembleia Municipal em sessão ordinária realizada no dia 30 de junho 
de 2015, sob proposta da Câmara Municipal de 26 de junho de 2015, 
deliberou aprovar o Regulamento Geral da Atividade do Exercício dos 
Feirantes e Vendedores Ambulantes do Município de Alfândega da Fé, 
nesta sequência foi efetuada, na mesma data pelos órgãos municipais, a 
aprovação da alteração ao artigo 69.º («Venda a retalho — Ocupação») 
do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais; para a devida adaptação 
às novas disposições regulamentares, que se anexa.

A alteração efetuada ao Regulamento Geral da Atividade do Exercício 
dos Feirantes e Vendedores ambulantes do Município de Alfândega 
da Fé entra em vigor no dia seguinte ao da publicação do presente 
aviso que publica na íntegra o regulamento, no Diário da República, 
e o seu conteúdo encontra-se também disponível no sítio da Internet 
www.cm-alfandegadafe.pt.

Assim:
A alteração introduzida ao Regulamento e Tabela de Taxas Municipais 

do Município de Alfândega da Fé foi a seguinte:

«Artigo 69.º
Venda a retalho — Ocupação

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Lugares de terrado:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a.1)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a.2)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a.3)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a.4)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Utilizando bancas, mesas ou outros espaços determinados no 
mercado municipal no âmbito da Feira Terras de Alfândega da Fé e 
por dia de utilização — 2,25€.»
16 de julho de 2015. — A Presidente da Câmara Municipal, Berta 

Ferreira Milheiro Nunes.

Regulamento da Atividade de Comércio a Retalho
não Sedentária exercida pelos Feirantes e Vendedores

Ambulantes na Área do Município de Alfândega da Fé

Nota justificativa
Considerando a necessidade de aprovar as alterações ao Regulamento 

Geral da Atividade de Comércio a Retalho não Sedentária Exercida pelos 
Feirantes e Vendedores Ambulantes na área do Município de Alfândega 

da Fé, decorrentes da criação da «Feira das Terras de Alfândega da Fé,» e 
à entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, diploma 
que aprovou o regime jurídico de acesso e exercício de atividades de 
comércio, serviço e restauração, abreviadamente designado RJACSR, 
aplicável, designadamente, ao comércio a retalho não sedentário exercido 
por feirantes e vendedores ambulante e à atividade de restauração ou de 
bebidas não sedentária, conforme disposto nas alíneas i) e r) do n.º 1 do 
seu artigo 1.º, e que procedeu à revogação da Lei n.º 27/2013, de 12 de 
abril, diploma que anteriormente estabelecia o regime jurídico a que 
estava sujeita a atividade de comércio a retalho não sedentária exercida 
por feirantes e vendedores ambulantes, bem como o regime aplicável 
às feiras e aos recintos onde as mesmas se realizam.

Considerando que, segundo dispõe o artigo 79.º do RJACSR, compete 
à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, aprovar 
o Regulamento do Comércio a Retalho Não Sedentário, do qual devem 
constar as regras de funcionamento das feiras do Município e as condi-
ções para o exercício da venda ambulante e identificar, de forma clara, 
os direitos e as obrigações dos feirantes e dos vendedores ambulantes 
e a listagem dos produtos proibidos cuja comercialização depende de 
condições específicas de venda.

Considerando que, entre as regras de funcionamento das feiras do 
Município devem constar, nomeadamente, as condições de admissão 
dos feirantes e os critérios para a atribuição dos respetivos espaços de 
venda, devendo o procedimento de seleção assegurar a não discriminação 
entre operadores económicos nacionais e provenientes de outros Estados-
-Membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu e ser 
efetuado de forma imparcial e transparente, publicitado em edital e no 
«Balcão do Empreendedor», bem como as normas de funcionamento, 
incluindo normas para uma limpeza célere dos espaços de venda aquando 
do levantamento da feira e o horário de funcionamento, atento o previsto 
no n.º 1 do artigo 80.º do RJACSR.

Considerando, a necessidade de introduzir no presente regulamento 
normas regulamentares de âmbito externo, para a realização da venda 
de produtos agrícolas locais e seus derivados, aos sábados, no mer-
cado municipal, verificou -se a necessidade de alterar o regulamento 
vigente, introduzindo um novo Capítulo com o nome «Feira das Terras 
de Alfândega da Fé», de forma a permitir ao município, promover e 
dinamizar a atividade agrícola e seus produtos locais, e, ao mesmo 
tempo regulamentar este tipo de feira, permitindo assim aos feirantes 
e seus vendedores/produtores, venderem os seus produtos produzidos 
no concelho, com normas vem definidas; passando agora o município 
a ter um Regulamento Geral da Atividade de Comércio a Retalho não 
Sedentária exercida pelos Feirantes e Vendedores Ambulantes na Área do 
Município de Alfândega da Fé, onde se encontra contemplada a «Feira 
das Terras de Alfândega da Fé».

Considerando, por último, que a alteração ao Regulamento Geral 
da Atividade de Comércio a Retalho não Sedentária Exercida pelos 
Feirantes e Vendedores Ambulantes na área do Município de Alfândega 
da Fé deverá ser publicado no prazo máximo de 120 dias a contar -se da 
data da publicação do Decreto -Lei n.º 10/2014, de 16 de janeiro, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º do mencionado decreto-lei, 
evidenciando-se, assim, a necessidade de se proceder aos correspon-
dentes ajustamentos normativos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 79.º do Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro foi elaborado e devidamente aprovado o 
presente Regulamento Geral da Atividade do Exercício dos Feirantes 
e Vendedores Ambulantes do Município de Alfândega da Fé, o qual 
foi devidamente submetido à Câmara e à Assembleia Municipal para 
aprovação, nos termos dos artigos 25.º, n.º 1, alínea g), e 33.º, n.º 1, 
alínea k), ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, após terem 
sido cumpridas as formalidades previstas no artigo 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo e no n.º 2 do artigo 79.º do Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16.01.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

1 — É da competência da câmara municipal decidir e determinar a 
periodicidade e os locais onde se realizam as feiras do município, bem 
como autorizar a realização das feiras em espaços públicos ou privados.
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2 — O presente regulamento aplica -se à atividade de comércio a 
retalho exercida de forma não sedentária por feirantes e vendedores 
ambulantes nas zonas e locais públicos autorizados.

3 — O presente regulamento define e regula o funcionamento das fei-
ras no concelho, nomeadamente as condições de admissão dos feirantes 
e vendedores ambulantes, os seus direitos e obrigações, a adjudicação 
do espaço, as normas de funcionamento e o horário de funcionamento 
das feiras, bem como as zonas e locais autorizados para o exercício da 
venda ambulante.

Artigo 2.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo das disposições con-
jugadas dos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Portu-
guesa, do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, e artigo 33.º, n.º 1, 
alínea k), da Lei n.º 75/2013.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Atividade de comércio a retalho não sedentária», a atividade 

de comércio a retalho em que a presença do comerciante nos locais 
de venda, em feiras ou de modo ambulante, não reveste um caráter 
fixo e permanente, realizada, nomeadamente, em unidades móveis ou 
amovíveis;

b) «Atividade de comércio a retalho», a atividade de revenda ao 
consumidor final, incluindo profissionais e institucionais, de bens novos 
ou usados, tal como são adquiridos, ou após a realização de algumas 
operações associadas ao comércio a retalho, como a escolha, a clas-
sificação e o acondicionamento, desenvolvida dentro ou fora de esta-
belecimentos de comércio, em feiras, mercados municipais, de modo 
ambulante, à distância, ao domicílio e através de máquinas automáticas;

c) «Atividade de restauração ou de bebidas não sedentária», a atividade 
de prestar serviços de alimentação e de bebidas, mediante remuneração, 
em que a presença do prestador nos locais da prestação não reveste 
um caráter fixo e permanente, nomeadamente em unidades móveis ou 
amovíveis, bem como em instalações fixas onde se realizem menos 
de 20 eventos anuais, com uma duração anual acumulada máxima de 
30 dias;

d) «Equipamento amovível», equipamento de apoio à venda ambu-
lante, sem fixação ao solo;

e) «Equipamento móvel», equipamento de apoio à venda ambulante 
que pressupõe a existência de rodas;

f) «Espaço público», a área de acesso livre e de uso coletivo, afeta ao 
domínio público das autarquias locais;

g) «Feira», o evento que congrega periódica ou ocasionalmente, no 
mesmo recinto, vários retalhistas ou grossistas que exercem a atividade 
com caráter não sedentário, na sua maioria em unidades móveis ou 
amovíveis, excetuados os arraiais, romarias, bailes, provas desportivas 
e outros divertimentos públicos, os mercados municipais e os mercados 
abastecedores, não se incluindo as feiras dedicadas de forma exclusiva 
à exposição de armas;

h) «Feirante», a pessoa singular ou coletiva que exerce de forma 
habitual a atividade de comércio por grosso ou a retalho não sedentária 
em feiras;

i) «Lugares destinados a participantes ocasionais», espaços de venda 
não previamente atribuídos e cuja ocupação é permitida em função das 
disponibilidades de espaço existentes em cada dia de feira;

j) «Lugares reservados», espaços de venda já atribuídos a feirantes à 
data da entrada em vigor do presente Regulamento ou posteriormente 
atribuídos;

k) «Participantes ocasionais», pequenos agricultores que não estejam 
constituídos como operadores económicos, que pretendam participar 
na feira para vender produtos da sua própria produção, por razões de 
subsistência devidamente comprovadas pela Junta de Freguesia da área 
de residência, vendedores ambulantes e outros;

l) «Produtos alimentares» ou «géneros alimentícios», os alimentos 
para consumo humano conforme definidos pelo artigo 2.º do Regula-
mento (CE) n.º 178/2000, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
28 de janeiro de 2000, que determina os princípios e normas gerais da 
legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos 
Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança dos 
géneros alimentícios;

m) «Recinto de feira», o espaço público ou privado, ao ar livre ou no 
interior, destinado à realização de feiras;

n) «Vendedor ambulante», a pessoa singular ou coletiva que exerce 
de forma habitual a atividade de comércio a retalho de forma itinerante, 
incluindo em unidades móveis ou amovíveis instaladas fora de recintos 
das feiras.

Artigo 4.º
Delegação e subdelegação de competências

1 — As competências atribuídas pelo presente Regulamento à Câmara 
Municipal de Alfandega da Fé poderão ser delegadas no Presidente da 
Câmara Municipal, com faculdade de subdelegação em qualquer dos 
Vereadores.

2 — As competências atribuídas no presente Regulamento ao Presi-
dente da Câmara Municipal de Alfândega da Fé poderão ser delegadas 
em qualquer dos Vereadores.

CAPÍTULO II

Do Exercício da Atividade

Artigo 5.º
Exercício de atividade

1 — O exercício das atividades de feirante, de vendedor ambulante 
e de restauração ou de bebidas com caráter não sedentária, na área do 
Município de Alfândega da Fé, só é permitido aos feirantes com espaço 
de venda atribuído em feiras previamente autorizadas e aos vendedores 
ambulantes e prestadores de serviços de restauração ou de bebidas com 
caráter não sedentário nas zonas e locais autorizados para o exercício da 
venda ambulante, nos termos do presente regulamento.

2 — O exercício das atividades de feirante e de vendedor ambulante, 
na área do Município de Alfândega da Fé, só é permitido a quem tenha 
apresentado a mera comunicação prévia à Direção -Geral das Atividades 
Económicas, no balcão único eletrónico designado «Balcão do Empre-
endedor», salvo no caso dos empresários não estabelecidos em território 
nacional que exerçam tais atividades em regime de livre prestação de 
serviços, os quais estão isentos do requisito de apresentação de mera 
comunicação prévia.

3 — A cessação das atividades referidas nos números anteriores deve 
ser comunicada, através do «Balcão do Empreendedor», no prazo má-
ximo de 60 dias após a ocorrência do facto.

Artigo 6.º
Identificação do feirante

A fiscalização ou o trabalhador do Município designado para o efeito, 
solicitará aos feirantes, no momento da sua entrada no recinto da feira, 
e no mercado municipal bem como quando o entender conveniente, 
os elementos de identificação dos mesmos, designadamente os títulos 
de exercício da atividade de acordo com o artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro, e do presente Regulamento, bem como a 
apresentação da licença de ocupação do espaço de venda, sob pena de 
ser interditada a respetiva entrada no recinto.

Artigo 7.º
Condições gerais de acesso ao procedimento 

para atribuição de espaços
1 — Pode ser candidato ao procedimento para atribuição de direito 

ao uso de espaço público nas feiras do Município de Alfândega da Fé:
a) O feirante ou o vendedor ambulante nacional, detentor do corres-

pondente título de exercício da respetiva atividade, conforme disposto 
no Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro;

b) O feirante ou vendedor ambulante legalmente estabelecido noutro 
Estado -Membro da União Europeia ou do Estado Económico Europeu, 
para atividade ocasional e esporádica sem necessidade de qualquer mera 
comunicação prévia ou correspondente título de exercício de atividade, 
a emitir pelo Estado Português;

c) Prestadores de serviços de restauração e bebidas em unidades 
móveis ou amovíveis;

d) Pequenos agricultores, que não estejam constituídos como agentes 
económicos, que pretendam vender os produtos da sua produção, por 
razões de subsistência devidamente comprovadas pela Junta de Freguesia 
da área de residência;

e) Artesãos;
f) Instituições públicas ou privadas que sejam, pela câmara muni-

cipal, consideradas como de relevante interesse público para a sua 
participação na feira;

g) Outros participantes ocasionais.

2 — Só será admitido como candidato ao procedimento, o agente eco-
nómico que tenha feito prova do cumprimento dos deveres necessários 
ao exercício da atividade, através de documento legal, incluindo o da 
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sua situação regularizada perante a Administração Fiscal e Segurança 
Social no âmbito do exercício de sua atividade.

CAPÍTULO III

Da Feira Tradicional

Artigo 8.º
Atribuição dos lugares de venda

1 — A atribuição de qualquer lugar na feira tradicional, bem como 
o respetivo direito de ocupação, dependem de autorização emitida pela 
Câmara Municipal, a qual reveste caráter oneroso e precário, ficando 
condicionada pelas normas do presente regulamento e demais legislação 
aplicável, podendo delegar no(a) seu(sua) Presidente.

2 — A atribuição de novos espaços de venda ou lugares deixados 
vagos é efetuada mediante sorteio, através de hasta pública por ato 
público de entre os interessados que preencham os requisitos previstos 
no artigo 5.º do presente regulamento, publicitado em edital, no portal 
da internet do Município e no «Balcão do Empreendedor».

3 — A realização do sorteio será publicitada por Edital a afixar nos 
locais de estilo e no sítio da Internet do município, ou da entidade ges-
tora do recinto, e no «Balcão do Empreendedor» e nos restantes meios, 
considerados adequados à divulgação do procedimento.

4 — O sorteio a que se refere o n.º 2 do presente artigo indica quais 
os lugares e ou espaços vagos, para o efeito, que se encontram dispo-
níveis, prevendo um período mínimo de 20 dias para apresentação de 
candidaturas.

5 — O ato público do sorteio é levado a cabo por uma comissão 
composta por um presidente e dois vogais, nomeados no despacho que 
determine a sua realização.

6 — Há comissão, designada competirá a realização do ato público 
de sorteio, elaboração das atas e propostas contendo a listagem dos 
agentes económicos selecionados, a levar a aprovação do Presidente 
ou Vereador com competência delegada.

7 — O pagamento da taxa pela atribuição do espaço de venda é 
efetuado nos termos do presente regulamento e de acordo com o Regu-
lamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Alfândega da Fé.

8 — Caso o candidato selecionado não proceda ao pagamento da 
referida taxa, a atribuição ficará sem efeito.

9 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, a Câmara Muni-
cipal aprovará uma planta de localização dos diversos setores do recinto 
da feira numerados, atendendo ao tipo de produto a vender, de acordo 
com a CAE para as atividades de feirante.

10 — Por motivos de interesse público, devidamente justificado, a Câ-
mara Municipal poderá proceder à redistribuição dos lugares atribuídos.

11 — A atribuição dos espaços de venda não é objeto de renovação 
automática.

12 — Mantém -se a atribuição dos locais existentes para venda na 
feira nos locais atuais, conforme planta de localização, e registo nos 
serviços municipais.

13 — A atribuição efetiva dos espaços de venda municipal deverá ser 
precedida da apresentação dos seguintes documentos:

a) Bilhete de Identidade ou, no caso de pessoa coletiva, início de 
atividade e código de acesso à certidão permanente ou cópia da mesma;

b) Cartão de contribuinte;
c) Título de exercício de atividade;
d) Atestado de residência, se pessoa singular.

14 — Os lugares serão atribuídos por um período de 5 anos, atendendo 
ao princípio consagrado no artigo 28.º do Decreto  -Lei n.º 280/207, de 
7 de setembro, alterado pelas Leis n.os 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
66 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, tendo 
a sua duração sido determinada segundo critérios de razoabilidade e 
atenta à necessidade de amortizar o investimento e remunerar o capital 
investido, mas de forma a permitir o acesso à atividade de prestadores 
não estabelecidos em território nacional.

15 — O direito atribuído é pessoal e intransmissível.
16 — É ainda admissível a atribuição de espaços de venda a título 

ocasional se o local da feira dispuser de vagas para o efeito.
17 — A existência de parecer negativo referente às condições hígio-

-sanitárias de venda, quando exigidas, bem como a existência de taxas 
municipais por liquidar, constitui fundamento de indeferimento do 
pedido.

18 — A câmara municipal que poderá recusar a atribuição de espa-
ços, de acordo com os seus parâmetros não se ajuste ao âmbito ou aos 
objetivos da feira ou evento ou que, por qualquer motivo, possa ser 
prejudicial ou inconveniente.

19 — Caberá à Câmara Municipal a organização de um registo dos 
espaços públicos atribuídos.

Artigo 9.º
Direito à ocupação

1 — O direito à ocupação do espaço de venda na feira é titulado pela 
licença de ocupação do espaço de venda na feira.

2 — As licenças de ocupação do espaço de venda são emitidas tendo 
em conta o espaço disponível no recinto de realização da feira.

3 — As licenças de ocupação do espaço de venda são emitidas tendo 
em conta o espaço disponível no recinto de realização da feira, depois 
de observados todos os requisitos e procedimentos, para atribuição de 
espaço previsto no artigo 8.º do presente regulamento.

4 — Na licença de ocupação do espaço de venda é identificado o 
feirante; o respetivo título de exercício de atividade, de acordo com a 
documentação exigida e devidamente mencionada no artigo 5.º do pre-
sente regulamento; o espaço que lhe está atribuído e respetiva dimensão; 
a identificação da(s) viatura(s) autorizada(s) a entrar no recinto da feira; 
e ainda a identificação do auxiliar e ou familiares que estão autorizados 
a exercer; horário e funcionamento do local, quando for o caso; ramo 
de atividade que está autorizado a exercer; condições especiais de au-
torização e data de emissão da licença.

5 — A direção efetiva dos lugares compete aos titulares da ocupação.
6 — Os titulares da ocupação poderão ser auxiliados na venda pelo 

cônjuge, outro dos familiares ou empregado, sempre sob a responsa-
bilidade daquele; devendo fazer cumprir aos seus colaboradores as 
determinações do presente Regulamento e disposições legais.

Artigo 10.º
Cessação do direito de ocupação

Sempre que o interesse público o imponha, a Câmara Municipal po-
derá determinar a cessação do direito de ocupação de determinado lugar.

Artigo 11.º
Registo de feirantes e lugares de venda

1 — A Câmara Municipal elaborará um registo dos feirantes e vende-
dores ambulantes que se encontram autorizados a exercer a sua atividade 
na área do Município de Alfândega da Fé.

2 — A Câmara Municipal terá, devidamente organizado, um registo 
de lugares de venda (atribuição de espaços).

Artigo 12.º
Requisitos para o exercício da atividade 

de feirante ou vendedor ambulante
1 — Os feirantes, e vendedores ambulantes no exercício da sua ati-

vidade na área do Município de Alfândega da Fé, devem:
a) Fazer  -se acompanhar do comprovativo da apresentação à Direção-

-Geral das Atividades Económicas, no «Balcão do Empreendedor», da 
mera comunicação prévia, salvo no caso dos feirantes não estabeleci-
dos em território nacional que exerçam atividade em regime de livre 
prestação de serviços, e exibi -lo sempre que solicitado por autoridade 
competente;

b) Afixar, de modo visível, inequívoco, fácil e perfeitamente legí-
vel, em letreiros, etiquetas ou listas, os preços dos produtos expostos;

c) Cumprir as normas de higiene dos produtos por si comercializados.

2 — O feirante, o vendedor ambulante e os seus colaboradores de-
vem ser portadores, nos locais de venda, dos seguintes documentos:

a) Faturas comprovativas da aquisição de produtos de venda ao público, 
nos termos previstos no Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado.

3 — Excetuam -se do disposto no número anterior as situações se-
guintes:

a) Pequenos agricultores que não estejam constituídos como agentes 
económicos, que pretendam participar na feira para vender produtos da 
sua própria produção, por razões de subsistência devidamente compro-
vadas pela junta de freguesia da área da residência;

b) Outros participantes ocasionais, nomeadamente artesãos.

4 — O feirante deve ainda apresentar às autoridades fiscalizadoras:
a) Identificação do feirante e ou vendedor ambulante nomeadamente 

título de exercício de atividade;
b) Licença de ocupação do espaço de venda, devidamente atualizada, 

e exibi -la sempre que solicitados pela autoridade competente;
c) N.º do Terrado atribuído;



20938  Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015 

d) Área de ocupação do Terrado;
e) Morada;
f) Atividade.

Artigo 13.º
Condições de atribuição de espaço de venda a título ocasional
1 — A atribuição dos espaços para venda a título ocasional será feita 

no próprio local da feira pelo trabalhador municipal em serviço na feira, 
tendo em conta a ordem de chegada do feirante.

2 — A ocupação prevista no número anterior deverá ser solicitada ver-
balmente ao trabalhador municipal em serviço na feira, está sempre con-
dicionada à existência de lugares disponíveis e implicará o prévio paga-
mento da taxa correspondente, sempre que a esta houver lugar, e prevista 
no Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Alfandega da Fé.

3 — Se houver atribuição de espaços de venda ocasional, o trabalha-
dor municipal em serviço na feira fará informação sobre a mesma, no 
próprio dia da realização da feira.

CAPÍTULO IV

Feira Terras de Alfândega da Fé

Artigo 14.º
Localização e objetivo

A Feira das Terras de Alfândega da Fé, realiza -se no Mercado Muni-
cipal, tendo como objetivo a venda de produtos agrícolas locais e seus 
derivados, que serão expostos nas bancas predefinidas.

Artigo 15.º
Periodicidade, horário, circulação e estacionamento de veículos
1 — A Feira das Terras de Alfândega da Fé, realiza -se aos sábados 

entre as 08:00 horas e as 13:00 horas.
2 — As cargas e descargas dos produtos devem fazer -se na 1 hora 

imediatamente anteriores à abertura da Feira das Terras de Alfândega 
da Fé e na hora imediatamente posterior ao seu encerramento.

3 — Quando seja fisicamente possível o feirante pode deixar esta-
cionado perto do Mercado Municipal o veículo de apoio à atividade.

Artigo 16.º
Tipo de licenças de venda

As licenças de venda são:
a) Permanentes, quando se trata de ocupação de um lugar fixo;
b) Acidentais, quando se trata de ocupação de um lugar ocasional-

mente disponível, por um período de entre 1 a 2 semanas, sem prejuízo 
de poderem vender os seus produtos sempre que haja lugar nas bancas, 
predeterminadas para venda ocasional.

Artigo 17.º
Atribuição da licença de venda a título permanente

1 — A atribuição do direito de uso do espaço no mercado municipal para 
o exercício da venda de produtos agrícolas locais e seus derivados na área do 
Município é efetuada pela Câmara Municipal, no início do ano, ou a pedido 
dos interessados, através de sorteio, por ato público, caso haja mais que um 
interessado para o mesmo lugar; a título excecional poderá realizar -se o 
sorteio, por ato público, noutro período do ano, desde que seja justificável.

2 — A atribuição de novos espaços de venda ou lugares deixados 
vagos é efetuada mediante sorteio, através de hasta pública por ato 
público de entre os interessados que preencham os requisitos previstos 
no artigo 5.º do presente regulamento, publicitado em edital, no portal 
da Internet do Município e no «Balcão do Empreendedor».

3 — A realização do sorteio será publicitada por Edital a afixar nos 
locais de estilo e no sítio da internet do município, ou da entidade ges-
tora do recinto, e no «Balcão do Empreendedor» e nos restantes meios, 
considerados adequados à divulgação do procedimento.

4 — O sorteio a que se refere o n.º 2 do presente artigo indica quais as 
bancas e ou espaços vagos, para o efeito, que se encontram disponíveis, 
prevendo um período mínimo de 20 dias para apresentação de candidaturas.

5 — O ato público do sorteio é levado a cabo por uma comissão 
composta por um presidente e dois vogais, nomeados no despacho que 
determine a sua realização.

6 — Há comissão, designada competirá a realização do ato público 
de sorteio, elaboração das atas e propostas contendo a listagem dos 
agentes económicos selecionados, a levar a aprovação do/a Presidente 
ou Vereador com competência delegada.

7 — O pagamento da taxa pela atribuição das bancas e ou do espaço 
de venda é efetuado nos termos do presente regulamento e de acordo 
com o Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de 
Alfândega da Fé, salvo se houver deliberação municipal que isente os 
agentes económicos do pagamento de taxas.

8 — Do anúncio que publicita o procedimento constará, designada-
mente, os seguintes elementos:

a) Dia, hora e local da realização do sorteio;
b) Prazo para a apresentação de candidaturas, no mínimo de 20 dias;
c) Identificação das bancas em sorteio e lugares predefinidos, na sua 

envolvente;
d) Prazo do direito de uso das bancas e lugares predefinidos, na sua 

envolvente;
e) Valor das taxas a pagar pelo direito de uso das bancas e lugares 

predefinidos, na sua envolvente, quando a estas houver lugar;
f) Garantias a apresentar;
g) Documentação exigível aos candidatos;
h) Outras informações consideradas úteis.

9 — O direito atribuído é pessoal e intransmissível.
10 — A atribuição do direito de uso das bancas no Mercado Munici-

pal é efetuada pelo prazo de um ano, a contar da realização do sorteio, 
e mantém -se na titularidade do vendedor de produtos locais enquanto 
este der cumprimento às obrigações decorrentes dessa titularidade.

11 — Caberá à Câmara Municipal a organização de um registo dos 
interessados, na ocupação das bancas do mercado municipal, para a 
venda dos produtos locais, no âmbito da realização da «Feira das Terras 
de Alfândega da Fé».

12 — Em tudo que não estiver mencionado no presente capítulo 
será aplicável com as devidas adaptações ao funcionamento da «Feira 
das Terras de Alfândega da Fé»; as normas vigentes do presente regu-
lamento.

CAPÍTULO V
Feiras ou eventos organizados por outras entidades

Artigo 18.º
Autorização

A Câmara Municipal poderá em situações pontuais autorizar eventos 
e feiras organizados por entidades privadas.

Artigo 19.º
Normas

A realização de feiras por entidade privada, singular ou coletiva, em local 
de domínio público, está sujeita ao procedimento de cedência de utilização 
do domínio público a entidades privadas para a realização de feiras, nos 
termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 140.º do Decreto -Lei n.º 10/2015, 
de 16 de janeiro.

CAPÍTULO VI
Da estrutura do recinto da feira

Artigo 20.º
Recinto

O recinto da feira enquanto equipamento para o exercício da atividade 
de feirantes na área do município de Alfândega da Fé, está organizado 
por setores:

a) Recinto interior;
b) Recinto exterior — Zona adjacente ao recinto interior e ao Mer-

cado Municipal;
c) Unidades de apoio ao recinto da feira;
d) Utilização do Mercado.

Em relação à alínea d) este torna -se necessário para a venda de pro-
dutos (hortícolas, carne, peixe) em dias de feira; sendo a sua venda 
efetuada nas instalações do Mercado que serve de apoio ao recinto da 
feira sempre que esta se realize.

Artigo 21.º
Regras para montagem de tendas e para a ocupação de espaço
A montagem das tendas ou a ocupação de espaço obedecerá:
a) Ao ordenamento fixado;
b) À orientação dos funcionários municipais responsáveis pela feira;
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c) À não obstrução de passagem de pessoas ou veículos desde que 
autorizados ou com circulação justificada;

d) Ao rigoroso cumprimento na ocupação de espaço que previamente 
foi definido;

e) Todas as tendas e locais de venda deverão estar montados até às 
9 horas da manhã, não sendo permitido entrada de viaturas após este 
horário.

SECÇÃO I

Utilização do mercado

Artigo 22.º
Exposição dos produtos

1 — Na exposição e venda de produtos alimentares, deverão os fei-
rantes, colocar os tabuleiros ou outros dispositivos utilizados, à altura 
mínima de 70 cm do solo, ou à altura das bancas existentes no mercado.

2 — Todo o material de exposição de produtos alimentares deverá 
ser construído de material facilmente lavável.

Artigo 23.º
Fixação de preços

1 — Os preços terão de ser obrigatoriamente afixados de forma bem 
legível e visível para o público por meio de letreiros, etiquetas ou listas, 
de acordo com legislação em vigor.

2 — Os produtos pré -embalados devem conter o preço de venda e o 
preço por unidade de medida.

3 — Nos produtos vendidos a granel deve ser indicado o preço por 
unidade de medida.

4 — Nos produtos comercializados à peça deve ser indicado o preço 
de venda.

5 — O preço de venda e o preço por unidade de medida devem referir-
-se ao preço total, devendo incluir todos os impostos, taxas ou outros 
encargos.

Artigo 24.º
Requisitos das instalações móveis ou amovíveis 

para serviços de restauração ou de bebidas
1 — A prestação de serviços de restauração ou de bebidas em insta-

lações móveis ou amovíveis, localizadas na feira, deverá obedecer às 
boas práticas de higiene e observar, com as necessárias adaptações, ao 
cumprimento das regras de autocontrolo baseadas nos princípios do 
sistema designado por HACCP análise dos perigos e do controlo dos 
pontos críticos, previstos no Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 29 de abril, devendo, designadamente:

a) Existir instalações adequadas que permitam a manutenção de uma 
higiene pessoal adequada;

b) As superfícies em contacto com os alimentos devem ser mantidas 
em boas condições e devem poder ser facilmente limpas e, sempre que 
necessário, desinfetadas;

c) Deverão ser utilizados materiais lisos, laváveis, resistentes à cor-
rosão e não tóxicos, a menos que os operadores das empresas do setor 
alimentar possam provar à autoridade competente que os outros materiais 
utilizados são adequados;

d) Devem existir meios adequados para a lavagem e, sempre que 
necessário, desinfeção dos utensílios e equipamentos de trabalho;

e) Deve existir um abastecimento adequado de água potável quente 
e ou fria;

f) Devem existir equipamentos e ou instalações que permitam a ma-
nutenção dos alimentos a temperatura adequada, bem como controlo 
dessa temperatura;

g) Os géneros alimentícios devem ser colocados em locais que im-
peçam, na medida em que for razoavelmente praticável, o risco de 
contaminação.

2 — É interdita, nas instalações móveis ou amovíveis, localizadas nas 
feiras, a venda de bebidas alcoólicas a menores de 16 anos, e a quem 
se apresente notoriamente embriagado ou aparente possuir anomalia 
psíquica.

3 — Os serviços de restauração ou de bebidas ficarão localizados no 
recinto exterior — zona adjacente ao recinto interior.

Artigo 25.º
Venda de produção própria

1 — A venda de artigos de fabrico ou produção própria, designa-
damente artesanato e produtos agrícolas locais e seus derivados, de 
pequenos agricultores e artesãos que não estejam constituídos como 

operadores económicos, que pretendam participar na feira é efetuada 
mediante a exibição de documento emitido pela Junta de Freguesia 
da área de residência que comprove que, por razões de subsistência, 
o participante ocasional necessita de vender produtos da sua própria 
produção.

2 — A atribuição de lugares, é efetuada no local e no momento de 
instalação da feira, por representante da Câmara Municipal, devida-
mente identificado, em função da disponibilidade de espaço em cada 
dia de feira.

Artigo 26.º
Planta da área de atividade

1 — Será aprovada pela Câmara Municipal, para a área das feiras, 
uma planta de localização dos diversos setores, nomeadamente venda 
produtos com a marcação, no solo tendo em conta a espécie de atividade 
exercida e artigos e produtos a vender, definindo -se nesse instrumento 
a disposição e áreas dos lugares a ocupar.

2 — Aquela planta e demais determinações a que o presente artigo diz 
respeito deverão encontrar -se expostas nos locais em que as feiras funcio-
nem, devidamente acondicionadas, de forma que o público interessado 
facilmente as examine, ou possam ser esclarecidos pela fiscalização.

CAPÍTULO VII

Funcionamento da feira tradicional, direitos 
e obrigações dos feirantes

Artigo 27.º
Periodicidade e horário de funcionamento

1 — A feira realiza-se entre as 7 horas e as 19 horas no recinto da 
Feira Municipal em Alfândega da Fé.

2 — Os dias em que se realizam as feiras são:
a) Quinzenalmente, nos dias 17 e último dia do mês, no recinto da 

feira b) Feira anual da cereja no recinto exterior da feira;
b) Em relação ao disposto na alínea a) do n.º 2 do mesmo artigo, 

quando aqueles dias coincidam com domingo ou dia feriado, a respetiva 
feira realiza -se no próximo dia útil seguinte, e ou quando o dia da feira 
coincida com sábado poderá ocorrer antes em dia útil.

Artigo 28.º
Direitos dos feirantes

Os feirantes, no exercício da sua atividade, têm direito a:
a) Ocupar o espaço atribuído;
b) Exercer a sua atividade no horário estabelecido;
c) Um tratamento correto por parte dos serviços de fiscalização;
d) Um período 30 dias de férias anuais, mediante comunicação à 

Câmara Municipal de Alfândega da Fé com 30 dias de antecedência;
e) Não comparecer à feira por motivos de doença, devidamente com-

provada;
f) Transmitir o lugar licenciado para o seu cônjuge, pessoa com quem 

viva em união de facto ou descendente direto em caso de invalidez per-
manente, devidamente comprovada, cabendo -lhe indicar, se possível, a 
pessoa a quem é transmitido o lugar;

g) Expor de forma correta as suas pretensões ou dificuldades aos 
trabalhadores da autarquia em serviço na feira quer ao Município.

Artigo 29.º
Obrigações dos feirantes

Para além do especialmente disposto no presente regulamento, os 
feirantes, seus familiares e empregados são obrigados no exercício da 
sua atividade a:

a) Ocupar os lugares licenciados até 1 hora antes da abertura ao 
público;

b) Deixar o lugar licenciado, devidamente limpo, até 2 horas após o 
encerramento da feira;

c) Cumprir todas as ordens e orientações emanadas pelos fiscais da 
Câmara Municipal de Alfândega da Fé ou outras entidades a quem tenha 
sido delegada essa competência;

d) Manter em dia o pagamento da taxa devida pela ocupação do 
espaço licenciado;

e) Proceder à montagem e levantamento das barracas e toldos res-
peitando as normas de segurança adequadas, sob pena de responderem 
pelos prejuízos que causem a terceiros;

f) Tratar com correção e urbanidade todos os feirantes e público.
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Artigo 30.º
Suspensão do funcionamento da feira

1 — Em casos de força maior ou quando a segurança de pessoas e 
bens o justificarem, pode a Câmara Municipal de Alfândega da Fé sus-
pender o funcionamento da feira sem prévia comunicação aos titulares 
dos lugares licenciados.

2 — Pode, igualmente, a Câmara Municipal de Alfândega da Fé 
suspender o exercício de atividade da feira, por um período não superior 
a duas vezes a sua periodicidade, desde que necessite do local para de-
senvolver atividades próprias, devendo comunicar a suspensão a todos 
os feirantes com a antecedência mínima de 30 dias.

3 — A suspensão da atividade da feira nos termos referidos nos nú-
meros anteriores acarreta a suspensão do dever de pagamento da taxa 
durante o período de inatividade.

4 — O exercício, pela Câmara Municipal de Alfândega da Fé, da 
prerrogativa prevista neste artigo, não confere aos feirantes e vendedores 
ambulantes o direito a indemnização, seja a que título for.

Artigo 31.º
Atividades proibidas e condicionadas

1 — É proibido o comércio a retalho não sedentário dos seguintes 
produtos:

a) Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pela Lei n.º 26/2013, de 
11 de abril;

b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas;
c) Aditivos para alimentos para animais, pré -misturas preparadas 

com aditivos para alimentos para animais e alimentos compostos para 
animais que contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º do 
Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de janeiro de 2005;

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos 
ou detonantes;

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com exceção do álcool 
desnaturado;

f) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do 
lugar de venda corresponda à venda desse produto estritamente dire-
cionado ao colecionismo;

g) Veículos automóveis e motociclos, em modo ambulante.

2 — É ainda proibido aos feirantes e vendedores ambulantes:
a) A existência e funcionamento de rifas, tômbolas, sorteios, máqui-

nas de diversão ou jogos de sorte ou azar, no recinto ou zona da feira;
b) O uso de altifalantes no recinto da feira; bem como a emissão de 

música, é permitido em tom moderado (50 decibéis a 15 m), devendo 
os mesmos ser orientados perpendicularmente ao solo e somente uti-
lizados para anúncios dos artigos expostos na barraca respetiva ou da 
atividade explorada;

c) E proibida a venda, em feiras a que o presente regulamento diz res-
peito, de todos os produtos cuja legislação reguladora assim o determine 
ou de forma que atente contra a saúde pública, as normas de higiene, 
asseio ou exposição que essa legislação determine, designadamente:

d) Ervas medicinais e respetivos preparados;
e) Aparelhagem radioelétrica, máquinas e utensílios elétricos ou a gás;
f) Móveis e artigos de mobiliário;
g) Desinfetantes, inseticidas, fungicidas, herbicidas, parasiticidas, 

raticidas e semelhantes;
h) Instrumentos musicais;
i) Materiais de construção;
j) Instrumentos profissionais e científicos e aparelhos de, medida e 

verificação;
k) Material para fotografia e cinema e artigos de ótica, oculista;
l) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos 

ou detonantes;
m) Géneros alimentícios expostos em condições que favoreçam a 

sua contaminação, tornando -os impróprios para o consumo humano ou 
perigosos para a saúde;

n) A exposição e venda de carnes e seus produtos e de pescado fresco 
depende de prévia aprovação pela autoridade veterinária do município, 
quer dos géneros quer das instalações de guarda e venda, subordinando-
- se ainda aos demais requisitos e trâmites previstos no Decreto -Lei 
n.º 113/2006, de 12 de junho, e demais legislação em vigor;

o) É proibido, fora dos locais próprios existentes nas feiras, lançar ou 
abandonar restos de comida, de frutas ou de qualquer género alimentício, 
ou ainda pedaços de louças, papéis, imundícies, ou outro qualquer lixo, 
assim como acender lume para confecionar refeições na zona aberta ao 
público. Para a sua deposição, os feirantes dispõem de diversos tipos 
de contentores;

p) Nenhum vendedor poderá em feiras privar outro do lugar que lhe 
pertence, nem ceder, sem autorização da Câmara Municipal a outrem, 
seja a que título for, o seu lugar;

q) É proibido a qualquer feirante expor à venda artigos ou géneros 
fora do seu terrado, barraca, tenda, ou do alinhamento fixado pela fis-
calização municipal;

r) Nos dias de feira é expressamente proibido a feirantes e mercadores 
fazerem transações dos seus produtos, géneros e animais fora do respe-
tivo recinto da feira e num raio de 1000 m a contar destes;

s) Nos dias de feira é proibida a entrada de quaisquer veículos neste 
recinto, salvo se transportarem géneros ou mercadorias. Podem, no en-
tanto, permanecer no recinto da feira os veículos que sirvam de depósito, 
exposição ou venda direta de mercadorias, desde que a sua implantação 
se confine e adapte perfeitamente ao lote atribuído e não prejudique o 
bom funcionamento da feira;

t) Não é permitido nos dias de feira a entrada ou o trânsito de veículos 
naqueles recintos, desde as 9 horas até às 14 horas, com exceção dos 
veículos dos bombeiros e emergência médica;

u) Impedir ou dificultar por qualquer forma o trânsito nos locais 
destinados à circulação de veículos e peões e os restantes vendedores.

CAPÍTULO VIII

Venda ambulante

SECÇÃO I

Zonas e locais autorizados à venda ambulante

Artigo 32.º
Lugares de venda ambulante

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o exercício 
da atividade de venda ambulante é apenas autorizada nos parques de 
estacionamento existentes na vila, e, na medida em que se respeitem 
os condicionalismos do presente regulamento, e pagas as taxas devidas 
pelo uso do espaço público.

2 — O exercício da atividade de venda ambulante é ainda autorizado 
em toda a área do Município, quando se trate de venda ambulante em 
equipamento móvel e, desde que sejam respeitadas as condições da 
instalação de equipamento e as zonas de proteção estabelecidas no 
presente regulamento, bem como pagas as respetivas taxas pelo uso 
do espaço público.

3 — O exercício da atividade de venda ambulante é, ainda, autorizado 
em toda a área do Município, quando se trate de vendedores ambulantes 
que não utilizam qualquer equipamento de apoio ao exercício da ativi-
dade, desde que respeitadas as zonas de proteção do presente regulamento 
e pagas as taxas devidas pelo uso do espaço público.

4 — Em dias de feiras, festas ou quaisquer eventos em que se preveja 
aglomeração de público, a Câmara Municipal pode alterar e ou condi-
cionar a venda ambulante nos locais e nos horários fixados, mediante 
edital publicitado no sítio na Internet da Câmara Municipal e ainda 
no «Balcão do Empreendedor», com uma semana de antecedência.

5 — Por deliberação da Câmara Municipal, invocando razões de 
interesse público, pode ser restringida ou alterada temporariamente 
a venda ambulante na vila e em toda a área do município, a qual será 
publicitada em edital, no sítio da Internet da Câmara Municipal e no 
«Balcão do Empreendedor».

6 — Na definição de novos locais autorizados à venda ambulante 
devem ser respeitadas as zonas de proteção previstas no presente re-
gulamento.

Artigo 33.º
Horário

1 — A venda ambulante exerce -se dentro dos limites legalmente 
estabelecidos para o horário de funcionamento dos estabelecimentos 
comerciais similares.

2 — Quando a atividade da venda ambulante se realize no decurso de 
espetáculos desportivos, recreativos e culturais, festas e arraiais, o seu 
exercício poderá decorrer fora do horário previsto no n.º 1.

Artigo 34.º
Locais de venda ambulante proibidas

É proibido exercer a venda ambulante:
a) A menos de 30 metros de estabelecimentos comerciais;
b) A menos de 50 metros de estabelecimentos de ensino;
c) Nas imediações do recinto da feira municipal em dias de feira;
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d) Locais onde impeçam ou dificultem a normal circulação de veí-
culos e peões;

e) Locais onde impeçam ou dificultem o acesso aos meios de trans-
porte e às paragens dos respetivos veículos;

f) Impeçam ou dificultem o acesso a monumentos e a edifícios ou 
instalações, públicos ou privados.

Artigo 35.º
Direitos dos vendedores ambulantes

A todos os vendedores ambulantes assiste o direito a utilizar, da forma 
mais conveniente à sua atividade, os locais autorizados, desde que sejam 
cumpridas as obrigações impostas pelo presente regulamento e demais 
legislação aplicável

Artigo 36.º
Deveres dos vendedores ambulantes

1 — Manter os locais de venda em perfeito estado de conservação, 
higiene e limpeza.

2 — Apresentar os géneros e os produtos em perfeitas condições de 
higiene.

3 — Usar de cortesia no relacionamento com os clientes, transeuntes, 
outros vendedores e agentes de fiscalização.

4 — Utilizar tabuleiros, balcões ou bancadas para a exposição dos 
produtos constituídos de material resistente e facilmente lavável.

5 — Manter o material e exposição, venda, arrumação e depósito em 
rigoroso estado de higiene e limpeza.

Artigo 37.º
Práticas proibidas

É interdito aos vendedores ambulantes:
a) Impedir ou dificultar o trânsito nos locais destinados à circulação 

de peões ou de veículos;
b) Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte e às paragens 

dos respetivos veículos;
c) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e a edifícios ou 

instalações, públicos ou privados, bem como o acesso ou a exposição 
dos estabelecimentos comerciais;

d) Prestar falsas declarações ou informações sobre a identidade, ori-
gem, natureza, composição, qualidade, preços, propriedades ou utilidade 
dos produtos expostos à venda, como forma de induzir o público para 
a sua aquisição;

e) Lançar no solo quaisquer desperdícios, restos, lixos ou outros 
materiais suscetíveis de pejarem ou conspurcarem a via pública;

f) Desrespeitar as determinações sobre higiene e recolha de lixo, que 
forem indicadas pela fiscalização.

Artigo 38.º
Responsabilidade

O titular do direito de uso do espaço público para venda ambulante é 
responsável pela atividade exercida e por quaisquer ações ou omissões 
praticadas pelos seus colaboradores.

Artigo 40.º
Condições de atribuição do direito de uso do espaço público

1 — A atribuição do direito de uso do espaço público para o exercí-
cio da venda ambulante na área do Município é efetuada pela Câmara 
Municipal, no início do ano, ou a pedido dos interessados.

2 — A atribuição de novos espaços de venda ou lugares deixados 
vagos é efetuada mediante sorteio, através de hasta pública por ato 
público de entre os interessados que preencham os requisitos previstos 
no artigo 5.º do presente regulamento, publicitado em edital, no portal 
da Internet do Município e no «Balcão do Empreendedor».

3 — A realização do sorteio será publicitada por Edital a afixar nos 
locais de estilo e no sítio da Internet do município, ou da entidade ges-
tora do recinto, e no «Balcão do Empreendedor» e nos restantes meios, 
considerados adequados à divulgação do procedimento.

4 — O sorteio a que se refere o n.º 2 do presente artigo indica quais 
os lugares e ou espaços vagos, para o efeito, que se encontram dispo-
níveis, prevendo um período mínimo de 20 dias para apresentação de 
candidaturas.

5 — O ato público do sorteio é levado a cabo por uma comissão 
composta por um presidente e dois vogais, nomeados no despacho que 
determine a sua realização.

6 — Há comissão, designada competirá a realização do ato público 
de sorteio, elaboração das atas e propostas contendo a listagem dos 

agentes económicos selecionados, a levar a aprovação do Presidente ou 
Vereador com competência delegada.

7 — O pagamento da taxa pela atribuição do espaço de venda é 
efetuado nos termos do presente regulamento e de acordo com o Regu-
lamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Alfândega da Fé.

8 — Caso o candidato selecionado não proceda ao pagamento da 
referida taxa, a atribuição ficará sem efeito.

9 — Do anúncio que publicita o procedimento constarão, designada-
mente, os seguintes elementos:

a) Dia, hora e local da realização do sorteio;
b) Prazo para a apresentação de candidaturas, no mínimo de 20 dias;
c) Identificação dos espaços públicos em sorteio e qual o tipo de 

produtos a vender e comercializar;
d) Prazo do direito de uso dos espaços públicos;
e) Valor das taxas a pagar pelo direito de uso dos espaços públicos, 

quando a estas houver lugar;
f) Garantias a apresentar;
g) Documentação exigível aos candidatos;
h) Outras informações consideradas úteis.

10 — O direito atribuído é pessoal e intransmissível.
11 — A atribuição do direito de uso do espaço público é efetuada 

pelo prazo de um ano, a contar da realização do sorteio, e mantém -se 
na titularidade do vendedor ambulante enquanto este der cumprimento 
às obrigações decorrentes dessa titularidade.

12 — Caberá à Câmara Municipal a organização de um registo dos 
espaços públicos atribuídos.

Artigo 41.º
Espaços vagos

1 — No caso de não ser apresentada qualquer candidatura para um 
espaço público, havendo algum interessado, a Câmara Municipal poderá 
proceder à atribuição direta do direito de uso do mesmo, até à realização 
de novo sorteio.

2 — Na circunstância do espaço público vago resultar de desistência, 
o mesmo é atribuído pela Câmara Municipal até à realização de novo 
sorteio, ao candidato posicionado em segundo lugar e assim sucessiva-
mente, caso este não esteja interessado.

CAPÍTULO IX

Casos Especiais

Artigo 42.º
Considerações Gerais

1 — É proibida a comercialização de animais de espécies pecuárias, 
nomeadamente bovinos, ovinos, caprinos, suínos e equídeos.

2 — É expressamente proibido o abate de animais nos locais de venda.

SECÇÃO I

Venda de aves, e outros animais de criação

Artigo 43.º
Disposições Gerais

O comércio destes animais em feiras e mercados é permitido, depen-
dendo de lugar no recinto do Mercado Municipal, obedecendo às normas 
de atribuição de lugares em vigor no presente regulamento.

SECÇÃO II

Disposições específicas

Artigo 44.º
Condições de venda de aves, e outros animais de criação

1 — As aves e outros animais poderão ser comercializados nas feiras 
e mercados municipais, desde que:

a) Venham munidos de documentos referentes à exploração de ori-
gem, registo de exploração [alíneas a) e c) do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 142/2006, de 27 de julho; alterado pelos Decretos -Leis n.os 214/2008, 
de 10 de novembro, 316/2009, de 29 de outubro, 85/2012, de 5 de abril, 
e 260/2012, de 12 de dezembro];
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b) Sejam detentores de registo de centros de agrupamento que inclui 
o n.º de autorização de funcionamento, as espécies comercializadas e 
a localização geográfica;

c) Sejam transportados de acordo com o disposto no Regulamento 
(CE) n.º 1/2005, de 5 de janeiro (da proteção dos animais durante o 
transporte e operações relacionadas), e Decreto -Lei n.º 265/2007, de 
24 de julho, tendo em particular atenção:

c1) Os transportadores têm de estar registados na DGAV;
c2) Os condutores que efetuem transporte de animais têm de possuir 

certificado de aptidão profissional;
c3) As condições de transporte de animais e das caixas de trans-

porte, devem cumprir os requisitos do Anexo XI do Regulamento (CE) 
n.º 1/2005, de 5 de janeiro, já supracitado;

c4) As caixas ou jaulas de transporte devem obedecer aos requisi-
tos previstos no Decreto -Lei n.º 142/2006, de 27 de julho; alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 214/2008, de 10 de novembro, 316/2009, de 
29 de outubro, 85/2012, de 5 de abril, e 260/2012, de 12 de dezembro;

c5) Apenas podem ser transportados animais em bom estado de saúde 
aptos para transporte.

2 — Deve ser colocado um sistema de proteção no chão, de forma a 
evitar a queda de resíduos resultantes da atividade (material de cama, 
penas, fezes, etc.).

3 — Deve garantir -se segurança para os próprios animais e para as 
pessoas, outros animais e bens.

CAPÍTULO X

Taxas, fiscalização e sanções

Artigo 45.º
Taxas de ocupação

1 — Estão sujeitos ao pagamento de taxas de ocupação de espaço 
de venda, os feirantes e os vendedores ambulantes aos quais tenha 
sido atribuído um espaço de venda nos termos do disposto no presente 
Regulamento e do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais em vigor 
no município de Alfândega da Fé.

2 — As taxas a que se refere o número anterior são liquidadas com 
o deferimento do pedido de autorização, depois de cumpridos todos 
os requisitos e respetivos procedimentos de atribuição de lugares e ou 
espaços, do presente regulamento.

3 — Estão isentos do pagamento de taxas de todos os vendedores/pro-
dutores que comercializem produtos locais do concelho de Alfândega 
da Fé, na «Feira das Terras de Alfandega da Fé». E uma redução de taxa 
para os vendedores/produtores fora do concelho de Alfândega da Fé e 
para os vendedores/produtores que sendo do concelho de Alfândega 
da Fé, comercializem outros produtos, para além dos locais, conforme 
deliberação municipal.

4 — O pagamento das taxas pelos lugares de ocupação ocasional é 
feito no dia e no local em que se realiza a «Feira Tradicional», e antes 
da sua instalação, mediante a aquisição de senhas juntos dos cobradores 
da Câmara Municipal.

5 — O pagamento da taxa de ocupação trimestral, semestral ou anual 
deverá ser efetuado, na Tesouraria da Câmara Municipal de Alfândega 
da Fé, com a antecedência devida.

6 — Nenhum feirante ou vendedor ambulante poderá ocupar espaço 
de venda, sem estar munido da respetiva guia de receita passada pelos 
serviços camarários competentes e ou a vinheta comprovativa de estar 
paga, a taxa devida.

7 — A falta de pagamento das taxas no prazo fixado no número 
anterior implica o pagamento de juros de mora à taxa de legal em vi-
gor, a efetuar dentro dos 15 dias subsequentes, decorridos os quais se 
instaurará o competente processo de execução fiscal; se o pagamento 
não for feito até ao final do trimestre àquele a que o débito se refere, a 
Câmara Municipal determinará a revogação do direito de ocupação e a 
subsequente desocupação do lugar de venda.

8 — A taxa de ocupação, uma vez paga não será restituída mesmo que 
o inscrito, por razões não imputáveis à Câmara Municipal de Alfândega 
da Fé, não chegue a ocupar o respetivo lugar na feira.

Artigo 46.º
Entidades fiscalizadoras

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entida-
des, a competência para a fiscalização do cumprimento das disposições 
previstas no presente Regulamento e no RJACSR pertence à Câmara e 
à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), no âmbito 
das respetivas competências.

2 — Sempre que no exercício das suas funções, o agente fiscalizador 
tome conhecimento de infrações cuja fiscalização seja da competência 
específica de outra entidade, deverá participar a esta, com a maior 
brevidade possível, a respetiva ocorrência.

3 — A Câmara Municipal é auxiliada, no cumprimento do presente 
regulamento pelas autoridades policiais locais.

Artigo 47.º
Sanções

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal nos termos 
da lei geral, aplica -se ao incumprimento das disposições do presente 
Regulamento, as contraordenações previstas no artigo 143.º do Decreto-
-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

2 — O incumprimento das disposições previstas no presente Regula-
mento, cuja contraordenação não se encontre tipificada no artigo 143.º 
do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16. de janeiro, é punível com coima de 
100€ a 2500€ no caso de pessoa singular e de 200€ a 5000€ no caso 
de pessoa coletiva.

3 — A negligência é punível, sendo os limites máximos e mínimo da 
coima reduzidos a metade.

4 — A tentativa é punível com coima aplicável à contraordena-
ção consumada e atenuada de acordo com a gravidade da infração 
que considerará o eventual benefício do infrator se se consumasse 
o ato.

5 — Na determinação da medida concreta da coima ter -se -á em 
atenção a gravidade objetiva da contraordenação, censura objetiva da 
mesma, situação económica do agente e benefício obtido pela prática 
da infração.

Artigo 48.º
Sanções acessórias

Em função da gravidade das infrações e da culpa do agente podem 
ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de bens pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício da atividade por um período até dois anos;
c) Suspensão de autorização para a realização de feiras por um pe-

ríodo até dois anos;
d) Remoção, pelos respetivos serviços municipais, de viaturas que 

exibam qualquer informação alusiva à sua venda quando estacionados na 
via pública ou em local privado de utilização coletiva, sendo imputadas 
ao infrator as taxas legalmente previstas para o efeito.

CAPÍTULO XI

Disposições finais

Artigo 49.º
Alterações

A Câmara Municipal de Alfândega da Fé reserva -se o direito de, sem-
pre que se justifique, proceder às alterações que considere pertinentes e 
necessárias ao presente regulamento.

Artigo 50.º
Revogação

Com a entrada em vigor do presente regulamento, consideram -se 
revogados todos os regulamentos municipais que versem sobre matérias 
aqui presentes.

Artigo 51.º
Dúvidas e omissões

1 — Em tudo o que estiver omisso no presente regulamento aplicar-
-se -á a legislação em vigor sobre a matéria.

2 — As dúvidas e omissões que subsistam serão resolvidas mediante 
deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 52.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à publicação 
de edital, relativo à sua aprovação pelos órgãos competentes, no Diário 
da República, publicitando -se o seu conteúdo no endereço eletrónico 
do Município em: http://www.cm -alfandegadafe.pt/.

208800831 
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 MUNICÍPIO DE BELMONTE

Regulamento n.º 472/2015
António Manuel Gonçalves Rodrigues, Vereador em regime de Per-

manência, em substituição do Presidente da Câmara Municipal de Bel-
monte, torna público que:

A Câmara Municipal, reunida em sessão ordinária de 12 de junho de 
2015, deliberou por unanimidade aprovar o projeto de regulamento do 
Estádio Municipal de Belmonte

Nos termos da alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, a Câmara Municipal determinou que seja dispensada 
a audiência de interessados e a consulta pública, uma vez que não se 
trata de matéria que contenda de modo direto e imediato com interesses 
legalmente protegidos dos cidadãos, bem pelo contrário trata -se de fixar 
as regras que só beneficiam os utilizadores do Estádio, acautelando a 
sua segurança.

A versão final, foi aprovada, por unanimidade, pela Assembleia Mu-
nicipal na sessão ordinária de 30 de junho de 2015.

15 de julho de 2015. — Pelo Presidente da Câmara Municipal, o 
Vereador em regime de permanência, António Manuel Gonçalves 
Rodrigues.

Regulamento de Utilização e Funcionamento do Estádio 
Municipal de Belmonte

Nota justificativa
A prática de atividades físicas e desportivas constitui um importante 

fator de equilíbrio, bem -estar e desenvolvimento dos cidadãos, sendo 
indispensável ao funcionamento harmonioso da sociedade.

A Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto veio conferir 
às autarquias locais a obrigação de proceder à promoção e a gene-
ralização da atividade física, enquanto instrumento essencial para 
melhoria da condição física, da qualidade de vida e da saúde dos 
cidadãos.

A mesma lei veio estabelecer como uma das formas de promoção 
da citada atividade desportiva a criação de espaços públicos. Este 
desiderato legislativo foi atingido com a construção do novo Estádio 
Municipal.

A integração da prática regular da atividade física nos hábitos quotidia-
nos dos cidadãos, a sua democratização, o incentivo à prática desportiva 
e a promoção do entendimento do desporto como fator de inclusão, 
desenvolvimento e cultura, constituem incumbências das autarquias 
locais, a atingir, inclusive, mediante a disponibilização de infraestruturas 
devidamente qualificadas para o efeito.

O Estádio Municipal de Belmonte constitui uma estrutura vocacionada 
para a prática de atividades, competições e eventos desportivos, que 
importa gerir de forma eficaz a fim de atingir plenamente os objetivos 
para os quais foi concebido.

Assim nestes termos e considerando que:
a) O artigo 240.º da Constituição da República Portuguesa atribui 

competência regulamentar às autarquias locais;
bbb) Resulta da conjugação do disposto na alínea v) do n.º 1 do ar-

tigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, com o dis-
posto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo diploma legal, que 
a Câmara Municipal tendo competência para elaborar regulamentos em 
matérias da sua competência exclusiva, cabe à Assembleia Municipal 
a aprovação dos regulamentos com eficácia externa, que pela Câmara 
Municipal lhe tenham sido propostos;

d) Nos termos da alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, é matéria da competência da 
Câmara Municipal: “Criar, construir e gerir instalações, equipamen-
tos, serviços [...] bens e recursos físicos integrados no património 
do município [...]”.

e) Nos termos da alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, a Cãmara Municipal determinou que seja dispensada 
a audiência de interessados e a consulta pública, uma vez que não se 
trata de matéria que contenda de modo direto e imediato com interesses 
legalmente protegidos dos cidadãos, bem pelo contrário trata -se de fixar 
as regras que só beneficiam os utilizadores do Estádio, acautelando a 
sua segurança

Assim, no uso da competência prevista pelo artigo 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa e conferida pela alínea alínea v) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 
com o disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, a Câmara Munici-
pal de Belmonte, nas deliberações tomadas na reunião de 12 de junho 

de 2015 e a Assembleia Municipal na sessão de 30 de junho de 2015, 
regulamentaram o seguinte:

Regulamento do Estádio Municipal de Belmonte

CAPÍTULO I

Objeto, gestão e fiscalização

Artigo 1.º
Âmbito e o objeto

O presente regulamento estabelece as normas gerais e condições de 
administração, funcionamento e conservação do Estádio Municipal de 
Belmonte, adiante designado Estádio.

Artigo 2.º
Propriedade, gestão e fiscalização

1 — O Estádio é propriedade da Câmara Municipal.
2 — A Câmara Municipal é a entidade responsável pela gestão, ad-

ministração, fiscalização e manutenção do Estádio.
3 — A Câmara Municipal nomeará o responsável pelas instalações o 

qual, será inscrito no IDT como diretor técnico.

Artigo 3.º
Finalidades

1 — O Estádio Municipal de Belmonte é uma infraestrutura destinada 
à realização de todas as atividades e eventos desportivos para os quais 
se mostre devidamente qualificado.

2 — O Estádio Municipal constitui um espaço privilegiado para o 
desenvolvimento de ações de formação e aperfeiçoamento das práticas 
e técnicas desportivas, de sensibilização para os benefícios da atividade 
física e para os princípios e valores da ética desportiva.

3 — O Estádio Municipal de Belmonte pode acolher, pontualmente, 
atividades de índole cultural, cívica, social, recreativa e de lazer.

Artigo 4.º
Instalações do Estádio Municipal de Belmonte

Para efeitos do presente regulamento, as instalações do Estádio Mu-
nicipal de Belmonte são constituídas por todas as construções interiores 
e exteriores compreendidas no seu perímetro e por todas as coisas 
móveis que às mesmas estejam ligadas com carácter de permanência, 
nomeadamente:

a) Campo de futebol em piso sintético com a área de 8,47 m2, um 
edifício de apoio, bancadas e dois parques de estacionamento.

b) Edifício de apoio, composto por dois pisos:
i) Ao nível do piso –1, situa -se a área de apoio aos praticantes e a 

todos os intervenientes ativos, que é constituída por:
Um átrio principal;
Uma receção;
Um gabinete;
Vestiários/balneários equipa visitante;
Vestiários/balneários treinador equipa visitante;
Gabinete da equipa de arbitragem;
Gabinete médico/sala de anti -dopping;
Vestiários/balneários, treinador equipa da casa;
Vestiários/balneários equipa da casa, que inclui zona de massagens 

e hidromassagem;
Rouparia;
Lavandaria;
Área reservada;
Instalações sanitárias para deficientes;
Arrumos de material desportivo e zona técnica;

ii) Quanto ao piso 0, é composto:
Pelas bancadas;
As instalações sanitárias públicas (femininas e masculinas);
Um bar;
Uma sala de bar;
Arrumos;
Cinco camarotes de cinco lugares cada;
Duas cabines de rádio e uma de televisão;
Bem como doze lugares para a imprensa escrita.
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c) Sistemas e dispositivos de iluminação, som, aclimatização, tele-
comunicações, segurança, abastecimento de águas, drenagem, escoa-
mento e todos aqueles que, com esse carácter, sejam utilizados no seu 
funcionamento.

Artigo 5.º
Equipamentos do Estádio

1 — Constituem equipamentos do Estádio todos os elementos de na-
tureza corpórea não contemplados no número anterior, de que o mesmo 
esteja munido e destine ao seu serviço, ornamentação, à prática despor-
tiva ou ao seu apoio.

2 — Fazem ainda parte do Estádio Municipal de Belmonte todos os 
equipamentos e materiais desportivos fixos e móveis discriminados no 
Inventário Patrimonial do Estádio Municipal de Belmonte.

Artigo 6.º
Diretor técnico, Monitores e Instrutores

1 — O Estádio Municipal de Belmonte disporá de um Diretor 
Técnico devidamente habilitado para o exercício das respetivas 
funções, em respeito pela legislação vigente, sendo a sua identifica-
ção e os comprovativos da sua inscrição no IDP, I. P., devidamente 
afixados em local visível na entrada das respetivas instalações do 
Estádio Municipal.

2 — Compete ao Diretor Técnico superintender tecnicamente as 
atividades desportivas e zelar pela adequada utilização e conservação 
das instalações e equipamentos, sem prejuízo do exercício de outras 
funções que lhe sejam legal ou contratualmente atribuídas, no que pode 
ser coadjuvado por pessoal com formação adequada.

3 — É obrigatória a presença do Diretor Técnico, ou de quem o co-
adjuve, no Estádio durante o seu período de funcionamento.

4 — Os monitores e instrutores com funções no Estádio atuam sob a 
direção técnica do Diretor Técnico.

CAPÍTULO II

Funcionamento e utilização do estádio

Artigo 7.º
Época Desportiva

Para efeitos de utilização do Estádio, considera -se o início da época 
desportiva no dia 1 de setembro de cada ano e o final no dia 31 de 
agosto.

Artigo 8.º
Horários e Período de Funcionamento

1 — Os horários normais de funcionamento diário, abertura e fecho, 
do Estádio Municipal são definidos pela Câmara Municipal, devendo 
ser afixados em local visível na entrada das respetivas instalações do 
Estádio Municipal.

2 — O Estádio Municipal funciona durante todo o ano, nos horários 
definidos como os do seu normal funcionamento.

3 — O horário do Estádio Municipal é classificado como diurno 
ou noturno para efeitos de determinação dos custos da sua utili-
zação.

4 — A Câmara Municipal pode, excecionalmente, alterar os horários 
de funcionamento regularmente estabelecidos, quando exista motivo que 
o justifique, devendo, logo que possível, avisar as entidades utilizadoras 
afetadas por tal facto.

5 — A Câmara Municipal pode encerrar, total ou parcialmente, o 
Estádio Municipal, quando seja necessário efetuar trabalhos de ve-
rificação, conservação ou beneficiação das instalações ou infraestru-
turas, que impeçam ou desaconselhem a permanência do mesmo em 
plena atividade, pelo tempo estritamente necessário à sua execução 
ou quando exista reconhecido e elevado interesse na realização de 
atividades pontuais que não possam ou não devam ser realizadas 
noutro local.

6 — Verificando -se a situação prevista no número anterior, a 
Câmara Municipal fica constituída no dever de informar, com 
a devida antecedência, as entidades utilizadoras afetadas com a 
paralisação, comunicando -lhes o tempo previsto para a duração 
da mesma.

7 — O respeito pelo horário de cedência deve ser escrupuloso, 
considerando -se a hora limite final como a saída das instalações e não 
do término das atividades.

8 — O tempo nos balneários está incluído no período de cedência e 
não deve exceder os 30 minutos.

Artigo 9.º
Utilização

1 — Podem utilizar as instalações do Estádio Municipal todas as 
entidades que estejam sedeadas no concelho de Belmonte, tais como:

a) Clubes desportivos;
b) Associações que promovam atividades desportivas;
c) Estabelecimentos de ensino;
d) Empresas, cooperativas e outras entidades coletivas.

2 — Podem utilizar as instalações do Estádio Municipal grupos in-
formais de praticantes, constituídos por um número mínimo de sete 
praticantes individuais, desde que pelo menos dois terços dos seus 
elementos residam no concelho de Belmonte.

3 — Os pedidos de utilização apresentados por entidades individuais 
ou coletivas não referidas nos números anteriores, ainda que não sede-
adas ou residentes no concelho de Belmonte, serão objeto de análise e 
apreciação por parte do Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 10.º
Prioridades

1 — O Estádio deverá ser utilizado preferencialmente para a realização 
de atividades desportivas, designadamente:

a) Atividades de sensibilização, iniciação e aperfeiçoamento da prá-
tica desportiva;

b) Treinos de preparação de atividades competitivas;
c) Competições integradas em qualquer setor do sistema despor-

tivo;
d) Aulas curriculares de educação física e atividades integradas no 

âmbito do desporto escolar;
e) Atividades de manutenção da condição física, de lazer e recreio 

de carácter desportivo.

2 — Sem prejuízo daquelas atividades, poderá a autarquia autorizar a 
sua utilização para fins culturais, recreativos, sociais e políticos.

Artigo 11.º
Ordem de preferência

1 — Os pedidos de utilização deverão ser considerados de acordo 
com a seguinte ordem de preferência:

a) Atividades pontuais, de natureza desportiva, cultural, cívica, so-
cial, recreativa ou de lazer, promovidas pela Câmara Municipal de 
Belmonte;

b) Competições desportivas oficiais de clubes e associações sedeados 
no Concelho de Belmonte;

c) Atividades desportivas das escolas, clubes e associações sedeadas 
no concelho de Belmonte;

d) Atividades desportivas desenvolvidas por empresas e outras enti-
dades coletivas não especificadas;

e) Atividades desportivas desenvolvidas por pessoas individuais que 
enquadrem grupos informais de utilizadores;

f) Atividades desportivas desenvolvidas por entidades individuais ou 
coletivas não referidas nas alíneas anteriores, sendo que, neste caso, terão 
preferência as que forem sedeadas ou tenham residência no Concelho 
de Belmonte.

2 — Concorrendo, na respetiva classe, clubes e associações, é dada 
preferência aos casos de prática desportiva federada e, entre estes últi-
mos, aos que militem em escalão competitivo superior.

3 — Concorrendo, na respetiva classe, outros grupos, entidades, ou 
pessoas, é dada preferência ao pedido primeiramente apresentado, que 
obedeça aos requisitos e condições estabelecidos neste Regulamento.

4 — A Câmara Municipal pode alterar a ordem de preferência es-
tabelecida e criar situações de preferência não previstas quando sur-
jam circunstâncias supervenientes, urgentes, excecionais, de interesse 
municipal, regional ou nacional que pela sua natureza e importância 
justifiquem nova ordem de prioridades.

Artigo 12.º
Utilização simultânea das instalações

1 — Pode ser autorizada a utilização simultânea das instalações do 
Estádio Municipal, por mais do que uma entidade, sempre que existam 
as necessárias condições para o efeito, ponderados, nomeadamente, os 
meios humanos e técnicos disponíveis, a compatibilidade e natureza 
das atividades envolvidas e as condições de saúde, higiene e segurança 
exigíveis.
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2 — Da utilização simultânea das instalações não poderá resultar o 
decréscimo da qualidade dos serviços garantidos aos utilizadores.

3 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal conceder a referida 
autorização, nos termos expostos.

Artigo 13.º
Requisitos do pedido de utilização das instalações

1 — O pedido de uso das instalações deve ser efetuado com a ante-
cedência mínima de 20 (vinte), 10 (dez) ou 8 (oito) dias úteis, contados 
da data prevista para o início da atividade, consoante se trate, respeti-
vamente, de utilização regular, ocasional ou pontual.

2 — O pedido referido no número anterior deve ser apresentado 
por escrito e dirigido à Câmara Municipal de Belmonte, contendo os 
seguintes elementos:

a) Identificação completa da entidade requerente e dos respetivos 
representantes ou responsáveis;

b) Identificação da modalidade ou atividade a praticar, número e 
identificação dos praticantes e do escalão etário dos mesmos;

c) Período e horário de utilização pretendido;
d) Identificação da pessoa responsável e do professor/monitor que 

acompanhará os utilizadores;
e) Identificação dos praticantes federados, identificação da federação 

e do respetivo escalão;
f) Termo de responsabilidade e aceitação das normas previstas neste 

regulamento;
g) Menção de outros dados que se afigurem relevantes para o efeito 

do disposto no presente Regulamento, nomeadamente, nos casos em 
que da utilização das instalações se pretende que advenham quaisquer 
lucros para a entidade utilizadora.

Artigo 14.º
Termo de utilização

1 — Sendo autorizada a utilização, a disponibilização de quais-
quer instalações e equipamentos, depende da subscrição de um 
termo de utilização, pelo responsável ou representante da entidade 
utilizadora.

2 — O termo de utilização deve refletir o efetivo estado de conser-
vação das instalações e equipamentos, inclusive dos balneários, antes 
e após cada utilização.

3 — O termo de utilização é elaborado pelo funcionário de serviço, 
imediatamente antes da utilização, mediante vistoria conjunta às insta-
lações e equipamentos a utilizar efetuada por este e pela pessoa aludida 
no n.º 1.

4 — Após a utilização das instalações e equipamentos deverá ser 
efetuada nova inspeção conjunta, assinalando -se no termo de utilização 
os danos e anomalias causados pelos utilizadores.

5 — O termo de utilização deverá conter os seguintes elementos:
a) Indicação da data, horas e local da sua elaboração;
b) Identificação da entidade utilizadora e da pessoa do seu respon-

sável;
c) Finalidade da utilização;
d) Início e termo da utilização;
e) Identificação das instalações e equipamentos a utilizar e descrição 

do seu estado de conservação, no momento da sua entrega à respetiva 
entidade utilizadora e no momento da sua receção;

f) Identificação e assinatura do funcionário que procedeu à sua ela-
boração;

g) Assinatura do representante da entidade utilizadora.

Artigo 15.º
Desistência de utilização

1 — Nos casos de utilização regular ou ocasional, a entidade utili-
zadora que pretenda fazer cessar a utilização antes da data estabelecida 
para o efeito, deverá comunicar tal facto, por escrito, com a antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias ou 8 (oito) dias, respetivamente, em relação 
à data pretendida.

2 — Nos casos de utilização pontual não é admitida a desistência, 
salvo quando devidamente justificada e comunicada com 5 (cinco) dias 
de antecedência em relação à data pretendida.

Artigo 16.º
Cancelamento de utilização

1 — Sem prejuízo do estabelecido noutras disposições do presente 
regulamento, o Presidente da Câmara Municipal poderá, a título exce-

cional, cancelar, interromper ou suspender as atividades regulares, sem 
necessidade de comunicação prévia, nomeadamente, quando:

a) Exista perigo eminente para a saúde ou segurança das pessoas;
b) Exista perigo eminente para a segurança das instalações ou dos 

equipamentos;
c) Exista urgência na realização de operações de verificação, ma-

nutenção, ou reparação de instalações ou equipamentos cuja execução 
interfira negativamente na realização dos trabalhos ou na continuidade 
das atividades previstas;

d) Exista urgência na instalação ou substituição de infraestruturas ou 
equipamentos, cujos trabalhos recomendem seriamente a paralisação 
das atividades previstas;

e) As condições ambientais, climatéricas ou naturais o imponham;
f) Outros interesses ponderosos o justifiquem.

2 — A determinação da cessação, por qualquer forma, das atividades 
regularmente programadas deve ser, logo que possível, comunicada aos 
responsáveis das entidades afetadas.

3 — A realização da comunicação referida no número anterior cabe 
ao Presidente da Câmara Municipal.

4 — A cessação das atividades previstas, quando devidamente jus-
tificada nos termos do n.º 1, não confere direito a qualquer indemni-
zação.

Artigo 17.º
Condições gerais de acesso e utilização das instalações

1 — O acesso e utilização das instalações estão condicionados aos 
utentes e às pessoas devidamente autorizadas, nos termos e nos limites 
da autorização concedida e implica a aceitação e cumprimento das regras 
previstas no presente Regulamento.

2 — Os utentes devem apresentar -se nas devidas condições de saúde 
e com os equipamentos adequados às atividades e equipamentos a 
utilizar.

3 — Os utilizadores deverão usar as instalações e os equipamentos 
com zelo e diligência, respeitando a sua funcionalidade específica e as 
instruções que se encontrem afixadas ou que lhe forem transmitidas pelo 
pessoal de serviço, em especial, pelo Diretor Técnico.

Artigo 18.º
Acompanhamento dos desportistas

1 — Os praticantes apenas poderão utilizar o Estádio desde que o 
façam sob a direta orientação e responsabilidade de pessoa qualificada, 
identificada no termo de responsabilidade.

2 — Entende -se por pessoa qualificada, para efeitos do presente 
artigo, qualquer licenciado em educação física ou desporto, treinador 
ou monitor credenciado pela federação da modalidade.

3 — Caso estejamos perante uma cedência ocasional, o responsável 
será identificado no termo de responsabilidade.

Artigo 19.º
Acesso e utilização do Jacuzzi

1 — É obrigatório, em quaisquer circunstâncias, o duche antes da 
utilização do jacuzzi.

2 — A lotação do jacuzzi é de 6 pessoas por utilização.
3 — É obrigatório o uso de fato de banho e touca para utilização do 

jacuzzi.
Artigo 20.º

Utilização dos balneários
Os balneários são utilizados exclusivamente para a troca de roupa e 

para a higiene pessoal, em períodos anteriores e posteriores à prática 
que não deverão exceder 30 (trinta) minutos, por utilizador.

Artigo 21.º
Policiamento, licenças e autorizações

1 — As entidades utilizadoras do Estádio Municipal são responsáveis 
pelas condições de segurança e pela manutenção da ordem pública 
dos espetáculos por si promovidos, cabendo -lhe diligenciar pelo seu 
policiamento nos eventos que assim o determinem.

2 — As entidades utilizadoras são responsáveis pela obtenção das 
licenças e autorizações necessárias à realização das iniciativas que 
delas careçam.

3 — As entidades utilizadoras deverão exibir toda a documentação 
necessária à realização das atividades, antes do início das mesmas, 
sempre que tal lhe for solicitado pela Câmara Municipal.



20946  Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015 

Artigo 22.º
Responsabilidade

1 — As entidades utilizadoras são responsáveis pelos danos causados 
nos materiais e equipamentos que utilizarem ou que se encontrem à 
sua guarda, quando resultem da má utilização dos mesmos ou conduta 
imprópria.

2 — A Câmara Municipal não se responsabiliza pelo desapareci-
mento, furto, roubo, extravio ou dano de bens e valores pertença dos 
utilizadores ou de terceiros

3 — Os utentes das instalações deverão sempre usar de correção e 
disciplina na prática das atividades desportivas ou fora das mesmas 
evitando danificar quer as instalações quer os objetos ou utensílios 
adstritos ou não, ao exercício da atividade.

4 — Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que even-
tualmente haja lugar, os autores de quaisquer danos ou aqueles que, 
por qualquer forma alterem a ordem ou provoquem um atentado à 
moral, poderão, se a gravidade da infração o justificar, ser expulsos do 
recinto pelo funcionário de serviço da Câmara Municipal devidamente 
identificado.

5 — As entidades requisitantes do espaço tornam -se solidariamente 
responsáveis perante a Autarquia, pela existência de quaisquer danos que 
ocorram no Estádio, independentemente de quem os tenha provocado, 
desde que tenham ocorrido durante os treinos ou durante a realização 
oficial de provas da sua responsabilidade.

Artigo 23.º
Material utilizado

1 — O material a utilizar pelos utentes será propriedade dos mesmos.
2 — Poderá ser permitida a utilização de algum material propriedade 

da Câmara Municipal caso esse pedido seja feito no requerimento da 
cedência, constando o seu deferimento ou indeferimento na autorização 
escrita.

3 — Aos utilizadores anual será providenciado se possível, um espaço 
para o depósito do seu material, desde que o mesmo seja requerido, 
constando o seu deferimento na autorização.

Artigo 24.º
Material Desportivo

1 — O acesso aos locais onde se encontrem armazenados os equi-
pamentos e materiais desportivos está reservado aos funcionários au-
torizados.

2 — A utilização dos equipamentos e materiais desportivos depende 
de prévia requisição pelas entidades utilizadoras.

3 — As entidades utilizadoras são responsáveis pelo transporte, mon-
tagem e desmontagem dos equipamentos requisitados.

Artigo 25.º
Balneário

1 — A entrada nos balneários far -se -á até 30 minutos antes da hora 
marcada para o início da atividade. A saída far -se -á, no máximo, até 
30 minutos depois do fim da mesma.

2 — A Câmara Municipal não se responsabiliza por eventuais furtos 
que ocorram no interior do Estádio.

Artigo 26.º
Limitações

1 — No piso sintético só será permitida a utilização de calçado ade-
quado exceto na zona demarcada para os treinadores, junto ao banco 
dos jogadores em dias de jogo oficial.

2 — Não será permitida a utilização de pitons de alumínio.
3 — Não é permitido aos utentes:
a) O consumo de bebidas no Estádio, fora da zona do bar, devendo 

estas ser servidas em recipientes de plástico;
b) Ingerir alimentos nos espaços destinados à prática desportiva;
c) Levar e utilizar objetos contundentes que de alguma forma possam 

considerar -se perigosos, para a integridade física dos atletas ou especta-
dores, salvo os casos específicos do uso normal do bar, os quais apenas 
poderão ser usados pelos exploradores do bar em questão;

d) Escrever, colar papéis riscar paredes, portas ou quaisquer outros 
espaços ou equipamentos do Estádio;

e) Lançar para o chão pontas de cigarro, lixo ou qualquer objeto ou 
matéria suscetível de poluir os diversos espaços;

f) Fumar dentro dos espaços fechados ou consumir, vender ou ceder 
qualquer substância proibida ou vedada por lei;

g) Deslocar -se ao estádio acompanhado de animais, salvo cães 
guia;

h) O acesso a veículos motorizados, exceto quando se encontram em 
serviço ou estejam devidamente autorizados;

i) A entrada, não autorizada, de qualquer pessoa na área da competição, 
enquanto nela permanecerem os membros das equipas de arbitragem, 
juízes da partida, ou qualquer dos intervenientes no jogo;

j) A utilização para fim ou objeto diverso daquele a que o Estádio está 
destinado, salvo autorização prévia para o efeito;

l) Adotar quaisquer práticas, comportamentos ou atitudes que colo-
quem em causa a higiene, segurança e saúde dos demais utilizadores, 
praticantes ou funcionários.

4 — Não poderão aceder ao Estádio pessoas em estado de embria-
guez ou outro, que seja considerado passível de provocar alteração da 
ordem.

5 — Pelo incumprimento de qualquer das disposições do presente 
artigo, poderá o funcionário de serviço devidamente identificado, ex-
pulsar aquele que esteja a incumprir.

Artigo 27.º
Utilização por escolas

1 — A utilização por parte das escolas será sempre condicionada 
ao acompanhamento de um professor que poderá ou não ser a pessoa 
responsável pela requisição do Estádio e de um funcionário da escola 
expressamente destacado para vigilância e apoio à utilização de todas 
as instalações Estádio.

2 — O número de utilizadores por hora será decidido por acordo entre 
as escolas e a Câmara Municipal tendo sempre como limite máximo a 
utilização por 4 turmas/hora.

3 — Não é permitida a entrada a indivíduos estranhos às turmas em 
atividade, os quais poderão ser expulsos do local pelo funcionário de 
serviço da Câmara Municipal.

Artigo 28.º
Jogos ou atividades oficiais

1 — A realização de jogos ou atividades oficiais, obriga a que seja 
feita requisição especial para a sua realização.

2 — O Requerimento deverá dar entrada nos Serviços de Desporto 
da Câmara Municipal dez dias úteis antes da data do jogo, sob pena de 
indeferimento liminar do mesmo.

3 — Qualquer alteração ao calendário de jogo que vier a ser definida 
será comunicada à Câmara Municipal com um mínimo de 48 horas de 
antecedência, sobre o evento, sob pena de impossibilidade de utilização 
do espaço.

CAPÍTULO III

Cedências

Artigo 29.º
Entidades utilizadoras

1 — Podem utilizar o Estádio todas as entidades sedeadas no Muni-
cípio de Belmonte, designadamente:

a) Associações que promovam atividades desportivas;
b) Estabelecimentos oficiais de ensino;
c) Empresas, cooperativas e outras entidades coletivas não especi-

ficadas;
d) Pessoas individuais que enquadrem grupos informais de prati-

cantes.

2 — Podem ainda utilizar as instalações do Estádio Municipal enti-
dades que, não estando sedeadas no Município de Belmonte, pretendam 
realizar competições de âmbito regional, nacional e internacional.

3 — Em casos excecionais poderão utilizar o espaço as entidades 
coletivas e individuais não referidas nos números anteriores.

Artigo 30.º
Tipos de cedências

1 — Poderão ser feitos três tipos de cedências de utilização, atenta 
a sua duração:

a) “Utilização regular”: compreende o desenvolvimento de atividades 
durante o período de uma época desportiva ou de um ano letivo;
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b) “Utilização ocasional”: compreende o desenvolvimento de ativi-
dades durante um período de tempo de duração inferior a uma época 
desportiva ou um ano letivo;

c) “Utilização pontual”: compreende o desenvolvimento de atividades 
durante um período de tempo de duração inferior a uma semana.

2 — As entidades que optarem pelo tipo de utilização previsto na a) 
do n.º 1, deverão apresentar um requerimento por escrito à Câmara 
Municipal, até ao dia 31 de julho de cada ano.

3 — Nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 o requerimento deverá 
ser apresentado com, pelo menos, 4 dias úteis de antecedência em 
relação à data do evento.

4 — O requerimento previsto nos números 2 e 3 deverá conter as 
seguintes indicações:

a) Identificação completa da entidade requisitante;
b) Identificação completa do responsável e orientador designada-

mente: professor, treinador ou monitor credenciado;
c) Indicação das atividades que pretendem exercer;
d) Indicação do tempo de utilização, com a especificação dos dias, 

horas e o número médio de praticantes por cada atividade;
e) Identificação de quais os espaços que se pretende ocupar;
f) Material a utilizar.

5 — Em caso de pedidos coincidentes cujo desempate não seja 
possível pelo previsto no presente Regulamento, não existindo outras 
formas de resolução e com vista a uma rentabilização o mais eficaz 
possível do espaço, será marcada reunião com as entidades requerentes 
em questão.

6 — As cedências de utilização anuais, salvo casos devidamente jus-
tificados, não poderão ser prejudicadas por uma autorização ocasional.

Artigo 31.º
Forma das cedências

1 — As cedências anuais e ocasionais serão dadas por via de auto-
rização escrita da qual constará as limitações ao seu exercício, caso 
existam.

2 — Em casos excecionais as cedências ocasionais poderão ser dadas 
por forma verbal.

3 — Com a confirmação escrita de cedência, será enviado ao reque-
rente Termo de Responsabilidade que deverá ser devolvido à Câmara 
Municipal, depois de assinado e autenticado pela entidade.

4 — A não devolução do Termo previsto no artigo anterior, inviabiliza 
a cedência de qualquer espaço no Estádio Municipal.

Artigo 32.º
Intransmissibilidade das cedências

1 — Não é permitida a transmissão das cedências.
2 — Não será também permitida a prática de modalidades diferentes 

daquelas para as quais foi concedida a cedência.
3 — O incumprimento do previsto nos números 1 e 2 do presente 

artigo implicam a perda dos direitos de cedência e a impossibilidade de 
nova cedência à mesma entidade e responsável, para a época.

Artigo 33.º
Preferência na Cedência

1 — A cedência das instalações do Estádio será feita prioritaria-
mente:

a) Iniciativas da Câmara Municipal ou apoiadas por esta;
b) Associações do Concelho que promovam atividades desportivas;
c) Estabelecimentos oficiais de ensino do Concelho;
d) Outras entidades coletivas do Concelho.

2 — Em caso de conflito entre duas entidades da mesma categoria 
previstas nas alíneas b) a d) do n.º 1 a Câmara Municipal optará pre-
ferencialmente pela entidade que considerar que melhor prossegue o 
interesse desportivo.

Artigo 34.º
Protocolos

1 — A Câmara Municipal pode celebrar protocolos para a utilização do 
Estádio Municipal com as entidades previstas no artigo 29.º do presente 
Regulamento, podendo definir contrapartidas.

2 — Qualquer utilização das instalações que tenha em vista fins 
lucrativos para as entidades utilizadoras, só será autorizada mediante 
protocolo específico celebrado com a Câmara Municipal.

3 — A autorização para a exploração de bares nas instalações é da 
competência da Câmara Municipal de Belmonte.

Artigo 35.º
Termos da Cedência

1 — A entidade requisitante é responsável pelo policiamento do recinto 
durante a realização de quaisquer eventos que assim o determinem, sendo 
ainda responsável por licenças ou autorizações que se tornem necessárias 
à realização de espetáculos desportivos ou outros, nos termos legais.

2 — A comunicação aos interessados na utilização das instalações 
é feito por escrito no prazo de 15 dias a contar da data de entrada dos 
pedidos.

3 — A cedência de instalações para a realização de atividades pontu-
ais será decidida caso a caso, desde que dessa utilização não resultem 
prejuízos para o normal funcionamento do Estádio.

4 — A título excecional e para a realização de atividades pontuais de 
reconhecido interesse, poderão ser canceladas as utilizações regulares au-
torizadas, sendo de imediato informados os respetivos responsáveis.

5 — As despesas originadas pela utilização extraordinária das insta-
lações são da responsabilidade da entidade requisitante.

Artigo 36.º
Desistência da cedência

1 — Nos casos de cedências anuais poderá a entidade desistir da 
mesma a qualquer momento devendo para o efeito comunicar, com a 
antecedência mínima de 15 dias mês por forma escrita.

2 — No caso de incumprimento do previsto no n.º 1 poderá o Mu-
nicípio determinara impossibilidade de o cessionário utilizar o Estádio 
na época seguinte.

Artigo 37.º
Cancelamento da cedência

1 — Além dos casos previstos no regulamento, a autorização será 
cancelada, com efeitos a partir da notificação, nos seguintes casos:

a) Quando sem motivos que a Autarquia considere aceitáveis, a falta 
de assiduidade dos treinos não justifique o período de tempo ocupado;

b) Produção de danos graves no interior do Estádio provocados por 
utilização irregular dos mesmos;

c) Não comunicação de imediato ao serviço de desporto da Câmara 
Municipal dos danos ocorridos;

d) Utilização dos recintos desportivos para um fim diferente do que 
o autorizado;

e) Utilização por entidades diferentes do cessionário;
f) Incumprimento das instruções advenientes da Câmara Municipal, 

ainda que emanadas pelos funcionários responsáveis pelo bom funcio-
namento do Estádio;

g) Motivos disciplinares;
h) Quando se verifique o não cumprimento das disposições deste 

regulamento.

2 — Poderá a Câmara Municipal, atendendo ao especial interesse de 
determinada atividade, não considerar determinada autorização can-
celada, ainda que se verifiquem os pressupostos previstos no presente 
artigo.

Artigo 38.º
Utilização pela Câmara Municipal

1 — A título excecional, poderá Câmara Municipal fazer uso do 
Estádio em horário cedido a outra entidade, ainda que decorra daí pre-
juízo para aquela.

2 — A Câmara Municipal comunicará a intenção de utilização por 
forma escrita num período nunca inferior a 24 horas ao responsável pela 
entidade a quem o horário se encontra cedido.

3 — A entidade prejudicada pela requisição será, se possível, com-
pensada com outro período de utilização.

CAPÍTULO IV

Atividades com fins lucrativos

Artigo 39.º
Utilização para fins lucrativos

1 — Salvo os casos devidamente autorizados pela Câmara Muni-
cipal, não é possível a cedência anual e informal para atividades com 
fins lucrativos.
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2 — Para os efeitos previstos no presente artigo entende -se atividade 
com fins lucrativos a atividade que vise exclusivamente a angariação de 
fundos, não prosseguindo qualquer objetivo cultural, social ou desportivo.

CAPÍTULO V

Publicidade e recolha de imagens

Artigo 40.º
Publicidade

1 — Cabe à Câmara Municipal de Belmonte a gestão dos Placares 
Publicitários.

2 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de proceder à afixação 
de publicidade estática ou móvel em qualquer área das instalações 
desportivas.

3 — A colocação de publicidade por parte das entidades utilizadoras, 
nos eventos em que participem ou que promovam, depende de prévia 
autorização da Câmara Municipal de Belmonte, nos termos dos proto-
colos celebrados.

4 — Não é permitido a publicidade a bebidas alcoólicas ou a tabaco.

Artigo 41.º
Recolha de imagens e som

1 — A captação do som ou imagens das atividades a realizar no Es-
tádio carece de prévia autorização das entidades promotoras bem como 
dos intervenientes das atividades por forma a evitar qualquer violação 
dos direitos de autor.

2 — Carece sempre de autorização da Câmara Municipal e dos in-
tervenientes a captação de imagens ou som quando as atividades sejam 
promovidas ou apoiadas pela edilidade.

3 — A autorização emitida pela Câmara Municipal é sempre dada 
por forma escrita.

4 — Poderão ser impostos limites à captação de imagens designada-
mente no que se refere ao tempo, ao momento da atividade e ao local de 
onde podem ser captadas e valores a ser pagos ao município, ao quais 
constarão da autorização.

Artigo 42.º
Utilização com transmissão televisiva

A utilização das instalações para o desenvolvimento de atividades 
que sejam objeto de transmissão televisiva dependerá de requerimento 
escrito e será concedido pela Câmara Municipal de forma a acautelar 
as obrigações publicitárias e de patrocínios anteriormente assumidos e 
os interesses do Município, podendo ser fixadas as contrapartidas que 
a Câmara Municipal entenda adequadas.

CAPÍTULO VI

Deveres dos funcionários

Artigo 43.º
Deveres dos funcionários

São deveres dos funcionários, para além dos previstos no Estatuto 
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Re-
gional e Local:

a) Abrir e fechar as instalações no horário previamente estabelecido;
b) Controlar a entrada dos utentes e a sua circulação no interior das 

instalações;
c) Zelar pelo cumprimento das disposições do presente regulamento;
d) Manter as instalações limpas e arrumadas;
e) Dar conhecimento ao respetivo superior hierárquico de todas as 

infrações ao regulamento que presenciarem no exercício das suas funções.

CAPÍTULO VII

Disposições diversas

Artigo 44.º
Reclamações e Sugestões

1 — Nas instalações do Estádio Municipal, em local que se encontre 
para o efeito indicado, existirá um “Livro de Reclamações”, que se 

encontrará à disposição dos utilizadores, onde estes poderão registar 
eventuais Reclamações.

2 — Nas instalações do Estádio Municipal, em local que se encontre 
igualmente para o efeito indicado, existirá um “Livro de Sugestões”, que 
se encontrará à disposição dos utilizadores, onde estes poderão registar 
eventuais sugestões.

Artigo 45.º
Afixação do regulamento

O presente regulamento será afixado em local visível, na entrada das 
instalações do Estádio Municipal de Belmonte.

Artigo 46.º
Disposições Finais

1 — É da responsabilidade da Câmara Municipal de Belmonte zelar 
pela observância das normas de funcionamento bem como pela manu-
tenção, conservação e segurança das instalações.

2 — As dúvidas suscitadas pela interpretação do presente regulamento 
e as omissões que o mesmo contenha serão resolvidas com recurso 
à lei geral sobre a matéria e à deliberação da Câmara Municipal de 
Belmonte.

3 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

208800297 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 8297/2015

Publicação da lista unitária de ordenação final

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público que foi homologada, por meu despacho datado 
de 8 de julho de 2015, a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
ao procedimento concursal comum, para contratação de um Assistente 
Operacional, na área funcional de Calceteiro, da carreira geral de As-
sistente Operacional, no regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto pelo aviso n.º 14207/2014, 
datado de 01/12/2014, publicado no Diário da República 2.ª série, 
n.º 244, de 18/12/2014.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos, encontra -se publi-
cada no site de internet do Município de Grândola (www.cm -grandola.pt) 
e afixada em local visível e público do Edifício dos Paços do Concelho.

14 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara, António Jesus 
Figueira Mendes.

308806104 

 MUNICÍPIO DA HORTA

Regulamento n.º 473/2015
José Leonardo Goulart da Silva, Presidente da Câmara Municipal 

da Horta, torna público, que a Assembleia Municipal da Horta, em sua 
sessão ordinária realizada em 29 de junho do corrente ano, no uso da 
competência que lhe é conferida pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovou o Regulamento do Conselho 
Consultivo Municipal de Cultura, que a seguir se transcreve.

14 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara, José Leonardo 
Goulart da Silva.

Regulamento do Conselho Consultivo
Municipal de Cultura

Preâmbulo
A Cultura não é somente uma herança que se adquire de família, 

mas também uma herança que se herda da sociedade. A Cultura tem 
um papel importante para a população e para o Município que investe 
neste bem tão precioso.

Neste contexto, o Município da Horta, ciente da mais -valia que pode 
resultar de uma relação mais próxima entre o Município e algumas enti-
dades da sociedade civil, que possuem uma maior sensibilidade nestas 
matérias, visto que os seus fins partem e desembocam em determinadas 
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áreas culturais, decide, e uma vez que compete à Câmara Municipal 
apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 
recreativa ou outras de interesse para o município, de acordo com a 
alínea u), do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
criar o Conselho Consultivo Municipal de Cultura.

O Conselho Consultivo Municipal de Cultura, será um órgão consul-
tivo que tem como pretensão auscultar e integrar os diversos pontos de 
vista dos agentes culturais que coexistem na sociedade civil faialense 
quanto à realização de uma planificação cultural moldada aos recursos 
do município e às necessidades dos cidadãos.

Nesta sequência lógica, justifica -se que se crie, a nível do município 
uma plataforma de diálogo e de concertação entre as entidades e agentes 
culturais e artísticos sediados no território desta autarquia.

CAPÍTULO I

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define a constituição, funcionamento e ob-
jetivos do Conselho Consultivo Municipal de Cultura.

Artigo 2.º
Criação

1 — É criado o Conselho Consultivo Municipal de Cultura.
2 — O Conselho Consultivo Municipal de Cultura desempenha fun-

ções de aconselhamento da Câmara Municipal da Horta, designadamente 
do Pelouro da Cultura, para a definição de estratégias de programação e 
gestão cultural, bem como de coordenação da execução de iniciativas, 
quando aprovadas superiormente.

3 — O Conselho Consultivo Municipal de Cultura funciona em ins-
talações cedidas pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO II

Objetivos e estrutura

Artigo 3.º
Objetivos

Ao Conselho Consultivo Municipal de Cultura compete, nomeada-
mente:

a) Avaliação das políticas plasmadas no Plano de Atividades anual 
apresentado pelo Município;

b) Auxiliar o Município no quadro da regulamentação dos apoios 
logísticos e financeiros disponibilizados para a atividade cultural;

c) Promover a formação de parcerias institucionais com entidades 
públicas e privadas, apresentando propostas concretas à Câmara Mu-
nicipal da Horta;

d) Garantir a qualidade dos eventos culturais realizados pela Câmara 
Municipal da Horta, através de pareceres fundamentados quanto à sua 
pertinência, qualidade ou necessidade e de relatórios parcelares e globais 
de avaliação das atividades realizadas;

e) Promover a integração de todos os agentes culturais que agem no 
território do Município da Horta;

f) Pronunciar -se sobre a gestão e programação dos equipamentos 
municipais, e sobre outras temáticas que o Município entenda propor 
à consideração.

Artigo 4.º
Apoio

O Conselho Consultivo Municipal de Cultura terá como estrutura 
de apoio o Gabinete do Presidente da Câmara e/ou, por delegação, o 
Pelouro da Cultura da Câmara Municipal da Horta.

CAPÍTULO III

Coordenação e composição

Artigo 5.º
Coordenação

O Conselho Consultivo Municipal de Cultura é presidido pelo Pre-
sidente da Câmara Municipal da Horta ou, por delegação deste, no 
Vereador responsável pelo Pelouro da Cultura.

Artigo 6.º
Composição

1 — Integram o Conselho Consultivo Municipal de Cultura:
a) O Presidente e um secretário por si designados;
b) As entidades culturais, sediadas na ilha do Faial, cuja missão se 

entenda relevante, nomeadamente:
i) Um representante das Bandas Filarmónicas;
ii) Um representante dos Grupos Folclóricos;
iii) Um representante dos Grupos Corais;
iv) Um representante da Direção Regional da Cultura;
v) Um representante das Igrejas da Ilha do Faial;
vi) Um representante dos Grupos de Fado;
vii) Um representante dos Núcleos Culturais;
viii) Um representante dos Grupos de Teatro;
ix) Um representante de Bandas Musicais;
x) Um representante dos Grupos de Cantares;
xi) Um representante dos Grupos de Dança;

c) Cinco a dez personalidades da sociedade civil convidadas.

2 — O Conselho Consultivo Municipal de Cultura pode, a todo o 
tempo, integrar outros membros além dos que já o compõem, desde que 
as respetivas pessoas coletivas manifestem interesse nisso e cumpram 
os requisitos previstos no número anterior.

3 — Por iniciativa do Presidente da Mesa poderão participar como 
observadores nas reuniões:

a) Representantes das entidades públicas ou privadas cuja presença 
seja considerada útil à discussão da agenda;

b) Membros executivos de organismos locais.

4 — Os membros do Conselho Consultivo Municipal de Cultura 
consideram -se em funções logo após a tomada de posse que terá lugar 
na primeira reunião do órgão.

5 — Para efeitos do número anterior, a ata da reunião valerá como auto 
da respetiva posse, devendo ser assinada por todos os presentes.

Artigo 7.º
Designação dos membros

1 — Os membros do Conselho Consultivo Municipal de Cultura, 
referidos no artigo anterior, serão designados por despacho do Presidente 
da Câmara Municipal da Horta.

2 — Na falta de consenso sobre a escolha dos representantes de cada 
uma das entidades, cabe ao Presidente nomear o respetivo representante.

3 — O mandato tem a duração de dois anos, com possibilidade de 
renovação por igual período.

CAPÍTULO IV

Funcionamento

Artigo 8.º
Reuniões

1 — O Conselho Consultivo Municipal de Cultura reúne em sessões 
ordinárias duas vezes por ano e extraordinariamente sempre que tal se 
revele necessário, por iniciativa do Presidente ou a solicitação de, pelo 
menos, um terço dos seus membros efetivos.

2 — O Conselho Consultivo Municipal de Cultura poderá sugerir 
alterações à sua composição e objetivos conducentes à melhoria do seu 
funcionamento.

Artigo 9.º
Convocação

1 — As reuniões do Conselho Cultural são convocadas pelo seu Pre-
sidente, com a antecedência mínima de oito dias, preferencialmente por 
correio eletrónico ou, caso tal não seja possível, por via postal com indi-
cação da respetiva ordem de trabalhos e a data, hora e local da reunião.

2 — A inclusão de assuntos na ordem de trabalhos pelos membros 
do Conselho Consultivo Municipal de Cultura pode ser solicitada, me-
diante requerimento dirigido ao Presidente da Mesa, até ao quinto dia 
anterior ao da reunião.

Artigo 10.º
Quórum

1 — O Conselho Consultivo Municipal de Cultura reúne à hora marcada 
na convocatória, desde que estejam presentes metade dos seus membros.
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2 — Caso tal não suceda, trinta minutos depois da hora marcada para 
o início da reunião com qualquer número de membros efetivos.

Artigo 11.º
Funcionamento

1 — O Presidente abrirá a sessão, dirigirá os trabalhos e zelará pelo 
cumprimento do presente Regulamento.

2 — Compete ao Presidente:
a) Admitir ou rejeitar moções, propostas, reclamações, protestos ou 

requerimentos, verificando a sua legitimidade legal;
b) Conceder e retirar a palavra, nos termos regulamentais, assegurando 

o cumprimento da ordem de trabalhos;
c) Propor à discussão e votação as propostas e moções admitidas;
d) Submeter à votação os requerimentos admitidos;
e) Apreciar e decidir das reclamações relativas ao funcionamento 

do plenário.

3 — O Presidente, por iniciativa própria ou por proposta de dois 
terços dos membros presentes, pode propor o encerramento dos deba-
tes ou a suspensão temporária da reunião, por um prazo não superior 
a cinco dias.

4 — Poderá constituir, sempre que necessário, subgrupos para dina-
mizar diferentes atividades.

Artigo 12.º
Das sessões

1 — Em cada sessão haverá um período designado por “Antes da 
Ordem do Dia” e outro designado por “Ordem do Dia”.

2 — O primeiro de “Antes da ordem do dia” terá a duração que o 
Presidente da Mesa achar adequada, que fixará no início da sessão, e 
será destinado a:

a) Prestação de informações;
b) Pedido de esclarecimentos;
c) Apresentação de recomendações, requerimentos, moções, propostas 

ou protestos.

3 — O período da “Ordem do dia” será destinado, exclusivamente, 
às matérias constantes da Ordem de trabalhos.

Artigo 13.º
Do uso da palavra

1 — A palavra será concedida aos membros do Conselho Consultivo 
Municipal de Cultura para exercício dos poderes consignados no presente 
regulamento, pela ordem da respetiva inscrição.

2 — No uso da palavra não pode o orador ser interrompido, devendo 
o Presidente da Mesa admoestar quem assim não proceder, assim como 
o próprio orador quando se desviar do assunto em discussão ou a sua 
intervenção se torne desrespeitosa ou ofensiva.

Artigo 14.º
Dos esclarecimentos

Os membros do Conselho Consultivo Municipal de Cultura podem 
solicitar a palavra para esclarecimentos, desde que o façam imediata-
mente após a intervenção que os suscita, limitando -se à formulação 
sintética da pergunta sobre a matéria enunciada pelo orador que os tiver 
antecedido e sobre a qual desejem obter esclarecimento.

Artigo 15.º
Deliberações

1 — As deliberações são tomadas por maioria simples dos votos dos 
membros presentes, não contando as abstenções para apuramento da maioria.

2 — As declarações de votos são obrigatoriamente escritas e anexadas 
à respetiva ata.

Artigo 16.º
Publicidade e atas das sessões

1 — Ao Conselho Consultivo Municipal de Cultura cabe a faculdade 
de publicitar as suas deliberações, podendo ser apresentada à Comunica-
ção Social, no fim de cada sessão, uma síntese dos trabalhos efetuados 
e respetivas deliberações.

2 — Das reuniões do Conselho Consultivo Municipal de Cultura 
é elaborada a ata dos trabalhos efetuados, com declarações de voto 
produzidas e com menção dos membros presentes.

Artigo 17.º
Comissões

1 — O Conselho Consultivo Municipal de Cultura pode criar comis-
sões permanentes ou eventuais para a realização de estudos ou trabalhos 
que sejam da sua competência.

2 — A composição das comissões, que é obrigatoriamente de número 
ímpar, a sua duração, e as regras de funcionamento são fixadas pelo Con-
selho Consultivo Municipal de Cultura, no ato da sua constituição.

Artigo 18.º
Substituição

1 — As entidades representadas no Conselho Consultivo Muni-
cipal de Cultura podem substituir os seus representantes, a todo o 
tempo ou no fim do mandato dos seus órgãos, mediante comuni-
cação por escrito ao Presidente do Conselho Consultivo Municipal 
de Cultura.

2 — Podem, ainda, ser substituídos a título provisório, os seus re-
presentantes, sempre que seja impossível a sua presença nas reuniões 
plenárias, após comunicação e autorização do Presidente do Conselho 
Consultivo Municipal de Cultura.

Artigo 19.º
Das faltas

1 — Cada membro do Conselho Consultivo Municipal de Cultura 
poderá faltar a uma sessão por cada ano civil.

2 — Em caso de faltas seguidas, o Presidente solicitará, após deli-
beração do Conselho Consultivo Municipal de Cultura, às entidades 
representadas a substituição, com indicação escrita do nome e demais 
elementos julgados necessários, dos seus membros.

3 — Na ausência de resposta, a entidade cessa automaticamente a sua 
participação no órgão podendo, contudo, vir a solicitar a sua integração, 
a qual deve ser submetida à apreciação do Plenário.

Artigo 20.º
Dos direitos e deveres

1 — São direitos dos membros do Conselho Consultivo Municipal 
de Cultura, nomeadamente:

a) Apresentar projetos de alteração ou revisão ao presente regula-
mento;

b) Apresentar propostas, moções, recomendações, requerimentos, 
reclamações e protestos;

c) Requerer elementos, informações e publicações que considerem 
úteis para o exercício do seu mandato e das suas competências;

d) Exercer os demais poderes que lhe venham a ser conferidos pelo 
regulamento ou deliberação do Conselho Consultivo Municipal de 
Cultura.

2 — São deveres dos membros do Conselho Consultivo Municipal 
de Cultura:

a) Desempenhar, conscienciosa e diligentemente, as tarefas e 
cargos para que lhes sejam confiadas ou para os quais sejam de-
signados;

b) Participar assiduamente nas sessões do Conselho Consultivo Mu-
nicipal de Cultura e observar e fazer observar as disposições do presente 
regulamento;

c) Contribuir para a eficácia e dignidade dos trabalhos do Conselho 
Consultivo Municipal de Cultura.

Artigo 21.º
Direito de Voto

1 — Cada membro das entidades representadas no Conselho Consul-
tivo Municipal de Cultura tem direito a um voto.

2 — As entidades mencionadas no n.º 3 do artigo 6.º não têm direito 
a voto.

3 — O direito de voto é pessoal, não podendo ser delegado.
4 — Em caso de empate na votação, o Presidente do Conselho Con-

sultivo Municipal de Cultura tem voto de qualidade, salvo se a votação 
se tiver efetuado por escrutínio secreto a qual é obrigatório em caso de 
eleição ou estejam em causa pessoas.

5 — Havendo empate em votação por escrutínio secreto, proceder -se -á 
imediatamente a nova votação e, se o empate se mantiver, adiar -se -á a 
deliberação para a reunião seguinte; se na primeira votação dessa reunião 
se mantiver o empate, proceder -se -á a votação nominal.
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CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 22.º
Alteração do Regulamento

1 — O presente regulamento pode ser alterado por iniciativa de, pelo 
menos, um terço dos membros do Conselho Consultivo Municipal de 
Cultura.

2 — As alterações serão propostas pelo executivo municipal e sub-
metidas a aprovação da Assembleia Municipal.

Artigo 23.º
Omissões

Os casos omissos serão decididos por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal da Horta.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor nos 60 (sessenta) dias após 
a sua publicação.

208802005 

 Regulamento n.º 474/2015
José Leonardo Goulart da Silva, Presidente da Câmara Municipal 

da Horta, torna público, que a Assembleia Municipal da Horta, em sua 
sessão ordinária realizada em 30 de abril do corrente ano, no uso da 
competência que lhe é conferida pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovou a Proposta de Normas 
de Funcionamento do Orçamento Participativo Jovem, que a seguir se 
transcreve.

14 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara, José Leonardo 
Goulart da Silva.

Normas de Funcionamento do Orçamento 
Participativo Jovem

Preâmbulo
A implementação do Orçamento Participativo Jovem da Câmara 

Municipal da Horta pretende contribuir para um modelo de governação 
mais dinâmico, garantindo uma política de proximidade que incentiva 
a participação cívica dos jovens do concelho da Horta.

O Orçamento Participativo Jovem é um mecanismo de democracia 
participativa, voluntária, através do qual os jovens podem dar o seu 
contributo para a definição das políticas do Município da Horta.

Cada jovem envolve -se no processo de decisão sobre o investimento 
municipal, de modo a que todo este processo possa corresponder às 
expectativas próprias e às manifestadas pela população.

A Implementação do Orçamento Participativo Jovem no Município 
da Horta resulta de uma gestão participada e informada, nos termos 
dos princípios e compromissos organizacionais relacionados com a 
aproximação da administração ao cidadão e com os valores da demo-
cracia participativa, constantes no artigo 2.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, suportado pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico das 
Autarquias Locais.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito subjetivo

1 — O Orçamento Participativo Jovem, doravante designado por OPJ, 
assenta num modelo de participação de caráter deliberativo, segundo 
o qual os participantes formulam propostas e decidem, através de um 
processo de votação, sobre os projetos que considerem prioritários, até 
ao limite orçamental estipulado pela autarquia e desde que se enquadrem 
nas normas definidas.

2 — Tratando -se de um processo participativo, o OPJ será imple-
mentado em estreita articulação com documentos e/ou projetos que se 
considerem adequados e pertinentes para o desenvolvimento sustentável 
do município.

Artigo 2.º
Objetivos

O processo do OPJ contempla os seguintes objetivos:
a) Contribuir para a implementação efetiva dos valores da democra-

cia participativa, constantes no artigo 2.º da Constituição da República 
Portuguesa;

b) Promover a responsabilidade individual e coletiva na construção 
da sociedade;

c) Motivar os jovens para uma cidadania participativa inspirada nos 
valores da República e da Democracia;

d) Incentivar a colaboração dos jovens, num modelo de governação 
mais próximo e dinâmico;

e) Promover uma visão do indivíduo e do cidadão para além da sua 
participação cívica no ato de votar para eleger o poder executivo;

f) Envolver os cidadãos nas tomadas de decisão sobre o investimento 
municipal, garantindo que corresponda às necessidades e expetativas 
da população;

g) Promover uma gestão participada e informada, nos termos dos prin-
cípios e compromissos organizacionais do Município da Horta, relacio-
nados com a aproximação da administração aos cidadãos, em particular 
dos mais jovens.

Artigo 3.º
Âmbito territorial

O Orçamento Participativo Jovem incide sobre a totalidade do con-
celho da Horta.

Artigo 4.º
Recursos afetos ao OPJ

O valor a afetar ao presente processo de OPJ é de € 10.000,00 (dez 
mil euros).

Artigo 5.º
Ciclo do OPJ

1 — O OPJ desenvolve -se num ciclo que contempla 6 (seis) fases 
distintas:

a) 1.ª fase — Avaliação, Divulgação e Preparação;
b) 2.ª fase — Recolha das Propostas;
c) 3.ª fase — Análise técnica das propostas apresentadas;
d) 4.ª fase — Divulgação da lista provisória dos projetos e período 

de reclamação;
e) 5.ª fase — Votação dos projetos;
f) 6.ª fase — Apresentação pública dos resultados.

2 — O ciclo do OPJ tem uma periodicidade anual envolvendo o 
processo participativo e a ponderação dos resultados na tomada de 
decisão e, no ano seguinte, o início da execução dos projetos, respetivo 
acompanhamento e avaliação.

3 — O cronograma poderá vir a ser alterado, conforme o designado 
pela organização.

Artigo 6.º
Participação

1 — Podem participar no OPJ todos os cidadãos com idades compre-
endidas entre os 16 e os 35 anos, residentes no concelho da Horta.

2 — A Câmara Municipal da Horta efetuará os esclarecimentos ne-
cessários e o acompanhamento de todo o processo do OPJ, através da 
realização de:

a) Sessões de esclarecimento;
b) Sessões de trabalho;
c) Assembleias participativas;
d) Acompanhamento na elaboração dos trabalhos;
e) Consultadoria.

CAPÍTULO II
Normas de funcionamento e participação

Artigo 7.º
Calendário do Ciclo do OPJ

O calendário do OPJ é o seguinte:
a) 1.ª fase — Avaliação, Divulgação e Preparação: abril a maio;
b) 2.ª fase — Recolha das Propostas: maio a junho;
c) 3.ª fase — Análise técnica das propostas apresentadas: julho a 

agosto;
d) 4.ª fase — Divulgação da lista provisória dos projetos e período 

de reclamação: setembro;
e) 5.ª fase — Votação dos projetos: outubro;
f) 6.ª fase — Apresentação pública dos resultados: dezembro.
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Artigo 8.º
Apresentação de propostas

1 — A apresentação das propostas poderá ser realizada através dos 
seguintes meios:

a) Na internet, via Portal OPJ, com o preenchimento de formulá-
rio disponível em http://opj.cmhorta.pt, ou via Site Oficial da Câmara 
Municipal da Horta em http://www.cmhorta.pt. O registo é obrigatório 
e permite a submissão de propostas e a participação no processo de 
votação dos projetos.

b) Nas Assembleias Participativas presenciais, promovidas pelo Mu-
nicípio, através de formulário próprio. As datas destas sessões serão 
anunciadas no Portal do OPJ.

c) No Gabinete de Atendimento ao Munícipe (GAM), através de 
formulário próprio.

2 — As propostas devem enquadrar -se numa das seguintes áreas 
temáticas:

a) Ação Social;
b) Cultura;
c) Desporto;
d) Educação e Juventude;
e) Espaço Público e Espaço Verde;
f) Infraestruturas Viárias, Trânsito e Mobilidade;
g) Modernização Administrativa e Cidadania;
h) Proteção Ambiental, Energia e Sustentabilidade;
i) Proteção Civil;
j) Saúde;
k) Turismo, Comércio e Empreendedorismo;
l) Urbanismo e Requalificação Urbana.

3 — As propostas têm de ser apresentadas em nome individual.
4 — Cada jovem pode apresentar as propostas que entender, desde 

que respeite as normas presentes neste documento.
5 — Para cada proposta deve ser preenchido, obrigatoriamente, um 

formulário.
6 — Os participantes podem adicionar anexos (fotos, plantas de 

localização, entre outros), à proposta, que possam apoiar a sua fun-
damentação.

7 — O formulário disponível no Portal, nas assembleias participativas 
presenciais e no GAM deve ser preenchido na íntegra. Caso contrário, 
a proposta será excluída.

8 — São consideradas elegíveis as propostas que, cumulativamente, 
reúnam as seguintes condições:

a) Que se insiram no quadro das competências e atribuições próprias 
ou delegáveis na Câmara Municipal da Horta, ou ainda, aquelas que, 
sendo competências ou atribuições de outras entidades, se destinem a fins 
públicos, ficando, neste caso, a sua execução condicionada à celebração 
de um acordo entre a Câmara Municipal da Horta e a entidade detentora 
dessas competências ou atribuições;

b) Sejam suficientemente específicas, bem delimitadas na sua exe-
cução para uma análise e orçamentação concreta. A falta da indicação 
destes dados impedirá a adaptação da proposta a projeto por parte dos 
serviços municipais;

c) Não excedam o montante orçamental de € 10.000,00 (dez mil 
euros), sendo considerado nesse valor o IVA à taxa legal em vigor;

d) Não ultrapassem os 12 meses de execução.

9 — As propostas consideradas elegíveis são transformadas em pro-
jetos, com a indicação do respetivo orçamento e do prazo previsto para 
a sua execução.

10 — Os projetos elaborados pelos serviços municipais e colocados 
a votação poderão não ser uma transcrição das propostas que lhe deram 
origem. Há propostas que, por terem condições de execução, poderão 
necessitar de ajustes técnicos por parte dos serviços municipais.

11 — Serão excluídas as propostas:
a) Já contempladas nos planos de atividades do Município;
b) Cuja intervenção não seja da competência municipal;
c) Consideradas incompatíveis com o programa de ação do Executivo 

Municipal, com instrumentos de planeamento e de ordenamento do 
território ou outros projetos municipais já aprovados;

d) Que beneficiem interesses privados em detrimento da comunidade 
local;

e) Que envolvam a criação de associações, empresas, ou projetos que 
visem o lucro em benefício próprio;

f) Consideradas não exequíveis tecnicamente e/ou que ultrapassem o 
orçamento aprovado para o projeto;

g) Cujos custos de manutenção ultrapassem os valores admissíveis 
em projetos semelhantes já existentes;

h) Que não incluam um orçamento que fundamente a possibilidade 
de execução dentro da verba estipulada.

12 — A Câmara Municipal da Horta pode sugerir aos proponentes a 
união de propostas semelhantes.

Artigo 9.º
Assembleias Participativas

1 — As Assembleias Participativas são sessões presenciais que vi-
sam promover o debate público em torno de soluções mais coletivas 
e consensuais.

2 — O registo dos participantes poderá ser feito antecipadamente, no 
Portal do OPJ, ou no local das Assembleias Participativas, no próprio dia.

3 — As propostas apresentadas pelos participantes deverão cumprir 
as normas constantes neste documento.

4 — Nas Assembleias Participativas, estão presentes técnicos da 
Câmara Municipal da Horta que darão apoio aos participantes na for-
mulação das propostas.

5 — As propostas apresentadas que reúnam as condições necessárias 
serão consideradas propostas para o OPJ de 2016 e introduzidas no Portal 
pela equipa do OPJ, para posterior análise técnica.

Artigo 10.º
Avaliação, Divulgação e Preparação

1 — Com base na avaliação anual devem ser introduzidas as altera-
ções nas Normas de Funcionamento entendidas pertinentes, que visem 
o progressivo alargamento e aperfeiçoamento do processo.

2 — Após aprovadas as Normas de Funcionamento, inicia -se a pre-
paração e divulgação do Orçamento Participativo do novo ciclo anual.

3 — Neste período são realizadas ações de sensibilização nas escolas 
e em vários locais do concelho, de modo a dar a conhecer o OPJ aos 
participantes.

4 — No ano 0, irá proceder -se à elaboração e aprovação das Normas 
de Funcionamento do OPJ que decorrerá no prazo máximo de seis 
meses.

Artigo 11.º
Recolha de Propostas

Nesta fase, procede -se à recolha das propostas que deverão ser apre-
sentadas à Comissão de Análise Técnica, conforme estipulado no ar-
tigo 8.º

Artigo 12.º
Análise Técnica das Propostas

1 — A análise técnica das propostas e consequente admissão ou ex-
clusão é feita pelo Presidente da Câmara Municipal da Horta com o 
apoio da Comissão de Análise Técnica.

2 — A Comissão de Análise Técnica é composta pelo Presidente da 
Câmara da Horta, que a preside, e por três técnicos municipais, desig-
nados pelo Presidente da Câmara.

Artigo 13.º
Período de reclamação

1 — Após a análise técnica e realizada a adaptação das propostas a 
projetos, a Comissão de Análise Técnica divulga nos meios de comu-
nicação criados para o efeito a lista provisória dos projetos que irão ser 
colocados à votação dos jovens.

2 — Todos os jovens que não concordarem com a forma de adaptação 
das propostas a projeto ou com a não adaptação de proposta a projeto, 
poderão reclamar através de http://opj.cmhorta.pt, ou via Site Oficial 
da Câmara Municipal da Horta em http://www.cmhorta.pt. ou no GAM, 
em documento para o efeito.

3 — Findo o prazo estipulado, não poderão ser consideradas as recla-
mações para efeitos de análise no âmbito do OPJ, sem prejuízo das mes-
mas serem encaminhadas para os serviços municipais competentes.

4 — A Comissão de Análise Técnica decide as reclamações no prazo 
de 10 dias à data da divulgação da lista provisória dos projetos.

Artigo 14.º
Votação dos projetos

1 — Os projetos admitidos a votação são divulgados, por via eletró-
nica, através do Portal do OPJ e nos postos fixos, em local a divulgar, 
assegurados por técnicos da Câmara Municipal para prestação de infor-
mação ou para auxílio na votação.

2 — Cada jovem tem direito a um voto.
3 — A votação, por via eletrónica, só é possível depois de efetuado 

o devido registo no Portal do OPJ.
4 — Na votação presencial, os jovens que pretendam exercer o direito 

de voto deverão fazer -se acompanhar do cartão de cidadão ou bilhete 
de identidade e número de identificação fiscal.
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Artigo 15.º
Apresentação Pública dos Resultados

1 — Os resultados serão divulgados através do Portal do OPJ e através 
de outros meios de divulgação do Município.

2 — O projeto mais votado pelos participantes até ao limite da verba 
global definida para a edição do OPJ do ano em causa será incluído na 
proposta de Orçamento Municipal.

Artigo 16.º
Aprovação do Orçamento

O Orçamento Participativo é submetido ao Conselho Municipal da 
Juventude, Ciência e Conhecimento da Horta para parecer e para apro-
vação pelos órgãos competentes.

Artigo 17.º
Princípio de Coesão

De modo a garantir a rotatividade e igualdade de oportunidades entre 
as várias freguesias do concelho, a freguesia onde for implementado um 
projeto, no ano seguinte, fica excluída de receber novo projeto, resultante 
do OPJ, pelo período de dois anos.

CAPÍTULO III
Revisão das Normas do OPJ

Artigo 18.º
Gestão

O responsável pela coordenação e gestão de todo o processo do OPJ 
é o Presidente da Câmara Municipal da Horta podendo este delegar ou 
subdelegar, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 19.º
Normas de implementação do OPJ

1 — Com base na avaliação anual, devem ser introduzidas nestas 
normas as alterações entendidas pertinentes, que visem o progressivo 
alargamento e aperfeiçoamento do processo.

2 — As presentes Normas de Implementação entram em vigor logo 
após a sua aprovação e publicitação, por edital, nos locais de estilo dos 
Paços do Concelho.

Artigo 20.º
Casos omissos

As omissões e dúvidas surgidas na interpretação das presentes normas 
serão resolvidas mediante deliberação da Câmara Municipal.

208801982 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (AÇORES)
Aviso n.º 8298/2015

Para os devidos efeitos, torna -se público que, no uso da competência que 
me é conferida pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 
e em conformidade com o preceituado na alínea a) do n.º 1 do supracitado 
artigo, conjugado com o disposto no n.º 4 do artigo 43.º da citada Lei foi 
nomeada, por meu despacho, datado de 1 de abril de 2015, para fazer parte 
do meu gabinete de apoio pessoal a Dr.ª Verónica Maria Martins Almeida, 
para exercer as funções de Adjunta, com efeitos a partir de 1 de abril de 2015.

10 de abril de 2015. — A Presidente da Câmara Municipal, Cristina 
de Fátima Silva Calisto Decq Mota.

308794871 

 Aviso n.º 8299/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que, considerando o dis-

posto no n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, “O 
Presidente da Câmara Municipal pode constituir um gabinete de apoio 
ao conjunto dos vereadores que exerçam funções a tempo inteiro ou a 
meio tempo” e de acordo com a alínea b) do n.º 2 do referido artigo 42.º 
e n.º 4 do artigo 43.º, designei, sob proposta dos Vereadores, para fazer 
parte do gabinete de apoio à vereação, Ana Raquel Oliveira Couto Melo 
e Sandra Cristina Lima Madeira Bernardo para exercerem as funções de 
Secretaria, com efeitos a partir de 1 de abril de 2015.

10 de abril de 2015. — A Presidente da Câmara Municipal, Cristina 
de Fátima Silva Calisto Decq Mota.

308794717 

 Aviso n.º 8300/2015
Torna -se público que, por despacho da signatária de 22 de junho de 

2015, foi renovada a comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão 
de Administração Geral, por mais três anos a partir do dia 26 de agosto 
de 2015, com a Dr.ª Maria Clara Maurício Cordeiro Ganhão.

24 de junho de 2015. — A Presidente da Câmara Municipal, Cristina 
de Fátima Silva Calisto Decq Mota.

308794596 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 8301/2015

Regressos de Licença sem Remuneração de Longa Duração

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2, do 
artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na 
sequência da autorização dos regressos de licença sem remuneração de 
longa duração concedida por despacho do então Senhor Vice -Presidente 
Dr. Fernando Medina Maciel Almeida Correia, foram celebrados con-
tratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
os seguintes trabalhadores:

Maria Alexandra Dias Figueira para o exercício de funções inerentes 
à categoria de Técnico Superior (Psicologia) da carreira de Técnico Su-
perior, com a remuneração mensal ilíquida de €1.579,09, correspondente 
ao posicionamento entre a 3.ª e 4.ª posição remuneratória da categoria 
de Técnico Superior e entre o nível remuneratório 19 e 23 da tabela 
remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
com efeitos a partir de 16 de abril de 2015;

Emanuele Pezzato para o exercício de funções inerentes à categoria 
de Técnico Superior (Arquitetura) da carreira de Técnico Superior, com 
a remuneração mensal ilíquida de €1.579,09, correspondente ao posicio-
namento entre a 3.ª e 4.ª posição remuneratória da categoria de Técnico 
Superior e entre o nível remuneratório 19 e 23 da tabela remuneratória 
única dos trabalhadores que exercem funções públicas, com efeitos a 
partir de 25 de junho de 2015.

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2, do 
artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na 
sequência da autorização do regresso de licença sem remuneração de 
longa duração concedida por despacho do Senhor Vereador de Recursos 
Humanos, Dr. João Paulo de Figueiredo Lucas Saraiva, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
as seguintes trabalhadoras:

Maria Margarida Cardoso dos Santos para o exercício de funções 
inerentes à categoria de Assistente Operacional (Auxiliar) da carreira de 
Assistente Operacional, com a remuneração mensal ilíquida de €532,08, 
correspondente à 2.ª posição remuneratória da categoria de Assistente 
Operacional e ao nível remuneratório 2 da tabela remuneratória única 
dos trabalhadores que exercem funções públicas, com efeitos a partir 
de 30 de junho de 2015;

Isabel Marina de Oliveira Cardoso dos Anjos Santos para o exercício 
de funções inerentes à categoria de 1.ª classe da carreira de Fiscal Muni-
cipal (Serviços Gerais), com a remuneração mensal ilíquida de €817,01, 
correspondente ao escalão 3, índice 238, da categoria de 1.ª classe da 
carreira de Fiscal Municipal (Serviços Gerais) da tabela remuneratória 
única dos trabalhadores que exercem funções públicas, com efeitos a 
partir de 17 de julho de 2015.

20 de julho de 2015. — O Diretor do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, João Pedro Contreiras.

308810316 

 Aviso n.º 8302/2015

Contratos de trabalho em funções públicas
 por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2, do 
artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho torna -se público que, na 
sequência da aprovação no procedimento concursal comum para técnico 
superior (antropologia), aberto pelo Aviso n.º 12450/2013, publicado 



20954  Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 194, de 08 de outubro de 2013, 
foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com as trabalhadoras abaixo indicadas para o exercício 
de funções inerentes à categoria de técnico superior (antropologia) da 
carreira geral de técnico superior:

Denise Raquel Fernandes dos Santos, Natália da Silva Amorim e 
Sílvia Alexandra Coutinho José Félix, com a remuneração mensal 
ilíquida de €1.201,48, correspondente à 2.ª posição remuneratória 
da categoria de técnico superior e ao nível remuneratório 15 da 
tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções 
públicas.

20 de julho de 2015. — O Diretor do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, João Pedro Contreiras.

308810649 

 MUNICÍPIO DE MELGAÇO

Aviso n.º 8303/2015

Nos termos do n. 6 do Artigo 36. da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação atual, publicita -se a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum com vista à 
ocupação de um posto de trabalho da carreira de técnico superior, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a por tempo 
indeterminado, para exercer funções no Gabinete de Comunicação 
e Imagem, conforme Aviso n.º 642/2015 publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro de 2015, a qual foi 
homologada por despacho de 17 de julho de 2015 do Presidente da 
Câmara Municipal de Melgaço.

Nome candidato Natureza do vínculo 1.º Método de seleção
AC

2.º Método de seleção
EAC Classificação final

1.º Sérgio Rodrigues  . . . . . . . . . . . . Com relação jurídica de emprego pública . . . . 11,00 16,66 12,69

 Candidatos Excluídos
Ana Rita Passos Salgueiro a)
Dina Patricia da Cunha Brandão a)
a) Candidata excluída por não ter relação jurídica de emprego pú-

blico.
17 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara, Manoel Batista 

Calçada Pombal.
308819316 

 MUNICÍPIO DE MURÇA

Aviso n.º 8304/2015

1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Murça
José Maria Garcia da Costa, Prof., Presidente da Câmara Municipal de 

Murça, torna público, em cumprimento do disposto na alínea d),do n.º 4, do 
artigo 148.º, em articulação com o n.º 7, do artigo 96.º, ambos do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), estabelecido 
pelo Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, com as alterações dadas 
pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, e ainda nos termos do 
artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabe-
lece o regime jurídico das autarquias locais, que a Assembleia Municipal 
de Murça, em sessão ordinária pública de 27 de abril de 2015, deliberou 
aprovar, por unanimidade, a versão final da 1.ª Revisão do Plano Diretor 
Municipal de Murça, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 79.º do 
RJIGT, sob proposta da Câmara Municipal de Murça, a que respeita a 
deliberação tomada em sua reunião ordinária pública de 07 de abril de 2015.

Mais torna público que, nos termos do artigo 83.º-A e do n.º 2 do 
artigo 150.º do citado RJIGT, o referido Plano fica disponível para 
consulta no sítio da internet do Município de Murça — http://www.
cm-murca.pt e na Divisão de Administração do Território(Serviço de 
Planeamento).

2 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara, José Maria Garcia 
da Costa, Prof.

Deliberação

1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Murça
A Assembleia Municipal de Murça, em sessão ordinária realizada a 

27 de abril de 2015, reuniu para apreciação e votação do ponto n.º 6, 
da ordem do dia “Aprovação da proposta final da 1.ª Revisão do PDM 
de Murça”, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea h) do 
n.º 1 do artigo 25.º do Anexo Ida Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
pelo n.º 1 do artigo 79.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT), tendo aprovado, por unanimidade, a proposta da 
1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Murça.

A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos da sua 
imediata executoriedade, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º, 
do Anexo I, da Lei 75/2013, de 12 de setembro.

Paços do Município, 22 de maio de 2015. — O Presidente da Assem-
bleia Municipal, João Luís Teixeira Fernandes, Dr.

1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Murça

TÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito territorial

O presente Regulamento, conjuntamente com as Plantas de Ordenamento 
e de Condicionantes, estabelecem as regras a que deve obedecer a ocupação, 
o uso e a transformação do solo no âmbito do Plano Diretor Municipal de 
Murça, adiante designado por PDM ou Plano, que abrange a totalidade do 
território municipal.

Artigo 2.º
Objetivos e Estratégia

1 — O presente Plano resulta da revisão do Plano Diretor Munici-
pal publicado no Diário da República n.º 109, a 11 de maio de 1995, 
ratificado através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 46/95, 
decorrendo da necessidade da sua adequação às disposições do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aos diversos planos 
sectoriais e regional publicados e em curso e à evolução das condições 
económicas, sociais, culturais e ambientais entretanto ocorridas.

2 — O Plano tem como objetivo principal a consolidação do papel 
do concelho de Murça no contexto regional, a que correspondem os 
seguintes objetivos estratégicos:

a) Potenciar a centralidade conferida pelos novos eixos viários;
b) Reforçar a capacidade de atração e de polarização do concelho;
c) Promover o desenvolvimento policêntrico do concelho e reforçar 

as infraestruturas de suporte à integração e coesão territorial;
d) Controlar, ordenar e qualificar os espaços urbanos, harmonizar e 

compatibilizar os diferentes usos do solo rural;
e) Consolidar o peso económico das indústrias extrativas e agroa-

limentares;
f) Desenvolver o turismo e as atividades socioeconómicas conexas;
g) Preservar e valorizar a biodiversidade e o património natural, pai-

sagístico e cultural, utilizar de modo sustentável os recursos naturais e 
prevenir e minimizar os riscos naturais e tecnológicos;

h) Assegurar a equidade territorial no provimento de infraestru-
turas e equipamentos e na universalidade do acesso aos respetivos 
serviços.

Lista Unitária de Ordenação Final

(artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações decorrentes
da Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril) 
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Artigo 3.º
Composição do Plano

1 — O PDM de Murça é constituído pelos seguintes elementos:
a) Regulamento;
b) Planta de Ordenamento, desdobrada em:
i) Classificação e Qualificação do Solo — Planta 1A (escala 1:25.000);
ii) Classificação Acústica e Estrutura Ecológica Municipal — Planta 1B 

(escala 1:25.000);

c) Planta de Condicionantes desdobrada em:
i) Servidões e Restrições de Utilidade Pública — Planta 2A (es-

cala 1:25.000);
ii) Defesa da Floresta contra Incêndios — Planta 2B (escala 1:25.000), 

contendo a identificação das áreas com perigosidade de incêndio das 
classes alta e muito alta e as áreas florestais percorridas por incêndios.

2 — Acompanham o PDM de Murça os seguintes elementos:
a) Estudos de caracterização do território municipal;
b) Relatório de fundamentação das soluções adotadas;
c) Programa geral de execução e financiamento;
d) Participações recebidas em sede de discussão pública e respetivo 

relatório de ponderação;
e) Plantas Complementares:
i) Planta de enquadramento regional — Planta 3A (escala 1:100.000);
ii) Planta da situação existente — Planta 3B (escala 1:25.000);
iii) Planta da rede viária do concelho — Planta 3C (escala 1:25.000);
iv) Planta do património — Planta 3D (escala 1:25.000);
v) Planta de riscos naturais — Planta 3E (escala 1:25.000);

f) Ficha de compromissos urbanísticos;
g) Relatório Ambiental;
h) Carta educativa;
i) Mapa de ruído;
j) Ficha de dados estatísticos.

3 — A Planta de Condicionantes — Defesa da Floresta contra In-
cêndios deverá ser atualizada anualmente, pela Câmara Municipal no 
que se refere às áreas florestais percorridas por incêndios, integrante 
do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios, de acordo 
com a informação validada pela entidade com competência sobre esta 
matéria, seguindo os procedimentos definidos no Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial.

Artigo 4.º
Instrumentos de gestão territorial a observar

1 — O Plano acautela a programação e concretiza as políticas constan-
tes do Plano Regional de Ordenamento Florestal do Barroso e Padrela, 
aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 3/2007, de 17 de janeiro.

2 — O Plano respeita as orientações e concretiza as políticas cons-
tantes do Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território, 
aprovado pela Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro.

Artigo 5.º
Definições

1 — Para efeitos deste Regulamento, entende-se por:
a) Altura da Fachada: dimensão vertical da fachada, medida a partir 

da cota de soleira até à linha superior da cornija, beirado, platibanda ou 
guarda de terraço, acrescida da elevação da soleira, quando aplicável;

b) Área de Construção do Edifício: somatório das áreas de todos os 
pisos, acima e abaixo da cota de soleira, com exclusão das áreas em 
sótão e em cave sem pé-direito regulamentar;

c) Área de Reserva Urbanística: corresponde à área mínima a prever 
para a implantação do equipamento;

d) Área de exploração consolidada: área onde ocorre uma atividade 
produtiva significativa de depósitos minerais e, ou, de massas minerais 
cujo desenvolvimento deverá ser objeto de uma abordagem global tendo 
em vista o racional aproveitamento do recurso geológico;

e) Área Potencial: área cujo potencial geológico carece de um aprofun-
dar do seu conhecimento tendo em vista as funções desempenhadas pelos 
recursos geológicos ou sitas em unidade geológica em que os estudos 
existentes, ou a realizar, possibilitam inferir a existência de recursos 
passíveis de exploração sendo esta previsível ou até pretendida;

f) Áreas edificadas consolidadas: as áreas que possuem uma estrutura 
consolidada ou compactação de edificados, onde se incluem as áreas ur-
banas consolidadas, tal como definidas no Decreto Regulamentar 9/2009 

de 29 de maio, e outras áreas edificadas em solo rural classificadas deste 
modo pelos instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares;

g) Assento de Lavoura: conjunto de infraestruturas com funções 
de armazenagem, aprovisionamento, proteção e gestão da exploração 
agrícola e/ou florestal;

h) Cave: o piso cuja cota inferior da laje de teto esteja, no máximo, 
0,80 m acima da cota da via pública que dá acesso ao prédio, medida 
no ponto médio da fachada respetiva;

i) Cedência Média: a área a ceder ao município e integrando as parcelas 
propostas no Plano e destinadas a zonas verdes públicas, equipamentos 
e eixos estruturantes, e resultante do quociente entre estas áreas e a área 
de construção admitida, excluindo a correspondente a equipamentos 
públicos;

j) Colmatação: em solo urbano o preenchimento com edificação de 
um ou mais prédios contíguos, situados entre edificações existentes, na 
mesma frente urbana, não distanciadas entre si mais de 30 metros;

k) Cota de Soleira: cota altimétrica da soleira da entrada principal 
do edifício;

l) Exploração Agrícola: unidade técnico-económica, que pode en-
volver vários prédios não contíguos, na qual se desenvolve a atividade 
agrícola, silvícola e ou pecuária, caracterizada pela utilização em comum 
dos meios de produção, submetida a uma gestão única, independente-
mente do título de posse, do regime jurídico e da área ou localização, e 
que inclui o assento de lavoura;

m) Frente Urbana: a superfície em projeção vertical definida pelo 
conjunto das fachadas dos edifícios confinantes com uma dada via 
pública ou compreendida entre duas vias públicas sucessivas que nela 
concorrem;

n) Índice de Utilização do Solo: quociente entre a área total de cons-
trução e a área de solo do prédio ou conjunto de prédios envolvidos na 
operação urbanística a que o índice diz respeito;

o) Instalações Especiais: Consideram-se instalações especiais as afetas 
à exploração de recursos geológicos, parques eólicos, aproveitamentos 
hidroelétricos ou hidroagrícolas, aterros de resíduos inertes e estações de 
serviço e de abastecimento de combustível localizadas em zona adjacente 
aos canais rodoviários, assim como estaleiros provisórios;

p) Lote: prédio destinado à edificação, constituído ao abrigo de uma 
operação de loteamento ou de um plano de pormenor com efeitos registais;

q) Moda da Cércea: cércea que apresenta maior extensão ao longo 
de uma frente urbana edificada;

r) Parcela: porção do território delimitada física, jurídica ou topo-
logicamente;

s) Prédio: parte delimitada do solo juridicamente autónoma, abran-
gendo as águas, plantações, edifícios e construções de qualquer natureza 
nela incorporados ou assentes com carácter de permanência;

t) Regime Florestal: o conjunto de disposições destinadas a assegurar 
não só a criação, exploração e conservação da riqueza silvícola, sob o 
ponto de vista da economia nacional, mas também o revestimento flores-
tal dos terrenos cuja arborização seja de utilidade pública, e conveniente 
ou necessária para o bom regime das águas e defesa das várzeas, para 
a valorização das planícies áridas e benefício do clima, ou para fixação 
e conservação do solo, nas montanhas, e das areias do litoral marítimo;

u) Usos de Interesse Público: são todos os usos de iniciativa da Câmara 
Municipal, das Juntas de Freguesia, do Estado ou privada, inerentes aos 
equipamentos de utilização coletiva que, nomeadamente, sejam promo-
tores das atividades culturais, recreativas, de solidariedade social, do 
ensino, da saúde, segurança e proteção civil e administrativos;

v) Via Pública: área de solo do domínio público destinada à circulação 
de pessoas e/ou veículos motorizados, compreendendo as faixas de ro-
dagem destinadas à circulação de veículos, as áreas de estacionamento 
marginal às faixas de rodagem, os passeios, praças, os separadores cen-
trais e laterais e outros espaços que, direta ou indiretamente, beneficiem 
a circulação e o espaço público.

2 — O restante vocabulário urbanístico constante deste Regula-
mento tem o significado que lhe é atribuído no Decreto Regulamentar 
n.º 9/2009, de 29 de maio, no Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação de Murça e pela Direção Geral do Território.

TÍTULO II
Servidões Administrativas e Restrições

de Utilidade Pública
Artigo 6.º

Identificação e regime
1 — No território do município de Murça incidem as seguintes ser-

vidões administrativas e restrições de utilidade pública, assinaladas, 
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quando a escala o permite, na Planta de Condicionantes (Servidões e 
Restrições de Utilidade Pública):

a) Recursos Hídricos:
i) Zonas inundáveis;
ii) Domínio hídrico;
iii) Albufeiras de águas públicas;

b) Recursos Geológicos:
i) Concessões Mineiras e de Água Mineral Natural;
ii) Licenças de pedreiras e de águas de nascente;
iii) Zonas de proteção a águas minerais naturais e águas de nas-

cente;
iv) Contratos de prospeção e pesquisa;

c) Recursos Agrícolas e Florestais:
i) Reserva Agrícola Nacional (RAN);
ii) Regime florestal (Perímetro Florestal da Serra de São Domingos 

e Escarão e Perímetro Florestal da Serra de Santa Comba);
iii) Árvores de interesse público;
iv) Espécies arbóreas protegidas (sobreiro, azinheira e azevinho);
v) Áreas Florestais percorridas por incêndios;
vi) Áreas de Perigosidade de Incêndio Alta e Muito Alta;

d) Recursos Ecológicos:
i) Reserva Ecológica Nacional (REN);

e) Infraestruturas:
i) Rede Viária;
ii) Rede Nacional de Postos de Vigia;
iii) Rede Geodésica Nacional;

f) Património:
i) Monumentos, Conjuntos e Sítios.

2 — A ocupação, o uso e a transformação do solo, nas áreas abrangidas 
pelas servidões e restrições referidas no número anterior, obedecem ao 
disposto na legislação aplicável cumulativamente com as disposições 
do Plano que com elas sejam compatíveis.

Artigo 7.º
Proteção de recursos hidrominerais

1 — Consiste no perímetro de proteção fixado, no caso de exploração 
de recursos hidrominerais, com fundamento em estudo hidrogeológico, 
para garantir a disponibilidade e características da água, bem como as 
condições para uma boa exploração. O perímetro abrangerá três zonas: 
a zona imediata, a zona intermédia e a zona alargada.

2 — Na zona imediata estão proibidas as seguintes atividades:
a) Edificações ou outras construções de qualquer espécie;
b) Sondagens e trabalhos subterrâneos;
c) Aterros, escavações ou outros trabalhos de remodelação de ter-

renos;
d) Utilização de adubos orgânicos ou químicos, inseticidas, pesticidas 

ou quaisquer outros produtos químicos;
e) Despejo de resíduos sólidos e a instalação de aterros sanitários;
f) Realização de infraestruturas para recolha, drenagem e tratamento 

de águas residuais.

3 — Na zona imediata estão condicionadas a prévia autorização das 
entidades competentes:

a) Corte de árvores e arbustos;
b) Destruição de plantas;
c) Demolição de edificações ou de outras construções de qualquer 

espécie;
d) Edificações ou outras construções de qualquer espécie, sondagens 

e trabalhos subterrâneos, aterros, escavações ou outros trabalhos de 
remodelação de terrenos e realização de infraestruturas para recolha, 
drenagem e tratamento de águas residuais que se destinem à conservação 
e exploração dos recursos geológicos.

4 — Na zona intermédia estão condicionadas a prévia autorização 
das entidades competentes:

a) Edificações ou outras construções de qualquer espécie;
b) Sondagens e trabalhos subterrâneos;
c) Aterros, escavações ou outros trabalhos de remodelação de ter-

renos;
d) Utilização de adubos orgânicos ou químicos, inseticidas, pesticidas 

ou quaisquer outros produtos químicos;

e) Despejo de resíduos sólidos e a instalação de aterros sanitários;
f) Realização de infraestruturas para recolha, drenagem e tratamento 

de águas residuais;
g) Corte de árvores e arbustos;
h) Destruição de plantas;
i) Demolição de edificações ou de outras construções de qualquer 

espécie.

5 — Na zona alargada a restrição ao exercício das atividades atrás 
mencionadas só será aplicável mediante despacho fundamentado do 
Ministro da Economia e da inovação.

TÍTULO III
Uso do Solo

CAPÍTULO I
Classificação do Solo

Artigo 8.º
Identificação

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, o território do 
Plano inclui solo rural e solo urbano que determina o destino básico 
dos terrenos, assentando na seguinte distinção:

a) Solo Rural, aquele para o qual é reconhecida vocação para o apro-
veitamento agrícola, pecuário e florestal ou de recursos geológicos, assim 
como o que integra os espaços naturais ou outros tipos de ocupação que 
não lhe confiram o estatuto de solo urbano;

b) Solo Urbano, aquele que se destina a urbanização e edificação, nele se 
compreendendo os terrenos urbanizados e urbanizáveis, constituindo o seu 
todo o perímetro urbano.

CAPÍTULO II
Disposições Comuns

SECÇÃO I

Relativas aos Usos e Atividades

Artigo 9.º
Compatibilidade de usos e atividades

1 — Em qualquer prédio, localizado em solo rural ou solo urbano, só 
poderão ser autorizadas atividades compatíveis com o uso dominante 
e estatuto de utilização estabelecidos no presente Regulamento para a 
categoria ou subcategoria de espaço em que se localizem.

2 — São razões suficientes de incompatibilidade com o uso em solo 
urbano, fundamentando a recusa de licença de realização de operação 
urbanística ou autorização de utilização, as utilizações, ocupações ou 
atividades a instalar que, previsivelmente, deem lugar a atividades que:

a) Produzam ruídos, fumos, cheiros ou resíduos que claramente afetem 
as condições de salubridade ou dificultem a sua melhoria;

b) Perturbem gravemente as condições de trânsito e estacionamento 
ou provoquem movimentos de cargas e descargas que prejudiquem as 
condições de utilização de via pública e o ambiente local;

c) Acarretem agravados riscos de incêndio ou explosão;
d) Correspondam a outras situações de incompatibilidade que a lei 

específica considere como tal, ou nos casos em que a compatibilidade 
de localização de atividade ou uso se baseia na preexistência de riscos 
naturais ou tecnológicos daquele território, prevenindo-se assim sujeitar 
pessoas e bens a riscos conhecidos.

3 — Não obstante o constante no presente regulamento, nos termos da 
legislação em vigor e sem prejuízo das servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública e demais legislação aplicável, é permitida a prospeção e 
exploração de recursos geológicos do domínio público e respetivos anexos 
de apoio, em todas as categorias e subcategorias do solo rural.

Artigo 10.º
Áreas Florestais Percorridas por Incêndios

As áreas florestais percorridas por incêndios são as constantes da 
carta anexa à planta de condicionantes, integrante do PMDFCI e con-
tinuamente atualizada pela Câmara Municipal, com os povoamentos 
florestais percorridos por incêndio, de acordo com as sucessivas edi-
ções produzidas anualmente pela entidade competente, nos termos da 
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legislação em vigor, sendo a edificabilidade nestas áreas condicionada 
ao estabelecido na lei e no presente regulamento.

Artigo 11.º
Preexistências

1 — Para efeitos do presente Regulamento consideram-se preexistên-
cias as atividades, explorações, instalações, edificações, equipamentos 
ou quaisquer atos que cumpram, à data da entrada em vigor do PDM, 
qualquer das seguintes condições:

a) Não carecerem de qualquer licença, aprovação ou autorização, 
nos termos da lei;

b) Estarem licenciados, aprovados ou autorizados pela entidade com-
petente, nos casos em que a lei a tal obriga, e desde que as respetivas 
licenças, autorizações ou comunicações prévias não tenham caducado 
ou sido revogadas ou apreendidas, ou corresponderem a informações 
prévias favoráveis em vigor.

2 — São também consideradas preexistências, nos termos e para efei-
tos do disposto no número anterior, aquelas que a lei reconheça como tal 
e ainda os espaços públicos e vias públicas existentes à data de entrada 
em vigor do PDM, independentemente da sua localização.

3 — Os atos ou atividades concedidos a título precário não são con-
siderados preexistências, nomeadamente para efeitos de renovação 
da validade do respetivo título ou da sua transformação em licença, 
aprovação ou autorização definitivas.

4 — As preexistências definidas nos termos dos números anteriores 
que, pela sua natureza, não se incluam no âmbito do estatuto de utilização 
das categorias de espaços onde se localizam, só poderão ser objeto de 
mudança de utilização, desde que seja dado cumprimento ao disposto 
no artigo 9.º do presente Regulamento.

SECÇÃO II

Relativas à Proteção Contra Incêndios

Artigo 12.º
Medidas de Defesa Contra Incêndios

Todas as construções, infraestruturas, equipamentos e estruturas de 
apoio enquadráveis no regime de construção previsto para as categorias 
de espaços inseridas no Solo Rural, terão de cumprir as Medidas de 
Defesa Contra Incêndios Florestais definidas no quadro legal em vigor, 
bem como as definidas neste Regulamento, designadamente:

a) A construção de edificações para habitação, empreendimentos 
turísticos, comércio, serviços e indústria, fora das áreas edificadas con-
solidadas, é interdita nos terrenos classificados com risco de incêndio 
das classes alta e muito alta, sem prejuízo das infraestruturas definidas 
nas redes regionais de defesa da floresta contra incêndios;

b) Os proprietários das áreas florestais, têm de assegurar e manter 
uma faixa de proteção e defesa no seu prédio, com largura não inferior 
a 50 m, às edificações existentes;

c) As novas edificações em espaço florestal ou rural fora das áreas 
edificadas consolidadas têm de salvaguardar, na sua implantação no 
terreno, as regras definidas no Plano Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios (PMDFCI) respetivo, nomeadamente a garantia de 
distância à estrema da propriedade de uma faixa de proteção prevista 
nesse plano, ou, na sua ausência, nunca inferior a 50 m e a adoção de 
medidas especiais relativas à resistência do edifício à passagem do fogo 
e à contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios no edifício 
e respetivos anexos;

d) A faixa de proteção contra incêndios florestais constará de uma 
faixa de interrupção de combustível florestal com a largura mínima 
de 10 m, na envolvente mais próxima das edificações, constituída por 
material inerte não impermeável ou por revestimento vegetal de herbá-
ceas, e de uma faixa de redução de combustível, de largura não inferior 
a 40 m onde a propagação do fogo é retardada através da manutenção 
da descontinuidade vertical e horizontal do estrato arbustivo e arbóreo 
pelo distanciamento obrigatório de 4 m, no mínimo, entre as copas dos 
exemplares e a manutenção da limpeza da cobertura do solo;

e) Nos aglomerados populacionais inseridos ou confinantes com espa-
ços florestais e previamente definidos nos planos municipais de defesa 
da floresta contra incêndios, nos parques de campismo e de caravanismo, 
nas infraestruturas e equipamentos florestais de recreio, nos parques e 
polígonos industriais, nas plataformas de logística e nos aterros sanitários 
é obrigatória a gestão de combustível, e sua manutenção, de uma faixa 
exterior com uma largura mínima não inferior à constante no PMDFCI, 
ou, na sua ausência, a 100 m, competindo à respetiva entidade gestora 
a execução desses trabalhos;

f) Todas as infraestruturas viárias e de transporte de energia confinantes 
ou inseridas em áreas florestais terão de assegurar e manter, a expensas 
de entidade gestora, uma faixa de proteção contra incêndios de largura 
não inferior a 10 m;

g) A instalação de qualquer equipamento que possa interferir com 
a visibilidade e qualidade de comunicação radioelétrica nos postos de 
vigia ou no espaço de 30 m em seu redor carece de parecer prévio da 
Guarda Nacional Republicana.

SECÇÃO III

Relativas à Edificabilidade

Artigo 13.º
Condições de edificabilidade

1 — É condição necessária para que um terreno seja considerado apto 
à edificação, seja qual for o tipo ou utilização do edifício, que satisfaça, 
cumulativamente, as seguintes exigências mínimas:

a) A sua dimensão, configuração e circunstâncias topográficas, sejam 
adaptadas ao aproveitamento previsto, em boas condições de funcio-
nalidade e economia;

b) Seja servido por via pública com largura livre mínima de 4 metros, 
exceto nas situações urbanas consolidadas onde seja manifestamente 
impossível pela existência de condicionalismos impostos por preexis-
tências;

c) Seja servido por infraestruturas de abastecimento de água, de sa-
neamento e de eletricidade, individuais ou coletivas, quer de iniciativa 
pública, quer privada;

d) Possua uma frente urbana de contacto com o arruamento de acesso, 
com um mínimo que permita a projeção da fachada principal da habi-
tação nesse arruamento.

2 — No licenciamento ou admissão de comunicação prévia de edi-
ficações em parcelas constituídas, destaques ou loteamentos que não 
impliquem a criação de novas vias públicas, serão asseguradas pelos 
particulares as adequadas condições de acessibilidade de veículos e de 
peões, prevendo-se, quando necessário, a beneficiação da via existente, 
nomeadamente no que se refere ao respetivo traçado e largura do perfil 
transversal, à melhoria da faixa de rodagem e à criação de passeios.

3 — A Câmara Municipal deliberará as áreas a integrar no espaço 
público necessárias à retificação de vias, tanto para a melhoria da faixa 
de rodagem como de passeios.

Artigo 14.º
Forma dos lotes ou parcelas

1 — No licenciamento de construções não serão aceitáveis situações 
de recuo e afastamentos de fachadas dissonantes dos existentes ou dos 
previsíveis, por força da configuração do terreno.

2 — Durante a vigência do presente PDM admite-se o acerto pontual 
dos limites das áreas das classes de espaços definidas neste Regulamento 
por razões de cadastro de propriedade, desde que não sejam afetados os 
limites das áreas de condicionantes. A área a acertar não será superior à 
parte da propriedade já contida nessa zona, com o máximo de 500 m2.

Artigo 15.º
Alinhamentos e altura de fachada

Nas áreas em que não existam outros planos municipais de or-
denamento ou de alinhamentos e altura de fachadas aprovados, as 
operações urbanísticas sujeitas a procedimento de controlo prévio nas 
áreas urbanas ou urbanizáveis bem como noutros espaços edificados, 
ficam definidas pelo recuo e pela altura de fachada dominantes do 
conjunto em que se inserem, não sendo invocável a eventual existência 
de edifício(s) vizinho(s) ou envolvente(s) que exceda(m) a altura de 
fachada ou o recuo dominante do conjunto.

Artigo 16.º
Condicionamentos estéticos ou ambientais

1 — O Município pode impor condicionamentos de ordem arqui-
tetónica, construtiva, estética e ambiental ao recuo e implantação das 
edificações, à sua volumetria ou ao seu aspeto exterior e ainda à percen-
tagem de impermeabilização do solo, bem como à alteração do coberto 
vegetal, desde que tal se destine a garantir uma correta integração na 
envolvência e a promover o reforço dos valores arquitetónicos, paisa-
gísticos e ambientais dessa área.
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2 — A Câmara Municipal pode impedir, por razões estéticas, por 
respeito a valores patrimoniais e ambientais, a demolição total ou parcial 
de qualquer edificação.

Artigo 17.º
Indústria e armazéns em prédios com habitação

Admite-se a coexistência de unidades de qualquer tipo com função 
habitacional, no mesmo edifício, desde que:

a) Sejam compatíveis com o uso habitacional, de acordo com o dis-
posto no artigo 9.º deste Regulamento;

b) Se instalados ao nível do piso 1 ou semicave a sua profundidade 
não exceda 40 metros.

Artigo 18.º
Indústria e armazéns em prédios autónomos

nos solos urbanizados ou urbanizáveis
Admitem-se edifícios para fins de armazenagem e indústrias em pré-

dios autónomos nos solos urbanizados ou urbanizáveis, desde que:
a) Cumpram o estabelecido na lei, no caso de indústrias, e sejam 

compatíveis com o uso dominante nos termos do artigo 9.º;
b) A altura da fachada não ultrapasse os 10 metros;
c) O índice de ocupação do solo (Io) não ultrapasse 60 % da área 

total do lote ou parcela;
d) Seja assegurado um recuo de 5 metros e um afastamento de tardoz 

de 10 metros;
e) Seja garantida a correta inserção urbana, nomeadamente nos as-

petos morfológicos.

SECÇÃO IV

Relativas às Infraestruturas

Artigo 19.º
Estacionamento

1 — Nas novas construções não decorrentes de operação de lote-
amento, bem como naquelas que tenham sido objeto de ampliação, 
deverá ser assegurado no interior do lote ou parcela o estacionamento 
privado mínimo para responder às necessidades próprias dos utentes e 
das respetivas utilizações, nas condições:

a) Habitação em moradia unifamiliar — 1 lugar/fogo com área de 
construção menor que 120 m2, 2 lugares/fogo com área de construção entre 
120 m2 e 300 m2, com uma dimensão igual ou superior a 2,5 × 5 m.

b) Habitação coletiva — 1 lugar/fogo para T0, T1 e T2 e 2 lugares/fogo 
para T3, T4, T5 e T6, podendo ser coberto ou descoberto; com uma 
dimensão igual ou superior a 2,5 × 5 m.

c) Comércio e serviços — 1 lugar/100m2 de área de construção para 
estabelecimentos com uma área inferior ou igual a 1000 m2, 1 lugar/50 m2 
área de construção para estabelecimentos superiores a 1000 m2; com uma 
dimensão igual ou superior a 2,5 × 5 m.

d) Empreendimentos Turísticos:
i) Estabelecimentos hoteleiros e hotéis rurais de 4 ou mais estre-

las — garagem ou parque de estacionamento com capacidade para 
um número de veículos correspondentes a 25 % das unidades de alo-
jamento.

ii) Estabelecimentos hoteleiros e hotéis rurais de 1 a 3 estrelas — ga-
ragem ou parque de estacionamento com capacidade para um número 
de veículos correspondente a 20 % das unidades de alojamento do 
estabelecimento.

e) Restauração e bebidas — 1 lugar/100 m2 de área de construção; 
com uma dimensão igual ou superior a 2,5 × 5 m.

f) Indústria e/ou armazéns — 1 lugar/100 m2 de área de construção 
para veículos ligeiros com dimensão igual ou superior a 2,5 × 5 m e 
1 lugar/300 m2 área de construção para veículos pesados com uma 
dimensão de 5 × 8 m.

2 — Sempre que as operações urbanísticas referidas no número an-
terior forem consideradas em regulamento municipal como de impacte 
relevante, deverá ser ainda assegurado estacionamento público mínimo 
para responder às necessidades próprias dos utentes e das respetivas 
utilizações, nas condições:

a) Habitação em moradia unifamiliar — 20 % do número total de 
lugares resultantes da aplicação dos critérios definidos na alínea a) do 
número anterior. Dimensão igual ou superior a 2,5 × 5 m.

b) Habitação coletiva — 20 % do número total de lugares resultantes 
da aplicação dos critérios definidos na alínea b) do número anterior. 
Dimensão igual ou superior a 2,5 × 5 m.

c) Comércio e serviços — 1 lugar/50 m2 área de construção para esta-
belecimentos com uma área inferior ou igual a 1000 m2,e 1 lugar/30 m2 
área de construção para estabelecimentos superiores a 1000 m2. Dimen-
são igual ou superior a 2,5 × 5 m.

d) Restauração e bebidas — 1 lugar/6 lugares sentados; com uma 
dimensão não inferior a 2,5 × 5 m.

e) Indústria e/ou armazéns — 20 % do número total de lugares resul-
tantes da aplicação dos critérios definidos na alínea f) do número anterior.

3 — Na dotação de estacionamento para pessoas com mobilidade 
condicionada aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.º 163/2006, de 
8 agosto.

4 — Nas situações de alteração de destino de uso em edifícios já 
dotados de autorização de utilização que devem constar de regulamento 
municipal nos termos da lei, o estabelecimento das exigências de esta-
cionamento mínimo obedecerá às seguintes disposições:

a) Quando da alteração de destino de uso não resultar agravamento 
das exigências de estacionamento mínimo estipuladas nos números 1 e 
2 do presente artigo, é dispensada a criação de novos lugares de esta-
cionamento, mantendo-se os eventualmente existentes;

b) Quando a alteração de destino de uso tenha por finalidade a ins-
talação de unidades de comércio, serviços, salas de espetáculos e de 
conferências ou outros locais de reunião, estabelecimentos hoteleiros 
(sem prejuízo da legislação em vigor do sector do turismo) ou equipa-
mentos urbanos que agravem as exigências de estacionamento mínimo 
definidas nos números 1 e 2 do presente artigo, a dotação mínima de 
estacionamento a cumprir será estabelecida pela Câmara Municipal, 
após o estudo dessa situação particular.

5 — Admite-se a dispensa, parcial ou total, do número mínimo de 
lugares de estacionamento exigido nos números 1 e 2 do presente artigo 
e sem prejuízo da legislação específica aplicável, quando se prove a 
impossibilidade da sua criação, nomeadamente nos seguintes casos:

a) Por razões de dimensões insuficientes do lote ou parcela, em áreas 
edificadas consolidadas;

b) Por incapacidade dos acessos na execução das manobras respe-
tivas;

c) Por alteração não desejável da composição arquitetónica das fa-
chadas ou dos recuos dos edifícios confrontantes com o arruamento em 
que a intervenção se situa;

d) No caso de edifícios cuja qualidade, pelo seu valor arquitetónico, 
histórico ou cultural, justifique a sua preservação, mesmo que haja lugar 
a ampliação ou remodelação decorrente do projeto aprovado.

6 — A dispensa da criação do número mínimo de lugares de estacio-
namento a que se refere o número anterior só pode ser admitida quando, 
para além da fundamentação técnica que demonstre a impossibilidade 
de cumprimento do disposto nos números 1 e 2 do presente artigo, 
não resultarem objetivamente agravadas as condições de segurança da 
circulação no local e não advierem efeitos negativos para a mobilidade, 
em resultado de sobrecarga de parqueamento automóvel na via pública.

CAPÍTULO III
Sistema Urbano

Artigo 20.º
Hierarquia da rede urbana

No concelho de Murça distinguem-se três níveis de aglomerados, 
em função da dotação de equipamentos para prestação de serviços à 
comunidade:

a) Nível 1 — Vila de Murça;
b) Nível 2 — Candedo, Cimo de Vila/Freiria, Fiolhoso, Noura;
c) Nível 3 — Restantes Aglomerados.

CAPÍTULO IV
Ruído

Artigo 21.º
Caraterização e regime

1 — O zonamento acústico encontra-se definido na Planta de Orde-
namento (Classificação Acústica) e identifica as seguintes zonas:

a) Zonas Sensíveis;
b) Zonas Mistas.
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2 — Do cruzamento das zonas sensíveis e mistas com os mapas 
de ruído do município resultam as zonas de conflito, identificadas na 
mesma planta.

3 — Às zonas definidas aplica-se o estabelecido na legislação espe-
cífica em vigor cumulativamente com as ações preconizadas no Plano 
Municipal de Redução de Ruído.

CAPÍTULO V

Estrutura Ecológica Municipal

Artigo 22.º

Identificação

1 — A estrutura ecológica municipal, identificada na Planta de 
Ordenamento (Estrutura Ecológica Municipal), engloba as áreas 
que desempenham um papel determinante na proteção e valoriza-
ção ambiental e na garantia da salvaguarda dos ecossistemas e da 
intensificação dos processos biofísicos, compreendendo as seguintes 
componentes:

a) Cursos de água e respetivas margens;
b) Áreas afetas à RAN;
c) Áreas afetas à REN;
d) Corredor ecológico do PROF do Barroso e Padrela;
e) Espaços florestais de conservação;
f) Espaços verdes urbanos que têm por função principal contribuir 

para o equilíbrio ecológico e proteção dos aglomerados urbanos bem 
como da continuidade dos sistemas biofísicos no seu interior.

2 — A estrutura ecológica municipal subdivide-se em estrutura ecoló-
gica em solo rural e estrutura ecológica em solo urbano, consoante esteja 
localizada, respetivamente, em solo rural ou em solo urbano, estando a 
última totalmente integrada na categoria de solo espaços verdes.

SECÇÃO I

Estrutura Ecológica em Solo Rural

Artigo 23.º

Regime

1 — Nas áreas abrangidas pela estrutura ecológica em solo rural, 
independentemente da categoria de espaço a que esta se sobrepõe, é 
condicionada a prévia pronúncia das entidades competentes a edificação 
de novas construções;

2 — Nas áreas abrangidas pela estrutura ecológica em solo rural 
admite-se:

a) Instalação de infraestruturas básicas e a abertura de novos 
arruamentos, bem como ampliação dos edifícios existentes até ao 
máximo de 250 m2, quando destinados a habitação, empreendi-
mentos de turismo de habitação e empreendimentos de turismo no 
espaço rural;

b) Instalações destinadas à criação e abrigo de animais, nas condições 
estabelecidas no n.º 3 do artigo 37.º do presente Regulamento;

c) Licenciamento de atividades industriais extrativas.

3 — Nas áreas abrangidas pela estrutura ecológica em solo rural, 
é interdita a instalação de qualquer atividade que comprometa a 
qualidade do ar, da água, do solo e da paisagem, nomeadamente 
depósitos de resíduos sólidos, sucatas, de inertes e de materiais de 
qualquer natureza ou o lançamento de efluentes sem tratamento 
prévio adequado de acordo com as normas em vigor.

SECÇÃO II

Estrutura Ecológica em Solo Urbano

Artigo 24.º

Regime

Nas áreas incluídas na estrutura ecológica urbana aplica-se o disposto 
nos artigos Artigo 53.ºa Artigo 55.ºdo presente Regulamento.

CAPÍTULO VI

Património Cultural

Artigo 25.º
Regime

1 — Os bens que integram o património cultural do Concelho de Murça 
são todos os bens imóveis que possuam interesse cultural relevante e sejam 
testemunhos com valor de civilização, são constituídos por:

a) Monumentos, Conjuntos e Sítios;
b) Sítios Arqueológicos.

2 — Os Monumentos, Conjuntos e Sítios classificados sujeitos a 
regime legal de proteção estão identificados no Anexo I do presente 
Regulamento estando a sua localização e os respetivos perímetros de 
salvaguarda assinalados na Planta de Condicionantes (Servidões e Res-
trições de Utilidade Pública).

3 — Para os bens imóveis e respetivas áreas de proteção, as obras de 
construção e de quaisquer trabalhos que alterem a topografia, os recuos, 
os afastamentos e as alturas dos edifícios e, em geral, a distribuição 
de volumes e coberturas ou o revestimento exterior dos edifícios, fica 
sujeita à aprovação da Câmara Municipal, sem prejuízo do parecer da 
tutela, no caso dos Imóveis Classificados.

4 — Nos locais identificados como Sítios Arqueológicos, listados no 
Anexo II do presente Regulamento e identificados na Planta de Orde-
namento (Classificação e Qualificação do Solo), e no raio de 50 metros 
em torno destes, deve manter-se o atual uso do solo, no caso de existir 
a necessidade de quaisquer trabalhos ou obras, que impliquem revolvi-
mento ou movimentos de terras, estes ficam condicionados à realização 
de trabalhos arqueológicos, efetuados nos termos da legislação em vigor.

5 — O aparecimento de vestígios, bens e outros indícios que integram 
o património arqueológico durante a execução de trabalhos ou obras de 
natureza diversa obriga à imediata suspensão dos mesmos e à pronta co-
municação à entidade estatal com a tutela do património arqueológico 
e demais entidades competentes, em conformidade com as disposições 
legais em vigor.

6 — Todas as intervenções que impliquem revolvimentos de solos 
em igrejas e capelas, construídas até finais do séc. XIX, ficam condicio-
nados à realização de trabalhos arqueológicos, efetuados nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO VII

Zonas Inundáveis

Artigo 26.º
Caracterização

As zonas inundáveis, conforme demarcação constante Planta de Con-
dicionantes (Servidões e Restrições de Utilidade Pública), correspondem 
às áreas atingidas pela maior cheia conhecida para o local.

Artigo 27.º
Regime

1 — Sem prejuízo do disposto na legislação específica em vigor, a 
ocupação destas zonas rege-se pelas seguintes disposições:

a) Nas zonas inundáveis integradas em solos urbanizados:
i) São permitidas obras de conservação das edificações existentes;
ii) Não é permitida a construção de qualquer edificação que possa 

constituir uma obstrução permanente à livre passagem das águas, assim 
como pisos inferiores que só serão admitidos com cotas superiores à 
cota local da máxima cheia conhecida;

iii) Não é permitida a construção de aterros.

b) Nas zonas inundáveis integradas em Estrutura Ecológica em Solo 
Urbano:

i) São permitidas construções inseridas em áreas verdes de fruição 
pública desde que destinadas a apoiar atividades de recreio ou lazer, 
devendo ser estruturas ligeiras preferencialmente amovíveis;

ii) Não é permitida a construção de aterros.

c) Nas zonas inundáveis integradas em solo rural:
i) São interditas novas construções à exceção das que constituam 

complemento indispensável de outras já existentes e devidamente li-
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cenciadas e desde que se destinem a melhorar a funcionalidade da 
construção inicial;

ii) São permitidas instalações adstritas a aproveitamentos hidroagrí-
colas e hidroelétricos;

iii) Não é permitida a construção de caves ainda que apenas destinadas 
a estacionamento;

iv) Não é permitida a construção de aterros.

2 — Mediante autorização da entidade responsável pelos recursos 
hídricos, podem ser autorizadas nas margens, leitos dos cursos de água 
e zonas inundáveis, obras hidráulicas, incluindo obras de consolidação 
e proteção, captação e rejeição (infraestruturas de saneamento básico), 
instalação de travessias aéreas ou subterrâneas e ecovias.

CAPÍTULO VIII

Infraestruturas

Artigo 28.º
Definição

Os espaços para infraestruturas correspondem aos corredores ativados 
ou a ativar para:

a) Rede rodoviária;
b) Infraestruturas básicas e de transportes.

SECÇÃO I

Rede Rodoviária

Artigo 29.º
Hierarquia viária

1 — A rede rodoviária é constituída pela rede nacional, rede regional 
e rede municipal, identificada na Planta de Ordenamento (Classificação 
e Qualificação do Solo).

2 — A rede nacional íntegra as seguintes vias: IP4/A4 e as estradas 
desclassificadas sob jurisdição das Estradas de Portugal EN15, EN212 
e EN314.

3 — A rede regional integra a ER15 e ER314.
4 — A rede municipal integra:
a) Estradas Municipais;
b) Caminhos Municipais;
c) Rede Viária urbana.

Artigo 30.º
Regime

1 — Às vias da rede rodoviária nacional, estradas regionais, bem 
como às estradas desclassificadas ainda sobre jurisdição das Estradas 
de Portugal, aplica-se o estipulado na legislação geral e específica 
em vigor em relação às zonas de proteção non-aedificandi e acessos 
marginais.

2 — Às vias da rede municipal aplica-se o estipulado no Regulamento 
Geral das Estradas e Caminhos Municipais.

3 — Às vias da rede viária urbana, na ausência de alinhamentos já 
definidos ou previstos em Planos de Pormenor, é criada uma zona non-
aedificandi não inferior a 3 metros para muros e 5 metros para edifícios 
para cada lado da faixa de rodagem.

SECÇÃO II

Infraestruturas Básicas e de Transportes

Artigo 31.º
Caracterização e Regime

Os espaços para infraestruturas básicas e de transportes inte-
gram as áreas afetas ou a afetar a infraestruturas de transportes, 
de comunicações, de energia elétrica, de gás, de abastecimento de 
água e drenagem de esgotos, bem como os espaços destinados a 
subestações elétricas, estações de tratamento de água, estações de 
tratamento de águas residuais e de resíduos sólidos, aplicando-se 
a cada uma o estipulado na legislação geral e específica em vigor, 
designadamente em matéria de zonas non-aedificandi e de proteção, 
quando for o caso.

CAPÍTULO IX

Parque Natural Regional do Vale do Tua

Artigo 32.º
Definição e Caracterização

A área do Parque Natural Regional do Vale do Tua, delimitado na 
Planta de Ordenamento (Classificação e Qualificação do Solo) visa a 
proteção dos valores de biodiversidade presentes e a sua potenciação 
para o turismo de natureza, e atividades de desporto e lazer comple-
mentares a este último.

Artigo 33.º
Regime

Sem prejuízo do disposto no presente regulamento, nomeadamente 
nas categorias e subcategorias de espaço presentes na área do Parque 
Natural Regional do Vale do Tua, são interditos os seguintes atos:

a) O enxugo ou a drenagem dos terrenos e a alteração da rede de dre-
nagem natural e da qualidade das águas superficiais e subterrâneas;

b) Instalação de povoamentos florestais com espécies que não sejam 
consideradas prioritárias ou relevantes para a sub-região homogénea 
Tua do PROF Barroso e Padrela;

c) Alteração da morfologia das margens ao longo dos cursos de água 
e destruição parcial ou total da vegetação lenhosa ribeirinha, com ex-
ceção das limpezas seletivas de linhas de água, de preferência de modo 
manual necessárias à manutenção das condições ecológicas, tais como, 
extração de árvores mortas ou em risco de queda e limpeza de matos 
com características invasoras;

d) Qualquer atividade que comprometa a qualidade do ar, da água ou 
do solo, nomeadamente depósitos de resíduos sólidos, sucatas, de inertes 
e de materiais de qualquer natureza ou o lançamento de efluentes sem 
tratamento prévio adequado de acordo com as normas em vigor;

e) Novas pedreiras.

TÍTULO IV
Qualificação do Solo Rural

Artigo 34.º
Identificação

Em função do uso dominante, consideram-se as seguintes categorias 
e subcategorias de espaços:

a) Espaços agrícolas ou florestais:
i) Espaços agrícolas;
ii) Espaços florestais de conservação;
iii) Espaços florestais de produção;
iv) Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal;

b) Espaços culturais;
c) Espaços de recursos geológicos;
d) Espaços destinados a equipamentos.

CAPÍTULO I

Espaços Agrícolas ou Florestais

Artigo 35.º
Definição e usos dominantes

1 — Em função da sua aptidão os espaços agrícolas e florestais estão 
divididos nas seguintes subcategorias:

a) Espaços agrícolas: áreas de vocação principal para as atividades 
agrícolas, integrando entre outros os solos da RAN;

b) Espaços florestais de conservação: áreas de aptidão florestal onde se 
incluem povoamentos de espécies florestais autóctones com o intuito de 
promover a sua regeneração natural e incrementar o mosaico paisagístico;

c) Espaços florestais de produção: áreas de aptidão florestal que inclui 
as manchas florestais localizadas em terrenos de adequado aproveita-
mento e exploração económica, nomeadamente áreas integradas em 
perímetros florestais. Englobam também áreas de maiores declives, que 
apresentam elevado índice de suscetibilidade à erosão e as vertentes dos 
cursos de água, com a função de proteção;

d) Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal: áreas ocupadas quer 
por sistemas agrossilvopastoris quer por usos agrícolas alternados e 
funcionalmente complementares.
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2 — Os solos integrados nestes espaços não podem ser objeto de 
quaisquer ações que diminuam ou destruam as suas potencialidades, 
salvo as enquadradas nas exceções estabelecidas na lei geral e as pre-
vistas no presente Regulamento, consideradas compatíveis com o uso 
dominante, bem como as definidas nas normas do Plano Regional de 
Ordenamento Florestal do Barroso e Padrela.

3 — Nos espaços florestais devem ser consideradas as normas constantes 
no Plano Regional de Ordenamento Florestal do Barroso e Padrela, nomea-
damente no que diz respeito às funções, subfunções, objetivos específicos 
e modelos de silvicultura preconizados para as sub-regiões homogéneas 
Padrela e Tua.

Artigo 36.º
Usos compatíveis com o dominante

1 — Consideram-se compatíveis com o uso dominante as instalações, 
obras, usos e atividades seguintes:

a) Instalações de apoio às atividades agrícola, pecuária e florestal;
b) Edificações habitacionais;
c) Equipamentos que visem usos de interesse público e infraestru-

turas;
d) Empreendimentos turísticos, de recreio e lazer;
e) Instalações especiais, nomeadamente as afetas à exploração de 

recursos geológicos, parques eólicos, aproveitamentos hidroelétricos 
ou hidroagrícolas, aterros de resíduos inertes e estações de serviço e 
de abastecimento de combustível, localizadas em zona adjacente aos 
canais rodoviários.

2 — As construções, usos ou atividades compatíveis só serão auto-
rizadas nas condições definidas nos artigos seguintes deste capítulo e 
desde que sem prejuízo do estabelecido no artigo 12.º e no artigo 23.º do 
presente Regulamento, referentes a medidas de defesa da floresta contra 
incêndios e à estrutura ecológica em solo rural, e ainda:

a) Não afetem negativamente a área envolvente sob o ponto de vista 
paisagístico, ambiental e funcional;

b) Desde que cumprido o disposto na legislação específica relacio-
nada com as espécies florestais protegidas, nomeadamente o sobreiro, 
azinheira e azevinho;

c) Seja assegurada pelos interessados a execução e manutenção de 
todas as infraestruturas necessárias, podendo constituir motivo de in-
viabilização da construção a impossibilidade ou a inconveniência da 
execução de soluções individuais para as infraestruturas.

Artigo 37.º
Instalações de apoio à atividade agrícola, pecuária e florestal
1 — A construção de instalações de apoio à atividade agrícola é per-

mitida nos espaços agrícolas e de uso múltiplo desde que a área total de 
construção dos edifícios do assento de lavoura não exceda um Índice de 
utilização do solo (Iu) de 0,10, relativamente à área do prédio, a altura 
da edificação não ultrapasse os 5 metros e, sempre que possível, seja 
localizada na parte da parcela menos apta para a produção.

2 — A construção de instalações agroindustriais apenas é permitida 
nos espaços agrícolas, de uso múltiplo e florestais de produção desde 
que o Índice de utilização do solo (Iu) não exceda 0,10 relativamente 
à área do prédio, a altura da edificação não ultrapassem os 5 metros e, 
sempre que possível, seja localizada na parte da parcela menos apta 
para a produção.

3 — É permitida a construção de instalações cobertas destinadas à 
criação e abrigo de animais nos espaços agrícolas e de uso múltiplo, 
não podendo o Índice de utilização do solo (Iu) ultrapassar os 0,10 
relativamente à área do prédio, a área de construção dos edifícios ser 
superior a 2000 m2, a altura da edificação não ultrapassem os 5 metros 
e, sempre que possível, seja localizada na parte da parcela menos apta 
para a produção, e desde que seja garantido, a contar dos limites do local 
de permanência dos animais, um afastamento mínimo de 100 metros aos 
limites dos aglomerados urbanos, bem como a edificações com funções 
residenciais, existentes ou licenciadas, salvo para o caso de pocilgas, 
cuniculturas ou aviários em que essa distância será de 200 metros.

4 — Nos espaços florestais de produção é permitida a construção e 
transformação de instalações para armazenagem de produtos florestais, 
desde que não tenham um Índice de utilização do solo (Iu) superior a 0,10 
relativamente à área do prédio e a altura da edificação não ultrapassem 
os 9 metros, salvo por razões de ordem técnica devidamente justificada.

Artigo 38.º
Edificações habitacionais

1 — É interdita a edificação nos espaços florestais de conservação 
e de produção.

2 — São permitidas novas construções para fins habitacionais, nos 
espaços agrícolas e nos espaços de uso múltiplo agrícola e florestal, desde 

que se trate de uma moradia unifamiliar e apenas para residência própria 
e permanente de agricultor e se verifique, cumulativamente que:

a) O interessado seja agricultor, responsável pela exploração agrícola 
e proprietário do prédio onde pretende localizar a habitação de acordo 
com o Decreto-Lei n.º 73/2009 de 31 de março;

b) Não exista já outra edificação destinada a habitação no interior da 
mesma exploração, nem alternativa de localização;

c) Cumpram o disposto no n.º 1 do artigo 13.º;
d) A Altura da fachada máxima dos edifícios seja de 9 metros contados 

a partir do ponto em que a fachada se implanta no terreno à cota altimé-
trica mais baixa, sendo de dois o número máximo de pisos admitidos 
acima da cota de soleira e de um abaixo da cota de soleira;

e) O Índice de utilização do solo (Iu) seja de 0,04 relativamente 
à área do prédio, não podendo a área de impermeabilização ser 
superior a 400 m2;

f) A parcela seja servida por via pública, com uma frente mínima de 
20 metros de terreno.

3 — Admite-se a ampliação de edificações habitacionais preexistentes 
não podendo a altura da fachada dos edifícios ultrapassar os 9 metros, 
contados a partir do ponto em que a fachada se implanta no terreno à 
cota altimétrica mais baixa, o índice de utilização do solo não exceda 
0,04 relativamente à área do prédio, sendo de um o número máximo de 
pisos admitidos, não podendo a área de construção exceder os 400 m2.

Artigo 39.º
Empreendimentos turísticos, de recreio e lazer

1 — Permitem-se construções para empreendimentos turísticos e 
empreendimentos de recreio e lazer se se verifique que:

a) Cumpram o disposto no n.º 1 do artigo 13.º;
b) A Altura da fachada dos edifícios não poderá ser superior a 9 metros 

ou o existente se superior;
c) O índice de utilização do solo (Iu) seja de 0,10 relativamente à 

área da parcela quando esta tenha uma dimensão inferior a 3ha, e 0,05 
quando seja superior a 3ha.

2 — No caso de empreendimentos de turismo no espaço rural e de 
empreendimentos de turismo de habitação permitem-se obras de con-
servação e reconstrução das construções existentes e a sua ampliação 
até 50 %. O índice de impermeabilização das novas construções ou 
equipamentos de lazer complementares não pode exceder 10 % da área 
global de implantação.

3 — Permitem-se empreendimentos turísticos, de recreio e lazer 
associados ao aproveitamento das condições naturais dos solos rurais 
e não enquadrados no n.º 1 do presente artigo e não sejam postos em 
causa os valores naturais e paisagísticos do local, não podendo o índice 
de utilização do solo (Iu) ser superior a 0,05 e a altura da fachada dos 
edifícios não poderá ser superior a 6 metros.

4 — Em edifícios existentes ou a construir para o efeito admite-se a 
instalação de usos comerciais e de serviços, nomeadamente de restau-
ração e bebidas, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º

Artigo 40.º
Equipamentos e infraestruturas de interesse público

Admite-se a construção de equipamentos que visem usos de interesse 
público, conforme definido no artigo 5.º e nas condições estabelecidas no 
n.º 2 do artigo 36.º, bem como infraestruturas públicas, nomeadamente, 
redes de água, saneamento, eletricidade, telefones, gás e rodovias.

Artigo 41.º
Instalações especiais

As instalações especiais permitidas a título excecional só serão autori-
zadas desde que não ponham em causa valores arqueológicos, ambientais 
ou sistemas ecológicos fundamentais, para além do cumprimento escru-
puloso do estabelecido na lei geral e específica, aplicável a cada situação.

CAPÍTULO II

Espaços Culturais

Artigo 42.º
Caracterização e regime

1 — Os espaços culturais, identificados na Planta de Ordenamento 
(Classificação e Qualificação do Solo), correspondem a sítios ou locais, 
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não incluídos em perímetros urbanos, normalmente de uso público, abran-
gendo, elementos edificados de valor patrimonial, histórico ou cultural.

2 — Nestes espaços admitem-se as obras inerentes à sua manutenção, 
construções necessárias de apoio ao seu uso e à utilização coletiva das 
áreas livres desde que não afetem negativamente a área envolvente sob 
o ponto de vista paisagístico, de salubridade e funcional.

CAPÍTULO III

Espaços de Recursos Geológicos

Artigo 43.º
Caraterização e regime

1 — Os espaços de recursos geológicos, sem prejuízo de legislação 
específica em vigor nomeadamente em termos de condicionantes e 
restrições de utilidade pública, são destinados à atividade de exploração 
de recursos geológicos, coincidentes às áreas de exploração consolidada 
delimitadas na Planta de Ordenamento (Classificação e Qualificação 
do Solo).

2 — As áreas potenciais, delimitadas na Planta de Ordenamento, 
constituem as poligonais onde é reconhecida a existência de recursos 
geológicos.

3 — As atividades de exploração e de prospeção e pesquisa de re-
cursos geológicos poderão ocorrer no interior das poligonais referidas 
no número anterior, sem prejuízo de legislação específica em vigor, 
nomeadamente em termos de condicionantes, sendo o seu uso atual 
mantido até ao início das referidas atividades.

CAPÍTULO IV

Espaços Destinados a Equipamentos

Artigo 44.º
Caraterização e regime

1 — Os espaços destinados a equipamentos, identificados na Planta 
de Ordenamento (Classificação e Qualificação do Solo), correspondem a 
sítios ou locais, não incluídos em perímetros urbanos abrangendo, equi-
pamentos desportivos ou de lazer, cemitérios, estruturas e infraestruturas 
de saneamento básico, e estruturas e infraestruturas de energia.

2 — Nestes espaços admitem-se as obras inerentes à sua manutenção, 
construções necessárias de apoio ao seu uso e à utilização coletiva das áreas 
livres podendo ainda ser complementadas com instalações aligeiradas de 
apoio. As construções aqui reportadas, deverão cumprir o seguinte:

a) A altura da fachada dos edifícios máxima seja de 4 metros;
b) O índice de utilização do solo (Iu) seja de 0,02.

3 — É ainda admitida a ampliação dos equipamentos desportivos e de 
lazer e dos cemitérios existentes desde que não afetem negativamente 
a área envolvente sob o ponto de vista paisagístico, de salubridade e 
funcional. Caso existam edifícios de apoio, estes poderão ser amplia-
dos desde que o índice de utilização do solo (Iu) não exceda 0,02, não 
podendo a altura da fachada ser superior a 4 metros.

4 — Sempre que esses espaços incidam em áreas submetidas a Re-
gime Florestal, e caso seja necessário efetuar o corte e/ou destruição de 
regeneração natural de arvoredo, carece de parecer prévio do Instituto 
de Conservação da Natureza e das Florestas.

TÍTULO V
Qualificação do Solo Urbano

CAPÍTULO I

Solo Urbanizado

Artigo 45.º
Categorias de espaços

O solo urbanizado corresponde a zonas de usos urbanos infraestrutu-
radas e compreende as seguintes categorias funcionais:

a) Espaços Centrais;
b) Espaços Residenciais;

c) Espaços de Uso Especial;
d) Espaços de Atividades Económicas;
e) Espaços Verdes.

SECÇÃO I

Espaços Centrais

Artigo 46.º
Caraterização e edificabilidade

1 — Os espaços centrais correspondem às zonas centrais da Vila de 
Murça, desempenhando funções de centralidade para o conjunto do aglo-
merado urbano com dominância de habitação unifamiliar, admitindo-se 
ainda equipamentos, o uso de turismo, atividades de comércio e serviços, 
indústrias e armazenagem, desde que compatíveis com o uso habitacional 
as quais, nos casos de edifícios com habitação, só poderão instalar-se no 
piso 1 e no piso imediatamente superior e desde que o acesso aos pisos 
de habitação, a partir do exterior do edifício, seja independente.

2 — As novas construções bem como as obras de ampliação de edi-
fícios e operações de loteamento respeitarão, na ausência de recuos e 
alturas das fachadas definidos, as características morfológicas e tipo-
lógicas da frente urbana respetiva, bem como os seguintes parâmetros 
de edificabilidade:

a) Índice de utilização do solo (Iu) de 1,5;
b) Os recuos dominantes, não podendo o índice de impermeabilização 

do Solo (Iimp), exceder 70 %.

3 — Excetuam-se do número anterior as situações de colmatação, 
conforme definido na alínea j) do artigo 5.º do presente regulamento, 
nas quais as novas construções ou ampliações de edifícios respeitarão os 
recuos dos edifícios contíguos e estabelecendo a articulação volumétrica 
desses mesmos edifícios.

SECÇÃO II

Espaços Residenciais

Artigo 47.º
Caraterização

1 — Os Espaços Residenciais são áreas que se destinam preferencial-
mente a função habitacional, podendo acolher outros usos desde que 
compatíveis com a utilização dominante.

2 — Os Espaços Residenciais compreendem as seguintes subcate-
gorias:

a) Espaços Residenciais de nível I;
b) Espaços Residenciais de nível II.

SUBSECÇÃO I

Espaços Residenciais de Nível I

Artigo 48.º
Caraterização e edificabilidade

1 — Os espaços residenciais de nível I correspondem a zonas com 
dominância de habitação coletiva, admitindo-se ainda equipamentos, in-
dústrias e armazenagem, desde que compatíveis com o uso habitacional, 
o uso de turismo, e ainda atividades de comércio e serviços.

2 — As novas construções, bem como as obras de ampliação de 
edifícios e operações de loteamento respeitarão, na ausência de ali-
nhamentos e alturas das fachadas definidos pela Câmara Municipal, as 
características morfológicas e tipológicas da frente urbana respetiva, 
designadamente:

a) Índice de utilização do solo (Iu) de 1,20;
b) Os alinhamentos dominantes, não podendo o índice de imperme-

abilização do solo (Iimp) exceder 70 %;
c) A Altura da fachada não poderá exceder os 13 metros acima da 

cota de soleira e os 5 metros abaixo da cota de soleira.

3 — A tipologia construtiva dominante.
4 — Excetuam-se do número anterior as situações de colmatação, 

conforme definido na alínea j) do artigo 5.º do presente Regulamento, 
nas quais as novas construções ou ampliações de edifícios respeitarão 
os alinhamentos dos edifícios contíguos e estabelecendo a articulação 
volumétrica desses mesmos edifícios.



Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015  20963

SUBSECÇÃO II

Espaços Residenciais de Nível II

Artigo 49.º
Caraterização e edificabilidade

1 — Os espaços residenciais de nível II correspondem a áreas de 
dominância de habitação unifamiliar, admitindo-se ainda equipamentos, 
o uso de turismo, atividades de comércio e serviços, indústrias e arma-
zenagem, desde que compatíveis com o uso habitacional as quais, nos 
casos de edifícios com habitação, só poderão instalar-se no piso 1 e no 
piso imediatamente superior e desde que o acesso aos pisos de habitação, 
a partir do exterior do edifício, seja independente.

2 — Nestes espaços as obras de construção ou as intervenções nos 
edifícios existentes, com exceção das obras de reconstrução, ficam 
subordinadas às seguintes disposições:

a) Cumprimento dos recuos dominantes da frente urbana respetiva, 
quer para os edifícios, quer para as frentes do lote confinantes com o 
espaço público e no caso de nova frente urbana o alinhamento das vias 
urbanas;

b) A altura da fachada será a da moda da frente urbana respetiva, e, 
no caso de novas frentes urbanas, não poderá ultrapassar os 10 metros 
acima da cota de soleira e os 3 metros abaixo da cota de soleira, salvo 
em situações justificadas pela topografia do terreno, em que poderá ser 
ultrapassado a altura abaixo da cota de soleira;

c) Os tipos de moradia admitidos (isoladas, geminadas ou em banda) 
são os dominantes nos prédios contíguos da frente urbana onde se loca-
lizam ou os definidos em Plano Municipal de Ordenamento do Território 
(PMOT) ou operações de loteamento aprovadas;

d) No caso da construção de novos edifícios não resultantes de ope-
ração de loteamento ou ampliação dos edifícios existentes, o índice de 
utilização do solo (Iu) será de 0,80 e o índice de impermeabilização do 
solo (Iimp), sem prejuízo do cumprimento dos recuos dominantes, não 
pode ser superior a 70 % da área total do prédio;

e) No caso de operação de loteamento, o índice de utilização do solo 
(Iu) será de 0,80 e o índice de impermeabilização do solo (Iimp) de 70 % 
da área total do terreno objeto do loteamento.

3 — Excetuam-se do número anterior as situações de colmatação, 
conforme definido na alínea j) do artigo 5.º do presente Regulamento, 
nas quais as novas construções ou ampliações de edifícios respeitarão os 
recuos dos edifícios contíguos e estabelecendo a articulação volumétrica 
desses mesmos edifícios.

SECÇÃO III

Espaços de Uso Especial

Artigo 50.º
Caraterização e edificabilidade

1 — Os espaços de uso especial destinam-se a equipamentos ou in-
fraestruturas estruturantes ou a outros usos específicos, nomeadamente 
de recreio, lazer e turismo.

2 — Nestes espaços permitem-se obras de construção, ampliação e 
reconstrução, sem prejuízo da legislação aplicável a imóveis classificados 
ou ao disposto em Plano de Pormenor, desde que seja garantida a correta 
integração urbana, nomeadamente quanto à volumetria, alinhamentos 
e compatibilidade de usos com a ocupação envolvente, seja garantida a 
satisfação do estacionamento necessário à atividade gerada e o índice de 
utilização do solo (Iu) resultante do eventual acréscimo de edificabilidade 
não seja superior a 0,80.

3 — A alteração integral dos usos atuais só poderá concretizar-se 
desde que os usos a instalar sejam habitacionais ou compatíveis com este, 
nos termos do artigo 9.º, e seja garantida a correta integração urbana, 
nomeadamente quanto à volumetria e alinhamentos, e a satisfação do 
estacionamento necessário à atividade gerada.

SECÇÃO IV

Espaços de Atividades Económicas

Artigo 51.º
Caraterização e edificabilidade

1 — Os espaços de atividades económicas destinam-se à instalação 
de atividades industriais, de armazenagem, terciárias e empresariais, 
admitindo-se ainda a instalação de equipamentos de apoio, centros 

de valorização de resíduos desde que salvaguardadas as condições de 
segurança, salubridade e tranquilidade, tal como dispõe a legislação 
específica sobre esta matéria. Integram as zonas industriais de Palheiros 
e Cadaval.

2 — Nestes espaços permitem-se obras de ampliação e reconstrução 
das edificações existentes, desde que seja garantida a correta integração 
no espaço urbano envolvente, nomeadamente quanto à volumetria, recuo, 
afastamentos e compatibilidade de usos com a ocupação envolvente, seja 
garantida a satisfação do estacionamento necessário à atividade gerada 
e o índice de utilização do solo (Iu) resultante do eventual acréscimo 
de edificabilidade não seja superior a 1,20.

SECÇÃO V

Espaços Verdes

Artigo 52.º

Identificação

Os espaços verdes correspondem a espaços com reduzida ou nenhuma 
capacidade edificatória, integradas nos perímetros urbanos e englobando 
as áreas e sistemas fundamentais para a proteção e valorização ambiental 
do solo urbano, incluindo as áreas da estrutura ecológica municipal re-
feridas na alínea f) do n.º 1 do Artigo 22.º, encontrando-se subdivididas 
nas seguintes subcategorias:

a) Espaços verdes de enquadramento;
b) Espaços verdes de proteção e salvaguarda;
c) Espaços verdes de utilização coletiva.

SUBSECÇÃO I

Espaços Verdes de Enquadramento

Artigo 53.º

Caraterização e regime

1 — Os espaços verdes de enquadramento correspondem a áreas de 
enquadramento dos principais elementos estruturantes dos aglomerados 
urbanos, como infraestruturas viárias e linhas de água, criando a transição 
entre as áreas verdes de proteção e as áreas urbanizadas ou, simples-
mente, respeitando a pequenas parcelas sem aptidão para a edificação 
por razões essencialmente topográficas ou paisagísticas.

2 — Sem prejuízo da legislação geral aplicável nem do uso atual 
os espaços verdes de enquadramento ficam sujeitas às seguintes dis-
posições:

a) É interdito o loteamento urbano;
b) Admite-se a ampliação das edificações pré-existentes até 0,5 ve-

zes área de construção do edifício existente e até ao máximo global de 
250 m2;

c) É condicionada, a parecer da Câmara Municipal, a destruição do 
solo vivo e do coberto vegetal e o derrube de árvores.

3 — Excetuam-se da alínea c) do número anterior deste artigo as 
obras inerentes a:

a) Infraestruturas públicas, nomeadamente redes de água, saneamento, 
eletricidade, telefone, gás e rodovias;

b) Projetos de valorização ambiental ou paisagística, a submeter a 
prévia aprovação da Câmara Municipal;

c) Construções com fins de usos de interesse público, conforme de-
finido no artigo 5.º e nas condições estabelecidas no n.º 2 do artigo 36.º 
presente Regulamento;

d) Adaptação a espaços verdes e de utilização coletiva nos termos da 
alínea b) do Artigo 55.º do presente Regulamento.

SUBSECÇÃO II

Espaços Verdes de Proteção e Salvaguarda

Artigo 54.º

Caraterização e regime

1 — As áreas da estrutura ecológica classificadas como espaços ver-
des de proteção e salvaguarda correspondem às áreas mais sensíveis do 
ponto de vista ecológico integradas na REN e Domínio Hídrico onde se 
incluem os leitos dos cursos de água e as suas margens, áreas contíguas 
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às margens (zonas ameaçadas pelas cheias, áreas de máxima infiltração, 
solos da RAN) e áreas declivosas (declives superiores a 30 %).

2 — Nestes espaços apenas são permitidas utilizações de recreio e lazer 
compatíveis com a preservação e com a manutenção do funcionamento 
dos sistemas ecológicos, a conservação e a alteração de estruturas existen-
tes para utilização cultural e de recreio ou para apoio à agricultura, sendo 
interditas novas edificações, bem como práticas que levem à destruição 
do relevo natural, do revestimento vegetal e das camadas de solo arável, 
desde que não integradas em práticas normais de exploração agrícola.

SUBSECÇÃO III

Espaços Verdes e de Utilização Coletiva

Artigo 55.º
Caraterização e regime

Aos espaços verdes e de utilização coletiva aplicam-se as seguintes 
disposições:

a) Terão caráter de uso público e compreendem áreas integradas no 
contínuo edificado, incluindo áreas de ajardinamento formal e espaços 
dotados de equipamento de apoio ao recreio e lazer dos diferentes 
níveis etários e áreas exteriores à malha urbana edificada, tendo como 
função, para além de apoio às atividades de recreio e lazer, garantir a 
continuidade dos ecossistemas naturais;

b) Nas zonas referidas na alínea anterior admitem-se as obras inerentes 
à sua manutenção, construções necessárias como apoio ao seu uso e vivi-
ficação, como instalações sanitárias, pequenos quiosques, bar, esplanadas 
e coretos, podendo ainda ser complementadas com instalações aligeiradas 
de apoio — desportivas, de recreio e lazer — e onde é condicionada a 
circulação automóvel.

CAPÍTULO II

Solo Urbanizável

Artigo 56.º
Identificação

O Solo Urbanizável corresponde ao solo que se destina à expansão 
urbana e compreende as seguintes categorias funcionais:

a) Espaços Residenciais;
b) Espaços de Atividades Económicas.

SECÇÃO I

Espaços Residenciais

Artigo 57.º
Caraterização e regime

1 — Os espaços residenciais correspondem às novas zonas habi-
tacionais nas quais se admitem funções residenciais, de comércio e 
serviços, de equipamentos e lazer, atividades complementares e ainda 
o uso de turismo.

2 — Os parâmetros de edificabilidade não podem exceder os se-
guintes valores:

a) Índice de utilização do solo (Iu) de 0,80;
b) Índice de impermeabilização do solo (Iimp) de 70 %;
c) Altura da fachada de 7 metros, acima da cota de soleira e 3 metros, 

abaixo da cota de soleira.

3 — Excetuam-se dos número anterior as situações de colmatação, con-
forme definido na alínea j) do artigo 5.º do presente Regulamento, nas quais 
as novas construções ou ampliações de edifícios respeitarão os alinhamentos 
dos edifícios contíguos e estabelecendo a articulação volumétrica desses 
mesmos edifícios.

SECÇÃO II

Espaços de Atividades Económicas

Artigo 58.º
Caraterização e regime

1 — Os espaços de atividades económicas integram os espaços de 
desenvolvimento industrial, destinado à instalação de atividades indus-

triais, de armazenagem, terciárias e empresariais, admitindo-se ainda 
a instalação de equipamentos de apoio, de centros de valorização de 
resíduos, desde que salvaguardadas as condições de segurança, salu-
bridade e tranquilidade, tal como dispõe a legislação específica sobre 
esta matéria.

2 — Para os espaços referidos no número anterior do presente artigo, 
os parâmetros urbanísticos não podem exceder os seguintes valores:

a) Índice de utilização do solo (IU) de 0,80;
b) Índice de ocupação do solo (IO) de 70 %.

TÍTULO VI
Programação e Execução do Plano

CAPÍTULO I

Planeamento e Gestão

SECÇÃO I

Princípios Gerais

Artigo 59.º
Áreas destinadas a espaços verdes e de utilização coletiva,

infraestruturas viárias e equipamentos
1 — Nas operações de loteamento e nas situações equivalentes de-

finidas em Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização, de 
acordo com o n.º 5 do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, serão previstas áreas destinadas a espaços verdes e de utili-
zação coletiva, infraestruturas viárias e equipamentos, dimensionadas 
do seguinte modo:

a) Para infraestruturas viárias, os parâmetros de dimensionamento dos 
arruamentos devem considerar os seguintes valores mínimos:

i) Habitação (área de construção para habitação ≥ 80 % da área de 
construção): Perfil tipo ≥ 9,7 m (inclui apenas a faixa de rodagem e os 
passeios); Faixa de rodagem = 6,5 m; Passeio = 1,6 m (× 2);

ii) Habitação (área de construção para habitação < 80 % da área de cons-
trução), Comércio e ou serviços: Perfil tipo ≥ 12 m (inclui apenas a faixa de 
rodagem e os passeios); Faixa de rodagem = 7,5 m; Passeio = 2,25 m (× 2);

iii) Quando exista indústria e ou armazéns: Perfil tipo ≥ 12,2 m (inclui 
apenas a faixa de rodagem e os passeios); Faixa de rodagem = 9 m; 
Passeio = 1,6 m (× 2);

iv) Quando se opte pela inclusão no passeio de um espaço permeável 
para caldeiras para árvores, deve aumentar-se a cada passeio 1 m;

v) Estes valores de dimensionamento de áreas destinadas a arruamen-
tos podem não ser aplicáveis em áreas edificadas consolidadas ou com 
alinhamentos definidos.

b) Quando se trate de estacionamento, o dimensionamento estabelece-
se de acordo com o artigo 19.º do presente Regulamento.

2 — Nas áreas a sujeitar à elaboração de Planos de Pormenor ou in-
cluídas em Unidades de Execução, a cedência para o domínio municipal 
de parcelas destinadas a espaços verdes e de utilização coletiva, equipa-
mentos de utilização coletiva e infraestruturas viárias compreende:

a) As cedências gerais propostas pelo Plano destinadas a zonas verdes 
públicas, equipamentos e vias identificadas na Planta de Ordenamento 
(Classificação e Qualificação do Solo);

b) As cedências locais que servirão diretamente o conjunto a edificar, 
em acordo com o resultante do desenho urbano.

3 — As parcelas de espaços verdes e de utilização coletiva a ceder 
ao domínio municipal, devem constituir uma parcela única contínua de, 
pelo menos, 50 % da área total correspondente, não sendo de admitir 
parcelas para aquele fim com área inferior a 250 m2 ou 500 m2, que 
permitam, respetivamente, a inscrição de um quadrado com 12 metros 
ou 16 metros de lado, consoante se trate de uma operação destinada 
exclusivamente a habitação unifamiliar ou destinada a outras tipologias 
de habitação e/ou outros usos.

4 — As áreas destinadas a espaços verdes e de utilização coletiva e 
a equipamentos de utilização coletiva previstas no Regime Jurídico de 
Edificação e Urbanização a integrar no domínio municipal devem possuir 
acesso direto a espaço ou via pública e a sua localização e configuração 
serão tais que contribuam efetivamente para a qualificação do espaço 
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urbano onde se integram e para o usufruto da população instalada ou 
a instalar no local.

Artigo 60.º
Execução

1 — A execução do Plano processar-se-á através da concretização de 
ações e operações urbanísticas, de acordo com o presente Regulamento, 
enquadradas preferencialmente ou nos casos em que o Plano o determine 
como obrigatório, por Planos de Urbanização ou Planos de Pormenor.

2 — Em áreas não urbanizadas ou em áreas não urbanizadas não 
contíguas a áreas já urbanizadas, a Câmara Municipal pode condicionar 
ainda a concretização das operações urbanísticas referidas no número 
anterior à prévia realização de operações de loteamento, podendo estas 
envolver a associação de proprietários e, eventualmente, a Câmara Mu-
nicipal, quando considere como desejável ao aproveitamento do solo, 
à melhoria formal e funcional do espaço urbano ou à concretização do 
Plano, proceder à reestruturação cadastral da propriedade.

Artigo 61.º
Programação

A programação de execução do Plano será estabelecida pela Câmara 
Municipal nos seus programas de gestão urbanística anuais, devendo 
privilegiar as seguintes intervenções:

a) As que, contribuindo para a concretização dos objetivos do Plano, 
possuam carácter estruturante no ordenamento do território e sejam 
catalisadoras do desenvolvimento do concelho;

b) As de consolidação e qualificação do espaço urbanizado;
c) As de qualificação de espaços para o desenvolvimento turístico 

do concelho;
d) As de proteção e valorização da estrutura ecológica;
e) As que incorporem ações necessárias à qualificação e funciona-

mento do espaço urbano ou se considerem como necessárias em termos 
de adequação da oferta de solo urbanizado, quer por força da procura 
verificada, quer por razões de controlo do mercado de solos.

SECÇÃO II

Critérios de Perequação Compensatória

Artigo 62.º
Âmbito

O princípio de perequação compensatória a que se refere o artigo 135.º 
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, deverá ser aplicado nas 
Unidades de Execução definidas pelos Planos de Pormenor que venham 
a ser elaborados e aprovados de acordo com o previsto no artigo 120.º 
do Decreto-Lei n.º 380/99.

Artigo 63.º
Mecanismos de perequação

1 — Os mecanismos de perequação a aplicar no âmbito das Unidades 
de Execução e Planos de Pormenor referidos no artigo anterior são os 
definidos nas alíneas a), b) e c) do artigo 138.º do Decreto-Lei n.º 380/99, 
de 22 de setembro, nomeadamente o Índice médio de utilização, a ce-
dência média e a repartição dos custos de urbanização.

2 — Nas áreas que venham a ser sujeitas a Plano de Pormenor ou 
nas Unidades de Execução a que se refere o artigo anterior, o índice 
médio de utilização e a cedência média serão os resultantes da ocupa-
ção estabelecida em acordo com a Planta de Ordenamento e o presente 
Regulamento.

3 — Nas situações em que ocorrem diferentes usos ou tipologias, 
pode a edificabilidade ser afetada de coeficiente de homogeneização, 

função da relação entre o valor do custo de construção e o valor de venda 
verificados na área geográfica em apreço.

Artigo 64.º
Aplicação

1 — É fixado, para cada um dos prédios abrangidos pelos Planos de 
Pormenor ou Unidades de Execução, um direito abstrato de construir 
dado pelo produto do índice médio de utilização pela área do respetivo 
prédio, que se designa por edificabilidade média.

2 — Nas áreas incluídas em REN e para efeitos perequativos, face 
à sua vinculação situacional, a edificabilidade média é de 30 % da 
calculada em acordo com o número anterior.

3 — A edificabilidade de cada prédio é a estabelecida no âmbito dos 
Planos de Pormenor ou Unidades de Execução, tendo como referência 
o estabelecido na Planta de Ordenamento.

4 — Quando a edificabilidade do prédio for superior à edificabilidade 
média, o proprietário deverá ceder para o domínio privado do município a 
área de terreno com a possibilidade construtiva em excesso, concentrada 
num ou mais prédios.

5 — Quando a edificabilidade do prédio for inferior à edificabilidade 
média, o proprietário será compensado tal como dispõe o n.º 6 do ar-
tigo 139.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro.

6 — Em alternativa às medidas de compensação estabelecidas nos 
números 4 e 5 anteriores, é admitida a compra e venda da edificabilidade 
em acordo com o artigo 140.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de se-
tembro, desde que realizada na área abrangida pelo Plano de Pormenor 
ou Unidade de Execução em causa.

7 — Quando o proprietário ou promotor, podendo realizar a edi-
ficabilidade média no seu prédio, não o queira fazer, não há lugar à 
compensação a que se refere o n.º 5 do presente artigo.

8 — Deverão ser cedidas ao município as parcelas de terrenos a que 
se refere o n.º 2 do artigo 59.º do presente Regulamento.

9 — Quando a área de cedência efetiva for superior ou inferior à 
cedência média, deverá verificar-se a compensação nos termos dos 
números 4 e 5 do artigo 141.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de 
setembro.

10 — Se a Câmara Municipal decidir aplicar como mecanismo de 
perequação a repartição dos custos de urbanização, deverá ser observado 
o definido no artigo 142.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, 
na sua atual redação.

TÍTULO VII
Disposições Finais e Complementares

Artigo 65.º
Entrada em vigor e disposições revogatórias

1 — O PDM de Murça entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

2 — São revogados o PDM do concelho de Murça, ratificado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 46/95, de 16 de março, publicada 
no Diário da República 1.ª série B, n.º 109 de 11 de maio e o Plano de 
Urbanização da Vila de Murça publicado através do edital n.º 36/2008 
2.ª serie n.º 5 de 8 de janeiro de 2008.

Artigo 66.º
Prazo de vigência e condições de revisão

O PDM de Murça deve ser revisto num prazo de 10 anos vigorando 
até à data de entrada do novo PDM, sem prejuízo de, nos termos da lei, 
a sua revisão ou alteração poder ocorrer antes de decorrido esse prazo 
e desde que tal seja reconhecido como necessário.

Murça, março de 2015 .

 ANEXOS AO REGULAMENTO

ANEXO I

Monumentos, Conjuntos e Sítios 

Código Designação Proteção

Interesse Nacional
IN1 Pelourinho de Murça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Decreto de 16-06-1910, DG n.º 136, de 23-06-1910.
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Código Designação Proteção

Interesse Público
IP1 Conjunto formado pela estrada romana e ponte sobre o rio Tinhela . . . . . . . Decreto n.º 8/83, DR n.º 19, de 24-01-1983.
IP2 Capela da Misericórdia de Murça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Decreto n.º 735/74, DG n.º 297, de 21-12-1974.
IP3 Castro dos Palheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portaria n.º 406/2010, DR, 2.a série, n.º 114, de 15-06- 

2010.

 ANEXO II

Sítios Arqueológicos 

Código Designação Tipo Freguesia

P1 Abrigo de Vale de Vidre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Abrigo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jou.
P2 Fragas Amarelas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Abrigo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jou.
P3 Castelo de Penabeice  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado Fortificado. . . . . . . . . . . . . Jou.
P4 Jou/Modorras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jou.
P5 Mamoa dos Borralheiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jou.
P6 Castelo de Jou  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado Fortificado. . . . . . . . . . . . . Jou.
P7 Pedra do Sr. João Baptista — Castelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Arte rupestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jou.
P8 Mamoa do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jou.
P9 Mamoa 1 do Tremedoiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jou.
P10 Mamoa de Alagoas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jou.
P11 Alto do Picoto 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jou.
P12 Alto do Picoto 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jou.
P13 Alto do Picoto 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jou.
P14 Fortilheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Forno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Valongo de Milhais.
P15 Mamoa do Parque das Merendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Valongo de Milhais.
P16 Agudinhas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios diversos. . . . . . . . . . . . . . . Valongo de Milhais.
P17 Souto de Escarão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado fortificado  . . . . . . . . . . . . . Carva.
P18 Fiolhoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P19 Planalto das Madorras 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Arte rupestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P20 Planalto das Madorras 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vestígios diversos. . . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P21 Alto das Madorras 8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P22 Alto das Madorras 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P23 Alto das Madorras 4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P24 Alto das Madorras 7. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P25 Castro do Cadaval  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado fortificado  . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P26 Castelo dos Mouros — Santuário Rupestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Arte rupestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P27 Castro de Castelo dos Mouros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado fortificado  . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P28 Castelo dos Mouros — Calçada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Calçada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P29 Castelo dos Mouros — Lagaretas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lagareta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fiolhoso.
P30 Lagar dos Mouros 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lagar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Murça.
P31 Lagar dos Mouros 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lagar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Murça.
P32 Lagar dos Mouros 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lagar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Murça.
P33 Lagar dos Mouros 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lagar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Murça.
P34 Porca de Murça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado isolado. . . . . . . . . . . . . . . . . Murça.
P35 São Bartolomeu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Palheiros.
P36 Sobredo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado isolado. . . . . . . . . . . . . . . . . Palheiros.
P37 Lagar e habitat do Salto 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lagar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Palheiros.
P38 Estirada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Palheiros.
P39 Salto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado fortificado  . . . . . . . . . . . . . Palheiros.
P40 Jou/Modorras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Necrópole. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Palheiros.
P41 Mamoa da Senhora dos Montes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Candedo.
P42 Castelo da Sobreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Castelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Candedo.
P43 Castelo de Porrais/Alto do Castelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Povoado Fortificado. . . . . . . . . . . . . Candedo.
P44 Caldas do Carlão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Achado isolado. . . . . . . . . . . . . . . . . Candedo.
P45 Via de Caldas do Carlão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Via  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Candedo.
P46 Ponte de Caldas de Carlão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ponte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Candedo.

 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
30317 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_30317_1.jpg
30317 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_30317_2.jpg
30317 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_30317_3.jpg
30317 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_30317_4.jpg
30318 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_30318_5.jpg
30318 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_30318_6.jpg
30318 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_30318_7.jpg
30318 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_30318_8.jpg
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 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE FRADES

Aviso n.º 8305/2015

Procedimento Concursal Comum para a Contratação por Tempo 
Indeterminado em Contrato de Trabalho em Funções Públicas
de Oito Assistentes Operacionais (Recrutamento Excecional)
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril e artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que por meu despacho de 08 de julho de 2015 e após deliberações 
favoráveis do órgão executivo e do órgão deliberativo de 25 de junho 
e 26 de junho de 2015, respetivamente, se encontra aberto pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do presente 
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aviso na 2.ª série do Diário da República, procedimento concursal 
comum, recrutamento excecional, com vista ao preenchimento de oito 
postos de trabalho previstos e não ocupados do mapa de pessoal deste 
Município, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado para:

8 (oito) postos de trabalho para a carreira/categoria de Assistente 
Operacional (Auxiliares de Ação Educativa), para o Gabinete de Cultura 
e Ensino — Unidade Flexível de Desenvolvimento Social, Cultural e 
Humano.

2 — Consultas prévias
2.1 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do art. 4.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo.

2.2 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, “As autarquias locais não têm de consultar 
a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Pú-
blicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, ficando dispensada desta 
formalidade de consulta até que venha a constituir a EGRA junto da 
entidade intermunicipal”.

3 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar — De acordo com 
o conteúdo funcional da categoria de Assistente Operacional, referido no 
n.º 2 do art. 88.º da Lei n.º 35/2014, de 2 de junho e conforme estabele-
cido no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Oliveira de Frades. 
Entre outras tarefas definidas superiormente, às quais correspondem o 
grau de complexidade funcional 1.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento concursal 
regula -se pelos seguintes diplomas: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro e Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

5 — Local de trabalho — Área do Município de Oliveira de Frades.
6 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados 

é objeto de negociação, após o termo do procedimento concursal, nos 
termos do art. 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as limitações 
impostas pelo art. 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, tendo 
como referência a 1.ª posição/nível 1 da tabela remuneratória única 
da carreira/categoria de Assistente Operacional — 505€ (quinhentos 
e cinco euros).

7 — Em cumprimento da alínea h) do art. 9.º da Constituição, “a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ati-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação”.

8 — Requisitos de admissão: só podem ser admitidos ao procedimento 
concursal os indivíduos, que até ao termo do prazo fixado para a apresen-
tação de candidaturas, reúnam os seguintes requisitos de admissão:

8.1 — Os previstos no art. 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Nível habilitacional exigido — Escolaridade obrigatória (va-
riável conforme data de nascimento).

8.2.1 — Não é possível substituir as habilitações por formação ou 
experiência profissional.

8.3 — Outros requisitos:
a) O recrutamento dos candidatos efetuar -se -á de acordo com as regras 

previstas nos n.os 3 a 5, do art. 30.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
e art. 48.º, da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

8.4 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de traba-
lho, por aplicação do ponto anterior e tendo em conta os princípios de 
racionalização e eficiência que devem presidir à atividade municipal, se 
proceda ao recrutamento, de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

8.5 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 

mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Prazo e forma para apresentação da candidatura:
9.1 — Prazo — Conforme o descrito no n.º 1. a contar da data da 

publicação do presente aviso no Diário da República, nos termos do 
art. 26.º da Portaria n.º.83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

9.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
requerimento próprio, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal e 
formulário tipo, de utilização obrigatória, disponíveis no site da Câmara 
Municipal (www.cm -ofrades.com), devidamente datados e assinados, 
entregues pessoalmente na Subunidade Orgânica Recursos Humanos 
ou atendimento ao público da Unidade Flexível Administrativa e Fi-
nanceira, durante as horas normais de expediente, ou remetido pelo 
correio, sob registo e com aviso de receção, para Largo Dr. Joaquim de 
Almeida, 3680 -111 Oliveira de Frades, até ao termo do prazo fixado. 
A apresentação das candidaturas deverá ser em suporte de papel e acom-
panhada, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de 
habilitações, fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão, do 
Cartão de Contribuinte, do Curriculum Vitae, devidamente detalhado e 
assinado e dos documentos comprovativos da Formação e Experiência 
Profissional.

9.3 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos: 
identificação completa do candidato (nome, estado civil, situação pro-
fissional atual, data de nascimento, nacionalidade, número e data do 
bilhete de identidade/cartão de cidadão, bem como o serviço emissor, 
número de contribuinte, residência, código postal, telefone e endereço 
eletrónico).

9.4 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e 
e) do n.º 8.1 do presente aviso, desde que declarem, sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento, e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

9.5 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida 
aos candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a 
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

9.6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.
9.7 — No caso do candidato possuir relação jurídica de emprego 

público, deverá apresentar declaração atualizada, passada e autenticada 
pelo órgão ou serviço onde exerce funções, onde conste: o vínculo de 
emprego público previamente estabelecido; a carreira e categoria de 
que seja titular; a atribuição/competência/atividade inerente ao posto de 
trabalho que ocupa (fazendo distinção caso existam alterações ao longo 
dos anos de carreira); indicação da posição remuneratória correspondente 
à remuneração que aufere; indicação precisa dos anos, meses e dias do 
tempo de trabalho associado a cada atribuição/competência/atividade 
(caso exista distinção de funções ao longo dos anos de carreira); e as 
classificações obtidas na avaliação de desempenho inerente ao período 
em que o candidato cumpriu ou executou a atribuição/competência/ati-
vidade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

9.8 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9.9 — A falta de apresentação dos documentos legalmente exigidos 

implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do art. 28.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Métodos de seleção: Nos termos do disposto no art. 36.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os arts. 6.º e 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para os candidatos que estejam a cumprir 
ou a executar atribuições, competências ou atividades caracterizadoras 
do posto de trabalho em causa, bem como os candidatos em situação de 
requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção são:

a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 60 %
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Ponderação 

de 40 %

Classificação Final (CF) = AC (60 %) + EAC (40 %)
11 — Descrição dos métodos de avaliação:
11.1 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação 
realizada na adequação às tarefas descritas na caracterização dos postos 
de trabalho, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho relativa 
ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuições, competências ou atividades idênticas às dos 
postos de trabalho a ocupar.

11.1.1 — Na AC serão considerados e ponderados, numa escala de 
0 a 20 valores e valorados até às centésimas, os seguintes parâmetros: 
habilitações académicas (HA), formação profissional (FP), experiência 
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profissional (EP) e avaliação de desempenho(AD) para os candidatos 
que tenham sido avaliados pelo SIADAP.

A nota final da avaliação curricular é calculada pela seguinte fór-
mula:

AC = 0,30 HA + 0,20 FP + 0,40 EP + 0,10 AD

Para os trabalhadores que não tenham sido avaliados no âmbito do 
SIADAP, a avaliação será calculada pela fórmula:

AC = 0,30 HA + 0,30 FP + 0,40 EP

11.1.2 — As Habilitações Académicas (HA)referem -se ao nível de 
qualificação certificada pelas entidades competentes.

11.1.3 — A Formação Profissional (FP) refere -se aos cursos de for-
mação nas áreas de atividade específicas para que é aberto o presente 
procedimento concursal, que se encontrem devidamente comprovados.

11.1.4 — A Experiência Profissional (EP) refere -se ao desempenho 
efetivo de funções nas áreas de atividade específicas para a qual é aberto 
o presente procedimento. Só será contabilizado como tempo de experi-
ência profissional o correspondente ao desenvolvimento de atribuições, 
competências ou atividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, que 
se encontre devidamente justificado mediante declaração em anexo ao 
formulário de candidatura.

11.1.5 — A nota final da Avaliação de Desempenho (AD) é obtida 
através da média aritmética simples das avaliações (últimos três anos), 
em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

11.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais, diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. As competências a avaliar na EAC 
serão extraídas das correspondentes listas de competências previstas na 
Portaria n.º 359/2013, de 13 de dezembro e respetivas carreiras.

A avaliação da EAC incidirá nas competências que constam no perfil 
de competências aprovado para os postos de trabalho em concurso. Para 
esse efeito, será elaborado um guião de entrevista composto por um con-
junto de questões diretamente relacionadas com o perfil de competências 
previamente definido, associado a uma grelha de avaliação individual, 
que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise, 
avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as 
classificações de 20,16,12,8 e 4 valores.

12 — Para os candidatos que não cumpram os requisitos do ponto 
10, ou no caso de afastarem os métodos supramencionados por escrito, 
os métodos a aplicar são:

a) Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) — 40 %
b) Avaliação Psicológica (AP) — 30 %
c) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 30 %

Classificação Final (CF) = PEC (40 %) + AP (30 %) + EAC (30 %)

13 — Descrição dos métodos de avaliação:
13.1 — As Provas Escritas de Conhecimentos (PEC) visam avaliar 

os conhecimentos académicos e ou, profissionais e as competências 
técnicas necessárias ao exercício das funções, expressas numa escala de 
0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

13.1.1 — Duração das Provas — As provas terão a duração máxima 
de 60 minutos.

13.1.2 — Programa das Provas — incidirão sobre as seguintes ma-
térias, com possibilidade de consulta:

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas; Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — Regime Jurídico das 
Autarquias Locais; Lei n.º 5/97, de 10 de fevereiro — Lei -Quadro da 
Educação Pré -escolar; Lei n.º 13/2006, de 17 de abril — Transporte 
coletivo de crianças; Questões relacionadas com o papel do assistente 
operacional com funções de auxiliar de ação educativa no pré -escolar e 
no ensino básico; os estabelecimentos de educação e de ensino, enquanto 
espaços de relação e de inclusão; as relações de cooperação com os 
diversos intervenientes da comunidade educativa e noções básicas do 
desenvolvimento da criança.

13.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido, sendo 
valorada da seguinte forma:

a) Em cada fase intermédia do método, através das menções classi-
ficativas de Apto e Não apto;

b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-
pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 

Reduzido, e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20,16,12,8 e 4 valores.

13.3 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais, diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. As competências a avaliar na EAC 
serão extraídas das correspondentes listas de competências previstas na 
Portaria n.º 359/2013, de 13 de dezembro e respetivas carreiras.

A avaliação da EAC incidirá nas competências que constam no perfil 
de competências aprovado para os postos de trabalho em concurso. Para 
esse efeito, será elaborado um guião de entrevista composto por um con-
junto de questões diretamente relacionadas com o perfil de competências 
previamente definido, associado a uma grelha de avaliação individual, 
que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise, 
avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as 
classificações de 20,16,12,8 e 4 valores.

14 — Os métodos de seleção serão aplicados de forma faseada, sendo 
tais métodos de caráter eliminatório, para aqueles candidatos que obte-
nham, em cada método nota inferior a 9,5 valores, sendo excluídos do 
procedimento, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

15 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d)do n.º 3 do art. 30.º da Portaria, para a realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

16 — São excluídos do procedimento os candidatos que não realizem 
o método para o qual foram notificados.

17 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifica-
ção do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artº. 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3 
do art. 30.º da referida Portaria.

18 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de avaliação final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, por escrito.

19 — O júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente — Drª. Susana Isabel Laranjeira Ferraz Rodrigues da 

Escada, Técnica Superior; Vogais efetivos — Dr. Manuel João Maia 
Tojal, Técnico Superior, que substituirá o presidente nas suas faltas 
ou impedimentos e José Carlos Ferreira Pinto, Coordenador Técnico; 
Vogais suplentes — Maria Alice Durão Pereira, Coordenadora Técnica 
e Helena Maria Antunes Ferreira, Coordenadora Técnica.

20 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando -se exclu-
ído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos ou fases que o comportem ou na classificação final.

21 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no art. 35.º da Portaria.

22 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do Edifício dos Paços 
do Município e disponibilizada na sua página eletrónica, nos termos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, assim como a lista unitária de 
ordenação final.

23 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos do 
disposto no n.º 2 do art. 3.º do citado diploma, no procedimento concursal 
em que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e igual ou 
superior a três, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com 
deficiência.

24 — Prazo de validade: o procedimento concursal cessa com o 
preenchimento dos postos de trabalho a concurso.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do art. 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, o presente aviso será publicado na Bolsa 
de Emprego Público, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no 
Diário da República, bem como num jornal de expansão nacional no 
prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data e na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Oliveira de Frades.

14 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Luís 
Manuel Martins de Vasconcelos.

308810049 
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 MUNICÍPIO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 8306/2015
Maria Adelaide de Aguiar Marques Teixeira, Presidente da Câmara 

Municipal do Concelho de Portalegre, torna público, que a Câmara 
Municipal de Portalegre deliberou na reunião de 01 de junho de 2015, 
aprovar e remeter à Assembleia Municipal de Portalegre, a proposta da 
1.ª alteração ao Plano de Pormenor da Zona Industrial de Portalegre, efi-
caz pela Declaração n.º 356/2007 de 26 de novembro de 2007, publicada 
no Diário da República, 2.ª série n.º 251 de 31 de dezembro de 2007.

A alteração do plano refere-se aos anexos I e II do regulamento e à 
planta de implantação.

Mais torna público que a Assembleia Municipal de Portalegre, por 
deliberação de 30 de junho de 2015, aprovou a alteração do referido 
plano de pormenor.

Nos termos da alínea d) do ponto 4 do artigo 148.º do Decreto-Lei 
n.º 380/99 de 22 de setembro, na sua atual redação, publica-se em anexo, 

a deliberação da Assembleia Municipal de Portalegre de 30 de junho de 
2015, os anexos I e II do regulamento e a planta de implantação.

06 de julho de 2015. — A Presidente da Câmara Municipal Portalegre, 
Maria Adelaide de Aguiar Marques Teixeira.

Deliberação
Constantina R. Frota Nunes Andrade Henriques, presidente da Assem-

bleia Municipal do Concelho de Portalegre, certifica, para os devidos 
efeitos, que a Assembleia Municipal do Concelho de Portalegre, reunida em 
sessão ordinária, realizada em 30 de junho de dois mil e quinze, deliberou 
por maioria, em 26 presenças, aprovar a 1.ª alteração ao plano de pormenor 
da zona industrial de Portalegre, conforme deliberação do órgão executivo 
tomada em reunião, realizada em 01 de junho do ano em curso.

Por ser verdade, passo a presente certidão que assino e autentico com 
o selo branco em uso neste Município.

01 de julho de 2015. — A Presidente da Assembleia, Constantina R. 
Frota Nunes Andrade Henriques. 

 Regulamento

ANEXO 1

Quadro Sinóptico — Parâmetros de Edificabilidade 

Número
do lote Usos Área do lote (m2) Área de implantação 

máxima (m2) Cércea (m) Volume de construção 
máximo (m3)

1 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 281,00 3 167,00 10 31 670,00
2 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 271,00 3 163,00 10 31 630,00
3 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 205,00 3 123,00 10 31 230,00
4 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 644,00 1 586,00 10 15 860,00
5 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 711,00 1 627,00 10 16 270,00
6 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 636,00 3 982,00 10 39 820,00
7 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 400,00 2 160,00 10 21 600,00
8 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 393,00 1 254,00 10 12 540,00

8-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 061,00 955,00 10 9 550,00
9 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 876,00 1 688,00 10 16 880,00
10 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 078,00 1 870,00 10 18 700,00
11 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 174,00 1 057,00 10 10 570,00
12 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 935,00 1 742,00 10 17 420,00
13 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 803,00 723,00 10 7 230,00

13-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510,00 459,00 10 4 590,00
14 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 174,00 1 057,00 10 10 570,00
15 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 228,00 2 005,00 10 20 050,00
16 Equipamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 670,00 14 835,00 12 178 020,00
17 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
18 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 600,00 10 6 000,00

18-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 600,00 10 6 000,00
19 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
20 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
21 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
22 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
23 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
24 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
25 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
26 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
27 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
28 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
29 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
30 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
31 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
32 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
33 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
34 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
35 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 850,00 10 8 500,00

35-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 650,00 10 6 500,00
36 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
37 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
38 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
39 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
40 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
41 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
42 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
43 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
44 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 650,00 10 6 500,00

44-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 850,00 10 8 500,00



20970  Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015 

Número
do lote Usos Área do lote (m2) Área de implantação 

máxima (m2) Cércea (m) Volume de construção 
máximo (m3)

45 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
46 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
47 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
48 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
49 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
50 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
51 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
52 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
53 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 1 000,00 10 10 000,00
54 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 1 000,00 10 10 000,00
55 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 1 000,00 10 10 000,00
56 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 1 000,00 10 10 000,00
57 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 1 000,00 10 10 000,00
58 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 1 000,00 10 10 000,00
59 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 1 000,00 10 10 000,00
60 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 1 000,00 10 10 000,00
61 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
62 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
63 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
64 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
65 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
66 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
67 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
68 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
69 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
70 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
71 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
72 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
73 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
74 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
75 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
76 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
77 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 600,00 10 6 000,00

77-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 600,00 10 6 000,00
78 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
79 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
80 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
81 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
82 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
83 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
84 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
85 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
86 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
87 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
88 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
89 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
90 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
91 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
92 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
93 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
94 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
95 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
96 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
97 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
98 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
99 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
100 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
101 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
102 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 1 200,00 10 12 000,00
103 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 970,00 1 782,00 10 17 820,00

104-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
104-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
105-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
105-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
106 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
107 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
108 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00

108-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
108-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
109-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
109-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00

110 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 787,00 2 272,00 10 22 720,00
111 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 002,50 4 202,00 10 42 020,00

112-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
112-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
113-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
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Número
do lote Usos Área do lote (m2) Área de implantação 

máxima (m2) Cércea (m) Volume de construção 
máximo (m3)

113-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
114-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
114-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
115-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
115-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
116-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
116-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
117-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
117-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
118-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
118-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
119-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
119-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
120-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
120-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
121-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
121-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
122-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
122-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
123 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 472,00 2 083,20 10 20 832,00
124 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 704,00 2 222,00 10 22 220,00

125-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
125-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
126-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
126-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
127 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 831,00 416,00 10 4 160,00
128 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00

129-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
129-B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
130 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000,00 544,00 10 5 440,00
A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 150,00 2 490,00 10 24 900,00
B Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 893,00 1 136,00 10 11 360,00
C Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 710,00 1 026,00 10 10 260,00
D Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 491,00 895,00 10 8 950,00
E Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 978,00 587,00 10 5 870,00

E-A Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 758,00 455,00 10 4 550,00
F Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 579,00 1 547,00 10 15 470,00

147 Comércio e Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800,00 400,00 8 3 200,00
148 Comércio e Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800,00 400,00 8 3 200,00
149 Comércio e Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800,00 400,00 8 3 200,00
150 Comércio e Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800,00 400,00 8 3 200,00
151 Comércio e Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800,00 400,00 8 3 200,00
152 Comércio e Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800,00 400,00 8 3 200,00
153 Infraestrutura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 234,00 64,00 4 256,00
154 Serviços de Apoio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 008,00 2 500,00 12 12 500,00
155 Equipamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 200,00 7 600,00 12 91 200,00
156 Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 770,00 27 897,00 10 278 970,00

 ANEXO 2

Quadro Síntese da Ocupação do Solo 

Área de Intervenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 641 269,77 m2

N.º Total de Lotes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170
N.º Total de Lotes Existentes . . . . . . . . . . . . . . . 148
N.º Total de Lotes Propostos  . . . . . . . . . . . . . . . 22
Área Total de Lotes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 411 387,5 m2

Área Total de Lotes Existentes. . . . . . . . . . . . . . 287 579,00 m2

Área Total de Lotes Propostos . . . . . . . . . . . . . . 123 808,5 m2

Área Total de Implantação dos Lotes (máxima)  . . . 232 531,20 m2

Volume Total de Construção (máximo) . . . . . . . 2 352 498,00 m3

Área Total de Lotes Industriais  . . . . . . . . . . . . . 348 475,5 m2

Área Total de Lotes p/Comércio e Serviços. . . . 4 800,00 m2

Área Total de Lotes p/Equipamentos . . . . . . . . . 44 870,00 m2

Área Total de Lotes p/Serviços de Apoio. . . . . . 11 008,00 m2

Área Total de Lotes p/Infraestruturas. . . . . . . . . 2 234,00 m2

Área Total de Espaços Públicos e Zonas Verdes 55 137,00 m2

Área Total de Arruamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . 113 611,00 m2

Área Total de Estacionamento Público  . . . . . . . 20 401,30 m2

 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
30413 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_implantação_30413_1.jpg
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 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 8307/2015

Nomeação em comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão 
Municipal de Urbanismo e Planeamento

O procedimento de recrutamento e seleção com vista ao provimento 
do cargo de Chefe de Divisão Municipal de Urbanismo e Planeamento, 
foi publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 71, de 13 de 
abril de 2015, na Bolsa de Emprego Público (OE201504/0137), e em 
jornal de expansão nacional “Correio da Manhã” no dia 16 de abril 
de 2015.

Na sequência do processo de seleção e de acordo com a ata do júri, a 
escolha efetuada, nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
aplicada à administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
recaiu no candidato, Álvaro Miguel Cachulo Antunes Pote, pelo facto 
de satisfazer os requisitos definidos para o cargo e por possuir perfil 
adequado para o desempenho do mesmo.

Nos termos do disposto no n.º 9 do já referido artigo 21.º, o can-
didato foi nomeado, por meu despacho exarado em 15/07/2015, em 
regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, renovável 
por iguais períodos de tempo, para o exercício do cargo de Direção 
Intermédia de 2.º Grau — Chefe de Divisão Municipal de Urbanismo 
e Planeamento. O presente despacho produz efeitos a 1 de agosto 
de 2015.
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Anexa -se nota relativa ao currículo académico e profissional do no-
meado:

Dados Pessoais:
Nome: Álvaro Miguel Cachulo Antunes Pote
Data de nascimento: 18/08/1979
Nacionalidade: Portuguesa

Habilitações literárias:
Mestrado em Gestão do Território (2013) — Faculdade de Ciências 

Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;
Licenciatura em Geografia e Planeamento Regional (2006) — Facul-

dade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

Experiência profissional:
De 08/10/2007 a 07/10/2010 — técnico superior área geografia em 

regime de contrato a termo certo, ao abrigo da Lei n.º 23/200, de 22 de 
junho. (Câmara Municipal de Salvaterra de Magos).

De 02/11/2010 à presente data — técnico superior área geografia em 
regime de contrato por tempo indeterminado, por força da Lei 12 -A/2008, 
de 27 de janeiro. (Câmara Municipal de Salvaterra de Magos).

Funções Desempenhadas:
Participação no trabalho de Ordenamento do Território e Urbanismo no 

município de Salvaterra de Magos, nomeadamente: Apoio ao Serviço de 
Urbanismo no controlo prévio de operações urbanísticas; Acompanhamento 
e elaboração dos planos territoriais de âmbito municipal, destacando -se: 
coordenação da revisão do PDM — participação na delimitação da nova 
planta de ordenamento, participação na delimitação da RAN e participação 
na delimitação da REN; co -elaboração da alteração por adaptação do PDM 
ao PROT -OVT; co -elaboração da 2.ª alteração ao PDM; co -elaboração da 
3.ª Alteração ao PDM; co -elaboração dos Termos de Referência e Relatório 
Preliminar da 4.ª alteração ao PDM e relatórios setoriais de exclusão à 
RAN e à REN; elaboração da 1.ª Retificação ao PDM; acompanhamento 
na elaboração do PP da Coitadinha; acompanhamento na elaboração do PP 
da Herdade de Nossa Senhora da Glória; requerimento e instrução de pro-
cedimento (incluiu Relatório de Fundamentação para Reconhecimento de 
Interesse Público Municipal) para a implantação de equipamento — espaço 
verde, equipado de utilização coletiva, em zona classificada como RAN, 
REN (tipologias: Estuário e Zona húmida adjacente, Áreas de Máxima 
Infiltração, Zonas Ameaçadas pelas Cheias) e Domínio Hídrico, no Largo 
dos Avieiros, Escaroupim; co -elaboração dos relatórios preliminares de 
relevante interesse público, no âmbito da RAN e da REN, para viabilização 
de empreendimento turístico — TER — Hotel Rural, junto ao rio Tejo;

Cursos de formação, seminários e congressos:
Presença na Conferência (8 horas) “A equidade e eficiência no pro-

cesso de urbanização: Proposta para um novo modelo” — Instituto 
Superior Técnico (junho de 2015); Presença no Seminário (8 horas) 
“Plano De Urbanização No Quadro Da Nova Lei De Bases — O Caso 
de Abrantes” — Câmara Municipal de Abrantes (junho de 2015); 
Ação de Formação (7 horas) “Código do Procedimento Administrati-
vo — Alterações” — Câmara Municipal de Salvaterra de Magos (abril 
de 2015); Ação de Formação (14 horas) “Regime Jurídico da Urbaniza-
ção e da Edificação” — Significado, Consultoria, Formação e Informá-
tica, L.da (novembro de 2014); Ação de Formação (16 horas) “I Evento 
Soluções Google Geo” — FCSH/UNL (novembro de 2014); Ação de 
Formação (7 horas) “SIR — Sistema da Indústria Responsável” — Fun-
dação para os Estudos e Formação Autárquica IAPMEI — Campus 
do Lumiar (outubro de 2014); Ação Formação (21 horas) “Licencia-
mento Zero” — Significado, Consultoria, Formação e Informática, 
L.da (outubro de 2014); Ação de Formação (14 horas — continuação) 
“WEBSIG V5 na ótica do Administrador” — Novageo Solutions, S. A. 
(junho de 2014); Ação de Formação (14 horas) “WEBSIG V5 na ótica 
do Administrador” — Novageo Solutions, S. A. (junho de 2014); Ação 
de Formação (3 horas) “LegiX EXTRANET” — Câmara Municipal de 
Salvaterra de Magos (março de 2014); Presença no Seminário (16 horas) 
“Gestão Territorial do Risco na Região Centro” — CCDR do Centro 
(dezembro de 2013); Acão de Formação (35 horas) “Regime Jurídico 
da Urbanização e da Edificação” — STAL (março de 2013); Presença 
no Encontro Anual da Ad Urbem (13 horas) “A Programação na Gestão 
Territorial” — ADURBEM — Associação para o Desenvolvimento do 
Direito do Urbanismo e da Construção (novembro de 2012); Presença 
no Seminário Novageo — niuGIS (6 horas) “Conhecimento Geográfico 
para Todos” — Novageo Solutions, S. A. (outubro de 2012); Ação de 
Formação (6 horas) “SSAIGT — Sistema de Submissão Automática 
para Publicação de Instrumentos de Gestão Territorial” — DGOTDU 
(fevereiro de 2012); Ação de Formação (7 horas) “Módulo de Ges-
tão de Processos” — Novageo Solutions, S. A. (janeiro de 2012); Ação 
de Formação (14 horas) “ArcGis Desktop III: GIS Workflows and 
Analysis” — ESRI, Inc. (novembro de 2011); Ação de Formação (6 horas) 
“SSAIGT — Sistema de Submissão Automática para Publicação de Ins-
trumentos de Gestão Territorial” — DGOTDU (junho de 2011); Presença 

no Ciclo de Conferências (6 horas) “O Futuro como o não conhecíamos: 
ArcGIS 10” — ESRI, Inc. (novembro de 2010); Ação de Formação (8 ho-
ras) “REAI — Licenciamento Industrial” — AMBAAL e AMA (outubro 
de 2010); Ação de Formação (4 horas) “Ruído Ambiente na Perspetiva 
Municipal” — CIMLT (junho de 2010); Ação de Formação (14 horas) 
“ngGeomunicipium — WEBSIG na ótica do Administrador” — Novageo 
Solutions, S. A. (maio de 2010); Presença na Conferência (7 horas) “A 
Ocupação Dispersa no Quadro dos PROT e dos PDM” — Universidade 
de Aveiro, Universidade de Évora e DGOTDU (novembro de 2009); 
Presença na Conferência (6 horas) “Os Atuais Desafios do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Urbano em Portugal” — FCSH/UNL 
e DGOTDU (outubro de 2009); Presença na Conferência (6 horas) “Os 
Novos Decretos Regulamentares do RJIGT” — ANMP e DGOTDU 
(julho de 2009); Presença na Conferência (5 horas) “Cadastro Predial 
Português — Sistema Nacional de Exploração e Gestão de Informação 
Cadastral (SiNErGIC)” — iGOV — Informação TIC para a Adminis-
tração Pública/IGP (maio de 2008); Presença na Conferência (7 horas) 
“Alterações ao Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 
(RJIGT)” — DGOTDU, CCDRs e ANMP (novembro de 2007).

15 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
Manuel Esménio, Eng.º

308809231 

 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

Regulamento n.º 475/2015
Vítor Manuel de Almeida Figueiredo, Presidente da Câmara Municipal 

de São Pedro do Sul:
Torna público que, a Alteração à Tabela de Taxas Municipais, publi-

cada em projeto na 2.ª série do Diário da República n.º 64, de 1 de abril 
de 2015, através do edital n.º 264/2015, após o decurso do prazo para 
apreciação pública que ocorreu nos termos do artigo 118.º do Código de 
Procedimento Administrativo, na sua redação anterior, artigo 101.º do 
novo Código do Procedimento Administrativo, foi aprovada, de forma 
definitiva, por unanimidade, em reunião ordinária da Câmara Municipal, 
realizada em 27 de maio de 2015, e em sessão ordinária da Assembleia 
Municipal, realizada em 30 de junho de 2015, nos termos que a seguir 
se transcrevem, publicando -se o texto das referidas alterações.

Revogação dos n.os 12 e 13 do artigo 1.º, com a renumeração do pre-
sente artigo, face à proposta de reformulação do Regulamento Municipal 
dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao 
Público e de Prestação de Serviços do Concelho de S. Pedro do Sul.

Artigo 11.º
Ascensores, monta cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes:
1 — Inspeção periódica às instalações, por equipamento: 46,77 €.
2 — Reinspeção periódica às instalações, por equipamento: 40,62 €.
3 — Inspeção extraordinária às instalações, a pedido dos interessados, 

por equipamento: 46,77 €.

O projeto da presente alteração foi objeto de consulta pública, nos 
termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

A presente alteração à Tabela de Taxas Municipais entra em vigor no 
quinto dia após a sua publicação no Diário da República.

2 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Manuel de Almeida Figueiredo.

208803245 

 Regulamento n.º 476/2015
Vítor Manuel de Almeida Figueiredo, Presidente da Câmara Municipal 

de São Pedro do Sul:
Torna público que o Regulamento Municipal dos Horários de Fun-

cionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação 
de Serviços do Concelho de S. Pedro do Sul, publicado em projeto na 
2.ª série do Diário da República n.º 64, de 1 de abril de 2015, através 
do edital n.º 263/2015, após o decurso do prazo para apreciação pública 
que ocorreu nos termos do artigo 118.º do Código de Procedimento 
Administrativo, na sua redação anterior, artigo 101.º do novo Código 
do Procedimento Administrativo, foi aprovado, de forma definitiva, por 
unanimidade, em reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada em 
27 de maio de 2015, e em sessão ordinária da Assembleia Municipal, 
realizada em 30 de junho de 2015, nos termos que a seguir se transcre-
vem, publicando -se na íntegra o texto do referido Regulamento.

2 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Manuel de Almeida Figueiredo.
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Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento 
dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação 

de Serviços do Concelho de São Pedro do Sul

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, diploma que pretende 

constituir um instrumento facilitador do enquadramento legal do acesso 
e exercício de determinadas atividades económicas, veio introduzir 
alterações no Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, no sentido da libera-
lização de horários de funcionamento dos estabelecimentos, bem como 
da descentralização da decisão de limitação dos horários.

Daí decorreu a necessidade de adaptação do Regulamento Municipal 
dos Períodos de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de 
Venda ao Público e de Prestação de Serviços, aos novos dispositivos 
legais.

O projeto do presente regulamento foi objeto de consulta pública, nos 
termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado e aprovado em cumprimento do 
disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, conjugada com a alínea k) 
do n.º 1 do artigo 33.º, ambas do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 126/96, de 10 de agosto, 216/96, de 
20 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 111/2010, de 15 de outubro, 
pelo Decreto -Lei n.º 48/2011 de 1 de abril e ainda pelo Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

Artigo 2.º
Objeto

A fixação dos períodos de abertura e funcionamento dos estabeleci-
mentos de venda ao público e de prestação de serviços a que alude o n.º 1 
do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 126/96, de 10 de 
agosto, 216/96, de 20 de novembro, Decreto -Lei n.º 111/2010, de 15 
de outubro, Decreto -Lei n.º 48/2011 de 1 de abril e pelo Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro, rege -se pelo presente Regulamento.

CAPÍTULO II
Regime geral de funcionamento

Artigo 3.º
Regime geral de funcionamento

Sem prejuízo do disposto no regime especial em vigor para atividades 
não especificadas no Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, os estabele-
cimentos de venda ao público, de prestação de serviços, de restauração 
ou de bebidas, os estabelecimentos de restauração ou de bebidas com 
espaço para dança ou salas destinadas a dança, ou onde habitualmente se 
dance, ou onde se realizem, de forma acessória, espetáculos de natureza 
artística, os recintos fixos de espetáculos e de divertimentos públicos 
não artísticos, têm horário de funcionamento livre.

Artigo 4.º
Restrições

1 — A Câmara Municipal tem competência para restringir os perío-
dos de funcionamento, a vigorar em todas as épocas do ano ou apenas 
em épocas determinadas, em casos devidamente justificados e que se 
prendam com razões de segurança ou de proteção da qualidade de vida 
dos cidadãos.

2 — A Câmara Municipal pode restringir os períodos de funciona-
mento, por sua iniciativa ou pelo exercício do direito de petição dos 
administrados, desde que estejam comprovadamente em causa razões 
de segurança ou de proteção da qualidade de vida dos cidadãos.

3 — No caso referido no número anterior a Câmara Municipal deve ter 
em conta, em termos de proporcionalidade com os motivos determinantes 
da restrição, quer os interesses dos consumidores quer os interesses das 
atividades económicas envolvidas.

4 — A deliberação que determina a restrição dos períodos de funcio-
namento será comunicada à GNR, para efeitos de fiscalização.

Artigo 5.º
Audição de entidades

1 — Para restrição dos períodos de funcionamento deverão ser ouvidas 
as seguintes entidades:

a) Os sindicatos;
b) As forças de segurança;
c) As associações de empregadores;
d) As associações de consumidores;
e) A Junta de Freguesia onde o estabelecimento se situa.

2 — As entidades consultadas ao abrigo do número anterior devem 
pronunciar -se no prazo de 15 dias úteis, a contar da respetiva notificação.

Artigo 6.º
Período de Encerramento

1 — Os estabelecimentos abrangidos pelo presente Regulamento 
gozarão do período de trinta minutos de tolerância para que possam ser 
concluídos os serviços prestados já iniciados, devendo, contudo, manter 
encerrada a porta de entrada do estabelecimento, não permitindo o acesso 
a nenhum cliente após os limites fixados.

2 — Após o encerramento do estabelecimento nos termos do número 
anterior, é proibida a permanência no seu interior de quaisquer pessoas 
estranhas ao mesmo, com exceção do pessoal que esteja a proceder a 
trabalhos de limpeza e manutenção.

Artigo 7.º
Limites e duração do trabalho

A duração semanal e diária do trabalho estabelecida na lei, em instru-
mento de regulamentação coletiva de trabalho ou no contrato individual 
do trabalho, será observada, sem prejuízo do período de abertura dos 
estabelecimentos.

CAPÍTULO III
Mapa do horário

Artigo 8.º
Mapa de horário

1 — Em cada estabelecimento deve estar afixado o mapa de horário 
de funcionamento, em local bem visível do exterior.

2 — Para conjuntos de estabelecimentos, instalados num único 
edifício, que pratiquem o mesmo horário de funcionamento, deve ser 
afixado um mapa de horário de funcionamento em local bem visível 
do exterior.

3 — A definição do horário de funcionamento de cada estabelecimento 
ou de conjunto de estabelecimentos instalados no mesmo edifício, as 
suas alterações e o mapa referido no mapa anterior não estão sujeitos a 
qualquer formalidade ou procedimento, sem prejuízo de serem ouvidas 
as entidades representativas dos trabalhadores, nos termos da lei.

CAPÍTULO IV
Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 9.º
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das regras estabelecidas no presente 
Regulamento, compete à Guarda Nacional Republicana, à Polícia de 
Segurança Pública, à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 
e ao Município, devendo o explorador ou o responsável pelo estabeleci-
mento no local, colaborar em tudo quanto possível, facultando o acesso 
a todos os espaços e equipamentos, sem restrições.

Artigo 10.º
Contraordenação

1 — Constitui contraordenação punível com coima:
a) De € 150,00 a € 450,00, para pessoas singulares, e de € 450,00 

a € 1.500,00, para pessoas coletivas, a falta de afixação do mapa 
de horário de funcionamento, em violação do disposto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Regulamento;



20974  Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 29 de julho de 2015 

b) De € 250,00 a € 3.740,00, para pessoas singulares, e de € 2.500,00 
a € 25.000,00, para pessoas coletivas, o funcionamento fora do horário 
estabelecido.

2 — As autoridades de fiscalização mencionadas no artigo 9.º do 
presente Regulamento, podem determinar o encerramento imediato do 
estabelecimento que se encontre a laborar fora do horário de funciona-
mento estabelecido.

3 — A instrução dos processos de contraordenação, bem como a aplicação 
das coimas e de sanções acessórias competem ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal, revertendo as receitas provenientes da sua aplicação para a respetiva 
Câmara Municipal.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 11.º
Legislação subsidiária e interpretação

1 — Em tudo quanto não estiver expressamente previsto no presente Regu-
lamento aplicam -se, com as necessárias adaptações, as disposições legais que 
regulam esta matéria e as normas do Código do Procedimento Administrativo.

2 — As dúvidas e omissões suscitadas pela aplicação do presente 
Regulamento serão apreciadas pela Câmara Municipal.

Artigo 12.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento é revogado o Regula-
mento dos Períodos de Abertura de Funcionamento dos Estabelecimentos 
de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Concelho de S. Pedro 
do Sul e suas alterações, aprovado pela Assembleia Municipal em 30 de 
abril de 2010 e 29 de abril de 2013, respetivamente.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no quinto dia após a sua 
publicação no Diário da República.

208803286 

 MUNICÍPIO DE SEIA

Aviso n.º 8308/2015

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU)
do Centro Histórico de Seia

Carlos Filipe Camelo Miranda de Figueiredo, Presidente da Câmara 
Municipal de Seia, torna público que foi deliberado aprovar a Delimitação 
da Área de Reabilitação Urbana (ARU) denominada Área de Reabilitação 
Urbana do Centro Histórico de Seia, por deliberação da Assembleia Mu-
nicipal de Seia, na sessão ordinária de 29 de junho de 2015, sob proposta 
da Câmara Municipal de Seia datada de 25 de junho, nos termos do proce-
dimento previsto no n.º 1, do artigo 13.º, do Decreto  -Lei n.º 307/2009, de 
23 de outubro, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 32/2012, de 
14 de agosto, na sua redação atual. Torna  -se ainda público que os elemen-
tos constantes da proposta de delimitação da referida área de reabilitação 
urbana, definidos no n.º 2, do artigo 13.º, do Decreto  -Lei n.º 307/2009, de 
23 de outubro, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 32/2012, 
de 14 de agosto, na sua redação atual se encontram divulgados na página 
oficial da Câmara Municipal de Seia, em www.cm -seia.pt.

15 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal de Seia, 
Carlos Filipe Camelo Miranda de Figueiredo.

208799691 

 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 8309/2015
Para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de 
abril, torna -se publico, que por despacho, datado de 16 de julho do 
corrente ano, foi homologada, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados no procedimento concursal aberto pelo aviso 
n.º 2227/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 41 de 
27 de fevereiro de 2015, referência G (Técnico Superior — Design).

A lista unitária de ordenação final homologada encontra -se afixada 
no edifício dos Paços do Concelho e publicitada na página eletrónica. 
www.cm -torresnovas.pt.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto 
recurso de acordo com o disposto no n.º 3, do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro com a redação introduzida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

20 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara, Pedro Paulo Ramos 
Ferreira.

308808932 

 MUNICÍPIO DE VAGOS

Aviso n.º 8310/2015

Alteração ao Plano de Pormenor do Parque Empresarial 
de Soza — Parcela A

Eng. João Paulo de Sousa Gonçalves, Vice -Presidente da Câmara 
Municipal:

Torna Público que a Assembleia Municipal de Vagos aprovou, em 
sessão ordinária realizada a 30 de junho de 2015, a proposta de alteração 
ao Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Soza — Parcela A, 
onde foram alterados os artigos 9.º, 11.º, 21.º, 26.º

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 4 
do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, publica -se 
a deliberação da assembleia municipal e o regulamento.

6 de julho de 2015. — O Vice -Presidente da Câmara, João Paulo de 
Sousa Gonçalves.

Deliberação

Venho, por este meio, informar que em sessão ordinária, realizada no 
dia 30 de junho de 2015, a Assembleia Municipal de Vagos aprovou, por 
unanimidade, a alteração ao Plano de Pormenor do Parque Empresarial 
de Soza — Parcela A.

1 de julho de 2015. — O Presidente da Assembleia Municipal, Dr Rui 
Miguel Rocha da Cruz.

Alterações ao Regulamento do Plano de Pormenor
do Parque Empresarial de Soza — Parcela A

SECÇÃO I

Zona de Construção — Parcelas Destinadas à Edificação

Artigo 9.º
Identificação das Parcelas

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Parcela Edifício

Número Área Total (m2) Io Iu Área de Implantação
Máxima (m2)

Área de Construção 
Máxima (m2) Tipologia Funcional Altura Máxima

1 . . . . . . 50 000 0,58 0,70 29 028 34 834 Indústria . . . . . . . . . . . . . 15
2 . . . . . . 50 000 0,46 0,92 22 818 45 636 Indústria/Armazenagem 15

QUADRO SÍNTESE REGULAMENTAR 
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Parcela Edifício

Número Área Total (m2) Io Iu Área de Implantação
Máxima (m2)

Área de Construção 
Máxima (m2) Tipologia Funcional Altura Máxima

3 . . . . . . 5 602 1,00 2,00 5 602 11 204 Indústria/ Armazenagem 12
4 . . . . . . 20 460 0,43 0,52 8 815 10 578 Indústria . . . . . . . . . . . . . 15
5 . . . . . . 24 380 0,37 0,44 8 927 10 712 Indústria . . . . . . . . . . . . . 15

Totais 150 442 75 190 112 964

 Artigo 11.º
Atividades admissíveis

1 — As parcelas integradas nesta categoria de utilização do solo 
destinam -se, exclusivamente, à instalação de atividades industriais e 
outras atividades económicas consideradas complementares ou com-
patíveis com os usos instalados.

2 — Consideram -se atividades compatíveis com o uso industrial as 
atividades de armazenagem quando relacionadas com atividades indus-
triais instaladas no Parque Empresarial ou, a título excecional, quando 
integradas nas parcelas 2 e 3.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.º
Estacionamento privado

1 — As áreas de estacionamento privado terão que obedecer, em 
função dos tipos de ocupação admitidos, aos parâmetros mínimos de 
1,0 lugar/250 m2 de área bruta de construção, destinado a veículos 
ligeiros e 1,0 lugar/1000 m2 de área bruta de construção, destinado a 
veículos pesados.

2 — Excetuam -se do estipulado no número anterior, quando de-
vidamente fundamentado, as parcelas que garantam no seu interior, 
condições de estacionamento adequadas ao normal funcionamento da 
atividade instalada, nomeadamente no que se refere ao parque dos 
funcionários e visitantes, e áreas destinadas ao apoio às atividades de 
cargas e descargas.

3 — (Revogado)

Artigo 26.º
Faixas de Circulação Rodoviária — Arruamentos

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os acessos aos lotes são da responsabilidade dos proprietários e 

devem ser executados de acordo com o definido na Planta de Implantação 
podendo, no entanto, ser objeto de correção e de alteração em termos de 
traçado, dimensão, número e localização, em função das características 
e das necessidades funcionais da atividade a instalar na parcela.

Republicação do Regulamento do Plano de Pormenor
do Parque Empresarial de Soza — Parcela

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objetivo e âmbito territorial

O Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Soza — Parcela A, 
adiante designado por Plano, destina -se a disciplinar o uso, ocupação 
e transformação na sua área de intervenção, delimitada na sua Planta 
de Implantação.

Artigo 2.º
Objetivos específicos

A execução do Plano visa atingir os objetivos que seguidamente se 
identificam:

a) Desenvolver/concretizar, numa importante localização geoestra-
tégica, uma área vocacionada para a localização empresarial, capaz de 
oferecer elevados níveis de qualificação ao nível da imagem, da estrutura 
e das infraestruturas disponíveis.

b) Compatibilizar e adequar os projetos preconizados e/ou em curso 
para esta zona, nomeadamente, a “UOPG -9”, prevista em Plano Diretor 
Municipal, bem como a articulação com os fatores de localização de 

excelência, como a A -17 e respetivos nós e a proximidade e relação com 
a Cidade, a Universidade e o Porto de Aveiro.

c) Articular e reforçar todas as redes de infraestruturas: viárias, am-
bientais e tecnológicas, garantindo por via do plano, a disponibilidade de 
uma ocupação e estruturação de uma área empresarial de referência.

d) Desenvolver a primeira fase do Projeto da “UOPG -9”, prevista em 
Plano Diretor Municipal, que em termos programáticos, se assume como 
uma referência a nível regional e nacional, no que se refere à qualidade 
da imagem e da estrutura dos espaços construídos e não construídos, e 
à incorporação e defesa dos princípios de eco -eficência e de sustenta-
bilidade ambiental, em todos os domínios.

Artigo 3.º
Conteúdo

1 — O Plano é constituído por:
a) Regulamento;
b) Planta de Implantação (Escala 1:2.000);
c) Planta de Condicionantes (Escala 1:2.000).

2 — O Plano é acompanhado por:
a) Relatório do Plano, que integra o programa de execução para as 

ações previstas e respetivo plano de financiamento;
b) Relatório Ambiental;

3 — O Plano é ainda acompanhado por:
a) Planta de Enquadramento Territorial (Escala 1:15.000);
b) Planta de Enquadramento no PDM de Vagos (1:25.000);
c) Planta da Situação Existente (Escala 1:2.000);
d) Planta da Situação Fundiária e Áreas de Cedência (Escala 

1:2.000);
e) Planta do Parcelamento (Escala 1:2.000);
f) Planta da Rede Viária e Perfis Transversais (Escala 1:200);
g) Planta de Traçado de Infraestruturas (Escala 1:2.000);
h) Planta de Apresentação — Cenários (Escala 1:2.000);
i) Planta de Perfis Transversais Tipo e Cortes (Escala 1:100 e 1: 200).

4 — Ao Plano anexam -se ainda os seguintes elementos:
a) Regulamento do Plano Diretor Municipal de Vagos;
b) Extrato da Planta de Ordenamento do PDM (Escala 1:10.000);
c) Extrato da Planta Atualizada de Condicionantes — Reserva Eco-

lógica Nacional (Escala 1:10.000);
d) Extrato da Planta Atualizada de Condicionantes — Reserva Agrí-

cola Nacional (Escala 1:10.000);
e) Extrato da Planta Atualizada de Condicionantes — Outras (Escala 

1:10.000).

Artigo 4.º
Definição de conceitos

1 — Para efeitos de aplicação do Regulamento são adotados os concei-
tos técnicos nos domínios do ordenamento do território e do urbanismo 
expressos na legislação em vigor, nomeadamente:

a) Alinhamento — É a delimitação do domínio público relativamente 
aos prédios urbanos que o marginam, nomeadamente nas situações de 
confrontação com a via pública.

b) Altura da Edificação — É a dimensão vertical medida desde a 
cota de soleira até ao ponto mais alto do edifício, incluindo a cobertura 
e demais volumes edificados nela existentes, mas excluindo chaminés 
e elementos acessórios e decorativos, acrescida da elevação da soleira 
quando aplicável.

c) Área de Construção — É o somatório das áreas de todos os pisos 
acima e abaixo da cota de soleira, com exclusão das áreas em sótão e 
em cave sem pé direito regulamentar. A Área de Construção é, em cada 
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piso, medida pelo perímetro exterior e inclui os espaços de circulação 
cobertos (átrios, galerias, corredores, caixas de escada e caixa de ele-
vador) e os espaços exteriores cobertos (alpendres, telheiros, varandas 
e terraços cobertos).

d) Área de implantação — A Área de Implantação de um edifício é a 
área do solo ocupada pelo edifício. Corresponde à área do solo contido no 
interior de um polígono fechado que compreende: O perímetro exterior 
do contacto do edifício com o solo e o perímetro exterior das paredes 
exteriores dos pisos em cave.

e) Área Total de construção — É o somatório das áreas de construção 
de todos os edifícios existentes ou previstos numa porção delimitada 
de território.

f) Índice de Impermeabilização do Solo (Limp) — É função da ocupa-
ção ou revestimento, sendo calculado pelo quociente entre o somatório 
das áreas impermeabilizadas equivalentes e a área do solo a que o índice 
diz respeito, expresso em percentagem.

g) Índice de Ocupação do Solo (Io) — É o quociente entre a área total 
de Implantação e a área do solo a que o índice diz respeito.

h) Índice de Utilização do Solo (Iu) — É o quociente entre a área total 
de construção e a área do solo a que o índice diz respeito.

i) Parcela — É uma porção de território delimitada física, jurídica 
ou topologicamente.

2 — Em casos de dúvida ou em casos omissos aplica -se sempre o dis-
posto na legislação em vigor nomeadamente a que se refere aos conceitos 
técnicos nos domínios do ordenamento do território e do urbanismo.

Artigo 5.º
Natureza jurídica e vinculativa

O Plano reveste a natureza de Regulamento administrativo, sendo as 
respetivas disposições de cumprimento obrigatório, quer para as inter-
venções de iniciativa pública, quer para as intervenções de iniciativa 
privada ou cooperativa.

CAPÍTULO II

Servidões e Restrições de Utilidade Pública

Artigo 6.º
Identificação e Regime

Na área do Plano são aplicáveis as servidões administrativas e res-
trições de utilidade pública em vigor no Concelho, nomeadamente as 
seguintes, identificadas na Planta de Condicionantes:

a) Zona de Servidão non aedificandi — Rede Nacional de Autoestra-
das — A17 (lanço Ílhavo — Vagos);

b) Rede Elétrica de Média Tensão.

CAPÍTULO III

Gestão no Parque Empresarial

Artigo 7.º
Sociedade Gestora

1 — O Parque Empresarial de Soza — Parcela A, adiante designado 
por PESPA, integra -se na UOPG -9, prevista no plano Diretor Municipal 
de Vagos.

2 — A Gestão do Parque Empresarial será definida pelo presente 
regulamento e por regulamento municipal que defina entre outros 
aspetos:

a) As competências da Entidade Gestora
b) Os Serviços a prestar pela Entidade Gestora
c) A responsabilidade pelos encargos de gestão
d) As obrigações das Entidades Utentes

CAPÍTULO IV

Regime de Ocupação do Solo

Artigo 8.º
Categorias de Utilização do Solo

A área de intervenção objeto do presente regulamento encontra -se 
subdividida nas seguintes categorias de utilização, em conformidade 
com o que se encontra expresso na Planta de Implantação do Plano e 
respetivo quadro síntese regulamentar:

a) Zona de Construção;
b) Zona de Não Construção.

SECÇÃO I

Zona de Construção — Parcelas Destinadas à Edificação

Artigo 9.º
Identificação das Parcelas

1 — As áreas classificadas como Zona de Construção correspondem 
às parcelas destinadas à edificação/instalação de novas atividades com-
patíveis com o regime de utilização estabelecido pelo Plano, numeradas 
respetivamente de 1 a 5.

2 — Todas as parcelas encontram -se identificadas na Planta de Im-
plantação e no respetivo Quadro Síntese Regulamentar que a seguir se 
apresenta:

QUADRO SÍNTESE REGULAMENTAR 

Parcela Edifício

Número Área Total (m2) Io Iu Área de Implantação
Máxima (m2)

Área de Construção 
Máxima (m2) Tipologia Funcional Altura Máxima

1 . . . . . . 50 000 0,58 0,70 29 028 34 834 Indústria . . . . . . . . . . . . . 15
2 . . . . . . 50 000 0,46 0,92 22 818 45 636 Indústria/Armazenagem 15
3 . . . . . . 5 602 1,00 2,00 5 602 11 204 Indústria/ Armazenagem 12
4 . . . . . . 20 460 0,43 0,52 8 815 10 578 Indústria . . . . . . . . . . . . . 15
5 . . . . . . 24 380 0,37 0,44 8 927 10 712 Indústria . . . . . . . . . . . . . 15

Totais 150 442 75 190 112 964

 Artigo 10.º

Emparcelamento de Parcelas

De acordo com o expresso na Planta de Implantação, é admissível o 
emparcelamento de parcelas contíguas, para a formação de parcelas de 
maiores dimensões, desde que possuam limites laterais comuns, e desde 
que se enquadrem nos seguintes pressupostos:

a) A autorização, para tal, é dada pela Câmara Municipal, caso a 
caso;

b) A Câmara Municipal, ponderada que sejam as implicações 
ao nível da acessibilidade, da segurança, da imagem da área e da 
atividades a instalar, poderá condicionar a autorização o emparce-

lamento de parcelas ao cumprimento de determinadas caracterís-
ticas de projeto, nomeadamente, soluções para o estacionamento, 
características das condições de acessibilidade, volume e arquitetura 
do edificado;

c) A superfície da parcela resultante é a superfície que resulta da soma 
das superfícies das parcelas a agregar;

d) O polígono de máxima implantação é o que resulta da soma dos 
polígonos de máxima implantação das parcelas a agregar, acrescido 
do polígono que resulta da supressão dos afastamentos laterais, 
nesse ato de agregação, e de acordo com o expresso na Planta de 
Implantação;

e) Da agregação de parcela nunca poderá resultar um polígono de 
implantação que exceda 60 % da área da parcela resultante;
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f) Em caso de emparcelamento de parcelas a implantação da área 
edificada não poderá exceder o Índice de Ocupação do Solo (Io) de 0,60 
nem o Índice de Impermeabilização do Solo (Limp) de 0,7.

Artigo 11.º
Atividades admissíveis

1 — As parcelas integradas nesta categoria de utilização do solo 
destinam -se, exclusivamente, à instalação de atividades industriais e 
outras atividades económicas consideradas complementares ou com-
patíveis com os usos instalados.

2 — Consideram -se atividades compatíveis com o uso industrial as 
atividades de armazenagem quando relacionadas com atividades indus-
triais instaladas no Parque Empresarial ou, a título excecional, quando 
integradas nas parcelas 2 e 3.

3 — Será permitida a integração de edifícios reservados a ativida-
des administrativas ou de apoio à unidade industrial, devendo a sua 
implantação ocorrer dentro do polígono de base definido na Planta de 
Implantação e sempre localizados na fachada anterior (principal) da 
construção principal.

Artigo 12.º
Atividades Interditas

1 — Nas parcelas que se encontram previstas, não será permitida a ins-
talação de qualquer tipo de indústrias consideradas tóxicas ou perigosas 
pela lei vigente, nomeadamente as indústrias de tipo 1, de acordo com a 
classificação que se encontra estabelecida na legislação em vigor.

2 — Sempre que as atividades a instalar operem com matérias inflamá-
veis, deverão ser previstos locais apropriados para o seu armazenamento, 
devendo estes respeitar todas as condições e critérios de segurança 
inerentes ao seu licenciamento.

Artigo 13.º
Área de implantação dos edifícios

1 — A implantação das construções nas respetivas parcelas deverá 
processar -se em conformidade com o definido na Planta de Implantação 
do Plano.

2 — A implantação dos edifícios não poderá extravasar os limites dos 
polígonos de base definidos na Planta de Implantação.

3 — Excetuam -se do disposto do número anterior, as situações em 
que ocorre o emparcelamento de parcelas, conforme as condições ex-
pressas no artigo 10.º

Artigo 14.º
Afastamentos e Alinhamentos

1 — Os afastamentos laterais e de tardoz a respeitar pelas construções 
são os que se encontram definidos na Planta de Implantação, devendo 
ser entendidos como afastamentos mínimos a respeitar.

2 — Os afastamentos das construções aos limites das parcelas con-
frontantes com as vias que lhes servem o acesso, são os que se en-
contram definidos na Planta Implantação e constituem alinhamentos 
obrigatórios.

3 — Os alinhamentos dos edifícios a instalar devem promover uma 
relação com a EM 585, garantindo uma continuidade formal e coerente, 
ao longo de todo o arruamento, através da definição de alinhamentos, 
com base na continuidade de espaços verdes privados ou de outros 
elementos construtivos.

Artigo 15.º
Altura da Edificação Máxima e Número de Pisos

1 — As construções afetas à atividade principal, a desenvolver nas 
parcelas previstas na solução urbanística do Plano, não devem exceder 
os dois pisos e uma altura de edificação de 15 metros.

2 — Excetuam -se do disposto do número anterior, as situações que 
por razões técnicas indispensáveis ao processo produtivo e organiza-
cional da empresa a instalar, exijam número de pisos ou altura máxima 
superiores, desde que devidamente justificadas, e ponderadas e aceites 
pela Câmara Municipal de Vagos.

Artigo 16.º
Armazenamento de materiais a descoberto

1 — Será admitido o armazenamento de materiais a descoberto desde 
que a sua localização se observe no logradouro posterior da parcela, e 
sem qualquer prejuízo para a área de circulação prevista no presente 
regulamento.

2 — Os materiais que careçam de armazenamento a céu aberto deverão 
respeitar as condições de segurança e observarem um acondicionamento 

adequado, para que a sua presença não atue como elemento indutor da 
geração de impactes ambientais e visuais negativos.

Artigo 17.º
Edifícios de Apoio

As construções para a instalação de edifícios de apoio ao funciona-
mento do estabelecimento, quando seja manifestamente impossível a 
sua localização no interior do edifício, não podem nunca exceder uma 
implantação superior a 200 metros quadrados, e o somatório desta área, 
com a do edifício principal, não poderá exceder a área do polígono 
de base da parcela, devendo ainda inserir -se no polígono de máxima 
implantação definido na Planta de Implantação.

Artigo 18.º
Muros e Vedações

1 — A construção de muros e/ou vedações das parcelas é obriga-
tória, tendo em vista o estabelecimento de uma clara demarcação 
entre as áreas de caráter privado e as áreas integradas no domínio 
público.

2 — Os muros confinantes com o espaço público terão uma altura 
máxima de 50 centímetros, medidos desde a cota de terreno do espaço 
público com o qual confinam, e os muros de vedação lateral das parcelas 
terão uma altura máxima de 1,2 metros, podendo em ambos os casos, 
serem elevados recorrendo a sebes vivas, grades ou redes, até uma altura 
máxima de 2 metros.

3 — Os muros deverão ser dispostos em continuidade com os muros 
das parcelas adjacentes ou, quando acompanhem um passeio, deverão 
desenvolver -se de forma homogénea em ambos os planos de projeção 
e acompanhar a pendente do terreno de forma retilínea, sem quebras 
nem ressaltos.

Artigo 19.º
Cargas e Descargas

As ações de carga e descarga, assim como o depósito de materiais é 
sempre efetuado no interior das parcelas, tendo estas, para o efeito, que 
dispor das áreas necessárias e devidamente dimensionadas.

Artigo 20.º
Circulação interna nas parcelas

1 — Todas as parcelas têm que dispor de um arruamento interno em 
todo o seu perímetro que se afigure capaz de assegurar a circulação 
dos veículos essenciais à normal laboração das unidades e atividades a 
instalar futuramente e de veículos de emergência.

2 — O perfil transversal mínimo a considerar para o percurso de 
circulação considerado no número anterior é de 3 metros.

Artigo 21.º
Estacionamento privado

1 — As áreas de estacionamento privado terão que obedecer, em 
função dos tipos de ocupação admitidos, aos parâmetros mínimos de 
1,0 lugar/250 m2 de área bruta de construção, destinado a veículos 
ligeiros e 1,0 lugar/1000 m2 de área bruta de construção, destinado a 
veículos pesados.

2 — Excetuam -se do estipulado no número anterior, quando de-
vidamente fundamentado, as parcelas que garantam no seu interior, 
condições de estacionamento adequadas ao normal funcionamento da 
atividade instalada, nomeadamente no que se refere ao parque dos 
funcionários e visitantes, e áreas destinadas ao apoio às atividades de 
cargas e descargas.

Artigo 22.º
Acessibilidades

Na área do Plano deve ser cumprida a legislação respeitante ao acesso 
a pessoas de mobilidade condicionada.

Artigo 23.º
Área Verde Privada

A Área Verde Privada que integra as Parcelas deve ser objeto de 
tratamento paisagístico e, maioritariamente, arborizado e deve garantir 
que a ocupação de qualquer parcela, no seu interior, apresente um en-
quadramento paisagístico recorrendo a faixas de espaços verdes trata-
dos, que promova o prolongamento visual e a relação com os espaços 
públicos confinantes.
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SECÇÃO II

Zona de Não Construção — Espaços de Uso Público

Artigo 24.º
Identificação

As áreas que se encontram classificadas como Zona de Não Cons-
trução, encontram -se identificadas na Planta de Implantação e demais 
elementos desenhados, que fazem parte integrante do conteúdo docu-
mental do Plano, correspondendo a todas as áreas que não se encontram 
diretamente afetas à instalação de novas atividades, designadamente as 
faixas de circulação rodoviária, as áreas de circulação pedonal, áreas 
previstas para a criação de estacionamento público e para as áreas 
verdes públicas.

Artigo 25.º
Área Verde Pública

1 — A Área Verde Pública deve ser objeto de tratamento paisagístico 
e, maioritariamente, arborizadas, recorrendo a espécies autóctones e/ou 
pertencentes à flora cultural da região.

2 — Não será admitida a introdução de espécies infestantes, como 
a Acácia, ou de espécies com elevadas exigências hídricas, tal como o 
eucalipto, ou outras espécies vegetais arbóreas, arbustivas e/ou herbáceas 
consideradas invasoras nos termos legais.

3 — Encontra -se identificado na Planta de Implantação uma área 
destinada à instalação de infraestruturas de apoio ao Parque Empresarial 
de Soza — Parcela A, nomeadamente ETAR compacta.

Artigo 26.º
Faixas de Circulação Rodoviária — Arruamentos

1 — A execução da via proposta, é da competência da Câmara Muni-
cipal de Vagos, e terá que obedecer ao que se encontra estabelecido no 
Plano, designadamente quanto ao seu perfil transversal.

2 — Os acessos aos lotes são da responsabilidade dos proprietários e 
devem ser executados de acordo com o definido na Planta de Implantação 
podendo, no entanto, ser objeto de correção e de alteração em termos de 
traçado, dimensão, número e localização, em função das características 
e das necessidades funcionais da atividade a instalar na parcela.

Artigo 27.º
Estacionamento público

O estacionamento público previsto para a área de intervenção encontra-
-se definido na Planta de Implantação.

Artigo 28.º
Áreas de Circulação Pedonal — Passeios

1 — As áreas destinadas a circulação pedonal encontram -se definidas 
na Planta de Implantação.

2 — A execução destas áreas, deverá respeitar os dimensionamentos 
estabelecidos no Plano, resultando em conformidade com os perfis 
transversais apresentados ao nível da estrutura viária.

3 — Admite -se nestas áreas a introdução de elementos de mobiliário 
urbano, desde que a sua localização observe a legislação aplicável em 
matéria de acessibilidade para todos.

SECÇÃO III

Infraestruturas Básicas

Artigo 29.º
Infraestruturas Básicas

1 — A Entidade Gestora do PESPA, através de si ou de terceiros, deve 
garantir a execução, conservação, bom funcionamento e disponibili-
dade, de todas as redes de infraestruturas de suporte ao funcionamento 
do PESPA, nomeadamente Rede de abastecimento de água; Rede de 
drenagem de águas residuais; Rede de drenagem de águas pluviais; 
Rede elétrica; Rede de iluminação pública; Rede de Gás, Rede de tele-
comunicações e outras.

2 — O projeto e a execução das redes de infraestruturas do PESPA 
deve ser orientado pela adoção das preocupações:

a) Incorporar e disponibilizar todas as infraestruturas ambientais e 
tecnológicas disponíveis, recorrendo, sempre que seja possível à melhor 
tecnologia disponível;

b) Incorporar preocupações e critérios de eco eficiência e de sustenta-
bilidade, nos domínios da água, do saneamento, da recolha de resíduos, 
nos consumos energéticos e nas, eventuais, emissões de gases.

3 — O desenvolvimento do projeto conducente à execução da rede 
de distribuição de gás natural, caso se justifique, será da competência 
da respetiva entidade concessionária na região, sendo esta igualmente 
responsável pela execução, exploração e manutenção desta infraes-
trutura.

CAPÍTULO V

Controle Ambiental

Artigo 30.º

Regras para Controle Ambiental

1 — Todos os estabelecimentos industriais futuros que se instalem na 
área de intervenção têm que ser providos com sistemas de despoluição, 
sempre que exigido, e de acordo com a lei vigente.

2 — As empresas cuja laboração resulte à priori qualquer grau de 
poluição atmosférica apenas serão autorizadas após comprovação de 
que os métodos e sistemas de depuração a introduzir oferecem plenas 
garantias de que a poluição será compatível com o meio recetor e per-
mitam o respeito dos parâmetros definidos por lei e com a utilização 
das melhores técnicas disponíveis (MTDs).

3 — As empresas emissoras de efluentes residuais não compatíveis 
com efluentes domésticos têm que prever um sistema de depuração ou pré-
-tratamento que compatibilize estes efluentes com os efluentes passíveis 
de serem aceites nos sistemas de drenagem de águas residuais.

4 — Será expressamente interdita a descarga de águas pluviais para 
o sistema de drenagem de águas residuais.

5 — Todos os sistemas de despoluição terão que ser apresentados sob 
a forma de projeto às entidades com competência nessa matéria, sendo 
a sua aprovação condição necessária para a concessão de licença de 
laboração nos termos do Regulamento do Licenciamento da Atividade 
Industrial.

6 — As empresas instaladas terão que garantir a limpeza periódica 
dentro da sua parcela da rede de águas pluviais e da rede de sanea-
mento.

7 — A não observação do estabelecido no número anterior poderá 
motivar a ocorrência de danos ou entupimentos da rede geral prevista 
para a área de intervenção, sendo imputadas responsabilidades ao pro-
prietário ou proprietários das parcelas que os provocarem.

8 — As empresas detentoras de resíduos industriais, qualquer que seja 
a sua natureza e origem, devem promover a sua recolha, armazenamento 
e transporte a local adequado, nos termos da legislação em vigor.

9 — A implementação do sistema de deposição e recolha de resíduos 
sólidos urbanos será da inteira responsabilidade das unidades a instalar 
na área de intervenção, sendo os processos de remoção, transporte e 
tratamento dos resíduos sólidos urbanos, feito nos termos da legislação 
em vigor.

10 — É expressamente interdita a deposição de resíduos no interior 
dos lotes sem estar em zona de separação de resíduos devidamente 
identificada e/ou acondicionado.

Artigo 31.º

Riscos Ambientais e Riscos Industriais Graves

1 — As intervenções, transformações e ocupações do solo previstas 
deverão ter em consideração os riscos de vulnerabilidade identificados 
para a zona (designadamente incêndios florestais, incêndios e acidentes 
industriais, transporte de matérias perigosas, inundações e risco sísmico), 
contribuindo para a sua prevenção e para a atenuação das suas conse-
quências, devendo ser observada a legislação específica e os normativos 
aplicáveis a cada um dos riscos identificados.

2 — Não deverá ser autorizada qualquer intervenção urbanística que 
agrave, potencie uma situação de risco ou que ponha em causa, direta 
ou indiretamente, a segurança de pessoas e bens.

3 — Considerada a necessidade de assegurar a prevenção da ocorrência 
de riscos industriais graves assim como a limitação das consequências 
da sua eventual ocorrência, deverão as atividades instaladas e a instalar 
assegurar o cumprimento das normas referentes à prevenção dos riscos 
de acidentes graves, de acordo com o que se encontra estabelecido na 
legislação em vigor.
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Artigo 32.º
Atribuição de Responsabilidades

As empresas são responsáveis pelos danos causados a terceiros pelo 
funcionamento não eficaz dos sistemas de despoluição de que são pro-
prietários.

CAPÍTULO VI

Execução

Artigo 33.º
Princípio geral

1 — A execução do Plano decorre da coordenação entre o Município 
de Vagos e a MaisVagos — Sociedade Gestora de Parques Empresariais 
de Vagos S. A., adiante designada por Maisvagos, que é uma sociedade 
público -privada que tem por objeto a conceção, construção, comercia-
lização e gestão dos parques empresariais localizados no concelho de 
Vagos.

2 — Compete à Câmara Municipal de Vagos a execução da bene-
ficiação do arruamento que integra a EM 585 e que suportará toda a 
acessibilidade ao PESPA.

3 — Compete à MaisVagos a realização de todas as obras de urba-
nização do PESPA.

4 — Uma vez que toda a área de intervenção é propriedade da Mais 
Vagos não se estabelecem quaisquer mecanismos perequativos.

Artigo 34.º
Execução do Plano

1 — A MaisVagos procede à aquisição das parcelas de terreno inte-
gradas no perímetro abrangido pela área de intervenção e promove a 
execução das necessárias obras de urbanização, em conformidade com 
a solução urbanística proposta, procedendo posteriormente à comer-
cialização das parcelas industriais que se encontram representadas na 
Planta de Implantação e no quadro síntese regulamentar que dela faz 
parte integrante.

2 — O plano será executado através de uma ou várias operações de 
loteamento, de iniciativa da Mais Vagos Sociedade Gestores de Parques 
Empresariais, que estabelecerá as necessárias operações de transforma-
ção fundiária de acordo com o disposto no presente plano.

Artigo 35.º
Faseamento da execução do Plano

O faseamento da execução do Plano encontra -se em conformidade 
com os diferentes cronogramas estabelecidos no Programa de Execu-
ção, o qual faz parte integrante do conteúdo documental do Plano de 
Pormenor.

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CASTANHEIRO DO NORTE
E RIBALONGA

Edital n.º 685/2015

Brasão, Bandeira e Selo
José António Glória Marques, presidente da Junta de Freguesia da 

União das Freguesias de Castanheiro do Norte e Ribalonga, do município 
de Carrazeda de Ansiães:

Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 
União das Freguesias de Castanheiro do Norte e Ribalonga, do muni-
cípio de Carrazeda de Ansiães, tendo em conta o parecer emitido em 
17 de março de 2015, pela Comissão de Heráldica da Associação dos 
Arqueólogos Portugueses, e que foi estabelecido, nos termos da alínea p), 
do n.º 1 do artº. 9.º do Decreto -Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, sob 
proposta desta Junta de Freguesia, em sessão da Assembleia de Freguesia 
de 28 de maio de 2015.

Brasão: escudo de prata com um castanheiro de vermelho, arrancado 
do mesmo e folhado de verde com ouriços do mesmo rachados de ouro, 
entre ramo de parreira de verde, folhado e gavinhado do mesmo e frutado 
de púrpura e ramo de oliveira de verde, frutado de negro, com os pés 
passados em aspa e atados de vermelho; campanha ondada de azul e prata 
de quatro tiras ondadas. Coroa mural de prata de três torres. Listel de 
prata com legenda a negro, em maiúsculas “UNIÃO DAS FREGUESIAS 
DE CASTANHEIRO DO NORTE E RIBALONGA”.

Bandeira: de verde. Cordões e borlas de prata e verde. Haste e lança 
de ouro.

Selo: nos termos do artigo 18 da Lei 53/91, com a legenda “União 
das Freguesias de Castanheiro do Norte e Ribalonga”.

14 de julho de 2015. — O Presidente, José António Glória Marques.
308796045 

CAPÍTULO VII

Disposições Finais

Artigo 36.º

Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação em 
vigor.

Artigo 37.º

Entrada em vigor e vigência

O Plano entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República, mantendo -se a sua vigência até à sua revisão ou 
alteração, nos termos legais.

608801099 

PARTE I

 INSTITUTO PIAGET — COOPERATIVA PARA O DESENVOLVIMENTO
HUMANO, INTEGRAL E ECOLÓGICO, C. R. L.

Despacho n.º 8315/2015
Nos termos do disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, 

de 10 de março, na qualidade de Presidente da Direção do Instituto 
Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e 
Ecológico, C. R. L., Entidade Instituidora do Instituto Superior de Es-
tudos Interculturais e Transdisciplinares — Viseu, reconhecido de inte-
resse público pelo Decreto -Lei 211/96, de 18 de novembro, determino 
a publicação do Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional, 
em anexo.

15 de julho de 2015. — O Presidente da Direção, António Oliveira 
Cruz.

Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece, ao abrigo do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 36/2014 de 10 de março, as normas relativas ao Concurso Geral 
de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais.

Artigo 2.º
Estudante internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente regulamento, es-
tudante internacional é o estudante que não tem a nacionalidade 
portuguesa.
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2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ensino superior, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 
ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição portu-
guesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
regime do estudante internacional mantêm a qualidade de estudante 
internacional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem 
inicialmente ou para que transitem.

6 — Excetuam-se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Âmbito do concurso especial de acesso e ingresso 

para estudantes internacionais
O ingresso por estudantes internacionais nos ciclos de estudos de 

licenciatura do Instituto realiza -se, exclusivamente, através do concurso 
especial de acesso e ingresso regulado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 
10 de março, e pelo presente regulamento, com a exceção dos Regimes 
de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino Superior.

Artigo 4.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
do Instituto os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino 
e lhes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

2 — A qualificação prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo 
deverá ser comprovada através de documento comprovativo da titu-
laridade de um curso de ensino secundário equivalente ao curso de 
ensino secundário português, comprovando aprovação nas disciplinas 
do ensino secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas no 
curso a que se pretendem candidatar. Em alternativa, podem apresentar 
certificado de equivalência ao ensino secundário português emitido 
pela entidade nacional competente.

Artigo 5.º
Condições de ingresso

As condições de ingresso definidas no presente regulamento incluem, 
designada e obrigatoriamente:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos;

b) A verificação do conhecimento da língua ou línguas em que o 
ensino é ministrado;

c) A verificação da satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 
fixados para o curso no âmbito do regime geral de acesso e ingresso;

Artigo 6.º
Verificação da qualificação académica específica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso portuguesas, sendo o seu nível e conteúdo equi-

valentes aos dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso 
e ingresso para o ciclo de estudos em causa.

2 — A verificação das qualificações e conhecimentos a que se referem as 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior é efetuada por prova documental 
ou exame escrito, eventualmente complementados por exames orais.

3 — O processo de realização no Instituto das provas equivalentes 
às provas de ingresso portuguesas, é definido por despacho do Diretor, 
ouvido o Conselho Pedagógico.

Artigo 7.º
Conhecimento da língua

Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do pre-
sente regulamento, a frequência de qualquer um dos ciclos de estudo 
de licenciatura do Instituto exige o domínio independente da língua em 
que o curso é ministrado.

Artigo 8.º
Critérios de seleção e seriação

1 — A ordenação dos candidatos é feita pelo Júri nomeado para o 
efeito, por ordem decrescente da classificação final.

2 — A classificação final dos candidatos corresponde à melhor média 
aritmética das classificações obtidas nas provas de ingresso portuguesas, 
ou nas provas/disciplinas equivalentes.

Artigo 9.º
Vagas, candidatura e prazos

1 — O número de vagas para admissão de estudantes internacionais 
é fixado anualmente pelo órgão competente do Instituto, nos termos das 
normas legais aplicáveis.

2 — A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada diretamente 
na Instituto ou no sítio internet da Instituição.

3 — Os calendários, o número de vagas e demais informação relevante 
são divulgados no sítio na Internet da Instituto e nos locais próprios 
existentes para o efeito.

4 — O órgão competente do Instituto define anualmente o calendário 
de realização das provas equivalentes às provas de ingresso.

Artigo 10.º
Instrução da candidatura

1 — Os estudantes internacionais que pretendam candidatar -se devem 
fazer acompanhar o formulário de candidatura dos seguintes docu-
mentos:

a) Cópia de documento de identificação civil válido emitido pelas 
autoridades do país de origem;

b) Diploma do ensino secundário português ou de habilitação legal-
mente equivalente, quando aplicável;

c) Diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente 
que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes confira o direito 
de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país em que 
foi conferido;

d) No caso previsto na alínea anterior deve ser apresentada declaração 
emitida pelos serviços competentes do país onde foi concluído o pro-
grama de ensino atestando que a habilitação em causa é suficiente para 
ingressar no ensino superior no país em que foi conferido;

e) Quando os estudantes internacionais não consigam apresentar no 
momento da candidatura a declaração referida na alínea anterior podem 
autodeclarar que reúnem as condições previstas na referida alínea;

f) Cópia dos documentos comprovativos das classificações obtidas 
nas provas de ingresso portuguesas, para os titulares de ensino se-
cundário português ou equivalente e para os estudantes internacionais 
autopropostos;

g) Diploma ou certificado comprovativo do nível de conhecimento 
da língua em que é ministrado o curso;

h) Procuração, quando a candidatura for apresentada por procurador.

2 — Os estudantes internacionais devem declarar sob compromisso 
de honra, em campo próprio do formulário de candidatura, que:

a) Não têm nacionalidade portuguesa nem estão abrangidos por ne-
nhuma das condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

b) Assumem o compromisso de informar o Instituto, no prazo máximo 
de dez dias úteis, sobre a ocorrência de qualquer circunstância que, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, implique a cessação 
da aplicação do estatuto do estudante internacional;

c) Quando não possuam comprovadamente diploma ou certificado de 
conhecimento da língua em que o curso é ministrado, caso reprovem no 
respetivo exame, se comprometem a frequentar um curso;
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d) Possuem os pré -requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que se 
candidatam, quando aplicável, sendo a sua comprovação feita à chegada.

3 — Os estudantes internacionais que realizem na Instituto as provas 
equivalentes às provas de ingresso portuguesas estão dispensados da 
apresentação dos documentos referidos na alínea f) do n.º 1 do presente 
artigo.

4 — Os documentos referidos nas alíneas c), d) do n.º 1 do presente 
artigo, quando passados em país estrangeiro, devem ser traduzidos 
sempre que não forem emitidos em português, e visados pelo serviço 
consular ou terem a aposição da apostila da Convenção de Haia, devendo 
os respetivos originais ser apresentados no momento da matrícula e 
inscrição.

Artigo 11.º
Apreciação das candidaturas

A apreciação das candidaturas compete ao Júri nomeado pelo Diretor 
para o efeito.

Artigo 12.º
Indeferimento

São indeferidos os requerimentos que se encontrem numa das se-
guintes situações:

a) Não sejam acompanhados da documentação necessária à completa 
instrução do processo;

b) Não satisfaçam o disposto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
março, e no presente regulamento.

Artigo 13.º
Resultado final

1 — Os resultados finais são afixados nos locais próprios existentes 
para o efeito.

2 — A menção de indeferimento da candidatura ou de não colocação 
por falta de vaga é acompanhada da referência à respetiva fundamentação.

3 — Do resultado final podem os estudantes internacionais recla-
mar para o Diretor, no prazo definido para o efeito no calendário do 
concurso.

Artigo 14.º
Exclusão

1 — São excluídos do processo, em qualquer momento do mesmo, 
os estudantes internacionais que prestem falsas declarações ou que 
comprovadamente apresentem documentos fraudulentos.

2 — Compete ao Diretor a decisão relativa à exclusão do processo.

Artigo 15.º
Matrícula e inscrição

1 — Os estudantes internacionais colocados devem proceder à ma-
trícula e inscrição no prazo fixado.

2 — Após a matrícula e inscrição o estudante internacional dispõe de 
três meses de calendário para apresentar os documentos oficiais originais 
que apresentou na candidatura.

3 — Se o conteúdo dos documentos referidos no número anterior 
diferir dos documentos submetidos na candidatura, o Instituto reserva-
-se o direito de reapreciar a candidatura correspondente e de a excluir, 
nos termos do artigo anterior, se o candidato não reunir os requisitos de 
aplicação do estatuto do estudante internacional.

4 — A não apresentação dos documentos oficiais originais, a não com-
provação dos factos auto declarados na candidatura, dos pré -requisitos 
implicam a anulação da matrícula e inscrição.

5 — Caso não se realize a matrícula no prazo fixado é chamado o 
estudante internacional seguinte da lista ordenada resultante da aplicação 
dos critérios de seriação, até à efetiva ocupação da vaga ou ao esgota-
mento dos candidatos ao curso em causa.

Artigo 16.º
Propina

As propinas, demais taxas e emolumentos devidos pelos estudantes 
internacionais serão fixados no Regulamento Financeiro.

Artigo 17.º
Regime aplicável

Salvaguardadas as regras específicas do regime do estatuto do estu-
dante internacional, os estudantes internacionais que ingressem num 
dos ciclos de estudos ficam sujeitos às mesmas regras aplicáveis aos 
demais estudantes da Instituto.

Artigo 18.º

Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos são decididos por despacho do Diretor.
208800418 

 Despacho n.º 8316/2015
Nos termos do disposto do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, 

de 10 de março, na qualidade de Presidente da Direção do Instituto 
Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e 
Ecológico, C. R. L., Entidade Instituidora da Escola Superior de Edu-
cação Jean Piaget de Almada, reconhecida de interesse público pelo 
Decreto -Lei n.º 468/88, de 16 de dezembro, determino a publicação 
do Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional, em anexo.

15 de julho de 2015. — O Presidente da Direção, António Oliveira 
Cruz.

Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece, ao abrigo do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 36/2014, de 10 de março, as normas relativas ao Concurso Geral 
de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais.

Artigo 2.º
Estudante internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente regulamento, estudante 
internacional é o estudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ensino superior, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 
ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição por-
tuguesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
regime do estudante internacional mantêm a qualidade de estudante 
internacional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem 
inicialmente ou para que transitem.

6 — Excetuam-se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Âmbito do concurso especial de acesso e ingresso

para estudantes internacionais
O ingresso por estudantes internacionais nos ciclos de estudos de 

licenciatura da Escola realiza -se, exclusivamente, através do concurso 
especial de acesso e ingresso regulado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 
10 de março, e pelo presente regulamento, com a exceção dos Regimes 
de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino Superior.

Artigo 4.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
da Escola os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma auto-
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ridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes 
confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no 
país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

2 — A qualificação prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo 
deverá ser comprovada através de documento comprovativo da titulari-
dade de um curso de ensino secundário equivalente ao curso de ensino 
secundário português, comprovando aprovação nas disciplinas do ensino 
secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas no curso a que 
se pretendem candidatar. Em alternativa, podem apresentar certificado 
de equivalência ao ensino secundário português emitido pela entidade 
nacional competente.

Artigo 5.º
Condições de ingresso

As condições de ingresso definidas no presente regulamento incluem, 
designada e obrigatoriamente:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos;

b) A verificação do conhecimento da língua ou línguas em que o 
ensino é ministrado;

c) A verificação da satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 
fixados para o curso no âmbito do regime geral de acesso e ingresso.

Artigo 6.º
Verificação da qualificação académica específica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso portuguesas, sendo o seu nível e conteúdo equi-
valentes aos dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso 
e ingresso para o ciclo de estudos em causa.

2 — A verificação das qualificações e conhecimentos a que se referem 
as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior é efetuada por prova docu-
mental ou exame escrito, eventualmente complementados por exames 
orais.

3 — O processo de realização na Escola das provas equivalentes às 
provas de ingresso portuguesas, é definido por despacho da Diretor, 
ouvido o Conselho Pedagógico.

Artigo 7.º
Conhecimento da língua

Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do pre-
sente regulamento, a frequência de qualquer um dos ciclos de estudo 
de licenciatura da Escola exige o domínio independente da língua em 
que o curso é ministrado.

Artigo 8.º
Critérios de seleção e seriação

1 — A ordenação dos candidatos é feita pelo Júri nomeado para o 
efeito, por ordem decrescente da classificação final.

2 — A classificação final dos candidatos corresponde à melhor média 
aritmética das classificações obtidas nas provas de ingresso portuguesas, 
ou nas provas/disciplinas equivalentes.

Artigo 9.º
Vagas, candidatura e prazos

1 — O número de vagas para admissão de estudantes internacionais 
é fixado anualmente pelo órgão competente da Escola, nos termos das 
normas legais aplicáveis.

2 — A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada diretamente 
na Escola ou no sítio internet da Instituição.

3 — Os calendários, o número de vagas e demais informação rele-
vante são divulgados no sítio na Internet da Escola e nos locais próprios 
existentes para o efeito.

4 — O órgão competente da Escola define anualmente o calendário 
de realização das provas equivalentes às provas de ingresso.

Artigo 10.º
Instrução da candidatura

1 — Os estudantes internacionais que pretendam candidatar -se devem 
fazer acompanhar o formulário de candidatura dos seguintes documentos:

a) Cópia de documento de identificação civil válido emitido pelas 
autoridades do país de origem;

b) Diploma do ensino secundário português ou de habilitação legal-
mente equivalente, quando aplicável;

c) Diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente 
que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes confira o direito 
de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país em que 
foi conferido;

d) No caso previsto na alínea anterior deve ser apresentada decla-
ração emitida pelos serviços competentes do país onde foi concluído 
o programa de ensino atestando que a habilitação em causa é sufi-
ciente para ingressar no ensino superior no país em que foi conferido;

e) Quando os estudantes internacionais não consigam apresentar no 
momento da candidatura a declaração referida na alínea anterior podem 
auto declarar que reúnem as condições previstas na referida alínea;

f) Cópia dos documentos comprovativos das classificações obtidas 
nas provas de ingresso portuguesas, para os titulares de ensino se-
cundário português ou equivalente e para os estudantes internacionais 
autopropostos;

g) Diploma ou certificado comprovativo do nível de conhecimento 
da língua em que é ministrado o curso;

h) Procuração, quando a candidatura for apresentada por procurador.

2 — Os estudantes internacionais devem declarar sob compromisso 
de honra, em campo próprio do formulário de candidatura, que:

a) Não têm nacionalidade portuguesa nem estão abrangidos por ne-
nhuma das condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

b) Assumem o compromisso de informar a Escola, no prazo máximo 
de dez dias úteis, sobre a ocorrência de qualquer circunstância que, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, implique a cessação 
da aplicação do estatuto do estudante internacional;

c) Quando não possuam comprovadamente diploma ou certificado de 
conhecimento da língua em que o curso é ministrado, caso reprovem no 
respetivo exame, se comprometem a frequentar um curso;

d) Possuem os pré -requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que 
se se candidatam, quando aplicável, sendo a sua comprovação feita à 
chegada.

3 — Os estudantes internacionais que realizem na Escola as provas 
equivalentes às provas de ingresso portuguesas estão dispensados da 
apresentação dos documentos referidos na alínea f) do n.º 1 do presente 
artigo.

4 — Os documentos referidos nas alíneas c), d) do n.º 1 do presente 
artigo, quando passados em país estrangeiro, devem ser traduzidos 
sempre que não forem emitidos em português, e visados pelo serviço 
consular ou terem a aposição da apostila da Convenção de Haia, devendo 
os respetivos originais ser apresentados no momento da matrícula e 
inscrição.

Artigo 11.º
Apreciação das candidaturas

A apreciação das candidaturas compete ao Júri nomeado pelo Diretor 
para o efeito.

Artigo 12.º
Indeferimento

São indeferidos os requerimentos que se encontrem numa das se-
guintes situações:

a) Não sejam acompanhados da documentação necessária à completa 
instrução do processo;

b) Não satisfaçam o disposto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
março, e no presente regulamento.

Artigo 13.º
Resultado final

1 — Os resultados finais são afixados nos locais próprios existentes 
para o efeito.

2 — A menção de indeferimento da candidatura ou de não colocação 
por falta de vaga é acompanhada da referência à respetiva fundamen-
tação.

3 — Do resultado final podem os estudantes internacionais recla-
mar para o Diretor, no prazo definido para o efeito no calendário do 
concurso.

Artigo 14.º
Exclusão

1 — São excluídos do processo, em qualquer momento do mesmo, 
os estudantes internacionais que prestem falsas declarações ou que 
comprovadamente apresentem documentos fraudulentos.

2 — Compete ao Diretor a decisão relativa à exclusão do processo.
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Artigo 15.º
Matrícula e inscrição

1 — Os estudantes internacionais colocados devem proceder à ma-
trícula e inscrição no prazo fixado.

2 — Após a matrícula e inscrição o estudante internacional dispõe de 
três meses de calendário para apresentar os documentos oficiais originais 
que apresentou na candidatura.

3 — Se o conteúdo dos documentos referidos no número anterior 
diferir dos documentos submetidos na candidatura, a Escola reserva -se 
o direito de reapreciar a candidatura correspondente e de a excluir, nos 
termos do artigo anterior, se o candidato não reunir os requisitos de 
aplicação do estatuto do estudante internacional.

4 — A não apresentação dos documentos oficiais originais, a não com-
provação dos factos auto declarados na candidatura, dos pré -requisitos 
implicam a anulação da matrícula e inscrição.

5 — Caso não se realize a matrícula no prazo fixado é chamado o 
estudante internacional seguinte da lista ordenada resultante da aplicação 
dos critérios de seriação, até à efetiva ocupação da vaga ou ao esgota-
mento dos candidatos ao curso em causa.

Artigo 16.º
Propina

As propinas, demais taxas e emolumentos devidos pelos estudantes 
internacionais serão fixados no Regulamento Financeiro.

Artigo 17.º
Regime aplicável

Salvaguardadas as regras específicas do regime do estatuto do estu-
dante internacional, os estudantes internacionais que ingressem num 
dos ciclos de estudos ficam sujeitos às mesmas regras aplicáveis aos 
demais estudantes da Escola.

Artigo 18.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos são decididos por despacho do Diretor.
208800207 

 Despacho n.º 8317/2015
Nos termos do disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, 

de 10 de março, na qualidade de Presidente da Direção do Instituto 
Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e 
Ecológico, C. R. L., Entidade Instituidora da Escola Superior de Edu-
cação Jean Piaget de Arcozelo, reconhecida de interesse público pelo 
Decreto -Lei n.º 468/88, de 16 de dezembro, determino a publicação 
do Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional, em anexo.

15 de julho de 2015. — O Presidente da Direção, António Oliveira 
Cruz.

Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece, ao abrigo do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 36/2014, de 10 de março, as normas relativas ao Concurso Geral 
de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais.

Artigo 2.º
Estudante internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente regulamento, estudante 
internacional é o estudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ensino superior, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 

ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição por-
tuguesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
regime do estudante internacional mantêm a qualidade de estudante 
internacional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem 
inicialmente ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Âmbito do concurso especial de acesso e ingresso

para estudantes internacionais
O ingresso por estudantes internacionais nos ciclos de estudos de 

licenciatura da Escola realiza -se, exclusivamente, através do concurso 
especial de acesso e ingresso regulado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, 
de 10 de março, e pelo presente regulamento, com a exceção dos Re-
gimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino 
Superior.

Artigo 4.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
da Escola os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino 
e lhes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

2 — A qualificação prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo 
deverá ser comprovada através de documento comprovativo da titulari-
dade de um curso de ensino secundário equivalente ao curso de ensino 
secundário português, comprovando aprovação nas disciplinas do ensino 
secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas no curso a que 
se pretendem candidatar. Em alternativa, podem apresentar certificado 
de equivalência ao ensino secundário português emitido pela entidade 
nacional competente.

Artigo 5.º
Condições de ingresso

As condições de ingresso definidas no presente regulamento incluem, 
designada e obrigatoriamente:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos;

b) A verificação do conhecimento da língua ou línguas em que o 
ensino é ministrado;

c) A verificação da satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 
fixados para o curso no âmbito do regime geral de acesso e ingresso.

Artigo 6.º
Verificação da qualificação académica específica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso portuguesas, sendo o seu nível e conteúdo equi-
valentes aos dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso 
e ingresso para o ciclo de estudos em causa.

2 — A verificação das qualificações e conhecimentos a que se referem as 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior é efetuada por prova documental 
ou exame escrito, eventualmente complementados por exames orais.

3 — O processo de realização na Escola das provas equivalentes às 
provas de ingresso portuguesas, é definido por despacho da Diretor, 
ouvido o Conselho Pedagógico.

Artigo 7.º
Conhecimento da língua

Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do pre-
sente regulamento, a frequência de qualquer um dos ciclos de estudo 
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de licenciatura da Escola exige o domínio independente da língua em 
que o curso é ministrado.

Artigo 8.º
Critérios de seleção e seriação

1 — A ordenação dos candidatos é feita pelo Júri nomeado para o 
efeito, por ordem decrescente da classificação final.

2 — A classificação final dos candidatos corresponde à melhor média 
aritmética das classificações obtidas nas provas de ingresso portuguesas, 
ou nas provas/disciplinas equivalentes.

Artigo 9.º
Vagas, candidatura e prazos

1 — O número de vagas para admissão de estudantes internacionais 
é fixado anualmente pelo órgão competente da Escola, nos termos das 
normas legais aplicáveis.

2 — A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada diretamente 
na Escola ou no sítio internet da Instituição.

3 — Os calendários, o número de vagas e demais informação rele-
vante são divulgados no sítio na Internet da Escola e nos locais próprios 
existentes para o efeito.

4 — O órgão competente da Escola define anualmente o calendário 
de realização das provas equivalentes às provas de ingresso.

Artigo 10.º
Instrução da candidatura

1 — Os estudantes internacionais que pretendam candidatar -se devem 
fazer acompanhar o formulário de candidatura dos seguintes docu-
mentos:

a) Cópia de documento de identificação civil válido emitido pelas 
autoridades do país de origem;

b) Diploma do ensino secundário português ou de habilitação legal-
mente equivalente, quando aplicável;

c) Diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente 
que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes confira o direito 
de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país em que 
foi conferido;

d) No caso previsto na alínea anterior deve ser apresentada declaração 
emitida pelos serviços competentes do país onde foi concluído o pro-
grama de ensino atestando que a habilitação em causa é suficiente para 
ingressar no ensino superior no país em que foi conferido;

e) Quando os estudantes internacionais não consigam apresentar no 
momento da candidatura a declaração referida na alínea anterior podem 
auto declarar que reúnem as condições previstas na referida alínea;

f) Cópia dos documentos comprovativos das classificações obtidas 
nas provas de ingresso portuguesas, para os titulares de ensino se-
cundário português ou equivalente e para os estudantes internacionais 
autopropostos;

g) Diploma ou certificado comprovativo do nível de conhecimento 
da língua em que é ministrado o curso;

h) Procuração, quando a candidatura for apresentada por procurador.

2 — Os estudantes internacionais devem declarar sob compromisso 
de honra, em campo próprio do formulário de candidatura, que:

a) Não têm nacionalidade portuguesa nem estão abrangidos por ne-
nhuma das condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

b) Assumem o compromisso de informar a Escola, no prazo máximo 
de dez dias úteis, sobre a ocorrência de qualquer circunstância que, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, implique a cessação 
da aplicação do estatuto do estudante internacional;

c) Quando não possuam comprovadamente diploma ou certificado de 
conhecimento da língua em que o curso é ministrado, caso reprovem no 
respetivo exame, se comprometem a frequentar um curso;

d) Possuem os pré -requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que 
se se candidatam, quando aplicável, sendo a sua comprovação feita à 
chegada.

3 — Os estudantes internacionais que realizem na Escola as provas 
equivalentes às provas de ingresso portuguesas estão dispensados da 
apresentação dos documentos referidos na alínea f) do n.º 1 do presente 
artigo.

4 — Os documentos referidos nas alíneas c) e d) do n.º 1 do presente 
artigo, quando passados em país estrangeiro, devem ser traduzidos 
sempre que não forem emitidos em português, e visados pelo serviço 
consular ou terem a aposição da apostila da Convenção de Haia, devendo 
os respetivos originais ser apresentados no momento da matrícula e 
inscrição.

Artigo 11.º
Apreciação das candidaturas

A apreciação das candidaturas compete ao Júri nomeado pelo Diretor 
para o efeito.

Artigo 12.º
Indeferimento

São indeferidos os requerimentos que se encontrem numa das se-
guintes situações:

a) Não sejam acompanhados da documentação necessária à completa 
instrução do processo;

b) Não satisfaçam o disposto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
março, e no presente regulamento.

Artigo 13.º
Resultado final

1 — Os resultados finais são afixados nos locais próprios existentes 
para o efeito.

2 — A menção de indeferimento da candidatura ou de não colocação 
por falta de vaga é acompanhada da referência à respetiva fundamentação.

3 — Do resultado final podem os estudantes internacionais recla-
mar para o Diretor, no prazo definido para o efeito no calendário do 
concurso.

Artigo 14.º
Exclusão

1 — São excluídos do processo, em qualquer momento do mesmo, 
os estudantes internacionais que prestem falsas declarações ou que 
comprovadamente apresentem documentos fraudulentos.

2 — Compete ao Diretor a decisão relativa à exclusão do processo.

Artigo 15.º
Matrícula e inscrição

1 — Os estudantes internacionais colocados devem proceder à ma-
trícula e inscrição no prazo fixado.

2 — Após a matrícula e inscrição o estudante internacional dispõe de 
três meses de calendário para apresentar os documentos oficiais originais 
que apresentou na candidatura.

3 — Se o conteúdo dos documentos referidos no número anterior 
diferir dos documentos submetidos na candidatura, a Escola reserva- 
 -se o direito de reapreciar a candidatura correspondente e de a excluir, 
nos termos do artigo anterior, se o candidato não reunir os requisitos de 
aplicação do estatuto do estudante internacional.

4 — A não apresentação dos documentos oficiais originais, a não com-
provação dos factos auto declarados na candidatura, dos pré -requisitos 
implicam a anulação da matrícula e inscrição.

5 — Caso não se realize a matrícula no prazo fixado é chamado o 
estudante internacional seguinte da lista ordenada resultante da aplicação 
dos critérios de seriação, até à efetiva ocupação da vaga ou ao esgota-
mento dos candidatos ao curso em causa.

Artigo 16.º
Propina

As propinas, demais taxas e emolumentos devidos pelos estudantes 
internacionais serão fixados no Regulamento Financeiro.

Artigo 17.º
Regime aplicável

Salvaguardadas as regras específicas do regime do estatuto do estu-
dante internacional, os estudantes internacionais que ingressem num dos 
ciclos de estudos ficam sujeitos às mesmas regras aplicáveis aos demais 
estudantes da Escola.

Artigo 18.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos são decididos por despacho do Diretor.
208800248 

 Despacho n.º 8318/2015

Nos termos do disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, 
de 10 de março, na qualidade de Presidente da Direção do Instituto 
Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e 
Ecológico, C. R. L., Entidade Instituidora da Escola Superior de Tec-
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nologia e Gestão Jean Piaget do Litoral Alentejano, reconhecida de 
interesse público pelo Decreto -Lei n.º 99/2013, de 24 de julho, determino 
a publicação do Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional, 
em anexo.

15 de julho de 2015. — O Presidente da Direção, António Oliveira 
Cruz.

Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece, ao abrigo do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 36/2014, de 10 de março, as normas relativas ao Concurso Geral 
de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais.

Artigo 2.º
Estudante internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente regulamento, estudante 
internacional é o estudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ensino superior, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 
ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição por-
tuguesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
regime do estudante internacional mantêm a qualidade de estudante 
internacional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem 
inicialmente ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Âmbito do concurso especial de acesso e ingresso

para estudantes internacionais
O ingresso por estudantes internacionais nos ciclos de estudos de 

licenciatura da Escola realiza -se, exclusivamente, através do concurso 
especial de acesso e ingresso regulado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, 
de 10 de março, e pelo presente regulamento, com a exceção dos Re-
gimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino 
Superior.

Artigo 4.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
da Escola os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino 
e lhes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

2 — A qualificação prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo 
deverá ser comprovada através de documento comprovativo da titulari-
dade de um curso de ensino secundário equivalente ao curso de ensino 
secundário português, comprovando aprovação nas disciplinas do ensino 

secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas no curso a que 
se pretendem candidatar. Em alternativa, podem apresentar certificado 
de equivalência ao ensino secundário português emitido pela entidade 
nacional competente.

Artigo 5.º
Condições de ingresso

As condições de ingresso definidas no presente regulamento incluem, 
designada e obrigatoriamente:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos;

b) A verificação do conhecimento da língua ou línguas em que o 
ensino é ministrado;

c) A verificação da satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 
fixados para o curso no âmbito do regime geral de acesso e ingresso.

Artigo 6.º
Verificação da qualificação académica específica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso portuguesas, sendo o seu nível e conteúdo equi-
valentes aos dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso 
e ingresso para o ciclo de estudos em causa.

2 — A verificação das qualificações e conhecimentos a que se referem 
as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior é efetuada por prova docu-
mental ou exame escrito, eventualmente complementados por exames 
orais.

3 — O processo de realização na Escola das provas equivalentes às 
provas de ingresso portuguesas, é definido por despacho da Diretor, 
ouvido o Conselho Pedagógico.

Artigo 7.º
Conhecimento da língua

Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do pre-
sente regulamento, a frequência de qualquer um dos ciclos de estudo 
de licenciatura da Escola exige o domínio independente da língua em 
que o curso é ministrado.

Artigo 8.º
Critérios de seleção e seriação

1 — A ordenação dos candidatos é feita pelo Júri nomeado para o 
efeito, por ordem decrescente da classificação final.

2 — A classificação final dos candidatos corresponde à melhor média 
aritmética das classificações obtidas nas provas de ingresso portuguesas, 
ou nas provas/disciplinas equivalentes.

Artigo 9.º
Vagas, candidatura e prazos

1 — O número de vagas para admissão de estudantes internacionais 
é fixado anualmente pelo órgão competente da Escola, nos termos das 
normas legais aplicáveis.

2 — A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada diretamente 
na Escola ou no sítio internet da Instituição.

3 — Os calendários, o número de vagas e demais informação rele-
vante são divulgados no sítio na Internet da Escola e nos locais próprios 
existentes para o efeito.

4 — O órgão competente da Escola define anualmente o calendário 
de realização das provas equivalentes às provas de ingresso.

Artigo 10.º
Instrução da candidatura

1 — Os estudantes internacionais que pretendam candidatar -se devem 
fazer acompanhar o formulário de candidatura dos seguintes docu-
mentos:

a) Cópia de documento de identificação civil válido emitido pelas 
autoridades do país de origem;

b) Diploma do ensino secundário português ou de habilitação legal-
mente equivalente, quando aplicável;

c) Diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente 
que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes confira o direito 
de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país em que 
foi conferido;

d) No caso previsto na alínea anterior deve ser apresentada declaração 
emitida pelos serviços competentes do país onde foi concluído o pro-
grama de ensino atestando que a habilitação em causa é suficiente para 
ingressar no ensino superior no país em que foi conferido;
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e) Quando os estudantes internacionais não consigam apresentar no 
momento da candidatura a declaração referida na alínea anterior podem 
auto declarar que reúnem as condições previstas na referida alínea;

f) Cópia dos documentos comprovativos das classificações obtidas 
nas provas de ingresso portuguesas, para os titulares de ensino se-
cundário português ou equivalente e para os estudantes internacionais 
autopropostos;

g) Diploma ou certificado comprovativo do nível de conhecimento 
da língua em que é ministrado o curso;

h) Procuração, quando a candidatura for apresentada por procurador.

2 — Os estudantes internacionais devem declarar sob compromisso 
de honra, em campo próprio do formulário de candidatura, que:

a) Não têm nacionalidade portuguesa nem estão abrangidos por ne-
nhuma das condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

b) Assumem o compromisso de informar a Escola, no prazo máximo 
de dez dias úteis, sobre a ocorrência de qualquer circunstância que, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, implique a cessação 
da aplicação do estatuto do estudante internacional;

c) Quando não possuam comprovadamente diploma ou certificado de 
conhecimento da língua em que o curso é ministrado, caso reprovem no 
respetivo exame, se comprometem a frequentar um curso;

d) Possuem os pré -requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que 
se se candidatam, quando aplicável, sendo a sua comprovação feita à 
chegada.

3 — Os estudantes internacionais que realizem na Escola as provas 
equivalentes às provas de ingresso portuguesas estão dispensados da 
apresentação dos documentos referidos na alínea f) do n.º 1 do presente 
artigo.

4 — Os documentos referidos nas alíneas c) e d) do n.º 1 do presente 
artigo, quando passados em país estrangeiro, devem ser traduzidos 
sempre que não forem emitidos em português, e visados pelo serviço 
consular ou terem a aposição da apostila da Convenção de Haia, devendo 
os respetivos originais ser apresentados no momento da matrícula e 
inscrição.

Artigo 11.º
Apreciação das candidaturas

A apreciação das candidaturas compete ao Júri nomeado pelo Diretor 
para o efeito.

Artigo 12.º
Indeferimento

São indeferidos os requerimentos que se encontrem numa das se-
guintes situações:

a) Não sejam acompanhados da documentação necessária à completa 
instrução do processo;

b) Não satisfaçam o disposto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
março, e no presente regulamento.

Artigo 13.º
Resultado final

1 — Os resultados finais são afixados nos locais próprios existentes 
para o efeito.

2 — A menção de indeferimento da candidatura ou de não colocação 
por falta de vaga é acompanhada da referência à respetiva fundamen-
tação.

3 — Do resultado final podem os estudantes internacionais recla-
mar para o Diretor, no prazo definido para o efeito no calendário do 
concurso.

Artigo 14.º
Exclusão

1 — São excluídos do processo, em qualquer momento do mesmo, 
os estudantes internacionais que prestem falsas declarações ou que 
comprovadamente apresentem documentos fraudulentos.

2 — Compete ao Diretor a decisão relativa à exclusão do processo.

Artigo 15.º
Matrícula e inscrição

1 — Os estudantes internacionais colocados devem proceder à ma-
trícula e inscrição no prazo fixado.

2 — Após a matrícula e inscrição o estudante internacional dispõe de 
três meses de calendário para apresentar os documentos oficiais originais 
que apresentou na candidatura.

3 — Se o conteúdo dos documentos referidos no número anterior 
diferir dos documentos submetidos na candidatura, a Escola reserva 
 -se o direito de reapreciar a candidatura correspondente e de a excluir, 
nos termos do artigo anterior, se o candidato não reunir os requisitos de 
aplicação do estatuto do estudante internacional.

4 — A não apresentação dos documentos oficiais originais, a não com-
provação dos factos auto declarados na candidatura, dos pré -requisitos 
implicam a anulação da matrícula e inscrição.

5 — Caso não se realize a matrícula no prazo fixado é chamado o 
estudante internacional seguinte da lista ordenada resultante da aplicação 
dos critérios de seriação, até à efetiva ocupação da vaga ou ao esgota-
mento dos candidatos ao curso em causa.

Artigo 16.º
Propina

As propinas, demais taxas e emolumentos devidos pelos estudantes 
internacionais serão fixados no Regulamento Financeiro.

Artigo 17.º
Regime aplicável

Salvaguardadas as regras específicas do regime do estatuto do estu-
dante internacional, os estudantes internacionais que ingressem num 
dos ciclos de estudos ficam sujeitos às mesmas regras aplicáveis aos 
demais estudantes da Escola.

Artigo 18.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos são decididos por despacho do Diretor.
208800337 

 Despacho n.º 8319/2015
Nos termos do disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, 

de 10 de março, na qualidade de Presidente da Direção do Instituto 
Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e 
Ecológico, C. R. L., Entidade Instituidora da Escola Superior de Saúde 
Jean Piaget de Vila Nova de Gaia, reconhecida de interesse público 
pelo Decreto n.º 51/2003, de 25 de março, determino a publicação 
do Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional, em anexo.

15 de julho de 2015. — O Presidente da Direção, António Oliveira 
Cruz.

Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece, ao abrigo do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 36/2014, de 10 de março, as normas relativas ao Concurso Geral 
de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais.

Artigo 2.º
Estudante internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente regulamento, estudante 
internacional é o estudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ensino superior, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 
ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição por-
tuguesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
regime do estudante internacional mantêm a qualidade de estudante 
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internacional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem 
inicialmente ou para que transitem.

6 — Excetuam-se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º

Âmbito do concurso especial de acesso e ingresso
para estudantes internacionais

O ingresso por estudantes internacionais nos ciclos de estudos de 
licenciatura da Escola realiza -se, exclusivamente, através do concurso 
especial de acesso e ingresso regulado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, 
de 10 de março, e pelo presente regulamento, com a exceção dos Re-
gimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino 
Superior.

Artigo 4.º

Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
da Escola os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino 
e lhes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

2 — A qualificação prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo 
deverá ser comprovada através de documento comprovativo da titulari-
dade de um curso de ensino secundário equivalente ao curso de ensino 
secundário português, comprovando aprovação nas disciplinas do ensino 
secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas no curso a que 
se pretendem candidatar. Em alternativa, podem apresentar certificado 
de equivalência ao ensino secundário português emitido pela entidade 
nacional competente.

Artigo 5.º

Condições de ingresso

As condições de ingresso definidas no presente regulamento incluem, 
designada e obrigatoriamente:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos;

b) A verificação do conhecimento da língua ou línguas em que o 
ensino é ministrado;

c) A verificação da satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 
fixados para o curso no âmbito do regime geral de acesso e ingresso.

Artigo 6.º

Verificação da qualificação académica específica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso portuguesas, sendo o seu nível e conteúdo equi-
valentes aos dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso 
e ingresso para o ciclo de estudos em causa.

2 — A verificação das qualificações e conhecimentos a que se referem 
as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior é efetuada por prova docu-
mental ou exame escrito, eventualmente complementados por exames 
orais.

3 — O processo de realização na Escola das provas equivalentes às 
provas de ingresso portuguesas, é definido por despacho da Diretor, 
ouvido o Conselho Pedagógico.

Artigo 7.º

Conhecimento da língua

Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do pre-
sente regulamento, a frequência de qualquer um dos ciclos de estudo 
de licenciatura da Escola exige o domínio independente da língua em 
que o curso é ministrado.

Artigo 8.º
Critérios de seleção e seriação

1 — A ordenação dos candidatos é feita pelo Júri nomeado para o 
efeito, por ordem decrescente da classificação final.

2 — A classificação final dos candidatos corresponde à melhor média 
aritmética das classificações obtidas nas provas de ingresso portuguesas, 
ou nas provas/disciplinas equivalentes.

Artigo 9.º
Vagas, candidatura e prazos

1 — O número de vagas para admissão de estudantes internacionais 
é fixado anualmente pelo órgão competente da Escola, nos termos das 
normas legais aplicáveis.

2 — A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada diretamente 
na Escola ou no sítio Internet da Instituição.

3 — Os calendários, o número de vagas e demais informação rele-
vante são divulgados no sítio na Internet da Escola e nos locais próprios 
existentes para o efeito.

4 — O órgão competente da Escola define anualmente o calendário 
de realização das provas equivalentes às provas de ingresso.

Artigo 10.º
Instrução da candidatura

1 — Os estudantes internacionais que pretendam candidatar -se devem 
fazer acompanhar o formulário de candidatura dos seguintes docu-
mentos:

a) Cópia de documento de identificação civil válido emitido pelas 
autoridades do país de origem;

b) Diploma do ensino secundário português ou de habilitação legal-
mente equivalente, quando aplicável;

c) Diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente 
que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes confira o direito 
de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país em que 
foi conferido;

d) No caso previsto na alínea anterior deve ser apresentada decla-
ração emitida pelos serviços competentes do país onde foi concluído 
o programa de ensino atestando que a habilitação em causa é sufi-
ciente para ingressar no ensino superior no país em que foi conferido;

e) Quando os estudantes internacionais não consigam apresentar no 
momento da candidatura a declaração referida na alínea anterior podem 
auto declarar que reúnem as condições previstas na referida alínea;

f) Cópia dos documentos comprovativos das classificações obtidas 
nas provas de ingresso portuguesas, para os titulares de ensino se-
cundário português ou equivalente e para os estudantes internacionais 
autopropostos;

g) Diploma ou certificado comprovativo do nível de conhecimento 
da língua em que é ministrado o curso;

h) Procuração, quando a candidatura for apresentada por procurador.

2 — Os estudantes internacionais devem declarar sob compromisso 
de honra, em campo próprio do formulário de candidatura, que:

a) Não têm nacionalidade portuguesa nem estão abrangidos por ne-
nhuma das condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

b) Assumem o compromisso de informar a Escola, no prazo máximo 
de dez dias úteis, sobre a ocorrência de qualquer circunstância que, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, implique a cessação 
da aplicação do estatuto do estudante internacional;

c) Quando não possuam comprovadamente diploma ou certificado de 
conhecimento da língua em que o curso é ministrado, caso reprovem no 
respetivo exame, se comprometem a frequentar um curso;

d) Possuem os pré -requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que 
se se candidatam, quando aplicável, sendo a sua comprovação feita à 
chegada.

3 — Os estudantes internacionais que realizem na Escola as provas 
equivalentes às provas de ingresso portuguesas estão dispensados da 
apresentação dos documentos referidos na alínea f) do n.º 1 do presente 
artigo.

4 — Os documentos referidos nas alíneas c) e d) do n.º 1 do presente 
artigo, quando passados em país estrangeiro, devem ser traduzidos 
sempre que não forem emitidos em português, e visados pelo serviço 
consular ou terem a aposição da apostila da Convenção de Haia, devendo 
os respetivos originais ser apresentados no momento da matrícula e 
inscrição.
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Artigo 11.º
Apreciação das candidaturas

A apreciação das candidaturas compete ao Júri nomeado pelo Diretor 
para o efeito.

Artigo 12.º
Indeferimento

São indeferidos os requerimentos que se encontrem numa das se-
guintes situações:

a) Não sejam acompanhados da documentação necessária à completa 
instrução do processo;

b) Não satisfaçam o disposto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
março, e no presente regulamento.

Artigo 13.º
Resultado final

1 — Os resultados finais são afixados nos locais próprios existentes 
para o efeito.

2 — A menção de indeferimento da candidatura ou de não colocação 
por falta de vaga é acompanhada da referência à respetiva fundamen-
tação.

3 — Do resultado final podem os estudantes internacionais recla-
mar para o Diretor, no prazo definido para o efeito no calendário do 
concurso.

Artigo 14.º
Exclusão

1 — São excluídos do processo, em qualquer momento do mesmo, 
os estudantes internacionais que prestem falsas declarações ou que 
comprovadamente apresentem documentos fraudulentos.

2 — Compete ao Diretor a decisão relativa à exclusão do processo.

Artigo 15.º
Matrícula e inscrição

1 — Os estudantes internacionais colocados devem proceder à ma-
trícula e inscrição no prazo fixado.

2 — Após a matrícula e inscrição o estudante internacional dispõe de 
três meses de calendário para apresentar os documentos oficiais originais 
que apresentou na candidatura.

3 — Se o conteúdo dos documentos referidos no número anterior 
diferir dos documentos submetidos na candidatura, a Escola reserva -se 
o direito de reapreciar a candidatura correspondente e de a excluir, nos 
termos do artigo anterior, se o candidato não reunir os requisitos de 
aplicação do estatuto do estudante internacional.

4 — A não apresentação dos documentos oficiais originais, a não com-
provação dos factos auto declarados na candidatura, dos pré -requisitos 
implicam a anulação da matrícula e inscrição.

5 — Caso não se realize a matrícula no prazo fixado é chamado o 
estudante internacional seguinte da lista ordenada resultante da aplicação 
dos critérios de seriação, até à efetiva ocupação da vaga ou ao esgota-
mento dos candidatos ao curso em causa.

Artigo 16.º
Propina

As propinas, demais taxas e emolumentos devidos pelos estudantes 
internacionais serão fixados no Regulamento Financeiro.

Artigo 17.º
Regime aplicável

Salvaguardadas as regras específicas do regime do estatuto do estu-
dante internacional, os estudantes internacionais que ingressem num 
dos ciclos de estudos ficam sujeitos às mesmas regras aplicáveis aos 
demais estudantes da Escola.

Artigo 18.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos são decididos por despacho do Diretor.
208800345 

 Despacho n.º 8320/2015
Nos termos do disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, 

de 10 de março, na qualidade de Presidente da Direção do Instituto 

Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e 
Ecológico, C. R. L., Entidade Instituidora da Escola Superior de Saúde 
Jean Piaget de Viseu, reconhecida de interesse público pelo Decreto -Lei 
n.º 271/97, de 4 de outubro, e pelo Decreto n.º 33/2002, de 3 de outu-
bro, determino a publicação do Regulamento do Estatuto do Estudante 
Internacional, em anexo.

15 de julho de 2015. — O Presidente da Direção, António Oliveira 
Cruz.

Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece, ao abrigo do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 36/2014, de 10 de março, as normas relativas ao Concurso Geral 
de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais.

Artigo 2.º
Estudante internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente regulamento, estudante 
internacional é o estudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ensino superior, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 
ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição por-
tuguesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
regime do estudante internacional mantêm a qualidade de estudante 
internacional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem 
inicialmente ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Âmbito do concurso especial de acesso e ingresso

para estudantes internacionais
O ingresso por estudantes internacionais nos ciclos de estudos de 

licenciatura da Escola realiza -se, exclusivamente, através do concurso 
especial de acesso e ingresso regulado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, 
de 10 de março, e pelo presente regulamento, com a exceção dos Re-
gimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino 
Superior.

Artigo 4.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
da Escola os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino 
e lhes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

2 — A qualificação prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo 
deverá ser comprovada através de documento comprovativo da titulari-
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dade de um curso de ensino secundário equivalente ao curso de ensino 
secundário português, comprovando aprovação nas disciplinas do ensino 
secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas no curso a que 
se pretendem candidatar. Em alternativa, podem apresentar certificado 
de equivalência ao ensino secundário português emitido pela entidade 
nacional competente.

Artigo 5.º
Condições de ingresso

As condições de ingresso definidas no presente regulamento incluem, 
designada e obrigatoriamente:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos;

b) A verificação do conhecimento da língua ou línguas em que o 
ensino é ministrado;

c) A verificação da satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 
fixados para o curso no âmbito do regime geral de acesso e ingresso.

Artigo 6.º
Verificação da qualificação académica específica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso portuguesas, sendo o seu nível e conteúdo equi-
valentes aos dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso 
e ingresso para o ciclo de estudos em causa.

2 — A verificação das qualificações e conhecimentos a que se referem 
as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior é efetuada por prova docu-
mental ou exame escrito, eventualmente complementados por exames 
orais.

3 — O processo de realização na Escola das provas equivalentes às 
provas de ingresso portuguesas, é definido por despacho da Diretor, 
ouvido o Conselho Pedagógico.

Artigo 7.º
Conhecimento da língua

Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do pre-
sente regulamento, a frequência de qualquer um dos ciclos de estudo 
de licenciatura da Escola exige o domínio independente da língua em 
que o curso é ministrado.

Artigo 8.º
Critérios de seleção e seriação

1 — A ordenação dos candidatos é feita pelo Júri nomeado para o 
efeito, por ordem decrescente da classificação final.

2 — A classificação final dos candidatos corresponde à melhor média 
aritmética das classificações obtidas nas provas de ingresso portuguesas, 
ou nas provas/disciplinas equivalentes.

Artigo 9.º
Vagas, candidatura e prazos

1 — O número de vagas para admissão de estudantes internacionais 
é fixado anualmente pelo órgão competente da Escola, nos termos das 
normas legais aplicáveis.

2 — A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada diretamente 
na Escola ou no sítio Internet da Instituição.

3 — Os calendários, o número de vagas e demais informação rele-
vante são divulgados no sítio na Internet da Escola e nos locais próprios 
existentes para o efeito.

4 — O órgão competente da Escola define anualmente o calendário 
de realização das provas equivalentes às provas de ingresso.

Artigo 10.º
Instrução da candidatura

1 — Os estudantes internacionais que pretendam candidatar -se devem 
fazer acompanhar o formulário de candidatura dos seguintes docu-
mentos:

a) Cópia de documento de identificação civil válido emitido pelas 
autoridades do país de origem;

b) Diploma do ensino secundário português ou de habilitação legal-
mente equivalente, quando aplicável;

c) Diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente 
que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes confira o direito 
de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país em que 
foi conferido;

d) No caso previsto na alínea anterior deve ser apresentada de-
claração emitida pelos serviços competentes do país onde foi con-
cluído o programa de ensino atestando que a habilitação em causa 
é suficiente para ingressar no ensino superior no país em que foi 
conferido;

e) Quando os estudantes internacionais não consigam apresentar 
no momento da candidatura a declaração referida na alínea anterior 
podem auto declarar que reúnem as condições previstas na referida 
alínea;

f) Cópia dos documentos comprovativos das classificações obtidas 
nas provas de ingresso portuguesas, para os titulares de ensino se-
cundário português ou equivalente e para os estudantes internacionais 
autopropostos;

g) Diploma ou certificado comprovativo do nível de conhecimento 
da língua em que é ministrado o curso;

h) Procuração, quando a candidatura for apresentada por procurador.

2 — Os estudantes internacionais devem declarar sob compromisso 
de honra, em campo próprio do formulário de candidatura, que:

a) Não têm nacionalidade portuguesa nem estão abrangidos por ne-
nhuma das condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

b) Assumem o compromisso de informar a Escola, no prazo máximo 
de dez dias úteis, sobre a ocorrência de qualquer circunstância que, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, implique a cessação 
da aplicação do estatuto do estudante internacional;

c) Quando não possuam comprovadamente diploma ou certificado de 
conhecimento da língua em que o curso é ministrado, caso reprovem no 
respetivo exame, se comprometem a frequentar um curso;

d) Possuem os pré -requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que 
se se candidatam, quando aplicável, sendo a sua comprovação feita à 
chegada.

3 — Os estudantes internacionais que realizem na Escola as provas 
equivalentes às provas de ingresso portuguesas estão dispensados da 
apresentação dos documentos referidos na alínea f) do n.º 1 do presente 
artigo.

4 — Os documentos referidos nas alíneas c) e d) do n.º 1 do presente 
artigo, quando passados em país estrangeiro, devem ser traduzidos 
sempre que não forem emitidos em português, e visados pelo serviço 
consular ou terem a aposição da apostila da Convenção de Haia, devendo 
os respetivos originais ser apresentados no momento da matrícula e 
inscrição.

Artigo 11.º

Apreciação das candidaturas

A apreciação das candidaturas compete ao Júri nomeado pelo Diretor 
para o efeito.

Artigo 12.º

Indeferimento

São indeferidos os requerimentos que se encontrem numa das se-
guintes situações:

a) Não sejam acompanhados da documentação necessária à completa 
instrução do processo;

b) Não satisfaçam o disposto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
março, e no presente regulamento.

Artigo 13.º

Resultado final

1 — Os resultados finais são afixados nos locais próprios existentes 
para o efeito.

2 — A menção de indeferimento da candidatura ou de não co-
locação por falta de vaga é acompanhada da referência à respetiva 
fundamentação.

3 — Do resultado final podem os estudantes internacionais recla-
mar para o Diretor, no prazo definido para o efeito no calendário do 
concurso.

Artigo 14.º

Exclusão

1 — São excluídos do processo, em qualquer momento do mesmo, 
os estudantes internacionais que prestem falsas declarações ou que 
comprovadamente apresentem documentos fraudulentos.

2 — Compete ao Diretor a decisão relativa à exclusão do processo.
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Artigo 15.º

Matrícula e inscrição

1 — Os estudantes internacionais colocados devem proceder à ma-
trícula e inscrição no prazo fixado.

2 — Após a matrícula e inscrição o estudante internacional dispõe de 
três meses de calendário para apresentar os documentos oficiais originais 
que apresentou na candidatura.

3 — Se o conteúdo dos documentos referidos no número anterior 
diferir dos documentos submetidos na candidatura, a Escola reserva -se 
o direito de reapreciar a candidatura correspondente e de a excluir, nos 
termos do artigo anterior, se o candidato não reunir os requisitos de 
aplicação do estatuto do estudante internacional.

4 — A não apresentação dos documentos oficiais originais, a não com-
provação dos factos auto declarados na candidatura, dos pré -requisitos 
implicam a anulação da matrícula e inscrição.

5 — Caso não se realize a matrícula no prazo fixado é chamado o 
estudante internacional seguinte da lista ordenada resultante da aplicação 
dos critérios de seriação, até à efetiva ocupação da vaga ou ao esgota-
mento dos candidatos ao curso em causa.

Artigo 16.º

Propina

As propinas, demais taxas e emolumentos devidos pelos estudantes 
internacionais serão fixados no Regulamento Financeiro.

Artigo 17.º

Regime aplicável

Salvaguardadas as regras específicas do regime do estatuto do estu-
dante internacional, os estudantes internacionais que ingressem num dos 
ciclos de estudos ficam sujeitos às mesmas regras aplicáveis aos demais 
estudantes da Escola.

Artigo 18.º

Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos são decididos por despacho do Diretor.
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